
Índice

Câmara Municipal de Alto Garças ........................................................................................................................................................................... 5
Câmara Municipal de Apiacás ................................................................................................................................................................................. 6
Câmara Municipal de Cáceres .............................................................................................................................................................................. 11
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis .................................................................................................................................................... 12
Câmara Municipal de Canarana ............................................................................................................................................................................ 14
Câmara Municipal de Gaúcha do Norte ................................................................................................................................................................ 15
Câmara Municipal de Mirassol d´Oeste ................................................................................................................................................................ 15
Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento ........................................................................................................................................... 15
Câmara Municipal de Peixoto de Azevedo ........................................................................................................................................................... 16
Câmara Municipal de Pontal do Araguaia ............................................................................................................................................................. 17
Câmara Municipal de Ribeirãozinho ..................................................................................................................................................................... 22
Câmara Municipal de Santa Rita do Trivelato ....................................................................................................................................................... 23
Câmara Municipal de Tabaporã ............................................................................................................................................................................ 23
Câmara Municipal de União do Sul ....................................................................................................................................................................... 23
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis .............................................................................................................................................. 24
Consórcio Intermunicipal Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do Vale do Guaporé ......................................................................24
Consórcio Intermunicipal Portal da Amazônia ...................................................................................................................................................... 24
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá – CIDES-VRC ........................................................25
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Garças/Araguaia - CISRGA ........................................................................................................25
Prefeitura Municipal de Acorizal ............................................................................................................................................................................ 26
Prefeitura Municipal de Água Boa ......................................................................................................................................................................... 26
Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista .................................................................................................................................................................. 27
Prefeitura Municipal de Alto Garças ...................................................................................................................................................................... 34
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai ................................................................................................................................................................... 53
Prefeitura Municipal de Alto Taquari ..................................................................................................................................................................... 54
Prefeitura Municipal de Araguainha ...................................................................................................................................................................... 54
Prefeitura Municipal de Araputanga ...................................................................................................................................................................... 55
Prefeitura Municipal de Arenápolis ........................................................................................................................................................................ 57
Prefeitura Municipal de Aripuanã .......................................................................................................................................................................... 58
Prefeitura Municipal de Barra do Garças .............................................................................................................................................................. 73
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia .................................................................................................................................................. 74
Prefeitura Municipal de Brasnorte ......................................................................................................................................................................... 83
Prefeitura Municipal de Cáceres ......................................................................................................................................................................... 100
Prefeitura Municipal de Campinápolis ................................................................................................................................................................. 301
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis ................................................................................................................................................ 319
Prefeitura Municipal de Campo Verde ................................................................................................................................................................ 324
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio ............................................................................................................................................................ 330
Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte ...................................................................................................................................................... 379
Prefeitura Municipal de Canarana ....................................................................................................................................................................... 386
Prefeitura Municipal de Carlinda ......................................................................................................................................................................... 391
Prefeitura Municipal de Castanheira ................................................................................................................................................................... 395
Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães ............................................................................................................................................... 395
Prefeitura Municipal de Cláudia .......................................................................................................................................................................... 400
Prefeitura Municipal de Cocalinho ....................................................................................................................................................................... 400
Prefeitura Municipal de Colíder ........................................................................................................................................................................... 408
Prefeitura Municipal de Colniza ........................................................................................................................................................................... 415
Prefeitura Municipal de Confresa ........................................................................................................................................................................ 455
Prefeitura Municipal de Conquista D`Oeste ........................................................................................................................................................ 456
Prefeitura Municipal de Cotriguaçu ..................................................................................................................................................................... 457
Prefeitura Municipal de Cuiabá ........................................................................................................................................................................... 458
Prefeitura Municipal de Curvelândia ................................................................................................................................................................... 459
Prefeitura Municipal de Diamantino .................................................................................................................................................................... 459

JORNAL OFICIAL
Eletrônico dos Municípios do

Estado de Mato Grosso

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



Prefeitura Municipal de Dom Aquino ................................................................................................................................................................... 472
Prefeitura Municipal de Feliz Natal ...................................................................................................................................................................... 472
Prefeitura Municipal de Figueirópolis d´Oeste .................................................................................................................................................... 473
Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte ........................................................................................................................................................... 474
Prefeitura Municipal de General Carneiro ........................................................................................................................................................... 475
Prefeitura Municipal de Glória d´Oeste ............................................................................................................................................................... 477
Prefeitura Municipal de Guiratinga ...................................................................................................................................................................... 480
Prefeitura Municipal de Indiavaí .......................................................................................................................................................................... 481
Prefeitura Municipal de Itanhangá ....................................................................................................................................................................... 481
Prefeitura Municipal de Itaúba ............................................................................................................................................................................. 482
Prefeitura Municipal de Itiquira ............................................................................................................................................................................ 485
Prefeitura Municipal de Jaciara ........................................................................................................................................................................... 490
Prefeitura Municipal de Jangada ......................................................................................................................................................................... 493
Prefeitura Municipal de Jauru .............................................................................................................................................................................. 495
Prefeitura Municipal de Juara .............................................................................................................................................................................. 496
Prefeitura Municipal de Juscimeira ..................................................................................................................................................................... 520
Prefeitura Municipal de Lambari d´Oeste ............................................................................................................................................................ 528
Prefeitura Municipal de Luciara ........................................................................................................................................................................... 529
Prefeitura Municipal de Marcelândia ................................................................................................................................................................... 530
Prefeitura Municipal de Matupá ........................................................................................................................................................................... 530
Prefeitura Municipal de Mirassol d´Oeste ........................................................................................................................................................... 531
Prefeitura Municipal de Nobres ........................................................................................................................................................................... 532
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento ...................................................................................................................................... 533
Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes ........................................................................................................................................................ 538
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia ........................................................................................................................................................... 627
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda ................................................................................................................................................................ 628
Prefeitura Municipal de Nova Marilândia ............................................................................................................................................................. 630
Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde ......................................................................................................................................................... 632
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena ....................................................................................................................................................... 637
Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã .................................................................................................................................................................. 639
Prefeitura Municipal de Nova Xavantina ............................................................................................................................................................. 640
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte ............................................................................................................................................... 660
Prefeitura Municipal de Novo Mundo .................................................................................................................................................................. 660
Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio ....................................................................................................................................................... 661
Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim ........................................................................................................................................................ 678
Prefeitura Municipal de Paranatinga ................................................................................................................................................................... 679
Prefeitura Municipal de Pedra Preta ................................................................................................................................................................... 861
Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo ....................................................................................................................................................... 866
Prefeitura Municipal de Planalto da Serra ........................................................................................................................................................... 870
Prefeitura Municipal de Poconé .......................................................................................................................................................................... 871
Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia ........................................................................................................................................................ 877
Prefeitura Municipal de Ponte Branca ................................................................................................................................................................. 878
Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte .................................................................................................................................................... 878
Prefeitura Municipal de Porto Estrela .................................................................................................................................................................. 879
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos ........................................................................................................................................................ 895
Prefeitura Municipal de Poxoréu ......................................................................................................................................................................... 899
Prefeitura Municipal de Querência ...................................................................................................................................................................... 902
Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal ...................................................................................................................................................... 903
Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho ................................................................................................................................................................. 903
Prefeitura Municipal de Rio Branco ..................................................................................................................................................................... 904
Prefeitura Municipal de Rondolândia .................................................................................................................................................................. 904
Prefeitura Municipal de Salto do Céu .................................................................................................................................................................. 909
Prefeitura Municipal de Santa Carmem .............................................................................................................................................................. 910
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu ..................................................................................................................................................... 911
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato .................................................................................................................................................. 911
Prefeitura Municipal de Santo Afonso ................................................................................................................................................................. 921
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger ............................................................................................................................................ 921
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste ................................................................................................................................................. 923
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia ................................................................................................................................................... 933
Prefeitura Municipal de São José do Povo ......................................................................................................................................................... 936
Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro ................................................................................................................................................... 939
Prefeitura Municipal de São José do Xingu ........................................................................................................................................................ 940
Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos ........................................................................................................................................ 944

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



Prefeitura Municipal de Sapezal .......................................................................................................................................................................... 946
Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada ...................................................................................................................................................... 947
Prefeitura Municipal de Sorriso ........................................................................................................................................................................... 947
Prefeitura Municipal de Tabaporã ....................................................................................................................................................................... 951
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra .......................................................................................................................................................... 956
Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte ...................................................................................................................................................... 957
Prefeitura Municipal de Torixoréu ....................................................................................................................................................................... 959
Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos .................................................................................................................................................. 959
Prefeitura Municipal de Várzea Grande .............................................................................................................................................................. 959
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade .................................................................................................................................970
Prefeitura Municipal de Vila Rica ........................................................................................................................................................................ 971

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa

Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin

Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder

Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia

Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá

Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro

Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha

Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia

Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara

Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu

Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger

Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino

Conselho Fiscal:

1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda

2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana

3º João Isaack Moreira - Tesouro

Suplentes Fiscais:

1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato

2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio

3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga

Responsável pelo Jornal Oficial AMM

Noides Cenio da Silva

(65)99931-8446 - (65)2123-1200 - (65)99903-7934

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
específicos de saúde e segurança do trabalho (sst), nas áreas de enge-
nharia de segurança e medicina do trabalho para cumprimento das obriga-
ções dispostas pelo e-social.

Recebimento de eventuais propostas até:

Data: 17/05/2024

Local: Câmara Municipal de Alto Garças

Horário: 17:00 horas.

Modalidade: Dispensa de Licitação por menor preço global.

Valor Total Estimado Da Compra: R$ 18.100,00

O agente de contratação, da Câmara Municipal de Alto Garças no exercí-
cio das atribuições que lhe confere, a Portaria nº. 011/2024, comunica aos
interessados, que realizará a Licitação na modalidade de Dispensa de Li-
citação por menor preço global nº. 006/2024, acima descrita.

Conforme Art. 75 § 3º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, faz saber
que eventuais interessados terão o prazo de 3 (três) dias úteis, para en-
vio de sua proposta, preferencialmente via e-mail: licitacao@altogarcas.
mt.leg.br, sendo selecionada a mais vantajosa.

Para maiores informações ou solicitação do Termo de Referência poderão
ser obtidas junto ao Agente de contratação, através do telefone (66) 3471
1101, pelo email: licitacao@altogarcas.mt.leg.br ou na sala de Licitação na
sede da Câmara Municipal de Alto Garças, situada à Av. Sete de Setem-
bro nº. 380, Centro, das 12:00h às 17:00h.

Alto Garças – MT, 14 de maio de 2024.

Clara Regina Schirmer

Chefe de Departamento de Administração, Orçamento e Finanças

De acordo:

Moisés Barbosa de Queiroz Gustavo F. N. Baldo

Assessor Jurídico Agente de Contratação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2024

A Câmara Municipal de Alto Garças – MT, através de sua Secretaria, torna
público o Contrato nº 004/2024 referente à Dispensa de Licitação nº 004/
2024. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Alto Garças-MT. CONTRA-
TADO: Willian Wallace Camparoto Galbiate - ME. OBJETO DE CONTRA-
TAÇÃO: Aquisição de cadeiras para os servidores e plenário da Câmara
Municipal de Alto Garças-MT. VALOR GLOBAL de R$ 31.309,00 (trinta e
um mil, trezentos e nove reais). PRAZO: 14/05/2024 à 14/05/2025. FUN-
DAMENTO LEGAL: Rege-se pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, al-
terações posteriores e demais disposições legais em vigor Data da assi-
natura: 14/05/2024. Luiz Carlos Barbosa da Silva – Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 020/2024

PORTARIA Nº 020/2024

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

CONSIDERANDO, artigo 85, inciso II, da Lei Orgânica Municipal de Alto
Garças-MT, combinado com os artigos 120 e seguintes da Lei Comple-

mentar 292/1990 (Estatuto do Servidor), e o § 3º do artigo 3º da Resolução
n.º 285/2021 da Câmara Municipal de Alto Garças-MT.

CONSIDERANDO ainda, as análises do Setor Administrativo/financeiro
das informações funcionais, estampadas na Portaria n.º 018/2024, onde
reconhece o direito a licença prêmio da Servidora MARIA ENEDI RAMBO
SCHIMIDT.

CONSIDERANDO que, a Câmara Municipal de Alto Garças-MT, dispõe
somente de uma servidora lotada no cargo de Serviços Gerais I.

CONSIDERANDO o pedido/requerimento datado de 09/05/2024, formula-
do pela servidora MARIA ENEDI RAMBO SCHIMIDT, onde solicita a con-
cessão da licença prêmio na forma indenizada, constando o parecer con-
tábil financeiro, o parecer jurídico e parecer do controle interno favorável,
assim,

RESOLVEM:

Art. 1º - CONCEDER LINCENÇA PRÊMIO na forma indenizada a servido-
ra efetiva municipal, MARIA ENEDI RAMBO SCHIMITH, matrícula n.º 016,
referente ao período aquisitivo reconhecido na Portaria n.º 018/2024, des-
ta Casa de Lei, e equivalente a três salários base do cargo da servidora
supracitada.

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, devendo o setor responsável proceder
o pagamento de forma única da licença prêmio na forma indenizada, na
data do pagamento da folha salarial.

Publica-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, Edifício Sede do Poder Legislativo de Alto Gar-
ças –MT, em 13 de maio de 2024.

LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA WILSON PEREIRA DA SILVA

Presidente Vice-Presidente

DELAYNNE CRISTINA L. A. COSTA DIVINO ROSA DE MIRANDA

1ª Secretária 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 019/2024

PORTARIA Nº 019/2024

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei;

CONSIDERANDO, o artigo 30 “A”, da Lei n.º 877/2011 c/c com a Resolu-
ção n.º 291, de 05 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o servidor GUSTAVO FORTUNATO NOGUEIRA BAL-
DO, lotado no cargo de “Agente Administrativo” da Câmara Municipal de
Alto Garças-MT, com matrícula n.º 63, a cumprir a jornada de trabalho
na modalidade teletrabalho entre os dias 10/07/2024 a 09/08/2024; sa-
lientando que este deverá cumprir as metas e realizar as rotinas das lici-
tações conforme planejamento previamente estabelecido; elaborar relató-
rios quando necessário; participar de reuniões virtuais ou presenciais, com
a equipe para alinhamento de atividades; manter atualizados os registros,
documentos processos referentes as atividades realizadas das licitações;
cumprir prazos estabelecidos para entrega dos serviços e atividades ro-
tineiras; cumprir prazos e responsabilidades de envio de todos sistemas
informatizados, de responsabilidade deste cargo e função, e demais infor-
mações deste poder, devendo ainda o referida servidor cumprir e apresen-
tar todos pareceres e/ou orientações técnicas rotineiras e necessárias da
função que ocupa, por fim, deve o servidor se manter acessível nos conta-
tos fornecidos a autoridade de chefia.
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Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Publica-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, Edifício Sede do Poder Legislativo de Alto Gar-
ças –MT, em 13 de maio de 2024.

LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA WILSON PEREIRA DA SILVA

Presidente Vice-Presidente

DELAYNNE CRISTINA L. A. COSTA DIVINO ROSA DE MIRANDA

1ª Secretária 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS

CAMARA MUNICIPAL / CONTABILIDADE
EDITAL DE RETIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2024.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2024.

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.

PREÂMBULO

PROCESSO Nº: 005/2024
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA,GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E GÁS
TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGA-
MENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

LOCAL DA SESSÃO: Sala de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Apiacás, sito à Av. Ludovico da Riva Neto, nº 206, Cen-
tro, Apiacás – MT.

REGIME DE EXECUÇÃO: Entrega Parcelada de acordo com as necessidades da Administração.
AMPARO LEGAL: Regido pela Lei Federal nº 14.133/2021

JOSEANE DE LOURENÇO PETRY, Pregoeira da Câmara de Apiacás – MT, devidamente nomeada pela portaria nº 015/2024, torna público a retificação
do edital em epígrafe, conforme segue:

FICA ALTERADO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA, AS SEGUINTES INCLUSÕES DE ITENS E A DATA DA SESSÃO

I – ALTERA A DATA DA SESSÃO

Onde se lê:

A Câmara Municipal de Apiacás, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 01.327.030/0001-70, faz saber aos interessados que fará
realizar, no dia 16 de maio de 2024, às 09h00min (horário de Mato Grosso), licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2024 – para
o Registro de aquisição de material de limpeza e higienização, copa e cozinha, gêneros alimentícios e gás para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Apiacás, do tipo Menor Preço Unitário.

Data: 16/05/2024

Hora 09h00min (horário de Mato Grosso)

Local: Av. Ludovico da Riva Neto, nº 206, Centro, Apiacás – MT.

Leia-se:

A Câmara Municipal de Apiacás, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 01.327.030/0001-70, faz saber aos interessados que fará
realizar, no dia 27 de maio de 2024, às 09h00min (horário de Mato Grosso), licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2024 – para
o Registro de aquisição de material de limpeza e higienização, copa e cozinha, gêneros alimentícios e gás para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Apiacás, do tipo Menor Preço Unitário.

Data: 27/05/2024

Hora 09h00min (horário de Mato Grosso)

Local: Av. Ludovico da Riva Neto, nº 206, Centro, Apiacás – MT.

I I– INCLUI NO ANEXO I OS ITEM 23,24 E 56

Onde se lê:

10. RELAÇÃO DOS ITENS:

10.1. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO

Item Código
TCE Descrição do Material Un.

Med.
Qtde
Item

Preço
1

Preço
2

Preço
3

Preço
4

Preço
5

Média
Preço
Unit.

Preço
Total

01 31081 28

ÁGUA SANITARIA SOLUCAO AQUOSA A BASE DE HIPOCLORITO DE SO-
DIO OU CALCIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0% p/p A 2,5% p/p,
DURANTE O PRAZO DE VALIDADE MAXIMO DE 6 MESES, O PRODUTO PO-
DERA CONTER APENAS HIDROXIDO DE SODIO OU CALCIO, CLORETO DE
SODIO OU CALCIO E CARBONATO DE SODIO OU CALCIO COMO ESTABI-
LIZANTE, SEGUINDO A RESOLUCAO Nº 55 DE 10/11/2009/ANVISA. EMBA-
LAGEM PLASTICA DE 1 LITRO. OBSERVAÇÃO: SERÃO ACEITAS APENAS
AS SEGUINTES MARCAS (QBOA, BRILHANTE OU YPÊ).

UN 96 7,99 6,24 6,49 6,95 5,69 6,67 640,05

02 306577-4
28

ALCOOL ETILICO - FORMA DE APRESENTACAO LIQUIDO,CONCENTRACAO 70°
GL,COR INCOLOR,EMBALAGEM FRASCO DE 1 L UN 36 10,00 9,99 12,00 7,95 8,69 9,72 350,13
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03 387068-5 BALDE - EM PLASTICO RESISTENTE,COM CAPACIDADE (15 LITROS),COM ALCA EM
PLASTICO RESISTENTE, SEM TAMPA UN 06 17,99 15,49 25,00 19,99 19,61 117,70

04 64067 37
CERA LIQUIDA PARA PISO, COMPOSICAO BASICA COM EMULSIFICANTE
FORMOL, COADJUVANTE, HIDRIXIDO DE AMONIA, PLASTIFICANTE PER-
FUME E ÁGUA, TEOR NAO VOLATEIS MINIMO 3,5% NA CONCENTRADA,
CORES VARIADAS, EMBALAGEM COM 800 ml, UNIDADE.

UN 30 6,99 6,79 11,99 7,89 8,41 252,30

05 321011-1
308

DESINFETANTE SANITARIO PARA VASOS E LOUCAS, LIMPADOR, DESIN-
FETANTE, DESINCRUSTANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLAS-
TICA COM 2 LITROS. UNIDADE. OBSERVAÇÃO: SERÃO ACEITAS APENAS
AS SEGUINTES MARCAS (BOMBRIL, YPÊ OU VEJA)

UN 36 12,99 12,99 11,99 12,99 12,74 458,64

06 425536-4
120

DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUCAS 500 ML, ALQUIL BENZENO SULFO-
NADO SODIO LINEAR, ALQUIL BEZENO SULFONATO DE TRIETANOLAMI-
NA, LAURIL ESTER SULFATO DE SEDIO, SULFATO DE MAGNESIO, EDTA,
FORMOL, CORANTE, PERFUME E ÁGUA, CONTEM TENSOATIVO BIODE-
GRADAVEL, EMBALAGEM COM 500 ML, UNIDADE OBSERVAÇÃO: SERÃO
ACEITAS APENAS AS SEGUINTES MARCAS (YPÊ, MINUANO OU BOM-
BRIL).

UN 36 4,99 3,49 3,99 3,50 3,39 3,87 139,39

07 8041 191
ESPONJA DE ACO PARA LIMPEZA, PACOTE COM 08 UNIDADES, MEDINDO
110 X 90 X 26 mm, COM FORMATO RETANGULAR, ACO CARBONO, NA
COR GRAFITE, UNIDADE.

UN 96 4,99 4,24 3,99 3,50 6,99 4,74 455,04

08 128281-6
191

ESPONJA DUPLA FACE PARA LOUCA, MEDINDO NO MINIMO DE 100 X 70
X 20 MM, COM FORMATO RETANGULAR, POLIURETANO COM BACTERICI-
DA, NA COR VERDE/AMARELA, UNIDADE.

UN 30 3,50 1,24 3,99 3,50 4,99 3,44 103,32

09 33290-9
1758

INSETICIDA DOMESTICO EM AEROSOL, BAIXA TOXIDADE, COM SOLVEN-
TE A BASE DE ÁGUA, SEM CFC, FRASCO 300 ML, UNIDADE. Fr 08 16,99 14,99 20,99 22,50 15,99 18,29 146,33

10 58935
120

LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO ORIGINAL, LIMPADOR GERAL CON-
CENTRADO LIQUIDO, COMPOSTO DE CLORETO DE COCOBENZIL DIMEN-
TIL AMONIA, NONIL FENOL POLIGLOCIL ETER, ACIDO DOBECILBENZENO
SULFONICO, CORANTE CL74180 COM ESSENCIA FLORAL E ÁGUA, EMBA-
LADO EM EMBALAGEM PLASTICA, EMBALAGEM DE 500 ML, E SUAS CON-
DICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A REGISTRO NO MINISTE-
RIO DA SAUDE, UNIDADE.OBSERVAÇÃO: SERÃO ACEITAS APENAS AS
SEGUINTES MARCAS (BOMBRIL, YPÊ OU VEJA)

UN 50 6,99 6,89 9,99 6,49 7,59 379,50

11 160811-8
LIMPA MOVEIS - CREMOSO, NA COR BRANCA, AROMA DE LAVANDA, PARA LIMPE-
ZA DE MOVEIS, CCOMPOSTO COMPOSTO DE OLEO MINERAL, AMIDA, OLEINA, AL-
QUILENO, L ETOXILADO, ESTER E SILICONE, EMBALADO EM PLASTICA DE 200ML,
COM TAMPA DE PRESSAO, NA PARTESUPERIOR

UN 08 13,99 8,49 9,99 7,95 11,99 10,48 83,85

12 412984-9
1

ODORIZADOR AEROSOL DE AMBIENTES, 250ML,AUTOMATICO,PRINCIPIO ATIVO
ALCOOL ETILICO A 39,4%, FRAGRANCIA DE LAVANDA,BAIXA TOXIDADE UN 12 21,99 19,99 22,00 19,50 10,99 18,89 226,72

13 6710 1 PANO DE PRATO EM ALGODAO, LISO, MEDINDO 43 X 67CM, NA COR
BRANCA, 100% ALGODAO, UNIDADE. UN 12 10,99 7,99 7,99 6,49 8,36 100,38

14 148698-5
1

PEDRA SANITARIA ARREDONDADA, COM SUPORTE, FRAGANCIAS E CO-
RES DIVERSAS, EM CONSISTENCIA SOLIDA, COMPOSTO DE 98,99% DE
PARADICOROBENZENO, UNIDADE.

UN 60 3,99 2,24 2,99 2,75 2,99 179,55

15 166531-6
2350

PAPEL HIGIENICO 08 ROLOS, DE ALTA QUALIDADE FOLHA BRANCA E DU-
PLA, PICOTADO, TEXTURIZADO, PERFUMADO, PACOTE COM 16 ROLOS
DE 60 METROS (10CMX60M) UNIDADE

UN 36 17,99 34,99 22,00 18,99 23,49 845,73

16 PANO DE LIMPEZA - DO TIPO PANO PARA CHAO DE USO DIARIO, MEDIN-
DO 58x88cm UN 12 16,99 11,49 18,99 18,49 16,49 197,88

17 73674 PANO MULTI-USO - EM MICROFIBRA, COMPOSTO POR 80% POLIESTER E
20% POLIAMIDA, PARA USO DOMESTICO UN 12 7,99 5,24 5,00 7,29 6,38 76,56

18 10188
14620

RODO (PUXA E SECA) - RODO – RODO CORPO DE PLASTICO 60 CM, CI-
ONTENDO DUAS TIRAS DE BORRACHA PRETA UN 08 32,99 24,99 36,00 45,00 22,99 32,39 259,15

19 67278
260

SABAO EM BARRA GLICERINADO NEUTRO, DE BOA QUALIDADE, A BASE
DE: ACIDO GRAXO, GLICERINA, CONSERVANTE, SAL INORGANICO E
ÁGUA, EMBALAGEM COM 1 BARRA DE 200 GRAMAS, UNIDADE.

UN 60 18,99 14,49 17,00 16,95 14,99 16,48 989,04

20 65428
413

SABAO EM PO ALVEJANTE DE BOA QUALIDADE, PARA LIMPEZA PESADA,
USO EM GERAL, COMPOSICAO: TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES,
COADJUVANTES, SINERGISTA, CORANTES, ENZIMAS, BRANQUEADOR
ÓPTICO, ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLASTICA DE 500GR, UNIDADE. OBSERVAÇÃO: SERÃO
ACEITAS APENAS AS SEGUINTES MARCAS (OMO, YPÊ OU BRILHANTE)

Pt 40 12,99 17,24 15,99 16,95 18,99 16,43 657,28

21 116138-5 SABONETE - LIQUIDA NEUTRO (PH 5,5 A 8,5), HIGIENE DAS MAOS 500 ML UN 36 28,99 14,99 20,00 24,99 22,24 800,73
22 168944-4 VASSOURA DE NYLON, CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM CAPA PLAS-

TICA, CABO COM ROSCA, BASE DE PLASTICO COM 30 CM UN 08 24,99 12,99 20,00 14,99 18,24 145,94

10.2. PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO:

23 67789
309

ACUCAR CRISTALIZADO PACOTE COM 2 KG, SACAROSE DE ACNA DE
ACUCAR NA COR BRANCA, EMBALAGEM EM POLIETILENO, PACOTE
COM 2KG, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MAR-
CA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. O
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA
E/OU MINISTERIO DA SAUDE, UNIDADE.

Pt 150 10,99 8,59 9,49 8,95 9,49 9,50 1.
425,30

24 121601-5
2686

ÁGUA MINERAL 497 ML NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM GAR-
RAFA PET, TAMPA C/ROSCA, UNIDADE. UN 1.440 4,00 1,99 2,99 1,70 2,49 2,63 3.

792,96

25 190838-3
708

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA, PACOTE COM 400GR COMPOSICAO
BASICA: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLI-
CO, GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR, ACUCAR INVERTIDO E OU-
TRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, VALIDADE MINIMA 5 MESES A CON-
TAR DA DATA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MI-
NISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE

UM 50 14,99 7,24 8,49 8,95 9,59 9,85 492,60

26 71266
708

BISCOITO CREAM CRACKER SALGADO INGREDIENTES: FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGE-
TAL (SOJA, PALMA), AMIDO DE MILHO, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR
INVERTIDO, SAL, AÇÚCAR, FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMI-
CO BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500ii), ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO
(INS 270), MELHORADOR DE FARINHA PROTEASE (INS 1101 i). ALÉRGI-
COS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO, SOJA E CEVADA. PODE CONTER
LEITE, CENTEIO, AVEIA, AMENDOIM, CASTANHA-DE-CAJU. CONTÉM
GLÚTEN. PACOTE COM 350 GRAMAS

UM 50 12,99 7,24 8,49 8,95 9,49 9,43 471,60
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27 92538-1
3

CARNE BOVINA - TIPO PATINHO, MOIDA, RESFRIADO, E NO MAXIMO
10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO

KG 20 22,99 36,99 39,99 33,74 33,42 668,55

28 157658-5
407

CHA MATE, EMBALAGEM: COM 200G, COM IDENTIFICACAO DO PRODU-
TO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE DE
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA
SAUDE. CAIXINHA COM 200 GRAMAS, UNIDADE.

Cx 50 14,99 12,99 14,99 8,95 14,49 13,28 664,10

29 00068322
2533

CAFE - CAFE TRADICIONAL TORRADO, MOIDO EMBALADO A VACUO: TORRA ME-
DIA, DOCURA MEDIA MOAGEM FINA 500 GRAMAS UN 150,00 21,99 19,99 18,99 20,95 14,99 19,38 2.

907,30

30 68472
1270

CHOCOLATE EM PO PACOTE COM 400GR, INSTANTANEO, TRADICIO-
NAL, A BASE DE ACUCAR, CACAU EM PO E MALTODEXTRINA, EMBALA-
GEM: PACOTE CONTENDO 400G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA
E/OU MINISTERIO DA SAUDE.

UM 20 5,99 12,99 12,99 7,99 9,99 199,80

31 65562
434

LEITE EM PO INTEGRAL 400GR, INSTANTANEO, ISENTA DE SACAROSE,
RICO EM VITAMINAS A E D CONTENDO EM MEDIA 27% DE PROTEINA,
26% DE LIPIDIOS E HIDRATO DE CARBONO. EMBALAGEM COM NO MINI-
MO 400G, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FA-
BRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERA
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA
SAUDE. UNIDADE.

UN 36 23,99 24,99 27,00 23,95 17,79 23,54 847,58

32 67620
490

MANTEIGA - COM SAL, DE PRIMEIRA, ACONDICIONADA EM TABLETE,
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO Pte 45 19,99 19,99 23,00 18,95 36,99 23,78 1.

070,28

33 153470-0
3

MORTADELA - CONSTITUIDA DA MISTURA DE CARNES CARNE BOVINA
+ SUINA, COMPOSTA DE COM CONDIMENTOS, APRESENTANDO NO MA-
XIMO 10 % DE CUBOS DE TOUCINHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO
BOLONHA, ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS ISENTA DE SUJIDADES E
CORPOS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM FATIADA E EBALADA EM
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, INPECIONADA PELO SIF

KG 50 36,99 39,99 36,00 35,00 33,99 36,39 1.
819,70

34 11038
1143

OVO - OVOS DE GALINHA, VERMELHOS, CLASSE A, COM IDENTIFICA-
CAO DO PRODUTO, GRANDES, SAUDAVEIS E EMBALADOS EM CAIXAS
DE PAPELAO OU ISOPOR. 30 unidades

Bdj 36 34,99 31,99 32,00 35,00 35,86 33,96 1.
222,84

35 153414-9
481

OLEO DE SOJA COMESTIVEL 900 ml, VEGETAL DE SOJA, PURO, REFINA-
DO, SEM COLESTEROL, RICO EM VITAMINA E ACONDICIONADO EM EM-
BALAGEM PLASTICA TIPO PET CONTENDO 900 ML, COM DADOS DE
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VA-
LIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM RESOLUCAO 482/99 - ANVI-
SA. UNIDADE.

UN 24 9,99 6,49 9,99 7,95 7,99 8,48 203,56

36 168348-9
3

PAO FRANCES, COM NO MINIMO 50 GRAMAS, FABRICADO COM MATE-
RIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIA TERROSA
PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO DE ACORDO
COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, QUILO.

KG 150 17,99 17,00 17,00 12,95 16,23 2.
435,25

37 18981 3
PEITO DE FRANGO SEMI-PROCESSADO, CONGELADO, COM ASPECTO
COR E CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS, ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO, QUILO.

KG 20 31,99 21,99 25,99 30,00 17,49 25,49 509,84

38 61931-0
252

POLVILHO DOCE, BRANCO, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, ATOXICO, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LAR-
VAS, PACOTE COM 500 GRAMAS, UNIDADE.

Pt 24 9,99 8,74 9,99 9,95 9,49 9,63 231,16

39 125856-7
3

QUEIJO MUCARELA, RESFRIADO, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DE-
VERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTE-
RIO DA SAUDE.

KG 70 72,99 54,99 60,00 50,00 58,99 59,39 4.
157,58

10.3. PRODUTOS COPA E COZINHA:

40 15754 1
COADOR DE PANO PARA CAFE, EM TECIDO ESPECIA, COM ARO DE
APOIO E CABO PLASTICO OU MADEIRA, DIAMETRO DE 22 cm, TAMA-
NHO GRANDE, UNIDADE.

UN 15 6,99 3,24 9,99 11,99 8,05 120,78

41 160246-2
1

COLHER - EM ACO INOXIDAVEL DE ALTA RESISTENCIA, MEDINDO 23
CM, DE MESA TIPO PARA SOPA, LISA, ESPESSURA MINIMA DE 2,00MM,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, PRODUTO DE PRI-
MEIRA QUALIDADE, UNIDADE

UN 12 14,99 19,99 14,99 11,99 15,49 185,88

42 357263-3
201

COPO DESCARTAVEL 180 ML, TRANSPARENTE, FABRICADO EM POLI-
ESTIRENO (PS), MUITO RESISTENTE, DE ÓTIMA QUALIDADE, E ATEN-
DE AS NORMAS DA ABNT NBR 14.865. ATESTADO PELO INMETRO PA-
COTE COM 100 UNIDADES.

Pt 200 10,99 6,99 7,99 6,95 6,99 7,98 1.
596,40

43 369811-4
201

COPO DESCARTAVEL 50 ML, TRANSPARENTE, FABRICADO EM POLI-
ESTIRENO (PS), MUITO RESISTENTE, DE ÓTIMA QUALIDADE, E ATEN-
DE AS NORMAS DA ABNT NBR 14.865. ATESTADO PELO INMETRO, PA-
COTE COM 100 UNIDADES.

Pt 60 4,99 3,49 4,50 3,50 4,35 4,16 249,96

44 00029099 CANECA - EM ALUMINIO, CABO EM MADEIRA, CAPACIDADE 4,0 LITROS UN 4,00 39,99 69,99 50,00 28,99 47,22 188,88

45 320851
GARRAFA TERMICA - DE MESA,COM REVESTIMENTO DE INOX,AMPOLA DE VI-
DRO TEMPERADO,DE PRESSAO,PARA CAFE E CHA,COM CAPACIDADE PARA
2,5 LITROS,INOX

UN 4,00 34,99 199,99 250,0 112,99 149,49 597,97

46 221629-9 GARRAFA TERMICA - EM ACO, INOXIDAVEL, SEM AMPOLA, TAMPA EM PRES-
SÃO, PARA CAFÉ , ÁGUA E CHÁ, COM CAPACIDADE PARA 01 LITRO UN 4,00 39,99 134,99 175,00 112,99 115,74 462,97

47 23890-2
1

GARFO DE MESA COM CORPO E CABO EM INOX, PARA REFEICAO,
APRESENTACAO LISA, 192 mm ESPESSURA 1,60MM. UNIDADE UM 12 16,99 6,99 14,99 11,49 12,61 151,38

48 1310 210
GUARDANAPO DE PAPEL DE 1ª QUALIDADE PACOTE COM 50 SERVI-
LHETAS, 24 CM X 22 CM, FOLHA SIMPLES, BRANCO MACIO, GOFRADO.
UNIDADE.

UM 90 4,99 2,49 2,99 2,75 3,75 3,39 305,46

49 56624-1
1 ISQUEIRO, DE PLASTICO, TAMANHO GRANDE UN 04 8,99 5,99 6,50 6,00 6,00 6,69 26,78

50 65427
2397

PAPEL TOALHA - FOLHA DUPLA (ROLO) , PICOTADO; TEXTURA NO PA-
PEL; ALTA ABSORCAO DIMENSOES MINIMAS PACOTE 2 ROLO UN 24,00 9,99 4,99 7,49 5,95 6,49 6,98 167,56

10.4. MATERIAL DE EXPEDIENTE:
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51 18679-1 627 PILHA ALCALINA 1,5V MEDIA (D2), EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDA-
DES CT 10 44,99 22,99 25,00 21,99 28,74 287,42

52 155642-8
627

PILHA ALCALINA 1,5V PALITO (AAA), EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNI-
DADES CT 10 12,99 9,99 15,00 10,50 12,49 12,19 121,94

53 18677-5 627 PILHA ALCALINA 1,5V PEQUENA (AA), EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNI-
DADES CT 10 10,99 9,99 15,00 9,50 14,99 12,09 120,94

SOMA R$ 35.309,63

Leia-se:

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 005/2024 – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2024

1. Requerente: Câmara Municipal de Apiacás

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E GÁS.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 3.1 Material de Limpeza Higienização.

Item Código
TCE Descrição do Material Un.

Med.
Qtde
Item

Preço
1

Preço
2

Preço
3

Preço
4

Preço
5

Média
Preço
Unit.

Preço
Total

01 31081
28

ÁGUA SANITARIA SOLUCAO AQUOSA A BASE DE HIPOCLORITO DE SO-
DIO OU CALCIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0% p/p A 2,5% p/p,
DURANTE O PRAZO DE VALIDADE MAXIMO DE 6 MESES, O PRODUTO PO-
DERA CONTER APENAS HIDROXIDO DE SODIO OU CALCIO, CLORETO DE
SODIO OU CALCIO E CARBONATO DE SODIO OU CALCIO COMO ESTABI-
LIZANTE, SEGUINDO A RESOLUCAO Nº 55 DE 10/11/2009/ANVISA. EMBA-
LAGEM PLASTICA DE 1 LITRO. OBSERVAÇÃO: SERÃO ACEITAS APENAS
AS SEGUINTES MARCAS (QBOA, BRILHANTE OU YPÊ).

UN 96 7,99 6,24 6,49 6,95 5,69 6,67 640,51

02 306577-4
28

ALCOOL ETILICO - FORMA DE APRESENTACAO LIQUIDO, CONCENTRACAO 70°
GL,COR INCOLOR,EMBALAGEM FRASCO DE 1 L UN 36 10,00 9,99 12,00 7,95 8,69 9,73 350,14

03 387068-5
1

BALDE - EM PLASTICO RESISTENTE,COM CAPACIDADE (15 LITROS),COM ALCA EM
PLASTICO RESISTENTE, SEM TAMPA UN 06 17,99 15,49 25,00 19,99 19,62 117,71

04 64067
37

CERA LIQUIDA PARA PISO, COMPOSICAO BASICA COM EMULSIFICANTE
FORMOL, COADJUVANTE, HIDRIXIDO DE AMONIA, PLASTIFICANTE PER-
FUME E ÁGUA, TEOR NAO VOLATEIS MINIMO 3,5% NA CONCENTRADA,
CORES VARIADAS, EMBALAGEM COM 800 ml, UNIDADE.

UN 30 6,99 6,79 11,99 7,89 8,42 252,45

05 321011-1
308

DESINFETANTE SANITARIO PARA VASOS E LOUCAS, LIMPADOR, DESIN-
FETANTE, DESINCRUSTANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLAS-
TICA COM 2 LITROS. UNIDADE. OBSERVAÇÃO: SERÃO ACEITAS APENAS
AS SEGUINTES MARCAS (BOMBRIL, YPÊ OU VEJA)

UN 36 12,99 12,99 11,99 12,99 12,74 458,64

06 425536-4
120

DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUCAS 500 ML, ALQUIL BENZENO SULFO-
NADO SODIO LINEAR, ALQUIL BEZENO SULFONATO DE TRIETANOLAMI-
NA, LAURIL ESTER SULFATO DE SEDIO, SULFATO DE MAGNESIO, EDTA,
FORMOL, CORANTE, PERFUME E ÁGUA, CONTEM TENSOATIVO BIODE-
GRADAVEL, EMBALAGEM COM 500 ML, UNIDADE OBSERVAÇÃO: SERÃO
ACEITAS APENAS AS SEGUINTES MARCAS (YPÊ, MINUANO OU BOM-
BRIL).

UN 36 4,99 3,49 3,99 3,50 3,39 3,87 139,39

07 8041 191
ESPONJA DE ACO PARA LIMPEZA, PACOTE COM 08 UNIDADES, MEDINDO
110 X 90 X 26 mm, COM FORMATO RETANGULAR, ACO CARBONO, NA
COR GRAFITE, UNIDADE.

UN 96 4,99 4,24 3,99 3,50 6,99 4,74 455,23

08 128281-6
191

ESPONJA DUPLA FACE PARA LOUCA, MEDINDO NO MINIMO DE 100 X 70
X 20 MM, COM FORMATO RETANGULAR, POLIURETANO COM BACTERICI-
DA, NA COR VERDE/AMARELA, UNIDADE.

UN 30 3,50 1,24 3,99 3,50 4,99 3,44 103,32

09 33290-9
1758

INSETICIDA DOMESTICO EM AEROSOL, BAIXA TOXIDADE, COM SOLVEN-
TE A BASE DE ÁGUA, SEM CFC, FRASCO 300 ML, UNIDADE. Fr 08 16,99 14,99 20,99 22,50 15,99 18,29 146,34

10 58935
120

LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO ORIGINAL, LIMPADOR GERAL CON-
CENTRADO LIQUIDO, COMPOSTO DE CLORETO DE COCOBENZIL DIMEN-
TIL AMONIA, NONIL FENOL POLIGLOCIL ETER, ACIDO DOBECILBENZENO
SULFONICO, CORANTE CL74180 COM ESSENCIA FLORAL E ÁGUA, EMBA-
LADO EM EMBALAGEM PLASTICA, EMBALAGEM DE 500 ML, E SUAS CON-
DICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A REGISTRO NO MINISTE-
RIO DA SAUDE, UNIDADE.OBSERVAÇÃO: SERÃO ACEITAS APENAS AS
SEGUINTES MARCAS (BOMBRIL, YPÊ OU VEJA)

UN 50 6,99 6,89 9,99 6,49 7,59 379,50

11 160811-8
LIMPA MOVEIS - CREMOSO, NA COR BRANCA, AROMA DE LAVANDA, PARA LIMPE-
ZA DE MOVEIS, CCOMPOSTO COMPOSTO DE OLEO MINERAL, AMIDA, OLEINA, AL-
QUILENO, L ETOXILADO, ESTER E SILICONE, EMBALADO EM PLASTICA DE 200ML,
COM TAMPA DE PRESSAO, NA PARTESUPERIOR

UN 08 13,99 8,49 9,99 7,95 11,99 10,48 83,86

12 412984-9
1

ODORIZADOR AEROSOL DE AMBIENTES, 250ML, AUTOMATICO,PRINCIPIO ATIVO
ALCOOL ETILICO A 39,4%, FRAGRANCIA DE LAVANDA,BAIXA TOXIDADE UN 12 21,99 19,99 22,00 19,50 10,99 18,89 226,73

13 6710 1 PANO DE PRATO EM ALGODAO, LISO, MEDINDO 43 X 67CM, NA COR
BRANCA, 100% ALGODAO, UNIDADE. UN 12 10,99 7,99 7,99 6,49 8,37 100,38

14 148698-5
1

PEDRA SANITARIA ARREDONDADA, COM SUPORTE, FRAGANCIAS E CO-
RES DIVERSAS, EM CONSISTENCIA SOLIDA, COMPOSTO DE 98,99% DE
PARADICOROBENZENO, UNIDADE.

UN 60 3,99 2,24 2,99 2,75 2,99 179,55

15 166531-6
2350

PAPEL HIGIENICO 08 ROLOS, DE ALTA QUALIDADE FOLHA BRANCA E DU-
PLA, PICOTADO, TEXTURIZADO, PERFUMADO, PACOTE COM 16 ROLOS
DE 60 METROS (10CMX60M) UNIDADE

UN 36 17,99 34,99 22,00 18,99 23,49 845,73

16 PANO DE LIMPEZA - DO TIPO PANO PARA CHAO DE USO DIARIO, MEDIN-
DO 58x88cm UN 12 16,99 11,49 18,99 18,49 16,49 197,88

17 73674 PANO MULTI-USO - EM MICROFIBRA, COMPOSTO POR 80% POLIESTER E
20% POLIAMIDA, PARA USO DOMESTICO UN 12 7,99 5,24 5,00 7,29 6,38 76,56

18 10188
14620

RODO (PUXA E SECA) - RODO – RODO CORPO DE PLASTICO 60 CM, CI-
ONTENDO DUAS TIRAS DE BORRACHA PRETA UN 08 32,99 24,99 36,00 45,00 22,99 32,39 259,15

19 67278
260

SABAO EM BARRA GLICERINADO NEUTRO, DE BOA QUALIDADE, A BASE
DE: ACIDO GRAXO, GLICERINA, CONSERVANTE, SAL INORGANICO E
ÁGUA, EMBALAGEM COM 1 BARRA DE 200 GRAMAS, UNIDADE.

UN 60 18,99 14,49 17,00 16,95 14,99 16,48 989,04
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20 65428
413

SABAO EM PO ALVEJANTE DE BOA QUALIDADE, PARA LIMPEZA PESADA,
USO EM GERAL, COMPOSICAO: TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES,
COADJUVANTES, SINERGISTA, CORANTES, ENZIMAS, BRANQUEADOR
ÓPTICO, ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLASTICA DE 500GR, UNIDADE. OBSERVAÇÃO: SERÃO
ACEITAS APENAS AS SEGUINTES MARCAS (OMO, YPÊ OU BRILHANTE)

Pt 40 12,99 17,24 15,99 16,95 18,99 16,43 657,28

21 116138-5 SABONETE - LIQUIDA NEUTRO (PH 5,5 A 8,5), HIGIENE DAS MAOS 500 ML UN 36 28,99 14,99 20,00 24,99 22,24 800,73
22 168944-4 VASSOURA DE NYLON, CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM CAPA PLAS-

TICA, CABO COM ROSCA, BASE DE PLASTICO COM 30 CM UN 08 24,99 12,99 20,00 14,99 18,24 145,94

23 130548-4
1066

SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 15 LI-
TROS, MEDINDO (LARG.39CMXALT.58CMXESP.0,05MM), NA COR PRETA PACOTE 10
UNIDADE

UN 50 9,99 6,79 5,49 4,49 6,69 334,50

24 9605
1066

SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 50 LI-
TROS, MEDINDO (63CMX0,80CM), NA COR PRETA, CONTENDO 10 UNIDADES. UN 50 9,99 5,99 6,79 6,99 7,44 372,00

3.2 PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO:

25 67789
309

ACUCAR CRISTALIZADO PACOTE COM 2 KG, SACAROSE DE ACNA DE
ACUCAR NA COR BRANCA, EMBALAGEM EM POLIETILENO, PACOTE COM
2KG, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODU-
TO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MI-
NISTERIO DA SAUDE, UNIDADE.

Pt 150 10,99 8,59 9,49 8,95 9,49 9,50 1.
425,30

26 121601-5
2686

ÁGUA MINERAL 497 ML NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM GAR-
RAFA PET, TAMPA C/ROSCA, UNIDADE. UN 1.440 4,00 1,99 2,99 1,70 2,49 2,63 3.

792,96

27 190838-3
708

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA, PACOTE COM 400GR COMPOSICAO BA-
SICA: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO,
GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR, ACUCAR INVERTIDO E OUTRAS
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA
DATA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO
DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE

UM 50 14,99 7,24 8,49 8,95 9,59 9,85 492,60

28 71266
708

BISCOITO CREAM CRACKER SALGADO INGREDIENTES: FARINHA DE TRI-
GO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL
(SOJA, PALMA), AMIDO DE MILHO, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR INVER-
TIDO, SAL, AÇÚCAR, FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO BI-
CARBONATO DE SÓDIO (INS 500ii), ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO (INS
270), MELHORADOR DE FARINHA PROTEASE (INS 1101 i). ALÉRGICOS:
CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO, SOJA E CEVADA. PODE CONTER LEITE,
CENTEIO, AVEIA, AMENDOIM, CASTANHA-DE-CAJU. CONTÉM GLÚTEN.
PACOTE COM 350 GRAMAS

UM 50 12,99 7,24 8,49 8,95 9,49 9,43 471,60

29 92538-1
3

CARNE BOVINA - TIPO PATINHO, MOIDA, RESFRIADO, E NO MAXIMO 10%
DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRI-
OS, EMBALADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO

KG 20 22,99 36,99 39,99 33,74 33,43 668,55

30 157658-5
407

CHA MATE, EMBALAGEM: COM 200G, COM IDENTIFICACAO DO PRODU-
TO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE DE
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA
SAUDE. CAIXINHA COM 200 GRAMAS, UNIDADE.

Cx 50 14,99 12,99 14,99 8,95 14,49 13,28 664,10

31 00068322
2533

CAFE - CAFE TRADICIONAL TORRADO, MOIDO EMBALADO A VACUO: TORRA ME-
DIA, DOCURA MEDIA MOAGEM FINA 500 GRAMAS UN 150,00 21,99 19,99 18,99 20,95 14,99 19,38 2.

907,30

32 68472
1270

CHOCOLATE EM PO PACOTE COM 400GR, INSTANTANEO, TRADICIONAL,
A BASE DE ACUCAR, CACAU EM PO E MALTODEXTRINA, EMBALAGEM:
PACOTE CONTENDO 400G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINIS-
TERIO DA SAUDE.

UM 20 5,99 12,99 12,99 7,99 9,99 199,80

33 65562
434

LEITE EM PO INTEGRAL 400GR, INSTANTANEO, ISENTA DE SACAROSE,
RICO EM VITAMINAS A E D CONTENDO EM MEDIA 27% DE PROTEINA,
26% DE LIPIDIOS E HIDRATO DE CARBONO. EMBALAGEM COM NO MINI-
MO 400G, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-
CANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERA TER
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAU-
DE. UNIDADE.

UN 36 23,99 24,99 27,00 23,95 17,79 23,54 847,58

34 67620
490

MANTEIGA - COM SAL, DE PRIMEIRA, ACONDICIONADA EM TABLETE,
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO Pte 45 19,99 19,99 23,00 18,95 36,99 23,78 1.

070,28

35 153470-0
3

MORTADELA - CONSTITUIDA DA MISTURA DE CARNES CARNE BOVINA +
SUINA, COMPOSTA DE COM CONDIMENTOS, APRESENTANDO NO MAXI-
MO 10 % DE CUBOS DE TOUCINHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO BO-
LONHA, ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS ISENTA DE SUJIDADES E
CORPOS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM FATIADA E EBALADA EM
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, INPECIONADA PELO SIF

KG 50 36,99 39,99 36,00 35,00 33,99 36,39 1.
819,70

36 11038
1143

OVO - OVOS DE GALINHA, VERMELHOS, CLASSE A, COM IDENTIFICACAO
DO PRODUTO, GRANDES, SAUDAVEIS E EMBALADOS EM CAIXAS DE PA-
PELAO OU ISOPOR. 30 unidades

Bdj 36 34,99 31,99 32,00 35,00 35,86 33,97 1.
222,85

37 153414-9
481

OLEO DE SOJA COMESTIVEL 900 ml, VEGETAL DE SOJA, PURO, REFINA-
DO, SEM COLESTEROL, RICO EM VITAMINA E ACONDICIONADO EM EM-
BALAGEM PLASTICA TIPO PET CONTENDO 900 ML, COM DADOS DE
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VA-
LIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM RESOLUCAO 482/99 - ANVI-
SA. UNIDADE.

UN 24 9,99 6,49 9,99 7,95 7,99 8,48 203,57

38 168348-9
3

PAO FRANCES, COM NO MINIMO 50 GRAMAS, FABRICADO COM MATERIA
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIA TERROSA PA-
RASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO DE ACORDO COM
A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, QUILO.

KG 150 17,99 17,00 17,00 12,95 16,24 2.
435,25

39 18981 3
PEITO DE FRANGO SEMI-PROCESSADO, CONGELADO, COM ASPECTO
COR E CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS, ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO, QUILO.

KG 20 31,99 21,99 25,99 30,00 17,49 25,49 509,84

40 61931-0
252

POLVILHO DOCE, BRANCO, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, ATOXICO, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LAR-
VAS, PACOTE COM 500 GRAMAS, UNIDADE.

Pt 24 9,99 8,74 9,99 9,95 9,49 9,63 231,17

41 125856-7
3

QUEIJO MUCARELA, RESFRIADO, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA KG 70 72,99 54,99 60,00 50,00 58,99 59,39 4.

157,58
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TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA
SAUDE.

3.3. PRODUTOS COPA E COZINHA:

42 15754 1
COADOR DE PANO PARA CAFE, EM TECIDO ESPECIA, COM ARO DE
APOIO E CABO PLASTICO OU MADEIRA, DIAMETRO DE 22 cm, TAMA-
NHO GRANDE, UNIDADE.

UN 15 6,99 3,24 9,99 11,99 8,05 120,79

43 160246-2
1

COLHER - EM ACO INOXIDAVEL DE ALTA RESISTENCIA, MEDINDO 23
CM, DE MESA TIPO PARA SOPA, LISA, ESPESSURA MINIMA DE 2,00MM,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, PRODUTO DE PRI-
MEIRA QUALIDADE, UNIDADE

UN 12 14,99 19,99 14,99 11,99 15,49 185,88

44 357263-3
201

COPO DESCARTAVEL 180 ML, TRANSPARENTE, FABRICADO EM POLI-
ESTIRENO (PS), MUITO RESISTENTE, DE ÓTIMA QUALIDADE, E ATENDE
AS NORMAS DA ABNT NBR 14.865. ATESTADO PELO INMETRO PACOTE
COM 100 UNIDADES.

Pt 200 10,99 6,99 7,99 6,95 6,99 7,98 1.
596,40

45 369811-4
201

COPO DESCARTAVEL 50 ML, TRANSPARENTE, FABRICADO EM POLIES-
TIRENO (PS), MUITO RESISTENTE, DE ÓTIMA QUALIDADE, E ATENDE
AS NORMAS DA ABNT NBR 14.865. ATESTADO PELO INMETRO, PACOTE
COM 100 UNIDADES.

Pt 60 4,99 3,49 4,50 3,50 4,35 4,17 249,96

46 00029099 CANECA - EM ALUMINIO, CABO EM MADEIRA, CAPACIDADE 4,0 LITROS UN 4,00 39,99 69,99 50,00 28,99 47,24 188,97

47 320851
GARRAFA TERMICA - DE MESA,COM REVESTIMENTO DE INOX,AMPOLA DE VI-
DRO TEMPERADO,DE PRESSAO,PARA CAFE E CHA,COM CAPACIDADE PARA 2,5
LITROS,INOX

UN 4,00 34,99 199,99 250,0 112,99 149,49 597,97

48 221629-9 GARRAFA TERMICA - EM ACO, INOXIDAVEL, SEM AMPOLA, TAMPA EM PRES-
SÃO, PARA CAFÉ , ÁGUA E CHÁ, COM CAPACIDADE PARA 01 LITRO UN 4,00 39,99 134,99 175,00 112,99 115,74 462,97

49 23890-2
1

GARFO DE MESA COM CORPO E CABO EM INOX, PARA REFEICAO,
APRESENTACAO LISA, 192 mm ESPESSURA 1,60MM. UNIDADE UM 12 16,99 6,99 14,99 11,49 12,62 151,38

50 1310 210
GUARDANAPO DE PAPEL DE 1ª QUALIDADE PACOTE COM 50 SERVI-
LHETAS, 24 CM X 22 CM, FOLHA SIMPLES, BRANCO MACIO, GOFRADO.
UNIDADE.

UM 90 4,99 2,49 2,99 2,75 3,75 3,39 305,46

51 56624-1
1 ISQUEIRO, DE PLASTICO, TAMANHO GRANDE UN 04 8,99 5,99 6,50 6,00 6,00 6,70 26,78

52 65427
2397

PAPEL TOALHA - FOLHA DUPLA (ROLO), PICOTADO; TEXTURA NO PA-
PEL; ALTA ABSORCAO DIMENSOES MINIMAS PACOTE 2 ROLO UN 24,00 9,99 4,99 7,49 5,95 6,49 6,98 167,57

3.4. MATERIAL DE EXPEDIENTE:

53 18679-1 627 PILHA ALCALINA 1,5V MEDIA (D2), EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDA-
DES CT 10 44,99 22,99 25,00 21,99 28,74 287,43

54 155642-8
627

PILHA ALCALINA 1,5V PALITO (AAA), EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNI-
DADES CT 10 12,99 9,99 15,00 10,50 12,49 12,19 121,94

55 18677-5 627 PILHA ALCALINA 1,5V PEQUENA (AA), EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNI-
DADES CT 10 10,99 9,99 15,00 9,50 14,99 12,09 120,94

3.4. GÁS ENGARRAFADO:

56 11881-8
178

GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - PARA COZINHA, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE COM CAPACIDA-
DE PARA 13 KG, APRESENTADO NO ESTADO LIQUIDO UN 15 127,90 140,00 160,00 142,63 2.

139,50
TOTAL: R$ 38.156,51

VALOR TOTAL PREVISTO R$ (trinta oito mil cento e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e um centavos).

Os valores acima são valores médios a serem pagos, não serão aceitos valores acima do preço médio.

Estes valores foram pesquisados em empresas do ramo.

Apiacás/MT, 23 de Abril de 2024

VALDOMIRO NUNES BERNARDES

Presidente da Câmara de Vereadores

III - AS DEMAIS DISPOSIÇÕES PERMANECEM INALTERADAS E EM PLENO VIGOR.

APIACÁS – MT 14 DE MAIO DE 2024

Valdomiro Nunes Bernardes

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DE CONTRATOS - 2024

CONTRATO Nº 010/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES – MT

CONTRATADA: CONTATOS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - EPP,
CNPJ 01.046.464/0001-00.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.

VALOR TOTAL: R$ 16.579,57 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E SE-
TENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

INÍCIO: 13/05/2024 TÉRMINO: 13/05/2025

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CÁCERES-MT, 14 DE MAIO DE
2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA N°015/2024
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Referente ao Processo de Contratação Direta – Dispensa n° 015/
2024,que visa a contratação da empresa ANDERSON DE JESUS VALE-
RIANO, inscrita no CNPJ n° 31.678.379/0001-17, que oferecerá a presta-
ção de serviço: revisão preventiva e corretiva de 300 mil quilômetros veí-
culo do Toyota Hilux SW4, Placa QBK-0125, atendendo a necessidade da
Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Com fundamento no processo, o qual foi apreciado pela Procuradoria Jurí-
dica e Controladoria Interna deste Poder Legislativo, fica HOMOLOGADO
o processo em epígrafe, tendo como vencedora e os valores:

CONTRATADA ITEM VALOR TOTAL HOMO-
LOGADO

ANDERSON DE JE-
SUS VALERIANO,
CNPJ n° 31.678.379/
0001-17.

SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO EM VEÍCULO
– TOYOTA HILUX SW4

R$ 4.250,30 (quatro
mil duzentos e cin-
quenta reais trinta cen-
tavos)

Cáceres - MT, 14 de maio 2024

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 097/2024

“Dispõe sobre a nomeação de servidores para atuarem como Fiscal e Su-
plente de Contrato Administrativo e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo – 025/2024, de 08
de abril de 2024, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como Fiscal/
Suplente do(s) Contrato(s) abaixo, nos termos do Artigo 117 e §§ da Lei
Federal nº 14.133/21 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 – SLC,
atribuindo-lhes os mais amplos poderes para o acompanhamento e fiscali-
zação do(s) referido(s) instrumento(s):

FISCAL: DEZENIR APARECIDA DE SOUZA FRANÇA
SUPLENTE: Henrique Barcelos Moraes
CONTRATO CONTRATADA/

CNPJ OBJETO TÉRMINO

Nº 010/
2024

CONTATOS
LIVRARIA E
PAPELARIA
LTDA - EPP,
CNPJ 01.046.
464/0001-00.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE MATERIAL DE EXPE-
DIENTE PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE CÁCERES-MT.

13/05/
2025

§ 1º Os servidores acima designados deverão zelar pelo cumprimento das
cláusulas do contrato supracitado, bem como, registrar detalhadamente
por escrito os casos de descumprimento dos termos contratados, deven-
do ainda, emitir relatório que confirme a execução parcial ou total do ob-
jeto contratado e encaminhá-lo ao Gestor de Contratos ou à Secretaria de
Aquisição e Contratos, para a adoção das providências necessárias.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 14 de maio de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE N° 013/2024

Referente ao Processo de Contratação Direta–Inexigibilidade n° 013/
2024que visa a contratação da empresa SUPERCIA CAPACITACAO E

MARKETING LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.128.083/0001-15, que ofere-
cerá o “CURSO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – CON-
CESSÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE”, ministra-
do na modalidade presencial, para os servidores requisitantes da Câmara
Municipal de Cáceres-MT.

Com fundamento no processo, o qual foi apreciado pela Procuradoria Ju-
rídica e Controladoria Interna deste Poder Legislativo, ADJUDICO E HO-
MOLOGADO o processo em epígrafe, tendo como vencedora e os valo-
res:

CONTRATADA ITEM VALOR TOTAL
HOMOLOGADO

SUPERCIA CA-
PACITACAO E
MARKETING
LTDA, CNPJ n°
11.128.083/
0001-15.

SERVICO DE CAPACITACAO DE PES-
SOAL - CURSO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL – CONCESSÃO
DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR
MORTE, COM CARGA HORARIA DE 16
HORAS

R$ 3.960,00
(três mil nove-
centos e ses-
senta reais)

Cáceres - MT, 14 de maio de 2024

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 098/2024

“Dispõe sobre a concessão de férias à servidora MARIA CÉLIA DA SILVA
BORIM e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo como
Art. 69, §§1º, 2º, 3º e 4º e o Art. 73, §§1º e 2º, ambos da Lei Complementar
nº 25 de 27 de novembro de 1997.

CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo Pedido de Férias
de Servidor – 022/2024, de 02 de maio de 2024, via 1Doc, deste Poder
Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA CÉLIA DA SILVA BORIM, ocupante
do cargo de Recepcionista da Câmara Municipal de Cáceres-MT, 30 (trin-
ta) dias de gozo de férias, relativas ao período de 2023/2024, a ser usu-
fruída em 2 etapas: a primeira etapa de 28/05/2024 a 11/06/2024 (15 di-
as) e a segunda etapa de 02/09/2024 a 16/09/2024 (15 dias).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 14 de maio de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

RESOLUÇÃO Nº 049, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Regulamenta o sistema de adiantamento na Câmara Municipal de
Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RE-
SOLUÇÃO:

Art. 1°. Esta Resolução estabelece normas internas visando disciplinar a
concessão e a prestação de contas de adiantamento para realização de
despesas de pequeno vulto, que pela urgência ou natureza não possam
subordinar-se ao processo de licitação.
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Art. 2°. A solicitação de adiantamento deverá ser encaminhada ao Presi-
dente com motivação suficiente que evidencie a necessidade e a excepci-
onalidade da despesa, e a discriminação, sempre que possível, dos obje-
tos a serem adquiridos.

Art. 3º. O adiantamento poderá atender despesas que devam ser realiza-
das:

I – com aquisição de materiais e/ou contratação de serviços de pequena
monta;

II – em localidades distantes do Município de Campo Novo do Parecis -
MT;

III – em localidades onde não exista estabelecimento bancário que possa
cumprir ordem de pagamento;

IV – fora do estado;

V – em caráter de urgência ou em situações extraordinárias, devidamente
caracterizadas, das quais possam resultar eventuais prejuízos à Câmara
Municipal e ao atendimento das suas demandas institucionais.

Parágrafo único. Não será concedido adiantamento para aquisição de
materiais permanentes ou para pagamento de serviços ou compra de ma-
teriais que pela sua previsibilidade devam ser planejadas pela administra-
ção.

Art. 4°. O adiantamento para custear as despesas mencionadas no artigo
anterior obedecerá ao limite constante no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº
14.133/2021.

Art. 5°. Não será concedido adiantamento ao servidor:

I – que estiver pendente com prestação de contas de adiantamento rece-
bido anteriormente;

II – que estiver na função de ordenador de despesas, exceto quando nas
situações previstas no inciso IV do artigo 3° desta Resolução;

III – que estiver respondendo pelo Serviço de Material e Patrimônio;

IV – que tenha sua prestação de conta julgada irregular;

V – que estiver respondendo a processo administrativo disciplinar ou sin-
dicância.

Art. 6º. Após autorização do Presidente, a solicitação de adiantamento é
encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças para o empenho,
liquidação e crédito do recurso ao servidor.

Parágrafo único. O crédito do recurso será efetuado após assinatura pelo
servidor de declaração de que tem pleno conhecimento das normas que
regulamentam o regime de adiantamento.

Art. 7º. O adiantamento recebido pelo servidor ou vereador deverá ser
aplicado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e a prestação de contas de-
verá ser apesentada em 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebi-
mento do recurso.

Parágrafo único. Os prazos acima não serão aplicados no final do exercí-
cio, que no prazo estabelecido pela Secretaria de Administração e Finan-
ças, o servidor deverá realizar a prestação de contas e a devolução de
eventual saldo não utilizado, salvo nos casos previstos nos incisos IV e V,
do artigo 3°, desta Resolução, quando os recursos poderão ser aplicados
no exercício subsequente, respeitado o prazo estabelecido pelo Presiden-
te.

Art. 8º. A prestação de contas de adiantamento deverá ser encaminhada
pelo servidor ou vereador beneficiário à Secretaria de Administração e Fi-
nanças, contendo, no mínimo:

I – os comprovantes originais das despesas realizadas, em folhas nume-
radas sequencialmente, inclusive os comprovantes de viagens;

II – comprovante de depósito bancário relativo a eventual saldo de adian-
tamento restituído;

Art. 9º. Os documentos que farão prova das despesas deverão ser emiti-
dos pela pessoa física ou jurídica que prestou o serviço ou forneceu o ma-
terial, em nome da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Novo do
Parecis - MT, devendo constar:

I – a data de emissão;

II – a discriminação clara do serviço prestado ou do material fornecido;

III – o nome, o número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e do Re-
gistro Geral - RG, endereço completo e assinatura, no caso de documento
comprobatório de despesa emitido por pessoa física.

§ 1°. Somente serão aceitos documentos comprobatórios de despesas
sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e emitidos em data igual ou pos-
terior ao recebimento do numerário pelo servidor.

§ 2°. Deverá constar dos documentos comprobatórios de despesas a ates-
tação de que os serviços foram prestados ou de que os materiais foram
fornecidos, efetuada por servidor devidamente identificado pelo nome, car-
go, função e assinatura legível que não seja o beneficiário do adiantamen-
to.

§ 3°. As despesas unitárias custeadas não poderão ter valores superiores
a dois salários mínimos, salvo as previstas nos incisos II, IV e V, do artigo
3° desta Resolução, sendo vedado o fracionamento para adequar ao limite
máximo permitido de gasto.

§ 4º. As despesas deverão ser realizadas em elemento de despesa cons-
tante na solicitação, concessão e nota de empenho respectiva.

§ 5º. Despesas realizadas irregularmente geram a responsabilidade da-
queles que lhe deram causa e a obrigação de restituição dos valores aos
cofres da Câmara Municipal.

§ 6°. Na hipótese de o somatório das despesas ultrapassar o montante do
adiantamento, o servidor beneficiário solicitará o reembolso da diferença à
Câmara Municipal.

§ 7º. O saldo de adiantamento não utilizado deverá ser depositado pelo
servidor na conta corrente da Câmara Municipal, cujo valor será revertido
à dotação orçamentária própria, e será considerado como receita no en-
cerramento do exercício financeiro em que se realizou o adiantamento.

Art. 10º. A Secretaria de Administração e Finanças emitirá parecer funda-
mentado atestando a regularidade ou irregularidade da aplicação dos re-
cursos, informando as falhas/irregularidades detectadas.

§ 1°. Constatadas falhas sanáveis pela Secretaria de Administração e Fi-
nanças a prestação de contas será devolvida para o servidor para corre-
ção, fixando prazo para restituição dos autos.

§ 2°. Restituído o processo, a Secretaria de Administração e Finanças emi-
tirá parecer conclusivo e encaminhará os autos para deliberação do Presi-
dente.

Art. 11º. Aprovada a prestação de contas pelo Presidente da Câmara, esta
deverá ser encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças para
arquivamento.

§ 1º. Não sendo aprovada a prestação de contas, o Presidente notificará
o servidor para sanar as falhas/irregularidades detectadas e/ou restituir os
valores considerados irregulares e encaminhará a prestação de contas à
Secretaria de Administração e Finanças para acompanhar se as falhas/ir-
regularidades foram sanadas ou se houve a restituição dos valores pelo
servidor.

§ 2º. Não sendo sanada as falhas/irregularidades e o servidor não restituir
os valores considerados irregulares a Secretaria de Administração e Fi-
nanças encaminhará o processo ao Presidente que determinará a abertura
de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 12º. No primeiro dia útil após o vencimento do prazo para prestação
de contas, sem que o servidor responsável as tenha prestado, a Secretaria
de Administração e Finanças encaminhará o processo ao Presidente para
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determinar a abertura de Sindicância ou Processo Administrativo Discipli-
nar.

Art. 13º. A Controladoria poderá, a qualquer tempo, analisar a concessão
e prestação de contas e tomada de contas de adiantamentos, com o obje-
tivo de avaliar o atendimento às normas legais.

Parágrafo único. Se verificado que o servidor beneficiário do adiantamen-
to não realizou a prestação de contas dos recursos recebidos ou constata-
da irregularidade na prestação de contas, o Controlador Interno represen-
tará ao Presidente da Câmara Municipal e recomendará a instauração de
tomada de contas com vistas à apuração de responsabilidades e possíveis
danos ao erário.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga
as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 09/99.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 14 de maio de 2024.

Ver. VANDERLEI BAIOTO

Presidente

Autoria: Mesa diretora.

Registrado na Secretaria Legislativa da Câmara e afixado no quadro mural
deste órgão em 14 de maio de 2024; publicado no veículo oficial de comu-
nicação deste município.

ADAIR PAULO A. LORENÇO

Coordenador de Assuntos Legislativos

CÂMARA MUNICIPAL DE CANARANA

RESOLUÇÃO Nº 275/2024

De 14 de maio de 2024

" Dispõe sobre a Criação do Centro de Atendimento ao Cidadão no
âmbito da Câmara Municipal de Canarana MT, disciplina sua compe-
tência, atividade e funcionamento e dá outras providências ".

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL CANARANA, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe
no artigo 48 do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou a se-
guinte Resolução, de autoria dos Vereadores Subtenente Sancler da Silva
Santarém e Rafael Govari:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Fica criado o CAC – Centro de Atendimento ao Cidadão da Câ-
mara Municipal de Canarana MT, Órgão vinculado à Mesa Diretora desta
Câmara, tem seu funcionamento no prédio da Câmara e abrangerá todo o
município.

TÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 2º - Ao Centro de Atendimento ao Cidadão da Câmara Municipal de
Canarana MT compete:

I – prestar informações sobre a legislação municipal e orientação a respei-
to das atividades Institucionais da Câmara Municipal;

II – ampliar a participação dos cidadãos nos centros de decisão política,
mediante esclarecimento à população quanto aos instrumentos de exercí-
cio da cidadania e participação em audiências públicas;

III – prestar orientação aos que necessitarem, para os órgãos públicos
competentes que prestem serviço na área social;

IV - manter o posto de recepção, orientação, atendimento, encaminhamen-
to e acompanhamento do cidadão, mediante disponibilização dos serviços
elencados nesta Resolução;

V – desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.

TÍTULO III

DOS SERVIÇOS

Art. 3º - O Centro de Atendimento ao Cidadão (CAC) disponibilizará os
seguintes serviços gratuitos à população de Canarana MT:

I - emissão de atestados de antecedentes criminais para portadores de
carteira de identidade emitida no Estado de Mato Grosso;

II - impressão do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física
- CPF;

III - consultas de situação de veículos e pontuação de Carteira Nacional de
Habilitação – CNH;

IV - preenchimento de formulário eletrônico para renovação de Carteira
Nacional de Habilitação – CNH;

V – agendamento de serviços do INSS no site da previdência social;

VI – emissão de certidão de quitação eleitoral no site di Superior Tribunal
Eleitoral;

VII – inscrição no Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM;

VIII – impressão de segunda via de contas de água, energia elétrica e te-
lefone;

IX – elaboração e impressão de currículos, com foto (impressão direta-
mente no currículo em preto e branco);

X – boletim de ocorrência on-line;

XI – auxílio on-line para a formalização ao MEI (Microempreendedor Indi-
vidual);

XII – impressão de Certidão e comprovante de MEI (Microempreendedor
Individual);

XIII – impressão de CCIR (Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais);

XIV – impressão de DAP (Declaração de aptidão ao PRONAF);

XV – impressão de Declaração de renda para emissão de DAP (Declara-
ção de aptidão ao PRONAF);

XVI – impressão de Declaração de beneficiário do INCRA;

XVII – Declaração de Assentado do INCRA;

XVIII – cadastro de Cartão SUS on-line;

XIX – consulta à Legislação Municipal, Estadual e Federal;

XX – consulta a Previdência Social;

XXI – xérox de até 10 (dez) cópias por pessoa;

XXII – agendamentos de empréstimo dos espaços da Câmara Municipal
(conforme regulamentação existente);

XXIII – recebimento, cadastramento e entrega de documentos perdidos no
município de Canarana MT;

XXIV – Elaboração de Contratos de baixa complexidade.

Artigo 4º - Para o atendimento no Centro de Atendimento ao Cidadão
será observado a ordem de chegada do interessado que após registro feito
na recepção da Câmara será encaminhado ao setor.

Parágrafo Único – A Mesa Diretora poderá estipular limitação diária para
os atendimentos do Centro de Atendimento ao Cidadão.

TÍTULO IV

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Artigo 5º - o Presidente da Câmara por meio de Portaria, designará servi-
dores do quadro efetivo que darão suporte ao funcionamento do Centro de
Atendimento ao Cidadão, ficando a cargo do setor responsável pelo CAC
- Centro de Atendimento ao Cidadão a coordenação dos trabalhos.
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Parágrafo Único – Poderão ser utilizados estagiários, comissionados e
contratados para o funcionamento do CAC - Centro de Atendimento ao Ci-
dadão, de acordo com a área de estudo acadêmico.

Artigo 6º - O CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão poderá contar
com o apoio de colaboradores.

Artigo 7º - O CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão funcionará jun-
tamente à Câmara Municipal de Canarana MT, em seu mesmo horário de
acordo com a legislação vigente.

Parágrafo Único – Consideram-se colaboradores as Instituições de Ensino
Superior e as Entidades Públicas que desenvolvam ações, estudos e pes-
quisas, relacionadas às atividades do o CAC - Centro de Atendimento ao
Cidadão da Câmara Municipal de Canarana MT.

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de
dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Canarana MT.

Art. 9º - As ações previstas nesta Resolução serão regulamentadas atra-
vés de Portaria.

Art. 10º Esta Resolução entra em vigor num prazo de 60 (sessenta) dias
da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Canarana MT, 14 de maio de 2024.

Rafael Govari

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE RESULTADO

Dispensa Física Nº 005/2024

A Câmara Municipal de Gaúcha do Norte – MT, torna público para co-
nhecimento dos interessados o resultado da Dispensa Física nº 005/2024
realizada dia 14 de Maio de 2024 às 09:00 horas (horário local), onde
reuniram-se a Sra. Agente de contratação, nomeada pela portaria 003/
2024, tendo como objeto contratação de empresa para fornecimento de
conexão de fibra óptica 1GB – velocidade de download e upload: a cone-
xão deve oferecer uma velocidade de 100% para download e 20% uplo-
ad, e serviços de manutenção de computadores, redes e impressoras para
atender as demandas da Câmara Municipal de Gaúcha do Norte – MT. Ti-
po: MENOR PREÇO POR ITEM. Quantidade de itens: 2 (dois). O certame
foi declarado fracassado pelo motivo que a única empresa participante foi
inabilitada.

Gaúcha do Norte - MT, 14 de Maio de 2024.

Marcileni Walter Borchardt Fernandes

Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL
ATA DE ABERTURA DE JULGAMENTO DA DISPENSA FÍSICA Nº 005/

2024

Aos 14 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, as nove
horas, na sala de licitações da Câmara municipal de Gaúcha do Norte, Es-
tado de Mato Grosso, para processar e julgar a dispensa de licitação nº
005/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de
conexão de fibra óptica 1GB – velocidade de download e upload: a cone-
xão deve oferecer uma velocidade de 100% para download e 20% uplo-
ad, e serviços de manutenção de computadores, redes e impressoras pa-
ra atender as demandas da Câmara Municipal de Gaúcha do Norte – MT.
Reuniram-se o agente de contratação para processar e julgar a referida
dispensa física. O Aviso de Dispensa foi publica no dia 09/05/2024, com

previsão de abertura para o dia 14/05/2024, no dia 13/05/2024 foi rece-
bido via e-mail os documentos de habilitação e proposta de preço da se-
guinte empresa: EVOLVE INTERNET LTDA, CNPJ 14.701.099/0001-63,
representado pela Sr. MIGUEL WENDER RAMALHO PERES , após análi-
se da proposta de preço verificou que a empresa EVOLVE INTERNET LT-
DA apresentou o valor de R$ 349,99 ITEM 1 e R$ 450,00 ITEM 2 , tendo
sagrado vencedora do certame a empresa EVOLVE INTERNET LTDA ,
que após conferida a documentação de habilitação verificou-se a empre-
sa EVOLVE INTERNET LTDA não atende as exigências do edital portan-
to, inabilitada. Ato continuo o agente de contratação declarou a empresa
EVOLVE INTERNET LTDA inabilitada pois não apresentou a Prova de ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), Atestado de ca-
pacidade técnica e ou certificado de curso técnico, e também a declaração
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Consti-
tuição, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; do cer-
tame. Dito isto o certame foi declarado fracassado.

Nos termos do Artigo 15, I, da Resolução Nº 004/2024, será republicado o
procedimento.

Nada mais havendo a tratar declaro encerrado a reunião as 09:30 hs.

Marcileni Walter Borchardt Fernandes

Agente de contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

CAMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL D OESTE
PORTARIA Nº 029 DE 10 DE MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 029 de 10 de maio de 2024 O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
Usando de suas legais atribuições, fundamentado no, inciso VII do art. 44
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mirassol D’Oeste-MT; e
considerando a portaria nº 025 de 02 de maio de 2024 (cedência do ser-
vidor IGOR EDUARDO DEL MOURA TRINDADE para a prefeitura Munici-
pal de MIrassol D’Oeste/MT), expede a seguinte portaria RESOLVENDO:
ARTIGO 1º. – ALTERAR a composição da Portaria 008 de 25 de janei-
ro de 2022 que nomeia a Comissão de Avaliação Anual de Desempenho
Funcional dos Servidores Públicos Efetivos bem como Avaliar os Servi-
dores em Estágio Probatório dos Aprovados e Convocados no Concurso
Público nº 001/2017, constituída por 03 (três) Membros efetivos, passan-
do a vigorar com a seguinte composição: MEMBROS TITULARES: PRE-
SIDENTE: VALMIR BORGES VIRTUOSO – Auxiliar Parlamentar Adminis-
trativo VICE-PRESIDENTE: MARÍLIA PUERARI MARQUES – Procurado-
ra Legislativo SECRETÁRIA: MARIA DA SILVA - Auxiliar Parlamentar Ad-
ministrativo ARTIGO 2º - A presente Comissão avaliará anualmente to-
dos os servidores EFETIVOS ESTÁVEIS e os servidores em ESTÁGIO
PROBATÓRIO, obedecendo os critérios estabelecidos nos ANEXOS I e
II parte integrante desta Portaria, que deverão serem preenchidos pelos
membros da Comissão. ARTIGO 3º. - Esta Portaria entra em vigor na da-
ta de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial
a portaria 008 de 25 de janeiro de 2022 a partir de 15 de maio de 2024.
PUBLICA-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE: Gabinete do Presidente da
Câmara Municipal de Mirassol D´Oeste, Estado de Mato Grosso, em 10 de
maio de 2024. Fransuelo Ferrai dos Santos Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT
PORTARIA Nº 14/2024

PORTARIA Nº 14/2024

“Declara ponto facultativo para os dias 20 e 31 de maio de 2.024 e dá ou-
tras providências.”
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LEILA LÚCIA MARTINS DE MELLO, Presidente da Câmara Municipal de
Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais previstas na Regimento Interno desta Casa de Leis e,

Considerando as celebrações do aniversário do Município de Nossa Se-
nhora do Livramento (21 de maio);

Considerando que as celebrações religiosas de Corpus Christi (Feriado
Nacional) ocorrerão no dia 30 de maio (quinta-feira), bem como a edição
do Decreto n. 46/2024, do Poder Executivo Municipal, que declarou, no
âmbito daquele Poder, ponto facultativo no dia 31 de maio (sexta-feira).

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam declarados como Ponto Facultativo no âmbito do Poder Le-
gislativo Municipal os dias 20 de maio de 2.024 (segunda-feira) e 31 de
maio de 2.024 (sexta-feira), com suspensão dos expedientes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 14 de maio de 2.024.

LEILA LÚCIA MARTINS DE MELLO

Presidente da Câmara Municipal de

Nossa Senhora do Livramento

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO RELATÓRIO DE CREDENCIADOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

RELATÓRIO DE CREDENCIADOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Modalidade: Dispensa de Licitação
Número/Ano: 4/2024 Data de abertura: 13/05/2024
Data adjudicação: 15/05/2024 Data homologação: 15/05/2024 Tipo de avaliação: Por item.
Critério de avaliação: Menor preço Modo de disputa: Eletrônico Condição de pagamento:
Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não
Objeto da licitação:
CONTRATAÇÃO IMEDIATA DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET BANDA LARGA, 24 HORAS POR DIA, FIBRA ÓTICA,
COM VELOCIDADE DE 1 GIGABYTE PARA DOWNLOAD E 50% (CINQUENTA POR CENTO) DESSA VELOCIDADE PARA UPLOAD, PARA ATEN-
DER ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO INSTALADO NOS PISOS SUPERIOR E INFERIOR DO PODER LEGISLATIVO DE PEIXOTO DE AZEVE-
DO., CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CARACTERÍSTICAS CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTA-
BELECIDAS NESTE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.

Nos termos do Art. 74, inciso IV, da Lei Federal N° 14.133/2021 e as suas alterações, a Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO
DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada, que tem como
vencedor(es) abaixo

emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

J NUNES - Não Exclusivo Valor Total: R$ 7.416,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓD.
TCE/MT

UNID. DE
MEDIDA QUAN VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 CONTRATAÇÃO DE 1 GIGABYTE PARA DOWNLOAD E 50% (CINQUENTA POR CENTO) DES-
SA VELOCIDADE PARA UPLOAD PISO SUPERIOR DA CAMARA MUNICIPAL 236859-5 MÊS 12 309,00 3.

708,00
2 CONTRATAÇÃO DE 1 GIGABYTE PARA DOWNLOAD E 50% (CINQUENTA POR CENTO) DES-

SA VELOCIDADE PARA UPLOAD PISO INFERIOR DA CAMARA MUNICIPAL. 384278-9 MÊS 12 309,00 3.
708,00

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 15 de MAIO de 2024

Rosangela de Matos Dias

Presidente da Câmara Municipal

DECLARAÇÃO DE NÃO RECURSO ADMINISTRATIVO

DECLARAÇÃO DE NÃO RECURSO ADMINISTRATIVO

Eu Ricardo José da Silva Filho, agente de contratação, nomeado pela Portaria nº 018/2024, DECLARO que não recebemos qualquer protocolo de
intenção de se promover qualquer tipo de recurso administrativo contra o certame: Processo licitatório nº 006/2024 da Modalidade Dispensa de Licitação
nº 005/2024, a qual sagrou-se vencedora a empresa: J NUNES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.910.251//0001-13 com sede na Rua 20, nº 317 Bairro
Centro, Matupá MT.

Peixoto de Azevedo MT, 14 de maio de 2024

Ricardo José da Silva Filho

Agente de Contratação

Portaria nº 018/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO RELATÓRIO DE CREDENCIADOS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

RELATÓRIO DE CREDENCIADOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO
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Modalidade: Dispensa de Licitação
Número/Ano: 4/2024 Data de abertura: 13/05/2024
Data adjudicação: 15/05/2024 Data homologação: 15/05/2024 Tipo de avaliação: Por item.
Critério de avaliação: Menor preço Modo de disputa: Eletrônico Condição de pagamento:
Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não
Objeto da licitação:
CONTRATAÇÃO IMEDIATA DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET BANDA LARGA, 24 HORAS POR DIA, FIBRA ÓTICA,
COM VELOCIDADE DE 1 GIGABYTE PARA DOWNLOAD E 50% (CINQUENTA POR CENTO) DESSA VELOCIDADE PARA UPLOAD, PARA ATEN-
DER ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO INSTALADO NOS PISOS SUPERIOR E INFERIOR DO PODER LEGISLATIVO DE PEIXOTO DE AZEVE-
DO., CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CARACTERÍSTICAS CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTA-
BELECIDAS NESTE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.

A Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os termos do Art. 74, inciso IV, da Lei Federal N° 14.133/
2021 e suas posteriores alterações, ADJUDICA a presente Licitação à empresa Licitante Vencedora abaixo listada e autoriza a emissão da(s) nota(s)
de empenho correspondente(s):

J NUNES - Não Exclusivo Valor Total: R$ 7.416,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓD.
TCE/MT

UNID. DE
MEDIDA QUAN VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 CONTRATAÇÃO DE 1 GIGABYTE PARA DOWNLOAD E 50% (CINQUENTA POR CENTO) DES-
SA VELOCIDADE PARA UPLOAD PISO SUPERIOR DA CAMARA MUNICIPAL 236859-5 MÊS 12 309,00 3.

708,00
2 CONTRATAÇÃO DE 1 GIGABYTE PARA DOWNLOAD E 50% (CINQUENTA POR CENTO) DES-

SA VELOCIDADE PARA UPLOAD PISO INFERIOR DA CAMARA MUNICIPAL. 384278-9 MÊS 12 309,00 3.
708,00

PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, 15 de MAIO de 2024

Rosangela de Matos Dias

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

RESOLUÇÃO Nº 016 2024

RESOLUÇÃO Nº 016 2024

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021,
QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATI-
VOS, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO ARAGUAIA - MT.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Pontal do Ara-
guaia/MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica e o Regimento Interno. Faço saber que a Edilidade,
em Sessão Plenária, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução Legis-
lativa:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Resolução regulamenta a Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito
do Poder Legislativo do Município de Pontal do Araguaia – MT.

Art. 2° O disposto nesta Resolução abrange exclusivamente as compras e
contratações do Poder Legislativo, não se estendendo aos demais órgãos
da administração direta do Poder Executivo Municipal de Pontal do Ara-
guaia - MT, suas autarquias e fundações, que existam ou venham a ser
instituídos, e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
Prefeitura Municipal.

Art. 3° Na aplicação desta Resolução serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiên-
cia, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções,
da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da seguran-
ça jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,
assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 4° O agente de contratação é o agente público designado pela autori-
dade competente, entre os servidores efetivos do Poder Legislativo Muni-
cipal, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação e/ou contra-
tação direta, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom an-
damento do certame até a homologação, e possui as seguintes atribui-
ções:

I – tomar decisões em prol da boa condução do processo licitatório e/ou
à contratação direta, impulsionando o procedimento, inclusive demandan-
do às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou não, o
saneamento da fase preparatória, caso necessário;

II – acompanhar os trâmites do processo de compra, promovendo diligên-
cias, se for o caso, para que o calendário de contratação seja cumprido na
data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação;

III – instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos pa-
ra contratação direta;

IV– encaminhar o processo licitatório e/ou contratação direta, devidamente
instruído, após a sua conclusão, à autoridade competente para a homolo-
gação e contratação;

V – propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licita-
ção e/ou contratação direta;

VI – inserir os dados referentes ao processo licitatório e/ou à contratação
direta no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial
da Administração Pública na internet (https://camaradepontaldoaraguaia.
com), e providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver
setor responsável por estas atribuições.

§ 1° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater
ao acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da ins-
trução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos
estudos técnicos preliminares, projetos e anteprojetos, termos de referên-
cia, pesquisas de preço e minutas de editais.

§ 2° Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada
por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do art. 4º des-
ta Resolução, conforme estabelece o § 2º do art. 8º da Lei n° 14.133, de
2021.

§ 3° O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da as-
sessoria jurídica ou de outros setores do Poder Legislativo Municipal, a fim
de subsidiar sua decisão.

Art. 5º Na designação de agente público para atuar como Fiscal de con-
tratos de que trata a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a autoridade
observará o seguinte:
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I – a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação aca-
dêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II – a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agen-
te público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos du-
rante o processo de contratação; e

III – previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento conco-
mitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos
sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização con-
tratual.

DA EQUIPE DE APOIO

Art. 6° A equipe de apoio poderá ser designada pela autoridade máxima
do órgão, para auxiliar o agente de contratação na licitação e/ou contrata-
ção direta, observados os requisitos do art. 5º.

DO FISCAL DE CONTRATO

Art. 7° O fiscal de contrato é o servidor designado pela autoridade máxi-
ma, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.

Art. 8° A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor devida-
mente capacitado na área e este deverá:

I – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências em relação à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, sub-
meter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou mate-
riais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao obje-
to do contrato, e eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação
das penalidades legalmente estabelecidas;

III – Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relati-
vas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do enca-
minhamento à Contabilidade para pagamento.

IV – realizar tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato,
acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de apostila-
mentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;

V – Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

VI – Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, tra-
balhista e previdenciária.

DO APOIO DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTEO JURÍDICO E DE
CONTROLE INTERNO

Art. 9° O agente de contratação e o fiscal do contrato serão auxiliados pe-
los órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Adminis-
tração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações rele-
vantes para prevenir riscos na execução do contrato.

Parágrafo único. Caberá ao agente de contratação e ao fiscal do contrato
avaliarem as manifestações de que tratam o caput e solicitar o apoio.

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 10º Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, o órgão pode-
rá elaborar o Plano de Contratações Anual, o qual conterá todas as contra-
tações que pretende realizar no exercício subsequente, com o objetivo de
racionalizar as contratações e garantir o alinhamento com o seu planeja-
mento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamen-
tárias. A elaboração ocorrerá da seguinte forma:

I – Descrição sucinta do objeto;

II – Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectati-
va de consumo anual;

III – Estimativa preliminar do valor da contratação;

IV – Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim
de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão;

V – Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou
alto.

§ 1° A autoridade competente concluirá a consolidação do plano de con-
tratações anual até 30 de abril do ano de sua elaboração e o encaminhará
para aprovação da Presidência da Mesa Diretora.

§ 2° A Presidência da Mesa Diretora poderá reprovar itens do plano de
contratações anual ou devolvê-lo a autoridade competente, se necessário,
para realizar adequações.

Art. 11º A Câmara disponibilizará em seu sítio eletrônico o plano de con-
tratações anual, no prazo de quinze dias, contado da data de encerramen-
to das etapas de aprovação, revisão e alteração.

Art. 12º Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual
poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimen-
sionamento de itens e quantitativos.

Art. 13º Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual
poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade
competente.

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 14º Processo de contratação direta, que compreende os casos de ine-
xigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguin-
tes elementos:

I – documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc-
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabeleci-
da no art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, e art. 20 e seguintes desta
Resolução;

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamen-
tários com o compromisso a ser assumido;

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilita-
ção e qualificação mínimos necessários;

VI – razão da escolha do contratado;

VII – justificativa de preço;

VIII – autorização da autoridade competente.

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, deverão
ser observados:

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respec-
tiva unidade gestora; e

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

§ 2º Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento do fornece-
dor, conforme Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Si-
caf), vinculada:

I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM)
do Sistema de Catalogação de Material do Governo federal; ou

II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Cata-
logação de Serviços ou de Obras do Governo federal.

§ 3° Não se aplica o disposto no § 1° do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/
2021 às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), valor anualmente
atualizado por meio de Decreto do Governo Federal, de serviços de manu-
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tenção de veículos automotores de propriedade do Poder Legislativo, in-
cluído o fornecimento de peças.

§ 4° As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021 serão, preferencialmente, eletrônicas e prece-
didas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo míni-
mo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicio-
nais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

§ 5º Em caso de eventual e excepcional necessidade de realizar a contra-
tação direta, por dispensa de licitação, na forma presencial, com base nos
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser se-
guido o seguinte rito:

I – o planejamento da contratação direta será feito pela autoridade compe-
tente;

II – o preço estimado da contratação obedecerá ao previsto no art. 23, § 1º
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nos arts. 20 e seguintes desta Reso-
lução;

III – a divulgação do aviso de dispensa presencial deve contemplar a pre-
visão de prazo de 3 (três) dias úteis para o recebimento de propostas adi-
cionais, que poderão ser enviadas pelos interessados por e-mail ou apre-
sentadas pessoalmente, na forma física;

IV – as sessões de julgamento serão registradas em ata e gravadas, em
áudio e vídeo, e juntadas nos autos do processo depois de seu encerra-
mento;

V – a ratificação da contratação direta deverá ser publicada no PNCP e no
Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios – AMM.

Art. 15º No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou de
seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato.

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 16º A obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à
aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação –
TIC, ressalvado o disposto no art. 17.

Art. 17º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será facultativa nos
seguintes casos:

I – contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;

II – dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei
Federal nº 14.133/2021;

III – contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da
Lei Federal nº 14.133/2021;

IV – quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo
ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações con-
tratuais relativas a serviços contínuos.

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 18º O Poder Legislativo deverá utilizar o Catálogo de Materiais e Ser-
viços disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso –
TCE-MT para a

padronização descritiva dos itens, quando o critério de julgamento das pro-
postas for o de menor preço ou o de maior desconto, sendo exigida toda a
documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações,
assim como as especificações dos respectivos objetos.

Art. 19º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Po-
der Legislativo Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior
à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a
aquisição de artigos de luxo.

§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará
a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a
que se propõe, apresente o melhor preço.

§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os as-
pectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do
objeto e satisfação das necessidades da Câmara municipal, em especial
aquele:

a) que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao ne-
cessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Ad-
ministração;

b) cujos padrões descritivos ultrapassam demasiadamente a necessidade
essencial do bem a ser adquirido;

c) cuja aparência ou qualidade denota ostentação, requinte, opulência,
conforme entendimento geral da população.

§ 3° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo consi-
derado na definição do parágrafo anterior:

a) for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de quali-
dade comum de mesma natureza;

b) tenha as características superiores justificadas em face da estrita ativi-
dade do Poder Legislativo Municipal; e

c) seja necessário para o atendimento do interesse público primário e des-
de que justificado na fase preparatória do processo de contratação.

§ 4° Quando da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de
Referência para aquisição de itens de consumo, o demandante deverá de-
clarar que se trata de bem de qualidade comum.

§ 5° Nas aquisições de itens de consumo por intermédio de pronto paga-
mento, de que trata o art. 95, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o ser-
vidor responsável pela compra deverá declarar, quando da prestação de
contas, que se trata de bem de qualidade comum.

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 20º No procedimento de pesquisa de preços realizado no âmbito do
Poder Legislativo municipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 21º Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que inci-
da sobre o conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos
parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021,
bem como da plataforma RADAR do TCE-MT, desconsiderados os valores
inexequíveis e os excessivamente elevados.

§ 1º A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros mencionados no
parágrafo anterior, o valor estimado poderá ser, a critério do Poder Legis-
lativo Municipal, a média, a mediana ou o menor dos valores considera-
dos na pesquisa, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos,
desde que devidamente justificados nos autos pelo servidor responsável.

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em espe-
cial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis ou excessivamente ele-
vados será acompanhada da devida motivação.

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada
nos autos.

Art. 22º Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de
serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como
parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº
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5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da Eco-
nomia ou outra que venha a substitui-la.

Art. 23º Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de
engenharia a serem realizadas no âmbito do Poder Legislativo Municipal,
quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como parâmetro nor-
mativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 08 de
abril de 2013 ou outro que venha a substituí-lo.

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 24º Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo
de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do
menor dispêndio para o Poder Legislativo Municipal.

§1° A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo
Municipal, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considera-
da ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração
do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, de-
preciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diver-
sos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas dispo-
níveis, informações constantes de publicações

especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente
previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 25º Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na
execução de contratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser con-
siderado na pontuação técnica.

§ 1° Considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei
Federal nº 14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de
cálculo da pontuação técnica.

§ 2° Como parâmetro normativo, aplicam-se às licitações cujo critério de
julgamento seja técnica e preço, no que couber, as disposições da Instru-
ção Normativa SEGES/MGI Nº 2, de 7 de fevereiro de 2023, ou outra que
venha a substitui-la.

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 26º Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei Federal
nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo li-
citante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que com-
provadamente implementadas, políticas internas tais como programas de
liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre ho-
mens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações
educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, den-
tre outras.

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 27º Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislati-
vo, o agente de contratação poderá oferecer contraproposta.

DA HABILITAÇÃO

Art. 28º Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será
permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo ele-
trônico de comunicação à distância, ainda que se trate de licitação reali-
zada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei Federal nº 14.
133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e se-
nha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticida-
de e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digi-
talmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 29º Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se
tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de
capacidade técnico-profissional e técnico-operacional poderão ser substi-
tuídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conheci-
mento técnico e experiência prática na execução de serviço de caracterís-
ticas semelhantes, tais como termo de contrato ou notas fiscais abrangen-
do a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qual-
quer caso, o Agente de Contratação realize diligência para confirmar tais
informações.

Art. 30º Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal
nº 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição téc-
nica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 31º No âmbito do Poder Legislativo municipal é permitida a adoção
do sistema de registro de preços para contratação de bens e serviços co-
muns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção deste procedimen-
to auxiliar para contratação de obras de engenharia.

§ 1° O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou
para a contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade.

§ 2° Para fins do disposto no parágrafo anterior, além do disposto neste
Decreto, serão observados:

I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.
133, de 2021;

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexi-
gibilidade ou por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021; e

III - a designação de agente de contratação como responsável pelo exame
e julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilita-
ção.

Art. 32º Quando a contratação for realizada pelo sistema de registro de
preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital, sob pena de desclassificação da proposta.

Parágrafo único. O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto
para cada contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a re-
duzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem
que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contra-
tação.

Art. 32º Nos casos de licitação ou contratação direta para registro de pre-
ços, o Poder Legislativo deverá, na fase de planejamento, divulgar aviso
de intenção de registro de preços – IRP, concedendo o prazo mínimo de
08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventu-
al interesse em participar da contratação.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quan-
do o Poder Legislativo Municipal for o único contratante.

§ 2° Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de participação
e decidir, motivadamente, se o aceitará ou recusará.

§ 3° Na hipótese de inclusão dos quantitativos indicados pelos participan-
tes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantita-
tivo total a ser contratado.

Art. 33º A ata de registro de preços terá prazo de validade de 01 (um) ano,
podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade dos preços registrados.

Art. 34º O edital para registro de preços deverá prever, no que couber:

I – os órgãos ou as entidades participantes do respectivo registro de pre-
ços;
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II – as especificidades da licitação ou contratação direta e do objeto, de
forma precisa, suficiente e clara, inclusive a quantidade máxima de cada
item que poderá ser adquirida, vedadas as especificações que, por serem
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso
de serviços, de unidades de medida;

IV – o critério de julgamento que, nas licitações, serão menor preço ou
maior desconto sobre a tabela de preços praticada no mercado;

VII – os procedimentos para alteração de preços registrados, substituição
de marcas e controle das contratações;

VIII – a possibilidade de registro de mais de um fornecedor ou prestador
de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a or-
dem de classificação;

IX – a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e de
entidades;

X – as hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências;

XI – o prazo de validade da ARP;

XII – os critérios de aceitação do objeto;

XIII – a minuta da ARP;

XIV – quando for o caso:

a) a minuta do contrato;

b) as condições para registros de preços de outros concorrentes, além do
primeiro colocado;

c) o modelo de planilha de composição de preços, quando necessária para
o caso de prestação de serviços.

§ 1º O critério de julgamento de maior desconto sobre tabela referencial de
preços poderá ser utilizado, inclusive, para contratação de serviços de en-
genharia, quando identificada alta volatilidade nos preços deste mercado.

§ 2º Ressalvados os procedimentos para registro de preços de serviços de
engenharia, o critério de julgamento de menor preço por grupo de itens so-
mente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se
promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técni-
ca e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos
deverá ser indicado no edital.

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º, observados os parâmetros estabe-
lecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a
contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigi-
rá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
órgão ou à entidade.

§ 4° A eventual referência a marcas de produto no termo de referência ou
no projeto básico, mediante justificativa da área técnica e sob sua respon-
sabilidade, observará o disposto nos arts. 40, 41 e 42 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, e poderá ocorrer para melhorar a especificação, segui-
da da expressão “ou similar”, hipótese em que o edital poderá dispensar
a apresentação de amostra se a oferta do produto recair sobre as marcas
indicadas.

Art. 35º O registro do fornecedor será cancelado quando:

I – descumprir as condições da ata de registro de preços;

II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo es-
tabelecido pelo Poder Legislativo Municipal, sem justificativa aceitável;

III – não aceitar reduzir o preço registrado na ata ou no contrato, na hipó-
tese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV – sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamenta-
do.

Art. 36º O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I – por razão de interesse público; ou

II – a pedido do fornecedor.

DO CREDENCIAMENTO

Art. 37º O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Ad-
ministração a realização de contratações simultâneas em condições pa-
dronizadas;

II - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de forne-
cedor por meio de processo de licitação.

§ 1º Os procedimentos de credenciamento deverão observar as seguintes
regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em
sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a
permitir o cadastramento permanente de novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não per-
mitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deve-
rão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições
padronizadas de contratação e, nas hipóteses do inciso I do caput deste
artigo, deverá definir o valor da contratação;

IV - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a Administração deverá
registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem
autorização expressa da Administração;

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados
no edital.

§ 2º O instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita
a distribuição da demanda, desde que tais critérios sejam aplicados de for-
ma objetiva e impessoal.

§ 3º O edital de chamamento público deverá ser republicado, no mínimo,
uma vez a cada 12 (doze) meses.

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 38º Adotar-se-á, em âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Procedi-
mento de Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro nor-
mativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 8.428, de 02 de
abril de 2015.

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 39º Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei Federal n.º 14.
133/2021, o registro cadastral de fornecedores do Poder Legislativo Muni-
cipal será o constante em sistema próprio.

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 40º Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislati-
vo Municipal e os particulares poderão ser formalizados na forma eletrôni-
ca.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informa-
ções, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classifi-
cadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas par-
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tes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 41º A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expres-
samente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou al-
ternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda,
informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti-
dade contratante ou com agente público que desempenhe função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinida-
de, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação.

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal
do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como
requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de
atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela lici-
tante ou contratada, com características semelhantes.

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 42º O objeto do contrato será recebido:

I – em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado de término da execução;

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devida-
mente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

II – em se tratando de compras:

a) provisoriamente, no momento em que houver o primeiro contato com o
produto, após a realização de conferência superficial do objeto;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade, quantidade e
marca do material e consequente aceitação, em até 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento provisório.

§ 1º O edital ou o aviso de contratação direta, ou alternativamente o con-
trato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento de-
finitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros pe-
recíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais
contratações que não apresentem riscos consideráveis ao Poder Legisla-
tivo Municipal.

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno
valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº
14.133/2021.

§ 3° O recebimento provisório poderá ser feito por qualquer servidor pre-
sente no momento da entrega do objeto, no caso de produtos, ocasião em
que o recebimento definitivo será efetivado pelo fiscal de contrato, devida-
mente designado.

§ 4° É o recebimento definitivo que permite a liquidação da despesa e pos-
terior pagamento.

DAS SANÇÕES

Art. 43º Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, serão apli-
cadas pelo 1º Secretário da Mesa Diretora, sendo responsável pela apre-
ciação dos eventuais recursos a autoridade máxima do Poder Legislativo
Municipal.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44º No âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for
efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei Federal nº 14.133/2021:

I – quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no
PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á
através de sua publicação no Diário Oficial da Associação Mato-grossense
dos Municípios - AMM;

II – quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no
PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo,
a publicidade dar-se- á através de sua disponibilização integral e tempes-
tiva no Portal da Transparência da Câmara Municipal;

III – não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de
contratação direta ante a ausência das informações previstas nos §§ 2º e
3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo
da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na
Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 45º A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar informa-
ções adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos neces-
sários à contratação.

Art. 46º Nas referências à utilização de atos normativos federais como pa-
râmetro normativo do Poder Legislativo municipal, considerar-se-á a reda-
ção em vigor na data de publicação desta Resolução.

Art. 47º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA/MT, 14 DE MAIO
DE 2024

VER. CLAUDIO VINICIUS C. DE FREITAS VERª. MARIA CRISTINA R.
DE OLIVEIRA

PRESIDENTE 1ª SECRETÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO-MT/SECRETARIA
TERMO DE ADESÃO

Assunto: Adesão na Ata de Registro de Preços n. º 040/2023.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONTRA-
TAÇÃO DE SOFTWARE COM OBJETIVO DA LEI 10.540/2020 QUE DIS-
PÕE SOBRE O SIAFIC, PARA LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO INTE-
GRADA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA GESTÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, 100% WEB (COMPATÍVEL COM OS BROWSERS, GOO-
GLE CHROME, MOZILLA FIREFOX, ETC.) E DESKTOP (EXECUTADO
EM REDE LOCAL SEM NECESSIDADE DE ACESSO À INTERNET COM
ESTRUTURA CLIENTE SERVIDOR), CONTEMPLANDO A CONVER-
SÃO, MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE USUÁRIOS,
CUSTOMIZAÇÃO BANCO DE DADOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E AS LICENÇAS DE USO DOS SOFTWARES DE CON-
TABILIDADE, TESOURARIA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, RECUR-
SOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, CONTROLE DE
FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, COMPRAS, LICITA-
ÇÕES, PATRIMÔNIO PÚBLICO, ALMOXARIFADO, FROTAS E COM-
BUSTÍVEIS, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, GESTÃO
DO ISSQN E NOTA FISCAL ELETRÔNICA, GERAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES PARA O APLIC E LRF DO TCE, DISPONIBILIZAÇÃO DOS DA-
DOS NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, LEITURA E EMISSÃO SIMUL-
TÂNEA DAS FATURAS DE AGUA.

Considerando o aceite de adesão da Prefeitura Municipal de Ribeirãozi-
nho/MT, gerenciador da ata a apoio e do parecer jurídico favorável à ade-
são do referido pregão Presencial nº 021/2023, cujo objeto é Contrata-
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ção de empresa especializada em em contratação de software co objeti-
vo da Lei 10.540/2020 que dispõe sobre o siafic, para licenciamento de
solução integrada de tecnologia da informação para gestão pública Muni-
cipal. 100% WEB (compatível com os Browsers, google chrome, mozilla
firefox, etc) e desktop (executado em rede local sem necessidade de aces-
so à internet com estrutura cliente servido comtemplando a conversão, mi-
gração, implantação, treinamento de usuários, customização banco de da-
dos, manutenção preventica, corretiva e as licenças de uso dos softwares
de contabilidade, tesolraria, planejamento, orçamento, recursos humanos
e folha de pagamento, controle de frequencia dos servidores municipais,
compras, licitações, patrimônio público, almoxarifado, frotas e eletrônia ,
geração de informações para o aplic e lrf do tce, disponibilização dos da-
dos no portal da transparência, leitura e emissão simultanea das faturas
de água, sendo vencedora a Empresa Centro Oeste serviços em tecnolo-
gia da informação LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.267.722/0001-87

Autorizo a adesão à ata de registro de preços conforme descrito acima,
nos termos referenciados do processo.

Ribeirãozinho/MT, 14 de maio de 2024.

Atenciosamente,

AMANDA BENTO ROSA

PRESIDENTE 2023/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA N°. 004/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO – MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N°. 004/2024

EDITAL DE PUBLICIDADE

O Agente de Contratação da câmara Municipal de Santa Rita do Trivelato
– MT, nomeado pela Portaria Municipal nº. 06/2024 torna público que a
partir do dia 15 de MAIO de 2024 as 09h00min (horário de Brasília), esta-
remos recebendo as propostas, nos precisos termos do Art. 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório será na modalidade de DIS-
PENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2024, visando a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE NATUREZA TÉCNICA NA REPARAÇÃO, CONSERTO E MA-
NUTENÇÃO DE HARDWARE, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE
SOFTWARE NOS EQUIPAMENTOS, SERVIDORES E PERIFÉRICOS,
BACKUPS DIARIOS DE TODOS OS DADOS, PARA ATENDER A CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATOse realizará no dia
20 DE MAIO DE 2024. O Edital referente ao Processo de Dispensa Eletrô-
nica de Licitação 04/2024 estará disponível no portal: bolsa de licitações
do Brasil – bll www.bll.org.br, onde será realizada a sessão pública e to-
das as operações relativas ao certame e no sitio da câmara Municipal de
Santa Rita do Trivelato – MT.

Santa Rita do Trivelato/MT, 14 DE MAIO DE 2024.

ALEX RODRIGO DOERZBACHER

Presidente da câmara municipal santa Rita do Trivelato

JOELSON PEREIRA DA SILVA

Agente de contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

CAMARA MUNICIPAL DE TABAPORÃ - MT
DECRETO LEGISLATIVO Nº079/2024

Decreto Legislativo nº079/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
Senhor Ilso Pereira, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu Promulgo o seguinte De-
creto Legislativo:-

SÚMULA:- “CONCEDE TITULO DE CIDADÃO TABAPORAENSE, AO
SENHOR DONIZETE ALVES DE SOUZA”.

Artigo 1º- A Câmara Municipal de Tabaporã – Estado de Mato Grosso,
concede Título de Cidadão Tabaporaense, AO SENHOR DONIZETE AL-
VES DE SOUZA.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Geraldo Alves Monteiro, em 06 de maio de 2024.

ILSO PEREIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 13/20234

Dispõe sobre conversão em pecúnia de parcela de Licença Prêmio da ser-
vidora que menciona e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de União do Sul – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela servidora abaixo
identificada, devidamente justificado e enquadrando-se nos termos dispos-
tos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Por força desta Portaria, fica convertida em pecúnia uma parcela
de 30 (trinta) dias da Licença Prêmio por Assiduidade da servidora efetiva
LUCIANA DIAS DOS SANTOS, concursada ao cargo de Zeladora, vincu-
lada a Câmara Municipal, compreendendo para efeito de conversão em
pecúnia o período de 01 a 30 de maio de 2024

Parágrafo Único – A conversão em pecúnia compreende o vencimento do
cargo efetivo em que o servidor encontra-se enquadrada.

Art. 2º - A licença prêmio ora convertida em pecúnia refere-se ao período
aquisitivo de 02 de março de 2015 a 01 de março de 2020, e esta respal-
dada pelo § 1º do art. 161 da Lei Complementar nº 029, de 25 de setembro
de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 14 de maio de 2024

LEVI ZANARDI

Ver. Presidente

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 14/2024

Dispõe sobre conversão em abono pecuniário, de 10 (dez) dias de férias
do servidor que menciona e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de União do Sul – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais; e observando o disposto no art.
112, da Lei Complementar nº 029, de 25 de setembro de 2019 (Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pelo servidor abaixo iden-
tificado;

RESOLVE:
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Art. 1º - Por força desta Portaria fica convertida em abono pecuniário, uma
parcela de 10 (dez) dias das férias a que faz jus o servidor Sr. CESAR ITA-
MAR SARINHO GUERGOLETI, ocupante do cargo efetivo de Controlador,
vinculado à Câmara Municipal.

Parágrafo Único – As férias mencionadas no caput são referentes ao pe-
ríodo aquisitivo de 15 de março de 2023 a 14 de março de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 14 de maio de 2024

LEVI ZANARDI

Ver. Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº
013/2024 - CODER

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 013/2024

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DA
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO, torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Presencial-SRP, Nº 013/2024, sendo o seguin-
te objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRE-
TO USINADO CONVENCIONAL E CONVENCIONAL BOMBEADO, no
sentido de atender as necessidades da Companhia de Desenvolvimento
de Rondonópolis – CODER, conforme especificações do termo de referên-
cia, foi declaradoFRACASSADO, pois a proposta não obteve preço acei-
tável, não avançando para fase habilitatória, conforme preconiza o edital:

“7.26. Os valores ofertados para cada item não poderão, em hipótese algu-
ma, serem aceitos para fim de adjudicação superiores à média de preços.
”

Rondonópolis - MT, 14 de maio de 2024.

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida

Pregoeira

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL DO VALE DO GUAPORÉ

RESOLUÇÃO Nº 014/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NOVALOR DE R$ 7.000.
000,00 (sete milhões de reais), EM FAVOR DO CIDESA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL VALE DO GUAPORÉ,
Maria Lúcia de Oliveira Porto, no exercício das atribuições que lhe foram
conferidas e autorização contida na Resolução n.º 62/2023 de 15 de de-
zembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1°. - Fica aberto crédito adicional e especial no valor de R$ 7.000.
000,00 (sete milhões de reais) no Plano de Aplicação do CIDESA, confor-
me dotação orçamentária abaixo:

01 – CIDESA

01 – CIDESA

04.122.1000.1011 – Execução do Projeto de Regularização Fundiária
Urbana

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.701.0000000 – Outras Transferências ou Instru-
mentos e Congêneres do Estado.

Valor.........................................................................................R$ 7.000.
000,00

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional e especial aberto no artigo an-
terior, serão utilizados recursos de acordo com o art. 43, inciso II da Lei
4.320/64, resultante o excesso de arrecadação na fonte 1.701.0000000 –
R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais).

Art. 3°. - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 07 de março de 2024,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente, aos 07 dia do mês de março do ano de 2024.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Presidente

CIDESA VALE DO GUAPORÉ

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PORTAL DA AMAZÔNIA

ERRATA - AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024

O Presidente do Consorcio no uso de atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, am-
parado no parecer exarado pelo Departamento jurídico, resolve:

1. Autorizar a contratação nos seguintes termos:

a) Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, da Lei nº. 14.133/
2021, visando a CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
EM MANUTENÇÃO DE MAQUINARIOS PESADOS PERTENCENTES AO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTA-
VEL PORTAL DA AMAZÔNIA;

b) Contratada: MECANICA E TORNEARIA JZ LTDA inscrita no CNPJ nº
52.029.791/0001-86;

c) Prazo: até 13 de julho de 2024.

2. Autorizar o Empenho da despesa resultante da presente contratação,
perfazendo o montante total de R$ 12.150,00, (doze mil e cento e cinquen-
ta reais) na seguinte dotação orçamentária:

RECURSO: PRÓPRIO DO CONSORCIO

Órgão: 01 – Consórcio Inter. De Desenvol. Sustent. Portal da Amazonia

Unidade: 001 – Consórcio Portal da Amazonia

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 Administração Geral

Projeto/Atividade: 2 001 – Manutenção do Consorcio

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA

3. Por fim, que seja encaminhado ao Setor de Licitações para elaboração
do respectivo contrato consoante à minuta apensada nos autos e demais
providências.

Nova Santa Helena/MT, 10 de MAIO de 2024.

PAULINHO BORTOLINI

Presidente

AVISO DE DISPENSA Nº 04/2024

AVISO DE DISPENSA Nº 04/2024
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O consorcio intermunicipal de desenvolvimento Sustentável, através de
sua Comissão de Contratação, nomeada pelo Decreto nº 014/2024 e em
conformidade com art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Mu-
nicipal nº 018/2023, torna público aos interessados que ao consórcio pre-
tende realizar a AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E CONTRA-
TAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE
UMA CAMIONETE L 200 PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL PORTAL DA AMAZÔNIA, podendo eventuais interessados apresen-
tar Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta Pu-
blicação, oportunidade em que o consorcio escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 17/05/2024, às
17h00min.

A proposta de Preços deverá ser entregue na sede do Consorcio de De-
senvolvimento Sustentável Portal da Amazonia, localizada na Av. Brasil,
nº 73, Centro, Nova Santa Helena-MT, bem como poderá ser enviada no
email consorcioportaldaamazonia@gmail.com

O Edital/Termo de Referência, está à disposição dos interessados, gra-
tuitamente, na sede do Consorcio de Desenvolvimento Sustentável Portal
da Amazonia, localizada na Av. Brasil, nº 73, Centro, Nova Santa Helena-
MT, bem como poderá ser solicitado no email consorcioportaldaamazo-
nia@gmail.com

Nova Santa Helena - MT, 14 de maio de 2024.

EDINALVA NUNES

Presidente da Comissão de Contratação

ERRATA - AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

O Presidente do Consorcio no uso de atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, am-
parado no parecer exarado pelo Departamento jurídico, resolve:

1. Autorizar a contratação nos seguintes termos:

a) Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, da Lei nº. 14.133/
2021, visando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM
E DIESEL S-10) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSOR-
CIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL POR-
TAL DA AMAZÔNIA;

b) Contratada: LM COMBUSTIVEIS SANTA HELENA LTDA inscrita no
CNPJ nº 04.813.049/0001-14;

c) Prazo: até 31 de dezembro de 2024.

2. Autorizar o Empenho da despesa resultante da presente contratação,
perfazendo o montante total de R$ 38.681,00 (trinta e oito mil e seiscentos
e oitenta e um reais) na seguinte dotação orçamentária:

RECURSO: PRÓPRIO DO CONSORCIO

Órgão: 01 – Consórcio Inter. De Desenvol. Sustent. Portal da Amazonia

Unidade: 001 – Consórcio Portal da Amazonia

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 Administração Geral

Projeto/Atividade: 2 001 – Manutenção do Consorcio

Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

3. Por fim, que seja encaminhado ao Setor de Licitações para elaboração
do respectivo contrato consoante à minuta apensada nos autos e demais
providências.

Nova Santa Helena/MT, 10 de MAIO de 2024.

PAULINHO BORTOLINI

Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DO VALE DO RIO CUIABÁ – CIDES-VRC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2024

Excelentíssimos Senhores Prefeitos:

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico
e Social do Vale do Rio Cuiabá – CIDES-VRC, no uso de suas atribuições
estatutárias, convoca todos os prefeitos dos municípios consorciados para
a Assembleia Geral que será realizada no dia 28 de maio de 2024, às
15h, na Rua Professor João Félix, 1024 Bairro Lixeira, Cuiabá-MT de acor-
do com o Estatuto no artigo 21º do Consórcio Intermunicipal de Desenvol-
vimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá.

A pauta da Assembleia Geral é a seguinte:

I – Abertura Crédito Suplementar;

Reafirmamos a necessidade do comparecimento de todos os senhores
Prefeitos para que possa ser dada continuidade aos trabalhos desta Enti-
dade.

Cuiabá, 14 de maio de 2024.

Silmar de Souza Gonçalves

Presidente do CIDES - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO GARÇAS/
ARAGUAIA - CISRGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N°031/2024, DE 14 DE MAIO DE 2024

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 031/2024

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/Araguaia, atra-
vés da Secretária Executiva a Sra. Virginia Patrícia Santos Rocha de Oli-
veira, nomeada pela Resolução Nº 011/2018, em cumprimento aos prin-
cípios Constitucionais da Publicidade e Ampla Divulgação, ao texto legal
do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e demais legislações
pertinentes à espécie. Torna público para conhecimento dos interessados
o seguinte ato:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ADITIVO N° 001/2024 DO CONTRATO Nº 125/2023 DE 23/05/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: KEILY CRISTIANI DIAS

OBJETO: TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO, Nº 125/2023, “LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA SEDIAR O CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO GARÇAS/ARAGUAIA – CISGA”.
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2023

VALOR GLOBAL: R$ 67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA: 23/05/2023 a 23/05/2025.

Certifico que o ato discriminado no presente Edital se encontra à disposi-
ção no CISGA, a partir da data de sua assinatura, no horário de expedien-
te.

Barra do Garças-MT, 14 de maio de 2024.

Virginia Patrícia S.R de Oliveira

Secretário Executiva – CISGA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 03.507.571/0001-05, localizada
na Av. Nossa Senhora de Brotas, S/Nº, Bairro Nova Acorizal, CEP 78.
480-000, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam in-
teressar a Abertura de procedimento licitatório, do tipo “Menor Preço Por
Item”, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 003/2024, Por Registro de
Preço. Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O MUNICÍPIO
DE ACORIZAL - MT – CONFORME PROPOSTA: Nº 058308/2023, de
acordo com o que determina a Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais nor-
mas aplicáveis à matéria; Decreto Municipal nº 005/2024 que regulamenta
a Lei Federal 14.133/2021 no Município de Acorizal – MT, Lei Complemen-
tar n°123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte) e alterações posteriores, a ser regidas pelos mencio-
nados diplomas legais e pelas cláusulas e condições do edital.

Início da Sessão da Disputa de Preços: 09h00m. do dia 28/05/2024. (ho-
rário de Brasília).

Local: www.bllcompras.org.br.

Edital Completo: Afixado no endereço acima e-mail: licitacao@acorizal.mt.
gov.br ou pelo SITE: https://www.acorizal.mt.gov.br

Acorizal – MT, 14 de Maio de 2024.

_________________________________

Diego Ewerton Figueiredo Taques

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

AVISO DE RESULTADO

AVISO DE RESULTADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2024.

CONCORRÊNCIA 003/2024.

O Município de Água Boa-MT, através da Agente de Contração nomeada
pelo Decreto 4252/2024, torna público o resultado da licitação acima refe-
renciada que tem por objeto: Contratação de empresa para requalificação
urbana do canteiro central da Avenida Coopercana, Quadra 9, com exe-
cução de calçamento e estacionamento, Coordenada: LAT: 14°02’34.9 ”S;
LONG: 52°09’29.6”W, totalizando uma quantidade de 1.503,20 M², no mu-
nicípio de Água Boa-MT, com recursos oriundos do Termo de Convênio
N.º 2352-2023 (SINFRA-PRO-2023-12201), firmado com a Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA), conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, que tem como
vencedora a empresa: J. E. M Pinto Ltda, CNPJ: 02.5**.*5*/0001-*1

Água Boa, 14 de maio de 2024.

Ivania Cezira Volpi

Agente de Contratação

GERENCIA DE CONVENIOS
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 007/2024

(FEDERAIS)

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 007/2024 (FE-
DERAIS), DESTINADA AOS PARTIDOS POLÍTICOS, CÂMARA DO VE-
READORES, SINDICATOS DE TRABALHADORES E ENTIDADES EM-
PRESARIAIS COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/MT.

Em cumprimento ao disposto no art. 2°, da Lei Federal nº 9452/1997, No-
tificamos aos partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as enti-
dades empresariais e a sociedade em geral com sede no Município, sobre
a liberação de recursos financeiros na data de 03/05/2024, no valor de R$.
764.000,00 (Setecentos e sessenta e quatro mil reais), na conta vincula-
da ao CONTRATO DE REPASSE Nº 910680/2021 MAPA/Caixa, tendo o
mesmo sido assinado em 20/12/2021 e Publicado no diário oficial da União
em 31/12/2021; e tendo como concedente o Ministério da Agricultura e Pe-
cuária e convenente a Prefeitura Municipal de Agua Boa/MT, tendo com o
objeto “AMPLIAÇÃO DA FEIRA LIVRE”.

DATA:

Água Boa/MT, 03 de maio de 2024.

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal

FINANÇAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024.

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de
Mato Grosso, designada pela Portaria Municipal n° 092/2024; torna públi-
co o resultado da sessão que se realizou na data de 14/05/2024, licitação
na modalidade de Pregão Eletrônico nº 021/2024 cujo objeto é o Registro
de Preço para Futura e Eventual aquisição de material de construção (ci-
mento) para a Prefeitura do Município de Água Boa - MT, que teve como
vencedora a empresa:

LOCAR, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 39.835.
189/0001-78.

Água Boa - MT, 14 de maio de 2024.

_____________________

Alícia Maciel

Agente de Contratação

GERENCIA DE CONVENIOS
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 008/2024

(ESTADUAIS)

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 008/2024 (ES-
TADUAIS), DESTINADA AOS PARTIDOS POLÍTICOS, CÂMARA DO
VEREADORES, SINDICATOS DE TRABALHADORES E ENTIDADES
EMPRESARIAIS COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA

Notificamos a sociedade em geral, sobre a liberação PARCIAL de recur-
sos financeiros na data de 09/05/2024, no valor de R$.4.200.000,00 (Qua-
tro Milhões e duzentos mil reais), na conta vinculada ao Termo de Convê-
nio Nº 1460/2022 (Processo Nº 2022/00420), tendo o mesmo sido assina-
do em 22/07/2022 e Publicado no diário oficial do Estado em 26/07/2022;
e tendo como concedente a SINFRA -SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E LOGÍSTICA e como convenente a Prefeitura Munici-
pal de Agua Boa/MT, com o objetivo(de forma resumida) “Formalizar par-
ceria entre as partes no sentido de unirem esforços e recursos para
Conservação de Pavimento nos trechos Urbanos de Água Boa/MT.”.

DATA:

Água Boa/MT, 09 de maio de 2024.

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal
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SETOR DE ENGENHARIA
ORDEM DE SERVIÇO N.º 007-2024- CONTRATO N.° 156/2023

REF.: AMPLIAÇÃO DA FEIRA LIVRE, ATRAVÉS DO CONTRATO DE RE-
PASSE Nº 910680/2021, FIRMADO ENTRE O MAPA, POR INTERMÉDIO
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E A PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ÁGUA BOA-MT.

O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob o n.º 15.023.898/0001-90, com sede administrativa na Aveni-
da Planalto, 410 – Centro, Água Boa – MT, CEP 78635-000, representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, inscrito no
CPF sob o n.ºxxx.476.760-xx, autoriza a INICIAR a EXECUÇÃO INDIRE-
TA da obra de com os dados abaixo:

DADOS CONTRATUAIS

ENDEREÇO: Rua 11, Lote 01, Quadra 17, Bairro Operário, s/n, Água Boa,
Mato Grosso

LICITAÇÃO: 095/2023 – Edital de Tomada de Preços n.° 002/2023
CONTRATO: 156/2023
VALOR TOTAL: 952.230,78
PRAZO DE EXECU-
ÇÃO: 120 Dias

DADOS DA CONTRATADA
NOME EMPRESARIAL: CONSTRUTORA CONSTRUVALE LTDA
CNPJ: 07.762.401/0001-28
ENDEREÇO DA CON-
TRATADA:

Rua Canoas, n° 49, Bairro Flor de Liz, Nova
Xavantina-MT

NOME DO REPRESEN-
TANTE: Sergio Juntolli Costa Junior
CPF DO REPRESEN-
TANTE: xxx.260.141-xxx

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT) PELA EXECUÇÃO
NOME COMPLETO: Sergio Juntolli Costa Junior
TÍTULO PROFISSIONAL: Engenheiro Civil
CREA/CAU: MT - 32856
ART/RRT/TRT: 1220240020554

A Contratada deverá dar início à execução dos serviços no prazo máximo
e improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento
deste documento. Portanto, estabelece-se como data limite para o início
da execução do objeto contratado o dia 28/05/2024. O não cumprimento
deste prazo será considerado motivo para rescisão contratual.

Água Boa, 14 de maio de 2024.

(assinado eletronicamente)

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

(assinado eletronicamente)

CONSTRUTORA CONSTRUVALE LTDA

Contratada

FINANÇAS
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

011/2024.

Objeto

Inexigibilidade de Licitação para a locação de licença para
uso do sistema SIGMEC, para disponibilização de informa-
ções referente a ações necessárias para a elaboração de
projeto de educação infantil, com o objetivo de solicitar re-
cursos que são devidos ao município, sempre que houver
ampliação do atendimento.

Favorecido Dalberto Consultoria e Assessoria LTDA CNPJ: 20.275.
382/0001-73

Prazo de
Execução 12 meses.
Valor Global R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)
Fundamento
Legal Art. 74, inciso I da Lei n°. 14.133/2021.

Justificativa Anexa nos autos do processo de Inexigibilidade nº. 011/
2024.

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa
apresentada pelo responsável por processos de licitações e Parecer Jurí-
dico constante do Processo de Inexigibilidade nº. 011/2024, nos termos do
Art. 54 da Lei n°. 14.133/2021 e suas atualizações.

Água Boa, em 14 de maio de 2024.

________________________

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

GRUPO DE PREGÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2024

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Alto Boa Vista – MT, 14 DE MAIO de 2024.

“O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA ESTADO DE MATO
GROSSO EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL, ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E, EM ESPECIAL,
O ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93”

Torna-se público o EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2024, de 14 de
Maio de 2024, que, para fins de direito e conhecimento público, expediu-
se o presente Aviso, com Publicação em Mural da Prefeitura de Alto Boa
Vista – MT:

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADO: RIO NOVO TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL
CONSTATAÇÃO DE EMPRESA LEGALMENTE HABILITADA PELO ÓR-
GÃO COMPETENTE PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS, FRE-
TES E ENCOMENDAS TERRESTRES, ASSIM COMO O TRANSPORTE
DE DOCUMENTOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA
VISTA - MT.

Valor Total: R$ 392.680,40(trezentos e noventa e dois mil seiscentos e oi-
tenta reiais e quarenta centavos).

DO PRAZO: O prazo do presente Contrato é de 12(doze) meses, a contar
da data da assinatura.

DOS RECURSOS: Dotações previstas para órgãos e secretarias para o
ano de 2024.

DATA: 14 de Maio de 2024.

ASSINAM: JOSÉ PEREIRA MARANHÃO – Prefeito Municipal e RIO NO-
VO TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME – Contratado.

GRUPO DE PREGÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS POR ESTA SECRETARIA, EVENTOS ESTES: VAQUE-
JADA, EXPOALTO, COPA SÃO JOÃO, DIA EVANGÉLICO, FESTIVAL DA CANÇÃO E ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO PELO PERÍODO DE 01 ANO PARA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA/MT.

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 27 Assinado Digitalmente



O MUNICIPIO DE ALTO BOA VISTA, com sede a Av Moisés Dorneles Montiel – 975 – Vila Real, nesta cidade de ALTO BOA VISTA_MT, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 37.465.143/0001-89, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ PEREIRA MARANHÃO, brasileiro, empresário, portador do RG nº.
2743559 SSP/GO e do CPF nº. 485.415.161-72, denominado GERENCIADOR, e, de outro lado, a empresa M V DE FREITAS – EPP, CNPJ Nº 00.964.
074/0001-48 situado Chácara Nossa Senhora Aparecida – S/N – Zona Rural – Ribeirão Cascalheira/MT – CEP 78.675-000 representado neste ato por
seu procurador SR. SANDRO MARIEL SILVA FREITAS, portador do RG 3653485 DGPC/GO e CPF 716.551.901-72, situado em Ribeirão Cascalheira/
MT, denominada FORNECEDORA, tendo em vista o Pregão Presencial n. 001/2024, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 14.
133/2021, Lei Complementar n. 123/06, Decreto Municipal n. 009/2024 e, subsidiariamente, podendo, de modo supletivo, na execução da contratação,
serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/18 e de-
mais legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente Licitação Registro de preço para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS POR ESTA SE-
CRETARIA, EVENTOS ESTES: VAQUEJADA, EXPOALTO, COPA SÃO JOÃO, DIA EVANGÉLICO, FESTIVAL DA CANÇÃO E ANIVERSÁRIO DO
MUNICIPIO PELO PERÍODO DE 01 ANO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA/MT, para atender as necessidades de suas res-
pectivas secretarias, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes no Edital e seus Anexos. 1.2. Os preços, a quantidades e
as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QTDE UND MENOR
LANCE

VALOR
TOTAL

1 1 LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL COMPLETA PARA ATENDER
SHOW NACIONALATÉ 5.000 PESSOAS

SHOWS &
SHOWS 16,0000 DIA 14.

500,0000
232.
000,0000

1 2 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL COMPLETA PARA ATENDER
SHOW NACIONAL DE ATE 5000 PESSOAS

SHOWS &
SHOWS 16,0000 DIA 14.

500,0000
232.
000,0000

1 3 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO NA MEDIDA DE 12X10 MT COBERTO SHOWS &
SHOWS 16,0000 DIA 14.

800,0000
236.
800,0000

1 4 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE CAMARINS EM METAL COBERTO COM LONA
BRANCA FORMATO PIRAMIDAL

SHOWS &
SHOWS 16,0000 DIA 3.

200,0000
51.
200,0000

1 5 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED COM NO MINIMO 8 M² SHOWS &
SHOWS 16,0000 DIA 8.

000,0000
128.
000,0000

1 6 LOCAÇÃO DE TUNEL 15X30 MT FECHADO SHOWS &
SHOWS 16,0000 DIA 9.

500,0000
152.
000,0000

1 7 LOCAÇÃO DE GERADOR DE POTÊNCIA DE 230KVA SHOWS &
SHOWS 32,0000 DIA 6.

500,0000
208.
000,0000

1 8 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO SHOWS &
SHOWS 160,0000 DIA 399,0000 63.

840,0000
1 9 LOCAÇÃO DE TENDA 10X10 MT SHOWS &

SHOWS 80,0000 DIA 1.
295,0000

103.
600,0000

1 10 LOCAÇÃO DE TENDA 5X5 MT SHOWS &
SHOWS 160,0000 DIA 520,0000 83.

200,0000
1 11 SERVIÇO DE FILMAGEM E FOTOGRAFIA PARA COBERTURA DURANTE O

EVENTO
SHOWS &
SHOWS 4,0000 DIA 16.

700,0000
66.
800,0000

1 12 LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PORTAL DE ENTRADA COM GRID 5X5 PARA
MONTAGEM DE FLAYER DO EVENTO

SHOWS &
SHOWS 16,0000 DIA 7.

400,0000
118.
400,0000

1 13 LOCAÇÃO DE GRADE DE CONTENÇÃO PARA EVENTOS 100 MT SHOWS &
SHOWS 16,0000 CONJU

NTO
6.
500,0000

104.
000,0000

1 14 MATERIAL DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES E PROGRAMA DOS EVENTOS SHOWS &
SHOWS 4,0000 CONJU

NTO
14.
700,0000

58.
800,0000

1 15 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO DE METAL 50 MTS SHOWS &
SHOWS 16,0000 CONJU

NTO
3.
600,0000

57.
600,0000

VALOR TOTAL R$ 1.896.240,00 (hum milhão e oitocentos e noventa e seis mil e duzentos e quarenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados de 14 de Maio de 2024 a 13 de Maio de 2025, podendo ser prorrogada uma vez, por igual
período, desde que comprovado a vantajosidade dos preços registrados. 2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e
incluindo-se o do vencimento. 2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, bem como a renovação de suas
quantidades quando de eventual prorrogação da vigência. 2.4. A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando o fornecedor
tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com o poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3.1. A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da ata de registro de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias,
a fim de ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 3.2. De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao
órgão gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata ou notificar o fornecedor para rever os preços registrados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado. 3.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re-
dução dos preços praticados no mercado verso os preços registrados, cabendo à Administração, através do órgão gerenciador, convocar o fornecedor
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 3.4. Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos va-
lores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, cabendo a Administração convocar, dentro
da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 3.5. Quando
o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor requerer,
antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante
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nos preços praticados no mercado. 3.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do fornecedor da Ata de
Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador, a análise e deliberação a respeito do pedido. 3.7. Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio
econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 3.8. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso
este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado para a
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 3.9. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 3.10. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão geren-
ciador da ata poderá convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, para que manifestem interesse em
assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 3.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
3.12. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo
à autoridade competente para a homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido. 3.13. Deferido o pedido, o reequilíbrio
econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços. 3.14. O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contra-
ditório e a ampla defesa, quando: a) descumprir as condições da ata de registro de preços; b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) participante(s). 3.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, devidamente comprovados e justificados.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de ALTO BOA VISTA/MT, por meio de sua Secretaria solicitante, devendo ser observado
o aspecto operacional e jurídico.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Os Produtos/serviço da estrutura solicitada deverá ser entregue no local do evento a ser realizado pelo Município de Alto Boa Vista, observando o
prazo determinado pela Prefeitura, sendo que as despesas de seguro, taxas, frete ou transporte dos produtos serão por conta da detentora da Ata de
Registro de Preços;

5.2. Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, qualificação técnica específica, genérica ou operativa, bem como
qualidade e quantidade, de acordo com as características descritas no contrato firmado entre as partes;

5.3. O fornecedor ficará responsável pelo custo de transporte (entrega/retirada) dos produtos/serviços contidos no Termo de Referência nos locais soli-
citado pela secretaria solicitante;

5.4. A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista, através da secretaria solicitante e/ou departamento de compras deverá comunicar a empresa detentora do
Registro de |Preços com no mínimo 03 (três) dias de antecedência os locais, data e horário onde serão executados os serviços do objeto deste termo
de referência;

5.5. A detentora do Registro de preços deverá substituir os produtos danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser
imputada à Administração;

5.6. Em caso de irregularidade não sanda pela detentora do Registro de Preços, a comissão/servidor reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhara
ao órgão competente para providencias e penalização;

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE PAGAMENTO

Liquidação

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será encaminhada para liquidação.

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os ele-
mentos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.2.1. O prazo de validade;

6.2.2. A data da emissão;

6.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

6.2.5. O valor a pagar; e

6.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ônus ao contratante;
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6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à do-
cumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.5. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível
razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público).

6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliza-
ção da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corres-
pondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contra-
tado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

6.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro que o substi-
tua.

Forma de pagamento

6.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.16. Em cumprimento ao art. 5º do Decreto Municipal nº 111, de 13 de novembro de 2023, a partir de 1º de janeiro de 2024, os órgãos da Admi-
nistração Pública Municipal Direta do Município de Alto Boa Vista, do Estado de Mato Grosso, ao efetuarem pagamento às pessoas jurídicas, pelo
fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda
(IR) com base da Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo também observar o disposto
no referido Decreto Municipal.

6.17. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou
de prestação de serviços, para entrega futura.

6.18. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados
no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

6.19. Os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por meio de procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil
do Município.

6.20. Fica dispensada a retenção de PIS/COFINS/CSLL, nas prestações de serviço e fornecimento de bens para os órgãos municipais e suas autarquias
e fundações.

6.21. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, observando os percentuais estabelecidos no anexo I do
Decreto Municipal nº 111/2023.

6.22. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicação constante em seus documentos fiscais no campo
destinado às informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” nos termos do art. 59, § 4º, inciso I, alínea “a” da resolução CGSN nº 140/2018.

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. São obrigações da Administração Pública: a) Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os as-
pectos quantitativos e qualitativos. a) Notificar, por escrito e verbalmente à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais. c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do obje-
to; d) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. e) Colocar à disposição da
CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em de-
sacordo com as condições preestabelecidas. g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos bens a serem entregues. h) Exigir o imediato
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afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza
de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita execução do contrato, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações
previstas neste Termo; k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; l) Atuar com poder de império
suspendendo a execução do contrato sem ônus para a Administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; m)
Rejeitar os bens entregues em desconformidade com o presente instrumento. 7.2. São obrigações do fornecedor contratado: a) Responsabilizar-se
pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação
e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos
ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar
providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante
legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à se-
gurança e a prevenção de acidentes. d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos
neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às
disposições da legislação trabalhista vigente. e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais, tri-
butárias e outras atinentes a tal procedimento resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
Não se admitindo, em hipótese alguma, responsabilização do município por qualquer despesa; f) Realizar a entrega dos bens em conformidade e no
prazo estabelecido neste instrumento. g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços; h) Responsabilizar-se pelo ônus resul-
tante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas
com o cumprimento de suas obrigações. i) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom-
panhamento pelo órgão interessado. k) Em cumprimento ao art. 5º do Decreto Municipal nº 111, de 13 de novembro de 2023, a partir de 1º de janeiro
de 2024, os órgãos da Administração Pública Municipal Direta do Município de Alto Boa Vista, do Estado de Mato Grosso, ao efetuarem pagamento
às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) com base da Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo também observar o
disposto no referido Decreto Municipal. l) As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por
conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. m) Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os
pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
n) Os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por meio de procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil
do Município. o) Fica dispensada a retenção de PIS/COFINS/CSLL, nas prestações de serviço e fornecimento de bens para os órgãos municipais e suas
autarquias e fundações. p) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, observando os percentuais estabele-
cidos no anexo I do Decreto Municipal nº 111/2023. q) A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicação
constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter
a expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” nos termos do art. 59, § 4º, inciso I, alínea “a” da re-
solução CGSN nº 140/2018. r) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços serão cobertas com recursos provenientes das dotações orça-
mentárias de cada órgão ou entidade participante.

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

9.1. Fica autorizada a adesão a esta ata de registro de preços por órgãos ou entidades das Administrações Públicas Municipais, nos termos do §3º, do
art. 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 009/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA

10.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021,
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 10.2. A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal
cujas atribuições são relativos aos aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com toda a documentação relativa à execução/
fornecimento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga,
notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documen-
tal, etc. 10.3. A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto. 10.4. Após a assinatura da
ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e
a presente ata de registro de preços e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Muni-
cipal __/202_. 10.5. A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam,
quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos: a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos
prazos de execução e da qualidade demandada; b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e c) a satisfação
do público usuário, quando cabível. 10.6. O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o fornecedor: a) Não
produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; b) Deixar de utilizar materiais e
recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 10.7. O descumprimento total
ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
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sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 10.8. O objeto licitado será recebido
provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, e para tanto deverá observar se o produto está condizente com a fatura, com as informações
na embalagem, com o previsto na Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto
está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto. 10.9. O fiscal deverá anotar em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. 10.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumen-
to, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco), a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da quali-
dade e quantidade do material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado. 10.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos prejuízos resultantes da in-
correta execução do objeto contratual. 10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.14. Os fiscais indicados para a presente Ata de Registro de Preços foram designados através da Portaria nº 027/2024:

Secretaria Municipal Cultura

Titular: MAIELY MENDES COSTA

10.15. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documen-
tos as informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais
sejam: a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) Dar causa à inexecução total do contrato; d) Deixar de entregar a documentação exigida para
o certame; e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; g) Ensejar o retardamento da execução ou
da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; j) Comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; l) Praticar ato lesivo previsto no
art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 11.2. A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril
de 2021: a) Advertência; b) Multa Moratória; c) Multa Compensatória; d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 11.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) A
natureza e a gravidade da infração cometida; b) As peculiaridades do caso concreto; c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) Os danos que
dela provierem para a administração pública; e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle. 11.4. O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla defesa da licitante/con-
tratada. 11.5. Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta ensejadora de infração administrativa, da qual não cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: a) Descumprimento de pequena relevância
de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal
ou acessória de pequena relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 11.6. A sanção de multa
compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril
de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 11.6.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor
contratado, para aquele que: a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei Federal n. 14.133, de 01 de
abril de 2021; b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n.
14.133, de 01 de abril de 2021; 11.6.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: a) Recusa do adjudicatário
em efetuar o reforço de garantia contratual; b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 11.6.3. De 5% (cinco por cento)
a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada/inadimplente, em caso de: a) Inexecução parcial do contrato previsto no art.
155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 11.6.4. De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 11.6.5. De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte
por cento) sobre o valor contratado, em caso de: a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; b) Fraude à licitação ou prática
de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; c) Comportamento inidôneo ou
fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação, previsto no art. 155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; f) Entrega de objeto com vícios ou
defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; g) Dar causa
à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no
art. 155, II da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 11.7. A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado
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que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado
no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 11.7.1. 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada
em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de atraso; 11.7.2. 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir
do 11º (décimo primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo
previsto no contrato; 11.7.3. 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso,
a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 11.7.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atra-
so, será analisada as justificativas apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais
vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 11.7.5. Constatado o atraso na entrega de bens
ou na execução de serviços, o gestor do contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos para abertura de
processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório e da ampla defesa. 11.8. Será aplicada a sanção de impedimento
de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: a) Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: a.1) Pena - impedimento pelo período
de um ano até dois anos. b) Dar causa à inexecução total do contrato: b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos. c) Deixar de
entregar a documentação exigida para o certame: c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. d) Não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente justificado: d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. e) Não celebrar o contrato
ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: e.1) Pena - impedimento
pelo período de seis meses até um ano. f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. f.1) Pena
- impedimento pelo período de seis meses até um ano. g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração Pública Municipal: g.1) Pena - impedimento pelo período de
um mês até seis meses. h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra executada de forma unilateral. h.1) Pena
- impedimento pelo período de seis meses até um ano. 11.8.1. As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos
em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços; 11.8.2. A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com
as sanções de multa. 11.8.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal não será cabível quando se
justificar a imposição de penalidade mais grave, quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 11.9. A aplicação da sanção
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 11.10. O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam vigentes com o
fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a execução do contrato que deu origem à sanção. 11.11. A penalidade de impe-
dimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam
participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos
probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 11.11.1 Para os fins do
disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 11.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao fornecedor/
contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste
Título que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros:
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: a.1)
Pena - de três anos até quatro anos. b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: b.1) Pena - de três anos até seis anos.
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: c.1) Pena - de três anos até seis anos. d) Praticar atos ilícitos com vistas
a frustrar os objetivos da licitação: d.1) Pena - de três anos até cinco anos. e) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01
de agosto de 2013: e.1) Pena - de três anos até seis anos. 11.13. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedi-
da de análise jurídica. 11.14. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não afasta a possibilidade de aplicação da
pena de multa compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 11.15. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada
ao fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que
compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que
a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 11.15.1 Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade
competente valer-se do instituto da desconsideração da personalidade jurídica 11.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima,
com exceção à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos
e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar de-
fesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 11.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o
recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão. 11.18. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 11.19. A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação
da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber: a) Reparação
integral do dano causado à Administração Pública; b) Pagamento da multa; c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; d) Cumprimento das
condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 12.1.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal ________ e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 12.1.2. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão
registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 12.1.3. Incumbirá à Administração Pública divulgar o
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presente instrumento no Portal transparência do município, assim como no Diário Oficial dos Municípios (AMM). 12.1.4. Fica eleito o foro da Comarca
de ALTO BOA VISTA/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ARP, que não puderem ser resolvidas pela via ad-
ministrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, após lido e achado
conforme, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada no arquivo pas-
sivo administrativo.

ALTO BOA VISTA/MT, 14 de Maio de 2024.

________________________________ ________________________________
JOSÉ PEREIRA MARANHÃO M V DE FREITAS
Prefeito Municipal CNPJ nº 00.964.074/0001-48
Contratante Contratado

Testemunhas

________________________________ __________________________________
Nome Nome
Rg Rg
CPF CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

SETOR DE LICITAÇÃO PÚBLICAS E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº

002/2024

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através de sua Comissão
de Contratação, torna público aos interessados, que realizará licitação
na modalidade Concorrência Pública Eletrônica – Tipo Menor Preço Glo-
bal, no dia 05 de junho de 2024, às 09:30h (horário de Brasília-DF), cujo
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE REFORMA DA ESCOLA ESTADUAL YTRIO CORREA NO MUNICÍ-
PIO DE ALTO GARÇAS, PROPOSTA Nº 0243-2023”, CONFORME CON-
DIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E
AINDA, CONFORME PROJETO EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO
E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO, PARA ATENDER ÀS NE-

CESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS-MT, de
acordo com o Termo de Referência e demais condições estabelecidas
no Edital e seus anexos. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
ELETRÔNICAS: Das 08:00h do dia 15/05/2024 às 18:00h do dia 04/
06/2024(horário de Brasília), ABERTURA E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: Das 09:15h do dia 05/06/2024 (horário de Brasília), INÍCIO
DA DISPUTA: Dia 05/06/2024 às 09:30h (horário de Brasília). INFOR-
MAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser examinado
e adquirido através do site: (www.bll.org.br). Maiores informações via
email:compras@altogarcas.mt.gov.br, site https://www.altogarcas.mt.gov.
br/Transparencia ou no Departamento de Compras e Licitação. Rua Dom
Aquino n° 346, Centro – Alto Garças /MT. Telefone (66) 3471-2450/
3471-1155 das 13h00 às 17h00.Alto Garças - MT, 13 de maio de 2024.Mi-
chele Moraes Amorim Schaefer- Agente de Contratação.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as disposições constitucionais referen-
tes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais nº 874/2011, 887/
2011, 1324/2022 esuas alterações, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará Processo Seletivo Simplificado de Provas
e de Títulos, será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes no item 1.1, a formação de cadastro reserva das funções do Quadro
Pessoal da Prefeitura Municipal (Secretária Municipal de Saúde) e das vagas que forem criadas durante o prazo de validade deste Processo. O presente
Processo Seletivo Simplificado será regido de acordo com a Legislação Municipal pertinente a este Processo Seletivo, com as instruções e os anexos
que compõem o presente Edital para todos os efeitos, a saber:

1. DA DENOMINAÇÃO - REFERÊNCIA - EXIGÊNCIA MÍNIMA - VAGAS - INSCRIÇÃO - VENCIMENTO INICIAL

1.1. Os cargos/funções, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial
bruta, o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir:

funções, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e taxa de inscrição

Vagas
Taxa de
Inscrição
(R$)

Cargo/
Funções Requisitos Tipo de

Prova
Vencimento
(R$)

Carga Ho-
rária Se-
manal Normal PcD Total

Enfermeiro Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no
respectivo Conselho Profissional.

Objetiva
+ Títu-
los.

5.268,53 30 horas CR = Cadas-
tro Reserva - CR = Cadas-

tro Reserva 60,00

Enfermeiro Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no
respectivo Conselho Profissional.

Objetiva
+ Títu-
los.

7.024,70 40 horas CR = Cadas-
tro Reserva - CR = Cadas-

tro Reserva 60,00

Farmacêutico/
Bioquímico

Ensino Superior Completo em Fisioterapia e registro no
respectivo Conselho Profissional.

Objetiva
+ Títu-
los.

7.024,70 30 horas
01 + CR
= Cadastro
Reserva

-
01 + CR =
Cadastro Re-
serva

60,00

Fisioterapeuta Ensino Superior Completo em Fisioterapia e registro no
respectivo Conselho Profissional.

Objetiva
+ Títu-
los.

4.257,38 30 horas
01 + CR
= Cadastro
Reserva

-
01 + CR =
Cadastro Re-
serva

60,00

Motorista Alfabetizado e carteira nacional de habilitação nas categori-
as C, D ou E. Objetiva. 1.873,23 40 horas

01 + CR
= Cadastro
Reserva

-
01 + CR =
Cadastro Re-
serva

30,00

Nutricionista Ensino Superior Completo em Nutrição e registro no res-
pectivo Conselho Profissional.

Objetiva
+ Títu-
los.

4.257,38 30 horas
01 + CR
= Cadastro
Reserva

-
01 + CR =
Cadastro Re-
serva

60,00
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Odontólogo Ensino Superior Completo em Odontologia e registro no
respectivo Conselho Profissional.

Objetiva
+ Títu-
los.

7.024,70 30 horas CR = Cadas-
tro Reserva - CR = Cadas-

tro Reserva 60,00

Psicólogo Ensino Superior Completo em Psicologia e registro no res-
pectivo Conselho Profissional.

Objetiva
+ Títu-
los.

5.268,53 30 horas CR = Cadas-
tro Reserva - CR = Cadas-

tro Reserva 60,00

Técnico em
Enfermagem

Ensino Médio Completo + Curso de técnico em Enferma-
gem com o devido registro no respectivo Conselho Profissi-
onal.

Objetiva. 2.341,56 40 horas
01 + CR
= Cadastro
Reserva

-
01 + CR =
Cadastro Re-
serva

40,00

Técnico em
Laboratório

Ensino Médio Completo + Curso de técnico em Laboratório
com o devido registro no respectivo Conselho Profissional Objetiva. 2.341,56 40 horas CR = Cadas-

tro Reserva - CR = Cadas-
tro Reserva 40,00

Técnico em
Radiologia

Ensino Médio Completo + Curso de técnico em Radiologia
com o devido registro no respectivo Conselho Profissional Objetiva. 2.341,56 24 horas CR = Cadas-

tro Reserva - CR = Cadas-
tro Reserva 40,00

Técnico em
Saúde Bucal

Ensino Médio Completo + Curso de Técnico em Saúde Bu-
cal com o devido registro no respectivo Conselho Profissio-
nal

Objetiva. 2.341,56 24 horas CR = Cadas-
tro Reserva - CR = Cadas-

tro Reserva 40,00

Total de Vagas
04 + CR =
Cadastro Re-
serva

-
04 + CR =
Cadastro Re-
serva

NOTAS EXPLICATIVAS:

*(1) Siglas: PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos com Deficiência, conforme item 4.1, deste Edital;

*(2) Escolaridade Mínima Exigida, realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;

Obs: A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento da funções, deverão ser comprovadas
quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as condições
exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível.

*(3) Os candidatos constantes no cadastro reserva serão convocados de acordo com os interesses e necessidades da Prefeitura Municipal.

*(4) A comprovação do atendimento aos requisitos exigidos para a investidura do cargo dar-se-á quando da admissão do candidato.

*(5) Será aplicado aos vencimentos previstos neste Edital, os reajustes ou revisões, concedidos posteriormente a data de publicação do cer-
tame.

1.1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da W2 AUDITORES E CONSULTORES,
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 41.424.264/0001-50 e compreenderá: 1ª etapa - provas objetivas e
de títulos; 2ª Etapa - comprovação de requisitos e solicitação de exames médicos, de caráter eliminatório.

1.1.2. O Prefeito Municipal nomeou Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, através da Portaria nº 109/2024.
Compete à Comissão fiscalizar todas as fases do Processo Seletivo Simplificado.

1.1.3. O Processo Seletivo destina-se será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes no item 1.1, a formação de cadastro reserva
das funções do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal (Secretária Municipal de Saúde) e das vagas que forem criadas durante o prazo de validade
deste Processo, discriminados no item 1 deste Edital.

1.1.4. O Regime Jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário.

1.1.5. O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime Geral de Previdência – RGPS/INSS.

1.1.6. Todas as etapas deste Processo Seletivo serão realizadas na cidade de Alto Garças/MT.

1.1.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados observados estritamente a ordem de classificação nas funções
para realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo comprovação de requisitos e exames médicos.

1.1.8. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Cuiabá/MT.

1.1.9. Local de Trabalho: Dependências da Secretaria Municipal de Saúde, em todo território do município (zonas urbana e rural) ou nas dependências
de outras Entidades com as quais o Município mantém convênio, a critério da Administração.

1.1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da W2
AUDITORES E CONSULTORES, por meio do Fale Conosco no endereço eletrônico www.w2consultores.com.br ou através do endereço eletrônico
contato@w2consultores.com.br.

2 – DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO

2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos
(Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - art. 3º).

2.2. Ter na data da Contratação, no mínimo 18 (dezoito) anos completos.

2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar.

2.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.

2.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da Contratação para o exercício da função.

2.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para a função e o registro do órgão de fiscalização do exercício profissional, caso existente, desde que as
atribuições da função pretendida exijam o respectivo registro.

2.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas.
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2.9. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento da função, deverão ser comprovadas quando
da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas,
implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível.

3 – DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

3.1. VIA INTERNET: Das 08h01min do dia 20/05/2024 às 16h59min do dia 03/06/2024, no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. Para
o (a) candidato (a), isento (a) ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo entendida
como efetivada a inscrição paga ou contemplada pela regra de isenção. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será homologada e
válida a última inscrição efetuada no sistema de inscrições on-line da W2 AUDITORES E CONSULTORES. Consequentemente, as demais inscrições
do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição
do valor pago a título de taxa de inscrição.

3.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET:

3.2.1. Para inscrição via Internet o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:

a) Estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado disponível na página da W2 AUDITORES E CONSULTORES (www.
w2consultores.com.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Processo Seletivo;

b) O candidato deverá optar pela função a que deseja concorrer;

c) Inscrever-se, no período entre 08h01min do dia 20/05/2024 às 16h59min do dia 03/06/2024, através do requerimento específico disponível na
página citada;

d)Imprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no documento. O paga-
mento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição;

e) O banco confirmará o seu pagamento junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES.

f)A taxa de inscrição deverá ser recolhida em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, por meio de boleto bancário, até a data
estabelecida no CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO I deste Edital), observado o horário de atendimento e das tran-
sações financeiras de cada instituição bancária. Os valores das taxas de inscrição serão de acordo com item 1 deste Edital.

ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário até a data do vencimento.

3.2.2. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta, para possibilitar a correta
impressão e leitura dos dados e do código de barras, e deverá ser pago no prazo nele indicado. A impressão desse documento em outro tipo de impres-
sora é de exclusiva responsabilidade do candidato.

3.2.3. A inscrição via Internet cujo pagamento realizado dentro do prazo, não for creditado na conta específica da Prefeitura Municipal até o primeiro dia
útil posterior ao último dia de pagamento da taxa de inscrição não será deferida.

3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO PRESENCIAL:

3.3.1. Não haverá inscrições na forma presencial.

3.4. DA REIMPRESSÃO DO BOLETO:

3.4.1. Todos os candidatos inscritos no período entre 08h01min do dia 20/05/2024 e 16h59min do dia 03/06/2024, poderão reimprimir, caso necessário,
o boleto, e efetuar o PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO referente ao valor da taxa de inscrição até (04/06/2024), observado o horário de atendi-
mento e das transações financeiras de cada instituição.

3.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:

3.5.1. A W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados, desde que não tenha dado causa às falhas.

3.5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo que o candidato será identificado pelo
número de Cadastro de Pessoa Física (CPF).

3.5.3. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a
sua inscrição, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

3.5.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de função após efetivação da inscrição.

3.5.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais
não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados.

3.5.6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração
e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

3.5.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.

3.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.

3.5.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. Não será aceita a
solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

3.5.10. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, deverá entregar, após
a homologação do Processo Seletivo Simplificado, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a respectiva função.
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3.5.11. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados
no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, CPF, Documento de Identidade, notas e desempenho nas provas, entre
outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser
encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes.

3.5.12. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO deste Processo
Seletivo Simplificado.

3.5.13. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida ao candidato, corrigida pelo INPC na hipótese de cancelamento e suspensão do
Processo Seletivo Simplificado ou em um dos casos abaixo:

a) Não realização do Processo Seletivo;

b) Exclusão de alguma função oferecida;

c) Em caso de cancelamento ou suspensão do Certame;

d) Em caso de pagamento da taxa de inscrição em duplicidade;

e) alteração da data de realização das provas;

f) Demais casos que a Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado julgar pertinente.

3.5.13.1. O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, caso ocorra um dos fatos dispostos no item anterior, será disponibilizado no endereço
eletrônico: www.w2consultores.com.br, pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de publicação do ato que ensejou o adiamento, suspensão,
cancelamento ou exclusão de alguma função oferecida do Processo Seletivo Simplificado. O preenchimento, assinatura e entrega do Formulário de
Restituição da Taxa de Inscrição deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, por uma das seguintes formas:

a) mediante protocolo, dentro de um envelope, diretamente na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, situada à Rua Dom Aquino,
346 - Centro - CEP: 78.770-000 - Alto Garças/MT, no horário de expediente. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da
Taxa de Inscrição – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, nº de inscrição, nome
completo e função pleiteada;

b) através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento - AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da postagem), endereçado à PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, Rua Dom Aquino, 346 - Centro - CEP: 78.770-000 - Alto Garças/MT. No envelope, na parte frontal, deverá
constar: Referente Restituição da Taxa de Inscrição – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GAR-
ÇAS/MT, nº de inscrição, nome completo e função pleiteada.

3.5.13.2. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo fixado no subitem anterior por meio de
depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição.

3.5.14. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes esta-
belecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o
direito ao contraditório e à ampla defesa.

3.5.15. Para verificar se seu pagamento já foi identificado pelos organizadores do Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve acessar o endereço
eletrônico da empresa organizadora: www.w2consultores.com.br e proceder da seguinte forma:

a) Acessar a área restrita, denominada “Área do Candidato”, localizada na tela principal do site, informando “CPF” e “SENHA” cadastrados no momen-
to da inscrição;

b) Clicar no botão “OK”. (Em caso de esquecimento, clicar na opção “ESQUECEU A SENHA? Clique aqui.”);

c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO. Logo abaixo você tem a opção “Histórico”;

d) Selecionar o Processo Seletivo Simplificado da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, clicando na opção “SELECIONE UM PROCES-
SO SELETIVO”, localizado na parte inferior da tela;

e) A identificação do pagamento ocorre no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a efetivação do pagamento da taxa e será exibida a mensagem
“Confirmação de pagamento - EFETUADO”.

3.5.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial (com deficiência ou não) para realização das provas deverá solicitá-la no ato
do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários. Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições
especiais para realização de prova após o ato de inscrição.

3.5.16.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição especial atendida.

3.5.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

3.5.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira esta condição no
campo específico da Ficha de Inscrição Online, observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção das providências necessárias.

3.5.17.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em am-
biente reservado.

3.5.17.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

3.5.17.3. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova acompanhada de uma fiscal.
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3.5.17.4. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer
outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

3.6. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTES E DOADORES DE SANGUE:

3.6.1. Haverá isenção do valor da inscrição, para os candidatos que comprovar sua hipossuficiência por qualquer outro meio em Direito admitido e os
doadores de sangue. A Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição será concedida a todos aqueles candidatos que, em razão de limitação de ordem
financeira, não possam arcar com o pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, independen-
temente de estarem desempregados ou não, podendo esta situação de hipossuficiência ser comprovada por qualquer meio legalmente admitido, com
plena consciência do candidato das implicações civis, criminais e administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa:

3.6.1.1. Candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e meio ou se encontrem desempregados. Para comprovar, os candidatos
deverão encaminhar cópia do documento de identidade e os documentos comprovantes de renda, listados abaixo, nos casos de:

a) Empregados de empresas privadas: cópia do último Holerite recebido;

b) Servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública onde trabalha, sendo aceito apenas docu-
mento emitido com data máxima de 30 (trinta) dias a contar da data do início das inscrições;

c) Autônomos: cópia da declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original ou cópia de
contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
– que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;

d) Servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão oficial, ou declaração de próprio punho
dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pa-
gamento autônomo (RPA); ou cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;

e) Pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição pagadora; cópia das páginas da Carteira de Trabalho
e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente
em branco;

f) Estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, iden-
tificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;

g) Desempregados: cópia declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como autônomo, não participa de sociedade
profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, res-
pondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas; ou a cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que
contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;

h) Membro de família de baixa renda, mediante comprovação por documento expedido pelo Setor de Ação Social do Município de Alto Garças, que
consultará o CadÚnico.

3.6.1.2. Doadores regulares de sangue deverão apresentar:

a) cópia do documento padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, autorizado pelo Poder
Público, no qual o doador faz a sua doação, e que já tenha feito no mínimo 03 (três) doações anteriores a publicação deste Edital;

b) cópia do documento de identidade.

3.6.1.3. Para solicitar a inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2, o candidato deverá efetuar a
inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:

3.6.1.3.1. Acessar, no período de 08h01min do dia 20/05/2024 às 16h59min do dia 21/05/2024, observado o horário oficial de Cuiabá/MT, o en-
dereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, ler e aceitar o Requerimento de Isenção de Pagamento, devendo no ato da inscrição encaminhar os
comprovantes indicados nos subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2, digitalizados em Formato PDF (ARQUIVO ÚNICO).

3.6.1.3.2. Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, e-mail ou por outro meio que não o estabelecido neste Capítulo.

3.6.2. As informações prestadas no ato da inscrição na condição de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será de inteira responsabilidade do
candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.

3.6.3. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;

c) fraudar e/ou falsificar documento;

d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2 deste Capítulo;

e) não observar o período de postagem dos documentos.

f) não serão aceitos envio ou substituições posteriores ao período determinado.

3.6.4. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Fe-
deral nº 83.936/79.

3.6.5. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu pedido.
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3.6.6. A partir do dia 22/05/2024 o candidato deverá verificar no site da empresa organizadora (www.w2consultores.com.br) os resultados da análise
das inscrições isentas do pagamento do valor da inscrição, observados os motivos de indeferimento.

3.6.7. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição validada, não gerando boleto para pa-
gamento de inscrição.

3.6.8. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá apresentar recurso no prazo de 01 (um) dia útil
após a publicação da relação de inscrições indeferidas no site da organizadora: www.w2consultores.com.br.

3.6.9. Após a análise dos recursos será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Alto Garças/MT (www.w2consultores.com.br) a relação de inscri-
ções deferidas e indeferidas.

3.6.10. Após decisão do recurso relativo ao deferimento ou indeferimento, se a solicitação da isenção da taxa não for deferida, o candidato deverá im-
primir a 2ª via de boleto no site www.w2consultores.com.br. O candidato deverá observar a data limite para pagamento do boleto.

3.6.11. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação apresentada fora do período
fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

3.6.12. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a W2 AUDITORES E CON-
SULTORES do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que
fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

3.7 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO:

3.7.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e sala), função, assim como
orientações para realização das provas, estarão disponíveise nos endereços eletrônico: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, devendo o candidato
efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI).

3.7.2. Caso o candidato, ao consultar a Confirmação de Inscrição, constate que sua inscrição não foi deferida, deverá entrar em contato com a Central
de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES, no endereço eletrônico e-mail: (contato@w2consultores.com.br), no
prazo de até 03 (três) dias, após a divulgação da relação de candidatos inscritos.

3.7.2.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação de pagamento do
boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem para a ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em local
de provas especial, que será disponibilizado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, bem como comunicado diretamente aos candidatos,
com anuência da Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado. Seus nomes constarão em listagem à parte no
local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por parte da organizadora.

3.7.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e serão analisados pela W2 AUDITORES E CONSULTORES com o intuito de se verificar
a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte
do candidato eliminado, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato
obtenha aprovação nas provas.

3.7.3. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, prevalecendo para o candidato as informações
contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto que é dever do candidato verificar a confirmação de
sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital.

3.7.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no dia e na sala de reali-
zação das provas.

3.7.5. O Cartão de Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. É de responsabilidade ex-
clusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

4 – DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

4.1. Ficam assegurados 5% (cinco por cento) das vagas existentes no quadro de funções de contratação do item 1.1 às Pessoas com Deficiência -
PcD. Caso surjam novas vago no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, o mesmo percentual será igualmente assegurado às
Pessoas com Deficiência - PcD, devidamente aprovadas.

4.1.1. Para pleno atendimento ao subitem anterior no que diz respeito ao arredondamento, na hipótese de aplicação do percentual resultar em número
fracionado, este será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente, sendo que o resultado da aplicação dessa regra deve ser mantido, sem-
pre, dentro dos limites mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, conforme Legislação vigente, regendo-se a disputa
pela igualdade de condições.

4.1.2. Não havendo nomeação e Contratação conjunta de todos os aprovados, o 1º candidato de cada função com deficiência aprovado no Processo
Seletivo Simplificado será nomeado para ocupar a 20ª vaga, já que em se admitindo reservar vagas quando a oferta em Processo Seletivo Simplificado
for inferior a 10 (dez). Em seguida, o 2º candidato de cada função com deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplificado será nomeado para
ocupar a 41ª vaga, o 3º para ocupar a 61ª vaga, o 4º para ocupar a 81ª vaga, e assim sucessivamente, obedecendo ao percentual estipulado pela lei do
município, respeitando-se a ordem de classificação da lista dos candidatos aprovados com deficiência.

4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher a função a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como
deverá (ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF – ARQUIVO ÚNICO), os seguintes documentos:

a) Laudo médico (cópia legível), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 39 Assinado Digitalmente



b) Requerimento solicitando vaga especial, constando:

b1) O tipo de deficiência;

b2) A necessidade de condição especial prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso, serão examinados para verificação das possibilidades ope-
racionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade;

c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, somente para o caso de pedido
de tempo adicional. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação.

4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será considerado como pessoa com
deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção
na Ficha de Inscrição.

4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo
e congêneres.

4.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade
e de razoabilidade.

4.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na legislação própria.

4.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão avaliar a sua condi-
ção física e mental.

4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância da ordem
classificatória.

5 – DAS PROVAS:

5.1. O Processo Seletivo Simplificado será de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório e de Títulos de caráter classificatório.

5.1.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: Serão aplicadas provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório, abran-
gendo os conteúdos programáticos constantes do ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA deste Edital, com a seguinte
distribuição de questões entre as seguintes disciplinas:

Tipo de Prova Número de Questões Pontuação de Cada Questão Total
- Português
- Matemática
- Específica

10
10
10

2,00
2,00
6,00

20,00
20,00
60,00

Total 30 100,00

5.1.2. A Prova Objetiva, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, para todos as funções.

5.1.3. A Prova Objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.

5.1.4. A Prova Objetiva para todas as funções terá caráter Classificatório e Eliminatório, considerando-se habilitado o candidato que obtiver no mínimo
30% (trinta por cento) do total de pontos da prova objetiva.

5.1.5. Os candidatos não habilitados nas provas serão excluídos do Processo Seletivo.

5.1.6. As questões das Provas Objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única resposta correta.

5.1.7. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção
das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as ins-
truções específicas contidas no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato.

5.1.8. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta),
emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida
pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.

5.1.9. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado no local indicado.

5.1.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão de respostas. Serão con-
sideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o cartão de respostas, tais como: dupla marcação, marcação
rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.

5.1.11. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado
atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal da W2 AUDITORES E CONSULTORES
devidamente treinado.

5.1.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.

5.2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: A prova objetiva será realizada na cidade de Alto Garças/MT, com data prevista para o dia 16/06/
2024 (Domingo), com duração máxima de 2h30min para sua realização, no período matutino, com início às 09h00min, considerado o horário
oficial de Cuiabá.
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5.2.1. O local de realização da prova objetiva, para o qual deverá se dirigir o candidato será divulgado nos endereços eletrônico: www.w2consultores.
com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/
amm/publicacoes/. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas e o compareci-
mento no horário determinado.

5.2.2. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à inscrição do candidato deverão ser
corrigidos SOMENTE no dia da prova objetiva, mediante conferência do documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de
provas pelo fiscal de sala.

5.2.3. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar qualquer observação relevante,
poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em Contratação dos fiscais de sala, para uso, se necessário.

5.2.4. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, devendo o candidato ler atentamente as instruções, inclusi-
ve, quanto à continuidade do processo de seleção.

5.2.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala
que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se a função em que se inscreveu encontra-se
devidamente identificado no caderno de provas.

5.2.3.2. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presen-
tes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste
Edital.

5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 0h45mindo horário fixado para o
seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa e transparente, comprovante de inscrição e de documento de
IDENTIFICAÇÃO original COM FOTO (registro na classe, RG ou carteira de habilitação).

5.2.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de realização das provas apenas quan-
do o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de provas.

5.2.6. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver relacionado na listagem oficial afixada
na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação oficial de inscrições deferidas divulgada na forma do subitem 3.7.2.1
deste Edital.

5.2.7. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão fechados pelo Coordenador do local
de provas, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários.

5.2.7.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a presença de dois candidatos que, jun-
tamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados
os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de
textos definitivos, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse fato, assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava devi-
damente lacrado e com seu sigilo preservado.

5.2.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de identificação civil dos
candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal
de sala.

5.2.8.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher à impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo
ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na Lista de Presença da respectiva sala.

5.2.8.2. Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital deverão assinar três vezes uma declaração onde
assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento deste procedimento acarretará na ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado
Termo de Ocorrência, testemunhado pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade.

5.2.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original ou digital, desde que já regulamentado
por órgãos federais, com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade
fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da
OAB, CREA, CRM, CRC, CRA etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social (novo modelo digital), Carteira Na-
cional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade.

5.2.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda,
furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.

5.2.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras
de estudante, carteira de trabalho (modelo antigo), carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou dani-
ficados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento.

5.2.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento.

5.2.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não poderá estar com data de validade
vencida, como, por exemplo, passaporte.

5.2.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 5.2.9
deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado.
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5.2.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.

5.2.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunica-
do.

5.2.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou si-
milares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha, corretivo. Especificamente, não será
permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone
celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, smartphones, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alar-
me de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da W2 AUDITORES E CONSULTORES sobre tais equipamentos.
No caso do candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no
Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. Para evitar qualquer situação neste sentido, o
candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.

5.2.11.1. Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do pátio da unidade.

5.2.11.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo Simplificado, é proibido que os candidatos portem arma de fogo no dia de
realização das provas.

5.2.12. Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia)
ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada em relação ao
conteúdo programático do certame.

5.2.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de aplicação da prova, deverá
assinar termo desistindo do Processo Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois)
outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade.

5.2.14. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que faltar á prova escrita ou
chegar após o horário estabelecido.

5.2.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será determinado pelo coorde-
nador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.

5.2.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do local de realização das provas escritas levando o caderno de provas depois de decor-
ridos 01h30min contados do seu efetivo início.

5.2.17. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão
o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos
cartões de respostas.

5.2.17.1. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o cartão de respostas que será utilizado
para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame.

5.2.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente ELIMINADO do Processo Seletivo Simplificado o candidato que, durante a realização de qual-
quer uma das provas:

a) Apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;

b) Apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial;

c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;

d) Não apresentar documento que bem o identifique;

e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;

f) Ausentar-se do local de provas antes de decorrida 01h00min do seu início;

g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não autorizado pela Organi-
zadora no dia da aplicação das provas;

h) Ausentar-se da sala de provas levando o Cartão-Respostas, Caderno de Questões (exceto no caso citado no item 5.2.16 deste Edital) ou outros
materiais não permitidos;

i) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;

j) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;

k) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou máquina calculadora ou similar;

l) Estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets,
smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de ouvido;

m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;

n) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candi-
datos;

o) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova no horário previsto para assinar a
lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado;

p) Não apresentar a documentação exigida;
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q) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos;

r) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da
prova;

s) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

5.2.18.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas alíneas “l” e “m” do item 5.2.
18. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em
embalagem específica a ser fornecida pela Organizadora exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/
carteira durante toda a aplicação da prova.

5.2.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso
esteja ativado.

5.2.18.3. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que não houve intenção de burlar
o edital o candidato será mantido no Processo Seletivo.

5.2.19. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas escritas, os candidatos poderão ser
submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários durante a realização da prova escrita.

5.2.19.1. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação de provas, não lhe sendo mais permitido o ingresso nos sanitários.

5.2.20. A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude, resguar-
dado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

5.2.20.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado
de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

5.2.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em virtude de afastamento de candidato
da sala de provas.

5.2.22. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas.

5.2.23. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova objetiva e o comparecimento no horário
determinado.

5.2.24. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (Inclusive se tratando de horário de verão, estiver
em vigor) e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homô-
nimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova.

5.2.25. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda
chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado, devendo
inclusive observar o horário brasileiro de verão, caso esteja em vigor.

5.3. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

5.3.1. A avaliação de títulos somente para a Função de nível superior, de caráter apenas classificatório, valerá até 10 (dez) pontos, ainda que a soma
dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor, que serão somados à pontuação final do candidato, valendo exclusivamente para efeitos
de classificação, razão pela qual sua apresentação é facultativa.

5.3.2.1. A prova de títulos, será exclusivamente, através de envio da documentação comprobatória via site, através de login e senha do candidato no
período de 00h01minh do dia 20/05/2024 até as 23h59minh do dia 16/06/2024.

5.3.2.2. Os arquivos devem ser escaneados do original em frente e verso, acompanhado dos documentos pessoais (CPF e RG), em formato
de PDF (ARQUIVO ÚNICO);

5.3.2.3. Caso seja constatada qualquer fraude documental na análise da prova de títulos, o candidato será submetido as penalidades previstas em le-
gislação vigente e desclassificação automática do Concurso Público.

5.3.2.4. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, títulos que não constem nas tabelas apresentadas
neste capítulo.

5.3.2.5. Os pontos obtidos na prova de Títulos serão adicionados a nota da prova Objetiva;

5.3.3. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos classificados na prova objetiva.

5.3.4. Só serão consideradas, para fins de avaliação, as cópias de documentos que estejam de forma legível.

6.3.5. A entrega dos documentos referentes à fase de títulos não induz, necessariamente, à atribuição da pontuação pleiteada. Os documentos serão
analisados pela Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

5.3.6. A não apresentação dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de nota 0 (zero) ao candidato na fase
de avaliação de títulos.

5.3.6.1. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não especificado no Edital.

6.3.7. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do responsável e data.

5.3.8. Os títulos não são cumulativos, só serão computados a um único título, sendo considerado, para tal fim o de maior pontuação.
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5.3.9. Os títulos considerados neste Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são
assim discriminados:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Alínea Título
Valor Má-
ximo Pon-
tos

A Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (stricto sensu), na área específica da função pretendido,
em nível de doutorado (título de Doutor), ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 10,00

B Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (stricto sensu), na área específica da função pretendido,
em nível de mestrado (título de Mestre), ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 7,00

C Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (lato sensu), na área específica da função pretendido,
em nível de especialização, ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 horas. 5,00

5.3.10. Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida por instituição de ensino que de-
monstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação com colação de grau (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/
declaração deverá vir acompanhada do histórico escolar do curso ao qual se refere.

5.3.11. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos deste Edital, o certificado deverá informar que o Curso
de Especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação.

5.3.11.1. Caso o certificado não informe que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com o solicitado no subitem anterior, deverá ser anexada
declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE.

5.3.11.2. Não receberá pontuação na alínea “C” do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado que não comprove que o curso foi realizado
de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem anterior.

5.3.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos, serão aceitos somente os certificados/declarações em
que conste a carga horária, e desde que for compatível com a função inscrito.

5.3.13. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino superior no Brasil.

5.3.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e pontuação na fase de títulos, quando tradu-
zido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.

5.3.15. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina - tais como: comprovantes de pagamento de taxa para obtenção de documentação,
cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou documentos - que não estejam em consonância com as disposições deste
Edital, não serão considerados para efeito de pontuação.

5.3.16. Não será considerado o título de pós-graduação para a função pretendida quando o mesmo for requisito exigido para o exercício, bem como
outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre outros.

6 – DOS PROGRAMAS

6.1. Os programas / conteúdo programático das provas escritas para as diversas funções compõem o ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA
PROVA OBJETIVA, do presente Edital.

6.2. O ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, integrante deste Edital contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual
poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado.

6.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT e a W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabilizam por quaisquer cursos, tex-
tos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado no que tange ao conteúdo programático.

6.4. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação,
análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio.

6.5. Cada item da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento.

7 – DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO

7.1. A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva e de Títulos, obedecido aos critérios estabelecidos, neste
edital.

7.2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados nas vagas estabelecidas neste Edital, como CLASSIFICADOS. Os candidatos
que se classificarem, conforme critérios estabelecidos neste Edital receberão a nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporá o Cadastro de Reserva,
observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência de que trata o item 4.1, deste Edital.

7.3. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final.

7.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato que:

a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, no momento do desempate neste Processo Seletivo Simplificado, conforme o disposto no art. 27, Parágrafo
Único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos;

c) Maior pontuação na Prova Objetiva de Língua Portuguesa;

d) Maior pontuação na Prova Objetiva de Matemática;

e) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos.

f) Sorteio.
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7.5. O Resultado será publicado nos endereços eletrônicos: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, ocorrida durante o prazo de validade do Processo
Seletivo Simplificado.

7.6. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o prazo de validade do Processo Se-
letivo Simplificado e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento da
convocação no portal transparência da Prefeitura Municipal de Alto Garças/MT (https://www.gp.srv.br/transparencia_altogarcas/servlet/home_portal_v2)
e nos endereço eletrônicos: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

8 – DOS RESULTADOS E RECURSOS

8.1. O candidato que desejar interpor recursos disporá de 01 (um) dia útil, a contar do dia subsequente ao de sua divulgação, em requerimento próprio
disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo Simplificado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br.

8.2. Caberá recurso à W2 AUDITORES E CONSULTORES, em todas as decisões proferidas durante o Processo Seletivo Simplificado que te-
nham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, contra quaisquer erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo todas as etapas:
publicação do Edital, inscrição dos candidatos, pedido de isenção, formulação das questões, divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação
provisória nas provas, incluído o fator de desempate estabelecido e o resultado classificatório e quaisquer outras etapas, de 1 (um) dia útil, a contar do
dia subsequente ao da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas.

8.3. Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, em formulário eletrônico próprio disponível no endereço eletrônico: www.
w2consultores.com.br, no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o candidato deverá selecionar o Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO GARÇAS/MT e acessar o PORTAL DO CANDIDATO.

8.4. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via
telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.

8.5. Serão aceitos recursos via postal ou in loco.

8.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado,
comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e
argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado.

8.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

8.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, de 01 (um) dia útil, a contar da publicação de cada etapa,
ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição e função.

8.8. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela
qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.

8.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no caso
previsto no subitem anterior.

8.10. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.

8.11. Se do exame de recursos (administrativo ou judicial) resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item
será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

8.12. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteração valerá para todos os
candidatos, independentemente de terem recorrido.

8.13. Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditório em todos os recursos interpostos.

8.14. Os recursos interpostos serão respondidos pela empresa organizadora do Processo Seletivo e respectivo parecer será disponibilizado ao candidato
no endereço eletrônico da empresa organizadora - www.w2consultores.com.br, no máximo, até a data do evento subsequente constante do CRONO-
GRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO I deste Edital).

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita sempre pela ordem decrescente da nota obtida. O resultado final do
Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo Prefeito Municipal e divulgado no portal de transparência da Prefeitura Municipal de Alto Garças/
MT, endereço eletrônico: https://www.gp.srv.br/transparencia_altogarcas/ser... e nos endereços eletrônico: www.w2consultores.com.br e Diário Ofici-
al Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/.

9.2. Após homologado o Processo Seletivo Simplificado, o candidato será convocado para, apresentar os seguintes documentos, no prazo a ser estipu-
lado em edital a ser oportunamente publicado:

1) Original e Cópia da Carteira de Identidade;

2) Original e Cópia Título de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo TRE;

3) Original e Cópia do CPF;

4) Original e Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino);

5) Comprovante de endereço atualizado;

6) Original e Cópia da Certidão de nascimento ou Comprovante do estado civil (casado), união estável (declaração de união estável com assinatura dos
dois);

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 45 Assinado Digitalmente



7) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP;

8) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;

9) Original e Cópia do Diploma ou dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função/categoria profissional/especialidade reconhe-
cida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no Conselho de Classe se for o caso;

10) Carteira de habilitação (no caso de exigência da função);

11) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio;

12) Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos, funções e empregos públicos e quando houver a acumulação a declaração de com-
patibilidade de cargo, empregos ou funções e horários, conforme disposto do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal;

13) Certidão ou atestado atualizado, que comprovem estar apto ao exercício da função (expedido pelo órgão de classe respectivo – curso superior).

14) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze)anos, ou menores de 24 (vinte e quatro)anos, no caso de estudante de nível superior,
para fins de cadastro de dependentes;

15) Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 14 (quatorze) anos;

16) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função público, penalidades impeditivas de assumir função pública;

Obs: O candidato convocado deverá submeter-se a exame médico Pré-admissional ou a exame médico específico (portadores de deficiência) a ser
realizado pelo órgão de saúde indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, que terá decisão terminativa.

9.3. O candidato será convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, observada a ordem de classificação final e obedecido o
limite de vagas existentes.

9.4. O candidato, após a convocação, terá o prazo de 15 (quinze) dias para se apresentar e realizar os procedimentos e exames descritos no subitem 9.
2, devendo entrar em exercício da função também no prazo de 15 (quinze) dias, fato que ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o
desempenho da mesma.

9.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na convocação, conforme subitem 9.2, perderá automati-
camente o direito à investidura.

9.6. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão convocados para a investidura na função,
sendo-lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de
classificação.

9.7. A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato
do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de de-
claração.

9.8. A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado
uma única vez, por igual período, por ato do Prefeito Municipal.

9.8.1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado será efetuada pelo conjunto de funções constantes do presente Edital.

9.9. O candidato que desejar relatar à W2 AUDITORES E CONSULTORES fatos ocorridos durante a realização do Processo Seletivo Simplificado ou
que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E
CONSULTORES pelo e-mail: contato@w2consultores.com.br; endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br.

9.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES, enquanto estiver participando do
Processo Seletivo Simplificado, e junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, se aprovado, mediante correspondência a ser enviada
para o Setor de Recursos Humanos.

Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço.

9.11. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao Coordenador do local de provas em que o candi-
dato efetuou a referida prova.

9.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital.

9.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo e Responsabilidade da W2 AUDITORES E CONSUL-
TORES.

9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes
disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as provas, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.

9.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT e a W2 AUDITORES E CONSULTORES se eximem das despesas com viagens e hospe-
dagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de
qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, e/ou da organizadora W2 AU-
DITORES E CONSULTORES.

9.16. Os resultados divulgados terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita obser-
vância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o publicado em meio oficial no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br.

9.17. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele poste-
riores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo Simplificado.

9.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação.
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9.19. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela W2 AUDITORES
E CONSULTORES, com anuência da Comissão Examinadora para Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado.

9.20. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local adequado para sua manutenção
e preservação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da
Administração, poderão ser destruídos.

9.21. O candidato deverá consultar frequentemente o portal de transparência da Prefeitura Municipal - https://www.gp.srv.br/transparen-
cia_altogarcas/ser... e nos endereços eletrônicos: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso, disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, para verificar as informações que lhe são pertinentes,
referentes à execução do Processo Seletivo Simplificado.

9.22. A W2 AUDITORIA E CONSULTORIA não participa do processo de homologação, convocação, nomeação e Contratação dos candidatos aprova-
dos. Tais informações deverão ser obtidas junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT e endereços eletrônicos já indicados.

9.23. O prazo de impugnação deste edital será de 01 (um) dia útil a partir da sua data de publicação.

9.24. Faz parte de Edital aos anexos (ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO; ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA
OBJETIVA; ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES).

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se,

Alto Garças/MT, 14 de Maio de 2024.

Noriana Fernanda de Almeida Couto - Presidente

Elizabeth Aparecida Martins Tenório – Suplente

Karolaine dos Santos Rodrigues – Secretária

Serrate Costa – Suplente

Gediane Rosa de Carvalho – Membro

Junice Alves Pereira – Suplente

Vereador Divino Rosa de Miranda – Representante da Câmara Municipal

ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado).

Data Evento
Publicação do resumo do Edital de Abertura15/05/2024 Publicação da íntegra do Edital de Abertura.

20/05/2024 a 03/06/2024 Período de Inscrições VIA INTERNET dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado.
20/05/2024 a 21/05/2024 Período para requisição de isenção da taxa de inscrição
22/05/2024, após as 16h00min Divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição deferida.
23/05/2024 Prazo para recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição deferida.
24/05/2024 Divulgação do parecer dos recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de ins-

crição deferida.
Último Dia Pagamento da Taxa de Inscrição

04/06/2024 Último dia para os Candidatos no Processo Seletivo Simplificado e Entrega do Laudo Médico pelo candidato
que quiser concorrer como deficiente

07/06/2024, após as 16h00min Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da Relação de Candidatos Inscritos
10/06/2024 Prazo para recursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da Relação de Candidatos

Inscritos
Divulgação do Local de Realização da Prova Objetiva (confirmação de data e horários de realização das provas) e pa-
recer dos recursos sobre a divulgação da relação das inscrições11/06/2024, após as 16h00min
Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI de todos os candidatos

16/06/2024 Realização da prova objetiva e de títulos
16/06/2024, após as 22h00min. Divulgação dos gabaritos da prova objetiva.
17/06/2024 Prazo para recursos sobre a divulgação dos gabaritos da prova objetiva.
Até 21/06/2024, após as 16h00min Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos sobre os gabaritos das provas escritas e objetivas e o

Resultado da provas objetivas.
24/06/2024 Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado da provas objetiva.
25/06/2024, após as 16h00min Divulgação do parecer sobre o Resultado da provas objetiva e o Resultado classificatório.
26/06/2024 Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado classificatório.
27/06/2024, após as 16h00min Divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o Resultado dos aprovados e classificados e do Re-

sultado Final(em ordem de classificação, contemplando somente os candidatos classificados e excedentes).
No prazo máximo de até 10 (dez) di-
as, serem finalizadas todas as eta-
pas.

Divulgação do Resultado Final Definitivo apto à homologação pelo Prefeito Municipal.

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA

CARGOS ENSINO (Alfabetizado)

–Motorista.

–LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO: Compreensão e interpretação de textos. Tipos e
gêneros textuais. Coerência e coesão textual. Variedades linguísticas: linguagem informal X linguagem formal Significação das palavras. Sinonímia,
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antonímia, polissemia e ambiguidade. Ortografia e acentuação. Emprego dos sinais de pontuação e seus efeitos de sentido. Morfologia: emprego e
classificação das palavras. Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Sintaxe: estrutura da oração.

–MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e
divisão. Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações de unidades. Razão e pro-
porção.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA AS FUNÇÕES DE Motorista: Legislação e Sinalização de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, seus
anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. Normas gerais de circulação e conduta. Conceitos e definições sobre segurança no
trânsito. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Transporte de doentes e acidentados, auxiliando os mesmos a se acomodarem nas macas. Noções
de mecânica básica. Princípios de manutenção de veículos. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando e manutenção do veículo.
Requisitar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros,
transeuntes e demais veículos. Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

CARGOS DE ENSINO MÉDIO

–Técnico em Enfermagem.

–Técnico em Laboratório.

–Técnico em Radiologia.

–Técnico em SAÚDE BUCAL.

–PORTUGUÊS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO: Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. Fonema e letra: dígrafo, en-
contros vocálicos, encontros consonantais e divisão silábica. Substantivo: próprio, comum, simples, composto, concreto, abstrato, coletivo, gênero (mas-
culino e feminino), número (singular e plural) e grau (aumentativo e diminutivo). Artigo. Adjetivo: simples, flexão de gênero e número, adjetivos pátrios.
Numeral: cardinal, ordinal, multiplicativo, fracionário. Pronomes pessoais e possessivos. Verbo: noções de tempo presente, passado e futuro. Concor-
dância nominal. Significação das palavras: sinônimos e antônimos. Ortografia (escrita correta das palavras). Acentuação gráfica. Pontuação.

–MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO:Números Naturais: significados e Sistema de Numeração Decimal; Números Ra-
cionais: significados, representação decimal e fracionária, equivalência, ordenação e localização na reta numérica; Operações com números naturais e
racionais: significados, propriedades e procedimentos de cálculo das operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e divisores. Divi-
sibilidade. Números primos; Linguagem algébrica; cálculo algébrico; equações e inequações; Espaço e forma: descrição, interpretação e representação
da localização e movimentação de pessoas e objetos. Figuras geométricas espaciais e planas: características, propriedades, elementos constituintes,
composição, decomposição, ampliação, redução e representação; Medidas: procedimentos e instrumentos de medida; sistemas de medidas decimais
(comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e temperatura) e conversões; medidas de tempo e conversões; sistema monetário brasileiro; cál-
culo e comparação de perímetro e área; aplicações geométricas; Tratamento da informação: leitura, interpretação e construção de tabelas e gráficos.
Média aritmética. Probabilidade; A Matemática e seus elementos tecnológicos. Situações problemas de raciocínio lógico-matemático.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE Técnico em Enfermagem: Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e
Legislação em Enfermagem. Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de medicamen-
tos e suas legislações; Interações medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo
vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; Processamento de artigos hospi-
talares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de
biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes
ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospita-
lar; Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, respiratórios, cardiovasculares, neurológicos,
hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções sobre
o processo saúde doença. Cuidados de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Políticas de
Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. Assistência
à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. A Saúde Pública
no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS.
Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilida-
de sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção
Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social:
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE Técnico em Laboratório: Parasitologia. Relação dos parasitas com os hospe-
deiros. Protozoários. Cogumelos e Fungos. Métodos de exames. Esterilização. Metazoários – Helmitos. Bactérias. Seres Vivos. Remessas de material
para Exames em outros Laboratórios. Preparação do instrumental para a coleta do material a ser analisado. Diluição de material para realização de
diversos exames. Métodos de Coloração. Confecção de lâminas. Boas práticas laboratoriais. Lavagem de materiais. Anitização. A Saúde Pública no
Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS.
Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilida-
de sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção
Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social:
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE em Radiologia: Conceito de radioatividade. Produção de Raios X. tubo de
Raios X e componentes Diagrama em bloco de um aparelho de Raios X: Função dos principais componentes de um aparelho de Raios X. Meios anti-
difusores (diafragma, grade, cone e l cilindro) Palores radiográficos (kV, nA, T, D) Acessórios de um aparelho de Raios X. Filmes e écrans vantagens e
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desvantagens na utilização dos diversos tipos de écrans: componentes do filme radiográfico. Processamento do filme: processamento manual e auto-
mático, principais vantagens no uso de um processador automático, componentes do revelador e do fixador. Rotina para o exame radiográfico do crânio
e da face. Rotina para o exame radiográfico da coluna vertebral Rotina para o exame radiográfico dos membros superiores e articulações. Rotina para o
exame radiográfico dos membros inferiores e articulações Rotina para o exame radiográfico da pelve e articulações. Rotina para o exame radiográfico do
abdómen e do tórax Meios de contraste e sua utilização mais frequente Contraste iodado e baritado. Proteção radiológica, meios proteção disponíveis,
Influência dos fatores radiográficos, influência dos acessórios radiográficos Manutenção de um Serviço de Radiologia Custos x desperdício de material
Tomografia computadorizada: Definição geral, conceitos de pixel e voxel, resolução espacial, matriz, tamanho e campo, filtros, gerações, parâmetros de
reconstrução e aquisição de imagens, relação sinal ruído, meios de contraste utilizados, fator de zoom, densitometria, efeito de volume parcial, influência
dos valores radiográficos, tipos de exames, tipos de corte e programas, janela, dispositivos de armazenamento de imagens, tipos de filmes e câmara
multiformato, artefatos, detetores, Mamografia: Definição geral, tipos de mamógrafos, mamografia de alta resolução, tipos de filmes e écrans, processa-
mento, filtros, grades, tamanhos focais, asterotaxia, fatores radiográficos. Ética profissional. Atenção para matéria específica para todos os profissionais
da saúde. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde
(SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a ges-
tão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras
do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas
e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de
saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODAS AS FUNÇÕES DETécnico em SAÚDE BUCAL: Princípios e normas do exercício da profissão.
Código de ética odontológica. Biossegurança e controle de infecção cruzada em odontologia: processamento de instrumentais e superfícies, gerenci-
amento de resíduos e Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Noções de ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a quatro e a seis mãos;
técnicas de instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento do campo operatório. Equipamentos e instrumentais odonto-
lógicos: utilização, manutenção e conservação. Materiais de uso odontológico: indicação, técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia dental:
morfologia, classificação e função dos dentes; nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de ficha clínica; preparo do paciente para o atendimen-
to. Educação em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, doenças periodontais e
câncer bucal: conceito, etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: proteção radiológica; técnicas de revelação, montagem
e arquivamento de películas radiográficas. Atenção Básica em Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. Sistema Único de Saúde – SUS: princípios
fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção
Básica. Atribuições do Agente de Saúde. Vigilância em Saúde.

FUNÇÕES DE ENSINO (SUPERIOR)

–Enfermeiro.

–farmacêutico/bioquímico.

–Fisioterapeuta.

–Nutricionista.

–Psicólogo.

–ODONTÓLOGO.

–LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO SUPERIOR: Interpretação de texto. Argumentação. Pressupostos e subenten-
didos. Níveis de linguagem. Ortografia e acentuação. Articulação do texto: coesão e coerência. Classes de palavras. Sintaxe. Termos da oração. Pro-
cessos de coordenação e subordinação. Discurso direto e indireto. Tempos, modos e vozes verbais. Flexão nominal e verbal. Concordância nominal e
verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência da Crase. Pontuação. Equivalência e transformação de estruturas.

–MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO SUPERIOR: (RACIOCÍNIO LÓGICO) Números inteiros e racionais: operações (adição,
subtração, multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores de números naturais; problemas. Frações e operações com
frações. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e problemas. Proble-
mas com Sistemas de medidas: medidas de tempo; sistema decimal de medidas; sistema monetário brasileiro. Estrutura lógica de relações arbitrárias
entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabele-
cer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio
sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICos PARA A FUNÇÃO DE Enfermeiro: Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfer-
magem; sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administra-
ção de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e
princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do
milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis;
enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, legisla-
ção aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica
da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do
jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de
Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico - Uterino. A Saúde
Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos
do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Res-
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ponsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da
Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle
social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICos PARA A FUNÇÃO DE Farmacêutico/bioquímico: Política Nacional da Assistência Farmacêutica. Política Naci-
onal de Medicamentos. Ciclo da assistência farmacêutica: seleção, programação, aquisição, distribuição armazenamento, prescrição e dispensação.
Gestão técnica e clínica do medicamento. Seleção e padronização de medicamentos. Farmacocinética. Fisiopatologia, farmacologia e farmacoterapia:
da dor e inflamação; da hipertensão; da dislipidemia e prevenção cardiovascular; da insuficiência cardíaca; da doença arterial coronariana; do diabetes;
dos distúrbios tireoidianos; dos distúrbios de humor, ansiedade e do sono; da tuberculose; das doenças infecciosas agudas em atenção primária; das
doenças respiratórias crônicas; da anticoncepção; da cessação do tabagismo. Interações medicamentosas. Princípios da farmacoterapia em idosos.
Princípios da farmacoterapia em pediatria. Princípios da farmacoterapia durante a gestação e a lactação. Serviços farmacêuticos diretamente desti-
nados ao paciente, à família e à comunidade. Farmacovigilância. Segurança do paciente e segurança no uso de medicamentos. Uso racional de me-
dicamentos. Prevenção de resistência e gerenciamento de antimicrobianos. Diagnóstico clínico e laboratorial. Glóbulos brancos. Glóbulos vermelhos.
Hemoglobina. Plaquetas. BIOQUÍMICA DO SANGUE: Interpretação dos exames. Métodos de coleta. Técnica empregada. Coleta, obtenção e conserva-
ção de amostras para uso em diagnóstico laboratorial. Microbiologia Clínica: classificação dos diversos gêneros de bactérias. Meios de cultura. Provas
de identificação bacteriológicas. Antibiograma. Processos de esterilização. Patologias de origem bacteriana. Bacteriologia. Coprocultura. Hemocultura.
Urocultura. Parasitologia: estudo epidemiológico das parasitoses; diagnóstico laboratorial das parasitoses. Classificação e características de helmintos.
Protozoários e hematozoários, Exame Macroscópico. Exame Microscópico. Métodos diagnósticos para parasitas e protozoários Controle de qualidade
em análises clínicas. Determinações bioquímicas pelos diferentes métodos (principalmente metodologia e interpretação clínica dos resultados). Fatores
interferentes nas análises bioquímicas. Hematologia: estudo das células do sangue; determinação dos índices hematimétricos com interpretação clínica;
imuno-hematologia; sistemas ABO e Rh; realização e interpretação do hemograma. Imunologia: realização e interpretação clínica dos testes imuno-
lógicos (principalmente ensaios imunoenzimáticos); doenças autoimunes; processos de resposta imunológica antígeno/anticorpo. Provas Sorológicas:
Machado Guerreiro. Reação de fixação de complemento, qualitativo para Doença de Chagas. Reação de Sabinfeldman. Reação de Widal. Reações
de Aglutinação para Leptospirose. Soro Aglutinação para Brucelose, etc. Técnicas de coloração e preparo de lâminas para ensaios microscópicos. Bi-
ossegurança. Bioquímica e Uranálise - Elementos anormais da urina: glicose, proteína, pH, densidade, cor, corpos cetônicos, hemoglobina, pigmentos
biliares, urobilinogênio, etc. Sedimentoscopia microscópica da urina: cristais, cilindros e células. Exames em urina de 24 horas. Testes de tolerância à
glicose. Provas de função renal. Provas de função hepática. Lipidograma e Proteínograma, lonograma. Dosagens bioquímicas usuais: glicose, ureia,
ácido úrico, mucoproteínas, hemoglobina glicosilada. Exames laboratoriais nas principais doenças sexualmente transmissíveis. Urina: Exame Bacterioló-
gico. Exame microscópico. Exame químico. - Qualitativo e quantitativo. Identificação de cálculos. Verificação dos caracteres gerais. ESCARRO: Coleta.
Exame Bacteriológico. Exame Macroscópico. Exame Microscópico. VITAMINAS: Absorção, distribuição e eliminação. Doenças relacionadas as vitami-
nas. Fontes de vitaminas. Funções no organismo. Necessidades pelo organismo. Química. QUÍMICA: A matéria e suas transformações. Ácidos, bases
e sais. Álcool, cetona e éter. Equações e fórmulas químicas. Funções. Soluções. FÍSICA: Calorimetria. Hidrostática. Mecânica. Termologia. Sistema
Único de Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do
Sistema Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária
em saúde: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução
do conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações
em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças
transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do
trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de
estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICos PARA A FUNÇÃO DE Fisioterapeuta: Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia Dermatológica Galvanopuntura.
Fisiologia articular do membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias musculares,
pata de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de ava-
liação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora,
manipulações e cinesioterapia respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, contra indicação, téc-
nicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e
treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. Atenção para o conteúdo para todos
os profissionais da saúde. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. A Saúde Pública no Brasil. Sistema
Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS:
diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das
instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância
em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e confe-
rências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICos PARA A FUNÇÃO DE Nutricionista: Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos,
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquí-
mico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação
nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimenta-
res. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional.
Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica dietéti-
ca. Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos.
Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação.
Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos
alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física
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e alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. Conservação de alimentos. Em-
balagem em alimentos. Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos
distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao pa-
ciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte
nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico- bromatológico dos alimentos: proteínas,
lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões versando
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saú-
de. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização;
Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Progra-
mação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil:
retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da
Família. Determinantes Sociais em Saúde.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICos PARA A FUNÇÃO DE Psicólogo: Avaliação psicológica; Manejo clinico de técnicas e testes psicológicos. Aten-
dimento socioassistencial para crianças e adolescentes: Política de Assistência Social - Centros de Referência da Assistência Social - CRAS e Política
de Saúde Mental - Centros de Atenção Psicossocial - CAPS. Código de Ética Profissional do Psicólogo; Elaboração de documentos. A Psicologia do
Desenvolvimento da criança. Estruturas de Personalidade. Processos de Recrutamento, seleção e orientação profissional. Psicodiagnóstico clínico: Ob-
jetivos; Etapas; Identificação do problema, sinais e sintomas. A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde.
Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização;
Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Progra-
mação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil:
retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da
Família. Determinantes Sociais em Saúde.

–CONHECIMENTOS ESPECÍFICos PARA A FUNÇÃO DE Odontólogo: Tratamento integral, no campo da atenção básica na Odontologia. Educação
em saúde bucal. Farmacologia e terapêutica aplicada à Odontologia. Biogênese das dentições.Oclusão. Semiologia e exame do paciente em Odonto-
logia. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal,semiologia bucal, exames complementares. Técnicas radi-
ográficas aplicadas à Odontologia. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento. Placa bacteriana. Controle de placa –
meios físicos e químicos. Epidemiologia e prevenção da doença periodontal. Cariologia: características clínicas daslesões de cárie, prevenção, trata-
mento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Etiologia e histopatologia da doença cárie. Prevenção e
controle da doença cárie. Propriedades físicas, químicas e mecânicas dos materiais dentários e sua biocompatibilidade. Materiais restauradores: resinas
compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador a traumático, ade-
quação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia.Materiais protetores do complexo dentina polpa. Dentísticarestau-
radora diagnóstico e tratamento. Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART – Tratamento restaurador atraumático). Urgências odontológicas
na atenção básica. Cirurgia oral menor;princípio de cirurgia odontológica.Diagnóstico e tratamento em endodontia. Biossegurança,esterilização, assep-
sia, antissepsia e desinfecção em odontologia. Técnicas anestésicas aplicadas à Odontologia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e
crianças, educação em saúde,cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radio-
logia em Odontopediatria. Urgências em Odontologia: traumatismos; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes sistemicamente
comprometidos.Atendimento de pacientes com necessidades especiais.Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, antiinflamatórios, an-
timicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas
de anestesia, doses e intercorrências. Diagnóstico das lesões da cavidade bucal. Estomatologia básica. Atendimento de gestantes. Sistema Único de
Saúde: História do sistema de saúde no Brasil. Reforma Sanitária Brasileira. Constituição da República Federativa do Brasil. Concepção do Sistema
Único de Saúde (SUS). A Lei Orgânica da Saúde. Controle social. Modelos de atenção à saúde. Atenção à saúde no SUS. Atenção Primária em saú-
de: Atenção básica, Estratégia de Saúde da Família e Programa Nacional de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: conceitos básicos e evolução do
conceito de Vigilância em Saúde. Organização atual da área de Vigilância em Saúde nas três esferas de gestão do SUS. A Programação de Ações
em Vigilância em Saúde (PAVS). Componentes e elementos da vigilância em saúde. Vigilância Epidemiológica: Vigilância Epidemiológica das doenças
transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Vigilância em saúde do
trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, objetivos. Medidas da ocorrência de doenças, tipos de
estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em Saúde. COVID-19.

ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES

–Enfermeiro: Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, à família e à comunidade em situações que requerem medidas relacionadas com a
promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças, reabilitação de incapacitados, alívio do sofrimento e promoção do ambiente tera-
pêutico, levando em consideração os diagnósticos e os planos de tratamento médico e de enfermagem. Zelar pela provisão e manutenção adequada de
enfermagem ao paciente. Programar e coordenar todas as atividades de enfermagem que visam o bem estar do paciente. Aplicar tratamentos prescri-
tos, bem como participar de programas voltados à saúde pública. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.

–FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: Planejar, avaliar e controlar as áreas técnicas-administrativas relativas à hemoterapia, hematologia e de análises clí-
nicas e de produtos em geral de procedimentos técnicos relativos às diversas áreas da saúde e de materiais e substâncias utilizados. Responsabilizar-se
pela análise de materiais químicos e orgânicos sempre que solicitado. Responsabilizar-se pela avaliação farmacêutica do receituário, guarda de me-
dicamentos, drogas e matérias-primas e sua conservação. Organizar e atualizar os controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, man-
tendo registro permanente do estoque de substâncias e medicamentos. Controlar o estoque de medicamentos. Planejar e coordenar a execução da
Assistência Farmacêutica no Município. Coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do Município, assim
como suas revisões periódicas. Analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos; elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando
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desempenho adequado das atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição de medicamentos pelas Unidades de Saúde
e aos pacientes. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata.

–Fisioterapeuta: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, de
provas de esforço e de atividades para identificar o nível de capacidade e deficiência funcional dos órgãos afetados. Planejar e executar tratamento de
afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesões raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras,
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros. Atender a amputados preparando o coto, e fazendo treinamento com prótese para possibilitar
a movimentação ativa e independente dos mesmos. Ensinar aos pacientes, exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções do
aparelho respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios especiais a fim de promover correções de desvios posturais e esti-
mular a expansão respiratória e a circulação sangüínea. Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra som, infravermelho, laser, micro ondas, forno de bier,
eletroterapia e contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor. Aplicar massa-
gem terapêutica. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação.

–Motorista: Dirigir veículos motorizados utilizados para transporte de passageiros e de carga. Preencher relatórios de utilização do veículo com dados
relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho. Informar-se sobre o itinerário. Abaste-
cer os veículos, controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação de veículos, bem como prazos ou quilo-
metragem para revisões. Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar
manutenção quando necessário. Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. Manter sua habilitação sempre em ordem. Restituir à
Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. Zelar pelo cumprimento
das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno
de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das
demandas e necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.

–Nutricionista: Planejar, acompanhar, avaliar e controlar as atividades relacionadas à nutrição no Município, em especial àquelas ligadas à nutrição
dos pacientes da rede pública de saúde e dos alunos da rede pública de ensino. Elaborar e implantar programas de educação preventiva, vigilância
nutricional e de reeducação alimentar. Auxiliar na especificação técnica dos gêneros alimentícios, de forma a assegurar uma alimentação balanceada.
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata.

–ODONTÓLOGO: Exercer atividades de diagnóstico e tratamento de afecções da boca, dentes e região maxilo facial, efetuando o atendimento aos
munícipes. Tratar de doenças e lesões de polpa dentária e do aparelho mastigador, bem como executar a profilaxia, intercepção e correção da má
oclusão dentária e das implicações buco faciais. Tratar das afecções periodontais; difundir os preceitos de saúde pública odontológica, promovendo
para os funcionários e munícipes aulas e palestras, bem como distribuindo impressos e informativos educativos. Realizar pequenas cirurgias buco facial,
de acordo com a necessidade do tratamento. Realizar diagnósticos dos casos especiais, indicando o tratamento adequado a ser feito. Executar outras
tarefas relacionadas com a saúde bucal. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.

–Psicólogo: Desempenhar atividades relacionadas ao acompanhamento de avaliação de desempenho de pessoal, atuando em equipes multiprofissi-
onais e aplicando os métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. Atender os munícipes quando houver expressa indicação de profissionais
habilitados, tais como médicos e professores, promovendo a devida terapia com o objetivo de amenizar ou solucionar os problemas vivenciados. Pro-
mover atividades de orientação à população necessitada quanto a aspectos psicossociais. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.

–Técnico em Enfermagem: Participar da programação da assistência de enfermagem. Executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as pri-
vativas do Enfermeiro. Participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar. Observar, reconhecer e descrever sinais e
sintomas. Executar ações de tratamento simples. Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente. Prestar cuidados integrais a pacientes em unida-
des de maior complexidade técnica, sob a supervisão do Enfermeiro como: Centro Cirúrgico, Emergência, Hematologia, Hemodinâmica, Hemodiálise,
Neonatologia, Obstetrícia, Oncologia, Sala de Recuperação Pós Anestésica, Urgência, Unidades de Terapia Intensiva e Unidade Intermediária. Executar
tratamentos prescritos e de rotina, nas unidades de internação sob a supervisão do Enfermeiro. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela
Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para
a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.

–Técnico em Laboratório: Recepcionar as pessoas no laboratório, identificá-las e averiguar suas necessidades. Registrar em fichas os atendimentos
realizados. Atender as ligações telefônicas, marcar atendimentos e prestar informações. Coletar, receber e distribuir o material biológico dos pacientes.
Preparar as amostras do material biológico e realizar os exames. Operar os equipamentos analíticos e de suporte. Executar, checar, calibrar e fazer
manutenção corretiva dos equipamentos. Entregar o resultado dos exames aos pacientes, mediante identificação. Zelar pela limpeza e organização do
laboratório, mantendo as ferramentas e equipamentos sempre em condições de operação e dentro dos padrões técnicos de boas práticas, qualidade e
biossegurança. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Prote-
ção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins
à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.

–Técnico em Radiologia: Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico. Colocar os filmes no chassi
fixando letras e números radiopacos para bater as chapas. Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas apropriadas e livrando-o de qualquer objeto
metálico, assegurando a validade do exame. Colocar o paciente nas posições corretas focalizando a área a ser radiografada. Acionar o aparelho pro-
vocando a descarga de radioatividade sobre a área. Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura. Obter a revelação do filme, registrar o número
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de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões requisitantes, possibilitando a elaboração do boletim estatístico. Controlar o estoque de filmes,
contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando gastos, manter a ordem e higiene no lugar de trabalho, seguindo normas e
instruções para evitar acidentes. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipa-
mentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras
tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua
chefia imediata.

–TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais. Ensinar técnicas
de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do odontólogo. Inserir e distribuir
no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-
dentista. Remover suturas. Realizar isolamento do campo operatório. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho
e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e
ocorrência de acidentes. Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2023 EDITAL DE

CONVOCAÇÃO N° 20/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, SR. CLAUDINEI SINGOLANO, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, bem como os Memorandos n° 93/2024/SME/VLSA,
advindo da Secretaria de Educação que solicitou a convocação do (s) clas-
sificado (s) no processo seletivo supra;

CONSIDERANDO ainda, o resultado final do Processo Seletivo Simplifica-
do n° 003/2023 em vigência e sua devida homologação, seguindo a ordem
de classificação.

RESOLVE:

CONVOCAR o (as) candidato (as) abaixo relacionado (as) a comparece-
rem na sede da Prefeitura Municipal de Alto Garças, no Setor de Recur-
sos Humanos, situado na Rua Dom Aquino, n° 346, Centro, no Horário das
07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data de publicação deste Edital, para apresentação de docu-
mentos pessoais e providências necessárias cabíveis com vista aos pro-
cedimentos de conferência da documentação e outros procedimentos de
praxe, atinente a posse e designação dos respectivos locais de trabalho,
sob pena de ser considerado desistente, ocasionando a perda da respec-
tiva vaga:

RELAÇÃO DE CANDIDATO (S) CONVOCADO (S):

FUNÇÃO/CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – NÃO
PROFISSIONALIZADO - ALTO GARÇAS.

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO
0000400 LETÍCIA VASCO RODRIGUES 78º
0000760 LEDIANE ROSA SOUZA 79º
0000120 EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA 80º

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, EDIFÍCIO SEDE DO PODER EXECUTIVO,
Alto Garças-MT, 14 de maio de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

PREFEITURA/CONTABILIDADE
RETIFICAÇÃO PORTARIA 119/2024

PORTARIA 119/2024

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR JOSÉ ALVES MO-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

RESOLVE:

ONDE-SE LÊ:

Art. 1º. – EXONERAR a pedido da servidora pública Municipal ARYANE
YRIAN NUNES DA SILVA, portador do RG Nº 27160467 SSP/MT e do
CPF Nº ***.694.761.**, do cargo de auxiliar administrativo na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos financeiros a partir de 06/05/2024, revogada a disposições em con-
trário.

LÊ-SE:

Art. 1º. – EXONERAR a pedido da servidora pública Municipal ARYANE
YRIAN NUNES DA SILVA, portador do RG Nº 27160467 SSP/MT e do
CPF Nº***.694.761.**, do cargo de auxiliar administrativo na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos financeiros a partir de 03/05/2024, revogada a disposições em con-
trário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai–MT. 14 de maio de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 007/2024.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 007/2024.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2024.

O município de Alto Paraguai - MT torna público aos interessados que a li-
citação realizada no dia 14/05/2024 às 10:00 horas, (horário de Brasília) na
modalidade de Pregão Eletrônico, EDITAL n° 007/2024, tendo como ob-
jeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCO-
LAS ENXADA ROTATIVA ENCANTEIRADORA COM CAIXA DE ADU-
BO, ROÇADEIRA ARTICULADA HIDRÁULICA DE ACORDO COM O
CONVÊNIO FEDERAL Nº 901438/2020 PARA ATENDER A NECESSI-
DADE DA PRODUÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS NO MUNICIPIO
DE ALTO PARAGUAI ESTADO DE MATO GROSSO, consagrou-se ven-
cedora a empresa no valor total: R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oi-
tocentos reais): PUMA COMERCIAL EIRELI CNPJ: 23.655.349/0001-67
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com os lotes: 1,2 no valor total de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e
oitocentos reais).

Alto Paraguai-MT, 14 de maio de 2024.

WISLEY RIBEIRO DO AMARAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA/CONTABILIDADE
PORTARIA 122/2024

PORTARIA 122/2024

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR JOSÉ ALVES MO-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

RESOLVE:

Art. 1º. – EXONERAR o servidor público municipal LINDINALDO MA-
CIEL DE OLIVEIRA, Matricula N° 2420, portador do RG N° 02097265-2
SSP/MT e do CPF N° ***.093.221-**, Titular do Cargo em comissao de
Encarregado de Zelo e Manutenção do Estádio Municipal, portador do RG
Nº 29326443 SSP/MT e do CPF Nº***.794.001.**, junto a Secretaria Muni-
cipal Cultura e Desporto.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos financeiros a partir de 14/05/2024, revogada a disposições em con-
trário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai–MT. 14 de maio de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 016/2024 – EDITAL COMPLEMENTAR

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari – Estado de Mato Grosso, situada
na Av. Macário Subtil de Oliveira 848 – centro, CEP 78.785-000 através
da sua Agente de Contratação, torna público para quem possa interessar,
que emitiu o Edital Complementar 001/2024 ao Edital da dispensa de lici-
tação eletrônica, onde retifica a DATA DE ABERTURA PARA O DIA 17/
05/2024 ás 08:30hs, ficando inalterada as demais cláusulas.Informação
mais detalhada pelo fone (66) 9.9937-0499, edital complementar comple-
to poderá ser obtido através do site: altotaquari.mt.gov.br/licitações e pelo
portal da Licitanet.

Alto Taquari – MT, 14 de maio de 2024.

Thaís Regina Bender de Souza

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DISPENSA ESPECIAL Nº 015/2024 – RESULTADO

A Agente de Contratação, no uso de suas atribuições informa a todos
os interessados que sagrou-se vencedora da Dispensa Licitação Es-
pecial nº 015/2024, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO VEICU-
LAR PARA CAMINHAO BASCULANTE VW (SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA) E MICRO-ONIBUS MB (SECRETARIA DE SAÚDE) PELO
PERIODO DE 12 MESES, conforme artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/
21 e Decreto Municipal nº 023/2023, A empresa GENTE SEGURADORA
S.A, CNPJ: 90.180.605/0001-02, com a proposta total no valor de R$ 12.
732,00 (doze mil, setecentos e trinta e dois reais). Maiores informações
poderão ser adquiridas pelo site: www.altotaquari.mt.gov.br. Qualquer dú-
vida poderá ser esclarecida através do fone (66) 9.9937-0499 ou pelos e-
mails já mencionados.

Alto Taquari – MT, 14 de maio de 2024

Thais Regina Bender de Souza

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DISPENSA ESPECIAL Nº 015/2024 – ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

ANULA-SE AS PUBLICAÇÕES, realizadas no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios - Mato Grosso (pág. 208, ANO XIX e n° 4.482) e no Jornal
Estadão Mato Grosso (pág. 07) nos dias 13/05/2024, tornando as sem
efeito, segue o processo com o vencedor da Dispensa Licitação Espe-
cial nº 015/2024, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO VEI-
CULAR PARA CAMINHAO BASCULANTE VW (SECRETARIA DE IN-
FRAESTRUTURA) E MICRO-ONIBUS MB (SECRETARIA DE SAUDE)
PELO PERIODO DE 12 MESES. Maiores informações poderão ser ad-
quiridas pelo site: www.altotaquari.mt.gov.br. Qualquer dúvida poderá ser
esclarecida através dos fones (66) 9.9937-0499 ou pelo e-mail licita-
cao@altotaquari.mt.gov.br.

Alto Taquari – MT, 14 de maio de 2024.

Thaís Regina Bender de Souza

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO 003/2024

INEXIGIBILIDADE 003/2024 – CREDENCIAMENTO 01/2024

SESSÃO 10

O Município de Araguainha, Estado do Mato Grosso, torna público o resultado da Inexigibilidade nº 003/2024 – Credenciamento, objetivando o CRE-
DENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO, PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARAGUAINHA/MT., de acordo com as estimativas descritas no Anexo I do edital.
Foram credenciadas as seguintes empresas:

1º - JBN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, CNPJ: 50.694.179/0001-00 – ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, com os seguintes valores:

ITEM COD. TCE/MT CÓDIGO - SERVIÇO UND VALOR UNIT (R$)

1 219639-5 013.001.302 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO PEDREIRO DIARIA 180,00

2 281334-3 013.001.424 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARPINTEIRO DIARIA 257,57
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Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO CARPINTEIRO

3 220076-7 013.001.560 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHEIRO
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO SERRALHEIRO DIARIA 231,84

4 252398-1 013.001.687 – PRESTACAO DE SERVIÇOS DE PINTOR
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO PINTOR DIARIA 180,00

5 358912-9 013.001.688 – PRESTACAO DE SERVICO DE SERVENTE DE PEDREIRO
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO SERVENTE DE PEDREIRO DIARIA 135,00

6 219638-7 013.001.700 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO TIPO ELETRICISTA
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO ELETRICISTA DIARIA 230,13

2º - 54.388.460 MAILA DA SILVA, CNPJ: 54.388.460/0001-68 - ITEM 07, com o seguinte valor:

ITEM COD. TCE/
MT CÓDIGO - SERVIÇO UND VALOR UNIT

(R$)

7 00037793
013.001.742 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO TIPO AUXILIAR OPERACIONAL ADMINISTRATIVO
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO AUXILIAR OPERACIONAL ADMINISTRATI-
VO

HORAS 22,95

3º - 54.388.460 MAILA DA SILVA, CNPJ: 54.388.460/0001-68 - ITEM 07, com o seguinte valor:

ITEM COD. TCE/MT CÓDIGO - SERVIÇO UND VALOR UNIT (R$)

11 00031518 013.001.705 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO TIPO VIGIA (GUARDA)
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO GUARDA PATRIMONIAL MÊS 21,06

4º - 50.285.878 ARIANNY DE OLIVEIRA SANZIONE, CNPJ: 50.285.878/0001-99 - ITEM 07, com o seguinte valor:

ITEM COD. TCE/
MT CÓDIGO - SERVIÇO UND VALOR UNIT

(R$)

7 00037793
013.001.742 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO TIPO AUXILIAR OPERACIONAL ADMINISTRATIVO
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO AUXILIAR OPERACIONAL ADMINISTRATI-
VO

HORAS 22,95

5º - LUSIA MOREIRA DOS SANTOS SOUZA 00004063171, CNPJ: 48.008.630/0001-02 – ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, com os seguintes valores:

ITEM COD. TCE/MT CÓDIGO - SERVIÇO UND VALOR UNIT (R$)

1 219639-5 013.001.302 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO PEDREIRO DIARIA 180,00

2 281334-3 013.001.424 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARPINTEIRO
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO CARPINTEIRO DIARIA 257,57

3 220076-7 013.001.560 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHEIRO
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO SERRALHEIRO DIARIA 231,84

4 252398-1 013.001.687 – PRESTACAO DE SERVIÇOS DE PINTOR
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO PINTOR DIARIA 180,00

5 358912-9 013.001.688 – PRESTACAO DE SERVICO DE SERVENTE DE PEDREIRO
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO SERVENTE DE PEDREIRO DIARIA 135,00

6 219638-7 013.001.700 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO TIPO ELETRICISTA
Detalhamento: SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO ELETRICISTA DIARIA 230,13

Araguainha – MT, 14 de Maio de 2024.

JOSE CARLOS NAVES GONÇALVES

Agente de Contratação

Portaria 001/2024

LUZIANO RODRIGUES DA SILVA
Equipe de Apoio
Portaria 001/2024

REGES OLIVEIRA DUTRA
Equipe de Apoio
Portaria 001/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 207/2024

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DE SERVIDOR DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ARAPUTANGA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:

Art. 1.º- Nomear a senhora MARIANA MARIA DANTAS DA PAIXÃO, pa-
ra exercer o cargo em comissão de GESTORA DE PROJETOS ESPE-
CIAIS E DE INCLUSÃO, da Secretaria Municipal de Assistência Socialda
Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, a partir de 15/05/2024.

Art. 2.º-Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos quatorze (14) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e
quatro (2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2024

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através da Agente de Contrata-
ção, torna público, aos interessados, que o julgamento do certame supra-
citado, com abertura de proposta no dia 08/05/2024 para a Contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviço de APLICAÇÃO DE MICROR-
REVESTIMENTO ASFÁLTICO nas ruas e avenidas do município, através
do Convênio n°. 0243-2022/SINFRA e de contrapartida com recursos pró-

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 55 Assinado Digitalmente



prios, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e In-
fraestrutura, resultou vencedora a empresa BALSAMO CONSTRUÇÕES
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº. 25.220.650/0001-73, que apresentou a pro-
posta no valor global de R$ 1.849.006,68 (um milhão, oitocentos e quaren-
ta e nove mil, seis reais e sessenta e oito centavos).

Informa aos interessados que os autos do certame ficam desde já disponí-
veis para exame de quaisquer interessados.

Araputanga-MT, 14 de maio 2024.

Eliana Pains de Amorim

Agente Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

235/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 235/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
235/2023 – PRISMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si celebrarem de um
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrita no CGC/MF sob
n.º 15.023.914/0001-45, com a sede na cidade de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, na Rua Antenor Mamedes, n.º 911, neste ato representada
pelo seu Prefeito Sr. Enilson de Araújo Rios, brasileiro, casado, portador
do R.G nº 0555344-0 SJ/MT e inscrita no CPF sob nº 383.499.061-20, re-
sidente a Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846, Centro, neste Município de Ara-
putanga/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a
empresa PRISMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA pessoa jurídica
de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 09.576.427/0001-07, com sede
na Rua Pacaraima, nº 67, Qd 01, Sala 02, Bairro Praeiro, Cuiabá/MT, CEP
78.070-495, telefone (65) 9 9621 - 9389, e-mail: engprisma@hotmail.com,
neste ato representado pelo seu procurador Sr. Alã Assunção Charanek,
brasileiro, engenheiro civil, portador do RG n°. 0795160-4 e inscrito sob o
CPF n°. 513.421.381-04, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o pre-
sente Contrato de Execução de Obra, com base no Processo de Tomada
de Preços nº 006/2023 que se regerá pelos termos da Lei n°. 8.666/93
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. - O presente contrato tem como objeto é a Contratação de Pessoa
Jurídica para Prestação de Serviços para Execução de Passeio Públi-
co e Ciclovia na MT-175, Ligação ao Bairro Daury Riva no Município
de Araputanga, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e
cronograma físico financeiro constante no processo licitatório Tomada de
Preços nº 006/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE PRAZO

2.1 - Adita-se a vigência do prazo de execução, que era de até 24/05/
2024, prorrogando-se para 21/09/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

3.1 - Fica justificado o presente ato conforme, justificativa da área técnica
de engenharia.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contra-
to original celebrado, não modificadas por este instrumento, declarando-se
nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

4.2 - E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor e forma.

Araputanga - MT, 14 de maio de 2024.

Enilson de Araújo Rios

Município de Araputanga

CONTRATANTE

PRISMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ nº 09.576.427/0001-07

Alã Assunção Charanek

RG n°. 0795160-4 e inscrito sob o CPF n°. 513.421.381-04

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 205/2024

DESIGNAR OS SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2024, ORIUNDA DA
ADESÃO Nº 006/2024, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE ESTRUTU-
RAS PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais confe-
ridas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em especial em
seu art. 67.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear servidores da Prefeitura Municipal de Arapu-
tanga/MT, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024, oriunda do ADESÃO Nº
006/2024, com a empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, inscri-
ta no CNPJ n.º 07.367.271/0001-29.

Art. 2° - Ficam nomeados os servidores abaixo para acompanhar e fisca-
lizar os objetos requisitados pelas Secretarias Municipais, firmado entre o
Município de Araputanga – MT e a empresa ora contratada, sendo com-
posta pelos servidores do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/
MT:

Sr. Isaias Soares de Souza como fiscal titular e a Sr. Cleber de Miranda
Barros como fiscal suplente – Responsáveis pelos objetos requisitados da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Sr. Ênio Gonçalves da Silva como fiscal titular e a Sr.ª. Beatriz Vaz da Silva
como fiscal suplente – Responsáveis pelos objetos requisitados da Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos nove (09) dias do mês de maio
(05) do ano de dois mil e vinte e três (2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 206/2024

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:

Art. 1.º - RESCINDIR A PEDIDO o Contrato Administrativo n.º 287/2023,
da servidora KAROLINE VIEIRA DE SOUZA, matrícula n.º 3378 ocupante
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do cargo temporário de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência e Desenvolvimento Social, desta Prefeitura Munici-
pal de Araputanga-MT, a partir de 14/05/2024.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos quatorze (14) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e
Quatro (2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2024

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2024

Publicação: 15/05/2024 às 12:00h

Abertura: 17/05/2024 às 13:00h

Manifestação de Interesse de Contratação Direta

Processo Administrativo n° 046/2024

O Município de Arenápolis/MT, em conformidade com Art. 75, inciso II –
da Lei Federal n° 14.133/2021, torna público aos interessados que estará
recebendo de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail, pelo site ou direta-
mente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, entre os dias 15/05/
2024 ao dia 17/05/2024 às 13:00h, proposta de preços para dispensa de
licitação, pelo menor preço GLOBAL ofertado, tendo em vista a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE HOSPEDA-
GEM COM ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ), VISANDO ATENDER
À DEMANDA DE ACOMODAÇÃO 24 (VINTE E QUATRO) ÁRBITROS,
DIVIDIDOS EM APARTAMENTOS SIMPLES, DUPLOS, TRIPLOS E/OU
QUÁDRUPLOS, NO PERÍODO DE 17 DE MAIO DE 2024 A 22 DE MAIO
DE 2024, NO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS/MT. A documentação ineren-
te a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apre-
sentados após aceitação e habilitação da proposta mais vantajosa.

A proposta pode ser enviada diretamente pelo e-mail: contra-
tos@arenapolis.mt.gov.br, até a data limite. O Edital/Termo de Referência
da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município https://www.
arenapolis.mt.gov.br, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios A.M.M:
https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes, ou do jornal do estado site:
http://iomat.mt.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na pelo fo-
ne 65-3343-1105 – Ramal 226.

A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021 e o valor máximo acei-
tável e demais especificações estarão estabelecidos no Termo de Refe-
rência – Anexo I.

LUCIANA DE SOUZA BARRETO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 088/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2024

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2024

Publicação: 15/05/2024 às 12:00h

Abertura: 17/05/2024 às 13:00h

Manifestação de Interesse de Contratação Direta

Processo Administrativo n° 045/2024

O Município de Arenápolis/MT, em conformidade com Art. 75, inciso II – da
Lei Federal n° 14.133/2021, torna público aos interessados que estará re-
cebendo de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail, pelo site ou diretamente
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, entre os dias 15/05/2024 ao
dia 17/05/2024 às 13:00h, proposta de preços para dispensa de licitação,
pelo menor preço GLOBAL ofertado, tendo em vista a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ARBITRAGEM, VI-
SANDO ATENDER À DEMANDA DE JOGOS NA FASE REGIONAL DOS
JOGOS ESCOLARES MATO-GROSSENSE 2024 (12 A 14 ANOS) E JO-
GOS ESTUDANTIS DE SELEÇÕES MATO-GROSSENSES 2024 (15 A
17 ANOS) ENTRE OS DIAS 17/05/2024 À 22/05/2024 NO MUNICÍPIO DE
ARENÁPOLIS/MT. A documentação inerente a habilitação jurídica, regu-
laridade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados após aceitação e
habilitação da proposta mais vantajosa.

A proposta pode ser enviada diretamente pelo e-mail: contra-
tos@arenapolis.mt.gov.br, até a data limite. O Edital/Termo de Referência
da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município https://www.
arenapolis.mt.gov.br, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios A.M.M:
https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes, ou do jornal do estado site:
http://iomat.mt.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na pelo fo-
ne 65-3343-1105 – Ramal 226.

A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021 e o valor máximo acei-
tável e demais especificações estarão estabelecidos no Termo de Refe-
rência – Anexo I.

LUCIANA DE SOUZA BARRETO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 088/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO N° 073 E 074/2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 073/2024.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT.

CONTRATADO:EMPRESA DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LT-
DA.

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REA-
GENTES PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS-MT.

VALOR: R$ 25.508,00.

PERIODO DE VIGÊNCIA: 08/05/2024 ATÉ 31/12/2024.

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 074/2024.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT.

CONTRATADO:EMPRESA JOSENILDO SÁ TELES PORTO.

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO POR EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA ÁREA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

VALOR: R$ 15.040,00.

PERIODO DE VIGÊNCIA: 13/05/2024 ATÉ 31/12/2024.

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

SECRETARIA FINANÇAS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 8º REPASSE DO TERMO DE FOMENTO 003/2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 8º REPASSE DO TERMO DE FOMENTO 003/2023
DATA DE ASSINATURA: 14/08/2023
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ/MT
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE ARIPUANÃ - ACIA, CNPJ nº 36.925.196/0001-72
OBJETO DA PARCERIA: Promover ações de interesse público e recíproco em regime de mútua cooperação, entre a CONCEDENTE e a PROPONENTE,
recursos financeiros para viabilizar as despesas correntes da entidade visando colaborar para o desenvolvimento econômico e social de toda comuni-
dade do Munícipio.
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)
VIGENCIA DO TERMO DE FOMENTO – 14/08/2023 à 14/08/2024
DADOS FINANCEIROS
PERIODO: 8º REPASSE
VALOR REPASSADO: R$ 3.300,00
DATA DO REPASSE: 09/04/2024
EMPENHO: 99/2024
PAGAMENTO: 3865
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Valor total do repasse Valor da parcela Número do empenho Data do pagamento nº parcela
R$ 39.600,00 R$ 3.300,00 99/2024 09/04/2024 08/12

.
SITUAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Data do repasse 09/04/2024
Data legal da prestação de contas Até 30 (trinta) dias após o repasse
Data entregue ao Comitê de Monitoramento e Avaliação 02/05/2024
Dias de atrasos -
Situação Tempestiva/ Aprovada

Aripuanã, 14 de maio de 2024. ANDREIA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES
Secretária Municipal de Finanças

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.305/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o requerido no protocolo nº 001076/2024.

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, Sra. LAURA PEREIRA DA SILVA, brasileira, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº. 24239*** SSP/MT e do CPF nº. ***.
274.34***, ocupante do Cargo de Carreira de ZELADORA - SEDE, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/06/2024, tornando
sem efeito a Portaria nº 11.641/2020

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 18/2024 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N.º 61/2024

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, em conformidade com Art. 75, in-
ciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados
que a administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA ENVIO DOS INFORMES SIOP E
SIOPS, ATRAVÉS DE SISTEMA DE PREENCHIMENTO E TRANSMIS-

SÃO DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS AO SISTEMA DE INFORMA-
ÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ-
MT, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços
no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em
que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 20/05/2024 às
17:00h

Abertura dos Envelopes: 21/05/2024 às 08:00h

A proposta de Preços e os documentos de Habilitação deverão ser entre-
gues em ENVELOPE LACRADO no Setor de Licitação da Prefeitura Mu-
nicipal de Aripuanã, sito a Praça São Francisco de Assis, nº. 128, Centro,
Aripuanã-MT, CEP: 78.325-000, nos horários de 07h:00min às 11h:00min
e 13h:00min as 17h:00min, em dias uteis até a data limite.

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial
do Município http://www.aripuana.mt.gov.br, ou através do licita-
cao@aripuana.mt.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na Sala
da CPL, si Praça São Francisco de Assis, nº. 128, Centro, Aripuanã-MT,
CEP: 78.325-000, no horário das 07h:00min às 11h:00min de segunda a
sexta feira.

Aripuanã-MT, 14 de maio de 2024.

HILARIANE HILARIO DA SILVA

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.307/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o requerido no memorando nº 388/2024-SME
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RESOLVE:

EXONERAR, a pedido da Secretaria, Sra. PATRICIA TAVARES RODRI-
GUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 17037***
SSP/MT e do CPF nº. ***.648.14***, ocupante do Cargo de Carreira de
PROFESSOR 1 Classe “B”, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
do DIRETOR – DL, na Escola Municipal Professor Jari Edgar Zambiasi, a
partir de 13/05/2024, tornando sem efeito a Portaria nº 16.818/2024

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE
PREÇO N.º 16/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 51/2024

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, em conformidade com Art. 28, inci-
so I – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a
administração municipal pretende realizar o Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PER-
MANENTES, DO TIPO MOBILIÁRIO ESCOLAR, PARQUES E BRIN-
QUEDOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM ATENDIMENTO AS ATI-
VIDADES DE ENSINO/APRENDIZAGEM, ESCOLAS MUNICIPAIS DO
ENSINO PÚBLICO FUNDAMENTAL, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, DESTE
MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ – MT.

Recebimento das Propostas: 15/05/2024 às 09:00 horas (Horário de
Brasília-DF); do Encerramento das Propostas: 26/05/2024 às 17:00 horas
(Horário de Brasília-DF); Data de Início da Sessão: 27/05/2024 às 09:00
horas (Horário de Brasília-DF); Início da Sessão de Disputa de Preços: 27/
05/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF).

Endereço Eletrônico: https://bllcompras.com. O EDITAL e todos os ele-
mentos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no
endereço eletrônico mencionado e site http://www.aripuana.mt.gov.br.
Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame pelo site:
http://www.aripuana.mt.gov.br ou pelo e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.
br.

Aripuanã-MT, 14 de maio de 2024.

HILARIANE HILARIO DA SILVA

Agente de Contratação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE
PREÇO N.º 15/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 60/2024

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, em conformidade com Art. 28, in-
ciso I – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados
que a administração municipal pretende realizar o Objeto: REGISTRO
DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTAS COM
ABASTECIMENTO, RASTREAMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ -MT.

Recebimento das Propostas: 15/05/2024 às 09:00 horas (Horário de
Brasília-DF); do Encerramento das Propostas: 28/05/2024 às 17:00 horas
(Horário de Brasília-DF); Data de Início da Sessão: 29/05/2024 às 09:00

horas (Horário de Brasília-DF); Início da Sessão de Disputa de Preços: 29/
05/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF).

Endereço Eletrônico: https://bllcompras.com. O EDITAL e todos os ele-
mentos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no
endereço eletrônico mencionado e site http://www.aripuana.mt.gov.br.
Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame pelo site:
http://www.aripuana.mt.gov.br ou pelo e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.
br.

Aripuanã-MT, 14 de maio de 2024.

HILARIANE HILARIO DA SILVA

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.310/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal;

RESOLVE:

NOMEAR, conforme aprovação em Concurso Público n° 001/2019, a Sra.
LUCIA SOUZA LIMA SCHULZ, brasileira, casada, portador da Cédula de
Identidade n° RG 000423*** SSP/RO e inscrito no CPF nº. ***.336.48***,
para ocupar o Cargo de Carreira de PROFESSOR DE PEDAGOGIA/NOR-
MAL SUPERIOR – SEDE, lotado na Secretaria Municipal de Educação,a
partir do dia 14/05/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no Art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/
2000, declaramos que as despesas decorrentes da Portaria nº 17.
310/2024 de nomeação referente ao mês 05/2024, ocorrerá por conta de
dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
empenho para o exercício de 2024.

Aripuanã-MT, aos 14 dias de maio de 2.024.

.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº. 2.637/2024.

SÚMULA:

“AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO DE
EXERCICIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita do Município de Aripuanã, Estado de
Mato Grosso,

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º. A chefe do Poder Executivo Municipal está autorizada a abrir Cré-
dito adicional especial por superávit financeiro de exercícios anteriores no
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valor de R$ 276.512,43 (duzentos e setenta e seis mil quinhentos e doze
reais e quarenta e três centavos), no orçamento vigente lei n. 2.551 de 14
de dezembro de 2023, com amparo no Artigo 43 da Lei n. 4.320/64, sob a
fonte de recursos estabelecidas no art. 2º, com classificação orçamentária:

§ 1º - 06.002.08.244.0005.2019 - Ações do CRAS - R$ 84.516,81 (oitenta
e quatro mil quinhentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos).

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

§ 2º - 06.002.08.244.0005.2020 - Ações do CREAS - R$ 48.088.86 (qua-
renta e oito mil oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos).

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3.3.90.14.00 - Diárias Civil

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

§ 3º - 06.002.08.244.0005.2021 - Ações do Cofinanciamento - R$ 66.
192,03 (sessenta e seis mil cento e noventa e dois reais e três centavos).

3.3.90.14.00 - Diárias Civil

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

§ 4º - 06.002.08.244.0005.2022 - Ações do Bolsa Família - R$ 65.652,95
(sessenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e dois reais e noventa e cinco
centavos).

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

§ 5º - 06.002.08.244.0005.2023 - Manutenção das Ações GSUAS/IGDSU-
AS - R$ 12.061,78 (doze mil sessenta e um reais e setenta e oito centa-
vos).

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3.3.90.14.00 - Diárias Civil

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Parágrafo Único: Os créditos adicionais serão abertos conforme a neces-
sidade das despesas.

Art. 2º. Para cobertura do crédito autorizado serão utilizados os recursos
financeiros oriundo de superávit financeiro de exercícios anteriores, assim
especificados:

§ 1º - R$ 209.748,68 (duzentos e nove reais setecentos e quarenta e oito
reais e sessenta e oito centavos), sob a fonte de recursos 2.660.0000000

- Recursos de Exercícios Anteriores, Transferência de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS;

§ 2º - R$ 571,72 (quinhentos e setenta e um reais e setenta e dois cen-
tavos), sob a fonte de recursos 2.660.0000800 - Recursos de Exercícios
Anteriores, Recurso recebido para enfrentamento do Coronavírus;

§ 3º - R$ 66.192,03 (sessenta e seis mil cento e noventa e dois reais e três
centavos), sob a fonte de recursos 2.661.0000000 - Recursos de Exercíci-
os Anteriores, Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assis-
tência Social.

Art. 3º. Fica a chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a proceder
as alterações na Lei Orçamentária Anual Lei n. 2.551 de 14 de dezembro
de 2.023, bem como, os ajustes necessários ao Anexo de Metas e Prio-
ridades da Lei Municipal n. 2.502 de 19 de outubro de 2.023, que dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2.024, e na Lei Muni-
cipal n. 2.124 de 29 de setembro de 2.021, Plano Plurianual, promovendo
assim, as emendas pertinentes nas respectivas peças de planejamento.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei nº 078/2024 que “AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXE-
CUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR
SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, NO ORÇA-
MENTO DO EXERCICIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Projeto tem por objeto a abertura de crédito adicional especial por supe-
rávit financeiro de exercícios anteriores, em observação ao parágrafo 1º,
Inciso I do artigo 43 da Lei n. º 4.320 de 04 de maio de 1.964.

Onde os créditos adicionais especial visa reforçar o orçamento previsto na
Lei nº 2.551/2023 - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2.024, na
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue:

1. Programa 0005 - Atendimento Social

1.1 - Atividade 2019 - Ações do CRAS

1.2 - Atividade 2020 - Ações do CREAS

1.3 - Atividade 2021- Ações do Cofinanciamento

1.4 - Atividade 2022 - Ações do Bolsa Família

1.5 - Atividade 2023 - Manutenção das Ações GSUAS/IGDSUAS.

Os créditos adicionais especiais solicitados, tem destinação especifica, pe-
la vinculação do recurso financeiro pactuado com o órgão de origem, com
repactuação dos saldos de exercícios anteriores aprovadas pelo Conselho
Municipal, e se referem a aplicação nas ações correspondentes:

Na ação 2019: visa propiciar a aquisição de materiais de consumo, ma-
terial permanente, materiais para distribuição gratuita, bem como serviços
de pessoa física e jurídica, para atender as ações do bloco do CRAS, con-
forme detalhado no plano de trabalho nº 005/2024;

Na ação 2020: visa propiciar a aquisição de materiais de consumo e equi-
pamentos permanente, bem como serviços de pessoa física e jurídica, ma-
teriais para distribuição gratuita, diárias e passagens, em atendimento das
ações desenvolvidas pelo CREAS, conforme detalhado no plano de traba-
lho nº 006/2024;
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Na ação 2021: visa propiciar a manutenção de diárias e despesas com
locomoção, aquisição de material de consumo, despesas com pessoa ju-
rídica, materiais para distribuição gratuita, bem como a aquisição de equi-
pamentos permanente, para atender as ações do Cofinanciamento, con-
forme detalhado no plano de trabalho nº 007/2024;

Na ação 2022: visa propiciar a aquisição de materiais de consumo, per-
manente, bem como despesa de serviços com pessoa física, jurídica e tec-
nologia, para atender as ações do bolsa família, conforme detalhado no
plano de trabalho nº 003/2024;

Na ação 2023: visa propiciar a aquisição de materiais de consumo, equi-
pamento permanente, diárias, bem como despesa com pessoa física e ju-
rídica, para atender as ações do sistema único da assistência Social, con-
forme detalhado no plano de trabalho nº 004/2024, (planos anexos).

Sendo o crédito adicional composto pelos recursos financeiros disponí-
veis, assim especificados:

I. R$ 42.506,34 (quarenta e dois mil quinhentos e seis reais e trinta e qua-
tro centavos), na conta n. 29.122-6, agência nº 1471-0 do Banco do Brasil,
sob a fonte de recursos especificada no § 1º do art. 2º;

II. R$ 14.957,25 (quatorze mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte
cinco centavos), na conta n. 36.456-8, agência nº 1471-0 do Banco do Bra-
sil, sob a fonte de recursos especificada no § 1º do art. 2º;

III. R$ 8.189,36 (oito mil cento e oitenta e nove reais e trinta e seis centa-
vos), na conta n. 37.987-5, agência nº 1471-0 do Banco do Brasil, sob a
fonte de recursos especificada no § 1º do art. 2º;

IV. R$ 10.558,63 (dez mil quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e
três centavos), na conta n. 14.300-6, agência nº 1471-0 do Banco do Bra-
sil, sob a fonte de recursos especificada no § 1º do art. 2º;

V. R$ 1.399,45 (um mil trezentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco
centavos), na conta n. 29.123-4, agência nº 1471-0 do Banco do Brasil,
sob a fonte de recursos especificada no § 1º do art. 2º;

VI. R$ 103,70 (cento e três reais e setenta centavos), na conta n. 29.121-8,
agência nº 1471-0 do Banco do Brasil, sob a fonte de recursos especifica-
da no § 1º do art. 2º;

VII. R$ 83.945,09 (oitenta e três mil novecentos e quarenta e cinco reais
e nove centavos), na conta n. 29.125-0, agência nº 1471-0 do Banco do
Brasil, sob a fonte de recursos especificada no § 1º do art. 2º;

VIII. R$ 571,72 (quinhentos e setenta e um reais e setenta e dois centa-
vos), na conta n. 29.125-0, agência nº 1471-0 do Banco do Brasil, sob a
fonte de recursos especificada no § 2º do art. 2º;

IX. R$ 48.088,86 (quarenta e oito mil oitenta e oito reais e oitenta e seis
centavos), na conta n. 30.612-6, agência nº 1471-0 do Banco do Brasil,
sob a fonte de recursos especificada no § 3º do art. 2º;

X. R$ 9.158,04 (nove mil cento e cinquenta e oito reais e quatro centavos),
na conta n. 28.815-2, agência nº 1471-0 do Banco do Brasil, sob a fonte
de recursos especificada no § 3º do art. 2º;

XI. R$ 57.033,99 (cinquenta e sete mil trinta e três reais e noventa e nove
centavos), na conta n. 37.860-7, agência nº 1471-0 do Banco do Brasil,
sob a fonte de recursos especificada no § 3º do art. 2º.

Posto isso, a abertura dos créditos adicionais especial pretendida, justifica-
se pela disponibilidade financeira, a título de superávit financeiro de exer-
cícios anteriores, e tem a finalidade de adequação e ajustes que a lei de-
termina que seja efetuada no Orçamento Municipal.

Na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na aprovação
da inclusa propositura expostas as razões de minha iniciativa, submeto o
presente projeto a discussão e deliberação desta Egrégia Casa, requeren-
do a sua aprovação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias do mês de maio
de 2024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

PL 068 ASSEORP

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 12/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 59/2024

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, em conformidade com Art. 28, inci-
so I – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a
administração municipal pretende realizar o Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE INS-
TALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO
DO PROGRAMA VIGIA MAIS MT, CONFORME TERMO DE COOPERA-
ÇÃO DE USO N° 33922/2023 COM A SECRETARIA ESTADUAL DE SE-
GURANÇA PÚBLICA/MT, EM ATENDIMENTO AO GABINETE DO EXE-
CUTIVO, DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ – MT.

Início da Sessão: Dia 28/05/2024, às 08h00min (oito) horas, horário
local, na sala do Setor de licitações desta Prefeitura. O Edital poderá
ser adquirido no site http://www.aripuana.mt.gov.br, ou pelo e-mail li-
citacao@aripuana.mt.gov.br. Maiores informações pelo telefone (066)
3565-3900.

Aripuanã-MT, 14 de maio de 2024.

HILARIANE HILARIO DA SILVA

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
REPUBLICADO APÓS CORREÇÃO

DECRETO N°. 5.160/2024

REGULAMENTA O ARTIGO 258 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 005/99
DE 17/12/99.

A Prefeita Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais com
amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do art. 258 da Lei
Complementar Municipal n.º 05/2099 para cobrança de preço público para
inscrição do 12º Festival de Pesca Municipal de Aripuanã 2024;

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade administrativa.

DECRETA:

Artigo 1º. Estabelece o preço público da inscrição para participar do even-
to 12º Festival de Pesca Municipal de Aripuanã a ser realizado em 2024,
da seguinte forma:

DESCRIÇÃO VALOR
INSCRIÇÃO FESTIVAL DE PESCA R$ 400,00

Art. 2º. O interessado em participar do evento Festival de Pesca deverá
emitir o Documento de Arrecadação Municipal - DAM na Secretaria Adjun-
ta de Tributos e apresentá-lo com o comprovante de pagamento à Secre-
taria Municipal de Turismo Esporte e Cultura no ato da inscrição.

Artigo 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam
revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 13 dias do mês de maio
de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretária Municipal de Administração
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.312/2024

A prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o Memorando nº 395/SEMUSA/2024

RESOLVE:

NOMEAR a pedido da Secretaria, a Servidora Sra. MANUELA VALDETE
MACHADO DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade
RG n.º 25023*** SSP/MT e inscrito no CPF n.º ***.288.20***, para exercer
oCargo em Comissão de Direção e Assessoramento Superiorde Coorde-
nação de Regulação - COOREG, Nível DAS-07, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, a partir de 14/05/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no Art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/
2000, declaramos que as despesas decorrentes da Portaria nº 17.
312/2024 de nomeação referente ao mês 05/2024, ocorrerá por conta de
dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
empenho para o exercício de 2024.

Aripuanã-MT, aos 14 dias de maio de 2.024.

.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.313/2024

A prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o Memorando nº 386/SEMUSA/2024

RESOLVE:

NOMEAR a pedido da Secretaria, o Servidor Sr. MARCIO RENE FER-
NANDES, brasileiro, portadora da Cédula de Identidade RG - CPF n.º ***.
770.37**, para exercer oCargo em Comissão de Direção e Assessoramen-
to Intermediário de Departamento de Gestão Administrativa, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 15/05/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no Art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/
2000, declaramos que as despesas decorrentes da Portaria nº 17.
313/2024 de nomeação referente ao mês 05/2024, ocorrerá por conta de
dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
empenho para o exercício de 2024.

Aripuanã-MT, aos 14 dias de maio de 2.024.

.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº. 2.640/2024.

Autor: Poder Executivo.

SÚMULA:

“Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município
Aripuanã e dá outras providências.”

SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita do Município de Aripuanã, Estado de
Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º. A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Polí-
tica de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais,
realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública
e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art.2º. O enfrentamento à pobreza realiza-se de forma integrada pelas po-
líticas setoriais tais como assistência social, saúde, educação, segurança
alimentar, saneamento, habitação, trabalho e renda, lazer, esporte e cultu-
ra, dentre outras, garantindo mínimos sociais e promovendo a universali-
zação dos direitos sociais.

Art.3º. A Política Municipal de Assistência Social do Município Aripuanã
tem por objetivos:

I. A proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à
prevenção da incidência de riscos, especialmente:

a) A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à ve-
lhice;

b) O amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) A promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) A habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção
de sua integração à vida comunitária.

II. A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a ca-
pacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de
ameaças, de vitimizações e danos;

III. A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no
conjunto das provisões socioassistenciais;

IV. Participação da população, por meio de organizações representativas,
na formulação das políticas e no controle de ações em todos os níveis;

V. Primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política
de Assistência Social em cada esfera de governo;

VI. Centralidade na família para concepção e implementação dos benefíci-
os, ser viços, programas e projetos, tendo como base o território.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social
realiza-se de forma integrada às políticas setoriais visando universalizar a
proteção social e atender às contingências sociais.

CAPÍTULO II DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES Seção I Dos Princípios
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Art. 4º. São princípios da política pública de Assistência Social no municí-
pio de Aripuanã:

I. Universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada
a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cida-
dão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da
sua condição;

II. Gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de
contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Fe-
deral nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;

III. Integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua comple-
tude, por meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e
benefícios socias e assistenciais;

IV. Intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial
com as demais políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema
de Justiça;

V. Equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômi-
cas, políticas e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação
de vulnerabilidade e risco pessoal e social.

VI. Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigên-
cias de rentabilidade econômica;

VII. Universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da
ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;

VIII. Respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a
benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e co-
munitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;

IX. Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de
qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e
rurais;

X. Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socio-
assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos
critérios para sua concessão.

Seção II Das Diretrizes

Art. 5º. A organização da assistência social no Município observará as se-
guintes diretrizes:

I. Primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de as-
sistência social em cada esfera de governo;

II. Descentralização político-administrativa e comando único em cada es-
fera de gestão;

III. Cofinanciamento partilhado dos entes federados;

IV. Matricialidade sociofamiliar;

V. Territorialização;

VI. Fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil;

VII. Participação popular e controle social, por meio de organizações re-
presentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em to-
dos os níveis;

VIII. A articulação com as demais políticas públicas.

CAPÍTULO III DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Seção I Da Gestão

Art. 6º. A gestão das ações de assistência social no Município é organi-
zada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado
Sistema Único de Assistência Social –SUAS, conforme estabelece a Lei
Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e coor-
denação são de competência da União.

I - Constituição de serviços socioassistenciais ordenados em rede, cuja
execução seja garantida, precipuamente, pelo poder público e, comple-

mentarmente pela rede privada, em consonância com a Política Nacional
de Assistência Social (PNAS);

II - Financiamento, em conjunto com a União e com o Estado, por meio
dos respectivos Fundos de Assistência Social, do aprimoramento da ges-
tão, da execução dos serviços, programas, projetos e benefícios socioas-
sistenciais em âmbito local, bem como das ações ligadas ao controle soci-
al e à participação popular, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
CMAS;

III - Implementação da gestão do trabalho e da educação permanente na
assistência social;

IV- Planejamento, organização, execução e avaliação de atividades pre-
ventivas de impacto, concomitantemente com as ações emergenciais

Parágrafo único. O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos res-
pectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações
de assistência social abrangida pela Lei Federal nº 8.742, de 1993.

Art.7º. O Município Aripuanã atuará de forma articulada com as esferas
federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe
coordenar e executar os serviços, programas, projetos e benefícios soci-
oassistenciais em seu âmbito, suas - Aripuanã comporá com a União e o
Estado modelo de gestão com divisão de competências e atuará de acor-
do com as seguintes bases organizacionais:

I - Matricialidade sociofamiliar, definida como o desenvolvimento de ações
com centralidade na família, independentemente de seu formato ou mode-
lo;

II - Descentralização administrativa, definida como a execução de servi-
ços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais de abrangência
territorial, regional e municipal; III - Territorialização, definida como a oferta
de ações baseada na proximidade do cidadão e em locais com maior vul-
nerabilidade e risco social; e

IV - Controle social por meio do Conselho Municipal de Assistência Social
- CMAS e das Comissões Locais de Assistência Social, de modo a incen-
tivar a participação dos usuários na elaboração da Política de Assistência
Social do Município e na avaliação dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais.

Art. 8º. O órgão gestor da política de assistência social no Município Ari-
puanã é a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Seção II DA ORGANIZAÇÃO

Art. 9º. O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município
organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:

I. Proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e be-
nefícios da assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabili-
dade e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de po-
tencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

II. Proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos
que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares
e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das
situações de violação de direitos.

Art. 10º. A proteção social básica compõe-se precipuamente dos seguin-
tes serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser ins-
tituídos:

I. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;

II. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

III. Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com De-
ficiência e Idosas;

§1º O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS.
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§2º Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser
executados pelas Equipes Volantes.

Art. 11. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes
serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Servi-
ços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituí-
dos:

I. Proteção social especial de média complexidade:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivídu-
os - PAEFI;

b) Serviço Especializado em Abordagem Social;

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA, e de Prestação de Serviços à
Comunidade - PSC;

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Ido-
sos(as) e suas Famílias;

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

II. Proteção social especial de alta complexidade:

a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades:

- Abrigo institucional;

- Casa Lar;

- Casa de Passagem;

- Residência Inclusiva.

b) Serviço de Acolhimento em República;

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emer-
gências.

Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro
de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS.

Art. 12. As proteções sociais básicas e especiais serão ofertadas pela re-
de socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos
ou pelas entidades ou organizações de assistência social vinculadas ao
SUAS, respeitadas as especificidades de cada serviço, programa ou pro-
jeto socioassistencial.

§1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social mediante
a articulação entre todas as unidades do SUAS.

§2º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de que
a entidade ou organização de assistência social integra a rede socioassis-
tencial.

Art. 13. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS inte-
gram a estrutura administrativa do Município Aripuanã, quais sejam:

I. CRAS;

II. CREAS;

III. Casa transitória da criança e do adolescente;

IV. Casa lar da pessoa idosa.

Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem
ser compatíveis com as normas da política da assistência social.

Art. 14. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipua-
mente no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e no Centro
de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, respectiva-
mente, e pelas entidades e organizações de assistência social, de forma
complementar.

§ 1º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada
em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada

à articulação e execução de serviços, programas e projetos socioassisten-
ciais de proteção social básica às famílias no seu território de abrangência.

§ 2º O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou regional,
destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encon-
tram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou
contingência, que demandam intervenções especializadas da Assistência
Social.

§3º Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no
âmbito do SUAS, que possuem interface com as demais políticas públicas
e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e be-
nefícios da assistência social.

Art. 15. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as
diretrizes da:

I. Territorialização – oferta capilarizada de serviços com áreas de abran-
gência definidas baseada na lógica da proximidade do cotidiano de vida
dos cidadãos; respeitando as identidades dos territórios locais, e conside-
rando as questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas e
fluxos de transportes, com o intuito de potencializar o caráter preventivo,
educativo e protetivo das ações em todo o município, mantendo simulta-
neamente a ênfase e prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade e
risco social.

II. Universalização – a fim de que a proteção social básica e a proteção
social especial sejam asseguradas na totalidade dos territórios dos muni-
cípios e com capacidade de atendimento compatível com o volume de ne-
cessidades da população;

III. Regionalização – participação, quando for o caso, em arranjos institu-
cionais que envolvam municípios circunvizinhos e o governo estadual, vi-
sando assegurar a prestação de serviços socioassistenciais de proteção
social especial cujos custos ou baixa demanda municipal justifiquem rede
regional e desconcentrada de serviços no âmbito do estado.

Art. 16. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem
a constituição de equipe de referência na forma das Resoluções nº 269,
de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25
de abril de 2014, do CNAS.

Parágrafo único. O diagnóstico socio territorial e os dados da Vigilância
Socioassistencial são fundamentais para a definição da forma de oferta da
proteção social básica e especial.

Art.17. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas
gerais:

I - Acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para
a realização da proteção social básica e especial, devendo as instalações
físicas e a ação profissional conter:

a) Condições de recepção;

b) Escuta profissional qualificada

c) Informação;

d) Referência, contrarreferência;

e) Concessão de benefícios;

f) Aquisições materiais e sociais;

g) Abordagem em territórios de incidência de situações de risco;

h) oferta de uma rede de serviços e de locais de permanência de indivídu-
os e famílias sob curta, média e longa permanência.

II - Renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros e da
concessão de benefícios continuados, nos termos da lei, para cidadãos
não incluídos no sistema contributivo de proteção social, que apresentem
vulnerabilidades decorrentes do ciclo de vida e/ou incapacidade para a vi-
da independente e para o trabalho;
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III - Convívio ou vivência familiar, comunitária e social: exige a oferta
pública de rede continuada de serviços que garantam oportunidades
e ação profissional para: a) A construção, restauração e o fortaleci-
mento de laços de pertencimento, de natureza geracional, intergera-
cional, familiar, de vizinhança e interesses comuns e societários; b)
o exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e de proje-
tos pessoais e sociais de vida em sociedade. IV - Desenvolvimento de
autonomia: exige ações profissionais e sociais para: a) O desenvol-
vimento de capacidades e habilidades para o exercício da participa-
ção social e cidadania; b) A conquista de melhores graus de liberda-
de, respeito à dignidade humana, protagonismo e certeza de proteção
social para o cidadão, a família e a sociedade; c) Conquista de mai-
or grau de independência pessoal e qualidade, nos laços sociais, pa-
ra os cidadãos sob contingências e vicissitudes. V - Apoio e auxílio:
quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em bens
materiais e em pecúnia, em caráter transitório, denominados de be-
nefícios eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos. Se-
ção III DAS RESPONSABILIDADES

Art. 18. Compete ao Município Aripuanã, por meio da Secretaria Municipal
de Assistência Social:

I. destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de
que trata o art. 22, da Lei Federal nº 8742, de 1993, mediante critérios es-
tabelecidos pelos conselhos municipais de assistência Social;

II. efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;

III. executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria
com organizações da sociedade civil;

IV. atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;

V. prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Fe-
deral nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais;

VI. implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao
planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e
projetos socioassistenciais;

VII. implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e
avaliação para promover o aprimoramento, qualificação e integração con-
tínuos dos serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimo-
ramento do SUAS e Plano de Assistência Social;

VIII. regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política
Municipal de Assistência Social, em consonância com a Política Nacional
de Assistência Social e com a Política Estadual de de assistência social
e as deliberações de competência do Conselho Municipal de Assistência
Social, observando as deliberações das conferências nacional, estadual e
municipal Social;

IX. regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as delibe-
rações do Conselho Municipal de Assistência Social;

X. cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, pro-
jetos e benefícios eventuais de assistência social, em âmbito local;

XI. cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política
Nacional de Educação Permanente, com base nos princípios da Norma
Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS,
coordenando-a e executando-a em seu âmbito.

XII. realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social
em seu âmbito;

XIII. realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC,
garantindo aos seus XIV. beneficiários e famílias o acesso aos serviços,
programas e projetos da rede socioassistencial;

XV. realizar em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as confe-
rências de assistência social;

XVI. gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de
transferência de renda de sua competência;

XVII. gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;

XVIII. Gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal e o Programa Bolsa Família, nos termos do nos ter-
mos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004;

XIX. organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de
maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial;

XX. organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e
especial, articulando as ofertas;

XXI. organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as delibe-
rações e pactuações de suas respectivas instâncias, normatizando e regu-
lando a política de assistência social em seu âmbito em consonância com
as normas gerais da União;

XXII. elaborar a proposta orçamentária da assistência social no Município
assegurando recursos do tesouro municipal;

XXIII. elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social,
anualmente, a proposta orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS;

XXIV. elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências
e irregularidades do Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pac-
tuado na CIB;

XXV. elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implemen-
tando- o em âmbito municipal; e

XXVI. elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com
a NOB/ RH - SUAS;

elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabi-
lidades e de seu respectivo e estágio no aprimoramento da gestão do SU-
AS e na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactu-
adas nas instâncias de pactuação e negociação do SUAS;

XXVII. elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do
FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal
de assistência social;

XXVIII. elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenci-
ais, observando os indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;

XXIX. alimentar e manter atualizado: o Censo SUAS, o Sistema de Cadas-
tro Nacional de Entidade de Assistência Social – SCNEAS de que trata o
inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993, e o conjunto de apli-
cativos do Sistema de Informação do Sistema Único de Assistência Social
– Rede SUAS;

XXX. garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo
conselho municipal de assistência social, garantindo recursos materiais,
humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens,
traslados e diárias de conselheiros representantes do governo e da socie-
dade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições;

XXXI. garantir a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o
Plano Plurianual, o Plano de Assistência Social e dos compromissos assu-
midos no Pacto de Aprimoramento do SUAS;

XXXII. garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população,
pri- mando pela qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa res-
ponsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios;

XXXIII. garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de
entidades e organizações, usuários e conselheiros de assistência social,
além de desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesqui-
sas e diagnósticos relacionados à política de assistência social, em espe-
cial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos
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territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com
a tipificação nacional;

XXXIV. garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor
da política de assistência social, conforme preconiza a LOAS;

XXXV. definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento
nos serviços socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as
suas formas;

XXXVI. definir os indicadores necessários ao processo de acompanha-
mento, monitoramento e avaliação, observado a suas competências;

XXXVII. implementar os protocolos pactuados na CIT;

XXXVIII. implementar a gestão do trabalho e a educação permanente;

XXXIX. promover a integração da política municipal de assistência social
com outros sistemas públicos que fazem interface com o SUAS;

XL. promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas
pú blicas e Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;

XLI. promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários,
na elaboração da política de assistência social;

XLII. assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipa-
lização dos serviços de proteção social básica;

XLIII. participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamen-
tal que viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regi-
onal, definindo as competências na gestão e no cofinanciamento, a serem
pactuadas na CIB;

XLIV. prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e
federal da gestão municipal;

XLV. zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela
União e pelos estados ao Município, inclusive no que tange a prestação de
contas;

XLVI. assessorar as entidades e organizações de assistência social visan-
do à adequação dos seus serviços, programas, projetos e benefícios so-
cioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanis-
mos de organização para aferir o pertencimento à rede socioassistencial,
em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassis-
tenciais ofertados pelas entidades e organizações de assistência social de
acordo com as normativas federais.

XLVII. acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios
e as entidades e organizações de assistência social e promover a avalia-
ção das prestações de contas;

XLVIII. normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços,
programas, projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas en-
tidades e organizações vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6º B da
Lei Federal nº 8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal;

XLIX. aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicado-
res de acompanhamento definidos pelo respectivo conselho municipal de
assistência social para a qualificação dos serviços e benefícios em conso-
nância com as normas gerais;

L. encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência so-
cial os relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-
financeira a título de prestação de contas;

LI. compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS;

LII. estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do
SUAS para a participação nas instâncias de controle social da política de
assistência social;

LIII. instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política
de assistência social;

LIV. dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à as-
sistência social;

LV. criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do qua-
dro efetivo;

LVI. submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma
analítica, os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo
Municipal de Assistência Social à apreciação do CMAS.

Seção IV DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 19. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de pla-
nejamento estratégico que contempla propostas para execução e o moni-
toramento da política de assistência social no âmbito do Município Aripua-
nã.

§1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada
4 (quatro) anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e con-
templará:

I. diagnóstico socioterritorial;

II. objetivos gerais e específicos;

III. diretrizes e prioridades deliberadas;

IV. ações estratégicas para sua implementação;

V. metas estabelecidas;

VI. resultados e impactos esperados;

VII. recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VIII. mecanismos e fontes de financiamento;

IX. indicadores de monitoramento e avaliação; e

X. cronograma de execução.

§2º O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no pa-
rágrafo anterior, deverá observar:

I. as deliberações das conferências de assistência social;

II. metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso
para o aprimoramento do SUAS;

III. ações articuladas e intersetoriais;

IV. ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS.

CAPÍTULO IV

Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do SUAS

Seção I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.20. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
do Município de Aripuanã/MT, órgão superior de deliberação colegiada, de
caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade ci-
vil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros,
nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única re-
condução por igual período.

§ 1º O CMAS é composto por 06 membros e respectivos suplentes indica-
dos de acordo com os critérios seguintes:

I – 03 representantes governamentais;

II – 03 representantes da sociedade civil, observado as Resoluções do
Conselho Nacional de Assistência Social, dentre representantes dos usuá-
rios ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de as-
sistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio
sob fiscalização do Ministério Público.

§ 2º Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o
segmento:

I – de usuários: aqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e
benefícios da política de assistência social, organizados, sob diversas for-
mas, em grupos que têm como objetivo a luta por direitos;
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II – de organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos
a defesa e garantia de direitos de indivíduos e grupos vinculados à política
de assistência social;

III – de trabalhadores: são legítimas todas as formas de organização de
trabalhadores do setor, como associações de trabalhadores, sindicatos,
federações, conselhos regionais de profissões regulamentadas, fóruns de
trabalhadores, que defendem e representam os interesses dos trabalhado-
res da política de assistência social.

IV - de organizações e entidades de Assistência Social: aquelas sem fins
lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e asses-
soramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que
atuam na defesa e garantia de direitos.

Art. 21. O Conselho Municipal de Assistência Social será composto por
representantes do Poder Público Municipal, Titulares e respectivos suplen-
tes, e por representantes da sociedade civil vinculados à Assistência Soci-
al, sendo:

I – Governamental

A) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Trabalho;

B) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde;

C) 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação;

II – Não Governamental:

A) 01 (um) Representante de usuários ou de organização de usuários da
Assistência Social;

B) 01 (um) Representante de entidades e organizações de Assistência So-
cial;

C) 01 (um) Representante dos trabalhadores da Assistência Social;

§ 1º Os representantes do Poder Público Municipal serão indicados e no-
meados pelo Chefe do Poder Executivo, dentre os quais detenham efetivo
poder de representação e decisão no âmbito da Administração Pública.

§ 2º Os Conselheiros representantes da sociedade civil e entidades não
governamentais assim como de representação do Poder Público serão no-
meados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e empossados pelo Ti-
tular da Pasta da Política de Assistência Social em prazo adequado e sufi-
ciente para não existir descontinuidade em sua representação.

§ 3º Fica impedido de representar o segmento dos trabalhadores na com-
posição dos conselhos e no processo de conferências o profissional que
estiver no exercício em cargo de designação, função de confiança, cargo
em comissão ou de direção na gestão da Rede Socioassistencial Pública
ou de Organizações da Sociedade Civil.

§ 4º O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus
membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida única recondução por
igual período.

§ 5º Deve-se observar, ao término de cada mandato de 2 (dois) anos do
Conselho, a alternância entre a representação do governo e da sociedade
civil, no exercício da função de presidente e vice-presidente.

§ 6º O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua es-
trutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

§ 7º O CMAS terá no FMAS uma rubrica orçamentária própria para custeio
da sua manutenção e funcionamento permanente, inclusive para paga-
mento de despesas referentes à passagens e diárias de conselheiros re-
presentantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exer-
cício de suas atribuições.

Art. 22. Cabe aos órgãos gestores da política de assistência social, em ca-
da esfera de governo, fornecer apoio técnico e financeiro aos conselhos e
às conferências de assistência social e à participação social dos usuários
no SUAS.

§ 1º Os órgãos gestores da assistência social devem:

I - prover aos conselhos infraestrutura, recursos materiais, humanos e fi-
nanceiros, arcando com as despesas inerentes ao seu funcionamento,
bem como arcar com despesas de passagens, traslados, alimentação e
hospedagem dos conselheiros governamentais e não governamentais, de
forma equânime, no exercício de suas atribuições, tanto nas atividades re-
alizadas no seu âmbito de atuação geográfica ou fora dele;

Art. 23. O CMAS reunir-se-á obrigatoriamente, uma vez ao mês e, extraor-
dinariamente, sempre que necessário, e funcionará de acordo com o regi-
mento interno, no qual definirá o quórum mínimo, respeitando a paridade.

Art. 24. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público
e relevante valor social e não será remunerada.

Art. 25. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e das Conferências
Municipais de Assistência Social, além de outros fóruns de discussão da
sociedade civil.

Art. 26. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social, além da-
quelas previstas na Lei Orgânica da Assistência Social, Norma Operacio-
nal Básica - NOB SUAS e Resoluções do Conselho Nacional de Assistên-
cia Social:

I – elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno;

II – convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompa-
nhar a execução de suas deliberações;

III – aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância
com as diretrizes das conferências de assistência social;

IV – apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as
diretrizes das conferências municipais e da Política Municipal de Assistên-
cia Social;

V – aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo ór-
gão gestor da assistência social;

VI – aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;

VII – acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e muni-
cipais do Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS;

VIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa
Família-PBF;

IX – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza
pública e privada no campo da assistência social de âmbito local;

X – apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência
Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informação refe-
rentes ao planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a pres-
tação de contas;

XI – apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, unidades públicas e privadas da assistência social,
nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações so-
bre o sistema municipal de assistência social;

XII – alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e in-
formações sobre os Conselhos Municipais de Assistência Social;

XIII – zelar pela efetivação do SUAS no Município;

XIV – zelar pela efetivação da participação da população na formulação da
política e no controle da implementação;

XV – deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS
em seu âmbito de competência;

XVI – estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios even-
tuais;
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XVII – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a
ser encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social em con-
sonância com a Política Municipal de Assistência Social;

XVIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como
os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais do SUAS;

XIX – fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão
Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Ges-
tão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social -IGD-SUAS;

XX – planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-
SUAS destinados às atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS;

XXI – participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à assistência
social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos destinados
às ações de assistência social, tanto dos recursos próprios quanto dos
oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS; XXII – aprovar o aceite
da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, obje-
tos de cofinanciamento;

XXIII – orientar e fiscalizar o FMAS;

XXIV – divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comu-
nicação, todas as suas decisões na forma de Resoluções, bem como as
deliberações acerca da execução orçamentária e financeira do FMAS e os
respectivos pareceres emitidos.

XXV – receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias;

XXVI – estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de
políticas públicas setoriais e conselhos de direitos.

XXVII – realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência
social;

XXVIII – notificar fundamentadamente a entidade ou organização de as-
sistência social no caso de indeferimento do requerimento de inscrição;

XXIX – fiscalizar as entidades e organizações de assistência social;

XXX – emitir resolução quanto às suas deliberações;

XXXI – registrar em ata as reuniões;

XXXII – instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem
necessários.

XXXIII – avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recur-
sos repassados ao Município.

Art. 27. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a conse-
cução das suas atribuições e o exercício do controle social, primando pela
efetividade e transparência das suas atividades. Parágrafo único. O plane-
jamento das ações do conselho deve orientar a construção do orçamento
da gestão da assistência social para o apoio financeiro e técnico às fun-
ções do Conselho.

Seção II DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 28. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxima
de debate, de formulação e de avaliação da política pública de assistência
social e definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a par-
ticipação de representantes do governo e da sociedade civil.

Art. 29. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as
seguintes diretrizes:

I – Divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando
objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão organizado-
ra;

II – Garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessi-
bilidade às pessoas com deficiência;

III – estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos
delegados governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade
civil;

IV – Publicidade de seus resultados;

V – Determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações;
e

VI – Articulação com a conferência estadual e nacional de assistência so-
cial.”

Art. 30. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada or-
dinariamente a cada 4 (quatro) anos pelo Conselho Municipal de Assistên-
cia Social e extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme delibera-
ção da maioria dos membros do Conselho.

Seção III

DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Art. 31. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle so-
cial e garantir os direitos socioassistenciais, o estímulo à participação e ao
protagonismo dos usuários no Conselho e Conferência Municipal de As-
sistência Social.

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política
de assistência social e os representantes de organizações de usuários
são sujeitos coletivos expressos nas diversas formas de participação, nas
quais esteja caracterizado o seu protagonismo direto enquanto usuário.

Art. 32. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de arti-
culação com movimentos sociais e populares e de apoio à organização de
diversos espaços tais como: fórum de debate, audiência pública, comissão
de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais.

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários,
dentre outras, o planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divul-
gação do processo nas unidades prestadoras de serviços; descentraliza-
ção do controle social por meio de comissões regionais ou locais.

Seção IV DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE
NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS.

Art. 33. O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite
– CIB e Tripartite – CIT, instâncias de negociação e pactuação dos aspec-
tos operacionais de gestão e organização do SUAS, respectivamente, em
âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Munici-
pais de Assistência Social – COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de
Gestores Municipais de Assistência Social – CONGEMAS.

§1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrati-
vos que representam as secretarias municipais de assistência social, de-
clarados de utilidade pública e de relevante função social, onerando o mu-
nicípio quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e deveres de
associado.

§2º O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das
especificidades regionais.

CAPÍTULO V

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO
DA POBREZA. Seção I DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 34. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias
que integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS) fundamentados nos princípios de cidadania e dignidade da
pessoa humana e serão prestadas aos cidadãos e cidadãs em razão de
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade e de calamidade pública,
na forma prevista na Lei federal nº 8.742 de 1993, alterada pela Lei nº 12.
435 de 06 de julho de 2011 (LOAS).
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§1º O benefício eventual deve integrar à rede de serviços sócio assisten-
ciais, com vistas ao atendimento das necessidades básicas;

§2º O Município deve garantir igualdade de condições no acesso às infor-
mações e à fruição do benefício eventual;

§3º É proibida à exigência de comprovações complexas e vexatórias de
pobreza; §4º Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a
criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante e a nutriz.

Art. 35. benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias residen-
tes no Município de Aripuanã com impossibilidade de arcar por conta pró-
pria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provo-
ca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família.

Art. 36. O critério de renda mensal per capita familiar para acesso aos be-
nefícios eventuais é igual ½ (meio) salário mínimo vigente, e será concedi-
do mediante estudo sócio econômico realizado por profissional Assistente
Social devidamente habilitado e qualificado. (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 200/2022).

Art. 37. São formas de benefício eventuais:

I. Auxílio natalidade;

II. Auxílio funeral;

III. Vulnerabilidade temporária;

IV. Calamidade pública;

V. Outros benefícios eventuais poderão ser estabelecidos pelo Conselho
Municipal de Assistência Social.

VI. outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de si-
tuações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública.

§ 1º A prioridade na concessão dos benefícios eventuais será para a cri-
ança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e os
casos de calamidade pública. § 2º valor do benefício será de no máximo
um salário mínimo.

Art. 38. Benefício eventual, na forma do auxilio natalidade, constitui-se em
uma prestação temporária, na forma de bens de consumo buscando re-
duzir a vulnerabilidade provocada pelo nascimento de mais membros da
família.

Art. 39. auxilio natalidade é destinado à família e deverá alcançar prefe-
rencialmente:

I - Atenções necessárias ao recém-nascido;

II - Outras providencias julgadas necessárias pelo profissional Assistente
Social.

Art. 40. Requerimento do benefício natalidade deve ser solicitado, no má-
ximo, até 30 (trinta) dias depois do nascimento do bebê, em Unidade de
CRAS-Centro de Referência da Assistência Social e ou na sede da Secre-
taria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. Para obtenção dos benefícios deste artigo deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

a) Registro de nascimento, declaração da instituição ou médico a que foi
atendido à mãe e a criança no nascimento.

b) No ato da solicitação do benefício, a (o) requerente deverá ser cadas-
trado no Sistema Municipal de Controle de benefícios da Secretaria Muni-
cipal de Ação Social, portando os documentos pessoais, comprovante de
residência e dentro dos parâmetros do Art.3º desta Lei.

Art. 41. Benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se em
uma prestação temporária, não contributiva da Assistência Social em pres-
tação de serviços, para reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de
membro da família.

Art. 42. O alcance do auxílio-funeral será prestado na modalidade de cus-
teio de despesas de urna funerária, transporte funerário, locação de espa-

ço para velório, sepultamento, dentre outros serviços inerentes que garan-
tam a dignidade e o respeito à família beneficiária residente no Município.

§ 1º O requerimento e a concessão do auxílio-funeral deverão ser pres-
tados, diretamente pela Secretaria ou indiretamente por um responsável
definido pelo Gestor Secretaria Municipal de Assistência Social.

§ 2º Para obtenção dos benefícios deste artigo deverão ser obedecidos os
seguintes requisitos: a) O (a) requerente deverá ser cadastrado no Siste-
ma Municipal de Controle de benefícios da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, portarem os documentos pessoais, comprovante de residên-
cia e se enquadrar dentro dos parâmetros do Art.3º desta Lei;

b) O cadastramento será feito na Unidade de CRAS-Centro de Referência
da Assistência Social ou na sede da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

c) Apresentar certidão de óbito. (Redação dada pela Lei Complementar nº
200/2022).

Art. 43. Entende-se por outros benefícios eventuais as ações emergenci-
ais de caráter temporário, advindo de riscos, perdas e danos à integridade
pessoal e familiar decorrentes de:

I - Falta de acesso às condições e meio para suprir as necessidades bási-
cas do cotidiano, principalmente à de alimentação;

II - Falta de documentação básica (Certidão de nascimento ou casamento,
RG, CPF, carteira de trabalho);

III - Por situações de desastres e calamidade pública (desastre climático e
ecológico, incêndios, epidemias e outros danos que afetem as comunida-
des, acarretando a segurança e/ou vida da população);

IV - Outras situações sociais identificadas que comprometem a sobrevi-
vência.

Art. 44. Conceder-se-á como forma de concessão do benefício eventual
nos termos desta Lei:

a) Bens de consumo: auxílio alimentação, cobertor, lona e roupas em ge-
ral, urna funerária, materiais de construção e reparos.

b) Prestação de serviços: documentação civil, fotos para documentação,
formas de abrigo emergencial e temporário, passagens e serviços funerá-
rios.

Art. 45. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assis-
tência social as provisões relativas a programas, projetos, serviços e bene-
fícios vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração nacio-
nal, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas públicas
setoriais.

Seção II DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BE-
NEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 46. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais
serão providas por meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal
de Assistência Social.

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser pre-
vistas anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA.

Capitulo VI DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 47. Os programas de assistência social compreendem ações integra-
das e complementares com objetivos, tempo e área de abrangência defi-
nidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços as-
sistenciais.

§ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência
Social, obedecidas a Lei Federal nº 8.742, de 1993, e as demais normas
gerais do SUAS, com prioridade para a inserção profissional e social.

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com
deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação
continuada estabelecido no art. 20 da Lei Federal nº 8.742, de 1993.
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Seção I

DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA SERVIÇOS

Art. 48. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a ins-
tituição de investimento econômico-social à grupos populares, buscando
subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios,
capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de
subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do
meio-ambiente e sua organização social.

Art. 49. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem
à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as neces-
sidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabeleci-
das na Lei Federal nº 8.742, de 1993, e na Tipificação Nacional dos Servi-
ços Socioassistenciais.

Seção II DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 50. São entidades ou organizações de assistência social aquelas sem
fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e
assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742,
de 1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.

Art. 51. As entidades e organizações de assistência social e os serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos
no Conselho Municipal de Assistência Social para que obtenha a autoriza-
ção de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Soci-
al, observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conse-
lho Nacional de Assistência Social.

Art. 52. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organiza-
ções de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos
e benefícios socioassistenciais:

I. Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

II. Assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioas-
sistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de di-
reitos dos usuários;

III. Garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais;

IV. Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca
do cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais demonstrarão:

Art. 53. As entidades e organizações de assistência social no ato da ins-
crição demonstrarão:

I- Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;

II- Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente
no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus ob-
jetivos institucionais;

III- Elaborar plano de ação anual;

IV- Ter expresso em seu relatório de atividades:

a) finalidades estatutárias;

b) Objetivos;

c) Origem dos recursos;

d) Infraestrutura;

e) Identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassis-
tencial executado.

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas
de analise:

I. análise documental;

II. visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;

III. elaboração do parecer da Comissão;

IV. pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plená-
ria;

V. publicação da decisão plenária;

VI. emissão do comprovante;

VII. notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício.

CAPÍTULO VII DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

Art. 54. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é pre-
visto e executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário
municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido
na Lei Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social serem voltados à operacionalização, presta-
ção, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais.

Art. 55. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela uti-
lização dos recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social
o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle,
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações
referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência
social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utili-
zação.

Seção I DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 56. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, fun-
do público de gestão orçamentária, financeira e contábil, com objetivo de
proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, serviços, programas, pro-
jetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 57. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS:

I. Recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual
de Assistência Social;

II. Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei
estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III. Doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações interna-
cionais e nacionais, Governamentais e não Governamentais;

IV. Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na
forma da lei;

V. As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias
oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de
serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência
Social terá direito a receber por força da lei e de convênios no setor.

VI. Produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;

VII. Doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VIII. Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§1º A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistên-
cia Social será automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam
realizadas as receitas correspondentes.

§2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições
financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação – Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social – FMAS.
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§3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das
ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistên-
cia Social.

Art. 58. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de Aripuanã, sob orientação e fiscalização do Conselho Municipal de
Assistência Social.

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social
– FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial.

Art. 59. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS,
serão aplicados em:

I. Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de as-
sistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência
Social ou por Órgão conveniado;

II. Em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de assis-
tência social para a execução de serviços, programas e projetos socioas-
sistencial específicos;

III. Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais, constru-
ção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação
de serviços de Assistência Social;

IV. Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, pla-
nejamento, administração e controle das ações de Assistência Social;

V. Pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I
do art. 15 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;

VI. Pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência,
responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percen-
tual apresentado pelo Ministério da Cidadania e aprovado pelo Conselho
Nacional de Assistência Social.

Art. 60. O repasse de recursos para as entidades e organizações de As-
sistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por inter-
médio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social, observando o disposto nesta Lei.

Art. 61. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as
disposições em contrário, em especial a Lei 254/95; Lei 255/95; lei com-
plementar nº 72/2012.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

Certidão de Publicação
Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 69, III, da Lei Orgânica
Municipal, que a presente Portaria foi publicada no quadro de avisos da
Prefeitura em 14/05/2024.
THALIZ KATREN DE AMORIM GONÇALVES
Secretaria Adjunta de Administração
Port. n° 15.213/2022

M E N S A G E M

É com enorme prazer, que novamente nos reportamos a esta Casa de
Leis, para submeter à apreciação e soberana deliberação de Vossa Exce-
lência e demais Edis, projeto de lei que: “Dispõe sobre a Política Pública
de Assistência Social do Município Aripuanã e dá outras providênci-
as”.

O presente Projeto de Lei, visa atender a Decisão/Nota Recomendatória
CPSA n.º 3/2023 (em anexo).

Por essas razões, encaminhamos o presente Projeto de Lei a esta Egrégia
Casa Legislativa, e solicitamos aos Nobres Edis que o projeto ora encami-
nhado seja aprovado em regime de urgência.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã aos 14 dias do mês de maio
de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.308/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal;

RESOLVE:

NOMEAR, conforme aprovação em Concurso Público n° 001/2019, a Sra.
ALINE PEREIRA DA SILVA, brasileira, casada, portador da Cédula de
Identidade n° RG 24166*** SEJSP/MT e inscrito no CPF nº. ***.786.11***,
para ocupar o Cargo de Carreira de TECNICO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL - TDE - SEDE, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção,a partir do dia 14/05/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no Art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/
2000, declaramos que as despesas decorrentes da Portaria nº 17.
308/2024 de nomeação referente ao mês 05/2024, ocorrerá por conta de
dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
empenho para o exercício de 2024.

Aripuanã-MT, aos 14 dias de maio de 2.024.

.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº. 2.641/2024.

“AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, CONFORME OS CARGOS
QUE ESPECIFICA NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, EM RA-
ZÃO DE INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Excelentíssima Senhora SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita do Municí-
pio de Aripuanã, Estado de Mato Grosso,faço saber que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município autorizado a formar Cadastro Reserva para aten-
der à necessidade excepcional e temporária de interesse público da Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme descrição constante do Anexo
Único desta Lei.

Parágrafo Único: As condições de trabalho, incluindo à carga horária se-
manal, o padrão de vencimento, a descrição sintética e analítica das atri-
buições, serão definidas no Edital de Processo Seletivo e reafirmadas por
contrato individual.
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Art. 2º A contratação autorizada por esta Lei será de natureza administra-
tiva, ficando assegurado aos contratos os direitos previstos na Lei nº 001
de 21 de outubro de 1999, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos Municipais.

Art. 3º As contratações realizar-se-ão através de processo seletivo simpli-
ficado de prova de conhecimento e análise de títulos, respeitando a ordem
de classificação dos candidatos aprovados/classificados.

Art. 4º Os profissionais contratados por meio deste processo seletivo terão
seus contratos firmados por tempo determinado, pelo período de 12 (doze)
meses, admitida uma única prorrogação por idêntico período, desde que
devidamente justificado.

Art. 5º Passa a vigorar às vagas existentes no Quadro Anexo I, aprovado
nesta Lei.

Art. 6º Os classificados no Processo Seletivo n.º 001/2022 (Lei 2.252/
2022) e 001/2023 (Lei 2.501/2023), serão chamados até que se esgote a
lista de aprovados.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa de Leis, o incluso Pro-
jeto de Lei nº ____/2024 que “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA,
CONFORME OS CARGOS QUE ESPECIFICA NO ÂMBITO DA EDUCA-
ÇÃO MUNICIPAL, EM RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

Com nossos cordiais cumprimentos encaminhamos a esta Casa Legislati-
va, o presente projeto de lei visando autorização para a contratação tem-
porária de pessoal para atuar na Secretaria Municipal de Educação.

O projeto em questão versa sobre contratação por tempo determinado pa-
ra atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

O Processo Seletivo Simplificado visa atender à necessidade das Secre-
tarias de garantir a continuidade das atividades durante períodos de au-
sência de servidores devido a licenças médicas, licenças maternidade, fé-
rias outras demandas temporárias de substituição imediata que são cruci-
ais para evitar sobrecarga de trabalho nos demais colaboradores e para
garantir a continuidade das atividades.

Importante ressaltar que as vagas disponíveis neste processo seletivo não
implicam em contratação imediata. Trata-se, na verdade, da formação de
um cadastro de reserva. Isso significa que somente em situações de au-
sência temporária de servidores, a administração poderá recorrer a es-
se cadastro para suprir as demandas emergenciais. Tal medida é custo-
eficaz e assegura a continuidade dos serviços de maneira ágil e eficiente.

Expostas, assim, as razões determinantes da minha iniciativa, e solicitan-
do que a tramitação do projeto se dê em caráter de “URGÊNCIA”, razão
pela qual contamos com sua aprovação por essa Egrégia Câmara Munici-
pal.

Na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na aprovação
da inclusa propositura, expostas as razões de minha iniciativa, submeto o
presente projeto a discussão e deliberação desta Egrégia Casa, requeren-
do sua aprovação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias do mês de maio
de 2024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

ANEXO II

LOTACIONOGRAMA

Item Habilitação do Profes-
sor Quantidade Projeto Atividade

Valor
Mensal
R$

FUNDEB 30% - Ed. Infantil
– Pré-Escola (20)

2.
412,97

FUNDEB 30% - Ensino
Fundamental – Ensino Fun-
damental (12)

2.
412,97

Recurso Próprio – Ed. In-
fantil - Creche (10)

2.
412,97

Recurso Próprio – Ed. In-
fantil - Pré-Escola (05)

2.
412,97

01
Técnico de Desen-
volvimento Educaci-
onal - TDE

50

Recurso Próprio – Ens. Es-
pecial (03)

2.
412,97

SUBTOTAL 50 120.
648,50

TOTAL 110 120.
648,50

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA ELETRONICA N.º 20/2024

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de sua Agente de Contra-
tação, nomeada pela Portaria 16.880/2024, torna público que estará reali-
zando licitação na Modalidade de Dispensa Eletrônica, regido pela Lei nº.
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, no art. art. 75 Inciso II e demais
legislação aplicável. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA NA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, IN-
CLUINDO PREPARAÇÃO, ELABORAÇÃO, CONFECÇÃO DE EDITAIS
E PROVAS, ANALISE E JULGAMENTO DE RECURSOS E PROCES-
SAMENTO DE RESULTADOS DE TODO O PROCESSO SELETIVO PÚ-
BLICO, EM ATENDIMENTO A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ-MT. Recebimento das Pro-
postas: a partir do dia 15/05/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília -
DF); Encerramento das Propostas: dia 19/05/2024 às 17:00 horas (Horá-
rio de Brasília - DF); Data de Início da Sessão: dia 20/05/2024 às 09:00
horas (Horário de Brasília - DF); Endereço Eletrônico: https://bllcompras.
com. O EDITAL e todos os elementos integrantes encontram-se disponí-
veis para consulta e retirada no endereço eletrônico mencionado e site
http://www.aripuana.mt.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos so-
bre o certame pelo site: http://www.aripuana.mt.gov.br ou pelo e-mail: lici-
tacao@aripuana.mt.gov.br.

Aripuanã-MT, 14 de maio de 2024.

HILARIANE HILARIO DA SILVA

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.306/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o requerido no protocolo nº 001077/2024.

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, Sra. BARBARA NYCKAELLE DA SILVA FREI-
TAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 24853160 SSP/MT, e do
CPF nº. 061.795.101-21, ocupante do Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior de Secretaria Adjunta Executivo e Ouvidoria -
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SAEOUV, Nível DAS-04 lotada no Gabinete da Prefeita, a partir de 20/05/
2024, tornando sem efeito a Portaria nº 13.813/2022

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 22/2024 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N.º 63/2024

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, em conformidade com Art. 75, inci-
so II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que
a administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONS-
TRUÇÃO DE SEPULTURAS, NO CEMITÉRIO PADRE JOSÉ MILTON
DIAS, NO DISTRITO DE CONSELVAN-MT, EM ATENDIMENTO A SE-
CRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DESTE MUNICÍPIO
DE ARIPUANÃ-MT, podendo eventuais interessados apresentarem Pro-
posta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação,
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 20/05/2024 às
17:00h

Abertura dos Envelopes: 21/05/2024 às 10:00h

A proposta de Preços e os documentos de Habilitação deverão ser entre-
gues em ENVELOPE LACRADO no Setor de Licitação da Prefeitura Mu-
nicipal de Aripuanã, sito a Praça São Francisco de Assis, nº. 128, Centro,
Aripuanã-MT, CEP: 78.325-000, nos horários de 07h:00min às 11h:00min
e 13h:00min as 17h:00min, em dias uteis até a data limite.

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial
do Município http://www.aripuana.mt.gov.br, ou através do licita-
cao@aripuana.mt.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na Sala
da CPL, si Praça São Francisco de Assis, nº. 128, Centro, Aripuanã-MT,
CEP: 78.325-000, no horário das 07h:00min às 11h:00min de segunda a
sexta feira.

Aripuanã-MT, 14 de maio de 2024.

HILARIANE HILARIO DA SILVA

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.309/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal;

RESOLVE:

NOMEAR, conforme aprovação em Concurso Público n° 001/2024, o Sr.
JOSÉ APARECIDO BARRETO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula
de Identidade RG n.º 1413*** SSP/MT e inscrito no CPF n.º ***.488.13***,
para ocupar o Cargo de Carreira de OPERADOR DE MAQUINAS PEN-
SADAS – PÁ CARREGADEIRA CONSELVAN, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura,a partir do dia 14/05/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 14 dias de maio de 2.024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

DJORGENES SCHIMAINSKI DE MORAES

Secretário Municipal de Administração

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no Art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/
2000, declaramos que as despesas decorrentes da Portaria nº 17.
309/2024 de nomeação referente ao mês 05/2024, ocorrerá por conta de
dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
empenho para o exercício de 2024.

Aripuanã-MT, aos 14 dias de maio de 2.024.

.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

SUPERVISÃO DE CONTRATOS E PROCESSOS
REPUBLICADO APÓS CORREÇÃO - TERMO ADITIVO Nº. 52/2024

TERMO ADITIVO Nº. 52/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 166/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT.

CONTRATADO: JEMCOMUNICAÇÃO LTDA inscrita sob CNPJ Nº. 48.
589.781/0001-28.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/03/2024 A 28/06/2024.

PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 74/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CAPACITAÇÃO NA
ADESÃO E EXECUÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 195/2022 LEI
PAULO GUSTAVO NO MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ – MT E CONFORME
LEI MUNICIPAL Nº. 2.513/2023, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO
DE ARIPUANÃ-MT, EM CONFORMIDADE COM A LEI N°14.133, DE 1°
DE ABRIL DE 2021, ART. 75, INCISO II.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

TERMO DE ADESÃO DA ARP PP Nº 054/2023 PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 030/2024

ADESÃO N° 005/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Profila-
xia Predial para atender as Secretarias Municipais de Saúde e Educação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO PRESENCIAL: 032/2023

BASE LEGAL: Art. 22, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Canarana – MT

CNPJ: 15.023.922/0001-91

EMPRESA CONTRATADA: Sorriso Prime Ltda

CNPJ: 28.955.196/0001-97

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Programa de Trabalho: 0108 – Ações de Média e Alta Complexidade Hos-
pitalar e Ambulatorial

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde

Ação: 10.302.0108.2096 – Manutenção e Encargos Hospital

Fonte de Recurso: 489

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.000 – Serviço de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica
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Programa de Trabalho: 0104 – Educação para todos com qualidade e de-
mocrática

Órgão: 05- Secretaria Municipal de Educação

Ação: 12.361.0104.2288 – Manutenção e desenvolvimento do Ensino -
MDE- Geral

Fonte de Recurso: 79

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.000 – Serviço de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.134.500,00 (Quatro milhões, cento e trinta
quatro mil e quinhentos reais)

Barra do Garças -MT, 14 de maio de 2024.

Adilson Gonçalves de Macedo

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 008/2024

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato Grosso, atra-
vés de seu Agente de Contratação Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº.
21.278/2024, comunica aos interessados que está aberta licitação na mo-
dalidade de Pregão Eletrônico, que será regida pela lei 14.133/21, Decreto
Municipal nº.5.383/2024, Decreto Federal nº. 10.024/2019 e suas altera-
ções posteriores e demais disposições aplicáveis.

OBJETO: Aquisição de lanche aos colaboradores que desempenham suas
atividades no Parque Municipal das Águas Quentes, com entrega diária
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Turismo.

DATA: 28/05/2024.

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br

Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na se-
de da Prefeitura Municipal de Barra do Garças- MT, no horário das 07h00-
min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min horas, no site da prefeitura,
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no www.licitanet.com.br e através
do e-mail pregao@barradogarcas.mt.gov.br; licitacao@barradogarcas.mt.
gov.br

Barra do Garças-MT, 14 de maio de 2024

Myrella Rayssa Santana Saggin

Agente Contratação

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

Fica desconsiderada a publicação do TERMO DE ADESÃO DA ARP PP
Nº 054/2023, onde referia-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/
2024, ADESÃO N° 005/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO

PRESENCIAL: 032/2023, cujo objeto tratava-se de Aquisição de gêneros
alimentícios para o fornecimento de merenda escolar públicas do municí-
pio com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação, publicado no Jornal Oficial dos Municípios – AMM na
Edição n° 4.482 de 13 de maio de 2024 página 282, Diário Oficial de Con-
tas (TCE-MT) na Edição n° 3.336 de 13 de maio de 2024 página 89 e 90 e
Jornal Estadão Mato Grosso na Edição 1.209 de 11 a 13 de maio de 2024
página 07.

MOTIVO: Por uma falha administrativa, foi publicado erroneamente o obje-
to, devendo, então, ser absolutamente desconsiderado para todos os efei-
tos legais.

Maiores Informações poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de
Barra do Garças/MT - podendo ser pessoalmente, por telefone (66)
3402-2000, no horário das 07h às 17h, através do e-mail licita-
cao@barradogarcas.mt.gov.br.

Barra do Garças -MT, 14 de maio de 2024.

Alessandra Peres

Agente de Contratação

TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEX DE LICITAÇÃO N° 008/2024.

Órgão Secretaria Municipal de Transporte e Serviços Públicos

Objeto

Aquisição de Placas de CPU para Manutenção da Sinaliza-
ção Semafórica: Promovendo a Eficiência e Segurança no
Trânsito pela Secretaria de Transportes e Serviços Públicos
e Departamento de Trânsito, Município de Barra do Garças/
MT

Empresa
DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFOR-
MATICA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 80.590.045/0001-00

Prazo de
Validade 12 meses

Valor Global R$ 12.917,73 (doze mil novecentos e dezessete reais e se-
tenta e três centavos)

Fundamento
Legal Art. 74, Inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021

Justificativa Anexa nos autos do processo de Inexigibilidade nº. 026/
2024.

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, através da Secretaria de Trans-
porte e Serviços Públicos, autoriza a Inexigibilidade de Licitação compro-
vada o atendimento das exigências contidas no processo de Inexigibilida-
de.

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com o Parecer Ju-
rídico constante do Processo de Inexigibilidade nº. 026/2024, nos termos
do Art. 74 da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n° 5.383 e suas atualiza-
ções.

Barra do Garças, em 14 de maio de 2024.

Adilson Gonçalves de Macedo

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Termo de Adjudicação

Pregão PRESENCIAL 05/ 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA-MT, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 71 inciso IV da Lei
14.133/21 e suas posteriores alterações. ADJUDICA a presente Licitação à(s) empresa(s) Licitante(s):

Participantes e vencedoras:

Obteve os seguintes resultados as empresas:

Item 9304
Código

MUNDO DOS ESPORTES LTDA
CNPJ: 39.347.309/0001-98
AV CUIABA, 249 QUADRA02 - SETOR C, QUERENCIA - MT, CEP: 78643-000
Telefone: (66) 3529-1441

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total
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Descrição do Produto/Serviço

1
111.
003.
046

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO S11 R2 XXIV PENALTY COR BRANCO/VERMELHO /PRETO
Marca: PENALTY UN 25 117,00 2.

925,00

2
014.
001.
528

BOLA DE FUTSAL (EM CÁPSULA SIS 1160 BC-PT-VM LAMINADO CONSTRUÇÃO CÂMARA SIS-
TEMA DE FORRO CAMADA INTERNA PROCESSO EXTRA MIOLO SELO) SIMILAR OU SUPERI-
OR A MAX 500 TERMOTEC
Marca: MAGUSY

UN 20 80,00 1.
600,00

3
014.
001.
530

BOLA DE FUTSAL (LAMINADO CONSTRUÇÃO CÂMARA SISTEMA DE FORRO CAMADA INTER-
NA PROCESSO EXTRA MIOLO) SIMILAR OU SUPERIOR A BOLA MAX 100
Marca: MAGUSY

UN 20 75,00 1.
500,00

4
014.
001.
529

BOLA DE FUTSAL (LAMINADO CONSTRUÇÃO CÂMARA SISTEMA DE FORRO CAMADA INTER-
NA PROCESSO EXTRA MIOLO) SIMILAR OU SUPERIOR A BOLA MAX 200
Marca: MAGUSY

UN 20 75,50 1.
510,00

5
014.
001.
775

BOLA DE VOLEI DE PRAIA SOFT, MICRO POWER COSTURADA A MAQUINA, CAMERA ARBI-
LITY 18 GOMOS 65-67 CM 260-280G
Marca: MAGUSY

UN 20 76,50 1.
530,00

6
014.
001.
774

BOLA DE VOLEI DE QUADRA VP 2000 PENALTY MICRO POWER, COSTURADA A MÃO 18 GO-
MOS 65-67 CM PESO 260-280G
Marca: PENALTY

UN 20 86,00 1.
720,00

7
111.
002.
002

BOLA SOCIETY BRASIL 70R1 XXI PENALTY COR BRANCO- VERMELHO-PRETO
Marca: PENALTY UN 25 111,50 2.

787,50

9
014.
001.
537

CALIBRADOR DIGITAL DE BOLAS (CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: AGULHAS: 2 - VISOR: ¼ DE
POLEGADA EM LCD - PRECISÃO: +- 1% DA ESCALA - TEMPERATURA OPERACIONAL: -5° A
50°C - CONSUMO DE ENERGIA: 4MW - BATERIA: LÍTIO 3V)
Marca: MAGUSY

UN 3 208,00 624,00

12
014.
001.
551

KIT CONE DEMARCATÓRIO TIPO CHAPEU CHINES C/50
Marca: HALLFCONES KIT 5 115,23 576,15

16
111.
003.
047

P-15-L3 REDE DE PROTEÇÃO MALHA 15X15 FIO 3MM COL 15X15 M² SEM NÓ PP SEDA MAS-
TER RDE COM PROTEÇÃO UV 5 ALTURA X 50 COMPRIMENTO
Marca: MASTER REDE

MT 1150 6,85 7.
877,50

22
111.
003.
045

TROFEU 3º LUGAR 55 CM COM ETIQUETA PERSONALIZADA
Marca: VITORIA UN 20 105,00 2.

100,00

Total do Proponente 24.
750,15

Item 9587
Código

GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPO
CNPJ: 03.449.844/0001-02
R PERNAMBUCO, 456 ******** - CPA II, CUIABA - MT, CEP: 78055-428
Telefone: (65) 3052-8094
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

8
014.
001.
535

BOMBA DE AR (CONFECCIONADA COM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO RESISTENTE, ACOMPA-
NHA AGULHA E MANGUEIRA REMOVÍVEL QUE GARANTE O ENCHIMENTO IDEAL DE BOLAS
E PNEU DE BICICLETA)
Marca: MAGUSSY

UN 5 35,00 175,00

10
014.
001.
550

CONE DE AGILIDADE DE NO MÍNIMO 23 CM - KIT C/10
Marca: SCALIBU KIT 5 60,00 300,00

11
014.
001.
776

FITA DEMARCATORIA VOLEI PRAIA MEDIDA 8X16 COM FIXADORES DE FERRO
Marca: SCALIBU UN 3 163,00 489,00

13
014.
001.
544

MEDALHAS DE FERRO FUNDIDO COM ETIQUETA PERSONALIZADA DE HONRA AO MÉRITO E
FITA AZUL (BRONZE 45CM)
Marca: CRESPAR

UN 80 8,00 640,00

14
014.
001.
542

MEDALHAS DE FERRO FUNDIDO COM ETIQUETA PERSONALIZADA DE HONRA AO MÉRITO E
FITA AZUL (OURO 45CM)
Marca: CRESPAR

UN 80 8,00 640,00

15
014.
001.
543

MEDALHAS DE FERRO FUNDIDO COM ETIQUETA PERSONALIZADA DE HONRA AO MÉRITO E
FITA AZUL (PRATA 45CM)
Marca: CRESPAR

UN 80 8,00 640,00

17
111.
003.
050

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO FIO 3MM SEDA COM PROTEÇÃO UV (MALHA 15X15) MASTER
REDE
Marca: PANGUÉ

PAR 5 530,00 2.
650,00

18
111.
003.
048

REDE DE FUTSAL FIO 2,5 MM SEDA MALHA 12X12 MASTER REDE COM PROTEÇÃO UV
Marca: PANGUÉ PAR 5 235,20 1.

176,00

19
111.
003.
049

REDE DE VOLEI DE QUADRA OFICIAL 04 FAIXA ALGODÃO MALHA 14X14 COM PROTEÇÃO
UV
Marca: PANGUÉ

PAR 5 180,00 900,00

20
111.
003.
043

TROFEU 1° LUGAR 79 CM COM ETIQUETA PERSONALIZADA
Marca: JEBS UN 20 142,00 2.

840,00

21
111.
003.
044

TROFEU 2º LUGAR 68 CM COM ETIQUETA PERSONALIZADA
Marca: JEBS UN 20 125,00 2.

500,00

Total do Proponente 12.
950,00

Ficando negociado o valor total de R$ 37.700,15 (TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS REAIS E QUINZE CENTAVOS).

Objeto

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

Bom Jesus do Araguaia-MT, 08 de MAIO de 2024.

____________________________________
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MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2024

PREGÃO PRESENCIAL N. 05/2024
PROCESSO 34/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2024

O Município de Bom Jesus do Araguaia - MT, por intermédio da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia - MT, CNPJ nº 37.465.002/0001-66,
situada na AV. Marco Aurélio Fullin, s/n, Centro – Bom Jesus do Araguaia - MT. - CEP: 78678-000, neste ato representada pela Taynara Mendonça
Ávila, nomeado(a) pela Portaria nº 081, de 2023 doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão, em sua forma presencial, sob o número 05/2024, com critério de julgamento MENOR
PREÇO, cujo objeto é o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS visando eventual e futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de passagens terrestre e transporte de mercadorias e documentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos, processada nos termos do Processo Administrativo nº 34/2024, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às
partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 132 de 11
de Dezembro de 2023, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1- OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos., especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 05/2024, que é parte integrante des-
ta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, cujas especificações, preço(s),modelo(s),
quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado.

2- ÒRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preço - ARP será a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia - MT, já identificada
no preâmbulo.

3- REGISTROS FORMALIZADOS

3.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, cujas especificações, preço(s), modelo(s), quantitativo(s) e for-
necedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado.

4- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: MUNDO DOS ESPORTES LTDA CNPJ: CNPJ: 39.347.309/0001-98
Representante Legal: RAISSA POLIANA DA CRUZ
Telefone:(66)3529-1441 OU (66)99997-4362
E-mail:MUNDODOSESPORTESOFICIALLOJA@GMAIL.COM
Endereço: AV CUIABA, 249 QUADRA02 - SETOR C, QUERENCIA - MT, CEP: 78643-000

Item 9304
Código

MUNDO DOS ESPORTES LTDA
CNPJ: 39.347.309/0001-98
AV CUIABA, 249 QUADRA02 - SETOR C, QUERENCIA - MT, CEP: 78643-000
Telefone: (66) 3529-1441
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1
111.
003.
046

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO S11 R2 XXIV PENALTY COR BRANCO/VERMELHO /PRE-
TO
Marca: PENALTY

UN 25 117,00 2.
925,00

2
014.
001.
528

BOLA DE FUTSAL (EM CÁPSULA SIS 1160 BC-PT-VM LAMINADO CONSTRUÇÃO CÂMA-
RA SISTEMA DE FORRO CAMADA INTERNA PROCESSO EXTRA MIOLO SELO) SIMILAR
OU SUPERIOR A MAX 500 TERMOTEC
Marca: MAGUSY

UN 20 80,00 1.
600,00

3
014.
001.
530

BOLA DE FUTSAL (LAMINADO CONSTRUÇÃO CÂMARA SISTEMA DE FORRO CAMADA
INTERNA PROCESSO EXTRA MIOLO) SIMILAR OU SUPERIOR A BOLA MAX 100
Marca: MAGUSY

UN 20 75,00 1.
500,00

4
014.
001.
529

BOLA DE FUTSAL (LAMINADO CONSTRUÇÃO CÂMARA SISTEMA DE FORRO CAMADA
INTERNA PROCESSO EXTRA MIOLO) SIMILAR OU SUPERIOR A BOLA MAX 200
Marca: MAGUSY

UN 20 75,50 1.
510,00

5
014.
001.
775

BOLA DE VOLEI DE PRAIA SOFT, MICRO POWER COSTURADA A MAQUINA, CAMERA
ARBILITY 18 GOMOS 65-67 CM 260-280G
Marca: MAGUSY

UN 20 76,50 1.
530,00

6
014.
001.
774

BOLA DE VOLEI DE QUADRA VP 2000 PENALTY MICRO POWER, COSTURADA A MÃO
18 GOMOS 65-67 CM PESO 260-280G
Marca: PENALTY

UN 20 86,00 1.
720,00

7
111.
002.
002

BOLA SOCIETY BRASIL 70R1 XXI PENALTY COR BRANCO- VERMELHO-PRETO
Marca: PENALTY UN 25 111,50 2.

787,50

9
014.
001.
537

CALIBRADOR DIGITAL DE BOLAS (CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: AGULHAS: 2 - VISOR:
¼ DE POLEGADA EM LCD - PRECISÃO: +- 1% DA ESCALA - TEMPERATURA OPERACIO-
NAL: -5° A 50°C - CONSUMO DE ENERGIA: 4MW - BATERIA: LÍTIO 3V)

UN 3 208,00 624,00
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Marca: MAGUSY

12
014.
001.
551

KIT CONE DEMARCATÓRIO TIPO CHAPEU CHINES C/50
Marca: HALLFCONES KIT 5 115,23 576,15

16
111.
003.
047

P-15-L3 REDE DE PROTEÇÃO MALHA 15X15 FIO 3MM COL 15X15 M² SEM NÓ PP SEDA
MASTER RDE COM PROTEÇÃO UV 5 ALTURA X 50 COMPRIMENTO
Marca: MASTER REDE

MT 1150 6,85 7.
877,50

22
111.
003.
045

TROFEU 3º LUGAR 55 CM COM ETIQUETA PERSONALIZADA
Marca: VITORIA UN 20 105,00 2.

100,00

Total do Proponente 24.
750,15

Empresa: GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPO
CNPJ: 03.449.844/0001-02
Representante Credenciado : LEILIANE PERES BECKER
Telefone: (65) 3052-8094 OU 3641-1894
E-mail: GERACAO2000ESPORTES@GMAIL.COM
Endereço: RUA PERNAMBUCO, Nº 456, BAIRRO - CPA II, CUIABA - MT, CEP: 78055-428

Item 9587
Código

GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPO
CNPJ: 03.449.844/0001-02
R PERNAMBUCO, 456 ******** - CPA II, CUIABA - MT, CEP: 78055-428
Telefone: (65) 3052-8094
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário Valor Total

8 014.
001.535

BOMBA DE AR (CONFECCIONADA COM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO RESISTENTE,
ACOMPANHA AGULHA E MANGUEIRA REMOVÍVEL QUE GARANTE O ENCHIMENTO
IDEAL DE BOLAS E PNEU DE BICICLETA)
Marca: MAGUSSY

UN 5 35,00 175,00

10 014.
001.550

CONE DE AGILIDADE DE NO MÍNIMO 23 CM - KIT C/10
Marca: SCALIBU KIT 5 60,00 300,00

11 014.
001.776

FITA DEMARCATORIA VOLEI PRAIA MEDIDA 8X16 COM FIXADORES DE FERRO
Marca: SCALIBU UN 3 163,00 489,00

13 014.
001.544

MEDALHAS DE FERRO FUNDIDO COM ETIQUETA PERSONALIZADA DE HONRA AO
MÉRITO E FITA AZUL (BRONZE 45CM)
Marca: CRESPAR

UN 80 8,00 640,00

14 014.
001.542

MEDALHAS DE FERRO FUNDIDO COM ETIQUETA PERSONALIZADA DE HONRA AO
MÉRITO E FITA AZUL (OURO 45CM)
Marca: CRESPAR

UN 80 8,00 640,00

15 014.
001.543

MEDALHAS DE FERRO FUNDIDO COM ETIQUETA PERSONALIZADA DE HONRA AO
MÉRITO E FITA AZUL (PRATA 45CM)
Marca: CRESPAR

UN 80 8,00 640,00

17 111.
003.050

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO FIO 3MM SEDA COM PROTEÇÃO UV (MALHA 15X15)
MASTER REDE
Marca: PANGUÉ

PAR 5 530,00 2.650,00

18 111.
003.048

REDE DE FUTSAL FIO 2,5 MM SEDA MALHA 12X12 MASTER REDE COM PROTEÇÃO
UV
Marca: PANGUÉ

PAR 5 235,20 1.176,00

19 111.
003.049

REDE DE VOLEI DE QUADRA OFICIAL 04 FAIXA ALGODÃO MALHA 14X14 COM PRO-
TEÇÃO UV
Marca: PANGUÉ

PAR 5 180,00 900,00

20 111.
003.043

TROFEU 1° LUGAR 79 CM COM ETIQUETA PERSONALIZADA
Marca: JEBS UN 20 142,00 2.840,00

21 111.
003.044

TROFEU 2º LUGAR 68 CM COM ETIQUETA PERSONALIZADA
Marca: JEBS UN 20 125,00 2.500,00
Total do Proponente 12.950,00

Os serviços serão executados de acordo com as especificações deste Termo de Referência, Os serviços serão executados de acordo com as especifi-
cações deste Termo de Referência, nas seguintes condições:

4.2. LOCAL DE ENTREGA

4.2.1. Os produtos deverão ser entregues no município de Bom Jesus do Araguaia – MT

4.3. PRAZO DE EXECUÇÃO e QUATIDADES MÍNIMAS

4.3.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações e normas em vigor.

4.3.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de necessários para a efetiva entrega dos produtos.

4.3.3. O prazo para entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Nota de Autorização de Despesa.

4.4. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADESÕES

4.4.1. A adjudicação do resultado desta licitação não implicará direito à homologação.

4.4.2. O objeto do certame será adjudicado por item à vencedora do certame.

4.4.3. A homologação do resultado ocorrerá conforme a adjudicação desta licitação mas implicará direito à contratação.

4.4.4. As adesões aos itens registrados, por outros órgãos participantes ou não, poderá ocorrer independente da utilização e/ou contratação dos mes-
mos, pelo órgão gerenciador.

4.4.5. Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação, salvo condi-
ções especiais e formas estabelecidas em legislação pertinente.

4.4.6. As adesões seguirão o regramento do Decreto Municipal em vigor.

5- VIGÊNCIA DA ARP
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5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 5.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da
concordância das partes e de comprovação da vantajosidade dos preços. 5.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de
prorrogação pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 5.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios
oficiais de publicação e divulgação.

6- CONTRATAÇÕES FUTURAS

6.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se
houver), observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas
na legislação e na jurisprudência do TCU. 6.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador, e desde que haja expressa concordância dos interessados
envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e publicado. 6.3. Em caso de licitação com
critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de
cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e
compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 6.4. A contratação decorrente deverá
observar as condições fixadas no Edital de Licitação referente ao Pregão nº 05/2024 e seus anexos.

7- VÍNCULOS DA ARP

7.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 7.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a
vigência da ARP, ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento
ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão nº 04/2024.

8- ADESÃO DE ÒRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE

8.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares. OU 8.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá
solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, median-
te anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde
que observadas as disposições abaixo: a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o fornecedor titular
da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições
nela estabelecidas, a aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. c) Cabe ao órgão
ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de
ofício ou outro expediente competente, encaminhado para o e-mail institucional depcomprasbja@hotmail.com, no qual deverá constar o objeto que
interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de
adesão. 8.3. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor, que poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 8.4. O GERENCIADOR poderá recusar
a adesão requerida, quer em face do fato de haver a possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações ou de participante da ARP,
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho fundamentado. 8.5. Após a autorização do
órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da ata, sendo que esse prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9-LIMITES PARA ADESÕES

9.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 9.2. O quantitativo decorrente das adesões
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, in-
dependentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 9.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S)
com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não
poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do TCU. 9.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por
GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo justificativa técnica
e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado,
nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 9.5. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou en-
tidade pública não participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes requisitos temporais
conjuntamente: a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, podendo o prazo ser
prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, b) Apenas durante a vigência da presente
ARP.

10-COMUNICAÇÃO AO GERENCIADOR

10.1. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade aderente informar ao GERENCIADOR, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da contratação, a contratação para fins de registro definitivo.

11- VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
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11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

12-CONTRATAÇÃO DECORRETE A ARP

12.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ARP deverá ser formalizada no prazo de validade da Ata e será formalizada por intermédio
da emissão de nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não havendo a formalização de Instrumento de
Contrato. 12.2. Na formalização da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 12.3. As contrata-
ções decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

13-ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP

13.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro em processo administrativo de ges-
tão de todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 13.2. Cabe ao setor
ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente
ARP, particularmente quanto a(ao): a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) partici-
pantes a presente ARP, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; c) Controlar, de forma permanen-
te, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência; d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões)
de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento
fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da
ARP por órgão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e totais, prazo de
validade da autorização e demais condições de adesão; f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequa-
ção às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos
de eventuais reajustes e revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar,
nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; h) Propor aplicação, garantida a
ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; i) Receber e registrar as contratações
efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; j) Instruir os autos de gestão da presente ARP.

14- ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE

14.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações,
a fim de utilizá-la de forma correta; b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GE-
RENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens
registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou
participação no certame; d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, informando ao ÓR-
GÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GEREN-
CIADOR.

15- OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

15.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: a) Retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 5 (cin-
co) dias úteis, contados da convocação; b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação(ões) de
adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas,
modelos, condições e prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços,
ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte
em igual ou superior resultado à contratante; d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do Pregão nº 05/
2024, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; e) Providenciar a imediata corre-
ção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; f) Fornecer,
sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; g)
Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do procedimento licitatório; h) Ressarcir os
eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obri-
gações assumidas na ARP; i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de
habilitação exigidas na licitação.

16- CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

16.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) inte-
ressado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo CANCELAMENTO da ARP e segundo a ordem de classificação
final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 16.2. A formação de
CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do
registro do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 16.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições
de participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das con-
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dições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 16.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para
seleção do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 16.5. Havendo alteração da titularidade
do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia.

17- PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO

17.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no
PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial. 17.2. Todas as informações do presente registro de
preço serão também disponibilizada, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.

18- ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Salvo negociação entre o órgão gerenciador e o(s) fornecedor(es), os preços registrados serão REAJUSTADOS automaticamente, para mais ou
para menos, com base na variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, contados da assinatura da ARP, de acordo com a seguinte fórmula: PR
= PI x IR

Onde:

PR = Preço reajustado

PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços

IR = Índice de reajuste

18.2. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação,
cabendo à Administração decidir sobre o interesse na prorrogação em caso de reajuste. 18.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer RE-
VISÃO em decorrência de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, deverá ser formulado durante a vigência da presente Ata e antes de eventual prorroga-
ção. 18.4. Do mesmo modo, à Administração pode solicitar a REVISÃO dos preços registrados em caso de desequilíbrio econômico-financeiro em seu
desfavor. 18.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decor-
rentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 18.6. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos
em decorrência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação inflacionária ordinária,
observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nos seguintes casos: a) ausência de comprovação da elevação dos
encargos do particular; b) ocorrência de evento antes da formulação das propostas; c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a
majoração dos encargos do fornecedor; d) culpa do fornecedor pela majoração dos seus encargos (o que inclui a previsibilidade da ocorrência do even-
to). 18.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo requerido desequilíbrio de preços de mercado. 18.8. Em caso do CANCELAMENTO, e
havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceita(m) manter seu(s) preço(s) registrado(s). 18.9. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos
termos fixados no item 11 desta ARP.

19- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ARP

19.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 19.2. O remanejamento somente poderá ser feito: a) De órgão
ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 19.3.
O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 19.4. Na
hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no De-
creto Municipal nº 132 de 11 de Dezembro de 2023. 19.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redu-
ção dos quantitativos informados. 19.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

20- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

20.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
motivo justificado; b)Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
c) Não aceitar manter seu preço registrado; d)Sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicada por
qualquer órgão da União Federal (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); ou e) Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, no caso de declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 20.2. Na hipótese de aplicação de
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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20.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
20.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação. 20.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de re-
gistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

21- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP

21.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no
item 18.16 do Edital de Licitação do Pregão nº 05/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal
que seus atos ensejarem. 21.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 21.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante ou aderente a realização
de procedimento para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias
contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 21.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar
ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências passível de cancelamento do registro do fornecedor.

22-CANCELAMENTO E RESCISÃO DA ARP

22.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: a) Não houve
acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado,
conforme regras previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021. b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente
solicitação formal, bem como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao
interesse público, devidamente justificadas. 22.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: a) Não executar de forma total ou parcial qualificada
as obrigações presentes nesta ARP; b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo por mo-
tivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com
base neste ARP; d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade temporária e sanável em até
30 (trinta) dias corridos; ou e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 22.3. O cancelamento/revogação do regis-
tro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado
da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.
22.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção administrativa ao titular do registro. 22.5.
O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo
estabelecido, não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público. 22.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e
fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 22.7. A rescisão do registro de pre-
ços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro.

23- DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021 e pelo
Decreto Municipal nº 132, de 11 de Dezembro de 2023. Bom Jesus do Araguaia - MT, 08 de maio de 2024 .

_____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

_________________________________

MUNDO DOS ESPORTES LTDA

CNPJ: 39.347.309/0001-98

CONTRATADA

_________________________________

GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPO

CNPJ: 03.449.844/0001-02

CONTRATADA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2024
Processo de Licitação: 34/2024
Data do Processo: 18/04/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 81 Assinado Digitalmente



O Prefeito Municipal, MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo
Decreto 11.462/23, 14.133/21 e suas alterações posteriores, a vista de parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº: 34/2024

b) Licitação nº: 05/2024

c) Modalidade: Pregão Eletrônico

d) Data Homologação: 08/05/024

e) Data Adjudicação: 08/05/2024

f) Objeto da Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAL ESPORTIVO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
g) Fornecedores Vencedores:

Item 9304
Código

MUNDO DOS ESPORTES LTDA
CNPJ: 39.347.309/0001-98
AV CUIABA, 249 QUADRA02 - SETOR C, QUERENCIA - MT, CEP: 78643-000
Telefone: (66) 3529-1441
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1
111.
003.
046

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO S11 R2 XXIV PENALTY COR BRANCO/VERMELHO /PRETO
Marca: PENALTY UN 25 117,00 2.

925,00

2
014.
001.
528

BOLA DE FUTSAL (EM CÁPSULA SIS 1160 BC-PT-VM LAMINADO CONSTRUÇÃO CÂMARA SIS-
TEMA DE FORRO CAMADA INTERNA PROCESSO EXTRA MIOLO SELO) SIMILAR OU SUPERI-
OR A MAX 500 TERMOTEC
Marca: MAGUSY

UN 20 80,00 1.
600,00

3
014.
001.
530

BOLA DE FUTSAL (LAMINADO CONSTRUÇÃO CÂMARA SISTEMA DE FORRO CAMADA INTER-
NA PROCESSO EXTRA MIOLO) SIMILAR OU SUPERIOR A BOLA MAX 100
Marca: MAGUSY

UN 20 75,00 1.
500,00

4
014.
001.
529

BOLA DE FUTSAL (LAMINADO CONSTRUÇÃO CÂMARA SISTEMA DE FORRO CAMADA INTER-
NA PROCESSO EXTRA MIOLO) SIMILAR OU SUPERIOR A BOLA MAX 200
Marca: MAGUSY

UN 20 75,50 1.
510,00

5
014.
001.
775

BOLA DE VOLEI DE PRAIA SOFT, MICRO POWER COSTURADA A MAQUINA, CAMERA ARBI-
LITY 18 GOMOS 65-67 CM 260-280G
Marca: MAGUSY

UN 20 76,50 1.
530,00

6
014.
001.
774

BOLA DE VOLEI DE QUADRA VP 2000 PENALTY MICRO POWER, COSTURADA A MÃO 18 GO-
MOS 65-67 CM PESO 260-280G
Marca: PENALTY

UN 20 86,00 1.
720,00

7
111.
002.
002

BOLA SOCIETY BRASIL 70R1 XXI PENALTY COR BRANCO- VERMELHO-PRETO
Marca: PENALTY UN 25 111,50 2.

787,50

9
014.
001.
537

CALIBRADOR DIGITAL DE BOLAS (CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: AGULHAS: 2 - VISOR: ¼ DE
POLEGADA EM LCD - PRECISÃO: +- 1% DA ESCALA - TEMPERATURA OPERACIONAL: -5° A
50°C - CONSUMO DE ENERGIA: 4MW - BATERIA: LÍTIO 3V)
Marca: MAGUSY

UN 3 208,00 624,00

12
014.
001.
551

KIT CONE DEMARCATÓRIO TIPO CHAPEU CHINES C/50
Marca: HALLFCONES KIT 5 115,23 576,15

16
111.
003.
047

P-15-L3 REDE DE PROTEÇÃO MALHA 15X15 FIO 3MM COL 15X15 M² SEM NÓ PP SEDA MAS-
TER RDE COM PROTEÇÃO UV 5 ALTURA X 50 COMPRIMENTO
Marca: MASTER REDE

MT 1150 6,85 7.
877,50

22
111.
003.
045

TROFEU 3º LUGAR 55 CM COM ETIQUETA PERSONALIZADA
Marca: VITORIA UN 20 105,00 2.

100,00

Total do Proponente 24.
750,15

Item 9587
Código

GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPO
CNPJ: 03.449.844/0001-02
R PERNAMBUCO, 456 ******** - CPA II, CUIABA - MT, CEP: 78055-428
Telefone: (65) 3052-8094
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

8
014.
001.
535

BOMBA DE AR (CONFECCIONADA COM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO RESISTENTE, ACOMPA-
NHA AGULHA E MANGUEIRA REMOVÍVEL QUE GARANTE O ENCHIMENTO IDEAL DE BOLAS
E PNEU DE BICICLETA)
Marca: MAGUSSY

UN 5 35,00 175,00

10
014.
001.
550

CONE DE AGILIDADE DE NO MÍNIMO 23 CM - KIT C/10
Marca: SCALIBU KIT 5 60,00 300,00

11
014.
001.
776

FITA DEMARCATORIA VOLEI PRAIA MEDIDA 8X16 COM FIXADORES DE FERRO
Marca: SCALIBU UN 3 163,00 489,00

13
014.
001.
544

MEDALHAS DE FERRO FUNDIDO COM ETIQUETA PERSONALIZADA DE HONRA AO MÉRITO E
FITA AZUL (BRONZE 45CM)
Marca: CRESPAR

UN 80 8,00 640,00

14
014.
001.
542

MEDALHAS DE FERRO FUNDIDO COM ETIQUETA PERSONALIZADA DE HONRA AO MÉRITO E
FITA AZUL (OURO 45CM)
Marca: CRESPAR

UN 80 8,00 640,00

15
014.
001.
543

MEDALHAS DE FERRO FUNDIDO COM ETIQUETA PERSONALIZADA DE HONRA AO MÉRITO E
FITA AZUL (PRATA 45CM)
Marca: CRESPAR

UN 80 8,00 640,00

17
111.
003.
050

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO FIO 3MM SEDA COM PROTEÇÃO UV (MALHA 15X15) MASTER
REDE
Marca: PANGUÉ

PAR 5 530,00 2.
650,00
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18
111.
003.
048

REDE DE FUTSAL FIO 2,5 MM SEDA MALHA 12X12 MASTER REDE COM PROTEÇÃO UV
Marca: PANGUÉ PAR 5 235,20 1.

176,00

19
111.
003.
049

REDE DE VOLEI DE QUADRA OFICIAL 04 FAIXA ALGODÃO MALHA 14X14 COM PROTEÇÃO
UV
Marca: PANGUÉ

PAR 5 180,00 900,00

20
111.
003.
043

TROFEU 1° LUGAR 79 CM COM ETIQUETA PERSONALIZADA
Marca: JEBS UN 20 142,00 2.

840,00

21
111.
003.
044

TROFEU 2º LUGAR 68 CM COM ETIQUETA PERSONALIZADA
Marca: JEBS UN 20 125,00 2.

500,00

Total do Proponente 12.
950,00

Ficando negociado o valor Total Geral de R$ 37.700,15 (TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS REAIS E QUINZE CENTAVOS).

Bom Jesus do Araguaia-MT, 08 de MAIO de 2024.

_____________________________________

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

PREFEITURA DE BRASNORTE
PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO

PORTARIA N° 251 DE 14 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE IN-
FRAESTRUTURA URBANA NO QUE TANGE À AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD NO MUNICÍPIO DE
BRASNORTE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDELO MARCELO FERRARI, PREFEITO MUNICIPAL, DE BRASNOR-
TE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do
Município de BRASNORTE/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PRO-
JETO, conforme dispõe o art. 2º § 19 da Instrução Normativa 007/2023/
SEFAZ/CGE, como discriminado abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO

APROVAÇÃO
DO PROJE-
TO

PROJETO EXECUTIVO DE IN-
FRAESTRUTURA URBANA NO
QUE TANGE À AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA EM TSD EM
DIVERSAS RUAS DOS BAIR-
ROS: CENTRO, JARDIM CALI-
FÓRNIA, JARDIM PRIMAVERA,
ALFHAVILLE, PARQUE DAS NA-
ÇÕES, RENASCER, RESIDEN-
CIAL DAS PEDRAS E POR DO
SOL, DENTRO DO PERÍMETRO
URBANO DA CIDADE DE BRAS-
NORTE – MT, COM META FÍSI-
CA DE 123.294,04 m²

EMPRESA: Proconsult
Projetos e Consultoria
LTDA, CNPJ/MF sob o
n.º N° 42.155.864/
0001-22.
Responsáveis Técni-
cos pelos projetos: Ed-
milson Fortes Barreto –
Projeto - RNP
1220240100741 CREA
2314/D, Axel Sallas Lo-
pes – Projeto - RNP
1220230074967 CREA
MT 40367, Hellen Kari-
ni Silva-Projeto - RNP
1220240102078 CREA
MT 047525, Giovanna
Carneiro Ferreira - Or-
çamento - RRT
14022132 – CAU
A48493-8.

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL: MARCIO GASPARINI

CREA MT 9.784/D

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial as portarias nº 133/2024
e 217/2024.

Brasnorte-MT, 14 de Maio de 2024.

EDELO MARCELO FERRARI

Prefeito Municipal

MARCIO GASPARINI

Responsável Técnico

ENG. CIVIL - CREA MT 9784/D

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA FÍSICA Nº 020/2024

Objeto a ser
contratado

Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de material personalizado para
distribuição gratuita em comemoração dia das crianças, pa-
ra atender os programas do serviço de convivência e fortale-
cimento de vínculos, visando atender as necessidades desta
secretaria municipal de assistência social.

Favorecidos CLAUDINEY DA SILVA INFORMATICA, inscrita no CNPJ
23.682.357/0001-00.

Vigência:
O prazo de vigência da contratação é de 7 (sete) meses,
contados da assinatura da contratação, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133/2021.

Valor global R$ 20.097,000 (vinte mil e noventa e sete reais)
Fundamento
Legal Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.
Justificativa Anexa nos autos do processo.

AUTORIZO e HOMOLOGO a Dispensa Física nº 020/2024 em consonân-
cia com a justificativa apresentada pela agente de contratação, designada
pelo Decreto Municipal nº 036/2024, nos termos do artigo 72 incisos VIII
da Lei 14.133/2021.

Brasnorte – MT, 14 de maio de 2024.

Edelo Marcelo Ferrari

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024

DISPENSADE LICITAÇÃO N° 019/2024 - REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BRASNORTE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Curitiba, nº
1.080, Centro, nesta cidade, CEP 78.350-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.375.138/0001-38, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Sr.
EDELO MARCELO FERRARI, brasileiro, casado, portador do RG nº 13122878 SSP/PR e inscrito no CPF nº 892.864.991-91, residente e domiciliado
na Rua Cravari, nº 490, Centro, nesta cidade de Brasnorte, MT, denominado GERENCIADOR, e a empresa MARCOS FRANCISCO CORREA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.178.401/0001-40, localizada na Rua São Francisco de Assis, nº 79, Bairro Cidade Verde, em
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Cuiabá, MT, CEP 78.028-510, Telefone (65) 99621-2663, E-mail contabil03@contamat.com.br, neste ato representada pelo Sr. MARCOS FRANCISCO
CORREA, portador do RG nº 06015778 SSP/MT e inscrito no CPF nº 514.024.241-91, denominada FORNECEDORA, tendo em vista a DISPENSA nº
019/2024, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 007/2024,
Decreto Municipal nº 011/2024, subsidiariamente, podendo, de modo supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Leis nº 8.078/90 e nº 13.655/18 e demais legislações complementares para a
eventual aquisição do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente Licitação o Registro de preços para futura e eventual contratação da empresa especializada para atuar na produ-
ção, preparação e realização do cerimonial de Concurso para escolha da Rainha, Princesa e Madrinha do Rodeio da III Brasnorte Rural Show
para atender as ações da Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes no Aviso
de Dispensa/Edital e seus Anexos.

1.2 Os preços, as quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITEM CÓDIGO
SISTEMA ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANT, VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 73306

PRESTACAO DE SERVICO PARA PRODUCAO, PREPARACAO E REALIZACAO DO CERIMONI-
AL DE CONCURSO PARA ESCOLHA DA RAINHA, PRINCESA E MADRINHA DO RODEIO DA III
BRASNORTE RURAL SHOW. COMTEMPLARA:
- PRE SELETIVA DAS CANDIDATAS
- AULAS DE APRENDIZAGEM (POSTURA, PASSARELA, ETC)
- COREOGRAFIA PARA APRESENTACAO DO DESFILE
- LOOKS PARA APRESENTACAO DAS CANDIDATAS
- FAIXAS PERSONALIZADAS PARA IDENTIFICACAO DAS VENCEDORAS - COROA PARA A
PRIMEIRA COLOCADA

UNID 1 R$ 16.
000,00

R$ 16.
000,00

Totalizando o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 A vigência da Ata será de 08 (oito) meses, contados a partir desta data, iniciando em 14 de maio de 2024 a 14 de janeiro de 2025, podendo ser
prorrogada uma vez, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

2.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, bem como a renovação de suas quantidades quando de even-
tual prorrogação da vigência.

2.4 A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando a FORNECEDORA tiver sido penalizada nas sanções de declaração de
inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3.1 A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da Ata de Registro de Preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

3.2 De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao Órgão GERENCIADOR seja para ratificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata ou notificar a FORNECEDORA para rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado.

3.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado verso os preços registrados, ca-
bendo à Administração, através do Órgão GERENCIADOR, convocar a FORNECEDORA para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

3.4 Caso a FORNECEDORA não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade, cabendo à Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os FORNECEDORES que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

3.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a FORNECEDORA não puder cumprir o compromisso, é facultado à FOR-
NECEDORA requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

3.6 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão da FORNECEDORA da Ata de Registro de Preços, cabendo
ao Órgão GERENCIADOR, a análise e deliberação a respeito do pedido.

3.7 Se a FORNECEDORA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Ad-
ministração e a FORNECEDORA continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de
cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

3.8 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da Ata, a Administração Pública
poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mer-
cado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

3.9 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem apli-
cação de penalidades administrativas.
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3.10 Liberada a FORNECEDORA na forma do subitem anterior, o Órgão GERENCIADOR da Ata poderá convocar os demais FORNECEDORES, obser-
vando a ordem de classificação original da licitação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da contraproposta
apresentada pela Administração.

3.11 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão GERENCIADOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.12 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por análise contábil e jurídica do Órgão GERENCIADOR, ca-
bendo à autoridade competente para a homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido.

3.13 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços.

3.14 O registro da FORNECEDORA será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-a proibida de celebrar contrato administrativo, alcançando o Órgão GERENCIADOR e Órgão(s) partici-
pante(s).

3.15 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na Ata, devida-
mente comprovados e justificados.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Brasnorte, MT, por meio de sua Secretaria solicitante, devendo ser observado o aspecto
operacional e jurídico.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

5.1 A prestação dos serviços deverá iniciar em até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da NAD, salvo se houver pedido formal de prorrogação
deste, devidamente justificado pela licitante/FORNECEDORA e acatado pelo Órgão GERENCIADOR, sem nenhum custo adicional.

5.2 A prestação dos serviços deverá ser feita nos locais indicados pela Secretaria solicitante, de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e
das 13h:00min às 17h:00min.

5.3 Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações estabelecidas neste instrumento fará com que a FORNECEDORA seja notificada
por escrito, a qual ficará obrigada a recolher/substituir os mesmos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ficando entendido que correrá por sua conta e
risco tal recolhimento/substituição.

5.4 Prestar os serviços de acordo com a qualidade especificada em item próprio nesta Ata, nas respectivas quantidades solicitadas.

5.5 Os serviços deverão ser entregues nos locais indicados, cabendo à FORNECEDORA o seu carregamento, descarregamento e alocação dos equi-
pamentos em local indicado pelo agente que for receber o produto.

5.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão GERENCIADOR, obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da
qualidade e eventuais substituições.

5.7 O recebimento dos produtos estará condicionado à observância de suas especificações técnicas, embalagens e instruções, cabendo à verificação
ao representante do órgão GERENCIADOR.

5.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante termo circuns-
tanciado.

5.9 O não cumprimento dos prazos do edital e daqueles acordados com o fiscal do contrato poderá ensejar a instauração de procedimento administrativo
com vistas à punição da empresa pelo descumprimento contratual, com fulcro na Lei nº 14.133/21 e nas disposições pactuadas.

5.10 Os produtos estarão sujeitos à aceitação de sua respectiva Secretaria, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) produto(s) e material(ais) não
esteja(am) de acordo com o especificado.

5.11 Os produtos recusados deverão ser regularizados ou substituídos até 05 (cinco dias) após a notificação.

5.12 Deverão ser fornecidos apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados,
enfim, provenientes de reutilização de material já empregado.

5.13 No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos produtos (equipamentos e materiais), fornecidos deverão ser prontamente corrigidos
pela FORNECEDORA. Nesses casos, os produtos (materiais/equipamentos), componentes ou peças deverão ser substituídos por novos e originais,
sem ônus para o órgão GERENCIADOR.

5.14 A FORNECEDORA deverá informar a Secretaria solicitante da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir
o fornecimento dos serviços/produtos, dentro do prazo previsto de no máximo 24 (vinte e quatro) horas.

5.15 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da FORNECEDORA pelos prejuízos resultantes da incorreta execu-
ção do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
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6.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota Fiscal/fatura dos produtos efetivamente entregues, constando a quan-
tidade e o valor, devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2 A Nota Fiscal/fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais incidentes.

6.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.

6.4 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da c/c da FORNECEDORA, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”.

6.5 Em sendo optante do ‘SIMPLES” a FORNECEDORA deverá apresentar documento expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição.

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses, devendo a FORNECEDORA apresentar à fiscalização, a qualquer tempo, compro-
vação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

6.8 Em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação
da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tendo como base um dos seguintes Índices Oficiais sendo eles INPC, IPCA e
IGPM, referente ao mês de inadimplemento.

6.9 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente na Administração Pública Municipal.

6.10 Para realização dos pagamentos, a FORNECEDORA deverá manter as condições de habilitação previstas neste instrumento.

6.11 Em hipótese alguma é permitida a antecipação de pagamento por serviços não executados ou executados de forma incompleta.

6.12 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às eventuais multas e/ou indenizações devidas pela FORNECEDO-
RA.

6.13 O desconto de qualquer valor no pagamento devido à FORNECEDORA será precedido de processo administrativo em que será garantido à em-
presa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

6.14 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de “factoring”.

6.15 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de responsabilidade da FORNECEDORA.

6.16 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a FORNECEDORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração Pública.

6.17 Constatando-se a situação de irregularidade da FORNECEDORA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

6.18 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração Pública deverá comunicar aos Órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FORNECEDORA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.19 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 6.1 somente se iniciará com a devida regularização das pendências.

CLÁUSULAS SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1 São obrigações da Administração Pública:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela FORNECEDORA contratada, de acordo com este instrumento e seus anexos.

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.3 Notificar a FORNECEDORA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pela FORNECEDORA.

7.1.5 Efetuar o pagamento à FORNECEDORA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na pre-
sente contratação.

7.1.6 Aplicar à FORNECEDORA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da
Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela FORNECEDORA. 7.1.8 Explicitamente
emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifesta-
mente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período.

7.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela FORNECEDORA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da FORNECEDORA, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.
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7.2 São obrigações da FORNECEDORA contratada:

7.2.1 A FORNECEDORA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2.1.1 Comunicar ao órgão GERENCIADOR, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum-
primento do prazo previsto, com a devida comprovação.

7.2.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

7.2.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.2.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo órgão GERENCIADOR, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

7.2.1.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.2.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cate-
gorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao órgão GERENCIADOR.

7.2.1.7 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

7.2.1.8 Paralisar, por determinação do órgão GERENCIADOR, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.2.1.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta.

7.2.1.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

7.2.1.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

7.2.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

7.2.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos va-
riáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do órgão GERENCIADOR.

7.2.1.15 Em cumprimento ao art. 5º do Decreto Municipal nº 111, de 13 de novembro de 2023, a partir de 1º de janeiro de 2024, os órgãos da Administra-
ção Pública Municipal Direta do Município de Brasnorte, do Estado de Mato Grosso, ao efetuarem pagamento às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de
bens ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) com base da Instrução
Normativa RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo também observar o disposto no referido Decreto Municipal.

7.2.1.16 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens
ou de prestação de serviços, para entrega futura.

7.2.1.17 Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda (IR) na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados
no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

7.2.1.18 Os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por meio de procedimentos adotados no sistema financeiro e
contábil do Município.

7.2.1.19 Fica dispensada a retenção de PIS/COFINS/CSLL, nas prestações de serviço e fornecimento de bens para os órgãos municipais e suas autar-
quias e fundações.

7.2.1.20 A retenção do Imposto de Renda (IR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, observando os percentuais estabelecidos no anexo
I do Decreto Municipal nº 111/2023.

7.2.1.21 A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicação constante em seus documentos fiscais no
campo destinado às informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão “DOCUMENTO EMITIDO
POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” nos termos do art. 59, § 4º, inciso I, alínea “a” da Resolução CGSN nº 140/2018.

7.2.1.22 A FORNECEDORA deverá reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços de garantia efetuados e
referentes ao objeto, em que se verifiquem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da execução.
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7.2.1.23 Cabe à FORNECEDORA contratada fornecer além dos trajes, premiações e demais, equipe de apoio para realização do cerimonial e materiais
de decoração.

7.2.1.24 A FORNECEDORA contratada deverá ter equipe composta por pessoas capacitadas, educadas, cordiais, sóbrias e identificadas para melhor
serem localizadas, em caso de necessidade, e os materiais a serem oferecidos deverão ser de ótima qualidade.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas necessárias para execução do objeto desta Ata de Registro de Preços serão cobertas com recursos provenientes da dotação orça-
mentária do Órgão ou entidade participante:

11.004.13.392.0010.2033.3390390000

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

9.1 Não será admitida a adesão a esta Ata de Registro de Preços por Órgãos ou entidades das Administrações Públicas Municipais, nos termos do §4º,
do art. 82 da Lei nº 14.133/2021 e art. 16, inciso III, do Decreto Municipal nº 011/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA

10.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 A Ata de Registro de Preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são relativas aos aspectos administrativos contratuais da Ata, como:
instruir o processo com toda a documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, acompanhar a manutenção
das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para
aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc.

10.3 A Ata de Registro de Preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto.

10.4 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá
como referência o Edital e a presente a Ata de Registro de Preços e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, conforme
estabelecido no Decreto Municipal nº 004/2024.

10.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o
caso, a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e

c) a satisfação do público usuário, quando cabível.

10.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que a FORNECEDORA:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela FORNECEDORA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

10.8 O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o produto está condizente com a fatura, com as
informações na embalagem, com o previsto na Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar
se o produto está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto.

10.9 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto contratual, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.10 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento, devendo
ser substituídos no prazo de 05 (cinco), a contar da notificação da FORNECEDORA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.11 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade
e quantidade do material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante termo cir-
cunstanciado.

10.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da FORNECEDORA pelos prejuízos resultantes da incorreta exe-
cução do objeto contratual.

10.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Ad-
ministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.14 Os fiscais indicados para a presente Ata de Registro de Preços foram designados através da Portaria nº 044/2024:

Secretaria Municipal de Planejamento, Turismo e Cultura

Titular: Robério da Cruz Souza – mat. 6120 – CPF 045.xxx.xxx-57

Substituto: Cristiane Alves Martins – mat. 5974 – CPF 913.xxx.xxx-72

10.15 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico da FORNECEDORA, devendo esta informar em seus do-
cumentos as informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021)

IV) Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

b) compensatória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CON-
TRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157 da Lei nº 14.133/2021)

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CON-
TRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/
2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).

11.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-
mular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).
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11.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

12.1.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal
nº 007/2024 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

12.1.2 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de
Preços.

12.1.3 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal transparência do município, assim como no Diário Oficial dos Muni-
cípios (AMM).

12.1.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Brasnorte, MT, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ARP, que não puderem
ser resolvidas pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito
legal, ficando uma via arquivada no arquivo passivo administrativo.

Brasnorte, MT, 14 de maio de 2024.

MUNICÍPIO DE BRASNORTE

PREFEITO EDELO MARCELO FERRARI

CNPJ Nº 01.375.138/0001-38

GERENCIADOR

MARCOS FRANCISCO CORREA

CNPJ Nº 14.178.401/0001-40

FORNECEDORA

Testemunhas:

Nome: CPF nº:

Nome: CPF nº:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2024

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2024 - REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BRASNORTE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Curitiba, nº
1.080, Centro, nesta cidade, CEP 78.350-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.375.138/0001-38, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Sr.
EDELO MARCELO FERRARI, brasileiro, casado, portador do RG nº 13122878 SSP/PR e inscrito no CPF nº 892.864.991-91, residente e domiciliado
na Rua Cravari, nº 490, Centro, nesta cidade de Brasnorte, MT, denominado GERENCIADOR, e a empresa DARDANELLOS CONSTRUTORA LTDA,
inscrita no CNPJ nº 11.247.964/0001-55, com sede na Rua Comandante Eliano Laurindo Souza, nº 1212 B, Bairro Leuca, em Aripuanã, MT, CEP 78.
325-000, Telefone: (66) 98405-9574 / 98105-9598, e-mail dardanellosconstrutora@gmail.com, representada pelo Sr. FABIO FERREIRA LIMA, portador
do RG no 12286672 SJ/MT e inscrito no CPF sob no 854.918.371-72, denominada FORNECEDORA, tendo em vista o Pregão Presencial nº 005/2024,
RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 011/2024 e, subsidiari-
amente, podendo, de modo supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado, em especial, as Leis nº 8.078/90 e nº 13.655/18 e demais legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente Licitação o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada na execução
de serviços de mão de obra com fornecimento de equipamentos e ferramentas mais insumos para a construção de guias (meio-fio) e sarjetas
conjugadas, em concreto, moldadas in loco, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 cm de altura, conforme neces-
sidades demandadas pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura de Brasnorte, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos
constantes neste Edital e seus Anexos.

1.2 Os preços, as quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

LOTE

ITEM CÓDIGO
SISTEMA ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 73250 OBRA DE CONSTRUCAO DE GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOL-
DADA IN LOCO COM EXTRUSORA NO MUNICIPIO DE BRASNORTE-MT. UNID 1 R$ 865.

986,99
R$ 865.
986,99
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.1
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF 06/
2016

M 9.
790,69 R$ 79,10

R$
774.
443,57

1.2
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF 06/
2016

M 1.
087,86 R$ 84,15 R$ 91.

543,42

VALOR TOTAL R$ 865.
986,99

Totalizando o valor de R$ 865.986,99 (oitocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e oitenta e seis reais, noventa e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 A vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir desta data, iniciando em 14 de maio de 2024 e encerrando em 14 de maio de
2025, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade dos preços registrados, conforme art. 84 da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021.

2.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, bem como a renovação de suas quantidades quando de even-
tual prorrogação da vigência.

2.4 A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando a FORNECEDORA tiver sido penalizada nas sanções de declaração de
inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3.1 A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do gestor de contratos, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a fim de ratificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

3.2 De posse da pesquisa realizada, o gestor de contratos deverá encaminhar seu resultado ao órgão GERENCIADOR seja para ratificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata ou notificar a FORNECEDORA para rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos preços pra-
ticados no mercado.

3.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado verso os preços registrados,
cabendo à Administração, através do órgão GERENCIADOR, convocar a FORNECEDORA para negociar a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

3.4 Caso a FORNECEDORA não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade, cabendo a Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado.

3.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a FORNECEDORA não puder cumprir o compromisso, é facultado à FOR-
NECEDORA requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

3.6 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão da FORNECEDORA da Ata de Registro de Preços, cabendo
ao órgão GERENCIADOR, a análise e deliberação a respeito do pedido.

3.7 Se a FORNECEDORA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Ad-
ministração e a FORNECEDORA continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de
cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

3.8 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da Ata, a Administração Pública
poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso esta esteja de acordo com os valores praticados pelo mer-
cado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

3.9 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem apli-
cação de penalidades administrativas.

3.10 Liberado a FORNECEDORA na forma do subitem anterior, o órgão GERENCIADOR da Ata poderá convocar os demais fornecedores, observando
a ordem de classificação original da licitação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da contraproposta apre-
sentada pela Administração.

3.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão GERENCIADOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.12 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por análise contábil e jurídica do órgão GERENCIADOR, caben-
do à autoridade competente para a homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido.

3.13 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços.

3.14 O registro da FORNECEDORA será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
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d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-a proibida de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão GERENCIADOR e órgão(s) partici-
pante(s).

3.15 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
comprovados e justificados.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Brasnorte, MT, por meio de sua Secretaria solicitante, devendo ser observado o aspecto
operacional e jurídico.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

5.1 Do Recebimento da Obra

5.1.1 O recebimento da obra deverá observar o disposto nos art. 140, seus incisos e parágrafos da Lei nº 14.133/2021.

5.2 Do Recebimento Provisório

5.2.1 Após a conclusão da obra, a FORNECEDORA/CONTRATADA deverá comunicar, por escrito e mediante protocolo ao GERENCIADOR/CONTRA-
TANTE, solicitando o recebimento provisório da obra.

5.2.2 O GERENCIADOR/CONTRATANTE, após vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, procederá
o Recebimento Provisório, em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita da FORNECEDORA/CONTRATADA, mediante termo circunstanciado
assinado pelas partes.

5.2.3 Após a vistoria, constatados defeitos ou inconsistências nos serviços, a fiscalização rejeitará no todo ou em parte, conforme o caso, e reduzirá a
termo o ocorrido, comunicando oficialmente a FORNECEDORA/CONTRATADA, indicando as correções e complementações consideradas necessárias
ao recebimento definitivo, e estabelecendo o prazo para a execução dos ajustes às suas custas, observado o disposto no art. 119 da Lei Federal nº 14.
133/2021.

5.2.3.1 Não sendo sanadas as irregularidades pela FORNECEDORA/CONTRATADA, o fiscal do contrato encaminhará o caso à autoridade superior,
para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.

5.2.4 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art.140 da Lei nº 14133, de 2021).

5.2.5 O Recebimento Provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

5.2.6 A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, inclusive o Projeto “As Built”, de acordo com modelo
vigente para Apresentação de relatórios e em conformidade com as demais normas que forem pertinentes.

5.3 Do Recebimento Definitivo

5.3.1 Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações, e nova vistoria com relatório detalhado por servidor ou Comissão de
Recebimento de Obras e Serviços, designada pela autoridade competente, não persistindo mais nenhuma inconformidade na obra e apresentadas as
respectivas documentações exigidas no Contrato, será realizado o Recebimento Definitivo, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebi-
mento provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.

5.3.1.1 O prazo para Recebimento Definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessi-
dade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.3.2 O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo GERENCIADOR/CONTRATANTE após a apresentação pela FORNECEDORA/CONTRA-
TADA da Certidão Negativa de Débitos fornecida pelo INSS, certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas,
impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato.

5.3.3 A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, má-
quinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de
entulhos e detritos de qualquer natureza.

5.3.4 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições,
não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a FORNECEDORA/CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor.

5.3.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da
Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à FORNECEDORA/CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.3.6 O prazo para a solução, pela FORNECEDORA/CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo GERENCIADOR/CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

5.3.7 O Recebimento Provisório ou Definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

5.3.8 O recebimento definitivo pelo GERENCIADOR/CONTRATANTE não eximirá a FORNECEDORA/CONTRATADA, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra, e, em caso de ví-
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cio, defeito ou incorreção identificados, a FORNECEDORA/CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela
substituição necessárias, sem prejuízo da vida útil do projeto de cada estrutura.

5.3.8.1 A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar a partir do primeiro dia
útil subsequente à data do Recebimento Definitivo da obra.

5.3.8.2 A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e equipamentos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo operaci-
onal para o GERENCIADOR/CONTRATANTE.

5.3.8.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos serviços pela própria FORNECEDORA/CONTRATADA.

5.3.8.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a realiza-
ção de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.3.8.5 Uma vez notificada, a FORNECEDORA/CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos serviços que apresentarem vício ou defeito,
devendo iniciar a reparação ou substituição em até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da notificação.

5.4 Da Fiscalização

5.4.1 A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.4.3 As comunicações entre o GERENCIADOR/CONTRATANTE e a FORNECEDORA/CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4.4 O GERENCIADOR/CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de ime-
diato.

5.4.5 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, e possível contrato ou instrumento equivalente, o GERENCIADOR/CONTRATANTE poderá con-
vocar o representante da FORNECEDORA/CONTRATADA para reunião inicial para apresentação da Ordem de Serviço e como se dará a fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto.

5.4.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, os quais foram de-
signados pela Portaria nº 202/2024, a saber:

Titular: Jeferson Pereira da Silva – mat. 6352 – CPF: xxx.697.761-xx

Substituto: Aloiso de Arruda e Silva Junior – mat. 5821 – CPF: 346.xxx.xxx-53

5.4.7 Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa setorial e pelo público usuário, compete um conjunto de ações que objeti-
vam:

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pelo CONTRATANTE para os serviços contratados;

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos ou gestor de contratos para a forma-
lização dos procedimentos relativos à reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos,
dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e

IV - encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a
solução de problemas relativos ao objeto do contrato.

5.4.8 O fiscal técnico do contrato:

a) anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relevantes referentes à execução contratual, inclusive eventuais atrasos e
descumprimentos, sugerirá as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, rejeitará os serviços executados em desacordo
com as especificações do objeto contratado e informará ao gestor do contrato de ofício ou a requerimento;

b) solicitará à CONTRATADA os documentos exigidos para a prestação do serviço, a correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento
da legislação aplicável, substituição de produtos defeituosos ou repetição de serviços executados em desconformidade com as normas aplicáveis, de-
terminando prazo para atendimento;

c) informará às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades que constatar;

d) elaborará relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento ou
afastamento definitivo;

e) receberá cópias dos documentos essenciais da contratação pelo setor de contratos, a exemplo do ato convocatório e seus anexos, do contrato, da
proposta da CONTRATADA, planilha de custos e formação de preços, da garantia, quando houver, e demais documentos indispensáveis à fiscalização;

f) fornecerá ou colocará à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessárias à boa e regular execução do
Contrato, esclarecendo dúvidas e transmitindo instruções à CONTRATADA;

g) solicitará que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos indepen-
dentemente de sua transcrição;

h) fornecerá atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;
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i) notificará a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

5.4.9 O fiscal do contrato realizará a conferência de notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, os documentos exigidos para o pagamento e,
após o ateste, encaminhará ao gestor de contrato para ratificação.

5.4.10 Caberá ao fiscal do contrato verificar periodicamente, de acordo com a natureza do objeto do contrato, a manutenção de todas as condições de
habilitação, conforme disposições da Lei nº 14.133/2021 e do edital, devendo requerer da CONTRATADA, as certidões necessárias para tanto a cada
90 (noventa) dias.

5.4.11 O fiscal administrativo do contrato acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.4.11.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.4.12 Ocorrendo situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, o fiscal do contrato informará ao gestor do
contrato, em tempo hábil para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.4.13 Identificadas quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas previstas, o fiscal do contrato comunicará imedia-
tamente ao gestor do contrato.

5.4.14 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.

5.4.15 Quando necessário, o gestor do contrato convocará e coordenará reuniões, registradas em ata, com a participação da CONTRATADA e dos
fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual, da forma de apresentação dos documentos exigíveis
para realização de pagamentos e conclusão da execução contratual.

5.4.16 O gestor do contrato acompanhará a execução do cronograma físico-financeiro, do saldo dos valores contratados, dos valores empenhados e
dos orçamentos.

5.4.17 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, laborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminis-
tração.

5.4.18 Os prazos de vigência e execução dos contratos serão observados pelo gestor do contrato, que tomará as medidas necessárias para que sejam
executados conforme a CONTRATADA, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE e planejamento orçamentário e financeiro.

5.4.19 O gestor do contrato decidirá sobre a renovação, prorrogação ou alteração do contrato, bem como sobre a suspensão da obra, de acordo com as
necessidades do CONTRATANTE.

5.4.20 Caberá igualmente ao gestor do contrato, negociar com a CONTRATADA as condições contratuais quando necessário, bem como decidir quanto
às solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos.

5.4.21 Os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados a respeito de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, serão acompanhados pelo gestor do contrato que informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competên-
cia, se for o caso.

5.4.22 Em caso de descumprimento contratual ou fraude na sua execução, deverá o gestor do contrato tomar as providências para sua apuração.

5.4.23 As informações relativas à execução do contrato deverão ser inseridas pelo fiscal do contrato nos sistemas corporativos de controle, publicidade
e transparência, e será acompanhada pelo gestor, a quem competirá exigir a tempestividade dos lançamentos.

5.4.24 Os processos de pagamento, após a devida instrução e atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato, serão encaminhados pelo gestor do contrato
ao setor competente.

5.4.25 O gestor do contrato deverá constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato.

5.4.26 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e paga-
mento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.4.27 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimen-
to de obrigações assumidas pela CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, cujos valores serão obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente execu-
tados, pelos respectivos preços unitários propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para encargos sociais, custos
administrativos, remuneração da CONTRATADA e despesas fiscais.

6.2 Os pagamentos dos serviços executados mensalmente se processarão na forma de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo medidos e pagos
em conformidade com os itens previstos no orçamento referencial da CONTRATADA e os respectivos valores propostos pela CONTRATADA, executa-
dos no período da medição, dentro dos limites previstos no Cronograma Físico-Financeiro.

6.2.1 O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou seja, não será permitido pagamento de materiais e/ou equipamentos ape-
nas adquiridos ou postos em obra sem a devida instalação.
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6.3 Conforme o andamento da obra será gerado o Boletim de Medição pela FISCALIZAÇÃO, onde deverá conter as informações quanto a descrição,
unidade, quantidade, preço unitário e o valor a ser pago por cada serviço.

6.4 Após emissão do Boletim de Medição, será solicitado à CONTRATADA a emissão da Nota Fiscal de Serviços.

6.4.1 A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do contrato, nome do banco, agência e número da conta corrente onde deverá
ser feito o pagamento, via ordem bancária.

6.5 As parcelas mensais de desembolsos por parte da SINFRA ficarão limitadas aos valores previstos no Cronograma, proposto pela CONTRATADA, o
qual será previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

6.6 A CONTRATADA poderá executar serviços de forma a adiantar o Cronograma Físico-Financeiro contratado, desde que novo Cronograma tenha
sido aprovado pela FISCALIZAÇÃO e consubstanciado em parecer oficial do setor competente pela ordenação de despesa atestando a viabilidade or-
çamentaria e financeira para tal.

6.7 O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou obra e não isentará a CONTRATADA das responsabili-
dades contratuais quaisquer que sejam.

6.8 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da liquidação da despesa, mediante ordem bancária para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no valor correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelo fiscal do contrato.

6.8.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.8.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato em questão.

6.8.3 Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido será corrigido pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA e pelo Índice Nacional da Construção Civil – INCC, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, com apuração desde a data
prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização.

6.8.4 O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes da CONTRATADA, não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer
acréscimo financeiro.

6.9 Previamente ao pagamento, o CONTRATANTE deverá verificar as condições previstas no contrato.

6.10.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pelo CONTRATANTE.

6.11 Os documentos exigidos para pagamento, para pessoas jurídicas, devem ser emitidos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ previsto
no contrato, salvo quando o órgão emissor o fizer apenas no número da Matriz.

6.12 Nos casos de aplicação de penalidade em virtude de inadimplência contratual pela CONTRATADA, não serão efetuados pagamentos enquanto
perdurar pendência de liquidação das respectivas obrigações.

6.13 Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte da CONTRATADA.

6.14 Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser equivalente apenas ao objeto recebido definitivamente, ou seja,
somente quanto à parcela incontroversa.

6.15 As notas fiscais a serem pagas poderão sofrer desconto devido à aplicação das glosas e multas aplicadas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1 São obrigações da Administração Pública:

a) Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o
bom cumprimento do objeto.

b) Designar servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação
vigente.

c) Liberar as áreas destinadas ao serviço.

d) Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto desta contratação, inclusive permitindo o acesso
de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas as normas de segurança.

f) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro.

g) Certificar, por meio de fiscal designado, as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados, medidos e
aceitos.

h) Pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas.

i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso de não regularização, processar a
extinção, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas no Edital, Contrato e em legislação pertinente.

j) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas no Contrato.

k) Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da
ABNT e outras aplicáveis.

l) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar
da FISCALIZAÇÃO/CONTRATANTE, por escrito, a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas.

m) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja cumprindo fielmente o Contrato.
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n) Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATA-
DA, quando solicitada, no estudo e interpretação dos mesmos.

o) Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas à execução dos serviços.

p) Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos
serviços contratados.

q) Designar a fiscalização do contrato ou da obra.

r) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Contrato.

s) Cientificar a Procuradoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis, quando couber, em virtude de descumprimento de obrigações
pela CONTRATADA.

t) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

u) O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação moti-
vada, por igual período.

v) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o
caso.

x) Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021.

y) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, a inexistência de sanções vigentes impeditivas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, antes de prorrogar o prazo
de vigência do contrato.

z) Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

aa) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.

7.2 São obrigações da FORNECEDORA contratada:

a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos,
em especial quando daqueles não aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico habilitado em seu respectivo conselho de classe para
exercer tal função. Além disso, deverá disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá acumular essa
função com a de responsável técnico, a critério da CONTRATADA.

c) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e
suas relações de autoridade.

d) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela.

e) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao período de chuva na região, portanto, não será aceita
alegação de atraso na execução da obra devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas.

f) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas,
etc., com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa.

g) A empresa CONTRATADA deverá instalar e manter no canteiro de obras, e sem ônus para o CONTRATANTE, um escritório com área compatível,
além dos meios necessários ao exercício da fiscalização das medições dos serviços por parte do CONTRATANTE.

h) A empresa CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo com os modelos adotados pela SINFRA, as
quais deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.

i) A empresa CONTRATADA deverá providenciar e responsabilizar-se pelos acessos provisórios a comerciantes e moradores da região, rotas alternati-
vas, desvios de tráfego de veículos, passagens urbanas de pedestres e ciclistas, passagens de níveis, executando sinalização e dispositivos de proteção
necessários, de forma a garantir a segurança dos usuários.

j) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualifica-
da para cada atividade. Para isso, o CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário está habilitado
e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa em questão.

k) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando equipamentos de segurança.

l) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho,
relativas à segurança e medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5.

m) A empresa CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para o CONTRATANTE, roupas adequadas aos serviços e outros dispositivos de se-
gurança (EPIs) a seus empregados, adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme
estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho
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ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança
vigente, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas do DNIT.

n) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências,
aplicar as sanções previstas no Edital.

o) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da NR18, levando-se em consideração o número máximo
de funcionários por turno, de forma a garantir aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto.

p) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição
desses itens, quando necessário, que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado no canteiro de
obras serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

q) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade
dos mesmos e garantir a segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização.

r) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos
que possam causar acidentes.

s) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em
qualquer tipo de movimento como plataformas elevatórias.

t) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para
tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA, certificados que atestem a capacidade do operador para o equi-
pamento em questão.

u) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não
habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato.

v) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade e estarem de acordo com as espe-
cificações, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o
reaproveitamento.

x) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a serem empregados nas obras antes de executá-las. Se julgar
necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de
certificados de ensaios relativos aos mesmos.

y) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar
de acordo com as recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade.

z) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equi-
pamentos que forem fornecidos fora da especificação técnica.

aa) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CON-
TRATADA diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características:

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 (duas) vias, sendo a primeira do CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA.

II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRA-
TADA, no máximo, 01 (um) dia após a referida data de entrada de dados.

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu anda-
mento ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da CONTRATADA, nome do CONTRATANTE, data, prazo contratual, prazo
decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo para
assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE.

bb) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA:

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO;

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço;

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.

cc) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO:

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras";

II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e cronogramas;

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso;

IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações;
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VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro.

dd) Em cumprimento ao art. 5º do Decreto Municipal nº 111, de 13 de novembro de 2023, a partir de 1º de janeiro de 2024, os órgãos da Administração
Pública Municipal Direta do Município de Brasnorte, do Estado de Mato Grosso, ao efetuarem pagamento às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de
bens ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) com base da Instrução
Normativa RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo também observar o disposto no referido Decreto Municipal.

ee) As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de
prestação de serviços, para entrega futura.

ff) Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda (IR) na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no
art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

gg) Os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por meio de procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil
do Município.

hh) Fica dispensada a retenção de PIS/COFINS/CSLL nas prestações de serviço e fornecimento de bens para os órgãos municipais e suas autarquias
e fundações.

ii) A retenção do Imposto de Renda (IR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, observando os percentuais estabelecidos no anexo I do
Decreto Municipal nº 111/2023.

jj) A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicação constante em seus documentos fiscais no campo
destinado às informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” nos termos do art. 59, §4º, inciso I, alínea “a”, da Resolução CGSN nº 140/2018.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas necessárias para execução do objeto desta Ata de Registro de Preços serão cobertas com recursos provenientes das dotações orça-
mentárias de cada órgão ou entidade participante:

04.002.15.451.0021.1054.4490510000

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

9.1 Fica autorizada a adesão a esta Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades das Administrações Públicas Municipais, nos termos do §3º, do
art. 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 011/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:

10.1.1 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos da FORNECEDORA/Prestadora de Serviços e comprovação documental, decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão GERENCIADOR promover
as negociações junto aos FORNECEDORES, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 116 da Lei nº 14.133, de 1
de abril de 2021.

10.1.2 O GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibili-
dade com aqueles registrados na Ata.

10.1.3 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão GERENCIADOR convocará os
FORNECEDORES para negociarem o valor ofertado.

10.1.3.1 Os FORNECEDORES que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

10.1.3.2 A ordem de classificação dos FORNECEDORES que aceitarem reduzir seus valores aos valores de mercado observará a classificação original.

10.1.4 Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e a FORNECEDORA não puder cumprir o compromisso, o órgão
GERENCIADOR poderá:

10.1.4.1 Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da pe-
nalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

10.1.4.2 Convocar os demais FORNECEDORES para assegurar igual oportunidade de negociação.

10.1.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão GERENCIADOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

10.1.6 O registro da FORNECEDORA será cancelado mediante formalização por despacho do órgão GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, quando a FORNECEDORA:

10.1.6.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.1.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.6.3 Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

10.1.6.4 Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
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10.1.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cum-
primento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

10.1.7.1 Por razão de interesse público; ou

10.1.7.2 A pedido da FORNECEDORA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

11.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

11.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;

11.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

11.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver
proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior,
no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

11.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial Da Prefeitura Municipal a saber sitio https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparenc... e Diário Oficial
de Contas, as sanções administrativas previstas no edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

11.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus FORNECEDORES e subcontrata-
dos, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

11.6.1 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir ma-
terialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

12.1.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal
nº 011/2024 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

12.1.2 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de
Preços.

12.1.3 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal transparência do Município, assim como no Diário Oficial dos Muni-
cípios (AMM).
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12.1.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Brasnorte/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ARP, que não puderem
ser resolvidas pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito
legal, ficando uma via arquivada no arquivo passivo administrativo.

Brasnorte, MT, 14 de maio de 2024.

MUNICÍPIO DE BRASNORTE

PREFEITO: EDELO MARCELO FERRARI

CNPJ Nº 01.375.138/0001-38

GERENCIADOR

DARDANELLOS CONSTRUTORA LTDA

CNPJ Nº 11.247.964/0001-55

FORNECEDORA

Testemunhas:

Nome: CPF nº:

Nome: CPF nº:

AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, MATO GROSSO, pes-
soa jurídica de direito público, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 20/05/2024 as 07:30h (Horário local),
Licitação na modalidade Dispensa Física nº 022/2024, no Tipo “MENOR
PREÇO POR ITEM”, com o objeto “CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DECORAÇÃO PARA STAND DO MU-
NICIPIO DE BRASNORTE NA FEIRA INTERNACIONAL DE TURISMO
FIT PANTANAL 2024” Maiores informações poderão ser obtidas junto ao
departamento de licitação, no Paço Municipal, sito a Rua Curitiba nº 1080,
pelo telefone: 066 3592-3206, site: http://200.199.196.35:8007/portaltrans-
parencia/lic... e e-mail: licitacao@brasnorte.mt.gov.br.

Brasnorte – MT, 14 de maio de 2024.

Roberta Chagas Passamani

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO - CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CACERES - MAIO/03

A Presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo decreto Nº. 144 30 de março de 2020, e pelo
Decreto Nº.361 de 25 de maio de 2022. Considerando o estabelecido pelo
Artigo 41, Seção V do Decreto n° 144 de 30 de março de 2020. Torna pú-
blica a pauta de julgamento de processos do Conselho de Contribuintes de
Cáceres, que ocorrerá por videoconferência, conforme calendário abaixo:

DATA E HORA LINK DE ACESSO
20/05/2024
17:30 https://meet.google.com/igu-aakb-iri
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR

6.237/2024 Zeneide Morette da Silva
Cruz Mirielli Garcia

803/2024 Flávio Cavalcante dos San-
tos Nycollas Fernandes

8.670/2024 Daniel Garcia de Lima Antônio Carlos Leite
5.571/2021 Centro Tratamento do Rim Richard Rodrigues
6.833/2024 Cibelia Angela de Souza Daphenny Ramsay

3.062/2022 Ana Guilhermina Brandt Po-
tiguara Jovanil de Campos

Cáceres-MT, 14 de Maio de 2024.

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

Presidente

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 81/2024 – SSAAP

Designa Fiscal de Contrato de Rateio no SERVIÇO DE SANEAMENTO
AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL e dá outras providências.

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-
tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Art. 3º inciso VI, da Lei Complementar N.º 106, de 07/10/2015.

CONSIDERANDO o Contrato AdministrativoN.º 11/2024-SSAAP, cujo ob-
jeto é o rateio das despesas do CONSÓRCIO entre os CONSORCIADOS
nos termos do artigo 8.º da Lei N.º 11.107/2005, do Contrato de Consórcio
Público e de seu estatuto, tendo por fim o alcance dos objetivos descritos
nos artigos 6.º, 7º e 8º do Estatuto, e tem como finalidade a regulação e
fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico em sua área de
atuação, na forma da Lei federal N.º 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e
suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para exercer a fiscali-
zação do Contrato Administrativo N.º 11/2024-SSAAP:

Fiscal: Ludmila Freitas Ortega Arange

Substituto: Célia Aparecida Braz

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos administrativos retroativos a 19 de março de 2024.

Cáceres/MT, 14 de maio de 2024.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EDITAL COMPLEMENTAR CANDIDATOS PARA REDAÇÃO - EDITAL 1-EDUCAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EDITAL COMPLEMENTAR CANDIDATOS PARA TÍTULOS - EDITAL 2-DEMAIS CARGOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
EDITAL Nº 004/2024 DE CREDENCIAMENTO DE ARTESÃOS PARA

VENDA DE PRODUTOS ARTESANAIS NO 41º FESTIVAL
INTERNACIONAL DE PESCA – FIPE 2024

A Prefeitura Municipal de Cáceres, por meio da Secretaria Municipal de
Turismo e Cultura – SMTC, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelo artigo 28 da Lei Complementar nº 115/2017 e Anexo, em conformida-
de com a Lei Federal 14.133, Lei municipal 3.141, de 17 de março de 2023
e Decreto Municipal nº 294 de 27 de abril de 2023, torna público o EDITAL
DE CREDENCIAMENTO DE ARTESÃOS PARA VENDA DE PRODUTOS
ARTESANAIS NO 41º FESTIVAL INTERNACIONAL DE PESCA – FIPe
2024, nos dias 02 a 07 do mês de Julho de 2024, a fim de proporcionar
aos artesãos uma oportunidade de trabalho e renda, bem como, divulgar e
promover o trabalho artístico e a economia criativa por meio do artesanato
local.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Chamamento Público a inscrição de Artesãos
do Município de Cáceres para garantirem espaço para comercializarem
produtos artesanais no 41º Festival Internacional de Pesca Esportiva de
Cáceres – FIPe 2024, que ocorrerá nos dias 02 a 07 de julho de 2024,
através da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

1.2. Através desse cadastro os artesãos e empreendedores artesanais lo-
cais terão oportunidade de dar visibilidade aos seus produtos, tornar co-
nhecida sua arte, melhorar a fonte de renda e contribuir para o crescimen-
to do comércio do artesanato local de Cáceres.

2. PERÍODO DE INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão realizadas no período de 17 de maio de 2024
a 23 de junho de 2024, na Secretaria Municipal de Turismo e Cultu-
ra,Setor Coordenação Historico, Cultura e Turismo, localizada na Aveni-
da Riachuelo, S/N, Cavalhada – Cáceres-MT, no horário das 07h30min às
11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira ou pe-
lo E-mail oficial fipeartesanato@gmail.com, com o envio da documentação
solicitada no item 7, do presente edital.

3. DAS VAGAS E PERFIL DOS PARTICIPANTES

3.1. Poderão participar da seleção os artesãos e empreendedores cuja
produção seja feita de forma não industrial;

3.2. Serão disponibilizadas vagas para participar do evento, de acordo
com o número de Stands disponíveis para a exposição;

3.3. Caso o número de inscrições ultrapasse o limite previamente definido
de Stands, será realizado sorteio para distribuição dos espaços ou outra
forma de utilização do espaço de forma otimizada pactuada entre as par-
tes.

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. Dos Participantes:

4.1.1. Definir os tipos de produtos na Ficha de Inscrição para comerciali-
zação;

4.1.2. Comercializar apenas produtos de fabricação própria;

4.1.3. Zelar pela segurança e higiene do oferecimento do serviço ao públi-
co;

4.1.4. Se responsabilizar juridicamente, caso tenha trabalhadores que fo-
rem atuar na sua respectiva barraca como prestador de serviço;

4.1.5. Supervisionar a montagem e desmontagem dos Stands e todo ma-
terial de uso no tempo de ocupação do espaço;

4.1.6. Respeitar os limites do Stand para a exposição de seus produtos;

4.1.7. Manter o ambiente limpo e em ordem, bem como se responsabilizar
pelos resíduos gerados durante o FIPe e destiná-los corretamente ao seu
final;

4.1.8. Respeitar o horário estipulado pelo Evento para início e fim da co-
mercialização de produtos;

4.1.9. Responsabilizar-se pelos objetos (artes) expostos nos stands duran-
te todo o evento;

4.2. Do Organizador – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura:

4.2.1. Disponibilização dos Stands gratuitamente, montados no local indi-
cado pela Organização do 41º FIPe 2024;

4.2.2. Fazer a montagem e desmontagem dos Stands, bem como a parte
elétrica;

4.2.3. Convocar os selecionados para exposição;

4.2.4. Realizar reuniões para definir e sortear os espaços disponíveis aos
artesãos habilitados.

5. HORÁRIO PARA INICIO E FIM DA COMERCIALIZAÇÃO

5.1. Nos dias 02, 03 e 04 de julho horário de início: a partir das 17h00 até
encerramento do evento;

5.2. Nos dias 05, 06 e 07 de julho horário de início: a partir das 14h00 até
encerramento do evento.

6. CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO

6.1. O presente processo de inscrição considera artesãos locais, os pro-
dutores residentes no município de Cáceres, pessoas físicas ou jurídicas,
que utilizam da arte, da técnica e do trabalho manual e artesanal para a
elaboração de seus produtos;

6.2. A inscrição não garante a participação no 41º Festival Internacional de
Pesca Esportiva de Cáceres;

6.3. Estarão habilitados os participantes que atenderem ao disposto no
item 7, do presente edital.

6.4. Será realizado um sorteio das inscrições.

7. DA INSCRIÇÃO

7.1. As inscrições serão gratuitas e os interessados em participar da sele-
ção deverão apresentar os seguintes documentos:

7.1.1. Para Pessoa Física:

a) Ficha de Inscrição (Anexo I);

b) Cópia do RG e CPF;

c) Cópia do comprovante de residência;

d) Portfólio com as exposições e artes realizadas.

7.1.2. Para Pessoa Jurídica:

a) Ficha de Inscrição (Anexo I);

b) Registro comercial, no caso de empresa individual e suas alterações,
se houver – para MEI o registro comercial pode ser substituído pelo Certi-
ficado de MEI;

c) Ato constitutivo, ata de eleição de sua atual administração, registrado e
publicado;

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) Certidão Negativa Municipal na sede do estabelecimento participante;

f) Portfólio com as exposições e artes realizadas.

7.2. Do protocolo digital: A documentação deverá ser protocolada digi-
talmente, em arquivo único no formato PDF através do E-mail oficial fipe-
artesanato@gmail.com;

7.3. Do protocolo presencial: Poderá também ser protocolado presen-
cialmente, mediante entrega do ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO e os
documentos elencados no item 7.1.2. e 7.1.2., do presente edital, na Coor-
denação de Cultura, na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura,na Ave-
nida Riachuelo, S/N, Cavalhada – Cáceres-MT, no horário das 07h30min
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às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira ou
pelo E-mail oficial fipeartesanato@gmail.com.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. As inscrições são totalmente gratuitas;

8.2. Os espaços cedidos são gratuitos;

8.3. Os selecionados autorizam o Município de Cáceres a utilizar instituci-
onalmente, sua imagem na mídia impressa, na Internet e em outros mate-
riais de divulgação do evento, sem ônus para o Município.

8.4. Os selecionados serão responsáveis pelos danos causados direta-
mente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução da atividade, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado

8.5. Fica a critério do selecionado contratar segurança particular para
guarda e zelo de seus pertences durante todo o evento.

8.6. Os selecionados responsabilizam-se por todos os objetos que
serão expostos, durante toda a realização do evento, excluindo qual-
quer responsabilidade sobre a Administração Pública/Executivo Mu-
nicipal em caso de perda, extravio, dano, furto ou roubo.

8.7. Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos sobre o evento ou sobre as
questões disciplinadas no presente Regulamento, poderão ser sanadas
mediante contato com a Coordenação de Cultura, pelo Telefone (65)
99902-7391 ou pelo e-mail: fipeartesanato@gmail.com.

Prefeitura de Cáceres-MT, 14 de maio de 2024.

Ricardo Vanini

Coordenador Histórico Cultural e Turismo

Claudio Henrique Donatoni

Secretário Municipal de Turismo e Cultura

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME DO/A ARTESÃO/Ã:

RG:

CPF:

ENDEREÇO DO PROPONENTE:

TELEFONES DE CONTATO:

E-MAIL:

DESCREVA QUAIS OS PRODUTOS QUE IRÃO COMERCIALIZAR

( ) Pelo presente instrumento, manifesto meu interesse em participar como
ARTESÃO/Ã no 41º Festival Internacional de Pesca – FIPe 2024 e de-
claro estar ciente e de acordo com os termos do presente Regulamento
de seleção. Autorizo a veiculação de fotos e imagens na realização da ati-
vidade em jornal, TV, internet, e/ou outros meios, para difusão do evento,
desde que sua utilização seja estritamente para fins culturais, sem objeti-
vos comerciais.

Cáceres/MT, ______/______/2024.

_________________________________

(Nome e assinatura)

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº 15

Assunto: Instrução Normativa sobre a padronização dos procedimentos
de apuração de falta disciplinar cometida por servidor público no âmbito do
Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

TÍTULO I

DA FINALIDADE

Art.1º - Instituir o rito processual administrativo de apuração de respon-
sabilidade referente a eventuais infrações praticadas por servidores públi-
cos no âmbito da Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Águas do
Pantanal – SSAAP, no exercício de suas atribuições ou que tenha relação
imediata com atribuições do seu cargo.

TÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA

Art.2º - Este regulamento abrange todas as unidades da estrutura organi-
zacional da Autarquia Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Panta-
nal - SSAAP.

TÍTULO III

DOS CONCEITOS

Art.3º - Para os efeitos desta Instrução Normativa considera-se:

I - Processo Administrativo Disciplinar: instrumento destinado a apurar res-
ponsabilidades de servidor por infração praticada no exercício de suas atri-
buições, ou que tenha relação mediata com atribuições do seu cargo, as-
segurada ao acusado a ampla defesa;

II - Infração disciplinar: é toda a ação ou omissão do funcionário que possa
comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e
a hierarquia, prejudicar a eficiência dos serviços públicos ou causar prejuí-
zo de qualquer natureza à Administração.

III - Sindicância: processo administrativo preliminar que visa apurar a exis-
tência de indícios quanto à infração funcional e à respectiva autoria, ou
aplicar penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV- Inquérito Administrativo: o instrumento destinado a apurar responsabi-
lidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições
ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre in-
vestido, em que se garante ao servidor o contraditório e a ampla defesa;

V - Comissão processante: comissão permanente, composta por três ser-
vidores estáveis, com os respectivos substitutos, designados pela Asses-
soria Administrativa e Financeira, que indicará dentre eles, o seu presiden-
te;

VI - Secretário: servidor indicado pelo presidente da comissão processan-
te, responsável por cuidar dos registros dos atos do processo e da organi-
zação das atividades.

VII - Sindicado: servidor objeto de sindicância;

VIII - Diligência: medidas destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo

IV - Inquirição: ato da Comissão Processante que consiste em indagar à
testemunha tudo o que ela sabe a propósito dos fatos que determinaram o
processo.

X - Indiciamento: instrumento acusatório no qual são especificados os fa-
tos, as disposições legais e regulamentares infringidas e as penas previs-
tas em lei.

TÍTULO IV

DA BASE LEGAL

Art.4º - A presente Instrução Normativa fundamenta-se nos seguintes dis-
positivos legais e suas respectivas alterações:

I - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988);

II - Lei Complementar Municipal nº 25/1997 (Dispõe sobre o Regime jurídi-
co dos servidores públicos do município de Cáceres);

III - Lei Complementar Municipal nº 106/2015 (Dispõe sobre a Organização
Administrativa do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal,
com a estrutura e competência dos órgãos que a integram);

IV - Lei Complementar Municipal nº 151/2020;

V - Lei Federal nº 8.429/92;

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 125 Assinado Digitalmente



VI - Lei Federal nº 9.784/99;

TÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art.5º No Processo Administrativo Disciplinar, é de competência:

I - Do Diretor Executivo: determinar abertura de sindicância ou inquérito
administrativo para apuração de faltas e irregularidades e receber os pedi-
dos de revisão nos processos nos quais aplicou a pena.

II - Do Assessor Administrativo e Financeiro: constituir comissão de
sindicância, de inquérito administrativo e supervisionar o andamento do
processo.

III - Do Coordenador de Recursos Humanos: providenciar a formaliza-
ção dos atos necessários à punição dos servidores.

IV - Assessoria jurídica: orientar à realização dos processos de sindicân-
cia e inquérito administrativo disciplinares.

V- Do Controle Interno: prestar apoio técnico por ocasião de atualizações
da Instrução Normativa.

VI -todos os órgãos e unidades:

a) manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores;

b) cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em espe-
cial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos
procedimentos na geração de documentos, dados e informações;

c) comunicar imediatamente à chefia competente todo e qualquer ato ou
fato contrário ao interesse público, prejudicial ao Tribunal ou à sua missão
institucional, de que tenha tomado conhecimento em razão do cargo ou
função, para adoção de providências cabíveis;

d) atender com presteza as solicitações da comissão processante, inclusi-
ve quanto a requisição de técnicos e peritos, devendo comunicar pronta-
mente a impossibilidade de atendimento, em caso de força maior.

TÍTULO VI DISPOSIÇÕES GERAIS Art.6º O Diretor Executivo da Autar-
quia Águas do Pantanal sempre que tiver ciência de falta ou irregularida-
de no serviço público é obrigado determinar a abertura de sindicância ou
inquérito administrativo disciplinar para apuração dos fatos.

§1º O momento para instaurar o processo administrativo disciplinar, seja
de ofício ou por provocação, é aquele imediatamente após o conhecimento
dos fatos que impliquem a necessária apuração.

§2º As denúncias sobre as irregularidades serão objeto de apuração, des-
de que contenham a identificação, o endereço do denunciante e sejam for-
mulados por escrito, confirmada a autenticidade.

§3º Em se tratando de delação anônima, será adotado medidas sumárias
de verificação, sem formação de processo ou procedimento, destinadas a
conferir a plausibilidade dos fatos, encontrados elementos de verossimi-
lhança, será aberto o processo de ofício, desvinculando completamente o
procedimento em relação à peça apócrifa.

§4º Se, de imediato ou no curso de processo disciplinar, ficar evidenciado
que a irregularidade envolve crime, a autoridade instauradora comunicará
o fato ao Ministério Público.

§5º Quando o fato narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito pe-
nal, a denúncia será arquivada por falta de objeto.

Art.7º Uma vez determinada a instauração, o Diretor Executivo, encami-
nhará o procedimento disciplinar à comissão disciplinar de sindicância ou
de inquérito administrativo disciplinar, conforme o caso.

§1º A sindicância e o inquérito administrativo disciplinar será conduzido
por diferentes comissões.

§2º O servidor que atuou na sindicância é impedido de fazer parte da co-
missão do inquérito administrativo disciplinar.

§3º Cada comissão será composta de 03 (três) servidores estáveis, desig-
nados pelo Assessor Administrativo e Financeiro, o qual indicará, dentre
eles, os respectivos presidentes.

§4º Cada comissão terá como secretário, servidor designado pelo seu pre-
sidente, podendo a designação recair em um dos seus membros.

§5º A portaria de nomeação deverá ser publicada na Imprensa Oficial.

§6º A comissão instalará os respectivos trabalhos dentro de 05 (cinco) dias
da data da publicação do ato de sua constituição.

§7º A comissão de que trata o caput deste artigo será nomeada por perío-
do de 02 (dois) anos, com a possibilidade de uma recondução.

Art.8º São atividades das Comissões:

I - instruir os procedimentos disciplinares relativos a irregularidades admi-
nistrativas ou à prática de infração funcional cometida por detentores de
cargos públicos no Serviço de Saneamento Águas do Pantanal;

II - orientar todos os colaboradores quanto à prevenção de infrações disci-
plinares;

III - manter registro dos processos e procedimentos disciplinares;

IV - utilizar os dados obtidos pelos integrantes das Comissões Processan-
tes nos processos e procedimentos disciplinares, para subsidiar decisões
da Administração e orientar o planejamento de atividades de acompanha-
mento, treinamento e desenvolvimento de servidores;

V - realizar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Art.9º As comissões exercerão suas atividades com independência e im-
parcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigi-
do pelo interesse da Administração.

§1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus
trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto até a entrega final
do relatório.

§2º A participação como membro de comissão é de caráter obrigatório e
irrecusável, exceto se não atendidas exigências legais, tais como:

I - não possuir estabilidade;

II - houver qualquer das causas de impedimento ou suspeição elencadas
nos artigos 252 a 255, do Código de Processo Penal;

III - tenha sofrido punição disciplinar, salvo se reabilitado;

IV- esteja respondendo a processo disciplinar ou criminal;

V - participe como perito ou testemunha, restringindo-se esse impedimento
ao processo em que atue nessa condição;

VI - esteja litigando judicial ou administrativamente com o acusado ou res-
pectivo cônjuge ou companheiro;

VII - tenha se manifestado anteriormente na causa que constitui objeto de
apuração do processo disciplinar;

VIII - parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral, até o terceiro grau.

Art.10 Seja no início do processo administrativo disciplinar, seja no decor-
rer dos trabalhos, o presidente poderá ordenar toda e qualquer diligência
que se afigure conveniente ao esclarecimento dos fatos.

Art.11 A produção de qualquer prova no processo administrativo discipli-
nar deve atender, em linhas gerais, aos seguintes preceitos:

I - observância ao princípio da verdade real;

II - participação do acusado na produção de prova, em decorrência do prin-
cípio do contraditório e da ampla defesa;

III - licitude da prova, ou seja, deve ser admitida em direito;

IV - registro da prova na forma escrita, quando possível, ainda que origi-
nalmente produzida de outra forma;
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Art.12 As solicitações e todos os documentos emitidos e recebidos pela
comissão processante serão tramitados via sistema de comunicação inter-
na, formalizados mediante ofício ou memorando e as reuniões registradas
em Ata, descriminando as deliberações adotadas, a data, o local de sua
realização e assinatura dos membros da comissão;

Art.13 No decorrer do processo, sempre que julgar necessário, a Diretoria
Executiva poderá ordenar o afastamento preventivo do servidor do cargo,
pelo prazo de até 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração.

§ 1º O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual
cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.

§ 2º Em caso de aplicação de penalidade de suspensão, será computado
o período de afastamento.

§ 3º Conta-se o tempo de serviço, para todos os efeitos do período de
afastamento por suspensão preventiva, bem como da percepção da dife-
rença de vencimentos e vantagens, devidamente corrigida, quando reco-
nhecida a inocência do servidor ou a penalidade imposta se limitar a re-
preensão ou multa.

Art.14 Assessoria Jurídica será consultada sempre que houver dúvidas
sobre a condução do processo.

Art.15 OCoordenador de Recursos Humanos, ao final do processo, provi-
denciará o registro no assentamento individual do servidor.

TÍTULO VII

DAS FORMALIDADES

Art.16 Os atos do inquérito administrativo disciplinar e da sindicância dis-
pensam formas determinadas para sua prática, salvo quando a lei expres-
samente a exigir, em respeito ao princípio do formalismo moderado.

§ 1º Os atos do PAD devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com
a data e o local de sua realização e a assinatura da autoridade responsá-
vel.

§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigi-
do quando houver dúvida de autenticidade.

§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo
órgão administrativo.

§ 4º O processo deverá ter suas páginas numeradas sequencialmente e
rubricadas.

Art.17 As atividades da comissão devem ser registradas por meio de ter-
mos e atas, com vistas a certificar a prática de determinado ato, em res-
peito ao princípio da segurança jurídica, devendo detalhar as deliberações
adotadas, e terão caráter reservado.

Art.18 As solicitações ou encaminhamentos de documentos devem ser
formalizados mediante ofícios e memorandos, devendo tais expedientes:

a) recebam numeração sequencial;

b) identifiquem a comissão e do número do processo,

c) somente identifiquem o acusado quando for estritamente necessário;

d) indiquem o local de instalação, endereço ou outro meio de contato da
comissão;

e) sejam assinados e datados pelo presidente, por outro membro ou por
todos os integrantes da comissão, a depender do caso.

TÍTULO VIII TEMPO E LUGAR

Art.19 Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário
normal de funcionamento da repartição na qual tramitar o processo.

Art.20 Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo
adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou cause danos ao
interessado ou à Administração.

Art.21 Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade
responsável pelo processo e dos administrados que dele participem de-
vem ser praticados no prazo de 30 dias, salvo motivo de força maior.

§ 1º O prazo previsto pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada
justificação.

§ 2º Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do
órgão, cientificando-se o interessado se outro for o local de realização.

TÍTULO IX

DAS PENALIDADES

Art.22 As penalidades de que trata esta Instrução Normativa são aquelas
descritas no artigo art. 193 da Lei Complementar nº 25, de 27 de novembro
de 1997:

I - advertência;

II - suspensão;

III - demissão;

IV - cassação de disponibilidade ou de aposentadoria;

V - destituição de cargo em comissão.

Art.23 Na aplicação das penalidades serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - os danos que dela provierem para o serviço público;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os antecedentes funcionais;

Art.24 As penalidades disciplinares serão aplicadas:

I - pelo Prefeito Municipal:

a) em caso de demissão e cassação de disponibilidade ou aposentadoria;

b) quando se tratar de destituição de cargo em comissão de não ocupante
de cargo efetivo;

II - pelo Direto Executivo a suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe imediato nos casos de advertência e suspensão de até 30
(trinta) dias.

§ 1º A responsabilidade pela aplicação das penalidades previstas no inciso
I deste artigo poderá ser delegada ao Diretor Executivo por meio de De-
creto Municipal.

§ 2º O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exone-
rado do cargo a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão
do processo e o cumprimento da penalidade, caso aplicada.

Art.25 A ação disciplinar, a contar da data do ilícito, prescreverá:

I - em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassa-
ção de disponibilidade ou aposentadoria e destituição de cargo em comis-
são;

II - em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o ilícito foi
praticado ou do momento em que se tornou conhecido.

§ 2º Os prazos de prescrição previstos na Lei penal aplicam-se às infra-
ções disciplinares capituladas também como crime.

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar in-
terrompe a prescrição.

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, este recomeçará a correr, pelo
prazo restante, a partir do dia em que cessar a interrupção.

TÍTULO X

DOS INSTRUMENTOS PARA DAR CIÊNCIA DE IRREGULARIDADES
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Art.26 É possível a utilização dos seguintes instrumentos para cientificar a
Administração Pública acerca de irregularidades passíveis de apuração:

I - Representação;

II - Denúncia;

III - Denúncias anônimas;

IV - Denúncias veiculadas a mídia;

V - Informações externas.

Art.27 A Representação é a peça escrita apresentada por servidor público,
como cumprimento de dever legal, ao tomar conhecimento de suposta ir-
regularidade cometida por qualquer servidor, ou de ato ilegal omissivo ou
abusivo por parte de autoridade, associados, ainda que indiretamente, ao
exercício de cargo.

§ 1º Atos ligado unicamente ao foro íntimo e à vida pessoal do servidor
não devem ser objeto de representação.

§ 2º A representação deve conter a identificação do representante e do re-
presentado, a indicação precisa da suposta irregularidade, associada ao
exercício do cargo, e das provas já disponíveis.

Art.28 A Denúncia refere-se à peça apresentada por particular, noticiando
à Administração Pública o suposto cometimento de irregularidade associ-
ada ao exercício de cargo público.

Art.29 Para o recebimento das Denúncias é necessário:

I - Formulação por escrito;

II - Identificação e endereço do denunciante;

III - Confirmação de autenticidade.

IV - O fato narrado deve configurar infração disciplinar ou ilícito penal.

§ 1º No caso de não observância dos incisos I, II e III, o Requerente será
orientado quanto ao suprimento destes.

§ 2º Caso não verificado o disposto no inciso IV, a denúncia será arquivada
por falta de objeto.

Art.30 O Poder Público pode ser provocado por delação anônima, deven-
do, neste caso, adotar medidas sumárias de verificação, com prudência e
discrição, sem formação de processo ou procedimento, destinadas a con-
ferir a plausibilidade dos fatos nela denunciados.

Art.31 Acaso encontrados elementos de verossimilhança, poderá haver a
abertura do processo, desde que mantendo completa desvinculação des-
se procedimento estatal em relação à peça apócrifa, mas vinculada aos
elementos verificados pela ação preliminar do próprio Estado.

Art.32 Os instrumentos de cientificação serão encaminhados à Assessoria
Jurídica, a qual verificará o atendimento das exigências normativas, orien-
tando em caso de pendências.

Art.33 Após o saneamento das eventuais pendências, a Assessoria Jurí-
dica encaminhará a Autoridade responsável pela instauração.

TÍTULO XI

DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I

DA SINDICÂNCIA

Art.34 A Sindicância pode ser usada tanto como preliminar do inquérito
administrativo disciplinar (a exemplo do que acontece no inquérito policial
anterior a ação penal), como também para aplicação de penalidades me-
nos gravosas como advertência e suspensão de até 30 dias. Assim indica-
se a inclusão das seguintes informações:

Art.35 Será determinada a instauração de sindicância, como meio sumário
de verificação:

I - como preliminar de inquérito administrativo disciplinar;

II - quando não obrigatória a instauração, desde logo, de inquérito admi-
nistrativo disciplinar.

Parágrafo único. A sindicância será conduzida por uma comissão com-
posta de 03 (três) servidores estáveis, com respectivos substitutos, desig-
nados na forma prevista no artigo 7º desta instrução normativa, indicando
dentre eles seu presidente.

Art.36 Toda suposta infração relacionada aos servidores pertencentes a
estrutura organizacional da Autarquia Águas do Pantanal será registrada
pela Assessoria Administrativa e Financeira via sistema de comunicação
interna e encaminhada a Diretoria Executiva, contendo no mínimo as se-
guintes informações:

I - nome, qualificação e endereço do denunciante;

II - a descrição dos fatos a serem averiguados e a indicação do seu autor;

III - indicação dos meios de prova, informações e documentos pertinentes,
se houver.

Art.37 Autorizada a instauração desindicância pela autoridade competen-
te, devolve-se os autos a Assessoria Administrativa e Financeira para de-
signação da comissão de sindicância e publicação da portaria.

Art.38 A comissão procederá, de imediato, com as seguintes diligências:

I - inquirição das testemunhas para esclarecimentos dos fatos referidos no
ato de instauração;

II - depoimento do sindicado, se houver, permitindo a este, a juntada de
documentos e indicação de provas;

III - realização diligências, quando necessário, com intuito de juntar docu-
mentos ou colher informações necessárias ao exaurimento do objeto da
sindicância.

IV - concluída a fase probatória, será feita a intimação do sindicado para
oferecer defesa escrita no prazo de 05 (cinco) dias, caso queira.

Art.39 No prazo de 30 (trinta) dias da constituição do processo, a co-
missão apresentará a Diretória Executiva o relatório de caráter expositivo,
contendo os elementos fáticos colhidos, abstendo-se de quaisquer obser-
vações ou conclusões de cunho jurídico.

§1º O relatório da sindicância deverá indicar de forma clara e objetiva a
irregularidade identificada, o nome, o cargo e a matrícula do provável res-
ponsável pela ocorrência ou as circunstâncias que determinam o impedi-
mento de apresentar quaisquer dessas informações.

§2º O prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado por igual perío-
do, devendo a solicitação ser requerida, via sistema de comunicação inter-
na, a Diretoria Executiva. O requerimento deverá:

I - justificar a não conclusão dos trabalhos no tempo devido;

II - informar os atos ainda pendentes de execução;

III - ser apresentado antes da expiração do prazo e em tempo hábil para
apreciação da justificativa pela autoridade e emissão de nova portaria de
prorrogação ou recondução.

Art.40 A Diretoria Executiva decidirá:

I - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta)
dias, observados os casos previstos no artigo 195 e 196 da Lei Comple-
mentar nº 25, de 27/11/1997;

II - abertura de inquérito administrativo disciplinar;

III - arquivamento do respectivo processo;

Parágrafo único: O arquivamento somente se dará por decisão funda-
mentada da Diretoria Executiva.

Art.41 Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de
penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cas-
sação de disponibilidade ou aposentadoria, ou, destituição de cargo em
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comissão, será obrigatória a instauração do inquérito administrativo disci-
plinar.

Parágrafo único. O relatório de sindicância integrará o inquérito, como pe-
ça informativa da instrução do processo.

CAPÍTULO II

DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

Art.42 Uma vezinstaurado o inquérito administrativo disciplinar pela Dire-
toria Executiva, se desenvolverá nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;

III - julgamento;

Art.43 A Assessoria Administrativa e Financeira designará a comissão de
inquérito conforme previsto no artigo 9º e 10º desta instrução normativa.

§1º O prazo para a conclusão do inquérito não excederá a 30 (trinta), con-
tados da data da publicação do ato da constituição do processo, admitida
a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem,
aplica-se no que couber o §2º do artigo 27 desta instrução normativa.

§2º Sempre que necessário, a comissão de inquérito dedicará tempo inte-
gral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto até
a entrega final do relatório, cabendo ao Diretor Executivo a tomada de tal
decisão.

Art.44 Na fase de instrução cabe aopresidente, por mandado, citar pesso-
almente o servidor acusado, antes de efetivado qualquer ato de instrução,
para que tenha ciência de que responde a um inquérito administrativo dis-
ciplinar e possa, desse modo, exercer plenamente seu direito de defesa.
Na notificação constará:

I - o número do processo administrativo disciplinar e o número da portaria
instauradora, inclusive com a identificação da sua publicação (data e cargo
da autoridade que assinou a portaria instauradora);

II - o objeto da apuração, que pode ser descrito de forma genérica, ou re-
alizada mera referência ao número do processo administrativo disciplinar;

III - que o servidor figura como acusado;

IV - o direito do acusado de acompanhar o processo, pessoalmente ou por
intermédio de procurador devidamente constituído;

V - local e horário de funcionamento da comissão processante, bem como
outras formas de contato, se houver (exemplos: telefone, endereço eletrô-
nico, etc.).

VI - intimação do acusado para apresentação do rol de testemunhas a se-
rem ouvidas pela comissão processante.

Parágrafo único. Não havendo a possibilidade de citação do acusado
pessoalmente, a comissão processante recorrerá a outras formas de cita-
ção, devendo seguir o que dispõem os artigos 227 a 230 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 25, de 27/11/1997.

Art.45 A comissão seguirá promovendo a tomada de depoimentos, aca-
reações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de pro-
vas, observado o princípio da legalidade e outros correlatos.

Art.46 São, meios de provas admitidos para a demonstração da verdade
do fato:

I - confissão;

II - documentos;

III - testemunhas;

IV - perícia;

V - acareação;

VI - reconhecimento de pessoas ou coisas;

VII - prova emprestada;

VIII - reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos
ou qualquer outra reprodução mecânica ou eletrônica de fatos ou coisas;

§1º As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido
pelo presidente da comissão, devendo seguir o que dispõem os artigos
231 a 234 da Lei Complementar Municipal nº 25, de 27/11/1997.

§2º As atividades da comissão devem ser registradas por meio de termos,
despachos e atas, com vistas a certificar a prática de todos os atos.

Art.47 O inquérito administrativo disciplinar obedecerá ao princípio do con-
traditório, assegurado ao acusado ampla defesa, com utilização dos meios
e recursos admitidos em direito, dentre eles:

I - direito a advogado, que somente será admitido no exercício da defesa
se estiver inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.

II - solicitação de vista dos autos do processo;

III - apresentação de defesa prévia ou solicitação de diligência para produ-
ção de provas;

§ 1º Em caso de revelia, o presidente da comissão designará "ex-officio",
um servidor que deverá ser advogado inscrito na forma prevista do inciso
I, para promover a defesa, não podendo este abandonar o processo senão
por motivo imperioso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º As oportunidades de vista ao processo e a disponibilização de cópias
serão registradas nos autos, acompanhadas da data e assinatura do acu-
sado ou de seu procurador.

§ 3º As diligências e demais atos probatórios devem ser requeridos pelo
indiciado durante a fase de instrução, podendo o presidente da comissão
denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

Art.48 Encerrada a fase de instrução, dentro de 05 (cinco) dias, o proces-
soserá encaminhado ao acusado ou seu defensor, para que no prazo de
10 (dez) dias apresente as razões de defesa.

§ 1º A defesa escrita, elaborada pelo próprio servidor ou pelo seu procu-
rador regularmente constituído, terá por base os fatos alegados, podendo
destacar questões preliminares e/ou trazer argumentos sobre o mérito do
inquérito administrativo disciplinar.

§ 2º Se nas razões de defesa, for arguida a alienação mental e, como pro-
va, for requerido o exame médico do acusado, a comissão autorizará a
perícia e, após a juntada do laudo, se positivo, o processo será imediata-
mente encerrado e providenciadas as medidas médicas e administrativas
cabíveis, lavrando-se termo circunstanciado.

§ 3º Juntamente com a defesa escrita, o acusado poderá trazer qualquer
prova que esteja em seu poder e não tenha sido apresentada até então.

§ 4º Se a defesa escrita apresentada não estiver minimamente coerente
ou restar dúvidas sobre o fato, poderá a comissão processante intimar o
acusado para, querendo, apresentar nova ou complementar a sua defesa

Art.49 A comissão de inquérito providenciará a juntada da defesa escrita
aos autos do inquérito administrativo disciplinar e registrará a data de seu
recebimento.

Art.50 Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, re-
metendo a Diretoria Executiva, via sistema de comunicação interna, para
julgamento.

Art.51 O objetivo do relatório final é apresentar à autoridade competente o
resultado dos trabalhos desenvolvidos, concluindo quanto a inocência ou
a responsabilidade do servidor, deverá conter a seguinte estrutura:

I - Introdução:

a) identificação do inquérito administrativo disciplinar, do ato de designa-
ção da comissão processante e do respectivo ato de publicação;

b) identificação do acusado;

c) fatos que originaram a instauração;
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d) indicação sucinta das supostas irregularidades imputadas;

II - Instrução processual:

a) indicação do início dos trabalhos da comissão processante e as provi-
dências adotadas;

b) referência à notificação prévia e cópias fornecidas;

c) alusão à defesa, se houver, provas solicitadas e documentos trazidos
aos autos pelo acusado;

d) indicação dos principais atos praticados pela comissão processante,
exemplo: oitiva de testemunhas, expedição de ofícios, interrogatório do
acusado, etc.

e) principais trechos do interrogatório do acusado, bem como os argumen-
tos aduzidos na defesa escrita;

f) os principais trechos dos depoimentos das testemunhas ouvidas no pro-
cesso;

g) as conclusões extraídas das perícias e diligências, se houver;

III - conclusão: a comissão opinará pela responsabilidade ou não do servi-
dor processado.

§ 1º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará a
autoridade julgadora:

I - a penalidade a ser aplicada, considerando a infração cometida, as cir-
cunstâncias agravantes ou atenuantes, observado o disposto no capítulo
V, Título IV, da Lei Complementar nº 25 de 27/11/1997;

II - as medidas que podem ser adotadas, visando ao saneamento de falhas
ou à melhoria da gestão administrativa, se for o caso, tendo por base a
apuração realizada;

§ 2º. Não identificada a responsabilidade do servidor processado, a des-
peito de todos os esforços feitos para apuração do fato, a comissão opina-
rá pelo arquivamento do inquérito administrativo disciplina, demonstrando
uma das seguintes situações:

I - não houver provas suficientes que confirmem a prática da irregularidade
pelo indiciado;

II - quando restar comprovado que ele não praticou o fato (ausência de au-
toria);

III - não houver provas que demonstrem a ocorrência da infração;

IV - as provas demonstrarem a inexistência do fato (ausência de materiali-
dade);

V - o fato ocorrido não configurar infração disciplinar;

§ 3º Havendo mais de um indiciado ou cometimento pelo mesmo indiciado
de mais de uma infração, a análise de cada conduta deve ser individuali-
zada.

Art.52 O relatório final será elaborado e assinado por todos os membros,
no entanto, caso um dos membros discorde total ou parcialmente do con-
teúdo do relatório, poderá elaborar seu voto em apartado, expressando su-
as conclusões e o motivo da sua divergência.

Art.53 No prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do proces-
so, o Diretor Executivo preferirá a sua decisão, quanto:

I - arquivamento dos autos do processo;

II - aplicação de penalidade;

§ 1º A decisão deverá conter a indicação dos motivos de fato e de direito
em que se fundar.

§ 2º A autoridade julgadora não está vinculada às conclusões do relatório
emitido pela comissão de inquérito.

§ 3º Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora de-
clarará a nulidade total ou parcial e ordenará a constituição de outra co-
missão para apurar os fatos articulados no processo.

Art.54 Antes de proferir sua decisão, a autoridade competente poderá sub-
meter o inquérito administrativo disciplinar à análise do órgão jurídico, para
que seja verificada sua regularidade e coletado opinativo quanto ao aco-
lhimento ou não do relatório final.

CAPÍTULO III

DOS MEIOS DE IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO

Art.55 Constituem meios de impugnação da decisão:

I - pedido de reconsideração;

II - recurso;

III - revisão;

Art.56 Opedido de reconsideração será solicitado, à autoridade que hou-
ver proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

§ 1º O prazo para interposição de pedido de reconsideração é de 30 (trinta)
dias a contar da publicação ou ciência pelo interessado, da decisão recor-
rida.

§ 2º O pedido de reconsideração deverá ser decidido em 30 (trinta) dias.

Art.57 O Recurso é cabível em face de razões de legalidade e de mérito e
será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsi-
derar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.

§ 1º Não será exigido o depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou
bens para admissibilidade do recurso.

§ 2º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enuncia-
do da súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impug-
nada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à
autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da sú-
mula, conforme o caso.

§ 3º O prazo para interposição de recurso é de 30 (trinta) dias a contar da
publicação ou ciência pelo interessado, da decisão recorrida.

§ 4º O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo do Pre-
feito Municipal.

§ 5º Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou de recurso,
os efeitos da decisão retroagirão a data do ato impugnado.

Art.58 O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pe-
dido ou "exofficio" quando:

I - a decisão recorrida for contraria a texto expresso em Lei ou a evidência
dos autos.

II - após a decisão, surgirem novas provas da inocência do punido ou de
circunstâncias que autorizem o abrandamento da pena aplicada;

III - quando a decisão proferida se fundar em depoimentos, exames ou do-
cumentos comprovadamente falsos ou eivados de vícios insanáveis.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência e desaparecimento do servidor,
qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida
pelo respectivo curador.

§ 3º Os pedidos que não se enquadrarem nos casos contidos no elenco
deste artigo, serão indeferidos, desde logo, pela autoridade competente.

Art.59 O requerimento de revisão será dirigido a Autoridade Competente,
que determinará a constituição da comissão, na forma do artigo 7º desta
instrução normativa.

§ 1º Será impedido de funcionar na revisão quem houver composto a co-
missão de processo disciplinar.

§ 2ºA comissão revisora terá 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos, prorrogáveis por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art.60 O julgamento será realizado pela a Autoridade Competente.
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§ 1º O prazo para julgamento será de 15 (quinze) dias, contados do re-
cebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá
determinar diligências.

§ 2º Concluídas as diligências, será renovado o prazo para julgamento.

Art.61 Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a pena-
lidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos atingidos, exceto em
relação a destituição de cargo em comissão, hipótese em que ocorrerá
apenas a conversão da penalidade em exoneração.

CAPÍTULO IV

PROCEDIMENTO SUMÁRIO PARA APURAÇÃO DE ACÚMULO ILE-
GAL DE FUNÇÃO PÚBLICA

Art.62 Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empre-
gos ou funções públicas, o Diretor Executivo, através da Coordenadoria de
RH, notificará o servidor para que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,
contados da data da ciencia, apresente a opção por um dos cargos. Na hi-
pótese de omissão, será adotado procedimento sumário para apuração e
regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desen-
volverá nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser
composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a auto-
ria e a materialidade da transgressão objeto da apuração;

II - instrução sumária, compreende a indiciação, defesa e relatório;

III - julgamento.

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e
matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empre-
gos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou
entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e
do correspondente regime jurídico.

§ 2º A comissão nomeada lavrará, até 3 (três) dias após a publicação do
ato que a constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as infor-
mações de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação
pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar defesa escrita, assegurando-
se lhe vista do processo na repartição.

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo
quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá
as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em
exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à au-
toridade instauradora, para julgamento.

§ 4º No prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento do processo,
autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o
caso, o disposto no art. 22.

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configura-
rá sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido
de exoneração do outro cargo.

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a
pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponi-
bilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime
de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vincu-
lação serão comunicados.

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar sub-
metido ao rito sumário não excederá 30 (trinta) dias, contados da data de
publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação
por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.

CAPÍTULO V

PROCEDIMENTO SUMÁRIO PARA APURAÇÃO DE INASSIDUIDADE
HABITUAL E ABANDONO DE CARGO OU FUNÇÃO

Art.63 Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa
justificada, por 60 (sessenta) dias, intercaladamente, durante o período de
12 (doze) meses.

Art.64 Considerar-se-á abandono de cargo, o não comparecimento do ser-
vidor por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ao serviço, sem justa causa.

Art.65 Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, tam-
bém será adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 62.

Art.66 No caso de abandono de cargo ou função, instaurado o processo e
feita a citação, comparecendo o acusado e tomada as suas declarações,
terá ele o prazo de 10 (dez) dias para oferecer defesa ou requerer a pro-
dução da prova, que só poderá versar sobre força maior ou coação ilegal.

Parágrafo único. Não comparecendo o acusado ou encontrando-se em
lugar incerto e não sabido, a comissão fará publicar na imprensa local, por
03 (três) vezes, o edital de abonamento com prazo de 10 (dez) dias após
a última publicação.

Art.67 Simultaneamente com a publicação dos Editais, a comissão deve-
rá:

I - requisitar o histórico funcional e frequência do acusado;

II - diligência a fim de localizar o acusado;

III - ouvir a chefe da divisão administrativa ou órgão equivalente a que per-
tencer o servidor;

IV - solicitar aos órgãos competentes os antecedentes médicos, informan-
do, especialmente, do estado mental do acusado faltoso.

Art.68Não atendidos os editais de citação, será o servidor declarado revel
e ser-lhe-á nomeado um defensor na forma do artigo 238 e seus parágra-
fos da Lei Complementar nº25/97.

TÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.69 A presente Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que
fatores organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem.

Art.70 O servidor que, em razão do cargo, tiver ciência de irregularidade
no serviço público, deve levá-la ao conhecimento da autoridade superior,
para adoção das providências cabíveis.

Art.71 Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão
ser obtidos junto à Assessoria Jurídica que, por sua vez, aferirá a fiel ob-
servância de seus dispositivos por parte das diversas unidades da estrutu-
ra organizacional e orientará quanto aos procedimentos cabíveis.

Art.72 Os prazos previstos na Lei Complementar nº 25/1997, na contagem
em dias, computar-se-ão somente os dias úteis.

Art.73 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EDITAL COMPLEMENTAR DESEMPENHO NA OBJETIVA - EDITAL 1-EDUCAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CONVITE - AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DEMONSTRAÇÃO E

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, REFERENTE
AO 1º QUADRIMESTRE DE 2024

C O N V I T E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES convida a população para
participar, presencial ou virtualmente, da Audiência Pública de Demonstra-
ção e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, referente ao 1º qua-
drimestre de 2024, em cumprimento ao Art. 9.º, § 4º, da Lei Complementar
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101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), com o objetivo de apresentar
a movimentação orçamentária e financeira, nos meses de janeiro a abril
de 2024, conforme programação a seguir:

Data: 29 de maio de 2024 (quarta-feira);Horário: 9h (período matutino); Lo-
cal: Câmara Municipal de Cáceres, Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal
Osório, Centro, Cáceres – MT.

O link de acesso ao canal oficial da imprensa da Prefeitura de Cáceres,
para participar da referida Audiência, em formato de live, através de mídia
de comunicação on line, é o seguinte: ? https://www.youtube.com/channel/
UCTfzYuOBEgyQ-mL7j... A participação de todos será de suma importân-
cia, a fim de que alcancemos o objetivo do evento.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS Prefeita de Cáceres

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 06/2024 - SSAAP

O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ 22.794.608/0001-78, comunica:

RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 SSAAP.

CONTRATANTE: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS
DO PANTANAL.

CONTRATADA: HIDROGERON TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo é a Rescisão Unilateral do Contrato Ad-
ministrativo nº 006/2024-SSAAP, tendo em vista a conclusão da entrega
do objeto do Contrato Administrativo nº 04/2024-SSAAP.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO

2.1. O Contrato Administrativo nº 006/2024 está sendo rescindido unilate-
ralmente, de acordo com o art. 138, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021,
bem como previsão constante da CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO

3.1. Por força do presente Termo, fica rescindido o Contrato Administrativo
nº 006/2024-SSAAP, haja diante a conclusão da entrega do objeto do Con-
trato Administrativo nº 04/2024-SSAAP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO

4.1. Será assegurado a CONTRATADA o direito de percepção dos valores
relativos à prestação de serviços até o término da parceria, excetuadas
glosas de valores que eventualmente se fizerem necessárias em decor-
rência de obrigações a cargo de sua atuação.

4.2. Poderão ser adotadas as medidas necessárias para solução de even-
tuais pendências administrativas e financeiras, inclusive, no que se refere
ao cumprimento das obrigações trabalhistas.

Cáceres- MT, 14 de maio de 2024.

JÚLIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 178 Assinado Digitalmente



SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EDITAL COMPLEMENTAR DESEMPENHO NA OBJETIVA - EDITAL 2-DEMAIS CARGOS
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MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°
14-2024, REGISTRO DE PREÇO, MENOR PREÇO POR ITEM

Interessada: Prefeitura Municipal de Cáceres.

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais
de consumo e construção, para atender à demanda da Prefeitura Munici-
pal do Município de Cáceres.

Realização: 29 de maio de 2024 às 09h00min horário de Brasília.
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Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser obti-
dos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil nº 119, CEP: 78.
210-906, ou baixadas no portal https://www.caceres.mt.gov.br/Licitacoes e
na plataforma ou gov.br/compras.

Prefeitura de Cáceres-MT, 14 de maio de 2024.

WILTON BENTO PIMENTA

PREGOEIRO OFICIAL

Portaria nº 415/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº341 DE 10 DE MAIO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alte-
rada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 098, de
24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de
2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 15.021 de 29 de abril de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores ora indicados, lotados na Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer, como responsáveis pela fiscalização e controle do
contrato abaixo.

Titular: Helber Renato de Figueiredo Fialho

Suplente: Anderson Marçalo Ribeiro

Nº Con-
trato Contratado Objeto Data Assi-

natura Vigência

067/
24-PGM

BOB
SERVICE
LTDA

Contratação de empresa para
prestação de serviços terceiriza-
dos contínuos, com dedicação
exclusiva de mão de obra, para
atender demanda da Secretaria
Contratante, conforme condi-
ções, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento,
e nas condições e descrições
dos serviços estabelecidas no
Termo de Referência e do Edital.

08.05.
2024

12 me-
ses

§ 1º Os servidores acima designados deverão acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito to-
das as ocorrências, encaminhá-las para a Secretaria responsável acima e
determinar o que for necessário para a regularização.

§ 2º Os casos em que excederem a competência dos servidores respon-
sáveis pela fiscalização, deverão ser repassados ao Gestor da Pasta para
a adoção das providências necessárias.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 10 de maio de 2024.

CRISTIANO NEVES DA SILVA RAMOS

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº331 DE 09 DE MAIO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alte-
rada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 098, de
24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de
2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 14.451 de 24 de abril de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores ora indicados, lotados na Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer, como responsáveis pela fiscalização e controle do
contrato abaixo.

Titular: Helber Renato de Figueiredo Fialho

Suplente: Anderson Marçalo Ribeiro

Nº Con-
trato Contratado Objeto Data Assi-

natura Vigência

063/
24-PGM

UMJ LT-
DA

Contratação de empresa para
prestação de serviços terceiriza-
dos contínuos, com dedicação
exclusiva de mão de obra, para
atender demanda da Secretaria
Contratante, conforme condi-
ções, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento,
e nas condições e descrições
dos serviços estabelecidas no
Termo de Referência e do Edital.

02.05.
2024

12 me-
ses

§ 1º Os servidores acima designados deverão acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito to-
das as ocorrências, encaminhá-las para a Secretaria responsável acima e
determinar o que for necessário para a regularização.

§ 2º Os casos em que excederem a competência dos servidores respon-
sáveis pela fiscalização, deverão ser repassados ao Gestor da Pasta para
a adoção das providências necessárias.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 09 de maio de 2024.

CRISTIANO NEVES DA SILVA RAMOS

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº330 DE 09 DE MAIO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alte-
rada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 098, de
24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de
2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 14.461 de 24 de abril de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores ora indicados, lotados na Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer, como responsáveis pela fiscalização e controle do
contrato abaixo.

Titular: Helber Renato de Figueiredo Fialho

Suplente: Anderson Marçalo Ribeiro

Nº Con-
trato Contratado Objeto Data Assi-

natura Vigência

064/
24-PGM

ABSERVIS
SERVIÇOS E
MANUTENÇÃO
LTDA

Contratação de empresa
para prestação de serviços
terceirizados contínuos,
com dedicação exclusiva
de mão de obra, para aten-
der demanda da Secretaria

02.05.
2024

12 me-
ses
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Contratante, conforme con-
dições, quantidades e exi-
gências estabelecidas nes-
te instrumento, e nas condi-
ções e descrições dos ser-
viços estabelecidas no Ter-
mo de Referência e do Edi-
tal.

§ 1º Os servidores acima designados deverão acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito to-
das as ocorrências, encaminhá-las para a Secretaria responsável acima e
determinar o que for necessário para a regularização.

§ 2º Os casos em que excederem a competência dos servidores respon-
sáveis pela fiscalização, deverão ser repassados ao Gestor da Pasta para
a adoção das providências necessárias.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 09 de maio de 2024.

CRISTIANO NEVES DA SILVA RAMOS

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 09/2024 – 1DOC

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILLIDADE Nº 01/
2024

Interessado: Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

OBJETO: SERVICO DE CAPACITACAO DE PESSOAL– CURSO DE
ELABORACAO DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E TERMO DE RE-
FERENCIA COM INTELIGENCIA ARTIFICIAL, COM A CARGA HORARIA
DE 16 H., para atender as necessidades do Serviço de Saneamento Am-
biental Águas do Pantanal, nos termos da tabela abaixo:

Fundamento: Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei n°14.133//2021.

C.
TCE FORNECEDOR UND VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

4624 AVANTE- INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO E
EVOLUÇÃO HUMANA LTDA 01 R$1.

800,00
R$1.
800,00

VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)

Despesas: As despesas decorrentes da execução da presente Inexigibili-
dade de Licitação correrão à conta de recursos próprios do orçamento vi-
gente, alocado sob a classificação funcional:

Órgão/Uni-
dade

Funcional-
Programática

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos

04.01 17.128.1012.
2124.0000 3.3.90. 501-Recurso não vinculados

a impostos

Adjudico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com o Parecer Ju-
rídico n°21/2024-ASJUR nos termos da Lei n° 14.133/2021 e AUTORIZO
A DESPESA ACIMA.

Nos mesmos termos, por estar regular e em consonância com os ditames
legais, HOMOLOGO a presente Inexigibilidade, pelos mesmos fundamen-
tos referidos para sua adjudicação, e AUTORIZO O EMPENHO DA RES-
PECTIVA DESPESA.

Cáceres, MT 13 de maio de 2023.

________________________________________________

JÚLIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 332 DE 13 DE MAIO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca Municipal, e;

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob nº 13.785
de 19 de abril de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica criada a Comissão de Fiscalização do projeto de esgotamento
sanitário, que será composta pelos seguintes representantes:

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL- AP

MAURI QUEIROZ DE MENEZES JUNIOR – ASSESSOR TÉCNICO OPE-
RACIONAL

THAIS CRISTINA COUTO HURTADO – ENGENHEIRA QUÍMICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA -
SMIL

ANDRÉ LUIS DOS SANTOS – ENGENHEIRO CIVIL

LUAN RIBEIRO DA SILVA– ENGENHEIRO ELETRICISTA

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de maio de 2023.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA N° 009/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO MEMORANDO Nº 14.998/2024

Com fundamento no Processo de Contratação Direta – Inexigibilidade n°
002/2024, que visa a contratação da empresa Supercia Capacitação e
Marketing Ltda, inscrita no CNPJ n° 11.128.083/0001-15, cujo objeto é a
contratação de curso prático de execução orçamentária e financeira pa-
ra órgãos públicos, para atender às necessidades de capacitação dos
servidores públicos do Instituto de Previdência Social dos Servidores de
Cáceres-MT, o qual foi apreciado pela Procuradoria Jurídica desta autar-
quia, fica HOMOLOGADO o processo em epígrafe, nos seguintes termos:

CONTRATADA ITEM VALOR TOTAL
HOMOLOGADO

SUPERCIA CAPACI-
TAÇÃO E MARKE-
TING LTDA

CURSO PRÁTICO DE EXECU-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FI-
NANCEIRA

R$ 1.980,00

Cáceres-MT, 13 de maio de 2024.

WILSON MASSAHIRO KISHI

Diretor Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

PREVICAMP
PORTARIA N°015/2024

PORTARIA N.º 015/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte ao Sr. Ame-
lio Marques Annes em decorrência do falecimento da segurada Sra Mag-
na Barbosa Lopes”
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O Prefeito do Município de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos pressupostos contidos no art. 40, § 7º,
inciso I da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 103/2019 c/c art. 7º, inciso I da Lei n.º 653/2004; art. 27
§1º; art. 29, inciso I, da Lei Complementar n.º 089 de 14 de abril de 2020;
e artigo 31, § 1º, inciso V, alínea “C”, item “6” da Lei Municipal nº 1.316 de
05 de outubro de 2021, que regem a Previdência Municipal;

Resolve:

Art. 1º. conceder o benefício Pensão Por Morte, em decorrência do fale-
cimento da Sra. MAGNA BARBOSA LOPES, portadora do RG nº 568628
SSP/MT e do CPF nº 328.930.431-00, servidora aposentada, no cargo de
Professora, Classe “C”, Nível “04”, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na Prefeitura de Campinápolis, em favor do Sr. AMELIO MAR-
QUES ANNES, companheiro da de “cujus”, portador do RG n.º 26259109
SEJUSP/MT e do CPF n.º 037.548.476-00, o equivalente a 100% (cem por
cento) da cota, conforme processo administrativo do PREVI-CAMPsob nº.
2024.07.00012P,a partir da data do Óbito, ocorrido em 15 de abril de
2024, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Campinápolis - MT, 13 de maio de 2024.

IVISON DO MONTE SILVA

Secretário Municipal de Administração

Homologo:

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 002/2.024

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Chamada Pública/Credenciamento nº 002/2.024

Tipo: Chamamento Público/Credenciamento

O objeto da presente licitação sob o regime de Chamamento Público/Cre-
denciamento tendo por objetivoo “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA
DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA "PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS", NA FORMA DE PLANTÕES MÉDICOS NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL”.

O Município de Campinápolis, através de seu Agente de Contratação, tor-
na público a todos os interessados que realizar-se-á no dia 24/05/2.024,
às 13h30min (horário Brasília), licitação na modalidade Chamada Pública/
Credenciamento, regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações posterio-
res e LC 123/2.006.

Outras informações e edital completo poderão ser adquiridos na sede da
Prefeitura, junto ao Setor de Licitações, Av. Benônico Jose Lourenço, nº 2.
170, Setor União, CAMPINAPOLIS – MT, CEP 78630-000, no horário nor-
mal de expediente.

Campinápolis, 10 de maio de 2.024.

RICKELMY RIKLLEY SANTANNA SANTOS

Agente de Contratação

PUBLICAÇÕES RH SEMED
PORTARIA DE Nº 259 DE 14 DE MAIO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MAURO JORGE
SUREDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO as faltas não justificadas

RESOLVE

I – Exonerar o servidor abaixo relacionado que exercia suas funções junto
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, desta Prefeitura Munici-
pal.

Ord. Matricula Nome Cargo Localidade
01 5235 Mauro Jorge Suredi Professor Indígena Área Indígena

II – Revogar parcialmente a Portaria nº 084 de 07 de fevereiro de 2024.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 14 de maio de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 PROCESSO

LICITATORIO Nº 443/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 PROCESSO LICITATO-
RIO Nº 443/2024

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS, Estado de Mato Gros-
so, pessoa jurídica de direito público interno, com sede Administrativa na
Av. Benônico Jose Lourenço, nº 2.170, Setor União, CAMPINAPOLIS –
MT, CEP 78630-000, por intermédio da Comissão Permanente de Licita-
ção – CPL, designada pelo Decreto Nº 4.170/2023, torna público que, a
partir da publicação do aviso deste edital, está aberta CONCORRÊNCIA,
na forma ELETRONICA, a ser julgada pelo critério de MENOR PREÇO,
com regime de execução indireta por EMPREITADA POR PREÇO GLO-
BAL, com a finalidade de selecionar proposta mais vantajosa para a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA SUBS-
TITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE VAPOR DE MERCÚRIO/SÓDIO POR
LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DO
PROGRAMA MT ILUMINADO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINÁPOLIS –
MT, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2411/2022, E
PROJETO BÁSICO ANEXO. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e de-
mais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabele-
cidas neste Edital.

LICITAÇÃO: CONCORRENCIA nº 001/2024

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA
PARA SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE VAPOR DE
MERCÚRIO/SÓDIO POR LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DO PROGRAMA MT ILUMINA-
DO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINÁPOLIS – MT, EM ATENDI-
MENTO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2411/2022, E PROJE-
TO BÁSICO ANEXO.

TIPO: Menor Preço por Empreitada Global
RECURSOS: MUNICÍPIO DE CAMPINAPOLIS
DATA E HORÁ-
RIO DE ABERTU-
RA:

Dia 05 de Junho de 2024, às 13:30 (horário de Brasília)

LOCAL ENDERE-
ÇO:

Sala de Licitações – Prefeitura Municipal de Campinápolis –
Av. Benônico Jose Lourenço, nº 2.170, Setor União, CEP:
78630-000 – CAMPINAPOLIS – MT.

CONTATO: E-mail: licitacao@campinapolis.mt.gov.br Fone: (66)
3437-1992

ACESSO AO
EDITAL E INFOR-
MAÇÕES:

Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico de inter-
net: www.licitanet.com.br www.campinapolis.mt.gov.br.
Os Anexos ao Edital e informações poderão ser obtidos
na Comissão Permanente de Licitação, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, de segunda à
sexta-feira, no período das 12h às 18h.
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SITE PARA REA-
LIZAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA
PUBLICA

CONTATO P/FORNECEDORES LICITANET: (34) 2512-6500
Opção 2 – (34) 3014-6633 WhatsApp–
fornecedor@licitanet.com.br.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 PROCESSO LICITATO-
RIO Nº 443/2024

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CAMPINÁPOLIS/MT, inscrito no
CNPJ sob o nº 00.965.152/0001-29 por meio do agente de contratação
nomeado através da PORTARIA DE Nº. 234 DE 03 DE MAIO DE 2024,
sediado à Avenida Benonio José Lourenço, 2170, centro, Setor União, mu-
nicípio de Campinápolis – MT, CEP 78630-000, realizará licitação, na mo-
dalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO 1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA SUBSTITUIÇÃO DE
LUMINÁRIAS DE VAPOR DE MERCÚRIO/SÓDIO POR LUMINÁRIAS
DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DO PROGRAMA MT
ILUMINADO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINÁPOLIS – MT, EM ATENDI-
MENTO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2411/2022, E PROJETO BÁSI-
CO ANEXO conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos. 1.2. A licitação será realizada em grupo/lote
único, formados por 21 itens, conforme tabela constante no Projeto Bási-
co/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos
os itens/serviços que o compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 2.1. O licitante responsabiliza-se
exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assu-
me como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a respon-
sabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros. 2.2. Será concedido tratamento fa-
vorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133,
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 2.3. Não poderão
disputar esta licitação: 2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste
Edital e seu(s) anexo(s); 2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou
do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 2.3.3. Empre-
sa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proje-
to básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou sub-
contratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários; 2.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre,
ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decor-
rência de sanção que lhe foi imposta; 2.3.5. Aquele que mantenha vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha re-
ta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 2.3.6. Empresas contro-
ladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 2.3.7. Pessoa física ou jurídica
que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido con-
denada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de es-
cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla-
ção trabalhista; 2.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 2.3.9.
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição; 2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da

licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entida-
de contratante, devendo ser observadas as situações que possam confi-
gurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 2.4. O impedimento de que trata
o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coliga-
da, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulen-
ta da personalidade jurídica do licitante. 2.5. A critério da Administração e
exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade. 2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico. 2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e
2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu-
tivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais re-
gimes de execução. 2.8. Em licitações e contratações realizadas no âm-
bito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá par-
ticipar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021. 2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a ter-
ceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen-
tante de empresa que preste assessoria técnica. 3. DA APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 3.1. Na pre-
sente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento. 3.2. Os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públi-
ca. 3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo esta-
belecido no item anterior,

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em cam-
po próprio do sistema, que:

3.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integra-
lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Consti-
tuição; 3.4.2. Não possui empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV DO ART.1º e no inciso
III do art.5º da CF. 3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas. 3.6. O licitante organizado em co-
operativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021. 3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pe-
queno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 3.7.1.
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No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item; 3.7.2. Nos itens em que a participação não for
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinala-
ção do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade co-
operativa. 3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4ou 3.7
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e nes-
te Edital. 3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteri-
ormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 3.10. Não
haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances. 3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos
que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances. 3.12. Desde que disponibiliza-
da a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadas-
tramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 3.12.1. A aplica-
ção do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 3.12.2. Os lances po-
derão ser de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final míni-
mo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 3.13.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parame-
trizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado: 3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por me-
nor preço; e 3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado
pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
maior desconto. 3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto
final máximo parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter sigilo-
so para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos ór-
gãos de controle externo e interno. 3.15. Caberá ao licitante interessado
em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão. 3.16. O licitante deverá comunicar
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que pos-
sa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de aces-
so. 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 4.1. O licitante deverá en-
viar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: 4.1.1. Valor unitário e valor total do item; 4.1.2. Marca;
4.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos anunciados
na planilha orçamentária licitada; 4.2. Todas as especificações do obje-
to contidas na proposta vinculam o licitante. 4.2.1. O licitante NÃO pode-
rá oferecer proposta em quantitativo diverso ao previsto para contratação.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

A proposta comercial não poderá exceder o valor estimado de R$ 167.
663,69 (Cento sessenta sete mil seiscentos sessenta tres reais e ses-
senta nove centavos).

4.4.1. Esta é a proposta preenchida na plataforma Licitanet, portanto, NÃO
DEVE CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPO-
NENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigi-
lo das propostas. 4.4.2. Em caso de identificação da licitante na propos-
ta preenchida diretamente no sistema Licitanet, esta será DESCLAS-
SIFICADA pelo Agente de Contratação. 4.5 Os preços ofertados, tanto na

proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsa-
bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alte-
ração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 4.6 Se
o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em per-
centuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 4.7 Inde-
pendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamen-
to serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigen-
te. 4.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno
Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacio-
nal. 4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpri-
mento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe
o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o com-
promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de for-
necer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais,
promovendo, quando requerido, sua substituição. 4.10 O prazo de valida-
de da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. 4.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos
estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando participarem de licitações públicas; 4.11.1 Caso o critério de jul-
gamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item
4.4. 4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminis-
tração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as se-
guintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contra-
to. 4.13 Do vendedor serão solicitados os seguintes documentos para con-
tinuidade julgamento: 4.13.1 Planilha orçamentária ajustada ao preço
final, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do item, descrição do
serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração),
preço unitário, preço total, nos termos do anexo deste Edital; 4.13.2 Plani-
lha de composição de quantitativos e preços unitários, com preços em
real, de todos os itens presentes na planilha orçamentária, demonstrando
todos o consumo e índices de produtividades dos insumos envolvidos em
cada atividade a ser executada, apresentada em via digitalizada ou PDF
com assinatura eletrônica, respeitado o teto máximo de preços unitários e
totais, nos termos da Súmula 258 do TCU;

4.13.3 Cronograma físico financeiro, baseado no prazo máximo estipu-
lado pela Administração e seus desembolsos, apresentada em via digitali-
zada ou PDF com assinatura eletrônica; 4.13.4 Planilha de composição
do detalhamento do BDI e encargos sociais, detalhando todos os seus
componentes, inclusive percentual, em via digitalizada ou PDF com assi-
natura eletrônica, respeitado o teto máximo de preços unitários e totais,
nos termos da Sumula 258 do TCU; 4.13.5 Carta proposta ajustada ao
preço final, com os dados da empresa, descrição do objeto da licita-
ção, o valor total de sua proposta em numeral e por extenso, conten-
do ainda prazo de validade, local, data e a declaração de que o Prazo
de garantia total dos serviços executados contra quaisquer defeitos
de material e/ou serviços, pela solidez e segurança do trabalho rea-
lizado não inferior a 5 anos, , conforme art. 618 do Código Civil e o
art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) contado
da data de emissão do termo de recebimento definitivo, bem como
a assinatura do respectivo representante legal; 5 DA ABERTURA DA
SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente
em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicado neste Edital. 5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a pro-
posta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormen-
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te inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 5.3 O sistema
disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes. 5.4 Iniciada a etapa competitiva, os
licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do va-
lor consignado no registro. 5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor glo-
bal do lote. 5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obser-
vando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas
no Edital. 5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior
ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. 5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentu-
ais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá-
rios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$50,00 (cinquenta reais). 5.9 O licitante poderá uma única vez, excluir
seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 5.10 O pro-
cedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 5.11 Caso
seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aber-
to”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga-
ções. 5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mi-
nutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública. 5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de
que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessiva-
mente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários. 5.11.3 Não havendo novos lan-
ces na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confor-
me a ordem final de classificação. 5.11.4 Definida a melhor proposta, se a
diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações. 5.11.5 Após o reinício previsto no item
supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediá-
rios. 5.12 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo
de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu-
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento.

5.12.1 iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances. 5.12.2 Encerrado o prazo previsto no su-
bitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 5.12.3 No
procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nes-
te item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sis-
tema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valo-
res. 5.13 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual
de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferi-
ores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessi-
vos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 5.13.1 Não
havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 5.13.2 A

etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pú-
blica. 5.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários. 5.13.4 Não havendo novos lances na forma
estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa-
ticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação. 5.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em
relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equi-
pe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocações. 5.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra,
os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 5.14
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o siste-
ma ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecen-
do aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 5.16 Durante
o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem-
po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante. 5.17 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Co-
missão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Con-
tratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e qua-
tro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 5.19 Caso
o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempre-
sas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,
será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 5.20.1 Nessas condições,
as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca-
da. 5.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o di-
reito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto. 5.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte me-
lhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, se-
rão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de peque-
no porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo esta-
belecido no subitem anterior. 5.20.4 No caso de equivalência dos valores
apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta. 5.21 Só poderá haver empate entre propostas
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado. 5.21.1 Havendo eventual empate entre
propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 5.21.1.1 disputa final, hipóte-
se em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação; 5.21.1.2 avaliação do desempenho contratual
prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
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previstos nesta Lei; 5.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme re-
gulamento; 5.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integri-
dade, conforme orientações dos órgãos de controle. 5.21.2 Persistindo o
empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e servi-
ços produzidos ou prestados por: 5.21.2.1 empresas estabelecidas no ter-
ritório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali-
zada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize; 5.21.2.2 empresas brasileiras; 5.21.2.3 empresas que in-
vistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 5.21.2.4
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 5.22 Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para
a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar con-
dições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 5.22.1
Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro moti-
vo. 5.22.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segun-
do a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primei-
ro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Adminis-
tração. 5.22.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo
ser acompanhada pelos demais licitantes. 5.22.4 O resultado da negocia-
ção será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório. 5.22.5 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao lici-
tante mais bem classificado que,no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após ane-
gociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares
descritos neste Edital, e outros eventualmente necessários à confirma-
ção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 5.22.6 A documen-
tação obrigatória a ser apresentada nesta fase aquela declinada no su-
bitem 4.13. 5.22.7 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão pror-
rogar o prazo estabelecido por até 05 (cinco) dias corridos, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pra-
zo. 5.23 Cumprida essa etapa, passará ao julgamento da fase de habilita-
ção. 6 DA FASE DE JULGAMENTO 6.1 Encerrada a etapa de negocia-
ção, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoria-
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legisla-
ção correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 6.1.1 Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/san-
coes/cnep). 6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da em-
presa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 6.3 Caso conste na Consul-
ta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire-
tas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se hou-
ve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 6.3.1 A tentativa de bur-
la será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 6.3.2 O licitante será
convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica-
ção. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 6.3.3 Constatada a existência de sanção,
o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, ca-
so atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento
de habilitação. 6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primei-
ro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs,

o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.7 deste edital. 6.6 Verificadas as condições
de participação e de utilização do tratamento favorecido, oAgente de Con-
tratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de se-
tembro de 2022. 6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 6.7.1
contiver vícios insanáveis; 6.7.2 não obedecer às especificações técnicas
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 6.7.3 apresentar preços
inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação; 6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando
exigido pela Administração; 6.7.5 apresentar desconformidade com quais-
quer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração. 6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o
caput, só será considerada após diligência do Agente de Contratação/Co-
missão, que comprove: 6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor
da proposta; e 6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justi-
ficar o vulto da oferta. 6.9 Em contratação de serviços de engenharia, além
das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço conside-
rará o seguinte: 6.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por
preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a carac-
terização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estima-
do; 6.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela supe-
ração de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital; 6.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas ine-
xequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cin-
co por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução. 6.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante ven-
cedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acor-
do com a Lei. 6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de
preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe-
quibilidadedaproposta. 6.11 Caso o custo global estimado do objeto licita-
do tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra-
ção, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apre-
sentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o mode-
lo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Boni-
ficações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, ad-
mitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação inte-
grada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cro-
nograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato. 6.11.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja men-
surável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produti-
vidade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução
contratual. 6.11.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referenci-
al de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 6.11.4 Os licitan-
tes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
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contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não este-
jam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exe-
quibilidade da proposta. 6.11.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se
a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando
assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para
a justa remuneração do serviço. 6.12 Erros no preenchimento da planilha
não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha po-
derá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastan-
te para arcar com todos os custos da contratação; 6.12.1 O ajuste de que
trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas; 6.12.2 Considera-se erro no preenchimento da
planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse re-
gime. 6.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do se-
tor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 6.14 Caso
o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de
não aceitação da proposta. 6.15 Por meio de mensagem no sistema, será
divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avalia-
ção das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes. 6.16 Os resultados das avaliações serão di-
vulgados por meio de mensagem no sistema. 6.17 No caso de não haver
entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante se-
rá recusada. 6.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classi-
ficado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamen-
te, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Projeto Básico/Termo de Referência. 7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 7.1
Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, neces-
sários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme abaixo:

Habilitação Jurídica

7.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última
alteração, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comer-
ciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documen-
tos de eleição de seus administradores. 7.1.2 As microempresas, empre-
sas de pequeno porte ou microempreendedores individuais que preten-
dam usufruir dos benefícios previstos no Capitulo V da Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que tenham declarado essa con-
dição quando do cadastramento (subitem 3.7 de deste edital) deverão
apresentar também, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial
do Estado ou outro documento oficial que comprove o enquadramento na
categoria jurídica informada. 7.1.2.1 A não apresentação desta certidão le-
va ao entendimento de que as empresas proponentes não tem interesse
nos benefícios previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro
de 2006, ou não se enquadram nesta categoria jurídica. 7.1.2.2 A certidão
simplificada ou outro documento comprobatório do enquadramento deve-
rá ter sido emitido nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data
prevista para a sessão de cadastro/entrega dos envelopes com pena de
não aceitabilidade.

Regularidade Fiscal

7.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ); 7.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-
micílio ou sede da licitante; 7.1.4 Prova de regularidade junto à Secre-
taria de Fazenda Estadual; 7.1.5 Certificado de Regularidade junto ao
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal (Lei nº 8.036, de 11 de maio

de 1990); 7.1.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos peran-
te a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova-
da pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 7.1.7 Certidão ne-
gativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjun-
tamente pela Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade
fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias,
tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da
Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de
2014, alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014.

Qualificação técnica operacional e profissional

7.1.8 DECLARAÇÃO de responsabilidade técnica, demonstrando a dis-
ponibilidade de no mínimo um engenheiro pleno ou profissional habilitado
para execução de serviços similares ao licitado, devidamente registra-
do no CREA/CAU, com experiência profissional para supervisão de obra
compatível à executada (modelo anexo ao Edital): 7.1.9 Atestado(s) de
Capacidade Técnico-Profissionalfornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profis-
sional competente, de que o profissional, comprovadamente integrante do
quadro permanente da LICITANTE e devidamente registrado na entida-
de profissional competente, executou, na qualidade de responsável téc-
nico, obras de execução de serviços similares ao licitado ou de mes-
ma complexidade ou maior; 7.1.9.1 A comprovação de inclusão no Qua-
dro Permanente a que se refere o subitem acima deverá ser realizada pela
apresentação alternativa de cópia(s) do(a)(s): a) Contrato(s) de Trabalho
do(s) profissional(is); b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
c) Contrato Social da empresa, em que conste(m) o(s) nomes do(s) profis-
sional(is) integrante(s) da sociedade; d) Contrato(s) de prestação de servi-
ços, regido(s) pela legislação civil comum, conforme preconizam o art. 1º,
da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o art. 45, da Lei Federal n.º 12.378/2010;
ou, ainda e) Declaração(ões) firmada(s) pelo(s) representante(s) legal(is)
da empresa e pelo(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s), que
comprove(m) a celebração futura do(s) Contrato(s) mencionado(s) na(s)
alínea(s) “c” e “d”, em atendimento ao art. 64, I da Lei Federal nº 14.133/
2021.

7.1.9.2. O profissional cujo(s) atestado(s) venha(m) atender à(s) exigên-
cia(s) do subitem anterior não poderá ser substituído por outro profissional,
sem a prévia aprovação formal do Município contratante.

7.1.10 – Atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que
a LICITANTE executou, diretamente, obras/reforma/serviços similares ao
licitado e com a mesma ou maior complexidade.

7.1.11 Certidão atualizada de registro da pessoa jurídicaou compro-
vante de inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia – CREA e/
ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 7.1.12 Certi-
dão atualizada de registro do responsável técnicoda empresa licitante
ou comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia –
CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 7.1.13
Atestado de visita técnica expedido pelo MUNICÍPIO DE CAMPINÁPO-
LIS/MT; ou Declaração de que a empresa optou por não realizar visita
ao local de execução dos serviços, assumindo todo e qualquer risco por
esta decisão. a) VISITA TÉCNICA: Na oportunidade da visita, os interes-
sados poderão conhecer detalhadamente o local da obra, obtendo escla-
recimentos, cópia de documentos, bem como poderão apresentar questi-
onamentos; quando será fornecido pelo MUNICÍPIO DE CAMPINÁPOLIS/
MT Atestado de Visita Técnica, comprovando que a licitante tomou conhe-
cimento de todas as informações e das condições locais para a execução
dos serviços. b) A visita não é obrigatória, mas aquele que optar por não
realiza-la firmará, através de qualquer profissional designado pela licitante,
termo de que tem ciência das condições para execução do serviço, assu-
mindo expressamente as consequências do ato, e que não alegará poste-
riormente desconhecimento das informações e condições locais. O Muni-
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cípio sugere que a declaração seja preenchida conforme modelo contido
no anexo deste edital, entretanto, não será inabilitada a licitante que apre-
sentar documento diverso, desde que contenha a manifestação de conhe-
cimento das condições inerentes a realização do serviço. As visitas deve-
rão ser previamente agendadas através do telefone (37) 3371-9287, para
ocorrer até o dia útil anterior à data da licitação, de acordo com a dispo-
nibilidade do corpo de colaboradores do Município e em horários e datas
compatíveis com as demais visitas agendadas.

Qualificação econômico financeira

7.1.14 Certidão negativa judicial ou Certidão Negativa de falência ou
concordata (AUTOR E RÉU) expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica, ou ainda, certidão de concessão ou de homologação de re-
cuperação judicial ou extrajudicial pelo juízo competente. 7.1.15 Garantia
da proposta a) A licitante deverá prestar garantia de proposta de 1% (um
por cento) do valor estimado da licitação. b) A garantia da proposta de-
verá ser prestada em uma das formas descritas no § 1º do artigo 96 da
Lei nº 14.133/2021. 7.2 Quando permitida a participação de empresas es-
trangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre. 7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa
estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato
ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilita-
ção serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu-
lados ou embaixadas. 7.3 Quando permitida a participação de consórcio
de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habili-
tação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado. 7.4 Os documentos exigidos para fins de
habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada
por cartório competente de notas ou pela equipe de apoio, ou por publica-
ção em órgão da imprensa oficial. 7.5 Os documentos exigidos para fins
de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obe-
diência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 7.6 Será verificado se o licitan-
te apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na for-
ma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 7.7 Será verificado se o licitan-
te apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor-
mas específicas. 7.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclas-
sificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-
gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 7.9

7.9.1

Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comis-
são.

A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

7.9.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresen-
tação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sis-
tema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art.
36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de se-
tembro de 2022.

7.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 7.10.1
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à épo-
ca da abertura do certame; e 7.10.2 atualização de documentos cuja vali-
dade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 7.11 Na
análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação pode-
rá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas-
sificação. 7.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências pa-
ra habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o
prazo disposto no subitem 7.9.1. 7.13 Somente serão disponibilizados pa-
ra acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior. 7.14 A comprovação de regularidade fiscal e tra-
balhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par-
ticipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 7.15 Quando a
fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, sal-
vo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
8 DOS RECURSOS 8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento
das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou re-
vogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021. 8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in-
timação ou de lavratura da ata. 8.3 Quando o recurso apresentado impug-
nar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante: 8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamen-
te, sob pena de preclusão; 8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção
de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 8.3.3 o prazo para apresentação
das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação; 8.3.4 na hipótese de adoção da inversão
de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento. 8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo
próprio do sistema. 8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver edi-
tado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami-
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 8.6 Os
recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 8.7 O prazo para
apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulga-
ção da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elemen-
tos indispensáveis à defesa de seus interesses. 8.8 O recurso e o pedido
de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 8.9 O acolhi-
mento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada
aos interessados no sítio eletrônico www.licitanet.com.br 9 DAS INFRA-
ÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 9.1 Comete infração administra-
tiva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 9.1.1 deixar de
entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comis-
são durante o certame; 9.1.2 Salvo em decorrência de fato supervenien-
te devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação; 9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quan-
do exigível; 9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a eta-
pa competitiva; 9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 9.1.2.5 apresen-
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tar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa-
ra a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta; 9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a
ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalen-
te no prazo estabelecido pela Administração; 9.1.4 apresentar declaração
ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fal-
sa durante o certame; 9.1.5 fraudar a licitação; 9.1.6 comportar-se de mo-
do inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 9.1.6.2 apresentar
amostra falsificada ou deteriorada; 9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação 9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º
da Lei n.º 12.846, de 2013. 9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/
ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida-
des civil e criminal: 9.2.1 advertência; 9.2.2 multa; 9.2.3 impedimento de
licitar e contratar; e 9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contra-
tar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade. 9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 9.3.1 a
natureza e a gravidade da infração cometida. 9.3.2 as peculiaridades do
caso concreto; 9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 9.3.4 os
danos que dela provierem para a Administração Pública; 9.3.5 a implanta-
ção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 9.4 A multa será recolhida em percen-
tual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar da comunicação ofici-
al. 9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 9.4.2 Para as infrações
previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.89.1.4a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado. 9.5 As sanções de advertência,
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade
de multa. 9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in-
timação. 9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada
ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas
nos itens, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou en-
tidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 9.8 Poderá ser aplicada ao
responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens9.1.1,
9.1.2 e 9.1.3bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja dura-
ção observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 9.9
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de re-
gistro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73,
de 2022. 9.10 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabili-
zação a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servi-
dores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedi-
mento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será di-
rigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 9.13 O re-
curso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe-
tente. 9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEN-
TO 10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 10.2
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 10.3 A impugnação
e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
através do sítio eletrônico www.licitanet.com.br 10.4 As impugnações e pe-
didos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcio-
nal e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do pro-
cesso de licitação. 10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada
nova data para a realização do certame. 11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 11.2 Não
havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe-
ça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá-
rio, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 11.3 Todas as referências de
tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horá-
rio de Brasília - DF. 11.4 A homologação do resultado desta licitação não
implicará direito à contratação. 11.5 As normas disciplinadoras da licitação
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os in-
teressados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 11.6
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsá-
vel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório. 11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste
Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do venci-
mento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Ad-
ministração. 11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais
não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o apro-
veitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público. 11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Edital. 11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrôni-
co www.licitanet.com.br e www.prefeiturapiumhi.mg.gov.br 11.11 Integram
este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 11.11.1 ANE-
XO I – Minuta de Contrato; 11.11.2 ANEXO II – Modelo Proposta; 11.11.3
ANEXO III – Declaração De responsabilidade técnica; 11.11.4 ANEXO IV
– Dispensa de Visita; 11.11.5 ANEXO V – Projeto Basico anexo na plata-
forma.

Campinápolis, Estado de Mato Grosso, 10 de Maio de 2024.

José Bueno Vilela

Prefeito Municipal

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO DE SERVIÇOS COMUM DE ENGE-
NHARIA Nº...../2024
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CONTRATO ADMINISTRATIVO SERVIÇOS DE ENGENHARIA que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE CAMPINÁPOLIS/MT, inscrito no CNPJ
sob o nº 00.965.152/0001-29, com sede administrativa na Avenida Be-
nonio Jose Lourenco, 2170, centro, Setor União, município de Campi-
nápolis – MT, CEP 78630-000, representado neste ato por seu Prefeito
Municipal José Bueno Vilela e a empresa............., com sede na Rua.
............., nº........... Bairro................ na cidade de .................., CNPJ nº
....................., inscrição Estadual nº..............., neste ato representada
por ..................... portador do RG n.º ................, CPF n.°...................., de-
nominadas,respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, firmam o
presente contrato, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, e de acor-
do com a proposta constante do Edital/Concorrência n.º01/2024, do Tipo
Menor Preço Global, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRI-
AS DE VAPOR DE MERCÚRIO/SÓDIO POR LUMINÁRIAS DE LED PA-
RA ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DO PROGRAMA MT ILUMINA-
DO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINÁPOLIS – MT, EM ATENDIMENTO AO
TERMO DE CONVÊNIO Nº 2411/2022,conforme Projetos, Planilha Orça-
mentária, Cronograma e demais anexos que compõem o presente instru-
mento.

1.2. Inclui-se no objeto da presente contrato toda e qualquer despesa
indispensável à realização da prestação de serviços/execução da servi-
ços, inclusive material de consumo, obrigações sociais, possíveis indeni-
zações, tributos.

1.3. Inclui-se no objeto do presente contrato todas as despesas com a
emissão de ART – anotação de responsabilidade para execução da servi-
ços contratada.

1.4. Deverão ainda ser considerados, juntamente com o que se estipula
neste instrumento, todos os preceitos da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT e Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecno-
logia - INMETRO, compreendendo: Normas de Execução de Serviços e/
ou Serviçoss; Especificações; Métodos de Ensaio; Terminologias e Sim-
bologias; Padronização e ainda as diretrizes anunciadas nos anexos deste
edital.

1.5. Regime de execução: Execução indireta, empreitada por preço global
(art 6º, XXX da Lei nº 14.133/2021).

1.6. É vedada a subcontratação do objeto contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO

2.1. Este Contrato decorre da licitação objeto da Concorrência nº 10/2024,
processada com fulcro na Lei de Licitação nº 14.133 de 01/04/21, e demais
legislações pertinentes, que ficam fazendo parte integrante deste Contra-
to, independentemente de transcrição.

2.2. O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-lhe supletivamente e especialmente nos ca-
sos omissos, o princípio da teria geral dos contratos e as disposições do
direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

3.1 O valor deste contrato é de R$ ................................ preço correspon-
dente ao oferecido na proposta de preços da Contratada, que passará a
integrar este Contrato, independentemente de transcrição.

3.2O Contratante pagará à Contratada pelos serviços efetivamente pres-
tados, conforme medições elaboradas pela Secretaria Municipal de Servi-
çoss, devendo a CONTRATADA apresentar, através de Nota Fiscal /fatu-
ra, correspondente ao crédito que lhe tenha sido reconhecido.

3.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota fiscal/fatura, emitida
de acordo com a legislação vigente. Em caso de devolução da Nota Fiscal/

Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua
reapresentação no Departamento de Contabilidade. 3.4 Os pagamentos
serão efetuados através de crédito aberto em conta corrente da Contra-
tada, em até 10 (dez) dias, contados a partir da data de apresentação da
nota fiscal, bem como o atesto da prestação dos serviços pelo fiscal do
Contrato. Para a liberação da primeira parcela, além das demais condi-
ções de Pagamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)Comprovação da ART ou RRT da serviços;

b) Comprovação de cumprimento da garantia contratual no percentual de
5% do valor do contrato, nos termos do art. 98 da Lei 14.133/2021;

c) Comprovante de matrícula CNO da serviços junto ao INSS;

d) A garantia prestada pelo Contratado será devolvida após a execução e
recebimento definitivo da serviços.

3.5 - Para a liberação da última parcela, além das demais condições de
pagamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)Termo de Recebimento Definitivo da serviços;

b) Do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e
energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia,
durante a execução do objeto são de inteira responsabilidade da Contra-
tada.

c) Certidão Negativa Débitos de Serviços, expedida pela Receita Federal.

3.6. Os pagamentos somente serão liberados mediante apresentação pela
contratada dos documentos exigíveis na solidariedade; discriminados no
art. 197, inc. II, alíneas “a”, “b” e “c” e parágrafos 1, 2, 3, e 4 da alínea “e”,
IN nº 100 de 18/dezembro/2003 do INSS a saber:

a)Resumo da folha de empregados da serviços;

b) CND do INSS e CRF do FGTS;

c) Comprovação de que a contratada adota escrita regular no período de
duração da serviços, mediante cópia do Livro Diário devidamente forma-
lizado e declaração firmada pelo representante legal da empresa de que
os valores apresentados são contabilizados, isentado assim o contratante
Município de qualquer encargo junto ao INSS, decorrente dos referidos re-
colhimentos.

3.7 A contratada deverá discriminar na Nota Fiscal ou Fatura os valo-
res correspondentes ao fornecimento de material ou equipamento na
execução do serviço, cujo total, será deduzido do valor bruto da Nota
Fiscal ou Fatura, para base de cálculo da contribuição complementar
a ser retida para o INSS, caso não configure na GPS apresentada, a
comprovação dos requisitos mínimos previstos no RPS. A contrata-
da deverá comprovar o recolhimento do ISSQN de cada Nota Fiscal
emitida, relativa à execução desta licitação referente ao mês imedia-
tamente anterior ao da emissão da Nota Fiscal, no local da execução
da serviços ou prestação de serviço (Município de Campinápolis).

3.8 – A tributação do INSS e ISS será feita nos termos da Planilha
de Composição de Custos que faz parte integrante deste Contrato,ou
seja, ........% de mão de obra (serviços); .............................% de equipa-
mentos; ............% de materiais.

CLÁUSULA QUARTA : DO REAJUSTE

O presente Contrato terá seu preço fixo e irreajustável, não podendo ser
objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos termos
da vedação contida no §1º do art. 2º da Lei Federal n. 10.192/2001, exceto
a recomposição de preços de que trata o art. 124, inciso I, letra “d” da Lei
nº14.133/2021 e suas alterações posteriores, em situação excepcionalís-
sima devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta de re-
cursos próprios consignados na dotação orçamentária nº 09.001.15.452.
0001.216-3.3.90.00.00-1.500.000-RED 108 do Orçamento Geral do Muni-
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cípio aprovado para o Exercício Financeiro de 2024, e suas corresponden-
tes para o exercício subsequente.

CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

6.1. O Contrato poderá ser alterado unilateralmente ou por acordo entre
as partes, nos termos do artigo 124 da Lei nº14.133/2021, quando houver
modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação téc-
nica aos seus objetivos, obrigando-se ainda o contratado a aceitar, nas
mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões do valor ini-
cial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do dispositivo
em referência.

6.2– A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de acordo
com o Parágrafo Primeiro do artigo 125 da Lei nº14.133/2021, com modifi-
cações posteriores.

6.3– Em caso de celebração de termo aditivo, o aditado ao contrato em
razão de alteração de quantitativo deverá apresentar preço unitário inferior
ao termo de referência da Administração Pública, mantida a proporciona-
lidade entre o preço global contratado e o preço de referência, respeitada
os limites previstos no art. 125 da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA

7.1. O contrato terá vigência por um período de 07 (sete) meses, com ter-
mo inicial em / / e termo final em / / , podendo ser prorrogado nos termos
da Lei nº14.133/2021, por meio de termo aditivo.

7.2. O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias
contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado em
situação excepcionalíssima amparada pela Lei n. 14.133/2021 e devida-
mente justificada.

CLAÚSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES

8.1 Constituem obrigações da Contratada:

a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos proje-
tos, especificações técnicas, instruções adotadas pelo Município de Cam-
pinápolis e determinações por escrito da fiscalização;

b) Assegurar durante a execução dos serviços, a proteção e conservação
dos serviços executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigi-
lância necessária à segurança de pessoas e dos móveis e imóveis;

c) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários aos ser-
viços de sua responsabilidade, garantindo os serviços executados contra
quaisquer defeitos de material e/ou serviços pelo período de 5 anos nos
termos do art. 618 do Código Civil;

d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das serviçoss, um Li-
vro de Ocorrências, no qual a fiscalização e a Contratada anotarão todas
e quaisquer ocorrências que mereçam registro, quando da medição final e
entrega das serviçoss;

e) Retirar das serviçoss qualquer pessoa julgada inconveniente pela Fis-
calização;

f) Colocar um profissional responsável pelos serviços, que deverá perma-
necer durante todo o dia na serviços e com emissão de ART ou RRT, sen-
do de responsabilidade deste profissional a exigência de uso de EPIs dos
trabalhadores nesta serviços;

g) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obri-
gações por ele assumidas todas as condições de habilitação exigidas na
licitação (art. 92 XVI da Lei n. 14.133/2021);

h) Manter a frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo às normas
de segurança do trabalho, bem como todos os equipamentos necessários
à execução dos serviços. Todo o pessoal deverá dispor de ferramenta ne-
cessária à perfeita execução de qualquer serviço, inclusive EPI (equipa-
mento de proteção individual) e EPC (equipamento de proteção coletiva);

i) Permitir ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local dos serviços, em
qualquer dia e hora, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que verifiquem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responder pelos danos causados diretamente ao Município de Campiná-
polis ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou de dolo na execução do
contrato;

k) Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades
que constituem seu objeto, que deverão ser pagos regularmente e exclusi-
vamente pela contratada. Competirá ainda a contratada, exclusivamente,
o cumprimento de todas as obrigações impostas pela Legislação Traba-
lhista e de Previdência Social pertinente ao pessoal contratado para a exe-
cução dos serviços e serviços, todos regularmente matriculados na empre-
sa com a CTPS anotada, arcando ainda com encargos fiscais, comerciais
ou qualquer outro não previsto neste instrumento contratual, resultante da
execução dos serviços (art. 121 da Lei n.14.133/2021);

l) Arcar com as despesas referentes às taxas de água e luz dos serviços;

m) Cumprir integralmente todas as normativas legais relativas à proteção
ambiental quer sejam federais, estaduais ou municipais,
responsabilizando-se por quaisquer penalidades decorrentes de sua negli-
gência;

n) Para o recebimento da primeira parcela deverá o vencedor comprovar
ter prestado garantia de 5% (cinco por cento) do valor deste, a preços ini-
ciais, sob pena de decair o direito à contratação;

o) A empresa/licitante vencedora deverá providenciar a matrícula dos ser-
viços no cadastro específico do INSS – CNO, no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias, contados da ordem do início de suas atividades na forma da alí-
nea “c” do inciso II do Art. 19 da IN-RFB nº 971/2009;

p) A contratada se obriga à adequação de todos os projetos anexos ao
instrumento convocatório e aquiesce que eventuais alegações de falhas
ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultra-
passar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do presente CON-
TRATO, nos termos do art. 13, II do Decreto nº 7.983, de 2013.

8.2 Constituem obrigações da Contratante:

a) Dar condições para a Contratada executar o objeto do presente contrato
de acordo com os padrões estabelecidos;

b) Exercer a fiscalização dos serviços através de fiscal designado para es-
te fim. A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da Contra-
tada na execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos
serviços.

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições esta-
belecidas;

d) Efetuar os pagamentos de forma convencionada;

e) Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso ao local de
execução dos serviços;

f) Notificar, por escrito, a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfei-
ções no curso da execução dos serviços, fixando prazo pra a sua corre-
ção, com total ônus à Contratada.

CLÁUSULA NONA : DA MULTA

9.1 A inexecução total ou parcial do presente contrato, sujeitará a Contra-
tada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato, em leis ou re-
gulamentos.

9.2 A Contratada de forma expressa reconhece os direitos da Administra-
ção, em caso da rescisão administrativa prevista no art. 104 da Lei nº14.
133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA : DA RESCISÃO

10.1 O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério do Muni-
cípio de Campinápolis, por acordo entre as partes ou por razões de ordem
administrativa.

10.2O Município de Campinápolis poderá rescindir unilateralmente o Con-
trato de pleno direito, independentemente de qualquer interposição judicial
ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos seguintes
motivos:

a) O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das cláusulas
contratuais, especificações, projetos e prazos estabelecidos;

b) O atraso injustificado no início dos serviços;

c) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao
Município de Campinápolis;

d)A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contra-
tado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação;

e)O desatendimento das determinações regulares da autoridade designa-
da para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus
superiores;

f) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

g)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

i) A alteração social que modifique a finalidade da estrutura da empresa
que prejudique a execução do contrato;

j) Razões de interesse público, na forma prevista na Lei 14.133/2021.

10.3 - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados no item
10.1, a Contratada além da perda da caução de execução em favor do Mu-
nicípio de Campinápolis, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas
neste instrumento contratual, sem prejuízo das demais cominações legais,
com exceção do caso previsto na letra “j” do item 10.1.

10.4 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazo, acarretarão a Contratada, as seguintes consequências,
sem prejuízo de quaisquer sanções previstas:

a)suspensão imediata pelo Município, dos trabalhos no estado em que se
encontram;

b) execução de garantia contratual, para ressarcimento dos prejuízos cau-
sados ao Município; e,

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao Município e não cobertos pela garantia contratual.

10.5 A contratada reconhece de forma expressa, os direitos da Adminis-
tração no caso da extinção prevista no art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o contratante poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar à (s) contratada (s) as sanções previstas
no art. 155 da Lei nº14.133/2021, conforme abaixo.

11.2. Ficam estabelecidas as seguintes sanções e percentuais de multas,
aplicáveis quando do descumprimento de cláusulas contratuais, obriga-
ções assumidas e/ou atraso injustificado na execução do contrato, nos ter-
mos do Art. 156 da Lei 14.133/2021: a) advertência: comunicação formal
ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de cláusulas contratu-
ais e outras obrigações assumidas e, conforme o caso, em que se confere
prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;

b) multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

b.1) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da execução ou serviço não realizado;

b.2) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou do-
cumento equivalente;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado res-
sarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3. Aplica-se no que couberem, as sanções administrativas previstas no
artigo 156 da Lei 14.133/2021.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possi-
bilidade da aplicação de outras, previstas na Lei nº14.133/2021, inclusive
a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

11.5.A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de
Campinápolis, via Seção de Contabilidade, no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela
Administração.

11.6.O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito exis-
tente no Município, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o va-
lor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na
forma da lei.

11.7. A contratada que convocada dentro do prazo de validade de sua pro-
posta não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigi-
da ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da
execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou frau-
dar a execução da ata de registro de preços ou do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com o Município Campinápolis e será descredenciada do CRC,
pelo período de 05 anos, se credenciada for, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste edital e nas demais cominações legais cabíveis.

11.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

11.9. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à
contratada o contraditório e a ampla defesa.

11.10A CONTRATADA que descumprir suas obrigações referentes aos
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato assumido
com terceiro para a execução do objeto do contrato, podendo ter o contrato
rescindindo com a consequente retenção do pagamento para resguardar
os cofres públicos, além da aplicação das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1 Após a conclusão dos serviços, a Contratada mediante requerimento
ao Município de Campinápolis, poderá solicitar o recebimento dos mes-
mos.

12.2 Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE,
à critério do Município de Campinápolis, pelo responsável por seu acom-
panhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pe-
las partes, em até 15(quinze) da comunicação escrita do contratado. 12.3
Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o Município procederá atra-
vés da Secretaria de Serviçoss, que vistoriará os serviços e emitirá Termo
de Recebimento Definitivo, que comprove a adequação do objeto aos ter-
mos contratuais.

12.4 O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços e serviços,
não isenta a Contratada das responsabilidades estabelecidas pelo Código
Civil Brasileiro.
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12.5 Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a garantia
prestada pela Contratada será liberada e se em dinheiro, corrigida mone-
tariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

13.1 As partes contratantes elegem o foro da Campinápolis/MT, com re-
núncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja para a solu-
ção de qualquer pendência atinente a este contrato.

E por estarem assim ajustados, as partes firmam o presente contrato em
02 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os efeitos de direito, na
presença de duas testemunhas.

Campinápolis-MT XX de maio de 2024

José Bueno Vilela Prefeito Municipal

Contratada

Testemunhas:

1- 2-

CPF: CPF:

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

CONCORRÊNCIA nº........ /2024 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº.......
..................................... /2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL – VALOR MÁXIMO RAZÃO SOCIAL: ....
.......................

CNPJ: ............................................

INSCR. ESTADUAL: .....................

ENDEREÇO: .................................

TELEFONE/FAX: ...........................

Email: .............................................

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA
PARA SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE VAPOR DE MERCÚRIO/
SÓDIO POR LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
ATRAVÉS DO PROGRAMA MT ILUMINADO, NO MUNICÍPIO DE CAM-
PINÁPOLIS – MT, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº
2411/2022, E PROJETO BÁSICO ANEXO.

VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA: R$............

(......................................)

Nos preços propostos estão inclusos todos os tributos, custos e despesas,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, ISSQN,
IRRF se houver incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre
a execução da Obra, objeto da presente licitação, inclusive o fornecimento
de todo o material e mão de obra.

Garantia dos serviços executados contra quaisquer defeitos de ma-
terial e/ou serviços pelo prazo de 5 anos, nos termos do art. 618 do
Código Civil.

Prazo de execução: .................

Prazo de validade da proposta:.............. (mínimo de 60 dias).

Declaramos que esta proposta, nos termos do Edital, é firme e concreta,
não nos cabendo desistência após a fase de habilitação, bem como, acei-
tamos de forma integral e irretratável os termos do edital.

Local e data

Assinatura e Carimbo de CNPJ

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Licitação: CONCORRÊNCIA Nº ___/2024

Procedimento Licitatório nº____/2024

Em atendimento ao Edital do Procedimento Licitatório nº
___2024–Concorrência nº___/2024, declaramos que a empresa
__________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________, disponibilizará em seu quadro funcional ou demonstrará
seu vínculo em conformidade com a legislação vigente, um Engenheiro
com registro no CREA, de forma que este será o Responsável Técnico
pela execução dos serviços objeto do contrato, caso esta sociedade em-
presária proponente seja a vencedora. Para fins de atendimento desta de-
claração, a empresa deverá, como condição para assinatura de contrato e
para o respectivo início da prestação dos serviços, apresentar o Respon-
sável Técnico e seu registro profissional no CREA, sob pena de inadimple-
mento contratual e aplicação de demais sanções dispostas em Edital e na
legislação vigente.

Por ser verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura do representante legal Carimbo de CNPJ

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA

Concorrência nº /2024

A empresa _ , cadastrada no CNPJ sob nº , situada na , por intermédio de
seu representante legal, o (a) Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade
nº

_ e CPF nº , DECLARA que optou por não realizar visita ao local de exe-
cução dos serviços, objeto deste Edital, que assume todo e qualquer risco
por esta decisão, DECLARA que se responsabiliza pela dispensa e por si-
tuações supervenientes e se compromete a prestar fielmente os serviços
nos temos do Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsida-
de.

Local e data.

Nome do dirigente da empresa

Assinatura do dirigente da empresa

LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 001/2.024

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Chamada Pública/Credenciamento nº 001/2.024

Tipo: Chamamento Público/Credenciamento

O objeto da presente licitação sob o regime de Chamamento Público/
Credenciamento tendo por objetivoo CHAMAMENTO PÚBLICO NA FOR-
MA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM: NEUROPSICOPEDAGOGO, TE-
RAPEUTA OCUPACIONAL, PSQUIATRA, PEDIATRA, FONOAUDIÓLO-
GO, NEUROLOGISTA, NEUROPSICOLOGO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL OU OUTRO LUGAR DESIGNA-
DO.

O Município de Campinápolis, através de seu Agente de Contratação, tor-
na público a todos os interessados que realizar-se-á no dia 24/05/2.024,
às 13h30min (horário Brasília), licitação na modalidade Chamada Pública/
Credenciamento, regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações posterio-
res e LC 123/2.006.

Outras informações e edital completo poderão ser adquiridos na sede da
Prefeitura, junto ao Setor de Licitações, Av. Benônico Jose Lourenço, nº 2.
170, Setor União, CAMPINAPOLIS – MT, CEP 78630-000, no horário nor-
mal de expediente.

Campinápolis, 10 de maio de 2.024.

RICKELMY RIKLLEY SANTANNA SANTOS
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Agente de Contratação

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2024 / PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2024 / PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2019

“Dispõe sobre a convocação de candidato(a) aprovado(a) em Processo Seletivo Público sob o nº 01/2019 – cargo de Agente Combate a Endemias”

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 77, VIII, da Lei Orgânica Municipal e;

Considerando a Homologação do PSP nº 001/2019, através do Decreto nº 3.969/2022;

Considerando que o provimento das funções da Administração Pública Municipal são prerrogativas do Poder Executivo conforme preceitua a Lei Orgâ-
nica Municipal;

Considerando o Ofício nº 116/2024- SMS-GAB;

Considerando o Decreto nº 4379/2024 – referente a exoneração da servidora Srª. JULIANA DA CUNHA COSTA

RESOLVE

1.CONVOCAR candidato(a) aprovado(a) no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO nº 001/2019 elencado(a) no Anexo I deste Edital, para apresentação
das documentações constante do item 2 deste Edital para a respectiva nomeação e posse.

2. Os candidatos convocados por meio deste Edital deverão se apresentar junto a Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, até às 17:00h
do dia 12/06/202024, portando os documentos, abaixo relacionados, em 02(duas) vias:

a. CPF, RG, Título de Eleitor (fotocopia autenticada).

b. Certidão de Nascimento ou Casamento (fotocopia autenticada).

c. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (fotocopia autenticada).

d. Comprovante de escolaridade para o cargo que concorreu (fotocopia autenticada).

e. Cartão de vacina de filhos menores de 14 anos (fotocopia autenticada).

f. Cópia do contrato de abertura de conta ou cópia do cartão (conta corrente – Banco do Brasil - fotocopia

autenticada).

g. Comprovante de quitação eleitoral (fotocopia autenticada e/ou certidão de quitação/ TSE).

h. foto 3x4 colorida e recente;

i. Declaração de bens (modelo em anexo).

j. Declaração de não acúmulo de cargo público (modelo em anexo).

k. Exame Admissional/Atestado Médico (original).

l. Atestado de aptidão mental do candidato expedido por Psicológo e/ou Psiquiatra (original). (Item inserido

de acordo com o Edital de Abertura do PSP nº 001/2019)

m. Relação de exames médicos a serem realizados constam no Anexo II deste Edital.

n. Cópia da primeira parte da Carteira de Trabalho (número e série) e segunda parte (emissão da carteira).

o. Cartão PIS/PASEP (fotocopia autenticada).

p. Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino (fotocopia autenticada).

q. Declaração contendo endereço residencial.

r. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária.

s. Certidão de Antecedentes Criminais, emitida por Órgão competente

2.1.O atestado admissional constante da alínea “k” será expedido por Médico do Município nomeado para esse fim.

2.1.1. Após a realização dos exames constantes do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público nº 001/2019, o candidato deverá agendar perícia
médica para apresentação dos resultados.

a) após a apresentação dos resultados dos exames, estando conforme, o Médico Periciador expedirá atestado admissional.

2.1.2. No resultado dos exames/laudos, das consultas e/ou exames deverá obrigatoriamente ser grafado as seguintes informações:

a) o nome do candidato;

b) o número do CPF e /ou o número do RG e/ou a data de nascimento do candidato.

2.1.3. O candidato agendará a perícia referenciada no item anterior, de segunda a sexta – feira, das 13:00h as 17:00h, pelo telefone (66)3437-1992 –
Ramal 215.

2.1.4. Cada candidato terá direito apenas a um agendamento, salvo se exames complementares forem solicitados pelo Médico Periciador.
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3. Além das exigências previstas neste edital, o candidato convocado deverá preencher todos os requisitos contidos no edital de Abertura do Processo
Seletivo Público nº001/2019 e suas alterações.

4. Após o cumprimento de todas as exigências dispostas neste Edital e Editais que regulamentaram o PSP nº 001/2019, por parte do candidato, deverá,
a Diretoria de Recursos Humanos atestar a entrega de documentos, para fins de apresentação junto à Secretaria.

5. O candidato convocado por meio deste Edital, de posse do atestado de entrega dos documentos referenciados no item 2, deverá se apresentar ime-
diatamente junto à Secretaria Municipal que o convocou.

6. A inobservância aos prazos e condições estabelecidos neste Edital implicará na eliminação do candidato ora convocado.

7. Integra o presente Edital, o anexo I – Relação de candidatos convocados, Anexo II – Relação de exames médicos a serem realizados, Anexo III -
Modelo de declaração de bens; Anexo IV - Modelo de Declaração de acúmulo ou não de Cargo, Emprego ou Função pública.

Publique-se.

Registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de maio de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

ANEXO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2024 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Cargo: – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Nome .
02 RAVENA GLEICIA GONÇALVES DA SILVA

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

ANEXO II

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

Exames por
área do cargo Exame

Para todos os
cargos

§ Hemograma; § Glicemia; § Colesterol Total; § Tipagem Sanguínea; § Creatinina; § VDRL; § TGP; § Exame Urina (EAS); § Avaliação Postural Fisiotera-
peuta; § Eletrocardiograma com laudo; § Carteira de vacinação atualizada; § Raio X do Tórax - PA e perfil e RX de coluna.

Profissionais da
Saúde

§ Hemograma; § Glicemia; § Colesterol Total; § Tipagem Sanguínea; § Creatinina; § VDRL; § TGP; § Hepatite B; § HIV; § Exame Urina (EAS); § Avalia-
ção Postural Fisioterapeuta; § Raio X do Tórax - PA e perfil e RX de coluna; § Eletrocardiograma com laudo; § Carteira de vacinação atualizada.

Motorista de
Máquinas Pesa-
das

§ Hemograma; § Glicemia; § Colesterol Total; § Tipagem Sanguínea; § Creatinina; § VDRL; § TGP; § Audiometria; § Exame Urina (EAS); § Avaliação
Postural Fisioterapeuta; § Raio X do Tórax - PA e perfil e RX de coluna; § Eletrocardiograma com laudo; § Carteira de vacinação atualizada.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

ANEXO III

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2024 – PSPN. 001/2019

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu___________________, brasileira, solteiro (a)/casado(a) inscrito no RG nº-___________SSP/MT, e no CPF __________________, em cumprimento
as exigências contidas no Edital de Abertura do PSP nº 001/2019 e orientações do Tribunal de Contas de Mato Grosso, DECLARO possuir os bens
abaixo elencados.

Ord. QUANT DESCRIÇÃO DO BEM VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Por ser a expressão da verdade, firmo presente para que surta seus efeitos legais.

Campinápolis-MT, XXX de ... de 2024.

_____________________________

Declarante

ANEXO IV

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2024 – PSP Nº 001/2019

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Eu __________________________________________, brasileira, solteiro (a)/casado(a), inscrito no RG nº ________________ SSP/SP, e no CPF
____________________, em cumprimento as exigências contidas no Edital de Abertura do PSP nº 001/2019 e orientações do Tribunal de Contas de
Mato Grosso para fins de nomeação e posse, DECLARO não ser ocupante de cargo ou Função Pública ilicitamente acumuláveis.

Por ser a expressão da verdade, assino abaixo, dando fé e validade.
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Campinápolis-MT, xxx de ..... de 2024.

______________________________

Declarante

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 134 DE 09 DE MAIO DE 2024

LEI COMPLEMENTAR Nº 134 DE 09 DE MAIO DE 2024

“Concede a revisão geral anual de 2023 dos servidores públicos da
Câmara Municipal de Campinápolis-MT – Poder Legislativo”

Autor: MESA DIRETORA

JOSÉ BUENO VILELA, Prefeito do Município de Campinápolis, Estado de
Mato Grosso, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedida a Revisão Geral Anual aos Servidores Públicos da
Câmara de Vereadores, no período de março/2023 a fevereiro/2024, aos
cargos efetivos e comissionados/confiança, conforme data-base definida
pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos da Câ-
mara Municipal - Lei Complementar nº114/2023.

Art. 2º - O índice a ser adotado para a concessão do RGA será o INPC/
IBGE.

Art. 3º - O valor acumulado no período, conforme cálculo do Banco Central
do Brasil anexo à presente Lei, é de 3,86% (Três, oitenta e seis por cento).

Art. 4º - Proceda-se as alterações necessárias nos anexos IV e V da Lei
Complementar nº 114/2024.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos retroativos a 01/03/2024.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Campinápolis – MT, 09 de Maio de
2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2024 GPM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2024 GPM

“Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado no PSS 01/2024 – o cargo mencionado e dá outras providências.”

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 77, VIII, da Lei Orgânica Municipal e;

Considerando a homologação do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, homologado pelo Decreto nº 4316 de 02 de fevereiro de 2024.

Considerando que o provimento das funções da Administração Pública Municipal são prerrogativas do Poder Executivo conforme preceitua a Lei Orgâ-
nica Municipal;

RESOLVE:

1. CONVOCAR oscandidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024 elencado no Anexo I deste Edital, para apresentação da docu-
mentação constante do item 2 deste Edital para a respectiva contratação temporária.

2. O candidato convocado por meio deste Edital deverá se apresentar imediatamente junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, até as 18:00h do dia 28 de maio de 2024, com a seguinte documentação:

a. CPF, RG, Título de Eleitor (fotocópia).

b. Certidão de Nascimento ou Casamento (fotocópia).

c. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (fotocópia).

d. Comprovante de escolaridade para o cargo habilitado (fotocópia).

e. Cartão de vacina de filhos menores de 14 anos (fotocópia).

f. Cópia do contrato de abertura de conta ou cópia do cartão (conta corrente – Banco do Brasil);

g. Comprovante de quitação eleitoral (cópia).

h. Declaração de bens.

i. Declaração de não acúmulo de cargo público.

j. Exame Admissional/Atestado Médico. (fornecido por médico do trabalho)

l. Cópia da primeira Carteira de Trabalho (número e série) e segunda parte (emissão da carteira).

m. Cartão PIS/PASEP (fotocópia).

n. Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino (fotocópia e original).

o .Cadastro Pessoa Física dos filhos até 21 anos (CPF).

p. Certidão Cível e Criminal.

r. Cursos e exigências específicos para o cargo (conforme Edital do PSS);

s. Exame Toxicológico para o cargo exigente
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3. Além das exigências previstas neste edital, o candidato convocado deverá preencher todos os requisitos contidos no edital de Abertura do Processo
Seletivo Simplificado nº 01/2024 e suas alterações.

4. Após o cumprimento, por parte do Candidato, de todas as exigências dispostas neste Edital e demais Editais que regulamentam o PSS Nº 01/2024, o
Departamento de Recursos Humano atestará entrega de documentos.

5. O candidato convocado por meio deste Edital, de posse do atestado de entrega dos documentos referenciados neste Edital, deverá se apresentar de
imediato na respectiva Secretaria (DMER).

6. A inobservância aos prazos e condições estabelecidos neste Edital implicará na eliminação do candidato ora convocado.

7. A declaração de bens, Declaração de acúmulo ou não de Cargo, Emprego ou Função pública (modelo a ser fornecido), será preenchida no momento
da entrega dos demais documentos

Publique-se.

Registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de maio de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

ANEXO I

Quadro de Convocações

PSS n.º 001/2024

Operador de Pá Carregadeira - Sede
Ordem INSC. NOME DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO
1º 133 ALYFER BRENDO DA SILVA SANTOS 15081997 37,8 Aprovado

Operador de Retroescavadeira - Sede
Ordem INSC. NOME DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO
1º 55 IRAMILTON TEIXEIRA DE ARAÚJO 11/10/1981 33,6 Classificado

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de maio de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 001/2.024

Tipo: MENOR PREÇO – LOTE ÚNICO

O objeto da presente licitação sob o regime de menor preço tendo por
objetivo aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA
PARA SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE VAPOR DE MERCÚRIO/
SÓDIO POR LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
ATRAVÉS DO PROGRAMA MT ILUMINADO, NO MUNICÍPIO DE CAM-
PINÁPOLIS – MT, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº
2411/2022, E PROJETO BÁSICO ANEXO.

O Município de Campinápolis, através de seu Agente de Contratação, tor-
na público a todos os interessados que realizar-se-á no dia 05/06/2.024, às
13h30min (horário Brasília), licitação na modalidade Concorrência Eletrô-
nica, regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores e LC 123/
2.006.

Outras informações e edital completo poderão ser adquiridos na sede da
Prefeitura, junto ao Setor de Licitações, Av. Benônico Jose Lourenço, nº 2.
170, Setor União, CAMPINAPOLIS – MT, CEP 78630-000, no horário nor-
mal de expediente.

Campinápolis, 09 de maio de 2.024.

RICKELMY RIKLLEY SANTANNA SANTOS

Agente de Contratação

LICITAÇÃO
EXTRATO CONTRATO Nº 0007/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 0007/2024.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS – MT.

Contratada: SIGNUS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ 51.182.
112/0001-41.

Objeto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023, oriunda
do Pregão Presencial nº 017/2023 no sistema de registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços e locação de bens moveis, com montagem, operação e desmon-
tagem de materiais para atender as necessidades da secretaria de cultura
do município. Cujas especificações, preço e quantitativo foram previamen-
te definidos por meio do procedimento licitatório do PP Nº 005/2024 e seus
anexos, que fazem parte integrante desta ata, independente de transcri-
ção, durante o período de doze meses, a contar da assinatura da ata de
registro de preços. A Adesão pretendida visa atender a Secretaria Munici-
pal de Cultura de Campinápolis-MT.

Dotação:

20.0001.13.392.0015.1134 - 3.3.90 - RED 160

Fonte 1.500.000000

Elemento 39.1.14.22.23.77

Valor: R$ 1.059.867,00(Um milhão, cinquenta nove mil, oitocentos
sessenta sete reais).

Vigência: 12 (doze) meses.

Responsável: José Bueno Vilela – por parte da CONTRATANTE e ADE-
NIR PINTO DA SILVA– por parte da CONTRATADA.
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PUBLICAÇÕES RH SEMED
PORTARIA DE Nº. 257 DE 10 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA LICENÇA MATERNIDADE A SER-
VIDORA DANIELLA SIMÕES BRAZ SOARES E SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Município e;

CONSIDERANDO o teor do Atestado médico de 10 de maio de 2024.

RESOLVE: I –Conceder a servidora DANIELLA SIMÕES BRAZ SO-
ARES E SILVA Licença Maternidade de 120 dias de 10.05.2024 a
06.09.2024 que exerce o cargo de AAE/Educação Infantil interino lo-
tada junto a Secretaria Municipal de Educação. II – Esta portaria en-
tra em vigor da data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

Publique – se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 10 de maio de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 258 DE 14 MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 258 DE 14 MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO TITULAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, Prefeito Municipal de Campinápolis-MT, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, eConsiderando os princípios: da Legalidade; Impes-
soalidade; Moralidade; Publicidade e Eficiência anotados no Texto Consti-
tucional;Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, a qual impõe em
seu art. 67, que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por um representante da Administração especialmente designado [.
..];

Considerando as orientações do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso – TCE/MT, relacionadas a importância de se nomear Fiscais de
Contratos Administrativos;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear Fiscal de Contrato Administrativo referente ao processo
nº 434/2024, Pregão Presencial nº 005/2024, para acompanhar e fiscali-
zar a execução do referido Contrato na forma e condições abaixo relacio-
nadas.

CONTRATO
Nº 007/2024

OBJETO:

Registro de preços nº 036/2023 PP 017/2023, ORIUNDA DO MU-
NICIPIO DE RIBEIRAOZINHO-MT CUJO OBJETO É REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS, COM MONTAGEM, OPERAÇÃO E
DESMONTAGEM DE MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA DE CULTURA. conforme especifica-
ções constantes no Anexo I do edital. A Adesão pretendida
visa atender a Secretaria Municipal de Cultura de Campina-
polis MT

EMPRESA/
NOME: Empresa SIGNUS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 51.182.112/0001-41
VALOR TO-
TAL

R$ 1.059.867,00 (Um milhão, cinquenta nove mil, oitocentos ses-
senta sete reais).

FISCAL TITULAR
SERVIDOR
(A):
FISCAL

Sr. Joaquim Miguel Valadão Santos Neto

CARGO: Gerente de Cultura
CPF: 061.927.971-02
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Cultura
MATRICULA
FUNC. 0005325

SUPLENTE
DO FIS. Leones Azevedo dos Reis

CARGO; coordenador de turismo
CPF; 052.063.471-32
LOTAÇÃO; SECRETARIA DE TURISMO
MATRICULA
FUNC. 00004984

Parágrafo único – No exercício da fiscalização do Contrato Administrativo
referenciado

no Art. 1º desta Portaria atuará em estrita observância a Legislação ati-
nente a matéria e orientações do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Campinápolis-MT, 14 de Maio de 2024

GABINETE DO PREFEITO
RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2024 - SEMED

Resultado da Chamada Pública nº 08/2024

O Município de Campinápolis – MT por meio da Comissão de Contagem de Pontos torna público que a chamada pública nº 08/2024 apresentou o se-
guinte resultado:

Resultado da Chamada Pública nº 08/2024.
AAE/LIMPEZA - SEDE
Ord. CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASCIMENTO LOCAL ESCOLA
1º Shirlei Cintia da Silva 5,0 03/04/2001 Sede Sede
2º Gabriela Teixeira Maia 5,0 17/04/2001 Sede Sede
3º Indira Pewebo Tsi’ewa’adi 5,0 04/07/2004 Sede Sede
4º Xênia Kelly Rosa Faria 5,0 30/10/2005 Sede Sede
AAE/LIMPEZA – DISTRITO SÃO JOSÉ DO COUTO
Ord. CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASCIMENTO ALDEIA ESCOLA
1º Francisca da Silva Santana 7,5 19/12/1983 - -
ASSISTENTE SOCIAL - SEDE
Ord. CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASCIMENTO ALDEIA ESCOLA
- Não houve inscritos - - - -

Campinápolis-MT, 14 de maio de 2024.
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José Bueno Vilela

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
art. 37, item IX da Constituição Federal, e o disposto na Lei Municipal nº. 1.
544, de 19 de dezembro de 2012, que reestrutura o Regime Jurídico Admi-
nistrativo de contratação temporária de pessoal, por tempo determinado,
para atender interesse público e Edital de Processo Seletivo Simplificado
nº 002/2023.

CONSIDERANDO: o Memorando nº 4.950/2024 datado de 29 de abril de
2024, proveniente da Secretaria Municipal de Saúde.

C O N V O C A

O abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado, deverá
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publi-
cação do Edital de Convocação na imprensa oficial, na Coordenadoria de
Recursos Humanos desta Prefeitura, no horário de 7h às 11h e de 13h às
15h, para assumir suas funções, na conformidade da Lei, munido dos do-
cumentos constantes no Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 002/
2023.

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo previsto e não
apresentação da documentação prevista acima implicará no reconheci-
mento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual foi aprovado (a), reservando-se à Administração o direito
de convocar outro candidato.

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM – ÁREA URBANA

CANDIDATO
09° MARIA JOSEANE DE BONFIM

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, no Portal Transparência do Município e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

Campo Novo do Parecis, aos 02 de maio de 2024.

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº
10/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO
DO PARECIS/MT E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS – APAE.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto registrar a
alteração voltada a comissão de monitoramento e avaliação, respaldado
no art. 35, § 3º da Lei 13.019/2014,, passando a vigorar com a seguinte
composição:

Comissão de Monitoramento e Avaliação

Leila Elizabete Tibes Morais, (comissionada) matrícula funcional nº 3593;
Viviane Brasil Heideman, (efetiva) matrícula funcional nº 5586; Monique
Alencar Caetano Altes, (efetiva) matrícula funcional nº 6166; Campo Novo
do Parecis, aos 14 dias do mês de maio de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 582, DE 08 DE MAIO DE 2024.

DESIGNA AS SERVIDORAS JAILMA FERREIRA DOS SANTOS E JA-
QUELINE CRUZ DE OLIVEIRA PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A
EXECUÇÃO DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024.

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Nº 04/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO NO-
VO DO PARECIS/MT E A ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DE CAM-
PO NOVO DO PARECIS - ADCANP.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto registrar a
alteração voltada a comissão de monitoramento e avaliação, respaldado
no art. 35, § 3º da Lei 13.019/2014,, passando a vigorar com a seguinte
composição:

Comissão de Monitoramento e Avaliação

Leila Elizabete Tibes Morais, (comissionada) matrícula funcional nº 3593;
Viviane Brasil Heideman, (efetiva) matrícula funcional nº 5586; Monique
Alencar Caetano Altes, (efetiva) matrícula funcional nº 6166; Campo Novo
do Parecis, aos 14 dias do mês de maio de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 596, DE 14 DE MAIO DE 2024.

NOMEAR A SENHORA SUMAIA CLOTILDE RIBEIRO VICTOR PARA
OCUPAR INTERINAMENTE A FUNÇÃO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

o Memorando nº 48/2024, proveniente do Gabinete do Prefeito, datado em
14 de maio de 2024;

O atestado apresentado pela Servidora, Secretária Titular Jucélia Pereira
Luz;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

1. NOMEAR, a servidora Sumaia Clotilde Ribeiro Victor, Coordenadora
Administrativa, portadora do CPF nº 715.***.*** - 91,para responder interi-
namente pela função de Secretária Municipal de Saúde no período de 14/
05/2024 à 11/08/2024.

2. Conceder à servidora Sumaia Clotilde Ribeiro Victor, a diferença do sa-
lário base do cargo de Coordenadora Administrativa para o cargo de Se-
cretária Municipal de Saúde pelo período em que estiver respondendoin-
terinamente pelo cargo.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 14 dias do
mês de maio de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal
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Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 594, DE 14 DE MAIO DE 2024.

NOMEIA A SENHORA, SUMAIA CLOTILDE RIBEIRO VICTOR PARA O
CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR ADMINISTRATIVO VIN-
CULADO AO GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

o memorando n° 48/2024, proveniente do Gabinete do Governo Municipal;

a necessidade administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir de 14 de maio de 2024, a senhora Sumaia Clotil-
de Ribeiro Victor, portadora do CPF sob nº 715.***.*** - 91, para o cargo
em comissãode Coordenador Administrativo, vinculado ao Gabinete do
Governo Municipal;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 14 dias de
maio de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 585, DE 08 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE ESTABILIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

o disposto na Lei Municipal 2.084, de 23 de dezembro de 2019;

os pareceres expedidos pela Comissão Especial de Avaliação do Estágio
Probatório, através do Ofício n° 008/2024/CAP;

o desempenho da avaliação dos servidores municipais em Estágio Proba-
tório com tempo adquirido de estabilidade;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER estabilidade à servidora municipal abaixo relacionada,
com efeitos retroativos às datas relacionadas, por haver cumprido o perío-
do de estágio probatório e obtido parecer favorável da Comissão Especial
de Avaliação do Desempenho do Estágio Probatório;

Nome Admissão Estável à partir de:

Luciana de Oliveira Silva 05/02/2021 04/02/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 08 dias do
mês de maio de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 584, DE 08 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE ESTABILIDADE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

o disposto na Lei Municipal 1.822, de 05 de abril de 2016;

os pareceres expedidos pela Comissão Especial de Avaliação do Estágio
Probatório;

o desempenho da avaliação dos servidores municipais em Estágio Proba-
tório com tempo adquirido de estabilidade.

o ofício n° 008/2024/CAP;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER estabilidade aos servidores municipais abaixo relacio-
nados, com efeitos retroativos às datas relacionadas, por haverem cumpri-
do o período de estágio probatório e obtido parecer favorável da Comissão
Especial de Avaliação do Desempenho do Estágio Probatório;

Nome Admissão Estável à partir de:
Maira Giovana Lesciuk Pereira 05/03/2021 04/03/2024
Sirlene Aparecida Vieira do Nascimento 10/03/2021 09/03/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 08 dias do
mês de maio de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO – POR TEMPO DETERMINADO – RH Nº 080/

2023

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO DE NOVO
DO PARECIS, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 24.772.287/0001-36, com sede na Avenida Mato Gros-
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so, nº 66 NE, centro, nesta cidade de Campo Novo do Parecis/MT, nes-
te ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RAFAEL MACHADO,
brasileiro, casado, publicitário, portador do Documento de Identidade RG
nº 50604225773 SSP/RS, inscrito no CPF nº 929.162.010-68, residente e
domiciliado à Rua Caqui nº 90NE, bairro Jardim Alvorada, nesta cidade de
Campo Novo do Parecis/MT, neste ato denominado CONTRATANTE, e,
de outro lado, Sr.(a) ELIANDRA ANDREA BAYERLE, brasileiro (a), divor-
ciada, portador (a) do Documento de Identidade RG nº 6.228.223-1 SESP/
PR, inscrito(a) no CPF sob o nº 025.975.089-19, residente e domiciliado(a)
nesse município, neste ato denominado (a) simplesmente de CONTRA-
TADO (A), tem ajustado o presente ADITIVO ao contrato supracitado, por
meio do qual ajustam entre si o que segue:

ClÁusula Primeira. Diante da necessidade e da imprescindível conti-
nuidade da prestação dos serviços prestados pelo (a) CONTRATADO
(A), nos termos exarados pela Secretária Municipal de Educação.

ClÁusula SEGUNDA. Fica aditado o Contrato Temporário por Excepcio-
nal Interesse Público - Por Tempo Determinado – supracitado, nos termos
de sua Cláusula Terceira – Da Vigência, que passa a ser prorrogado por
mais um período, com início em 07 de fevereiro de 2024 e será extinto
em 07 de fevereiro de 2025.

Cláusula TERCEIRA. Ratificam-se as demais cláusulas e condições
estipuladas no Contrato supracitado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumen-
to em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Novo do Parecis/MT, 07 de fevereiro de 2024.

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE ADITAMENTO

Aditivo 01 Contrato nº 76/2023

Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis X CONSTRUTO-
RA ZM MENDES LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.528.355/0001-72.

Objeto: Prorroga-se o prazo da vigência contratual pelo período de 300
(trezentos) dias, contados a partir de 24 abril de 2024 até 18 de fevereiro
de 2025.

Prorroga-se o prazo execução da obra pelo período de 240 (duzentos e
quarenta) dias, contados a partir de 27 de janeiro de 2024 até 23 de se-
tembro de 2024

Processo Licitatório: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

Secretaria: Secretaria de Educação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PE 050/2024

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 050/2024

Recebimento das propostas: a partir do dia 15 de maio de 2024, às
08h:00min.

(horário de Brasília - DF)

Do encerramento das propostas: dia 29 de maio de 2024, às
08h:00min.

(horário de Brasília - DF)

Data de abertura das propostas: dia 29 de maio de 2024, às
09h:00min.

(horário de Brasília - DF)

Início da sessão de disputa de preços: dia 29 de maio de 2024, às
09h:05min. (horário de Brasília - DF).

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de co-
leta, transporte e destinação final no aterro sanitário dos resíduos só-

lidos domiciliares e comerciais nas vias públicas urbanas e suburba-
nas no município de Campo Novo do Parecis e no Distrito Marechal
Cândido Rondon.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://bllcompras.com/ Maio-
res informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no
Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo
do Parecis MT, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108, o edital na inte-
gra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br

Campo Novo do Parecis-MT, 14 de maio de 2024.

____________________________

Gezi Duarte Borges Junior

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

RECURSOS HUMANOS
ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO – POR TEMPO DETERMINADO – RH Nº 239/

2023

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO DE NOVO
DO PARECIS, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 24.772.287/0001-36, com sede na Avenida Mato Gros-
so, nº 66 NE, centro, nesta cidade de Campo Novo do Parecis/MT, nes-
te ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RAFAEL MACHADO,
brasileiro, casado, publicitário, portador do Documento de Identidade RG
nº 50604225773 SSP/RS, inscrito no CPF nº 929.162.010-68, residente e
domiciliado à Rua Caqui nº 90NE, bairro Jardim Alvorada, nesta cidade
de Campo Novo do Parecis/MT, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, Sr.(a) LUZIA CARVALHO DE LIMA PAULA, brasileiro
(a), divorciada, portador (a) do Documento de Identidade RG nº 1627284-6
SSP/MT, inscrito(a) no CPF sob o nº 020.014.651-30, residente e domicili-
ado(a) nesse município, neste ato denominado (a) simplesmente de CON-
TRATADO (A), tem ajustado o presente ADITIVO ao contrato supracitado,
por meio do qual ajustam entre si o que segue:

ClÁusula Primeira. Diante da necessidade e da imprescindível conti-
nuidade da prestação dos serviços prestados pelo (a) CONTRATADO
(A), nos termos exarados pela Secretária Municipal de Educação.

ClÁusula SEGUNDA. Fica aditado o Contrato Temporário por Excepcio-
nal Interesse Público - Por Tempo Determinado – supracitado, nos termos
de sua Cláusula Terceira – Da Vigência, que passa a ser prorrogado por
mais um período, com início em 28 de março de 2024 e será extinto em
28 de março de 2025.

Cláusula TERCEIRA. Ratificam-se as demais cláusulas e condições esti-
puladas no Contrato supracitado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumen-
to em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Novo do Parecis/MT, 28 de março de 2024.

RECURSOS HUMANOS
ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO – POR TEMPO DETERMINADO – RH Nº 236/

2023

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO DE NOVO
DO PARECIS, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 24.772.287/0001-36, com sede na Avenida Mato Gros-
so, nº 66 NE, centro, nesta cidade de Campo Novo do Parecis/MT, nes-
te ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RAFAEL MACHADO,
brasileiro, casado, publicitário, portador do Documento de Identidade RG
nº 50604225773 SSP/RS, inscrito no CPF nº 929.162.010-68, residente e
domiciliado à Rua Caqui nº 90 - NE, bairro Jardim Alvorada, nesta cida-
de de Campo Novo do Parecis/MT, neste ato denominado CONTRATAN-
TE, e, de outro lado, Sr.(a) KAMILA DOS SANTOS FERREIRA, brasileiro
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(a), solteira, portador (a) do Documento de Identidade RG nº 1896698-5
SSP/MT, inscrito(a) no CPF sob o nº 008.814.131-43, residente e domicili-
ado(a) nesse, neste ato denominado (a) simplesmente de CONTRATADO
(A), tem ajustado o presente ADITIVO ao contrato supracitado, por meio
do qual ajustam entre si o que segue:

ClÁusula Primeira. Diante da necessidade e da imprescindível conti-
nuidade da prestação dos serviços prestados pelo (a) CONTRATADO
(A), nos termos exarados pela Secretária Municipal de Educação.

ClÁusula SEGUNDA. Fica aditado o Contrato Temporário por Excepcio-
nal Interesse Público - Por Tempo Determinado – supracitado, nos termos
de sua Cláusula Terceira – Da Vigência, que passa a ser prorrogado por
mais um período, com início em 24 de março de 2024 e será extinto em
24 de março de 2025.

Cláusula TERCEIRA. Ratificam-se as demais cláusulas e condições esti-
puladas no Contrato supracitado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumen-
to em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Novo do Parecis/MT, 24 de março de 2024.

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 031/2024

CONVOCAÇÃO Nº 030/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2022

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, torna público a retifi-
cação da publicação do Edital de Convocação nº 30/2022 – Processo Se-
letivo Simplificado nº 005/2022, veiculado no Jornal Diário do Estado de
Mato Grosso, na Edição n° 4.482 do dia 13 de maio de 2024, constante
nas páginas 300/301, tendo em vista que o mesmo foi publicado incorreto.

Onde se lê: MARLY EDJANE OLIVEIRA SILVA

Leia-se: ABIGAIL SILVA TOMÁZ VIRGINI

Ficam mantidas todas as demais informações ora publicadas no Edital de
Convocação anterior.

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, no Portal Transparência do Município e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

Campo Novo do Parecis, aos 14 dias do mês de maio de 2024.

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 586, DE 02 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA E COMIS-
SÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO FOMENTO 21/2024 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Designar como Gestor da Parceria para acompanhar e fiscalizar a
execução da parceria a ser celebrada decorrente do Termo de Fomento nº
21/2024 – Lei nº 13.019/2014, o seguinte membro:

I – Andrielly Alves Rizzotto, matrícula funcional nº 6043.

Art. 3º Designar para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação
para monitorar e avaliar a parceria a ser celebrada decorrente do Termo
de Fomento nº 21/2024 – Lei nº 13.019/2014, os membros:

Monique Alencar Caetano Altes (efetivo), matrícula funcional nº 6166;
Leila Elizabete Tibes Moraes – (comissionado) matricula funcional nº
3593; Viviane Brasil Heidemann (efetivo), matrícula funcional nº 5586.

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 587, DE 02 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA E COMIS-
SÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO FOMENTO 22/2024 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Designar como Gestor da Parceria para acompanhar e fiscalizar a
execução da parceria a ser celebrada decorrente do Termo de Fomento nº
22/2024 – Lei nº 13.019/2014, o seguinte membro:

I – Andrielly Alves Rizzotto, matrícula funcional nº 6043.

Art. 3º Designar para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação
para monitorar e avaliar a parceria a ser celebrada decorrente do Termo
de Fomento nº 22/2024 – Lei nº 13.019/2014, os membros:

Monique Alencar Caetano Altes (efetivo), matrícula funcional nº 6166;
Leila Elizabete Tibes Moraes – (comissionado) matricula funcional nº
3593; Viviane Brasil Heidemann (efetivo), matrícula funcional nº 5586.

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

RESOLUÇÃO Nº 006/2024

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO APROVADA PELOS MEMBROS DO
CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS – MT.
REENQUADRAMENTO SALARIAL DOS APOSENTADOS E PENSIO-
NISTAS VINCULADOS A EDUCAÇÃO MUNICIPAL, DIANTE DAS AL-
TERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.084, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2019.

O Conselho Curador do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais, usando das prerrogativas que lhe são asseguradas no art. 8º,
parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.474, de 05 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO a Reunião ordinária realizada no dia 03 de maio de
2024, conforme ata 003/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a decisão administrativa, a fim de submeter os aposen-
tados e pensionistas do FUNSEM, vinculados a Educação Municipal, que
serão submetidos ao reenquadramento salarial, diante das alterações pro-
movidas pela Lei Municipal nº 2.084/2019, conforme rol apresentado no
resultado conclusivo de análise do instituto da paridade previdenciária e
decisão prolatada nos autos do processo administrativo.

Parágrafo Único. A decisão deliberativa de que trata o caput deste artigo
efetivou-se por unanimidade de votos entre os conselheiros.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Novo do Parecis/MT, 13 de maio de 2024.

MARCOS DA CUNHA RUFINO

Presidente do Conselho Curador -FUNSEM

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

RESOLUÇÃO Nº 005/2024

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO APROVADA PELOS MEMBROS DO
CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS –
MT. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.2.200003PA, RESTITUI-
ÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
DESCONTOS INDEVIDOS. APOSENTADA PORTADORA DE MOLÉS-
TIA LISTADA NO ART. 6º, INCISO XIV, DA LEI FEDERAL 7.713/2007 C/
C ART. 39, II, §1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.170/2007.
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O Conselho Curador do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais, usando das prerrogativas que lhe são asseguradas no art. 8º,
parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.474, de 05 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO a Reunião ordinária realizada no dia 03 de maio de
2024, conforme ata 003/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a decisão administrativa, a fim de que seja restituído à
aposentada Lourdes Maciel dos Santos, os valores incidentes sobre seus
proventos a título de IR e Contribuição Previdenciária, referente os perío-
dos de competência 02/2022, 03/2022, 04/2022, 05/2022 e 06/2022, con-
forme cálculo apurado pelo setor de Recursos Humanos.

Parágrafo Único. A decisão deliberativa de que trata o caput deste artigo
efetivou-se por unanimidade de votos entre os conselheiros.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Novo do Parecis/MT, 13 de maio de 2024.

MARCOS DA CUNHA RUFINO

Presidente do Conselho Curador -FUNSEM

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

RESOLUÇÃO Nº 004/2024

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO APROVADA PELOS MEMBROS DO
CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS –
MT. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.2.100002PA, DE ISENÇÃO
DE IMPOSTO DE RENDA, PERÍODO RETROATIVO RELATIVO A EXIS-
TÊNCIA DA DOENÇA GRAVE E O ATO DE CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO.

O Conselho Curador do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais, usando das prerrogativas que lhe são asseguradas no art. 8º,
parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.474, de 05 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO a Reunião ordinária realizada no dia 03 de maio de
2024, conforme ata 003/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a decisão administrativa, a fim de que seja restituído os
valores retroativos à aposentada Delir Hitinger, relativo o período de exis-
tência da doença grave e o ato de concessão do benefício de aposentado-
ria voluntária por tempo de contribuição, com fulcro no art. 35, inciso II, alí-
nea “c” do Decreto nº 9.580/2018, combinado com o artigo 6º, inciso XIV,
da Lei Federal nº 7.713/88, observado a prescrição quinquenal, a contar
da data do Requerimento administrativo (04/10/2023).

Parágrafo Único. A decisão deliberativa de que trata o caput deste artigo
efetivou-se por unanimidade de votos entre os conselheiros.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Novo do Parecis/MT, 13 de maio de 2024.

MARCOS DA CUNHA RUFINO

Presidente do Conselho Curador -FUNSEM

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

RESOLUÇÃO Nº 003/2024

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO APROVADA PELOS MEMBROS DO
CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS – MT.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.9100005PA, DE CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO MORTE.

O Conselho Curador do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais, usando das prerrogativas que lhe são asseguradas no art. 8º,
parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.474, de 05 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO a Reunião ordinária realizada no dia 03 de maio de
2024, conforme ata 003/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Conhecer do recurso administrativo interposto por Nelson Neris
de Almeida, nos autos do Processo Administrativo 2024.9100005PA, e no
mérito, julgar improcedente o pedido de concessão de benefício previden-
ciário de pensão por morte, em decorrência do falecimento da segurada
Vera Lúcia de Freitas, ocorrido em 10/10/2023, visto que não restou confi-
gurado a qualidade de dependente do Requerente.

Parágrafo Único. A decisão deliberativa de que trata o caput deste artigo
efetivou-se por unanimidade de votos entre os conselheiros.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Novo do Parecis/MT, 13 de maio de 2024.

MARCOS DA CUNHA RUFINO

Presidente do Conselho Curador -FUNSEM

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N°013/2024

CONTRATANTE: Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Campo Novo do Parecis - MT

FORNECEDOR: Supercia Capacitação e Marketing Ltda, CNPJ:11.128.
083/0001-15

OBJETO: Contratação de serviço especializado em treinamento e capaci-
tação profissional, na aquisição do regime próprio de previdência social –
concessão de aposentadoria e pensão por morte para as servidoras De-
bora de França Macedo e Rosane da Silva Melo de Lucas

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 74, III, da Lei 14.133/2021

VALOR TOTAL: R$3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).

Campo Novo do Parecis-MT, 14 de maio de 2024.

SANDRO SILVIO CATTANEO

DIRETOR EXECUTIVO/GESTOR FINANCEIRO - FUNSEM

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 002/2021. PROCESSADO: MILTON

SOARES.

EMENTA: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO POR DE-
NÚNCIA APRESENTADA POR TERCEIRO. INEXISTÊNCIA DE PROVA
DE AUTORIA E MATERIALIDADE.

1. O processo administrativo deu início após apresentação de denúncia
que o servidor estaria vendendo os pneus usados e armazenados para
descarte no Ecoponto do Município.

2. Para a condenação de prática infracional estabelecida no estatuto do
Servidor Público, a instrução probatória deve comprovar a autoria e mate-
rialidade dos fatos denunciados.

3. Das provas constantes dos autos, há apenas um vídeo feito pelo de-
nunciante, de baixa qualidade na gravação, com inúmeros ruídos, chiados
e cortes mascarando completamente o sinal de interesse, não permitindo
aferir a integridade do vídeo para a sua utilização como prova, uma vez
que impossibilitou concluir pela eventual comercialização dos pneus.

4. Não configuração da infração.

5. Não acolhimento das conclusões do Relatório Final.

6. Improcedência da demanda.
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Processo Administrativo n. 002/2021. Processado: Milton Soares.

Comissão de Processo Administrativo: Fabrícia Andrade de O. Machado,
Keully Ciany Batista Gomes e Roberta Cristina Freitas Silva.

Decisão Administrativa: Rafael Machado.

Data da decisão 25/03/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 577, DE 07 DE MAIO DE 2024.

NOMEIA OS SERVIDORES QUE IRÃO AVALIAR O SISTEMA DE GE-
RENCIAMENTO DE FROTAS DO MUNICÍPIO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA DE FAZENDA
EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO FISCAL Nº

00015, DE 13 DE MAIO DE 2024.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) Delegação de Atri-
buição – Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC nº 42/2003
MUNICÍPIO – CAMPO VERDE – MT

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO FISCAL Nº
00015, de 13 de maio de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vis-
ta o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o [s] sujeito [s] passivo [s]
abaixo relacionado [s], a comparecer [em], em dia útil, no horário normal
de atendimento, à sede da administração tributária deste município pa-
ra tomar ciência do [s] Termo [s] de Constatação e Intimação Fiscal
[ITR] a seguir identificado [s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu represen-
tante legal, considerar-se-á feita à intimação no 15º [décimo quinto]
dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo/ Razão
Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e Intimação

Fiscal (ITR)
SERGIO LUIZ FERRA-
RI

597.***.***.
-68 9779/00052/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Antonio Reis da Silva Filho Matrícula: 00004651
Cargo/Portaria de Nomeação nº: 523/2015 Fiscal Municipal Assinatura:

Data de afixação: 13/05/2024.

Data de desafixação: 28/05/2024.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CREDENCIAMENTO N° 001/2024 INEXIGIBILIDADE 002/2024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA ATUAR
NOS SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR,
AJUDANTE DE PINTOR, CARPINTEIRO, ELETRICISTA, AJUDANTE
DE ELETRICISTA, TELHADISTA, AZULEJISTA, ENCANADOR, MON-
TADOR DE ESTRUTURA METÁLICA, MARCINEIRO PARA PEQUENOS
REPAROS, REFORMAS E MANUTENÇÕES CORRETIVAS E PREVEN-
TIVAS.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o credenciamento
da empresa: SL SERVICOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 44.036.035/
0001-14 sendo Credenciamento 001/2024, processo de Inexigibilidade nº
002/2024. Campo Verde – MT, 14 de maio de 2024. HÉLIDA B.M.P.HÜB-
NER – Agente de Contratação.

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE

AO CONTRATO Nº. 050/2021

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE
AO CONTRATO Nº. 050/2021, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS (AMBU-
LÂNCIA TIPO B).

Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

Contratado: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A

Objeto: Fica acrescido ao contrato originário o valor total de R$ 8.
854,40 (oito mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta cen-
tavos), decorrente do reajuste contratual anual.

Data de Assinatura: 07 de maio de 2024.

ASSESSORIA JURIDICA
LEI COMPLEMENTAR N°. 203, DE 14 DE MAIO DE 2024.

LEI COMPLEMENTAR N°. 203, DE 14 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 124, DE
13 DE DEZEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Verde,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz Saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou, e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica alterado o número de vagas disposto no item 2. CARGOS
DE NÍVEL MÉDIO E MÉDIO-TÉCNICO do ANEXO I - QUADROS DOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, da Lei Complementar nº. 124,
de 13 de dezembro de 2019, que passará a vigorar com a seguinte
disposição:

(...)

DENOMINAÇÃO NÚMERO DE
VAGAS

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

CÓDIGO DA TABELA
SALARIAL

Artesão 2 40 MD05

Art. 2º - Fica alterado o número de vagas disposto no item 3. CARGOS
DE NÍVEL SUPERIOR do ANEXO I - QUADROS DOS CARGOS DE
PROVIMENTO EFETIVO, da Lei Complementar nº. 124, de 13 de de-
zembro de 2019, que passará a vigorar com a seguinte disposição:

(...)

DENOMINAÇÃO NÚMERO DE
VAGAS

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

CÓDIGO DA TABELA
SALARIAL

DENTISTA III 7 40 SP07

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso,
em 14 de maio de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO: Sanciono a presente lei, com emendas.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo com a legis-
lação vigente, com afixação no local de costume, Data Supra.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS
HOMOLOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 009/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT torna pública a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL ALICE BARBOSA
PACHECO, onde sagrou vencedora a empresa MA VIANA DA CRUZ LT-
DA, CNPJ nº 07.975.765/0001-96, com o valor global de R$ 2.650.149,00
(Dois Milhões e Seiscentos e Cinquenta Mil e Cento e Quarenta e No-
ve Reais). Campo Verde, 14 de maio de 2024. Hélida B. M. P. Hübner –
Agente de Contratação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-
ção, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA DO SEGMENTO DE VIDRAÇARIA. SESSÃO PÚBLICA
PARA ABERTURA DA PROPOSTA E DISPUTA DE LANCES: dia 04 de
Junho de 2024, hora: 09h30min (Horário de Brasília – DF), Site: www.
licitanet.com.br . LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OB-
TENÇÃO DESTE EDITAL: dias – segunda e sexta-feira (em dias de ex-
pediente), Horários – das 07:00 horas às 11:00 horas / 13:00 horas às
17:00 horas (Horário do Mato Grosso). LOCAL: Praça dos Três Poderes,
n° 03 – Campo Real II – Campo Verde – MT (sala de licitações). RETI-
RADA DE EDITAIS PELA INTERNET: Retire o edital acessando a página:
www.campoverde.mt.gov.br , local “Compras Públicas”. Quando da retira-
da do edital, enviar recibo à Prefeitura de Campo Verde, via e-mail: com-
pras@campoverde.mt.gov.br , conforme modelo do Anexo VIII deste edi-
tal, para eventuais informações aos interessados, quando necessário.

Campo Verde – MT, 14 de Maio de 2024.

FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO

Agente de Contratação

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-
ção, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA. SESSÃO PÚBLICA PARA
ABERTURA DA PROPOSTA E DISPUTA DE LANCES: dia 03 de Junho
de 2024, hora: 09h30min (Horário de Brasília – DF), Site: www.licitanet.
com.br . LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO
DESTE EDITAL: dias – segunda e sexta-feira (em dias de expediente), Ho-
rários – das 07:00 horas às 11:00 horas / 13:00 horas às 17:00 horas (Ho-
rário do Mato Grosso). LOCAL: Praça dos Três Poderes, n° 03 – Campo
Real II – Campo Verde – MT (sala de licitações). RETIRADA DE EDITAIS
PELA INTERNET: Retire o edital acessando a página: www.campoverde.
mt.gov.br , local “Compras Públicas”. Quando da retirada do edital, enviar
recibo à Prefeitura de Campo Verde, via e-mail: compras@campoverde.
mt.gov.br , conforme modelo do Anexo VIII deste edital, para eventuais in-
formações aos interessados, quando necessário.

Campo Verde – MT, 14 de Maio de 2024.

FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO

Agente de Contratação

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CREDENCIAMENTO N° 013/2023 INEXIGIBILIDADE 043/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELETRICOS COM EN-
TRADA DE ENERGIA E DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO EM MÉDIA E

BAIXA TENSÃO COM MEMORIAIS DESCRITIVOS, DE CÁLCULOS E
QUANTITATIVOS DE MATERIAIS, para atender as necessidades des-
ta Municipalidade.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o credenciamento da
empresa: VIVAX CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 36.430.078/0001-93,
nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, do CREDENCIAMEN-
TO Nº 013/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº 043/2023, sendo o profissional
técnico da empresa o engenheiro eletricista ERCI ROLIM BACANI. Cam-
po Verde – MT, 14 de maio de 2024. Hélida B. M. P. Hübner – Agente de
Contratação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE ADESÃO

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.008/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna pública a adjudicação da
adesão a ata de Registro de Preços PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, PAL-
CO, CAMARIM, PAINEL EM LED, ILUMINAÇÃO, GERADOR E PLATA-
FORMA ELEVATÓRIA PARA ACESSIBILIDADE DA PREFEITURA DE
CAMPO VERDE – MT

Secretarias Municipais onde sagrou-se vencedora a empresa: COMU-
NICA SOM PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI CNPJ n.08.710.383/
0001-01 PARA ESTRUTURA DA FESTA NORDESTINA.Em conformida-
de com a legislação vigente em vigor.

Campo Verde – MT, 14 de maio de 2024.

HÉLIDA B. M. P.HUBNER

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00015, DE 13 DE

MAIO DE 2024.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) Delegação de Atri-
buição – Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC nº 42/2003
MUNICÍPIO – CAMPO VERDE – MT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00015, de 13 de maio
de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vis-
ta o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o [s] sujeito [s] passivo [s]
abaixo relacionado [s], a comparecer [em], em dia útil, no horário normal
de atendimento, à sede da administração tributária deste município pa-
ra tomar ciência da [s] Notificação [ões] de Lançamento [ITR] a seguir
identificada [s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu represen-
tante legal, considerar-se-á feita à intimação no 15º [décimo quinto]
dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo/ Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento
(ITR)

DIRCEU CRISTOVAO DA
SILVA

255.***.
***-34 9779/00069/2024

DIRCEU CRISTOVAO DA
SILVA

255.***.
***-34 9779/00068/2024

SERGIO LUIZ FERRARI 597.***.
***-68 9779/00088/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Antônio Reis da Silva Filho Matrícula: 00004651
Cargo: Fiscal Municipal / 5232015 Assinatura:
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Data de afixação: 13/05/2024.

Data de desafixação: 28/05/2024.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE ADESÃO

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.008/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna pública a adjudicação da
adesão a ata de Registro de Preços PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, PAL-
CO, CAMARIM, PAINEL EM LED, ILUMINAÇÃO, GERADOR E PLATA-
FORMA ELEVATÓRIA PARA ACESSIBILIDADE DA PREFEITURA DE
CAMPO VERDE – MT

Secretarias Municipais onde sagrou-se vencedora a empresa: COMU-
NICA SOM PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI CNPJ n.08.710.383/
0001-01 PARA ESTRUTURA DA FESTA NORDESTINA.Em conformida-
de com a legislação vigente em vigor.

Campo Verde – MT, 14 de maio de 2024.

HÉLIDA B. M. P.HUBNER

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-
ção, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA E BRIGADISTAS. SESSÃO PÚ-
BLICA PARA ABERTURA DA PROPOSTA E DISPUTA DE LANCES: dia
29 de Maio de 2024, hora: 09h30min (Horário de Brasília – DF), Site:
www.licitanet.com.br . LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU
OBTENÇÃO DESTE EDITAL: dias – segunda e sexta-feira (em dias de
expediente), Horários – das 07:00 horas às 11:00 horas / 13:00 horas às
17:00 horas (Horário do Mato Grosso). LOCAL: Praça dos Três Poderes,
n° 03 – Campo Real II – Campo Verde – MT (sala de licitações). RETI-
RADA DE EDITAIS PELA INTERNET: Retire o edital acessando a página:
www.campoverde.mt.gov.br , local “Compras Públicas”. Quando da retira-
da do edital, enviar recibo à Prefeitura de Campo Verde, via e-mail: com-
pras@campoverde.mt.gov.br , conforme modelo do Anexo VIII deste edi-
tal, para eventuais informações aos interessados, quando necessário.

Campo Verde – MT, 14 de Maio de 2024.

FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO

Agente de Contratação

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT torna pública a contratação,
mediante processo de INEXIGIBILIDADE Nº 020/2024, para LOCAÇÃO
DE IMÓVEL DESTINADO A ALOCAR O CONSELHO TUTELAR, confor-
me lei nº 2440/2019, no valor global de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e
quatrocentos reais), sendo o fornecedor MAUREL AMBRÓSIO STEIN DE
SOUZA. Campo Verde, 14 de maio de 2024. Hélida B. M. P. Hübner –
Agente de Contratação.

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO CMDM Nº 001/2024 DE 10 DE MAIO DE 2024.

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Campo Verde-MT, no uso
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Federal Nº 7.353, de 29
de agosto de 1985 e regulamentado pelo Decreto Nº 6.412 de 25 de março
de 2008, na Lei Municipal Nº 2924 de 13 de dezembro de 2022 que dispõe

sobre Criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, o Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Mulher e a Conferência Municipal dos Direitos da
Mulher, do Município de Campo Verde, na reunião Ordinária do dia 08 de
maio de 2024, dispõe sobre os assuntos:

CONSIDERANDO:

Lei Federal Nº 7.353 de 29 de agosto de1985; Decreto Nº 6.412 de 25 de
março de 2008; Lei Municipal Nº 2924 de 13 de Dezembro de 2022; De-
liberação da Reunião Ordinária deste Conselho, realizada em 08 de maio
de 2024 na ATA 003/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Mulher de Campo Verde-MT;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Campo Verde-MT, 10 de maio de 2024.

DAIANE CRISTINA FERNANDES CAETANO

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o Edital para o RE-
GISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE LICENÇAS PARA USO DE SOFTWARE DE ARQUITETURA E EN-
GENHARIA, DO TIPO LICENÇA ANUAL, SENDO: "FORNECIMENTO,
SUPORTE E TREINAMENTO, VISANDO ATENDER O DEPARTAMEN-
TO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO, mediante PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DA PROPOSTA E DISPUTA DE
LANCES: dia 29 de maio de 2024, às 09h30min (Horário de Brasília –
DF); SITE/PLATAFORMA: www.licitanet.com.br . LOCAL, DIAS E HO-
RÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DO EDITAL: de segunda à
sexta-feira (em dias úteis/expediente); das 07:00 às 11:00 horas / 13:00
horas às 17:00 horas (horário do Mato Grosso). LOCAL: Praça dos Três
Poderes, n° 03 – Campo Real II – Campo Verde – MT (sala de licita-
ções). RETIRADA DE EDITAIS VIA INTERNET: www.campoverde.mt.gov.
br, local “Compras Públicas”. Para informações e esclarecimentos: e-mail
compras@campoverde.mt.gov.br ou telefone (66) 3419-4202 / 3419.2067.
Campo Verde- MT, 14 de maio de 2024. Hélida Hübner – Agente de Con-
tratação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
INEXIGIBILIDADE Nº 021/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT torna pública a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW AR-
TÍSTICO DO ARTISTA BELINE BRAGA, ATRAVÉS DA EMPRESA LI-
VING MUSIC E PUBLICIDADE LTDA, PARA APRESENTAÇÃO NA FES-
TA JUNINA MUNICIPAL 2024 - “ARRAIÁ DE CAMPO VERDE”, mediante
processo de Inexigibilidade nº 021/2024, no valor de R$ 14.000,00 (quator-
ze mil reais). Campo Verde, 14 de maio de 2024. Hélida B. M. P. Hübner –
Agente de Contratação.

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO Nº. 083/2022

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFEREN-
TE AO CONTRATO Nº. 083/2022, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS.

Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE
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Contratado: UNIÃO CENTER CAR COMÉRCIO LTDA

Objeto: Fica prorrogada a vigência do contrato originário até 11 de
maio de 2025, contados a partir do dia 12 de maio de 2024.

Data de Assinatura: 09 de maio de 2024.

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048 - PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº. 001/2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Verde,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, homo-
logado em 02 de Maio de 2023, RESOLVE:

I - CONVOCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, para comparecer(em), no pra-
zo de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado, a pedido do candidato, por
prazo igual, na Sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde/MT, situada
na Praça dos Três Poderes, nº 03, Centro, junto a Gerência de Recursos
Humanos, a fim de:

a) Apresentar(em) os documentos exigidos para efetiva contratação, con-
forme Edital de Abertura e ANEXO I deste Edital;

b) Agendar o Exame Médico Pericial, para avaliação de Aptidão de Saúde
Física e Mental na forma do item 19.5 do Edital de Abertura.

II - A (s) contratação(ões) do(s) candidato(s) convocado(s) abaixo terá(ão)
prazo determinado de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado (s) por mais
1 (um) ano, a critério da administração, em conformidade com a Lei Muni-
cipal N.º 2.466 de 11 de Julho de 2019;

III - O distrato das contratações originadas desta convocação dar-se-ão
por solicitação do CANDIDATO ou da PREFEITURA MUNICIPAL, de for-
ma expressa, com antecedência previa de 15 (quinze) dias. A rescisão
efetuar-se-á imediatamente: a) quando terminados os motivos que funda-

mentam a contratação; b) em hipótese de inadimplemento de qualquer
cláusula e/ou condição contratual; c) quando houver paralisação sem justa
causa das atividades profissionais por mais de 2 (dois) dias consecutiva-
mente, considerando-se uma única vez dentro do período de vigência do
contrato; d) por conveniência ou necessidade da PREFEITURA MUNICI-
PAL; e) a anulação acontecerá quando o instrumento estiver em desacor-
do com a legislação que fundamenta as contratações;

IV - Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o Candidato
que não se apresentar no prazo acima indicado para tomar posse ou não
comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária pa-
ra o provimento do cargo, conforme dispõe o item 19.7 do Edital de Aber-
tura.

V - O candidato que não puder tomar posse do cargo no prazo supramen-
cionado, poderá solicitar formalmente pela opção, por uma única vez, por
ir para o último lugar na classificação final dos aprovados e classificados
para o respectivo cargo, conforme dispõe o item 19.8 do Edital de Abertu-
ra.

Campo Verde/MT, 15 de Maio de 2024.

Cargo: PROFESSOR - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZA-
DO: EDUCAÇÃO ESPECIAL

Inscrição Nome Data de Nasc. Nota Final Colocação
648363 JOSENILDA LUCIO GOMES 06/10/1987 58,0 13

Cargo: PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL

Inscrição Nome Data de
Nasc.

Nota Fi-
nal Colocação

649516 ISABELA MONTEIRO RODRI-
GUES 14/04/2000 55,0 69

648762 THAYANE NUNES LACERDA 14/12/1997 55,0 70

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 551/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 148/2023

PROCESSO N° 2982/2023

O MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ no 24.950.495/0002-69, com sede à Praça dos Três Po-
deres, n° 03, CEP 78840-000, Campo Verde, MT, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, portador
da Carteira de Identidade nº 0906391-9 SESP/MT, CPF nº 631.576.751-68, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Campo Verde -
MT, RESOLVE pelo CANCELAMENTO PARCIAL da ata de registro de preços nº 551/2023, a pedido do fornecedor.

1 - DO FORNECEDOR

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.802.002/0001-02, com endereço à Estrada Boa Esperança, nº
2320 – Fundo Canoas, CEP 89163-554, município de Rio do Sul – SC.

2 - DOS ITENS DO DISTRATO

2.1. Fica cancelado o lote 41 da ata de registro nº 551/2023, sendo:

LOTE 41

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

41 50658
ACETILCISTEINA - CONCENTRACAO/ DOSAGEM 40 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA XAROPE, FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO 100 ML, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
MARCA: MAYBEN

UND 5.
000

R$
5,182

R$ 25.
910,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 25.910,00 (Vinte e Cinco Mil e Novecentos e Dez Reais).

3 - DO OBJETO

3.1- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2023.

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL
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4.1- Decreto Federal nº 7.892/2013:

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cum-
primento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público;

II – A pedido do fornecedor.

4.2 - Ainda na ata de registro de preços firmada entre as partes:

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos itens.

5 - DO EFEITO DO CANCELAMENTO

5.1- O presente instrumento tem seu efeito a partir da sua assinatura e, é firmado em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo
às partes o direito de arrependimento ou desistência.

6 - DO FORO

6.1- Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente termo, elegem as partes o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Campo Verde, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Campo Verde - MT, 14 de maio de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-
ção, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS. SESSÃO PÚBLICA
PARA ABERTURA DA PROPOSTA E DISPUTA DE LANCES: dia 27 de
Maio de 2024, hora: 09h30min (Horário de Brasília – DF), Site: www.
licitanet.com.br . LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OB-
TENÇÃO DESTE EDITAL: dias – segunda e sexta-feira (em dias de ex-
pediente), Horários – das 07:00 horas às 11:00 horas / 13:00 horas às
17:00 horas (Horário do Mato Grosso). LOCAL: Praça dos Três Poderes,
n° 03 – Campo Real II – Campo Verde – MT (sala de licitações). RETI-
RADA DE EDITAIS PELA INTERNET: Retire o edital acessando a página:
www.campoverde.mt.gov.br , local “Compras Públicas”. Quando da retira-
da do edital, enviar recibo à Prefeitura de Campo Verde, via e-mail: com-
pras@campoverde.mt.gov.br , conforme modelo do Anexo VIII deste edi-
tal, para eventuais informações aos interessados, quando necessário.

Campo Verde – MT, 14 de Maio de 2024.

FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO

Agente de Contratação

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
DISPENSA N. 006.2024

DISPENSA Nº. 006/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 006/2024 CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE: CONTRATAÇÃO DE
INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DE CERTAMES
PÚBLICOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSOS
SELETIVOS, PARA A DEVIDA AVALIAÇÃO TÉCNICA DE EVENTUAIS
CANDIDATOS, COM VISTAS AO PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS
PÚBLICOS DE NÍVEL SUPERIOR, E/OU NÍVEL MÉDIO, E/OU NÍVEL
MÉDIO TÉCNICO, E/OU NÍVEL FUNDAMENTAL DE ESCOLARIDADE,
CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DE NE-
CESSIDADES TEMPORÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE-MT,
SOB DEMANDA, ONDE A ORGANIZADORA CONTRATADA DEVERÁ
PROMOVER FORNECIMENTO COMPLETO DE RECURSOS MATERI-
AIS E HUMANOS E A EXECUÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES EN-
VOLVIDAS E CORRELATAS, EM ESPECIAL COM A EVENTUAL ELA-
BORAÇÃO, IMPRESSÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DAS PROVAS

OBJETIVAS ESCRITAS E/OU DE PROVAS PRÁTICAS E ANÁLISE DE
TÍTULOS, ASSIM COMO TODA E QUALQUER LOGÍSTICA NECESSÁ-
RIA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR total da contratação: R$23.
666,66 (vinte e três mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e
seis centavos) LINK DA SESSÃO: www.licitanet.com.br . PERÍODO DE
PROPOSTAS: De 15/05/2024 às 9h (Brasília) Até 17/05/2024 às 23.59
(horário de Brasilia) . PERÍODO DE LANCES: De 20/05/2024 às 09h30
20/05/2027 as 15h (horário de Brasilia). REFERÊNCIA DE TEMPO: Para
todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de Bra-
sília/DF. DO FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, I, nos termos da Lei nº 14.
133.

Campo Verde – MT, 14 de maio de 2024.

Hélida B. M. P. Hubner

Presidente da CPL

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016 - CONCURSO PÚBLICO, EDITAL

N.º 001/2023

CONCURSO PÚBLICO, EDITAL N.º 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Verde,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o Concurso Público Edital N.º 001/2023, homologado em 18 de
Janeiro de 2024, RESOLVE:

CONVOCAR o(s) candidato(s) relacionado(s) no item 5 deste Edital, apro-
vado(s) no Concurso Público Edital N.º 001/2023, para comparecer(em),
no prazo de 30 (trinta) dias na Sede da Prefeitura Municipal de Campo
Verde-MT, situada na Praça dos Três Poderes, nº 003, Centro, junto a Ge-
rência de Recursos Humanos, para a devida efetivação da Posse em con-
formidade com os itens abaixo, e cumprindo obrigatoriamente todas as
etapas do Processo Admissional: Apresentação de documentos Ge-
rais e Específicos, Exame Médico Pericial e Processo de Integração:

1. O(s) candidato(s) convocado(s) deve(m) apresentar(em) os documen-
tos Gerais e Específicos exigido(s) para efetiva nomeação e posse, con-
forme Edital de Abertura e Anexo 1 deste Edital; 1.1. Será considerado de-
sistente, perdendo a vaga respectiva, o(s) candidato(s) que não compro-
var(em) os requisitos exigidos através da documentação necessária para
o provimento do cargo, conforme dispõe o item 15.6 a 15.8 do Edital de
Abertura; 2. O(s) candidato(s) convocado(s) deve(m) apresentar(em) os
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resultados dos exames Gerais e Específicos exigido(s) no Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) 2023 para exercício no
cargo convocado, conforme Edital de Abertura e Anexo 2 deste Edital, e
agendar(em) o Exame Médico Pericial para avaliação de Aptidão de Saú-
de Física e Mental, na forma do item 3.4 e 15.5 do Edital de Abertura; 2.
1. Na avaliação de Aptidão de Saúde Física e Mental, sendo o(s) candi-
dato(s) convocado(s) considerado(s) inapto(s) para exercer a função, não
será(ão) o(s) mesmo(s) empossado(s), perdendo automaticamente a va-
ga, conforme dispõe o item 3.4 do Edital de Abertura. 3. Agendar(em),
no ato da apresentação dos documentos exigidos neste Edital, a data na
qual irá(ão) participar(em) do Processo de Integração, parte do Plano de
Desenvolvimento Individual desta Prefeitura Municipal, que visa apresen-
tar as Legislações Gerais e Básicas de Recursos Humanos, e Normas de
Saúde e Segurança no Trabalho. 4. Será considerado desistente, perden-
do a vaga respectiva, o(s) candidato(s) que não se apresentar(em) no pra-
zo disposto neste Edital para tomar posse, ou não cumprir todas as etapas
do Processo Admissional, conforme dispõe o item 15.6 a 15.8 do Edital de
Abertura; 5. O(s) candidato(s) que não puder(em) tomar posse do cargo no
prazo supramencionado, poderá optar, mediante solicitação escrita e por
uma única vez, por ir para o último lugar na classificação final dos classi-
ficados para o respectivo cargo, conforme dispõe o item 15.9 do Edital de
Abertura; 6. Candidatos Convocados:

205 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Inscrição Nome Data de
Nasc.

Nota Fi-
nal Classificação

298005348 SAMY PINTO HAUA-
CHE 06/10/1998 39,5 13

205 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Pessoa com Deficiência (PcD)

Inscrição Nome Data de
Nasc.

Nota
Final Classificação

298002693 EDUARDO WALTER PINTO
CHAVES

11/01/
1984 28,5 1

406 - PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL

Inscrição Nome Data de
Nasc.

Nota Fi-
nal Classificação

298009785 KEDNA EVANGELISTA DA
SILVA

23/06/
1984 136,0 11

Campo Verde/MT, 15 de Maio de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO Nº. 087/2022

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFEREN-
TE AO CONTRATO Nº. 087/2022, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS.

Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

Contratado: UNIÃO CENTER CAR COMÉRCIO LTDA

Objeto: Fica prorrogada a vigência do contrato originário até 31 de
dezembro de 2024, contados a partir do dia 16 de maio de 2024.

Data de Assinatura: 10 de maio de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PERÍODO DE REFERÊNCIA: 2º BIMESTRE
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE ENTREGA
DE OBJETO

RAHIA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA

Av. Doutor Meirelles, 355 A, Quadra 01

Cuiabá - ,MT – CEP: 78088-500

CNPJ: 47.169.415/0001-57

Contato: (65) 9252-7073

Assunto: Notificação/advertência/Multa/ Suspensão Temporária.

Referência: A não entrega de objeto em desconformidade com a ata
de registro de preços e a autorização de fornecimento.

Prezado(s) Senhor (es),

Tendo em vista que, até a presente data os materiais faltantes, constantes
nas Autorizações de Fornecimentoabaixo:

AF nº 00239/2024 – data de emissão 25/01/2024 - Pregão Eletrônico nº
15/2023

AF nº 01283/2024 – data de emissão 13/03/2024 - Pregão Eletrônico nº
15/2023

Não foram entregues no prazo estabelecido. Sendo assim, NOTIFICA-
MOS PELA NÃO ENTREGA DOS ITENS pela não entrega TOTAL dos
materiais.

Desta forma, em face do descumprimento do prazo de entrega estabele-
cido, fica aplicada, desde já, com fulcro no art. 87, inciso I, II, III, da Lei

Federal n° 8.666/93, a pena de advertência e multa e suspensão tem-
porária.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no con-
trato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

Para evitarmos futuros transtornos, vale salientar que o Município não
receberá Autorização de Fornecimento FRACIONADA conforme foi feito
com o envio dessas. Havendo possibilidade de devolução da mercadoria.

Alertamos que a não apresentação de justificativa plausível dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou a não entrega do objeto no prazo e
nas condições da proposta dará à contratante o direito à imposição
das penalidades cabíveis, tudo com fulcro no art. 87 e incisos da Lei Fe-
deral n°. 8.666/93 C/C Cláusula décima primeira – Das penalidades e
das Multas da Ata de Registro de Preços do referido pregão.

Campos de Júlio - MT, 14 de maio de 2024.

Elaine T. Moura

Fiscal de Contratos

Prefeitura de Campos de Júlio - MT
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NOTIFICAÇÃO 10

À

PÉRICLES COUTO ROCHA

STARK CONSTRUÇÃO LTDA

Rua Quarenta e Dois, n° 21, Bairro São Gonçalo

PETROLINA – PE

NOTIFICAÇÃO 10

EMPREENDIMENTO: Pavimentação Asfáltica

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 348/2022

Prezados,

Venho por meio desta reforçar a necessidade de conformidade com os re-
quisitos estabelecidos para a largura das calçadas no projeto. Conforme
indicado na Notificação 09, emitida no dia 18 de abril de 2024, todas as
calçadas devem ter uma largura mínima de 1,50 metros. Quando essa lar-
gura não for possível, deve-se garantir uma largura mínima livre de 1,20
metros.

Reiteramos que, para alcançar essa largura mínima, deve-se considerar a
redução da largura da pista de rolamento, priorizando sempre a segurança
e acessibilidade dos pedestres.

Além disso, gostaria de salientar a importância da instalação correta do pi-
so tátil, que deve seguir rigorosamente as diretrizes da NBR 16537. É fun-
damental que os obstáculos sejam desviados de acordo com essa norma,
assegurando a mobilidade e segurança de pessoas com deficiência visual.

Solicitamos novamente que estas diretrizes sejam rigorosamente seguidas
e que qualquer dificuldade ou impedimento para cumprir com estas exi-
gências seja comunicado de imediato, com a devida justificativa e proposta
de solução.

Agradecemos pela atenção e comprometimento com a excelência e con-
formidade do projeto.

Atenciosamente,

Eduardo Rampanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil

Ligiane A. Pazinatto

Secretaria de Planejamento

Prefeitura de Campos de Julio – MT

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA: 1º QUADRIMESTRE
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 140/2022

DA ESPÉCIE: Prestação de Serviços de Partos.

DO OBJETO: Aditivo de prorrogação da vigência contratual e reajuste de
valor.

DA REMUNERAÇÃO DO VALOR DOS SERVIÇOS. Do contrato original,
passando o valor do serviço de:

- Parto Normal de R$ 4.820,00 (Quatro mil oitocentos e vinte reais) para
valor de R$ 5.253,80 (Cinco mil duzentos e cinquenta e três reais e oitenta
centavos), reajuste de 9 % (Nove por cento).

- Parto Cesárea de R$ 7.270,00 (Sete mil, duzentos e setenta reais) para
valor de R$ 7.924,30 (Sete mil, novecentos e vinte quatro reais e trinta
centavos), reajuste de 9 % (Nove por cento).

- Leito de Estabilização de R$ 2.400,00 (Dois Mil e quatrocentos reais) pa-
ra valor de R$ 2.855,80 (Dois Mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais, e
oitenta centavos), reajuste de aproximadamente 18,99 % (Dezoito vírgula
noventa e nove por cento).

DA VIGÊNCIA: Aditado o prazo de vigência contratual passando a sua vi-
gência a ser de 10/05/2024 a 09/05/2025.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito / CONTRATAN-
TE, e CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 60.742.616/0021-03 / CONTRATADA.

Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

SECRETARIA ADJUNTA/ ASSISTENCIA SOCIAL
EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 020/2024/SMASH

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 020/2024/SMASH
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A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação vem solicitar COTAÇÃO PRÉVIA
DE PREÇOS Nº 020/2024/SMASH, com o objetivo de pesquisa de preço no mercado em âmbito nacional, uma vez que este é de suma importância
para o município, pois nele consiste no início do procedimento legal para realização de futuras contratações/licitações.

OBJETO: Cotação prévia de preço de Gás de cozinha, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o Município de Canabrava do Norte/MT.

Interessados deverão enviar orçamentos no E-mail: assistência.social@canabravadonorte.org, até o dia 17 de maio de 2024, contato via celular (66)
984009155, para maiores esclarecimentos.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID
MED

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 Gás de cozinha – composição básica propano e butano, altamente toxico e inflamável, tipo a
granel residencial, pesando 13kgs. 03 Uni.

O orçamento deverá ser apresentado no prazo e condições a seguir especificadas:

1. Elaborar uma carta de proposta em papel timbrado da empresa, que deverá conter, necessariamente, as seguintes informações:

a) Nome da Empresa Proponente;

b) Endereço completo;

c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;

d) Nome do representante legal da empresa;

e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;

f) Assinatura e rubrica do representante da Empresa;

g) Telefone;

h) E-mail;

Canabrava do Norte – MT, em 14 de maio de 2024.

Virgília Dias de Campos Brunetta

Secretária Adjunta Assistência Social – SAAS

Portaria 040/2022

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.484/2024/GAPRE, DE 14 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA N.484/2024/GAPRE, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA SERVIDOR PÚBLI-
CO EFETIVO, JOELTON NOGUEIRA DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
incisos III, XXVIII e XXX, da Lei Orgânica Municipal e as disposições con-
tidas na Lei Municipal n. 425/2009 no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009,
que “dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, se-
cretários/assessores e demais servidores municipais, em viagem a serviço
do município de Canabrava do Norte – MT e da outras providencias” e o
decreto municipal n. 938, de 12 de janeiro de 2022, que “dispõe sobre a
atualização de valores para concessão de diárias, e dá outras providênci-
as” e a Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, que “estabelece
Normas e Procedimentos para Concessão e Controle de Diárias e Adian-
tamentos de Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de
2019.

CONSIDERANDO que diária consiste no auxílio pecuniário concedido, a
título de indenização pelas despesas com alimentação e hospedagem a
agentes políticos, servidores públicos ou conselheiros municipais, conse-
lheiros tutelares e particulares em colaboração com o Poder Público que
se deslocarem temporariamente do município, para estrito desempenho
de suas atribuições do cargo, e/ou para participar de seminários, congres-
sos, cursos de aperfeiçoamento e outros eventos de interesse da munici-
palidade.

CONSIDERANDO que adiantamento consiste na entrega de numerário a
agentes políticos, servidores públicos ou conselheiros municipais, conse-
lheiros tutelares e particulares em colaboração com o Poder Público, cuja
finalidade seja custear as despesas efetuadas distantes da sede do mu-
nicípio, como despesas com locomoção urbana, intermunicipal ou interes-
tadual no caso de viagens a serviço do município. Também, as despesas
com combustível, no caso de a viagem ser com carro oficial do Município
ou cedido pelo próprio servidor ou agente político (sendo que neste caso
só poderão custear despesas com combustíveis, não entrando manuten-
ção com mecânica e nem peças), em trechos em que não haja postos de
abastecimento vencedores de licitações.

CONSIDERANDO que nos termos da Instrução Normativa SRH n. 001/
2011, Versão 03, que “estabelece Normas e Procedimentos para Conces-
são e Controle de Diárias e Adiantamentos de Viagens”, aprovada pelo
Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019, no capítulo V, item 2, é de res-
ponsabilidade do Secretário da Pasta “deferir ou indeferir as diárias e/ou
adiantamento solicitadas por servidor público, agente político ou conse-
lheiro municipal e assinar a respectiva Requisição/Solicitação de Empe-
nho, a ser encaminhada à Contabilidade para realização de empenho” e
ao Chefe do Poder Executivo aplicar as sanções administrativas cabíveis
previstas na legislação vigente (capítulo V - Reponsabilidade, item 1, da
Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03).

CONSIDERANDO que as diárias serão calculadas por período de 24 (vin-
te e quatro) horas, e concedidas por dia de afastamento do Município,
incluindo-se os dias de partida e de chegada. No caso de o afastamento
ocorrer por um período de até 12 (doze) horas, será computado como meia
diária (capítulo VI – Procedimentos, item 3, da Instrução Normativa SRH
n. 001/2011, Versão 03);

CONSIDERANDO que o valor da diária, indicada no Decreto Municipal n.
280/2010, em seu Anexo I, ou outro decreto que vier lhe suceder, será
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reduzido em 50% (cinquenta por cento), quando houver necessidade de
deslocar-se para localidades situadas num raio de até 100 km de distância
do município de Canabrava do Norte (capítulo VI - Procedimentos, item 5,
da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03).

CONSIDERANDO que o valor das diárias será concedido COM ou SEM
PERNOITE. No caso, que houver deslocamento, sem pernoite, o valor de-
vido da diária será de 50% (cinquenta por cento) do valor devido da diária
(capítulo VI - Procedimentos, item 6, da Instrução Normativa SRH n. 001/
2011, Versão 03).

CONSIDERANDO que ao agente político, servidor público, conselheiro tu-
telar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder
Público que não prestar contas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
do seu retorno fica vedado à concessão de nova diária e/ou adiantamento
de passagem, além de se efetivar o desconto na sua folha de pagamento
do mês subsequente (capítulo VII – Considerações finais, item 6, da Ins-
trução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03).

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a JOELTON NOGUEIRA DOS SANTOS, matrícula
funcional n. 2384, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda – CPF/MF sob o n. ***.956.***-**, servidor público municipal,
ocupante do cargo efetivo de Agente de Transporte de Saúde, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde – SMS, o correspondente a 01 diária e ½
(uma e meia) no valor de R$317,11 (trezentos e dezessete reais e onze
centavos) cada diária, totalizando um montante de R$475,66 (quatrocen-
tos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), em decorrência de
viagem a Palmas – TO para viabilizar o transporte do paciente Sr. Josimar
Alves Coimbra, que após da entrada nos serviços de urgência no Centro
de Saúde Milton Gonçalves da Silva no último dia 09 com fratura de fêmur,
em razão de um acidente de trabalho, foi solicitado vaga para o mesmo de
imediato, porem diante da gravidade do caso, a família optou pelo proce-
dimento de forma particular em outro estado, justificando – se pelo melhor
amparo familiar nessa localidade, fica, portanto, cabendo ao município de
origem arcar apenas com o transporte do mesmo. Essas diárias são para
custear despesas com alimentação e hospedagem do servidor, com saída
no dia 10/05/2024 às 16hrs30, e retorno no dia 11/05/2024, às 14hrs, sem
previsão do horário de chegada ao município.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por conta da do-
tação orçamentária própria.

Art. 3º. Nos termos do artigo 10º, da Lei Municipal n. 425, de 18 de de-
zembro de 2009, que “dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito,
vice-prefeito, secretários/assessores e demais servidores municipais, em
viagem a serviço do município de Canabrava do Norte – MT e da outras
providencias” e nos termos do item 16, do capítulo VI – Procedimentos e
item 6, do capítulo VII – Considerações Finais, ambos da Instrução Norma-
tiva SRH n. 001/2011, Versão 03, que “estabelece Normas e Procedimen-
tos para Concessão e Controle de Diárias e Adiantamentos de Viagens”,
aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019, o servidor público,
agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares
em colaboração com o Poder Público é obrigado a apresentar relatório de
viagem, no prazo de 03 (três) dias úteis subsequentes ao retorno à sede e
restituir os valores relativos às diárias recebidas em excesso.

§ 1º. No caso de Diária, o servidor público, agente político, conselheiro tu-
telar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Po-
der Público fica obrigado a apresentar no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis após seu retorno, a Gerência de Finanças, conciliações e baixa de
despesas - GEREFICOBA, o Relatório de Viagem devidamente preenchi-
do, assinado pelo servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou
conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público,
bem como, pelo seu chefe imediato, para que possa compor o processo
da despesa. O Relatório de Viagem deverá ser formulário – padrão (Anexo

IV), da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, aprovada pelo
Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019.

§ 2º. No caso de Adiantamento, o servidor público, agente político, conse-
lheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com
o Poder Público fica obrigado a apresentar a Coordenadoria de Finanças,
o Relatório de Despesas de Adiantamento (Anexo V), da Instrução Norma-
tiva SRH n. 001/2011, Versão 03, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de
agosto de 2019, acompanhado dos comprovantes das despesas devida-
mente preenchidos, no qual o servidor público, agente político, conselheiro
tutelar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Po-
der Público deverá atestar.

§ 3º. O descumprimento do disposto acima sujeitará o servidor ao descon-
to integral imediato em folha, dos valores de diária recebidos, sem prejuízo
de outras sanções legais.

§ 4º. Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias soli-
citadas, ocorrerá o ressarcimento das diárias correspondentes ao período
prorrogado, mediante justificativa fundamentada e autorização do dirigente
máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competência.

§ 5º. A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação de con-
tas é respectivamente, da autoridade solicitante e concedente, cabendo a
Gerência de Finanças, conciliações e baixa de despesas – GEREFICOBA,
a análise, aprovação e/ou reprovação das prestações de contas, devendo
dá ciência a Gerência de Recursos Humanos quando o servidor público,
agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares
em colaboração com o Poder Público se omitir de prestar contas ou tive-
rem a sua prestação de contas com status de reprovada.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se toda e qualquer disposição em contrário.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 14 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1435/2024

O Município de Canabrava do Norte, inscrito no CNPJ nº 37.465.200/
0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor João
Cleiton Araújo de Medeiros, e no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RA-
TIFICA o procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação,
embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CON-
TRATAÇÃO DIRETA, por meio da Dispensa de Licitação nº 012/2024,
embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021, referente à con-
tratação da empresa ROMILDO SOARES QUEIROZ 01348962119 inscri-
ta no CNPJ sob o nº 27.789.649/0001-90 para Contratação de Pessoa Ju-
rídica para possível e eventual prestação de serviços de borracharia para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Pú-
blicos e Urbanismo de Canabrava do Norte - MT com o valor total de R$
16.944,00 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e quatro reais).

Canabrava do Norte/MT, 14 de maio de 2024.

João Cleiton Araújo de Medeiros

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.486/2024/GAPRE, DE 14 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA N.486/2024/GAPRE, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). GLAUCIA MARIA DE RESENDE
OLIVEIRA, matrícula n.594, ocupante do cargo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação – SMASH da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT,
considerando o Edital n.028/2023, que dispõe sobre os cronogramas de
gozo de férias dos servidores públicos municipais, no âmbito do exercício
de 2024.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
01/01/2023 A 31/12/2023
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
03/06/2024 02/07/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos válidos a partir do dia 03/06/2024 e revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 14 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.488/2024/GAPRE, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO PARA SERVI-
DOR PÚBLICO EFETIVO, JOELTON NOGUEIRA DOS SANTOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
incisos III, XXVIII e XXX, da Lei Orgânica Municipal e as disposições con-
tidas na Lei Municipal n. 425/2009 no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009,
que “dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, se-
cretários/assessores e demais servidores municipais, em viagem a serviço
do município de Canabrava do Norte – MT e da outras providencias” e o
decreto municipal n. 938, de 12 de janeiro de 2022, que “dispõe sobre a
atualização de valores para concessão de diárias, e dá outras providênci-
as” e a Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, que “estabelece
Normas e Procedimentos para Concessão e Controle de Diárias e Adian-
tamentos de Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de
2019.

CONSIDERANDO que diária consiste no auxílio pecuniário concedido, a
título de indenização pelas despesas com alimentação e hospedagem a
agentes políticos, servidores públicos ou conselheiros municipais, conse-
lheiros tutelares e particulares em colaboração com o Poder Público que
se deslocarem temporariamente do município, para estrito desempenho
de suas atribuições do cargo, e/ou para participar de seminários, congres-

sos, cursos de aperfeiçoamento e outros eventos de interesse da munici-
palidade.

CONSIDERANDO que adiantamento consiste na entrega de numerário a
agentes políticos, servidores públicos ou conselheiros municipais, conse-
lheiros tutelares e particulares em colaboração com o Poder Público, cuja
finalidade seja custear as despesas efetuadas distantes da sede do mu-
nicípio, como despesas com locomoção urbana, intermunicipal ou interes-
tadual no caso de viagens a serviço do município. Também, as despesas
com combustível, no caso de a viagem ser com carro oficial do Município
ou cedido pelo próprio servidor ou agente político (sendo que neste caso
só poderão custear despesas com combustíveis, não entrando manuten-
ção com mecânica e nem peças), em trechos em que não haja postos de
abastecimento vencedores de licitações.

CONSIDERANDO que nos termos da Instrução Normativa SRH n. 001/
2011, Versão 03, que “estabelece Normas e Procedimentos para Conces-
são e Controle de Diárias e Adiantamentos de Viagens”, aprovada pelo
Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019, no capítulo V, item 2, é de res-
ponsabilidade do Secretário da Pasta “deferir ou indeferir as diárias e/ou
adiantamento solicitadas por servidor público, agente político ou conse-
lheiro municipal e assinar a respectiva Requisição/Solicitação de Empe-
nho, a ser encaminhada à Contabilidade para realização de empenho” e
ao Chefe do Poder Executivo aplicar as sanções administrativas cabíveis
previstas na legislação vigente (capítulo V - Reponsabilidade, item 1, da
Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03).

CONSIDERANDO que as diárias serão calculadas por período de 24 (vin-
te e quatro) horas, e concedidas por dia de afastamento do Município,
incluindo-se os dias de partida e de chegada. No caso de o afastamento
ocorrer por um período de até 12 (doze) horas, será computado como meia
diária (capítulo VI – Procedimentos, item 3, da Instrução Normativa SRH
n. 001/2011, Versão 03);

CONSIDERANDO que o valor da diária, indicada no Decreto Municipal n.
280/2010, em seu Anexo I, ou outro decreto que vier lhe suceder, será
reduzido em 50% (cinquenta por cento), quando houver necessidade de
deslocar-se para localidades situadas num raio de até 100 km de distância
do município de Canabrava do Norte (capítulo VI - Procedimentos, item 5,
da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03).

CONSIDERANDO que o valor das diárias será concedido COM ou SEM
PERNOITE. No caso, que houver deslocamento, sem pernoite, o valor de-
vido da diária será de 50% (cinquenta por cento) do valor devido da diária
(capítulo VI - Procedimentos, item 6, da Instrução Normativa SRH n. 001/
2011, Versão 03).

CONSIDERANDO que ao agente político, servidor público, conselheiro tu-
telar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder
Público que não prestar contas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
do seu retorno fica vedado à concessão de nova diária e/ou adiantamento
de passagem, além de se efetivar o desconto na sua folha de pagamento
do mês subsequente (capítulo VII – Considerações finais, item 6, da Ins-
trução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03).

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a JOELTON NOGUEIRA DOS SANTOS, matrícula
funcional n. 2384, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda – CPF/MF sob o n. ***.956.***-**, servidor público municipal, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente de Transporte de Saúde, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde – SMS, o correspondente a R$3.160,00 (três
mil cento e sessenta reais), em decorrência de viagem a Passo Fundo –
RS para viabilizar o transporte do Sr. Luiz Nercilio Malacarne, residente e
domiciliado no Município de Canabrava do Norte – MT, que está a mui-
tos anos distante da família, se encontrando em um quadro delicado de
saúde, necessitando de acolhimento familiar. Por esses e outros motivos
a filha entrou em contato com a secretaria municipal de saúde, solicitan-
do transporte para que seu pai seja levado para o município de residência
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da mesma, aonde será acolhido pela família. Diante disso coube ao nos-
so município ceder um profissional da saúde. Com saída para o dia 19/05/
2024 às 05hrs e retorno no dia 25/05/2024, às 5hrs, sem previsão do ho-
rário de retorno ao município.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por conta da do-
tação orçamentária própria.

Art. 3º. Nos termos do artigo 10º, da Lei Municipal n. 425, de 18 de de-
zembro de 2009, que “dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito,
vice-prefeito, secretários/assessores e demais servidores municipais, em
viagem a serviço do município de Canabrava do Norte – MT e da outras
providencias” e nos termos do item 16, do capítulo VI – Procedimentos e
item 6, do capítulo VII – Considerações Finais, ambos da Instrução Norma-
tiva SRH n. 001/2011, Versão 03, que “estabelece Normas e Procedimen-
tos para Concessão e Controle de Diárias e Adiantamentos de Viagens”,
aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019, o servidor público,
agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares
em colaboração com o Poder Público é obrigado a apresentar relatório de
viagem, no prazo de 03 (três) dias úteis subsequentes ao retorno à sede e
restituir os valores relativos às diárias recebidas em excesso.

§ 1º. No caso de Diária, o servidor público, agente político, conselheiro tu-
telar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Po-
der Público fica obrigado a apresentar no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis após seu retorno, a Gerência de Finanças, conciliações e baixa de
despesas - GEREFICOBA, o Relatório de Viagem devidamente preenchi-
do, assinado pelo servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou
conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público,
bem como, pelo seu chefe imediato, para que possa compor o processo
da despesa. O Relatório de Viagem deverá ser formulário – padrão (Anexo
IV), da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, aprovada pelo
Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019.

§ 2º. No caso de Adiantamento, o servidor público, agente político, conse-
lheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com
o Poder Público fica obrigado a apresentar a Coordenadoria de Finanças,
o Relatório de Despesas de Adiantamento (Anexo V), da Instrução Norma-

tiva SRH n. 001/2011, Versão 03, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de
agosto de 2019, acompanhado dos comprovantes das despesas devida-
mente preenchidos, no qual o servidor público, agente político, conselheiro
tutelar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Po-
der Público deverá atestar.

§ 3º. O descumprimento do disposto acima sujeitará o servidor ao descon-
to integral imediato em folha, dos valores de diária recebidos, sem prejuízo
de outras sanções legais.

§ 4º. Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias soli-
citadas, ocorrerá o ressarcimento das diárias correspondentes ao período
prorrogado, mediante justificativa fundamentada e autorização do dirigente
máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competência.

§ 5º. A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação de con-
tas é respectivamente, da autoridade solicitante e concedente, cabendo a
Gerência de Finanças, conciliações e baixa de despesas – GEREFICOBA,
a análise, aprovação e/ou reprovação das prestações de contas, devendo
dá ciência a Gerência de Recursos Humanos quando o servidor público,
agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares
em colaboração com o Poder Público se omitir de prestar contas ou tive-
rem a sua prestação de contas com status de reprovada.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se toda e qualquer disposição em contrário.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 14 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA ADJUNTA/ ASSISTENCIA SOCIAL
EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 021/2024/SMASH

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 021/2024/SMASH

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação vem solicitar COTAÇÃO PRÉVIA
DE PREÇOS Nº 021/2024/SMASH, com o objetivo de pesquisa de preço no mercado em âmbito nacional, uma vez que este é de suma importância
para o município, pois nele consiste no início do procedimento legal para realização de futuras contratações/licitações.

OBJETO: Cotação prévia de preço de Gêneros alimentícios – secos e molhados para elaboração dos lanches ofertados para os usuários dos Serviços
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social do Município de Canabrava do Norte/MT, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis.

Interessados deverão enviar orçamentos no e-mail: assistência.social@canabravadonorte.org, até o dia 17 de maio de 2024, contato via celular (66)
98410 9535, para maiores esclarecimentos.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID MED VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 Bombom Não e necessário marca 05 PCT
02 Ovos de galinha Não e necessário marca 25 DZ
03 Leite condensado Não e necessário marca 24 UN
04 Margarina vegetal 1 kg Não e necessário marca 10 UN
05 Laranja Não e necessário marca 40 KG
06 Melão Não e necessário marca 30 KG
07 Mussarela Não e necessário marca 04 KG

O orçamento deverá ser apresentado no prazo e condições a seguir especificadas:

1. Elaborar uma carta de proposta em papel timbrado da empresa, que deverá conter, necessariamente, as seguintes informações:

a) Nome da Empresa Proponente;

b) Endereço completo;
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c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;

d) Nome do representante legal da empresa;

e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;

f) Assinatura e rubrica do representante da Empresa;

g) Telefone;

h) E-mail.

Canabrava do Norte – MT, em 14 de maio de 2024.

Sara Silva Trindade de Medeiros

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Portaria 034/2021

SAÚDE/ADMINISTRATIVO
EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 013/2024/SMSCBN

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 013/2024/SMSCBN

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, através da Secretaria Municipal de Saúde, vem solicitar COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS, com o
objetivo de pesquisa de preço no mercado em âmbito nacional, uma vez que este é de suma importância para o município, pois nele consiste no início
do procedimento legal para realização de futuras contratações/licitações.

OBJETO: Cotação prévia de preço para prestação de serviço de manutenção em aparelho da área da saúde, do tipo tens, no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis para o Município de Canabrava do Norte/MT.

Interessados deverão enviar orçamentos no E-mail: sms@canabravadonorte.org, até o dia 15 de Maio de 2024, contato via celular (66) 98411- 5944,
para maiores esclarecimentos.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT.
UNID.
DE ME-
DIDA

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01
SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO/EQUIPAMENTOS DA AREA DE SAUDE - DO TIPO
TENS - TRANSCUTANEOUS ELETRICAL NERVE STIMULATION, PARA FISIOTERAPIA, COM MANU-
TENCAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PECAS

1 UND R$
0,00

R$
0,00

O orçamento deverá ser apresentado no prazo e condições a seguir especificadas:

1. Elaborar uma carta de proposta em papel timbrado da empresa, que deverá conter, necessariamente, as seguintes informações:

a) Nome da Empresa Proponente;

b) Endereço completo;

c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;

d) Nome do representante legal da empresa;

e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;

f) Assinatura e rubrica do representante da Empresa;

g) Telefone;

h) E-mail;

Canabrava do Norte – MT, em 13 de Maio de 2024.

GABRIELA PEREIRA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 032/2021

SAÚDE/ADMINISTRATIVO
EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 015/2024/SMSCBN

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 015/2024/SMSCBN

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, através da Secretaria Municipal de Saúde, vem solicitar COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS, com o
objetivo de pesquisa de preço no mercado em âmbito nacional, uma vez que este é de suma importância para o município, pois nele consiste no início
do procedimento legal para realização de futuras contratações/licitações.

OBJETO: Cotação prévia de preço de prestação de serviço de transporte de encomendas e cargas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis para o
Município de Canabrava do Norte/MT.
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Interessados deverão enviar orçamentos no E-mail: sms@canabravadonorte.org, até o dia 15 de Maio de 2024, contato via celular (66) 98411-5944,
para maiores esclarecimentos.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. DE
MEDIDA

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 SERVICO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS - ENTREGA DE DOCUMENTOS E ENCOMEN-
DAS EXPRESSAS, TRANSPORTE TERRESTRE 01 UND R$ 0,00 R$ 0,00

O orçamento deverá ser apresentado no prazo e condições a seguir especificadas:

1. Elaborar uma carta de proposta em papel timbrado da empresa, que deverá conter, necessariamente, as seguintes informações:

a) Nome da Empresa Proponente;

b) Endereço completo;

c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;

d) Nome do representante legal da empresa;

e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;

f) Assinatura e rubrica do representante da Empresa;

g) Telefone;

h) E-mail;

Canabrava do Norte – MT, em 13 de Maio de 2024.

GABRIELA PEREIRA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 032/2021

SAÚDE/ADMINISTRATIVO
EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 014/2024/SMSCBN

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO N.º 014/2024/SMSCBN

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, através da Secretaria Municipal de Saúde, vem solicitar COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS, com o
objetivo de pesquisa de preço no mercado em âmbito nacional, uma vez que este é de suma importância para o município, pois nele consiste no início
do procedimento legal para realização de futuras contratações/licitações.

OBJETO: Cotação prévia de preço de prestação de serviço de fornecimento de alimentação, do tipo prato feito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis
para o Município de Canabrava do Norte/MT.

Interessados deverão enviar orçamentos no E-mail: sms@canabravadonorte.org, até o dia 15 de Maio de 2024, contato via celular (66) 98411-5944,
para maiores esclarecimentos.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. DE ME-
DIDA

VALOR
UNIT.

VALOR TO-
TAL

01 SERVICO DE ALIMENTACAO-DO TIPO FORNECIMENTO DE REFEICAO PRONTA TI-
PO PRATO FEITO 40 UND R$ 0,00 R$ 0,00

O orçamento deverá ser apresentado no prazo e condições a seguir especificadas:

1. Elaborar uma carta de proposta em papel timbrado da empresa, que deverá conter, necessariamente, as seguintes informações:

a) Nome da Empresa Proponente;

b) Endereço completo;

c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa;

d) Nome do representante legal da empresa;

e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta;

f) Assinatura e rubrica do representante da Empresa;

g) Telefone;

h) E-mail;

Canabrava do Norte – MT, em 13 de Maio de 2024.

GABRIELA PEREIRA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 032/2021
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.487/2024/GAPRE, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). MISLAINE FERREIRA DA SILVA,
matrícula n.2083, ocupante do cargo de GERENTE DE EMPENHOS E
REGISTROS lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, Plane-
jamento e Finanças - SAPLAFI da Prefeitura Municipal de Canabrava do
Norte – MT, considerando o Edital n.028/2023, que dispõe sobre os cro-
nogramas de gozo de férias dos servidores públicos municipais, no âmbito
do exercício de 2024.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
19/02/2021 A 18/02/2022
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
03/06/2024 02/07/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos válidos a partir do dia 03/06/2024 e revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 14 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2509/2024

O Município de Canabrava do Norte, inscrito no CNPJ nº 37.465.200/
0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor João
Cleiton Araújo de Medeiros, e no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RA-
TIFICA o procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação,
embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CON-
TRATAÇÃO DIRETA, por meio da Dispensa de Licitação nº 014/2024,
embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021, referente à con-
tratação da empresa WANDERSON RIBEIRO COSTA 93985541191 ins-
crita no CNPJ sob o nº 27.245.908/0001-11 para Contratação de empresa
para prestação de serviços de filmagens e fotos aéreas de Alta Resolução
através de “Drones” para produção de vídeo e imagens institucionais pa-
ra serem utilizados pelo Departamento de Comunicação de Canabrava do
Norte-MT com o valor total de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Canabrava do Norte/MT, 14 de maio de 2024.

João Cleiton Araújo de Medeiros

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.485/2024/GAPRE, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL PARA COMPOR
EQUIPE TÉCNICA PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLA-
NO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PME, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e X, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o memorando n.408/2024/SMEELTC, exarado pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, que
solicita a nomeação de equipe técnica para o monitoramento do Plano Mu-
nicipal de Educação – PME;

RESOLVE:

Art. 1. NOMEAR os(as) Servidores(as) Público Municipal abaixo mencio-
nados para comporem a equipe técnica para monitoramento e avaliação
do Plano Municipal de Educação - PME do município de Canabrava do
Norte – MT, sendo eles:

I – EQUIPE TÉCNICA:

a) JOSIMEIRE DE SOUZA RAMOS REZENDE CPF: ***.763.191-** RG:
1******6 SSP/MT b) MARIA APARECIDA DOS REIS TAVARESCPF:
***.656.271-** RG: 1*****9 SSP/MT c) MARIA GOMES DO PRADO CPF:
***.171.121-** RG: 2******1 SSP/MT II – EQUIPE COORDENADORA:
a) JESUSLEIA DE SOUZA NASCIMENTO CPF: ***.586.512 - ** RG:
3******3 SSP/MT b) ELIVAINE ALVES CÂNDIDO CPF: ***.821.211 - **
RG: 8******2 SSP/MT c) ELBE LUZ BRITO CPF: ***. 547.801 - ** RG:
6******2 PC/GO d) MARIA APARECIDA DOS REIS TAVARES CPF:
***.656.271-** RG: 1*****9 SSP/MT

Art. 2º. Compete à equipe de monitoramento e avaliação:

I – Acompanhar o desenvolvimento das ações previstas no Plano Munici-
pal de Educação – PME;

II – Realizar avaliações periódicas sobre o alcance das metas estabeleci-
das;

III – Elaborar relatórios detalhados de avaliação e encaminhá-los à Secre-
taria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura – SME-
ELTC;

IV – Propor ajustes e melhorias nas estratégias para o cumprimento efetivo
de implementação do Plano Municipal de Educação – PME.

Art. 3. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
toda e qualquer disposição em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 14 de maio de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA Nº 266/2024

Portaria Nº 266/2024

De 14 de maio de 2024

Exonera Servidora Pública Municipal da gestão do Fundo Municipal de As-
sistência Social– FMAS.
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Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 334/97, de 08 de maio de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar Caroline Spricigo Faria, da Gestão do Fundo Municipal
de Assistência Social conforme o disposto na Lei Municipal n.º 334/97, de
08 de maio de 1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 14 de maio de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.849 DE 14 DE MAIO DE 2024

Lei Municipal nº 1.849 de 14 de maio de 2024

(Projeto de Lei nº048/2024 de autoria do Executivo).

Dispõe sobre a alteração de dispositivo da Lei Municipal nº 1.649, de 22
de junho de 2022, quanto ao Diretor Escolar, e dá outras providencias.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial com ali-
cerce no artigo 46, inc. I e II, da Lei Orgânica do Município de Canarana -
MT,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Fica alterado o art. 9o, da Lei Municipal nº 1.649, de 22 de junho
de 2022, que trata da Gestão Democrática nas unidades educacionais da
Rede Pública Municipal de Ensino de Canarana - MT, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 9º O Exercício da função de Diretor Escolar será de 02 (dois) anos,
com possibilidade a uma única recondução por igual período.

Art. 10 ...

Art. 2º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito municipal de Canarana – MT, em 14 de maio de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.850 DE 14 DE MAIO DE 2024

Lei Municipal nº 1.850 de 14 de maio de 2024

(Projeto de Lei nº052/2024 de autoria do Legislativo).

“Reconhece os jogos de ação paintball e airsoft como prática espor-
tiva no âmbito do município de Canarana e dá outras providências ".

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei de autoria do Vereador
Subtenente Sancler da Silva Santarém:

Art. 1º - Fica oficialmente reconhecido, âmbito do município de Canarana,
Estado de Mato Grosso, os jogos de ação paintball e airsoft como práticas
esportivas.

Art. 2º - Para os fins desta lei, considera-se:

I – Paintball: jogo de ação que utiliza marcadores de ar comprimido para
disparar cápsulas de tinta colorida com o objetivo de eliminar os jogadores
adversários;

II – Airsoft: jogo de ação que utiliza armas de pressão que disparam projé-
teis plásticos não letais, com o objetivo de simular situações de combate e
estratégia.

Art. 3º - O reconhecimento dos jogos de ação paintball e airsoft como prá-
ticas esportivas tem como objetivo:

I – Oficializar e reconhecer as práticas dos jogos de ação paintball e airsoft
como atividades esportivas no município de Canarana, Estado de Mato
Grosso, promovendo sua inclusão no rol esportes reconhecidos e apoia-
dos pelo poder público local.

II – Estimular a participação em atividades físicas por meio do paintball e
airsoft contribuindo para o bem-estar físico e mental dos praticantes, in-
centivando a prática regular desses jogos como forma de promoção da
saúde, aprimoramento da condição física e combate ao sedentarismo.

III – Fomentar o desenvolvimento e valorização das modalidades de paint-
ball e airsoft, reconhecendo suas características estratégicas, trabalho em
equipe, coordenação motora e habilidades táticas como aspectos esporti-
vos relevantes.

IV – Incentivar o empreendedorismo local, uma vez que existem empresas
e empreendedores que oferecem serviços relacionados aos jogos, geran-
do assim empregos diretos e indiretos, impulsionando a economia no mu-
nicípio de Canarana.

V – Proporcionar uma alternativa de lazer e entretenimento saudável para
a população Canarana, Estado de Mato Grosso, por meio da oficialização
e regulamentação do paintball e airsoft como atividades esportivas, promo-
vendo experiências únicas, desconexão do estresse cotidiano e interação
social lúdica entre os participantes.

VI – Fortalecer os lações comunitários e promover a cooperação, o res-
peito mútuo e a solidariedade entre os praticantes de paintball e airsoft,
por meio da prática esportiva reconhecida, contribuindo para o desenvolvi-
mento social do município.

VII – Alinhar o município Canarana, Estado de Mato Grosso, com outras
localidades que já reconhecem o paintball e o airsoft como práticas espor-
tivas, compreendendo os benefícios e potenciais dessas atividades, e es-
tabelecendo um ambiente favorável para o desenvolvimento do esporte no
âmbito local.

VIII – Contribuir para o desenvolvimento físico, social e econômico do mu-
nicípio Canarana, Estado de Mato Grosso, por meio de regulamentação
dos jogos de ação paintball e airsoft como práticas esportivas, reconhe-
cendo seu potencial de impacto positivo na comunidade local.

Art. 4º - O Pode Executivo Municipal fica autorizado a criar e regulamentar
locais específicos para a prática do paintball e airsoft, observando-se as
normas de segurança e demais requisitos estabelecidos pelos órgãos
competentes.

Art. 5º - A prática do paintball e airsoft deverá obedecer às normas de se-
gurança estabelecidas pelas respectivas confederações e federações na-
cionais e estaduais, bem como pelas legislações vigentes.

Art. 6º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito municipal de Canarana – MT, em 14 de maio de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2024

O municipío de Canarana-MT, torna público que está aberta licitação na
modalidade Pregão Eletronico que tem por objeto o Registro de Preços
para futura e eventualcontratação de empresa especializada na insta-
lação, configuração e ajuste fino de câmeras IPS fixas, câmeras OCR/
LPR, CÂMERAS SPEED DOME IP e INTELBRAS, com suporte técnico
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de vinculação de software para acesso, gravação e transmissão, supor-
te técnico/análise processamento vídeo/configurações integração software
terceiros para o funcionamento das respectivas câmeras, conforme condi-
ções e quantidades descritas no termo de cooperação Nº 57.127/2023 –
Programa Vigia Mais MT, de acordo com as especificações do edital e
anexos,na modalidade Pregão Eletronico no endereço eletrônico www.
licitanet.com.br no dia 03/06/2024 às 12h30min (Horário de Brasilia).
Este pregão será regido pela Lei n°. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.
493/2024.O edital completopoderá ser retirado pessoalmente no setor de
licitações ou pelo telefone (66) – 3478.1200, no horário das 12h00min às
18h00min, através do e-mail licitacao.canarana@gmail.comou no ende-
reço eletrônico www.licitanet.com.br ou www.canarana.mt.gov.br.

Canarana-MT, 14 de maio de 2024.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA Agente de Contratação

DECRETO Nº 3535/2024

Decreto nº 3535/2024

De 10 de maio de 2024

Altera dispositivo do Decreto nº 3.490/2024 que regulamenta a forma de
pagamento do IPTU.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 172
da Lei Municipal Complementar nº 163/2017 de 03 de outubro de 2017
e, considerando a mudança de sistema informatizado tributário causando
morosidade momentâneo na emissão de guias de pagamento,

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a redação dos incisos I e II do artigo 1º do Decreto
nº 3.490/2024 de 03 de janeiro de 2024 conforme segue:

I – O contribuinte terá benefícios fiscais acumulados quando enquadrado
nas condições estabelecidas neste parágrafo e efetuando o pagamento
em cota única até 20 de maio de 2024 da seguinte forma:

a) 25% (vinte e cinco por cento), com pagamento em cota única até a data
do vencimento;

II – Ou em 05 (cinco) parcelas sem descontos da seguinte forma:

1ª parcela com vencimento em 20/05/2024;

2ª parcela com vencimento em 10/06/2024;

3ª parcela com vencimento em 10/07/2024;

4ª parcela com vencimento em 12/08/2024;

5ª parcela com vencimento em 10/09/2024.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
10 de maio de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

(*) Republicada por conter no documento público no Diário Oficial de Con-
tas (TCE/MT) nº 3336, de 13/05/2024, p.101 e Jornal Oficial Eletrônico dos
Municípios (AMM) nº 4.482 de13/05/2024, p.311, erro material (digitação),
divergindo do documento assinado.

PORTARIA Nº 267/2024

Portaria Nº 267/2024

De 14 de maio de 2024.

Nomeia gestora do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, e dá
outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana – MT,no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei
Municipal n.º 334/1997, de 08 de maio de 1997.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar a Secretária Municipal de Assistência Social, Liziana
Wisch, RG 971.230 SSP/MT e CPF 826.468.131-04, como gestora dos re-
cursos do Fundo Municipal de Assistência Social de Canarana - MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, 14
de maio de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 261/2024

Portaria Nº 261/2024

De 13 de maio de 2024.

Exonera gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – FMDCA, e dá outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana – MT,no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei
Municipal n.º 1.719/2023 de 30 de março de 2023.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Exonerar, Caroline Spricigo Faria, da função de gestora dos
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
FMDCA de Canarana - MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, 13
de maio de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº263/2024

Portaria Nº263/2024

De 14 de maio de 2024.

Nomeia Servidora para Cargo em Comissão.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe o Art. 11, II da Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 23 de
dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Liziana Wisch, para exercer o cargo de Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social, cargo de Provimento em Comissão cons-
tante no Anexo I da Lei Complementar nº 029/2002, de 23 de dezembro
de 2002 e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 14 de maio de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 265/2024

Portaria Nº 265/2024

De 14 de maio de 2024.

Nomeia gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – FMDCA, e dá outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana – MT,no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei
Municipal n.º 1.719/2023 de 30 de março de 2023.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar a Secretária Municipal de Assistência Social, Liziana
Wisch, RG 971.230 SSP/MT e CPF 826.468.131-04, como gestora dos
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
FMDCA de Canarana - MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, 14
de maio de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 262/2024

Portaria Nº 262/2024

De 14 de maio de 2024.

Nomeia Servidora para Cargo em Comissão.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe o Art. 11 – II, da Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 23
de dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Caroline Spricigo Faria, para exercer o cargo de Secre-
tária Municipal de Saúde, cargo de Provimento em Comissão constante
no Anexo I da Lei Complementar nº 029/2002, de 23 de dezembro de 2002
e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 14 de maio de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 264/2024

Portaria Nº 264/2024

De 14 de maio de 2024

Designa Servidora Pública Municipal para a gestão do Fundo Municipal de
Saúde – FMS.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 175/91;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Secretária Municipal de Saúde, Caroline Spricigo Fa-
ria, portadora do RG n.º 097.2486-9 SSP/MT e CPF 865.696.191-87, para
a Gestão do Fundo Municipal de Saúde conforme o disposto na Lei Muni-
cipal 175/91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 14 de maio de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268/2024

Portaria nº 268/2024

De 14 de maio de 2024

Eleva de Classe, Servidora, no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe
faculta o Art. 108º, II da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 123/2014, de 02 de setembro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º – Apresentar a elevação de CLASSE, abaixo:

Servidora Cargo Situação atual: Elevar para:
Classe Nível Valor Classe Nível Valor Data

ISABEL CAMPOS DOURADO RODRIGUES AGENTE COMUNITÁRIO A III 3.113,46 C III 3.655,20 01/05/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 14 de maio de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.848 DE 14 DE MAIO DE 2024

Lei Municipal nº 1.848 de 14 de maio de 2024

(Projeto de Lei nº049/2024 de autoria do Executivo).

“Dispõe Sobre a Autorização para Abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar por excesso de arrecadação (Convênio), com base nos Artigos 42
e 43 da Lei 4.320/64 e Art. 167, inciso V e VI, da Constituição Federal e dá
Outras Providências”.
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Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito
Adicional Suplementar por excesso de arrecadação (Convênio) no valor
de R$ 893.583,52 (Oitocentos e noventa e três mil, quinhentos e oitenta e
três reais e cinquenta e dois centavos) para dar cobertura a dotações abai-
xo discriminadas, conforme Lei municipal 1.800/23 de 05 de dezembro de
2023

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESTRADAS E RO-
DAGENS

UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, ESTRADAS E RODA-
GENS

PROGRAMA: 0019 – URBANIZAÇÃO HUMANIZADA E SUSTENTÁVEL

Fonte de Recurso: 701 -Transferência de Convênio do Estado- Outros

Proj:/Ativ: 1.044 – Pavimentação Asfáltica nos Distritos

07.02.15.452.019.1.044.4.4.90.00.00 – Obras e Instalações R$ 893.
583,52

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial por Excesso
de Arrecadação autorizado no artigo 1º serão utilizados recursos proveni-
entes de convenio firmado entre a Prefeitura Municipal de Canarana e a
SINFRA-MT

Proposta de Convênio 0433/2024 R$ 893.583,52(Oitocentos e noventa e
três mil, quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito municipal de Canarana – MT, em 14 de maio de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 260/2024

Portaria Nº 260/2024

De 13 de maio de 2024

Exonera Servidor Público Municipal da gestão do Fundo Municipal de Saú-
de – FMS.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 175/91;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, Odailton Resende Santeiro, da Gestão do Fundo Mu-
nicipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 13 de maio de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.847 DE 14 DE MAIO DE 2024

Lei Municipal nº 1.847 de 14 de maio de 2024

(Projeto de Lei nº050/2024 de autoria do Executivo).

“Dispõe sobre alterações de dispositivos da Lei Municipal n° 723, de 24
de outubro de 2005, que trata do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável - CMDRS, e dá outras providências”.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 2o, da Lei Municipal n° 723, de 24 de outubro
de 2005, quanto à composição do Conselho, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 2º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável –
CMDRS, será composto por:

I – Representantes do Poder Público:

a) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura Desenvolvimento
Econômico e Meio Ambiente;

b) Representante da Secretaria Municipal de Ação Social;

c) Representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d) Representante da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI;

e) Representante do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Mato Grosso - IFMT;

f) Representante do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato
Grosso - INDEA

g) Representante da Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e
Extensão Rural – EMPAER;

h) Representante da Câmara Municipal de Vereadores;

II - Da Sociedade Civil Organizada:

a) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Canarana;
b) Representante da Cooperativa COOPERPORTAL; c) Representante do
Banco do Brasil; d) Representante do Sicredi Araxingu; e) Representante
da Associação de moradores do Culuene; f) Representante do Associação
dos produtores rurais do assentamento Suiá; g) Representante do Associ-
ação dos produtores rurais do assentamento Guatapará; h) Representante
do Sindicato Rural de Canarana.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 1.049, de 25 de
março de 2013.

Gabinete do prefeito municipal de Canarana – MT, em 14 de maio de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.846 DE 14 DE MAIO DE 2024

Lei Municipal nº 1.846 de 14 de maio de 2024

(Projeto de Lei nº051/2024 de autoria do Executivo).

Autoriza a realização de Processo Seletivo Simplificado, visando a contra-
tação para atender à necessidade temporária e de excepcional interesse
público, e dá outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Processo Seletivo
Simplificado visando a contratação de pessoal, por tempo determinado,
para atender às necessidades temporárias e de excepcional interesse pú-
blico.

§ 1º As contratações temporárias se destinam a atender ao Programa Cri-
ança Feliz – Primeira Infância no SUAS, para o cargo de visitador, cujo
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cargo, número de vagas, formação e remuneração estão previstos no Ane-
xo Único desta Lei.

§ 2º As condições e prazos de duração de cada contrato estão adstritos ao
Convênio e duração do programa e em observância às normas previstas
na Lei Municipal nº 1.310/2017.

Art. 2º O Processo Seletivo Simplificado se dará em duas etapas, sendo
a primeira etapa de prova de títulos/contagem de pontos, caráter classifi-
catório, e a segunda etapa de avaliação psicológica – caráter eliminatório,
conforme normas e exigências que constarão do Edital de Abertura.

§ 1º A contratação para o cargo será feita de acordo com as necessidades
da Administração Pública Municipal, respeitando a ordem de classificação
dos candidatos na contagem de pontos e, ainda, considerados aptos na
avaliação psicológica, no processo seletivo, bem como respeitando os de-
mais limites Legais;

§ 2º As inscrições serão gratuitas e presenciais, pelo próprio candidato ou
procurador legalmente constituído.

Art. 3º O Processo Seletivo simplificado terá validade de dois anos, pror-
rogável uma vez, por igual período, contado da publicação da sua homo-
logação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta
das dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito municipal de Canarana – MT, em 14 de maio de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 156 DE 14 DE MAIO DE 2024.

SÚMULA: “Dispõe sobre a Prorrogação de concessão de benefício
estatutário – Auxilio Doença em favor da servidora ROSILENE XAVI-
ER DE LIMA”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, os termos dos art. 02 e 07 da Lei Municipal nº 1.278 de
09 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Prorrogação do Benefício Estatutário – Auxílio Doença
em favor da servidora ROSILENE XAVIER DE LIMA, efetiva no cargo de
Agente Comunitária de Saúde, com a totalidade dos vencimentos, ao pe-
ríodo de 02/05/2024 a 31/05/2024, conforme processo do DRH nº 029/
2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e se extin-
guindo no ato da aposentadoria.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 159 DE 14 DE MAIO DE 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre concessão Licença para Tratamento de Saúde
dos Servidores Municipais e dá outras providências.

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA, Secretaria Municipal de Assistência
Social do Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o Art. 118 da Lei Municipal nº. 892/
2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Com base no atestado apresentado pela servidora REGIANE MA-
CARONELI CARDOSO GOMES, função de Auxiliar de Serviços Gerais,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, concede licença para
tratamento da própria saúde no dia 05/01/2024.

Art. 2º - Publica-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Assistência Social

Decreto nº 210/2023

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 160 DE 14 DE MAIO DE 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre concessão Licença para Tratamento de Saúde
dos Servidores Municipais e dá outras providências.

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA, Secretaria Municipal de Assistência
Social do Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Art. 118 da Lei Municipal nº. 892/
2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Com base no atestado apresentado pela servidora ANA LUCIA
DA SILVA DO PRADO, função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social, concede licença para trata-
mento da própria saúde no dia 08/05/2024.

Art. 2º - Publica-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Assistência Social

Decreto nº 210/2023

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 185/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, Lei Municipal nº 1.409/2023 e suas alterações.

DECRETO:

Artigo 1º - Fica NOMEADA a Senhora JOSIANE OZÓRIO DE MELLO no
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES III, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 13 de maio de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2024
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A Prefeitura Municipal de Carlinda – MT, através da Pregoeira Oficial
e Equipe de Apoio, torna Público para conhecimento dos interessados,
que por motivo de não comparecimento de empresas licitantes interessa-
das, que FICA PRORROGADA a abertura do PREGÃO PRESENCIAL nº
007/2024, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK. O referido procedimento realizar-se-
á às 08h00min (HORÁRIO OFICIAL DE CARLINDA – MT), DO DIA 27
DE MAIO DE 2024, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Car-
linda, sito a Av. Tancredo de Almeida neves, s/nº, Centro – Carlinda – MT.
O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal, durante o horário
de expediente e também estará disponível no site http://www.carlinda.mt.
gov.br. Maiores informações através do telefone (066) 3525-2000.

Carlinda - MT, 14 de Maio de 2024.

______________________ _____________________

Franciane Kethlen Ribeiro Nogueira Fabiana da Silva França

Pregoeira Equipe de Apoio

______________________________

Deise Dione Mutschall

Equipe de Apoio

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 161 DE 14 DE MAIO DE 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre concessão Licença para Tratamento de Saúde
dos Servidores Municipais e dá outras providências.

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA, Secretaria Municipal de Assistência
Social do Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Art. 128 §12 da Lei Municipal nº 892/
2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Com base no atestado apresentado pela servidora QUEILA APA-
RECIDA DOS SANTOS, cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, concede Licença por Motivo de Doença
em Pessoa da Família, sendo filha menor L.E.O.S. nos dias:

08/05/2024 a 10/05/2024, totalizando 3 dias.

Art. 2º - Publica-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Assistência Social

Decreto nº 210/2023

/

RECURSOS HUMANOS
DISTRATO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 04/2023

DISTRATO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 04/2023 - TIPO:
Contratação de Pessoal de Prestação de Serviço por Tempo Determinado
nº 28/2024 / CONTRATADA: CINARA LARISSA LAZARETTI CORREA
/ OBJETO: Rescisão a pedido do contratado / CARGO: Professora / DA-
TA: 14.05.2024.

Solange Pereira da Silva

Departamento de Recursos Humanos

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 158 DE 14 DE MAIO DE 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre concessão Licença para Tratamento de Saúde
dos Servidores Municipais e dá outras providências.

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA, Secretaria Municipal de Assistência
Social do Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Art. 118 da Lei Municipal nº. 892/
2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Com base no atestado apresentado pela servidora DIANA BELINI
MARQUES, função de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal
de Assistência Social, concede licença para tratamento da própria saúde
no dia 23/01/2024.

Art. 2º - Publica-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Assistência Social

Decreto nº 210/2023

LICITAÇÃO
AVISO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente, certifico que o extrato abaixo foi afixado no mural da Prefei-
tura Municipal de Carlinda/MT, para devidas publicações, pelo período de
um mês.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024

De conformidade com o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n°
14.133/2021, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para a AQUI-
SIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DA
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT.

VALOR GLOBAL: R$ 34.970,00 (trinta e quatro mil e novecentos e se-
tenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

EMPRESA CONTRATADA: CONCREBLOCOS ARTEFATOS DE CON-
CRETO LTDA inscrita no CNPJ nº 44.122.005/0001-62

Carlinda - MT, 14 de maio de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, de
acordo com as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas altera-
ções; torna público que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2024

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS, PARA ATENDER A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACORDO COM
A LEI N. º 1.349/2022.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/05/2024

HORÁRIO: 14H00MIN.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA.

ENDEREÇO:AV. ANTÔNIO CASTILHO S/Nº - CENTRO – CARLINDA
/MT.
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As informações complementares para a retirada da pasta contendo o Edi-
tal completo e seus anexos poderão ser obtidos no sítio www.carlinda.mt.
gov.br/Publicacoes ou na Prefeitura, situada na Av. Antônio Castilho S/Nº.
Cx postal 45, Centro, CEP:78.587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, maiores informações pelo telefone (66)
3525-2000.

Carlinda/MT, em 14 de Maio de 2024.

DEISE DIONE MUTSCHALL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Publique-se

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2024

A Agente de Contratação e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de
Carlinda – MT torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE HERBICIDAS, FUNGICIDAS, INSETICIDAS, FORMICI-
DA, REPELENTE, ADUBOS, FERTILIZANTES, INSUMOS E SEMENTES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO VIVEIRO DE MUDAS DO
MUNICÍPIO DE CARLINDA LESMICIDA PARA ATENDER OS SERVI-
ÇOS DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL NO COMBATE E CONTROLE DA
PRAGA DE MOLUSCOS LESMAS E CARAMUJOS.

Empresas vencedoras:

AGROPEV COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ins-
crita no CNPJ sob o nº 46.356.151/0001-88

BIDDEN COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 36.181.473/
0001-80

Itens desertos: 10, 23, 24, 25, 26, 29, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41

Itens fracassados: 17, 20, 21, 22, 27, 28, 30, 31 e 32

Carlinda – MT, 14 de maio de 2024.

FRANCIANE KETHLEN RIBEIRO NOGUEIRA

PREGOEIRA

Publique-se

RECURSOS HUMANOS
ERRATA - DECRETO Nº 168/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO DE SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Artigo 1º - Fica EXONERADO a partir do dia 01 de abril de 2024, o Senhor
ALEX DE OLIVEIRA FERREIRA, no cargo de CHEFE DE DEPARTAMEN-
TO, lotado na Secretaria Municipal de Administração.

Artigo 2º - Fica NOMEADO a partir de 01 de Abril de 2024 o Senhor ALEX
DE OLIVEIRA FERREIRA cargo de APOIO ADMINISTRATIVO III, lotado
na Secretaria Municipal de Administração.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 22 de abril de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Avaliação de Cumprimento das Metas Fiscais:

RGF – Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º Quadrimestre 2024
da Secretaria Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Carlinda/MT, através da Secretaria Municipal de
Saúde, convoca a comunidade em geral para participar da Audiência Pú-
blica para prestação de Contas do Primeiro Quadrimestre 2024.

Dia 28/05/2024 às 15:00 hs, (Quinze Horas)

Local: Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda-MT.

Sua presença é de suma importância para contribuir qualitativamente no
debate acerca desse tema relevante para nossa cidade.

Carlinda/MT, 13 de maio de 2024.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA

Secretária Municipal de Saúde

Dec.397/2023

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, COM BASE NO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT.

CONTRATADAS:

CONTRATO 44/2023 - NAYARA OLIVEIRA ALBRES

CONTRATO 45/2023 - HELOISA FOSCARIM DE ARRUDA

CONTRATO 46/2023 - VANESSA DA ROCHA LIMA

CONTRATO 47/2023 - FABRICIA FERNANDES DOS SANTOS FERREI-
RA DA PAIXÃO

CONTRATO 48/2023 - POLIANA APARECIDA DOS SANTOS

Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: A vigência do pre-
sente contrato inicia-se em 24.04.2023 e encerra-se em 27.03.2025.

Solange Pereira da Silva

Departamento de Recursos Humanos

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 183/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, Lei Municipal nº 1.409/2023 e suas alterações.

DECRETO:
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Artigo 1º - Fica NOMEADA a partir do dia 08 de Maio de 2024 a Senhora
LUCIMAR FEITOSA SANTIAGO no cargo de AUXILIAR DE SALA, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 13 de maio de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 184/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, Lei Municipal nº 1.409/2023 e suas alterações.

DECRETO:

Artigo 1º - Fica NOMEADA a partir do dia 07 de Maio de 2024 a Senhora
ALANA FILOMENA DE MIRANDA no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
ESCOLARES III, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 13 de maio de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 186/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Artigo 1º - A PEDIDO fica EXONERADA, a partir do dia 31 de Maio de
2024, a Senhora DAIANE ROSA DA SILVA do cargo de SECRETÁRIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, lotada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 13 de maio de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 078/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA – MT

CONTRATADO: MARIA EDLEUZA DE OLIVEIRA DA SILVA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
DOS AGRICULTORES DE CARLINDA/MT.

VALOR SUPRESSIVO: R$8.011,80 (oito mil e onze reais e oitenta centa-
vos).

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas e con-
dições do Contrato.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 157 DE 14 DE MAIO DE 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre concessão Licença para Tratamento de Saúde
dos Servidores Municipais e dá outras providências.

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA, Secretaria Municipal de Assistência
Social do Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Art. 118 da Lei Municipal nº. 892/
2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Com base no atestado apresentado pela servidora EDINALVA
RODRIGUES DA SILVA, função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada
na Secretaria Municipal de Assistência Social, concede licença para trata-
mento da própria saúde nos dias:

08/05/2024; 13/05/2024; 14/05/2024 a 16/05/2024, totalizando 05 dias.

Art. 2º - Publica-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Assistência Social

Decreto nº 210/2023

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 155 DE 14 DE MAIO DE 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre FÉRIAS dos Servidores Públicos Municipais
e dá outras providências;

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS ao servidor JURCIMEI RODRIGUES MAIA,
ocupante do cargo de Operador de Máquinas Pesadas matricula 3180, lo-
tado na Secretaria Municipal de Obras, devendo ser usufruído de 13/05/
2024 a 22/05/2024 (10 dias). Ficando assim encerrado o período aquisiti-
vo 2023/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 088/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT

CONTRATADO: PEDRI & ALVES LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 17.
445.267/0001-95
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COM-
PONENTES E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO
DE CÂMERA SPEED DOME INTELBRAS E CÂMERA IP EXTERNA DE
POSTE.

ACRESCIMO DE VALOR: R$2.589,90 (dois mil quinhentos e oitenta e no-
ve reais e noventa centavos)

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas e con-
dições do Contrato.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 154 DE 14 DE MAIO DE 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre FÉRIAS dos Servidores Públicos Municipais
e dá outras providências;

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS ao servidor CLAUDEMIR LUIS GOMES, ocu-
pante do cargo de Agente de Combate a Endemias matricula 4148, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, devendo ser usufruído de 06/05/2024 a
04/06/2024. Ficando assim encerrado o período aquisitivo 2020/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 153 DE 10 DE MAIO DE 2024.

SÚMULA: “Dispõe sobre Prorrogação da concessão de benefício es-
tatutário – Auxilio Doença em favor da servidora IVANETE BIAZOTO
CORTE”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, os termos dos art. 02 e 07 da Lei Municipal nº 1.278 de
09 de Janeiro de 2020.

CONSIDERANDO, Perícia Oficial Municipal;

CONSIDERANDO, Portaria/DRH nº 648/208, 05 e 117/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Benefício Estatutário – Auxílio Doença em favor da ser-
vidora IVANETE BIAZOTO CORTE, efetiva no cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, com a totalidade dos vencimentos, ao período de 07/05/2024
a 30/06/2024 , conforme processo do DRH nº 01/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PP N° 14/2024

O MUNICIPIO DE CASTANHEIRA/MT TORNA PÚBLICO O RESULTADO
DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL - 14/2024, tendo
como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E FORMATAÇÃO DE
COMPUTADORES E SEUS PERIFÉRICOS, PARA ATENDER AS SE-
CRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT. CONFORME A SE-
GUIR, a empresa vencedora: THIAGO GUALBERTO CELLA ANDRADE
04331726142inscrita no CNPJ/CPF Nº 30.121.576/0001-78 com VALOR
TOTAL R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais).

Castanheira-MT, 14 de maio de 2024.

MAYARA CAROLINA DOS SANTOS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Portaria N° 107/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - DRH
PORTARIAS DRH

Portaria nº 41/GP/2024

Em, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER– A Servidora Pública Efetiva Sr.ª FRANCISCA DA CRUZ SILVA na função AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA
DE SAÚDE, 90 (noventa) dias de licença prêmio, referente aos períodos de 01/03/2015 a 29/02/2020 conforme autorização no Processo 3824/2024, de
acordo com o artigo 98 da Lei Municipal 581/91.

A Licença Prêmio de que se trata a presente portaria terá início em 22/07/2024 e término em 19/10/2024 devendo a servidora apresentar-se ao trabalho
em 20/10/2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal
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LLO

Portaria nº 42/GP/2024

Em, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER– A Servidora Pública Efetiva Sr.ª ANGELA CONCEBIDA SACRAMENTO na função ENFERMEIRA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE,
90 (noventa) dias de licença prêmio, referente aos períodos de 01/06/2012 a 31/05/2017 conforme autorização no Oficio 327/2024, de acordo com o
artigo 98 da Lei Municipal 581/91.

A Licença Prêmio de que se trata a presente portaria terá início em 01/07/2024 e término em 28/09/2024 devendo a servidora apresentar-se ao trabalho
em 29/09/2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

LLO

Portaria nº 43/GP/2024

Em, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER– Ao Servidor Público Efetivo Sr. ANTONIO SOARES DA SILVA na função PROFESSOR, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 90
(noventa) dias de licença prêmio, referente aos períodos de 22/02/2008 a 21/02/2013 conforme autorização no Processo 4408/2024, de acordo com o
artigo 98 da Lei Municipal 581/91.

A Licença Prêmio de que se trata a presente portaria terá início em 03/06/2024 e término em 31/08/2024 devendo a servidora apresentar-se ao trabalho
em 01/09/2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

LLO

Portaria nº 44/GP/2024

Em, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER– Ao Servidor Público Efetivo Sr. ANTONIO SOARES DA SILVA na função PROFESSOR, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 90
(noventa) dias de licença prêmio, referente aos períodos de 01/09/2008 a 31/08/2013 conforme autorização no Processo 4408/2024, de acordo com o
artigo 98 da Lei Municipal 581/91.

A Licença Prêmio de que se trata a presente portaria terá início em 03/06/2024 e término em 31/08/2024 devendo a servidora apresentar-se ao trabalho
em 01/09/2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO
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Prefeito Municipal

LLO

Portaria nº 163/GP/2024

Em, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER– A Servidora Pública Contratada Sr.ª IVANA MOREIRA DA SILVA, na função de PROFESSORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, 30 (trinta) dias de férias, referente aos períodos de 04/01/2023 a 03/01/2024 conforme autorização no PROCESSO 4075/2024, de acordo com o
artigo 88 da Lei Municipal 581/91.

A férias de que se trata a presente portaria terá início em 02/09/2024 e término em 01/10/2024 devendo o servidor apresentar-se ao trabalho em 02/10/
2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

LLO

Portaria nº 164/GP/2024

Em, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER– Ao Servidor Público Comissionado Sr. CARLOS ANTONIO ALVES, na função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DOS PROGRAMAS DA
EDUCAÇÃO, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 10 (dez) dias de férias, referente aos períodos de 04/01/2023 a 03/01/2024 conforme autoriza-
ção no PROCESSO 4581/2024, de acordo com o artigo 88 da Lei Municipal 581/91.

A férias de que se trata a presente portaria terá início em 17/06/2024 e término em 26/06/2024 devendo o servidor apresentar-se ao trabalho em 27/06/
2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

LLO

Portaria nº 03/GP/2024

Em, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER –A Servidora relacionada abaixo, Elevação de Classe/Nível por Tempo de Serviço, no PCCS com a Lei Complementar 041/2010.

NOMES MAT ADMISSÃO CARGO CLASSE/NIVEL

1. JOANITA SIQUIERA DA CRUZ 91 01/02/1994 APOIO ADM PROFISSIONALIZADO B/11

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO
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Prefeito Municipal

LLO

Portaria nº 04/GP/2024

Em, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER – A Servidora relacionada abaixo, Elevação de Classe por Tempo de Serviço, no PCCS com a Lei municipal n°1,208/2006

NOMES MAT ADMISSÃO CARGO CLASSE

1. ADENISE SANTANA DA SILVA SAMPAIO 282 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/02

2. AGDA FRANCISCA DE SOUZA 278 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/02

3. AQUILINO SAMPAIO MARTINS 317 10/04/2008 AGENTE DE ENDEMIAS E/04

4. CLAUDINEIA DE CAMPOS 288 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

5. CLEIDE CRISTIANE BUENO 294 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

6. DIANA LAURENTINA LECHNER 302 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/02

7. DOMINGAS DA COSTA 297 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/02

8. ELAINE CRISTINA PEREIRA DA SILVEIRA 306 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

9. ELESANDRA MARTINI SANTOS 309 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

10. ELIS REGINA GOMES DE MORAES 311 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/03

11. ELIZABETE PEREIRA COSTA DE MATOS 308 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

12. FRANCIELI LUZIA DA GUIA 314 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

13. JAIRO JUNIOR DA SILVA 319 10/04/2008 AGENTE DE ENDEMIAS E/04

14. JANAINA SILVA MURTINHO 324 10/04/2008 AGENTE DE ENDEMIAS E/04

15. JOANICE EVANGELISTA DA CRUZ 318 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

16. JOCINES ALBINA DA SILVA 321 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

17. LUCIANA DE OLIVEIRA MELO 325 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

18. MARA MARCIA ALVES PADILHA 338 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

19. MARGARIDA CARMELITA DA CRUZ 328 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

20. MARIA GOMES DE LIMA 332 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/03

21. MARIA WANDERLEIZE DA SILVA SANTOS 337 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

22. ROSELY RODRIGUES MEDEIROS DE SOUZA 374 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

23. ROSIANE FRANKE SAMPAIO 329 10/04/2008 AGENTE DE ENDEMIAS E/04

24. SELMA SANTANA DA SILVA DA COSTA 369 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

25. SIDNEI SANTOS DE OLIVEIRA 333 10/04/2008 AGENTE DE ENDEMIAS E/04

26. SILENE DA MATA OLIVEIRA 368 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

27. THALITA THANIELLE BENEDITA DE SIQUEIRA SILVA 366 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/02

28. ZENIR BENEDITA FERREIRA DA MATA 375 10/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/03

29. JOSE RUBENS BARBOSA 320 14/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

30. JOSIRENE CARLA DOS SANTOS 272 19/04/2004 AUXILIAR DE ENFERMAGEM F/04

31. USIEL FRANCO DA SILVA 365 18/04/2008 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E/04

32. JOEDILSON LUIZ DE MORAES 271 20/04/2004 MOTORISTA F/04

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

LLO
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 10 de maio de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

LLO

PROCURADORIA MUNICIPAL
PORTARIA 003 DE 14 DE MAIO DE 2024.

Portaria 003 de 14 de maio de 2024.

dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de roteiro de viagem para
INÍCIO do transporte de pacientes no âmbito da upa24h.

DJENANE SOARES DA SILVA , Secretário Municipal de Saúde, no uso
de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade correto lançamento das viagens realizadas
junto a UPA24h;

Considerando a necessidade de que tais informações sejam corretamente
lançadas visando o planejamento, organização e faturamento das viagens
realizadas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:

Art. 1° Tornar obrigatória a entrega aos motoristas responsáveis do Roteiro
de Viagem emitido via sistema ou pelo responsável, contendo local de par-
tida e destino, veículo, placa, motorista responsável e passageiros (paci-
entes e acompanhantes);

Art. 2º O roteiro deverá ser emitido por Enfermeiro ou Médico responsável
pelo plantão.

Art. 3º Em caso de impossibilidade de lançamento via sistema, o respon-
sável deverá emitir guia de autorização manual, devendo ser responsável
pelo lançamento posterior no sistema com todos os dados previstos no art.
1º.

Art. 4º Ao final de cada plantão ou horário de trabalho os motoristas de-
verão entregar os roteiros de viagens realizadas para o Coordenador de
Transportes, que realizará a conferência dos dados.

Art. 5º O não lançamento e não realização dos transportes dentro das pre-
visões desta portaria incorrerá em sanção administrativa cabível aos ser-
vidores responsáveis.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

DJENANE SOARES DA SILVA

Secretário Municipal de Saúde

PROCURADORIA MUNICIPAL
LEI Nº. 2.044 DE 13 DE MAIO DE 2024.

LEI Nº. 2.044 DE 13 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE TAXA DE ALVARA NO
EXERCÍCIO DE 2024 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Gui-
marães, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o parcela-
mento da taxa de alvará do exercício de 2024 em até 07 (sete) parcelas,
não excedendo ao exercício de 2024.

Paragrafo único. Os débitos fiscais originais, não serão acrescidos de
correção monetária e juros.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 13 de maio
de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

SAAE
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024

CONTRATANTE: SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES – SAAE-CG - ANDERSON ALVES MURTI-
NHO – Diretor Geral.

CONTRATADA: CIDNEY DE ARRUDA MACIEL, CNPJ nº 21.232.672/
0001-00, End.: Rua da Felicidade, nº 87, Casa, Santo Antônio do Pedre-
gal, em Cuiabá, CEP 78.060-255

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos ser-
viços de limpeza, manutenção preventiva e corretiva, instalação de ar con-
dicionado, visando bem estar, saúde e conforto dos servidores e usuários
do Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães –
SAAE-CG.

PRAZO: 07 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota
de empenho.

VALOR GLOBAL: R$ 9.860,00 (nove mil, oitocentos e sessenta reais), a
serem pagos conforme disposição em contrato a ser celebrado.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Chapada dos Guimarães – MT, 14 de maio 2024.

SAAE
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024

CONTRATANTE: SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CHA-
PADA DOS GUIMARÃES – SAAE-CG - ANDERSON ALVES MURTINHO
– Diretor Geral.

CONTRATADA: BRUNO FERNANDES MENEZES, CNPJ nº 51.527.636/
0001-27, End.: Rua Juruce, nº 2444, Planalto, em Jaciara/MT, CEP 78.
820-000

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Sistema de vídeo
monitoramento, denominado de Circuito Fechado de TV (CFTV), incluindo
o fornecimento de equipamentos e materiais necessários, instalação, con-
figuração e treinamento dos usuários, para monitoramento nas dependên-
cias do Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães-
MT.
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PRAZO: 07 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota
de empenho.

VALOR GLOBAL: R$ 16.763,00 (dezesseis mil, setecentos e sessenta e
três mil reais), a serem pagos conforme disposição em contrato a ser ce-
lebrado.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Chapada dos Guimarães – MT, 14 de maio 2024.

SAAE
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024

CONTRATANTE: SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CHA-
PADA DOS GUIMARÃES – SAAE-CG - ANDERSON ALVES MURTINHO
– Diretor Geral.

CONTRATADA: BRUNO FERNANDES MENEZES, CNPJ nº 51.527.636/
0001-27, End.: Rua Juruce, nº 2444, Planalto, em Jaciara/MT, CEP 78.
820-000

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Sistema de vídeo
monitoramento, denominado de Circuito Fechado de TV (CFTV), incluindo
o fornecimento de equipamentos e materiais necessários, instalação, con-
figuração e treinamento dos usuários, para monitoramento nas dependên-
cias do Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães-
MT.

PRAZO: 07 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota
de empenho.

VALOR GLOBAL: R$ 16.763,00 (dezesseis mil, setecentos e sessenta e
três mil reais), a serem pagos conforme disposição em contrato a ser ce-
lebrado.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Chapada dos Guimarães – MT, 14 de maio 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 034/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 011/2024

A LICITAÇÃO IRA OCORRER ATRAVÉS DO SITE: www.bllcompras.com

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que está realizando a
contratação direta por meio de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 011/
2024 para a Contratação de empresa especializada em serviço de as-
sessoria administrativa habitacional, na execução de programas, pro-
jetos e ações relacionados ao setor habitacional com vistas na in-
clusão do Município aos programas habitacionais públicos e priva-
dos, sobretudo o programa Minha Casa, Minha Vida; gestão visando
a captação de recursos vinculados a programas habitacionais atra-
vés de convênios e contratos de repasse, originários de transferên-

cias entre o município e o governo federal e estadual; regularização
das obrigações decorrentes do termo de adesão ao SNHIS - Progra-
ma Nacional de Habitação de Interesse Social; adequação do Conse-
lho Municipal de Habitação; levantamento e adequação do Fundo Mu-
nicipal de Habitação de Interesse Social; acompanhamento para im-
plantação do Plano Local de Habitação de Interesse Social; implanta-
ção de sistema informatizado visando a coleta de inscrição de bene-
ficiários aos Programas Habitacionais dos quais possam fazer parte
o Município visando contribuir com a minimização do deficit habita-
cional local.Os interessados deverão apresentar propostas e documen-
tações exigidas até o dia 21 de maio de 2024, ás 09:00 horas (horário
de Brasília), sendo que a sessão se iniciará dia 21 de maio de 2024, ás
09:05 horas (horário de Brasília). O Aviso de Contratação Direta, estará
disponível no site www.claudia.mt.gov.br, portal de licitações da Bolsa de
Licitações e Leilão e Portal Nacional de Contratações Públicas. Maiores
informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na
Prefeitura Municipal, em horário de expediente ou através do telefone (66)
3546-3100.

Cláudia-MT, 14 de maio de 2024.

SHIRLEY YOTZCHETZ

Agente de Contratação

ALTAMIR KURTEN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/
2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2024

O Município de Cocalinho via da Secretaria M. de Compras e Licitação, por
intermédio de seu Pregoeiro designado pelo Decreto nº 2403/2024, torna
público aos interessados que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 003/2024 programado para às 8h:00min do dia09 de maio de 2024
que tem como objeto a, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTAS E SEGURANÇA DESARMA-
DA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TURISMO E MEIO AMBIENTE, foi dada como DESERTA.

Sala de Licitações, Prefeitura Municipal da cidade de Cocalinho/MT, aos
09 dias do mês de maio de 2024.

CARLOS EDUARDO RODRIGUES ADORNO

PREGOEIRO

CONTRATO Nº. 029/2024, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COCALINHO, E A EMPRESA LEKO EVENTOS LTDA

CONTRATO Nº. 029/2024, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COCALINHO,
E A EMPRESALEKO EVENTOS LTDA, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:

Pelo presente instrumento contratual, o MUNICIPIO DE COCALINHO - MT, com sede na Av. Araguaia, nº 676, Bairro Centro, na cidade de Cocalinho-
MT, CEP: 78.680-000, FONE: 0800 264-8712, neste ato representado pelo Sr. MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, Prefeito Municipal, inscrito
no CPF sob o nº 014.711.181-18, portador da Carteira de Identidade nº 1.734269-4 SSP/MT, representando neste ato a PREFEITURA MUNICIPAL
DE COCALINHO – MT, inscrita no CNPJ Nº 00.965.145/0001-27, situada no endereço acima citado, e, de outro lado, a empresa LEKO EVENTOS
LTDAinscrita no CNPJ sob n° 42.509.533/0001-14, estabelecida na Rua: Campo Grande, S/N°, Bairro: Jardim das Esmeraldas, Cidade: Aparecida de
Goiânia - GO, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. VINICIUS EMANUEL PEREIRA NICOLAU, portador do RG n.º 6697064 SSP/
GO, CPF n.º 707.231.221-80, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório n°
018/2024, realizado na modalidade de Inexigibilidade nº 009/2024, regido pela Lei 14.133/21 art 74. Inciso II, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.
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CLÁUSULA I – DO OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O DJ “VINÍCIUS CAVALCANTE” NO DIA 19/07/2024, PARA ATENDER AO 6º CIRCUITO CUL-
TURAL DO ARAGUAIA E TEMPORADA DE PRAIA QUE SERÁ REALIZADO NO PERÍODO DE 12/07/2024 A 28/07/2024 NO MUNICÍPIO DE
COCALINHO-MT,

conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência.

IITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNI-

TÁRIO
VALOR TO-
TAL

01 SERVICO DE EVENTO CULTURAL - DO TIPO APRESENTACAO ARTISTICA - SHOW,
COM ADMINISTRACAO UND 01,00 R$ 55.

000,00
R$ 55.
000,00

VALOR TOTAL R$ 55.
000,00

R$ 55.
000,00

CLÁUSULA II – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:

2.1. DO PRAZO:

2.1.1. O presente instrumento terá vigência da data de sua assinatura até o dia 30/07/2024, podendo ser prorrogado no interesse das partes.

2.2. DO VALOR E DO PAGAMENTO:

2.2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), já inclusos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus
que por ventura possam recair sobre o Município.

2.2.2 – O pagamento será realizado mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/
2021, e será pago em sua totalidade até 2 (dois) dias antes da realização do evento.

2.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA III - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo
para a sua correção. b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições
contratuais. c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; d) Rejeitar, no todo ou em par-
te, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. e) Colocar à disposição da CONTRATADA os
elementos e informações necessárias à execução do objeto; f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as
condições preestabelecidas. g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. h) Exigir o imediato afastamen-
to de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpri-
das todas as formalidades e exigências do contrato. j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste
Termo; k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; l) Atuar com poder de império suspendendo
a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; m) Rejeitar os
serviços em desconformidade com o presente instrumento. n) Providenciar pagamento das taxas de direitos autorais - ECAD; o) Providenciar a infraes-
trutura de palco, sistemas de som e iluminação de acordo com as especificações técnicas requeridas pelo artista, implementar medidas de segurança
e barreiras para controlar o público, além de gerenciar a montagem do equipamento necessário para o espetáculo e supervisionar a equipe técnica no
dia do evento; p) Disponibilizar camarins conforme necessidades solicitadas pelos mesmos (lista a ser enviada); q) Providenciar e arcar com todos os
outros custos e ônus necessários a contração de técnicos, carregadores e demais formas de mão de obra para execução do objeto e cumprimento das
demais disposições deste instrumento, os carregadores ficarão à disposição da equipe técnica no dia do evento para manuseio (carga e descarga) dos
equipamentos; r) Pelo transporte local de todos os membros da equipe do DJ “Vinícius Cavalcante”, outros custos e ônus relacionados aos mesmos,
bem como de todo e qualquer material, conforme Inexigibilidade de Licitação nº. 009/2024, proposta comercial da CONTRATADA e demais anexos. s)
Em cumprimento ao Art. 5º do Decreto Municipal 2433/2024, a partir de 1º de janeiro de 2024, A prefeitura municipal de Cocalinho, Estado de Mato
Grosso, ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados
a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base da Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores,
devendo também observar o disposto no referido Decreto Municipal. t) As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive
os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. u) Não estão sujeitos à retenção do
Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. v) Os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por meio de procedimentos adota-
dos no sistema financeiro e contábil do Município. w) Fica Dispensado a retenção de PIS/COFINS/CSLL, nas prestações de serviço e fornecimento de
bens para os órgãos municipais e suas autarquias e fundações. x) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal,
observando os percentuais estabelecidos no anexo I do Decreto Municipal 2433/2024. y) A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples
Nacional será observada na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares ou em sua falta, no
corpo do documento que deverá conter a expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” nos termos
do art. 59, § 4º, inciso I, alínea “a” da resolução CGSN nº 140/2018.

CLÁUSULA IV: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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4.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por impro-
bidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade
observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRA-
TANTE.

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja
por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista
vigente.

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções;

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação
de qualquer documento previsto no edital;

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

j) a produção, administração e coordenação de suas atividades;

k) em comunicar a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução do objeto (por escrito), ficando, neste
caso, totalmente responsável em trazer outra apresentação de show nos mesmos moldes, padrões e condições estabelecidas neste instrumento e res-
pectiva inexigibilidade, arcando de forma plena, única e exclusiva com todos os custos, ônus, obrigações e responsabilidades (sejam de que natureza
forem), sem prejuízo acerca do ressarcimento à CONTRATANTE de toda e qualquer perda e prejuízo, seja a que título ou natureza for (inclusive de
ordem econômica), e da devolução de quaisquer valores até então recebidos (acrescidos de multa, juros, correção monetária e demais cominações
legais), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis;

l) quanto a quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem pela execução deste instrumento, arcando com todos os custos, ônus e responsabili-
dades;

m) em proceder a retirada, findo o contrato, de todo e qualquer material e equipamento relacionado a execução do objeto, arcando com todos os custos
para o mesmo;

n) em manter contato permanente com a CONTRATANTE e facilitar a comunicação que se fizer necessária, bem como atender as decisões e orienta-
ções correlatas a organização do evento;

o) propiciar a CONTRATANTE todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalização acerca da execução do objeto
e demais finalidades deste instrumento;

p) a fornecer pessoal habilitado, capacitado e treinado para a execução de todo o objeto;

q) única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados ao equipamento, material ou produto utilizado para execução das suas atividades;

r) pela contratação de todo pessoal, transporte da equipe técnica e equipamentos, seguros, fretes, equipamentos (inclusive os de proteção individual) e
demais custos necessários a execução dos serviços constantes deste instrumento, salvo aqueles a serem fornecidos pela CONTRATANTE;

s) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual (quando necessário), bem como cumprir com todas as
demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho, arcando com qualquer responsabilidade, obrigação, custo ou
ônus;

t) gravar vinheta com o artista, convidando o público para o show;

u) Providenciar a apresentação do DJ “Vinícius Cavalcante” sem atrasos, no horário determinado (show com duração mínima de 1:00 hora) conforme
programação oficial das festividades do 6º circuito cultural do Araguaia e temporada de praia do município de Cocalinho – MT.

v) Arcar com todas as despesas de hospedagem, alimentação e bebida de toda a equipe e integrantes dos artistas, músicos e equipe técnica.

CLÁUSULA V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

CODIGO
REDUZIDO UNIDADE ORÇAMENTARIA FUNCIONAL PROGRAMATICA PROJETO/ ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA SALDO DISPONIVEL

853 10.01 23.695.0015 2108 33.90.39.00.00 1.000.000,00

CLÁUSULA VI - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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6.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE
SERVIDOR(A) QUEILA LOPES DA SILVA

6.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la ad-
ministrativamente sempre que for necessário;

6.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;

6.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;

6.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSULA VII DAS SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole-
tivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

7.1.9. Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e cri-
minal, às seguintes sanções:

I. Advertência pela falta do subitem 7.1.1 do Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7.1.1 a 7.1.12;

III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Ad-
ministração Pública.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e pre-
juízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao forne-
cedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

CLÁUSULA VIII - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO:

8.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA IX - DISPOSIÇÕES FINAIS:

9.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, Diário Oficial do
Município, e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA X - DO FORO:

10.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Água Boa - MT, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento.

CLÁUSULA XI - DOS CASOS OMISSOS

11.1 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 14.133/21 e alterações posteriores;

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só
efeito.

Cocalinho - MT, 09 de maio de 2024.

______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO - MT

CNPJ: 00.965.145/0001-27

Márcio Conceição Nunes de Aguiar

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

________________________________________________

LEKO EVENTOS - LTDA

CNPJ: 42.509.533/0001-14

CONTRATADA

CONTRATO Nº. 028/2024, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COCALINHO, E A EMPRESA MELO PRODUCOES - LTDA

CONTRATO Nº. 028/2024, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COCALINHO,
E A EMPRESA MELO PRODUCOES - LTDA, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:

Pelo presente instrumento contratual, o MUNICIPIO DE COCALINHO - MT, com sede na Av. Araguaia, nº 676, Bairro Centro, na cidade de Cocalinho-
MT, CEP: 78.680-000, FONE: 0800 264-8712, neste ato representado pelo Sr. MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, Prefeito Municipal, inscrito
no CPF sob o nº 014.711.181-18, portador da Carteira de Identidade nº 1.734269-4 SSP/MT, representando neste ato a Prefeitura Municipal de Coca-
linho – MT, inscrita no CNPJ Nº 00.965.145/0001-27, situada no endereço acima citado, e, de outro lado, a empresa MELO PRODUCOES - LTDA ,
inscrita no CNPJ sob n° 15.243.713/0001-53, estabelecida na Rua: 210 Esquina C/Rua 203-A , Bairro Setor Aeroporto, Cidade Morrinhos- GO, repre-
sentada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. Eduardo Dionízio de Melo, portador do RG n.º 383730-4, DGPC/GO, CPF n.º 837.829.741-15,
chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório n° 024/2024, realizado na modali-
dade de Inexigibilidade nº 013/2024, regido pela Lei 14.133/21 art 74. Inciso II, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA I – DO OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM APRESENTAÇÃO DO CANTOR “EDUARDO MELO” NO DIA 14/07/2024, PARA ATENDER AO 6º
CIRCUITO CULTURAL DO ARAGUAIA E TEMPORADA DE PRAIA QUE SERÁ REALIZADO NO PERÍODO DE 12/07/2024 A 28/07/2024 NO MUNICÍ-
PIO DE COCALINHO-MT,

conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNI-

TÁRIO
VALOR TO-
TAL

01 SERVICO DE EVENTO CULTURAL - DO TIPO APRESENTACAO ARTISTICA - SHOW,
COM ADMINISTRACAO UND 01,00 R$ 34.

000,00
R$ 34.
000,00

VALOR TOTAL R$ 34.
000,00

R$ 34.
000,00
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CLÁUSULA II – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:

2.1. DO PRAZO:

2.1.1. O presente instrumento terá vigência da data de sua assinatura até o dia 24/07/2024, podendo ser prorrogado no interesse das partes.

2.2. DO VALOR E DO PAGAMENTO:

2.2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), já inclusos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que
por ventura possam recair sobre o Município.

2.2.2 – O pagamento será realizado mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/
2021, e será pago em 3 (três) parcelas da seguinte maneira: R$ 10.000,00 vencimento dia 15/05/24 R$10.000,00 vencimento dia 14/06/24 R$ e R$ 14.
000,00 vencimento no dia 10/07/2024.

2.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA III - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo
para a sua correção. b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições
contratuais. c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; d) Rejeitar, no todo ou em par-
te, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. e) Colocar à disposição da CONTRATADA os
elementos e informações necessárias à execução do objeto; f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as
condições preestabelecidas. g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. h) Exigir o imediato afastamen-
to de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpri-
das todas as formalidades e exigências do contrato. j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste
Termo; k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; l) Atuar com poder de império suspendendo
a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; m) Rejeitar os
serviços em desconformidade com o presente instrumento. n) Providenciar pagamento das taxas de direitos autorais - ECAD; o) Providenciar a infraes-
trutura de palco, sistemas de som e iluminação de acordo com as especificações técnicas requeridas pelo artista, implementar medidas de segurança
e barreiras para controlar o público, além de gerenciar a montagem do equipamento necessário para o espetáculo e supervisionar a equipe técnica no
dia do evento; p) Disponibilizar camarins conforme necessidades solicitadas pelos mesmos (lista a ser enviada); q) Providenciar e arcar com todos os
outros custos e ônus necessários a contração de técnicos, carregadores e demais formas de mão de obra para execução do objeto e cumprimento das
demais disposições deste instrumento, os carregadores ficarão à disposição da equipe técnica no dia do evento para manuseio (carga e descarga) dos
equipamentos; r) Pelo transporte local de todos os membros da equipe do cantor “Eduardo Melo”, outros custos e ônus relacionados aos mesmos, bem
como de todo e qualquer material, conforme Inexigibilidade de Licitação nº. 013/2024, proposta comercial da CONTRATADA e demais anexos. s) Em
cumprimento ao Art. 5º do Decreto Municipal 2433/2024, a partir de 1º de janeiro de 2024, A prefeitura municipal de Cocalinho, estado de Mato Grosso,
ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a pro-
ceder à retenção do imposto de renda (IR) com base da Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo
também observar o disposto no referido Decreto Municipal. Isentos nos casos de estarem na PERSE (Programa Emergencial para Retomada do
Setor de Eventos). Instituído pela Lei 14.148/21. t) As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos an-
tecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. u) Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda
- IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11
de janeiro de 2012. v) Os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por meio de procedimentos adotados no sistema
financeiro e contábil do Município. w) Fica Dispensado a retenção de PIS/COFINS/CSLL, nas prestações de serviço e fornecimento de bens para os
órgãos municipais e suas autarquias e fundações. x) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, observando
os percentuais estabelecidos no anexo I do Decreto Municipal 2433/2024. y) A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será
observada na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares ou em sua falta, no corpo do do-
cumento que deverá conter a expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” nos termos do art. 59, §
4º, inciso I, alínea “a” da resolução CGSN nº 140/2018.

CLÁUSULA IV: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por impro-
bidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade
observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRA-
TANTE.

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
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d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja
por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista
vigente.

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções;

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação
de qualquer documento previsto no edital;

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

j) a produção, administração e coordenação de suas atividades;

k) em comunicar a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução do objeto (por escrito), ficando, neste
caso, totalmente responsável em trazer outra apresentação de show nos mesmos moldes, padrões e condições estabelecidas neste instrumento e res-
pectiva inexigibilidade, arcando de forma plena, única e exclusiva com todos os custos, ônus, obrigações e responsabilidades (sejam de que natureza
forem), sem prejuízo acerca do ressarcimento à CONTRATANTE de toda e qualquer perda e prejuízo, seja a que título ou natureza for (inclusive de
ordem econômica), e da devolução de quaisquer valores até então recebidos (acrescidos de multa, juros, correção monetária e demais cominações
legais), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis;

l) quanto a quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem pela execução deste instrumento, arcando com todos os custos, ônus e responsabili-
dades;

m) em proceder a retirada, findo o contrato, de todo e qualquer material e equipamento relacionado a execução do objeto, arcando com todos os custos
para o mesmo;

n) em manter contato permanente com a CONTRATANTE e facilitar a comunicação que se fizer necessária, bem como atender as decisões e orienta-
ções correlatas a organização do evento;

o) propiciar a CONTRATANTE todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalização acerca da execução do objeto
e demais finalidades deste instrumento;

p) a fornecer pessoal habilitado, capacitado e treinado para a execução de todo o objeto;

q) única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados ao equipamento, material ou produto utilizado para execução das suas atividades;

r) pela contratação de todo pessoal, transporte da equipe técnica e equipamentos, seguros, fretes, equipamentos (inclusive os de proteção individual) e
demais custos necessários a execução dos serviços constantes deste instrumento, salvo aqueles a serem fornecidos pela CONTRATANTE;

s) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual (quando necessário), bem como cumprir com todas as
demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho, arcando com qualquer responsabilidade, obrigação, custo ou
ônus;

t) gravar vinheta com o artista, convidando o público para o show;

u) Providenciar a apresentação do cantor sem atrasos, no horário determinado (show com duração mínima de 01 hora e 30 minutos) conforme pro-
gramação oficial do “6º circuito cultural do Araguaia e temporada de praia que será realizado no período de 12/07/2024 a 28/07/2024 no município de
Cocalinho-MT”.

v) Arcar com todas as despesas de hospedagem, alimentação e bebida de toda a equipe e integrantes dos artistas, músicos e equipe técnica;

CLÁUSULA V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

CODIGO
REDUZIDO UNIDADE ORÇAMENTARIA FUNCIONAL PROGRAMATICA PROJETO/ ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA SALDO DISPONIVEL

853 10.01 23.695.0015 2108 33.90.39.00.00 1.000.000,00

CLÁUSULA VI - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SERVIDOR QUEILA LOPES DA SILVA
CPF: ***.***.***-**

6.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la ad-
ministrativamente sempre que for necessário;
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6.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;

6.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;

6.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSULA VII DAS SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole-
tivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e cri-
minal, às seguintes sanções:

I. Advertência pela falta do subitem 7.1.1 do Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7.1.1 a 7.1.12;

III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Ad-
ministração Pública.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e pre-
juízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao forne-
cedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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CLÁUSULA VIII - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO:

8.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA IX - DISPOSIÇÕES FINAIS:

9.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, Diário Oficial do
Município, e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA X - DO FORO:

10.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Água Boa - MT, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento.

CLÁUSULA XI - DOS CASOS OMISSOS

11.1 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 14.133/21 e alterações posteriores;

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só
efeito.

COCALINHO - MT, 07 de maio de 2024.

_______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO - MT

CNPJ: 00.965.145/0001-27

Márcio Conceição Nunes de Aguiar

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

_______________________________________________

MELO PRODUCOES - LTDA

CNPJ: 15.243.713/0001-53

CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
EXTRATO DOS CONTRATOS E PORTARIAS SMFAU - CHAMADA

PÚBLICA Nº 003/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratada: COOPERATIVA DESENVOLVIMENTO AGROINDUSTRIAL
DE TAPURAH-COAIT. Modalidade de Licitação: Chamada Pública nº
003/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas municipais de
Colíder/MT.Valor Global: R$ 71.395,50 (setenta e um mil trezentos e no-
venta e cinco reais e cinquenta centavos). Vigência: 14/05/2024 até 14/
05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratada: JONAS LIMA GOULART. Modalidade de Licitação: Chama-
da Pública nº 003/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCI-
OS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
para alunos de educação básica pública matriculados nas escolas
municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 10.833,00 (dez mil oitocen-
tos e trinta e três reais). Vigência: 14/05/2024 até 14/05/2025.

PORTARIA SMFAU Nº 137/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 053/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactu-

ado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistos nessa Portaria. Contratada:COOPERATIVA DESENVOLVIMENTO
AGROINDUSTRIAL DE TAPURAH-COAIT. Vigência: 14/05/2024 até 14/
05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 138/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 054/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactu-
ado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistos nessa Portaria. Contratada:JONAS LIMA GOULART. Vigência: 14/
05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assi-
natura.

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
PORTARIA SMFAU - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024

PORTARIA SMFAU Nº 128/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 044/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactu-
ado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistos nessa Portaria. Contratada:CELIA APARECIDA MIQUELETTI DA
COSTA. Vigência: 14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 129/2024 - FISCAL DE CONTRATO
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O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 045/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratada:EDILENE MIQUELETTI DA COSTA RO-
DRIGUES. Vigência: 14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 130/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 046/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratado:JOSÉ ANTÔNIO ALEXANDRE. Vigência:
14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 131/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 047/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactu-
ado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistos nessa Portaria. Contratado:LIOMAR MOURA CÂNDIDO. Vigência:
14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 132/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 048/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratado:LUIZ ISIDIO DA SILVA. Vigência: 14/05/
2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura.

PORTARIA SMFAU Nº 133/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 049/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactu-
ado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistos nessa Portaria. Contratada:MARLI PEREIRA DA SILVA. Vigência:
14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 134/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 050/2024, ao qual representarão a Administração Municipal

perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratado:NILDO CAVALCANTE SILVA. Vigência:
14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 135/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 051/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratado:NILSON CAVALCANTE SILVA. Vigência:
14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 136/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 052/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratada:ODILA RODRIGUES DO CARMO. Vigên-
cia: 14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

DECRETO Nº 68/2024

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICA-
DOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2023 DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COLÍDER MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO,

Prefeito do Município de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 121, Inciso IV, da Lei Or-
gânica Municipal;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10/2024, que homologou o resultado final
do Processo Seletivo Simplificado n° 03/2023;

CONSIDERANDO que as convocações dos candidatos classificados se
darão em substituição aos servidores contratados temporariamente;

DECRETA:

Art. 1º- Convocar os candidatos relacionados no ANEXO I, a comparece-
rem à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, de acordo com o Esta-
tuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Colíder-MT, no dia 17/
05/2024, munidos dos seguintes documentos:

I- original e 1 (uma) cópia legível: a) Certificado devidamente registrado,
de conclusão de curso, emitido por instituição de ensino credenciada pelo
Ministério da Educação ou a declaração de conclusão, para o cargo que
se candidatou (quando for o caso); b) Certidão Negativa de Processo Ético
Disciplinar no respectivo Conselho Profissional de Mato Grosso e nos Con-
selhos de outros estados onde tenha atuado ou tenha tido registro profissi-
onal; c) -Registro no respectivo Conselho Profissional de Mato Grosso ou
Órgão de Classe para as categorias ou profissões regulamentadas por lei;
d) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral-
TSE (www.tse.gov.br); e) Título de Eleitor com o comprovante de votação/
justificativa da última eleição; f) Comprovante de quitação com as obriga-
ções militares, se do sexo masculino; g) Carteira de Identidade; h) Cadas-
tro de Pessoa Física - CPF; i) Certidão de Nascimento/Casamento ou Es-
critura Pública de União Estável; j) Carteira de Trabalho; k) Comprovante
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de inscrição no PIS/PASEP; l) CNIS (retirado no INSS); m) Certidão de
Nascimento dos filhos menores de 21 anos; n) CPF filhos (0 anos até ida-
de dependente) o) CPF pai e mãe (se for caso, certidão óbito, declara-
ção do falecido); p) Comprovante de residência em nome do candidato,
dos genitores ou declaração firmada pelo proprietário do imóvel com fir-
ma reconhecida; q) Conta corrente (Banco Bradesco); r) Comprovante se
estrangeiro na forma da lei (naturalizado); s) Carteira de vacinação atuali-
zada; II- Originais: a) 01 foto 3x4 atual e colorida; b) Carteira de Trabalho;
c) Certidão de Inexistência de Antecedentes Criminais dos últimos 05 (cin-
co) anos (www.tjmt.jus.br); d) Atestado Médico de Capacidade Física emi-
tido por profissionais do SUS; e) Atestado de Sanidade Mental emitido por
profissionais do SUS; f) Declaração de não infringência ao Inciso XVI art.
37 da Constituição Federal e, disponibilidade do tempo para cumprimento
de carga horária; (MODELO ANEXO I) g) Declaração de Bens; (MODELO
ANEXO II)

Parágrafo Único O não comparecimento do candidato no prazo estipula-
do neste artigo implicará em desclassificação, sendo considerado desis-
tente da vaga.

Art. 2º - Os candidatos convocados serão lotados na Secretaria Municipal
de

Esporte e Lazer.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 14/05/2024, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
(MT), AOS 14 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2024.

HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO

Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO

Eu, , brasileiro (a), maior, portador (a) do RG nº SSP/ e inscrito (a) no CPF
sob o nº , celular n° , email _ residente e domiciliado na Rua/Av , n° , Bairro
_ , na cidade de Colíder MT, DECLARO, para os devidos fins de fato e de
direito que:

1) Que ( ) possuo ( ) não possuo vínculo empregatício com outro Órgão
Público, assim como declaro ter a disponibilidade de tempo para cumpri-
mento de carga horária, sendo de 30 (trinta) horas semanais para o cargo
de _ no Município de Colíder - MT. 2) Que ( ) tenho ( ) não tenho relação
familiar ou de parentesco consanguíneo em linha reta ou colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau, com autoridade nomeante, bem como, de-
tentor de mandato eletivo municipal (vereadores e vice-prefeito) ou de ser-
vidor ocupante de direção, chefia ou assessoramento do respectivo órgão
ao qual estou sendo nomeado (a). 3) Estar ciente de que pela inexatidão,
omissão, ou qualquer outro vício na presente declaração estarei sujeito(a)
aos procedimentos e cominações legais cabíveis à espécie.

Sendo expressão da verdade, firmo a presente para todos os efeitos legais
de direito.

Colíder/MT, de de 2024.

Nome: CPF:

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, , brasileiro (a), maior, portador (a) do RG nº SSP/_ e inscrito (a) no
CPF sob o nº _ , celular n° , email _ residente e domiciliado na Rua/Av ,
n° , Bairro _ , na cidade de Colíder MT, DECLARO, para os devidos fins
de fato e de direito que ( )possuo ( )não possuo bens em meu nome até a
presente data.

E, por ser expressão da verdade, dato e assino.

Colíder - MT, de de 2024.

Nome: CPF:

ANEXO I

421- PROFISSIONAL DE EDUCACAO FISICA 20 HORAS
INSCRIÇÃO NOME PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

11 MARCIO GOMES DA SIL-
VA 80 8º CLASSIFICADO

DECRETO Nº 67/2024

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICA-
DOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2024 DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COLÍDER – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO,
Prefeito do Município de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 121, Inciso IV, da Lei Or-
gânica Municipal;

CONSIDERANDO o Decreto nº 66/2024, que homologou o resultado final
do Processo Seletivo Simplificado n° 01/2024;

CONSIDERANDO que as convocações dos candidatos classificados se
darão em substituição aos servidores contratados temporariamente;

DECRETA:

Art. 1º- Convocar os candidatos relacionados no ANEXO I, a compare-
cerem à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, de acordo com o
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Colíder-MT, no dia
17/05/2024, munidos dos seguintes documentos:

I- Original e 1 (uma) cópia legível:

a. Certificado devidamente registrado, de conclusão de curso, emitido por
instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação ou a decla-
ração de conclusão, para o cargo que se candidatou; b. Título de eleitor;
c. Comprovante de quitação eleitoral; d. Comprovante de quitação militar,
se do sexo masculino; e. Carteira de identidade (R.G.); f. Comprovante se
estrangeiro na forma da Lei (naturalizado); g. Cartão do C.P. F; h. Certidão
de nascimento ou casamento; i. Cartão do C.P.F. esposo (a), caso seja
casado (a); j. CPF pai e mãe (se for caso, certidão óbito, declaração do
falecido); k. CPF dos filhos menores de 21 anos; l. 02 fotos 3x4 atual e co-
lorida; m. Carteira de trabalho digital (Anexo II) n. Cartão ou comprovante
n° PIS/PASEP; o. CNIS – INSS; p. Certidão de nascimento de filhos me-
nores de 21 anos; q. Certidão de inexistência de antecedentes criminais
dos últimos 05 (cinco) anos, expedida pelo foro da comarca em que o can-
didato residir ou for domiciliado (www.tjmt.jus.br); r. Declaração de não ter
sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, confor-
me legislação aplicável; s. Comprovante de residência; t. Carteira nacio-
nal de habilitação (se houver), u. Para o cargo de motorista (Carteira Na-
cional Habilitação D/E e Curso Especializado para condutores de veículos
de transporte de escolares) v. -Declaração de bens; (modelo anexo III)
w. -Declaração de não infringência ao inciso XVI – art. 37 da Constituição
Federal, e disponibilidade do tempo para cumprimento da carga horária;
(modelo anexo IV) x. -Conta Corrente (Bradesco); y. -Atestado médico de
capacidade física (emitidos por profissionais do SUS); z. -Atestado médico
de sanidade mental (emitidos por profissionais do SUS); aa. Carteira de
vacinação atualizada;

Parágrafo Único – O não comparecimento do candidato no prazo estipu-
lado neste artigo implicará em desclassificação, sendo considerado desis-
tente da vaga.
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Art. 2º - Os candidatos convocados serão lotados em diversas secretarias
municipais.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 14/05/2024, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
(MT), AO 14° DIA DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2024.

HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO

Prefeito Municipal

ANEXO I

317 – AGENTE ADMINISTRATI-
VO

INSCRIÇÃO NOME PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

21 ROSENIL FATIMA DA SILVA
SOUZA 100 1º. APROVADO

79 LAYNARA CRISTINA SILVA
DA VEIGA 100 2º. APROVADO

78 DEBORAH MIRELLE DA SIL-
VA 100 3º. APROVADO

18 TIAGO PAULINO GAMBOA 95 4º. APROVADO

16 PAULA INGRIDY FERREIRA
TRAMARIN 95 5º. APROVADO

13 NATALIA ZORZO DONADIA 95 6º. APROVADO

23 ANNA CAROLINE NUNES
DA SILVA 95 7º. APROVADO

6 WAGNER COLI BUENO 90 8º. APROVADO

316 - ELETRICISTA DE ILUMI-
NAÇÃO PUBLICA

INSCRIÇÃO NOME PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

42 EDMAR MENDES DO AMA-
RAL 80 1º APROVADO

379 - INSPETOR SANITARIO
INSCRIÇÃO NOME PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

5 ADRIANA BARBOSA DE
OLIVEIRA 75 1º APROVADO

31 ABIGAIL DA SILVA SOUZA 75 2º APROVADO

10 EDILENE FRANCISCO DE
SOUZA 75 3º APROVADO

11 RUANNA KELLY DA SILVA 75 4º APROVADO
36 ALCYR IRALA BELMONTE 50 5º APROVADO
33 VANDA PEDROSA 45 6º APROVADO

22 GABRIEL VINICIOS COR-
DEIRO DOS SANTOS 45 7º APROVADO

74 ANDREIA GISELE TEIXEIRA 35 8º APROVADO

309 - OPERADOR DE MÁQUI-
NAS

INSCRIÇÃO NOME PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

43 JOSE CARLOS DOS SAN-
TOS 80 1º APROVADO

51 FERNANDO NONATO VAS-
CONCELOS 55 2º APROVADO

41 JORGE FERREIRA DOS
SANTOS 50 3º APROVADO

313 - OPERADOR DE MOTONI-
VELADORA

INSCRIÇÃO NOME PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

40 BRUNO ALISON FERMIANO
DE SOUZA 40 1º APROVADO

306 - MOTORISTA
INSCRIÇÃO NOME PONTOS POSIÇÃO RESULTADO
39 VALDECIR ROYER 80 1º APROVADO
15 ODAIR JOSE DOS SANTOS 80 2º APROVADO
90 DANIEL DIAS DOS SANTOS 75 3º APROVADO

44 JEFFERSON ALVES PEREI-
RA 70 4º APROVADO

82 VALDINEI DA SILVA 70 5º APROVADO

344 – MÉDICO VETERINÁRIO
INSCRIÇÃO NOME PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

3 MARIO CESAR ROMIO
BRANDAO BARROS 80 1º APROVADO

ANEXO II

PASSO A PASSO

CARTEIRA DE TRABALHO DIGITAL

CLIQUE AQUI:

Após instalação e acesso, o candidato deverá exportar a carteira di-
gital em pdf e encaminhar a impressão na entrega dos documentos.

EXPORTAR EM PDF

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, __________________________________________________, brasi-
leiro (a), maior, portador (a) do RG nº
_______________________SSP/______ e inscrito (a) no CPF sob o nº
_____________________________, celular n°__________________,
email____________________________________________________ re-
sidente e domiciliado na Rua/Av
________________________________________, n° ____________,
Bairro _______________, na cidade de Colíder – MT, DECLARO, para os
devidos fins de fato e de direito que ( )possuo ( )não possuo bens em meu
nome até a presente data.

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

___________________________________________________________

E, por ser expressão da verdade, dato e assino.

Colíder - MT, _________de ________________ de 2024.

_________________________________________________________

Nome:

CPF:

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

Eu, __________________________________________________, brasi-
leiro (a), maior, portador (a) do RG nº
_______________________SSP/______ e inscrito (a) no CPF sob o nº
_____________________________, celular n°__________________,
email____________________________________________________ re-
sidente e domiciliado na Rua/Av
________________________________________, n° ____________,
Bairro _______________, na cidade de Colíder – MT, DECLARO, para os
devidos fins de fato e de direito que:

1) Que ( ) possuo ( ) não possuo vínculo empregatício com outro Órgão
Público, assim como declaro ter a disponibilidade de tempo para cumpri-
mento de carga horária, sendo de 30 (trinta) horas semanais para o car-
go de _________________________________________ no Município de
Colíder - MT.

2) Que ( ) tenho ( ) não tenho relação familiar ou de parentesco consanguí-
neo em linha reta ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com
autoridade nomeante, bem como, detentor de mandato eletivo municipal
(vereadores e vice-prefeito) ou de servidor ocupante de direção, chefia ou
assessoramento do respectivo órgão ao qual estou sendo nomeado (a).

3) Estar ciente de que pela inexatidão, omissão, ou qualquer outro vício na
presente declaração estarei sujeito(a) aos procedimentos e cominações
legais cabíveis à espécie.

Sendo expressão da verdade, firmo a presente para todos os efeitos legais
de direito.

Colíder/MT, _______ de ___________ de 2024.
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_________________________________________________________

Nome:

CPF:

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2024 - PORTARIA SMFAU Nº 118/

2024 - FISCAL DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: 49.282.089 ANDERSON OLIVEIRA FERREIRA. Modalidade
de Licitação: Dispensa de Licitação nº 008/2024.Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TORRE ME-
TÁLICA - 30 METROS DE ALTURA, TIPO AUTO PONTANTE, MODELO
TRIANGULAR, PINTURA ESMALTE SINTÉTICO, COM CONFECÇÃO
DE BASE DE CONCRETO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO DE COLÍDER/MT.Valor Global: R$ 24.500,00 (vin-
te e quatro mil e quinhentos reais). Vigência: 13/05/2024 até 13/08/2024.

PORTARIA SMFAU Nº 118/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Mu-
nicípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de
suas atribuições legais, resolve designar os servidoresCLEITON RODRI-
GUES DE SOUZA (Titular) e SONIA BASLIO DE MELO (Suplente), fis-
cais do Contrato nº 034/2024, ao qual representarão a Administração Mu-
nicipal perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle
previstos nessa Portaria. Contratado:49.282.089 ANDERSON OLIVEIRA
FERREIRA. Vigência: 13/05/2024 até 13/08/2024. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua assinatura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _198/2024, DE 14 DE MAIO DE 2024

“Dispõe sobre o deferimento da prorrogação da LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE em favor da servidora “ROSANGELA SILVA
DOS SANTOS”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 2º da Lei nº 3053/2019.

Resolve,

Art. 1º Deferir a prorrogação da LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚ-
DE em favor da servidora Sra. ROSANGELA SILVA DOS SANTOS, por-
tadora da matricula n. 3184, efetiva, no cargo de PROFESSORA, lotada na
Secretaria Municipal Educação, fundamentado na Perícia Médica do Mu-
nicípio, com início a partir de 11/05/2024 e término 15/05/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 11/05/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/2023.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratado: SEBRAE/
MT- SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO
ESTADO DE MATO GROSSO. Instrumento Vinculante: Dispensa de Li-
citação nº 010/2023. Objeto:CONTRATAÇÃO DO SEBRAE PARA
AÇÕES DE FOMENTO A INDUSTRIA E COMERCIO, INCLUINDO PA-

LESTRAS, CURSOS, ASSISTENCIA TÉCNICA E CONCULTORIA, SE-
CRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO, MUNICIPIO DE COLIDER –
MT. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: Fica acrescentada na
Cláusula Quarta - Do Prazo de Vigência do contrato original, o acréscimo
de 228 (duzentos e vinte e oito) dias, terminando o prazo de vigência do
contrato em 31 de dezembro de 2024. Data de Assinatura: 14/05/2024.

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2023.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratado: RODRIGO
FERNANDES RIBEIRO. Instrumento Vinculante: Pregão Presencial nº
017/2022. Objeto:Contratação de empresa para prestar serviços de trans-
porte dos usuários por km rodado, atendendo as diversas secretarias do
município de Colíder/MT. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA:
Fica acrescentada na Cláusula Segunda - Do Prazo de Vigência do con-
trato original, o acréscimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
terminando o prazo de vigência do contrato em 16 de maio de 2025. Data
de Assinatura: 14/05/2024.

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2023.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Contratado: RODRIGO
FERNANDES RIBEIRO. Instrumento Vinculante: Pregão Presencial nº
011/2022. Objeto:Contratação de empresa para prestar serviços de trans-
porte rodoviário de cargas por km rodado, atendendo as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Colíder-MT. PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGENCIA: Fica acrescentada na Cláusula Segunda - Do Pra-
zo de Vigência do contrato original, o acréscimo de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, terminando o prazo de vigência do contrato em 03 de
maio de 2025. Data de Assinatura: 03/05/2024.

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
EXTRATO DOS CONTRATOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: EDSON MANTOVANI. Modalidade de Licitação: Chamada
Pública nº 001/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para
alunos de educação básica pública matriculados nas escolas muni-
cipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 44.796,40 (quarenta e quatro mil
setecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos). Vigência: 14/05/
2024 até 14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: GLEISO PAULUCCI PEREIRA. Modalidade de Licitação:
Chamada Pública nº 001/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 45.911,00 (quaren-
ta e cinco mil novecentos e onze reais). Vigência: 14/05/2024 até 14/05/
2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: JOÃO CARLOS CASADO. Modalidade de Licitação: Chama-
da Pública nº 001/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCI-
OS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
para alunos de educação básica pública matriculados nas escolas
municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 51.513,00 (cinquenta e um
mil quinhentos e treze reais). Vigência: 14/05/2024 até 14/05/2025.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: JOSE DOMINGOS FLORENCIO. Modalidade de Licitação:
Chamada Pública nº 001/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 64.828,00 (sessen-
ta e quatro mil oitocentos e vinte e oito reais). Vigência: 14/05/2024 até
14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: JOSÉ FLORÊNCIO DOS SANTOS. Modalidade de Licitação:
Chamada Pública nº 001/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 48.769,62 (quaren-
ta e oito mil setecentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois centa-
vos). Vigência: 14/05/2024 até 14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: JOSE OTAVIO DOS SANTOS MONTOVANI. Modalidade de
Licitação: Chamada Pública nº 001/2024.Objeto: Aquisição de GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matricula-
dos nas escolas municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 46.326,80
(quarenta e seis mil trezentos e vinte e seis reais e oitenta centavos). Vi-
gência: 14/05/2024 até 14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: JOSIMAR DE SOUZA. Modalidade de Licitação: Chamada
Pública nº 001/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para
alunos de educação básica pública matriculados nas escolas munici-
pais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 38.197,90 (trinta e oito mil centos
e noventa e sete reais e noventa centavos). Vigência: 14/05/2024 até 14/
05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratada: MARIA JOSÉ DOS SANTOS. Modalidade de Licitação: Cha-
mada Pública nº 001/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
para alunos de educação básica pública matriculados nas escolas
municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 37.564,96 (trinta e sete mil
quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos). Vigên-
cia: 14/05/2024 até 14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: PAULO COELHO DE MIRANDA. Modalidade de Licitação:
Chamada Pública nº 001/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 52.370,00 (cin-
quenta e dois mil trezentos e setenta reais). Vigência: 14/05/2024 até 14/
05/2025.

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
PORTARIAS SMFAU - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024

PORTARIA SMFAU Nº 119/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 035/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactu-
ado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistos nessa Portaria. Contratado:EDSON MANTOVANI. Vigência: 14/05/
2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura.

PORTARIA SMFAU Nº 120/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 036/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratado:GLEISO PAULUCCI PEREIRA. Vigência:
14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 121/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 037/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratado:JOÃO CARLOS CASADO. Vigência: 14/
05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assi-
natura.

PORTARIA SMFAU Nº 122/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 038/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratado:JOSE DOMINGOS FLORENCIO. Vigên-
cia: 14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 123/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 039/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratado:JOSÉ FLORÊNCIO DOS SANTOS. Vigên-
cia: 14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 124/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
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as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 040/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactu-
ado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistos nessa Portaria. Contratado:JOSE OTAVIO DOS SANTOS MONTO-
VANI. Vigência: 14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 125/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 041/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactu-
ado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistos nessa Portaria. Contratado:JOSIMAR DE SOUZA. Vigência: 14/05/
2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura.

PORTARIA SMFAU Nº 126/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 042/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratada:MARIA JOSÉ DOS SANTOS. Vigência:
14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

PORTARIA SMFAU Nº 127/2024 - FISCAL DE CONTRATO

O Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Urbanismo do Muni-
cípio de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Ivaine Molina, no uso de su-
as atribuições legais, resolve designar os servidoresHELLKIA KALITHA
BUTZKE DE SOUZA (Titular) e ILSON MOREIRA (Suplente), fiscais do
Contrato nº 043/2024, ao qual representarão a Administração Municipal
perante a CONTRATADA e zelarão pela boa execução do objeto pactua-
do, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previs-
tos nessa Portaria. Contratado:PAULO COELHO DE MIRANDA. Vigên-
cia: 14/05/2024 até 14/05/2025. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
EXTRATO DOS CONTRATOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratada: CELIA APARECIDA MIQUELETTI DA COSTA. Modalidade
de Licitação: Chamada Pública nº 002/2024.Objeto: Aquisição de GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matri-
culados nas escolas municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 60.
821,50 (sessenta mil oitocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).
Vigência: 14/05/2024 até 14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratada: EDILENE MIQUELETTI DA COSTA RODRIGUES. Modali-
dade de Licitação: Chamada Pública nº 002/2024.Objeto: Aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública ma-

triculados nas escolas municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 58.
094,80 (cinquenta e oito mil e noventa e quatro reais e oitenta centavos).
Vigência: 14/05/2024 até 14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: JOSÉ ANTÔNIO ALEXANDRE. Modalidade de Licitação:
Chamada Pública nº 002/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 53.703,76 (cin-
quenta e três mil setecentos e três reais e setenta e seis centavos). Vigên-
cia: 14/05/2024 até 14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: LIOMAR MOURA CÂNDIDO. Modalidade de Licitação: Cha-
mada Pública nº 002/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
para alunos de educação básica pública matriculados nas escolas
municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 46.939,70 (quarenta e seis
mil novecentos e trinta e nove reais e setenta centavos). Vigência: 14/05/
2024 até 14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: LUIZ ISIDIO DA SILVA. Modalidade de Licitação: Chamada
Pública nº 002/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para
alunos de educação básica pública matriculados nas escolas munici-
pais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 46.511,00 (quarenta e seis mil qui-
nhentos e onze reais). Vigência: 14/05/2024 até 14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratada: MARLI PEREIRA DA SILVA. Modalidade de Licitação: Cha-
mada Pública nº 002/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
para alunos de educação básica pública matriculados nas escolas
municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 38.304,10 (trinta e oito mil
trezentos e quatro reais e dez centavos). Vigência: 14/05/2024 até 14/05/
2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: NILDO CAVALCANTE SILVA. Modalidade de Licitação: Cha-
mada Pública nº 002/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
para alunos de educação básica pública matriculados nas escolas
municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 70.051,00 (setenta mil e cin-
quenta e um reais). Vigência: 14/05/2024 até 14/05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.

Contratado: NILSON CAVALCANTE SILVA. Modalidade de Licitação:
Chamada Pública nº 002/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 44.850,00 (quaren-
ta e quatro mil oitocentos e cinquenta reais). Vigência: 14/05/2024 até 14/
05/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2024.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT.
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Contratada: ODILA RODRIGUES DO CARMO. Modalidade de Licitação:
Chamada Pública nº 002/2024.Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR, para alunos de educação básica pública matriculados nas

escolas municipais de Colíder/MT.Valor Global: R$ 40.053,20 (quaren-
ta mil e cinquenta e três reais e vinte centavos). Vigência: 14/05/2024 até
14/05/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

CONTABILIDADE
RREO - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1º BIMESTRE 2024
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DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLNIZA – MT.

CONTRATADO:PENTAGONO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
LTDA- ME, com endereço a Rua Primaveras, N° 129, Centro Nova Mutum
MT, CEP 78-450-000, inscrita sob o CNPJ de n° 19.697.300/0001-08, nes-
te ato representado pela sócia administradora senhora INDIANARA GUI-
SOLFI OLBERMANN.

OBJETO RESUMIDO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA DO CONTRATO, POR MAIS 12 (doze) MESES.

VALOR DO ADITIVO: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)

DATA DA EMISSÃO: 10/05/2024

DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/06/2024

DATA DO VENCIMENTO: 03/06/2025

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024

ONDE SE LIA:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLNIZA – MT.

CONTRATADO: CAAF- Centro de Assistência e Apoio a Família, inscrita
no CNPJ n° 53.197.415/0001-63, sediada na Rua San Francisco, n° 88,

Jardim Califórnia, Cuiabá-MT, neste ato representada pela Sra. Jorgina
Correa da Costa.

OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO DE EM-
PRESAS NA MODALIDADE CASA DE APOIO, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE
PACIENTES EM TRATAMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA
EM CUIABÁ/MT, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE COLNIZA/MT.

VALOR DO CONTRATO: R$ 313.785,00 (trezentos e treze mil e setecen-
tos e oitenta e cinco reais)

DATA DA EMISSÃO: 13/05/2024

DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 13/05/2024

DATA DO VENCIMENTO: 13/05/2025

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº. 05/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLNIZA – MT.

CONTRATADO: CAAF- Centro de Assistência e Apoio a Família, inscrita
no CNPJ n° 53.197.415/0001-63, sediada na Rua San Francisco, n° 88,
Jardim Califórnia, Cuiabá-MT, neste ato representada pela Sra. Jorgina
Correa da Costa.

OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO DE EM-
PRESAS NA MODALIDADE CASA DE APOIO, PARA PRESTAÇÃO DE
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SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE
PACIENTES EM TRATAMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA
EM CUIABÁ/MT, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE COLNIZA/MT.

VALOR DO CONTRATO: R$ 313.785,00 (trezentos e treze mil e setecen-
tos e oitenta e cinco reais)

DATA DA EMISSÃO: 14/05/2024

DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/05/2024

DATA DO VENCIMENTO: 14/05/2025

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 135/GP/2024

PORTARIA Nº135/GP/2024, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE APLICAÇÃO DA
PROVA DE CONCEITO PARA A “AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE GES-
TÃO ADMINISTRATIVA INFORMATIZADA PARA GERENCIAMENTO,
ORÇAMENTAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, ATRAVÉS DE REDES DE ES-
TABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, DO LICI-
TANTE CLASSIFICADO PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR”.

MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, consciente de seus de-
veres e com amparo no Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal
deste Município de Colniza/MT;

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Comissão de Aplicação da Prova de Conceito – vin-
culado do Procedimento Licitatório da Prefeitura Municipal de Colniza/MT,
citado abaixo.

Artigo 2º - Esta Comissão será constituída com os seguintes membros:

Jose Reginaldo Alves da Guia- Matricula nº 7722;

Silvia Renata Martinovski da Conceição- Matrícula nº 3238;

Jonathan Ubirajara Oleano- Matrícula nº 1731-2;

Artigo 3º - Procedimento Licitatório Vinculado:

a) Fundamento Legal: Lei Federal Nº 14.133/21; b) Modalidade: EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO (REGISTRO DE PREÇOS) Nº 12/2024 c) Deta-
lhamento do Objeto: O objeto da presente licitação é o“REGISTRO DE
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA INFORMATIZA-
DA PARA GERENCIAMENTO, ORÇAMENTAÇÃO E INTERMEDIAÇÃO
PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS,
ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PE-
LA CONTRATADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLNIZA-MT”.

Artigo 4º - Dos Requisitos Objetivos da Análise Técnica:

a) O Pregoeiro convocará a empresa previamente HABILITADA em até 05
(cinco) dias da data do certame para a realização da Prova de Conceito;
b) A apresentação do sistema deverá ser realizada em dias úteis e horá-
rio de expediente, na sede do Paço Municipal, em no máximo 05 (cinco)
dias úteis. A avaliação deverá ser realizada por Comissão Especial desig-
nada por portaria própria para avaliar o Sistema de Gerenciamento; c) O
sistema, e todo e qualquer insumo necessário para apresentação, deverão
estar em funcionamento pleno antes do início da apresentação. Cuja res-
ponsabilidade de instalação e configuração é exclusiva da empresa VEN-
CEDORA, sendo a equipe de apoio técnico responsável pela conferência,
verificará a demonstração das ferramentas do sistema estão em conformi-
dade ou não com os itens deste edital, emitindo parecer ao final da apre-
sentação, que será anexado a documentação do processo; d) Deverá ser

demonstrado que contém as funções exigidas nesta Portaria e conforme
Anexo I, e realizar teste de funcionamento dos seguintes itens:

I. Simulação de registro e cadastramento de 3 (três) secretarias, 3 (três)
departamentos, contrato e 3 (três) empenhos;

II. Simulação de orçamento com no mínimo 5 cotações, cada uma com 4
produtos distintos, destinados para empresas credenciadas, mínimo de 4
empresas por cotação. Selecionando data e horário para abertura e fecha-
mento. Permitir também a inserção de observações a cada uma das cota-
ções;

III. Simulação de resposta por parte da rede credenciada com identificação
do usuário e ranking dos preços apresentados;

IV. Simulação de aprovação de cotação com perfil de fornecedor, com se-
leção de empenho e amostragem da dedução do saldo;

V. Amostragem de preço de referência conforme tabela CEMED para o or-
çamento SIMULADO;

VI. Demonstrar também na cotação, mecanismo de comparação dentro do
sistema de valores das tabelas referidas e dos itens ofertados pelos cre-
denciados;

VII. Simulação no modo de cotação para integrar as soluções tecnológicas
que permite respostas em tempo real.

e) A licitante será avaliada segundo os critérios acima expostos, sendo
pontuada conforme Anexo I da presente Portaria: f)

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Artigo 6º - Revogam as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, 14 de maio de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 14 de maio de 2024.
___________________
ELVIRA MUND DA COSTA
SEC. ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL

ZACARIAS ANTUNES MAGALHAES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I

Item avaliado peso total
Atende 2 20 pontos
Atende parcialmente 1 05 pontos
Não atende 0 0 pontos

MODELO DE TABELA DE AVALIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL

ITEM AVALIADO ATENDE TO-
TALMENTE

ATENDE PARCI-
ALMENTE

NÃO
ATENDE

Simulação de registro e cadastra-
mento de 3 secretarias, 3 depar-
tamentos, contratos e 3 empe-
nhos.
Simulação de orçamento com no
mínimo, mínimo de 4 empresas
por cotação. Selecionando data e
horário para abertura e fecha-
mento. Permitir também a inser-
ção de observações a cada uma
das cotações.
Simulação de resposta por parte
da rede credenciada com identifi-
cação do usuário e ranking dos
preços apresentados.
Simulação de aprovação de cota-
ção com perfil de fornecedor, com
seleção de empenho e amostra-
gem de dedução de saldo.
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Simulação de relatórios financei-
ros de faturas
Simulação de cotação por modo
similar a pregão, com vistas aos
princípios de segurança necessá-
rios.
Visualização da tela de financeiro
integrada, com abertura das no-
tas de reembolso e consulta dos
relatórios.
Simular abertura de cotação por
ordem de serviços hora máquina
ou Mensal com identificação de
condutor por locação com anexo.
Simular tela com vinculo de or-
dem de serviço ao equipamento
ou veículo locado com os termos
de responsabilidades do condu-
tor.
Apresentar consulta em tela de
ordem de serviço placa tipo de lo-
cação Nº de contrato, empenho,
departamento, secretaria.
Demostrar tela de relacionamento
financeiro de Faturas pagas ,em
Aberto com filtro de pesquisa por
período de dia mês e ano e ane-
xos referente a Faturamento dos
serviço.
Geração de relatórios em PDF e
XLS.
Permitir acompanhar movimenta-
ção financeira; cliente e fornece-
dor.

Data:______ /_______ /2024. Assinatura da Comissão Assinatura da
Comissão Assinatura da Comissão SERÁ DESCLASSIFICADA A LI-
CITANTE QUE: VIII. Não consiga demonstrar os critérios exigidos para a
Comissão Especial, na data e horário determinado para a Prova de Con-
ceito; IX. Tenha 2 (dois) ou mais itens dos critérios exigidos avaliados co-
mo “Atende Parcialmente”; X. Tenha 1 (um) ou mais itens dos critérios exi-
gidos avaliados como “Não Atende”.

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011-2024 - PERÍCIA MÉDICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011-2024

PERÍCIA MÉDICA

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

CONSIDERANDO: o disposto na Lei Municipal nº 499/2011 Art. 110 e 111,
e Lei Complementar nº 09/2020 Art. 110 e 111;

CONSIDERANDO: a apresentação de atestados médico dos servidores
ao setor de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO: o contrato nº 069/2023 celebrado entre a Prefeitura
Municipal e a empresa CLINICA DO TRABALHADOR MEDICINA E SE-
GURANÇA DO TRABALHO, onde serão realizadas as pericias medicas.

RESOLVE:

Art. 1° - Convocar os servidores relacionados abaixo para se apresenta-
rem na CLINICA DO TRABALHADOR localizada na Avenida Sete de Se-
tembro nº 192 – Bairro Centro - ao lado do Carlão Autopeça.

Art. 2º - Os servidores ora convocados deverão comparecer no dia 23 de
maio de 2024 no local supracitado e no horário especificado abaixo.

Nº Servidor(a) Horário
01 JANICE LUCIANE MEES 8:00
02 MARIA CRISTINA CARREIRO SILVA DOS SANTOS 8:20
03 RAQUEL ALVES ROSSINI BEZERRA 8:40
04 PAULO SERGIO LOPES 9:00
05 IVAN LARA RODRIGUES 9:20

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 14 de maio de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 14 de maio de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 002/GP/2021

LICITAÇÃO-CONTRATOS
RESPOSTA AO RECURSO PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO

PRESENCIAL SRP Nº 04/2024

PROCEDIMENTO AMINISTRATIVO: 2.452/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE COLNIZA/MT.

Trata-se de RECURSO interposto pela empresa NABIH FARES FARES,
inscrita no CNPJ nº 43.739.923/0001-72, por meio de seu representante
legal, conforme termos da Lei 14.133/2021.

Recebo o recurso interposto, eis que tempestivo, e passo a análise das ra-
zões recursais.

1. DOS FATOS

“Trata-se de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 04/2024, onde a
Prefeitura Municipal de Colniza-MT, tem como objetivo o “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ES-
PORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE COLNIZA/MT.”

Iniciada a sessão, a Recorrente foi a licitante que ofertou o menor preço
no item 25 do certame (BOLA PARA FUTVOLEI), todavia, para sua sur-
presa, o Órgão optou por desclassificá-la, por conta da marca do produto
ofertado.

Frisa-se que, a decisão adotada pelo Órgão foi ilegal, haja vista, que a
marca apresentada (PENALTY) para o ITEM 25, atende INTEGRALMEN-
TE as especificações técnicas exigidas, com a mesma qualidade da marca
sugerida.

Ficou explicito que o Órgão privilegiou a Marca sugerida (MIKASA), acima
de todos os demais fatores da contratação, ainda mais tendo a Recorrente
apresentado marca de renome nacional, ressalta-se que está decisão po-
de a vir caracterizar-se como um direcionamento.

Ademais, permita-nos trazer à baila o que estabelece a Nova Lei de Lici-
tações (NLL), para que haja a “indicação de marcas” o Edital deve conter
as justificativas para a tal, conforme preconiza o artigo 41 da Lei n. º14.
133/2021, bem como, para a “padronização dos produtos”, procedimento
este previsto no artigo 43 da Lei Geral de Licitações n. º 14.133/2021, é
necessário que seja realizado um catálogo eletrônico de padronização, a
fins de justificar os motivos pelo qual a Administração optou por este pro-
cedimento, devendo conter: parecer técnico sobre as marcas indicadas,
despacho motivado da autoridade superior competente, com a adoção do
padrão, síntese das justificativas e descrição sucinta do padrão definido.

As informações trazidas no parágrafo anterior tornaram-se fundamentais
para o deslinde deste processo licitatório, isto porque, o produto ofertado
pela Recorrente, conforme consulta ao site oficial da marca, é incontes-
tavelmente compatível com o exigido no instrumento convocatório, ainda,
não há a exigência de ficha técnica no Edital, porém, mesmo assim, todas
as informações necessárias estão dispostas no site oficial da PENALTY.

Portanto, o Órgão pode até não gostar (opinião pessoal do usuário) das
marcas ofertadas, porém, se a marca apresentada pela Recorrente. aten-
de as especificações técnicas exigidas no Edital, bem como, o procedi-
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mento previsto em Lei para a indicação de marcas ou da padronização de
produtos não foram realizados, logo, não há justificativa legal para a ma-
nutenção da DESCLASSIFICAÇÃO.

Diante do exposto, deve o Órgão aceitar a marca ofertada pela Recorren-
te, hora que a mesma atende todas as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

É a síntese dos fatos...

III – DO DIREITO

III.I – DA DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA

A Desclassificação da Recorrente para o item 25 do certame, ocorreu logo
após a fase de lances, justificada pelo D. Pregoeiro da seguinte forma:

“A representante da empresa NABIH FARES FARES apresentou, confor-
me anexo, imagens do site relacionadas ao item em questão. Após minuci-
osas pesquisas, tornou-se patente que a marca proposta não satisfazia os
critérios especificados, resultando, portanto, em sua desclassificação para
o referido item.”.

O item 7.11 estabelece que:

“7.11. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

O produto/marca contestado no Edital, está detalhado no item 25 do termo
de referência com as seguintes características:

ITEM 25 - BOLA PARA FUTVOLEI CONTENDO 32 PAINÉIS TAMANHO
5– OFICIAL CIRCUNFERÊNCIA: 68-70 CM PESO: 410- 450 G, MATE-
RIAL PU LAMINADA COM TECNOLOGIA CONSTRUÇÃO SOFT BUILT
NYLON WOUND DIFERENCIADA PARA MELHOR DESLIZE, DEVENDO
CONTER APROVAÇÃO E SELO DA FEDERAÇÃO DO SEGUIMENTO
(FIFA). QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA E MODELO MIKA-
SA FT-5

Logo, a BOLA PARA FUTVOLEI descrita no Termo de Referência, tem co-
mo parâmetros de MARCA e MODELO a “MIKASA FT-5”. A Recorrente
ofertou a MARCA e MODELO a “PENALTY ALTINHA”, vez que a mesma
possui qualidade igual ou superior, e cumpre com todas as especificações
pretendidas. Vejam, as informações tiradas do canal de venda oficial da
PENALTY 9 https://www.penalty.com.br/bola-altinha-penalty-xxi--------/p):

[...]

? 32 PAINÉIS (gomos),

? CIRCUNFERÊNCIA,

? PESO entre 410-450g

? LAMINADA SOFT,

Ora Senhores(as), a não ser por algumas particularidades muito específi-
cas, o produto ofertado cumpre com o exigido, contudo, devido a decisão
do D. Pregoeiro em desclassificar a Recorrente, entendeu-se que a Pre-
feitura se apegou ao mínimos detalhes da descrição da bola, logo, esta
Recorrente decidiu entender qual bola deveria ter apresentado, se não, a
Marca e Modelo indicadas pelo Órgão, e, em contato com fornecedores de
outras marcas descobriu que:

• A única BOLA PARA FUTVOLEI com 32 painéis tamanho 5 – oficial cir-
cunferência: 68-70 cm, peso: 410-450, que contém Construção: Soft Built
Nylon Wound – é da marca MIKASA

• A única BOLA PARA FUTVOLEI com 32 painéis tamanho 5 – oficial cir-
cunferência: 68-70 cm, peso: 410-450, que contém SELO DA FIFA – é da
marca MIKASA

Logo, a proposta do Recorrente desde o início estava fadada ao fracasso,
uma vez que, a descrição/características do produto levaram ao direciona-
mento da MARCA.

O Edital ao trazer a descrição exata de um produto existente, para que os
licitantes a tenham como referência, por si só, não caracteriza o direcio-
namento da marca, mas a Decisão da comissão de Licitação de exigirem
de forma literal uma bola que apenas a Marca e modelo “MIKASA FT-5”,
pode atender, É SIM UM DIRECIONAMENTO DE MARCA/PRODUTO!

O Tribunal de Contas da União estabelece que o Órgão licitante deve iden-
tificar um conjunto representativo de diversas marcas existentes no mer-
cado que atendam completamente as necessidades da Administração an-
tes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de preços, de mo-
do a evitar o direcionamento do certame para modelo específico e a ca-
racterizar a realização de ampla pesquisa de mercado (Acórdão 2.383/
2014-TCU-Plenário).

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União consolida tal entendimento:

“permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou pa-
râmetro de qualidade para facilitar a descrição do objet, caso em que se
deve necessariamente acrescentar expressões do tipo ‘ou equivalente’,
‘ou similar’, ‘ou de melhor qualidade’, podendo a Administração exigir que
a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e
produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.” (Acor-
dão 113/2016 – Plenário)

Sendo assim, destaca-se que a desclassificação da Recorrente é ilegal,
ora que, a marca/produto ofertado atende as descrições previstas no Edi-
tal, sendo que, nenhum dos procedimentos previstos em Lei para a “indi-
cação de marcas” ou “padronização de produtos” fora realizado por este
Ente Público.

Sabe-se, que a imposição de MARCA ESPECÍFICA é vedada por Lei, sal-
vo estritas exceções muito bem justificadas, o que não foi realizado. Nes-
te sentido, as decisões dos Tribunais de Contas têm anulado licitações
que estipulam uma determinada marca, sem que outra equivalente possa
substitui-la.

Abaixo decisão do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, proferi-
da pelo Relator Conselheiro, Sr. Sergio Ricardo, através do Acordão 773/
2021, Processo nº 19.668-1/2019:

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de
Contas, nos termos do artigo 1°, XV, da Lei Complementar nº 269/2007
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por una-
nimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº
5.048/2019 do Ministério Público de Contas, em: I) conhecer e, no méri-
to, julgar PROCEDENTE a Representação de Natureza Externa acerca de
irregularidades no Pregão Presencial n° 023/2019, formulada pela empre-
sa Waleria dos S. Cordeiro Eireli, em desfavor da Prefeitura Municipal de
Campos de Júlio, gestão do Sr. José Odil da Silva, sendo o Sr. Marcelo
José Batista dos Santos Lino – Pregoeiro, por estar caracterizada a irregu-
laridade GB 03, decorrente da indicação injustificada de marca para aqui-
sição de papel A4 no Edital de Licitação nº 023/2019 e no Decreto nº 079/
2018, conforme fundamentos constantes no voto do Relator; e, II) nos ter-
mos do artigo 22, § 1º, da Lei Complementar 269/2007, recomendar à atu-
al gestão que se abstenha de realizar licitações cujo objeto inclua bens e
serviços de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos
caso em que for tecnicamente justificável ou quando a indicação da marca
servir como forma ou parâmetro de qualidade do objeto, acrescentando-se
as expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”.

É louvável a preocupação de se contratar produtos de boa qualidade, que
deve ser sempre o objetivo do gestor público. No entanto, a discriminação
entre os produtos que atendem e os que não atendem os interesses da
administração deve ser feita a partir dos procedimentos autorizados pelas
normas em vigor.

Existe a possibilidade de referenciar uma marca ou estabelecer uma con-
dição restritiva, mas isso só pode acontecer quando for estritamente ne-
cessário para o atendimento das necessidades da Administração, como
em procedimentos de padronização, sempre mediante justificativa prévia,
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em processo administrativo regular, no qual se comprovem os requisitos
mencionados (Súmula 270 do TCU).

Portanto, o Órgão pode até não gostar (opinião pessoal do usuário) das
marcas ofertadas, porém, se a marca/produto apresentado pela Recorren-
te atende as especificações técnicas exigidas no Edital, e não há no ins-
trumento convocatório a realização do procedimento previsto em Lei para
a indicação de marcas ou da padronização de produtos, logo, não há jus-
tificativa legal para a manutenção da DESCLASSIFICAÇÃO.

Diante do exposto, deve o Órgão aceitar a marca/produto ofertado pela
Recorrente, hora que a mesma atende todas as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

Por fim, é necessário observar, o prejuízo que a desclassificação indevida
da Recorrente trouxe para a Administração Pública. Vejam a diferença en-
tre o valor ofertado pela Recorrente, em comparação da empresa TITU-
LAR COMERCIO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, que restou arrema-
tante do mesmo:

LANCES:

Recorrente: R$ 4.258,60

Concorrente: R$ 5.438.40

Diferença R$ 1.179,80

PREJUÍZO TOTAL: R$ 1.179,80 (mil cento e setenta e nove reais e oitenta
centavos).

Deste modo, verifica-se que o ato de desclassificar a licitante com pro-
posta de preço mais vantajosa a Administração, é totalmente desarrazo-
ado, injusta e equivocada, violando pelo menos três princípios licitatórios,
o princípio da economicidade, da seleção da proposta mais vantajosa, do
interesse público e do formalismo moderado.

Assim, em meio a justificativa apresentada se faz necessário que o Órgão
REVEJA o ato preterido de desclassificar a Recorrente do ITEM 25 do cer-
tame.”

2. DOS PEDIDOS

Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja recebido e jul-
gado TOTALMENTE PROCEDENTE, para fins de

a) ACEITAR a marca/produto ofertado pela Recorrente NABIH FARES FA-
RES no item 25 do certame, pois cumpre com as especificações técnicas
exigidas no Edital. Evitando assim, a caracterização de direcionamento do
certame/marca, ora que, somente a Marca/Modelo “MIKASA FT-5” pode
atender em sua plenitude, o que está sendo exigido pelo Órgão.

b) RECLASSIFICAR e DECLARAR VENCEDORA para o item 25 do certa-
me a empresa NABIH FARES FARES, ora que, cumpriu com as especifi-
cações técnicas exigidas no Edital, sendo ILEGAL a sua desclassificação,
ora que, no Edital (e anexos) não consta nenhum dos procedimentos pre-
vistos em Lei para a “indicação de marcas” ou “padronização de produtos”
realizado por este Ente Público, que fundamente a Decisão da Comissão
de Licitação em exigir de forma literal uma “bola” que apenas a marca/mo-
delo “MIKASA FT-5”, pode atender.

c) Caso não seja de convicção deste Pregoeiro, seja o presente recurso
encaminhado para o Jurídico para fins de parecer, e ao final seja encami-
nhado a autoridade superior competente para fins de análise e julgamento
final.

d) Desde já agradecemos a compreensão, e informamos que caso as me-
didas cabíveis não sejam atendidas, o referido processo será levado ao
Tribunal de Contas do Estado para averiguação e acompanhamento.

4. DA DECISÃO

Analisando detidamente o recurso interposto, verificamos que a argumen-
tação recursal NÃO MERECE acolhimento.

A empresa recorrente alega ter sido desclassificada no item 25- Bola para
Futevôlei de maneira equivocada, sustentando que o Edital continha dire-
cionamento de marca, privilegiando a marca MIKASA.

Alega-se ainda que, para surpresa da parte, esta foi desclassificada do
item em questão devido à marca Pênalti oferecida, e requer a aceitação
da mesma e sua reclassificação neste referido item.

Por outro lado, as empresas contrarrazoantes, baseando-se no princípio
da vinculação ao Edital, solicitam a manutenção da decisão proferida pelo
Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. Ademais, alegam que a empresa recor-
rente deveria ter suscitado pedido de impugnação caso discordasse das
especificações estipuladas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

A empresa Titular Comércio de Materiais Esportivos LTDA, em suas con-
trarrazões, esclarece que a marca MIKASA realmente é a única que
satisfaz integralmente todas as especificações exigidas. Tal afirmativa
fundamenta-se no fato de que a referida marca é a única que apresenta
Material PU Laminado com tecnologia de construção Soft Built Nylon Wo-
nud. Portanto, o registro pertence exclusivamente a esta fabricante.

Considerando os argumentos expostos, o presente Pregoeiro reconhece
que houve, de fato, uma deficiência na redação do descritivo do objeto,
elaborado pela equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico
Preliminar. Ao formular um descritivo que favorece uma marca específica,
o que constitui uma clara contravenção à legislação em vigor.

Embora a empresa recorrente não tenha interpelado o Pedido de Impug-
nação dentro do prazo estabelecido para a devida readequação do menci-
onado descritivo, é imperativo ressaltar o princípio da autotutela da admi-
nistração pública. Este princípio confere à administração o poder de rever
seus atos contaminados por ilegalidades em qualquer momento. Tal medi-
da se coaduna com os princípios basilares da igualdade, competividade e
economicidade.

O princípio da autotutela confere à Administração Pública a prerrogativa
de rever seus próprios atos, anulando aqueles que se revelem ilegais ou
revogando-os quando se tornem inconvenientes ou inoportunos, conforme
a Súmula 473, in verbis:

Súmula 473: A administração pode anular seus próprios atos, quando ei-
vados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direi-
tos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeita-
dos os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial.

Diante da falha detectada, neste momento, constato a ausência de fun-
damento legal para a adjudicação do item em favor de qualquer uma das
partes interessadas - seja a empresa recorrente, a empresa contrarrazo-
ante ou outras classificadas - uma vez que estas também ofertaram a mes-
ma marca (MIKASA). Como se tornou patente, o descritivo do objeto apre-
sentou uma orientação específica em favor da marca MIKASA, o que fla-
grantemente viola os princípios fundamentais adotados por esta Adminis-
tração.

É imperioso destacar que este órgão se vincula aos princípios que regem
a Administração Pública e possui o poder-dever de revisar seus próprios
atos, diante daqueles que se mostrarem claramente ilegais ou ainda ino-
portunos.

Portanto, considerando os fundamentos expostos e em consonância com
os princípios que regem os procedimentos licitatórios, conforme estabele-
cidos na legislação que rege o Edital, recebo o Recurso Interposto por sua
tempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento, decidindo pelo Fra-
casso do Item 25 - BOLA PARA FUTVÔLEI, visando salvaguardar a segu-
rança jurídica do presente procedimento.

Sendo assim, com fulcro no artigo 165 § 2º da Lei 14.133/21, encaminha-
mos à Autoridade Superior para conhecimento sobre as razões das Recor-
rentes e as nossas considerações sobre os recursos em tela.

Colniza/MT, 14 de maio de 2024.
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________________________________
MAKAULLI GOMES DE SOUZA
Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial
Matrícula 7360-1

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2024

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº. 05/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLNIZA – MT.

CONTRATADO: Associação Beneficente de Amparo a Vida- ABAVI-
DA, inscrita no CNPJ n° 04.121.894/0001-29, sediada a quadra 01, lote
05, setor D, Centro Político Administrativo, Cuiabá-mt, neste ato represen-
tado pelo Sr. Edival Falção Pereira.

OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO:CREDENCIAMENTO DE EM-
PRESAS NA MODALIDADE CASA DE APOIO, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE
PACIENTES EM TRATAMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA
EM CUIABÁ/MT, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE COLNIZA/MT.

VALOR DO CONTRATO: R$313.785,00 (trezentos e treze mil e sete-
centos e oitenta e cinco reais)

DATA DA EMISSÃO: 14/05/2024

DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/05/2024

DATA DO VENCIMENTO: 14/05/2025

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLNIZA – MT.

CONTRATADO: CAAF- Centro de Assistência e Apoio a Família, ins-
crita no CNPJ n° 53.197.415/0001-63, sediada na Rua San Francisco, n°
88, Jardim Califórnia, Cuiabá-MT, neste ato representada pela Sra. Jorgi-
na Correa da Costa.

OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO:CREDENCIAMENTO DE EM-
PRESAS NA MODALIDADE CASA DE APOIO, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE
PACIENTES EM TRATAMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA
EM CUIABÁ/MT, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE COLNIZA/MT.

VALOR DO CONTRATO: R$313.785,00 (trezentos e treze mil e sete-
centos e oitenta e cinco reais)

DATA DA EMISSÃO: 13/05/2024

DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA: 13/05/2024

DATA DO VENCIMENTO: 13/05/2025

TRIBUTOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 0002/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 0002/2024

Senhor (a) Contribuinte

Notificamos por meio deste edital que existem débitos tributários inscritos
em dívida ativa junto a Prefeitura Municipal de Colniza - MT até 31/12/
2023. Neste sentido, vossa senhoria deverá comparecer ao Departamento
de Tributação para regularizar a situação pendente no prazo de 15 (quin-
ze) dias a contar da data de publicação deste. O não atendimento da
presente notificação no prazo estabelecido acarretará no encaminhamen-
to dos Débitos para Cobrança Judicial/Protestos conforme Lei Federal nº.
101/2001 e Lei Municipal 609/2014.

Caso já tenha regularizado os débitos junto ao setor responsável favor
comparecer munidos com os comprovantes de quitação a fim de efetivar a
baixa dos mesmos.

Contribuinte CPF/CNPJ Cadastro Nº. Notifi-
cação

ABIGAIL GONÇALVES TEODORO
ROSA ***168.732** 39628 2979/2024
ADAIR ALVES DE SOUZA ***524.969** 2569 2817/2024
ADAO JOSE RODRIGUES DA SILVA ***598.097** 5245 2837/2024
ADIVALDO DA SILVA SOUZA ***129.782** 3699 2825/2024
ADIVALDO DA SILVA SOUZA ***129.782** 3698 2824/2024
ADRIELY SANTOS TIBURCIO ***921.214** 6260 2890/2024
ALDAIR GONCALVES DE AGUIAR ***519.514** 7461 2937/2024
ALDERI CHICHETT ***932.549** 6225 2881/2024
ALESSANDRA DA SILVA SOUZA ***456.842** 6450 2906/2024
ALMIR FRANCISCO DIAS ***808.052** 6665 2931/2024
ALTIVO MOREIRA DE PADUA ***566.507** 6607 2916/2024
ALTIVO MOREIRA DE PADUA ***566.507** 6610 2919/2024
ALTIVO MOREIRA DE PADUA ***566.507** 6608 2917/2024
ALTIVO MOREIRA DE PADUA ***566.507** 6609 2918/2024
ANA PAULA PAIXÃO ASSUNÇÃO ***772.24** 6618 2922/2024
ANDERSON NAVANNO BRASILINI ***283.278** 39410 2953/2024
ANDERSON NAVANNO BRASILINI ***283.278** 39411 2954/2024
ANDERSON NAVANNO BRASILINI ***283.278** 39412 2955/2024
ANDREIA APARECIDA KUNZ ***853.126** 6215 2879/2024
ANSELMO CORDEIRO DE ALMEIDA ***748.832** 39408 2952/2024
ANTONIO DE OLIVEIRA PEDROSO ***275.128** 39322 2945/2024
ANTONIO DE SOUZA ***247.918** 5845 2858/2024
ARLINDA MARIA DE SOUZA ***955.342** 2733 2820/2024
ARMANDO CAVAGNOLLI ***012.339** 3710 2826/2024
ARTEMISA ALVES DOS SANTOS ***123.812** 6129 2862/2024
CLEIDINEIA MARIA SILVA DE MO-
RAES ***457.514** 6245 2886/2024
CREUSA LOPES FERNANDES ***500.062** 5689 2849/2024
CREUZA FERREIRA LEITE ***096.642** 5290 2840/2024
DAHYANE PEREIRA DE OLIVEIRA ***253.112** 39459 2962/2024
DALIRA MARIA DE SOUZA ***230.512** 6689 2933/2024
DIOLANDA MARTA BECKER ***606.913** 6484 2911/2024
DIONIZIO RODRIGUES DA FONSE-
CA ***825.009** 5819 2854/2024
DIONIZIO RODRIGUES DA FONSE-
CA ***825.009** 5508 2845/2024
DIONIZIO RODRIGUES DA FONSE-
CA ***825.009** 6452 2907/2024
DIONIZIO RODRIGUES DA FONSE-
CA ***825.009** 39448 2961/2024

DNA AGROPECUARIA LTDA **786.793/
0001** 6641 2927/2024

DNA AGROPECUARIA LTDA **786.793/
0001** 6640 2926/2024

DNA AGROPECUARIA LTDA **786.793/
0001** 6522 2913/2024

DOMINGOS PAULO DE OLIVEIRA ***699.572** 5626 2846/2024
DORIVAL COSTA ***076.692** 6326 2897/2024
EDUARDO DE OLIVEIRA TACON ***835.901** 6132 2863/2024
ELIA MACEDO BORGES ***195.522** 6382 2899/2024
ELIANE DE OLIVEIRA PEDROSO ***627.219** 5815 2853/2024
ELIANE RODRIGUES TEIXEIRA
FONTES ***753.318** 39400 2951/2024
ELIANE RODRIGUES TEIXEIRA
FONTES ***753.318** 39423 2957/2024
ELIANE RODRIGUES TEIXEIRA
FONTES ***753.318** 39422 2956/2024
ELZON LIBERATO ***350.807** 2574 2818/2024
EMERSON DA SILVA GERALDO ***873.402** 5215 2835/2024
ERENILDO DE JESUS ARAUJO ***191.752** 7456 2936/2024
ERNANDE DE ALENCAR ***903.132** 5431 2842/2024
ERNEI MATT ***317.309** 5166 2834/2024
FABIANA APARECIDA GONCALVES ***176.342** 6122 2861/2024
FABIANA APARECIDA GONCALVES ***176.342** 39757 2982/2024
FABIO ANDRIOLLI ***584.723** 6404 2900/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6156 2878/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6150 2873/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6154 2876/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 5645 2847/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6145 2871/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6143 2869/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6141 2867/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 5165 2833/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6139 2865/2024
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FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6149 2872/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6151 2874/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6153 2875/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6155 2877/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6138 2864/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6144 2870/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6142 2868/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6140 2866/2024
FRANCISCO CLAUDIO PAMPLONA ***383.049** 6422 2904/2024
GENI FATIMA RODRIGUES DA SIL-
VA ***851.901** 6734 2935/2024
GENIVAL TAVARES SAMPAIO ***718.481** 2979 2821/2024
GESSICA MEDINA THIEMES ***833.418** 39365 2947/2024
GLALDSTONE BONFIM BRAGANÇA ***738.081** 39125 2940/2024
HOMERO DE OLIVEIRA ***633.519** 5053 2829/2024
HOSPITAL CEMEC LTDA **323.888/

0001** 39109 2939/2024
ISMAEL DINO TEIXEIRA JUNIOR ***710.712** 39389 2949/2024
ISMAIQUE MOURA DE OLIVEIRA ***723.010** 37935 2938/2024
IVAIR ZULZKE ***123.932** 6286 2892/2024
IVAN DE OLIVEIRA ***306.511** 39468 2963/2024
IZAQUE MORAES DE OLIVEIRA ***145.516** 5824 2855/2024
JHEIMES KAUIQUE TEIXEIRA FON-
TES ***218.910** 39484 2966/2024
JOACIR PENHA DE OLIVEIRA ***526.932** 6234 2883/2024
JOAO CRUZ SILVA E ESPOSA ***441.388** 5685 2848/2024
JOAO GOMES DA SILVA ***901.222** 6287 2893/2024
JOAO MAGGI DE OLIVEIRA ***038.889** 39559 2974/2024
JOAO MAGGI DE OLIVEIRA ***038.889** 39550 2973/2024
JOAZINO PEREIRA BASTOS ***967.101** 6409 2903/2024
JOHNATAN BRETAS ***910.155** 6613 2920/2024
JOHNATAN BRETAS ***910.155** 6614 2921/2024
JOSE ALFREDO PEREIRA DE OLI-
VEIRA SOUZA ***550.853** 39398 2950/2024
JOSE APOLINARIO ***597.386** 6523 2914/2024
JOSE AVELINO DA COSTA ***488.036** 6495 2912/2024
JOSE EURIPEDES DE FREITAS ***786.852** 6308 2895/2024
JOSE ROBERTO DALLA PICOLA ***401.552** 6114 2860/2024
JOSIAS DA SILVA BARBOSA ***601.312** 3697 2823/2024
JOVANETE PENHA DE OLIVEIRA
MENDONÇA ***172.442** 39447 2960/2024
KATIA ROSANNA MARAN MEIRA ***517.439** 5246 2838/2024
KATIA ROSANNA MARAN MEIRA ***517.439** 5247 2839/2024
KETELYN ELAINE TEIXEIRA FOR-
TES ***218.716** 39481 2965/2024
LEANDRO JOSE DA SILVA ***160.612** 39385 2948/2024
LEIDIANE FERREIRA DA SILVA ***723.911** 39191 2942/2024
LUCAS JUNIOR DE COSTA ***923.691** 5141 2830/2024
LUCAS NARDELI FREITAS ***838.128** 39528 2968/2024
LUCAS NARDELI FREITAS ***838.128** 39529 2969/2024
MAISA COLOMBO PEREIRA ***185.014** 39360 2946/2024
MANOEL ROSA DO CARMO ***195.516** 39624 2978/2024
MANOEL ROSA DO CARMO ***195.516** 39623 2977/2024
MARA TOLEDO VICTORIANOS ***873.619** 5162 2831/2024
MARCIA RIBEIRO ANCESCHI ***785.810** 39498 2967/2024
MARIA AP. FERREIRA ***795.781** 6445 2905/2024
MARIA APARECIDA DE SOUSA EG-
GERT ***461.302** 5164 2832/2024
MARIA APARECIDA FERREIRA
SANTOS ***384.910** 6255 2888/2024
MARIA APARECIDA FERREIRA
SANTOS ***384.910** 6254 2887/2024
MARIA APARECIDA FERREIRA
SANTOS ***384.910** 6272 2891/2024
MARIA ITA DE LIMA GOMES ***355.708** 6243 2885/2024
MARIA JOCIELE LOPES DE OLIVEI-
RA ***964.714** 39546 2971/2024
MARIA JOCIELE LOPES DE OLIVEI-
RA ***964.714** 39547 2972/2024
MARIA NATALIA DA SILVA SOUZA ***004.462** 6722 2934/2024
MARIA ZILDA COUTINHO NEVES ***724.442** 5237 2836/2024
MARINETE GOMES DOS SANTOS ***676.552** 39622 2976/2024
MARTIN LUCAS ***485.221** 4562 2828/2024
MAYCO CARVALHO PIMENTEL ***328.210** 6561 2915/2024
MELQUEZEDEQUE BRAZ BATISTA ***642.702** 6474 2910/2024
MELQUEZEDEQUE BRAZ BATISTA ***642.702** 6473 2909/2024
MILTON PEREIRA DOS SANTOS ***143.302** 39440 2959/2024
MILTON PEREIRA DOS SANTOS ***143.302** 39439 2958/2024
MIRIAN CARDOSO SILVA ***297.772** 5478 2843/2024
MONICA DOMINGOS FRANCISCO ***812.628** 39539 2970/2024
NALZIRA PEREIRA DOS SANTOS ***172.712** 39471 2964/2024

NEYBER LOURENCO KUHL ***505.142** 5805 2851/2024
NIAQUELLI OLIVEIRA DA SILVA ***930.218** 6310 2896/2024
NILCEIA ALVES DE SOUZA ***767.252** 3071 2822/2024
ORLANDINO DE SOUZA OLIVEIRA ***941.392** 39764 2983/2024
OSEIAS MOREIRA DE JESUS ***711.962** 39725 2981/2024
PABOLO SILVA OLIVEIRA ***315.910** 5833 2856/2024
PAULO HENRIQUE DA SILVA ***302.672** 5339 2841/2024
PAULO NETO DIAS ***600.858** 6307 2894/2024
PEDRO ANTONIO DA SILVA ***556.913** 39696 2980/2024
RAQUEL DE OLIVEIRA FERREIRA ***427.992** 6673 2932/2024
REGIANE MIOTO DA SILVA ***933.582** 2585 2819/2024
RICARDO RODRIGUES PINHEIRO ***835.011** 5809 2852/2024
ROBSON APARECIDO DIGLIO ***730.782** 6235 2884/2024
RODRIGO SOUZA DA SILVA ***422.423** 39578 2975/2024
RONIVON MOREIRA GANDA ***998.612** 4328 2827/2024
ROSALINA PEDROSA PINHEDO ***202.022** 5866 2859/2024
ROSANGELA FERNANDES ***967.479** 39140 2941/2024
ROSIMARI FERREIRA MARTINS ***215.941** 6629 2923/2024
ROSIMARI FERREIRA MARTINS ***215.941** 6631 2924/2024
ROSIMARI FERREIRA MARTINS ***215.941** 6647 2929/2024
ROSIMARI FERREIRA MARTINS ***215.941** 6632 2925/2024
ROSIMARI FERREIRA MARTINS ***215.941** 6646 2928/2024
SALETE BERNADETE STRAPAS-
SON ***289.151** 6406 2901/2024
SALETE BERNADETE STRAPAS-
SON ***289.151** 6407 2902/2024
SANDRA APARECIDA APOSTOLO ***077.032** 6232 2882/2024
SANDRA RODRIGUES PEREIRA ***881.266** 5842 2857/2024
SILMAR OLIVEIRA VILAS BOAS ***983.262** 6224 2880/2024
SILVIO PEREIRA MACHADO ***852.262** 6327 2898/2024
SIMONE CRISTINA DE ARAUJO ***372.215** 5702 2850/2024
TEREZINHA DE ANDRADE ***895.421** 5501 2844/2024
VALTER APARECIDO MOREIRA DA
SILVA ***826.801** 39284 2943/2024
VALTER APARECIDO MOREIRA DA
SILVA ***826.801** 39285 2944/2024
WANDERSON DA SILVA GERALDO ***650.482** 6653 2930/2024
WASHINGTON DE OLIVEIRA PE-
REIRA ***429.318** 6459 2908/2024
WINDSON SANTOS TIBURCIO ***919.414** 6259 2889/2024

.

________________________________

Brandon Rodrigues Barbosa

Diretor Executivo Resp. Dep.Tributos

Port. Nº 062/GP/2024 de 21/02/2024

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 14 de maio de 2024
__________________________________
Vanderson Rodrigues Pego
Agente Fiscal Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

PREVICON
ERRATA - PREVICON - RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 009/2024 PARA

PORTARIA 005-2024

ERRATA - PREVICON

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 009/2024

A portaria 009/2024, responsável por conceder benefício previdenciário de
PENSÃO POR MORTE em favor da Sra. JACY LOPES DO NASCIMEN-
TO SOUZA em decorrência do falecimento do Sr. Raimundo Pereira de
Souza, passa a figurar com a seguinte numeração: 005/2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Confresa – MT, 14 de maio de 2024

Norton Mussalan Ferreira

Diretor Executivo

PORTARIA N°492/2023 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.
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PREVICON
PREVICON - PORTARIA Nº 007/2024 - CONVOCAÇÃO DO COMITÊ

DE INVESTIMENTO

PREVICON

PORTARIA Nº 007/2024

REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTO DO INSTITUTO DE

PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CONFRESA

A Diretora da Previdência Social dos Servidores de Confresa - PREVI-
CON, no uso das atribuições do Art. 65-g, da Lei Complementar 197/2022,
CONVOCA os MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS, a compa-
recerem à reunião, a ser realizada, no dia 17 DE MAIO DE 2024 (sexta-
feira), com início às 10:00, na sede do PREVICON, para fins de delibera-
ção dos investimentos a serem realizados no âmbito da PREVICON.

MEMBROS CONVOCADOS: Jessyca Vilela Guimaraes, Hudson Kennedy
de Sousa Silva, Etevaldo Vasco Soarese Cristina Moreira Tavares.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Confresa – MT, 14 de maio de 2024

PREVICON
PREVICON - PORTARIA 006/2024 - DESIGNA SERVIDORES PARA

COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE PARA FISCALIZAR A
EXECUÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS JUNTO A PREVICON E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PREVICON

PORTARIA 006/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS JUNTO
A PREVICON E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JESSYCA VILELA GUIMARÃES, Presidente do Conselho Deliberativo do
PREVICON, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Complementar 164/2020.

CONSIDERANDO: o disposto na Instrução Normativa do Sistema de Li-
citações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para a celebração e acompanhamento da execução de contratos,
aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, e no
art. 117 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21;

CONSIDERANDO: a necessidade de padronizar, otimizar a fiscalização e
o acompanhamento da execução dos contratos de prestação de serviços
e fornecedores do PREVICON - Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Municipais de Confresa – MT

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores para compor a COMISSÃO PERMANENTE
DE FISCAIS DE CONTRATO DO PREVICON.

NOME DOCTO
NORTON MUSSALAN FERREIRA CPF/MF – 029.029.861-06
JANIELLE PINHEIRO DE OLIVEIRA CPF/MF – 024.986.382-02

Art. 2º - Fica garantido aos Fiscais do Contrato amplo e irrestrito acesso
aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscaliza-
ção.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Confresa-MT, 14 de Maio de 2024.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 221/2024 DE 09 DE MAIO DE 2024-RETIFICAÇÃO DE

PUBLICAÇÃO.

Portaria 221/2024 de 09 de Maio de 2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E/OU DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL PARA OCUPAR CARGO EM COMISSÃO. E, DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, CONSIDERANDO o Oficio 1545/SME/2024
de 06/05/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Servidora Pública Municipal MARGARIDA SIELSKI
LORSCHEITER, matricula 000508, efetiva no cargo de TÉCNICO ADMI-
NISTRATIVO EDUCACIONAL, para exercer as funções de SECRETARIA
ESCOLAR da ESCOLA MUNICIPAL GOVERNADOR AGAMENON SÉR-
GIO DE GODOY MAGALHÃES.

Art. 2º - Por exercer função de confiança e/ou de dedicação exclusiva fica
acrescido o adicional de 40% (quarenta por cento) a título de gratificação
sobre a remuneração conforme prevista na lei complementar n° 046/2008.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos desde 02/05/2024.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 09 de Maio de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

CONTRATOS
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 114/2023

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 114/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1068/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 064/2022

PREGÃO PRESENCIAL N. º 035/2022

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA
AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

OBJETO DO TERMO DE ADITIVO: ACRÉSCIMO de aproximadamente
23,34 % (vinte e três vírgula trinta e quatro) por cento, totalizando a impor-
tância de R$ 36.950,00 (trinta e seis mil e novecentos e cinquenta reais),
AO VALOR atualizado do contrato.

BASE LEGAL: Artigo 65, I, “b”, da Lei n.º 8.666/93.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT - CNPJ n.º
08.257.279/0001-03.

CONTRATADA: C L SUPERMERCADO LTDA – EPP - CNPJ n.º 10.695.
537/0001-77.

DATA DE ASSINATURA: 10 de maio de 2024.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE e C L SUPERMERCADO LTDA - EPP,
CEZAR AUGUSTO VENANCIO FERREIRA, Responsável Legal da CON-
TRATADA.
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PORTARIA/DECRETO
PORTARIA 149/2024

“Dispõe sobre a Concessão de Licença Para Tratamento de Saúde ao Ser-
vidor que menciona”.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita do Município de Conquista
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições legais e especi-
almente as contidas na Lei Municipal nº 123/2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, Licença para tratamento de saúde ao servidor efetivo
WESLEY CATRIEL ALVES CARDOSO, MOTORISTA por um período de
30(trinta) dias sem prejuízo de sua remuneração, conforme art. 303, da Lei
Complementar 123/2023, a partir de 17 de abril a 16 de maio de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 17 de abril de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2024.

Maria Lucia de Oliveira Porto

Prefeita Municipal

PORTARIA/DECRETO
DECRETO N.º 041/2024

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita Municipal de Conquista D’
Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 6.º da Lei n.º 631 de 10/10/2023.

D E C R E T A:

Art. 1.º - Ficam suplementadas na importância de R$115.000,00 (cento e
quinze mil reais), as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL Unidade: 001 - CAMARA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D OESTE

Anulação parcial ou total de dotação
Cód. red.: 25 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.93.1.500.
0000000 Recursos não Vinculados de Impostos

115.
000,00

Sub-
Total:

115.
000,00

Total das Suplementações: 115.000,00

Art. 2.º - As despesas de execução do presente decreto correrão à conta
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL Unidade: 001 - CAMARA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D OESTE

Anulação parcial ou total de dotação
Cód. red.: 04 01.001.01.031.0001.1002.4.4.90.52.1.500.
0000000 Recursos não Vinculados de Impostos

73.
000,00

Sub-
Total:

73.
000,00

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL Unidade: 001 - CAMARA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D OESTE

Anulação parcial ou total de dotação
Cód. red.: 19 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.40.1.500.
0000000 Recursos não Vinculados de Impostos

42.
000,00

Sub-
Total:

42.
000,00

Total das Anulações: 115.000,00

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, em 02 de maio de 2024.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

EDITAL DE DESISTÊNCIA/RENUNCIA N° 015/2024.

Considerando que o Edital de Convocação estabeleceu o prazo de 10 dias
para o envio da documentação necessária à Prefeitura Municipal, para
posse no Processo Seletivo 001/2024.

Considerando o não envio da documentação necessária à Prefeitura Muni-
cipal de Cotriguaçu os abaixo relacionados são reconhecidos como desis-
tentes nas vagas oferecidas, reservando-se à Administração o direito de
convocar outro candidato.

Convocado Cargo
HILDA PEREIRA SOBREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
JOCIMARA TAVARES DE LIMA ASSISTENTE SOCIAL
NAIR C. DE CASTRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
GESSIVANIA AMARAL PEREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Cotriguaçu-MT, 14 de maio de 2024.

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033/2024

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
COTRIGUAÇU, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Cons-
tituição Federal, e o disposto no artigo 24 da Lei Municipal nº 019/2005.

C O N V O C A:

Os abaixo relacionados, aprovados em Processo Seletivo Simplificado
001/2024, que deverão ENVIAR POR MEIO ELETRÔNICO EM ANEXO
ÚNICO no prazo de 10 (Dez) dias, a contar desta data, no endereço
rh@cotriguacu.mt.gov.br a fim de assumirem suas funções, na conformi-
dade da Lei, fotocópia da seguinte documentação:

• Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento ou averbações,
se houver;

• Fotocópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos, se tiver;

• Fotocópia da Cédula de Identidade e CPF;

• Cópia da Carteira de Trabalho e do Cartão de Cadastramento no PIS/
PASEP;

• Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na úl-
tima eleição;

• Fotocópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa
(se do sexo masculino);

• Declaração de que nunca foi demitido do serviço público por justa
causa; (prefeitura fornece modelo)

• Fotocópia do comprovante de Escolaridade e os respectivos regis-
tros nos órgãos fiscalizadores (quando exigido);

• Declaração de Bens e Direitos; (prefeitura fornece modelo da decla-
ração);

• Declaração de não acumulo ilegal de cargo; (prefeitura tem o mode-
lo)

• Conta bancária;

• Endereço atualizado;

• Fotocopia da CNH exigida para o exercício do cargo (quando neces-
sário).

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 457 Assinado Digitalmente



Certidão negativa da justiça (civil e criminal) das cidades onde o(a)
candidato(a) tenha residido nos últimos cinco anos;

Comprovante de Qualificação Cadastral expedido pelo sistema e-
social. Exame Admissional

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 10 (Dez) dias,
a partir desta data, e a apresentação da documentação prevista acima,
implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao
preenchimento do cargo para o qual foi selecionado(a), reservando-se à
Administração o direito de convocar outro candidato.

Cotriguaçu – MT, em 14 de maio de 2024.

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

DOS CONVOCADOS

CARGO: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR /ASSISTENTE SOCIAL- ES-
TRUTURA ADMINISTRATIVA/SEDE

MARCILENE RIBEIRO DA SILVA

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – ESTRUTURA ADMINISTRATI-
VA/NOVA UNIÃO

LARA LORRAINY LIMA DO CARMO

CARGO: AGENTE PÚBLICO – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA – SEDE

VIVIANE PEREIRA DA SILVA NUNES

PORTARIA N.º162/2024.

Constitui e nomeia membros da Comissão Municipal destinada a
Operacionalizar, Acompanhar e Avaliar a Execução das Diretrizes Le-
gais da Lei 14.399 de 08 de julho de 2022 - Lei Aldir Blanc no âmbito
do Município de Cotriguaçu-MT, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT, VALDIVINO MENDES
DOS SANTOS, no uso das suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO A necessidade de implementação da Lei Comple-
mentar nº 14.399 de 08 de julho de 2022, denominada Lei Aldir Blanc
e as ações destinadas ao setor cultural a serem adotadas;

RESOLVE:

Art. 1.º NOMEAR, a partir de 09 de maio de 2024 os seguintes membros
para compor a Comissão Especial destinada a operacionalizar, acompa-
nhar e avaliar a execução das diretrizes legais da Aldir Blanc, no âmbito
do município de Cotriguaçu-MT, compondo-se dos seguintes membros:

a) Representantes do Poder Executivo:

1. Nay Lúcio Machado, titular;

2. Denise Schutz Freitas, suplente;

c) Representantes do Departamento de Cultura:

1. Joserlanha Macedo de Oliveira, titular;

2. Neuso Maria do Nascimento Mallmann, suplente;

d) Representantes da Secretaria de Educação e Cultura

1. César Augusto dos Santos, titular;

2. Ivana Maria Boerer, suplente.

Art. 2.º Compete a Comissão: Planejar, Organizar, Coordenar e Executar
todas as ações necessárias à Implementação da Lei Aldir Blanc e provi-
dências a serem adotadas para consecução de seus objetivos.

Art. 3.º A Comissão da Lei Aldir Blanc será formada por 6 (seis) integrantes
e terá como coordenadora a Sra. Joserlanha Macedo de Oliveira.

Art. 4.º Os Integrantes da Comissão não poderão concorrer aos editais re-
ferentes à Lei Aldir Blanc.

Art. 5.º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, e Conselho Municipal de Políticas Culturais, que de-
verão interpretar as regras previstas em Edital.

Art. 6.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.

Cotriguaçu-MT, 14 de maio de 2024.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

1º AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

1º AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO e TERMO DE HOMOLO-
GAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 008/2024/PMC

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SMGE neste ato representa-
da pela Pregoeira designada pela Portaria SMGE nº 1913/2024, divulgada
no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 03 de janeiro de 2024, torna
público para conhecimento dos interessados o RESULTADO PARCIAL da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 008/2024/PMC,
processo administrativo nº 105.990/2023, que tem como objeto o “REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONSUMO (CAFÉ, CHÁ, AÇÚCAR, ÁGUA MINERAL, CAR-
GA DE GÁS E ÁLCOOL ETÍLICO) PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CUIABÁ”

Carlene de Paula Silva

Pregoeira

De acordo:

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Neste ato, também, a Secretária da SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO - SMGE, no uso de suas atribuições ADJUDICA e HOMOLOGA
PARCIALMENTE, nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.
133/2021, conforme se apresenta abaixo:

EMPRESAS CNPJ’S ITENS VALOR
TOTAL

CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFOR-
MATICA EIRELI

20.357.366/
0001-20

08 e
09

R$ 224.
959,49

IMPERIO FRUTAS COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA

40.812.83/
00001-38

02 e
03

R$ 637.
078,14

NABELLA COMERCIOS DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS EIRELI

27.981.389/
0001-50 01 R$ 350.

056,90

Cuiabá/MT, 10 de maio de 2024.

Ellaine Cristina Ferreira Mendes

Secretária Municipal de Gestão – SMGE

*Original assinado nos autos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

CONTRATOS
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/
2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Curvelândia - MT.

Contratada: A. D. TECNOLOGIA E SOLUÇÕES EIRELI

CNPJ: 07.959.811/0001-63

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e materiais de informática pa-
ra atender as demandas das secretarias do Município de Curvelândia/MT.

Vigência: 26/04/2024 à 25/04/2025.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal, pela parte CONTRATADA, Sr. ADRIANO
DALCICO, Administrador.

LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/

2024

O Prefeito Municipal de Curvelândia/MT, no uso das atribuições e com fun-
damento no art. 4º, inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520/2002, art. 43, inci-
so VI, da Lei Federal n° 8.666/1993, e art. 22º do Decreto Federal nº 7.892/
2013, e de acordo com o Parecer da Procuradoria Jurídica desta Prefeitu-
ra, Resolve, HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 013/2024, Adesão
de Pregão Presencial nº 001/2024 na condição de “CARONA” Adesão
à Ata de Registro de Preço nº 13/2023 oriunda do Pregão Presencial nº
14/2023, da Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço - MT, cujo objeto
é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE GEREN-
CIAMENTO EM SISTEMA DE GESTÃO PARA RASTREAMENTO VEÍ-

CULAR, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE BA-
RÃO DE MELGAÇO/MT. DETERMINO que sejam adotadas as medidas-
cabíveis para a contratação da empresa: CENTRO AMÉRICA COMÉR-
CIO, SERVIÇO, GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA, inscrita noCNPJ: 09.
179.444/0001-00,no valor global de R$ 39.830,00 (trinta e nove mil, oito-
centos e trinta reais).

Curvelândia - MT, 14 de maio de 2024.

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº
003/2024

A Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, torna público que estará rea-
lizando a abertura da Concorrência Pública Eletrônica nº 003/2024, que
tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO RAMO DE OBRAS CIVIS PARA CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL – INCLUINDO MATERIAIS,
MÃO DE OBRA E INFRAESTRUTURA PARA ATENDER O MUNICÍPIO
DE DIAMANTINO/MT.

Abertura e Julgamento das Propostas: às 09h00min (horário de Brasília),
do dia 29/05/2024, Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL
www.bll.org.br. O edital completo está disponível na plataforma e no site
da Prefeitura Municipal de Diamantino/MT.

Diamantino-MT, 14 de maio de 2024.

NICHOLAS DA COSTA MACHADO

Agente de Contratação.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024

O Prefeito, MANOEL LOUREIRO NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e
em face aos princípios ordenados através da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Agente de Contra-
tação e sua equipe de apoio, resolve:

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

Licitação Nº: 047/2024

Modalidade Nº: 014/2024

Classificação: Pregão Eletrônico

Data da Adjudicação: 14/05/2024

Data da Homologação: 14/05/2024

Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.

4386 - DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 02.520.829/0001-40

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

27557 ALBENDAZOL 400MG COMP MASTIGAVEL UNIDADE PRATI GENE-
RICO 12000,0000 0,4000 4.

800,00
27720 ÁGUA DESTILADA 10ML. AMPOLA 10ML UNIDADE FARMACE 50000,0000 0,2400 12.

000,00
27894 ALBENDAZOL - SUSP ORAL - 40 MG/ML. UNIDADE PRATI GENE-

RICO 12000,0000 1,1300 13.
560,00

28101 LOSARTANA POTÁSSICA 50MG. COMPRIMIDO UNIDADE PRATI GENE-
RICO 800000,0000 0,0400 32.

000,00
28219 ACIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMPRIMIDO UNIDADE BRASTERAPIC 300000,0000 0,0400 12.

000,00
28980 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO PRATI GENE-

RICO 50000,0000 0,1800 9.
000,00
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29031 BESILATO DE ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO UNIDADE GEOLAB BESI-
LAPIN 180000,0000 0,0300 5.

400,00
37114 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4MG + DIPIRONA 500MG INJETAVEL.

AMPOLA 5ML UNIDADE FARMACE GE-
NERICO 20000,0000 1,3000 26.

000,00
37150 IPRATRÓPIO BROMIDRATO SOL INALATÓRIA 0,25MG/ML. 20ML UNIDADE PRATI GENE-

RICO 900,0000 1,1000 990,00

37152 SALBUTAMOL SULFATO 100MCG JATO C/ 200 DOSES
FRASCO
SPRAY
200,000 DO-
SE

GLENMARK
GENERICO 1500,0000 11,4500 17.

175,00

42846 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 5MG/ML INJETÁVEL AMP 2ML UNIDADE FARMACE ME-
TROFARMA 20000,0000 0,5800 11.

600,00
50761 HIDROCLOROTIAZIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA FAR-

MACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO CIMED GENE-
RICO 500000,0000 0,0200 10.

000,00

50763
HIDROXIDO DE ALUMINIO + HIDROXIDO DE MAGNESIO - CONCENTRATA-
CAO/DOSAGEM 60 MG/ML + 40 MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA FAR-
MACEUTICA SUSPENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA
DE ADMINISTRACAO ORAL

FRASCO
100,000 MILI-
LITRO

NATULAB
KOLLANGEL 5000,0000 2,4800 12.

400,00

50765
METRONIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG/G,FORMA FARMA-
CEUTICA GELEIA,FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINIS-
TRACAO VAGINAL

BISNAGA
50,000 GRA-
MA

TEUTO HELMI-
ZOL 5000,0000 4,8500 24.

250,00

50767 PROPRANOLOL, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO

OSORIO DE
MORAES GE-
NERICO

180000,0000 0,0300 5.
400,00

51236 ARIPIPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA FARMACEUTI-
CA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO ZYDUS GENE-

RICO 25000,0000 0,3800 9.
500,00

Total Fornecedor: R$ 206.075,0000

4581 - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ: 67.729.178/0004-91

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

26195 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO UNIDADE HIPOLABOR 80000,0000 0,8200 65.
600,00

28182 HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL UNIDADE HIPOLABOR 6000,0000 5,3900 32.
340,00

28884 CETOPROFENO 50MG/ML IM 2ML AMPOLA UNIDADE HIPOLABOR 30000,0000 1,2000 36.
000,00

28895 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG CAPSULA UNIDADE CELLERA 60000,0000 0,3400 20.
400,00

33782 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA
20ML UNIDADE HYPOFARMA 2000,0000 5,4000 10.

800,00

51231
DROPERIDOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2,5 MG/ML,FORMA FARMACEUTI-
CA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMI-
NISTRACAO INTRAMUSCULAR

AMPOLA
1,000 MILI-
LITRO

CRISTALIA 2000,0000 10,3500 20.
700,00

54198 ANTIBIOTICO, ANTIFUNGICO E ANTIMASTITE - ITL 100,CADA CAPSULA CON-
TEM ITRACONAZOL 100,0 MG UNIDADE GEOLAB 10000,0000 0,8400 8.

400,00

Total Fornecedor: R$ 194.240,0000

5151 - CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA.

CNPJ: 03.652.030/0001-70

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

25242 COMPLEXO B COMPRIMIDO UNIDADE QUALYNUTRI 90000,0000 0,0300 2.
700,00

25645 AZITROMICINA 600MG SUSPENSÃO. PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE
15ML

FRASCO
15,000 MILILI-
TRO

PHARLAB 10000,0000 5,9500 59.
500,00

25889 PIROXICAM 20MG UNIDADE PHARLAB 80000,0000 0,2600 20.
800,00

27605 DEXAMETASONA - ELIXIR - 0,1 MG/ML. FRASCO 100ML UNIDADE FARMACE 10000,0000 2,3500 23.
500,00

27609 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50MG COMP COMPRIMIDO GEOLAB 38000,0000 0,0800 3.
040,00

27677 NORFLOXACINA COMP 400MG UNIDADE GLOBO 18000,0000 0,3000 5.
400,00

27705 SULFATO FERROSO - COMP REVEST - 40 MG UNIDADE BELFAR 90000,0000 0,0400 3.
600,00

28302 LORATADINA 10 MG COMP UNIDADE GEOLAB 30000,0000 0,0700 2.
100,00

28334 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA - COMP SIMP - 400 MG/80 UNIDADE BELFAR 18000,0000 0,1600 2.
880,00

28554 CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO GEOLAB 240000,0000 0,0200 4.
800,00

28557 CINARIZINA 75 MG COMP. COMPRIMIDO BRAINFARMA 80000,0000 0,4400 35.
200,00

28615 IBUPROFENO 50 MG/ML SOL. FRASCO 30ML UNIDADE NATULAB 6000,0000 1,7300 10.
380,00

33705 BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 10MG + DIPIRONA 250MG. COMPRIMIDO UNIDADE BRAINFARMA 50000,0000 0,2100 10.
500,00

33716 NIMESULIDA 100MG. COMPRIMIDO UNIDADE CIMED 2000,0000 0,0700 140,00
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33857 MALEATO DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE AIRELA 6000,0000 1,7500 10.
500,00

35750 SUCCINATO DE METOPROLOL 50MG. COMPRIMIDO UNIDADE ACCORD 40000,0000 0,3400 13.
600,00

37183 NISTATINA (CREME VAGINAL) 25.000UI/G. 60G
BISNAGA
60,000 GRA-
MA

PRATI D 5000,0000 5,4000 27.
000,00

47987 CITALOPRAM 20 MG-COMPRIMIDO UNIDADE PRATI D 45000,0000 0,1100 4.
950,00

47992 PAROXETINA 20MG-COMPRIMIDO UNIDADE AUROBINDO 40000,0000 0,1800 7.
200,00

49518 VITAMINA D (COLECALCIFEROL) 7.000 UI UNIDADE BRAINFARMA 100000,0000 0,1800 18.
000,00

50635 ACIDO VALPROICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA FARMA-
CEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO BIOLAB 40000,0000 0,5500 22.

000,00
50753 DICLOFENACO SODICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA FAR-

MACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO BELFAR 40000,0000 0,0500 2.
000,00

50758 FLUOXETINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG,FORMA
FARMACEUTICA CAPSULA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL CAPSULA MED QUIMI-

CA 250000,0000 0,0700 17.
500,00

51000 LIDOCAINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 2%,FORMA
FARMACEUTICA GELEIA ,FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA

BISNAGA
30,000 GRA-
MA

PHARLAB 1200,0000 3,7500 4.
500,00

51001 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 4 MG/ML SOLUCAO ORAL
FRASCO
10,000 MILILI-
TRO

BELFAR 2000,0000 1,3900 2.
780,00

51003
COLAGENASE + CLORANFENICOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,6 UI/G +
0,01 G/G RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA POMADA,FORMA DE
APRESENTACAO TUBO,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

BISNAGA
30,000 GRA-
MA

CRISTALIA 800,0000 12,5000 10.
000,00

51232 VENLAFAXINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO BRAINFARMA 30000,0000 0,3800 11.

400,00
54186 ROSUVASTATINA CALCICA UNIDADE PHARLAB 300000,0000 0,2500 75.

000,00
54190 PAROXETINA, CLORIDRATO UNIDADE BRAINFARMA 100000,0000 0,1800 18.

000,00
54196 CETOCONAZOL UNIDADE HIPOLABOR 1000,0000 2,9500 2.

950,00

Total Fornecedor: R$ 431.920,0000

8395 - BOTHANICA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

CNPJ: 06.992.551/0001-65

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

28317 OXIBUTININA 5MG. UNIDADE MANIPULADO 20000,0000 0,7100 14.
200,00

48036 DEFLAZACORTE 30MG. COMPRIMIDO UNIDADE MANIPULADO 800,0000 4,1800 3.
344,00

49786 HIDRÓXICLOROQUINA SULFATO 400 MG UNIDADE MANIPULADO 15000,0000 0,9800 14.
700,00

51004 ACIDO URSODESOXICOLICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO MANIPULADO 1000,0000 1,3200 1.

320,00
54185 RAMIPRIL UNIDADE MANIPULADO 200000,0000 0,8800 176.

000,00
54200 PODOFILINA UNIDADE MANIPULADO 100,0000 40,6500 4.

065,00

Total Fornecedor: R$ 213.629,0000

122689 - COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - ME

CNPJ: 09.315.996/0001-07

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

28233 ATENOLOL COMP 50 MG. UNIDADE e.m.s 200000,0000 0,0500 10.
000,00

50746 CLOPIDOGREL, BISSULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MG,FORMA FARMA-
CEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO acord 1000,0000 0,2900 290,00

Total Fornecedor: R$ 10.290,0000

127074 - GOLDENPLUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 17.472.278/0001-64

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

26753 PARACETAMOL 500MG CPR UNIDADE BELFAR 90000,0000 0,0600 5.
400,00

26786 OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA UNIDADE BELFAR 120000,0000 0,0400 4.
800,00

26847 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO UNIDADE Medquimica 250000,0000 0,0300 7.
500,00

27284 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 10 ML. AMPOLA AMPOLA Equiplex 1200,0000 0,2600 312,00
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27901 AMOXICILINA 500MG. CÁPSULA. UNIDADE Unichem 60000,0000 0,2000 12.
000,00

28208 SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML INJETÁVEL AMP 1ML UNIDADE Farmace 2000,0000 0,8000 1.
600,00

28882 CEFTRIAXONA SODICA 500MG PO INJ. UNIDADE Fresenius 3000,0000 4,4500 13.
350,00

28945 PROPOFOL 10MG/20ML INJETAVEL UNIDADE MidFarma 10000,0000 9,2000 92.
000,00

33690 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG. COMPRIMIDO UNIDADE Uni?o Qui-
mica 60000,0000 0,2900 17.

400,00
37136 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL SACHÊ 27,9G UNIDADE Mayben 10000,0000 0,8400 8.

400,00

37147 NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50MG/2ML. AMPOLA 2ML
AMPOLA
2,000 MILI-
LITRO

Hypofarma 500,0000 18,4500 9.
225,00

42842 CLORIDRATO DE CIMETIDINA 150MG/ML INJETÁVEL - 2ML UNIDADE Hypofarma 30000,0000 1,0800 32.
400,00

50638
ADENOSINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 3 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA 2ML,VIA DE ADMI-
NISTRACAO INTRAVENOSA

AMPOLA
2,000 MILI-
LITRO

Hipolabor 1000,0000 11,2000 11.
200,00

50674 COMPLEXO B SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2ML
AMPOLA
2,000 MILI-
LITRO

Hypofarma 50000,0000 0,9000 45.
000,00

50755
DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE - CONCENTRACAO/DO-
SAGEM 3 MG/ML + 5 MG/ML + 100 MG/ML + 100 MG/ML RESPECTIVAMEN-
TE,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

AMPOLA
10,000 MILI-
LITRO

Takeda 12000,0000 8,0000 96.
000,00

54180 BUDESONIDA UNIDADE EMS 5000,0000 10,9000 54.
500,00

Total Fornecedor: R$ 411.087,0000

130182 - C.A. HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 26.457.348/0001-04

Código Descrição Unidade de Fornecimento Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
33696 FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL UNIDADE UNIAO QUIMICA 500,0000 4,2900 2.145,00
33767 NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO UNIDADE NEO QUIMICA 200000,0000 0,0600 12.000,00
33768 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO UNIDADE NEO QUIMICA 280000,0000 0,0800 22.400,00

Total Fornecedor: R$ 36.545,0000

130291 - INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 12.889.035/0001-02

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

25909 CLORETO DE SODIO INJ.20% C/10ML. AMPOLA UNIDADE SAMTEC 1200,0000 0,3500 420,00

26065 CEFALEXINA 250MG/5ML. FRASCO 60ML
FRASCO
60,000 MILILI-
TRO

TEUTO 8000,0000 6,4200 51.
360,00

26778 ENALAPRIL 10MG COMPRIMIDO UNIDADE CIMED 150000,0000 0,0300 4.
500,00

27178 AMOXICILINA 250MG/ML SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 60 ML UNIDADE Cimed 12000,0000 3,1500 37.
800,00

27573 BACLOFENO 10MG. COMPRIMIDO COMPRIMIDO Teuto 8000,0000 0,1200 960,00
27627 FENITOINA - COMP SIMP - 100 MG . UNIDADE Teuto 60000,0000 0,0800 4.

800,00
27751 CLORETO DE POTASSIO 19.1% 10ML - INJETAVEL UNIDADE Samtec 1400,0000 0,4100 574,00
27755 CLORIDRATO DE DOPAMINA 5MG - 10ML - INJETAVEL. AMPOLA 10ML UNIDADE Teuto 2000,0000 2,6600 5.

320,00
27764 DEXAMETASONA - SOL INJET - 4 MG /ML. AMPOLA 2,5ML UNIDADE Teuto 60000,0000 1,1600 69.

600,00
27886 ACICLOVIR 200 MG UNIDADE Cimed 10000,0000 0,1800 1.

800,00
27889 AMINOFILINA 24MG/ML INJETÁVEL. AMPOLA 10ML UNIDADE Teuto 2500,0000 3,1500 7.

875,00
28133 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10 ML INJETÁVEL. UNIDADE Samtec 1000,0000 0,7100 710,00
28549 AMPICILINA 500 MG CÁPSULA UNIDADE Prati Do-

naduzzi 17000,0000 0,4700 7.
990,00

28555 CEFALEXINA 500 MG COMP CAIXA Teuto 80000,0000 0,6000 48.
000,00

28567 FUROSEMIDA 40 MG COMP UNIDADE Prati Do-
naduzzi 150000,0000 0,0500 7.

500,00
28880 CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 100ML UNIDADE Hipolabor 500,0000 6,3600 3.

180,00

28911 FENITOINA SODICA 50MG/ML 5ML AMPOLA
AMPOLA
5,000 MILILI-
TRO

Teuto 1500,0000 1,7700 2.
655,00

28931 LORATADINA 1MG/ML XAROPE. 100ML UNIDADE Cimed 5000,0000 2,6900 13.
450,00

28956 SULFATO DE MORFINA 10MG/ML 1ML AMPOLA AMPOLA Hipolabor 6000,0000 1,6600 9.
960,00

29029 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI FRASCO/AMPOLA UNIDADE Teuto 10000,0000 5,9900 59.
900,00
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33830 SUCCINATO HIDROCORTISONA 500MG - SOL. INJET. PÓ PARA SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL. UNIDADE Teuto 6000,0000 4,5600 27.

360,00
36627 TRAMADOL 50MG/ML INJ AMPOLA 1 ML UNIDADE Teuto 12000,0000 1,0900 13.

080,00
37193 FLUMAZENIL 0,1MG/5ML INJETAVEL. AMPOLA 5ML UNIDADE Teuto 300,0000 5,2900 1.

587,00
37473 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG INJETAVEL. AMPOLA 2ML UNIDADE Teuto 10000,0000 1,1600 11.

600,00
39572 CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO Teuto 150000,0000 0,1600 24.

000,00
47684 FUROSEMIDA INJ. 10MG/ML. 2ML UNIDADE Teuto 8000,0000 0,7800 6.

240,00
50639 AMIODARONA, CLORIDRATO 200 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO Geolab 20000,0000 0,3400 6.

800,00

50694 GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10ML
AMPOLA
10,000 MILILI-
TRO

Samtec 3000,0000 0,4400 1.
320,00

50695 GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10ML
AMPOLA
10,000 MILILI-
TRO

Samtec 2000,0000 0,4800 960,00

51002
METOPROLOL, TARTARATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPO-
LA,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

AMPOLA Teuto 200,0000 15,5000 3.
100,00

51241 ACIDO VALPROICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 MG,FORMA FARMACEU-
TICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO Biolab 30000,0000 0,3200 9.

600,00

51244
RISPERIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRA-
CAO ORAL

FRASCO Prati Do-
naduzzi 2000,0000 5,5000 11.

000,00

51246 SERTRALINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA FAR-
MACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO Prati Do-

naduzzi 30000,0000 0,1100 3.
300,00

54188 NITROFURANTOINA UNIDADE Teuto 10000,0000 0,2600 2.
600,00

54199 NISTATINA UNIDADE Prati Do-
naduzzi 200,0000 4,6800 936,00

Total Fornecedor: R$ 461.837,0000

135085 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 81.706.251/0001-98

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

26646 ALOPURINOL 300 MG UNIDADE SANDOZ 50000,0000 0,2200 11.
000,00

27110 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL (AMPOLA 2ML) UNIDADE FARMACE 50000,0000 0,8600 43.
000,00

28711 LEVODOPA+CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200MG/50MG UNIDADE FARMOQU?MICA 35000,0000 2,0000 70.
000,00

33771 ACIDO ASCÓRBICO 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 5ML UNIDADE FARMACE 45000,0000 0,7900 35.
550,00

33796 DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML - SOL INJET. AMPOLA 3ML
AMPOLA
3,000 MILILI-
TRO

FARMACE 40000,0000 0,7600 30.
400,00

33811 GLICONATO CALCIO 10% - SOL. INJET. AMPOLA 10ML AMPOLA HALEX ISOFAR-
MA - 2000,0000 1,7900 3.

580,00
33839 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG. COMPRIMIDO A COMPRIMIDO PRATI 160000,0000 0,1200 19.

200,00
33840 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG. COMPRIMIDO UNIDADE PRATI 420000,0000 0,1200 50.

400,00
37110 ISOSSORBIDA MONONITRATO INJETAVEL 10MG/1ML. AMPOLA 1ML UNIDADE BIOLAB 400,0000 2,4800 992,00
47993 TIORIDAZINA 100MG-COMPRIMIDO UNIDADE MEDQUIMICA 50000,0000 1,3900 69.

500,00
50675 DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA FAR-

MACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO GREENPHARMA 800000,0000 0,1100 88.
000,00

50768 SINVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG,FORMA FARMA-
CEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO SANDOZ 500000,0000 0,0600 30.

000,00
50770 RIVAROXABANA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG,FORMA FARMA-

CEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
COMPRIMIDO
REVESTIDO BIOLAB 6000,0000 0,2600 1.

560,00

51235
TIORIDAZINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL

COMPRIMIDO MEDQUIMICA 30000,0000 0,7300 21.
900,00

54178 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO UNIDADE SANDOZ 60000,0000 1,4500 87.
000,00

Total Fornecedor: R$ 562.082,0000

135090 - SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI

CNPJ: 06.065.614/0001-38

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

26752 METRONIDAZOL 250MG. COMPRIMIDO UNIDADE PRATI DO-
NADUZZI 30000,0000 0,1500 4.

500,00
27702 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 500G POTE UNIDADE NATIVITA 600,0000 40,1900 24.

114,00
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29023 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRINA 400/80MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRAS-
CO. 50ML UNIDADE BELFAR 6000,0000 0,2900 1.

740,00
33714 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML SOLUÇÃO ORAL UNIDADE SANTISA 12000,0000 1,1000 13.

200,00

49050
CETOPROFENO-CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 100MG. FORMA FARMACÊUTICA
PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. FORMA DE ADMINISTRAÇÃO:
FRASCO-AMPOLA. VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

FRASCO-
AMPOLA HIPOLABOR 8000,0000 2,4800 19.

840,00

50634
ACIDO TRANEXAMICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML, FORMA FAR-
MACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA
5ML,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

AMPOLA
5,000 MILI-
LITRO

BLAU 2000,0000 4,0600 8.
120,00

Total Fornecedor: R$ 71.514,0000

141004 - ATIVA MEDICO CIRURGICA EIRELI

CNPJ: 09.182.725/0001-12

Código Descrição Unidade de Fornecimento Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
27572 AZITROMICINA 500MG COMP UNIDADE PHARLAB NACIONAL 100000,0000 0,6900 69.000,00

Total Fornecedor: R$ 69.000,0000

145969 - L.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 44.134.704/0001-22

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor Uni-

tário
Valor
Total

27612 DIGOXINA 0,25 MG. COMPRIMIDO UNIDADE TEUTO HOSP 18000,0000 0,1500 2.
700,00

27686 PERMANGANATO POTASSIO - COMP SIMP - 100 MG UNIDADE UNIPHAR
HOSP 2600,0000 0,0900 234,00

27790 IMUNOGLOBULINA ANTID 300MCG/2ML IM UNIDADE BOHERINGER
HOSP 100,0000 278,0000 27.

800,00
33833 SULFATO MAGNÉSIO 10% - SOL. INJET. AMPOLA 10ML UNIDADE NATULAB

HOSP 2000,0000 0,9000 1.
800,00

45673 CLORETO DE CETILPIRIDINIO + BENZOCAINA. SPRAY 50ML
UNIDADE
1,000 UNIDA-
DE

NEO QUIMICA
HOSP 200,0000 59,5000 11.

900,00

47801 TICAGRELOR 90MG CPR UNIDADE LIBBS HOSP 1000,0000 6,2900 6.
290,00

50288 CARVÃO VEGETAL ATIVADO - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 350 MG, FOR-
MA FARMACÊUTICA CÁPSULA, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL. UNIDADE UNIAO QUIMI-

CA HOSP 500,0000 11,1500 5.
575,00

Total Fornecedor: R$ 56.299,0000

147208 - ESTRELA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ: 33.744.332/0001-30

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

25321 CETOCONAZOL 200MG COMP. UNIDADE PRATI 8000,0000 0,2400 1.
920,00

25651 DEXAMETASONA CREME 0,1 % TUBO COM 10GR TUBO 10,000
GRAMA PRATI 12000,0000 1,4900 17.

880,00
26827 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 5MG/ML INJETAVEL. AMPOLA 5ML UNIDADE CRISTALIA 1200,0000 1,1800 1.

416,00
26840 PROMETAZINA 25MG COMPRIMIDO UNIDADE CRISTALIA 50000,0000 0,1200 6.

000,00
27037 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO UNIDADE GEOLAB 150000,0000 0,1200 18.

000,00
28392 TETRACAÍNA 1% + FENILEFRINA 0,1% COLÍRIO. 10ML UNIDADE ALLERGAN 50,0000 14,4300 721,50
28769 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML (AMPOLA 2ML) UNIDADE CRISTALIA 1000,0000 6,9000 6.

900,00
28848 TIRA PARA TESTE GLICEMIA ON CALL PLUSS C/ 50 TIRAS CAIXA 50,000

TIRAS ON CALL 6000,0000 0,5900 3.
540,00

33832 SULFATO DE SALBUTAMOL 0,5MG/ML - SOL. INJET. AMPOLA 1ML UNIDADE TEUTO 1000,0000 3,3100 3.
310,00

37182 MICONAZOL (CREME VAGINAL) 20MG
BISNAGA
80,000 GRA-
MA

PRATI 1000,0000 5,4000 5.
400,00

50756
DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML + 50
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESEN-
TACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR

AMPOLA
1,000 MILILI-
TRO

TAKEDA 4000,0000 8,5300 34.
120,00

50759 GENTAMICINA, SULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA

AMPOLA
1,000 MILILI-
TRO

SANTISA 5000,0000 1,0800 5.
400,00

50766 PREDNISONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG,FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO UNIAO

QUIMICA 20000,0000 0,1400 2.
800,00

Total Fornecedor: R$ 107.407,5000

147696 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA

CNPJ: 25.279.552/0001-01

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 464 Assinado Digitalmente



Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

26217 SALBUTAMOL XPE 100ML. 2MG/ML UNIDADE NATULAB 500,0000 1,7000 850,00
27608 DIAZEPAM - COMP SIMP - 10 MG UNIDADE SANTISA 30000,0000 0,0500 1.

500,00
28173 FITOMENADIONA 10MG/ML INJETÁVEL. AMPOLA 1ML UNIDADE HYPOFARMA 500,0000 1,5900 795,00
28332 SECNIDAZOL 1G COMP UNIDADE GLOBO 8000,0000 0,7300 5.

840,00
29016 PREDNISONA COMPRIMIDO 5MG UNIDADE HIPOLABOR 30000,0000 0,0600 1.

800,00
33882 SIMETICONA 40MG. COMPRIMIDO UNIDADE PHARMASCIE 3000,0000 0,0800 240,00
33883 SIMETICONA 75MG/ML - SOL. ORAL. 10ML UNIDADE HIPOLABOR 3000,0000 1,3800 4.

140,00
37137 SULFATO FERROSO 125MG GOTAS UNIDADE NATUBRAS 1800,0000 0,9500 1.

710,00
37178 TRIMEBUTINA MALEATO 200MG. COMPRIMIDO UNIDADE ALTHAIA 1800,0000 1,2300 2.

214,00
37188 BISACODIL 5MG. COMPRIMIDO UNIDADE CIMED DUCO-

DIL 1000,0000 0,1500 150,00

49787 ENOXAPARINA 40MG SERINGA PREENCHIDA- VIA DE ADMINISTRAÇÃO
SUBCUTÂNEA UNIDADE MYLAN CUTE-

NOX 5000,0000 14,4000 72.
000,00

50633 ACIDO FOLICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG,FORMA FARMACEU-
TICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO HIPOLABOR 65000,0000 0,0400 2.

600,00

50637
ACIDO VALPROICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA XAROPE,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

FRASCO
100,000 MILI-
LITRO

HIPOLABOR 2000,0000 4,6700 9.
340,00

50744
AMBROXOL, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 6 MG/
ML,FORMA FARMACEUTICA XAROPE,FORMA DE APRESENTACAO FRAS-
CO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL - USO ADULTO

FRASCO
100,000 MILI-
LITRO

BRASTERAPICA 6000,0000 2,4600 14.
760,00

50747 COMPLEXO B SOLUÇÃO ORAL, GOTAS, FRASCO DE 20ML
FRASCO
20,000 MILILI-
TRO

NATUBRAS 1600,0000 1,7100 2.
736,00

50769
OLEO MINERAL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 ML/ML,FORMA FARMA-
CEUTICA OLEO,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINIS-
TRACAO ORAL

FRASCO
100,000 MILI-
LITRO

AIRELA 1000,0000 3,1800 3.
180,00

50997 CETOCONAZOL CREME 20 MG/G BISNAGA NATIVITA 5000,0000 2,4600 12.
300,00

52855 ACEBROFILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML,FORMA FARMA-
CEUTICA XAROPE,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO

FRASCO
120,000 MILI-
LITRO

GLOBO 10000,0000 5,6900 56.
900,00

54183 EZETIMIBA UNIDADE ALTHAIA 200000,0000 0,4600 92.
000,00

Total Fornecedor: R$ 285.055,0000

147709 - SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 09.944.371/0003-68

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

29043 DESLORATADINA 0,5MG/ML XAROPE C/ 60ML UNIDADE ACHE
GEN?RICO 10000,0000 7,6600 76.

600,00

51234
ESCITALOPRAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/ML,FORMA FARMACEUTI-
CA SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRA-
CAO ORAL

FRASCO ACHE
EXODUS 2000,0000 8,3700 16.

740,00

54187 LEVOTIROXINA SODICA UNIDADE ACHE LE-
VOID 100000,0000 0,0900 9.

000,00

Total Fornecedor: R$ 102.340,0000

152004 - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 12.418.191/0001-95

Código Descrição Unidade de For-
necimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

27652 LIDOCAINA S/VASOCONSTRITOR 2% - AMPOLA 20ML AMPOLA 20,000
MILILITRO

GEN?RICO/HI-
POLABOR 3000,0000 4,5000 13.

500,00
27810 DIAZEPAM - SOL INJET - 10 MG /2ML UNIDADE SANTIAZEPAM/

SANTISA 4000,0000 0,7400 2.
960,00

29049 MALEATO DE ENALAPRIL 20MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO SANVAPRESS/
HIPOLABOR 180000,0000 0,0400 7.

200,00
33817 HEMITARTARATO NOREPINEFRINA 2MG/ML - SOL. INJET. AMPOLA 4ML UNIDADE GEN?RICO/HY-

POFARMA 4000,0000 2,0800 8.
320,00

50757 FLUCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG,FORMA FARMA-
CEUTICA CAPSULA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL CAPSULA FLUCONID/VI-

TAMEDIC 20000,0000 0,3900 7.
800,00

54189 PREDNISOLONA, FOSFATO SODICO FRASCO GEN?RICO/VI-
TAMEDIC 10000,0000 4,0000 40.

000,00

Total Fornecedor: R$ 79.780,0000

152012 - MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 09.034.672/0001-92
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Código Descrição Unidade de For-
necimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

28609 FENOBARBITAL 100 MG. COMPRIMIDO COMPRIMIDO UNIAO
QUIMICA 60000,0000 0,1300 7.

800,00
28775 HALOPERIDOL (DECANOATO) 50MG/ML. AMPOLA 1ML AMPOLA UNIAO

QUIMICA 6000,0000 4,7000 28.
200,00

28892 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML AMP. 1ML UNIDADE UNIAO
QUIMICA 1200,0000 1,5000 1.

800,00
33823 MIDAZOLAM 15MG/ML - SOL. INJET AMPOLA 3,000

MILILITRO
UNIAO
QUIMICA 18000,0000 1,8300 32.

940,00
33829 SUCCINATO HIDROCORTISONA 100MG - SOL. INJET. PÓ PARA SOLUÇÃO INJE-

TÁVEL UNIDADE UNIAO
QUIMICA 6000,0000 2,9200 17.

520,00
37154 TERBUTALINA SULFATO 0,5MG/1ML INJETAVEL. AMPOLA 1ML UNIDADE UNIAO

QUIMICA 2000,0000 1,2200 2.
440,00

37187 DESLANOSÍDEO 0,4MG/2ML. AMPOLA 2ML UNIDADE UNIAO
QUIMICA 600,0000 1,9000 1.

140,00
50760 HALOPERIDOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG,FORMA FARMACEUTICA

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO UNIAO
QUIMICA 50000,0000 0,1400 7.

000,00
51237 TOPIRAMATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA FARMACEUTICA

COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO ZYDUS
NIKKHO 30000,0000 0,1900 5.

700,00
51242 NALTREXONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA FARMACEUTICA

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO UNIAO
QUIMICA 30000,0000 4,0900 122.

700,00

Total Fornecedor: R$ 227.240,0000

154799 - DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

CNPJ: 76.386.283/0001-13

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

26927 BIPERIDENO CLORIDRATO 2MG. COMPRIMIDO UNIDADE UNI?O QUI-
MICA 55000,0000 0,2900 15.

950,00
28134 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML INJETÁVEL. UNIDADE FARMACE

GEN 6000,0000 0,9900 5.
940,00

33687 CLONAZEPAM 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 20ML UNIDADE HIPOLABOR
GENERICO 7000,0000 2,1000 14.

700,00

51247
FOSFATO DE SODIO MONOBASICO + FOSFATO DE SODIO DIBASICO - CONCEN-
TRACAO/DOSAGEM 0,16 G/ML + 0,06 G/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMA-
CEUTICA SOLUCAO,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRA-
CAO RETAL

FRASCO AIRELA
FLEX 3000,0000 5,9900 17.

970,00

Total Fornecedor: R$ 54.560,0000

154800 - NF FARMACEUTICA E LOGISTICA EIRELI

CNPJ: 40.951.414/0001-10

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

27580 CARVEDILOL 6,25MG COMPRIMIDO EMS 70000,0000 0,0800 5.
600,00

27832 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG UNIDADE EMS 5000,0000 0,2700 1.
350,00

27847 ESPIRONOLACTONA 25MG UNIDADE EMS 80000,0000 0,1800 14.
400,00

28079 CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO EMS 90000,0000 0,1300 11.
700,00

28156 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 50MG/2ML INJETÁVEL. AMPOLA 2ML UNIDADE HIPOLABOR 6000,0000 2,3700 14.
220,00

29011 NIMESULIDA 50MG/ML SOL ORAL. 15ML UNIDADE EMS 300,0000 1,6500 495,00
33688 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG. COMPRIMIDO UNIDADE EMS 500000,0000 0,0400 20.

000,00
33764 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG - COMP. SUBLINGUAL UNIDADE EMS 2000,0000 0,3500 700,00
38170 CLONAZEPAM 2MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO EMS 60000,0000 0,0500 3.

000,00
45680 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200MG/ML UNIDADE EMS 8000,0000 1,2200 9.

760,00
47986 ALPRAZOLAM 2MG-COMPRIMIDO UNIDADE EMS 45000,0000 0,1300 5.

850,00
47989 ESCITALOPRAM 10 MG-COMPRIMIDO UNIDADE EMS 50000,0000 0,1100 5.

500,00
47990 ESCITALOPRAM 20 MG-COMPRIMIDO UNIDADE EMS 50000,0000 0,2100 10.

500,00
50773 RIVAROXABANA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA FARMACEUTI-

CA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO EMS 3000,0000 0,2800 840,00

51233 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO EMS 30000,0000 0,1100 3.

300,00
51238 ALPRAZOLAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG,FORMA FARMACEUTICA

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO EMS 3000,0000 0,0700 210,00

51240 DULOXETINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 30 MG,FORMA FARMACEUTICA
CAPSULA ,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL CAPSULA EMS 30000,0000 1,2800 38.

400,00

51245
FLUOXETINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA
DE ADMINISTRACAO ORAL

FRASCO EMS 2000,0000 18,8900 37.
780,00

Total Fornecedor: R$ 183.605,0000
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154802 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 00.802.002/0001-02

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

28093 LEVODOPA 100MG + BESERAZIDA 25MG COMP. UNIDADE ACHE(F) EK-
SON 10000,0000 1,1600 11.

600,00
38336 BROMOPRIDA 4MG/ML FR 20ML. SOLUÇÃO ORAL UNIDADE AIRELA 5000,0000 2,0200 10.

100,00
49471 ÁCIDO ASCÓRBICO, CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 1G, FORMA FARMACÊUTI-

CA COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL.
FRASCO
1,000 GRAMA AIRELA(F) 150000,0000 0,6700 100.

500,00
52475 ESPACADOR - PARA PESSOAS PORTADORAS DE ASMA,INFANTIL EM POLI-

PROPILENO UNIDADE MULTILASER 100,0000 20,7700 2.
077,00

Total Fornecedor: R$ 124.277,0000

154803 - G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 47.647.493/0001-10

Código Descrição Unidade de Fornecimento Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
28129 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI INJETÁVEL.. UNIDADE TEUTO 4000,0000 6,3400 25.360,00

Total Fornecedor: R$ 25.360,0000

154804 - CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI

CNPJ: 23.228.076/0001-74

Código Descrição Unidade de Fornecimento Marca Qtde Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

28149 CLORIDRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML INJETÁVEL 10ML UNIDADE HIPOLABOR 18000,0000 3,4200 61.
560,00

28774 HALOPERIDOL 5MG/ML AMP 1ML. AMPOLA UNIAO QUIMI-
CA 3000,0000 1,6800 5.040,00

33799 EPINEFRINA 1MG/ML SOL. INJET. AMPOLA 1ML UNIDADE HYPOFARMA 4000,0000 1,1000 4.400,00
33819 METILERGOMETRINA, MALEATO 0,2MG/1ML SOL. INJET. AM-

POLA 1ML UNIDADE UNIAO QUIMI-
CA 400,0000 1,9800 792,00

37194 NALOXONA CLORIDRATO 0,4MG/1ML. AMPOLA 1ML UNIDADE HIPOLABOR 300,0000 5,6800 1.704,00
50998 FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,000 MILILI-

TRO CRISTALIA 600,0000 2,5200 1.512,00

Total Fornecedor: R$ 75.008,0000

154805 - HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 41.500.407/0001-65

Código Descrição Unidade de Forneci-
mento Marca Qtde Valor Uni-

tário
Valor To-
tal

28197 OMEPRAZOL 40MG INJETÁVEL. PÓ INJETÁVEL + DILUENTE 10ML UNIDADE BLAU 14000,0000 6,1500 86.
100,00

37149 NEOSTIGMINA METILSULFATO 0,5MG/1ML. AMPOLA 1ML UNIDADE UNIAO QUI-
MICA 300,0000 1,0500 315,00

49949 CEFTRIAXONA SÓDICA - 1G, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ENDOVENOSA,
FRASCO AMPOLA UNIDADE BLAU 30000,0000 3,8800 116.

400,00

Total Fornecedor: R$ 202.815,0000

154807 - PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 33.324.795/0001-42

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

33708 BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 10MG. COMPRIMIDO COMPRIMIDO GREENPHARMA 16000,0000 0,4700 7.
520,00

47991 LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML GOTAS. 20ML UNIDADE CRISTALIA F 4000,0000 10,9900 43.
960,00

50745
AMBROXOL, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 3 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA XAROPE,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL - USO PEDIÁTRICO

FRASCO
100,000 MILI-
LITRO

FARMACE 5000,0000 2,3700 11.
850,00

Total Fornecedor: R$ 63.330,0000

154808 - ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME

CNPJ: 25.106.470/0001-65

Código Descrição Unidade de Forneci-
mento Marca Qtde Valor Unitá-

rio
Valor To-
tal

33761 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL.
AMPOLA 3ML UNIDADE HIPOLABOR 2000,0000 2,6900 5.380,00

Total Fornecedor: R$ 5.380,0000
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154809 - NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

CNPJ: 75.014.167/0001-00

Código Descrição Unidade de Forneci-
mento Marca Qtde Valor Uni-

tário
Valor To-
tal

49476 ZINCO, SULFATO. CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 100MG. VIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO ORAL. UNIDADE Nesh 150000,0000 1,1000 165.

000,00

Total Fornecedor: R$ 165.000,0000

154812 - HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 35.472.743/0001-49

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

50774
ENOXAPARINA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 60 MG,FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO SERINGA PREENCHIDA,VIA DE
ADMINISTRACAO SUBCUTANEA

SERINGA
PREENCHIDA BLAU 3000,0000 16,5200 49.

560,00

54181 CEFALOTINA SODICA UNIDADE BLAU 3000,0000 4,1300 12.
390,00

Total Fornecedor: R$ 61.950,0000

154813 - NOVA MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 41.365.113/0001-78

Código Descrição Unidade de For-
necimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

51239 PREGABALINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MG,FORMA FARMACEUTICA
CAPSULA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL CAPSULA CIMED 30000,0000 0,2200 6.

600,00
54184 OLMESARTANA MEDOXOMILA UNIDADE GERMED 200000,0000 0,4700 94.

000,00

Total Fornecedor: R$ 100.600,0000

154814 - CM HOSPITALAR S.A.

CNPJ: 12.420.164/0009-04

Código Descrição Unidade de Fornecimento Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
54191 ALTEPLASE UNIDADE ACTILYSE 50,0000 545,7900 27.289,50

Total Fornecedor: R$ 27.289,5000

154891 - JT MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 51.892.897/0001-46

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Qtde Valor

Unitário
Valor
Total

25376 NEOMICINA + BACITRACINA 10GR POMADA
BISNAGA
10,000
GRAMA

BELFAR 10000,0000 1,9300 19.
300,00

27579 CARBONATO DE LITIO REV 300 MG UNIDADE HIPOLABOR 30000,0000 0,2100 6.
300,00

28577 METOCLOPRAMIDA 10 MG COMP UNIDADE BELFAR 20000,0000 0,0600 1.
200,00

33707 BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 6,7MG/ML + DIPIRONA 333,4MG/ML. FRASCO
20ML

FRASCO
20,000 MILI-
LITRO

HIPOLABOR 1500,0000 5,5500 8.
325,00

49478 IVERMECTINA, CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 6MG. FORMA FARMACÊUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL UNIDADE VITAMEDIC 100000,0000 0,2000 20.

000,00

50764
METRONIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG/ML,FORMA FARMACEU-
TICA SUSPENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMI-
NISTRACAO ORAL

FRASCO
100,000 MI-
LILITRO

BELFAR 2000,0000 5,5600 11.
120,00

51243
ZUCLOPENTIXOL, DECANOATO - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 200 MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL, APRESENTAÇÃO AMPOLA
1ML, VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAMUSCULAR

AMPOLA
1,000 MILI-
LITRO

LUNDBECK 2500,0000 80,0000 200.
000,00

Total Fornecedor: R$ 266.245,00

Total Geral: R$ 4.881.760,00

DIAMANTINO, Terça-feira, 14 de maio de 2024.

___________________________

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 02, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

O Conselho Municipal de Saúde de Diamantino/MT, criado pela Lei Mu-
nicipal nº 126/94 e alterado pelas leis 141/94, de 14 de março de 1994 e
619/06 de Agosto/2006, no exercício das suas atribuições legais que lhes
conferem a Leis Federais Orgânicas da Saúde nº 8.080 de 19/9/90 e nº 8.
142 de 28/12/90, e a Lei Complementar Estadual nº 22 de 9/11/92;

Considerando o artigo 198, inciso III, da Constituição da República, que
prevê a participação da comunidade como diretriz do Sistema Único de
Saúde - SUS;

Considerando o artigo 196, da Constituição Federal, que dispõe que a saú-
de é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas so-
ciais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe so-
bre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras
providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8.080/1990, para dispor sobre a organização do SUS, o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter federa-
tiva, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe so-
bre a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as transfe-
rências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e
dá outras providências;

Considerando o plenário do Conselho Municipal de Diamantino – MT, ins-
tância máxima de controle social de saúde do município, em reunião ordi-
nária número dois (2) realizada na data de 28 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a realização da 1° Conferência Municipal de Gestão do Tra-
balho e da Educação na Saúde (ª CMGTES) do Município de Diamantino
– MT, com o tema DEMOCRACIA, TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚ-
DE PARA O DESENVOLVIMENTO: GENTE QUE FAZ O SUS ACONTE-
CER.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 28 de fevereiro de 2024.

JACILDO DE SIQUEIRA PINHO

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ITAMAR MARTINS BONFIM

Secretário Municipal de Saúde e VISA

AVISO DE RESULTADO DA CONCORRENCIA PUBLICA Nº 004/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT, C.N.P.J. nº 03.
648.540/0001-74, com sede na Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes,
2287 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, CEP: 78400-000 Fone: (065)
3336-6400/6423, TORNA PÚBLICO, o resultado de procedimento licita-
tório, na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA, do tipo “Menor pre-
ço”, tendo como objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO RAMO DE OBRAS CIVIS PARA CONSTRUÇÃO DA FEIRA PA-
RA PRODUTORES RURAIS NO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO/MT,onde
sagrou-se vencedora a empresa EXCELENCIA CONSTRUTORA LTDA
EPP, inscrita no CNPJ nº 09.009.988/0001-24,com o valor de R$ 1.621.
244,12 (Um milhão e seiscentos e vinte e um mil e duzentos e quaren-
ta e quatro reais e doze centavos). A ata encontra-se disponível no
setor de licitação.

Diamantino-MT, 14 de Maio de 2024.

______________________________

Nicholas da Costa Machado

Agente de Contratação

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024

Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de
Licitação, bem como pelo contido no presente Processo de Dispensa de
Licitação, com todos seus documentos, juntamente com o parecer da Pro-
curadoria Jurídica, RATIFICO todos os atos do presente Processo de
Dispensa nº 016/2024, e autorizo a contratação direta da empresa ALDE-
MIR DE SOUZA LOBO, inscrita no CNPJ N° 17.388.383/0001-10, respec-
tivamente, objetivando a AQUISIÇÃO DE PERSIANAS PARA ATENDER
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DIAMANTINO - MT, no valor de R$
49.980,51 (quarenta e nove mil novecentos e oitenta reais e cinquen-
ta e um centavo).A presente Dispensa de Licitação está enquadrada no
inciso II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações
posteriores.

Diamantino-MT, 14 de maio de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

PREFEITO MUNICIPAL

SETOR RH
DECRETO Nº 061/2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PRO-
CESSO SELETIVO Nº 003/2024, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal de Diamantino – Estado
de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe conferem o art. 67,
VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo para contratação
temporária de pessoal, por tempo determinado, para atender interesse pú-
blico conforme Edital Processo Seletivo nº 003/2024.

CONVOCA:

Art. 1º - O candidato (a) no aprovado/classificado no Processo Seletivo,
relacionado no anexo II deste Decreto, deverá comparecer no prazo de 30
(trinta) dias a contar data de publicação do Decreto, no Departamento de
Recursos Humanos, no horário de 7h as 13h, para assumir as suas fun-
ções na conformidade da Lei, munidos dos documentos de acordo com os
anexos II e V do Edital nº 003/2024, citado no anexo I deste decreto.

Art. 2º - O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo previsto e
não apresentação da documentação implicará no reconhecimento da DE-
SISTÊNCIA E RENUNCIA quanto ao preenchimento ao cargo para o qual
foi aprovado (a), reservando-se a Administração o direito de convocar ou-
tro candidato.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino/MT, 14 de Maio de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO Nº. 061/2024

Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88)
Comprovante de Residência ou Declaração contendo endereço residen-
cial
Declaração de acumulo ou não de Cargo público
Declaração de Bens
Atestado de Saúde Física e Mental (pré-admissional) expedido por pro-
fissional da Medicina do Trabalho.
Exames do Anexo II do Edital nº 003/2024:
1. Hemograma completo.
2. Glicemia em jejum.
3. Reação sorológica para Lues (V.D.R.L).
4. Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol
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Total, Triglicérides).
5. Raio RX do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes OBS:
Dispensável para gestantes mediante apresentação do laudo de
Ultrassonografia (ecografia) recente a data da avaliação médica
Pericial.
6. Exame de urina tipo I (E.A.S).
7. Teste Paleográfico (Avaliação Psicológica).
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (págs. fotografia e iden-
tificação)
Cadastro de Pessoa Física - CPF
Cédula de Identidade
Título e Certidão de Quitação Eleitoral
Certificado de Reservista (quando do sexo masculino)
Cartão do PIS/PASEP. (Obs: O candidato que não for cadastrado no pro-
grama PIS/PASEP deverá apresentar)
Certidão de Nascimento ou Casamento
RG E CPF do cônjuge caso for casado no civil
Certidão de Nascimento ou RG dos filhos menores de 14 anos de idade
(se for o caso)
Carteira de Vacinação dos filhos menores de 5 anos de idade (se for o
caso)
CPF dos dependentes até 21 anos ou Autorização de não inclusão dos
dependentes.
Declaração da Escola dos filhos que estão em sala de aula (filhos 5 a 14
ano)
JUSTIÇA FEDERAL - 1ª REGIÃO - http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certi-
dao/ (Autenticação no site)
Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do
domicilio dos últimos cinco anos, relativa a existência ou inexistência de
ações cíveis e criminais (com transito em julgado) - http://cidadao.tjmt.jus.
br/Servicos/CertidaoNegati... (Autenticação no site)
Certidão Negativa de Débitos para com o Município (SETOR DE TRIBU-
TOS DA PREFEITURA)
Declaração de Disponibilidade para cumprimento de carga horária do
cargo em que exercera sua função
Declaração de que não infringiu as leis que fundamentaram este edital.
(NO CASO DE PROCESSO SELETIVO)
Comprovante de Escolaridade
Registro no Conselho da respectiva categoria quando se tratar de profis-
são regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade.
Carteira de Habilitação CNH - conforme o cargo
Declaração de veracidade dos documentos apresentados (Emissão feita
no Setor de RH da Prefeitura)
Conta Salário Banco Bradesco - Agência de Diamantino - Cópia do Car-
tão ou documento emitido pelo banco
Número de Contato (fixo ou celular):
Email:
01 Foto 3x4 colorida atualizada
OS DOCUMENTOS NÃO PRECISAM SER AUTÊNTICAS, TRAZER OS
ORIGINAIS NO ATO DA POSSE
OS DOCUMETOS DEVERÃO SER APRESENTADOS SEPARADAMEN-
TE, UM POR FOLHA.

ANEXO II DO DECRETO Nº 061/2024

MOTORISTA - DIAMANTINO
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º MARCO VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS

FISOTERAPEUTA – 30 HORAS - DIAMANTINO
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01º CAROLINE STEDTEN VITORASSI
02º MARIA MONICA RODRIGUES DE OLIVEIRA PINHO

SETOR RH
PORTARIA GAB Nº 185/2024

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais:

CONCEDE AFASTAMENTO SEM VENCIMENTO PARA TRATO DE IN-
TERESSE PARTICULAR AO SERVIDOR JUCINEI DONATO DA SILVA

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER, Licença para trato de interesse particular conforme
o Art. 76 da Lei nº 006/90 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
do Município de Diamantino-MT, sem remuneração, a pedido do servidor
JUCINEI DONATO DA SILVA, Matricula 6265-1, Cargo/Função de Técni-
co Nível Médio/Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal

de Saúde no período de 01 de Março de 2024 a 01 de Março de 2025 - 1
Ano.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 01 de Março
de 2024, revogando-se a Portaria 095/2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino/MT, 07 de Maio de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 198/2021 DE 26 DE OUTUBRO DE
2.021. -CAE- CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 198/2021 de 26 de Outubro de 2.021.

ONDE SE LÊ:

Art. 2º - O Conselho será presidido pela Srª Jurema Nunes Miranda, tendo
como vice-presidente a Srª Dagma Aparecida de Almeida da Silva, e a Se-
cretária executiva a Srª Auracélia Moreira de Amorim.

LEIA-SE:

Art. 2º - O Conselho será presidido pela Srª Jurema Nunes Miranda, tendo
como vice-presidente a Srª Agda Fernanda da Silva, e a Secretária exe-
cutiva a Srª Auracélia Moreira de Amorim.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE.

Diamantino, MT, 14 DE MAIO DE 2.024.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 014/2024

A Prefeitura Municipal De Diamantino/MT, torna público que em relação
a publicação veiculada no dia 09 de maio 2024, Edição nº 4.280, página
305 e 306, do Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso
- AMM, referente ao REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMAN-
DA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
DIAMANTINO-MT.

ONDE SE LÊ:

Das quais foram vencedoras as empresas: Itens 25242, 25645, 25889,
27605, 27609, 27677, 27705, 28302, 28334, 28554, 28557, 28615, 33705,
33716, 33857, 35750, 37183, 47987, 47992, 49518,50635, 50753, 50758,
51000, 51001, 51003, 51232, 54186, 54190, 54196, CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA. inscrita no CNPJ sob
o número 03.652.030/0001-70 no valor de R$ 431.920,00; Itens 25321,
25651, 26827, 26840, 27037, 28392, 28769, 28848, 33832, 37182, 50756,
50759, 50766, ESTRELA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA inscrita no CNPJ sob o número 33.744.332/0001-30
no valor de R$ 107.407,50; Itens 25376, 27579, 28577, 33707, 49478,
50764, 51243, JT MEDICAMENTOS

LTDA inscrita no CNPJ sob o número 51.892.897/0001-46 no valor de
R$ 266.245,00; Itens 25909, 26065, 26778, 27178, 27573, 27627, 27751,
27755, 27764, 27886, 27889, 28133, 28549, 28555, 28567, 28880, 28911,
28931, 28956, 29029, 33830, 36627, 37193, 37473, 39572, 47684, 50639,
50694, 50695, 51002, 51241, 51244, 51246, 54188, 54199, INOVAMED
HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ sob o número 12.889.035/0001-02
no valor de R$ 461.837,00; Itens 26195, 28182, 28884, 28895, 33782,
51231, 54198, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA inscrita
no CNPJ sob o número 67.729.178/0004-91 no valor de R$ 194.240,00;
Itens 26217, 27608, 28173, 28332, 29016, 33882, 33883, 37137, 37178,
37188, 49787, 50633, 50637, 50744, 50747, 50769, 50997, 52855, 54183,
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA inscrita no
CNPJ sob o número 25.279.552/0001-01 no valor de R$ 285.055,00; Itens
26646, 27110, 28711, 33771, 33796, 33811, 33839, 33840, 37110, 47993,
50675, 50768, 50770, 51235, 54178, PROMEFARMA MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 81.706.251/0001-98 no valor de R$ 562.082,00; Itens 26752, 27702,
29023, 33714, 49050, 50634, SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPI-
TALAR EIRELI inscrita no CNPJ sob o número 06.065.614/0001-38 no
valor de R$ 71.514,00; Itens 26753, 26786, 26847, 27284, 27901, 28208,
28882, 28945, 33690, 37136, 37147, 42842, 50638, 50674, 50755, 54180,
GOLDENPLUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o número 17.472.278/0001-64
no valor de R$ 411.087,00; Itens 26927, 28134, 33687, 51247, DIMEVA
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 76.386.283/0001-13 no valor de R$ 54.560,00; Itens 27557, 27720,
27894, 28101, 28219, 28980,

29031, 37114, 37150, 37152, 42846, 50761, 50763, 50765, 50767, 51236,
DIMASTER- COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. ins-
crita no CNPJ sob o número 02.520.829/0001-40 no valor de R$ 206.
075,00; Itens 27572, ATIVA MEDICO CIRURGICA EIRELI inscrita no
CNPJ sob o número 09.182.725/0001-12 no valor de R$ 69.000,00; Itens
27580, 27832, 27847, 28079, 28156, 29011, 33688, 33764, 38170, 45680,
47986, 47989, 47990, 50773, 51233, 51238, 51240, 51245, NF FAR-
MACEUTICA E LOGISTICA EIRELI inscrita no CNPJ sob o número40.
951.414/0001-10 no valor de R$ 183.605,00; Itens 27612, 27686, 27790,
33833, 45673, 47801, 50288, L.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o número 44.
134.704/0001-22 no valor de R$ 56.299,00; Itens 27652, 27810, 29049,
33817, 50757, 54189, CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 12.418.191/0001-95 no valor de R$ 79.780,00; Itens 28093, 38336,
49471, 52475, ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
inscrita no CNPJ sob o número 00.802.002/0001-02 no valor de R$ 124.
277,00; Itens 28129, G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita
no CNPJ sob o número 47.647.493/0001-10 no valor de R$ 25.360,00;
Itens 28149, 28774, 33799, 33819, 37194, 50998, CMH - CENTRAL DE
MEDICAMENTOS - EIRELI inscrita no CNPJ sob o número 23.228.076/
0001-74 no valor de R$ 75.008,00; Itens 28197, 37149, 49949, HENRIVIX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LT-
DA inscrita no CNPJ sob o número 41.500.407/0001-65 no valor de R$
202.815,00; Itens 28233, 50746, COMERCIAL MARK ATACADISTA LT-
DA - ME inscrita no CNPJ sob o número 09.315.996/0001-07 no valor de
R$ 10.290,00; Itens 28609, 28775, 28892, 33823, 33829, 37154, 37187,
50760, 51237, 51242, MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ins-
crita no CNPJ sob o número 09.034.672/0001-92 no valor de R$ 227.
240,00; Itens 29043, 51234, 54187, SULMEDIC COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o número 09.944.371/0003-68
no valor de R$ 102.340,00; Itens 33696, 33767, 33768, C.A. DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME inscrita no CNPJ
sob o número 26.457.348/0001- 04 no valor de R$ 36.545,00; Itens 33708,
47991, 50745, PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA inscrita no CNPJ sob o número 33.324.795/0001-42 no valor de R$
63.330,00; Itens 33761, ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME inscri-
ta no CNPJ sob o número 25.106.470/0001-65 no valor de R$ 5.380,00;
Itens 49476, NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o número 75.014.167/0001-00 no
valor de R$ 165.000,00; Itens 50774, 54181, HEALTH DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o número 35.472.743/
0001-49 no valor de R$ 61.950,00; Itens 51239, 54184, NOVA MEDICA-
MENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o número 41.365.113/0001-78 no
valor de R$ 100.600,00; Itens 54191, CM HOSPITALAR S.A. inscrita no
CNPJ sob o número 12.420.164/0009-04 no valor de R$ 27.289,50. Foram

fracassados os itens: 28317, 48036, 49786 50999, 51004, 54179, 54182,
54185, 54197, 54200;

LEIA-SE:

Das quais foram vencedoras as empresas: Itens 28317, 48036, 49786,
51004, 54185, 54200, BOTHANICA FARMACIA DE MANIPULACAO LT-
DA inscrita no CNPJ sob o número 06.992.551/0001-65 no valor de R$
213.629,00; Itens 25242, 25645, 25889, 27605, 27609, 27677, 27705,
28302, 28334, 28554, 28557, 28615, 33705, 33716, 33857, 35750, 37183,
47987, 47992, 49518, 50635, 50753, 50758, 51000, 51001, 51003, 51232,
54186, 54190, 54196, CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITARES LTDA. inscrita no CNPJ sob o número 03.652.030/0001-70
no valor de R$ 431.920,00; Itens 25321, 25651, 26827, 26840, 27037,
28392, 28769, 28848, 33832, 37182, 50756, 50759, 50766, ESTRELA
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA inscrita
no CNPJ sob o número 33.744.332/0001-30 no valor de R$ 107.407,50;
Itens 25376, 27579, 28577, 33707, 49478, 50764, 51243, JT MEDICA-
MENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o número 51.892.897/0001-46 no
valor de R$ 266.245,00; Itens 25909, 26065, 26778, 27178, 27573, 27627,
27751, 27755, 27764, 27886, 27889, 28133, 28549, 28555, 28567, 28880,
28911, 28931, 28956, 29029, 33830, 36627, 37193, 37473, 39572, 47684,
50639, 50694, 50695, 51002, 51241, 51244, 51246, 54188, 54199, INO-
VAMED HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ sob o número 12.889.035/
0001-02 no valor de R$ 461.837,00; Itens 26195, 28182, 28884, 28895,
33782, 51231, 54198, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
inscrita no CNPJ sob o número 67.729.178/0004-91 no valor de R$ 194.
240,00; Itens 26217, 27608, 28173, 28332, 29016, 33882, 33883, 37137,
37178, 37188, 49787, 50633, 50637, 50744, 50747, 50769, 50997, 52855,
54183, DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA inscrita
no CNPJ sob o número 25.279.552/0001-01 no valor de R$ 285.055,00;
Itens 26646, 27110, 28711, 33771, 33796, 33811, 33839, 33840, 37110,
47993, 50675, 50768, 50770, 51235, 54178, PROMEFARMA MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob
o número 81.706.251/0001-98 no valor de R$ 562.082,00; Itens 26752,
27702, 29023, 33714, 49050, 50634, SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR EIRELI inscrita no CNPJ sob o número 06.065.614/
0001-38 no valor de R$ 71.514,00; Itens 26753, 26786, 26847, 27284,
27901, 28208, 28882, 28945, 33690, 37136, 37147, 42842, 50638, 50674,
50755, 54180, GOLDENPLUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o número 17.
472.278/0001-64 no valor de R$ 411.087,00; Itens 26927, 28134, 33687,
51247, DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA inscrita no
CNPJ sob o número 76.386.283/0001-13 no valor de R$ 54.560,00; Itens
27557, 27720, 27894, 28101, 28219, 28980, 29031, 37114, 37150, 37152,
42846, 50761, 50763, 50765, 50767, 51236, DIMASTER - COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. inscrita no CNPJ sob o número
02.520.829/0001-40 no valor de R$ 206.075,00; Itens 27572, ATIVA ME-
DICO CIRURGICA EIRELI inscrita no CNPJ sob o número 09.182.725/
0001-12 no valor de R$ 69.000,00; Itens 27580, 27832, 27847, 28079,
28156, 29011, 33688, 33764, 38170, 45680, 47986, 47989, 47990, 50773,
51233, 51238, 51240, 51245, NF FARMACEUTICA E LOGISTICA EIRELI
inscrita no CNPJ sob o número 40.951.414/0001-10 no valor de R$ 183.
605,00; Itens 27612, 27686, 27790, 33833, 45673, 47801, 50288, L.E.
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LT-
DA inscrita no CNPJ sob o número 44.134.704/0001-22 no valor de R$
56.299,00; Itens 27652, 27810, 29049, 33817, 50757, 54189, CONQUIS-
TA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA-
RES EIRELI inscrita no CNPJ sob o número 12.418.191/0001-95 no valor
de R$ 79.780,00; Itens 28093, 38336, 49471, 52475, ALTERMED MATE-
RIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ sob o número 00.
802.002/0001-02 no valor de R$ 124.277,00; Itens 28129, G2 COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o número 47.647.
493/0001-10 no valor de R$ 25.360,00; Itens 28149, 28774, 33799, 33819,
37194, 50998, CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI inscri-
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ta no CNPJ sob o número 23.228.076/0001-74 no valor de R$ 75.008,00;
Itens 28197, 37149, 49949, HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o número
41.500.407/0001-65 no valor de R$ 202.815,00; Itens 28233, 50746, CO-
MERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 09.315.996/0001-07 no valor de R$ 10.290,00; Itens 28609, 28775,
28892, 33823, 33829, 37154, 37187, 50760, 51237, 51242, MAEVE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob o número 09.034.
672/0001-92 no valor de R$ 227.240,00; Itens 29043, 51234, 54187, SUL-
MEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob
o número 09.944.371/0003-68 no valor de R$ 102.340,00; Itens 33696,
33767, 33768, C.A. HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ sob o número
26.457.348/0001-04 no valor de R$ 36.545,00; Itens 33708, 47991, 50745,
PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no
CNPJ sob o número 33.324.795/0001-42 no valor de R$ 63.330,00; Itens
33761, ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o
número 25.106.470/0001-65 no valor de R$ 5.380,00; Itens 49476, NU-
NESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LT-
DA inscrita no CNPJ sob o número 75.014.167/0001-00 no valor de R$
165.000,00; Itens 50774, 54181, HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o número 35.472.743/0001-49 no
valor de R$ 61.950,00; Itens 51239, 54184, NOVA MEDICAMENTOS LT-
DA inscrita no CNPJ sob o número 41.365.113/0001-78 no valor de R$
100.600,00; Itens 54191, CM HOSPITALAR S.A. inscrita no CNPJ sob o
número 12.420.164/0009-04 no valor de R$ 27.289,50. Foram fracassados
os itens: 50999, 54179, 54182, 54197.

Diamantino-MT, 14 de maio de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

SETOR PESSOAL
PORTARIA Nº 131/2024 DE 13 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA Nº 131/2024 DE 13 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA ATENDER A LEI FEDERAL Nº14.
399 DE 08 DE JULHO DE 2022 – LEI ALDIR BLANC – NO MUNICIPIO
DE DOM AQUINO-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e dando cumprimento ao que estabelece A Lei
nº 14.399, de 08 julho de 2022.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar para compor a Comissão Municipal do Programa Nacio-
nal Aldir Blanc no Município de Dom Aquino para atuarem como analistas,
pareceristas para concessão de benefícios do PENAB através de edital de
credenciamento público, a fim de fiscalizar todo processo, conferencia de
prestação de contas, no âmbito município de Dom Aquino, os seguintes
membros:

Ø Luiz Castro de Souza – Representante Servidor Público – Secretaria
de Finanças

Ø Cleyton Caetano Pereira – Representante do Conselho de Políticas
Culturais

Ø Milton Amorim Gomes - Representante do Conselho de Políticas Cul-
turais

Ø Sirlei do Carmo Ribeiro –Representante de Agentes Culturais segmen-
to Artesanato/Gastronomia

Ø Edinezio Brandão Amorim – Representante da Sociedade Civil Orga-
nizada.

Ø

Paragrafo Único: A referida Comissão será presidida pela Secretaria Muni-
cipal de Turismo Cultura e Meio Ambiente, através do secretário da pasta.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 13 de maio de 2024.

Valdécio Luiz da Costa

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

JURÍDICO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 126/2024

DATA: 15 DE MAIO DE 2024

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDO-
SO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os seguintes membros para a composição do Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso, conforme disposto na Lei nº 774, de 26 de
novembro de 2021, para o biênio de 2022/2024.

I – A Secretaria de Assistência Social sendo representada por:

a) Representante Titular: Nice Bispo Candido;

b) Representante Suplente: Elaine Casarini.

II – A Secretaria Municipal de Saúde sendo representada por:

a) Representante Titular: Alexsandra Cristina Vicente; b) Representante
Suplente: Eva Maria de Angelo.

III – O Poder Legislativo sendo representado por:

a) Representante Titular: Marta Dama; b) Representante Suplente: Manoel
Aparecido Nazário.

IV – As Igrejas sediadas no Município sendo representadas por:

a) Representante Titular: Denize Maier Marcovicz; b) Representante Su-
plente: Janete Carla de Paula.

V – O Clube dos Idosos sendo representado por:

a) Representante Titular: Valdir José Holschuch; b) Representante Suplen-
te: Orildes de Fatima Dalaqua; c) Representante Titular: Sirlei Canello Dis-
sordi; d) Representante Suplente: Dalva Pimentel.

VI – O Fundo Municipal da Previdência Social dos Servidores de Feliz Na-
tal/MT, sendo representado por:

a) Representante Titular: Ana Monteiro de Medeiros; b) Representante Su-
plente: Mario Ernesto Noetzold.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DE MAIO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL
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DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 124/2024

DATA: 14 DE MAIO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar, a pedido do servidor, o Sra. ROZILENE PIREZ, matrícu-
la nº 2212, portador do RG nº 1951334-8 SSP/MT e inscrito no CPF sob
o nº 025.208.711-99, ocupante do cargo efetivo de Técnica de Enferma-
gem, lotada junto Secretaria Municipal de Saúde do Município de Feliz Na-
tal - Mato Grosso.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE -
MT

Contratado: ALVINA ANTUNES PEREIRA DE SOUZA

Objeto: O objeto do presente contrato é a alienação de 03 (três) Imóveis
Urbanos, sendo todos localizados no bairro Centro na Rua Ceará, ambos
de propriedade do COMPROMISSÁRIO VENDEDOR.

Vigência: De 09 de maio de 2024 a 09 de maio de 2025

Valor: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais)

Figueirópolis D’Oeste – MT, 09 de maio de 2024.

Eduardo Flausino Vilela

Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024.

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT

Processo Administrativo nº 032/2024.

Dispensa de Licitação Nº 010/2024.

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, atendendo ao disposto no art. 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Con-
tratos Administrativos), torna público que pretende realizar CONTRATAÇÃO DE SERVICO DE LOCACAO DE CAMINHAO REBOQUE (TRATOR) –
NO MÍNIMO 300CV DE POTÊNCIA, SEGURO DE 12 MESES A PARTIR DA CONTRAÇÃO, COM MÁXIMO 15 ANOS DE USO DO TIPO CARRETA
REBOQUE PRANCHA ,11 METROS, CAPACIDA PARA 21 TONELADAS PRANCHA METALICA, COM RAMPA ACOPLADA, COM EQUIPAMEN-
TOS OBRIGATORIOS EXIGIDOS E HOMOLOGADOS PELO DENATRAN, COM PERCURSO NO INTERIOR DO ESTADO, SEM MOTORISTA E
COMBUSTIVEL, COM MANUTENCAO CORRETIVA E PREVENTIVA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,
conforme tabela a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. Valor Es-
timado

Valor
Total

01

CONTRATAÇÃO DE SERVICO DE LOCACAO DE CAMINHAO REBOQUE (TRATOR) – NO MÍNIMO 300CV DE POTÊN-
CIA, SEGURO DE 12 MESES A PARTIR DA CONTRAÇÃO, COM MÁXIMO 15 ANOS DE USO DO TIPO CARRETA REBO-
QUE PRANCHA ,11 METROS, CAPACIDA PARA 21 TONELADAS PRANCHA METALICA, COM RAMPA ACOPLADA,
COM EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS EXIGIDOS E HOMOLOGADOS PELO DENATRAN, COM PERCURSO NO INTE-
RIOR DO ESTADO, SEM MOTORISTA E COMBUSTIVEL, COM MANUTENCAO CORRETIVA E PREVENTIVA

SV 12 R$ 27.
050,00

R$
324.
000,00

Eventuais interessados poderão apresentar propostas de preço adicionais no prazo de até 03 (três) dias úteis, isto é, até o dia 17/05/2024, oportunidade
em que a Prefeitura escolherá a mais vantajosa.

Colocando-nos à inteira disposição para esclarecer o que se fizer necessário, informamos que o nosso telefone para contato é Fone: (65) 3235-1586 e
o e-mail;licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br,para onde devem ser enviadas a PROPOSTA de preços de condições, podendo também ser en-
tregue pessoalmente na sede do Poder Executivo, horário de 07:00h as 11:00h e das 13:00h as 17:00h.

Importante solicitar que a referida empresa encaminhe, juntamente com sua proposta, todos os documentos necessários especificados no TR anexo,
vez que a instrução do procedimento dar-se-á, por Dispensa de licitação, se houver fundamentos fático-legais para tal.

Sendo possível, que justifique o preço ofertado, utilizando como parâmetros preços já praticados para objeto de mesma natureza ou similares.

Desde já agradecemos a atenção.

Figueirópolis D’Oeste – MT. 14 de maio de 2024.

Lear Teixeira

Agente de Contratação

PORTARIA N° 203/2024

Portaria N° 203/2024 Data: 09 de maio de 2024 “Nomeia Fiscal de Con-
trato e dá Outras Providências”.

“NOMEIA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Eduardo Flausino Vilela, Prefeito Municipal de Figueirópolis d’Oeste –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E:
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Art. 1º - Nomeia oSr. Roberto Moreira, portador do CPF: 857.245.641-49,
residente e domiciliado neste município de Figueirópolis d’Oeste-MT, para
acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 040/2024, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Figueiropolis D’Oeste – MT, e a empresa ALVINA ANTUNES
PEREIRA DE SOUZA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal

EM, 09 de maio de 2024.

EDUARDO FLAUSINO VILELA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 14.133/
2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Presidente da Comissão de Licitação e sua equipe de apoio, resolve:

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

Licitação Nr.: 00000060/2024

Modalidade Nr.: 00000022/2024

Classificação:: Dispensa de licitação para compras e serviços

Data da Adjudicação: 14/05/24

Data da Homologação: 14/05/24

Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 20 BANHEIROS QUIMICOS PARA 13º FEIRA CULTURAL DO MU-
NICIPIO DE GAUCHA DO NORTE

"Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)"

42238378 - C. DOS S. M . FREITAS

CNPJ: 49.754.462/0001-93

Codigo Nome Unidade de Fornecimento Marca Quantidade Vlr. Unitário Total
38335 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS DIA 3,0000 5.000,0000 15.000,00

Total Fornecedor: 15.000,0000

Total Geral: 15.000,0000

GAUCHA DO NORTE, Terça-feira, 14 de Maio de 2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 033/2023 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE e o contratado ÔMEGA TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, devidamente já qualificada no Contrato Originário.

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores, o MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE, Estado de
Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Av. Brasil nº 1200, Centro, Gaúcha do Norte - MT, devidamente
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. 01.614.539/0001-01, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. VONEY RODRI-
GUES GOULART, brasileiro, solteiro, pecuarista, residente e domiciliado na cidade de Gaúcha do Norte, Estado de Mato Grosso, portador da Cédula
de Identidade RG nº 2477543 SSP/GO e do CPF n. 402.603.301-59, que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, a empresa ÔME-
GA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 17.468.557/0001-54 estabelecida na cidade
de Florianópolis - SC à Rod. Jose Carlos Daux – nº 4120 Bairro: saco grande sala 10 km 4, neste ato representado por ENIO ADRIANO DE MOURA
PELEGRINO, Carteira Nacional de Habilitação nº. 02343222285, CPF nº 568.802.781-91, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Termo Aditivo, conforme cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de CONSULTORIA, ASSESSORIA, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E
LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO ESCOLAR, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Educação do município de Gaúcha do Norte-
MT.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VL.
UNIT.

VL.
TOTAL

1.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA, CONSULTORIA E SOFTWARES DE
GESTÃO EDUCACIONAL PARA LOCAÇÃO, INCLUINDO CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO PARA
ATENDER 03 UNIDADE EDUCACIONAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

MÊS 12 6.
000,00

72.
000,00

CLAUSULA SEGUNDA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 – As despesas com a execução deste instrumento correrão às expensas do orçamento da Contratante, à conta da seguinte dotação orçamentária:

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
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ORGAO: 12

UNIDADE: 003

PROJ/ATIV: 20060

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00.00

COD REDUZIDO: 273

CLAUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado no total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) sendo pagos mensais no valor de 6.
000,00 (seis mil reais), cujos valores unitários se verificam da proposta apresentada pela contrata;

3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de
Finanças de Gaúcha do Norte-MT.

3.3 - O pagamento se dará a contra apresentação da Nota Fiscal descriminada, devidamente atestada pelo(s) Fiscal (ais) do Contrato.

3.4 - O pagamento somente será efetuado a representante legal da Contratada.

3.5 - Os preços do presente contrato são considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de reajuste admitidas na forma da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUARTA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1 – A Administração optou em promover a prorrogação do objeto do Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que o advento
gera economicidade viável e vantajoso para a Administração Pública, uma vez que os serviços prestados pela Contratada têm atendido a contento as
necessidades da Contratante, além do que os serviços não podem sofrer interrupção, pois são essenciais para as atividades da secretaria municipal de
Educação, não deixando de salientar que tal serviço se faz indispensável por se tratar de serviços continuados. Com base no Art. 107 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas.

5.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Paranatinga – MT, para dirimir quaisquer dúvidas que porventura surgirem em função da execução do presente
termo.

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se as normas contidas
na Lei nº 14.133/21 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas
idôneas e civilmente capazes.

Gaúcha do Norte - MT, 10 de maio de 2024.

_____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

VONEY RODRIGUES GOULART

CONTRATANTE

___________________________________

ÔMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ: 17.468.557/0001-54

CONTRATADA

_________________________

FISCAL DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

1º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO AO PROCESSO Nº 014/
2024

1º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO AO PROCESSO Nº 014/
2024

PREGÃO ELETRONICO 006/2024

Que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CAR-
NEIRO e a empresa RIO DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO
LTDA na forma abaixo.

Pelo presente Instrumento Particular ao 1º Termo de realinhamento de
preços, que entre si fazem a que fazem, de um lado, o Município de GE-
NERAL CARNEIRO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede administrativa à Avenida Delson Rodrigues,
s;nº. Centro – General Carneiro MT – CEP: 78620-000, devidamente ins-
crito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o № 03.503.612/0001-95, neste ato representado, na forma de

sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal Senhor MARCELO DE AQUI-
NO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à BR 070, KM 66,S/N Cen-
tro nesta Cidade de General Carneiro – MT, portador da Cédula de Identi-
dade – Registro Geral № 988.819/SSP-MT e inscrito no Cadastro de Pes-
soa Física do Ministério da Fazenda sob o № 604.224.401-91, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DISTRIBUIDO-
RA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA , CNPJ nº 26917005000924, re-
presentada neste ato pela Srº FERNANDO BARBOZA DE OLIVEIRA de-
nominada como CONTRATADA;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE REALINHAMENTO nos termos
do processo Licitatório n° 014/2024, realizado na modalidade de pregão
eletrônico 006/2024

, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, e, aplica-se a
Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 com suas alterações posteriores e o Código
Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omis-
sos, estando em vigor e ainda, de acordo com as cláusulas e condições
abaixo:

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 475 Assinado Digitalmente



PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo Realinhamento de preços, come-
çando a vigorar a partir da data de 14 De maio de 2024, com base no Inci-
so I e II, art. 57 da Lei nº 8.666/93.

1.1- dos itens com o valor do contrato, conforme segue:

item 02 do valor do contrato R$ 3.340,00 (três mil e trezentos reais)

1.2- para os valores realinhados conforme segue:

item 02 para R$ 3.416,82 (três mil quatrocentos e dezesseis reais e oitenta
e dois centavos)

SEGUNDA - As demais cláusulas e condições do contrato original, que
não se incompatibilizarem com o presente aditivo permanecerão inaltera-
das e devidamente ratificadas pelo presente Termo.

General Carneiro-MT, em 14 de maio de 2024.

_________________________________

MARCELO DE AQUINO

MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO

Prefeito Municipal

_________________________________

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

CNPJ: 26917005000924

Responsável

FORNECEDOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2024 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2024 DE 14 DE MAIO DE 2024.

MARCELO DE AQUINO, PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal.

CONVOCA:

Os (as) Senhores (as) relacionados (as) no anexo I e classificados (as) no Processo Seletivo Simplificado Municipal, Edital nº 001/2023, que deverão
comparecer no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta data, na Prefeitura Municipal/Departamento de Recursos Humanos, no horário das 7:00h às
12:00h para assumirem seus respectivos cargos, apresentando os documentos exigidos no anexo II deste edital para posse.

O não comparecimento do (a) candidato (a) no prazo de 10 (dez) dias, a partir desta data, e a apresentação da documentação prevista no edital do
Processo Seletivo Simplificado 001/2023, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E/OU RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o
qual foi classificado (a), reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.

General Carneiro - MT, 14 de Maio de 2024.

Marcelo de Aquino

Prefeito Municipal

ANEXO I ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

31- Professor | Ensino Superior Completo
Insc. Candidato Nascimento Col. E P G TA TE Total Situação
45 Kelen Alwsandra dos Santos Queiroz 30/09/1984 12 20 20 45 1 15 76 CL

ANEXO II

7. DA CONVOCAÇÃO, DA NOMEAÇÃO E DA POSSE

7.1. Os candidatos aprovados serão convocados para nomeação, atendendo às necessidades da Administração, seguindo-se rigorosamente a ordem
de classificação até o limite de vagas estabelecido neste edital ou aquelas vagas criadas por lei complementar durante a validade do concurso.

7.2. Os candidatos classificados, excedentes às vagas atualmente existentes, serão mantidos em cadastro durante o prazo de validade do processo
seletivo simplificado e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento
das nomeações na Imprensa Oficial do Município, ocorridas durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado.

7.3. Os candidatos aprovados serão convocados por edital publicado na Imprensa Oficial do Município e, facultativamente, na imprensa local a compa-
recerem em data, horário e local pré- estabelecidos para tomarem posse e receberem a designação do respectivo local de trabalho.

7.4. Para tomar posse, o candidato deverá apresentar documentação fotocópia autenticado em cartório, que comprove o que segue abaixo:

7.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

7.4.2. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

7.4.3. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (Arts. 12 e 37, I da CF/88);

7.4.4. Título de eleitor;

7.4.5. Certidão de quitação eleitoral (Cartório Eleitoral) ou pela Internet http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

7.4.6 Certidão de nascimento ou casamento com as respectivas averbações se for o caso;

7.4.7. Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar (para o sexo masculino);

7.4.8. Comprovante de endereço atualizado;

7.4.9. Carteira de Trabalho;

7.4.10. Carteira Nacional de Habilitação - CNH (exigido nos cargos de motorista);
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7.4.11 Declarações de Bens (se não houver, emitir certidão de que não possui bens);

7.4.12. Certidão de nascimento dos filhos (se for menor de 07 anos, trazer cópia do cartão de vacina e se for de 08 a 14 anos trazer comprovante de
frequência escolar junto com a certidão de nascimento);

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 010/2024

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Modalidade: CHAMAMENTO PÚ-
BLICO/CREDENCIAMENTO 010/2024

Objeto: credenciamento de empresas especializadas em fornecimento de
marmitas e ou refeições (destinadas aos funcionários públicos municipais
lotados em todas as secretarias e fundos quando estão realizando servi-
ços fora da sede do paço municipal de forma contínua, para atendimen-
to da prefeitura municipal de general carneiro– MT, por um período de 12
meses.

Credenciamento a partir do dia: 29/05/2024 às 08h00min.

o credenciamento ficará aberto por 12 meses

Local da Chamada Pública: nasdependências da Prefeitura Municipal de
General Carneiro, Avenida Delson Rodrigues, s/nº - Bom Jesus da Lapa,
General Carneiro/MT - CEP: 78.620-000

Aquisição do Edital pelo sitehttps//:www.generalcarneiro.mt.gov.br ou
solicitado pelo e-mail cplgeneralcarneiro@gmail.com.

Informações: Setor de Licitação - Telefone: (66) 3416-1215

General Carneiro MT, 14 de maio de 2024.

__________________________

AGLEIDISTELLY ALMEIDA CAPELI LOPES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 047/
2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GLÓRIA D´OESTE, Estado de Mato
Grosso, pessoa jurídica de direito público com sede administrativa à Aveni-
da dos Imigrantes n.º 2000, Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ
sob n.º 37.464.955/0001-00, representado neste ato por sua Prefeita Muni-
cipal Excelentíssima Senhora GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, bra-
sileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.º 1100***-** SSP/MT
e CPF/MF n.º 722.***.***-20, residente e domiciliada na rua Juliano Mateus
S/N, nesta cidade de Gloria D’Oeste – MT.

CONTRATADO: ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTÁBIL, ADMINIS-
TRATIVA E TRIBUTÁRIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
**.*7*.7**/0001-1*

OBJETO: Constitui objeto do presente ajuste é a adição de prazo do con-
trato supra referenciado, junto ao município de Glória D’Oeste – MT.

VIGÊNCIA: 11/04/2024 a 10/04/2025

FUNDAMENTOS LEGAIS: Processo Adm. nº 19/2023 – Adesão nº 05/
2023, e se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações.

PORTARIA N.º 088 DE 14 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE PROFESSORA APROVADA NO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2023 EDITAL COMPLE-
MENTAR Nº 12/2023.

A Excelentíssima Senhora GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, Prefei-
ta Municipal de Glória D´Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
legais atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme o Artigo 84,
Inciso IX da Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:

Artigo 1º - CONVOCAR a senhora abaixo relacionada, de acordo com a
classificação divulgada pelo Resultado do processo Seletivo Simplificado
nº 03/2023 sendo:

NOME CARGO
FERNANDA TEIXEIRA DOS
SANTOS ASSUNÇÃO

PROFESSORA CLASSE B – PEDA-
GOGIA EDUC. INFANTIL

Artigo 2º - Os convocados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis
para atender a presente Portaria de Convocação, a contar da data de sua
publicação.

Artigo 3º - Se os convocados deixarem de atender a presente Portaria de
Convocação no prazo estipulado, perderá o direito à vaga, sendo convo-
cada a seguinte na ordem de classificação.

Artigo 4º - No ato da contratação, deverá os convocados, comprovar que
atendia, por ocasião da realização do teste Seletivo Simplificado, os requi-
sitos estabelecidos no Edital mediante apresentação dos documentos des-
critos no item 7, para provimento do cargo, sob pena de ser considerado
inabilitado.

DOCUMENTOS ORIGINAIS E CÓPIA:

1 – Idade Mínima de 18 anos;

2 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português;

3 - Declaração de Antecedentes Criminais;

4 - Declaração de não ter sido demitido nos últimos 5 anos do serviço pú-
blico por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar;

5 - Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públi-
cos;

6 - Declaração de ter disponibilidade para cumprir a carga horaria prevista
no presente edital;

7 - Atestado para comprovar aptidão física e mental;

8 - Apresentar número de Conta Corrente ou Salário;

9 - FOTOCÓPIAS: - (01 via de cada)

10 - Cédula de Identidade/RG;

11 - Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

12 - Título de Eleitor;

13 - Último comprovante de votação

14 - Reservista ou alistamento militar (sexo masculino);

15 - Pis ou Pasep

16 - Comprovante de Matricula;

17 - Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

18 - Comprovante de residência.

Artigo 5º - para efeito de admissão, fica os candidatos convocados sujei-
tos a aprovação em exame médico, conforme item descrito no edital.

Artigo 6º - A inexatidão da informação ou a constatação, mesmo posterior
irregularidade, em documentos ou nas provas eliminará os candidatos
classificados.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando –se as disposições em contrário.

REGISTRE – SE,

PUBLIQUE – SE,

CUMPRA – SE.
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE, ESTADO
DE MATO GROSSO EM 14 DE MAIO DE 2024.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Prefeita Municipal de Glória D´Oeste – MT

TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu, ROSANA DA COSTA NOGUEIRA, brasileira, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob o nº 023.210.771-82 e RG nº 186712-2 SSP/
MT residente e domiciliado na Rua São Francisco nº 1526, Bairro Seferino
Dois, São José dos Quatro Marcos – MT. Venho por meio deste, manifes-
tar desistência da vaga de professora Classe B – Pedagogia – Educação
Infantil convocada através da Portaria nº 087 de 13 de maio de 2024.

GLÓRIA D’OESTE – MT, 13 DE MAIO DE 2024.

ROSANA DA COSTA NOGUEIRA

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 014/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de GLÓRIA D’OESTE – MT

CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato
Grosso (CISOMT)

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato de Rateio, compra do ser-
viço de Profissional da Saúde, na modalidade de psicóloga - 40 (quarenta)
horas semanais e assistente social - 30 (trinta) horas semanais, conforme
solicitação do Município.

VIGÊNCIA: 15/04/2024 a 27/12/2024

Assinam pela contratante:Gheysa Maria Bonfim Borgato, e pelo contra-
tado: Mauto Teixeira Espíndola.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/
2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste – MT

CONTRATADO: Sebastião da Silva

OBJETIVO: O objetivo do mesmo é a prorrogação de prazo por mais 01
(um) mês a partir de 01 de maio de 2024 a 30 de 31 de maio de 2024.

VIGÊNCIA: 01/05/2024 a 31/05/2024

Assinam pela contratante: Gheysa Maria Bonfim Borgato Prefeita Muni-
cipal, e pelo contratado: Sebastião da Silva.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/
2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste – MT

CONTRATADO: José Henrique Lizieri Remédio

OBJETIVO: O objetivo do mesmo é a prorrogação de prazo por mais 03
(três) meses, a contar de 03 de maio de 2024 a 03 de agosto de 2024.

VIGÊNCIA: 03/05/2024 a 03/08/2024

Assinam pela contratante: Gheysa Maria Bonfim Borgato Prefeita Muni-
cipal, e pelo contratado: José Henrique Lizieri Remédio

.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 35/
2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GLÓRIA D´OESTE, Estado de Mato
Grosso, pessoa jurídica de direito público com sede administrativa à Aveni-
da dos Imigrantes n.º 2000, Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ
sob n.º 37.464.955/0001-00, representado neste ato por sua Prefeita Muni-

cipal Excelentíssima Senhora GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, bra-
sileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.º 1100***-** SSP/MT
e CPF/MF n.º 722.***.***-20, residente e domiciliada na rua Juliano Mateus
S/N, nesta cidade de Gloria D’Oeste – MT.

CONTRATADO: RLZ INFORMÁTICA TLDA, devidamente inscrita no
CNPJ sob o nº 65.**6.74*/0001-**.

OBJETO: O presente Termo Aditivo possui como objeto a prorrogação da
vigência do Contrato Administrativo n.º 35/2023, cujo objeto é Contratação
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Licenciamento de
Soluções de Tecnologia da Informação para Gestão Pública para atender
as Necessidades do Município de Glória D’Oeste – MT, conforme espe-
cificações e quantidades discriminadas no Processo de Administrativo nº
08/2023, Processo de Adesão nº 02/2023, Ratificado em 23/02/2023, por
mais 12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura até 27/02/
2025, nos termos do artigo 57, IV da Lei 8.666/93.

VIGÊNCIA: 27/02/2024 a 27/02/2025

FUNDAMENTOS LEGAIS: O presente aditivo encontra amparo no artigo
57, IV e artigo 65, I, b, ambos da Lei nº 8.666/1993, diante do caráter con-
tínuo do ajuste, e visando assegurar, de forma ininterrupta, a eficaz pres-
tação do serviço público e as condições mais vantajosas para a Adminis-
tração

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 076/
2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GLÓRIA D´OESTE, Estado de Mato
Grosso, pessoa jurídica de direito público com sede administrativa à Aveni-
da dos Imigrantes n.º 2000, Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ
sob n.º 37.464.955/0001-00, representado neste ato por sua Prefeita Muni-
cipal Excelentíssima Senhora GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, bra-
sileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.º 1100***-** SSP/MT
e CPF/MF n.º 722.***.***-20, residente e domiciliada na rua Juliano Mateus
S/N, nesta cidade de Gloria D’Oeste – MT.

CONTRATADO: BIATIC ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o N.º
27.**7.45*/0001-**.

OBJETO: O presente Termo Aditivo possui como objeto a prorrogação da
vigência do Contrato Administrativo n.º 076/2022, Contratação de pessoa
jurídica para aquisição de licença do software esus feedback, ferramenta
de inteligência de negócio e visualização de dados em saúde que atende
as necessidades de modernização da gestão no monitoramento e avalia-
ção das ações e serviços de saúde ofertados nas unidades de saúde da
atenção primária à saúde (aps), inclusive para acompanhar a capitação
ponderada, ações estratégicas e pagamentos por desempenho, os quais
fazem parte o programa previne brasil, por mais 12 (doze) meses, conta-
dos a partir da data de assinatura até 28/02/2025, nos termos do artigo 57,
IV da Lei 8.666/93.

VIGÊNCIA: 01/03/2024 a 28/02/2025

FUNDAMENTOS LEGAIS: O presente aditivo encontra amparo no artigo
57, IV da Lei n.º 8.666/1993, diante do caráter contínuo dos serviços, e vi-
sando assegurar, de forma ininterrupta, a eficaz prestação do serviço pú-
blico e as condições mais vantajosas para a Administração..

PORTARIA N.º 007 DE 13 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DO
PREGOEIRO, E EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA
D’ OESTE – MT, CONFORME EMANA A LEI FEDERAL N.º 14.133/2021
E A RESOLUÇÃO N.º 026/2024 CMGDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.
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O senhor NILTON DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de
Glória D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no Art. 14, inciso II, alínea b, do Regimento Interno da
Câmara Municipal e no Art. 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n.º 14.133/2021, de 01 de
abril de 2021, e a edição da Resolução n.º 026 de 23 de abril de 2024, da
Câmara Municipal de Glória D’ Oeste – MT, que estabelecem as atribui-
ções e demais disposições das funções do Agente de Contratação, Prego-
eiro, Equipe de Apoio;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Servidor ROGÉRIO PEREIRA DE AZEVEDO, para atu-
ar como Agente de Contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021
e da Resolução n.º 026/2024 da CMGDO.

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o Agente de Con-
tratação será o responsável pela condução do certame atuando como Pre-
goeiro.

Artigo 2º - Nomeia-se os Servidores JAIR RODRIGUES DA SILVA E EDI-
MAR TEIXEIRA RAMOS, para compor a equipe de apoio das Licitações e
Contratações da Câmara Municipal de Glória D’ Oeste – MT.

Parágrafo único. Os Servidores mencionados no caput deste artigo au-
xiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Artigo 3º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação a to-
mada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsio-
namento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras ati-
vidades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e
das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

Parágrafo 1º - O Agente de Contratação convocará os membros da equi-
pe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular
desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

Parágrafo 2º - O Agente de Contratação, caso necessário, poderá con-
vocar Servidores Públicos Efetivos, que possuam conhecimento técnico
acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Artigo 4º - Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 005/
2024.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpre-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Glória D’Oeste, Estado
de Mato Grosso, aos 13 dias do mês de maio de 2024.

___________________________

NILTON DOS SANTOS

Vereador Presidente

LEI COMPLEMENTAR Nº 097 DE 10 DE MAIO DE 2024.

LEI COMPLEMENTAR Nº 097 DE 10 DE MAIO DE 2024.

“AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CARGO DE DIRETOR ESCOLAR NA ES-
TRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DE GLÓRIA D’OESTE-
MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Gheysa Maria Bonfim Borgato, Prefeita Municipal de Glória D’Oeste, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
faz saber que a Câmara de Vereadores deste Município aprovou e ora
sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º Fica criado o Cargo, adiante relacionado, no QUADRO DOS
CARGOS COMISSIONADOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO
da Lei Complementar nº 091/2023.

I- DIRETOR ESCOLAR, com carga horária e atribuições conforme Anexo
de Síntese de atribuições, que faz parte integrante da presente Lei Com-
plementar;

Artigo 2º Os cargos criados no artigo 1º desta Lei Complementar,
agregasse ao ANEXO I da Lei Complementar nº 091, de 24 DE OUTU-
BRO DE 2023, conforme descrito abaixo:

ANEXO I

DOS CARGOS COMISSIONADOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONE-
RAÇÃO.

CARGO REMUNERAÇÃO VAGAS
(...) (...) (...)
DIRETOR ESCOLAR R$ 3.800,00 02
(...) (...) (...)

Artigo 3º - Os cargos de Diretor Escolar ficam vinculados à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, compondo o ANEXO I da Lei Complementar nº 091,
de 24 de outubro de 2023.

Artigo 4º - A nomeação de servidor para exercer o cargo de Diretor Esco-
lar é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, formalizada por ato
próprio, observados os critérios fixados em lei.

Artigo 5º - Compete ao Diretor Escolar a direção de estabelecimento de
ensino de educação infantil e ensino fundamental, planejando, organizan-
do a execução dos programas de ensino e os serviços administrativos pa-
ra possibilitar o desempenho regular das atividades docentes e discentes

Artigo 6º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de do-
tações orçamentárias próprias, limitadas aos recursos existentes no Orça-
mento Municipal em vigor.

Artigo 7º - A presente lei poderá ser regulamentada no que couber, por
Decreto do Executivo.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Glória D’Oeste, 14 de maio de 2024.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Prefeita Municipal de Glória D’Oeste-MT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 013/
2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GLÓRIA D´OESTE, Estado de Mato
Grosso, pessoa jurídica de direito público com sede administrativa à Aveni-
da dos Imigrantes n.º 2000, Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ
sob n.º 37.464.955/0001-00, representado neste ato por sua Prefeita Muni-
cipal Excelentíssima Senhora GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, bra-
sileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n.º 1100***-** SSP/MT
e CPF/MF n.º 722.***.***-20, residente e domiciliada na rua Juliano Mateus
S/N, nesta cidade de Gloria D’Oeste – MT.

CONTRATADO: COGESAN – COMPANHIA GERENCIADORA DE SA-
NEAMETO EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob o N.º 22.**0.
6**/0001-**.

OBJETO: O presente Termo Aditivo possui como objeto a prorrogação
da vigência do Contrato Administrativo n.º 013/2023, CONTRAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO PARA O MUNICIPIO DE GLÓRIA D’OESTE – MT, con-
forme especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e
demais constâncias da Dispensa de Licitação n.º 02/2023 – Processo Ad-
ministrativo n.º 03/2023, por mais 12(doze) meses, contados a partir da
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data de assinatura até 31/01/2025, nos termos do artigo 57, IV da Lei 8.
666/93.

VIGÊNCIA: 31/01/2024 a 31/01/2025

FUNDAMENTOS LEGAIS: O presente aditivo encontra amparo no artigo
57, IV da Lei n.º 8.666/1993, diante do caráter contínuo dos serviços, e vi-
sando assegurar, de forma ininterrupta, a eficaz prestação do serviço pú-
blico e as condições mais vantajosas para a Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA

LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PE 031-2024

PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2024

Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Prego-
eiro Oficial e da Assessoria Jurídica, levando em consideração a abertu-
ra e julgamento do presente Processo Licitatório, tendo cumprido todos
os requisitos e princípios estabelecidos em Lei, ADJUDICA e HOMOLO-
GA o objeto da Licitação supracitada, cuja modalidade é o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁ-
LICA COMPLETA, PAINEL DE ACM ADESIVADO, COBERTURA COM
TELHAS E CALHAS PARA SEREM INSTALADOS NO PRÉDIO DO PFS
SANTA MARIA BERTILA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETA-
RIA DE SAÚDE. Conforme anexo VI do termo de referência, e tem como
vencedor os licitantes abaixo mencionados:

ITEM: 01 – THEPRINT COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrita no CNPJ sob
o nº 25.284.006/0001-69, com o valor total de R$ 13.499,00 (Treze mil e
quatrocentos e noventa e nove reais).

VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$ 13.499,00 (Treze mil e quatrocen-
tos e noventa e nove reais).

ITENS FRACASSADOS E/OU DESERTOS: 00.

Ciência aos interessados, observando as prescrições legais.

Guiratinga/MT, 13 de maio de 2024.

WALDECI BARGA ROSA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA 003-2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2024

O município de GUIRATINGA-MT, através do Agente de Contratação de-
signado, torna público que realizará licitação namodalidade CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA EXECUÇÃO DA
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD, DRENAGEM SUPER-
FICIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PASSEIO NAS RUAS E AVENIDAS:
AVENIDA PARANÁ (1ª PARTE), AVENIDA ARAGUAIA, RUA SANTA
RITA (T01 E T02), AVENIDA ROTARY INTERNACIONAL E RUA 13,
COM ÁREA TOTAL 8.938,78 METROS QUADRADOS NO MUNICÍPIO
DE GUIRATINGA/MT, HAJA VISTO QUE SE TRATA DE UMA OBRA DO
MUNICÍPIO DE GUIRATINGA EM PARCERIA COM O GOVERNO ESTA-
DUAL DE ACORDO COM O TERMO DO CONVÊNIO DE Nº 2459-2023/
SINFRA, SEGUE EM ANEXO AS PLANILHAS, DOCUMENTOS DO
CONVÊNIO E ETP, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, conforme descrição no Anexo x do Edi-

tal, a sessão pública acontecerá no endereço eletrônico: https://portal.lici-
tanet.com.br/ no dia 21/06/2024. O Edital completo encontra-se disponível
no site da Prefeitura Municipal de Guiratinga: www.guiratinga.mt.gov.br ou
poderá ser solicitado através do e-mail: licitacaoguiratinga@hotmail.com.
Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Se-
cretaria Municipal de Administração e Finanças, situada na Av. Rotary In-
ternacional, n. º 944, Bairro Santa Maria Bertila, CEP: 78.760-000 ou pelo
telefone: (66) 3431-1441.

Guiratinga/MT, 14 de maio de 2024

Rodrigo Henrique de Oliveira

Agente de Contratação

LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PE 025-2024

PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2024

Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Prego-
eiro Oficial e da Assessoria Jurídica, levando em consideração a abertu-
ra e julgamento do presente Processo Licitatório, tendo cumprido todos
os requisitos e princípios estabelecidos em Lei, ADJUDICA e HOMOLO-
GA o objeto da Licitação supracitada, cuja modalidade é o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEICULO
NOVO ZERO KM TIPO VAN, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 19 PAS-
SAGEIROS, ORIUNDO DO PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO DO SUAS -
POTARIA 886, PROCESSO SEI Nº 71000069330202362 DA SECRETÁ-
RIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATENDENDO AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
GUIRATINGA. Conforme anexo VI do termo de referência, e tem como
vencedor os licitantes abaixo mencionados:

ITEM: 01 – ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 28.258.221/0001-83, com o valor total de R$ 309.999,00 (Tre-
zentos e nove mil e novecentos e noventa e nove reais).

VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$ 309.999,00 (Trezentos e nove mil e
novecentos e noventa e nove reais).

ITENS FRACASSADOS E/OU DESERTOS: 00.

Ciência aos interessados, observando as prescrições legais.

Guiratinga/MT, 14 de maio de 2024.

WALDECI BARGA ROSA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA PE 034-2024

Pregão Eletrônico nº 034/2024

Processo nº 83/2024

O município de GUIRATINGA-MT, através do Agente de Contratação, tor-
na público que a licitação namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, obje-
tivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS PERMANENTES EM GERAL, CONFORME NECES-
SIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GUIRATINGA, terá sua
sessão remarcada para o dia 28/05/2024 às 09:30 hrs (Horário de Bra-
sília), tendo em vista que houve divergência entre os itens constante no
termo de referência do edital, com os que foram inseridos no licitanet, no
mais, todas as demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas. O Edi-
tal com a nova data de abertura encontra-se disponível no site da Prefei-
tura Municipal de Guiratinga: www.guiratinga.mt.gov.br ou poderá ser so-
licitado através do e-mail: licitacaoguiratinga@hotmail.com. Maiores infor-
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mações poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças, situada na Av. Rotary Internacional, n.
º 944, Bairro Santa Maria Bertila, CEP: 78.760-000 ou pelo telefone: (66)
3431-1441.

Guiratinga, 14 de maio de 2024

JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA

Agente de Contratação

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PE 031-2024

PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2024

PROCESSO Nº 72/2024

ATA Nº EMPRESA/CNPJ VIGÊNCIA

79/2024 THEPRINT COMUNICAÇÃO VISUAL - CNPJ sob o
n° 25.284.006/0001-69.

13/05/2024 a 13/
05/2025

ITEM 01.
VALOR
TOTAL R$ 13.499,00 (Treze mil e quatrocentos e noventa e nove reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 014/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 014/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ.

Contratado: ANA MARIA GONCALVES DOS SANTOS 02216126101

Objetivo: Contratação de professor de dança para oficina de ballet baby,
ballet preparatório e dança contemporânea.

Procedimento: Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2024.

Vigência: 01/04/2024 – 31/12/2024.

Valor: R$ 31.500,00 (trinta e mil e quinhentos reais).

Fiscal do Contrato: Ana Lúcia Barros Alvino.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ.

Contratado: R. dos Santos Machado – ME - Master Informática

Objetivo: Contratação de empresas pertinentes do ramo de informática pa-
ra fornecimento de materiais, equipamentos e instalação de Câmeras do
Programa “Vigia Mais MT” Para O Município De Indiavaí - MT.

Procedimento: Dispensa de Licitação nº 05/2024.

Vigência: 26/04/2024 – 26/07/2024.

Valor: R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos reais).

Fiscal do Contrato: Maurício Soares de Oliveira.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 017/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 017/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ.

Contratado: R. S. de Souza.

Objetivo: Contratação de empresa de construção civil para execução de
calçadas em concreto.

Procedimento: Dispensa de Licitação nº 006/2024.

Vigência: 26/04/2024 – 26/07/2024.

Valor: R$117.036,60 (cento e dezessete mil, trinta e seis reais e sessenta
centavos).

Fiscal do Contrato: Maurício Soares de Oliveira.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 016/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 016/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ.

Contratado: COCENZA & COCENZA LTDA.

Objetivo: Fornecimento de combustíveis como gasolina, álcool e diesel
s10 para atendimento ao consumo das secretarias municipais no exercício
de 2024.

Procedimento: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024.

Vigência: 26/04/2024 – 31/12/2024.

Valor: R$1.744.180,00 (um milhão setecentos e quarenta e quatro mil e
cento e oitenta reais).

Fiscal do Contrato: Maurício Soares de Oliveira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

DEP. DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO N° 027/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT.

CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO AMIGOS DO MEIO AMBIENTE E DO
SER HUMANO – OAMASH – CNPJ: 09.591.166/0001-02.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE LONGA PERMA-
NÊNCIA DE IDOSOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNI-
CÍPIO DE ITANHANGÁ – MT”.

VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 14/05/2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

DEP. DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
PORTARIA DLC N° 068/2024

DATA: 14 de maio de 2024.

SÚMULA: “Designar os servidores, para exercer a função de fiscal de con-
tratos e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, Estado de Mato Grosso, Ex-
mo. Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, no uso de suas atribuições legais e
amparado pelo Art. 67, da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Suely Rodrigues de Queiroz, inscrita no CPF
n° ***.374.666-**, para acompanhar e fiscalizar como Titular, a execução
do Contrato n° 027/2024, celebrado entre o Município de Itanhangá-MT
e a empresa ORGANIZAÇÃO AMIGOS DO MEIO AMBIENTE E DO SER
HUMANO – OAMASH, inscrita no CNPJ sob o nº 09.591.166/0001-02,
qual tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE LONGA
PERMANÊNCIA DE IDOSOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABA-
LHO DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT”. Fica estabelecida a forma
de execução indireta, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2° - Designar a servidora Rosenilda de Santana, portadora do CPF n°
***862.501-** para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do
contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.
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Art. 3° - Os servidores acima designados serão responsáveis por fiscalizar
e acompanhar o andamento e a execução do fornecimento do objeto.

Art. 4º - Coordenar acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob
sua responsabilidade e emitir seus respectivos relatórios quadrimestral e
ao término da vigência contratual, para envio ao TCE/MT através do siste-
ma APLIC.

Art. 5° - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

Art. 6° - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário;

Itanhangá – MT, 14 de maio de 2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

SINTIA REGINA BRANDALIZE PASCOSKI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

Registre-se, publique-se e Afixe-se

CONTABILIDADE
DECRETO Nº 053/2024

SÚMULA: “Revoga o Decreto Municipal nº 037/2024, referente a abertura
de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2024, e dá outras provi-
dências”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de
Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autoriza-
das por Lei, e:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as normativas municipais às
novas demandas e circunstâncias, respeitando as vedações estabelecidas
pelo artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº
101/2000);

CONSIDERANDO a disposição contida na Súmula nº 473 do Supremo Tri-
bunal Federal, que dispõe que “A administração pode anular seus próprios
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,
a apreciação judicial”.

DECRETA:

Art. 1º - Fica integralmente revogado o Decreto Municipal nº 037/2024, que
resultou no Crédito Especial aberto no valor de R$ 476.000,00 (quatrocen-
tos e setenta e seis mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 09 – SEC. MUN. DE TRANSP. OBRAS, SERV. PÚB. E SANEA-
MENTO

Unidade: 004 – Departamento de Estradas Vicinais e Serviços Rurais

Função: 26 – Transporte

Subfunção:782 – Transporte rodoviário

Programa: 0019 – Infraestrutura de Transporte

Proj/Ativ: 1002 – Constr./Refor./Manut. - Estradas, Pontes e Bueiro.

Natureza de Despesa:

4490.52.0000 – Obras e Instalações..................R$ 476.000,00

Fonte de Recurso:

1.754.0000000 Recursos de Operações de Crédito......R$ 476.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 02 maio de 2024

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 0147/2024

SÚMULA: “NOMEIA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO DE
ITAÚBA-MT”.

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO
GROSSO SR. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar os servidores abaixo relacionados, como fiscais de
Contrato Administrativo, para responderem pela gestão no acompanha-
mento, orientação, fiscalização e avaliação da execução do objeto do con-
trato em epígrafe.

FISCAL TITULAR: FRANCIELE GUILHEN
ALUIZIO BIOTTO MATRÍCULA: 597

FISCAL SUPLENTE: HELEN SILZE PERINA
DA CRUZ MATRÍCULA: 105

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
001-2024

UNIDADE GESTORA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAÚBA/MT

OBJETO: contratação de show artístico regional com o cantor “DOU-
GLAS CABRAL” a ser realizado durante as festividades do VIII FESTI-
VAL DA CASTANHA DO BRASIL DE ITAÚBA/MT.
contrato administrativo nº: 014/2024
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2024 VIGÊNCIA: 30/10/2024
CONTRATADO: DOUGLAS PATRICIO CABRAL SILVA – ME
VALOR: 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

ARTIGO 2º: A designação como fiscais de Contrato Administrativo dos
servidores acima citados, os torna representantes da Administração Muni-
cipal perante a CONTRATADA e zelará pela boa execução do objeto pac-
tuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistas na Portaria, devendo ainda:

a) ler atentamente o termo de contrato e/ou edital/licitação, assim como os
anexos e a portaria que designou o fiscal, principalmente quanto à (ao):

I - especificação do objeto;

II - prazo de entrega do material.

b) juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acom-
panhamento da execução contratual, arquivando, por cópia, a que se fizer
necessária;

c) receber a fatura de cobrança, conferindo:

I - se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas;

II - se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido;

III - se a Nota Fiscal tem validade e se está corretamente preenchida.

d) atestar o recebimento dos bens, observando o que dispuser o contrato
na hipótese de instalação ou teste de funcionamento;

e) encaminhar a Nota Fiscal ao setor financeiro para pagamento;

f) no caso de dúvidas quanto ao ATESTO, deve-se buscar obrigatoriamen-
te auxílio para que se efetue corretamente o atestado;

g) notificar o atraso na entrega dos bens, ou o descumprimento de quais-
quer cláusulas contratuais, ao órgão competente, para aplicação das san-
ções cabíveis;
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h) Exigir que a/o CONTRATADA substitua os equipamentos, produtos,
bens ou serviços que se apresentem defeituosos ou com prazo de valida-
de vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses mo-
tivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pela
CONTRATANTE;

i) manter contato com o preposto / representante da CONTRATADA com
vistas a garantir o cumprimento integral do contrato.

j) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológi-
ca, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato Admi-
nistrativo, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666 de
1993;

k) Comunicar ao Gestor do Contrato Administrativo sobre o descumpri-
mento, pela CONTRATADA, de quaisquer das obrigações passíveis de
rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

ARTIGO 3º: Não serão concedidos vencimentos adicionais à remuneração
dos servidores em decorrência do artigo 1º desta Portaria.

ARTIGO 4º: SUPLENTE será responsável pela gestão do Contrato Admi-
nistrativo na ausência temporária ou definitiva do Fiscal Titular.

Gabinete do Prefeito de Itaúba/MT, 09 de MAIO de 2024.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS FRANCIELE GUILHEN
ALUIZIO BIOTTO e HELEN SILZE PERINA DA CRUZ,declaram estar ci-
entes da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes
em razão da função.

_____________________
FRANCIELE GUILHEN ALUIZIO BIOTTO
Fiscal Titular

________________________________
HELEN SILZE PERINA DA CRUZ
Fiscal Suplente

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

1. PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICI-
PAL NO PERÍODO DE 09/05/2024 a 09/06/2024.

PORTARIA Nº 0148/2024

SÚMULA: “NOMEIA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO DE
ITAÚBA-MT”.

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO
GROSSO SR. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar os servidores abaixo relacionados, como fiscais de
Contrato Administrativo, para responderem pela gestão no acompanha-
mento, orientação, fiscalização e avaliação da execução do objeto do con-
trato em epígrafe.

FISCAL TITULAR: FRANCIELE GUILHEN
ALUIZIO BIOTTO MATRÍCULA: 597

FISCAL SUPLENTE: HELEN SILZE PERINA
DA CRUZ MATRÍCULA: 105

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
002-2024

UNIDADE GESTORA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAÚBA/MT

OBJETO: contratação de show artístico nacional com o cantor “THIAGO
BRAVA e BANDA” a ser realizado durante as festividades do VIII FESTI-
VAL DA CASTANHA DO BRASIL DE ITAÚBA/MT.
contrato administrativo nº: 015/2024
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2024 VIGÊNCIA: 30/10/2024
CONTRATADO: OIE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
VALOR: 44.100,00 (Quarenta e quatro mil, e cem reais).

ARTIGO 2º: A designação como fiscais de Contrato Administrativo dos
servidores acima citados, os torna representantes da Administração Muni-
cipal perante a CONTRATADA e zelará pela boa execução do objeto pac-

tuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistas na Portaria, devendo ainda:

a) ler atentamente o termo de contrato e/ou edital/licitação, assim como os
anexos e a portaria que designou o fiscal, principalmente quanto à (ao):

I - especificação do objeto;

II - prazo de entrega do material.

b) juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acom-
panhamento da execução contratual, arquivando, por cópia, a que se fizer
necessária;

c) receber a fatura de cobrança, conferindo:

I - se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas;

II - se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido;

III - se a Nota Fiscal tem validade e se está corretamente preenchida.

d) atestar o recebimento dos bens, observando o que dispuser o contrato
na hipótese de instalação ou teste de funcionamento;

e) encaminhar a Nota Fiscal ao setor financeiro para pagamento;

f) no caso de dúvidas quanto ao ATESTO, deve-se buscar obrigatoriamen-
te auxílio para que se efetue corretamente o atestado;

g) notificar o atraso na entrega dos bens, ou o descumprimento de quais-
quer cláusulas contratuais, ao órgão competente, para aplicação das san-
ções cabíveis;

h) Exigir que a/o CONTRATADA substitua os equipamentos, produtos,
bens ou serviços que se apresentem defeituosos ou com prazo de valida-
de vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses mo-
tivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pela
CONTRATANTE;

i) manter contato com o preposto / representante da CONTRATADA com
vistas a garantir o cumprimento integral do contrato.

j) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológi-
ca, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato Admi-
nistrativo, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666 de
1993;

k) Comunicar ao Gestor do Contrato Administrativo sobre o descumpri-
mento, pela CONTRATADA, de quaisquer das obrigações passíveis de
rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

ARTIGO 3º: Não serão concedidos vencimentos adicionais à remuneração
dos servidores em decorrência do artigo 1º desta Portaria.

ARTIGO 4º: SUPLENTE será responsável pela gestão do Contrato Admi-
nistrativo na ausência temporária ou definitiva do Fiscal Titular.

Gabinete do Prefeito de Itaúba/MT, 09 de MAIO de 2024.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS: FRANCIELE GUILHEN
ALUIZIO BIOTTO e HELEN SILZE PERINA DA CRUZ,declaram estar ci-
entes da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes
em razão da função.

_____________________
FRANCIELE GUILHEN ALUIZIO BIOTTO
Fiscal Titular

________________________________
HELEN SILZE PERINA DA CRUZ
Fiscal Suplente

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

1. PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICI-
PAL NO PERÍODO DE 09/05/2024 a 09/06/2024.

PORTARIA Nº 0149/2024
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SÚMULA: “NOMEIA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO DE
ITAÚBA-MT”.

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO
GROSSO SR. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar os servidores abaixo relacionados, como fiscais de
Contrato Administrativo, para responderem pela gestão no acompanha-
mento, orientação, fiscalização e avaliação da execução do objeto do con-
trato em epígrafe.

FISCAL TITULAR: FRANCIELE GUILHEN
ALUIZIO BIOTTO MATRÍCULA: 597

FISCAL SUPLENTE: HELEN SILZE PERINA
DA CRUZ MATRÍCULA: 105

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
UNIDADE GESTORA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAÚBA/MT

OBJETO: contratação de 02 (dois) shows artístico regional com o cantor
“JHOE MAIA” a serem realizados durante as festividades do VIII FESTI-
VAL DA CASTANHA DO BRASIL DE ITAÚBA/MT.
contrato administrativo nº: 016/2024
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2024 VIGÊNCIA: 30/10/2024
CONTRATADO: MAIA PRODUÇÃO MUSICAL LTDA
VALOR: 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais).

ARTIGO 2º: A designação como fiscais de Contrato Administrativo dos
servidores acima citados, os torna representantes da Administração Muni-
cipal perante a CONTRATADA e zelará pela boa execução do objeto pac-
tuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistas na Portaria, devendo ainda:

a) ler atentamente o termo de contrato e/ou edital/licitação, assim como os
anexos e a portaria que designou o fiscal, principalmente quanto à (ao):

I - especificação do objeto;

II - prazo de entrega do material.

b) juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acom-
panhamento da execução contratual, arquivando, por cópia, a que se fizer
necessária;

c) receber a fatura de cobrança, conferindo:

I - se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas;

II - se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido;

III - se a Nota Fiscal tem validade e se está corretamente preenchida.

d) atestar o recebimento dos bens, observando o que dispuser o contrato
na hipótese de instalação ou teste de funcionamento;

e) encaminhar a Nota Fiscal ao setor financeiro para pagamento;

f) no caso de dúvidas quanto ao ATESTO, deve-se buscar obrigatoriamen-
te auxílio para que se efetue corretamente o atestado;

g) notificar o atraso na entrega dos bens, ou o descumprimento de quais-
quer cláusulas contratuais, ao órgão competente, para aplicação das san-
ções cabíveis;

h) Exigir que a/o CONTRATADA substitua os equipamentos, produtos,
bens ou serviços que se apresentem defeituosos ou com prazo de valida-
de vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses mo-
tivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pela
CONTRATANTE;

i) manter contato com o preposto / representante da CONTRATADA com
vistas a garantir o cumprimento integral do contrato.

j) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológi-
ca, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato Admi-
nistrativo, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666 de
1993;

k) Comunicar ao Gestor do Contrato Administrativo sobre o descumpri-
mento, pela CONTRATADA, de quaisquer das obrigações passíveis de
rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

ARTIGO 3º: Não serão concedidos vencimentos adicionais à remuneração
dos servidores em decorrência do artigo 1º desta Portaria.

ARTIGO 4º: SUPLENTE será responsável pela gestão do Contrato Admi-
nistrativo na ausência temporária ou definitiva do Fiscal Titular.

Gabinete do Prefeito de Itaúba/MT, 09 de MAIO de 2024.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS: FRANCIELE GUILHEN
ALUIZIO BIOTTO e HELEN SILZE PERINA DA CRUZ,declaram estar ci-
entes da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes
em razão da função.

_____________________
FRANCIELE GUILHEN ALUIZIO BIOTTO
Fiscal Titular

________________________________
HELEN SILZE PERINA DA CRUZ
Fiscal Suplente

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

1. PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICI-
PAL NO PERÍODO DE 09/05/2024 a 09/06/2024.

PORTARIA Nº 0150/2024

SÚMULA: “NOMEIA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO DE
ITAÚBA-MT”.

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO
GROSSO SR. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar os servidores abaixo relacionados, como fiscais de
Contrato Administrativo, para responderem pela gestão no acompanha-
mento, orientação, fiscalização e avaliação da execução do objeto do con-
trato em epígrafe.

FISCAL TITULAR: FRANCIELE GUILHEN
ALUIZIO BIOTTO MATRÍCULA: 597

FISCAL SUPLENTE: HELEN SILZE PERINA
DA CRUZ MATRÍCULA: 105

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
UNIDADE GESTORA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAÚBA/MT

OBJETO: contratação de show artístico nacional com a cantora “PAULA
FERNANDES e BANDA” a ser realizado durante as festividades do VIII
FESTIVAL DA CASTANHA DO BRASIL DE ITAÚBA/MT.
contrato administrativo nº: 017/2024
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2024 VIGÊNCIA: 30/10/2024
CONTRATADO: JEITO DE MATO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
VALOR: 190.000,00 (Cento e noventa mil reais).

ARTIGO 2º: A designação como fiscais de Contrato Administrativo dos
servidores acima citados, os torna representantes da Administração Muni-
cipal perante a CONTRATADA e zelará pela boa execução do objeto pac-
tuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle pre-
vistas na Portaria, devendo ainda:

a) ler atentamente o termo de contrato e/ou edital/licitação, assim como os
anexos e a portaria que designou o fiscal, principalmente quanto à (ao):

I - especificação do objeto;

II - prazo de entrega do material.

b) juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acom-
panhamento da execução contratual, arquivando, por cópia, a que se fizer
necessária;

c) receber a fatura de cobrança, conferindo:
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I - se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas;

II - se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido;

III - se a Nota Fiscal tem validade e se está corretamente preenchida.

d) atestar o recebimento dos bens, observando o que dispuser o contrato
na hipótese de instalação ou teste de funcionamento;

e) encaminhar a Nota Fiscal ao setor financeiro para pagamento;

f) no caso de dúvidas quanto ao ATESTO, deve-se buscar obrigatoriamen-
te auxílio para que se efetue corretamente o atestado;

g) notificar o atraso na entrega dos bens, ou o descumprimento de quais-
quer cláusulas contratuais, ao órgão competente, para aplicação das san-
ções cabíveis;

h) Exigir que a/o CONTRATADA substitua os equipamentos, produtos,
bens ou serviços que se apresentem defeituosos ou com prazo de valida-
de vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses mo-
tivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pela
CONTRATANTE;

i) manter contato com o preposto / representante da CONTRATADA com
vistas a garantir o cumprimento integral do contrato.

j) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológi-
ca, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato Admi-
nistrativo, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666 de
1993;

k) Comunicar ao Gestor do Contrato Administrativo sobre o descumpri-
mento, pela CONTRATADA, de quaisquer das obrigações passíveis de
rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

ARTIGO 3º: Não serão concedidos vencimentos adicionais à remuneração
dos servidores em decorrência do artigo 1º desta Portaria.

ARTIGO 4º: SUPLENTE será responsável pela gestão do Contrato Admi-
nistrativo na ausência temporária ou definitiva do Fiscal Titular.

Gabinete do Prefeito de Itaúba/MT, 09 de MAIO de 2024.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS: FRANCIELE GUILHEN
ALUIZIO BIOTTO e HELEN SILZE PERINA DA CRUZ,declaram estar ci-
entes da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes
em razão da função.

_____________________
FRANCIELE GUILHEN ALUIZIO BIOTTO
Fiscal Titular

________________________________
HELEN SILZE PERINA DA CRUZ
Fiscal Suplente

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

1. PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICI-
PAL NO PERÍODO DE 09/05/2024 a 09/06/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

PROCURADORIA JURIDICA
RESOLUÇÃO Nº 003, DE 14 DE MAIO DE 2024 - FETHAB

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Terceiro Quadri-
mestre do Exercício de 2022 do Fundo Municipal de Transporte e Habita-
ção – FETHAB.

O CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE TRANSPORTE E HABITA-
ÇÃO - FETHAB, no uso de suas atribuições, especialmente as conferidas
pela Lei Municipal nº 972, de 08 de março de 2017 e com base nas delibe-
rações tomadas na Reunião Ordinária de 13 de maio de 2024;

CONSIDERANDO as orientações estabelecidas na Lei Estadual nº7.263/
2000, alterada pela Lei nº.10.480/2016 e demais alterações;

CONSIDERANDO o Art. 4º §1º da Lei Municipal nº 972/2017;

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal do FETHAB, no
dia 13 de maio de 2024, opinando pela aprovação das contas;

RESOLVE:

Art. 1° APROVAR o Relatório de contas do Terceiro Quadrimestre do
Exercício de 2022 dos recursos recebidos por meio do FETHAB;

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Itiquira/MT, 14 de maio de 2024.

ELIVALDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal FETHAB

PROCURADORIA JURIDICA
TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 324/

2024.

TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 324/
2024.

Aos 08(oito) dias do mês de maio, do ano de 2024 (dois mil e vinte e qua-
tro), as 10hs35min, no Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, sede da
Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, na presença do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, Fabiano Dalla Valle, do Secretário Municipal de Admi-
nistração, Senhor Glenio Fabio Vieira Fernandes e do Assessor Técnico
de Recursos Humanos, Lucas Dants Vitorio Rodrigues e demais testemu-
nhas, compareceu o(a) Sr. (a) EDNA OLIVEIRA GOMES, brasileiro, sol-
teiro (a), portador (a) da cédula de identidade sob o nº 23*****-2 SSP/MT
e devidamente inscrito (a) no CPF sob o nº 017.***.***-14, residente e do-
miciliado (a) na Avenida ***, nº **, Qd ** Bairro: **, na cidade de Rondonó-
polis/Mato Grosso, CEP: 78790-000, para TOMAR POSSE no cargo PRO-
FESSOR II – AREA PEDAGOGIA – ITIQUIRA nível I, classe A, aprovado
(a) no Concurso Público de Provas e Títulos 01/2022 - Edital de Abertura
nº 069/2022 consolidado pelo Edital Complementar nº 01 e nº 02 da Pre-
feitura Municipal de Itiquira/MT, tendo sido aprovado(a) em 42º lugar, de
acordo com o Resultado Final homologado pelo Decreto Municipal nº 011/
2023, de 20 de janeiro de 2023 e convocado (a) de acordo com o Edital de
Convocação nº 023/2024, de 08 de março de 2024, todos publicados por
afixação no átrio do Paço Municipal “Rosa Pereira Campos” e em jornal de
grande circulação do Município – AMM.

Neste ato, o(a) empossado(a) DECLARA expressamente estar ciente sob
o Regime de trabalho ser o ESTATUTÁRIO, em consonância com a Lei
Municipal nº 379/1999 e suas alterações, no que couber, cumpridas as
exigências e formalidades legais em vigor, que disciplinam a matéria e
que somente adquirirá estabilidade se for aprovado(a) no estágio proba-
tório durante o período de 03 (três) anos, de acordo com as normas do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para ser LOTADO (A) no
Cargo/ PROFESSOR II – AREA PEDAGOGIA – ITIQUIRA , localizado
em Itiquira, de que tem perfeita ciência e está plenamente de acordo,
SUJEITANDO-SE às disposições legais e formais que disciplinam a maté-
ria, em vigor, NÃO PODENDO ALEGAR IGNORÂNCIA em hipótese algu-
ma.

No ato da posse o(a) empossado (a) apresentou a Declaração dos Bens e
Valores que constituem seu patrimônio e Declaração quanto ao Exercício
ou não de outro Cargo, Emprego ou Função Pública; bem como o Laudo
de prévia Inspeção Médica Oficial, nos termos do Edital de Convocação
nº 023/2024 COMPROMISSANDO-SE a cumprir fielmente seus deveres
e reivindicar seus direitos pelos trâmites processuais cabíveis, de acordo
com a legislação pertinente em vigor, quando emendada ou substituída,
sempre garantidos ou adquiridos por força das disposições constitucionais
e/ou decorrentes.

FABIANO DALLA VALLE
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Prefeito Municipal

EDNA OLIVEIRA GOMES

Empossado

Testemunhas:

LUCAS DANTS VITORIO RODRIGUES

CPF. /MF. Nº 007.***.***-97

RG. Nº 18*****-3 SSP/MT

ALESSANDRA DOLORES SOBRINHO

CPF/MF nº 015.***.***-99

RG. Nº 13*****-0 SSP/MT

PROCURADORIA JURIDICA
TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 323/

2024.

TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 323/
2024.

Aos 08(oito) dias do mês de maio, do ano de 2024 (dois mil e vinte e qua-
tro), as 10hs11min, no Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, sede da
Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, na presença do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, Fabiano Dalla Valle, do Secretário Municipal de Ad-
ministração, Senhor Glenio Fabio Vieira Fernandes e do Assessor Técni-
co de Recursos Humanos, Lucas Dants Vitorio Rodrigues e demais teste-
munhas, compareceu o(a) Sr. (a) MARIA APARECIDA MACEDO ARAU-
JO, brasileiro, divorciada, portador (a) da cédula de identidade sob o nº
06*****-0 SSP/MT e devidamente inscrito (a) no CPF sob o nº 452.***.
***-82, residente e domiciliado (a) na Rua ****, nº **, Bairro: ****, na cidade
de Rondonópolis/Mato Grosso, CEP: 78725-150, para TOMAR POSSE no
cargo PROFESSOR NIVEL II – AREA PEDAGOGIA - ITIQUIRA nível I,
classe A, aprovado (a) no Concurso Público de Provas e Títulos 01/2022
- Edital de Abertura nº 069/2022 consolidado pelo Edital Complementar nº
01 e nº 02 da Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, tendo sido aprovado(a)
em 35º lugar, de acordo com o Resultado Final homologado pelo Decreto
Municipal nº 011/2023, de 20 de janeiro de 2023 e convocado (a) de acor-
do com o Edital de Convocação nº 023/2024, de 08 de março de 2024,
todos publicados por afixação no átrio do Paço Municipal “Rosa Pereira
Campos” e em jornal de grande circulação do Município – AMM.

Neste ato, o(a) empossado(a) DECLARA expressamente estar ciente sob
o Regime de trabalho ser o ESTATUTÁRIO, em consonância com a Lei
Municipal nº 379/1999 e suas alterações, no que couber, cumpridas as exi-
gências e formalidades legais em vigor, que disciplinam a matéria e que
somente adquirirá estabilidade se for aprovado(a) no estágio probatório
durante o período de 03 (três) anos, de acordo com as normas do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, para ser LOTADO (A) no Cargo/Fun-
ção PROFESSOR NIVEL II – AREA PEDAGOGIA, localizado em Itiquira,
de que tem perfeita ciência e está plenamente de acordo, SUJEITANDO-
SE às disposições legais e formais que disciplinam a matéria, em vigor,
NÃO PODENDO ALEGAR IGNORÂNCIA em hipótese alguma.

No ato da posse o(a) empossado (a) apresentou a Declaração dos Bens e
Valores que constituem seu patrimônio e Declaração quanto ao Exercício
ou não de outro Cargo, Emprego ou Função Pública; bem como o Laudo
de prévia Inspeção Médica Oficial, nos termos do Edital de Convocação
nº 023/2024 COMPROMISSANDO-SE a cumprir fielmente seus deveres
e reivindicar seus direitos pelos trâmites processuais cabíveis, de acordo
com a legislação pertinente em vigor, quando emendada ou substituída,
sempre garantidos ou adquiridos por força das disposições constitucionais
e/ou decorrentes.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

MARIA APARECIDA MACEDO ARAUJO

Empossado

Testemunhas:

LUCAS DANTS VITORIO RODRIGUES

CPF. /MF. Nº 007.***.***-97

RG. Nº 18*****1-3 SSP/MT

ALESSANDRA DOLORES SOBRINHO

CPF/MF nº 015.***.***-99

RG. Nº 13*****-0 SSP/MT

PROCURADORIA JURIDICA
TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 327/

2024.

TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 327/
2024.

Aos 08(oito) dias do mês de maio, do ano de 2024 (dois mil e vinte e qua-
tro), as 13hs19min, no Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, sede da
Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, na presença do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, Fabiano Dalla Valle, do Secretário Municipal de Ad-
ministração, Senhor Glenio Fabio Vieira Fernandes e do Assessor Técni-
co de Recursos Humanos, Lucas Dants Vitorio Rodrigues e demais teste-
munhas, compareceu o(a) Sr. (a) NATHALY DANIELY RODRIGUES RO-
SA, brasileiro, solteiro (a), portador (a) da cédula de identidade sob o nº
24*****-9 SSP/MT e devidamente inscrito (a) no CPF sob o nº 059.***.
***-24, residente e domiciliado (a) na Avenida **, nº **, Bairro: **, na cidade
de Itiquira/Mato Grosso, CEP: 78790-000, para TOMAR POSSE no car-
go MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – ITIQUIRA nível I, classe A,
aprovado (a) no Concurso Público de Provas e Títulos 01/2022 - Edital de
Abertura nº 069/2022 consolidado pelo Edital Complementar nº 01 e nº 02
da Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, tendo sido aprovado(a) em 23º lu-
gar, de acordo com o Resultado Final homologado pelo Decreto Municipal
nº 011/2023, de 20 de janeiro de 2023 e convocado (a) de acordo com o
Edital de Convocação nº 023/2024, de 08 de março de 2024, todos publi-
cados por afixação no átrio do Paço Municipal “Rosa Pereira Campos” e
em jornal de grande circulação do Município – AMM.

Neste ato, o(a) empossado(a) DECLARA expressamente estar ciente sob
o Regime de trabalho ser o ESTATUTÁRIO, em consonância com a Lei
Municipal nº 379/1999 e suas alterações, no que couber, cumpridas as exi-
gências e formalidades legais em vigor, que disciplinam a matéria e que
somente adquirirá estabilidade se for aprovado(a) no estágio probatório
durante o período de 03 (três) anos, de acordo com as normas do Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais, para ser LOTADO (A) no Car-
go/Função MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – ITIQUIRA, localiza-
do em Itiquira, de que tem perfeita ciência e está plenamente de acordo,
SUJEITANDO-SE às disposições legais e formais que disciplinam a maté-
ria, em vigor, NÃO PODENDO ALEGAR IGNORÂNCIA em hipótese algu-
ma.

No ato da posse o(a) empossado (a) apresentou a Declaração dos Bens e
Valores que constituem seu patrimônio e Declaração quanto ao Exercício
ou não de outro Cargo, Emprego ou Função Pública; bem como o Laudo
de prévia Inspeção Médica Oficial, nos termos do Edital de Convocação
nº 023/2024 COMPROMISSANDO-SE a cumprir fielmente seus deveres
e reivindicar seus direitos pelos trâmites processuais cabíveis, de acordo
com a legislação pertinente em vigor, quando emendada ou substituída,
sempre garantidos ou adquiridos por força das disposições constitucionais
e/ou decorrentes.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

NATHALY DANIELY R. ROSA
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Empossado

Testemunhas:

LUCAS DANTS VITORIO RODRIGUES

CPF. /MF. Nº 007.***.***-97

RG. Nº 18*****-3 SSP/MT

ALESSANDRA DOLORES SOBRINHO

CPF/MF nº 015.***.***-99

RG. Nº 13*****-0 SSP/MT

PROCURADORIA JURIDICA
RESOLUÇÃO Nº 21 DE 14 DE MAIO DE 2024

RESOLUÇÃO Nº 21 DE 14 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa – CMDPI de Itiquira 2024-2026.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA de Iti-
quira, por deliberação de seus membros, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 395 de 21 de junho de 2000 alte-
rada através da lei nº 987 de 22 de junho de 2017, e conforme deliberação
ocorrida em plenária ordinária do dia 14 de maio de 2024 desta instância
de controle social e;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
– CMDPI tem por finalidade elaborar as diretrizes para a formulação e im-
plementação da política do idoso, observadas as linhas de ação e as di-
retrizes conforme dispõe a Lei nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003, bem
como acompanhar e avaliar a sua execução, resolve:

Art. 1º. Eleger por unanimidade do Colegiado, a composição da Diretoria
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Itiquira/MT, para
a gestão 2024/2026 representada pelo Governo Municipal, com a seguinte
representação:

a) Presidente – ALDAIR BATISTA OLIVEIRA DIAS

b) Vice-Presidente – JOÃO MOURA DE SOUZA JUNIOR

c) Secretária Executiva – BÁRBARA FANNY LOURENÇO FISCHER LO-
PES

Art.2º. A Diretoria tem vigência a partir da data da Eleição dos membros
que foi realizada no dia 14 de maio de 2024, na plenária desta instância
de controle social, com exceção da secretária executiva.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogando disposições em contrário. Dê-se ciência aos interessados e a
quem de direito para que a presente produza seus efeitos.

Publique-se e registre-se.

Itiquira, 14 de maio de 2024.

ALDAIR BATISTA OLIVEIRA DIAS

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

PROCURADORIA JURIDICA
RESOLUÇÃO Nº 002, DE 14 DE MAIO DE 2024 - FETHAB

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Segundo Quadri-
mestre do Exercício de 2022 do Fundo Municipal de Transporte e Habita-
ção – FETHAB.

O CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE TRANSPORTE E HABITA-
ÇÃO - FETHAB, no uso de suas atribuições, especialmente as conferidas
pela Lei Municipal nº 972, de 08 de março de 2017 e com base nas delibe-
rações tomadas na Reunião Ordinária de 13 de maio de 2024;

CONSIDERANDO as orientações estabelecidas na Lei Estadual nº7.263/
2000, alterada pela Lei nº.10.480/2016 e demais alterações;

CONSIDERANDO o Art. 4º §1º da Lei Municipal nº 972/2017;

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal do FETHAB, no
dia 13 de maio de 2024, opinando pela aprovação das contas;

RESOLVE:

Art. 1° APROVAR o Relatório de contas do Segundo Quadrimestre do
Exercício de 2022 dos recursos recebidos por meio do FETHAB;

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Itiquira/MT, 14 de maio de 2024.

ELIVALDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal FETHAB

PROCURADORIA JURIDICA
PORTARIA N.º 242 DE 14 DE MAIO DE 2024

PORTARIA N.º 242 DE 14 DE MAIO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, a servidora Efetiva Sra. Lucelma Nogueira da Silva".

O Prefeito Municipal de Itiquira do Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos estatuídos no art. 6º in-
cisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n.º 41/2003 § 5º do art. 40
da Constituição Federal Art. 82, incisos I, II, III e IV e parágrafo único da
Lei Municipal n.º 675/2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Itiquira/MT; Lei Municipal nº 684 de 02 de julho de
2010 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreiras e Vencimentos para
o servidores públicos do grupo funcionais da Educação Básica de Itiquira/
MT e Decreto Municipal nº 008 de 17 de janeiro de 2024;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, a servidora SRA.LUCELMA NOGUEIRA DA SILVA, brasileira, por-
tadora do RG n.º 0899315-7SSP/MT, e do CPF sob n.º 905.895.301-78,
residente e domiciliada no Município de Itiquira-MT, servidora efetiva no
cargo de Professor I, atualmente enquadrada na Classe “C”, Nível “09”, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, devidamente matriculada sob
o n.º 14, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, contando com
26 (vinte e seis) anos, 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo
de contribuição, com proventos integrais com base na última remuneração
do cargo efetivo, conforme processo administrativo do ITIPREV n.º 2024.
04.00006P, a partirde 01/05/2024, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
legais a partir 01/05/2024, revogados as disposições em contrário.

ITIQUIRA/MT, 14 de maio de 2024.

GLENIO FABIO VIEIRA FERNANDES

Secretário Municipal de Administração

Homologo:

FABIANO DALLAVALLE

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA
TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 329/

2024.

TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 329/
2024.
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Aos 09(nove) dias do mês de maio, do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro), as 09hs59min, no Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, sede
da Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, na presença do Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito Municipal, Fabiano Dalla Valle, do Secretário Municipal de
Administração, Senhor Glenio Fabio Vieira Fernandes e do Assessor Téc-
nico de Recursos Humanos, Lucas Dants Vitorio Rodrigues e demais tes-
temunhas, compareceu o(a) Sr. (a) KARINE DE CARVALHO DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro (a), portador (a) da cédula de identidade sob o nº
29*****-1 SESP/MT e devidamente inscrito (a) no CPF sob o nº 062.***.
***-84, residente e domiciliado (a) na Avenida ***, nº ***, Bairro: Centro, na
cidade de Itiquira/Mato Grosso, CEP: 78790-000, para TOMAR POSSE no
cargo MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ITIQUIRA nível I, classe A,
aprovado (a) no Concurso Público de Provas e Títulos 01/2022 - Edital de
Abertura nº 069/2022 consolidado pelo Edital Complementar nº 01 e nº 02
da Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, tendo sido aprovado(a) em 20º lu-
gar, de acordo com o Resultado Final homologado pelo Decreto Municipal
nº 011/2023, de 20 de janeiro de 2023 e convocado (a) de acordo com o
Edital de Convocação nº 023/2024, de 08 de março de 2024, todos publi-
cados por afixação no átrio do Paço Municipal “Rosa Pereira Campos” e
em jornal de grande circulação do Município – AMM.

Neste ato, o(a) empossado(a) DECLARA expressamente estar ciente sob
o Regime de trabalho ser o ESTATUTÁRIO, em consonância com a Lei
Municipal nº 379/1999 e suas alterações, no que couber, cumpridas as exi-
gências e formalidades legais em vigor, que disciplinam a matéria e que
somente adquirirá estabilidade se for aprovado(a) no estágio probatório
durante o período de 03 (três) anos, de acordo com as normas do Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais, para ser LOTADO (A) no Cargo/
Função MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, localizado em Itiquira, de
que tem perfeita ciência e está plenamente de acordo, SUJEITANDO-SE
às disposições legais e formais que disciplinam a matéria, em vigor, NÃO
PODENDO ALEGAR IGNORÂNCIA em hipótese alguma.

No ato da posse o(a) empossado (a) apresentou a Declaração dos Bens e
Valores que constituem seu patrimônio e Declaração quanto ao Exercício
ou não de outro Cargo, Emprego ou Função Pública; bem como o Laudo
de prévia Inspeção Médica Oficial, nos termos do Edital de Convocação
nº 023/2024 COMPROMISSANDO-SE a cumprir fielmente seus deveres
e reivindicar seus direitos pelos trâmites processuais cabíveis, de acordo
com a legislação pertinente em vigor, quando emendada ou substituída,
sempre garantidos ou adquiridos por força das disposições constitucionais
e/ou decorrentes.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

KARINE DE CARVALHO DOS SANTOS

Empossado

Testemunhas:

LUCAS DANTS VITORIO RODRIGUES

CPF. /MF. Nº 007.***.***-97

RG. Nº 18*****-3 SSP/MT

ALESSANDRA DOLORES SOBRINHO

CPF/MF nº 015.***.***-99

RG. Nº 13*****-0 SSP/MT

PROCURADORIA JURIDICA
RESOLUÇÃO Nº 001, DE 14 DE MAIO DE 2024 - FETHAB

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Primeiro Quadri-
mestre do Exercício de 2022 do Fundo Municipal de Transporte e Habita-
ção – FETHAB.

O CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE TRANSPORTE E HABITA-
ÇÃO - FETHAB, no uso de suas atribuições, especialmente as conferidas
pela Lei Municipal nº 972, de 08 de março de 2017 e com base nas delibe-
rações tomadas na Reunião Ordinária de 13 de maio de 2024;

CONSIDERANDO as orientações estabelecidas na Lei Estadual nº7.263/
2000, alterada pela Lei nº.10.480/2016 e demais alterações;

CONSIDERANDO o Art. 4º §1º da Lei Municipal nº 972/2017;

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal do FETHAB, no
dia 13 de maio de 2024, opinando pela aprovação das contas;

RESOLVE:

Art. 1° APROVAR o Relatório de contas do Primeiro Quadrimestre do
Exercício de 2022 dos recursos recebidos por meio do FETHAB;

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Itiquira/MT, 14 de maio de 2024.

ELIVALDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal FETHAB

PROCURADORIA JURIDICA
TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 317/

2024.

TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 317/
2024.

Aos 07(sete) dias do mês de maio, do ano de 2024 (dois mil e vinte e qua-
tro), as 09hs49min, no Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, sede da
Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, na presença do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, Fabiano Dalla Valle, do Secretário Municipal de Admi-
nistração, Senhor Glenio Fabio Vieira Fernandes e do Assessor Técnico
de Recursos Humanos, Lucas Dants Vitorio Rodrigues e demais testemu-
nhas, compareceu o(a) Sr. (a) PATRICIA DE BRITO SILVA, brasileiro,
solteiro, portador (a) da Carteira de identidade CPF-RG : nº 035.***.***-80,
residente e domiciliado (a) na Rua **, nº **, Bairro: Ouro Branco do Sul, na
cidade de Itiquira/Mato Grosso, CEP: 78790-000, para TOMAR POSSE no
cargo MOTORISTA – OURO BRANCO DO SUL - ITIQUIRA nível I, classe
A, aprovado (a) no Concurso Público de Provas e Títulos 01/2022 - Edital
de Abertura nº 069/2022 consolidado pelo Edital Complementar nº 01 e nº
02 da Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, tendo sido aprovado(a) em 5º lu-
gar, de acordo com o Resultado Final homologado pelo Decreto Municipal
nº 011/2023, de 20 de janeiro de 2023 e convocado (a) de acordo com o
Edital de Convocação nº 023/2024, de 08 de março de 2024, todos publi-
cados por afixação no átrio do Paço Municipal “Rosa Pereira Campos” e
em jornal de grande circulação do Município – AMM.

Neste ato, o(a) empossado(a) DECLARA expressamente estar ciente sob
o Regime de trabalho ser o ESTATUTÁRIO, em consonância com a Lei
Municipal nº 379/1999 e suas alterações, no que couber, cumpridas as exi-
gências e formalidades legais em vigor, que disciplinam a matéria e que
somente adquirirá estabilidade se for aprovado(a) no estágio probatório
durante o período de 03 (três) anos, de acordo com as normas do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais, para ser LOTADO (A) no Cargo/Fun-
ção MOTORISTA – OURO BRANCO DO SUL, localizado em Itiquira, de
que tem perfeita ciência e está plenamente de acordo, SUJEITANDO-SE
às disposições legais e formais que disciplinam a matéria, em vigor, NÃO
PODENDO ALEGAR IGNORÂNCIA em hipótese alguma.

No ato da posse o(a) empossado (a) apresentou a Declaração dos Bens e
Valores que constituem seu patrimônio e Declaração quanto ao Exercício
ou não de outro Cargo, Emprego ou Função Pública; bem como o Laudo
de prévia Inspeção Médica Oficial, nos termos do Edital de Convocação
nº 023/2024 COMPROMISSANDO-SE a cumprir fielmente seus deveres
e reivindicar seus direitos pelos trâmites processuais cabíveis, de acordo
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com a legislação pertinente em vigor, quando emendada ou substituída,
sempre garantidos ou adquiridos por força das disposições constitucionais
e/ou decorrentes.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

PATRICIA DE BRITO SILVA

Empossado

Testemunhas:

LUCAS DANTS VITORIO RODRIGUES

CPF. /MF. Nº 007.***.***-97

RG. Nº 18*****-3 SSP/MT

ALESSANDRA DOLORES SOBRINHO

CPF/MF nº 015.***.***-99

RG. Nº 13*****-0 SSP/MT

PROCURADORIA JURIDICA
PORTARIA N° 241, DE 14 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA N° 241, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“Nomeia o Servidor que menciona para exercer cargos em comissão de
livre nomeação e exoneração, e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais exaradas no art. 51, incisos I, combinado com o
art. 95, inciso II da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequação funcional na estrutura ad-
ministrativa do Poder Executivo/Prefeitura, para cumprimento das atribui-
ções estabelecidas na legislação pertinente em vigor,

R E S O L V E:

Art. 1° - Nomear o Servidor abaixo relacionado, para o exercício do cargo
em comissão de livre nomeação e exoneração, a partir de 06/05/2024 co-
mo segue:

1 – EMILY ESTHEFANNY BARBOSA DE MELO

CPF: 063. ***. ***-02

GERENTE DAS UNIDADES BÁSICAS DE OURO BRANCO DO SUL -
GUBSOBS;

Art. 2° Caberá aos órgãos competentes do Poder Executivo, as providên-
cias pertinentes, de acordo com a legislação em vigor, inclusive quantos
aos procedimentos orçamentários e financeiros.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se demais disposições em contrário, retroagindo os seus efei-
tos à 06/05/2024.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em
Itiquira-MT, 14 de maio de 2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA
TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 322/

2024.

TERMO DE POSSE DE PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO Nº 322/
2024.

Aos 08(oito) dias do mês de maio, do ano de 2024 (dois mil e vinte e qua-
tro), as 10hs08min, no Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, sede da
Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, na presença do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, Fabiano Dalla Valle, do Secretário Municipal de Admi-
nistração, Senhor Glenio Fabio Vieira Fernandes e do Assessor Técnico
de Recursos Humanos, Lucas Dants Vitorio Rodrigues e demais testemu-
nhas, compareceu o(a) Sr. (a) JULIANA SOARES FRAGA, brasileiro, sol-
teiro (a), portador (a) da cédula de identidade sob o nº 12*****-9 SSP/MT
e devidamente inscrito (a) no CPF sob o nº 004.***.***-57, residente e do-
miciliado (a) na Rua ***, nº 100, Bairro: ******, na cidade de Itiquira/Mato
Grosso, CEP: 78790-000, para TOMAR POSSE no cargo MONITOR DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL – ITIQUIRA nível I, classe A, aprovado (a) no
Concurso Público de Provas e Títulos 01/2022 - Edital de Abertura nº 069/
2022 consolidado pelo Edital Complementar nº 01 e nº 02 da Prefeitura
Municipal de Itiquira/MT, tendo sido aprovado(a) em 21º lugar, de acordo
com o Resultado Final homologado pelo Decreto Municipal nº 011/2023,
de 20 de janeiro de 2023 e convocado (a) de acordo com o Edital de Con-
vocação nº 023/2024, de 08 de março de 2024, todos publicados por afi-
xação no átrio do Paço Municipal “Rosa Pereira Campos” e em jornal de
grande circulação do Município – AMM.

Neste ato, o(a) empossado(a) DECLARA expressamente estar ciente sob
o Regime de trabalho ser o ESTATUTÁRIO, em consonância com a Lei
Municipal nº 379/1999 e suas alterações, no que couber, cumpridas as exi-
gências e formalidades legais em vigor, que disciplinam a matéria e que
somente adquirirá estabilidade se for aprovado(a) no estágio probatório
durante o período de 03 (três) anos, de acordo com as normas do Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais, para ser LOTADO (A) no Car-
go/Função MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – ITIQUIRA, localiza-
do em Itiquira, de que tem perfeita ciência e está plenamente de acordo,
SUJEITANDO-SE às disposições legais e formais que disciplinam a maté-
ria, em vigor, NÃO PODENDO ALEGAR IGNORÂNCIA em hipótese algu-
ma.

No ato da posse o(a) empossado (a) apresentou a Declaração dos Bens e
Valores que constituem seu patrimônio e Declaração quanto ao Exercício
ou não de outro Cargo, Emprego ou Função Pública; bem como o Laudo
de prévia Inspeção Médica Oficial, nos termos do Edital de Convocação
nº 023/2024 COMPROMISSANDO-SE a cumprir fielmente seus deveres
e reivindicar seus direitos pelos trâmites processuais cabíveis, de acordo
com a legislação pertinente em vigor, quando emendada ou substituída,
sempre garantidos ou adquiridos por força das disposições constitucionais
e/ou decorrentes.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

JULIANA SOARES FRAGA

Empossado

Testemunhas:

LUCAS DANTS VITORIO RODRIGUES

CPF. /MF. Nº 007.***.***-97

RG. Nº 18*****-3 SSP/MT

ALESSANDRA DOLORES SOBRINHO

CPF/MF nº 015.***.***-99

RG. Nº 13*****-0 SSP/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 05 DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DE PROJETOS DE SUBSÍDIOS DA LEI ALDIR
BLANC – 2024
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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 06 DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES DE PREMIAÇÃO DA LEI ALDIR BLANC –
2024
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 028/2024/SMECDL–PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACIARA-MT, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos constantes nos quadros em anexo, que foram
classificados no Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Jaciara – MT nº 001/2023, destinado ao preenchimento de vagas, deverão
comparecer nos locais e datas abaixo discriminados, portando os documentos, conforme abaixo relacionado:
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.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

.2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88)

.3. Certidão de Casamento ou Nascimento;

.4. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

.5. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

.6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF/MF);

.7. Cartão do PIS/PASEP (se for o caso);

.8. Comprovante de votação das duas últimas eleições que antecederem à contratação (se for o caso);

.9. Título de Eleitor;

.10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de ações
cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

.11. Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido pela Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal;

.12. 02 (duas) fotos 3x4, colorida e recente;

.13. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade e
certidão de regularidade;

.14. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

.15. Comprovante de Escolaridade. Os diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial reconhecida. Será aceita certidão
de conclusão de curso, desde que acompanhado do histórico escolar;

.16. Certificado de habilitação do Programa de Alfabetização ou União Faz a Vida (caso houver);

.17. Comprovante de endereço atualizado;

.18. Declaração negativa de acúmulo de cargo, empregos ou função pública;

.19. Declaração de Bens;

.20. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária de sua função a qual exercerá sua função;

O candidato NÃO PODERÁ ter infringindo as leis que fundamentaram o Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2023 e, se, por qualquer motivo,
não se apresentar no prazo de que trata o subitem anterior, perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato classificado, respeitando a ordem
de classificação.

Ficam cientes que o não comparecimento dos convocados na data indicada, a falta de comprovação de qualquer dos requisitos para contratação ou
a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará o cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo processo
seletivo e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos do edital.

Jaciara, 13 de maio de 2024.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal de Jaciara/MT

MÁRCIA CRISTINA FERREIRA FARIAS GERALDO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

ANEXO I

Os Candidatos ao cargo de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA, deverão comparecer nas dependências da Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Jaciara - MT, no Departamento de Recursos Humanos, situada na Rua Jurucê, nº 1.221 - Centro, no dia 14 de maio de 2024
às 07h00 min

CARGO: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO EDITAL
PAULO JUNYOR FIDELIS P. CAPELETTE ROMANO 301007 9 001/2023
ROBSON DE JESUS MACHADO 301206 10 001/2023
DARLAN NUNES DA CRUZ 300896 11 001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

AVISO DE RESULTADO

O Município de Jangada/MT com sede administrativa no Paço Municipal
Júlio Domingos de Campos, s/n, Centro, Jangada/ MT, através do Presi-
dente e sua equipe de apoio torna público para quem possa interessar o
aviso de resultado da Tomada de Preços Nº 008/2023, do tipo “Menor Pre-
ço Global”, objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de
obra de “Revitalização do Ginásio Poliesportivo Antonio Bernardino no Mu-
nicípio de Jangada/MT” TERMO DE CONVÊNIO Nº 0547-2022, sagrou-se
vencedora do certame com o valor de R$ 277.000,00 (duzentos e seten-

ta e sete mil reais) a empresa J L CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 30.940.570/0001-22. A ata encontra-se dispo-
nível no setor de licitação.

Jangada – MT, 06 de Maio de 2024.

_________________________________

Rogério De Oliveira Meira

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
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A prefeitura municipal de Jangada, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ/MF nº 24.772.147/0001-68, localizada na Rua Paço
Municipal Júlio Domingos de Campos, S/Nº, Bairro Centro, Jangada – MT
– CEP. 78.490-000, de acordo com o que determina a Lei Federal Nº 14.
133/2021 e demais normas aplicáveis à matéria, Decreto Municipal nº 004/
2024 Lei Complementar n°123/2006, torna público para conhecimento dos
interessados, a abertura do Pregão Eletrônico Nº 003/2024, do tipo “Menor
Preço” Por Item. Objeto:Registro de preços para futura e eventual aquisi-
ção de equipamentos, móveis, eletrodomésticos, utensílios, toner e cartu-
chos para atender as secretarias do município de Jangada-MT.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Recebimento das Propostas: das 17h00m do dia 14/05/2024 as 08h00 do dia
27/05/2024.
Abertura das Propostas: das 08h01 às 08h:50m do dia 27/05/2024.

Início da Sessão da Disputa de Preços: 09h00m. do dia 27/05/2024. (horário de
Brasília).
Local: www.bllcompras.org.br

Edital Completo: Afixado no endereço acima e-mail: licitacao@jangada.mt.
gov.br ou pelo SITE: www.jangada.mt.gov.br.

Jangada – MT, 14 de Maio de 2024.

_________________________________

Rogerio De Oliveira Meira

Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 013/2024

CONTRATO DATA OBJETO: PRAZO: VALOR: CONTRATADO: CONTRATANTE:
J L CONSTRUTO-
RA E INCORPO-
RADORA LTDANº 013/

2024
14/
05/
2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE OBRA DE “CONSTRUÇÃO DE CALÇADA NO MUNI-
CÍPIO DE JANGADA-MT” TERMO DE CONVÊNIO Nº
2155-2021.

12
(DOZE)
MESES

R$ 2.
120.
000,00 CNPJ Nº 30.940.

570/0001-22

MUNICÍPIO DE JANGADA-
MT / ROGÉRIO DE OLIVEI-
RA MEIRA PREFEITO MUNI-
CIPAL

CONTRATO Nº 014/2024

CONTRATO DATA OBJETO: PRAZO: VALOR: CONTRATADO: CONTRATANTE:
J L CONSTRUTO-
RA E INCORPO-
RADORA LTDANº 014/

2024
14/
05/
2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE OBRA DE “CONSTRUÇÃO DE CALÇADA NO MUNI-
CÍPIO DE JANGADA-MT” TERMO DE CONVÊNIO Nº
2155-2021.

12
(DOZE)
MESES

R$
277.
000,00 CNPJ Nº 30.940.

570/0001-22

MUNICÍPIO DE JANGADA-
MT / ROGÉRIO DE OLIVEI-
RA MEIRA PREFEITO MUNI-
CIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PRECO 7/2023

Termo de Adjudicação

Tomada de Preco 7/2023

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGA-
DA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 43
inciso VI da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. ADJUDICA a pre-
sente Licitação à(s) empresa(s) Licitante(s):

Participante(s) e vencedora(s) da

7300 J L CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 30.940.570/0001-22
TOTAL DO VENCEDOR R$ 2.120.000,000

Objeto

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE
OBRA DE "REFORMA E AMPLIACAO DA ESCOLA ESTADUAL ARLIN-
DO DE SOUZA BRUNO NO MUNICÍPIO DE JANGADA/MT" TERMO DE
CONVENIO Nº 1810-20211

JANGADA - MT, terça-feira, 14 de maio de 2024

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PRECO 8/2023

Termo de Adjudicação

Tomada de Preco 8/2023

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGA-
DA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 43
inciso VI da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. ADJUDICA a pre-
sente Licitação à(s) empresa(s) Licitante(s):

Participante(s) e vencedora(s) da

7300 J L CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 30.940.570/0001-22
TOTAL DO VENCEDOR R$ 277.000,000

Objeto

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE
OBRA DE "REVITALIZACAO DO GINASIO POLIESPORTIVO ANTONIO
BERNARDINO NO MUNICÍPIO DE JANGADA/MT" TERMO DE CONVE-
NIO Nº 0547-2022.

JANGADA - MT, terça-feira, 14 de maio de 2024

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PRECO N° 7 /2023

Termo de Homologação

Tomada de Preco N° 7 /2023

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e as suas
alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação da Comis-
são Permanente de Licitação, levando em consideração a abertura e jul-
gamento do presente PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos
os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da
Licitação supra citada, que tem como vencedor(es) abaixo e cujo objeto é:

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE
OBRA DE "REFORMA E AMPLIACAO DA ESCOLA ESTADUAL ARLIN-
DO DE SOUZA BRUNO NO MUNICÍPIO DE JANGADA/MT" TERMO DE
CONVENIO Nº 1810-20211

Vencedor(es)

Código Nome CPF/CNPJ

7300 J L CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 30.940.570/
0001-22
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Ciência aos interessados, observando as prescrições legais.

JANGADA - MT terça-feira, 14 de maio de 2024

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PRECO N° 8 /2023

Termo de Homologação

Tomada de Preco N° 8 /2023

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e as suas
alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação da Comis-
são Permanente de Licitação, levando em consideração a abertura e jul-
gamento do presente PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos
os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da
Licitação supra citada, que tem como vencedor(es) abaixo e cujo objeto é:

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE
OBRA DE "REVITALIZACAO DO GINASIO POLIESPORTIVO ANTONIO
BERNARDINO NO MUNICÍPIO DE JANGADA/MT" TERMO DE CONVE-
NIO Nº 0547-2022.

Vencedor(es)

Código Nome CPF/CNPJ

7300 J L CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 30.940.570/
0001-22

Ciência aos interessados, observando as prescrições legais.

JANGADA - MT terça-feira, 14 de maio de 2024

ROGERIO DE OLIVEIRA MEIRA

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO

O Município de Jangada/MT com sede administrativa no Paço Municipal
Júlio Domingos de Campos, s/n, Centro, Jangada/ MT, através do Presi-
dente e sua equipe de apoio torna público para quem possa interessar o
aviso de resultado da Tomada de Preços Nº 007/2023, do tipo “Menor Pre-
ço Global”, objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de
obra de “Reforma e Ampliação da Escola Estadual Arlindo de Souza Bru-
no no Município de Jangada/MT” TERMO DE CONVÊNIO Nº 1810-2021,
sagrou-se vencedora do certame com o valor de R$ 2.120.000,00 (dois
milhões cento e vinte mil reais) a empresa J L CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 30.940.570/0001-22. A ata
encontra-se disponível no setor de licitação.

Jangada – MT, 06 de Maio de 2024.

_________________________________

Rogério De Oliveira Meira

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

PORTARIA Nº130/2024, DE 14 DE MAIO 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

CONCEDER, conforme atestado médico concedido pelo médico Dr. ALE-
XANDRE AUGUSTO SANCHES CAMARGO, CRM-MT 3737, que fica fa-
zendo parte integrante desta Portaria, independentemente de sua transcri-
ção, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a partir do dia 19/02/

2024 à 18/05/2024, aservidora JOELMA GOMES DE OLIVEIRA ARAÚ-
JO, matrícula 0083, inscrita sob CPF Nº393.xxx.xxx-49 , em conformidade
com art. 099 da Lei Complementar nº 068/2010 de 16 de setembro de
2010.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal José Perez, em Jauru – MT, 14 de
maio de 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº131/2024, DE 14 DE MAIO 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

CONCEDER, conforme atestado médico concedido pelo médico Dr. NIL-
TON ALVARO AMORIM MAZUY, CRM-MT 5599, que fica fazendo parte
integrante desta Portaria, independentemente de sua transcrição, LICEN-
ÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a partir do dia 08/03/2024 à 06/05/
2024, aoservidor MARCOS TEIXEIRA DA SILVA , matrícula 001284, ins-
crito sob CPF Nº 013.xxx.xxx-84 , em conformidade com art. 145 da Lei
Complementar nº 045/2006 de 06 de dezembro de 2006.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal José Perez, em Jauru – MT, 14 de
maio de 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº129/2024, DE 14 DE MAIO DE 2024

VALDECI JOSÉ DE SOUZA, PREFEITO EM MUNICIPAL DE JAURU,
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS,

RESOLVE:

RECLASSIFICAR, a pedido do Sr Kawan Felipe Santos Rodrigues, por-
tador do CPF Nº061.xxx.xxx-06, nomeado através do Decreto nº067/2024
de 25 de abril de 2024 para assumir a vaga de APOIO ADMINISTRATIVO
EDUCACIONAL, em conformidade com o item 13.3.1 do Edital de abertura
Processo Seletivo nº001/2024, mantendo-a no final da lista de candidatos
classificados.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal José Perez, em Jauru/MT, 14 de
maio de 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº127, DE 14 DE MAIO DE 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU, ESTA-
DO DE GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

NOMEAR, a partir dessa data, a srª OZENIR ALVES DE OLIVEIRA , bra-
sileira, portadora do RG Nº 963.923 SSP/MT e do CPF Nº 4861.xxx.xxx-53
para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO, lotada na Se-
cretaria Municipal de Administração.

Em conformidade com a Lei Complementar nº163, de 22 de junho de
2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal José Perez, em Jauru/MT, 14 de
maio de 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº128/2022, DE 14 DE MAIO 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR, a dessa data, o Sr.ª CÉLIO MARTINS DOS SANTOS , brasi-
leiro, portador do RG Nº 11285613 SJ/MT e CPF Nº 868.195.001-06 para
exercer a função gratificada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, da Es-
cola Municipal Lourdes Maria de Lima.

Em conformidade com a Lei Complementar nº068 de 16 de setembro de
2010.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal José Perez, em Jauru – MT, 14 de
maio de 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - PMI Nº 001/

2024

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI Nº 001/2024

Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público – Privadas - PPP/Ju-
ara

1. INTRODUÇÃO

1.1 O Município de Juara/MT, por meio do Conselho Municipal Gestor
do Programa de Parcerias Público Privadas - CGPPP, com fundamento
na Lei municipal nº 2.747/2019, do Decreto Municipal nº 1.982/2023 e Lei
federal nº 14.133/2021, torna público o presente Edital de Chamamento
Público para propositura e a realização de estudos, investigações, levan-
tamentos e projetos de solução inovadoras que contribuam com questões
de relevância pública.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 Constituição Federal de 1988, que autoriza a prestação indireta dos
serviços públicos, contratados mediante processo licitatório (art. 37, XXI e
art. 175); 2.2 Lei Federal nº 8.987/1995, que dispõe sobre o regime jurídi-
co de concessão dos serviços públicos, previsto no art. 175 da Constitui-
ção Federal, e autoriza a elaboração dos estudos por interessado, previa-
mente autorizado pela administração, mediante ressarcimento pelo licitan-
te vencedor (art. 21); 2.3 Lei Federal nº 11.079/2004, que instituiu normas
gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito
da administração pública; 2.4 Lei Municipal nº 2.747/2019, que institui o
Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social, através das
Parcerias Públicas-Privadas no Município de Juara - MT e dá outras pro-
vidências; 2.5 Decreto Municipal n° 1.982/2023, que regulamenta sobre o
Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI e sobre a Manifestação
de Interesse Privado - MIP no âmbito da administração pública municipal e
dá outras providências; 2.6 Lei Federal n° 11.445/2007, que estabelece as
diretrizes nacionais para o saneamento básico; cria o Comitê Interministe-
rial de Saneamento Básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 de fevereiro de
1995; e revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978; 2.7 Decreto Fe-
deral n° 7.217/2007, que regulamenta a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá
outras providências; 2.8 Lei Federal n° 12.305/2010, que Institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de
1998; e dá outras providências; 2.9 Lei Federal nº 14.133/2021, que institui

normas para licitações e contratos da Administração Pública; 2.10 Decreto
Federal n° 10.936/2022, que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto
de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

3. DO OBJETO

3.1. Em observância aos princípios da economia processual e da eficiên-
cia, o presente Edital contempla dois escopos:

3.1.1. Escopo 1: Estudos técnicos de engenharia, econômico-financeiro e
jurídico para a concessão dos serviços que envolvem a gestão de resíduos
sólidos urbanos, incluindo limpeza urbana, coleta, transbordo, transporte,
tratamento, destinação final, e outros serviços afetos;

3.2. Para a realização dos estudos, levantamentos e propostas deverão
ser consideradas:

a. A viabilidade do empreendimento, mediante demonstração das metas e
resultados a serem atingidos, prazos de execução e amortização do capi-
tal investido, bem como os critérios de avaliação de desempenho a serem
utilizados;

b. A vantajosidade econômica e operacional da proposta e a melhoria da
eficiência no emprego dos recursos públicos, relativamente a outras pos-
sibilidades de execução direta ou indireta;

c. A conveniência e oportunidade da contratação, mediante identificação
das razões que justifiquem a opção pela forma de delegação, consideran-
do a natureza, relevância e valor de seu objeto;

d. Elaboração de estimativa do impacto orçamentário financeiro nos exer-
cícios em que deva vigorar a futura contratação;

e. Licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o licencia-
mento ambiental do empreendimento, na forma do regulamento, sempre
que o objeto do empreendimento exigir.

4. JUSTIFICATIVA

4.1 Em relação ao Escopo 1, o estudo visa a adequação dos serviços que
envolvem a gestão integrada dos resíduos sólidos do Município de Juara
- MT às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei
Federal n° 12.305) e à Política Nacional do Saneamento Básico – PNSB
(Lei Federal nº 11.445/2007), bem como obedecer à decisão singular do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, proferida no processo nº
55.808-7/2023, em 14/07/2023.

4.2 A estruturação do projeto deve observar as seguintes diretrizes míni-
mas:

4.2.1 Escopo 1:

a. Atender aos objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, pri-
orizando a não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento
dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequa-
da dos rejeitos; b. A implantação e operação dos serviços municipais de
coleta, transbordo, tratamento e disposição de Resíduos Sólidos Urbanos
(RSU) ambientalmente adequados.

4.3 Todas as informações referentes aos programas e iniciativas do Muni-
cípio de Juara - MT supracitadas poderão ser obtidas através do CGPPP,
quando solicitadas pelo interessado.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar deste procedimento quaisquer pessoas físicas ou
jurídicas interessadas, de forma associada ou não, mediante apresenta-
ção de SOLICITAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, confor-
me modelo anexo ao presente edital.

5.1.1 Poderão participar do PMI pessoas físicas ou jurídicas, de direito pú-
blico ou privado, individualmente ou em grupo, neste último sem necessi-
dade de vínculo formal entre os participantes, apontando-se em formulário
próprio a empresa líder responsável pelo projeto.
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5.2 A SOLICITAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO deverá ser igualmente
apresentado pelo proponente da MIP (manifestação de interesse privado)
que ensejou a instauração do processo administrativo em epígrafe.

6. PRAZO E LOCAL

6.1 Os interessados em obter a autorização de que trata este Edital de
Chamamento ao Público deverão protocolizar os requerimentos e decla-
rações, devidamente instruídos com os documentos comprobatórios, no
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, de segunda à sexta-feira, das 8:00h às
11:00 e das 13:00 as 15:00h, na sede da Prefeitura Municipal de Juara -
MT, Rua Niterói, 81-N, centro, endereçado ao CGPPP.

6.2 O termo final indicado na subcláusula 6.1 será protraído para o primei-
ro dia útil seguinte, caso recaia no sábado, domingo ou feriado.

7. SOLICITAÇÃO PARA MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE

7.1 As petições de manifestação de interesse e requerimento de autoriza-
ção para elaboração dos estudos deverá ser subscrita pelo representan-
te legal da pessoa jurídica interessada, ou pelo conjunto de pessoas jurí-
dicas interessadas, ou pela pessoa física proponente, acompanhada das
seguintes informações e documentos:

7.1.1 Qualificação completa do interessado, que permita a identificação da
pessoa física ou jurídica de direito privado e a sua localização para even-
tual envio de notificações, informações, erratas e respostas a pedidos de
esclarecimentos, com:

a. Nome completo;

b. Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou no Cadastro;

c. Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

d. Cargo, profissão ou ramo de atividade;

e. Endereço; e

f. Endereço eletrônico.

7.1.2 Demonstração de experiência através da apresentação de Atesta-
do(s) de Capacidade Técnica Operacional, emitido(s) por pessoa(s) jurídi-
ca(s) de direito público ou privado que comprovem que a interessada rea-
lizou projetos, levantamentos investigações e estudos similares a:

7.1.2.1 Para o Escopo 1:

a. Estudos Técnicos para a Concessão de Serviços Públicos de Sanea-
mento Básico na vertente resíduos sólidos; elaboração de Plano Municipal
de Saneamento Básico e/ou Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sóli-
dos; elaboração de estudos de licenciamento ambiental; b. Estudos Técni-
cos Econômico-Financeiro para a Concessão de Serviços Públicos de Sa-
neamento Básico na vertente resíduos sólidos;

c. Estudos Jurídicos para a Concessão de Serviços Públicos de Sanea-
mento Básico; elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico e/ou
Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;

7.1.3 Demonstração de experiência através da apresentação de Atesta-
do(s) de Capacidade Técnica Profissional, emitido(s) por pessoa(s) jurídi-
ca(s) de direito público ou privado que comprovem que a interessada rea-
lizou projetos, levantamentos investigações e estudos similares a:

7.1.3.1 Para o Escopo 2:

a. Estudos Técnicos para a Concessão de Serviços Públicos de Sanea-
mento Básico na vertente resíduos sólidos; elaboração de Plano Municipal
de Saneamento Básico e/ou Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sóli-
dos; elaboração de estudos de licenciamento ambiental. Os atestados de-
vem ser acompanhados da respectiva CAT, quando aplicável; b. Estudos
Técnicos Econômico-Financeiro para a Concessão de Serviços Públicos
de Saneamento Básico na vertente resíduos sólidos;

c. Estudos Jurídicos para a Concessão de Serviços Públicos de Sanea-
mento Básico na vertente resíduos sólidos; elaboração de Plano Municipal

de Saneamento Básico e/ou Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sóli-
dos;

7.1.4 Detalhamento das atividades que pretende realizar, considerando o
escopo dos projetos, levantamentos, investigações e estudos definidos na
solicitação, inclusive com a apresentação de cronograma que indique as
datas de conclusão de cada etapa e a data final para entrega dos traba-
lhos;

7.1.5 Indicação do valor do ressarcimento pretendido pela elaboração dos
estudos, acompanhado de informações e parâmetros utilizados para sua
definição, observado o limite expresso no disposto no inciso II do § 5º do
art. 4º do Decreto Federal nº 8.428/2015;

7.1.6 Declaração de transferência à Administração Pública dos direitos as-
sociados aos projetos, levantamentos, investigações e estudos seleciona-
dos; (Anexo III)

7.1.7 Declaração de que conhece e concorda com todos os termos do pre-
sente Edital; (Anexo IV).

7.2 Qualquer alteração na qualificação do interessado deverá ser imedia-
tamente comunicada ao órgão ou à entidade.

7.2.1 A demonstração de experiência a que se refere o Item 7.1.2 poderá
consistir na juntada de documentos que comprovem as qualificações téc-
nicas de profissionais e empresa interessada, conforme instrumentos le-
gais, vinculados ao interessado, observado o disposto no item 7.1.3.

7.3 Fica facultado aos interessados se reunirem em consórcio para apre-
sentação de projetos, levantamentos, investigações e estudos em conjun-
to, hipótese em que deverá ser feita a indicação das empresas responsá-
veis pela interlocução com a administração pública (líder).

7.4 O autorizado, na elaboração de projetos, levantamentos, investigações
ou estudos, poderá contratar terceiros, sem prejuízo das responsabilida-
des previstas no Edital de Chamamento Público.

7.5 Fica vedada a inclusão de documentos que já tenham sido solicitados
no Edital, após o prazo final do protocolo de requerimento de autorização.

7.6 As petições e seus anexos poderão ser tornados públicos, de forma
que sua mera entrega constitui renúncia a qualquer espécie de sigilo em
relação às informações que contenham bem como expressa declaração
de que tais documentos não possuem informações sigilosas daqueles que
não são seus subscritores.

7.7 Os documentos deverão ser entregues em envelope pardo, identifican-
do o presente Edital de Chamamento Público, bem como qualificando a
pessoa jurídico ou a pessoa física.

8. AUTORIZAÇÃO

8.1 Aos interessados que apresentarem os requerimentos, em observân-
cias às normas constantes desse edital e anexos, acompanhado dos res-
pectivos documentos comprobatórios, será emitido pelo Município de Ju-
ara - MT o Termo de Autorização para elaboração dos estudos, que será
pessoal e intransferível, e publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Mu-
nicípio.

8.2 Poderá ser deferida autorização exclusiva, mediante análise da Admi-
nistração, desde que assegurado o interesse público, mediante decisão
motivada.

8.3 Aos interessados autorizados será concedido acesso às informações
necessárias para elaboração dos estudos, que estejam em poder da Ad-
ministração Direta.

8.4 A autorização concedida no âmbito do presente Procedimento de Ma-
nifestação de Interesse poderá ser revogada, caso não observado o prazo
de entrega dos estudos estabelecido no Termo de Referência.

8.5 A participação da pessoa física ou jurídica de direito público ou privado,
individualmente ou em consórcio no PMI, bem como o fornecimento de es-
tudos, levantamentos, investigações, dados, informações técnicas, proje-
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tos e pareceres, não impedirão sua participação em futura licitação promo-
vida pelo órgão ou pela entidade processante.

8.6 A autorização para apresentação de projetos, levantamentos e investi-
gações estudos:

a. não gerará direito de preferência no processo licitatório;

b. não obrigará o Poder Público a realizar licitação;

c. não implicará, por si só, direito ressarcimento de valores envolvidos em
sua elaboração;

d. será pessoal e intransferível.

8.6.1 A autorização para realização de projetos, levantamentos, investiga-
ções e estudos não implica, em nenhuma hipótese, responsabilidade da
administração pública perante terceiros por atos praticados por pessoa au-
torizada.

8.6.2 O termo de autorização reproduzirá as condições estabelecidas no
edital de chamamento público e poderá especificá-las, inclusive quanto às
atividades a serem desenvolvidas, ao limite para eventual ressarcimento e
aos prazos intermediários para apresentação de informações e relatórios
de andamento no desenvolvimento de projetos, levantamentos, investiga-
ções e estudos.

8.7 Na hipótese de descumprimento das obrigações consignadas na au-
torização, será facultado ao interessado regularizar no prazo de 10 (dez)
dias, contados da data da comunicação, sob pena de revogação da auto-
rização.

9. METODOLOGIA DE TRABALHO

9.1 O trabalho deverá ser realizado por meio da análise de estudos
existentes, coleta de dados e realização de pesquisas de campo, ela-
boração de estudos, relatórios técnicos especializados e reuniões
técnicas.

10. APRESENTAÇÃO DOS ESTUDOS

10.1 Os autorizados deverão concluir os estudos, objeto do PMI, no prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da autorização.

10.1.1 Não será dado ao autorizado(s) dilação de prazo, para a entrega
final dos estudos, face a urgência, interesse público, do novo marco do sa-
neamento básico a ser cumprido e bem como para cumprimento dentro do
período das determinantes de decisão do TCE/MT citada no item 4.1 das
justificativas iniciais.

10.2 Nenhum relatório ou documento poderá revelar fato protegido por si-
gilo bancário, comercial ou industrial.

10.3 A versão digital deve permitir amplamente o acesso ao seu conteúdo,
devendo ser apresentada com todos os arquivos de dados devidamente
identificados e formatados, preferencialmente em MS Excel para Win-
dows, com as devidas fórmulas e vínculos entre planilhas que derem ori-
gem aos resultados, de forma a garantir acesso aos parâmetros e fórmu-
las que balizaram os cálculos dos valores apresentados nos estudos, não
devendo ser formuladas em arquivos fechados como PDF, por exemplo.

10.4 Os estudos e levantamentos deverão ser disponibilizados em meio
impresso e em versão digital (pen drive ou CD), com planilhas eletrônicas
abertas - estudos econômicos e modelagens (desbloqueadas), passíveis
de conferência de premissas, fórmulas e simulações, com desagregação
de todos os itens.

10.5 Os documentos deverão conter uma versão em formato PDF e outra
em formatos abertos, compatíveis com extensões doc, xls, jpg, cdr, quan-
do couber.

10.6 As formas de representação gráfica (plantas, cortes, elevações, cro-
quis, perspectivas, ilustrações, gráficos e maquetes virtuais) deverão ser
compatíveis aos temas e escalas abordados e em quantidade necessária
à perfeita compreensão das informações. Deverão constar no documento

final as referências de estudos pré-existentes utilizados na elaboração do
trabalho, assim como as principais fontes de consulta.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

11.1 A avaliação dos estudos apresentados será realizada pelo Conselho
Gestor de Parceria Público-Privadas – CGPPP, considerando a observân-
cia de diretrizes e premissas definidas na Lei Municipal nº 2.747/2019 e
em eventual Resolução editada pelo CGPPP.

11.2 Caberá ao Conselho Gestor de Parceria Público-Privadas – CGPPP
proceder à análise qualitativa dos estudos e projetos, bem como a compa-
tibilidade dos valores dos custos apresentados com a média praticada pelo
mercado ou, eventualmente, justificar a adoção de outros parâmetros, ao
proferir os atos decisórios de sua competência.

11.3 O desenvolvimento dos trabalhos poderá conter etapas e momentos
de discussão pública, de participação popular e de negociação com os
principais agentes intervenientes, se for o caso, sob responsabilidade de
cada agente interessado em conjunto com o CGPPP.

11.4 Caberá ao CGPPP apreciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data final de entrega dos estudos.

11.5 A avaliação, seleção e análise de aproveitamento dos estudos para a
estruturação do projeto final, serão realizadas segundo os seguintes crité-
rios:

11.5.1 Consistência das informações que subsidiaram sua realização;

11.5.2 Adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas
e procedimentos científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível,
equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada
ao setor;

11.5.3 Compatibilidade com a legislação aplicável ao setor, inclusive inser-
ção de associações, cooperativas;

11.5.4 Razoabilidade (menores custos) dos valores apresentados para
eventual reembolso, considerando estudos, levantamentos, investigações,
dados, informações técnicas, projetos ou pareceres similares.

11.5.5 Compatibilidade com as normas técnicas emitidas pelos órgãos
competentes;

11.5.6 Demonstração comparativa de custo e benefício do empreendimen-
to em relação a opções funcionalmente equivalentes, se existentes.

11.5.7 Demonstração nos estudos técnicas para o melhor reaproveitamen-
to dos resíduos e a consequente redução de resíduos para disposição fi-
nal.

11.6 O CGPPP comunicará formalmente, via e-mail, aos autorizados sobre
o resultado do procedimento de seleção.

11.7 Concluída a análise dos estudos, o CGPPP definirá o valor do ressar-
cimento, observado o limite máximo disposto no Decreto Federal nº 8.428/
2015.

11.8 O valor de ressarcimento atribuído pelo CGPPP poderá ser contesta-
do, justificadamente, pelo interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

11.8.1 Na hipótese do item 11.8, será facultado ao CGPPP, reconsiderar
a deliberação sobre o valor do ressarcimento, de forma fundamentada, no
prazo de 10 (dez) dias.

11.9 Caso o CGPPP entenda que nenhum dos estudos, levantamentos,
investigações, dados, informações técnicas, projetos ou pareceres apre-
sentados atende satisfatoriamente ao escopo indicado na autorização, não
selecionará qualquer deles para utilização em futura licitação remetendo
sua avaliação ao titular do órgão ou entidade solicitante para homologa-
ção.

11.10 No caso da homologação prevista no item anterior, todos os docu-
mentos apresentados poderão ser destruídos se não forem retirados em
30 (trinta) dias a contar da data da publicação da decisão.

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 498 Assinado Digitalmente



11.11 O Conselho Gestor de Parceria Público-Privadas – CGPPP será au-
xiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, permitida a contratação de terceiros, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para o julgamento do
processo.

12. CUSTOS E RESSARCIMENTO

12.1 Os custos incorridos pelos autorizados para elaboração dos estudos
serão de inteira e exclusiva responsabilidade dos interessados, não fazen-
do jus a qualquer espécie de remuneração, ressarcimento, indenização ou
reembolso por parte do Município de Juara - MT em decorrência de sua
autorização. 12.2 O ressarcimento definido pelo CGPPP, conforme dispos-
to no item 11.7, será devido pelo licitante vencedor da concessão, caso
realizada, nos termos do art. 21, da Lei Federal n° 8.987/95, do § 1º do art.
81 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 2.747/2019; 12.2.1
A fim de assegurar a justa remuneração de subsídios parciais, na hipótese
de seleção parcial, o CGPPP avaliará, caso não haja acordo entre as par-
tes, o ressarcimento proporcional aos PROPONENTES que tiverem seus
estudos aproveitados, ficando estabelecido que a soma das remunerações
parciais não poderá ser superior ao valor fixado no item 11.7., valores es-
tes que como acima definidos só serão pagos pelo futuro concessionário
caso haja o prosseguimento do processo de concessão.

13. INEXISTENCIA DE CONTRATO OU DE COMPROMISSO

13.1 A apresentação de requerimento especificado neste edital não gera
nenhum vínculo obrigacional entre os seus subscritores e o Município,
além do disposto neste Edital de Chamamento Público.

13.2 Deste procedimento não resulta em qualquer garantia de contratação
futura, nem poderá ser interpretada como início de processo de contrata-
ção pelo Município de Juara - MT, referente a Projetos que tenham sido
apresentados.

13.3 O Município de Juara - MT não poderá ser considerado responsável
pela não realização do procedimento licitatório ou contratação a que se
procura subsidiar com os estudos autorizados neste procedimento.

13.4 A aceitação, total ou parcial, de ideias de algum interessado, bem co-
mo o seu uso em eventual processo licitatório, não gera obrigação de con-
tratação do interessado pelo Município de Juara - MT, inexistindo qualquer
responsabilidade, em caso de inabilitação ou desclassificação em procedi-
mento licitatório por ventura instaurado.

14. DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

14.1 Constituem direitos do Município de Juara - MT:

14.1.1 interromper, suspender ou revogar a qualquer momento o Procedi-
mento de Manifestação de Interesse;

14.1.2 solicitar informação adicional para retificar ou complementar o seu
entendimento;

14.1.3 modificar a estrutura, cronograma, abordagem, conteúdo e requisi-
tos deste Procedimento de Manifestação de Interesse;

14.1.4 iniciar eventual procedimento de contratação de prestação para
continuidade dos serviços públicos de gestão de resíduos, mesmo na pen-
dência deste Procedimento de Manifestação de Interesse;

14.1.5 considerar, excluir, aceitar parcialmente, com ou sem modificações,
as ideias, informações e sugestões obtidas mediante o presente procedi-
mento;

14.1.6 não promover a licitação ou contratação do objeto dos estudos re-
lativos ao presente Procedimento de Manifestação de Interesse;

14.1.7 publicar nomes dos interessados;

14.1.8 convocar reuniões técnicas para expor dúvidas, informações e co-
lher alternativas, esclarecimentos quanto aos estudos e informações apre-

sentadas, inclusive com a participação de representantes da sociedade ci-
vil e de eventuais colaboradores ou contratados no Município.

14.2 Ocorrendo recomendações de órgãos de controle, contribuições pro-
venientes de consulta, à Audiência Pública, ou ainda mudanças nos mar-
cos regulatórios, principalmente naqueles referentes às Concessões e
Parcerias Público-Privadas, durante a execução dos trabalhos, os efeitos
de todas essas alterações deverão ser incorporados aos projetos e estu-
dos elaborados sem ônus para o Município de Juara – MT, até a apresen-
tação definitiva do projeto definida no item 10, cuja data será definida em
cronograma a ser apresentado pelo autorizado.

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

15.1 Informações adicionais sobre o chamamento estarão disponíveis di-
retamente pelo CGPPP, mediante solicitação pelo e-mail: conselho.ges-
tor@juara.mt.gov.br, até 10 (dez) dias úteis antes do término do prazo pa-
ra entrega dos estudos.

15.1.1 Não serão analisados pedidos de informações posteriormente ao
término do prazo previsto.

15.1.2 As solicitações de informações a respeito do PMI serão respondi-
das pelo CGPPP, por escrito, em até 10 (dez) dias úteis do recebimento.

15.2 Os interessados deverão consultar o site do Município de Juara – MT,
com o objetivo de tomarem conhecimento de possíveis alterações e escla-
recimentos prestados relativos ao objeto, sob pena de serem indeferidas
quaisquer reclamações.

15.3 O CGPPP assegurará igual acesso a todos os autorizados às infor-
mações relevantes para realização dos estudos.

16. ANEXOS

Anexo I - Solicitação de Manifestação de Interesse

Anexo II - Cadastro Técnico

Anexo III - Declaração de transferência à Administração Público dos direi-
tos associados aos projetos, levantamentos, investigações e estudos sele-
cionados

Anexo IV - Declaração de sujeição ao Edital e de inexistência de Fatos su-
pervenientes impeditivos de qualificação.

Juara, 14 de maio de 2024.

Esly Sebastião Piovesan Moreira de Souza

Presidente do Conselho Municipal Gestor do Programa de Parcerias

Público – Privadas - PPP/Juara

ANEXO I

SOLICITAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Ao Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas do Município de Juara

(denominação da (s) pessoa (s) física e/ou jurídica, grupo econômico ou
consórcio), com sede (endereço completo), inscrita no CPF/CNPJ sob o n°
. . / - , vem, respeitosamente, manifestar o seu interesse em participar do
Procedimento de Manifestação de Interesse n° ______.

Para tanto, requeremos autorização para apresentação dos ESTUDOS
TÉCNICOS indicados no Edital de Chamamento Público, referentes ao ob-
jeto descrito no Escopo [-] [preencher de acordo com o Escopo de interes-
se, descrito no item 3.1 do Edital de Chamamento Público], em conformi-
dade com referido Edital e seus Anexos.

Declaro(amos) estar ciente de que a autorização no PMI em epígrafe:

I - É pessoal e intransferível;

II - Não obrigará o Poder Público a realizar licitação;

III - Não implicará, por si só, direito de ressarcimento de valores envolvidos
em sua elaboração;
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IV - Poderá ser (i) cassada, em caso de descumprimento de seus termos;
(ii) revogada, em caso de perda de interesse do Poder Público ou desis-
tência por parte do Autorizado; (iii) anulada, em caso de vício; ou, (iv) tor-
nada sem efeito, no caso de superveniência de dispositivo legal que impe-
ça o recebimento de Estudos, sem que, em nenhum dos casos, gere para
a Autorizada direito de ressarcimento;

V - Não implicará corresponsabilidade do Poder Público perante terceiros
pelos atos praticados pela Autorizada.

Por fim, expressamos nossa ciência de que a participação neste PMI pres-
supõe, para todos os efeitos, o integral conhecimento e concordância com
o presente Edital de Chamamento Público n° ________.

Juara – MT, xx de xx de 2024.

__________________________

Assinatura do Responsável

ANEXO II

CADASTRO TÉCNICO

Ao Conselho Municipal Gestor do Programa de Parcerias Público – Priva-
das - PPP/Juara.

Seguem informações do PROPONENTE (S):

Nome (s) do (s) interessado (s)
Endereço
Telefone
E-mail
CPF/CNPJ
Telefone do representante
E-mail do representante

Assinalar:

( ) Sociedade empresarial

( ) Consórcio

( ) Pessoa Física

( ) Grupo Econômico ou outro tipo de associação

São consideradas representantes, para fins deste PMI, as pessoas muni-
das de poderes para se manifestar em nome das pessoas jurídicas partici-
pantes do grupo e pelo recebimento do valor que eventualmente fizer jus
a título de reembolso.

Juara – MT, XX de XX 2024.

__________________________

Assinatura do Responsável

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DOS DIREITOS ASSOCIADOS AOS ESTUDOS TÉCNICOS SELECIO-
NADOS

Ao Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas do Município de Juara

(denominação da (s) pessoa (s) física e/ou jurídica, grupo econômico ou
consórcio), com sede (endereço completo), inscrita no CPF/CNPJ sob o n°
. . / - doravante denominada CEDENTE, transfere para o MUNICÍPIO DE
JUARA – MT, denominado CESSIONÁRIO, os direitos autorais associa-
dos aos ESTUDOS TÉCNICOS, de acordo com as condições abaixo ex-
postas:

I - O CEDENTE declara que é autor e titular da propriedade dos direitos
autorais dos ESTUDOS TÉCNICOS apresentados;

II - O CEDENTE declara que os ESTUDOS TÉCNICOS não infringem di-
reitos autorais e/ou outros direitos de propriedade de terceiros, assumindo
integral responsabilidade pelo seu conteúdo;

III - O CEDENTE transfere todos os direitos autorais sobre informações
técnicas, estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, dados,

projetos, métodos, pareceres e quaisquer outros documentos que daque-
les façam parte dos ESTUDOS TÉCNICOS, de forma irrevogável, irretra-
tável e incondicional para o CESSIONÁRIO, no que se inclui os direitos de
edição, de publicação, de tradução para outro idioma e de reprodução por
qualquer processo ou técnica, de acordo com a conveniência e a oportuni-
dade do MUNICÍPIO DE JUARA – MT;

IV -É vedada ao CEDENTE qualquer reprodução, total ou parcial, dos ES-
TUDOS TÉCNICOS, em qualquer outro meio de divulgação, impresso ou
eletrônico, sem que haja prévia autorização escrita por parte do CESSIO-
NÁRIO ;

V - A cessão é gratuita e, portanto, não haverá qualquer tipo de remunera-
ção pela utilização dos ESTUDOS TÉCNICOS pelo CESSIONÁRIO, com
exceção da possibilidade de ressarcimento pelos efetivamente utilizados
na formatação da concessão, com ónus para o eventual contrato de licita-
ção.

Juara – MT, XX de XX de 2024.

__________________________

Assinatura do Responsável

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE
FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE QUALIFICAÇÃO

Ao Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas do Município de Juara

O signatário da presente, em nome do proponente ___ , declara concordar
com os termos do Edital de Chamamento Público n° ________, supramen-
cionado e dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Conselho
Gestor de Parcerias Público-Privadas quanto à qualificação apenas das
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e demons-
trem integral possibilidade de executar o (s) objeto (s) previsto (s).

O signatário da presente, declara, também, em nome da referida propo-
nente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto a
adjudicação do objeto do presente Edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, a ine-
xistência de fatos impeditivos de qualificação ou que comprometam a ido-
neidade da proponente, constantes do Edital e da legislação vigente.

Juara – MT, XX de XX de 2024.

__________________________

Assinatura do Responsável

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054/2024 DE 10 DE MAIO DE 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054/2024 DE 10 DE MAIO DE 2024 RE-
FERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAO Nº002/2023 CON-
FORME HOMOLOGAÇÃO DO DECRETO N°1.930/2023 DE 15 DE JU-
NHO DE 2023, CONFORME PUBLICAÇÃO DO DIARIO OFICIAL N° 4.
256 DO DIA 16/06/2023.

Art. 1° - O Governo Municipal de Juara-MT, convoca os candidatos que
foram aprovados no Processo de Processo Seletivo Simplificado n°002/
2023, conforme abaixo descrito, para comparecer no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da publicação deste Edital, na Secretaria Municipal
de Saúde, apresentando os documentos de habilitação, conforme determi-
nado no Edital do Processo Simplificado n° 002/2023, a fim de ser contra-
tado ao respectivo cargo no prazo acima estabelecido.

Art. 2º - CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVES DO PRESENTE EDI-
TAL:

ESPECIALISTA SAUDE/PSICOLOGO
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Item Nome Classificação
01 INGRID VALTER PENTEADO 04°

Art. 3º - Será considerado desistente perdendo a respectiva vaga, o can-
didato aprovado e ou classificado que não se apresentar no prazo fixado
por este edital, não comprovar requisitos exigidos através da documenta-
ção necessária para o provimento do cargo, podendo o Governo Municipal
convocar o candidato classificado na colocação subsequente.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Juara-MT, 10 de Maio de 2024

Patricia Alves da Silva

Coordenadora da Divisao de Contratos

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023

- DEMAIS AREAS

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº 002/2023 – DEMAIS ÁREAS

RETIFICA O EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COM-
PLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO).

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUARA, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela Lei Complementar nº
195, de 08 de julho de 2022, no Decreto nº 11.525/2023 e no Decreto
11.453/2023, Resolve RETIFICAR o Edital de Chamamento Público nº
02/2023, da seguinte forma:

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBI-
MENTO DOS RECURSOS (....) 15.3 Após a assinatura do Termo de Exe-
cução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta bancária
específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em parce-
la única, podendo o município liberar 70% da parcela e logo após o restan-
te de 30%, devendo, no entanto, o agente cultural prestar contas final dos
recursos recebidos.

Juara/MT, 14 de maio de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal de Juara.

GABINETE
DECISÃO ADMINISTRATIVA PROCESSO FC/2024 Nº 030/2024_M. C.

BRUSTOLIN ENGENHARIA - LTDA

Juara/MT, 14 de maio de 2024.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo FC/2024 nº030/2024

Trata-se de pedido de aditivo Contratual formalizado através da Justifi-
cativa Técnica do Fiscal responsável, em favor da empresa M. C. BRUS-
TOLIN ENGENHARIA - LTDA – CNPJ Nº 28.836.771/0001-32, que, tendo
firmado o Contrato nº 006/2024 com o Município, cujo objeto consiste
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para a execução
de pavimentação asfáltica e drenagem superficial e profunda nos bairros
João de Barro, centro e São Gabriel no MUNICIPIO DE JUARA – MT, em
atendimento a Secretaria Municipal de Cidade. Em conformidade com os
Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa, que são
partes integrantes da contratação, solicita aditivo de valor conforme justifi-
cativa técnica.

Pois bem, o contrato celebrado entre a municipalidade e a empresa, é re-
gulado pela Lei nº 8.666/93.

Assim, resta clara a possibilidade de proceder ao aditivo desde que res-
peitados os requisitos da Lei 8.666/93, a qual dispõe em seu art. 65:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

II - por acordo das partes:

(...)

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrên-
cia de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limi-
tes permitidos por esta Lei;

(...)

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipa-
mento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

(...)

No presente caso, trata-se de aditivo quantitativo o que acarreta em au-
mento de preço previsto no contrato inicial, uma vez que será necessária a
atualização dos valores dos serviços contemplados na planilha orçamen-
tária contratada aditivada devidamente assinada pelo Engenheiro Fiscal
responsável, UALAS SOARES GARCIA, CREA MT 49045, Port. N.º 048/
2024.

Ademais, insta salientar que o Secretário Adjunto de Cidade, Srº Joa-
quim Junior Tolovi portaria 058/2021, é responsável técnico pela pas-
ta, bem como se trata de servidor mais iterado das necessidades da
Secretaria, devendo-se observar o que por ele foi considerado no ofí-
cio nº269/SMC/2024, com respectiva justificativa técnica com aprova-
ção da planilha de custos.

Todas as condições exigidas devem estar atendidas quando da realização
do aditivo especialmente as inerentes as alterações do contrato previstas
no art. 65 da Lei 8.666/93.

Assim, DETERMINO elaboração do aditivo contratual de 2,49 % do va-
lor contratual, sendo o aditivo no valor de R$ 825.939,43 (oitocentos
e vinte e cinco mil novecentos e trinta e nove reais e quarenta e três
centavos), nos termos do art. 65, II, ‘b’ e §1º, todos da Lei 8.666/93, pro-
cedendo ao aditivo do contrato com a empresa M. C. BRUSTOLIN ENGE-
NHARIA - LTDA – CNPJ nº 28.836.771/0001-32, Contrato nº 006/2024,
conforme justificativa técnica conforme planilha aprovada pela área técni-
ca, desde que haja o preenchimento dos requisitos legais e contratuais pe-
la empresa, bem como previsão orçamentaria e disponibilidade financeira,
e respeitando o acréscimo limite legal de 25% do valor inicialmente contra-
tado com fundamento no §1, do inciso II, art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

Determino, que a empresa realize a garantia complementar corres-
pondente a 3% (três por cento) do valor do acréscimo, no ato da assi-
natura do aditivo contratual nos termos da Cláusula Decima Primeira
e 11.6 do Contrato nº 006/2024.

Determino que a empresa contratada seja cientificada da presente deci-
são, alertando-a a manter o cumprimento das obrigações assumidas, sob
pena de desclassificação e incidência das sanções previstas no contrato,
e demais dispositivos legais.

Remeta-se cópia desta decisão á Secretaria Municipal de Cidade, á Se-
cretaria Municipal de Finanças, á Diretoria de Licitações e à Coordenado-
ria da Divisão de Fiscalização de Contratos para conhecimento da presen-
te decisão e providências necessárias.

Nada sendo requerido e após as devidas formalidades, arquive-se.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal
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GABINETE
DECISÃO ADMINISTRATIVA PROCESSO FC/2024 Nº 020.1/2024_M.

C. BRUSTOLIN ENGENHARIA - LTDA

Juara/MT, 14 de maio de 2024.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo FC/2024 nº 020.1/2024

Trata-se de pedido de aditivo Contratual formalizado através da Justifi-
cativa Técnica do Fiscal responsável, em favor da empresa M. C. BRUS-
TOLIN ENGENHARIA - LTDA – CNPJ Nº 28.836.771/0001-32, que, tendo
firmado o Contrato nº 413/2023 com o Município, cujo objeto consiste
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para a execução de
pavimentação asfáltica e drenagem superficial e profunda nos bairros Vila
operária e Parque Alvorada no MUNICIPIO DE JUARA – MT, em atendi-
mento a Secretaria Municipal de Cidade. Em conformidade com os Proje-
tos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa, que são par-
tes integrantes da contratação, solicita aditivo de valor conforme justificati-
va técnica.

Pois bem, o contrato celebrado entre a municipalidade e a empresa, é re-
gulado pela Lei nº 8.666/93.

Assim, resta clara a possibilidade de proceder ao aditivo desde que res-
peitados os requisitos da Lei nº 8.666/93, a qual dispõe em seu art. 65:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

II - por acordo das partes:

(...)

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrên-
cia de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limi-
tes permitidos por esta Lei;

(...)

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipa-
mento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

(...)

No presente caso, trata-se de aditivo quantitativo o que acarreta em au-
mento de preço previsto no contrato inicial, uma vez que será necessária a
atualização dos valores dos serviços contemplados na planilha orçamen-
tária contratada aditivada devidamente assinada pelo Engenheiro Fiscal
responsável, UALAS SOARES GARCIA, CREA MT 49045, Port. n.º 048/
2024.

Ademais, insta salientar que o Secretário Adjunto de Cidade, Srº Jo-
aquim Junior Tolovi, Portaria GP nº 058/2021, é responsável técnico
pela pasta, bem como se trata de servidor mais iterado das necessi-
dades da Secretaria, devendo-se observar o que por ele foi conside-
rado no Ofício nº 268/SMC/2024, com respectiva justificativa técnica
com aprovação da planilha de custos.

Todas as condições exigidas devem estar atendidas quando da realização
do aditivo especialmente as inerentes as alterações do contrato previstas
no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Assim, DETERMINO elaboração do aditivo contratual de 2,49 % do va-
lor contratual, sendo o aditivo no valor de R$ 79.696,12 (setenta e no-
ve mil seiscentos e noventa e seis reais e doze centavos), nos termos
do art. 65, II, ‘b’ e §1º, todos da Lei nº 8.666/93, procedendo ao aditivo
do contrato com a empresa M. C. BRUSTOLIN ENGENHARIA - LTDA –
CNPJ nº 28.836.771/0001-32, Contrato nº 413/2023, conforme justificati-
va técnica conforme planilha aprovada pela área técnica, desde que ha-

ja o preenchimento dos requisitos legais e contratuais pela empresa, bem
como previsão orçamentaria e disponibilidade financeira, e respeitando o
acréscimo limite legal de 25% do valor inicialmente contratado com funda-
mento no §1, do inciso II, art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

Determino, que a empresa realize a garantia complementar corres-
pondente a 5% (cinco por cento) do valor do acréscimo, antes da ela-
boração do aditivo contratual nos termos do §3º, da cláusula quarta
do contrato nº 413/2023.

Determino que a empresa contratada seja cientificada da presente deci-
são, alertando-a a manter o cumprimento das obrigações assumidas, sob
pena de desclassificação e incidência das sanções previstas no contrato,
e demais dispositivos legais.

Remeta-se cópia desta decisão á Secretaria Municipal de Cidade, ao Di-
retoria de Licitações, Secretaria Municipal de Finanças e à Coordenadoria
da Divisão de Fiscalização de Contratos para conhecimento da presente
decisão e providências necessárias.

Nada sendo requerido e após as devidas formalidades, arquive-se.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 -

AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº 01/2023 – AUDIOVISUAL

RETIFICA O EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO).

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUARA, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela Lei Complementar nº
195, de 08 de julho de 2022, no Decreto nº 11.525/2023 e no Decreto
11.453/2023, Resolve RETIFICAR o Edital de Chamamento Público nº
01/2023, da seguinte forma:

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBI-
MENTO DOS RECURSOS (...) 15.3 Após a assinatura do Termo de Exe-
cução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta bancária
específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em parce-
la única, podendo o município liberar 70% da parcela e logo após o restan-
te de 30%, devendo, no entanto, o agente cultural prestar contas final dos
recursos recebidos. Juara/MT, 14 de maio de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal de Juara.

GABINETE
DECISÃO ADMINISTRATIVA PROCESSO FC Nº 014.1/2024_G. G.

NAVES DE OLIVEIRA LTDA

Juara/MT, 14 de maio de 2024.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo FC nº 014.1/2024

Trata-se de pedido de aditivo Contratual formalizado através da Justifi-
cativa Técnica do Fiscal responsável, em favor da G. G. NAVES DE OLI-
VEIRA LTDA – CNPJ Nº 31.839.513/0001-14 que, tendo firmado o Con-
trato nº 281/2023 com o Município, cujo objeto consiste na CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE JUARA – MT, em atendimento a Secretaria Municipal de
Saúde, Tomada de preço nº 002/2023. Em conformidade com os Proje-
tos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa, que são par-
tes integrantes da contratação, solicita aditivo de valor/justificativa técnica.
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Pois bem, o contrato celebrado entre a municipalidade e a empresa, é re-
gulado pela Lei nº 8.666/93.

Assim, resta clara a possibilidade de proceder ao aditivo desde que res-
peitados os requisitos da Lei 8.666/93, a qual dispõe em seu art. 65:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

II - por acordo das partes:

(...)

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrên-
cia de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limi-
tes permitidos por esta Lei;

(...)

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipa-
mento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

(...)

No presente caso, trata-se de aditivo quantitativo o que acarreta em au-
mento de preço previsto no contrato inicial, uma vez que será necessária a
atualização dos valores dos serviços contemplados na planilha orçamen-
tária contratada aditivada devidamente assinada pelo Engenheiro Fiscal
responsável, UALAS SOARES GARCIA, CREA MT 49045, Port. N.º 317/
2023.

Ademais, insta salientar que o Secretário Adjunto de Cidade, Srº Joa-
quim Junior Tolovi portaria 058/2021, é responsável técnico pela pas-
ta, bem como se trata de servidor mais iterado das necessidades da
Secretaria, devendo-se observar o que por ele foi considerado no ofí-

cio nº278/SMC/2024, com respectiva justificativa técnica com aprova-
ção da planilha de custos.

Todas as condições exigidas devem estar atendidas quando da realização
do aditivo especialmente as inerentes as alterações do contrato previstas
no art. 65 da Lei 8.666/93.

Assim, DETERMINO elaboração do aditivo contratual de valor nos ter-
mos do art. 65, II, ‘b’ e §1º, todos da Lei 8.666/93, procedendo ao aditivo
do contrato nº 277/2023 com a empresa G. G. NAVES DE OLIVEIRA LT-
DA – CNPJ Nº 31.839.513/0001-14, conforme planilha aprovada pela área
técnica, desde que haja o preenchimento dos requisitos legais e contra-
tuais pela empresa, bem como previsão orçamentaria e disponibilidade fi-
nanceira, e respeitando o acréscimo de 25% do valor inicialmente contra-
tado com fundamento no §1, do inciso II, art. 65 da Lei 8.666/1993.

DETERMINO, que a empresa realize a garantia complementar corres-
pondente a 5% (cinco por cento) do valor do acréscimo, antes da ela-
boração do aditivo contratual nos termos do §3º, da cláusula quarta
do contrato nº281/2023.

Determino que a empresa contratada seja cientificada da presente deci-
são, alertando-a a manter o cumprimento das obrigações assumidas, sob
pena de desclassificação e incidência das sanções previstas no contrato,
e demais dispositivos legais.

Remeta-se cópia desta decisão ás Secretarias interessadas, á Diretoria
de Licitações, Secretaria Municipal de Finanças e à Coordenadoria da Di-
visão de Fiscalização de Contratos para conhecimento da presente deci-
são e providências necessárias.

Nada sendo requerido e após as devidas formalidades, arquive-se.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITACAO
EDITL DISPENSA 018/2024 - RETIFICADO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO E OFICIAL DE COMUNICAÇÃO INTERNA,
EXTERNA, GESTÃO DOCUMENTAL E CENTRAL DE ATENDIMENTO EM MÓDULOS 100% WEB/DIGITAL, QUE TEM COMO OBJETIVO REDUZIR GASTOS PÚBLI-
COS, OFERECER TRANSPARÊNCIA E REGISTRAR INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO AOS CONTRIBUINTES, PARA ATENDER A DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE,
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., conforme quantidades e exigências estabelecidas conforme tabela abaixo:

Nº DA DISPENSA: 018/2024
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JUARA/MT
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021
JUSTIFICATIVA:Conforme Legislação acima citada.
PERÍODO DE PUBLICAÇÃO: 13/05/2024 ATÉ 15/05/2024
ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES (DIA/HORAS):16/05/2024 ÀS 15:30
PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS:NÃO
LINK: http://portaldecompraspublicas.com.br/18/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CÓD.
TCE

Unidade
de Me-
dida

Quantidade
Valor
(R$)
por
mês

Valor
(R$)
total

1
Fornecimento de licença de uso de Software (sistema 100 % digital) para os seguintes módulos: Li-
cenciamento Ambiental, Fiscalização Ambiental, Aplicativo móvel para coleta de dados, Direito de
uso de software e Aplicativo com pacote de até 10 usuários.

00024688 Mês 12 1.
661,33

19.
935,96

Total 19.
935,96

JUARA/MT, 10 de MAIO de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal

PROCESSO Nº. 018/2024

DISPENSA Nº. 018/2024
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COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

Decreto Municipal nº. 2.014/24

A PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JUARA/MT, Inscrito no CNPJ Nº 15.072.663/0001-99 com sede a Rua Niterói, nº. 81 N, Centro - CEP
78.575-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR
ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 2.014/24, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA

15/05/2024, ÀS 18:00 HORAS no endereço eletrônico no site http://portaldecompraspublicas.com.br/18/ no ícone Acesso ao Sistema, digitando-se o
login e senha.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

http://portaldecompraspublicas.com.br/18/

LINK DO EDITAL: http://portaldecompraspublicas.com.br/18//https://www.juara.mt.gov.br

1. DO OBJETO: 1.1. Constitui o objeto da presente dispensa é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO E OFICIAL
DE COMUNICAÇÃO INTERNA, EXTERNA, GESTÃO DOCUMENTAL E CENTRAL DE ATENDIMENTO EM MÓDULOS 100% WEB/DIGITAL, QUE
TEM COMO OBJETIVO REDUZIR GASTOS PÚBLICOS, OFERECER TRANSPARÊNCIA E REGISTRAR INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO AOS
CONTRIBUINTES, PARA ATENDER A DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 1.2. Compõem este Edital, além das
condições específicas, os seguintes documentos: 1.2.1. – ANEXO I – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 1.2.2. - ANEXO II - TERMO DE REFERÊN-
CIA 1.2.3. – ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 1.2.4. - ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO 2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 2.1. As
despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de
JUARA/MT, para exercício de 2024. 3. DO VALOR ESTIMADO: 3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 19.935,96 (dezenove mil
novecentos e trinta e cinco reais e noventa seis centavos).

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 4.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante o Sistema de Dispensa Ele-
trônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico no site http://portaldecompraspublicas.com.br/18/ no ícone Acesso
ao Sistema, digitando-se o login e senha.

4.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no MANUAL PARA CADASTRO, no link https://www.portaldecompraspublicas.com.
br/adesao/fornecedor, para acesso ao sistema e operacionalização.

4.2.1 Poderão participar desta dispensa de licitação, pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível e pertinente com o objeto desta con-
tratação e atendam às exigências deste edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 4.2.2 Não poderão participar direta ou indiretamente
desta dispensa:

I - Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação;

II - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação;

III - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal,
bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;

IV – Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como à empresa da qual o servidor seja gerente, adminis-
trador, sócio, dirigente ou responsável técnico;

V – Aqueles que não se enquadrem como ME, MEI ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 incluindo as alterações
da Lei Complementar 147/2014, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes nas hipóteses do parágrafo 4º da mencionada
Lei Complementar; VI - Estrangeiras que não funcionem no País;

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1 O fornecedor interessado, após a divulgação da contratação direta, preencherá, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (Com-
pra Direta) a proposta indicando a marca/modelo do produto, quando for o caso, o preço unitário e o preço total do lote, até a data e o horário estabele-
cidos para abertura do procedimento.

5.2 Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera-
ção.

5.3 A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, e fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.4 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.

5.5 A proposta eletrônica deverá ser assinada por representante da empresa, devendo constar seu CNPJ, data e os documentos referentes à sua habi-
litação.

5.6 A partir da data e horário de encerramento do lançamento de propostas, estabelecido neste Edital de Contratação Direta, o sistema, automaticamen-
te, passará para a fase de ANÁLISE DAS PROPOSTAS, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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6.1 Encerrada a fase de lançamento de proposta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver negociação com o fornecedor para obtenção
de condições mais vantajosas.

6.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

6.4 A negociação deverá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.5 Caso um fornecedor integre contrato utilizado para a formação do preço estimado ou tenha apresentado orçamento para tanto, a sua contratação
somente será permitida se o valor ofertado na consulta eletrônica for igual ou menor àquele que compõe o preço de referência, salvo justificativa cons-
tante nos autos.

6.6 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no procedimento da dispensa eletrônica.

6.7 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta que “ deverá ser formulada em papel timbrado ou carimbada com o CNPJ da em-
presa, datada e assinada por seu representante legal, juntamente com os documentos referentes à sua habilitação ”, e, se necessário, de documentos
complementares, no prazo de 24 horas após a solicitação.

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: I - Contiver vícios insanáveis; II - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação; III - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insaná-
vel.

6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetu-
adas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total por lote.

6.12 Se a proposta ou lance do vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

7. HABILITAÇÃO: 7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 7.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial,
no caso de empresa individual. 7.1.2 Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 7.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 7.2.1 Cer-
tidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio
da empresa licitante. 7.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 7.3.1 A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: a) Atestado(s) de capacidade
técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,que comprove que a empresa tenha fornecido serviço pertinente e compatível com
o objeto da Licitação. a.1). No caso de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este preferencialmente deverá
conter firma reconhecida em cartório, caso não seja reconhecida a firma em cartório, o pregoeiro reserva-se o direito de efetuar diligência para verificar
autenticidade do documento, e só depois exarar a decisão quanto a habilitação ou inabilitação. a.2) O Atestado deverá ser em papel timbrado contendo
a identificação do signatário responsável com firma reconhecida (quando emitido por pessoa jurídica de direito privado), bem como meios de contato
(telefone, e-mail, etc.) que possibilitem o Pregoeiro realizar diligências para esclarecimento de dúvidas relativas às informações prestadas. 7.4 REGULA-
RIDADE FISCAL E TRABALHISTA 7.4.1 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente
que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 7.4.2 Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da
empresa licitante. 7.4.3 Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União e INSS. 7.4.4 Certidão conjunta
de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União e INSS. 7.4.5 Certidão Trabalhista. 8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento ocorrerá dentro em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do
setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa Eletrônica, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público,
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.2 O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa Eletrônica, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação.

9.3 A anulação do procedimento de Dispensa Eletrônica, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei
Federal nº 14.133/21.

9.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Município.

JUARA/MT, 10 de maio de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal
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DISPENSA Nº. 018/2024

ANEXO I

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP Nº 001/2024/SMDE-DMA

O Estudo Técnico Preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessi-
dade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

1. Descrição da Necessidade da Contratação:

1.1. Inicialmente, com o atual cenário tecnológico, a aquisição de softwares especializados tem se tornado cada vez mais importante para otimizar estes
processos e impulsionar a eficiência operacional dos municípios.

A presente contratação vem de encontro com a realização de projetos que priorizam a Modernização Administrativa. Sendo assim, a contratação tem
por finalidade a otimização do serviço público, além de primar pelo princípio da economicidade e eficiência, da conformidade com Lei Federal do Go-
verno Digital nº 14.129, de 29 de março de 2021, LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) e práticas ESG
(Environmental, Social and Governance - Ambiental, Social e Governança).

Diante do exposto, o sistema informatizado, integrado e oficial de Comunicação Interna, Externa, Gestão Documental e Gestão de demais atividades
referente ao processo digital para a Divisão de Meio Ambiente tem como objetivo a padronização da comunicação, a expressiva redução de gastos
públicos, além de registrar informações de atendimento aos contribuintes, proporcionando o acesso de todos a uma plataforma via web e aplicativos
mobile, além do total controle de prazos dos serviço oferecidos e o acompanhamento das estatísticas do sistema, possibilitando ao cidadão usuário de
serviços da Divisão de Meio Ambiente o encaminhamento de demandas pela via eletrônica, através da internet. Assim sendo, possibilitará ao cidadão
solicitar seus serviços eletronicamente, sem ter que se deslocar ao órgão público, bem como implementar a Fiscalização Ambiental e Licenciamento
Ambiental totalmente digital, em todas as suas fases, desde o protocolo até a emissão da Licença.

2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual:

2.1. Dentro do escopo do orçamento anual de 2024, está prevista a contratação de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, alinhado com
o planejamento da Administração que é de aprimorar a eficiência e a funcionalidade de nossas operações. Este sistema integrado será projetado para
atender às crescentes demandas de nossa Divisão, proporcionando uma plataforma robusta e flexível para gerenciamento de dados, automação de
processos e melhorias na experiência do usuário. A contratação deste sistema reflete nosso compromisso com a inovação e a excelência operacional,
elevando nossos níveis de desempenho nos serviços ofertados aos cidadãos.

3. Requisitos da contratação

3.1. A contratação de um sistema totalmente digital se faz necessária para atender às demandas crescentes da sociedade por serviços públicos eficien-
tes, acessíveis e transparentes. No âmbito do interesse público, a necessidade de modernização e digitalização dos sistemas é crucial para garantir a
prestação eficaz de serviços e o cumprimento das responsabilidades governamentais.

4. Estimativas das quantidades:

4.1. O Levantamento se baseou nos estudos....

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CÓDIGO
TCE

UNIDADE
DE MEDI-
DA

QUANTIDADE

1
Fornecimento de Licença de uso de Software (sistema 100 % digital) para os seguintes módulos: Licenciamen-
to Ambiental, Fiscalização Ambiental, Aplicativo móvel para coleta de dados, Direito de uso de software e Apli-
cativo com pacote de até 10 usuários.

00024688 Mês 12

5. Levantamento de mercado:

5.1. O sistema deverá atender e operar de forma totalmente virtual, todo o sistema deverá funcionar em ambiente nuvem, não sendo necessária infraes-
trutura própria de servidores, sem uso de papel e sem atendimento presencial na sua integralidade, permitindo análise, aprovação e assinatura digital.
Assim sendo, promovendo publicidade, eficiência, economia e sustentabilidade.

6. Estimativa do valor da contratação:

6.1. O valor estimado da contratação decorrente deste Estudo Técnico Preliminar é de R$ 1.661,33 por mês, totalizando R$ 19.935,96 (dezenove mil,
novecentos e trinta e cinco reais mais trinta e três centavos)

6.2. Descrição da Solução como um todo:

6.3. A contratação pretendida proporcionará aos gestores através de uma solução moderna, condições de avaliação comportamental da gestão, utili-
zando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, detalhadas, sendo base à tomada de decisão, contemplando preceitos legais e tecnológ icos
alicerçada na necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com os serviços à disposição dos cidadãos,
otimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação entre a administração pública e a sociedade. Para tanto, os meios eletrônicos são
uma ferramenta que permite a população acesso aos serviços, de modo fácil, rápido e que pode ser acessado de onde estiver e de dispositivos móveis
do próprio cidadão. O principal objetivo da contratação do sistema total digital é proporcionar praticidade, eficiência e transparência dos atendimentos a
população, onde todos poderão fazer solicitações, abertura de protocolos, consulta de andamento de processos, entre outros.

7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Contratação
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7.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem a finalidade de contratar um sistema totalmente digital e integrado, por tanto não justifica o parcelamento.

8. Demonstrativo dos resultados pretendidos:

8.1. O sistema informatizado, integrado e oficial de Comunicação Interna, Externa, Gestão Documental e Gestão de demais atividades referente ao pro-
cesso digital para a Divisão de Meio Ambiente tem como objetivo a padronização da comunicação, a expressiva redução de gastos públicos, além de
registrar informações de atendimento aos contribuintes, proporcionando o acesso de todos a uma plataforma via web e aplicativos mobile, além do total
controle de prazos dos serviço oferecidos e o acompanhamento das estatísticas do sistema, possibilitando ao cidadão usuário de serviços da Divisão
de Meio Ambiente o encaminhamento de demandas pela via eletrônica, através da internet. Assim sendo, possibilitará ao cidadão solicitar seus serviços
eletronicamente, sem ter que se deslocar ao órgão público, bem como implementar a Fiscalização Ambiental e Licenciamento Ambiental totalmente
digital, em todas as suas fases, desde o protocolo até a emissão da Licença.

9. Providências prévias ao contrato:

9.1. O contrato a ser firmado, deverá ser acompanhado e gerido pela Divisão de Meio Ambiente, tendo em vista que será o interessado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A contratação proposta atenderá a demanda sem a necessidade de contratações correlatas, pois trata-se de um sistema que deverá atender e
operar de forma totalmente virtual, todo o sistema deverá funcionar em ambiente nuvem, não sendo necessária infraestrutura própria de servidores, sem
uso de papel e sem atendimento presencial na sua integralidade, permitindo análise, aprovação e assinatura digital.

11. Descrição de possíveis impactos ambientais:

11.1. O sistema totalmente digital é sustentável e de baixo impacto ambiental devido a uma série de razões. Em primeiro lugar, elimina a necessidade
de recursos físicos, como papel, plástico e outros materiais consumíveis, reduzindo significativamente o desperdício e a poluição associada à produção
e descarte desses materiais. Além disso, a capacidade de armazenar e acessar dados de forma eletrônica também reduz a necessidade de espaço
físico para armazenamento. Ademais, os sistemas digitais muitas vezes facilitam a colaboração remota e a comunicação, reduzindo a necessidade de
viagens e, consequentemente, as emissões de carbono associadas ao transporte.

12. Declaração de Viabilidade

12.1. Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, necessária e adequada à instituição, conforme planejamento
existente.

12.2. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

13. Equipe de Planejamento

_______________________________

Pedro de Carvalho Bernardes Neto

Coordenador da Divisão de Meio Ambiente

Portaria N°. 549/2023 de 01/12/2023

DISPENSA Nº. 018/2024

ANEXO II

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 COMPRAS CONTRATAÇÃO DIRETA

TERMO DE REFERÊNCIA

A

OBJETO
Contratação de serviço de locação de sistema integrado e oficial de comunicação interna, externa, gestão documental e central de atendimento em
módulos 100% web/digital, que tem como objetivo reduzir gastos públicos, oferecer transparência e registrar informações de atendimento aos contri-
buintes, para atender a Divisão de Meio Ambiente, pelo período de 12 (doze) meses.

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CÓD.
TCE

Unidade
de Me-
dida

Quantidade
Valor
(R$)
por
mês

Valor
(R$)
total

1
Fornecimento de licença de uso de Software (sistema 100 % digital) para os seguintes módulos:
Licenciamento Ambiental, Fiscalização Ambiental, Aplicativo móvel para coleta de dados, Direito
de uso de software e Aplicativo com pacote de até 10 usuários.

00024688 Mês 12 1.
661,33

19.
935,96

Total 19.
935,96

B

FUNDAMENTAÇÃO
Tal aquisição tem a finalidade de atender a demanda da Divisão de Meio Ambiente, além de proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, condições de
avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, detalhadas, sendo base à tomada de decisão, contemplando preceitos
legais e tecnológicos alicerçada na necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com os serviços à disposição dos cidadãos,
otimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação entre a administração pública e a sociedade. Para tanto, os meios eletrônicos são uma ferramenta que
permite a população acesso aos serviços, de modo fácil, rápido e que pode ser acessado de onde estiver e de dispositivos móveis do próprio cidadão. O principal objeti-
vo da contratação do sistema total digital é proporcionar praticidade, eficiência e transparência dos atendimentos a população, onde todos poderão fazer solicitações,
abertura de protocolos, consulta de andamento de processos, entre outros.

C
CONDIÇÕES PARA SELEÇÃO
Para participar da licitação o proponente deverá apresentar proposta formal que atenda as condições exigidas no texto editalício, especialmente apresentando os docu-
mentos constantes dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021, em momento apropriado definido no ato convocatório.
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D

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação decorrente deste Termo de Referência -TR será realizada por instrumento adequado, cuja minuta será anexada ao Edital norteador do certame,
conciliando-se o texto contratual com as condições figurantes da proposta vencedora da licitação, quando esta última houver. A licitante vencedora da licitação deverá
apresentar documentação hábil solicitada pela Administração, à época da assinatura contratual. A regularidade da situação documental exigida para contratação deverá
ser mantida ao longo de toda a execução contratual.

E

GARANTIAS
No momento da apresentação da proposta o licitante deverá apresentar a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, conforme estipula o
artigo 58 da Lei 14.133/2021, em valor não superior a 1% valor da contratação constante do item 6 deste Termo de Referência -TR, que também poderá ser prestada em
uma das modalidades constantes nas disposições do artigo 96, §1º dessa mesma norma legal. A garantia contratual deverá ser prestada quando da assinatura contratual
em uma das modalidades e condições estipuladas nas disposições da Lei 14.133/2021.

F
VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação decorrente deste Termo de Referência é de R$ 1.661,33 por mês, totalizando R$ 19.935,96 (dezenove mil, noven-
centos e trinta e cinco reais mais trinta e tres centavos)

G

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Implantação: Tem como objetivo colher os requisitos necessários, analisar os processos internos, adequá-los da melhor forma à plataforma e capacitar os servidores so-
bre documentos eletrônicos. Condições gerais e Confidencialidade: Ausência de utilização das informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio
ou de terceiros, exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro. Ausência de repasse do conhecimento adquirido a partir das informações confidenciais, responsabilizando-
se por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações por seu intermédio e obrigando-se a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de
uma eventual quebra de sigilo das informações. Responsabilidade da CONTRATADA pela manutenção e guarda segura de todos os dados gerados ou anexados duran-
te a vigência do contrato. Armazenamento redundante dos dados da Administração Pública, de modo que hajam duas ou mais cópias dos mesmos dados em servidores
localizados em, no mínimo, três locais físicos distintos e autônomos, assegurando integridade e segurança às informações. Possibilidade de consulta às informações das
últimas cópias de dados realizadas automaticamente pela plataforma, viabilizando à Administração Pública o acesso às propriedades técnicas inerentes ao armazena-
mento dos seus dados. Possibilidade de acesso à informação da quantidade aproximada de arquivos vinculados à Administração Pública na plataforma, até o mês ante-
rior à consulta. Possibilidade de acesso à informação do tamanho aproximado dos arquivos vinculados à Administração Pública na plataforma, até o mês anterior à con-
sulta. Em caso de rescisão ou término do contrato, disponibilização de um acesso por tempo determinado para a CONTRATANTE realizar a cópia dos arquivos dos ser-
vidores da CONTRATADA. Estes arquivos consistem nos dados gerados na plataforma em formato CSV, bem como seus anexos no formato original. Os arquivos dispo-
nibilizados para cópia da CONTRATANTE ficarão disponíveis por 30 dias corridos, período após o qual todos os dados da CONTRATANTE serão excluídos dos servido-
res da CONTRATADA. O código fonte do sistema informatizado é de exclusiva propriedade da CONTRATADA e não será disponibilizado em nenhum momento para a
CONTRATANTE. Adequação do tratamento de dados pessoais nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), observando, dentre outros, os
seguintes fundamentos previstos nesta legislação: o respeito à privacidade e à autodeterminação informativa; a liberdade de expressão, de informação, de comunicação
e de opinião; a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; o desenvolvimento econômico, tecnológico e a inovação; a livre iniciativa, a livre concorrência, a de-
fesa do consumidor, os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais. Suporte: Suporte de
atendimento simplificado, personalizado e humanizado aos usuários, cidadãos e servidores habilitados da Administração Pública, através de ferramenta intuitiva de aten-
dimento via chat, acessível na própria plataforma, e e-mail. Possibilidade de visualização dos atendentes do suporte que estão disponíveis para atendimento. Possibilida-
de de escolha do assunto a ser abordado no atendimento, viabilizando o recebimento automático de artigo da central de ajuda da plataforma a respeito do tema e, con-
sequentemente, eventual autoatendimento pelo usuário. Enquanto estiver aberto, há a possibilidade de inclusão de outro usuário no mesmo atendimento, viabilizando
que mais de uma pessoa tenha acesso e interaja com o suporte a respeito de determinada demanda. Possibilidade de acompanhamento do atendimento por mais de um
atendente de suporte, viabilizando eventual trabalho colaborativo. Possibilidade de escalação do atendimento para níveis cada vez mais especializados de suporte, con-
forme a necessidade da demanda, através dos quais poderá haver a resolução imediata, a análise e simulação da demanda, bem como a criação de chamado para o se-
tor de tecnologia. Possibilidade de acesso a atendimento já iniciado e pendente de resolução, através de número de registro de chamado. Recebimento de e-mail pelo
usuário ao final do atendimento, no qual este poderá manifestar sua concordância ou discordância quanto à solução apresentada e avaliar ou reabrir o atendimento, res-
pectivamente. Possibilidade de avaliação do atendimento em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez), bem como de inclusão de comentário. No e-mail de resumo da finaliza-
ção do atendimento, há a disponibilização de informações a respeito do atendente, da data e da hora do início e fim do atendimento. Possibilidade de acesso ao histórico
de todos os atendimentos recebidos pelo suporte, divididos por status, através tanto do e-mail, no qual são enviados os históricos de todos os atendimentos, quanto da
plataforma. Suporte de segunda a sexta das 7h às 19h. SLA (Acordo de nível de serviço) para atendimento via ferramenta online de suporte: Até 30 minutos - tempo para
primeira resposta; Até 8 horas - retorno sobre problema constatado; Até 48 horas - retorno sobre prazo de resolução/adaptação de problema constatado.

H PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA
O prazo desejado para entrega dos bens contratados deverá ser imediato após assinatura do contrato ou da sua publicação, quando necessária.

I
PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL E SUA PRORROGAÇÃO
A contratação decorrente deste Termo de Referência – TR terá vigência inicial de 12 (doze) meses contada da data da assinatura contratual. A vigência acima dita poderá
ser prorrogada, se houver interesse e conveniência da Administração, mediante termo de aditamento, regularmente celebrado, conforme as disposições contidas no artigo
105 e seguintes da Lei 14.133/2021.

J
RECURSO ORÇAMENTÁRIO
Os gastos decorrentes da contratação derivada deste Termo de Referência - TR correrão à conta do recurso orçamentário constante do exercício de
2024 na rubrica de Recurso do Fundo Municipal de Meio Ambiente código 13.00418.541.0010.2393 – Gestão Ad. Secr. Desenv. Econom. Fundo
Meio Ambiente e 3.3.90.40 – 890 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica, da Conta: 20.744-6.

K

MODELO DE EXECUSÃO DO OBJETO
1. Descrição da solução
Sistema SaaS integrado de gestão documental, protocolo externo e possibilidade de assinatura eletrônica através de certificado digital ICP-Brasil.
2. Objetivos
2.1 - Fornecer plataforma WEB para gestão da comunicação, documentação, atendimento e gerenciamento de atividades da Administração Pública,
aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI; Art. 5º e Art. 14, da Lei nº 14.129/2021, c/c Arts. 1º e 3º da Lei nº 8.159/1991.
2.2 - Utilizar a tecnologia para otimizar e dar mais agilidade aos processos de trabalho da Administração Pública, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art.
3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.
2.3 - Intensificar o cumprimento do princípio constitucional da eficiência na Administração Pública ao utilizar uma plataforma padronizada para ge-
renciar atividades e processos, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.
2.4 - Reduzir a informalidade, oferecendo uma ferramenta rápida e prática para registro das atividades oficiais, internas e externas à Administração
Pública, aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X, XXIII e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.
2.5 - Reduzir o tempo de resposta e resolução de solicitações internas e externas, aderente ao Art. 3º, I, III, IV, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.
2.6 - Utilizar somente um layout e sequência de numeração de documentos em todos os setores da Administração Pública, aderente ao Art. 3º, III,
IV, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021. Padronizar os documentos de acordo com a identidade visual da Administração Pública, aderente ao Art. 3º, VII
e VIII, da Lei nº 14.129/2021 c/c Art. 3º da Lei nº 8.159/1991.
2.7 - Garantir a confidencialidade dos documentos oficiais, adotando práticas que aumentam a segurança na autenticação dos usuários, aderente
ao Art. 3º, I e XXII, da Lei nº 14.129/2021 c/c Art. 3º da Lei nº 8.159/1991.
2.8 - Reduzir a quantidade de impressões e papel circulante na Administração Pública, aderente ao Art. 3º, I, III, VIII, X e XXVI, da Lei nº 14.129/
2021.
2.9 - Melhorar a percepção do documento eletrônico moldado nos processos internos, aderente ao Art. 37, da CF c/c Art. 3º, I, III, VIII, e XXVI, da
Lei nº 14.129/2021. Ter feedback das ações externas, como movimentações, envios, recebimentos e abertura de documentos, incluindo e-mails de
notificação enviados automaticamente, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, IV, VIII, IX e X, da Lei nº 14.129/2021. Criar um Organograma Oficial
e lista de contatos atualizada, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, IV, V, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.
2.10 - Criar um legado em cada setor, ter todo o histórico de trabalho registrado e organizado, para servir como base para tomadas de decisão, ade-
rente ao Art. 13, da Lei nº 14.129/2021.
2.11 - Viabilizar a todos o gerenciamento de suas atividades diárias, controlando prazos de resolução e sequência dos projetos, aderente ao Art. 37
da CF c/c Art. 3º, I, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.
2.12 - Agrupar as respostas dos documentos em um único local, facilitando o entendimento e a tomada de decisão baseada na cronologia dos fatos,
aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, VIII, X e XXVI, da Lei nº 14.129/2021.
2.13 - Reduzir a complexidade de gerência dos canais de entrada da comunicação, centralizando demandas oriundas do site, telefone e atendimen-
to presencial em somente uma plataforma, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, VIII, X e XXIII, da Lei nº 14.129/2021.
2.14 - Criação de um sistema de notificação multicanal, como forma de dar transparência ao atendimento e receber retorno, na hipótese de os en-
volvidos já terem recebido ou visto determinadas informações, aderente ao Art. 37 da CF c/c Art. 3º, I, III, IV, VIII e X, da Lei nº 14.129/2021.
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3. - Características técnicas
3.1 - Funcionamento em ambiente virtual (nuvem), de modo que desnecessário o investimento em infraestrutura própria de servidores. Necessário
apenas dispor de computadores ou dispositivos móveis em conexão com a internet, aderente ao Art. 37 da CF.
Interface responsiva, ajustando-se ao dispositivo utilizado, o que viabiliza eficiência em leitura e usabilidade, aderente ao Art. 3º, VII e X, da Lei nº
14.129/2021.
3.2 - Acesso seguro: Servidor WEB com certificado de segurança SSL, em um único ambiente, garantindo a troca de dados criptografados entre o
servidor e todos os usuários do sistema, aderente ao Art. 3º, V, da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/c Art. 46 da Lei nº 13.709/2018
(LGPD).
3.3 - Interface intuitiva, organizada e centralizada, com funcionalidades que viabilizam ao usuário uma experiência de usabilidade amigável (user fri-
endly), consubstanciada, sobretudo, em facilidade e autonomia no acesso aos resultados que precisa e do curto transcurso de tempo até a compre-
ensão do funcionamento da plataforma.
3.4 - Servidores com arquitetura distribuída em data center localizado no território nacional, visando uma latência igual ou inferior a 50 milissegun-
dos, com certificados ISO/IEC 27001:2013, 27017:2015, 27018:2019 e ISO/IEC 9001:2015, aderente ao Art. 24, VII, da Lei 12.965/2014 (Marco Civil
da Internet) c/c Item nº 5.3 da Norma Complementar n. 14/IN01/DSIC/SCS/GSIPR. 3.5 - Plataforma com tempo médio de carregamento completo
para o usuário final igual ou inferior a 5 (cinco) segundos, o que pode ser aferido por ferramenta específica de monitoramento, aderente ao Art. 3º,
IV, da Lei nº 14.129/2021.
3.6 - Garantia de disponibilidade de, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) de estabilidade do sistema, o que poderá ser demonstrado em pá-
gina pública de status, aderente ao Art. 37 da CF. Realização regular de testes de segurança Pentest Whitebox (penetration test), através de con-
sultoria especializada que possua certificação em segurança, no intervalo máximo de 3 (três) meses, visando a garantir a segurança da aplicação,
através de metodologia baseada em padrão de mercado e geração de relatórios detalhados contendo métodos, técnicas, ferramentas, apontamento
de eventuais vulnerabilidades encontradas e recomendações de correções, aderente ao Art. 3º, V, da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/
c Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).
3.7 - Sistema de notificação de e-mail com entregabilidade estendida, encriptação TLS e autenticação nos padrões SPF e DKIM, além de envio dos
e-mails por meio de IP dedicado e controle de reputação, aderente ao Art. 21, VII; Art. 42 e Art. 43 da Lei nº 14.129/2021.
3.8 - E-mails enviados com possibilidade de descadastramento automatizado para quem recebe, aderente ao Art. 42, §2º, da Lei 14.129/2021. Por
se tratar de plataforma WEB, para a inserção de informações na plataforma, é necessária a utilização de mecanismo de bloqueio de abuso/spam/
robôs, o qual aplica ferramentas que demandam prova de que o requerente é humano, por meio de testes de digitação de códigos e/ou identificação
de padrões em fotografias/imagens (captcha), aderente ao Art. 3º da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/c Art. 6º, VII, e Art. 46 da Lei nº
13.709/2018 (LGPD) c/c Art. 21, VI da Lei nº 14.129/2021.
3.9 - Impossibilidade de exclusão de documentos, viabilizando a rastreabilidade e a integridade das informações, bem como a realização de controle
e auditoria dos documentos, em razão da manutenção do histórico de movimentações da plataforma, em aderência à Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e
respeito aos princípios da Publicidade e Transparência.
3.10 - Fornecimento da última versão do sistema e atualização sem interrupção da disponibilização da plataforma, aderente ao Art. 29, §1º, VI, da
Lei 14.129/2021. Há a possibilidade de ocorrência de intervalos programados de manutenção nos servidores.
Visão Geral
1.0 Acesso à plataforma
1.1 Acesso interno
1.1.1 - Acesso interno à plataforma através de e-mail individual cadastrado pelo Administrador do sistema, ou usuário por ele autorizado, e senha pessoal e intransferível,
aderente aos Requisitos nº 7.2.1 e 7.2.5 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza, respectivamente, que o sistema “tem que
manter pelo menos os seguintes atributos dos usuários, de acordo com a política de segurança: identificador do usuário; autorizações de acesso; credenciais de autenti-
cação” e “tem que permitir acesso a funções do sistema somente a usuários autorizados e sob controle rigoroso da administração do sistema, a fim de proteger a autenti-
cidade dos documentos arquivísticos digitais”; 1.1.2 - Possibilidade de recuperação de senha por meio de formulário intitulado "esqueci a senha", remetido ao e-mail pre-
viamente cadastrado e confirmado, aderente ao Art. 6º, VII, e Art. 46 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD); Possibilidade de acesso à plataforma através de certificado digital
emitido pelo ICP-Brasil (e-CPF), aderente ao Art. 4º, III, da Lei nº 14.063/2020 c/c Medida Provisória nº 2.200-2/2001; Possibilidade de utilização de ferramenta externa
de validação de acesso, por meio de token (código) associado à conta do servidor habilitado, gerado automaticamente a cada 30 (trinta) segundos e sincronizado com
servidores de horário (NTP) mundiais. Na hipótese de adoção da ferramenta externa de validação, o usuário necessitará estar em posse do dispositivo gerador do token
(código) para ter acesso à conta, aderente ao Art. 4º, II, da Lei nº 14.063/2020; O usuário Administrador tem acesso a todas as funcionalidades da plataforma, bem como
autorização para cadastrar setores e usuários internos de toda a Administração Pública; Cadastro único de servidor habilitado para acesso a todos os módulos que lhe
sejam autorizados, através de plataforma integrada; 1.1.3 - Possibilidade de parametrização da concessão de acesso de setores a determinados módulos, bem como de
restrição de procedimentos de abertura e tramitação de documentos, aderente ao Requisito nº 7.2.12 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CO-
NARQ, quer preconiza que “o acesso a documentos, a dossiês/processos ou classes, tem que ser concedido se a permissão requerida para a operação estiver associa-
da a pelo menos um dos grupos aos quais pertença o usuário”; 1.1.4 - A funcionalidade de cadastro de servidor habilitado na plataforma é disponibilizada apenas aos
usuários Administradores, responsáveis diretos do setor que o novo usuário integrará e seus superiores hierárquicos, aderente ao Requisito nº 7.2.7 do e-ARQ Brasil,
instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, senão vejamos: “7.2.7. Somente administradores autorizados têm que ser capazes de criar, alterar, remover ou revo-
gar permissões associadas a papéis de usuários, grupos de usuários ou usuários individuais”;
1.1.5 - A efetivação do cadastro reunirá dados de data, hora, identificação do responsável, IP, navegador de acesso e versão, instituindo uma ca-
deia de responsabilidades, aderente ao Requisito nº 2.6.3 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ;
Cadastro de servidor habilitado através de inserção de informações de nome completo, cargo/função, matrícula, CPF, sexo, data de nascimento, se-
nha - a qual, caso não seja preenchida, será autogerada - e fotografia;
1.1.6 - Ocultação de parte do CPF de pessoas físicas e do CNPJ de pessoas jurídicas, bem como inviabilização da identificação dos referidos dados
através de buscas e pesquisas, em aderência aos Arts. 2º; 3º; 5º, I; 6º, VII; e 7º, III, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);
1.1.7 - Possibilidade de o servidor habilitado editar seus dados de acesso (e-mail e senha), através de formulário específico. Visando a garantir a
autenticidade e rastreabilidade dos atos praticados, as informações de nome e CPF não são editáveis pelo usuário; Como forma de preservar o his-
tórico de todos os usuários que já utilizaram a plataforma, não é possível a exclusão de cadastro de usuário, restando permitida apenas a suspen-
são de seu acesso;
1.1.8 - A fotografia, caso inserida na conta do servidor habilitado, é visível durante a tramitação de documentos, de modo a identificar visualmente
as pessoas que estão dando continuidade aos processos;
1.1.9 - Possibilidade de o servidor habilitado configurar na plataforma o período em que estiver em férias ou afastado do trabalho por motivos de li-
cença maternidade, licença paternidade, dentre outros; Possibilidade de escolha, pelo servidor habilitado, entre os editores de texto básico e avan-
çado, através de menu de preferências da conta;
1.1.10 - Possibilidade de configuração, pelo servidor habilitado, do modo de visualização de anexos preferenciais, através de menu de preferências
da conta;
1.1.11 - Possibilidade de configuração, pelo servidor habilitado, de e-mail secundário, que ficará vinculado aos e-mails de notificação, através de
menu de preferências da conta; Possibilidade de configuração, pelo servidor habilitado, das situações que deverão ocasionar notificações por e-mail
de novos documentos ou trâmites Possibilidade de inclusão, pelo servidor habilitado, do número de seu telefone celular;
1.1.12 - Possibilidade de definição, pelo servidor habilitado, quanto à exibição ou não do número de seu telefone celular na página de telefones da
Administração Pública; Possibilidade de consulta, pelo servidor habilitado, da identificação dos servidores cadastrados como administradores, atra-
vés de menu de preferências da conta;
1.1.13 - Possibilidade de consulta, pelo servidor habilitado, de todo o seu histórico de mudança na plataforma, desde o cadastro, incluindo informa-
ções de cada ocorrência, tais como nome, setor, data, hora, setor principal e identificação de quem realizou a alteração, através da página de prefe-
rências de conta, aderente aos princípios transparência, eficiência e moralidade previstos no Art. 37 da CF;
1.1.14 - Integração automática entre as respostas enviadas por e-mails e a plataforma, de modo que aquelas incorporem imediatamente o documento em formato de
despacho; Possibilidade de o Administrador promover a alteração do setor ao qual o servidor habilitado está vinculado, oportunidade na qual esta passa a ter acesso so-
mente aos documentos do novo e atual setor. Ainda assim, o histórico do servidor habilitado continua, também, no setor anterior; 1.1.15 - Possibilidade de segmentação
das permissões dos servidores habilitados por níveis de acesso, aderente ao Requisito nº 7.2.14 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ,
que preconiza que um sistema “pode permitir que alguns usuários estipulem que outros usuários, papéis ou grupos de usuários podem ter acesso aos documentos sob
sua responsabilidade. Essa permissão deve ser atribuída pelo administrador, de acordo com a política de segurança do órgão ou entidade.”; Administrador Geral: Pos-
sibilidade de acesso somente a documentos do setor ao qual está vinculado, bem como viabilidade de gerenciamento de servidores habilitados, setores e estatísticas da
Administração Pública; Administrador Local: Possibilidade de gerenciamento de subsetores e servidores habilitados a partir de um setor específico, independentemente
de ser o setor ao qual estiver atualmente vinculado; Nível 1: Possibilidade de movimentação de documentos do setor, bem como de cadastramento de novos servidores
públicos e de subsetores subordinados hierarquicamente ao setor ao qual está vinculado. Possibilidade de acesso e interação a todos os documentos de todos os subse-
tores subordinados ao setor atual; Nível 2: Possibilidade de movimentação exclusiva dos documentos do setor ao qual está vinculado atualmente; Nível 3: Possibilidade
de visualização de documentos do setor ao qual está vinculado; 1.1.16 - Possibilidade de o servidor habilitado ser definido como Auditor, circunstância que lhe permitirá
acesso para consulta e interação em todos os documentos e setores da Administração Pública; 1.1.17 - Possibilidade de ao servidor habilitado ser outorgado o acesso a
relatórios gerenciais de toda Administração Pública; 1.1.18 - Possibilidade de o servidor habilitado consultar o número de usuários online na plataforma em tempo real,
bem como data e hora do último acesso; 1.1.19 - Possibilidade de definição de um prazo para que os servidores habilitados se conectem à plataforma, após o qual será
necessário contactar o superior imediato para reativação na plataforma; 1.2. Acesso externo 1.2.1 - Possibilidades de cadastro e login no acesso externo: Possibilidade
de cadastro e recuperação de senha pelo usuário externo; Possibilidade de o usuário externo utilizar-se de sua conta google para acessar a plataforma. Na hipótese de o
endereço de e-mail não estar associado a um cadastro existente, um novo contato externo é criado automaticamente e encaminhado para complementação cadastral
com informações adicionais; Possibilidade de o usuário externo utilizar-se de certificado digital emitido pelo ICP-Brasil (e-CPF e e-CNPJ) para acessar a plataforma; Na
hipótese de o CPF ou CNPJ vinculado ao ICP-Brasil não estar associado a um cadastro existente, um novo contato externo é criado automaticamente e encaminhado
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para complementação cadastral, com informações adicionais; Possibilidade de o usuário externo utilizar-se do login Gov.br, do Governo Federal, para acessar a platafor-
ma; Na hipótese de o CPF ou CNPJ vinculado ao login Gov.br, do Governo Federal, não estar associado a um cadastro existente, um novo contato externo é criado auto-
maticamente e encaminhado para complementação cadastral, com informações adicionais; 1.2.2 - Possibilidade de configuração de campos para informação dos nomes
civis anteriores do usuário externo, pertinente ao preenchimento por pessoa natural que já alterou o nome em razão de mudança de estado civil, decisão judicial ou con-
clusão dos procedimentos previstos no Provimento nº 73 do CNJ e na Lei nº 14.382/2022, viabilizando à Administração Pública o acesso aos nomes civis anteriores dos
cidadãos; 1.2.3 - Funcionalidade de complementação automática de dados de endereço do usuário externo a partir da inclusão do número do Código de Endereçamento
Postal (CEP), propiciando maior integridade, celeridade e efetividade à realização de cadastros na plataforma; 1.2.4 - Possibilidade de abertura de documentos externa-
mente por servidor habilitado na plataforma, através dos mesmos login e senha do acesso interno. Na oportunidade, a visualização e a tramitação do documento ficarão
atribuídas ao cadastro da pessoa, sem vinculá-las ao seu respectivo setor na Administração Pública; 1.2.5 - Captura automática de mensagens provenientes de e-mails
respondidos, de modo que, na hipótese de um usuário externo responder notificação automática enviada pela plataforma, sua resposta é incluída no documento em for-
mato de despacho, facilitando a interação entre usuários externos e servidores habilitados; 1.2.6 - Possibilidade de inclusão, pelo usuário externo, de informações e ane-
xos de maneira facilitada no documento, através de resposta a e-mail de notificação enviado pela plataforma a cada nova movimentação, prestigiando o princípio da efici-
ência e aderente ao Art. 37 da CF; 1.2.7 - Possibilidade de acesso, pelo usuário externo, às informações vinculadas a um documento, bem como aos seus anexos, pres-
tigiando os princípios da publicidade e transparência, aderente ao Art. 37 da CF; 1.2.8 - Área externa da plataforma com possibilidade de acesso a documentos por meio
de chave pública e leitura de QR-Code; 1.2.9 - Possibilidade de acesso a documentos através da inclusão de dados, quais sejam de número de identificação, ano do do-
cumento e número do documento pessoal do usuário externo requerente (CPF ou CNPJ); Ocultação de parte do CPF de pessoas físicas e do CNPJ de pessoas jurídi-
cas, bem como inviabilização da identificação dos referidos dados através de buscas e pesquisas, em aderência aos Arts. 2º; 3º; 5º, I; 6º, VII; e 7º, III, da Lei nº 13.709/
2018 (LGPD); 1.2.10 - Possibilidade de o usuário externo atualizar seus dados, registrar novas demandas, bem como acompanhar o progresso e a resolução de deman-
das precedentes; 1.2.11 - Possibilidade de o usuário externo acessar sua caixa de entrada pessoal, onde estarão reunidos todos os documentos dos quais é requerente
ou destinatário; 1.2.12 - Possibilidade de o usuário externo procurador, outorgado por procuração eletrônica, ter acesso às demandas registradas em nome do outorgan-
te; 2. Estruturação das informações 2.1 - Plataforma organizada hierarquicamente em setores e subsetores, com possibilidade de ilimitados níveis de desconcentra-
ção, de acordo com a estrutura interna da Administração Pública; 2.2 - Vinculação dos servidores habilitados na plataforma a um setor principal e possibilidade de serem
associados a setores secundários, em aderência ao Requisito nº 7.2.13 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que o siste-
ma “tem que permitir que um usuário pertença a mais de um grupo”; 2.3 - Os usuários Administrador e Nível 1, vinculados a setores integrados por subsetores, têm a
possibilidade de trocar de setor e ter acesso às demandas próprias de sua hierarquia; 2.4 - Característica multissetorial das demandas geradas na plataforma, de modo
que cada setor envolvido tem a possibilidade de tramitar, encaminhar, definir estágio de andamento, bem como marcar como resolvida unitariamente naquele setor, não
causando alteração da situação geral do documento; 2.5 - Considera-se integralmente resolvida a demanda apenas quando todos os setores nela envolvidos a marcam
como resolvida e arquivam a solicitação, em aderência ao Requisito nº 6.1.2 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que o
sistema “tem que ter capacidade, sem limitações, de estabelecer o número necessário de trâmites nos fluxos de trabalho.”; 2.6 - Possibilidade de rastreio do documento
por meio de número gerado, chave pública (código) ou QR Code. O acesso aos documentos é restrito aos usuários devidamente autorizados para tanto, através do seu
envio ou encaminhamento, bem como de entrega de chave pública para consulta; 2.7 - Registro de todos os acessos aos documentos e seus despachos, restando dispo-
nível a listagem de quem, quando e a qual setor está vinculado o usuário que visualizou, proporcionando aos envolvidos transparência no trabalho realizado, em aderên-
cia aos Requisitos nº 6.1.7 e 6.1.20 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconizam, respectivamente, que o recurso de fluxo de tra-
balho de um sistema “tem que registrar na trilha de auditoria todas as alterações ocorridas neste fluxo” e “tem que registrar a tramitação de um documento em seus me-
tadados. Os metadados referentes à tramitação devem registrar data e hora de envio e recebimento, e a identificação do usuário”; 2.8 - Existência de caixa de entrada de
documentos para cada setor da Administração Pública, na qual todos os documentos recebidos estarão disponíveis para os servidores habilitados vinculados; 2.9 - Orga-
nização da caixa de entrada setor por abas ou equivalentes, de modo a refletir o status de cada documento no setor; 2.10 - Os documentos da Administração Pública es-
tarão presentes na caixa de entrada dos setores envolvidos no momento de sua criação ou encaminhamento; 2.11 - Possibilidade de movimentação do documento por
mais de um usuário dos setores envolvidos, concomitantemente, viabilizando à Administração Pública o respeito aos princípios da eficiência e da celeridade inerentes à
tramitação eletrônica de documentos; 2.12 - Disponibilização de documentos na caixa de entrada pessoal dos usuários diretamente associados àqueles, além da caixa
de entrada do setor, onde constam todos os documentos, independentemente de estarem associados a alguém ou sem atribuição individual, em aderência ao Requisito
nº 6.1.16 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um recurso de fluxo de trabalho de um sistema “tem que reconhecer in-
divíduos e grupos de trabalho como participantes”; 2.13 - Possibilidade de atribuição de responsabilidade a si próprio ou a outro usuário, através da opção “aos cuida-
dos”, quando do envio e tramitação de documento; 2.14 - Possibilidade de envio de documento a mais de um setor ao mesmo tempo, através da opção “envio em cópia”;
2.15 - Vinculação dos documentos ao setor, de modo que, na hipótese de um servidor público ser desativado ou transferido para outro setor, todo o histórico por ele pro-
duzido continua a integrar o setor, viabilizando a continuidade das demandas sem perda de informações; 2.15 - Organização dos documentos e anexos do processo por
ordem cronológica de inclusão, na vertical, em um modo de visualização denominado “árvore de documentos do processo”, em formato de arquivo PDF; 3. Divisão por
módulos 3.1 - Estruturação e funcionamento da plataforma dividida em módulos, de modo a retratar a realidade documental da Administração Pública, os quais podem
ser acessados por servidores habilitados e usuários externos devidamente autorizados, em aderência ao Requisito nº 6.1.5, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CO-
NARQ, que preconiza que o recurso de fluxo de trabalho de um sistema “tem que permitir que fluxos de trabalho pré-programados sejam definidos, alterados e mantidos
exclusivamente por usuário autorizado”; 3.2 - Todos os módulos da plataforma se utilizam de um sistema de notificações multicanal unificado, com canais disponíveis,
conforme descrição de cada módulo; 3.3 - Possibilidade de restrição dos módulos a setores ou perfis de usuários específicos, conforme definição da Administração Públi-
ca; 3.4 - Acesso à criação e à consulta de documentos de todos os módulos, quando disponíveis ao servidor habilitado, na mesma interface, através de um menu único
de opções; 3.5 - Cada módulo tem uma contagem própria dos documentos não lidos por servidores habilitados do setor; 4. Sistema de notificação multicanais 4.1 - Os
canais de notificação disponíveis para configuração na plataforma são o e-mail, a notificação interna e o SMS, este último disponível especificamente nos módulos de
protocolo e ouvidoria; 4.2 - Listagem das notificações internas, decorrentes de atualizações cadastrais ou de tramitação de documentos que envolvam pessoalmente o
servidor habilitado, através de menu suspenso (dropdown); 4.3 - Possibilidade de expansão da listagem das notificações internas para uma página específica, na qual
seja possível a filtragem das atualizações que envolvam o servidor habilitado, pelas categorias que se seguem: fila de assinaturas pendentes, assinaturas solicitadas,
menções, ações em e-mails rastreados, avisos do cadastro, troca de setor principal, alteração de setor secundário, exportação de documentos e utilização de contrasse-
nha; 4.4 - Possibilidade de definição da abrangência das notificações a serem recebidas no canal de SMS, quando aplicável ao módulo, viabilizando ao servidor habilita-
do a escolha entre o recebimento de tudo o que chegar para o setor, apenas o que lhe seja diretamente direcionado, somente documentos marcados com aviso de ur-
gência ou nenhuma notificação; 4.5 - Possibilidade de definição da abrangência das notificações a serem recebidas no canal de e-mail, viabilizando ao servidor habilitado
a escolha entre o recebimento de tudo o que chegar para o setor, apenas o que lhe seja diretamente direcionado, somente documentos marcados com aviso de urgência
ou nenhuma notificação; 4.6 - Possibilidade de definição quanto ao recebimento ou não de e-mail de notificação nas hipóteses de menção ao nome do servidor habilitado
ou de solicitação de sua assinatura; 4.7 - Possibilidade de personalização, pelo servidor habilitado, dos módulos cuja falha na entrega deva ensejar o recebimento de no-
tificações por e-mail; 4.8 - Possibilidade de personalização, pelo servidor habilitado, dos módulos cuja entrega bem sucedida deva ensejar o recebimento de notificações
por e-mail; 4.9 - Possibilidade de personalização, pelo servidor habilitado, dos módulos cuja caracterização da abertura do e-mail deva ensejar o recebimento de notifica-
ções por e-mail; 4.10 - Possibilidade de personalização, pelo servidor habilitado, dos módulos cuja caracterização de clique em link integrante de e-mail aberto deva en-
sejar o recebimento de notificações por e-mail; 4.11 - Exibição de notificações em cada atendimento/documento, na forma de linha do tempo, à medida em que forem
efetuadas atualizações, de forma a evidenciar a todos os envolvidos as informações a respeito de quem leu, por onde tramitou, se foi encaminhado, resolvido ou reaber-
to, em aderência ao Requisito nº 6.1.8 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um recurso de fluxo de trabalho de um sis-
tema “tem que registrar a tramitação de um documento a fim de que os usuários possam conhecer a situação de cada documento no fluxo”; 4.12 - Rastreabilidade das
notificações externas, por e-mail, de modo que o sistema informa aos usuários internos se o e-mail de notificação foi entregue, aberto e se o link externo de acompanha-
mento da demanda foi acessado; 4.13 - Possibilidade de comunicação, no documento, de eventual falha na entrega de notificações, informando detalhadamente o res-
pectivo motivo; 4.14 - Registro e exibição, junto à notificação, das características do acesso externo da demanda, informando se foi visualizada em computador ou dispo-
sitivo móvel, bem como os dados técnicos sobre o dispositivo utilizado. 5. Organograma de setores 5.1 - Organograma dinâmico criado automaticamente a partir dos
setores e usuários configurados na plataforma pela Administração Pública; 5.2 - Ausência de limite de criação de setores na estrutura, de modo que se pode cadastrar
tantos setores na raiz e setores filhos quantos forem necessários, de acordo com a desconcentração da Administração Pública; 5.3 - Possibilidade de visualização de in-
formações sobre os servidores habilitados integrantes de cada setor, tais como nome, cargo, data de cadastro no sistema e data que esteve online pela última vez; 5.4 -
Identificação visual dos usuários que estão online no momento; Possibilidade de efetivação de busca pelo nome dos servidores habilitados; 5.5 - Possibilidade de visuali-
zação dos servidores habilitados que integram cada setor da estrutura da Administração Pública, através de botão de expansão; 5.6 - Exibição de lista de telefones dos
setores, consolidando os dados informados pelos usuários; 5.7 - Possibilidade de incorporação do organograma no site da Administração Pública; 5.8 - Possibilidade de
desativação de setor vinculado à estrutura da Administração Pública na plataforma; 5.9 - Na hipótese de pretensão de desativação de setor vinculado à Administração
Pública na plataforma, existência de condicionante de prévia realocação dos servidores habilitados dele integrantes; 5.10 - Possibilidade de reativação de setor vinculado
à estrutura da Administração Pública na plataforma, anteriormente desativados; 6. Controle de prazos 6.1 - Possibilidade de criação de múltiplos prazos e atividades
nos documentos em trâmite, disponíveis no setor; 6.2 - Possibilidade de definição de prazo para todos os envolvidos, para somente um setor ou apenas para o próprio
servidor habilitado; 6.3 - Possibilidade de exibição dos documentos disponíveis na caixa de entrada do setor em formato de calendário mensal, através do qual são apre-
sentados todos os prazos associados ao servidor habilitado atual ou ao setor ao qual está vinculado; 6.4 - Identificação visual da circunstância na qual se encontram os
prazos e atividades, por meio de informação sobre o seu vencimento, conforme os termos “com folga”, “vencendo” ou “vencido”; 6.5 - Possibilidade de exibição de coluna
específica na listagem de documentos; 6.6 - Possibilidade de marcação de prazo e/ou atividade como realizado, o que ensejará a anotação, na linha do tempo do docu-
mento, do nome do servidor habilitado responsável; 6.7 - Possibilidade de edição de um prazo e/ou atividade, o que ensejará a anotação, na linha do tempo do documen-
to, do nome do servidor habilitado responsável; 6.8 - Possibilidade de exclusão de um prazo e/ou atividade, o que ensejará a anotação, na linha do tempo do documento,
do nome do servidor habilitado responsável; 6.9 - Possibilidade de configuração de cômputo de prazo automático em dias úteis, considerando inclusive os horários de
funcionamento, para os módulos de Ouvidoria e de Pedido de e-SIC da plataforma; 6.10 - Possibilidade de configuração dos dias considerados úteis, feriados ou de pon-
to facultativo pela Administração Pública, o que repercutirá diretamente no cômputo dos prazos automáticos dos módulos de Ouvidoria e de Pedido de e-SIC da platafor-
ma; 6.11 - Possibilidade de configuração do horário de funcionamento da Administração Pública, o que repercutirá diretamente no cômputo dos prazos automáticos dos
módulos de Ouvidoria e de Pedido de e-SIC da plataforma; 7. Status de leitura e rastreabilidade dos documentos 7.1 - Identificação visual do status de leitura na cai-
xa de entrada do setor, evidenciando se cada documento já foi ou não lido pelo servidor habilitado, bem como informando se houve leitura por qualquer outro servidor ha-
bilitado do setor; 7.2 - Os registros de acesso a cada documento ou demanda são consignados automaticamente e exibidos no próprio documento, viabilizando um histó-
rico cronológico do acesso, aderente ao Requisito nº 7.4.1 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que o sistema tem que ser
capaz de registrar, na trilha de auditoria, informações acerca do usuário, data e hora de acesso ou tentativa de acesso a documentos e ao sistema; 7.3 - O usuário exter-
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no, ao acessar documento ao qual esteja vinculado, também tem as informações de seu acesso consignadas na plataforma, viabilizando transparência aos envolvidos na
tramitação de um documento eletrônico; 7.4 - Possibilidade de consulta de quem efetuou leitura de documentos e despachos na plataforma, sejam servidores habilitados
ou usuários externos, garantindo transparência para todos os envolvidos; 7.5 - Possibilidade de consulta da quantidade total de downloads realizados por anexos do pro-
cesso, garantindo transparência para todos os envolvidos; 7.6 - Vinculação de QR-code a cada documento gerado, facilitando a rastreabilidade; 7.7 - Vinculação de QR-
code aos documentos emitidos e assinados digitalmente, de modo viabilizar a verificação da validade das assinaturas digitais, bem como o conteúdo do documento origi-
nal, em aderência ao Requisito nº 7.5.3 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que ser capaz de verifi-
car a validade da assinatura digital no momento da captura do documento”; 8. Busca avançada 8.1 - Existência de ferramenta para busca avançada dentro dos docu-
mentos gerados na plataforma, em aderência ao Requisito nº 4.2.4 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que é altamente
desejável que um sistema “permita que o conteúdo dos documentos em forma de texto possa ser pesquisado”; 8.2 - Possibilidade de busca por termos, período de emis-
são do documento, tipo de documento, assunto em texto escrito, seleção de um ou mais assuntos em lista prédefinida configurável, usuários internos ou externos envol-
vidos, bem como setores participantes, todos indexados e disponíveis para pesquisa, em aderência ao Requisito nº 4.2.6 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº
50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que permitir que um documento ou dossiê/processo possa ser recuperado por meio de todas as formas de
identificação implementadas”, incluindo identificador, título, assunto, datas, interessado, autor/redator/originador; 8.3 - Possibilidade de busca pela situação geral na qual
se encontra o documento, viabilizando a filtragem dos documentos pelas circunstâncias nas quais se encontrem, tais como “em aberto”, “parcialmente arquivado”, “em
aberto e parcialmente arquivado” e “arquivado”, em aderência ao Requisito nº 4.2.8 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza
que é altamente desejável que um sistema “permita que os termos utilizados na pesquisa possam ser qualificados, especificando-se um metadado ou o conteúdo do do-
cumento como fonte de busca”; 8.4 - Possibilidade de realização de busca em todos os setores aos quais o servidor habilitado tiver acesso ou exclusivamente no qual
estiver logado durante a pesquisa; 8.5 - Possibilidade de realização de busca avançada, por palavras e termos presentes nos anexos enviados à plataforma, uma vez
processados e identificados pela tecnologia de OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres); 8.6 - Possibilidade de realização de busca avançada por termos e frases
específicos, através do uso de aspas (""); Possibilidade de localização dos documentos por tipologia documental, número e ano, em aderência ao Requisito nº 4.2.5 do e-
ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que permitir que um documento ou dossiê/processo possa ser recu-
perado por meio de um número identificador”; 8.7 - Possibilidade de busca dos documentos através de seleção de um ou mais marcadores atribuídos ao documento, em
aderência ao Requisito nº 4.2.8 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que é altamente desejável que um sistema “permita
que os termos utilizados na pesquisa possam ser qualificados, especificando-se um metadado ou o conteúdo do documento como fonte de busca”; 9. Editor de texto 9.1
- Editor de texto para redação de documentos e interações diretamente no navegador; 9.2 - Possibilidade de formatação do texto como negrito, sublinhado e itálico, bem
como alteração do tamanho da fonte, cor e alinhamento do texto; 9.3 - Existência de corretor ortográfico em todos os módulos da plataforma, o qual destaca visualmente
as palavras digitadas incorretamente; 9.4 - Possibilidade de formatação com tabelas, listas ordenadas e não ordenadas, bem como inclusão de imagens e hyperlinks no
corpo do texto; 9.5 - Possibilidade de exibição do editor de texto em tela cheia; 9.6 - Possibilidade de salvamento automático do rascunho do documento em elaboração,
viabilizando a continuação da edição em momento posterior, por qualquer servidor habilitado vinculado ao setor do documento; 9.7 - Possibilidade de edição de rascunho
do documento por um único servidor habilitado do setor que iniciou sua elaboração por vez, restando automaticamente liberado para um novo editor no momento da saí-
da do anterior, desde que este não o tenha registrado definitivamente; 9.8 - Possibilidade de salvamento de todas as informações constantes no rascunho do documento
em elaboração, inclusive campos personalizados, assinantes e anexos; 9.9 - Possibilidade de acesso aos rascunhos salvos em aba específica da caixa do setor; 9.10 -
Possibilidade de inclusão de variáveis de conteúdo (nome do requerente, documento de identificação do requerente, nome do usuário remetente, setor de destino, dentre
outros campos adicionais) e de documento (data, numeração, assunto, dentre outros campos adicionais) através de caractere específico, possibilitando o preenchimento
automático de dados sem necessitar "copiar e colar"; 9.11 - Possibilidade de inclusão, diretamente no editor de texto, de modelos de resposta para o setor ou para toda a
Administração Pública, onde é possível carregar respostas já prontas para assuntos recorrentes com as mesmas funcionalidades disponíveis no editor; 9.12 - Possibilida-
de de pré-visualização, durante a edição do documento, da aparência que este terá em formato PDF, na hipótese de ser efetivamente protocolizado; 9.13 - Possibilidade
de referência a documentos existentes, criando um hiperlink automático entre os documentos mencionados; 9.14 - Possibilidade de referência a documento eletrônico,
por meio da digitação de caractere específico, o que viabiliza a criação de um link para que os envolvidos tenham acesso à leitura ao documento mencionado; 9.15 - A
referência a um documento implica em sua atualização automática, informando o documento no qual fora citado; 9.16 - Possibilidade de referência a outro usuário no sis-
tema, por meio de digitação do caractere específico, oportunidade na qual este é notificado da citação e passa a ter acesso automaticamente ao documento; 9.17 - Pos-
sibilidade de referência a um usuário externo em um documento, através da digitação de caractere específico, e viabilidade de acesso à ficha do usuário referenciado pe-
los envolvidos na demanda; 9.18 - Possibilidade de solicitação da assinatura de um servidor habilitado ou usuário externo, referenciando-o através digitação de caractere
específico; 10. Assinatura Eletrônica Avançada e Assinatura Eletrônica Qualificada (padrão ICP-Brasil) 10.1 - Para o sistema de Assinatura Eletrônica Avançada: A
Assinatura Eletrônica Avançada em interações com a Administração Pública está fundamentada na Lei nº 14.063/2020, mormente pelo inciso II de seu Art. 4º, cumulada
com regulamentação própria, e é admitida como forma de comprovação de autoria, bem como de ratificação da pessoalidade e intransferibilidade dos usuários da plata-
forma; Geração automática de certificados no padrão X509 para cada servidor habilitado ou usuário externo, detentor de documento de identificação válido (CPF ou
CNPJ), que for cadastrado na plataforma. Tais certificados são vinculados a uma cadeia certificadora emitida pela própria plataforma; Conformidade do certificado X509
com os padrões utilizados na assinatura eletrônica no formato PAdES; Vinculação dos certificados X509 à própria conta dos servidores habilitados ou usuários externos,
os quais só são ativados em caso de digitação e validação da senha e só poderão ser utilizados dentro da plataforma; Possibilidade de integração com a Plataforma de
Autenticação Digital do Cidadão - Login Único do Governo Federal, condicionada à liberação de credenciais de produção após a homologação final pela Secretaria de
Governança Digital - SGD do Ministério da Economia - ME, viabilizando a realização de Assinatura Eletrônica Avançada através do assinador Gov.br, o que assegura se-
gurança técnica e jurídica aos processos eletrônicos, em aderência ao Art. 4º da Lei n° 14.063/2020, c/c Art. 4º do Decreto nº 10.543/2020, c/c Portaria SEDGGME nº
2.154/2021; Possibilidade de validação da integridade e autoria das assinaturas eletrônicas apostas em documentos da plataforma por meio da infraestrutura oficial do
portal Gov.br, através do Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, aderente à MP
2.200-2 e à Lei n° 14.063/20; Possibilidade de autenticação da tramitação dos documentos da plataforma por meio de inclusão automática de assinatura eletrônica quali-
ficada com o certificado digital e-CNPJ ICP-Brasil da Administração Pública, o que viabiliza a validação da sua competência jurídico-administrativa através do Verificador
de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital, mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI; A utilização da Assinatura Eletrônica Avançada não
exige instalação de nenhum plugin, applet ou aplicativo no computador do usuário; 10.2 - Para o sistema de Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP-Brasil): Possibilidade
de aposição de Assinatura Eletrônica Qualificada nos documentos da plataforma, através do certificado ICP-Brasil, a qual evidencia-se como o tipo de assinatura eletrôni-
ca “que possui nível mais elevado de confiabilidade a partir de suas normas, de seus padrões e de seus procedimentos específicos”, nos termos do Art. 4º, inciso III e
§1°, da Lei nº 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, cumulada com a Medida Provisória n° 2.200-2/2001;
Possibilidade de validação das assinaturas eletrônicas qualificadas quanto à integridade e autoria, em documentos assinados por certificado ICP-Brasil na plataforma,
através do Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital mantido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, aderente à MP 2.200-2 e à Lei
n° 14.063/20; Conformidade com as normas da ICP-Brasil para assinatura de documentos, mais especificamente a DOC-ICP-15; Suporte a certificados do tipo A1 da
ICP-Brasil, bem como a dispositivos criptográficos (tokens e smartcards) para certificados do tipo A3, emitidos por Autoridades Certificadoras vinculadas à cadeia da ICP-
Brasil; Possibilidade de execução de assinaturas eletrônicas com Certificado ICPBrasil, no mínimo, nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Mozilla
Firefox e Google Chrome, bem como nos sistemas operacionais Windows, Linux e MacOS; Possibilidade de verificação da validade e revogação do certificado digital do
signatário no momento da realização da assinatura digital; Possibilidade de realização de co-assinatura eletrônica de documentos utilizando certificado digital ICP-Brasil
na Central de Atendimento, sem necessitar da criação de login e senha, aderente ao Art. 5º, §1º, III, da Lei nº 14.063/2020; A efetivação da assinatura eletrônica está
condicionada à inserção da senha pelo usuário, como método de confirmação de segurança; 10.3 - Características gerais da assinatura eletrônica: Composição de filas
de assinaturas, as quais viabilizam que os documentos a serem subscritos sejam identificados e segmentados por tamanho, propiciando o tratamento das filas de arqui-
vos pequenos, médios e grandes de forma diferenciada e assíncrona, trazendo agilidade para o processo; Após a inclusão da assinatura eletrônica, a plataforma gera,
automaticamente, documento PDF em formato PAdES (original, com assinaturas eletrônicas incluídas), compreendendo página de verificação das assinaturas (cópia pa-
ra impressão, com estampa em todas as páginas do arquivo e inclusão de manifesto de assinantes ao final), aderente ao Requisito nº 7.5.6 do e-ARQ Brasil, instituído
pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza como altamente desejável que um sistema “seja capaz de receber atualizações tecnológicas quanto à plataforma
criptográfica de assinatura digital”; Possibilidade de acesso aos arquivos originais assinados (PDF em formato PAdES) através de endereço eletrônico público específico,
por meio do qual são exibidas informações técnicas e validação da integridade dos certificados digitais utilizados. A assinatura eletrônica PAdES é uma marca d'água di-
gital assimétrica, aderente aos Requisitos nºs 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.3 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza, respectivamente,
que um sistema “tem que ser capaz de recuperar informação contida em marcas d’água digitais” e “de armazenar documentos arquivísticos digitais que contenham mar-
cas d’água digitais”, bem como é altamente desejável que “possua arquitetura capaz de receber atualizações tecnológicas no que se refere à plataforma de geração e
detecção de marca d’água digital”; Possibilidade de solicitação da assinatura de documentos ou de interações por outros servidores habilitados e/ou por usuários exter-
nos, os quais serão notificados no ambiente interno da plataforma e através das notificações multicanais; Possibilidade de cancelamento e rejeição de solicitação de assi-
natura, o que implicará no respectivo registro cronológico do andamento no documento; Possibilidade de listagem das assinaturas pendentes em documentos, através da
exibição do status de “pendente” ou “assinado” nas notificações, viabilizando ao usuário o acompanhamento dos documentos que dependem da sua assinatura eletrôni-
ca; Possibilidade de solicitação de assinatura eletrônica de maneira sequencial, viabilizando a definição da ordem através da qual as assinaturas poderão ser apostas no
documento; Possibilidade de coexistência, em um único documento, de fluxos de subscrição simultâneos e sequenciais, de forma que contemple a aposição da assinatu-
ra concomitante ou subsequentemente às demais; A cada nova assinatura no documento, é enviado um e-mail informando o estágio em que se encontra o fluxo de subs-
crição definido, apontando que das “x” assinaturas esperadas, “y” já foram efetuadas; Possibilidade de indicação das atribuições dos signatários, tais como aprovador,
contratante, contratada, dentre outros; Possibilidade de definição, em um único fluxo, de exigência de aposição de assinatura eletrônica avançada e de assinatura eletrô-
nica qualificada (ICPBrasil), bem como da dispensa de assinatura de documentos anexos; Existência de funcionalidade de notificação de que o destinatário recebeu do-
cumento no qual não há necessidade de assinatura; Capacidade de registro da ocorrência de leitura do(s) despachos(s) constante(s) no documento; Possibilidade de cri-
ação de lista de signatários para envio recorrente de documentos para assinatura; Utilização de fatores adicionais de autenticação dos signatários durante a Assinatura
Eletrônica Avançada, a exemplo de geração de token via e-mail; Possibilidade de a assinatura dos documentos ser realizada em dispositivos móveis; Possibilidade de
configuração de quais envolvidos receberão cópia do documento assinado, por e-mail, ao final do processo de assinatura; Existência de mecanismos que visam à segu-
rança e à prevenção de fraudes nos processos de assinatura dos documentos via plataforma, possuindo, no mínimo: Certificação digital dos documentos, a fim de evitar
falsificações; Trilha de auditoria dos documentos, de modo que todas as atividades realizadas, inclusive as visualizações, sejam registradas com data, hora e IP; Cripto-
grafia dos documentos armazenados no sistema; Possibilidade de validação de assinaturas com certificado digital padrão ICP-Brasil, aderente ao Requisito nº 7.5.4 do e-
ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “no processo de verificação da assinatura digital, tem que ser capaz de
registrar, como metadado, o seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação da assinatura; data e hora em que ocorreu a verificação”; Possibilidade
de escolha da atribuição do assinante no documento, através de lista pré-determinada, tais como “parte”, “testemunha”, “aprovador”, dentre outros; Possibilidade de exi-
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bição, na lista de documentos, de informação indicativa do estágio em que se encontra o documento; Possibilidade de assinatura de documentos ou despachos emitidos
e/ou anexados em formato PDF, utilizando certificados digitais e criando arquivos assinados no formato PAdES; Possibilidade de geração de uma página com extrato
técnico das assinaturas em endereço eletrônico público específico, contendo nome do assinante e políticas de assinatura; Possibilidade de co-assinatura de documentos
previamente assinados no formato PAdES, com certificado ICP-Brasil ou através de outras assinaturas eletrônicas qualificadas com certificados da sub-autoridade da
plataforma, mantendo todas as subscrições existentes do documento no mesmo padrão e local para conferência, aderente ao Requisito nº 7.5.3 do e-ARQ Brasil, instituí-
do pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema “tem que ser capaz de verificar a validade da assinatura digital no momento da captura do
documento”; Possibilidade de aposição de assinatura eletrônica no conteúdo dos documentos, apenas nos arquivos anexados (PDF) ou no conteúdo dos documentos e
nos anexos (PDF); Possibilidade de verificação da autenticidade da assinatura aposta no documento através de código alfanumérico em endereço eletrônico público es-
pecífico, aderente ao Requisito nº 7.5.4 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “no processo de verificação
da assinatura digital, tem que ser capaz de registrar, como metadado, o seguinte: a validade da assinatura verificada; registro da verificação da assinatura; data e hora
em que ocorreu a verificação”; Possibilidade de solicitação de assinatura por meio de busca, utilizando caractere específico no momento da criação ou do despacho de
documentos; Possibilidade de listagem das assinaturas pendentes em painel específico, viabilizando ao assinante, de forma facilitada, o acompanhamento dos documen-
tos que dependem da sua assinatura; Existência de registro de ações relacionadas à assinatura no documento (solicitação, assinatura, cancelamento e recusa), exibindo,
em ordem cronológica, quando cada ação ocorreu; Possibilidade de exibição de lista de assinaturas em cada despacho ou documento principal, clicando em “listar assi-
naturas”. Neste atalho são exibidas as mesmas informações da central de verificação; 11. Contrassenha 11.1 - Possibilidade de uso de contrassenha internamente, per-
mitindo que servidor habilitado autorizado redija e envie documento em nome de outro servidor habilitado; 11.2 - Para utilização da funcionalidade da contrassenha, atra-
vés da geração de uma senha automática, o servidor habilitado autorizador deve permitir que outros servidores habilitados formalizem documentos em seu nome; 11.3 -
Os documentos gerados através da funcionalidade da contrassenha serão visualmente identificáveis, através de caracterização dos servidores habilitados em autorizador
e digitador; 11.4 - A contrassenha gerada tem número limitado de uso definido pelo servidor habilitado autorizador e pode ser cancelada antes de sua utilização total;
11.5 - O servidor habilitado autorizador tem acesso a relatório com todos os documentos emitidos em seu nome através de contrassenha; 12. Sistema de classificação
e busca por etiqueta digital 12.1 - Possibilidade de cada setor adotar uma categorização própria para os documentos, por meio da criação de etiqueta digital; 12.2 - A
etiqueta digital funciona como gavetas virtuais, por meio das quais os usuários do setor podem categorizar e encontrar facilmente documentos; 12.3 - Possibilidade de
configuração das etiquetas, através da definição da cor da letra e do fundo, propiciando visualmente a localização de documentos; 12.4 - Possibilidade de classificação
de um documento com mais de uma etiqueta, simultaneamente; 12.5 - As etiquetas do setor ficam disponíveis somente para os servidores habilitados a ele vinculados;
12.6 - A categorização dos documentos pelas etiquetas do setor só ficam visíveis para os servidores habilitados a ele vinculados; 12.7 - Possibilidade de inserção de eti-
quetas digitais em lote nos documentos em trâmite em qualquer uma das abas ou equivalentes da caixa de entrada do setor, viabilizando que o servidor habilitado de ca-
da setor gerencie as etiquetas digitais de forma mais célere e eficiente; 12.8 - Possibilidade de busca e filtragem de todos os tipos de documento disponíveis através da
etiqueta, bastando selecioná-la antes de realizar uma busca avançada; 12.9 - Ao clicar sobre uma etiqueta, automaticamente é mostrada a busca e são retornados todos
os documentos a ela vinculados; 12.10 - Possibilidade de organização das etiquetas de maneira estruturada, exibindo a hierarquia completa da etiqueta ao atribuí-la a
um documento; 13. Hospedagem segura de anexos 13.1 - Em cada documento ou atualização, podem ser enviados anexos de diferentes formatos; 13.2 - Os arquivos
anexados aos documentos ficam hospedados em servidor seguro e não são acessíveis publicamente, posto que disponíveis somente por meio de link seguro, com tem-
po de expiração gerado dinamicamente pela ferramenta; Registro da quantidade de vezes que o anexo foi baixado; 13.3 - Exibição do tamanho do anexo na plataforma;
13.4 - Possibilidade de pré-visualização, através de exibição de miniatura, dos anexos (PDF, formatos de vídeo e imagem) em tamanho melhor adaptado à tela; 13.5 -
Quando o anexo estiver em formato de imagem, ao clicá-lo, este será exibido de forma otimizada, visando ao carregamento rápido e a possibilidade de navegar entre as
imagens em formato de galeria; 14. Gerenciamento de contatos e organizações 14.1 - Possibilidade de gerenciamento de contatos internamente na plataforma; 14.2 -
Os contatos podem ser dos tipos contato/pessoa física; contato/setor de pessoa jurídica, tais como financeiro e suporte; bem como contato/pessoa jurídica; 14.3 - Possi-
bilidade de estabelecimento de regras de preenchimento de dados, por perfil de contato externo, viabilizando a escolha quanto ao acionamento e à obrigatoriedade dos
campos de cadastro de contatos externos na plataforma; 14.5 - Possibilidade de definição de obrigatoriedade de preenchimento de, no mínimo, um dado entre os de e-
mail, CPF, CNPJ e número de celular, viabilizando a unicidade das informações disponibilizadas nos cadastros realizados pelos contatos externos; 14.6 - Possibilidade
de configuração, pelo servidor habilitado, de até dez campos complementares para o preenchimento de dados pelos contatos externos, viabilizando à Administração Pú-
blica a personalização das informações constantes em seus registros; Possibilidade de configuração do nome do campo complementar e sua respectiva explicação, via-
bilizando à Administração Pública o acesso aos dados que melhor se adequarem às suas necessidades; 14.7 - Possibilidade de configuração do formato pretendido para
disponibilização da informação requerida através do campo complementar, viabilizando à Administração Pública a escolha do melhor meio para acesso às informações
pretendidas; 14.8 - Possibilidade de configuração dos locais nos quais a informação deverá ser requerida através de campo complementar, viabilizando a escolha do me-
lhor meio para colher as informações pretendidas, se no cadastro realizado internamente, se no cadastro realizado diretamente pelo contato externo ou se através de
ambos; 14.9 - Possibilidade de configuração da obrigatoriedade de preenchimento de cada campo complementar criado; Contatos podem ser associados, de modo a
permitir que outorgados tenham poderes de criar ou interagir em documentos que estejam em nome de outorgantes (procuração eletrônica); 14.10 - Quando um contato
possuir outros a ele associados (procuração eletrônica), há a possibilidade de listagem dos contatos dos quais é o procurador outorgado; 14.11 - Ferramenta para impor-
tação e exportação de contatos em CSV; 14.12 - Ferramenta para unificação de contatos repetidos, com vistas à higienização da base de pessoas físicas e jurídicas;
14.13 - Possibilidade de criação e edição de listas de contatos para segmentação e organização; 15. Personalização da interface do sistema 15.1 - Possibilidade de in-
clusão de símbolo oficial da Administração Pública e definição de cor predominante nas interfaces de acesso interno e externo da plataforma, com vistas a dar uniformi-
dade e consistência à sua identidade visual; 15.2 - Possibilidade de inclusão de imagens como plano de fundo da interface de acesso interno da plataforma; 16. Central
de Atendimento 16.1 - Funcionalidade que viabiliza à Administração Pública a disponibilização, em página da web, de portal de informações acerca dos serviços públi-
cos de interesse dos usuários, sejam externos ou servidores públicos, bem como a centralização de consulta de autenticidade de documentos, de assinatura eletrônica,
de protocolização eletrônica e de informações acerca do recebimento e tratamento dos pedidos de acesso à informação recebidos; 16.2 - Possibilidade de cadastro e
acesso à plataforma, pelo usuário externo, por meio de login na Central de Atendimento, bem como através de conta google, certificado digital ICP-Brasil (e-CPF e e-
CNPJ) e do login GOV.BR, do Governo Federal; 16.3 - Na hipótese de determinado CPF ou CNPJ vinculado à conta google, ao certificado digital ICP-Brasil (e-CPF e e-
CNPJ) ou ao login GOV.BR, não estar associado a um cadastro existente, um novo contato externo é criado automaticamente e encaminhado para complementação ca-
dastral; 16.4 - Exibição, para o usuário externo, da sigla do setor vinculado a cada servidor habilitado que tenha interagido no documento e seus despachos, viabilizando
o acesso à informação transparente quanto aos setores nos quais tramitaram suas solicitações, em aderência ao Art. 3º, III, IV e V, da Lei nº 12.527/2011; Integração to-
tal e automática da Central de Atendimento com o Aplicativo Móvel para Atendimento, de modo que a administração dos dados cadastrais, dos serviços disponíveis em
cada módulo e dos documentos vinculados aos usuários respeita as mesmas parametrizações em ambos os canais de atendimento; 16.5 - Possibilidade de configuração
de inclusão de texto explicativo e link que viabilizam o acesso à Política de Privacidade da Administração Pública na Central de Atendimento, aderente ao Art. 50 da Lei
nº 13.709/2018 (LGPD); 16.6 - Possibilidade de protocolização, por meio do acesso externo da Central de atendimento, de respostas aos ofícios eletrônicos remetidos
pela Administração Pública através da plataforma; 16.7 - Possibilidade de o usuário externo registrar protocolo eletrônico, autonomamente, por meio do acesso externo
da Central de Atendimento, desde que o assunto de interesse não conste entre aqueles configurados para atendimento exclusivamente presencial da Administração Pú-
blica; 16.8 - Possibilidade de o usuário externo registrar manifestação na ouvidoria digital, autonomamente, por meio do acesso externo da Central de Atendimento; 16.9
- Nos casos de configuração de determinados assuntos para admissão de identificação de pessoas envolvidas, possibilidade de acompanhamento e interação por estas
nos respectivos documentos, através do acesso externo da Central de Atendimento; 16.10 - Após a resolução do documento por todos os setores envolvidos, haverá a
possibilidade de avaliação da qualidade do atendimento recebido pelo usuário externo, através da Central de Atendimento, em formato de estrelas ou equivalente gráfico,
atribuindo-se um peso a cada ícone da escala; 16.11 - Através da avaliação realizada pelo usuário externo, possibilidade de realização de cálculo da média dos indicado-
res de informações gerenciais dos setores envolvidos no documento; 16.12 - Na hipótese de reabertura do documento, possibilidade de realização de nova avaliação da
qualidade do atendimento recebido pelo usuário externo, cuja nota substituirá a inicialmente atribuída ao serviço; 16.13 - Possibilidade de subscrição, em conjunto, de um
documento, através da assinatura eletrônica qualificada, utilizando certificado digital ICP-Brasil na Central de Atendimento, sem necessidade de efetivação de acesso,
aderente ao Art. 5º, §1º, III, da Lei nº 14.063/2020; 16.14 - Possibilidade configuração de verificação da autenticidade da assinatura aposta no documento, através da in-
formação de respectivo código alfanumérico na Central de Atendimento, aderente ao Requisito nº 7.5.4 do e-ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CO-
NARQ, que preconiza que um sistema, “no processo de verificação da assinatura digital, tem que ser capaz de registrar, como metadado, o seguinte: a validade da assi-
natura verificada; registro da verificação da assinatura; data e hora em que ocorreu a verificação”; 16.15 - Possibilidade de configuração de verificação da autenticidade
de certidões disponibilizadas através da plataforma, por meio da inserção da informação do respectivo código alfanumérico na Central de Atendimento; 16.16 - Possibili-
dade de acesso aos documentos protocolizados autonomamente pelo usuário externo ou através de servidor habilitado, seja por meio de QR-Code, código externo ou
pela lista de protocolos, disponibilizada após login; 17. EAD - Sistema de Treinamento de Usuários 17.1 - Disponibilização de material de treinamento em formato de
vídeo, organizado por módulos, apresentando como utilizar a plataforma e suas funcionalidades; 17.2 - Controle das aulas assistidas na ferramenta de ensino a distância
(EAD) disponibilizada para apresentação do material em vídeo, viabilizando a verificação do percentual de acesso ao conteúdo programático pelo servidor habilitado;
17.3 - Integração da ferramenta de ensino a distância (EAD) com a aplicação, exibindo o progresso em formato percentual e absoluto do servidor habilitado no(s) cur-
so(s) em que estiver matriculado; 17.4 - A ferramenta de ensino a distância (EAD) controla a ordem através da qual as aulas são assistidas, visando a garantir que o con-
teúdo seja repassado conforme planejamento do instrutor; Possibilidade de o usuário assistir novamente às aulas na ferramenta de ensino a distância (EAD); 17.5 - Ao fi-
nal do curso, a ferramenta de ensino a distância (EAD) viabiliza a aplicação de avaliação de aprendizado, com questões objetivas, gabarito previamente informado e exi-
bição de nota ao término; 17.6 - Caso o servidor habilitado obtenha nota mínima definida pela Administração Pública, será emitido certificado eletrônico de conclusão
do(s) curso(s) em formato PDF, no qual constará o conteúdo programático apresentado e a respectiva carga horária; 17.7 - Capacidade de aferição do progresso no trei-
namento de cada servidor individualmente, mostrando indicadores de progresso, data de conclusão e nota obtida na prova de conclusão do curso. . 5. Módulos disponí-
veis 1. Memorando Viabiliza a troca de informações oficiais entre setores da Administração Pública, com numeração automática e sequencial; Geração automática de
QR Code, facilitando a localização do documento; Elaboração do documento em tela, utilizando campo específico com capacidade de formatação de texto; Possibilidade
de elaboração do documento em tela cheia; Possibilidade de movimentação de documentos por meio de despachos/atualizações com numeração automática e sequen-
cial, viabilizando a distinção entre respostas e encaminhamentos; Possibilidade de envio de comunicação privada, através da qual apenas remetente e destinatário têm
acesso ao documento, seus despachos e anexos, inexistindo oportunização de alteração da privacidade; Possibilidade de geração de folha de rosto para impressão, per-
mitindo a identificação e movimentação de processos ou materiais não digitais; Seleção do setor destinatário conforme organograma cadastrado e possibilidade de busca
por nome ou sigla do setor; Possibilidade de anexar múltiplos arquivos ao memorando ou às suas movimentações; Possibilidade de utilização de modelos de documen-
tos disponíveis em repositório da Administração Pública ou de setor a ela vinculado; Possibilidade de geração do documento em formato PDF para assinatura eletrônica;
Possibilidade de vinculação de múltiplos prazos ao documento para controle em calendário; Possibilidade de listagem dos setores envolvidos no documento, atualizando
automaticamente a relação a cada movimentação que abarque novo setor; Exibição do status de resolução do documento nos setores envolvidos; Exibição das ações re-
alizadas no documento, em formato de linha do tempo. 2. Ofício 2.1 - Envio de documentos oficiais para usuários externos, com e-mails rastreados; 2.2 - O ofício é gera-
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do pela Administração Pública e remetido de forma oficial e segura ao seu destinatário, via e-mail, com possibilidade de notificação por SMS (caso disponível); 2.3 - Pos-
sibilidade de recepção de respostas a ofícios na plataforma através da Central de Atendimento ou de resposta do destinatário ao e-mail de notificação; 2.4 - Transparên-
cia nas movimentações e manutenção de todo o histórico na plataforma; 2.5 - Utilização de base única de contatos para todos os módulos da plataforma; 2.6 - Desneces-
sidade de o destinatário ser usuário da plataforma para ter acesso ao ofício ou tramitá-lo, bastando ser cadastrado nos contatos; 2.7 - Os ofícios acessados na parte ex-
terna da plataforma compartilham a mesma numeração atribuída ao ofício internamente; 2.8 - Possibilidade de geração de QR Code para cada ofício enviado. 3. Circular
3.1 - Documento de comunicação interna, em caráter informativo, entre setores da Administração Pública; 3.2 - Possibilidade de redação da circular em tela, através de
formatador de texto próprio; 3.3 - Possibilidade de seleção da integralidade dos setores da Administração Pública, de determinados setores e subsetores ou de um setor
em específico do organograma; 3.4 - Possibilidade de definição de prioridade “Urgente”, o que viabiliza a exibição da priorização na lista de documentos do setor; Rastre-
abilidade automática da circular, informando data e hora em que cada servidor habilitado efetuou a leitura; 3.5 - Possibilidade de os servidores habilitados responderem à
circular através de resposta aberta, visualizável por todos os envolvidos, ou restrita, à qual somente servidores vinculados ao setor remetente poderão visualizar; 3.6 -
Possibilidade de anexar múltiplos arquivos à circular ou às suas movimentações; 3.7 - Possibilidade de inclusão de atividade ou prazo na circular com vistas ao controle
de datas; 3.8 - Possibilidade de arquivamento ou de arquivamento e interrupção das notificações decorrentes das novas movimentações na circular recebida; 3.9 - Possi-
bilidade de encaminhamento de circular para setor não envolvido previamente na sua tramitação; Possibilidade de leitura das respostas abertas por todos os setores en-
volvidos; 3.10 - Possibilidade de definição de data para arquivamento automático da circular; Possibilidade de marcação da circular como meramente informativa, oportu-
nidade na qual não serão admitidas respostas ou encaminhamento. 4. Protocolo 4.1 - Abertura de protocolo por acesso externo na Central de Atendimento ou através
de cadastro realizado por servidor habilitado na plataforma; 4.2 - Possibilidade de escolha pelo usuário entre a visualização dos protocolos nos formatos de lista ou calen-
dário, este último baseado nos prazos; 4.3 - Possibilidade de identificação, na lista, da existência de anexos ou prazos no protocolo, sem necessitar abrir o documento;
4.4 - Possibilidade de escolha pelo usuário entre a ordenação por número do protocolo ou pela data da última movimentação nele realizada; 4.5 - Possibilidade de identi-
ficação pelo usuário da forma de abertura do protocolo. Tendo sido realizada por servidor habilitado (atendente), sua identificação será automática. Registro no próprio
documento de todas as movimentações relacionadas ao protocolo, viabilizando a visualização cronológica das interações realizadas; 4.6 - Possibilidade de acesso ao do-
cumento gerado no protocolo por meio de QR-Code, código externo ou por lista de protocolos, disponibilizada após login do usuário externo (requerente) na Central de
Atendimento; 4.7 - Possibilidade de configuração de assuntos, de modo a permitir a hierarquização dos serviços disponíveis e facilitar a escolha do tipo de demanda atra-
vés de listagem; 4.8 - Possibilidade de configuração de direcionamento automático de assuntos para o setor da Administração Pública respectivamente responsável pelo
seu atendimento e resolução; 4.9 - Possibilidade de configuração de setor da Administração Pública como central de distribuição de demandas, quanto aos assuntos sem
direcionamento automático cadastrado; 4.10 - Exibição de comprovante de protocolização (código externo) para o usuário externo (requerente), imediatamente após a in-
clusão da demanda, no qual constará o setor destinatário do protocolo; 4.11 - O setor destinatário do protocolo tem acesso integral ao conteúdo da demanda e suas mo-
vimentações, podendo encaminhá-lo para outro setor da Administração Pública ou responder diretamente ao usuário externo (requerente); 4.12 - Possibilidade de resolu-
ção unilateral da demanda por determinado setor da Administração Pública, de modo que continue com status em aberto e tramitando em setores nos quais haja alguma
tarefa pendente ou que ainda estejam atendendo o usuário externo (requerente); 4.13 - Na oportunidade da resolução unilateral da demanda, possibilidade de o setor es-
colher entre acompanhar cada uma das próximas movimentações do protocolo, quando este será devolvido à caixa de entrada do setor, ou somente ser notificado quan-
do for novamente instado. 4.14 - Possibilidade de um servidor habilitado vinculado ao setor responsável definir que um protocolo foi concluído definitivamente. Neste sta-
tus, o protocolo não aceita mais interações externas e apenas um servidor habilitado vinculado ao setor responsável pode reverter a conclusão, permitindo que o usuário
externo (requerente) novamente se manifeste; 4.15 - Possibilidade de configuração de vinculação de anexos identificados por assunto de protocolo, os quais podem ser
obrigatórios ou opcionais, bem como podem ser aceitos em extensões de arquivos específicas. 4.16 - Possibilidade de configuração de prazo automático, em dias, para
cada assunto de protocolo, o que será exibido no documento; 4.17 - Possibilidade de inclusão, alteração ou conclusão de prazos, por qualquer setor com acesso ao do-
cumento, o que será registrado e exibido no próprio documento; Possibilidade de configuração individual de alertas de vencimento dos prazos do documento, possibili-
tando ao usuário a indicação da forma do lembrete e da quantidade de dias antes do vencimento; 4.18 - Possibilidade de definição de obrigatoriedade de realização de
login verificado pelo usuário externo (requerente), através de certificado ICP-Brasil, para protocolos vinculados a determinados assuntos; 4.19 - Possibilidade de defini-
ção de obrigatoriedade de realização de login verificado pelo usuário externo (requerente), através de login Gov.br, para protocolos vinculados a determinados assuntos;
4.20 - Possibilidade de configuração de assuntos para atendimento exclusivo pelo balcão interno, os quais não serão exibidos na Central de Atendimento; 4.21 - Possibi-
lidade de inclusão de mapa interativo de localização em determinados assuntos, para coleta do georreferenciamento da demanda, viabilizando a busca de informações e
o apontamento exato da demanda através de pino ou marcador equivalente; 4.22 - Possibilidade de configuração de campos de identificação de pessoas envolvidas em
determinados assuntos de protocolo, viabilizando que estes acompanhem e interajam no documento através da Central de Atendimento; 4.23 - Possibilidade de registro
de interações por setor envolvido e usuário externo (requerente), viabilizando a inclusão de texto e anexos em formatos previamente definidos; 4.24 - Possibilidade de
definição prévia de setores que terão autorização para alterar o assunto do protocolo, possibilitando a correção de eventual equívoco na classificação inicial da demanda,
o que será registrado e exibido no próprio documento, com informações de data e hora, bem como da classificação anterior; 4.25 - Após a resolução do protocolo por to-
dos os setores envolvidos, haverá a possibilidade de avaliação da qualidade do atendimento recebido pelo usuário externo (requerente), diretamente por e-mail ou atra-
vés da visualização do protocolo na Central de Atendimento, em formato de estrelas ou equivalente gráfico, atribuindose um peso a cada ícone da escala; 4.26 - Através
da avaliação realizada pelo usuário externo (requerente), possibilidade de realização de cálculo da média dos indicadores de informações gerenciais dos setores envolvi-
dos no protocolo eletrônico; 4.27 - Na hipótese de reabertura do protocolo, possibilidade de realização de nova avaliação da qualidade do atendimento recebido pelo
usuário externo (requerente), cuja nota substituirá a inicialmente atribuída ao serviço; 4.28 - Possibilidade de o servidor habilitado receber documentos ou itens na forma
física e gerar comprovante com as informações do protocolo, para confirmação de recebimento pelas partes envolvidas. 5. Ouvidoria Digital 5.1 - Módulo desenvolvido
para atendimento à Lei 13.460/2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da Administração Pública; 5.2 - Ouvi-
doria é um canal cuja finalidade é a apresentação de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias. No serviço público, sua função é intermediar a relações
entre o cidadão e a Administração Pública, enquanto conjunto de órgãos e pessoas jurídicas aos quais a lei atribui o exercício da função administrativa do Estado nos
âmbitos federal, estadual e municipal; 5.3 - A ouvidoria digital viabiliza o recebimento das manifestações dos cidadãos, bem como a análise, a orientação, o encaminha-
mento às áreas responsáveis pelo tratamento ou pela apuração, a resposta ao manifestante e a conclusão da demanda; Possibilidade de registro de manifestação direta-
mente pelo usuário externo (manifestante) através da Central de Atendimento da Administração Pública; 5.4 - Possibilidade de registro de manifestação por servidor ha-
bilitado, oportunizando o atendimento presencial, bem como através de canais adicionais como telefone e redes sociais, o que será vinculado ao nome do usuário exter-
no (manifestante) atendido; 5.5 - Possibilidade de identificação da manifestação do usuário externo (manifestante) por finalidade, conforme a seguir: “Denúncia” viabiliza
comunicação da ocorrência de ato ilícito e da prática de irregularidade por agentes públicos ou de ilícito cuja solução dependa de apuração por órgãos da Administração
Pública, a exemplo da denúncia de ausência de conclusão de obra objeto de convênio cujos repasses foram efetuados; “Elogio” viabiliza a demonstração de reconheci-
mento ou satisfação quanto a prestação de um serviço público ou a atendimento recebido, a exemplo de registro de elogio ao atendimento realizado por servidora pública
da biblioteca de um órgão; “Reclamação” viabiliza a demonstração de insatisfação quanto a determinado serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e/
ou na fiscalização deste, a exemplo da reclamação quanto à tentativa mal sucedida de protocolização de pedido em determinada Secretaria de governo; “Solicitação” via-
biliza o pedido de adoção de providências pelos órgãos e entidades vinculados à Administração Pública, a exemplo de comunicação da falta de um medicamento e re-
querimento de diligências para a solução do problema; e “Sugestão” viabiliza o registro de ideia ou proposta de melhoria na prestação de serviços públicos por órgãos e
entidades vinculados à Administração Pública, a exemplo e sugestão de disponibilização de serviço de fotocópia próximo ao balcão de atendimento de um órgão público;
5.6 - Possibilidade de indicação do método de entrada do atendimento pelo servidor habilitado (atendente), quais sejam telefone, correspondência, e-mail, rede social,
atendimento social ou site; 5.7 - Possibilidade de inclusão de geolocalização da demanda na tela da manifestação, com vistas a exibir ferramenta de mapa interativo, via-
bilizando busca por endereço, digitação de coordenada geográfica , bem como apontamento e/ou ajuste desta através de pino; 5.8 - Possibilidade de exibição das mani-
festações recebidas pelo setor nos formatos de listagem, com ordenação por número, última atividade e prazo; de calendário, no qual são exibidas as manifestações com
seu prazo final de resposta; e em formato pinos em mapa geográfico interativo; 5.9 - Possibilidade de filtragem das manifestações recebidas pelo setor por assunto, pe-
ríodo de data de abertura, nome do requerente e/ou marcadores aplicados; 5.10 - Possibilidade de realização de movimentações pelos setores envolvidos, bem como
pelo usuário externo (manifestante), através da inclusão de texto e anexos em formatos previamente definidos. 5.11 - Possibilidade de configuração de assuntos de mo-
do a facilitar a escolha do tipo de manifestação por meio de lista, permitindo a ordenação hierárquica das atividades disponíveis; 5.12 - Possibilidade de configuração de
direcionamento automático de assunto para o setor da Administração Pública responsável pelo atendimento, ao mesmo tempo em que para a Ouvidoria, para acompa-
nhamento; 5.13 - Possibilidade de recategorização dos assuntos por setores previamente autorizados, viabilizando a correção de eventual equívoco na classificação inici-
al da manifestação; 5.14 - Exibição do registro da recategorização do assunto no próprio documento, exibindo data, hora, classificação anterior e atual, bem como o
usuário responsável; 5.15 - Exibição de comprovante de protocolização (código externo) para o usuário externo (manifestante), imediatamente após a inclusão da mani-
festação, no qual constará o setor destinatário da demanda; 5.16 - O setor destinatário da manifestação tem acesso integral ao seu conteúdo e movimentações, podendo
encaminhá-la para outro setor da Administração Pública ou responder diretamente ao usuário externo (manifestante); 5.17 - Possibilidade de resolução unilateral da de-
manda por determinado setor da Administração Pública, de modo que continue com status em aberto e tramitando em setores nos quais haja alguma tarefa pendente ou
que ainda estejam atendendo o usuário externo (manifestante); 5.18 - Na oportunidade da resolução unilateral da demanda, possibilidade de o setor escolher entre
acompanhar cada uma das próximas movimentações, quando este será devolvido à caixa de entrada do setor, ou somente ser notificado quando for novamente instado;
5.19 - Possibilidade de a Ouvidoria responder ao usuário externo (manifestante) e marcar a manifestação automaticamente como resolvida em todos os setores que
eventualmente estejam envolvidos na demanda; 5.20 - Após a resolução da manifestação por todos os setores envolvidos, haverá a possibilidade de avaliação da quali-
dade do atendimento recebido pelo usuário externo (manifestante), diretamente por e-mail ou através da visualização do protocolo na Central de Atendimento, em forma-
to de estrelas ou equivalente gráfico, atribuindo-se um peso a cada ícone da escala; 5.21 - Através da avaliação realizada pelo usuário externo (manifestante), possibili-
dade de realização de cálculo da média dos indicadores de informações gerenciais dos setores envolvidos no protocolo eletrônico; 5.22 - Na hipótese de reabertura da
manifestação, possibilidade de realização de nova avaliação da qualidade do atendimento recebido pelo usuário externo (manifestante), cuja nota substituirá aquela inici-
almente atribuída ao serviço; 5.23 - Para garantir a proteção à identidade do usuário externo (manifestante), em cumprimento à Lei nº 12.527/11 e Lei 13.460/2017, pos-
sibilidade de escolha do tipo de identificação da manifestação que está sendo registrada, quais sejam: “Sem sigilo”, quando o manifestante informa um meio de contato
(e-mail, telefone ou endereço) e permite que sua identificação esteja disponível para os setores envolvidos no atendimento; “Sigilosa”, quando o manifestante se identifi-
ca, mas solicita o sigilo sobre sua identificação, oportunidade na qual somente a Ouvidoria terá acesso aos a tais dados, ao passo que os setores envolvidos apenas vi-
sualizarão o conteúdo da manifestação; e “Anônimo”, quando o manifestante não se identifica e não informa um meio de contato, oportunidade na qual poderá acompa-
nhar a demanda através do comprovante de protocolização (código externo). 6. Pedido de e-SIC 6.1 - O Sistema Eletrônico de Informações ao Cidadão permite o rece-
bimento de pedidos de acesso à informação feitos à Administração Pública, com base na Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação - LAI); As solicitações de informa-
ções podem ser feitas diretamente pelo cidadão, através da internet, ou cadastradas por servidor habilitado (atendente), a partir de visita presencial, telefone ou corres-
pondência; 6.2 - Possibilidade de resposta e/ou encaminhamento da demanda, internamente, para qualquer setor cadastrado que tiver ao menos um usuário ativo; 6.3 -
Possibilidade de inclusão de anexos tanto durante a formalização inicial da solicitação quanto em qualquer uma das movimentações posteriores; 6.4 - Funcionalidades si-
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milares às demais estruturas de documentos; 6.5 - Possibilidade de categorização das demandas por assunto; 6.6 - Possibilidade de divulgação, em canal web da Admi-
nistração Pública, de gráfico contendo informações de quantidade total de demandas da LAI recebidas, bem como a divisão desta por assunto, setor, situação ou priori-
dade. 7. Processo Administrativo 7.1 - Possibilidade de criação de Processo Administrativo, enquanto sucessão de atos autônomos ordenados e direcionados à conse-
cução de determinado fim previsto em Lei, consolidando atos eletrônicos de outros módulos, através de lista com assuntos pré-definidos; 7.2 - Possibilidade de configura-
ção do setor destinatário inicial do processo a partir do assunto selecionado; 7.3 - Possibilidade de configuração de campos personalizados no processo administrativo
para o preenchimento de informações durante a criação de documentos na plataforma, viabilizando à Administração Pública o aumento da retenção de informações vin-
culadas aos seus procedimentos; 7.4 - Possibilidade de configuração do formato pretendido para as informações informação obtidas através de campos personalizados;
7.5 - Possibilidade de escolha quanto à obrigatoriedade de preenchimento de cada campo personalizado criado; 7.6 - Possibilidade de inclusão de informações de ajuda
a respeito do preenchimento dos campos personalizados da plataforma, nos formatos de texto e imagem, viabilizando maior usabilidade à navegação pelos usuários; 7.7
- Possibilidade de configuração de campo personalizado com funcionalidade de preenchimento automático de dados de localização por meio da inserção do número do
Código de Endereçamento Postal (CEP), desde que vinculado a outros campos personalizados de localização cadastrados na plataforma; Possibilidade de configuração
de campo personalizado com funcionalidade de validação automática da existência de CPF, viabilizando integridade aos dados inseridos; 7.8 - Possibilidade de configu-
ração de campo personalizado com funcionalidade de validação automática da existência de CNPJ, viabilizando a inserção de dados íntegros na plataforma; 7.9 - Possi-
bilidade de realização de automação de cálculos através da combinação de múltiplos campos personalizados, viabilizando à Administração Pública a validação das dife-
rentes informações prestadas na plataforma; 7.10 - Possibilidade de utilização de modelos de texto para padronização da abertura e trâmite dos processos; 7.11 - Possi-
bilidade de geração de documentos complementares dentro processo administrativo, incluindo referência na linha do tempo, podendo aproveitar de forma automática os
dados envolvidos; 7.12 - Possibilidade de referência a outros documentos eletrônicos da plataforma no processo administrativo, movimentação que será automaticamen-
te informada no documento citado; 7.13 - Possibilidade de inclusão de anexos nos atos do processo; 7.14 - Possibilidade de configuração de funcionalidade que permita
a determinados setores a marcação de processos como “Deferido” ou “Indeferido”; 7.15 - Possibilidade de geração automática do número do processo, por assunto ou
em sequência à numeração geral, além da viabilidade de utilização de padrão customizado da Administração Pública; 7.16 - Possibilidade da inserção de múltiplos pra-
zos dentro dos processos administrativos; 7.17 - Possibilidade de restrição de abertura e tramitação de Processos Administrativos por setor; Possibilidade de configura-
ção de anexos obrigatórios por assunto e de definição dos seus requisitos mínimos no momento da abertura. 8. Aplicativo móvel para Atendimento 8.1 - Aplicativo mó-
vel nativo de atendimento, disponível para aparelhos que utilizam os sistemas operacionais Android e iOS, instalável através das lojas de aplicativos oficiais Play Store e
App Store, respectivamente; 8.2 - Solicitação de acesso à localização do dispositivo na tela inicial, viabilizando a listagem das Administrações Públicas mais próximas
que estão utilizando o aplicativo no atendimento; 8.3 - Possibilidade de escolha da Administração Pública da qual busca-se atendimento, dentre as habilitadas e ordena-
das por proximidade no aplicativo, para realizar a solicitação; 8.4 - Configuração e inclusão de identidade visual (símbolo oficial, cores e fundo de tela), viabilizando a per-
sonalização do aplicativo de acordo com a Administração Pública selecionada; 8.5 - Aplicativo totalmente integrado à plataforma web, de modo que a administração dos
serviços disponíveis em cada módulo é a mesma utilizada na Central de Atendimento; 8.6 - Possibilidade de utilização, pelo usuário externo, do login “gov.br” (Governo
Federal) para acesso ao aplicativo. Caso o CPF não esteja associado a um cadastro existente, um novo contato externo é criado automaticamente e encaminhado para
complementação cadastral; 8.7 - Possibilidade de utilização, pela pessoa física ou jurídica, dos dados de acesso já cadastrados na Central de Atendimento ou de realiza-
ção de cadastro pelo próprio aplicativo; 8.8 - Efetivada a conexão no aplicativo, serão exibidos os documentos vinculados ao usuário externo na Inbox, em duas abas di-
ferentes, quais sejam: “Em aberto”, na qual constará aqueles que estão pendentes de resolução na entidade; e “Arquivado”, na qual constará os documentos que já fo-
ram resolvidos pela Administração Pública; 8.9 - Exibição, no aplicativo, da sigla do setor vinculado a cada servidor habilitado que tenha interagido no documento e seus
despachos, viabilizando ao usuário externo o acesso à informação transparente quanto aos setores nos quais tramitaram suas solicitações, em aderência ao Art. 3º, III,
IV e V, da Lei nº 12.527/2011; 8.10 - Possibilidade de o usuário externo editar os seus dados através do menu “Minha Conta”; 8.11 - O aplicativo mantém a conexão do
usuário externo mesmo após o fechamento do aplicativo, visando a reduzir o esforço na formalização de solicitações; 8.12 - Na consulta dos documentos vinculados ao
usuário, a plataforma irá exibir o conteúdo, as tramitações e os anexos, respeitando as mesmas parametrizações existentes na Central de Atendimento; 8.13 - Possibili-
dade de interação em um documento existente vinculado ao usuário, adicionando novas informações e anexos; 8.14 - Possibilidade de abertura de documentos de dife-
rentes módulos da plataforma no mesmo aplicativo; 8.15 - Possibilidade de escolha e configuração dos módulos da plataforma que ficarão disponíveis para consulta no
aplicativo; 8.16 - Os módulos configurados para ficarem disponíveis no aplicativo estarão acessíveis no botão “Novo” ou ícone equivalente; 8.17 - Possibilidade de o
usuário externo navegar em menu com os serviços disponibilizados em cada módulo, de modo que ao selecionar um assunto, os subassuntos sejam exibidos em uma
próxima tela; 8.18 - Possibilidade de o Administrador definir assuntos em destaque, os quais serão exibidos na tela antes da lista de assuntos gerais; 8.19 - A seleção de
assunto para a criação do documento no aplicativo, viabiliza a exibição da descrição relacionada ao assunto, bem como a aplicação das regras de identificação e obriga-
toriedade de anexos e campos adicionais, quando estes estiverem disponíveis, da mesma forma realizada na Central de Atendimento; 8.20 - Finalizado o preenchimento
do documento, este será salvo imediatamente na plataforma, informando ao usuário o número do documento e qual setor recebeu a demanda; 8.21 - As notificações com
a confirmação de abertura, interações e finalização da demanda serão feitas pelos canais de comunicação previamente disponíveis na plataforma (email e/ou SMS); 8.22
- Possibilidade de o usuário consultar o organograma completo da Administração Pública selecionada, bem como as informações de contato, através do menu “Sobre”. 9.
Ato Oficial 9.1 - Módulo destinado à elaboração e aposição de assinaturas eletrônicas em atos oficiais da Administração Pública, tais como leis, decretos, portarias, edi-
tais, comunicados, atas, contratos, dentre outros; 9.2 - Possibilidade de configuração dos setores e perfis de usuários competentes para elaborar e enviar documentos;
9.3 - Possibilidade de cadastramento de assuntos específicos para a classificação dos documentos e eventual configuração de roteamento automático destes para seto-
res pré-definidos; 9.4 - Possibilidade de configuração de modelos de documentos baseados em arquivos no formato .docx para cada assunto, viabilizando a conformida-
de dos arquivos gerados em formato PDF com os padrões da Administração Pública; 9.5 - Possibilidade de inclusão de respostas e encaminhamento do documento para
outros setores da Administração Pública; Possibilidade de aposição de assinatura eletrônica avançada e assinatura com certificado digital ICP - Brasil pelos usuários em
documentos ou em arquivos em formato PDF a eles anexados; 9.10 - Possibilidade de configuração de permissão co-assinatura de documentos por usuários externos,
inclusive através de certificado digital ICP - Brasil; 9.11 - Possibilidade de configuração de permissão de consulta a documentos por usuários externos; 9.12 - Numeração
automática dos documentos, com possibilidade de configuração por tipo de documento ou por atribuição de numeração manual; 9.13 - Possibilidade de geração de QR-
Code identificador para cada documento criado; 10. Parecer 10.1 - Módulo de controle de emissão de pareceres, com possibilidade de registro de documento a ser em-
barcado ou incluído dentro de outro documento; Controle automático da numeração dos pareceres; 10.2 - Viabiliza a emissão de pareceres por setores e/ou servidores
habilitados autorizados; 10.3 - Possibilidade de anexação de arquivos ao parecer. 11. Carta de Serviços 11.1 - Funcionalidade de Carta de Serviços, contendo descrição
dos serviços prestados pela Administração Pública e possibilidade de consulta destes através de filtros de órgão responsável pela prestação do serviço, perfis de usuári-
os destinatários do serviço, categoria à qual é atribuído o serviço, e lista em ordem alfabética, aderente ao Art. 7º, §§2º e 4º, da Lei nº 13.460/2017; 11.2 - Possibilidade
de configuração dos órgãos responsáveis pela prestação dos serviços a serem cadastrados na Carta de Serviços, com campos para a inclusão do nome do setor, nome
do órgão responsável e sua respectiva sigla, aderente ao Art. 7º, §§1º e 2º, III e V, da Lei nº 13.460/2017; 11.3 - Possibilidade de visualização de todos órgãos responsá-
veis pela prestação dos serviços cadastrados na Carta de Serviços da Administração Pública, aderente ao Art. 7º, §§1º e 2º, III e V, da Lei nº 13.460/2017; 11.4 - Possibi-
lidade de configuração de perfis de usuários externos aos quais poderão estar vinculados os serviços presentes na Carta de Serviços, aderente ao Art. 7º, §2º, da Lei nº
13.460/2017; 11.5 - Possibilidade de configuração de categorias nas quais determinados serviços relacionados a uma temática comum poderão ser agrupados na Carta
de Serviços, aderente ao Art. 7º, §2º, da Lei nº 13.460/2017; 11.6 - Possibilidade de atribuição de ícone específico para cada categoria de serviços configurada na Carta
de Serviços, aderente ao Art. 7º, §2º, da Lei nº 13.460/2017; Possibilidade de criação, edição e suspensão de serviços cadastrados na Carta de Serviços, aderente ao
Art. 7º, §§ 1º, 2º e 4º, da Lei nº 13.460/2017; 11.7 - Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços, possibilidade de inclusão do nome do serviço prestado pela
Administração Pública, aderente ao Art. 7º, §2º, I, da Lei nº 13.460/2017; 11.8 - Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços, possibilidade de inclusão do as-
sunto ao qual é vinculado na plataforma, aderente ao Art. 7º, §2º, I, da Lei nº 13.460/2017; 11.9 - Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços, possibilidade de
definição dos meios através da quais poderá ser requisitada a sua prestação na plataforma, se digital, presencialmente ou por ambos, aderente ao Art. 7º, §2º, I, II e III,
da Lei nº 13.460/2017; 11.10 - Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços, possibilidade de vinculação do módulo por meio do qual poderá ser requisitada a
sua prestação através do acesso externo da plataforma, aderente ao Art. 7º, §2º, I, II e VI, da Lei nº 13.460/2017; 11.11 - Na configuração de cada serviço na Carta de
Serviços, possibilidade de vinculação a determinado perfil de usuários externos cadastrado previamente, aderente ao Art. 7º, §2º, I, II e III, da Lei nº 13.460/2017; 11.12 -
Na configuração de cada serviço na Carta de Serviços, possibilidade de vinculação a determinada categoria de serviços cadastrada previamente, aderente ao Art. 7º,
§2º, I, II e III, da Lei nº 13.460/2017; 11.13 - Possibilidade de inclusão das características de cada serviços cadastrados na Carta de Serviços através de caixa de texto,
aderente ao Art. 7º, §2º, da Lei nº 13.460/2017; 11.14 - Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de descrição de sua definição detalhada,
aderente ao Art. 7º, §2º, I e II, da Lei nº 13.460/2017; 11.15 - Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de caracterização de quem tem com-
petência para efetivar a solicitação da sua prestação pela Administração Pública, aderente ao Art. 7º, §2º, II, da Lei nº 13.460/2017; 11.16 - Na configuração de cada ser-
viço da Carta de Serviços, possibilidade de caracterização dos requisitos, documentos e informações necessárias para a efetivação da sua prestação pela Administração
Pública, aderente ao Art. 7º, §2º, II, da Lei nº 13.460/2017; 11.17 - Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de caracterização das principais
etapas para o seu processamento pela Administração Pública, aderente ao Art. 7º, §2º, III, da Lei nº 13.460/2017; 11.18 - Na configuração de cada serviço da Carta de
Serviços, possibilidade de inclusão de previsão do prazo máximo para a efetivação da sua prestação pela Administração Pública, aderente ao Art. 7º, §2º, IV, da Lei nº
13.460/2017; 11.19 - Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de caracterização da forma através da qual é viabilizada a sua prestação pela
Administração Pública, aderente ao Art. 7º, §2º, V, da Lei nº 13.460/2017; 11.20 - Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de descrição dos
locais e formas através dos quais o usuário externo poderá apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço, aderente ao Art. 7º, §2º, VI, da Lei nº 13.460/
2017; 11.21 - Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de inclusão de informações a respeito das prioridades de atendimento do usuário ex-
terno, aderente ao Art. 7º, §3º, I, da Lei nº 13.460/2017; 11.22 - Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de inclusão de informações a res-
peito da previsão de tempo de espera para atendimento do usuário externo, aderente ao Art. 7º, §3º, II, da Lei nº 13.460/2017; 11.23 - Na configuração de cada serviço
da Carta de Serviços, possibilidade de inclusão de informações quanto aos mecanismos de comunicação com os usuários externos, aderente ao Art. 7º, §3º, III, da Lei nº
13.460/2017; 11.24 - Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços, possibilidade de caracterização de informações quanto aos procedimentos para receber e
responder as manifestações dos usuários externos, aderente ao Art. 7º, §3º, IV, da Lei nº 13.460/2017; 11.25 - Na configuração de cada serviço da Carta de Serviços,
possibilidade de inclusão de informações quanto aos mecanismos de consulta, por parte dos usuários externos, acerca do andamento do serviço solicitado e de eventual
manifestação, aderente ao Art. 7º, §3º, V, da Lei nº 13.460/2017; 11.26 - Possibilidade de ordenação automatizada dos serviços mais acessados na Carta de Serviços,
nos termos do Art. 7º, §2º, da Lei nº 13.460/2017; 11.27 - Possibilidade de realização de busca do serviços cuja prestação se pretende pelo seu título, pelo órgão respon-
sável pela sua prestação, pelo perfil que lhe foi atribuído, pela categoria ao qual está vinculado e por ordem alfabética, e na Carta de Serviços, aderente ao Art. 7º, §2º, I,
da Lei nº 13.460/2017; 12. Licenciamento Ambiental Digital 12.1 - Módulo que viabiliza o recebimento de demandas para avaliação de requerimento de licenciamento
ambiental; 12.2 - Possibilidade de configuração de rotas iniciais para que haja direcionamento automático do requerimento para o setor da Administração Pública respon-
sável; 12.3 - Possibilidade de configuração de etapas subsequentes, viabilizando a tramitação do processo para a próxima etapa somente após a conclusão da anterior;
12.4 - Possibilidade de recebimento de arquivos e projetos técnicos, para análise e revisão de operadores internos; Possibilidade de aceitar ou recusar arquivos e proje-
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tos técnicos, bem como inserir anotações no próprio arquivo em formato PDF e enviar ao usuário externo (requerente), na hipótese de recusa; 12.5 - Possibilidade de en-
vio de novos arquivos pelo usuário externo (requerente), através de simples resposta ao e-mail de notificação da recusa de algum arquivo; 12.6 - Possibilidade de acesso
à central de atendimento por meio de e-mail e senha ou login com certificado digital ICP-Brasil, após o qual o usuário externo (requerente) poderá acessar todos os re-
querimentos de licenciamento e interagir naqueles que estiverem em aberto; 12.7 - Possibilidade da geração de arquivo em formato PDF do requerimento de licencia-
mento, no qual constará a condensação de todos os documentos e despachos tramitados; Possibilidade de download de todos os anexos compactados em formato ZIP;
12.8 - Possibilidade de acompanhamento online da situação de cada um dos arquivos anexados, por meio de tabela de revisão, na qual constará apontamento quanto à
sua aceitação, recusa ou revisão; 12.9 - Possibilidade de deferimento ou indeferimento de requerimento de licenciamento ambiental que esteja sob a análise de determi-
nado setor da Administração Pública, através de seleção de campo específico na plataforma; 12.10 - Na hipótese de pendência de decisão ou indeferimento de determi-
nado requerimento de licenciamento ambiental, impossibilidade de exibição ao usuário externo dos eventos de assinatura e documentos concebidos em decorrência da-
quele, viabilizando que apenas seja possível a visualização destes durante a vigência da decisão administrativa pelo deferimento. 13. Fiscalização 13.1 - Módulo de Fis-
calização que viabiliza o recebimento e atendimento de demandas através de fluxo de trabalho (workflow) pré-estabelecido pela Administração Pública, as quais podem
chegar, inclusive, através do Módulo de Ouvidoria, decorrentes de denúncias; 13.2 - Após a diligência de fiscalização, haverá a possibilidade de inserção dos documen-
tos editados na plataforma, quais sejam plantas técnicas e fotografias, bem como de responder o protocolo; 13.3 - Possibilidade de deferimento ou indeferimento de do-
cumento que estiver sob a análise de determinado setor da Administração Pública, através de seleção de campo específico na plataforma; 13.4 - Na hipótese de pendên-
cia de decisão ou indeferimento de determinado documento, impossibilidade de exibição ao usuário externo dos eventos de assinatura e documentos concebidos em de-
corrência daquele, viabilizando que apenas seja possível a visualização destes durante a vigência da decisão administrativa de deferimento do pedido; Possibilidade de
encaminhamento interno para os setores responsáveis; 13.5 - Possibilidade de geração de arquivo em formato em PDF, no qual constará a condensação das informa-
ções e dos documentos tramitados na denúncia; 13.6 - Possibilidade de visualização das demandas em formato de mapa, viabilizando a identificação dos pontos nos
quais se encontram; 13.7 - Possibilidade do envio de cópia do documento para o usuário externo (requerente) ou para terceiro, caso necessário. 14. Aplicativo móvel
para coleta de dados de fiscalização 14.1 - Aplicativo de fiscalização, em formato de lista de checagem, integrado diretamente à plataforma, o qual viabiliza ao servidor
habilitado a análise de conformidade de itens fiscalizados em campo, independentemente de conexão com a internet; 14.2 - Disponibilização do aplicativo móvel para
instalação e utilização em celulares e tablets, através das lojas App Store e Play Store, para dispositivos iOS e Android, respectivamente; 14.3 - Disponibilização de apli-
cativo no idioma oficial da República Federativa do Brasil, qual seja a língua portuguesa, aderente ao Art. 13 da CF; Serviço de configuração de formulários de fiscaliza-
ção, possibilitando à Administração Pública a fiscalização de qualquer objeto, local ou serviço, tais como obras, serviços de saúde, empresas, contribuintes, água, requi-
sitos de segurança, dentre outros; 14.4 - Possibilidade de acesso, pelo servidor habilitado (fiscal), ao aplicativo como usuário e senha cadastrados; 14.5 - Possibilidade
de configuração de diferentes campos dentro de formulários para preenchimento pelo servidor habilitado (fiscal) durante a fiscalização; 14.6 - Possibilidade de utilização
offline do aplicativo, viabilizando a realização de fiscalizações em locais sem acesso à internet; Possibilidade de captura automática da localização geográfica da fiscali-
zação, através de funcionalidade integrada ao GPS do aparelho, bem como de descrição textual da localização da fiscalização; 14.7 - Possibilidade de identificação do
objeto ou serviço vinculado à fiscalização, através de seleção em lista pré-cadastrada ou por meio de preenchimento de campo textual; 14.8 - Possibilidade de atribuição
de resposta padrão para a análise de conformidade em cada um dos itens fiscalizados, viabilizando a definição quanto ao atendimento ou não do item, bem como a infor-
mação quanto à não aplicabilidade deste; 14.9 - Enquanto não sincronizada, há a possibilidade de edição da fiscalização em andamento, viabilizando a continuação do
preenchimento em momento futuro; 14.10 - Possibilidade de inclusão de observação final e anexação de arquivos, tais como imagens e PDF. 14.11 - Possibilidade de in-
serção de legendas e marcações nos arquivos de imagem anexados, que pode ser capturada através da câmera do aparelho ou selecionada na galeria do aparelho;
14.12 - Possibilidade de integração da fiscalização à plataforma, através de sincronização, desde que o aparelho esteja conectado à internet; 14.13 - Possibilidade de
sincronização imediata da fiscalização na plataforma, caso o dispositivo esteja com acesso à internet, ou de sincronização posterior; 14.14 - Possibilidade de exibição de
todas as fiscalizações sincronizadas e pendentes de sincronização; 14.15 - Possibilidade de vinculação de fiscalização concluída e sincronizada a algum documento em
trâmite na Administração Pública, através de inserção de caractere em campo específico da interface web da plataforma. 6. Relatórios 1. Informações gerenciais 1.1 -
De acordo com a utilização da plataforma, automaticamente são gerados indicadores e estes são apresentados aos gestores, contendo, no mínimo, os seguintes itens:
Indicador de eficiência de cada setor da Administração Pública, consubstanciado nas informações da porcentagem de resolução de documentos, na quantidade de docu-
mentos recebidos, bem como na quantidade de resolvidos, desde o início até a data definida pelo interessado, limitada à atual. Indicador de qualidade de cada setor da
Administração Pública, consubstanciado na nota média atribuída às resoluções e aos despachos dos documentos, desde o início até a data definida pelo interessado, li-
mitada à atual. Indicador de engajamento dos servidores habilitados de cada setor da Administração Pública, consubstanciado na porcentagem de leitura dos documen-
tos recebidos, desde o início até a data definida pelo interessado, limitada à atual. Indicador de assiduidade dos servidores habilitados integrantes de cada setor da Admi-
nistração Pública, consubstanciado na representação gráfica, por cores, da quantidade de tempo desde o último acesso à plataforma, a qual será dividida por indicativos
de que o acesso nunca ocorreu, bem como de que não o fez há mais de 45 (quarenta e cinco) dias, duas semanas, uma semana, três dias ou dois dias. 1.2 - Para o indi-
cador de assiduidade, possibilidade de acesso à informação da quantidade de acessos realizados pelo servidor habilitado, da data e hora da última ação realizada na-
quele setor, bem como da data e hora do cadastro. 1.3 - Para o indicador de assiduidade, possibilidade de visualização dos servidores que foram suspensos da platafor-
ma em decorrência do transcurso de 90 (noventa dias) de inatividade. 1.4 - Possibilidade de acesso à quantidade de servidores habilitados integrantes de cada setor da
Administração Pública e detalhamento de dados específicos destes, tais como cargo, nível na plataforma, último acesso e data de cadastro. 1.5 - Possibilidade de expor-
tação dos relatórios de indicadores em formato para formato CSV, bem como de geração de arquivo em em PDF. 1.6 - Possibilidade de escolha de quais tipos de docu-
mento serão considerados os indicadores. Acesso a página específica com gráfico evolutivo dos setores organizados hierarquicamente, em formato de lista. 1.7 - Possi-
bilidade de comparação da média de todos os setores com a de um setor em específico. 1.8 - Possibilidade de visualização de setores com demandas em aberto em de-
terminado tipo de documento, viabilizando a identificação de gargalos em processos da Administração Pública. 2. Progresso no Sistema de Treinamento de Usuários
2.1 - Relatório de progresso dos servidores habilitados inscritos no EAD - Sistema de Treinamento de Usuários, consubstanciado na porcentagem da evolução, data e
hora de conclusão, média final, bem como possibilidade de acesso ao certificado de conclusão individualizado. 3. Quantitativo de documentos 3.1 - Relatório quantitati-
vo de documentos por setor da Administração Pública, através de escolha do tipo de documento, do período a ser considerado, do tipo de contagem - apenas documen-
tos emitidos pelo setor ou todos os documentos em trâmite no setor -, do setor, bem como se devem ser exibidos os setores inativos ou não. 4. Acessos diários 4.1 -
Possibilidade de geração de relatório de acessos diários, através da escolha do usuário, do tipo de período (dia, semana ou mês), o qual será disponibilizado em formato
CSV. 4.2 - Geração assíncrona de relatório de informação dos acessos diários efetuados pelos servidores habilitados, viabilizando a navegação sem comprometimento
da solicitação, bem como a notificação da sua finalização em local específico e visível na plataforma. 4.3 - Possibilidade de acesso aos últimos 5 (cinco) relatórios de
acessos diários gerados por até 7 (sete) dias após sua disponibilização. 5. Estatística 5.1 - Relatório de números precisos de utilização da plataforma, no qual são exibi-
das informações da data de início e a respectiva quantidade em dias e meses em que a plataforma está em operação na Administração Pública, bem como o número de:
Total de usuários e por nível de acesso; Total de setores e por suas subdivisões (principais, subsetores e grupos de trabalho); Total de documentos e por suas subdivi-
sões em gerados (documentos e despachos) e migrados/integrados; Anexos e seu tamanho total; Acessos. 6. Informações sobre consumo de recursos 6.1 - Possibili-
dade de geração de relatório do consumo detalhado mensal com, no mínimo, informações de quantidade de servidores habilitados (cadastros e acessos), usuários exter-
nos (cadastros e acessos), documentos gerados (emissões, despachos e total), volume anexos (tamanho e média de tamanho) e assinaturas realizadas (emitidas, verifi-
cadas e login certificado). 6.2 - Possibilidade de acompanhamento e gerenciamento da economia estimada de recursos. 6.3 - Possibilidade de acompanhamento do nú-
mero de impressões que seriam realizadas na tramitação física de documentos. 6.4 - Possibilidade de cálculo do gasto total que seria realizado com impressões de docu-
mentos físicos, baseado no preço da impressão por folha informado pela Administração Pública. 7. Informações de auditoria 7.1 - Possibilidade de geração, por servi-
dores habilitados delegados, de relatórios de eventos ocorridos dentro da plataforma, viabilizando a auditoria das ações realizadas, aderente ao Requisito nº 7.4.4 do e-
ARQ Brasil, instituído pela Resolução nº 50/2022 do CONARQ, que preconiza que um sistema, “tem que assegurar que as informações da trilha de auditoria estejam dis-
poníveis para inspeção, a fim de que uma ocorrência específica possa ser identificada e todas as informações correspondentes sejam claras e compreensíveis”. 7.2 -
Possibilidade de personalização do relatório de eventos através de escolha do período a ser abarcado, do tipo de evento ou todos, de setores ou todos, bem como de
usuários ou todos. Disponibilização de relatório consolidado com a identificação de cada evento ocorrido na plataforma, através da informação de seu código específico,
do número do acesso, do nome do usuário, da data, da hora e de sua descrição, bem como do detalhamento do sistema operacional, do tipo de dispositivo, do IP (Inter-
net Protocol) e da versão do navegador utilizado. 7.3 - Disponibilização automática do relatório, viabilizando celeridade e segurança na análise dos dados vinculados aos
eventos ocorridos na plataforma. 7.4 - Possibilidade de exportação de informações dos eventos no formato CSV. 8. Gráficos de utilização 8.1 - Possibilidade de gera-
ção de relatório de gráficos de manuseio da plataforma, consubstanciado na disponibilização de um painel de informações (dashboard) a respeito da utilização dos mó-
dulos da plataforma, por meio de gráficos e tabelas demonstrativos de dados por assunto, por setor, por usuário e por situação. 8.2 - Possibilidade de personalização do
relatório de gráficos, através da escolha do módulo, do tipo de período (mês semana e dia) e da abrangência dos assuntos, dentre todos ou algum em específico. 8.3 -
Na hipótese de haver relatório pronto com as mesmas características escolhidas, este poderá ser acessado imediatamente pelo servidor habilitado. 8.4 - Na hipótese de
não haver relatório de gráficos pronto para as características escolhidas, haverá a possibilidade de solicitação de sua geração, que será realizada de forma assíncrona,
viabilizando a navegação sem comprometimento da solicitação, bem como a notificação da sua finalização em local específico e visível na plataforma. 9. Relatório geor-
referenciado 9.1 - Disponibilização do relatório georreferenciado nas modalidades de calor ou com pinos, consubstanciado na geolocalização dos documentos tramita-
dos na plataforma, integralmente ou configuráveis por tipo de documento, situação, assunto, setor, bem como período entre anos. 9.2 - Possibilidade de interação direta
no mapa, viabilizando melhor identificação da geolocalização das demandas da Administração Pública, vinculadas aos documentos em trâmite ou tramitados na platafor-
ma. 9.3 - No relatório de mapa de pinos, há a exibição da geolocalização, da quantidade e do percentual de documentos que se encontram “em aberto”, nos períodos de
até 20 dias após sua emissão, entre o 20º a 30º dia após sua emissão e de mais de 30 trinta dias após sua emissão. 9.4 - No relatório de mapa de pinos, há a exibição
da geolocalização, da quantidade e do percentual de documentos que foram “resolvidos”, nos períodos de até 30 dias após sua emissão e de mais de 30 dias após sua
emissão. 9.5 - No relatório de mapa de pinos, há a exibição da geolocalização, da quantidade e do percentual de documentos que encontram-se “em aberto” e “resolvi-
dos”. 9.6 - Possibilidade de acesso, através de clique em cada pino, a informações como o assunto do documento, sua situação, o endereço da demanda, bem como é
viabilizado o acesso à íntegra do documento, a depender do nível de acesso do servidor habilitado. 7. Serviços oferecidos 1. Implantação 1.1 - Tem como objetivo co-
lher os requisitos necessários, analisar os processos internos, adequá-los da melhor forma à plataforma e capacitar os servidores sobre documentos eletrônicos. 2. Con-
dições gerais 2.1 - Confidencialidade: Ausência de utilização das informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício próprio ou de terceiros, exclusivo e/
ou unilateral, presente ou futuro. 2.2 - Ausência de repasse do conhecimento adquirido a partir das informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as pessoas
que vierem a ter acesso às informações por seu intermédio e obrigando-se a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de
sigilo das informações. 2.3 - Responsabilidade da CONTRATADA pela manutenção e guarda segura de todos os dados gerados ou anexados durante a vigência do con-
trato. 2.4 - Armazenamento redundante dos dados da Administração Pública, de modo que hajam duas ou mais cópias dos mesmos dados em servidores localizados em,
no mínimo, três locais físicos distintos e autônomos, assegurando integridade e segurança às informações. 2.5 - Possibilidade de consulta às informações das últimas có-
pias de dados realizadas automaticamente pela plataforma, viabilizando à Administração Pública o acesso às propriedades técnicas inerentes ao armazenamento dos
seus dados. 2.6 - Possibilidade de acesso à informação da quantidade aproximada de arquivos vinculados à Administração Pública na plataforma, até o mês anterior à
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consulta. 2.7 - Possibilidade de acesso à informação do tamanho aproximado dos arquivos vinculados à Administração Pública na plataforma, até o mês anterior à con-
sulta. 2.8 - Em caso de rescisão ou término do contrato, disponibilização de um acesso por tempo determinado para a CONTRATANTE realizar a cópia dos arquivos dos
servidores da CONTRATADA. Estes arquivos consistem nos dados gerados na plataforma em formato CSV, bem como seus anexos no formato original. 2.9 - Os arqui-
vos disponibilizados para cópia da CONTRATANTE ficarão disponíveis por 30 dias corridos, período após o qual todos os dados da CONTRATANTE serão excluídos dos
servidores da CONTRATADA. 2.10 - O código fonte do sistema informatizado é de exclusiva propriedade da CONTRATADA e não será disponibilizado em nenhum mo-
mento para a CONTRATANTE. 2.11 - Adequação do tratamento de dados pessoais nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), observan-
do, dentre outros, os seguintes fundamentos previstos nesta legislação: o respeito à privacidade e à autodeterminação informativa; a liberdade de expressão, de informa-
ção, de comunicação e de opinião; a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; o desenvolvimento econômico, tecnológico e a inovação; a livre iniciativa, a li-
vre concorrência, a defesa do consumidor, os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas natu-
rais. 3.Suporte 3.1 - Suporte de atendimento simplificado, personalizado e humanizado aos usuários, cidadãos e servidores habilitados da Administração Pública, atra-
vés de ferramenta intuitiva de atendimento via chat, acessível na própria plataforma, e e-mail. Possibilidade de visualização dos atendentes do suporte que estão disponí-
veis para atendimento. 3.2 - Possibilidade de escolha do assunto a ser abordado no atendimento, viabilizando o recebimento automático de artigo da central de ajuda da
plataforma a respeito do tema e, consequentemente, eventual autoatendimento pelo usuário. Enquanto estiver aberto, há a possibilidade de inclusão de outro usuário no
mesmo atendimento, viabilizando que mais de uma pessoa tenha acesso e interaja com o suporte a respeito de determinada demanda. Possibilidade de acompanha-
mento do atendimento por mais de um atendente de suporte, viabilizando eventual trabalho colaborativo. 3.3 - Possibilidade de escalação do atendimento para níveis ca-
da vez mais especializados de suporte, conforme a necessidade da demanda, através dos quais poderá haver a resolução imediata, a análise e simulação da demanda,
bem como a criação de chamado para o setor de tecnologia. 3.4 - Possibilidade de acesso a atendimento já iniciado e pendente de resolução, através de número de re-
gistro de chamado. Recebimento de e-mail pelo usuário ao final do atendimento, no qual este poderá manifestar sua concordância ou discordância quanto à solução
apresentada e avaliar ou reabrir o atendimento, respectivamente. 3.5 - Possibilidade de avaliação do atendimento em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez), bem como de in-
clusão de comentário. No e-mail de resumo da finalização do atendimento, há a disponibilização de informações a respeito do atendente, da data e da hora do início e
fim do atendimento. 3.6 - Possibilidade de acesso ao histórico de todos os atendimentos recebidos pelo suporte, divididos por status, através tanto do e-mail, no qual são
enviados os históricos de todos os atendimentos, quanto da plataforma. 3.7 - Suporte de segunda a sexta das 7h às 19h. 3.8 - SLA (Acordo de nível de serviço) para
atendimento via ferramenta online de suporte: Até 30 minutos - tempo para primeira resposta; Até 8 horas - retorno sobre problema constatado; Até 48 horas - retorno so-
bre prazo de resolução/adaptação de problema constatado;

L

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento do valor do futuro contrato decorrente deste Termo de Referência- TR e/ou de suas medições, dar-se-á até trigésimo dia do mês subsequente ao da execu-
ção contratual, mediante apresentação da correspondente Nota Fiscal, acompanhada dos documentos devidos na forma da Lei, com a atestação do fiscal do contrato,
quando for o caso. Em caso de irregularidade na Nota Fiscal/fatura, o prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização. Para receber seus cré-
ditos o Contratado deverá comprovar a manutenção da regularidade fiscal e tributária que lhe foram legalmente exigidas. A Contratante se reserva o direito de reter o pa-
gamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao Contratado e para ressarcir danos à terceiros.

M
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
No caso específico deste Termo de Referência- TR fica indicado para acompanhar e fiscalizar a execução contratual o Setor de Fiscalização de Contratos pelo ocupante
do cargo de Fiscal de Contrato. A ação da fiscalização por parte da Contratante não exonerará o Contratado de suas responsabilidades e obrigações previstas no instru-
mento contratual.

N

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Serão estabelecidos, na forma da lei, em razão deste Termo de Referência –TR, na minuta contratual:
I- A forma e os percentuais de multas decorrentes de descumprimento dos termos contratados;
II- As obrigações das partes;
III- Se for o caso, os critérios e forma de reajustamento de preços após decorridos 12 (doze) meses da assinatura contratual, no caso de renovação
da vigência do instrumento contratual.

Juara – MT, 19 de abril de 2024.

_______________________________

Pedro de Carvalho Bernardes Neto

Coordenador da Divisão de Meio Ambiente

Portaria N°. 549/2023 de 01/12/2023

DISPENSA Nº. 018/2024

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

RAZÃO
SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE / FAX:
EMAIL:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO E OFICIAL DE COMUNICAÇÃO INTERNA, EXTERNA, GESTÃO
DOCUMENTAL E CENTRAL DE ATENDIMENTO EM MÓDULOS 100% WEB/DIGITAL, QUE TEM COMO OBJETIVO REDUZIR GASTOS PÚBLI-
COS, OFERECER TRANSPARÊNCIA E REGISTRAR INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO AOS CONTRIBUINTES, PARA ATENDER A DIVISÃO
DE MEIO AMBIENTE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total

Valor total global: R$ ( ).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada;

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local, de de 2024.

Assinatura do Responsável
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CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.

DISPENSA Nº. 018/2024

ANEXO IV

PROCESSO Nº. 018/2024

DISPENSA Nº. 018/2024

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO Nº. -........................................... ,

QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JUARA/MT E A EMPRESA , DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS
A SEGUIR EXPOSTAS:

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS:

1.1 – DO CONTRATANTE: 1.1.1 – O MUNICÍPIO DE JUARA/MT, pessoa jurídica de direito público, com sede Rua Niterói, nº. 81 N, Centro - CEP
78.575-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.072.663/0001-99, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Carlos Amadeu Sirena, brasileiro, ca-
sado, portador da RG nº. , e do CPF nº.

, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua ..................................., ,

Centro.

1.2 – DO CONTRATADO: 1.2.1 –

.

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 014/2024, Dispensa nº. 014/2024, de acordo com
a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos
preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. CLÁUSULA II
– DO OBJETO: 2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO E OFICIAL
DE COMUNICAÇÃO INTERNA, EXTERNA, GESTÃO DOCUMENTAL E CENTRAL DE ATENDIMENTO EM MÓDULOS 100% WEB/DIGITAL, QUE
TEM COMO OBJETIVO REDUZIR GASTOS PÚBLICOS, OFERECER TRANSPARÊNCIA E REGISTRAR INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO AOS
CONTRIBUINTES, PARA ATENDER A DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme abaixo especificado:

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CÓD.
TCE Unidade de Medida Quantidade Valor (R$) por mês Valor (R$) total

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:

3.1 – DO PRAZO: 3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 90 (noventa) dias. 3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 3.2.1 – O valor
total do presente contrato é de R$ , já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município,
sendo:

Item 01: R$ Item 02: R$

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/
2021.

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo
para a sua correção. b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições
contratuais. c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; d) Rejeitar, no todo ou em par-
te, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. e) Colocar à disposição da CONTRATADA os
elementos e informações necessárias à execução do objeto; f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as
condições preestabelecidas. g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. h) Exigir o imediato afastamento
de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo incon-
veniente ou incompatível com o exercício de suas funções. i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências do contrato. j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste
Termo; k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; l) Atuar com poder de império suspendendo
a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; m) Rejeitar os
serviços em desconformidade com o presente instrumento. CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por impro-
bidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
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a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade
observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. b)
Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATAN-
TE. c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para
garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licen-
ça, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. e) Manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. f) Assumir a res-
ponsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções; g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. h) A contratada tem a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento
previsto no edital; i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. CLÁUSULA VI
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2024 na rubrica de
Recurso do Fundo Municipal de Meio Ambiente código 13.00418.541.0010.2393 – Gestão Ad. Secr. Desenv. Econom. Fundo Meio Ambiente e 3.3.90.
40 – 890 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica, da Conta: 20.744-6..

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida
por um representante da Administração – Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do con-
trato e de tudo dará ciência à Administração; 7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito
pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será
realizada através de correspondência oficial e anotações; 7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações
pertinentes aos mesmos; 7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo
Contratante. CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justifi-
cativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) Dar causa à inexecução total do contrato; d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato su-
perveniente devidamente justificado; e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta; f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; g) Praticar
atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei
Federal 14.133/2021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento)
ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste
instrumento. c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa
de advertência. d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer
a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CON-
TRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final
da defesa apresentada. CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à
disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XI – DO FORO:

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Juara/MT, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento.

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para
um só efeito.

JUARA/MT, de de .

Carlos Amadeu Sirena xxxxxxxxxxxx

Prefeito Municipal Contratado

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 025/2024 TIPO: ELETRÔNICO

‘Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso,
a licitação para é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contra-
tação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Pron-
to Atendimento e Vigilância com Monitoramento Eletrônico 24 Horas,

por meio de Sistema Eletrônico de Alarmes, Via Rádio, GPRS, Telefo-
ne e Internet, com Instalação/Substituição/Manutenção do Sistema e
Equipamentos em sua Totalidade no Sistema de Comodato, em Aten-
dimento as Diversas Secretarias Municipais, conforme especificações e
condições técnicas constantes neste edital e em seus anexos.
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A realização do Pregão será no dia 27.05.2024 às 09h00m (Horário de
Brasília), no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada na Sede da
Prefeitura Municipal de Juara, localizada à Rua Niterói n.º 81N - Centro -
Juara/MT, junto à Divisão de Licitação de segunda e sexta-feira, no horário
das 09h00 às 12h00 (Horário de Brasília) ou pela internet nos endereços:
www.juara.mt.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. Para partici-
pação no presente certame será permitida somente representantes legais,
procuradores ou prepostos com poderes específicos ou credenciados pe-

las empresas interessadas em participar do certame. O credenciamento
deverá ser único e exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.
portaldecompraspublicas.com.br.

Juara-MT, em 14 de maio de 2024

Luis Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITACAO
EXTRATO DE CONTRATO MES DE MAIO/2024

Extrato de Contrato nº 279/2024

Data: 02/05/2024

Vigência: 02/08/2026

Licitação: Dispensa n.º 015/2024

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA
ELABORAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ITEM CÓDIGO
TCE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 00032943 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ELABORA-
ÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO UN 01 R$ 25.

000,00
R$ 25.
000,00

Contratada: WELLINGTON RAIMUNDO DOS SANTOS-ME, inscrito com o CNPJ sob o nº 71.358.766/0001-90, localizada na Rua dos Tupinambás,
Nº 460, sala 601, CEP:30.120-070, Centro, Belo Horizonte/BH.

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),

Extrato de Contrato nº 281/2024

Data: 02/05/2024

Vigência: 02/05/2025

Licitação: Pregão Eletronico n.º 003/2024

Objeto: A CONTRATADA fornecerá para a CONTRATANTE, o seguinte objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empre-
sa Especializada na Prestação de Serviços Médicos Especialista em Psiquiatria, em Atendimento a Secretaria Municipal de Saúde

COD.
TCE DESCRIÇÃO UNID. QUANT UNITÁRIO TOTAL

1002063

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICOS ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA, EM CONFORMIDA-
DE COM A RESOLUÇÃO CFM N.º 2.221/2018, PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL DIÁRIO NO
CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL OU OUTRO LOCAL DESIGNADO PELA SECRETARIA,
SENDO MINIMO DE 10 CONSULTAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, EXCETO FERIA-
DOS, REALIZAÇÃO DE PLANTÕES SOBREAVISO 12 HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA NOTURNO, FI-
NAIS DE SEMANA E FERIADOS DIURNO E NOTURNO, JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE JUARA
“ELIDIA MASCHIETTO SANTILLO”, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, ACOMPA-
NHAMENTO/VISITAS DE PACIENTES OU QUALQUER INTERCORRÊNCIA EM ATENDIMENTO A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

12 ME-
SES

1 PROFISSIO-
NAL

R$ 45.
875,00

R$
550.
500,00

Contratada: EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 24.327.852/0001-56, estabelecida a Rua Poço Branco, e-mail: licita-
cao@egagestao.com Telefone: (84)9-9356-8270, representada neste ato pelo seu sócio administrador, Sr(a) Édipo Gladston Amancio da Silveira, ins-
crito no CPF: 084.XXX.XXX-20

Valor: R$ 550.500,00 (quinhentos e cinquenta mim e quinhentos reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA 004/2024

EXTRATO CONTRATO 013/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA – CNPJ: 15.023.
955/0001-31 e WALAN GLEY CORREIA PEREIRA - ME – CNPJ: 37.218.
451/0001-00

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS
DE BORRACHARIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETA-
RIAS DESTE MUNICÍPIO”.

PRAZO: 06 (seis) MESES

LEI MUNICIPAL Nº 1.535/2024, DE 14 DE MAIO DE 2.024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO MEDI-
ANTE CONTRATO À EMPRESA A DE OLIVEIRA - ME, DE ÁREAS LO-
CALIZADAS NO DISTRITO INDUSTRIAL E COMERCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE JUSCIMEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais conforme disposto no inciso III
e IV do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Conces-
são de Direito Real de Uso, mediante contrato, de áreas localizadas
no Distrito Industrial e Comercial do Município de Juscimeira, com-
preendida pelos lotes 19 e 20 da quadra 01 do Distrito Industrial de
Juscimeira-MT, imóvel pertencente ao Município de Juscimeira, pa-
ra a empresa A DE OLIVEIRA - ME, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 17.
445.125/0001-28, com sede na Rua Almirante Barroso, nº. 1178, cen-
tro,Juscimeira/MT, CEP: 78.810-000; representada por seu sócio ad-
ministrador, o Sr. Alecir de Oliveira,para a instalação de empresa de lava
jato.

Art. 2º. O beneficiário da concessão do Direito Real de Uso, terá o prazo
de:

I – 06 (seis) meses para conclusão e apresentação do projeto arquitetônico
final;

II – 12 (doze) meses para início e funcionamento do empreendimento;

Parágrafo único. Os prazos dispostos nos incisos anteriores correrão a
partir da assinatura do contrato de concessão e poderão ser prorrogados
por igual período, desde que devidamente fundamentada as razões do pe-
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dido de prorrogação, as quais serão submetidas à análise e julgamento da
Comissão Mista de Indústria e Comércio.

Art. 3º. O beneficiário deverá apresentar à Secretária de Turismo, Indús-
tria e Comércio, bem como à Comissão Mista de Indústria e Comércio os
documentos relacionados a regularização e funcionamento do empreendi-
mento/indústria, bem como, do cumprimento do encargo estabelecido.

I – O encargo será de 60 (sessenta) parcelas mensais no valor de
R$457,15 (quatrocentos e cinquenta e sete reais, e quinze centavos) que
deverão ser pagos através da emissão de guia de DAM.

Art. 4º. O prazo da concessão será de 15 (quinze) anos, transcorrido esse
período e persistindo o interesse público, após o cumprimento das obriga-
ções estipuladas pela concedente, terá o concessionário direito de receber
como doação com encargo, em consonância com a lei vigente.

Art. 5º. A área objeto dessa concessão reverterá de pleno direito ao Mu-
nicípio, independente de provocação judicial, mediante requerimento for-
mulado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Juscimeira, com a sua
imediata desocupação, incorporando-se as benfeitorias ao patrimônio pú-
blico, independentemente de qualquer indenização e/ou aviso prévio, se:

I - Não forem cumpridos os prazos estabelecidos;

II - Por conveniência Administrativa, caso cessem as razões que justifica-
ram a concessão;

III - Ao imóvel no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da
prevista;

IV - Não apresentação da documentação quanto a regularidade fiscal, ca-
pacidade patrimonial da empresa, projetos quanto a viabilidade econômica
e capacidade de geração de empregos, que poderão ser exigidas por ato
do Executivo a qualquer momento;

V – For descumprido o encargo estabelecido no inciso I, do Art. 3º, desta
Lei.

Art. 6º. É vedado ao beneficiário a possibilidade de ceder ou transferir a
terceiros, sob qualquer título, o imóvel objeto dessa concessão.

Art. 7º. Todos os encargos financeiros para a concretização da presente
concessão correrão por conta do beneficiário.

Art. 8º. Após a sanção da Lei a empresa beneficiada terá o prazo de 60
(sessenta) dias para a assinatura do contrato de concessão de direito real
de uso, sob pena de revogação.

Art. 9º. A autorização de início para a construção, fica condicionada a
apresentação de projeto arquitetônico, ART e licenças pertinentes à sua
atividade empresarial, subscrito por profissional com habilitação técnica
para cada caso, com regular inscrição no respectivo conselho de classe.

Art. 10.O cessionário fica obrigado apossuir de alvará de funcionamento
junto ao órgão municipal competente, bem como, a manter atividade em-
presarial ativa, e os dados atualizados junto aos cadastros da Prefeitura
Municipal de Juscimeira/MT.

Art. 11. Fica autorizado o Poder Executivo regulamentar a presente lei via
decreto.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Juscimeira-MT, de 14 de Maio de 2.024.

Moisés dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 1536/2024, DE 14 DE MAIO DE 2.024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO MEDI-
ANTE CONTRATO À EMPRESA CONCREROCHA LTDA., DE ÁREAS

LOCALIZADAS NO DISTRITO INDUSTRIAL E COMERCIAL DO MUNI-
CÍPIO DE JUSCIMEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais conforme disposto no inciso III
e IV do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Conces-
são de Direito Real de Uso, mediante contrato, de áreas localizadas
no Distrito Industrial e Comercial do Município de Juscimeira, com-
preendida pelos lotes 24, 25, 26 e 27 da quadra 01 do Distrito Industri-
al de Juscimeira-MT, imóvel pertencente ao Município de Juscimeira,
para a empresa CONCREROCHA LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob o n°
51.544.366/0001-62, com sede na Rod. BR-364, s/nº., Distrito Industri-
al, Juscimeira/MT, CEP: 78.810-000; representada por seu sócio admi-
nistrador, o Sr. Ivaldo Rocha de Freitas, para a instalação de empresa com
atividade de fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado,
estruturas metálicas, esquadrias de metal, artigos de serralheria, artefatos
de cimento comércio varejista de materiais de construção em geral.

Art. 2º. O beneficiário da concessão do Direito Real de Uso, terá o prazo
de:

I – 06 (seis) meses para conclusão e apresentação do projeto arquitetônico
final;

II – 12 (doze) meses para início e funcionamento do empreendimento;

Parágrafo único. Os prazos dispostos nos incisos anteriores correrão a
partir da assinatura do contrato de concessão e poderão ser prorrogados
por igual período, desde que devidamente fundamentada as razões do pe-
dido de prorrogação, as quais serão submetidas à análise e julgamento da
Comissão Mista de Indústria e Comércio.

Art. 3º. O beneficiário deverá apresentar à Secretária de Turismo, Indús-
tria e Comércio, bem como à Comissão Mista de Indústria e Comércio os
documentos relacionados a regularização e funcionamento do empreendi-
mento/indústria, bem como, do cumprimento do encargo estabelecido.

I – O encargo será de 60 (sessenta) parcelas mensais no valor de
R$795,53 (setecentos e noventa e cinco reais, e cinquenta e três centa-
vos) que deverão ser pagos através da emissão de guia de DAM.

Art. 4º. O prazo da concessão será de 15 (quinze) anos, transcorrido esse
período e persistindo o interesse público, após o cumprimento das obriga-
ções estipuladas pela concedente, terá o concessionário direito de receber
como doação com encargo, em consonância com a lei vigente.

Art. 5º. A área objeto dessa concessão reverterá de pleno direito ao Mu-
nicípio, independente de provocação judicial, mediante requerimento for-
mulado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Juscimeira, com a sua
imediata desocupação, incorporando-se as benfeitorias ao patrimônio pú-
blico, independentemente de qualquer indenização e/ou aviso prévio, se:

I - Não forem cumpridos os prazos estabelecidos;

II - Por conveniência Administrativa, caso cessem as razões que justifica-
ram a concessão;

III - Ao imóvel no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da
prevista;

IV - Não apresentação da documentação quanto a regularidade fiscal, ca-
pacidade patrimonial da empresa, projetos quanto a viabilidade econômica
e capacidade de geração de empregos, que poderão ser exigidas por ato
do Executivo a qualquer momento;

V – For descumprido o encargo estabelecido no inciso I, do Art. 3º, desta
Lei.

Art. 6º. É vedado ao beneficiário a possibilidade de ceder ou transferir a
terceiros, sob qualquer título, o imóvel objeto dessa concessão.
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Art. 7º. Todos os encargos financeiros para a concretização da presente
concessão correrão por conta do beneficiário.

Art. 8º. Após a sanção da Lei a empresa beneficiada terá o prazo de 60
(sessenta) dias para a assinatura do contrato de concessão de direito real
de uso, sob pena de revogação.

Art. 9º. A autorização de início para a construção, fica condicionada a
apresentação de projeto arquitetônico, ART e licenças pertinentes à sua
atividade empresarial, subscrito por profissional com habilitação técnica
para cada caso, com regular inscrição no respectivo conselho de classe.

Art. 10.O cessionário fica obrigado apossuir de alvará de funcionamento
junto ao órgão municipal competente, bem como, a manter atividade em-
presarial ativa, e os dados atualizados junto aos cadastros da Prefeitura
Municipal de Juscimeira/MT.

Art. 11. Fica autorizado o Poder Executivo regulamentar a presente lei via
decreto.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Juscimeira-MT, de 14 de Maio de 2.024.

Moisés dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº. 1.537/2024, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a estrutura e funcionamento do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, previsto na Lei Federal nº
8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na
Constituição Federal de 1998.

MOISÉS DOS SANTOS, Prefeito de Juscimeira, Estado de Mato Grosso,
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, estabelecendo normas para sua adequada aplicação,
bem como sobre a regulamentação do sistema institucional de apoio à sua
formulação e execução.

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se, no âmbito público, aos órgãos e en-
tidades municipais da Administração Direta, Indireta e Fundacional e, fora
dele, à população e entes representativos da sociedade civil organizada e
às entidades de atendimento arroladas pela Lei Federal nº 8.069, de 13 de
julho de 1.990.

Art.2º. A proteção integral à criança e ao adolescente prevista no Estatuto
da Criança e do Adolescente será assegurada através de uma rede de
proteção caracterizada pelas ações de todos os órgãos da Administração
Pública do Município de Juscimeira/MT e de órgãos não governamentais,
por meio de programas, projetos e atividades regulares e especiais, mobi-
lização da comunidade, da sociedade civil organizada, das entidades filan-
trópicas, dos governos Estadual e Federal e de qualquer cidadão.

Art.3º. O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no Municí-
pio de Juscimeira-MT será precedido da elaboração de programas especí-
ficos, com a respectiva previsão dos recursos necessários.

CAPÍTULO II DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

Seção I Das Disposições Preliminares

Art. 4º. A Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, no âmbito do Município de JUSCIMEIRA- MT será efetivada através
dos seguintes órgãos e providências:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

II - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

IV - Da integração de todas as dotações destinadas ao atendimento à cri-
ança e ao adolescente em funções, programas, projetos e atividades, cla-
ramente indicados no orçamento municipal.

Seção II Do Apoio Financeiro à Viabilização Dos Direitos Da Criança
E Do Adolescente

Art. 5º. Os recursos destinados às políticas relacionadas aos direitos da
criança e do adolescente serão claramente identificados nas dotações dos
órgãos e entidades municipais integrantes do Orçamento Anual do Muni-
cípio de JUSCIMEIRA – MT.

CAPÍTULO III DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

Seção I Da Natureza

Art. 6º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Juscimeira/MT, é órgão deliberativo da política de promoção
dos direitos da criança e do adolescente, controlador das ações, em todos
os níveis, de implementação desta mesma política e responsável por fixar
critérios de utilização e planos de aplicação do Fundo dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente.

Parágrafo único. Incumbe ao CMDCA, ainda, zelar pelo efetivo respeito
ao princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme
previsto no art. 4º, caput, e parágrafo único, alíneas "b", "c" e "d", e artigos
87, 88 e 259, parágrafo único, da Lei nº 8069/90, e no art. 227, caput, da
Constituição Federal.

Art. 7º. Haverá, nos limites do Município de Juscimeira-MT, um único Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com-
posto paritariamente de representantes do governo municipal e da socie-
dade civil organizada, garantindo-se a participação popular no processo de
discussão, deliberação e controle da política de atendimento integral dos
direitos da criança e do adolescente, que compreende as políticas sociais
básicas e demais políticas necessárias à execução das medidas protetivas
e socioeducativas previstas nos artigos 87, 101 e 112, da Lei 8069/90.

§ 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA integra a estrutura do Governo Municipal, vinculando-se adminis-
trativamente à Secretaria Municipal de Assistência Social Do Município de
Juscimeira, com autonomia decisória sobre as matérias de sua competên-
cia.

§ 2º As decisões do CMDCA, no âmbito de suas atribuições e competên-
cias, tomadas por voto de maioria absoluta de seus membros, materiali-
zadas em resoluções, vinculam as ações governamentais e da sociedade
civil organizada, em respeito aos princípios constitucionais da participação
popular e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente.

§ 3º Em caso de infringência de suas deliberações, o CMDCA representa-
rá ao Ministério Público visando a adoção de providências cabíveis, bem
assim aos demais órgãos legitimados no art. 210, do ECA, para que de-
mandem em Juízo mediante ação mandamental ou ação civil pública.

Art. 8º. Nos termos do art. 89, do ECA, a função de membro do CMDCA é
considerada de interesse público relevante e não será remunerada.

Parágrafo único. Cabe à administração municipal, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social, o custeio ou reembolso das despesas
decorrentes de transporte, alimentação e hospedagem dos membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, titulares ou
suplentes, para que possam se fazer presentes a reuniões ordinárias e ex-
traordinárias, bem como a eventos e solenidades nos quais devam repre-
sentar oficialmente o Conselho, mediante dotação orçamentária específi-
ca.

Art. 9º. A representação do CMDCA será exercida por seu Presidente,
eleito por maioria absoluta de seus integrantes, conforme disposto no Re-
gimento Interno respectivo, cabendo-lhe dirigir todos os atos inerentes ao
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exercício de suas funções, bem como representá-lo perante os órgãos, en-
tidades e pessoas a quem se dirigir.

Parágrafo único. O exercício da função junto ao CMDCA, titular ou su-
plente, requer disponibilidade para efetivo desempenho de suas ativida-
des, em razão do interesse e da prioridade absoluta assegurado aos direi-
tos da criança e do adolescente.

Seção II Estrutura Necessária Para Funcionamento

Art. 10. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) tem a seguinte estrutura funcional:

I – Plenário;

II – Presidência;

III – Vice Presidência;

IV – Comissões Temáticas (e acordo com as necessidades de eventos e/
ou outros);

V – Secretaria Executiva.

Art. 11. O Plenário, órgão soberano e deliberativo do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA é composto pelos con-
selheiros titulares ou suplentes no exercício dos mandatos de suas orga-
nizações.

Art. 12. O Presidente e o Vice-Presidente são eleitos pelo Conselho, por
maioria simples, com mínimo de dois terços da composição do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, para man-
dato de um ano, podendo ser reconduzido por mais um ano de acordo com
as necessidades deste Conselho.

§ 1º Em cada mandato, os cargos de Presidente e Vice-Presidente do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
são preenchidos de forma alternada e paritária entre representantes da ad-
ministração pública e organizações da sociedade civil.

§ 2º O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA será substituído pelo Vice-Presidente em suas au-
sências e impedimentos.

§ 3º O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA deve disciplinar as atribuições do Presidente
e do Vice-Presidente.

Art. 13. A Diretoria Executiva é composta do Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, do Vice-
Presidente e do Secretário Executivo.

Art. 14. As Comissões Temáticas são de natureza técnica e de caráter
efetivo, compostas de, no mínimo, 04 conselheiros titulares ou suplentes,
assegurada a paridade entre representantes governamentais e das orga-
nizações da sociedade civil.

Art. 15. A Secretaria Executiva é a unidade administrativa constituída pelo
Secretário Executivo e pelos demais servidores nela lotados, com a fina-
lidade de prestar suporte técnico e administrativo necessário ao funciona-
mento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CMDCA.

§ 1º A Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Jusci-
meira – MT, disponibilizará a Secretaria Executiva do CMDCA, no mínimo:

I – 01 (um) secretário executivo;

II – 01 apoio administrativo (servidor ou terceirizado).

Art. 16. As atribuições de cada órgão previsto no artigo 01 desta Lei de-
vem ser definidas no Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Parágrafo único. Podem participar das reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, com direito à voz, na forma regimental:

I – representantes de conselhos de políticas públicas;

II – representantes de órgãos de outras esferas governamentais;

III – representantes do Ministério Público e da Defensoria Pública;

IV – conselheiros tutelares no exercício da função;

V – especialistas nas temáticas dos direitos da criança e do adolescente

VI – população em geral; e

VII – convidados.

Art. 17. Compete ao Poder Executivo Municipal fornecer instalações físi-
cas, pessoal e estrutura técnica, administrativa e institucional necessárias
ao adequado funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente - CMDCA, devendo, para tanto, instituir dotação
orçamentária específica que não onere o Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - FMDCA.

Parágrafo único. A dotação orçamentária a que se refere este artigo de-
verá contemplar os recursos necessários ao custeio das atividades de-
sempenhadas pelo CMDCA, inclusive despesas com capacitação dos con-
selheiros.

Seção III Publicação Dos Atos Deliberativos

Art. 18. Os atos deliberativos do CMDCA deverão ser publicados no órgão
de imprensa oficial do Estado ou imprensa local, seguindo as mesmas re-
gras de publicação dos demais atos do Poder Executivo.

Seção IV Da Composição e Mandato

Art. 19. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) do Município de Juscimeira-MT, será composto por:

§1º. 04 (quatro) membros governamentais, sendo:

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;

§2º. 04 (quatro) representantes de organizações da sociedade civil que de-
senvolvam atividades voltadas, direta ou indiretamente, à proteção aos di-
reitos da criança e do adolescente, sendo:

I - 01 (um) representante da Associação da Comunidade de Juscimeira;

II - 01 (um) representante dos Desbravadores Águas do Vale;

III - 01 (um) representante do Sindicato dos Servidores Públicos Munici-
pais de Juscimeira (SISPJUS);

IV - 01 (um) representante da Pastoral da Criança;

Subseção I Dos Representantes do Poder Público

Art. 20. Os representantes do Governo Municipal junto ao Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão designados pelo
Chefe do Executivo, no prazo máximo de 30 dias após o início do manda-
to, dentre servidores integrantes de setores responsáveis pelas políticas
sociais básicas, direitos humanos, finanças e planejamento.

Parágrafo único. Para cada titular será indicado um suplente, que substi-
tuirá aquele em caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que
dispuser o regimento interno do Conselho respectivo.

Art. 21. A duração do mandato do representante governamental no CMD-
CA está condicionada à expressa manifestação contida no ato designató-
rio da autoridade competente, podendo se estender para todo o mandato.

§ 1º O afastamento de qualquer dos representantes do Governo Municipal
junto ao CMDCA deverá ser previamente comunicado e justificado para
que não haja prejuízo às atividades do Conselho.

§ 2º A autoridade competente deverá designar o novo conselheiro gover-
namental no máximo cinco dias antes da próxima assembleia geral ordiná-
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ria subsequente ao afastamento, enviando ao presidente do CMDCA para
registro.

Subseção II Dos Representantes da Sociedade Civil Organizada

Art. 22. A representação da sociedade civil visa garantir a plena participa-
ção da população por meio de organizações representativas.

§ 1º Poderão participar do processo de escolha as organizações da socie-
dade civil constituídas há pelo menos dois anos e com atuação no âmbito
territorial do Município de JUSCIMEIRA – MT com atividades voltadas, di-
reta ou indiretamente, à proteção dos direitos da criança e do adolescente.

§2º. A representação da sociedade civil no CMDCA, diferentemente da re-
presentação governamental, poderá ser previamente estabelecida pela di-
reção da entidade e devendo submeter-se periodicamente a processo de-
mocrático de escolha.

§ 3º. O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto
ao CMDCA será disciplinado por Resolução do próprio CMDCA, aprovada
por maioria absoluta de seus membros, observado o seguinte:

I - Instauração do processo seletivo pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente até 60 dias antes do término do mandato;

II - Designação de comissão eleitoral composta por membros do CMDCA,
representantes da sociedade civil, para organizar e realizar o processo
eleitoral; e,

III - convocação de assembleia para deliberar exclusivamente sobre a es-
colha.

Art. 23. O mandato no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA pertence à organização da sociedade civil eleita,
que indicará um de seus membros para atuar como seu representante.

Parágrafo único. O mandato a que se refere este artigo será de 2 (dois)
anos, permitida a reeleição uma única vez.

Art. 24. A eventual substituição de qualquer dos representantes das orga-
nizações da sociedade civil no CMDCA deverá ser previamente comunica-
da e justificada pela direção da entidade, para que não ocorra prejuízo às
atividades do Conselho.

Art. 25. Os representantes da sociedade civil junto ao CMDCA serão em-
possados no prazo máximo de 30 dias após a proclamação do resultado
da eleição, com a publicação dos nomes das organizações da sociedade
civil e respectivos representantes, titulares e suplentes.

§ 1º É vedada a indicação de entidades ou nomes ou qualquer outra forma
de ingerência do Poder Público no processo de escolha dos representan-
tes da sociedade civil junto ao CMDCA.

§ 2º A posse será dada pelo Prefeito Municipal, amplamente divulgada pe-
los meios de comunicação mais acessíveis à população local.

Art. 26. O Ministério Público será informado dos atos do processo de es-
colha dos representantes da sociedade civil organizada, para acompanha-
mento e fiscalização de sua regularidade.

Seção V Dos Impedimentos

Art. 27. Não poderão compor o Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA:

I - Membros de conselhos de políticas públicas;

II - Representantes de órgãos de outras esferas governamentais;

III - Ocupantes de cargo de confiança ou função comissionada do poder
público, na qualidade de representante de organização da sociedade civil;

IV - Membros do Conselho Tutelar;

V - Aquele que não preencha os seguintes requisitos:

a) Gozar de idoneidade moral;

b) Ter idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos no ato da posse;

c) Residir na circunscrição;

d) Ser eleitor no Município respectivo e estar em pleno e regular gozo dos
seus direitos políticos;

e) Comprovação de, no mínimo, conclusão de ensino médio.

f) Comprovar ter desenvolvido atividade voltada à promoção, proteção e
defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades registradas
e/ou reconhecidas pelo CMDCA;

VI - Membros e serventuários do Poder Judiciário, do Ministério Público,
do Poder Legislativo, da Defensoria Pública, com atuação no âmbito do
Município de JUSCIMEIRA - MT.

Seção VI Da Competência

Art. 28. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente do Município de JUSCIMEIRA - CMDCA:

I - Formular ou, de qualquer forma, opinar e intervir na formulação das po-
líticas de âmbito municipal voltadas aos interesses da criança e do adoles-
cente, fixando prioridades para a consecução das ações, captação e apli-
cação dos recursos a esse fim destinados;

II - Zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades das cri-
anças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de vizinhan-
ças, e dos bairros ou de zona urbana ou rural onde convivam ou residam;

III - Apresentar as prioridades a serem incluídas no planejamento do Mu-
nicípio, em tudo o que se refere ou possa afetar as condições de vida das
crianças e dos adolescentes;

IV - Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto
se executa no Município, que possa afetar as suas deliberações;

V - Registrar as entidades não-governamentais de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente que mantenham, além de outras formas
previstas em lei, programas de:

a) Orientação, apoio e acolhimento familiar;

b) Orientação e apoio socioeducativo em meio aberto;

c) Acolhimento institucional;

d) Liberdade assistida;

e) Semiliberdade;

f) Internação.

VI - Efetuar a inscrição dos programas a que se refere o inciso anterior,
das entidades governamentais e das organizações da sociedade civil que
operem no Município, fazendo cumprir as normas constantes do mesmo
Estatuto;

VII - Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as pro-
vidências que julgar cabíveis para a eleição e a posse dos membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e
Conselhos Tutelares do Município;

VIII - Requisitar assessoramento e apoio técnico especializado junto aos
órgãos da Administração Municipal, em petição escrita e fundamentada;

IX - Acompanhar e fiscalizar o emprego de todas e quaisquer verbas ob-
tidas pelo Município para aplicação direta ou indireta à política municipal
de atendimento da criança e do adolescente, bem como a administração
e prestação de contas de recursos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente - FMDCA.

Seção VII Do Funcionamento

Art. 29. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA estabelecerá regras para seu funcionamento através de regimen-
to interno, prevendo, dentre outras questões:

I - A estrutura funcional mínima composta por plenário, presidência, comis-
sões e secretaria, definindo suas respectivas atribuições;
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II - A forma de escolha dos membros da Presidência e demais cargos da
Diretoria, assegurando-se o direito a alternância entre representantes do
Governo e da Sociedade Civil;

III - A forma de substituição dos membros da presidência, na falta ou im-
pedimento dos mesmos;

IV - A forma de convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias, com
comunicação aos integrantes do órgão, titulares e suplentes, de modo que
se garanta a presença de todos os seus membros e a participação da po-
pulação em geral;

V - A forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e delibera-
ções, com a obrigatoriedade de sua prévia comunicação aos conselheiros;

VI - A possibilidade de discussão de temas que não tenham sido previa-
mente incluídos em pauta;

VII - O quórum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias e
extraordinárias;

VIII - As situações em que o quórum qualificado deve ser exigido no pro-
cesso de tomada de decisões com sua expressa indicação quantitativa;

IX - A criação de comissões e grupos de trabalho, que deverão ser com-
postos de forma paritária;

X - A forma como ocorrerá à discussão das matérias em pauta;

XI - A forma como se dará a participação dos presentes na assembleia or-
dinária;

XII - A garantia de publicidade das assembleias ordinárias, salvo os casos
expressos de obrigatoriedade de sigilo;

XIII - A forma como serão efetuadas as deliberações e votações das ma-
térias, com a previsão de solução em caso de empate;

XIV - A forma como será deflagrado e conduzido o procedimento adminis-
trativo com vista à exclusão de organização da sociedade civil ou de seu
representante, quando da reiteração de faltas injustificadas ou prática de
ato incompatível com a função;

XV - A forma como será deflagrada a substituição do representante do ór-
gão público, quando tal se fizer necessário.

Seção IX Do Registro Das Entidades e Programas de Atendimento

Art. 30. Na forma do disposto nos artigos 90, parágrafo único e 91, da Lei
nº 8.069/90, cabe ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente -
CMDCA:

I - Efetuar o registro, no Sistema de Informação para a Infância e Ado-
lescência - SIPIA, de todas as organizações da sociedade civil sediadas
no Município de JUSCIMEIRA – MT que prestem atendimento a crianças,
adolescentes e suas respectivas famílias, executando os programas a que
se refere o art. 90, caput, e, no que couber, as medidas previstas nos arti-
gos 101, 112 e 129, todos da Lei nº 8.069/90; e,

II - Efetuar a inscrição no Sistema de Informação para a Infância e Adoles-
cência - SIPIA dos programas de atendimento a crianças, adolescentes e
suas respectivas famílias, a serem executados no Município JUSCIMEIRA
- MT por entidades governamentais e das organizações da sociedade civil.

Parágrafo único: A cada 2 (dois) anos, o CMDCA promoverá o reca-
dastramento das entidades e dos programas em execução no Município,
certificando-se de sua contínua adequação à política de promoção dos di-
reitos da criança e do adolescente traçada.

Art. 31. Através de Resolução, votada por maioria absoluta de seus mem-
bros, o CMDCA indicará a relação de documentos a serem apresentados
pelas entidades a que se refere o artigo anterior para fins de registro, con-
siderando o disposto no art. 91, do ECA.

Parágrafo único. Os documentos exigidos visarão, exclusivamente, com-
provar a capacidade da entidade de garantir a política de atendimento
compatível com os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 32. Quando do registro ou renovação, o CMDCA, com o auxílio de ou-
tros órgãos e serviços públicos, deverá certificar-se da adequação da enti-
dade ou do programa às normas e princípios estatutários pertinentes, bem
como a outros requisitos específicos que venham justificadamente a exigir
por meio de resolução própria.

§ 1º Será negado o registro à entidade, nas hipóteses relacionadas no art.
91, parágrafo único, da Lei nº 8069/90, e em outras situações definidas em
resolução do CMDCA.

§ 2º Será negado registro e inscrição do programa que não respeite os
princípios estabelecidos na Lei nº 8069/90, ou seja, incompatível com a
política de promoção dos direitos da criança e do adolescente, traçada pe-
lo CMDCA.

§ 3º O CMDCA não concederá registros para funcionamento de entidades
nem inscrição de programas que desenvolvam somente atendimento em
modalidades educacionais formais de educação infantil, ensino fundamen-
tal e médio.

§ 4º Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos pará-
grafos anteriores, será cassado o registro concedido à entidade ou pro-
grama, comunicando-se o fato à autoridade judiciária, Ministério Público e
Conselho Tutelar.

Art. 33. Caso alguma entidade ou programa esteja comprovadamente
atendendo crianças ou adolescentes sem o devido registro no CMDCA,
deverá o fato ser levado de imediato ao conhecimento da autoridade ju-
diciária, Ministério Público e Conselho Tutelar, para adoção das medidas
previstas nos artigos 95, 97, 191, 192 e 193 da Lei nº 8069/90.

Art. 34. O CMDCA expedirá ato próprio dando publicidade ao registro das
entidades e programas que preencherem os requisitos exigidos, sem pre-
juízo de sua imediata comunicação ao Juízo da Infância e da Juventude e
ao Conselho Tutelar, conforme previsto nos artigos 90, parágrafo único, e
91, caput, da Lei nº 8069/90.

Subseção I DO CONSELHEIRO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

Art. 35. O conselheiro deverá cumprir as atribuições previstas no Regi-
mento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA.

Art. 36. Por deliberação do Plenário do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA deve ser substituído o conselheiro
que:

I – faltar a quatro reuniões consecutivas ou a seis alternadas no período
de doze meses, sem o comparecimento do seu suplente, salvo apresenta-
ção de justificativa por escrito antes da reunião;

II – apresentar conduta incompatível com a natureza das suas funções;

III – praticar ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legis-
lação eleitoral;

IV – sofrer condenação criminal, em qualquer instância, por crime ou infra-
ção administrativa;

V – deixar de exercer suas funções no órgão ou na organização que re-
presenta.

§ 1º O procedimento para a substituição de conselheiro será definido no
Regimento Interno deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

CAPÍTULO IV DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE (FMDCA)

Art. 37. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente é um
fundo especial gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente – CMDCA.

§ 1º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescen-
te – FMDCA são destinados, exclusivamente, à execução de programas,
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projetos e ações, voltados para a promoção, proteção e defesa dos direi-
tos da criança e do adolescente,

§ 2º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMD-
CA integra o orçamento público municipal e constitui unidade orçamentária
própria.

Art. 38. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FMDCA têm como princípios:

I – ampla participação social;

II - fortalecimento da política municipal de atendimento à criança e ao ado-
lescente;

III - transparência na aplicação dos recursos públicos;

IV - gestão pública democrática;

V - legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eco-
nomicidade, eficiência, isonomia e eficácia.

Art. 39. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA terá as seguintes atribuições em relação à gestão do Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA:

I - definir as diretrizes, prioridades e critérios para fins de aplicação dos re-
cursos do Fundo, observado o disposto contido no § 2º do artigo 260 da
Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e nas
demais normas vigentes;

II – promover ao final do mandato, a realização e atualização de diagnós-
ticos relativos à situação da infância e da adolescência, bem como do sis-
tema de garantia dos direitos da criança e do adolescente do município;

III – aprovar as propostas a serem incluídas no Plano Plurianual, Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA, referen-
te ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conside-
rando os resultados dos diagnósticos realizados e observando os prazos
legais do ciclo orçamentário;

IV – aprovar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade com
as diretrizes e prioridades aprovadas pela Plenária;

V – realizar chamamento público, por meio de edital, objetivando a seleção
de projetos de órgãos governamentais e de organizações da sociedade ci-
vil a serem financiados com recursos do Fundo, conforme estabelecido no
plano de aplicação e em consonância com demais disposições legais vi-
gentes;

VI – elaborar os editais para os chamamentos públicos aprovados pela
Plenária, em consonância com o estabelecido nesta Lei e na Lei Federal
nº 13.019/2014;

VII – instituir, por meio de resolução, as comissões de seleção e de moni-
toramento e avaliação para fins de realização dos chamamentos públicos
aprovados pela Plenária;

VIII – convocar os órgãos governamentais e as organizações da sociedade
civil selecionadas em processo de chamamento público, para a apresen-
tação do plano de trabalho, objetivando a celebração de parcerias entre
a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamen-
te estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colabora-
ção, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

IX – dar publicidade as ações e aos projetos de órgãos governamentais e
das organizações da sociedade civil financiados com recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

X – emitir recibo em favor do doador ao Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - FMDCA, assinado por seu representante le-
gal e pelo (a) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA, em conformidade com as disposições previstas

nesta Lei e na Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente; e

XI – outras atribuições previstas na legislação vigente.

Parágrafo único. As minutas dos editais de chamamento público mencio-
nados no inciso V deste artigo deverão ser submetidas aos trâmites ine-
rentes aos procedimentos licitatórios à ser iniciado no departamento de li-
citações desta municipalidade, através de ofício, ou seja, de documento
de formalização de demanda.

Art. 40. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA divulgar amplamente:

I - as diretrizes, prioridades e critérios para fins aplicação dos recursos do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II – os editais de chamamento público para seleção de projetos a serem
financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

III – a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor
dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te;

IV – o total dos recursos do Fundo recebidos pelos órgãos governamentais
e pelas organizações da sociedade civil e a respectiva destinação, por pro-
jeto;

V – a avaliação anual dos resultados da execução dos projetos financiados
com recursos do Fundo será realizada com base nos relatórios técnicos
parciais e anuais de monitoramento e avaliação homologados pela Comis-
são de Monitoramento e Avaliação instituída pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 41. Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social à adminis-
tração orçamentária, financeira e contábil dos recursos do Fundo Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e:

I – executar o plano de aplicação dos recursos do Fundo, aprovado pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante
solicitação formalizada;

II – executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das des-
pesas do Fundo;

III – realizar a execução orçamentária e financeira dos recursos do Fundo
em consonância com as deliberações aprovadas pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV – encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Bene-
fícios Fiscais (DBF), por meio eletrônico, até o último dia útil do mês de
março, em relação ao ano calendário anterior;

V – apresentar, quando solicitado pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, a prestação de contas do Fundo, através de
instrumentos de gestão financeira;

VI – manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos com-
probatórios da movimentação das receitas e despesas do Fundo, para fins
de acompanhamento e fiscalização;

VII – convocar os órgãos governamentais e as organizações da sociedade
civil selecionadas em processo de chamamento público realizado pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para a apre-
sentação da documentação para fins de habilitação jurídica e técnica, ob-
jetivando a celebração dos termos de fomento, termos de colaboração e/
ou convênios, observado o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014;

XIII – celebrar termo de fomento, termo de colaboração e acordo de coo-
peração, no caso de organizações da sociedade civil, e, convênio, no caso
de órgãos governamentais, bem como os termos aditivos e demais atos
necessários para a execução das parcerias e/ou dos convênios;
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IX – celebrar contratos administrativos, bem como os termos aditivos e de-
mais atos necessários para fins de execução de ações e atividades apro-
vadas pelo CMDCA, no âmbito de sua atuação;

X – designar o(s) servidor (es) para exercício das competências, referen-
tes aos termos de fomento e termos de colaboração, no caso de organiza-
ções da sociedade civil, e, convênios, no caso de órgãos governamentais;

XI – elaborar os pareceres relativos à execução do objeto referentes à ce-
lebração de parcerias entre a administração pública e organizações da so-
ciedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de fi-
nalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de ativi-
dades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho in-
seridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos
de cooperação.

XII – observar, quando do desempenho de suas atribuições, o Princípio da
Prioridade Absoluta à Criança e ao Adolescente, conforme previsto no dis-
posto contido no do artigo 227, da Constituição Federal de 1988 e no e na
alínea “b” do parágrafo único do artigo 4º da Lei Federal n° 8.069, de 1990
– Estatuto da Criança e do Adolescente;

XIII – outras atribuições previstas nas demais disposições legais vigentes.

CAPÍTULO V DAS RECEITAS DO FUNDO

Art. 42. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente têm
como receitas:

I – dotação consignada anualmente, no Orçamento deste Município, para
atividades vinculadas ao CMDCA;

II – doação, contribuição e legado que lhe forem destinados por pessoas
jurídicas ou físicas;

III – valor proveniente de multa decorrente de condenação civil ou de im-
posição de penalidade administrativa previstas em lei;

IV – outros recursos que lhe forem destinados como resultantes de depó-
sito e aplicação de capital;

V – recursos públicos que lhes forem destinados, por meio de transferênci-
as entre Entes Federativos, desde que previstos na legislação especifica;

VI – destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda - IR, com
incentivos fiscais, nos termos previstos no artigo 260 da Lei Federal nº 8.
069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

VII – contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacio-
nais;

VIII – o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legis-
lação pertinente;

IX – recursos provenientes de multas e concursos de prognóstico, nos ter-
mos da legislação vigente;

X – recursos provenientes de eventuais repasses de organismos estran-
geiros credenciados, em conformidade com o parágrafo único do artigo
52-A da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

XI – superávit de quaisquer naturezas, em especial acerca de recursos de
exercícios anteriores, ou decorrente de arrecadação superior às previsões
orçamentárias realizadas;

XII – outros recursos que lhe forem destinados.

CAPÍTULO VI DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O FUNDO

Art. 43. A captação de recursos para o Fundo ocorrerá das seguintes for-
mas:

I – promovida diretamente por meio de ações do CMDCA;

II – realizada por organizações da sociedade civil, devidamente autoriza-
das pelo CMDCA, por meio de chamamento público.

Art. 44. Os contribuintes poderão efetuar doações ao Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, devidamente comprova-

das, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedeci-
dos os seguintes limites:

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pes-
soas jurídicas tributadas com base no lucro real;

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas
físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado as disposições legais vi-
gentes.

Parágrafo único. A pessoa física poderá optar pela destinação de que trata
o inciso II do caput diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual, obe-
decido ao limite de 3% (três por cento), previsto no artigo 260-A, III, da Lei
Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO VII DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO

Art. 45. Observado o disposto no artigo 260, §1º-A, da Lei Federal nº 8.
069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, os recursos do Fun-
do Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão aplicados
em:

I - programas de proteção e socioeducativos destinados à criança e ao
adolescente, conforme previsto no artigo 90 da Lei Federal nº 8.069, e
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes, em
conformidade com o § 2º do artigo 260 da Lei Federal nº 8.069, de 1990 –
Estatuto da Criança e do Adolescente;

III - programas de atenção integral à primeira infância em áreas de maior
carência socioeconômica e em situações de calamidade, em conformida-
de com o disposto contido no §2º do artigo 260 da Lei Federal nº 8.069, de
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

IV – financiamento das ações de atendimento socioeducativo, em especial
para capacitação, sistemas de informação e de avaliação, em conformida-
de com o disposto contido no artigo 31 da Lei Federal nº 12.594, de 2012;

V - desenvolvimento de projetos cujo objeto esteja em consonância com
as linhas de ação prioritárias definidas pelo Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente;

VI - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diag-
nósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das políti-
cas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da
criança e do adolescente;

VII - programas e projetos complementares para capacitação dos opera-
dores e atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente;

VIII - apoio a projetos de comunicação, campanhas educativas, publica-
ções, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento
dos direitos da criança e do adolescente;

Art. 46. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente - FMDCA, em qualquer caso, dependerá de prévia
deliberação e aprovação do Plenário do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

Art. 47. Os órgãos governamentais e as organizações da sociedade civil
cujos projetos forem financiados com recursos do Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente deverão manter as condições de habi-
litação, utilização e prestação de contas dos recursos, sob pena de devo-
lução dos valores recebidos, sem prejuízo das demais sanções legais.

CAPÍTULO VIII DAS VEDAÇÕES DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
DO FUNDO

Art. 48. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente para programas, projetos e ações governa-
mentais e não governamentais, que não tenham observado as normas es-
tabelecidas pela Lei Federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente.
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Parágrafo único. Além das condições estabelecidas no deste artigo deve
ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente para:

I - despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de
seus objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em
situações emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei e apro-
vados pelo plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

II - financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter conti-
nuado, e que disponham de fundo específico; e investimentos em aquisi-
ção, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/
ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da ado-
lescência;

III - transferência de recursos sem a deliberação do respectivo Conselho
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV - manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar e pagamento da
remuneração de seus membros;

V – manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

Art. 49. Os órgãos governamentais e as organizações da sociedade civil
somente poderão obter recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente mediante comprovação da regularidade do registro
e da inscrição do programa no Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, conforme estabelecido nos artigos 90 e 91 da Lei Fede-
ral nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO IX DA SELEÇÃO DE PROJETOS POR MEIO DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO

Art. 50. A seleção de projetos de órgãos governamentais e das organiza-
ções da sociedade civil para fins de repasse de recursos do Fundo Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser realizada por
meio de chamamento público, em conformidade com as exigências da Lei
Federal nº 13.019, de 2014.

CAPÍTULO X DA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA ANALISAR OS
PROJETOS A SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS DO FUNDO

Art. 51. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CMDCA instituirá, por meio de resolução, as comissões de seleção que
terão como competência analisar os projetos dos órgãos governamentais
e das organizações da sociedade civil a serem financiados com recursos
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.

Art. 52. Os integrantes das comissões de seleção serão designados pelo
Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CMDCA;

§ 1º. As comissões de seleção serão compostas por pelo menos 04 (qua-
tro) membros indicados dentre os conselheiros, mantida a paridade entre
os representantes das organizações da sociedade civil e do poder público.

Art. 53. O processo de seleção abrangerá a análise de projetos, a divulga-
ção e a homologação dos resultados.

Art. 54. Os projetos de órgãos governamentais e das organizações da so-
ciedade civil serão selecionados de acordo com os critérios estabelecidos
pelo edital de chamamento público.

Art. 55. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CMDCA deverá divulgar o resultado preliminar do processo de seleção
no Diário Eletrônico Oficial do Município – em até 10 (dez) dias úteis após
o encerramento do processo de seleção, prorrogável por igual período por
motivos de interesse público ou força maior.

Art. 56. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA instituirá, por meio de resolução, as comissões de monitoramento
e avaliação, que serão responsáveis pelo monitoramento e avaliação dos

convênios, dos termos de colaboração ou dos termos de fomento celebra-
dos com os órgãos governamentais e organizações da sociedade civil.

Parágrafo único. Os integrantes das comissões de monitoramento e avali-
ação serão designados pelo Plenário do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Art. 57. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social do Municí-
pio de Juscimeira - MT a designação de servidor que será responsável pe-
la emissão do relatório técnico de monitoramento e avaliação da execução
dos convênios, termos de colaboração ou termos de fomento celebrados,
a ser submetido à comissão de monitoramento e avaliação, em consonân-
cia com as disposições legais vigentes.

Art. 58. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA deverão realizar visita técnica para subsidiar o mo-
nitoramento das parcerias entre a administração pública e organizações
da sociedade civil financiadas com recursos do Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente – FMDCA.

CAPÍTULO XI DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 59. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social de Jusci-
meira – MT, o acompanhamento dos dados constantes na plataforma ele-
trônica, relativos aos convênios, termos de colaboração e/ou termos de fo-
mento celebrados com os órgãos governamentais e organizações da soci-
edade civil.

Art. 60. A prestação de contas referente aos convênios, termos de colabo-
ração e/ou termos de fomento celebrados com os órgãos governamentais
e organizações da sociedade civil deverá ser realizada observando-se as
regras previstas na Lei Federal nº 13.019, de 2014.

CAPÍTULO XII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 61. Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas que
tenham recebido financiamento do Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente é obrigatória à referência ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA e ao Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, como fonte pública de fi-
nanciamento.

Art. 62. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
deverá revisar seu Regimento Interno para adequá-lo aos termos desta
Lei, no prazo de cento e vinte dias.

Art. 63. Fica autorizado o Poder Executivo regulamentar a presente lei via
decreto.

Art. 64. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Juscimeira-MT, de 14 de Maio de 2.024.

Moisés dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO 014/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA – CNPJ: 15.023.
955/0001-31 e BRUNO FERNANDES MENEZES - ME – CNPJ: 51.527.
636/0001-27

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CIRCUITO DE MONITORAMENTO DE CÂ-
MERAS E SEGURANÇA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA/MT”

PRAZO: 12 (doze) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D´OESTE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2023

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 528 Assinado Digitalmente



A Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste - MT, através do Pregoeiro Ofi-
cial, em uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados, que a licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCI-
AL N.º 26/2023”, tendo como objeto o “REGISTRO DE PREÇOS VISAN-
DO O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DO TIPO MARMITEX, DE FOR-
MA PARCELADA, CONFORME ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARI-
AS MUNICIPAIS DE LAMBARI D´OESTE-MT”, foi homologada pelo Pre-
feito Municipal, Sr.º Marcelo Vieira Vitorazzi em favor da empresa A. L.
BARRETO - ME, inscrita no CNPJ nº 35.144.550/0001-69, estabelecida
na Rua Barão de Melgaço, nº 749, Quadra 13, Lote 02C, Centro, Lambari
D’Oeste - MT, CEP 78278-000, que sagrou-se vencedora com o valor de
R$ 21,00 (vinte e um reais) a unidade, que totaliza o valor global de R$
152.250,00 (cento e cinquenta e dois mil duzentos e cinquenta reais).

Lambari D’Oeste - MT, 14 de maio de 2024.

EDIMAR APARECIDO DOS SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA

PORTARIA Nº 100/2024 “NOMEAR COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE
CESTA BÁSICA NO MUNICÍPIO DE LUCIARA-MT E DÁ

PROVIDÊNCIAS”

PORTARIA Nº 100/2024

DE 14 DE MAIO DE 2024

“NOMEAR COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE CESTA BÁSICA NO MU-
NICÍPIO DE LUCIARA-MT E DÁ PROVIDÊNCIAS”

PARASSU DE SOUZA FREITAS, Prefeito Municipal de Luciara, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
Orgânica do Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - NOMEAR Comissão de Entrega de Cesta Básicas no Município
de Luciara-MT, composta pelos seguintes membro:

NOME CPF CARGO/ FUNÇÃO
Wilmara Viana Barros de Araújo
Santos 011.723.721-36 Assistente Social do Município de

Luciara
Gilnacleia Rafaela Seixas Por-
telli 029.081.491-09 Setor de Assistência Social

Leny Da Silva Gama Rodrigues 019.621.651-67 Divisão de aposentadorias e pen-
sões

Jhonatan Portelli da Silva 014.669.551-80 Sec. Esporte e Lazer
Lisboa Alves Pugas 495.949.741-68 Representante da sociedade Civil

ART. 2º - A Comissão será responsável por distribuir as cesta básicas con-
forme a legislação vigente e atendendo a necessidade da população mu-
nicipal.

ART. 3º - O local para a entrega da cestas será no Prédio da Secretaria
Municipal de Agricultura, localizada na Rua Pedro Abel, Centro do Muni-
cípio de Luciara, devido a disponibilidade de armazenamento amplo, além
ser centralizado.

ART. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, em 14
de Maio de 2024.

PRASSU DE SOUZA FREITA

Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/
2024

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/
2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA-MT

CONTRATADO: PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA inscrita no
CNPJ 18.009.871/0001-31.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE
VIA WEB/APP INTEGRADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GES-
TÃO ADMINISTRATIVA EM SAÚDE, COM GERENCIAMENTO E FOR-
NECIMENTO EM REDE CREDENCIADA DE MEDICAMENTOS EM GE-
RAL, INSUMOS MÉDICOS, HOSPITALARES E CORRELATOS, SERVI-
ÇOS EM MONITORAMENTO, CONTROLE DE ESTOQUES DE MEDI-
CAMENTOS, INSUMOS HOSPITALARES E DISPENSAÇÃO, EM MA-
NUTENÇÃO E REPAROS DE APARELHO E EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS, HOSPITALARES E ODONTOLÓGICO CORRETIVA E PREVENTI-
VA, COM MONITORAMENTO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS MÉ-
DICOS e HOSPITALARES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUCIARA-MT, de acordo com as es-
pecificações contidas no Anexo I – Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

2.1 O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo e vigência de
execução estabelecido pela clausula terceira do item 3.1 e item 3.2 do con-
trato original por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 05/05/2024 a
05/05/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3. – As demais Cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

3.1 - Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato será
competente o foro da Comarca de São Félix do Araguaia, Estado de Mato
Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir questões oriundas do Presente Contrato, quando não re-
solvidas por meios administrativos e amigáveis.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo Aditivo ao
Contrato Administrativo n.º 009/2022, em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma para um só efeito legal, ficando uma arquivada na sede da CONTRA-
TANTE, na forma da Lei n.º 8.666/93, ratificando todas as demais Cláusu-
las do contrato primitivo.

_____________________________________

PARASSU DE SOUZA FREITAS

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

AVISO DE RESULTADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº010/2024

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2024

OBJETO: Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de Equi-
pe/ Mão de Obra para Atender as demandas de Construção de 20 Unida-
des Habitacionais de acordo com o Termo de Convênio n.º 2001-2023 fir-
mado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA)
e o Município de Luciara-MT, nos termos da tabela abaixo, conforme con-
dições e exigências estabelecidas neste instrumento.

EMPRESA VENCEDORA:

1. SERVICOS DE ENGENHARIA J M LTDA, CNPJ 39.826.240/0001-85
com o item: 1 no valor total de R$ 705.260,03 (setecentos e cinco mil e
duzentos e sessenta reais e três centavos).

LUCIARA - MT, 14 de Maio de 2024

______________________________

STEFFANY GALVÃO BARROS Pregoeira Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA GP Nº 328/2024

DATA: 14 de maio de 2024.

SÚMULA: Nomeia Servidora Pública Municipal, Regime Jurídico

Cargo em Comissão, e dá outras providências.

O Sr. Celso Luiz Padovani, Prefeito do Município de Marcelândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são

conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ART. 1º - Nomear a partir de 14 de maio de 2024, a Sra. Gislaine

Prudenciano da Silva Moraes, CPF nº 028.242.661-20, para exercer em
Comissão o

Cargo de Secretária Municipal de Planejamentos e Projetos de Marcelân-
dia - MT,

lotada na Secretaria Municipal de Planejamentos e Projetos.

ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Marcelândia, Estado de Mato

Grosso, em 14 de maio de 2024.

Celso Luiz Padovani

Prefeito Municipal

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 – SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como objeto o Registro
de preços para futura e eventual aquisição de Materiais Odontológi-
cos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Marcelândia – MT.

ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 28 de Maio de 2024, às 09h00-
min. (Horário de Brasília-DF);

REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.licitanet.com.br;

INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.licitanet.com.br e no site da
Prefeitura: www.marcelandia.mt.gov.br

Marcelândia/MT, 14 de maio de 2024.

Gisele Aparecida da Silva Pires

Pregoeira

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2024

RGF E RREO

A Prefeitura Municipal de Marcelândia vem através do Prefeito Municipal,
Sr. Celso Luiz Padovani, convida a todos os Munícipes para participar da
AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL, que será realizada no dia 28 de
maio de 2024, às 15:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal de
Marcelândia-MT, com a seguinte pauta:

Avaliação de Cumprimento das Metas Fiscais do Relatório Gestão
Fiscal – RGF 1º Quadrimestre do exercício de 2024; e

Avaliação de Cumprimento das Metas Fiscais do Relatório Resumido
da Execução Orçamentária – RREO 1º e 2º Bimestre do Município de
Marcelândia Exercício de 2024.

Marcelândia – MT, 14 de maio de 2024.

CELSO LUIZ PADOVANI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 008/2024

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, co-
munica a todos os interessados que realizou por meio do site www.bll-
compras.org.br o PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PRE-
GÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS
E EVENTUAIS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E LO-
CAÇÃO DE TENDAS, BANHEIRO QUÍMICO E LIMPEZA DE FOSSA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNI-
CÍPIO DE MATUPÁ/MT”, aonde consagrou-se vencedores os Licitantes:
RODRIGO FERNANDES RIBEIRO INSCRITA NO CNPJ:24.994.100/
0001-49 com valor total de R$ 279.895,63, MT LOCAÇÕES E EVENTOS
LTDA INSCRITA NO CNPJ:43.545.702/0001-63 com valor total de R$
532.201,68, APARECIDO DE LIMA LTDA INSCRITA NO CNPJ:00.082.
748/0001-80 com valor total de R$ 88.996,55, LAURI REINEHR LOCA-
ÇÕES LTDA INSCRITA NO CNPJ:45.960.381/0001-99 com valor total de
R$ 348.873,00. Matupá/MT, 14 de maio 2024.ALEXSANDRA TOSTA BA-
TISTA - Pregoeira Oficial –

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 5037, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ DE
GESTÃO ESTRATÉGICA DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ-MT, E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

BRUNO SANTOS MENA, Prefeito Municipal de Matupá, Estado de Mato
Grosso no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico Elaborado em parceria
com TCE-MT – Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO que o planejamento estratégico é um instrumento de
gestão que contribui para o fortalecimento do princípio basilares da ad-
ministração pública, devendo provisionar a gestão com diretrizes basea-
das nas prioridades e demandas da sociedade, privilegiando o comparti-
lhamento do conhecimento, a descentralização das atividades, o acesso à
informação e a precípua transparência;

CONSIDERANDO a necessidade de implementação do modelo de admi-
nistração pública gerencial com o foco na obtenção de resultados de im-
pacto no cidadão e na sociedade.

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído o COMITÊ DE GESTÃO ESTRATÉGICA DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ, para tomada de decisão no tocante
à implementação e o gerenciamento dos resultados definidos no plano es-
tratégico;

Art. 2º. Atribuir ao Comitê de Gestão Estratégica as seguintes competên-
cias:

a) homologar as diretrizes: objetivos estratégicos, indicadores e metas;

b) apreciar os resultados de relatório mensal de não conformidade das me-
tas planejadas;

c) deliberar sobre medidas corretivas apresentadas pelos responsáveis de
metas;
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d) homologar os resultados globais de desempenho das metas, apresen-
tados trimestralmente;

e) criar condições necessárias ao bom desempenho dos resultados plane-
jados;

f) exigir necessário, o cumprimento das determinações de ações corretivas
para garantir o resultado planejado;

g) decidir sobre demais questões relacionadas ao plano estratégico.

Art. 3º. Determinar que o Comitê de Gestão Estratégica se reúna mensal-
mente, para apreciar e decidir sobres as não conformidades dos indicado-
res e respectivas metas planejadas, bem como, uma vez a cada trimestre
para avaliação global dos resultados de todas as metas planejadas.

Parágrafo Único – As reuniões de que trata o caput serão presididas pelo
Prefeito Municipal.

Art. 4º. Designar como membros do referido Comitê os ocupantes dos car-
gos de:

I. Coordenadora: Marlene Ester Stelger

II. Secretaria municipal de Administração

Secretário: Marylaine de Lima Santana

Técnico: Kelly Laódse de Godoy

III. Secretaria Municipal de Finanças

Secretário: Marylaine de Lima Santana

Técnico: Sabrina Helena Huhn

IV. Secretaria Municipal de Planejamento

Secretário: Larissa Zafonato

V. Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Secretário: Elywd Pereira da Silva

Técnico: Patrícia Tosta Batista

VI. Secretaria Municipal de Urbanismo e Paisagismo

Secretário: Cesar Silva

Técnico: Dayane Lais Ferreira

VII. Secretaria Municipal de Agricultura

Secretário: Poliana Elvira Viana Grassi

Técnico: Gabriela Garbossa Poczynek

VIII. Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretário: Juliana Fátima Carbonera

Técnico: Rosa Maria Surubi da Silva

IX. Secretaria Municipal de Saúde

Secretário: Tatiane Aparecida Caseiro Aranda

Técnico: Clarisse Maria Sala

X. Secretaria Municipal de Industria, Comércio, Turismo, Cultura e La-
zer

Secretário: Juliani Cristina de Souza Mena

Técnico: Bruna Mascarenhas de Oliveira

XI. Secretaria Municipal de Educação

Secretário: Cleusi Hintz

Técnico: Luana Aparecida Toniello de Souza

XII. Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretário: Valmir Zanella

Técnico: Rodrigo Barbosa Craidy

XIII. Diretor Executivo do Previ-Muni: Cladi Caron

XIV. Controlador Interno: Verônica Chiodi

Art. 5º. O acompanhamento da execução do plano estratégico do municí-
pio é de responsabilidade do da coordenadora do GPE.

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário, em especial o Decreto 4828/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos quatorze dias do mês de novembro do
ano de dois mil e vinte e quatro.

Registre-se

Publique-se

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito de Matupá-MT

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA - Nº. 02/2024

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da agente de con-
tratação, comunica a todos os interessados que realizará no próximo
dia 05 de JUNHO de 2024 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por
meio do site www.bllcompras.org.br a “CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, COM COMPROVA-
DA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA
CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTOS, CALÇADAS E PRAÇA DA
FEIRA DO PRODUTOR EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATU-
PÁ/MT”. Maiores informações através do Edital nº. 023/2024, que estará
disponível no site https://www.gp.srv.br/transparencia_matupa/servlet/ho-
me_portal_v2, https://pncp.gov.br/app/editais e www.bllcompras.org.br ou
deve ser solicitado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto
à sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101,
ZE-022, fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá – MT,
14 de maio de 2024. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial -

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 019/2024

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, comu-
nica a todos os interessados que realizará no próximo dia 03 de junho
de 2024 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio do site www.bll-
compras.org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE UM
VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO D, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATUPÁ”. Maiores in-
formações através do Edital nº. 022/2024, que estará disponível no site
https://www.gp.srv.br/transparencia_matupa/servlet/home_portal_v2,
https://pncp.gov.br/app/editais e www.bllcompras.org.br ou deve ser soli-
citado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da
Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022,
fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá – MT, 14
de maio de 2024. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
INSTALAÇÃO DE FORRO COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS -
NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Considerando que na aber-
tura da sessão na data 09/05/2024 às 09h (Horário de Brasília - DF) não
houve propostas cadastradas na plataforma Licitanet, o Município de Mi-
rassol D'oeste torna público que restou DESERTA a presente licitação,
sendo designada nova data de sessão para03/06/2024 às 09h (Horário de
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Brasília - DF). IURI SEROR CUIABANO – Pregoeiro. Mirassol d’Oeste,
15/05/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES/MT
EXTRATO DE ADITIVO

1º ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2024 – Celebrado Entre A Câmara
Municipal De Nobres e a Empresa E.A. DA SILVA AGENCIA DE PUBLI-
CIDADE E PROPAGANDA LTDA CPF/CNPJ: 30.254.229/0001-13. Obje-
to: Acréscimo De Aproximadamente 23,905% Sobre o Valor original
Do Contrato. Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Data Assi-
natura: 08/05/2024. Assinam – Sra. Zilmai Ferreira de Jesus – Presidente
Câmara Municipal De Nobres e E.A. DA SILVA AGENCIA DE PUBLICI-
DADE E PROPAGANDA LTDA - contratado.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2024 - SEC. MUN. DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2024

“INSTITUI A FREQUÊNCIA DE FISCALIZAÇÕES EM ESTABELECI-
MENTOS SOB INSPEÇÃO PERIÓDICA COM REGISTRO NO SIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Maria Sidnei Modesto, Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, do mu-
nicípio de Nobres-MT, no uso de suas atribuições que lhe confere,

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos adminis-
trativos de inspeção e fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal
(SIM),

RESOLVE:

Art. 1º - Definir frequência de fiscalizações em estabelecimentos sob ins-
peção periódica com registro no Serviço de Inspeção Municipal de Nobres-
MT;

Art. 2º - As frequências mínimas de fiscalização serão definidas com
base nos riscos associados ao desempenho do estabelecimento quanto
ao atendimento à legislação aplicável a fiscalização, conforme tabela dis-
posta no Anexo I desta norma;

§ 1º - A frequência mínima de fiscalização será MENSAL;

Art. 3º - O risco associado ao desempenho do estabelecimento quanto ao
atendimento à legislação aplicável a fiscalização será caracterizada con-
forme:

I. Resultados laboratoriais não conformes, demonstrando violações dos
padrões microbiológicos, físico-químicos ou de limites de resíduos e con-
taminantes em produtos detectadas em análises laboratoriais; II. Adoção
de ações fiscais decorrentes da detecção de não conformidades durante a
fiscalização; Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da
data de sua publicação. Nobres-MT, em 09 de maio de 2024.

Anexo I

FREQUÊNCIA DE INSPEÇÃO

TABELA PARA A DEFINIÇÃO DA FREQUÊNCIA MÍNIMA DE FISCALI-
ZAÇÃO COM BASE NO RISCO ESTIMADO ASSOCIADO AO ESTABE-
LECIMENTO:

RISCO ESTIMADO ASSOCIADO AO ESTA-
BELECIMENTO

FREQUÊNCIA MÍNIMA DE FIS-
CALIZAÇÃO

1 ANUAL
2 SEMESTRAL
3 BIMESTRAL
4 QUINZENAL

*CÁLCULO ESTIMADO

FÓRMULA: RE=(RV+RP+2xRD) /4

BASE LEGAL:

Cálculo do Risco POA: Manual para cálculo do risco estimado associado a
estabelecimentos – INSPEÇÃO ANIMAL, MANUAL DA SECRETARIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO.

TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE ESTABELECIMENTO QUANTO AO
VOLUME PRODUZIDO PARA A CARACTERIZAÇÃO DO RISCO ASSO-
CIADO AO VOLUME DE PRODUÇÃO (RV):

ÁREA VOLUME PRODUZIDO CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECI-
MENTO RV

Até 15.000.000 kg P 1
15.000.001- 44.000.
000 kg M 2CARNE
Acima de 44.000.000
kg G 3
Até 4.000.000 kg P 1
4.000.001 – 13.000.
000 kg M 2LEITE

(KG)
Acima de 13.000.00 kg G 3
Até 4.000.000 L P 1
4.000.001 – 9.000.000
L M 2LEITE (L)
Acima de 9.000.000 L G 3
Até 41.000 kg P 1MEL Acima de 41.000 kg M 2

OVOS - P 1
Até 401.000Kg P 1PESCADO Acima de 401.000Kg M 2

TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DAS CATEGORIAS DE PRODUTOS PA-
RA A CARACTERIZAÇÃO DO RISCO ASSOCIADO AO PRODUTO (RP):

Área Categoria RP
Produtos com adição de inibidores 2
Produtos compostos por diferentes categorias de produtos
cárneos, acrescidos ou não de outros ingredientes 3
Produtos em natureza 2
Produtos não submetidos a tratamento térmico 2
Produtos processados termicamente – esterilização comer-
cial 1
Produtos submetidos a hidrólise 1
Produtos submetidos a tratamento térmico 2

CARNE

Produtos submetidos a tratamento térmico - Cocção 3
Caseína 1
Caseinato 1
Farinha Láctea 2
Gordura Anidra de Leite (ButterOil) 1
Lactose 1
Leitelho 2
Manteiga 2
Margarina 1
Mistura Láctea 1
Molho Lácteo 3
Permeado 1
Petisco de Queijo 3
Produto Lácteo Concentrado 2
Produto Lácteo Cru 2
Produto Lácteo Em Pó 2
Produto Lácteo Esterilizado 2
Produto Lácteo Fermentado 2
Produto Lácteo Fundido 3
Produto Lácteo Parcialmente Desidratado 2
Produto Lácteo Pasteurizado 3
Produto Lácteo Proteico 2
Produto Lácteo Uht 2
Queijo Maturado 2
Queijo Mofado 2
Queijo Não Maturado 3
Queijo Ralado 2
Queijo Ultrafiltrado 3
Ricota 3

LEITE

Sobremesa Láctea 2
Apitoxina 1
Cera de Abelhas 1
Compostos de Produtos Das Abelhas 1MEL

Derivados Da Própolis (Em Massa) 1
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Derivados Da Própolis (Em Volume) 1
Derivados de Pólen Apícola 1
Geléia Real 2
Geléia Real Liofilizada 2
Mel 1
Mel de Abelhas Indígenas 1
Polen 2
Polen Desidratado 2
Própolis 1
Produtos submetidos a tratamento térmico - Cocção 1
Produtos submetidos a tratamento térmico - Pasteurização 2
Produtos em natureza 1
Produtos não submetidos a tratamento térmico 2

OVOS

Produtos submetidos a tratamento térmico - Desidratação 2
Produtos com adição de inibidores 2
Produtos compostos por diferentes categorias de produtos
de pescado, acrescidos ou não de outros ingredientes 4
Produtos em natureza 4
Produtos não submetidos a tratamento térmico 4
Produtos submetidos à hidrólise 1
Produtos processados termicamente – esterilização comer-
cial 1
Produtos submetidos a tratamento térmico 2

PESCADO

Produtos submetidos a tratamento térmico - Cocção 3

TABELA DE CARACTERIZAÇÃO DO RISCO ASSOCIADO AO DESEM-
PENHO DO ESTABELECIMENTO QUANTO AO ATENDIMENTO À LE-
GISLAÇÃO APLICÁVEL À FISCALIZAÇÃO (RD):

CONDIÇÕES PARA A CARACTERIZAÇÃO DO RD RD
SEM violações dos padrões de identidade e qualidade, microbiológi-
cos, físico-químicos ou de limites de resíduos e contaminantes em
produtos detectadas em análises oficiais ou em notificações interna-
cionais.
SEM reclamações, denúncias e demandas formais de consumidores
e comunicações de órgãos terceiros referentes a violações dos pa-
drões de identidade e qualidade higiênico-sanitária dos produtos.
SEM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção de não confor-
midades durante a fiscalização local.
SEM identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de frau-
de, falsificação ou adulteração de produtos.

1

SEM violações dos padrões de identidade e qualidade, microbiológi-
cos, físico-químicos ou de limites de resíduos e contaminantes em
produtos detectadas em análises oficiais ou em notificações interna-
cionais.
SEM reclamações, denúncias e demandas formais de consumidores
e comunicações de órgãos terceiros referentes a violações dos pa-
drões de identidade e qualidade higiênico-sanitária dos produtos.
COM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção de não con-
formidades durante a fiscalização local.
SEM identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de frau-
de, falsificação ou adulteração de produtos.

2

COM violações dos padrões de identidade e qualidade, microbiológi-
cos, físico-químicos ou de limites de resíduos e contaminantes em
produtos detectadas em análises oficiais ou em notificações interna-
cionais; OU COM reclamações, denúncias e demandas formais de
consumidores e comunicações de órgãos terceiros referentes a viola-
ções dos padrões de identidade e qualidade higiênico-sanitária dos
produtos; OU ambos.
SEM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção de não confor-
midades durante a fiscalização local.
SEM identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de frau-
de, falsificação ou adulteração de produtos

2

COM violações dos padrões de identidade e qualidade, microbiológi-
cos, físico-químicos ou de limites de resíduos e contaminantes em
produtos detectadas em análises oficiais ou em notificações interna-

3

cionais; OU COM reclamações, denúncias e demandas formais de
consumidores e comunicações de órgãos terceiros referentes a viola-
ções dos padrões de identidade e qualidade higiênico-sanitária dos
produtos; OU ambos.
COM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção de não con-
formidades durante a fiscalização local.
SEM identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de frau-
de, falsificação ou adulteração de produtos.
COM identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de frau-
de, falsificação ou adulteração de produtos. 4

Nobres-MT, em 09 de maio de 2024.

___________________________________________________

MARIA SIDNEI MODESTO Secretária Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

DECRETO N. 047/2024 “CANCELA DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA JÁ PRESCRITOS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

DECRETO N. 047/2024

“Cancela débitos tributários inscritos em dívida ativa já prescritos e dá ou-
tras providências.”

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES, Prefeito Municipal de Nossa Senhora
do Livramento, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgâ-
nica, com base no que dispõe o art. 250 do Código Tributário Municipal e:

Considerando que no parecer jurídico proferido no Processo Administra-
tivo n. 11204/2024, foi reconhecida a prescrição dos débitos inscritos em
dívida ativa.

Considerando que no referido parecer consta que nos termos do Art. 250
do Código Tributário Municipal os débitos prescritos devem ser cancela-
dos por atos do Prefeito Municipal,

D E C R E T A

Art.1º. Atendendo ao disposto no Art. 250 do Código Tributário Municipal
e no respectivo parecer, ficam cancelados os débitos inscritos em dívida
conforme relacionado a seguir:

Nome do Contribuinte N° do processo N° do parecer
Ari de Carvalho 11204/2024 134/2024

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Nossa Senhora do Livramento, 14 de Maio de 2024.

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 050/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 050/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA: LUCCA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS LTDA PREGÃO ELETRÔNICO Nº
027/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 3804/2023

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, visando atender a demanda das
secretarias municipais., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referencia 138/2023 Pregão Eletrônico Nº 027/
2023- Processo Administrativo n. 3804/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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Lote Descrição Unidade Marca Modelo Qdade Vl. Unit. Vl. Total
2 BRAÇO PARA SUPORTE DE LUMINÁRIA - DE AÇO GALVANIZADO, TAMANHO 2 ME-

TROS E DIÂMETRO 1.1/2" UN OLIVO OLIVO 200 R$
130,00

R$ 26.
000,00

3 CONECTOR PERFURANTE - DO TIPO CDP 70 10MM UN MCI MCI 1200 R$ 4,69 R$ 5.
628,00

R$ 31.628,00 ( Trinta e Um Mil Seiscentos e Vinte e Oito Reais)

VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir meses a partir de sua assinatura;, não podendo ser prorrogada.

Nossa Senhora do Livramento – MT 14 de Maio de 2024

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

FORNECEDOR:

Empresa LUCCA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS LTDA,

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 021/ 2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 021/ 2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA, CORTE DE ÁGUA, RELIGAÇÃO DE ÁGUA, MANUTEN-
ÇÃO DA REDE, LIGAÇÃO E DESLIGAMENTO DE BOMBA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT. QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA NORBERTO DOMINGOS DA CONCEIÇÃO
20693559187 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002 /2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 9905/2024

DO OBJETO:

Contratação de empresa para realização de ligação domiciliar de água, corte de água, religação de água, manutenção da rede, ligação e desligamento
de bomba na sede do Município de Nossa Senhora do Livramento - MT, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Especificação Código
TCE Unidade Quant. Valor Uni-

tário Valor Total

Serviço de ligação domiciliar de água, corte de água, religação de água, manutenção da rede, ligação
e desligamento de bomba. 0009826 Mês 9 R$ 3.

000,20
R$ 27.
001,80

R$ 27.001,80 ( Vinte e Sete Mil, um Real e Oitenta Centavos

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,independentemente de transcrição:

O Termo de Referência 013/2024 que embasou a contratação e eventuais anexos;

Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Física nº002/2024;

e A Proposta do Contrata do e seus eventuais anexos.

O regime de execução é o de empreitada por preço global.

O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, a disciplina do recebimento do objeto pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

DO PRAZO ,:

O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) Meses, contados do a partir da assinatura do contrato, prorrogável por até 01 ano, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Nossa Senhora do Livramento, 14 de Maio de 2024.

CONTRATANTE

SILMAR GONÇALVES SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

Empresa Norberto Domingos da Conceição 20693559187

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 019 2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 019 2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE SISTEMA DE ESGOTAMEN-
TO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT. QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA
SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA: : VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023- PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N. 4560/2023
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DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Conclusão da Obra de Sistema de Esgota-
mento Sanitário no Município de Nossa Senhora do Livramento/MT, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referencia 149/2023
Tomada de Preço Nº 0002/2023- Processo Administrativo n.4560/2023,. no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos
ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório Tomada de Preço 002/2023 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição conforme condições, quantidades e exigências

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Lote Descrição Unidade Qdade Vl. Unit. Vl. Total
1 Serviço de conclusão da Obra de Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Nossa Senho-

ra do Livramento/MT. Serviço 1 R$ 2.282.
141,91

R$ 2.282.
141,91

R$ 2.282.141,91 ( Dois Milhoes, duzentos e Oitenta e Dois Mil, Cento e Quarenta e Um Reais e Noventa e um Centavos)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

O prazo de execução do objeto do CONTRATO será de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos a partir da emissão da Ordem de Início de Serviços.
O contrato terá vigência pelo período de 450 (quatrocentos e cinqüenta) dias, não sendo prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei de Licitações. A
prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como
de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo

Nossa Senhora do Livramento – MT 13 de Maio de 2024

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

CONTRATADA:

Empresa VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -
MT.

CONTRATADO: HILANA RAMOS DE ALBUQUERQUE

OBJETO: Prorrogação do prazo

Cargo: APOIO MUNICIPAL

Vigência: 15/05/2024 a 30/12/2024.

DOTAÇÃO: 010.001001.1500 - FICHA 415.

Nossa Senhora do Livramento - MT, 10/05/2024.

PORTARIA Nº. 168/2024

PORTARIA Nº. 168/2024

José Luis da Silva Leite, Coordenador de Recursos Humanosda Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento – MT, usando de suas atribuições
legais.

Resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão de Nível aos servidores Municipais de carreira que se enquadra na data base ao mês de Março de 2024, a ser inserida
na ficha funcional do servidor conforme relação anexa, com as respectivas alterações das remunerações de acordo com a tabela salarial da categoria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nossa Senhora do Livramento - MT, 14 de Maio de 2024.

José Luis da Silva Leite

Coordenador de Recursos Humanos

N° Matricula Nome do Trabalhador Nome do Cargo Admissão Classe –Nível
Atual

Classe –Nível a Ele-
var

1 5407-1 ADEIRTON ANTONIO GUIMARAES PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

2 5626-1 ADILSON SANTOS PAES AGENTE DE SAUDE AMBIENTAL 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

4 5681-2 ALESSANDRA MARCIA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO/AGENTE 13/03/
2012 B04 03/2021 B05 03/2024
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5 6124-1 AMILCE ANGELA DE CAMPOS PROFESSOR DO ENSINO 23/02/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

6 5754-1 ANA CRISTINA DA SILVA PROFESSOR DO ENSINO 26/02/
2003 C07 03/2021 C08 03/2024

7 5917-1 ANTONIO CARLOS MACIEL PROFESSOR DO ENSINO 23/02/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

8 6036-1 ARILSON DA SILVA CARVALHO PROFESSOR DO ENSINO 26/02/
2003 C08 03/2021 C09 03/2024

9 6307-1 BEATRIZ EVANGELISTA DA COSTA PROFESSOR DO ENSINO 23/02/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

10 5489-1 BENEDITO BRITO DE ASSUNCAO PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

11 6042-1 CARLA DUARTE PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

12 6281-1 CASSEMIRA RODRIGUES DO PRADO PROFESSOR DO ENSINO 13/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

13 5770-2 CELIA MARIA DE CAMPOS SERVICOS GERAIS/APOIO 12/03/
2012 C04 03/2021 C05 03/2024

14 6152-1 CIDENE ROME DO NASCIMENTO PRADO PROFESSOR DO ENSINO 06/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

15 5470-5 DEIJANEY FERRAZ DE OLIVEIRA MOURA SERVICOS GERAIS/APOIO 13/03/
2012 C04 03/2021 C05 03/2024

16 6236-3 DENERVAL FERRAZ DE OLIVEIRA SERVICOS GERAIS/APOIO 16/03/
2012 B04 03/2021 B05 03/2024

17 5479-1 DENUZIA PEDREIRA DA SILVA OLIVEIRA SERVICOS GERAIS/APOIO 13/03/
2012 A04 03/2021 A05 03/2024

18 5944-1 DORACI ANTUNES DE CAMPOS ASSUNCAO PROFESSOR DO ENSINO 23/02/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

19 5763-1 DORACY GOMES DA SILVA FIGUEIREDO TECNICO DE ENFERMAGEM 10/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

20 6034-1 EDILAINE CONCEICAO DE MAGALHAES PROFESSOR DO ENSINO 06/03/
2003 C07 03/2021 C08 03/2024

21 5772-7 EDIR GONCALO DA SILVA SERVICOS GERAIS/APOIO 12/03/
2012 B04 03/2021 B05 03/2024

22 5691-1 EDSON GONCALO DE AQUINO PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

23 5412-1 ELIANE APARECIDA GOMES CARVALHO
CURVO APOIO NUTRICIONAL/APOIO 13/03/

2012 A04 03/2021 A05 03/2024

24 6331-1 ELIAS EUGENIO DA SILVA PROFESSOR DO ENSINO 13/03/
2006 B06 03/2021 B07 03/2024

25 5414-1 ELIZABETH REOLON AGENTE ADM/ASSISTENTE DE SAU-
DE

02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

26 5640-1 GEISA ALEXANDRA DE PROENCA PIMENTEL ENFERMEIRO/PROF.NIVEL SUPERI-
OR

02/03/
2006 B06 03/2021 B07 03/2024

27 5457-1 GONCALO ROSA DE MORAIS AUX. CONSULTORIO ODONTOLO-
GIC

02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

28 6410-1 JANILCE SILVA DE QUELUZ PROFESSOR DO ENSINO 23/02/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

29 5405-1 JOZIQUELE FRANCA DE MORAIS APOIO NUTRICIONAL/APOIO 13/03/
2012 B04 03/2021 B05 03/2024

30 6242-1 JULIANA CATARINA DE CAMPOS PROFESSOR DE EDUCACAO IN-
FANTIL

02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

31 6358-1 JULIO CAMPOS MACIEL TECNICO DE ENFERMAGEM 01/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

32 5728-1 KELLEM APARECIDA SILVA DUARTE PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

33 6068-5 LEIDINHO JOSE DE BARROS SERVICOS GERAIS/APOIO 12/03/
2012 C04 03/2021 C05 03/2024

34 6100-1 LOCIMAR BISPO DA SILVA AGENTE DE SAUDE AMBIENTAL 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

35 5544-1 LUCIENE CONCEICAO DA COSTA PROFESSOR DE EDUCACAO IN-
FANTIL

06/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

36 5382-4 LUIZA MARIA DE BARROS SILVA PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 B06 03/2021 B07 03/2024

37 6506-1 MADALENA MARIA DE ASSUNCAO TECNICO DE ENFERMAGEM 02/03/
2006 B06 03/2021 B07 03/2024

38 5771-1 MARCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA PROFESSOR DO ENSINO 23/02/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

39 5346-1 MARCO ANTONIO FREITAS E SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO/AGENTE 13/03/
2012 B04 03/2021 B05 03/2024

40 5801-1 MARGARETH FERREIRA DA SILVA PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

41 5442-1 MARIA VILANI DE SOUZA PROFESSOR DO ENSINO 23/02/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

42 5721-1 MARINETH FERREIRA DA SILVA PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

43 5419-2 MARISTELA DA COSTA GOMES PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 B06 03/2021 B07 03/2024

44 5664-1 MARLEI TAVARES LEITE PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

45 5362-1 MAXIMILIANO ALONSO DO NASCIMENTO PROFESSOR DO ENSINO 26/02/
2003 C07 03/2021 C08 03/2024

46 6444-1 MILITINA MARIA DA SILVA PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

47 5562-1 MOISES PAULO DE ASSUNCAO CAMPOS PROFESSOR DO ENSINO 23/02/
2006 B06 03/2021 B07 03/2024
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48 6247-1 NAZIL LUIS DOS SANTOS AGENTE DE SAUDE 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

49 5528-1 NEUZA PEREIRA LEITE BRUM PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

50 6385-1 PATRICIA KATRYNNE BARBOSA PROFESSOR DO ENSINO 23/02/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

51 5819-2 REGINA CRISTINE DE MORAES APOIO NUTRICIONAL/APOIO 13/03/
2012 B04 03/2021 B05 03/2024

52 5982-1 RONALDO ALVINO DE CAMPOS AGENTE DE SAUDE AMBIENTAL 02/03/
2006 B06 03/2021 B07 03/2024

53 5923-5 ROSANA LUCIA DE CARVALHO APOIO NUTRICIONAL/APOIO 13/03/
2012 B03 03/2021 B04 03/2024

54 5930-1 ROSANA PAULA DA SILVA PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

55 5807-1 SANDRA ROSIMEIRE GUIMARAES SANTOS PROFESSOR DO ENSINO 06/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

56 6216-1 SEBASTIANA MARIA DA SILVA PROFESSOR DO ENSINO 23/02/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

57 5773-1 SOLANGE ROSA DE MEDEIROS TECNICO DE ENFERMAGEM 09/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

58 5424-1 SUSANA MARIA CAMPOS NASCIMENTO SERVICOS GERAIS/APOIO 13/03/
2012 B04 03/2021 B05 03/2024

59 5977-1 VALDIR DA COSTA AGENTE DE SAUDE AMBIENTAL 10/03/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

60 5533-1 VANDA MARIA DE ARRUDA SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO IN-
FANTIL

23/02/
2006 C06 03/2021 C07 03/2024

61 6106-1 VANDERLEY SANTANA DE CAMPOS PROFESSOR DO ENSINO 02/03/
2006 A06 03/2021 A07 03/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 049 2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 049 2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA: C.K. COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/
2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 3804/2023

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, visando atender a demanda das
secretarias municipais., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referencia 138/2023 Pregão Eletrônico Nº 027/
2023- Processo Administrativo n. 3804/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Qdade Vl.
Unit.

Vl. To-
tal

4
FIO ELETRICO - DE COBRE, TIPO FLEXIVEL, COM AREA DA SECAO DE 2,5 MM2, CON-
TENDO CAPA COM ISOLAMETO DE AMIANTO PARA ALTA TEMPERATURA, NA COR
PRETA

RL ENERGY ENERGY 60 R$
235,81

R$ 14.
148,60

6 LAMPADA - DO TIPO VAPOR DE SODIO, ALTA PRESSAO, POTENCIA 150W, TUBULAR,
SOQUETE E40, PARA ILUMINACAO PUBLICA. UN STAR

LIGHTS 150W 600 R$
29,92

R$ 17.
952,00

R$ 32.100,60 ( Trinta e Dois Mil Cento Reais, Sessenta Centavos)

VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir meses a partir de sua assinatura;, não podendo ser prorrogada.

Nossa Senhora do Livramento – MT 14 de Maio de 2024

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

FORNECEDOR:

Empresa C.K. COMERCIO DE FERRAGENS LTDA,

PORTARIA N° 170/2024

PORTARIA N° 170/2024

Silmar de Souza Gonçalves, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, nomeia a Senhora Camilly Ferreira Rios para
exercer o cargo em comissão de Gerente, DAS – 1, na Secretaria Munici-
pal de Saude á partir de 15/05/2024.

Nossa Senhora do Livramento-MT, em 14 de Maio de 2024.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 226 227
E 228 / 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 226/2024
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -
MT.

CONTRATADO: ROSENIL MARIA DA SILVA

OBJETO: atividades inerentes à função de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil

Cargo: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

VIGENCIA: 15/05/2024 à 15/12/2024

DOTAÇÃO: 005.2008.3.1.90.04.0118 – FICHA 151.

Nossa Senhora do Livramento 14 Maio de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 227/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -
MT.

CONTRATADO: WALDIR GUEDI DE CAMPOS

OBJETO: atividades inerentes à função de Motorista

Cargo: Motorista

VIGENCIA: 15/05/2024 à 30/12/2024

DOTAÇÃO: 010.2036.3.1.90.04.1.500 – FICHA 415.

Nossa Senhora do Livramento 14 Maio de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 228/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -
MT.

CONTRATADO: EVELYN FELICIO DANTAS

OBJETO: atividades inerentes à função de Técnica de Enfermagem

Cargo: Técnica de Enfermagem

VIGENCIA: 15/05/2024 à 15/11/2024

DOTAÇÃO: 007.2071.3.1.90.04.1.500 – FICHA 325.

Nossa Senhora do Livramento 14 Maio de 2024

PORTARIA N° 169/2024

PORTARIA N° 169/2024

Silmar de Souza Gonçalves, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do
Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, nomeia a Senhora Joemilly Claudiani dos San-
tos para exercer o cargo em comissão de Gerente, DAS – 1, na Secreta-
ria Municipal de Saude á partir de 15/05/2024.

Nossa Senhora do Livramento-MT, em 14 de Maio de 2024.

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 020/ 2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 020/ 2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ENGENHARIA PARA READEQUAÇÃO DO DEPOSITO DE PEÇAS/OFI-
CINA- CONSTRUÇÃO DE SALA E BANHEIRO, A SER EXECUTADO
COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SE-
NHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA: ARMANDO RODRIGUES DO
PRADO 44221681187 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001 /2024 PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N. 8974/2024

DO OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviço de engenharia para re-
adequação do deposito de peças/oficina- construção de sala e banheiro,
a ser executado com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADEDE
MEDIDA QUANT. VALOR

TOTAL

1

Prestação de serviço de engenha-
ria para readequação do deposito
de peças/oficina- construção de sa-
la e banheiro. Local: Av. Coronel
Botelho s/n- Centro - Nossa Senho-
ra do Livramento-MT.

Serviço 01 R$ 37.
041,00

R$ 37.041,00 (Trinta e Sete Mil, Quarenta e um Reais)

São anexos a este instrumento e vinculam esta contrata-
ção,independentemente de transcrição:

O Termo de Referência 027/2024 que embasou a contratação e eventuais
anexos;

Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Física nº001/
2024;

e A Proposta do Contrata do e seus eventuais anexos.

O regime de execução é o de empreitada por preço global.

O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRA-
TADA, a disciplina do recebimento do objeto pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

DO PRAZO ,:

O prazo de vigência da contratação é de 05 (Cinco) Meses, contados do a
partir da assinatura do contrato, prorrogável por até 01 ano, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

O serviço é enquadrado como não-continuado tendo em vista que é um
objeto que não demanda muito tempo para a sua execução, pois deve ser
executado conforme disposto no Estudo

Nossa Senhora do Livramento, 13 de Maio de 2024.

CONTRATANTE

SILMAR GONÇALVES SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

Empresa Armando Rodrigues do Prado 44221681187

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 021/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 035/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES
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Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2024, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa TECNOGOV COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 45.319.408/0001-69, estabelecida a Rua José Gall, Bairro
Carvalho, nº 1115, cidade de Itajaí/SC, e-mail: licitacao@tecnogovcomercial.com.br Telefone; (011) 91442-4648 representada neste ato pelo seu repre-
sentante, Sr. Kleber da Silva, portador do RG nº 33551490 SSP/SP e CPF nº 296.169.378-04, residente na rua Juvenal Garcia, cidade de Itajaí/SC de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Re-
gistro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obediência ao disposto no Decreto Federal nº. 10.024/
19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial AMM, como
veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração
Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES, MATERIAIS DE CONSU-
MO, INSUMOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Termo
de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

MATERIAL PERMANENTE

ITEM MARCA DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.MED. QTDE
ITEM

PREÇO
UNIT.
MAX

PREÇO
TOTAL

02 COMPEX

IMPRESSORA TERMICA PORTATIL - RESOLUCAO MINIMA DE 8 PONTOS POR MILIMETRO\, NU-
MERO DE PONTOS POR LINHA DE NO MINIMO 830 PONTOS\, VELOCIDADE DE IMPRESSAO DE
PELO MENOS 90 MILIMETROS POR SEGUNDO; CONEXAO VIA BLUETOOTH\, IRDA E SERIAL\,
PERMITIR IMPRESSAO DE CODIGOS DE BARRAS NOS PADROES FEBRABAN\, MAXICODE\, QR
CODE E CODE128\, LARGURA DO PAPEL DE 112 MILIMETROS\, LARGURA DE IMPRESSAO DE
104 MILIMETROS; PERMITIR BOBINA DE PAPEL DE PELO MENOS 50 MM DE DIAMETRO E PA-
PEL COM GRAMATURA 75G/M2; SENSOR OTICO PARA DETECCAO DE TARJA PRETA NO PA-
PEL NO LADO OPOSTO A IMPRESSAO; HOMOLOGADO PELA ANATEL.

UNIDADE 01 R$ 3.
500,00

R$ 3.
500,00

TOTAL R$ 3.
500,00

Valor total R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS- ATENÇÃO BÁSICA
FUNÇÃO: 010 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 – ATENÇÃO A SAUDE- ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
261 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002000
FONTE DE RECURSO: 1.621.0000000
FONTE DE RECURSO: 1.600.0000000

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;
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4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS COR-
RIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela
Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;
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DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;

i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
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6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Brasil, Agência: 683-1, Conta corrente: 94139-5;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;
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8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 026/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

TECNOGOV COMERCIAL LTDA

CNPJ: 45.319.408/0001-69

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇO PORTARIA MUNICIPAL Nº 139/2024

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
CELEBRADO PELO MUNÍCIPIO DE NOVA BANDEIRANTES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR CESAR AUGUSTO PÉRIGO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES
ATINENTES À MÁTERIA:

RESOLVE

Art. 1º Designar como Fiscal de Ata de Registro de Preço os servidores:

ANDREIA MORENO, Técnico de Enfermagem, portadora do CPF: 004.
350.771.98, matricula 4359.

De acordo com preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67,
e Art. 68, para acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de
preço Nº 021/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Nova Bandei-
rantes e as empresas VARIAS EMPRESAS, tendo como objeto:REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RE-
AGENTES, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas no (ANEXO I), Termo de Referência.Com a atri-
buição de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos termos
contratuais, e atendendo a Instrução Normativa nº 003/2022.

Art. 2º Fica designado como Suplente do referido contrato os servidores:

VILMA DE JESUS AMORIM, Diretor do hospital, portador do CPF nº 032.
870.881-06, matricula 5299.

Art. 3º Fica os servidores acima, igualmente ciente de que:

a) suas atribuições estão descritas no Manual para Fiscais de Contratos
Administrativos dispostos na Instrução Normativa nº 003/2022;

b) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização
estão sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal,
inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade
administrativa;

c) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do
andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o contrato, deve
iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra
comunicação;

d) tão logo publicado no diário oficial do município o extrato do contrato
deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equi-
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valente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário,
dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização;

e) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil aces-
so a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Ter-
mo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de Fiscalização, pe-
la ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados
para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a popula-
ção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes - MT, 09 de maio de
2024.

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

Prefeito Municipal

Fiscal de contrato

Ciente em Assinatura Nome por extenso

Suplente

Ciente em Assinatura Nome por extenso

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇO PORTARIA MUNICIPAL Nº 138/2024

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
CELEBRADO PELO MUNÍCIPIO DE NOVA BANDEIRANTES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR CESAR AUGUSTO PÉRIGO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES
ATINENTES À MÁTERIA:

RESOLVE

Art. 1º Designar como Fiscal de Ata de Registro de Preço os servidores:

ANDREIA MORENO, Técnico de Enfermagem, portadora do CPF: 004.
350.771.98, matricula 4359.

De acordo com preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67,
e Art. 68, para acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de
preço Nº 020/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Nova Bandei-
rantes e as empresas VARIAS EMPRESAS, tendo como objeto:REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE REABILITAÇÃO, COM RECURSOS DA PORTARIA Nº
933/2021/GBSES-MT E PORTARIA Nº118/2022/GBSES, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas
no (ANEXO I), Termo de Referência.Com a atribuição de acompanhar e
fiscalizar a correta exação do objeto aos termos contratuais, e atendendo
a Instrução Normativa nº 003/2022.

Art. 2º Fica designado como Suplente do referido contrato os servidores:

ELIZEU DELLA ROSA, fisioterapeuta, portador do CPF: 005.756.701-85,
matricula 5673.

Art. 3º Fica os servidores acima, igualmente ciente de que:

a) suas atribuições estão descritas no Manual para Fiscais de Contratos
Administrativos dispostos na Instrução Normativa nº 003/2022;

b) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização
estão sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal,

inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade
administrativa;

c) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do
andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o contrato, deve
iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra
comunicação;

d) tão logo publicado no diário oficial do município o extrato do contrato
deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equi-
valente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário,
dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização;

e) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil aces-
so a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Ter-
mo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de Fiscalização, pe-
la ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados
para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a popula-
ção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes - MT, 09 de maio de
2024.

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

Prefeito Municipal

Fiscal de contrato

Ciente em Assinatura Nome por extenso

Suplente

Ciente em Assinatura Nome por extenso

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024

O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – MT, através da Pregoeira
Oficial, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do
procedimento licitatório de Pregão Eletrônico n.º 027/2024, Processo Lici-
tatório n° 036/2024, tendo como objetoo REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERI-
AIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPI-
TAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT,con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas no (ANEXO I), Termo de Referência.

SAGRARAM-SE vencedoras da presente licitação as empresas:

EMPRESA: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

CNPJ: N° 08.774.906/0001-75

VALOR TOTAL: R$ 4.749,99 (quatro mil setecentos e quarenta e nove re-
ais e noventa e nove centavos);

EMPRESA: HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: N° 41.500.407/0001-65

VALOR TOTAL: R$ 68.868,63 sessenta e oito mil oitocentos e sessenta e
oito reais e sessenta e três centavos);

EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ: N° 12.889.035/0001-02

VALOR TOTAL: R$ 61.809,00 (sessenta e um mil oitocentos e nove re-
ais);

EMPRESA: NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME
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CNPJ: N° 28.729.142/0001-03

VALOR TOTAL: R$ 3.661,00 (três mil seiscentos e sessenta e um reais);

EMPRESA: FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: N° 40.724.582/0001-73

VALOR TOTAL: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais);

EMPRESA: L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOS-
PITALARES LTDA

CNPJ: N° 44.134.704/0001-22

VALOR TOTAL: R$ 370.786,90 (trezentos e setenta mil setecentos e oi-
tenta e seis reais e noventa centavos);

EMPRESA: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA

CNPJ: Nº 34.772.843/0001-28

VALOR TOTAL: R$ 24.788,00 (vinte e quatro mil setecentos e oitenta e
oito reais);

EMPRESA: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 31.151.224/0001-28

VALOR TOTAL: R$ 10.449,99 (dez mil quatrocentos e quarenta e nove
reais e noventa e nove centavos);

EMPRESA: DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 01.417.694/0001-20

VALOR TOTAL: R$ 15.178,00 (quinze mil cento e setenta e oito reais);

EMPRESA: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 09.034.672/0001-92

VALOR TOTAL: R$ 7.212,00 (sete mil duzentos e doze reais);

EMPRESA: LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 19.391.064/0001-99

VALOR TOTAL: R$ 38.460,00 (trinta e oito mil quatrocentos e sessenta
reais);

EMPRESA: BF DE ANDRADE HOSPITALAR

CNPJ: 36.979.350/0001-99

VALOR TOTAL: R$ 8.416,00 (oito mil quatrocentos e dezesseis reais);

EMPRESA: GOLDENPLUS – COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 17.472.278/0001-64

VALOR TOTAL: R$ 29.804,00 (vinte e nove mil oitocentos e quatro reais);

EMPRESA: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 51.685.649/0001-24

VALOR TOTAL: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais);

EMPRESA: HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 07.094.705/0001-64

VALOR TOTAL: R$ 79.571,00 (setenta e nove mil quinhentos e setenta e
um reais);

EMPRESA: FARMACIA BOM PREÇO LTDA EPP

CNPJ: 11.504.314/0001-48

VALOR TOTAL: R$ 23.514,90 (vinte e três mil quinhentos e quatorze reais
e noventa centavos);

EMPRESA: FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA

CNPJ: 22.803.038/0001-35

VALOR TOTAL: R$ 53.726,85 (cinquenta e três mil setecentos e vinte e
seis reais e oitenta e cinco centavos);

EMPRESA: RC HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 35.188.925/0001-92

VALOR TOTAL: R$ 19.167,00 (dezenove mil cento e sessenta e sete re-
ais);

EMPRESA: HIPERDENTAL COMERCIO E REP. DE PROD. ODONTO E
MED HOSP. LTDA EPP

CNPJ: 13.994.852/0001-93

VALOR TOTAL: R$ 1.515,00 (um mil quinhentos e quinze reais);

EMPRESA: DIXMEDICAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ: 19.001.659/0001-90

VALOR TOTAL: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais);

EMPRESA: LA DALLAPORTA JUNIOR

CNPJ: 11.145.401/0001-56

VALOR TOTAL: R$ 8.174,20 (oito mil cento e setenta e quatro reais e vin-
te centavos);

EMPRESA: CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A

CNPJ: 03.620.716/0001-80

VALOR TOTAL: R$ 4.977,46 (quatro mil novecentos e setenta e sete reais
e quarenta e seis centavos).

Para os ITENS 78, 93 e 134 permaneceram FRACASSADOS, e os ITENS
07, 33, 79, 91, 96, e 133 permaneceram DESERTOS.

A Pregoeira informa ainda, que os autos do Processo se encontram com
vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos
dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Nova Ban-
deirantes/MT.

Nova Bandeirantes – MT, 14 de maio de 2024.

___________________________________________________

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

N.º 027/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES – MT, através
do Prefeito Municipal Sr CESAR AUGUSTO PÉRIGO, torna público para
conhecimento dos interessados, que HOMOLOGA a Licitação resultante
do procedimento Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 027/
2024, Processo Licitatório n° 036/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS E MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DO HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEI-
RANTES/MT,conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Termo de
Referência.

EMPRESA: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

CNPJ: N° 08.774.906/0001-75

VALOR TOTAL: R$ 4.749,99 (quatro mil setecentos e quarenta e nove re-
ais e noventa e nove centavos);

EMPRESA: HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: N° 41.500.407/0001-65
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VALOR TOTAL: R$ 68.868,63 sessenta e oito mil oitocentos e sessenta e
oito reais e sessenta e três centavos);

EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ: N° 12.889.035/0001-02

VALOR TOTAL: R$ 61.809,00 (sessenta e um mil oitocentos e nove re-
ais);

EMPRESA: NORTELAB PRODUTOS LABORATORIAIS EIRELI-ME

CNPJ: N° 28.729.142/0001-03

VALOR TOTAL: R$ 3.661,00 (três mil seiscentos e sessenta e um reais);

EMPRESA: FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: N° 40.724.582/0001-73

VALOR TOTAL: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais);

EMPRESA: L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOS-
PITALARES LTDA

CNPJ: N° 44.134.704/0001-22

VALOR TOTAL: R$ 370.786,90 (trezentos e setenta mil setecentos e oi-
tenta e seis reais e noventa centavos);

EMPRESA: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA

CNPJ: Nº 34.772.843/0001-28

VALOR TOTAL: R$ 24.788,00 (vinte e quatro mil setecentos e oitenta e
oito reais);

EMPRESA: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 31.151.224/0001-28

VALOR TOTAL: R$ 10.449,99 (dez mil quatrocentos e quarenta e nove
reais e noventa e nove centavos);

EMPRESA: DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 01.417.694/0001-20

VALOR TOTAL: R$ 15.178,00 (quinze mil cento e setenta e oito reais);

EMPRESA: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 09.034.672/0001-92

VALOR TOTAL: R$ 7.212,00 (sete mil duzentos e doze reais);

EMPRESA: LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 19.391.064/0001-99

VALOR TOTAL: R$ 38.460,00 (trinta e oito mil quatrocentos e sessenta
reais);

EMPRESA: BF DE ANDRADE HOSPITALAR

CNPJ: 36.979.350/0001-99

VALOR TOTAL: R$ 8.416,00 (oito mil quatrocentos e dezesseis reais);

EMPRESA: GOLDENPLUS – COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 17.472.278/0001-64

VALOR TOTAL: R$ 29.804,00 (vinte e nove mil oitocentos e quatro reais);

EMPRESA: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 51.685.649/0001-24

VALOR TOTAL: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais);

EMPRESA: HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 07.094.705/0001-64

VALOR TOTAL: R$ 79.571,00 (setenta e nove mil quinhentos e setenta e
um reais);

EMPRESA: FARMACIA BOM PREÇO LTDA EPP

CNPJ: 11.504.314/0001-48

VALOR TOTAL: R$ 23.514,90 (vinte e três mil quinhentos e quatorze reais
e noventa centavos);

EMPRESA: FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA

CNPJ: 22.803.038/0001-35

VALOR TOTAL: R$ 53.726,85 (cinquenta e três mil setecentos e vinte e
seis reais e oitenta e cinco centavos);

EMPRESA: RC HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 35.188.925/0001-92

VALOR TOTAL: R$ 19.167,00 (dezenove mil cento e sessenta e sete re-
ais);

EMPRESA: HIPERDENTAL COMERCIO E REP. DE PROD. ODONTO E
MED HOSP. LTDA EPP

CNPJ: 13.994.852/0001-93

VALOR TOTAL: R$ 1.515,00 (um mil quinhentos e quinze reais);

EMPRESA: DIXMEDICAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ: 19.001.659/0001-90

VALOR TOTAL: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais);

EMPRESA: LA DALLAPORTA JUNIOR

CNPJ: 11.145.401/0001-56

VALOR TOTAL: R$ 8.174,20 (oito mil cento e setenta e quatro reais e vin-
te centavos);

EMPRESA: CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A

CNPJ: 03.620.716/0001-80

VALOR TOTAL: R$ 4.977,46 (quatro mil novecentos e setenta e sete reais
e quarenta e seis centavos).

Para os ITENS 78, 93 e 134 permaneceram FRACASSADOS, e os ITENS
07, 33, 79, 91, 96, e 133 permaneceram DESERTOS.

A Pregoeira informa ainda, que os autos do Processo se encontram com
vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos
dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Nova Ban-
deirantes/MT.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Nova Bandeirantes – MT, 14 de maio de 2024.

_______________________________________________

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
DECISÃO

Considerando, os termos do Processo Licitatório denominado Tomada de
Preços n°. 006/2023 pela Prefeitura de Nova Bandeirantes/MT;

Considerando, os termos da Representação de Natureza Externa que tra-
mita perante o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sob o n°.
181.775-2/2024 para apurar possíveis irregularidades na condução da To-
mada de Preços n°. 006/2023 da Prefeitura de Nova Bandeirantes/MT;

Considerando, os termos do Julgamento Singular n°. 327/AJ/2024 profe-
rido nos autos da Representação de Natureza Externa que tramita perante
o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sob o n°. 181.775-2/2024:

“29. Diante do exposto, com base nos artigos 1º, inciso V, 191, 192,
216 e 338, todos do Regimento Interno deste Tribunal - RITCE/MT (Re-
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solução Normativa 16/2021-TP), artigos 38 e 39, do Código de Contro-
le Externo de Mato Grosso (LC 752/2022), e artigo 300, do Código de
Processo Civil, decido no sentido de:

conhecer a representação de natureza externa;

deferir a tutela provisória de urgência a fim de determinar ao prefeito
de Nova Bandeirantes, senhor César Augusto Périgo, que:

anule a decisão de inabilitação da empresa Eduardo da Silva Fernan-
des Ltda e todos os atos da Tomada de Preços 06/2023 a ela posteri-
ores, até futura deliberação deste Tribunal de Contas;

intimar o prefeito de Nova Bandeirantes, senhor César Augusto Pé-
rigo, para ciência e cumprimento imediato da tutela de urgência, de-
vendo apresentar, no prazo de 5 dias, os comprovantes das determi-
nações, sob pena de multa diária de 10 (dez) UPFs/MT, nos termos
dos artigos 327, inciso III, e 342 do RITCE/MT”.

Considerando, que depois de proferido o Julgamento Singular n°. 327/
AJ/2024, a Prefeitura de Nova Bandeirantes/MT entendeu por bem rever o
processo como um todo, de maneira a promover a atualização de planilha,
de projeto e, do próprio instrumento convocatório, de maneira a adequá-lo
a situação fática, econômica e financeira vivenciada pela municipalidade
neste momento.

Considerando, as disposições contidas na Súmula n°. 473 do Supre Tri-
bunal Federal:

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos;
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeita-
dos os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apre-
ciação judicial”.

DECIDO.

Pela anulação da Tomada de Preços n°. 006/2023 da Prefeitura de Nova
Bandeirantes/MT, com a adoção de todas as providências necessárias pa-
ra a atualização de planilha, de projeto e, do próprio instrumento convo-
catório, de maneira a adequá-lo a situação fática, econômica e financeira
vivenciada pela municipalidade neste momento.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Nova Bandeirantes/MT, 13 de maio de 2024.

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 021/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 35/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2024, RESOLVE RE-
GISTRAR OS PREÇOS da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ 20.352.354/0001-02, estabelecida a Rua Conselheiro Rocha,
Bairro Floresta, nº 371, cidade de Belo Horizonte/MG, e-mail: licitacao@gclab.com.br Telefone; (031) 3504-0660 representada neste ato pelo seu repre-
sentante, Sr. Gildasio Antônio Fagundes Canela, portador do RG nº M-2025033 SSP/MG e CPF nº 842.171.976-91, residente na avenida do Contorno,
cidade de Belo Horizonte de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obediência ao disposto no
Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de Nova Bandeirantes/MT
e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas vigentes que regem a
contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES, MATERIAIS DE CONSU-
MO, INSUMOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Termo
de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

MATERIAL DE CONSUMO

ITEM MARCA DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.MED. QTDE
ITEM

PREÇO
UNIT.
MAX

PREÇO
TOTAL

2 RENYLAB AGAR EOSINA AZUL DE METILENO - MEIO PARA USO EM CORANTE\, EOSINA AZUL DE
METILENO (GIENSA)\, COM SOLUCAO\, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO LITRO 20 R$

53,10
R$ 1.
062,00

3 RENYLAB ALCOOL ACIDO - SOLUCAO 3%\, DESCORANTE PARA BAAR FRASCO DE 1 LITRO LITRO 15 R$
34,00

R$
510,00

10 LABOR IM-
PORT

COLETOR DE URINA INFANTIL ESTERIL - EM PLASTICO E ADESIVO HIPOALERGICO E
ATOXICO\, FORMATO RETANGULAR\, BORDAS DEMARCADAS\, MODELO PARA SEXO
MASCULINO\, COM PAREDES SOBREPOSTAS\, CAPACIDADE DE 100ML\, GRADUADA A
CADA 10ML\, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O
ART.31 DA LEI 8078/90

UNIDADE 500 R$
0,29

R$
145,00

13 GLOBAL COPO DE GRIFFIN - EM VIDRO BOROSILICADO\, TIPO BECKER\, COM FORMA ALTA\, COM
CAPACIDADE DE 250ML\, UNIDADE 5 R$

11,00
R$
55,00
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AUTOCLAVACAO AUTOCLAVAVEL

14 RENYLAB
CORANTE - HEMATOLOGICO PANOTICO RAPIDO\, ASPECTO FISICO:LIQUIDO\, CARACTE-
RISTICAS ADICIONAIS:FRASCOS SEPARADOS\, COMPOSICAO:0\,1% DE CICLOHEXADIE-
NOS\,0\,1% DE AZOBENZOSULFONICOS\, COMPONENTES ADICIONAIS:0\,1% DE FENOTI-
AZINAS FRASCO 500 MILILITROS

FRASCO
500 MILILI-
TROS

20 R$
37,00

R$
740,00

15 RENYLAB
CORANTE - PARA COLORAÇÃO ZIEHL-NIELSEN\, DE BACILOS ALCOOL ACIDO RESISTEN-
TE (B.A.A.R.) \, EM FRASCO.\, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADAS\, ROTU-
LO C/N.LOTE\, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA. FRASCO DE 500 MILI-
LITROS

FRASCO
500 MILILI-
TROS

15 R$
67,40

R$ 1.
011,00

17 STOPPER
CURATIVO ADESIVO - COM MICRO ADERENCIA SELETIVA\,CURATIVO REDONDO PEQUE-
NO PARA COLETA DE SANGUE\, COM MIOLO BRANCO\,INVOLUCRO INDIVIDUAL EMBALA-
DO EM CAIXA COM 500 UNIDADES.\,CONFORME MINISTÉRIO DA SAÚDE

CAIXA
COM 500
UNIDADES

50 R$
15,65

R$
782,50

18 GLOBAL
ESTANTE - PARA TUBO DE ENSAIO COM DIAMETRO DE 16 MM\,DE POLIPROPILENO\, AU-
TOCLAVAVEL\,COM GRADE SUPERIOR COM MARCACAO ALFA-NUMERICA\,CAPACIDADE
PARA 60 TUBOS\,NA COR COR AZUL

UNIDADE 10 R$
14,00

R$
140,00

20 MOPAPE ESTANTE - TIPO GRADE ARAMADA REVESTIDA EM PVC\, PARA 40 TUBOS DE 20X200CM\,
TAMANHO TOTAL APROXIMADAMENTE DA GRADE 20X12CM, UNIDADE 10 R$

41,00
R$
410,00

21 MOPAPE ESTANTE - TIPO GRADE ARAMADA REVESTIDA EM PVC\, PARA 60 TUBOS DE 15X100MM, UNIDADE 10 R$
44,60

R$
446,00

26 MOPAPE

KIT HCG - DETERMINACAO POR IMUNOENZIMATICO POR MICROPARTICULAS\, METODO
BETA HCG\, VOLUME MAXIMO DE EMBALAGEM PARA 100 TESTES\, ESTOCAGEM NA
TEMPERATURA DE 2 A 8 C\, AUTOMACAO EM APARELHO IMX\, ROTULAGEM CONTENDO
NR. DE LOTE\, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE\, PROCEDENCIA E REGISTRO NO M.S.\,
REAGENTE PRINCIPAL NAO LIOFILIZADO\, RECONSTITUIDO COM NAO RESCONTITUIDO\,
PARA DETERMINACAO EM SORO\, ANTICOAGULANTE SEM ANTICOAGULANTE\, VOLUME
TOTAL DO KIT: PARA 100 TESTES\, NUMERO DE REAGENTES DO KIT: ACOMPANHA DI-
LUIDOR DE AMOSTRA (FRASCO C/100ML)\, PRESENCA DE PADRAO ACOMPANHA CON-
TROLE E CALIBRADOR

UNIDADE 15 R$
39,00

R$
585,00

29 ACRO

KIT PARA DETECCAO DE AC ANTI HEPATITE C - TESTE RAPIDO\, DETECCAO DE ANTI-
CORPOS ANTI-HEPATITE C (HCV)\, METODOLOGIA IMUNO BLOT\, UTILIZA COMO SUPOR-
TE FITA DE NITROCELULOSSE COM FRACOES ANTIGENICAS: ESTRUTURAL - CORE E
NAO ESTRUTURAL - NS3. NS4 E NS5\, EXECUCAO MANUAL\, EM SORO\, DETERMINACAO
QUALITATIVO\, SENSIBILIDADE 100 % FRENTE AO REFERIDO PAINEL\, ESPECIFICIDADE
100% FRENTE AO REFERIDO PAINEL\, COEFICIENTE DE VARIACAO INFERIOR A 10%\, VA-
LIDADE MINIMA APOS ENTREGA DE 6 MESES\, ENTREGA PROGRAMADA\, KIT CONTEN-
DO 20 TESTES\, ROTULO COM NR DE LOTE\,DATA DE FABRICACAO/VALIDADETEMPERA-
TURA DE ARMAZENAMENTO

CAIXA 10 R$
50,00

R$
500,00

30 ACRO

KIT PARA DETECCAO DE AC ANTI HIV - DETECCAO DE AC ANTI HIV\, IMUNO ABSORCAO
ENZIMATICA\, UTILIZA COMO SUPORTE CARTUCHOS E TUBOS\, EXECUCAO MANUAL\,
SORO HUMANO\, DETERMINACAO QUALITATIVA\, 100%\, 99\,7%\, COM CONTROLE POSI-
TIVO E NEGATIVO\, ACOMPANHA: CARTUCHOS E TUBOS\, VALIDADE MINIMA APOS EN-
TREGA DE 6 MESES\, KIT CONTENDO 1 A 100 TESTES\, COM MANUAL

KIT 12 R$
46,70

R$
560,40

35 PRECISION LAMINULA - DE VIDRO\, MA MEDIDA 24 X 24MM\, EMBALADO EM CAIXA COM 100 UNIDA-
DES

CAIXA
COM 100
UNIDADES

50 R$
3,00

R$
150,00

36 OSRAM LAMPADA - DE HALOGENIO\, COM POTENCIA DE 6 VOLTS / 20 WATTS\, PARA MICROSCO-
PIO UNIDADE 10 R$

19,00
R$
190,00

37 CRAL
LANCETA - EM PLASTICO COM PONTA EM INOX\, TIPO (ACCU-CHEK SOFTCLIX)\, COM
PONTA TRIFACETADA E
REVESTIMENTO SILICONIZADO DA LAMINA\, DIAMETRO E 0\,4 MM\, ESTERIL\, DESCAR-
TAVEL\, PARA PERFURACAO DE DEDO\, ACONDICIONADO EM CAIXA COM 200 UNIDADES

CAIXA
COM 200
UNIDADES

100 R$
11,90

R$ 1.
190,00

38 RENYLAB OLEO DE IMERSAO - I-R- (40 C) 1\,4975 OLEO DE IMERSAO PARA MICROSCO-
PIA\,TRANSPARENTE\, I-R UNIDADE 10 R$

11,00
R$
110,00

39 PEGUEPET

PIPETA - DE PRECISAO AUTOMATICA\, COM DISPENSADOR\, TERMO RESISTENTE\, VO-
LUME FIXO DE 20 MICROLITROS\, GRAVACAO PERMANENTE\, PARA PIPETAGEM EM SO-
ROLOGIA\, OBEDIENCIA DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS DA ABNT/NBR\, EMBA-
LAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO - ROTULO COM NR. DE LOTE\, DATA DE FABRI-
CACAO E PROCEDENCIA

UNIDADE 04 R$
59,00

R$
236,00

40 PEGUEPET
PIPETADOR - AUTOMATICO\, CAPACIDADE PARA 10 MICROLITROS\, VOLUME FIXO\, COM
EJETOR DE PONTEIRAS AUTOCLAVAVEL\, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRI-
ADA

UNIDADE 04 R$
59,00

R$
236,00

41 PEGUEPET PIPETADOR - AUTOMATICO\, CAPACIDADE PARA 25 MICROLITROS\, VOLUME FIXO\, SEM
EJETOR DE PONTEIRA DESCARTAVEL\, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA UNIDADE 04 R$

69,00
R$
276,00

42 PEGUEPET
PIPETADOR - AUTOMATICO\, CAPACIDADE PARA 250 MICROLITROS\, VOLUME FIXO\,
SEM EJETOR DE PONTEIRA
DESCARTAVEL\, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA

UNIDADE 04 R$
69,00

R$
276,00

46 PEGUEPET

PIPETADOR AUTOMATICO ELETRICO - PARA VOLUME DE 200 A 1000 MICROLITROS\, MO-
NOCANAL MULTI VOLUMETRICO\, COM FILTRO ESTERIL\, COM DESCARTADOR DE PON-
TEIRAS\, ALIMENTACAO: 220 VOLTS\, ACOMPANHA: MANUAL OPERACIONAL\,LAUDO DE
CALIBRACAO OU RASTREABILIDADE P/LABORATORIO CREDENCIADO NA RBC\, INCLUI:
GARANTIA DE SERVICO E PECAS POR 01 ANO\, TREINAMENTO\, ASSISTENCIA TECNICA
EM MATO GROSSO

UNIDADE 03 R$
118,00

R$
354,00

47 OLEN PONTEIRA - PARA SER USADO EM UM EQUIPAMENTO DO LABORATO-
RIO\,AUTOCLAVE\,PONTEIRA AZUL CAP.100-1000UL PCT C/ 1000

PACOTE
COM 1000 50 R$

20,00
R$ 1.
000,00

49 GLOBAL
PROVETA - EM VIDRO NEUTRO\, GRADUADA\, COM CAPACIDADE DE 500ML\, COM GRA-
VACAO PERMANENTE\, EM VIDRO NEUTRO TERMO-RESISTENTE\, COM TAMPA ESMERI-
LHADA

UNIDADE 05 R$
35,00

R$
175,00

51 RENYLAB
REAGENTES QUIMICOS - GIEMSA -SOLUCAO DE AZUL EOSINA (AZUL DE METILENO2/GI-
EMSA)\, CATEGORIA P.A.\, CATEGORIA MICROSCOPIA\, APRESENTADO EM LIQUIDO\,
ACONDICIONADO EM FRASCO COM 500ML\, ROTULO COM NUM. DO LOTE VALIDADE\,
FORMULA\, ARMAZENAGEM..

UNIDADE 10 R$
37,00

R$
370,00

52 RENYLAB
REAGENTES QUIMICOS - LUGOL FORTE SOLUCAO\, PADRAO ANALITICO ESPECIFICO
PARA LABORATORIO\, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM APROPRIADA

UNIDADE 5 R$
40,00

R$
200,00

54 VIXTAL
SOLUCAO DE LIMPEZA PARA APARELHO DE LABORATORIO - DETERGENTE PARA LIMPE-
ZA PESADA SEMANAL PARA APARELHO HEMATOLOGICO 19 PARAMETROS\, MARCA
NIHON KOHDEN MODELO MEK 6500J\, CODIGO CLEANAC 3\, FRASCO COM 5 LITROS

UNIDADE 15 R$
227,00

R$ 3.
405,00

55 VIXTAL SOLUCAO DILUENTE PARA APARELHO DE LABORATORIO - ANALISADOR HEMATOLOGI-
CO 19 PARAMETROS\, NIHON KOHDEN\, CODIGO ISOTONAC UNIDADE 25 R$

295,00
R$ 7.
375,00

56 VIXTAL
SOLUCAO HEMOLISANTE PARA APARELHO DE LABORATORIO - TIPO AGENTE HEMOLI-
SANTE ERITROCITARIO\,DIFERENCIACAO DELEUCOCITOS E A DETEMINACAO DE HEMO-
GLOBINA\, PARA USO EM EQUIPAMENTO CONTADOR DE CELULAS NIHON KOHDEN\, CO-
DIGO MEK 6500J\, HEMOLYNAC 3N\, ACONDICIONADO EM FRASCO COM 500 ML

UNIDADE 15 R$
610,00

R$ 9.
150,00
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60 GLOBAL TORNIQUETE - EM TECIDO ELASTICO COM TRAVA\, FECHO EM PVC\, COM REGULAGEM
DE TENSAO\, TAMANHO INFANTIL\, DECORADO (GARROTE) UNIDADE 20 R$

6,95
R$
139,00

61 GLOBAL

TUBO - EM PLASTICO\,TIPO EPPENDORF\,COM PAREDE ESPESSURA UNIFOR-
ME\,FORMATO CONICO\,TRANSPARENTE\,COM FUNDO CONICO\,TAMPA DE PRES-
SAO\,CAPACIDADE 0\,2 ML (200 UL)\,COM ORLA\,PARA CENTRIFUGA\,EM AUTOCLAVE
120C POR 15 MINUTOS\,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PACOTE COM
1.000 UNIDADES

PACOTE
COM 1.000
UNIDADES

5 R$
24,00

R$
120,00

74 MG ROTU-
LOS

ETIQUETA ADESIVA IMPRESSORA TERMO TRANSFERENCIA - MEDINDO 50X25MM\, 01
CARREIRA\,NA COR BRANCA\, \,CONTENDO APROXIMADAMENTE 537 ETIQUETAS POR
ROLO\,GRAMATURA DO LINER ENTRE 58 E 62G/M2\,GRAMATURA DO FRONTAL ENTRE 68
E 72G/M2\,AUTOADESIVA

UNIDADE 50 R$
64,49

R$ 3.
224,50

1. TOTAL R$ 35.
123,40

Valor total R$ 35.123,40 (trinta e cinco mil cento e vinte e três reais e quarenta centavos).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS- ATENÇÃO BÁSICA
FUNÇÃO: 010 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 – ATENÇÃO A SAUDE- ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
261 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002000
FONTE DE RECURSO: 1.621.0000000
FONTE DE RECURSO: 1.600.0000000

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;
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4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS COR-
RIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela
Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;

i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;
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j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;
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6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Sicoob, Agência: 4027-4, Conta corrente: 40010527-6;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;
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9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 026/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.
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Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

CNPJ: 20.352.354/0001-02

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA

PUBLICA N.º 002/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES – MT, através
do Prefeito Municipal Srº CESAR AUGUSTO PÉRIGO, torna público pa-
ra conhecimento dos interessados, que HOMOLOGA a Licitação re-
sultante do Procedimento Licitatório n° 021/2024, na modalidade de
Concorrência Pública n.º 002/2024, cujo objeto é aCONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL,
PARA REFORMA DE TRÊS UNIDADES DE SAÚDE NA REGIÃO DO
ASENTAMENTO, NO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, PSF
TRESCINCO, PSF MARCO AZUL, UBS PARAISO DO NORTE, CON-
FORME ETP, PROJETO EXECUTIVO E SEUS ANEXOS.

CONTRATADA: VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CNPJ:
36.969.897/0001-03

Valor Total: R$ 395.977,30 (trezentos e noventa e cinco mil novecentos e
setenta e sete reais e trinta centavos).

LOTE TCE DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.
MED.

VALOR
TOTAL

01
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA RE-
FORMA, DO PSF DO ASSENTAMENTO JAPU-
RANOMANN, COMUNIDADE DOIS MIL DE NO-
VA BANDEIRANTES "TRESCINCO"

m²
R$
270.
132,20

02
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA RE-
FORMA, DO PSF DO ASSENTAMENTO “MAR-
CO AZUL” COMUNIDADE DOIS MIL DE NOVA
BANDEIRANTES

m²
R$
125.
845,10

TOTAL
R$
395.
977,30

CONTRATADA:EBR & JJD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 48.849.675/0001-36

Valor Total: R$ 144.081,51 (cento e quarenta e quatro mil oitenta e um
reais e cinquenta e um centavos).

LOTE TCE DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.
MED.

VALOR
TOTAL

03
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA RE-
FORMA, DO "UBS PARAISO DO NORTE” VILA
PARAISO DO NORTE EM NOVA BANDEIRAN-
TES

m²
R$
144.
081,51

TOTAL
R$
144.
081,51

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Nova Bandeirantes – MT, 14 de maio de 2024.

_______________________________________________

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 020/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 034/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 025/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2024, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, inscrita no CNPJ 45.329.312/0001-81, estabelecida a Av. Setecentos,
Bairro Terminal INTERMODAL DA Serra, nº s/n, cidade de Serra/ES, e-mail: licitacao.btcomercio@gmail.com Telefone; (049) 99124-5799 representa-
da neste ato pelo seu representante, Sr. Lucas Griebeler Sandi, portador do RG nº 09146557954 SSP/SC e CPF nº 091.465.579-54, residente na rua
Orlando Ribeiro Schmidt, cidade de Lages/SC de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obe-
diência ao disposto no Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de
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Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas
vigentes que regem a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação éREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO,
COM RECURSOS DA PORTARIA Nº 933/2021/GBSES-MT E PORTARIA Nº118/2022/GBSES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO
DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas no (ANEXO I), Termo de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contrata-
ções nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITENS MARCA Descrição do Material UNIDADE QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

07 DREAM
ESTEIRA - ERGOMETRICA ELETRICA\, PARA CORRIDA\, IMPACTO PARA 130 KG\, \, COM PI-
SO ANTI DERRAPANTE\, PAINEL COM \, NA COR \, \, POTENCIA 1 HP\, VOLTAGEM 110/220
VOLTS

UNIDADE 01 R$ 2.
899,00

R$ 2.
899,00

TOTAL R$ 2.
899,00

Valor total R$ 2.899,00 (dois mil oitocentos e noventa e nove reais).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

ORGÃO: 05- SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUB - FUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 1152 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA/REABILITAÇÃO.
284-NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ORGÃO: 05- SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUB - FUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 131 – CUSTEIO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA.
308 -NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;
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4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente
pela Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;
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e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;

i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;
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e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Santander Agência: 0160-0, Conta corrente: 13006342-8;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.
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9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 025/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidora ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;
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14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

CNPJ: 45.329.312/000181

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº020/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 034/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 025/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2024, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 22.803.038/0001-35, estabe-
lecida a Av. Liberdade, Bairro Jardim Buriti Sereno, nº s/n, cidade de Aparecida de Goiânia/GO, e-mail: femap.hospitalar@gmail.com Telefone; (062)
3983-6888 representada neste ato pelo sua representante, Sra. Ana Paula Evangelista da Mata, portadora do RG nº 3647896 2v SPTC/GO e CPF nº
898.022.841-49, residente na rua 11 D, cidade de Aparecida de Goiânia/GO de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as con-
dições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital
e seus anexos, além de obediência ao disposto no Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio
Eletrônico do Município de Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios
Municipais), e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação éREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO,
COM RECURSOS DA PORTARIA Nº 933/2021/GBSES-MT E PORTARIA Nº118/2022/GBSES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO
DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas no (ANEXO I), Termo de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contrata-
ções nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITENS MARCA Descrição do Material UNIDADE QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

02 ACTE BOLA TERAPEUTICA - DO TIPO SUICA PARA PILATES \, FABRICADA EM LATEX\,
SUPORTA ATE 200 KG\, SISTEMA ANTI ESTOURO\, 55 CM. UNIDADE 02 R$

75,82
R$
151,64

05 ARKTUS ESCADA DE CANTO COM RAMPA PARA FISIOTERAPIA - EM MADEIRA\, PARA PACI-
ENTE ADULTO E INFANTIL\, ADAPTACAO PARA DIREITA\, ESQUERDA E LONGITU- UNIDADE 01 R$ 2.

099,99
R$ 2.
099,99
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DINAL\, ESCADA 1\,60X0\,79X0\,43CM## RAMPA 2\,39X0\,79X0\,43CM\, CORRIMAO 1
ALTURA 2\,39CM\, 2 ALTURA 0\,79CM DA PLAT.\, INSTALA-
CAO\,TREINAMENTO\,ASSIST.TECNICA\,GARANTIA\, DEMAIS INFORMACOES COM-
PLEMENTARES VIDE EDITAL.

06 ARKTUS ESPALDAR - CONFECCIONADO EM MADEIRA\, COM 2\,50 METROS\, COM DISTAN-
CIA ENTRE VAOS DE 20 CM\, COM DEGRAU CILINDRICO\, COM DOIS BANZOS UNIDADE 01 R$

679,99
R$
679,99

08 ARKTUS HALTERES - EM FERRO COM REVESTIMENTO EMBORRACHADO DE PVC VINIL\,
NO TAMANHO UNICO\, 0\,5KG PAR PAR 02 R$

22,65
R$
45,30

10 MASSOTERAPIA/
CHINES

KIT DE VENTOSA - PARA RELAXAMENTO MUSCULAR\, AUMENTO DA CIRCULACAO
SANGUINEA\, REDUCAO DE ADERENCIA CICATRICIAL\, COM NO MINIMO 17 CO-
POS E 01 BOMBA DE SUCCAO.

UNIDADE 01 R$
597,00

R$
597,00

12 ARKTUS

KIT EXERCITADOR ELASTICO TUBING - TIPO MINI BANDS\, FAIXAS ELASTICAS
QUE PODEM SER UTILIZADAS PARA REPRODUZIR O MESMO ESFORCO DOS APA-
RELHOS. CORES VARIADAS DE ACORDO COM A RESISTENCIA\,MATERIAL EM-
BORRACHADO. CADA FAIXA COM TAMANHO 38\,00 CM DE DIAMETRO APROXIMA-
DAMENTE\,PARA EXECUCAO DE EXERCICIOS ISOMETRICOS DE FISIOTERAPIA
RESPIRATORIA\,KIT COM QUATRO FAIXAS ELASTICAS COM DIFERENTES INTENSI-
DADES

UNIDADE 06 R$
99,99

R$
599,94

13 INFRARED LAMPADA - INFRAVERMELHO PARA FISIOTERAPIA\, TERMOTERAPIA\, FOTOTERA-
PIA\, PHILIPS 110 UNIDADE 03 R$

147,00
R$
441,00

15 ARKTUS

MACA HOSPITALAR - CONSTRUIDO EM EXTRUTURA DE MADEIRA\,MACA FIXA
\,ACABAMENTO COM VERNIZ COM ALTA DURABILIDADE\, REVESTIDA EM COUR-
VIM LAVAVEL E IMPERMEAVEL\,COM DIMENSOES 75X186X64CM (CXLXA).\,PARA
USO EM FISIOTERAPIA\,ESTOFAMENTO EM ESPUMA ORTOPEDICA DE 3CM DE AL-
TURA\,\,CONTENDO MANUAL DE INSTRUCAO EM PORTUGUES

UNIDADE 02 R$ 1.
396,00

R$ 2.
792,00

16 ARKTUS
MESA - TIPO DIVA BAIXO TABLADO PARA EXERCICIOS FISIOTERAPEUTICOS\,DE
MADEIRA\, REVESTIDO EM COURVIN\,COM DIMENSOES DE (185\,00 X 44\,00 X
135\,00)CM

UNIDADE 01 R$
899,99

R$
899,99

17 CASAMEDICA

MESA AUXILIAR - ACO INOX AISI 304 - PARA FISIOTERAPIA\, EM ESTRUTURA EM
TUBOS DE AÇO INOX COM 04 RODIZIOS \, SEM FREIOS \,E APOIO PARA CABOS DE
CONEXOES PARA OS EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA APROPRIADOS \, COM
DOIS GABINETES DE AÇO INOX\, DIMENSOES APROXIMADAS:0\,85 M X 0\,46 M X
0\,51 M\, GARANTIA DE 1 ANO## CERTIFICADO DE COMPROVACAO DA LIGA DO
ACO INOXIDAVEL.

UNIDADE 02 R$
697,99

R$ 1.
395,98

TOTAL R$ 10.
329,83

Valor total R$ 10.329,83 (dez mil trezentos e vinte e nove reais e oitenta e três centavos).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

ORGÃO: 05- SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUB - FUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 1152 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA/REABILITAÇÃO.
284-NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ORGÃO: 05- SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUB - FUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 131 – CUSTEIO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA.
308 -NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;
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4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente
pela Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:
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a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;

i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;
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6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: BRASIL, Agência: 1452-4, Conta corrente: 114862-1;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;
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8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 025/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
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I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 22.803.038/0001-35

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 020/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 034/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 025/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. .001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2024, RESOLVE RE-
GISTRAR OS PREÇOS da empresa OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 22.228.679/0001-03,
estabelecida a Av. Mangueiras, Bairro Vila Alzira, nº s/n, cidade de Aparecida de Goiânia/GO, e-mail: comercial.lbdistribuidora@hotmail.com Telefone;
(062) 3085-6368 representada neste ato pelo seu representante, Sr. Osmar Pereira Quirino, portador do RG nº 12546491999-8 GEJSPC/MA e CPF nº
015.569.363-89, residente na rua Mica, cidade de Aparecida de Goiânia/GO de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as con-
dições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital
e seus anexos, além de obediência ao disposto no Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio
Eletrônico do Município de Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios
Municipais), e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação éREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO,
COM RECURSOS DA PORTARIA Nº 933/2021/GBSES-MT E PORTARIA Nº118/2022/GBSES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO
DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas no (ANEXO I), Termo de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contrata-
ções nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições;
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1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITENS MARCA Descrição do Material UNIDADE QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 ARKUS

BALANCO - BASE EM ACO CARBONO\, PINTURA EM EPOXI RESISTENCIA QUIMICA E A
ABRASAO\, COM FAIXA ANTIDERRAPANTE NA BASE\, PARA EXERCICIOS PROPRIOCEPTI-
VOS EM SALA DE FISIOTERAPIA\, COMPOSTO POR 01 BALACO\, TABUA RETA COM TIRA PO-
ROSA ANTI - DERRAPANTES E COM CORRENTES FIXADAS AS EXTREMIDADES SUPERIO-
RES E INFERIORES\, SUPORTANDO APROX. 135\,00 KG\, DIMENSOES APROXIMADAMENTE:
61\,00X55\,00X9\,5 CM (CXLXA)

UNIDADE 01 R$
560,00

R$
560,00

09 ARKUS HALTERES - EM FERRO FUNDIDO CINZENTO\, REVESTIDO EM PVC EMBORRACHADO\, PE-
SO 1 KG\, DIMENSOES 5 X 5 X 17\,5 CM (L X A X P). PAR PAR 02 R$

60,00
R$
120,00

TOTAL R$
680,00

Valor total R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

ORGÃO: 05- SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUB - FUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 1152 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA/REABILITAÇÃO.
284-NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ORGÃO: 05- SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUB - FUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 131 – CUSTEIO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA.
308 -NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
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4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente
pela Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;
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i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;
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6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Brasil, Agência: 1452-4, Conta corrente: 62414-4;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
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bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 025/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
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15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 22.228.679/0001-03

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 020/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 034/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 025/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2024, RESOLVE RE-
GISTRAR OS PREÇOS da empresa PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 27.806.274/0001-29, es-
tabelecida a Av. Caldas Junior, Bairro Três Vendas, nº 456, cidade de Erechim/RS, e-mail: comercial@promedisaude.com.br Telefone; (054) 2106-1270
representada neste ato pelo seu representante, Sr. Cleber Antônio Zulian, portador do RG nº 7073998184 SSP/RS e CPF nº 814.500.280-04, residente
na rua Dario Bastos Rostro cidade de Erechim/RS de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Instru-
mento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de
obediência ao disposto no Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas
vigentes que regem a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação éREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO,
COM RECURSOS DA PORTARIA Nº 933/2021/GBSES-MT E PORTARIA Nº118/2022/GBSES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO
DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas no (ANEXO I), Termo de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contrata-
ções nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITENS MARCA Descrição do Material UNIDADE QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

14 IBRAMED
LASER - INFRAVERMELHO\, FISIOTERAPIA\, 5 M W\, ALIMENTACAO: 90 A 220 V - 50/60HZ\,
EM ACO\, C/ MOSTRADOR DIGITAL\, ACOMPANHAM: 1 CANETA LASER\, 1 CABO P/CANETA
LASER\, 1 CABO DEFORCA TRIPOLAR\, 1 CANETA TOPOSCOPIO\, DIMENSOES: 31 X 6 X 18
CM\, INCLUI: MANUAIS\,GARANTIA\,TREINAMENTO

UNIDADE 01 R$ 2.
629,99

R$ 2.
629,99

TOTAL R$ 2.
629,99

Valor total R$ 2.629,99 (dois mil seiscentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;
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2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

ORGÃO: 05- SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUB - FUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 1152 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA/REABILITAÇÃO.
284-NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ORGÃO: 05- SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUB - FUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 131 – CUSTEIO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA.
308 -NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;
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4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente
pela Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;

i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;
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5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Brasil, Agência: 132-5, Conta corrente: 102130-3;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.
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7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.
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10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 025/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 27.806.274/0001-29

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit
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C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 020/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 034/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 025/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2024, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ 23.015.239/0001-30,
estabelecida a Rua Brasilio Machado, Bairro Centro, nº 261, cidade de São Bernardo do Campo/SP, e-mail: fernandoaugusto@ispsaude.com.br Tele-
fone; (045) 3231-8009 representada neste ato pelo seu representante, Sr. Eloi da Silva Carvalho, portador do RG nº 3632608-5 SSP/PR e CPF nº 487.
012.899-34, residente na rua Eng. Rebouças, cidade de Cascavel/PR de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital e seus
anexos, além de obediência ao disposto no Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio Eletrônico
do Município de Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e
demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação éREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO,
COM RECURSOS DA PORTARIA Nº 933/2021/GBSES-MT E PORTARIA Nº118/2022/GBSES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO
DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com
as características descritas no (ANEXO I), Termo de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contrata-
ções nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITENS MARCA Descrição do Material UNIDADE QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

03 IBRAMED
CANETA - ACESSORIO DE ELETROTERAPIA\, UTILIZADO NO APARELHO LASERPULSE \,
TIPO 904 NM\,DE POTENCIA 70 W ( PICO)\, INFRAVERMELHO INVISIVEL\, POR EMISSAO
DO FEIXE DE LASER PULSADO\, FREQUENCIA MEDIA APROX. 9.500HZ ( 60 NS).

UNIDADE 01 R$ 1.
239,47

R$ 1.
239,47

04 IBRAMED

ELETROESTIMULADOR PARA FISIOTERAPIA – DO TIPO APARELHO PARA TERAPIA DE
DISFUNCOES NEURO MUSCULARES COM AS CORRENTES TENS (ESTIMULACAO ELETRI-
CA TRANSCUTANEA)\, FES (ESTIMULACAO ELETRICA FUNCIONAL) E RUSSA (CORRENTE
DE MEDIA FREQUENCIA MODULADA EM BURST) COM QUATRO CANAIS DE SAIDA\, COM
AJUSTE DE INTENSIDADE INDEPENDENTES E COM TRINTA E DOIS PROTOCOLOS JA
PROGRAMADOS NO PROPRIO EQUIPAMENTO\, FACILITANDO A ROTINA DO PROFISSIO-
NAL E GARANTINDO PRATICIDADE PARA A ROTINA CLINICA POSSUINDO DISPLAY QUE
FACILITE A IDENTIFICACAO DOS PROTOCOLOS E PROGRAMACOES MATERIAL METAL E
POLIPROPILENO\, VOLTAGEM BIVOLT (AUTOMATICO) E REGISTRO NA ANVISA INCLUIN-
DO: 01 CABO PP FEMEA IEC DE 2 X 0\,75 X 1500MM\, 01 KIT DE CABO COM 09 UNIDADES
COM DUAS VIAS CADA\, 01 KIT DE COM 38 UNIDADES PARA ELETROESTIMULACAO COM
DUAS VIAS CADA\, 08 ELETRODOS DE BORRACHA CONDUTIVA DE 5 X 5CM\, 01 MANUAL
DE OPERACOES DIGITAL\, 01 FUSIVEL 20AG DE 5A\, 01 CARTELA DE FUSIVEL DE PROTE-
CAO

UNIDADE 02 R$ 1.
439,92

R$ 2.
879,84

18 IBRAMED

ULTRASSOM CONTINUO PULSATIL 1 E 3MHZ FISIOTERAPIA – TERAPEUTICO MICROCON-
TROLADO QUE ATUA NAS FREQUENCIAS DE 1 MHZ OU 3 MHZ PODENDO SER UTILIZADO
NA ESTETICA E NA FISIOTERAPIA\, POTENCIA DE 21W\, TELA DE LCD\, TECNOLOGIA DE
OPERACAO MICROCONTROLADA\, SENSOR TERMICO QUE APONTA A TEMPERATURA DO
EQUIPAMENTO E DESLIGAMENTO AUTOMATICO\, PAINEL FRONTAL COM LEVE INCLINA-
CAO\, PARA UMA MELHOR VISUALIZACAO\, CONTA COM 46 PROTOCOLOS PRE-
PROGRAMADOS E 20 PARTICULARES\, TRATAMENTO NAO INVASIVO\, MATERIAL: METAL
E POLIPROPILENO ALIMENTACAO: BIVOLT AUTOMATICO\, ENTRADA: 100 - 240 V~ 50/60
HZ\, POTENCIA DE ENTRADA: 100 VA\, FUSIVEIS: 5A 250~ (20AG) FAST ACTION\, CLASSE
ELETRICA: CLASSE II\, PROTECAO ELETRICA: TIPO BF\, DIMENSOES: 27 X 16\,6 X 12\,5CM
(L X P X A)\, DIAMETRO DA ERA: 1\,4CM\, PESO: 1\,1 KG

UNIDADE 01 R$ 1.
561,00

R$ 1.
561,00

TOTAL R$ 5.
680,31

Valor total R$ 5.680,31 (cinco mil seiscentos e oitenta reais e trinta e um centavos).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;
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ORGÃO: 05- SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUB - FUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 1152 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA/REABILITAÇÃO.
284-NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ORGÃO: 05- SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 003 – FMS – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE
SUB - FUNÇÃO: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0021 - ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIVIDADE: 2 131 – CUSTEIO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA.
308 -NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;
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4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente
pela Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;

i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;
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5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Brasil, Agência: 3402-9, Conta corrente: 17297-9;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 588 Assinado Digitalmente



7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.
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10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 025/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ: 23.015.239/0001-30

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit
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C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 021/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 035/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2024, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa EVEN COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 53.568.001/0001-01, estabelecida a Rua Itatiaia, Bairro Portão,
nº 845, cidade de Curitiba/PR, e-mail: licitacao@evencomercial.com.br Telefone; (041) 3300-0670 representada neste ato pelo sua representante, Sra.
Eva Wendrychowski, portadora do RG nº 3158701-8 SSP/PR e CPF nº 574.489.309-15, residente e domiciliada na rua José Raksa, cidade de Cuiabá/
PR de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obediência ao disposto no Decreto Federal nº.
10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial
AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas vigentes que regem a contratação pela
Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES, MATERIAIS DE CONSU-
MO, INSUMOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Termo
de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

MATERIAL DE CONSUMO

ITEM MARCA DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.MED. QTDE
ITEM

PREÇO
UNIT.
MAX

PREÇO
TOTAL

34 LONGLASS
LAMINA - EM VIDRO\, LAPIDADA\, LISA\, 26 X 76 MM\, CONFECCIONAR ESFREGACO DE
SANGUE\, DIFERENCIAL HEMATOLOGICO\, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRI-
ADA PARA O PRODUTO
CAIXA COM 50 UNIDADES

CAIXA
COM 50
UNIDADES

50 R$
5,20

R$
260,00

48 GENE
PONTEIRA - SER UTILIZADO EM EQUIPAMENTO PARA LABORATO-
RIO\,MICROPIPETAS\,PONTEIRA AMARELA CAP.0-200UL\, MEDINDO:\,TIPO GILSON PACO-
TE COM 1.000 UNIDADES

PACOTE
1000 UNI-
DADE

50 R$
8,61

R$
430,50

73 SATRA AGITADOR DE PLACAS - KLINE\, COM CONTROLE DE ROTACAO DE 0-230 RPM RPM\, PLA-
TAFORMA 224X152X80MM\, 110/220VOLTS\, RAIO DE AGITACAO 22M UNIDADE 01 R$

758,00
R$
758,00

TOTAL R$ 1.
448,50

Valor total R$ 1.448,50 (um mil quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS- ATENÇÃO BÁSICA
FUNÇÃO: 010 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 – ATENÇÃO A SAUDE- ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
261 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002000
FONTE DE RECURSO: 1.621.0000000
FONTE DE RECURSO: 1.600.0000000

3. DA VIGÊNCIA
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS COR-
RIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela
Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
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de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;

i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;
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5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Brasil, Agência: 3007-4, Conta corrente: 43214-8;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:
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8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 026/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

EVEN COMERCIAL LTDA

CNPJ: 53.568.001/0001-01

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 021/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 035/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2024, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa FASTLABOR COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 21.707.794/0001-06, estabelecida a Av. Juca Stockler,
Bairro Belo Horizonte, nº 2977, cidade de Passos/MG, e-mail: licitacao@fastlabor.com.br Telefone; (035) 3526-9198 representada neste ato pelo sua
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representante, Sra. Lorrayne Camila Rodrigues, portadora do RG nº 14037390 SSP/MG e CPF nº 016.128.346-20, residente na rua José Inacio de An-
drade, cidade de Passos/MG de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obediência ao disposto
no Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de Nova Bandeirantes/
MT e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas vigentes que regem
a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES, MATERIAIS DE CONSU-
MO, INSUMOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Termo
de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

MATERIAL DE CONSUMO

ITEM MARCA DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.MED. QTDE
ITEM

PREÇO
UNIT.
MAX

PREÇO
TOTAL

5 CRAL CAIXA PORTA - LÂMINA\, EM PLASTICO\, COM TAMPA\, PARA 100 LÂMINAS UNIDADE 10 R$
12,99

R$
129,90

6 CRAL CAIXA PORTA - LAMINA\, EM POLIPROPILENO\, COM TAMPA\, COM ESTRIAS PARA 03 (
TRES ) LAMINAS UNIDADE 500 R$

0,43
R$
215,00

8 QUALIVIDROS

CAMARA DE CONTAGEM - DE NEUBAUER\,ESPELHADA\,EM VIDRO OPTICO ESPECI-
AL\,COM PROFUNDIDADE DE 0\,1 MM E BASE DA CAMARA REVESTIDA COM RODIO\,COM
DOIS RETICULOS E QUADRANTES DE 0\,0025 MM2 GRAVADOS NO REVESTIMEN-
TO\,COM SEPARACAO ENTRE AS DUAS AREAS RETICULARES\,ACOMPANHADA DE 2 LA-
MINULAS DE VIDRO\,PARA CONTAGEM DE CELULAS OU OUTRAS PARTICULAS EM SUS-
PENSAO SOB UM MICROSCOPIO\,EM EMBALAGEM INVIDUAL\,CONTENDO ROTULO COM
NUMERO DE LOTE\, DATA DE FABRICACAO E PROCEDENCIA.

UNIDADE 10 R$
228,90

R$ 2.
289,00

12 QUALIVIDROS
COPO DE GRIFFIN - BECKER DE VIDRO 500 ML PARA MISTURAS E REACOES QUIMICAS\,
DISSOLUCAO DE
SUBSTANCIAS\, AQUECIMENTO DE LIQUIDOS.

UNIDADE 5 R$
18,99

R$
94,95

43 PEGUEPET
PIPETADOR - CAPACIDADE DE 1 ML\,GRADUADA AO DECIMO\,TIPO MICROPIPETA-
DOR\,MANUAL PARA PIPETAS SOROLOGICAS\,GRAVACAO PERMANENTE\,EM BOROSILI-
CATO

UNIDADE 04 R$
74,99

R$
299,96

44 QUALIVIDROS
PIPETADOR - CAPACIDADE DE 1 ML\,GRADUADA AO DECIMO\,TIPO MICROPIPETA-
DOR\,MANUAL PARA PIPETAS SOROLOGICAS\,GRAVACAO PERMANENTE\,EM BOROSILI-
CATO

UNIDADE 04 R$
22,58

R$
90,32

70 PRECISION
TUBO CAPILAR - EM VIDRO\, SEM HEPARINA\, 75 X 1 X 1\,5MM\, PARA MICROHEMATO-
CRITO\, AUTOCLAVAVEL\, ACONDICIONADO EM FRASCO C/500\,CONSTANDO EXTERNA-
MENTE DADOS DE PROCE

UNIDADE 20 R$
20,67

R$
413,40

1. TOTAL
ITENS 4648 TOTAL R$ 3.

532,53

Valor total R$ 3.532,53 (três mil quinhentos e trinta e dois e cinquenta e três centavos).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS- ATENÇÃO BÁSICA
FUNÇÃO: 010 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 – ATENÇÃO A SAUDE- ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
261 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002000
FONTE DE RECURSO: 1.621.0000000
FONTE DE RECURSO: 1.600.0000000

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS COR-
RIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela
Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.
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4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;

i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO
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6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Brasil, Agência: 0194-5, Conta corrente: 63696-7;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.
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8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
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de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 026/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.
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13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

FASTLABOR COMERCIAL LTDA

CNPJ: 21.707.794/0001-06

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 021/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 035/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2024, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 22.803.038/0001-35, estabe-
lecida a Av. Liberdade, Bairro Jardim Buriti Sereno, nº s/n, cidade de Aparecida de Goiânia/GO, e-mail: femap.hospitalar@gmail.com Telefone; (062)
3983-6888 representada neste ato pelo sua representante, Sra. Ana Paula Evangelista da Mata, portadora do RG nº 3647896 2v SPTC/GO e CPF nº
898.022.841-49, residente na rua 11 D, cidade de Aparecida de Goiânia/GO de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as con-
dições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital
e seus anexos, além de obediência ao disposto no Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio
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Eletrônico do Município de Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios
Municipais), e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES, MATERIAIS DE CONSU-
MO, INSUMOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Termo
de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

MATERIAL DE CONSUMO

ITEM MARCA DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.MED. QTDE
ITEM

PREÇO
UNIT.
MAX

PREÇO
TOTAL

16 ASKO

CRONOMETRO - DIGITAL COM 4 DIGITOS PARA USO EM LABORATORIOS DEVE TER
FUNCAO PROGRESSIVA E REGRESSIVA\, MARCAR HORA\, MINUTOS E SEGUNDOS\,
CALENDARIO\, DEVE CONTER ALARME SONORO\, MEDIDAS MINIMAS DE
80X70X25MM\, ALIMENTACAO POR PILHA AAA\, SUPORTE NA PARTE DE TRAS.DEVE
ESTAR DEVIDAMENTE CALIBRADOS E REGULAMENTADO DE ACORDO COM A NOR-
MAS DE REGULAMENTACAO BRASILEIRA. POSSUIR SELO DO INMETRO\, REGISTRO
NA ANVISA OU NO MINISTÉRIO DA SAUDE\, GARANTIA MINIMA DE 01 ANO E ASSIS-
TENCIA TECNICA.

UNIDADE 10 R$
19,64

R$
196,40

19 CRAL ESTANTE - TIPO GRADE ARAMADA REVESTIDA EM PVC\, PARA 100 TUBOS DE
12X75MM UNIDADE 10 R$

47,69
R$
476,90

22 1 CRAL
ESTANTE DE AMOSTRA - PARA TUBO DE ENSAIO\, DE ARAME REVESTIDO DE PVC\,
PARA 15 MM X 100MM\, 160 TUBOS C/7 CM ALTURA\,3\,5CM DE GRADE INTERMEDIA-
RIA\,2X2 CM DE QUADRADO INTERNO.\, PARA USO EM COLETA DE AMOSTRAS

UNIDADE 10 R$
39,53

R$
395,30

23 DESKARPLAST
FILTRO PARA EXAME PARASITOLOGICO - EM MALHA DE ALGODAO (TIPO GASE)\, EM
COM ALCA DE SEGURANCA\, EM PLASTICA\, EM DESCARTAVEL\, PARA CALICE DE 125
A 250 ML\, ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES\, ROTULO COM NR. DO
LOTE\, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA

CAIXA 100
UNIDADES 50 R$

64,99
R$ 3.
249,50

25 HOME GOODS FOGAREIRO ELETRICOSE,SECADOR MESA \, ALIMENTACAO ELETRICO E RESISTEN-
CIA DE 220V\, UMA BOCA\, UM QUEIMADOR\, ACENDIMENTO MANUAL. UNIDADE 01 R$

122,57
R$
122,57

27 LABORCLIN

KIT PARA ANALISE QUIMICA - PARA DETERMINACAO DE COLORACAO DE GRAM\, PA-
RA ANALISE DE COLORACAO\, PARA DETERMINACOES NA COLORACAO\, PARA MA-
NUAL\, PARA IDENTIFICACAO BACTERIOLOGICA\, PARA ANALISE SEGUNDO METODO
GRAM\, COM KIT PARA 100 TESTES\, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA
PARA O KITNR. DE LOTE\, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE\, FORMULA\, ROTULO
COM E PROCEDENCIA
LITRO

LITRO 02 R$
54,99

R$
109,98

28 EBRAM

KIT PARA CLASSIFICACAO SANGUINEA - COM HEMACIAS MAGNETIZADAS COMPOS-
TO POR 08 MICROPLACAS SENDO 8X12 TIPAGEM ABO-RH (OS MICROPOCOS 1\,2\, 3 E
4 CONTEM ANTICORPOS ANTI-A\, ANTI-B\, ANTI-AB\, ANTI-D E ANTI D\, RESPECTIVA-
MENTE\, DEMAIS MICROPOCOS SAO NEUTROS)\, 10 ML DE BROMELINA E 30 ML DE
SOLUCAO MAGNETIZADORA\, EMBALAGEM APROPRIADA\, ROTULO C/NR.LOTE\, DA-
TA DE FABRICACAO/VALIDADE\, PROCEDENCIA

UNIDADE 10 R$
168,52

R$ 1.
685,20

31 GOLD ANALI-
SA

KIT PARA DETECCAO DE ANTIGENO DA HEPATITE B - DETECCAO DE ANTIGENOS DA
HEPATITE B (HBSAG)\, POR ENZIMAIMUNOENSAIO\, UTILIZA COMO SUPORTE MICRO-
PLACAS\, MICROPARTICULAS OU PEROLAS SENSIBILIZADAS POR ANTICORPOS ANTI
HBSAG MONOCLONAIS\, EXECUCAO AUTOMATICA\,EM EQUIPAMENTO DE ACESSO
RANDOMICO\,MULTIPARAMETRICO\, EM SORO OU PLASMA\, DETERMINACAO QUALI-
TATIVA\, SENSIBILIDADE 0\,2 NG - 0\,6 NG/ML\, ESPECIFICIDADE SUPERIOR A 99\,8 %\,
COEFICIENTE DE VARIACAO DE APROXIMADAMENTE 10%\, ACOMPANHA CONTRO-
LES POSITIVO E NEGATIVO\, CALIBRADORES\, ACOMPANHA SOLUCOES E ACESSORI-
OS NECESSARIOS A REALIZACOES DOS TESTES\, VALIDADE MINIMA APOS ENTREGA
DE 6 MESES\, ENTREGA DE ACORDO COM CRONOGRAMA DO SERVICO\, KIT CON-
TENDO 90 A 100 TESTES\, ROTULO COM NR DE LOTE\,DATA DE FABRICACAO/VALIDA-
DE

KIT 15 R$
49,69

R$
745,35

32 ECO DIAG

KIT PARA DETERMINACAO DE TUBERCULOSE - DETERMINACAO NO MANTONX-
TUBERCULINA (PPD) PURIFICADA E LIOFILIZADA\, METODO TRIAGEM DE INDIVIDUOS
SUSCEPTIVEIS E SENSIVEIS\, MODO DE REACAO SUSPEITOS OU PORTADORES DA
TUBERCULOSE\, VOLUME MAXIMO DE APLICACAO C/SERINGA TIPO INSULINA 0\,1ML
DO ANTIGENO\, LEITURA DO TESTE 48 A 72 HS\, ROTULAGEM COM NUMERO LOTE\,
VALIDADE\, DATA DE FABRICACAO\, VOLUME TOTAL DO KIT 48 DETERMINACOES\,
NUMERO DE REAGENTES DO KIT SOL.LISE\,LAV.\,NEUTR.\,MMIX\,AMPERASE\,CONTR.
INTERNO POS.E NEG.\,SOL.DESNAT.\,CONJUGADO\,HIBRID.\,MICROPLACA\, PRESEN-
CA DE PADRAO NÃO

UNIDADE 15 R$
368,90

R$ 5.
533,50

33 PERFECTA
LAMINA - EM VIDRO\, BORDA FOSCA\, NAO LAPIDADA\, ESPESSURA 1\,2 A 1\,4 MM\, DE
26 X 76MM\, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO. CAI-
XA COM 50 UNIDADES

CAIXA
COM 50
UNIDADES

200 R$
5,68

R$ 1.
136,00

45 CRAL PIPETADOR - DE 500 A 1000 UL\, AUTOMATICO\, ACONDICIONADO EM CAIXA COM
UMA UNIDADE UNIDADE 3 R$

112,90
R$
338

50 EBRAM

REAGENTES P/TIPAGEM ABO/RH E TIPAGEM REVERSA - HEMACIAS HUMANAS B\, PA-
RA CLASSIFICACAO ABO REVERSA\, CONTENDO: NOME DO PRODU-
TO\,FABRICANTE\,MARCA\,REG N.M.S. DATA DE DE FABRICACAO E VALIDADE\, DEVE
ESTAR: EM LINGUA PORTUGUESA CONTENDO MARCA DO PRODUTO E FINALIDADE
DE USO\, EMBALAGEM ORIGINAL: FRASCO COM 10ML\, VALIDADE MINIMA DE 06 ME-
SES\, ..\, APRESENTAR .

UNIDADE 02 R$
49,52

R$
99,04

53 UTIL ELETRO
SECADOR DE CABELO - PROFISSIONAL\, COM POTENCIA DE 1600 W\, NA VOLTAGEM
DE 110 V\, CONTENDO BICO DIRECIONADOR DE AR E SUPORTE\, ACONDICIONADO
DE MANEIRA ADEQUADA

UNIDADE 01 R$
339,83

R$
339,83

58 ECO DIAG TESTE - RAPIDO PARA DETECCAO DO VIRUS COVID-19 (CORONAVIRUS) IGG E IGM
CAIXA COM 25 TESTES

CAIXA 25
UNIDADE 20 R$

212,99
R$ 4.
259,80

71 CRAL TUBO CONICO PARA COLETA DE AMOSTRA DE URINA - VIDRO GRADUADO, 12 ML. PA-
COTE 50 UNIDADES

PACOTE
COM 50
UNIDADES

20 R$
179,00

R$ 3.
580,00
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1. TOTAL
ITENS 4648 TOTAL R$ 22.

268,07

MATERIAL PERMANENTE

ITEM MARCA DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.MED. QTDE
ITEM

PREÇO
UNIT.
MAX

PREÇO
TOTAL

01 CASA
MEDICA

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE - EM METAL\, PINTURA ELETROSTATICA\, ASSENTO FI-
XO\, ESTOFADO\, REVESTIDO EM COURVIM\, PES FIXOS\, ATE 150 KG\, BRACO FRONTAL MO-
VEL\, MEDIDAS: ASSENTO ALTURA EM RELACAO AO PISO 480 MM\, COMPRIMENTO 450 MM\, E
DE LARGURA 480 MM. ENCOSTO FIXO ALTURA EM RELACAO AO PISO 1036MM\, ALTURA
610MM\, E DE LARGURA 450 MM\, SUPORTE DO BRACO ALTURA EM RELACAO AO PISO: 690MM
A 730MM\, BANDEIJA AUXILIAR ALTURA EM RELACAO AO PISO: 800MM\, COMPRIMENTO
270MM\, LARGURA 170MM ALTURA 50MM.,

UNIDADE 01 R$
850,00

R$
850,00

TOTAL R$
850,00

Valor tota R$ 23.118,07 (vinte e três mil cento e dezoito reais e sete centavos).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS- ATENÇÃO BÁSICA
FUNÇÃO: 010 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 – ATENÇÃO A SAUDE- ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
261 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002000
FONTE DE RECURSO: 1.621.0000000
FONTE DE RECURSO: 1.600.0000000

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
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4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS COR-
RIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela
Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;
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i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;
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6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: BRASIL, Agência: 1452-4, Conta corrente: 114862-1;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
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bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 611 Assinado Digitalmente



d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 026/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 612 Assinado Digitalmente



15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 22.803.038/0001-35

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA PUBLICA N.º 002/

2024

O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – MT, através da Presidente
da Comissão, torna público para conhecimento dos interessados, o re-
sultado do procedimento Licitatório n° 021/2024, Concorrência Pública n.
º 002/2024, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REFORMA
DE TRÊS UNIDADES DE SAÚDE NA REGIÃO DO ASENTAMENTO,
NO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, PSF TRESCINCO, PSF
MARCO AZUL, UBS PARAISO DO NORTE, CONFORME ETP, PROJE-
TO EXECUTIVO E SEUS ANEXOS.

SAGRARAM-SE vencedoras da presente licitação as empresas:

VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº.
36.969.897/0001-03, para o LOTE 01 no valor total de R$ 270.132,20 (du-
zentos e setenta mil cento e trinta e dois e vinte centavos) e LOTE 02 no

valor total de R$ 125.845,10 (cento e vinte e cinco mil oitocentos e quaren-
ta e cinco reais e dez centavos).

E a empresa EBR & JJD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, ins-
crita no CNPJ Nº 48.849.675/0001-36, vencedora do LOTE 03, no valor
total de R$ 144.081,51 (cento e quarenta e quatro mil oitenta e um reais e
cinquenta e um centavos).

O Agente de Contratação informa ainda, que os autos do Processo se en-
contram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta
publicação, nos dias úteis no horário de expediente da PREFEITURA MU-
NICIPAL NOVA BANDEIRANTES/MT.

Nova Bandeirantes – MT, 14 de maio de 2024.

________________________________________________

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 021/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 035/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2024, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa L.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 44.134.704/
0001-22, estabelecida a Rua Barão do Rio Branco, Bairro Vila Industrial, nº 4713, cidade de Toledo/PR, e-mail: tolevida2021@gmail.com Telefone; (045)
3277-0374 representada neste ato pelo seu representante, Sr. Leonardo Cogo Rinaldi, portador do RG nº 12350360-0 SESP/PR e CPF nº 103.887.
409-22, residente na rua Nossa Senhora do Rocio cidade de Toledo/PR de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condi-
ções previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital
e seus anexos, além de obediência ao disposto no Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio
Eletrônico do Município de Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios
Municipais), e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES, MATERIAIS DE CONSU-
MO, INSUMOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Termo
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de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

MATERIAL DE CONSUMO

ITEM MARCA DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.MED. QTDE
ITEM

PREÇO
UNIT.
MAX

PREÇO
TOTAL

4 JP

BOLSA SIMPLES PARA COLETA DE SANGUE - PARA ACONDICIONAR SAN-
GUE,PLASTICA,EM PVC ATOXICO,CAPACIDADE MAXIMA DE 500ML, ENTRE SANGUE E
ANTICOAGULANTE,COM SEGMENTO DE COLETA DE MINIMO 800,00MM DE COMPRI-
MENTO E MARCACOES IDENTICAS EM TORNO DE 75,00MM ENTRE SI,AGULHA SILI-
CONIZADA CALIBRE 16 G, COM BISEL TRIFACETADO, APRESENTA UM OU MAIS TU-
BOS DE SAIDA COMPATIVEIS COM AS BOLSAS DE COLETA DE SANGUE E COM OS
EQUIPOS DE TRANSFUSAO DESENVOLVIDOS CONFORME LEGISLACAO VIGEN-
TE,COM SOLUCAO ANTICOAGULANTE CPDA-1,ESTERIL, APIROGENICA, ESTAN-
QUE,EMBALAGEM INDIVIDUAL FACIL DE ABRIR,ROTULO EM PORTUGUES, APRESEN-
TANDO DADOS SOBRE AS CARACTERISTICAS FISICAS, NUMERO DO LOTE, DATA FA-
BRICAÇAO/VALIDADE E PROCEDENCIA.,ACONDICIONADA DE FORMA A NAO DANIFI-
CAR E DEFORMAR OS SEGMENTOS,EM CAIXA DE PAPELAO RESISTENTE,AMOSTRAS
SERAO SOLICITADAS, SE NECESSARIO,VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA,COM REGISTRO NA ANVISA/ MINISTERIO DA SAUDE.

UNIDADE 500 R$
26,09

R$ 13.
045,00

11 CRAL PLAST
COLETOR UNIVERSAL - COM 50ML\, COM PLASTICO RIGIDO\, TAMPA EM ROSCA\, RO-
TULAGEM RESPEITANDO A LEGISLACAO
ATUAL VIGENTE PACOTE COM 100 UNIDADES

PACOTE
COM 100
UNIDADES

200 R$
23,21

R$ 4.
642,00

57 MEDLEVERSON

TESTE - DENGUE IGG/IGM/NS1 TESTE RAPIDO COM 25 TESTES (SABONETE) DETEC-
TA SIMULTANEAMENTE A PROTEINA NS1 E OS ANTICORPOS IGG E IGM PARA OS
QUATRO SOROTIPOS CONHECIDOS (DEN-1\, DEN-2\, DEN-3\, E DEN-4). METODOLO-
GIA: IMUNOCROMATOGRAFIA TIPOS DE AMOSTRAS: SORO\, PLASMA E SANGUE TO-
TAL. TEMPO DE REACAO: 15 A 20 MINUTOS SENSIBILIDADE: 92\,8% - NS1 / 99\,5% -
IGG/IGM ESPECIFICIDADE: 98\,4% - NS1 / 98\,5% - IGG/IGM. REGISTRADO NA ANVISA.
EMBALAGEM DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE\, ROTULO CONTENDO NR/
LOTE\, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE\, VALIDADE DO MATERIAL APOS ENTRE-
GA DE NO MINIMO 12 MESES

CAIXA 25
UNIDADES 100 R$

379,99
R$ 37.
999,00

62 LABORB IM-
PORT

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE - EM PLASTICO SILICONIZADO\, MATERI-
AL INERTE\, COM ATIVADOR DE COAGULO\, NA COR VERMELHO E PRETO\, PARA AS-
PIRACAO DE 8\,5 ML\, TUBO COM 16\,0 X 100 ML\, NO TUBO COM O NOME DO REA-
GENTE\, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE\, CAIXA COM 100 UNIDADES\, ROTULO
COM NR. DO LOTE\, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE\, FORMULA E PROCEDENCIA

CAIXA 100
UNIDADES 100 R$

63,00
R$ 6.
300,00

63 VACUPLAST

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE - EM PLASTICO\, ESTERIL\,COM CAPA
PROTETORA\, SEM ADITIVO\, TAMPA NA COR BRANCA\, PARA ASPIRACAO DE 4 ML\,
13 X 75 MM\, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE\, TUBOS COM ETIQUETAS AVULSAS
PARA IDENTIFICACAO\, ROTULO COM NUMERO DO LOTE E PROCEDENCIA NACIO-
NAL OU IMPORTADA CAIXA COM 100 UNIDADES

CAIXA 100
UNIDADES 100 R$

43,00
R$ 4.
300,00

64 LABORB IMPOT

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE - EM VIDRO (TUBO N/SILICONIZADO\, E
TRANSPARENTE\,LISO\,INCOLOR\, MEDINDO 16 X 100 MM\, COM TAMPA TAMPA NA
COR AMARELA(ROLHA SILICONIZADO)\, COM ANTICOAGULANTE\, COM 6 ML C/ACD
CONTENDO 1\,0 ML ACIDO CITRATO DEXTROSE\, COM CAIXAS COM 100 UNIDADES\,
COM DATA DE VALIDADE\, N.- DE LOTE\, MARCA. NOME EFABRICANTE\, E PROCE-
DENCIA NACIONAL.

CAIXA 100
UNIDADE 200 R$

45,50
R$ 9.
100,00

65 VACUPLAST

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE - EM VIDRO OU PLASTICO\, E TRANSPA-
RENTE\,LISO\,INCOLOR\,SILICONIZADO INTERNAMEN-TE\, ESTERIL\, MEDINDO 13 X
75 MM\, COM TAMPA TAMPA NA COR AMARELA\, SEM ANTICOAGULANTE\, COM 4 ML\,
COM CAIXAS COM 100 UNIDADES\, COM DATA DE VALIDADE\, N.- DE LOTE\, MARCA.
NOME EFA BRICANTE\, E NACIONAL

CIAXA
COM 100
UNIDADES

250 R$
45,50

R$ 11.
375,00

66 LABORB IMPOT
TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE - EM VIDRO\, E TRANSPARENTE\, MEDIN-
DO 13 X 75MM\, COM TAMPA CINZA\, COM ANTICOAGULANTE (FLUORETO DE SO-
DIO)\, COM 03 ML\, COM C/ PROTECAO ENTRE OS TUBOS\, DADOS DE IDENTIFICA-
CAO\, PROCEDENCIA E VALIDADE\, E NACIONAL CAIXA COM 100 UNIDADES

CAIXA 100
UNIDADE 50 R$

34,50
R$ 1.
725,00

67 CRAL PLAST
TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE - EM VIDRO\, E TRANSPARENTE\, MEDIN-
DO 12\,5 X 75MM\, COM TAMPA AZUL\, SEM ANTICOAGULANTE (CITRATO DE SODIO)\,
COM 4\,5 ML\, COM C/ PROTECAO ENTRE OS TUBOS\, DADOS DE IDENTIFICACAO\,
PROCEDENCIA E VALIDADE\, E NACIONAL CAIXA COM 100 UNIDADES

CAIXA 100
UNIDADE 10 R$

37,90
R$
379,00

68 CRAL PLAST
TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE - EM VIDRO\, E TRANSPAREN-
TE_INCOLOR\, MEDINDO 13\,00X 75MM\, COM TAMPA ROXA\, ANTICOAGULAN-
TE_EDTA\, COM 4\,5ML\, COM C/ PROTECAO ENTRE OS TUBOS\, DADOS DE IDENTIFI-
CACAO\, PROCEDENCIA E VALIDADE\, E NACIONAL CAIXA COM 100 UNIDADES

CAIXA 100
UNIDADE 300 R$

28,99
R$ 8.
697,00

69 CRAL PLAST

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE - PLASTICO\, DESCARTAVEL\, ESTE-
RIL\,TUBO SECO\,\,COM ATIVADOR DE COAGULACAO\,COM TAMPA PLASTICA PRO-
TETORA NA COR VERMELHA\,ASPIRACAO DE 9\,00ML A 10\,00 ML\,DIMENSAO
16\,00MM X 100\,00MM\,\,COM ETIQUETA PARA IDENTIFICACAO\,ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA\,ROTULO COM NUMERO DO LOTE\, DATA DE FABRICA-
CAO/VALIDADE E PROCEDENCIA.

CAIXA 100
UNIDADE 100 R$

51,00
R$ 5.
100,00

1. TOTAL
R$
102.
662,00

Valor total R$ 102.662,00 (cento e dois mil seiscentos e sessenta e dois reais).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;
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ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS- ATENÇÃO BÁSICA
FUNÇÃO: 010 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 – ATENÇÃO A SAUDE- ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
261 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002000
FONTE DE RECURSO: 1.621.0000000
FONTE DE RECURSO: 1.600.0000000

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.
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4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS COR-
RIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela
Contratante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;

i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:
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5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Brasil, Agência: 8551-0, Conta corrente: 511-8;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.
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7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
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contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 026/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

L.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 44.134.704/0001-22

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05
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ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 021/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 035/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 026/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. .001.
064-6 SSP/PR e CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2024, RESOLVE RE-
GISTRAR OS PREÇOS da empresa NORTELAB COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 28.729.142/
0001-03, estabelecida a Rua das Orquídeas, Bairro Setor Residencial Sul, nº 1207, cidade de Sinop/MT, e-mail: nortelab@nortelab.net Telefone; (066)
99996-5778 representada neste ato pelo sua representante, Sra. Emiliana de Campos Penha Caleiros, portadora do RG nº 107568 SSDC/RO e CPF nº
004.405.262-64, residente na rua Sicília, cidade de Sinop/MT de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas
no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital e seus anexos,
além de obediência ao disposto no Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio Eletrônico do
Município de Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e
demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES, MATERIAIS DE CONSU-
MO, INSUMOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Termo
de Referência. Este instrumento não obriga o Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo
ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

MATERIAL DE CONSUMO

ITEM MARCA DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN.MED. QTDE
ITEM

PREÇO
UNIT.
MAX

PREÇO
TOTAL

9 BIOSANI8

COLETOR DE URINA INFANTIL ESTERIL - EM PLASTICO E ADESIVO HIPOALERGICO E ATOXI-
CO\, FORMATO RETANGULAR\, BORDAS DEMARCADAS\, MODELO PARA SEXO FEMININO\,
ORIFICIO OVAL\, COM PAREDES SOBREPOSTAS\, CAPACIDADE DE 100ML\, GRADUADA A CA-
DA 10ML\, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31
DA LEI 8078/90,

UNIDADE 500 R$
0,34

R$
170,00

24 WAMA

FITA REAGENTE P/ DETECCAO DE SUBSTANCIAS NA URINA - COM 10 PARAMETROS: DENSI-
DADE\, PH\, LEUCOCITOS\, SANGUE\, PROTEINA\, BILIRRUBINA\, NITRITO\, GLICOSE\, UROBI-
LINOGENIO E COR\, COM INTERFERENCIA DE ACIDO ASCORBICO E COM COMPENSADOR
DE COR EMBUTIDO\, TIPO DE ESTABILIZACAO\,EMBALAGEM EM TUBO\,ROTULO COM NUME-
RO DO LOTE\, DATA FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA. REGISTRO MS.
POTE COM 100 UNIDADES

KIT 100 R$
18,90

R$ 1.
890,00

59 LABOR
IMPORT

TORNIQUETE - EM TECIDO ELASTICO COM TRAVA\, FECHO EM PVC\, COM REGULAGEM DE
TENSAO\, TAMANHO ADULTO (GARROTE) UNIDADE 20 R$

6,05
R$
121,00

75 KACIL

HOMOGENEIZADOR - DE SANGUE E AMOSTRAS HORIZONTAL PARA 42 TUBOS PERMITE
MANTER AS SOLUCOES EM SUSPENSAO HOMOGENEA\, LAVAR PRECIPITADOS\, PREPARAR
SUSPENSOES E DISSOLVER AS AMOSTRAS QUE REAGEM LENTAMENTE\, MOTOR ELETRICO
COM VELOCIDADE REGULAVEL DE 6 A 40 RPM\, CONTROLE ELETRONICO DE VELOCIDADE
VOLTAGEM DE 110/220 VOLTS SELECIONAVEIS\, COM MOVIMENTO DE 360º\, CHAVE LIGA/
DESLIGA COM PESO APROXIMADAMENTE DE 5KG

UNIDADE 01 R$ 1.
480,00

R$ 1.
480,00

1. TOTAL
ITENS 4648 TOTAL R$ 3.

661,00

Valor total R$ 3.661,00 (três mil seiscentos e sessenta e um reais).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 002 – FMS- ATENÇÃO BÁSICA
FUNÇÃO: 010 – SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0020 – ATENÇÃO A SAUDE- ATENÇÃO BÁSICA
PROJETO/ATIVIDADE: 2122 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
261 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
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FONTE DE RECURSO: 1.500.1002000
FONTE DE RECURSO: 1.621.0000000
FONTE DE RECURSO: 1.600.0000000

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações
do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS COR-
RIDOS, APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela
Contratante solicitante para a empresa fornecedora.
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4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS:

a) A CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes supracitadas, inclusive impostos, encargos, taxas, desloca-
mentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas

b) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto.

c) Aquisição deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência;

d) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Traba-
lho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários;

e) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços;

f) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida na execu-
ção do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia;

g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação e afins;

h) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação ambiental;

i) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

j) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço;

k) Responder Civil e Criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Refe-
rência, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

l) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE em qualquer momento que seja solicitado.

m) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das
despesas para o CONTRATANTE;

n) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa
do Consumidor;

o) Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e
suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. DAR RECEBIMENTO PROVISÓRIO dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. DAR RECEBIMENTO DEFINITIVO pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste
Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;
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5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Brasil, Agência: 1406-0, Conta corrente: 51133-1;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
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12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 026/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos ser-
viços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 138/2024, servidor ANDREIA MORENO.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT 09 de maio de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

NORTELAB COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA

CNPJ: 28.729.142/0001-03

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

C.P.F.: 041.729.241-40 C.P.F.: 060.335.461-05

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

EXTRATO DO CONTRATO N° 029/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 029/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADA: EDNALDO MENDES GONÇALVES LTDA.

CNPJ nº 19.115.178/0001-06.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE PORTAS E VIDRO TEMPERADOS EM ATENDIMEN-
TO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA BRA-
SILANDIA/MT. DISPENSA Nº 014/2024.

VALOR TOTAL R$ 42.174,40 (Quarenta e Dois Mil, Cento e Setenta e
Quatro Reais e Quarenta Centavos).

ASSINATURA: 09 de maio de 2024.

VIGÊNCIA: 09 de maio de 2024 até 08 de julho de 2024.
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FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N° 028/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 028/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADA: VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ nº 36.969.897/0001-03.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE REFORMA DE PONTES DE MADEIRA, COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA NO MUNICIPIO, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO ES-
TIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS,
para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura. Concorrência Pre-
sencial n° 001/2024.

VALOR TOTAL R$ 754.008,07 (Setecentos e Cinquenta e Quatro Mil,
Oito Reais e Sete Centavos).

ASSINATURA: 09 de maio de 2024.

VIGÊNCIA: 09 de maio de 2024 até 09 de maio de 2025

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREVBRAS
PORTARIA DE COMISSAO INDICADORES DA SAUDE

PORTARIA N° 210 /2024, DE 14 DE MAIO DE 2024.

INSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS IN-
DICADORES DE SAUDE.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1° Fica instituída uma Comissão para Avaliação de Desempenho
dos Indicadores da Saúde composta dos servidores abaixo relacionados,
para procederem a avaliação :

Presidente: NAYARA CAMPOS MASCARENHAS

Secretário: ERIEDINA PINHEIRO DOS SANTOS

Membro: ELISANGELA FLORENTINO BORGES

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, em 14 de maio de 2024

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

Prefeita de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de
Administração na data supra, na forma da Lei.

WIGNY CESAR DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

Portaria n° 237/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
DISPENSA LICITAÇÃO Nº 09/2024

DISPENSA LICITAÇÃO Nº 09/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova La-
cerda- MT, torna público aos interessados a contratação;

Contratação de empresa especializada na instalação, configuração e
ajuste fino de 18 câmeras IPS fixas, 01 câmera OCR/LPR, 01 câmera
Speed Dome IP E Intelbras totalizando 20 câmeras com suporte téc-
nico de vinculação de software para acesso, gravação e transmissão
do projeto Vigia mais MT;

Favorecida: RM TECNOLOGIA LTDA R$ 59.220,00 (cinqüenta e nove
mil e duzentos e vinte reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/21 e alterações
posteriores.

Nova Lacerda- MT 14 de maio de 2024.

Uilson Jose da Silva

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
CONTRATO Nº 07/2024, STS CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

– ME

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA RESUMO DO CONTRATO
07/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024

CONTRATO Nº 07/2024, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICI-
PAL DE NOVA LACERDA E A EMPRESA STS CONSULTORIA E IN-
FORMÁTICA LTDA – ME

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA, Estado
de Mato Grosso, órgão integrante do Poder Legislativo inscrito no CNPJ:
01.617.459/0001-00, sito a Av. Dioguinho Nº 669 – Bairro São José - Nova
Lacerda-MT.

CONTRATADA: STS CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - ME

DOS SERVIÇOS: - Contratação de Prestação de Serviços para Locação -
Licença de Uso de Software de Gestão Pública, Sistematizado em Ambi-
ente 100% WEB, com Hospedagem de Dados em Internet Data Center -
IDC, para a Câmara Municipal de Nova Lacerda - MT.

DO VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 3.900,00 (três
mil e novecentos reais) mensais, perfazendo um valor global de R$ 39.
000,00 (trinta e nove mil reais), já incluídos os tributos, os encargos, se-
guros e demais ônus que por ventura possam recair sobre a Contratante

DO PRAZO: O presente instrumento vigorará pelo período de 10 (dez)
meses, contados de 13/05/2024 à 13/03/2025, podendo ser prorrogado no
interesse das partes.

Nova Lacerda - MT, 14 de Maio de 2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
DISPENSA LICITAÇÃO Nº 08/2024

DISPENSA LICITAÇÃO Nº 08/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova La-
cerda- MT, torna público aos interessados a contratação;

Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços co-
mo, PROFESSOR DE CAPOEIRA, para atender ao Programa Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo no Município de Nova La-
cerda – MT

Favorecida: J. B. EVANGELISTA R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seis-
centos reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/21 e alterações
posteriores.
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Nova Lacerda- MT 14 de maio de 2024.

Uilson Jose da Silva

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
RESUMO DO CONTRATO 06/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA RESUMO DO CONTRATO 06/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA, Estado de Mato Grosso, órgão integrante do Poder Legislativo inscrito no CNPJ: 01.
617.459/0001-00, Sito a Av. Dioguinho Nº 669 – Bairro São José - Nova Lacerda-MT.

CONTRATADA: EMPRESA C L SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 10.695.537/0001-77, com sede Rua Uirapuru, nº 610, Centro, Nova Lacerda MT,
CEP: 78.243-000.

DOS SERVIÇOS: - O objeto do presente instrumento é o fornecimento dos itens relacionados abaixo, oriundos do Processo Licitatório nº 03/2024, Pro-
cesso de Dispensa de Licitação nº 03/2024, de acordo com sua descrição e marca, unidade de medida, quantidade, preço unitário e preço total e demais
condições ajustadas abaixo:

1

Lote Item Produto Unidade Marca Qtd Valor Total

1 1 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500 GR VACUO UNIDADE 3 FAZENDAS 75,0000 16,1900 1.
214,2500

1 2 CHA MATE 250 GR UNIDADE YARI 36,0000 5,4500 196,2000
1 3 AÇÚCAR TIPO CRISTAL 2 KG UNIDADE DOCE DIA 75,0000 6,4900 486,7500
1 4 AGUA MINERAL - GALÃO 20LITROS UNIDADE LEBRINHA 150,0000 14,9900 2.

248,5000
1 5 AGUA MINERAL SEM GÁS 497 ML UNIDADE PURISSIMA 216,0000 1,9900 429,8400
1 6 LEITE LONGA VIDA INTEGRAL 1 LITRO UNIDADE VENCEDOR 126,0000 5,2900 666,5400
1 7 MARGARINA COM SAL 500 GRAMAS UNIDADE DORIANA 15,0000 7,5900 113,8500
1 8 ACHOCOLATADO 400 GR UNIDADE TODDY 30,0000 11,4900 344,7000
1 9 BISCOITO SEQUILHOS SABOR TRADICIONAL 100 GRAMAS UNIDADE PORTO ALE-

GRE 50,0000 3,5900 179,5000
1 10 BISCOITO CREAM CRACKER 360G UNIDADE DALLAS 15,0000 4,9900 74,8500
1 11 BISCOITO TIPO ROSQUINHA 600G UNIDADE ADORALLE 15,0000 7,2900 109,3500
1 12 BISCOITO TIPO MAIZENA SABOR LEITE 400G UNIDADE DALLAS 15,0000 4,9900 74,8500
1 13 PAO FRANCES Quilograma DA CASA 15,0000 15,9900 239,8500
1 14 PAO DE QUEIJO Quilograma DA CASA 72,0000 37,9900 2.

735,2800
1 15 PAO CASEIRO KG Quilograma DA CASA 10,0000 15,9900 159,9000
1 16 PAO SOVADO QUILOGRA

MA DA CASA 10,0000 14,9900 149,9000
1 17 PAO DE FORMA saco VISCONTI 10,0000 7,9900 79,9000
1 18 PAO BISNAGUINHA QUILOGRA

MA DA CASA 10,0000 15,9900 159,9000

1 19 PÃO CASEIRINHO ASSADO KG QUILOGRA
MA DA CASA 10,0000 15,9900 159,9000

1 20 PÃOZINHO ASSADO RECHEADO TIPO LUA DE MEL QUILOGRA
MA DA CASA 10,0000 15,9900 159,9000

1 21 CHIPA QUILOGRA
MA DA CASA 10,0000 37,9900 379,9000

1 22 ROSQUINHA MINI KG Quilograma DA CASA 10,0000 15,9900 159,9000
1 23 BOLINHO ESPERA MARIDO/NOZINHO FRITO QUILOGRA

MA DA CASA 10,0000 17,9900 179,9000
1 24 BOLO DA CASA SIMPLES Quilograma DA CASA 10,0000 21,9900 219,9000
1 25 REQUEIJÃO CREMOSO 200G UNIDADE CLARA MILK 36,0000 9,4900 341,6400
1 26 MORTADELATIPO BOLOGNA QUILOGRA

MA SEARA 10,0000 21,9900 219,9000
1 27 PRESUNTO COZIDO Quilograma SEARA 15,0000 29,1900 437,8500
1 28 QUEIJO MUSSARELA Quilograma LACT FORT 20,0000 47,9900 959,8000
1 29 SUCO DE CAIXA PRONTO PARA CONSUMO - 1 LITRO Litro ADORALLE 200,0000 7,9900 1.

598,0000
1 30 POLPA DE FRUTA PARA SUCO UNIDADE PURA POLPA 50,0000 3,1900 159,5000
1 31 GAS P13 UNIDADE PROPANO 3,0000 105,0000 315,0000
1 32 COADOR DE PANO UNIDADE KARIM 10,0000 5,4900 54,9000
1 33 COPO DESCARTÁVEL 180 ML 100 UN. UNIDADE TOTALPLAT 50,0000 5,7900 289,5000
1 34 COPO DESCARTÁVEL 50 ML 100 UN. UNIDADE MINAPLAST 15,0000 3,1900 47,8500
1 35 PANO DE COPA COM BARRA 40X60CM UNIDADE ITATEX 10,0000 5,9900 59,9000
1 36 MULTIINSETICIDAAEROSOL 380 GR UNIDADE SBP 20,0000 17,9900 359,8000
1 37 PANO DE CHAO TAMANHO MÉDIO (40X70CM) UNIDADE ALGOBOM 36,0000 9,4900 341,6400
1 38 VASSOURA UNIDADE SÃO MATEUS 4,0000 13,2500 53,0000
1 40 ESCOVA DE MADEIRA PARA LAVAR ROUPA UNIDADE CONDOR 2,0000 2,7200 5,4400
1 41 DESODORIZADOR DE AMBIENTES UNIDADE GLADE 8,0000 17,7500 142,0000
1 42 SABONETE LIQUIDO 1 LITRO UNIDADE LAUF HAIR 12,0000 15,4900 185,8800

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 629 Assinado Digitalmente



1 43 REMOVEDOR DE SUJEIRA 2 LT UNIDADE REMOVEX 36,0000 21,1900 762,8400
1 44 DETERGENTE LIQ 500 ML UNIDADE GIRANDO SOL 8,0000 2,4900 19,9200
1 45 AGUA SANITARIA 2 L UNIDADE YPÊ 20,0000 7,5900 151,8000
1 46 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA VERDE/AMARELA UNIDADE BOMBRIL 7,0000 2,2900 16,0300
1 47 LIMPADOR PERFIUMADO USO GERAL 1 LITRO LÍQUIDO AZUL UNIDADE CASA E PER-

FUME 72,0000 10,7900 776,8800
1 48 PAPEL HIGIENCIO 8 ROLOS UNIDADE SUPERIAN 15,0000 12,7900 191,8500
1 49 SACO PARA LIXO (CAPAC. 30 LITROS) COM 10 UN. Pacote SÃO MATEUS 64,0000 6,1900 396,1600
1 50 SACO PARA LIXO CAPACIDADE 50 LITRO UNIDADE SÃO MATEUS 22,0000 7,5900 166,9800
1 51 SACO PARA LIXO CAPACIDADE 15 LITROS Pacote SÃO MATEUS 57,0000 5,4900 312,9300
1 52 GUARDANAPOS DE PAPEL 30X30 PACOTE 50 UNIDADES UNIDADE MILI 40,0000 3,5900 143,6000
1 53 PAPELTOALHA 100% CELULOSE - INTERFOLHADO COM 02 DOBRAS 1000

FOLHAS 20X20,5 UNIDADE IBOPEL 90,0000 22,9900 2.
069,1000

1 54 PILHA - TIPO ALCALINAAA PACOTE COM 04 UNIDADES UNIDADE RAYOVAC 18,0000 7,1900 129,4200
1 55 PILHA - TIPO ALCALINA_(AAA), COM CARTELA COM 4 UNIDADES UNIDADE RAYOVAC 5,0000 6,9900 34,9500
Total 21.

667,37

DO VALOR O valor total dos itens compreendidos na tabela acima, adjudicadas em face da empresa C L SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNPJ:
10.695.537/0001-77, somam o montante de R$ 21.667,37(vinte e um mil seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos).

DO PRAZO: O prazo de execução do presente contrato se dará a partir de 07 de maio de 2024 até dia 28 de fevereiro de 2025.

Nova Lacerda - MT, 07 de Maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA 020/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RETRANSMISSÃO DO SINAL DE TELECOMUNICAÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA-MT.

O Município de Nova Marilândia – MT, através de seu Agente de Contra-
tação, a Sr. ANDREI JUNIO P. DE MORAES, torna público para ciência
dos interessados, que tendo em vista o não comparecimento de interes-
sados no Processo Licitatório – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024
com julgamento no dia 14/05/2024 às 10:00 horas, fica declarado o CER-
TAME POR DESERTO. Ficando desde já prorrogada a abertura da sessão
do presente processo de Dispensa de Licitação para o dia 21 de maio de
2024 às 10h00 horas, fundada no art. 75 inciso II da Lei nº 14.133/2021.

NOVA MARILÂNDIA – MT, 14 DE MAIO 2024.

ANDREI JUNIO P. DE MORAES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0000005/2024

Processo Adm: Nº 0000046/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (OLEO DIESEL COMUM,
OLEO DIESEL S-10, GASOLINA COMUM E ALCOOL), PARA ABASTE-
CIMENTO DA FROTA MUNICIAL NA CIDADE DE NOVA MARILÂNDIA –
MT

Empresas vencedoras valor total: R$ 4.812.610,00 (quatro milhões e oi-
tocentos e doze mil e seiscentos e dez reais): R.M. DE SOUZA (CNPJ:
11.212.448/0001-95) com os lotes: 1, 2, 3 e 4 no valor total de R$ 4.812.
610,00 (quatro milhões e oitocentos e doze mil e seiscentos e dez reais).

NOVA MARILÂNDIA - MT, 14 de maio de 2024

HYAN DE SOUZA SANTANA

PREGOEIRO

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 SRP

O Município de Nova Marilândia – MT, através de seu Pregoeiro Oficial tor-
na Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09h00-

min (Horário de Brasília), do dia 29 de maio de 2024, a abertura Pregão
Eletrônico para o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COMUM DE SISTEMA DE AUTO-GESTÃO INFORMATIZADA VIA WEB
PARA GERENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO DE AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E MATERIAL ELÉTRICO COM CON-
TROLE DE COTAÇÃO DE PREÇOS ONLINE, ATRAVÉS DE SISTEMA
INFORMATIZADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE MEIO DE PAGAMENTO
E/OU ACESSO A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS ATRAVÉS DE PRO-
CESSO SISTÊMICO NO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT. O
Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Nova Marilândia -
MT, Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente,
pelo E-mail: pmnovamarilandia@hotmail.com ou pelo site www.novamari-
landia.mt.gov.br. E site do sistema de compras online BLL: www.bllcom-
pras.com. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão de
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das
07h00min às 11h00min e das 12h30min às 16h30min (horário local), atra-
vés do telefone (65) 3352-1122.

Nova Marilândia - MT, 14 de maio de 2024.

HYAN DE SOUZA SANTANA

PREGOEIRO

LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 021/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÕES DE
UNIFORME ESCOLAR NO TERMO DO CONVÊNIO Nº 1506-2021 FIR-
MADO COM SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO- SEDUC, EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, ESPORTE
E TURISMO DO MUNICIPIO DE NOVA MARILÂNDIA-MT.

O Município de Nova Marilândia – MT, através do Prefeito Municipal, Sr.
Jefferson Nogueira Souto, torna público que, em virtude de haver con-
cordado com as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Turismo e após analise na documentação do pro-
cesso supracitado foi contratada a empresa RM CONFECCOES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 01.171.750/
0001-99, com sede na AV TENENTE CORONEL DUARTE, nº 2030, POR-
TO, no município de CUIABA-MT, CEP 78.015-285, pelo valor de R$ 21.
654,73 (Vinte e um mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e
três centavos), com pagamento conforme o contrato, onde formulou-se ex-
pediente de dispensa de licitação, fundada no Art. 75 inciso II da Lei nº
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14.133/2021, HOMOLOGA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
apresentada e autoriza a contratação.

NOVA MARILÂNDIA – MT, 14 DE MAIO DE 2024.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 019/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COMO TÉCNICO DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
MARILANDIA-MT.

O Município de Nova Marilândia – MT, através do Prefeito Municipal, Sr.
JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO, torna público que, em virtude de haver
concordado com as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal
de Administração e após analise nas documentações do processo supra-
citado foi 54.496.782 LUIS ANTONIO ALVES DAMASCENO, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 54.496.782/0001-20,
com sede na 11 R Acre, nº s/n, bairro: Centro, no município Nova
Marilândia-MT ; pelo valor de R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e quinhen-
tos reais); a serem pagos conforme o contrato, onde formulou-se expedi-
ente de dispensa de licitação, fundada no ART. 75, E INCISO II DA LEI N°

14.133/2021, HOMOLOGA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
apresentada e autoriza a contratação.

NOVA MARILÂNDIA – MT, 14 DE MAIO DE 2024.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE ADESÃO 007/2024

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024 - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 04/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PON-
TE BRANCA-MT.

EMPRESA: SEBBA MOTORS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N°: 02.050.
048/0001-30.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS, 0KM, PARA ATENDER A DE-
MANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOVA MARI-
LÂNDIA, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO
I – TERMO DE REFERENCIA.

VALOR: 304.000,00 (TREZENTOS E QUATRO MIL).

NOVA MARILÂNDIA - MT, 14 DE MAIO DE 2024.

ANDREI JUNIO P. DE MORAES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 029/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023
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CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 021/2024.

Data: 14/05/2024.

Dispõe sobre a suspensão do Expediente no dia 17 de Maio de 2024
na Câmara Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso.
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MANOEL ZUFINO DA SILVA DA SILVA, VEREADOR PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o pedido de autorização do espaço da Câmara Mu-
nicipal, conforme o Ofício 0001490-49.2010.8.11.0091, por determina-
ção do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Monte
Verde/MT, Dr. Lawrence Pereira Midon, para realização do Tribunal do
Júri no dia 17 de Maio de 2024;

CONSIDERANDO que, em razão de ser um evento/ato que exige segu-
rança máxima para o réu, testemunhas, jurados e servidores do Fó-
rum;

CONSIDERANDO que resguardar a segurança e integridade dos ser-
vidores desta Casa Legislativa é dever do Gestor;

RESOLVE:

Artigo 1º - Suspende todo o expediente no dia 17 de Maio de 2024 na Câ-
mara Municipal de Nova Monte Verde/MT.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Nova Monte Verde - MT, em 14 de Maio de 2024.

MANOEL ZUFINO DA SILVA

Vereador Presidente

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 636 Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012 E 013-2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

EXTRATO DO PLANO DE TRABALHO Nº 001/2020 - TERMO DE
PARCERIA Nº 001/2020

EXTRATO DO PLANO DE TRABALHO Nº 001/2020 - TERMO DE PAR-
CERIA Nº 001/2020

QUINTO ADITIVO

Custo Mensal Estimado do Projeto: R$ 680.190,32 – Seiscentos e oi-
tenta mil, cento e noventa reais, trinta e dois centavos.

Local da Realização do Projeto: Município de NOVA UBIRATÃ/MT.

Data de assinatura do aditivo ao Plano de Trabalho: 13/05/2024.

Início do Plano de Trabalho: 01/05/2020.

Término do Plano de Trabalho: 29/04/2025.

Objeto do Plano de Trabalho: contribuir para a garantia da saúde de qua-
lidade da população culminando na melhoria da qualidade de vida dos mu-
nícipes de Nova Ubiratã/MT, realizar ações que permitam influenciar posi-
tivamente o bem estar da população local.

Nome da OSCIP: ISO BRASIL - Instituto Social e Organizacional do Brasil.

CNPJ: 20.949.690/0001-37

Endereço: Rua I, 105 – Alvorada - Cuiabá/MT, Tel./Fax: (65) 3044-3155.

Nome do responsável pelo projeto: Dionas Bassanezi Duim.

CPF: 019.231.401-75

Cargo/Função: Presidente da Entidade.

NOVA UBIRATÃ/MT, 14/05/2024.

PORTARIA Nº. 179/2024

PORTARIA Nº. 179/2024

DATA: 14 DE MAIO DE 2024

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, no uso
de suas atribuições legais e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º- NOMEAR a Sra. LUCILANE DE JESUS LIMA, portadora da Cé-
dula de Identidade RG n°. ***** e CPF/MF nº. *****, para ocupar o Cargo
de provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO, lotada na Secreta-
ria Municipal de Planejamento e Finanças.

ART. 2º. Fica concedido à servidora acima RTDE de 100% (cem por cen-
to), sobre o salário do cargo em comissão.

ART.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 14 de maio de 2024.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

FRANCINE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

DECRETO MUNICIPAL Nº 030/2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 030/2024

DATA: 14 DE MAIO DE MAIO.

SUMULA: REGULAMENTA A METODOLOGIA PARA DETERMINAÇÃO
DE PREÇO NOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA UR-
BANA NA MODALIDADE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

DE INTERESSE ESPECÍFICO - REURB-E, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIA.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere por Lei, e;

CONSIDERANDO que a legalização fundiária traz a valorização dos imó-
veis, aquecendo o mercado imobiliário e promovendo o crescimento
econômico do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o disposto no art. 16 da
Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que confere ao ente admi-
nistrativo a prerrogativa de definir os parâmetros para o cálculo do justo
valor para aquisição, por particular, da unidade imobiliária de sua titulari-
dade objeto de regularização fundiária;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Municipal n°
1052/2022, de 24 de Novembro de 2022, que institui a REURB no Municí-
pio de Nova Ubiratã/MT.

DECRETA:

Art. 1º - Fica regulamentada a metodologia para determinação de preço
nos processos de Regularização Fundiária Urbana, na modalidade Reurb-
E, aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados.

Art. 2º - Na Reurb-E promovida sobre bem público, a aquisição de direitos
reais pelo particular ficará condicionada ao pagamento do justo valor da
unidade imobiliária regularizada, bem como apresentação Certidão Nega-
tiva de Débitos – CND perante a Administração Pública Municipal sobre o
imóvel a ser regularizado.

§ 1º - Considera-se justo valor da unidade imobiliária regularizada é de
0,26 UFNU do valor do metro quadrado, devidamente atualizada conforme
determina a legislação, aplicados aos imóveis residenciais ou mistos, nos
termos do Artigo 41 da Lei Municipal n° 1052/2022, de 24 de Novembro de
2022.

§ 2º - Para efeitos deste decreto, será utilizada a seguinte metodologia de
cálculo do justo valor:

R = PG (X) M2

PG = 0,26 UFNU do valor do metro quadrado atribuído pelo Município;

M2 = extensão territorial do imóvel em metros quadrados

R = resultado final da unidade imobiliária.

§ 3º - O valor discriminado no § 2º será fixado no exercício da expedição
do título de domínio, oportunidade em que será lavrado termo de confissão
de dívida antes da expedição do título de domínio pelo Poder Público Mu-
nicipal.

§ 4º - Fica autorizado por meio deste decreto a realização de parcelamento
em até 12 (doze) parcelas mensais, na forma do § 1º do art. 41 da Lei Mu-
nicipal n° 1.052/2022 alterada pela Lei Municipal n° 1.126/2023, por inter-
médio de boleto bancário emitido no setor de tributação, o qual será pro-
cedido por meio termo de confissão de dívida.

Art. 3º - Para o pagamento parcelado, será convertido em UFIR – Unidade
Fiscal de referência Município instituído pelo artigo 308 da Lei complemen-
tar 14/2006, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês nos termos
que determina o inciso II do artigo 235 da Lei complementar 14/2006.

Parágrafo único – Fica autorizado por meio deste decreto e do § 1°, do
Art. 41, da Lei Municipal 1052/2022 a realização de parcelamento em até
12 (doze) parcelas, mensais e sucessivas, por intermédio de boleto bancá-
rio emitido no setor de tributação, desde que cada parcela não seja inferior
a 5 (cinco) Unidades Fiscais de Referência Municipal UFIRs, o qual será
procedido por meio termo de confissão de dívida.

Art. 4º - Em havendo inadimplência por parte do ocupante, este será noti-
ficado para regularizar o débito no prazo de 30 (trinta) dias, de modo que
mesmo assim persistindo o débito, será tomada as demais medidas perti-
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nentes ao caso, nos termos do disciplinado no Art. 41, §2, da Lei Municipal
n° 1.052/2022, de 24 de Novembro de 2022.

§ 1º - Considera-se inadimplência o atraso de 02 (duas) parcelas conse-
cutivas ou intercaladas, de modo que não havendo o pagamento no prazo
estabelecido no caput, declarar-se-á vencido antecipadamente a integrali-
dade do valor devido.

§ 2º - Nas parcelas em atraso, incidirá em atualização monetária, multa de
mora, juros e multa de infração, nos termos do disposto no Artigo 71 da
Lei Complementar Municipal n° 14/2006.

§ 3º - Caso o ocupante não regularize o débito, o Município de Nova Ubi-
ratã por meio do Departamento de Tributação e Arrecadação e da Procu-
radoria Jurídica Municipal, poderá incluir o beneficiário na Dívida Ativa do
Município e no Cadastro de Inadimplentes, realizando o Protesto da Dívi-
da, oportunidade em que notificará o Cartório de Registro de Imóveis com-
petente para realizar o cancelamento do registro do título de domínio em
nome do beneficiário.

Art. 5° - Compete ao Departamento de Tributação e Arrecadação do Mu-
nicípio de Nova Ubiratã constatar a regularidade fiscal do imóvel.

Art. 6º - A fórmula de cálculo instituída por este decreto aplica-se aos pro-
cessos de Regularização Fundiária Urbana na modalidade Reurb-E em
andamento no Município de Nova Ubiratã.

Art. 7° - No pagamento previsto nos incisos Artigo 02 deste Decreto, e no
do art. 12 da Lei Municipal n°1052/2022, de 24 de Novembro de 2022, não
será considerado o valor das acessões e benfeitorias do ocupante e a va-
lorização decorrente da implantação dessas acessões e benfeitorias.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ, ESTADO
DE MATO GROSSO, EM 14 DE MAIO DE 2024.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

Certifico que este Decreto foi registrado e publicado por afixação no mural da
Prefeitura Municipal na data de 14/05/2024.
Francine Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Decreto n° 001/2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Francine Oliveira

Secretária Municipal de Administração

Decreto. n.º 001/2021

PORTARIA Nº. 181/2024

PORTARIA Nº. 181/2024

DATA: 14 DE MAIO DE 2024

DESIGNAR ARQUITETA E URBANISTA RESPONSÁVEL PARA SU-
PERVISIONAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DA OBRA: LOTE I: AM-
PLIAÇÃO E REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA DO JARDIM VI-
TÓRIA, LOTE II: CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE BASQUETE, LOTE
III: CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO NA PRAÇA DO BAIRRO SANTA HE-
LENA DO MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, no uso
de suas atribuições legais e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º - DESIGNAR a servidora JULIANA ARALDI – Arquiteta e Urba-
nista – CAU ****, portadora da cédula de identidade RG n˚. ***** e CPF
n˚. *****, com endereço na Rua **** – **** – **** – Nova Ubiratã/MT, para
supervisionar e fiscalizar a execução da obra: lote I, ampliação e reforma

da quadra poliesportiva do Jardim Vitória, lote II: construção de quadra de
basquete, lote III: construção de banheiro na praça do bairro Santa Helena
do município de nova Ubiratã-MT. Conforme contrato 003/2023.

ART. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

ART. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 14 de maio de 2024.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

FRANCINE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 180/2024

PORTARIA Nº. 180/2024

DATA: 14 DE MAIO DE 2024

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, no uso
de suas atribuições legais e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º CONCEDER, RTDE de 100% (cem por cento), a servidora Sra.
JOCASTA MARIA SCANDIUSSI, portadora da Cédula de Identidade RG
n°. ***** e CPF nº. ******, sobre o salário do cargo de comissão de CHEFE
DE DIVISÃO, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 14 de maio de 2024.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

FRANCINE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.827, DE 10 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 5.827, DE 10 DE MAIO DE 2024.

Aprova o desdobramento de áreas e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, com-
binado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 1.973, de 29 de
dezembro de 2016, que Dispõe sobre o parcelamento do solo, e dá outras
providências; e demais legislação que trata da matéria; considerando as
disposições contidas na Lei Federal 6.766/79, e de acordo com o disposto
na Certidão 116/2023 – favorável ao desdobramento, que integra o pre-
sente Decreto, da lavra de Yuri F. Yamada Zanchin - Engenheiro Civil –
CREA-MT 56605; Decreta:

Art. 1º Fica aprovado o desdobramento de 2 (dois) lotes urbanos, si-
tuados no perímetro urbano desta cidade, correspondentes ao lote 10
(dez) da quadra 3-V (três “V”), com área de 375,00m², Cadastro Mu-
nicipal 001.02.003-V.10.001.0, bairro União, setor Nova Brasília, nesta
cidade, que se encontra matriculada sob nº 5.777 – 1º Ofício de Registro
de Imóveis de Nova Xavantina – MT, de propriedade de Danilo Furquim
Lourentino, inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.526.xxx-07, que passam a ser
assim descritos e caracterizados:
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I – Desdobramento 1 - 1 (um) lote urbano denominado por lote 10 (dez)
da quadra 3-V (três “V”), com área de 187,50m², Cadastro Municipal
001.02.003-V.10.001.0, bairro União, setor Nova Brasília, nesta cidade,
com os seguintes limites e confrontações: frente para a Rua Aracaju, me-
dindo 7,50 metros, lado direito para o lote 10-A, medindo 25,00 metros,
lado esquerdo para o lote 8, medindo 25,00 metros e fundos para o lote 9,
medindo 7,50 metros;

II – Desdobramento 2 - 1 (um) lote urbano denominado por lote 10-A (dez
“A”) da quadra 3-V (três “V”), com área de 187,50m², Cadastro Muni-
cipal 001.02.003-V.10-A.001.0, bairro União, setor Nova Brasília, nesta ci-
dade, com os seguintes limites e confrontações: frente para a Rua Aracaju,
medindo 7,50 metros, lado direito para o lote 12, medindo 25,00 metros,
lado esquerdo para o lote 10, medindo 25,00 metros e fundos para o lote
9, medindo 7,50 metros.

Parágrafo único. Integram o presente Decreto: ART DE OBRA/SERVIÇO
1220240094319, memoriais descritivos e mapas, da lavra de Adriano Fa-
bio Sousa e Silva – RNP 2615345737.

Art. 2º Nos termos do art. 18 da Lei n.º 6766/79, deverá o desdobramento,
sob pena de caducidade, ser levado a registro no prazo de 180 (cento e
oitenta dias).

Art. 3º Deverá a Gerência de Tributação e Arrecadação adotar as medidas
necessárias para anotação do desdobramento, inclusive, quanto a índice
cadastral.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

Rhudyeris A. Gonçalves

Engenheiro Civil – CREA-MT 49407

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 509/2024

PORTARIA Nº 509/2024

Dispõe sobre a conversão de licença prêmio por assiduidade de servidores
públicos municipais em abono pecuniário, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2022 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; de acordo com o Demonstrativo
de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da Lei Complemen-
tar 101/2000) – nº 35/2024 e a Estimativa do Impacto Orçamentário/Fi-
nanceiro para Gasto com Pessoal – nº 35/2024; resolve:

Art. 1º Converter licença prêmio por assiduidade em abono pecuniário dos
servidores públicos municipais, abaixo relacionados:

Matrícula Nome/Cargo/Secretaria Quantidade
de dias

Período Aquisiti-
vo

765
Carla Beatriz Pereira Bernardes
Assistente Administrativo
Secretaria Municipal de Finanças

30 5/4/2017 a 4/4/
2022

3670
Leonidas José da Silva
Apoio Administrativo Educacional –
Transporte
Secretaria Municipal de Educação

90 3/7/2017 a 2/7/
2022

1677
Eliano Pires Ferreira
Apoio Administrativo Educacional –
Vigilância
Secretaria Municipal de Educação

90 10/9/2017 a 9/
9/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
LEI MUNICIPAL Nº 2.709, DE 14 DE MAIO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 2.709, DE 14 DE MAIO DE 2024

Autoriza abertura de crédito adicional suplementar por remanejamento
dentro do orçamento vigente e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar por remanejamento no orçamento do ano de 2.024, em conformi-
dade ao disposto no inciso I, do artigo 41 da Lei Federal nº 4.320 de 17
de março de 1.964, com a finalidade de suplementar dotações orçamen-
tárias, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) destinado a custear
despesas relativas ao pagamento de convênio entre o município de Nova
Xavantina e a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis “NX Lim-
pa” pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento (SM-
MAD).

Art. 2º O crédito adicional suplementar por remanejamento definido no ar-
tigo 1º, terá as seguintes classificações orçamentárias:

10 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento

10.001 — Meio Ambiente e Desenvolvimento

18 — Gestão Ambiental

18.541 — Preservação e Conservação Ambiental

18.541.0031 — Desenvolvimento das Atividades da Secretaria do Meio
Ambiente e Desenvolvimento

04.122.0031.1.089 — Convênio com a Associação de Catadores de Mate-
riais Recicláveis “NX Limpa”

3.3.50.43.00.00.00 — Subvenções Sociais..................................................
..................................R$ 60.000,00

Art. 3º O crédito adicional suplementar por remanejamento de que trata o
artigo 1º será coberto pela anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária em conformidade com o inciso III do parágrafo 1º do Art. 43 da Lei
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964:

12 — Secretaria Municipal de Cidade

12.001 — Cidade

04.122.0043.2.060 — Apoio Administrativo a Secretaria Municipal de Ci-
dade

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........
.....................................R$ 60.000,00

Art. 4º O crédito adicional suplementar por remanejamento de que trata o
artigo 1º, será detalhado pela seguinte fonte:

1.708.0000000 – Transferência da União Referente a Compensação Fi-
nanceira de Recursos Minerais.....................................................................
.................................................................R$ 60.000,00

Art. 5º Fica atualizado o Demonstrativo “Quadro de Detalhamento da Des-
pesa” anexo da Lei nº 2.628 de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre
o Orçamento para o exercício 2024 atualizando os elementos de despesas
na fonte de recurso conforme acima relacionado.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 641 Assinado Digitalmente



Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavanti-
na—MT, 14 de maio de 2.024

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
LEI MUNICIPAL Nº 2.707, DE 14 DE MAIO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 2.707, DE 14 DE MAIO DE 2024

Altera e reestrutura dispositivos constantes na Lei Municipal nº 2.335/2021 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Nova Xavantina,
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei,

Art. 1º O inciso VIII do Anexo II da Lei Municipal nº 2.335, de 16 de dezembro de 2021 passam a vigorar com as seguintes alterações:

“.............................................................................................................................................

..............................................................................................................................................

VIII - Secretaria Municipal de Assistência Social

Símbolo Cargo Requisitos Nº de Va-
ga

Gratificação servidor Efe-
tivo

Cargo em Confi-
ança

... ... ... ... ... ...
GF Gerência do CREAS Preferencialmente ser servidor efetivo e ter curso su-

perior 01 R$ 2.848,64 R$ 3.707,55
... ... ... ... ... ...
GF Coordenação do CREAS Preferencialmente ser servidor efetivo e ter curso su-

perior 01 R$ 1.059,30 R$ 4.000,00

GF Orientador Social de Abordagem
CREAS

Preferencialmente ser servidor efetivo e ter curso su-
perior 01 R$ 1.059,30 R$ 4.000,00

... ... ... ... ... ...

..............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina – MT, 14 de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
LEI MUNICIPAL Nº 2.708, DE 14 DE MAIO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 2.708, DE 14 DE MAIO DE 2024

Autoriza abertura de crédito adicional suplementar por remanejamento
dentro do orçamento vigente e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar por remanejamento no orçamento do ano de 2.024, em conformi-
dade ao disposto no inciso I, do artigo 41 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de
março de 1.964, com a finalidade de suplementar dotações orçamentárias,
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) destinado a custear despesas
relativas ao pagamento de empresa que presta serviços veterinários do ti-
po transferência de embriões pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento (SMMAD).

Art. 2º O crédito adicional suplementar por remanejamento definido no ar-
tigo 1º, terá as seguintes classificações orçamentárias:

10 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento

10.001 — Meio Ambiente e Desenvolvimento

04 — Administração

04.122 — Administração Geral

04.122.0031 — Desenvolvimento das Atividades da Secretaria do Meio
Ambiente e Desenvolvimento

04.122.0031.2.044 — Apoio administrativo a Secretaria de Meio Ambiente
e Desenvolvimento

3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......
..........R$ 20.000,00

Art. 3º O crédito adicional suplementar por remanejamento de que trata o
artigo 1º será coberto pela anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária em conformidade com o inciso III do parágrafo 1º do Art. 43 da Lei
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964:

12 — Secretaria Municipal de Cidade

12.001 — Cidade

04.122.0043.2.060 — Apoio Administrativo a Secretaria Municipal de Ci-
dade

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........
..........R$ 20.000,00

Art. 4º O crédito adicional suplementar por remanejamento de que trata o
artigo 1º, será detalhado pela seguinte fonte:

1.708.0000000 – Transferência da União Referente a Compensação Fi-
nanceira de Recursos Minerais.....................................................................
................................R$ 20.000,00

Art. 5º Fica atualizado o Demonstrativo “Quadro de Detalhamento da Des-
pesa” anexo da Lei nº 2.628 de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre
o Orçamento para o exercício 2024 atualizando os elementos de despesas
na fonte de recurso conforme acima relacionado.
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Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Palácio dos Pi-
oneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina—MT, 14 de maio
de 2.024

João Machado Neto – João Bang Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.832, DE 14 DE MAIO DE 2024.
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SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 507/2024

PORTARIA Nº 507/2024

Dispõe sobre a concessão de Licença Médica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e alterações posteriores, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º De acordo com o Laudo de Inspeção de Saúde, lavrado em 6 de
maio de 2024, pelo médico Álvaro Rizzardi, deferir licença médica a(o)

servidor(a) público(a) municipal Daiane Tome Salamoni, Técnico de En-
fermagem, matrícula funcional 4892, Secretaria Municipal de Saúde, pelo
período de 6/5/2024 a 20/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.838, DE 14 DE MAIO DE 2024.
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SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 506/2024

PORTARIA Nº 506/2024

Altera dispositivos constantes na Portaria nº 1405/2023 que institui Grupo
de Trabalho Intersetorial Municipal de Nova Xavantina-MT

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica; em cumpri-
mento a cláusula quarta, alínea “a” do Termo de Compromisso Municipal
do Programa Saúde na Escola (PSE) nº 051062534026, de 08 de fevereiro
de 2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Nova Xavantina-MT, atra-
vés das Secretarias Municipais de Educação e de Saúde de Nova Xavan-
tina, e o Ministério da Saúde através da Secretaria de Atenção à Saúde,
Departamento de Atenção Básica, Programa Saúde na Escola, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº 1405/2023 que “institui,
sem ônus para o município, Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal
de Nova Xavantina-MT” passa a vigorar com a seguinte redação:

“..................................................................................................................

Art. 1º ........................................................................................................

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal de Nova
Xavantina-MT será coordenado pelo servidor público municipal Afannazio
Jazadji Ferreira Berto, Direção de Atenção Primária a Saúde.

..................................................................................................................”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.840, DE 14 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 5.840, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Institui a Política de Segurança da Informação e Comunicação (POSIC), e
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, do Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. Decreta:

Art. 1ºInstituira Política de Segurança da Informação e Comunicação (PO-
SIC) no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina, para ser obser-
vado por todos as unidades e servidores da PMNX.

POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO CA-
PÍTULO I DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta resolução e de suas regulamentações,
aplicam-se as seguintes definições:

I - agente público: o agente político, o servidor público e todo aquele que
exerça, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, por
nomeação, por designação, por contratação ou por qualquer outra forma
de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função no Poder
Executivo Federal;

II - ameaça: conjunto de fatores externos ou causa potencial de um inci-
dente indesejado, que pode resultar em dano para um sistema ou organi-
zação;

III - atividades precípuas: conjunto de procedimentos e tarefas que utili-
zam recursos tecnológicos, humanos e materiais, inerentes à atividade-fim
da PMNX;

IV - atividades críticas: atividades que devem ser executadas de forma a
garantir a consecução dos produtos e serviços fundamentais do órgão ou
entidade de tal forma que permitam atingir os seus objetivos mais impor-
tantes e sensíveis ao tempo;

V - ativo: qualquer coisa que tenha valor para a organização;

VI - ativos de informação: os meios de armazenamento, transmissão e
processamento da informação, os equipamentos necessários a isso, os
sistemas utilizados para tal, os locais onde se encontram esses meios, e
também os recursos humanos que a eles têm acesso;

VII - (princípio da) auditabilidade: todos os eventos significativos dos
processos e sistemas devem ser rastreáveis até o evento inicial, identifi-
cando, inclusive, o responsável pelo seu acontecimento;

VIII - autenticidade: propriedade que garante que uma determinada infor-
mação foi produzida, expedida, modificada ou destruída por uma determi-
nada pessoa física, ou por um determinado sistema, órgão ou entidade;

IX - ciclo de vida da informação: ciclo formado pelas fases de produção,
recepção, organização, uso, disseminação e destinação;

X - cifragem: ato de codificar mediante uso de algoritmo simétrico ou assi-
métrico, com recurso criptográfico, para substituir sinais de linguagem em
claro por outros ininteligíveis a pessoas não autorizadas a conhecê-los;

XI - confidencialidade: propriedade pela qual se assegura que a informa-
ção não esteja disponível ou não seja revelada a pessoa, a sistema, a ór-
gão ou a entidade não autorizados nem credenciados;

XII - continuidade de negócios: capacidade estratégica e tática de um
órgão ou entidade de planejar e responder a incidentes e interrupções de
negócios, minimizando seus impactos e recuperando perdas de ativos da
informação das atividades críticas, de forma a manter suas operações em
um nível aceitável, previamente definido;

XIII - (princípio dos) controles automáticos: deverão ser utilizados,
sempre que possível, controles de segurança automáticos, especialmente
aqueles controles que dependem da vigilância humana e do comporta-
mento humano;

XIV - credencial de acesso: mecanismo de segurança que identifica uni-
vocamente uma pessoa, podendo ser a combinação de nome de usuário
e senha, PIN, crachá, certificado digital ou atributo biométrico, com a fina-
lidade de proporcionar acesso físico às instalações ou aos recursos e ser-
viços de tecnologia da informação, de acordo com seu perfil de usuário;

XV - decifragem: ato de decodificar mediante uso de algoritmo simétrico
ou assimétrico, com recurso criptográfico, para reverter processo de cifra-
gem original;

XVI - (princípio da) defesa em camadas: controles devem ser desenha-
dos em camadas ou níveis, de tal forma que, se uma camada de controle
falhar, exista um tipo diferente de controle em outra camada ou nível para
prevenir a vulnerabilidade de segurança;

XVII - disponibilidade: propriedade pela qual se assegura que a informa-
ção esteja acessível e utilizável sob demanda por uma pessoa física ou
determinado sistema, órgão ou entidade devidamente autorizados;

XVIII - gestão de segurança da informação: ações e métodos que visam
à integração das atividades de gestão de riscos, gestão de continuidade
de negócios, tratamento de incidentes, tratamento da informação, confor-
midade, credenciamento, segurança cibernética, segurança física, segu-
rança lógica, segurança orgânica e segurança organizacional aos proces-
sos institucionais estratégicos, operacionais e táticos, não se limitando à
tecnologia da informação e comunicações;

XIX - incidente: interrupção não planejada ou redução da qualidade de
um serviço, ou seja, ocorrência, ação ou omissão, que tenha permitido, ou
possa vir a permitir, acesso não autorizado, interrupção ou mudança nas
operações (inclusive pela tomada de controle), destruição, dano, deleção
ou mudança da informação protegida, remoção ou limitação de uso da in-
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formação protegida ou ainda a apropriação, disseminação e publicação in-
devida de informação protegida de algum ativo de informação crítico ou de
alguma atividade crítica por um período de tempo inferior ao tempo objeti-
vo de recuperação;

XX - incidente cibernético: ocorrência que pode comprometer, real ou
potencialmente, a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade ou a
autenticidade de sistema de informação ou das informações processadas,
armazenadas ou transmitidas por esse sistema. Poderá também ser ca-
racterizada pela tentativa de exploração de vulnerabilidade de sistema de
informação que caracterize violação de norma, política de segurança, pro-
cedimento de segurança ou política de uso. De maneira geral, os tipos
de atividade comumente reconhecidas como incidentes cibernéticos são:
a) tentativas de obter acesso não-autorizado a um sistema ou a da-
dos armazenados; b) tentativa de utilização não-autorizada de siste-
mas para a realização de atividades de processamento ou armazena-
mento de dados; c) mudanças não-autorizadas de firmware, hardware
ou software em um ambiente computacional; d) ataques de negação
de serviço (DoS); e e) demais ações que visem afetar a disponibili-
dade ou integridade dos dados. Um incidente de segurança cibernética
não significa necessariamente que as informações já estão comprometi-
das; significa apenas que a informação está ameaçada;

XXI - incidente de segurança - qualquer evento adverso, confirmado ou
sob suspeita, relacionado à segurança dos sistemas de computação ou
das redes de computadores;

XXII - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados
para produção e para transmissão de conhecimento, contidos em qualquer
meio, suporte ou formato;

XXIII - integridade: propriedade pela qual se assegura que a informação
não foi modificada ou destruída de maneira não autorizada ou acidental;

XXIV - irretratabilidade (ou não repúdio): garantia de que o emissor se
responsabilize e não possa negar a autoria da mensagem ou transação,
permitindo sua identificação;

XXV - macrounidades: as unidades que compõem a Prefeitura, de acordo
com o Regimento Geral da Instituição.

XXVI - (princípio do) menor privilégio: pessoas e sistemas devem ter o
menor privilégio e o mínimo acesso aos recursos necessários para realizar
uma determinada tarefa;

XXVII - norma regulamentadora: definem procedimentos e responsabili-
dades em nível tático, em conformidade com as diretrizes da POSIC;

XXVIII - (princípio da) privacidade: a utilização dos ativos de informação
deve ocorrer em conformidade com a preservação da intimidade, da vida
privada e da honra dos seus usuários, sem prejuízo das auditorias de
acesso aos sistemas que se fizerem necessárias para a condução de in-
vestigações de violações de segurança;

XXIX - procedimentos operacionais: instrumentalizam os dispositivos
operacionais, permitindo a direta aplicação nas atividades da instituição,
cabendo a cada macro gestor a responsabilidade de elaborá-los;

XXX - quebra de segurança: ação ou omissão, intencional ou acidental,
que resulta no comprometimento da segurança da informação;

XXXI - recurso: além da própria informação, é todo o meio direto ou indi-
reto utilizado para o seu tratamento, tráfego e armazenamento;

XXXII - recurso criptográfico: sistema, programa, processo, equipamen-
to isolado ou em rede que utiliza algoritmo simétrico ou assimétrico para
realizar cifragem ou decifragem;

XXXIII - (princípio da) resiliência - os processos, sistemas e controles
devem ser projetados para que possam resistir ou se recuperar dos efeitos
de um desastre;

XXXIV - risco: potencial associado à exploração de uma ou mais vulnera-
bilidades de um ativo de informação ou de um conjunto de tais ativos, por

parte de uma ou mais ameaças, com impacto negativo no negócio da or-
ganização;

XXXV - (princípio da) segregação de função - funções de planejamento,
execução e controle devem ser segregadas a fim de reduzir oportunidades
de modificação, uso indevido, não autorizado ou não intencional dos ativos
de informação;

XXXVI - segurança da informação: ações que objetivam viabilizar e as-
segurar a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a autentici-
dade das informações;

XXXVII - (princípio da) substituição da segurança em emergências:
controles de segurança devem ser desconsiderados somente de formas
pré-determinadas e seguras, devendo existir procedimentos e controles al-
ternativos previamente elencados para minimizar o nível de risco em uma
emergência.

XXXVIII - unidade - faz referência a qualquer unidade organizacional;

XXXIX - tratamento de dados: conjunto de ações referentes à produção,
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, trans-
missão, distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avalia-
ção, destinação ou controle dos dados da instituição;

XXXX - usuário: pessoa física, seja servidor ou equiparado, empregado
ou prestador de serviços, habilitada pela administração para acessar os
ativos de informação de um órgão ou entidade da APF, formalizada por
meio da assinatura de Termo de Responsabilidade;

XXXXI - vulnerabilidade: conjunto de fatores internos ou causa potencial
de um incidente indesejado, que podem resultar em risco para um sistema
ou para uma organização, os quais podem ser evitados por uma ação in-
terna de segurança da informação.

XXXXII - classificação da informação: identificação de quais são os ní-
veis de proteção que as informações demandam e estabelecimento de
classes e formas de identificá-las, além de determinar os controles de pro-
teção necessários a cada uma delas;

XXXXIII - Comissão para adequação a Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD: colegiado de caráter deliberativo também responsável pela nor-
matização e supervisão da segurança da informação e comunicações no
âmbito da PMNX.

XXXXIV - Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes
Computacionais (ETIR): colegiado composto por servidores públicos ocu-
pante de cargo efetivo de órgão ou entidade com a responsabilidade de
receber, analisar e responder às notificações e atividades relacionadas a
incidentes de segurança em redes de computadores no âmbito da PMNX.

CAPÍTULO II DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º O conjunto de documentos que compõem esta POSIC deverá guiar-
se pelos seguintes princípios:

I - segregação de função;

II - menor privilégio;

III - auditabilidade;

IV - controles automáticos;

V - resiliência;

VI - defesa em camadas;

VII - privacidade; e

VIII - substituição da segurança em emergências.

CAPÍTULO III DO ESCOPO

Art. 4º São objetivos da POSIC da PMNX:

I - garantir a integridade, autenticidade, confidencialidade, disponibilidade
e irretratabilidade das informações pertencentes a PMNX ou sob sua res-
ponsabilidade;
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II - instituir diretrizes estratégicas, responsabilidades e competências vi-
sando à estruturação da segurança da informação;

III - promover ações necessárias à implementação e à manutenção da se-
gurança da informação;

IV - coibir atos acidentais ou intencionais de destruição, modificação, apro-
priação ou divulgação indevida de informações, de modo a preservar os
ativos de informação e a imagem da instituição;

V - promover a conscientização e a capacitação de recursos humanos em
segurança da informação.

Art. 5º A presente política aplica-se a todas as pessoas que utilizam ativos
de informação no âmbito da PMNX.

CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 6º A estrutura normativa decorrente desta Política de Segurança da
Informação e Comunicação deverá ser estabelecida de acordo com o se-
guinte nível hierárquico:

I - normas regulamentadoras; e

II - procedimentos operacionais.

Seção I

Da Gestão de Ativos

Art. 7º Medidas de segurança deverão garantir a proteção lógica e física
dos ativos de informação da PMNX em níveis compatíveis ao seu grau de
relevância para a consecução das atividades e objetivos estratégicos.

Art. 8º Os ativos de informação, de acordo com sua criticidade, devem ser
identificados, inventariados, mantidos atualizados, possuírem um respon-
sável e serem protegidos contra acessos indevidos.

Parágrafo único. Ativos de informação não inventariados, não gerencia-
dos, ou de uso particular, não poderão acessar a rede administrativa da
instituição, exceto em condições excepcionais tratadas em norma comple-
mentar específica.

Art. 9º Apenas software homologado poderá ser instalado e utilizado nas
estações de trabalho e em servidores de rede institucionais.

Art. 10. A informação armazenada em estações de trabalho, dispositivos
móveis ou mídias externas é de responsabilidade do usuário, cabendo ao
mesmo adotar as medidas necessárias para evitar a perda de dados.

Seção II

Do Controle de Acesso, Segurança Física e do Ambiente

Art. 11. O acesso às redes de dados institucionais e aos ativos de informa-
ção será normatizado em instrumento específico.

Art. 12. A credencial de acesso aos ativos de informação da PMNX é de
uso exclusivo para fins institucionais.

§ 1º A credencial de acesso de que trata o caput é pessoal e intransferível,
devendo o seu portador adotar medidas para sua proteção e preservação
do sigilo.

§ 2º A concessão de credencial de acesso será condicionada ao aceite
dos termos e condições contidas nesta política e em normas complemen-
tares de segurança da informação.

§ 3º A gestão de credenciais de acesso deverá ser feita preferencialmente
de forma centralizada e, quando possível, automatizada.

§ 4º Os procedimentos de concessão de acesso aos ativos de informação
deverão observar:

I - o critério do menor privilégio necessário;

II - a segregação de funções;

III - a identificação individual e inequívoca do portador da credencial;

IV - o uso de credencial secundária para atividades de privilégio elevado;

V - a concessão mediante processo formal e regulamentado.

Art. 13. Devem ser adotados procedimentos para que nenhuma informa-
ção sensível seja deixada à vista, como forma de minimizar os riscos de
acesso não autorizado, perda ou corrompimento de informações, durante
e fora do horário de expediente.

Art. 14. Os acessos às informações devem ser controlados, monitorados,
restringidos à menor permissão e privilégios possíveis, revistos periodica-
mente e cancelados ao término do vínculo, mudança de atribuição ou res-
ponsabilidade.

Art. 15. As normas aplicáveis à segurança física e do ambiente deverão
contemplar procedimentos de acesso físico a áreas e instalações, gestão
de acessos e delimitação de perímetros de segurança.

Parágrafo único. O planejamento da segurança de equipamentos e ins-
talações de processamento de informações críticas ou sensíveis, deverá
prever a proteção contra ameaças físicas e ambientais.

Seção III

Da Gestão de Riscos e da Continuidade de Negócios

Art. 16. Deverão ser estabelecidos processos e procedimentos de gestão
de riscos de ativos de informação, visando à identificação, avaliação e pos-
terior tratamento e monitoramento dos riscos considerados críticos para a
segurança da informação.

Parágrafo único. O conjunto de processos e procedimentos de gestão de
riscos de ativos de informação serão organizados em documento específi-
co e publicados no site da PMNX.

Art. 17. A gestão de continuidade de negócio deve ser implementada de
modo a garantir o fluxo das informações críticas em momento de crise e
salvaguardar as informações, o interesse das partes interessadas, a repu-
tação e a imagem da PMNX.

Art. 18. Ativos de informação considerados críticos, devem possuir cópias
de segurança suficientes para restaurar o funcionamento dos sistemas em
caso de uma perda de dados ou interrupção de serviço.

Seção IV

Da Gestão de Incidentes de Segurança da Informação

Art. 19. A PMNX manterá permanentemente uma Equipe de Prevenção,
Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos - ETIR.

§ 1º A ETIR tem como missão atuar na prevenção, tratamento e resposta
a incidentes cibernéticos ocorridos nas redes de dados da PMNX.

§ 2º Sem prejuízo às demais atribuições, a ETIR deverá estabelecer e dar
publicidade a processos e procedimentos de gerenciamento e tratamento
adequado de incidentes cibernéticos.

Seção V

Da Auditoria e Conformidade

Art. 20. Deverá ser mantido o registro de logs e trilhas de auditoria no am-
biente computacional, protegidos de acessos e alterações não autoriza-
dos, que permitam identificar os acessos e modificações nos ativos de in-
formação.

Art. 21. A área de TI, com a finalidade de assegurar o funcionamento dos
serviços e a segurança do ambiente computacional, poderá auditar e ins-
pecionar os recursos de TIC que interagem com seus ambientes lógicos,
físicos ou com suas informações.

Art. 22. A ETIR poderá monitorar, auditar, coletar evidências e realizar
análise do uso dos serviços e recursos de TIC, para fins de apuração de
transgressão disciplinar ou violação desta política, atendendo a ordem ju-
dicial ou solicitação policial.

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica para o atendimen-
to à solicitações de disponibilização de informações encaminhadas por
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unidades administrativas internas responsáveis pela análise preliminar ou
pela apuração de denúncias.

Art. 23. A ETIR deverá adotar boas práticas para preservação da cadeia
de custódia dos dados coletados.

Art. 24. Devem ser adotados mecanismos de gestão de mudança de forma
que alterações significativas no ambiente computacional da PMNX sejam
documentadas e possam identificar o requisitante e a necessidade que
deu causa a ela.

Seção VI

Gestão do Uso dos Recursos de Comunicações

Art. 25. O acesso à Internet no âmbito da PMNX é fornecido para fins dire-
tos e complementares às atividades da instituição, sendo, portanto, passí-
vel de registro e auditoria nos termos da lei.

Art. 26. Perfis em mídias sociais, sites ou portais externos, pertencentes
a alguma das unidades organizacionais da instituição, devem ser criados,
atualizados e descontinuados de acordo com normas complementares es-
pecíficas.

Art. 27. O serviço de internet, correio eletrônico institucional, bem como
listas de transmissão de correio eletrônico, mensagens instantâneas, tele-
fonia e demais serviços de comunicação, são destinados para atividades
institucionais e seus termos de uso serão regulamentados por normas
complementares.

Seção VII

Do Desenvolvimento de Sistemas Seguros

Art. 28. Os processos e procedimentos de desenvolvimento de software
contemplarão controles específicos para a garantia da segurança dos sis-
temas utilizados, a preservação do ambiente tecnológico e a prevenção de
incidentes cibernéticos, devendo observar:

I - as orientações do Sistema de Administração dos Recursos de Tecno-
logia da Informação (SISP) e boas práticas de mercado, para desenvolvi-
mento de software seguro, apropriadas para a linguagem de programação
e o ambiente de desenvolvimento utilizado na PMNX;

II - a busca permanente por capacitação e desenvolvimento dos servidores
envolvidos em desenvolvimento e manutenção dos sistemas institucionais;

III - a separação de ambientes para sistemas de produção e de não produ-
ção;

IV - a segregação de funções em todo ciclo de vida do processo de desen-
volvimento, implantação e manutenção de software;

V - a manutenção do código-fonte dos sistemas em repositório gerenciado
de modo a preservar o histórico das modificações realizadas.

Seção VIII

Do Uso de Recursos Criptográficos

Art. 29. A informação classificada ou restrita, produzida, armazenada ou
transmitida pela instituição, em parte ou totalmente, por qualquer meio ele-
trônico, deverá ser protegida com recurso criptográfico.

§ 1ºA proteção criptográfica poderá ser dispensada em razão de justifica-
tiva técnica, ou do custodiante da informação, considerados os riscos en-
volvidos.

§ 2º A informação de que trata o caput, se armazenada em dispositivos de
mídia removível, deve estar obrigatoriamente protegida por criptografia.

Seção IX

Do Processo de Tratamento da Informação

Art. 30. O(A) agente público(a) responsável pela produção ou pelo recebi-
mento da informação deverá prover sua classificação, sob os critérios le-
galmente estabelecidos de confidencialidade, disponibilidade e integrida-
de.

Art. 31. As informações produzidas por usuários, no exercício de suas fun-
ções, são patrimônio da PMNX, protegidas pelos direitos de propriedade
intelectual, de acordo com a lei.

Art. 32. A utilização de conteúdos de terceiros, em qualquer tipo de produ-
ção on-line pertencente à PMNX, deverá conter a respectiva indicação de
autoria e respeitar a legislação de propriedade intelectual vigente.

Art. 33. É vedado o uso de aplicações e repositórios não homologados
para processar, armazenar ou publicar informações de propriedade da
PMNX ou sob sua responsabilidade, salvo casos de informação sem restri-
ção de acesso e que tenham sido adotadas medidas de preservação con-
tra perda de dados e aprisionamento tecnológico.

Art. 34. No processo de tratamento da informação, deve ser garantida a
privacidade, a disponibilidade, a integridade e a confidencialidade dos da-
dos pessoais em todo o seu ciclo de vida, em qualquer formato de arma-
zenamento e suporte.

Art. 35. Deverão ser estabelecidos controles e normas relacionados à con-
fidencialidade, disponibilidade e integridade no armazenamento e compar-
tilhamento de arquivos em serviços disponibilizados na rede da instituição
ou em nuvem.

Seção X

Da Segurança em Recursos Humanos

Art. 36. Os agentes públicos e terceiros deverão ser continuamente capa-
citados para o desenvolvimento de competências em Segurança da Infor-
mação e Privacidade de Dados.

Art. 37. Compete a cada unidade divulgar aos agentes públicos ou tercei-
ros a ela vinculados, suas atribuições e responsabilidades em relação à
Segurança da Informação e Privacidade de Dados.

CAPÍTULO V DAS VIOLAÇÕES, SANÇÕES E PENALIDADES

Art. 38. A violação ao disposto na POSIC, ou em qualquer de suas normas
complementares, assim como comprometer a integridade dos controles de
segurança da informação e privacidade de dados, sujeita à responsabili-
zação disciplinar, penal e civil, nos termos da lei.

CAPÍTULO VI DA ESTRUTURA DE GESTÃO DA SEGURANÇA DA IN-
FORMAÇÃO

Art. 39. Compõem a estrutura de Segurança da Informação da PMNX:

I – Comissão para adequação a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD;

II - Gestor de Segurança da Informação; e

IV - Equipe de Prevenção, Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéti-
cos - ETIR.

CAPÍTULO VII DAS COMPETÊNCIAS, DEVERES E RESPONSABILIDA-
DES

Art. 40. Compete às macrounidades, dentro de suas responsabilidades:

I - elaborar e submeter à Comissão para adequação a Lei Geral de Pro-
teção de Dados - LGPD, normas de segurança da informação, que visem
regulamentar procedimentos vinculados às suas atividades e competênci-
as;

II - estabelecer e publicar os procedimentos de segurança da informação,
necessários à execução dos processos e subprocessos sob sua gestão,
alinhados às diretrizes aqui estabelecidas.

Art. 41. Compete à área de Gestão de Pessoas:

I - viabilizar as capacitações sobre segurança da informação e privacidade
de dados presentes no Plano de Desenvolvimento de Pessoas.

Art. 42. Compete à área de Comunicação Social:

I - Adotar medidas de conscientização junto à comunidade da PMNX, para
que seja fortalecida a cultura de segurança da informação e privacidade
de dados na instituição.
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Art. 43. Compete aos titulares das unidades organizacionais da PMNX:

I - fazer cumprir as diretrizes, normas e procedimentos de segurança da
informação e privacidade de dados na unidade sob sua responsabilidade;

II - incorporar aos processos de trabalho da unidade, práticas inerentes à
segurança da informação e privacidade de dados;

III - promover a divulgação dessa política, e demais normas e procedimen-
tos de segurança da informação e privacidade de dados, aos servidores,
estagiários e terceirizados que atuam em sua unidade;

IV - tomar as medidas administrativas necessárias para que sejam apura-
dos os casos de descumprimento desta política por parte dos usuários sob
sua supervisão.

Art. 44. São deveres, dos destinatários dessa política, relacionados no art.
5º, como corresponsáveis pela segurança da informação:

I - ter pleno conhecimento desta política e zelar por seu cumprimento;

II - responder por toda atividade executada com o uso de sua credencial
de acesso;

III - reportar tempestivamente a ETIR quaisquer falhas ou indícios de fa-
lhas de segurança cibernética de que tenha conhecimento ou suspeita;

IV - colaborar, em suas áreas de competência, na identificação e no trata-
mento de incidentes de segurança da informação;

V - proteger as informações restritas ou sigilosas obtidas em decorrência
do exercício de suas atividades;

VI - utilizar os ativos sob sua responsabilidade de forma segura, em obser-
vância ao disposto nesta política e em eventuais normativos a ela subordi-
nados.

Art. 45. As competências, deveres e responsabilidades relacionadas à es-
trutura de Gestão de Segurança da Informação serão tratados em docu-
mento próprio.

CAPÍTULO VIII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46. Os casos omissos desta POSIC serão resolvidos pela Comissão
para adequação a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

Art. 47. Os contratos, convênios, acordos de cooperação e outros instru-
mentos congêneres celebrados pela PMNX devem observar, no que cou-
ber, o constante desta POSIC.

Art. 48. Os instrumentos normativos de segurança da informação deverão
ser revisados no período máximo de 4 (quatro) anos de sua publicação.

Art.49. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – “João Bang”

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.831, DE 14 DE MAIO DE 2024.
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LICITAÇÃO
2º ADITIVO AO CONTRATO N° 028/2.022

O MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, MT e a empresa DALCIN AGRO-
PECUARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.433.165/0001-18, resolvem al-
terar a vigência do Contrato n° 028/2.022, conforme DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 011/2.022, resolvem prorrogar o prazo de vigência do Contra-
to nº 028/2.022, previsto na cláusula terceira, pelo período de 13 de maio
de 2.024 a 13 de maio de 2.025, com fundamento no artigo 57, II da Lei
8.666/93, e atualizar o valor licitado e aditivado de R$ 3.645,60 (três mil,
seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) por mês, para
R$ 3.788,87 (três mil e setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete
centavos) por mês, com fundamento no artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93,
de acordo com Parecer Jurídico nº 065/2024, exarado pelo assessor jurí-
dico do Município, datado de 09 de maio de 2024.

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.837, DE 14 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 5.837, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de Promoção de Classe, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
combinado com o disposto na Lei Municipal n.º 2.340, de 21 de janeiro de
2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de No-
va Xavantina – MT, e suas alterações posteriores; de acordo com a Lei
Municipal n.º 2.470, de 14 de dezembro de 2022, que Dispõe sobre o Pla-
no de Cargo, Carreira e Subsídios da Administração Direta do Poder Exe-
cutivo de Nova Xavantina e dá outras providências e suas alterações pos-
teriores, e demais legislação que trata da matéria; considerando que foi re-
alizado a Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo
16 da Lei Complementar 101/2000) – nº 35/2024 e a Estimativa do Im-
pacto Orçamentário/Financeiro para Gasto com Pessoal – nº 35/2024;
Decreta:

Art. 1º Concede Promoção de Classe aos servidores públicos municipais,
abaixo relacionados:

Matrícula Nome/Cargo/Secretaria Classe/Nível Período aquisitivo

3928

Tainara Cardoso Farias
Agente Comunitário de Saú-
de – ACS
Secretaria Municipal de Saú-
de

A-3 para
A-4

15/12/2020 a 14/12/
2023

1425
Uelson Gomes de Oliveira
Agente Administrativo
Secretaria Municipal de Edu-
cação

B-6 para
B-7

22/5/2021 a 21/5/
2024

3637

Wanderley Almeida da Pai-
xão
Técnico de Enfermagem 40h
Secretaria Municipal de Saú-
de

A-4 para
A-5

20/5/2021 a 19/5/
2024

4237
Aline Franca da Silva Oliveira
Técnico de Enfermagem 30h
Secretaria Municipal de Saú-
de

A-2 para
A-3

18/5/2021 a 17/5/
2024

27
Belchior Cristino de Souza
Fiscal Sanitário
Secretaria Municipal de Saú-
de

C-10 para
C-11

10/3/2021 a 9/3/
2024

58
Walmir Arruda Costa
Agente Sanitário
Secretaria Municipal de Saú-
de

C-10 para
C-11

11/3/2021 a 10/3/
2024

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.836, DE 14 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 5.836, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de Progressão Funcional, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
combinado com o disposto na Lei Municipal n.º 2.340, de 21 de janeiro
de 2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Ci-
vis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de
Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, de acordo com a
Lei Municipal n.º 2.337, de 21 de dezembro de 2021, que Institui o Pla-
no de Carreiras, Cargos e Salários e de Valorização dos Profissionais
da Educação Básica, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Nova Xavantina e dá outras providências e suas alterações posteriores
e demais legislação que trata da matéria; considerando que foi realizada
o Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da
Lei Complementar 101/2000) – nº 35/2024 e a Estimativa do Impacto
Orçamentário/Financeiro para Gasto com Pessoal – nº 35/2024; De-
creta:

Art. 1º Concede Progressão Funcional a(o) servidor(a) pública(a) muni-
cipal Rosilene Pereira de Moura Gomes, Apoio Administrativo Educaci-
onal – Manutenção da Infraestrutura, matrícula funcional 4005, da Classe/
Nível B/3 para o B/4, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação,
período aquisitivo 4/5/2021 a 3/5/2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.835, DE 14 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 5.835, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de Promoção de Classe, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
combinado com o disposto na Lei Municipal n.º 2.340, de 21 de janeiro de
2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de No-
va Xavantina – MT, e suas alterações posteriores; de acordo com a Lei
Municipal n.º 2.337, de 21 de dezembro de 2021, que Institui o Plano
de Carreiras, Cargos e Salários e de Valorização dos Profissionais da
Educação Básica, no âmbito do Poder Executivo do Município de No-
va Xavantina e dá outras providências e suas alterações posteriores,
e demais legislação que trata da matéria; considerando que foi realizado
a Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da
Lei Complementar 101/2000) – nº 35/2024 e a Estimativa do Impacto
Orçamentário/Financeiro para Gasto com Pessoal – nº 35/2024; De-
creta:

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 653 Assinado Digitalmente



Art. 1º Concede Promoção de Classe aos servidores públicos municipais,
abaixo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Educação:

Matrícula Nome/Cargo Nível/Clas-
se Período Aquisitivo

3893 Edna Souza da Silva
Auxiliar de Educação Infantil

A-5 para
B-5

1ª promoção de
classe

4495
Heloisa Betânia da Silva Sir-
queira
Professora

A-2 para
B-2

1ª promoção de
classe

3962
Sueni Pereira de Aragão Cou-
ten
Professora

B-4 para
C-4

2ª promoção de
classe
7/3/2018 a 6/3/2021

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.839, DE 14 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 5.839, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre a Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pes-
soais no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina.”

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, do Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Art. 1ºAdotar a Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pesso-
ais no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina, para ser obser-
vado por todos os órgãos e servidores da PMNX.

POLÍTICA GERAL DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PES-
SOAIS NO ÂMBITO DA PMNX INTRODUÇÃO

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - PMNX, primando pela
privacidade das pessoas, vem por meio desta política institucional
comprometer-se em realizar a proteção de dados pessoais, baseada na
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a Lei no 13.709, de 14
de agosto de 2018, e suas alterações posteriores.

OBJETIVOS

Art. 3º A Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais da
prefeitura visa informar sobre os tratamentos de dados pessoais realiza-
dos pela instituição, bem como as medidas adotadas para assegurar a pro-
teção destes dados pessoais.

Parágrafo único. Esta política é um compromisso da Prefeitura com a pri-
vacidade e inclui disposições sobre o tratamento de dados pessoais de to-
dos os cidadãos que interagem com a Prefeitura.

PÚBLICO-ALVO

Art. 4º Esta Política se aplica a todos os dados em que a Prefeitura atua
nas atividades de tratamento de dados pessoais relacionados aos servido-
res públicos da Prefeitura, munícipes, prestadores de serviços, colabora-
dores, terceirizados, usuários dos serviços, fornecedores e demais atores
que interagem com a Prefeitura.

§ 1º Esta política também incide sobre todas as bases de dados utilizadas
e geridas pela instituição.

§ 2º Todos os servidores públicos da Prefeitura são responsáveis pelo
cumprimento desta política.

PRINCÍPIOS

Art. 5º Todos os servidores da Prefeitura, na função de agente operador
de dados, que tratam dados pessoais dos titulares para o cumprimento de
suas funções, devem observar a relevância para os objetivos e propósitos
da instituição, e respeitar os princípios dispostos no Art. 6º da LGPD.

Art. 6º Antes da solicitação de um dado pessoal, deve haver uma análise
de necessidade, e verificar se esse dado já não consta nos outros siste-
mas ou banco de dados existentes na Prefeitura.

Art. 7º Todos os setores são responsáveis por garantir que os dados pes-
soais sejam protegidos em todos os processos ao longo de todo o seu ci-
clo de vida, respeitados medidas de privacidade existentes.

DEFINIÇÕES

Art. 8º Para fins de aplicabilidade desta política, consideram-se:

I -Privacidade: é um direito conferido a todo indivíduo, está protegida pela
lei brasileira e consiste na habilidade que este tem de controlar a exposi-
ção de informações sobre sua vida pessoal, sua intimidade, bem como a
disponibilidade de dados sobre si mesmo, de retificar, ratificar ou apagar
estes dados e de proteger a confidencialidade de suas comunicações, seu
domicílio, sua imagem, honra e reputação perante terceiros.

II - Agente operador de dados: o servidor público que devido à sua função
ou ao seu processo de trabalho, necessite acessar e utilizar os dados pes-
soais do titular, seja por meio de sistemas de informação ou por meio físi-
co, é um agente operador de dados, que representa o Controlador no pro-
cesso de tratamento de dados pessoais da instituição.

III - Inventário de Dados Pessoais: Registro dos processos de trabalho que
envolvem o tratamento de dados pessoais na Prefeitura.

IV - Tratamento de dados pessoais: toda operação realizada com dados
pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classi-
ficação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, proces-
samento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou contro-
le da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou ex-
tração;

V - Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são
objeto de tratamento;

VI - Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabeleci-
do em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;

VII - Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica,
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização
de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida
sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa na-
tural; e,

VIII - Usuário: cidadão que é usuário, ou seja, utiliza o serviço público.

DAS FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES

Art. 9º O Controlador é a natureza jurídica da prefeitura, representada pelo
prefeito, que tem a responsabilidade de tomar decisões referentes ao tra-
tamento de dados pessoais na instituição, e de manter o registro das ope-
rações de tratamento de dados pessoais na Prefeitura.

Art.10. O Operador é a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou pri-
vado, externa ao quadro funcional da prefeitura, que tem como responsa-
bilidade realizar o tratamento de dados pessoais por ordem do Controla-
dor.

Art.11. O Encarregado é a pessoa indicada pelo Controlador para atuar
como canal de comunicação entre o Controlador, os titulares dos dados e
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), e tem a responsa-
bilidade de orientar os servidores a respeito das práticas a serem tomadas
em relação à proteção de dados pessoais na instituição.

Art.12. A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) é o órgão
da administração pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o
cumprimento da LGPD em todo o território nacional.

Art.13. A unidade de Tecnologia da Informação (TI) da Prefeitura é o setor
responsável pelo cumprimento das normas técnicas de segurança da in-
formação dentro da Prefeitura, inclusive pelo cumprimento da Política de
Segurança da Informação, e de acolher os pedidos de melhoria, bem co-
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mo buscar adequação nos sistemas utilizados pela Prefeitura, atuando de
forma a promover a proteção aos dados pessoais nos sistemas e na segu-
rança dos bancos de dados institucionais.

Art.14. Os servidores da PMNX são agentes operadores de dados, respon-
sáveis pelo tratamento dos dados pessoais que estão previamente auto-
rizados e registrados no Inventário de Dados Pessoais, são responsáveis
por observar os princípios da LGPD, avaliar a real necessidade de cole-
ta de dados pessoais e de adotar medidas técnicas e administrativas que
forem necessárias para garantir a privacidade do titular de dados e a pro-
teção dos dados pessoais em todo o seu ciclo de vida.

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art.15. O tratamento de dados pessoais pela prefeitura deverá ser realiza-
do para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do inte-
resse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cum-
prir as atribuições legais do serviço público.

Dos Propósitos

Art.16 Identificar um usuário que visa ingressar em algum programa ou
serviço prestado pela instituição.

Art.17 Identificar o usuário para conceder acesso para integrar os sistemas
de informação institucional para utilizar os serviços prestados pela institui-
ção;

Art.18 Manter atualizados os cadastros de dados pessoais dos usuários
para fins de comunicação.

Art.19. Manter os dados, para fins de guarda como acervo da Prefeitura
para registro dos serviços públicos.

Art. 20. Efetuar estatísticas, estudos, pesquisas e levantamentos pertinen-
tes às atividades da prefeitura.

Art. 21 Colaborar ou cumprir ordem judicial ou quando requerido por auto-
ridade, para o exercício regular de direitos em processo administrativo.

Art. 22. Permitir o cumprimento e execução de obrigações legais, regula-
tórias e contratuais, e a proteção e o exercício regular de direitos pelos
usuários e pela prefeitura.

Art. 23. Tratar e compartilhar o uso de dados necessários à administração
pública, para execução de políticas públicas previstas em leis e regula-
mentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congê-
neres.

Art. 24. Toda operação de tratamento de dados pessoais da Prefeitura de-
verá estar registrada no Inventário de Dados Pessoais, em consonância
ao art. 37 da LGPD.

Art. 25. O Inventário deverá ser atualizado periodicamente e contará com
a participação de todos os servidores que são agentes operadores de da-
dos na Prefeitura.

Das Diretrizes

Art. 26. Autorização para tratamento de dados pessoais: todo tratamento
de dados pessoais na PMNX somente poderá ocorrer em situações asso-
ciadas à execução das atividades da prefeitura e se estiver autorizado. A
autorização advém de prévio cadastro no Inventário de Dados Pessoais,
que é o documento que registra todas as operações de tratamento de da-
dos que ocorrem dentro da Prefeitura.

Art. 27. Utilização de dados pessoais em estudos: os dados pessoais e
dados pessoais sensíveis da base de dados da Prefeitura poderão ser uti-
lizados, quando for indispensável para fins de estudos, por órgão de pes-
quisa, oportunidade em que será garantida, sempre que possível, a anoni-
mização dos dados pessoais.

Art. 28. Compartilhamento dos dados pessoais: os dados pessoais da ba-
se de dados da prefeitura poderão ser compartilhados, observadas as pre-
missas da absoluta necessidade e dos procedimentos de segurança, e
desde que a finalidade esteja embasada na LGPD, como nos casos de

execução de políticas públicas onde se compartilha dados com as institui-
ções vinculadas à prefeitura.

Art. 29. Tempo de retenção dos dados pessoais: na Prefeitura os dados
pessoais devem ser retidos apenas pelo tempo mínimo necessário para o
alcance da finalidade específica ou o tempo necessário para atender aos
requisitos legais específicos. O término do tratamento de dados pessoais
e o prazo de guarda dos dados na prefeitura serão determinados por lei,
ou, ainda, de forma permanente, quando houver previsão de guarda para
fins de acervo histórico para a instituição.

Art.30. Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de valor
histórico, probatório e informativo que devem ser definitivamente preser-
vados. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu trata-
mento, conforme as previsões da LGPD, salvo as hipóteses que autorizam
a sua conservação.

Art. 31.Tratamento de dados pessoais de menores de 16 anos: será rea-
lizado em seu melhor interesse e haverá a necessidade da utilização do
Termo de Consentimento que conste clara descrição da finalidade do tra-
tamento dos dados, assinado pelo responsável legal da criança ou adoles-
cente, exceto nos casos de cadastros de dependentes para fins de cum-
primento legal.

Art.32. Segurança da Informação: esta política institucional de proteção da
dados pessoais vem de encontro com a Política de Segurança da Infor-
mação e Comunicação (POSIC) da Prefeitura, que traça as diretrizes e
responsabilidades no que diz respeito ao manuseio, tratamento, controle
e proteção dos ativos, servindo de apoio à alta direção na implementação
da gestão de segurança da informação e comunicação da Prefeitura, bus-
cando assegurar a disponibilidade, integridade, confidencialidade e auten-
ticidade dos dados e das informações tratadas, classificadas e sensíveis.

Art. 33. A Comissão para adequação a Lei Geral de Proteção de Dados
- LGPD deve avaliar e atualizar o POSIC periodicamente. As informações
da Prefeitura deverão ser protegidas com padrões de segurança e confi-
dencialidade, para fornecer aos usuários um ambiente seguro e confiável
através do uso de criptografia, certificados digitais e acessos controlados,
entre outras medidas de segurança.

DOS DIREITOS DO TITULAR DE DADOS PESSOAL

Art.34. Os direitos do Titular de Dados estão elencados no Capítulo III da
LGPD.

Art.35. O titular poderá solicitar à Prefeitura, via requerimento expresso
seu ou de seu representante legal, entre outras informações:

I - Acesso aos dados pessoais: Poderá ser solicitado o acesso aos seus
dados pessoais que são tratados pela Prefeitura. A identidade do solicitan-
te deverá ser verificada antes do atendimento à solicitação;

II - Alteração dos dados pessoais: O titular de dados poderá solicitar alte-
ração dos seus dados pessoais. A Prefeitura poderá exigir a documenta-
ção comprobatória que motivou a alteração.

AVALIAÇÕES DE IMPACTO À PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Art. 36. A Prefeitura, em consonância ao Art. 50 da LGPD, adota como
boa prática a elaboração de Relatórios de Impacto à Proteção de Dados
Pessoais (RIPD). O Relatório apresenta uma avaliação baseada em riscos
de alguns processos de trabalho que tratam dados pessoais na Prefeitura,
considerados críticos quanto ao tema proteção de dados pessoais.

Art. 37. Os RIPDs são elaborados pelo Comitê Gestor de Privacidade e
Proteção de Dados Pessoais e apresentam algumas recomendações a se-
rem cumpridas pelos gestores responsáveis, visando a mitigação dos ris-
cos. O RIPD é encaminhado ao Reitor, que representando o Controlador,
faz sua aprovação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38. Esta política será atualizada periodicamente a partir de alterações
da legislação ou por propostas da Comissão de Implantação da LGPD.
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Art.39. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de Maio de 2024.

João Machado Neto – “João Bang”

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.833, DE 14 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 5.833, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre reenquadramento - mudança de tabela, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
combinado com o disposto na Lei Municipal n.º 2.340, de 21 de janeiro
de 2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Ci-
vis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de
Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, de acordo com a
Lei Municipal n.º 2.337, de 21 de dezembro de 2021, que Institui o Pla-
no de Carreiras, Cargos e Salários e de Valorização dos Profissionais
da Educação Básica, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Nova Xavantina e dá outras providências e suas alterações posteriores
e demais legislação que trata da matéria; considerando que foi realizada
o Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da
Lei Complementar 101/2000) – nº 35/2024 e a Estimativa do Impacto
Orçamentário/Financeiro para Gasto com Pessoal – nº 35/2024; De-
creta:

Art. 1º Reenquadrar – mudar de tabela o(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Elton Alves de Araújo, matrícula funcional 4271, do cargo de
Apoio Administrativo Educacional – Transporte - não profissionalizado
para Apoio Administrativo Educacional – Transporte – profissionalizado,
Classe/Nível B-2, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.834, DE 14 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 5.834, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre reenquadramento - mudança de tabela, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
combinado com o disposto na Lei Municipal n.º 2.340, de 21 de janeiro
de 2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Ci-
vis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de
Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, de acordo com a
Lei Municipal n.º 2.337, de 21 de dezembro de 2021, que Institui o Pla-
no de Carreiras, Cargos e Salários e de Valorização dos Profissionais
da Educação Básica, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Nova Xavantina e dá outras providências e suas alterações posteriores
e demais legislação que trata da matéria; considerando que foi realizada
o Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da
Lei Complementar 101/2000) – nº 35/2024 e a Estimativa do Impacto

Orçamentário/Financeiro para Gasto com Pessoal – nº 35/2024; De-
creta:

Art. 1º Reenquadrar – mudar de tabela o(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Edna Souza da Silva, matrícula funcional 3893, do cargo de Auxili-
ar de Educação Infantil - não profissionalizado para Auxiliar de Educação
Infantil – profissionalizado, Classe/Nível A-5, lotado(a) junto a Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 022/2.024

O MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, MT e a e a empresa DISTRIBUI-
DORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 26.
917.005/0009-24. O presente termo apostilamento tem por objeto reequi-
librar o valor do Contrato nº 022/2.024. Tendo como base a alteração dos
preços dos itens para os seguintes valores: Item 1 - EMULSÃO ASFAL-
TICA RR 2 C PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, INCLUINDO TRANS-
PORTE. De R$ 3.731,11(três mil, setecentos e trinta e um reais e onze
centavos) para R$ 3.806,85 (três mil, oitocentos e seis reais e oitenta e cin-
co centavos): Item 2 - EMULSÃO ASFALTICA CM-30 PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFALTICA, INCLUINDO TRANSPORTE. De R$ 6.382,35 (seis mil,
trezentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos) para R$ 6.573,82
(seis mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta e dois centavos): Item
3 - EMULSÃO ASFALTICA DO TIPO RL1C PARA PAVIMENTAÇÃO AS-
FALTICA, INCLUINDO TRANSPORTE. De R$ 3.519,62 (três mil, quinhen-
tos e dezenove reais e sessenta e dois centavos) para R$ 3.583,67 (três
mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e sete centavos), sendo o
valor total apostilado ao contrato de R$ 296.198,07 (duzentos e noventa e
seis mil, cento e noventa e oito reais e sete centavos), previsto na cláusula
primeira, com fundamento no artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93, de acordo
com o Parecer jurídico 064/2024, exarado pelo Assessor Jurídico do Mu-
nicípio, datado de 09 de maio de 2024.

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 500/2024

PORTARIA Nº 500/2024

Dispõe sobre a concessão de Licença Médica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e alterações posteriores, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º De acordo com o Laudo de Inspeção de Saúde, lavrado em 3 de
maio de 2024, pelo médico Amilton Silva de Moura, deferir licença mé-
dica a(o) servidor(a) público(a) municipal Marcelia Martins Mendonça,
Agente Administrativo, matrícula funcional 3608, Secretaria Municipal de
Administração, pelo período de 30/4/2024 a 30/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 501/2024

PORTARIA Nº 501/2024

Dispõe sobre a concessão de Licença Médica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e alterações posteriores, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º De acordo com o Laudo de Inspeção de Saúde, lavrado em 7
de maio de 2024, pelo médico Leandro Daniel Dionezio, deferir licença
médica a(o) servidor(a) público(a) municipal Uelson Gomes de Oliveira,
Agente Administrativo, matrícula funcional 1425, Secretaria Municipal de
Educação, pelo período de 30/4/2024 a 13/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 502/2024

PORTARIA Nº 502/2024

Dispõe sobre a concessão de Licença Médica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e alterações posteriores, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º De acordo com o Laudo de Inspeção de Saúde, lavrado em 1 de
maio de 2024, pelo médico Amilton Silva de Moura, deferir licença médi-
ca a(o) servidor(a) público(a) municipal Maria Rita Medeiros, Auxiliar de
Serviços Gerais, matrícula funcional 849, Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, pelo período de 29/4/2024 a 6/10/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 503/2024

PORTARIA Nº 503/2024

Dispõe sobre a concessão de Licença Médica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e alterações posteriores, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º De acordo com o Laudo de Inspeção de Saúde, lavrado em 7 de
maio de 2024, pelo médico Leandro Daniel Dionezio, deferir licença mé-
dica a(o) servidor(a) público(a) municipal Gessica Rodrigues da Cruz,
Professora, matrícula funcional 4067, Secretaria Municipal de Educação,
pelo período de 2/5/2024 a 11/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 504/2024

PORTARIA Nº 504/2024

Dispõe sobre a concessão de Licença Médica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e alterações posteriores, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º De acordo com o Laudo de Inspeção de Saúde, lavrado em 30 de
abril de 2024, pelo médico Amilton Moura da Silva, deferir licença médica
a(o) servidor(a) público(a) municipal Maria Helena Correia da Silva, En-
fermeira - contrato, matrícula funcional 5167, Secretaria Municipal de Saú-
de, pelo período de 28/4/2024 a 10/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 505/2024

PORTARIA Nº 505/2024

Dispõe sobre a concessão de Licença Médica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e alterações posteriores, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º De acordo com o Laudo de Inspeção de Saúde, lavrado em 6
de maio de 2024, pelo médico Leandro Daniel Dionezio, deferir licença
médica a(o) servidor(a) público(a) municipal Aquilla Pimentel de Souza,
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Agente Comunitário de Saúde - ACS, matrícula funcional 4369, Secretaria
Municipal de Saúde, pelo período de 16/4/2024 a 25/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.826, DE 10 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 5.826, DE 10 DE MAIO DE 2024.

Aprova o desdobramento de áreas e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, com-
binado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 1.973, de 29 de
dezembro de 2016, que Dispõe sobre o parcelamento do solo, e dá outras
providências; e demais legislação que trata da matéria; considerando as
disposições contidas na Lei Federal 6.766/79, e de acordo com o disposto
na Certidão 115/2023 – favorável ao desdobramento, que integra o pre-
sente Decreto, da lavra de Yuri F. Yamada Zanchin - Engenheiro Civil –
CREA-MT 56605; Decreta:

Art. 1º Fica aprovado o desdobramento de 2 (dois) lotes urbanos, si-
tuados no perímetro urbano desta cidade, correspondentes ao lote 18
(dezoito) da quadra 44 (quarenta e quatro), com área de 450,00m², Ca-
dastro Municipal 001.09.044.18.001.1, bairro Tonetto, setor Nova Brasí-
lia, nesta cidade, que se encontra matriculada sob nº 22.156 – 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Nova Xavantina – MT, de propriedade de Jéssica
Prestes Silqueira, inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.199.xxx-51, que pas-
sam a ser assim descritos e caracterizados:

I – Desdobramento 1 - 1 (um) lote urbano, com área de 225,00m², de-
nominado por lote 18 (dezoito) da quadra 44 (quarenta e quatro), Ca-
dastro Municipal 001.09.044.18.001.1, bairro Tonetto, setor Nova Brasí-
lia, nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: frente para
a Rua Tapajós, medindo 7,50 metros, lado direito par o lote 3, medindo
15,00 metros e lote 4, medindo 15,00 metros, lado esquerdo para o lote
18-A, medindo 30,00 metros e fundos para o lote 5, medindo 7,50 metros;

II – Desdobramento 2 - 1 (um) lote urbano, com área de 225,00m², de-
nominado por lote 18-A (dezoito “A”) da quadra 44 (quarenta e qua-
tro), Cadastro Municipal 001.09.044.18-“.001.1, bairro Tonetto, setor No-
va Brasília, nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: frente
para a Rua Tapajós, medindo 7,50 metros, lado direito para o lote 18, me-
dindo 30,00 metros, lado esquerdo para o lote 17, medindo 30,00 metros
e fundos para o lote 5, medindo 7,50 metros.

Parágrafo único. Integram o presente Decreto: ART DE OBRA/SERVIÇO
1220240095734, memoriais descritivos e mapas, da lavra de Adriano Fa-
bio Sousa e Silva – RNP 2615345737.

Art. 2º Nos termos do art. 18 da Lei n.º 6766/79, deverá o desdobramento,
sob pena de caducidade, ser levado a registro no prazo de 180 (cento e
oitenta dias).

Art. 3º Deverá a Gerência de Tributação e Arrecadação adotar as medidas
necessárias para anotação do desdobramento, inclusive, quanto a índice
cadastral.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

Rhudyeris A. Gonçalves

Engenheiro Civil – CREA-MT 49407

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.828, DE 10 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 5.828, DE 10 DE MAIO DE 2024.

Aprova o desdobramento de áreas e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, com-
binado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 1.973, de 29 de
dezembro de 2016, que Dispõe sobre o parcelamento do solo, e dá outras
providências; e demais legislação que trata da matéria; considerando as
disposições contidas na Lei Federal 6.766/79, e de acordo com o disposto
na Certidão 117/2023 – favorável ao desdobramento, que integra o pre-
sente Decreto, da lavra de Yuri F. Yamada Zanchin - Engenheiro Civil –
CREA-MT 56605; Decreta:

Art. 1º Fica aprovado o desdobramento de 2 (dois) lotes urbanos, si-
tuados no perímetro urbano desta cidade, correspondentes ao lote 7
(sete) da quadra 3-V (três “V”), com área de 375,00m², Cadastro Mu-
nicipal 001.02.003-V.07.001.0, bairro União, setor Nova Brasília, nesta
cidade, que se encontra matriculada sob nº 5.796 – 1º Ofício de Registro
de Imóveis de Nova Xavantina – MT, de propriedade de Danilo Furquim
Lourentino, inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.526.xxx-07, que passam a ser
assim descritos e caracterizados:

I – Desdobramento 1 - 1 (um) lote urbano denominado por lote 7 (sete)
da quadra 3-V (três “V”), com área de 187,50m², Cadastro Municipal
001.02.003-V.07.001.0, bairro União, setor Nova Brasília, nesta cidade,
com os seguintes limites e confrontações: frente para a Rua Rio Grande
do Norte, medindo 7,50 metros, lado direito para o lote 5, medindo 25,00
metros, lado esquerdo para o lote 7-A, medindo 25,00 metros e fundos pa-
ra o lote 8, medindo 7,50 metros;

II – Desdobramento 2 - 1 (um) lote urbano denominado por lote 7-A (sete
“A”) da quadra 3-V (três “V”), com área de 187,50m², Cadastro Mu-
nicipal 001.02.003-V.07-A.001.0, bairro União, setor Nova Brasília, nesta
cidade, com os seguintes limites e confrontações: frente para a Rua Rio
Grande do Norte, medindo 7,50 metros, lado direito para o lote 7, medindo
25,00 metros, lado esquerdo para o lote 9, medindo 25,00 metros e fundos
para o lote 8, medindo 7,50 metros.

Parágrafo único. Integram o presente Decreto: ART DE OBRA/SERVIÇO
1220240094294, memoriais descritivos e mapas, da lavra de Adriano Fa-
bio Sousa e Silva – RNP 2615345737.

Art. 2º Nos termos do art. 18 da Lei n.º 6766/79, deverá o desdobramento,
sob pena de caducidade, ser levado a registro no prazo de 180 (cento e
oitenta dias).

Art. 3º Deverá a Gerência de Tributação e Arrecadação adotar as medidas
necessárias para anotação do desdobramento, inclusive, quanto a índice
cadastral.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

Rhudyeris A. Gonçalves

Engenheiro Civil – CREA-MT 49407
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SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.830, DE 13 DE MAIO DE 2024

DECRETO Nº 5.830, DE 13 DE MAIO DE 2024

“Compõe o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação e Interesse
Social - FMHIS - do município de Nova Xavantina-MT.”

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, de conformidade com as disposições da Lei
Municipal nº 1.343 de 22 de janeiro de 2009, alterada pela Lei Municipal nº
2.704 de 07 de maio de 2024, que criou o Fundo Municipal de Habitação
de Interesse Social - FMHIS e Instituiu o Conselho Gestor do FMHIS; De-
creta:

Art. 1º O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social - FMHIS, será constituído por membros indicados pelos órgãos e
entidades a seguir discriminados:

I – GOVERNO DO MUNICÍPIO:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Josiane Emília da Silva;

Suplente: Adriano Dias de Souza;

b) Secretaria Municipal de Administração;

Titular: Valdivino Antônio da Costa;

Suplente: João Ailton Barbosa;

c) Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Dorival Barros de Carvalho;

Suplente: Liliana Nobre Ximenes;

d) Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

Titular: Geysa Ribeiro Braga Leão;

Suplente: Ana Maria Rodrigues Duarte;

e) Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Afannazio Jazadji Ferreira Berto;

Suplente: Josiane Ribeiro;

II - PRESTADORES DE SERVIÇOS DA ÁREA

a) Lions Clube:

Titular: Ednilton Alves de Moura;

Suplente: Eliane Isabel Tubin;

b) Igreja Católica:

Titular: Valdira Rodrigues Pereira e Silva;

Suplente: Maria José de Lima;

c) Igreja Evangélica Assembleia de Deus - Madureira:

Titular: Francisco Machado Silva Filho;

Suplente: Wilian Sampaio Santana;

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal
de Habitação de Interesse Social - FMHIS será para o Biênio de 2024/
2025.

Art. 3º A posse dos Conselheiros será dada pelo Prefeito do Município de
Nova Xavantina em reunião especialmente convocada, para a instalação
do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social - FMHIS.

Art. 4º A presidência do Conselho Gestor será exercida pela Secretária
Municipal de Assistência Social.

Art. 5º Compete a Secretaria de Assistência Social, proporcionar os meios
necessários ao funcionamento do Conselho Gestor do FMHIS.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina -
MT, 13 de maio de 2024.

João Machado Neto - João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 508/2024

PORTARIA Nº 508/2024

Dispõe sobre a conversão de férias de servidores públicos municipais em
abono pecuniário, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2022 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; de acordo com o Demonstrativo
de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da Lei Complemen-
tar 101/2000) – nº 35/2024 e a Estimativa do Impacto Orçamentário/Fi-
nanceiro para Gasto com Pessoal – nº 35/2024; resolve:

Art. 1º Converter férias em abono pecuniário dos servidores públicos mu-
nicipais, abaixo relacionados:

Matrícula Nome/Cargo/Secretaria Quantidade
de dias Período Aquisitivo

189
José Aparecido Gomes
Auxiliar de Serviços Gerais
Secretaria Municipal da Cidade

20 15/2/2023 a 14/2/
2024

3430
Luciana Bavaresco
Enfermeira
Secretaria Municipal de Saúde

20 3/1/2023 a 2/1/
2024

4569
Daniel Gomes Marinho
Fiscal de Tributos
Secretaria Municipal de Finan-
ças

20 1/12/2022 a 30/11/
2023

3413
Marta Aparecida de Melo
Fiscal Sanitário
Secretaria Municipal de Saúde

20 3/11/2022 a 2/11/
2023

3381
Thais Fernanda Schossler de
Souza
Fiscal Sanitário
Secretaria Municipal de Saúde

20 3/11/2022 a 2/11/
2023

3726

Paulo Henrique Oliveira Barbo-
sa
Agente Administrativo
Secretaria Municipal de Admi-
nistração

20 13/2/2023 a 12/2/
2024

3185
Mariane Gonçalves Ayres Pinto
Enfermeira
Secretaria Municipal de Saúde

20 4/1/2023 a 3/1/
2024

1945

Adiene Rodrigues da Concei-
ção
Agente Comunitário de Saúde –
ACS
Secretaria Municipal de Saúde

20 3/1/2022 a 2/1/
2023

5067
Jakson Paz da Silva Junior
Assistente Administrativo
Secretaria Municipal de Admi-
nistração

20 5/4/2019 a 4/4/
2020

5075
Bruno Rodrigues da Silva
Procurador
Procuradoria Geral

20 13/3/2023 a 12/3/
2024

3394
Ana Lúcia Inocêncio de Oliveira
Atendente
Secretaria Municipal de Saúde

20 3/11/2021 a 2/11/
2022

174
Darci Gomes
Auxiliar de Serviços Gerais
Secretaria municipal da Cidade

20 1/2/2023 a 31/1/
2024

221
Adelmo Ferreira Barros
Médico Generalista 20h
Secretaria Municipal de Saúde

20 5/4/2019 a 4/4/
2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14
de maio de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º: 033/2023

Espécie: Obras e Serviços de Engenharia; Contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de Novo Horizonte do Norte/MT. Contratado: Plantae Serviços
e Projetos Ltda., Modalidade: Tomada de Preços nº 002/2023; Objeto:
Acréscimo quantitativo (ampliação de metas) e Prorrogação do prazo de
execução, conforme planilha complementar em anexo, para manutenção
e conclusão da obra de Construção de campo de futebol Society e quadra
de vôlei e futebol de areia, no total de 02 unidades, localizada neste mu-
nicípio de Novo Horizonte do Norte – MT em cumprimento ao Termo de
Convênio 2404-2022/SINFRA; Valor de acréscimos: R$ 58.875,45 (Cin-
quenta e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos); Natureza da Despesa: 44.90.51.00; Data assinatura: 09/05/
2024; Prazo de Execução: 30 (trinta) dias; Signatários: Silvano Pereira
Neves – Prefeito Municipal e o Sr. João Pinto dos Santos, sócio proprie-
tário da empresa. Fiscal de Contrato: Lucas Cavichioli Alves; Assessora
Jurídica: Simoni Bergamaschi da Fonseca.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 126/2024

De 14 de maio de 2024.

“Dispõe Sobre Prorrogação de Licença de Interesse Particular de Ser-
vidor Efetivo, e dá Outras Providências”.

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Novo Mundo, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere por Lei,

R E S O L V E:

Art. 1° - CONCEDER, a pedido, prorrogação de afastamento para tratar de
Interesse Particular, sem remuneração, por mais 01 (um) ano em confor-
midade com o artigo 105 da LC n.º 04/2001, ao servidor FABIO ALEUTO
FREIRE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 16****** SSP/MT
e do CPF sob o nº 014.084.***-** no cargo de provimento efetivo de VIGIA,
devidamente inscrito sob a matricula funcional nº 2205, pelo período de
01/05/2024 a 01/05/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para
01 de maio de 2024.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos 14 de maio de 2024.

________________________

ANTONIO MAFINI

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR Nº 187/2024

Contratante Prefeitura Municipal de Novo Mundo

Contratado
LUZENIR MARTINS CUNHA DOS SANTOS, portadora da cédula
de identidade Nº 22*****-* SSP/MT e CPF N°945.664.***-**,
brasileira, residente e domiciliada neste município Novo
Mundo-MT

Objeto
O objeto do presente contrato temporário por serviço de ex-
cepcional interesse público é a contratação de MERENDEIRA,
Nível Ensino Fundamental, lotada e a disposição da “CRE-
CHE MUNICIPAL MUNDO MÁGICO”.

Valor
O valor do presente contrato é de R$ 1.412,00 (Um Mil Qua-
trocentos e Doze Reais) mensais, que serão pagos nas mes-
mas datas e formas utilizadas para pagamento de servidores
efetivos do município.

Vigência
do Contra-
to

24.04.2024 a 13.12.2024

Novo Mundo/MT, 24 de Abril de 2024.

________________________________

ANTONIO MAFINI

Prefeito Municipal de Novo Mundo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2024

Contratante Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratada

Srº ANTONIO PONTES SOBRINHO, inscrita no CPF sob n.
º 627.***.***-00 MT042024.01.001415521 CAF, com sede à
Comunidade Cristalino do Norte , Novo Mundo-MT, ,dora-
vante denominado (a) CONTRATADO, fundamentados nas
disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que
consta na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2024, da
CHAMADA PÚBLICA resolvem celebrar o presente contra-
to mediante as cláusulas que seguem:

Objeto

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica
pública matriculados na EMEBs Municipais, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Tercei-
ra, todos de acordo com a Dispensa de Licitação n.º. 002/
2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição.

Valor valor do contrato é R$ 1.565,52(Um mil, quinhentos e ses-
senta e cinco e cinquenta e dois centavos).

Prazo de Vi-
gência e

O início para entrega das mercadorias será imediatamente,
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida ou até 30 de dezembro de 2024.

Dotação Or-
çamentaria

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à
conta das seguintes dotações orçamentárias:
Transferências de Recursos do FNDE referente ao Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar.
0274.05.004.12.306.0003.2025.3390.00.00.00
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2024

Novo Mundo/MT, 10 de maio 2024.

Antonio Mafini

Prefeito Municipal

PREVIDÊNCIA
PORTARIA Nº.122/2024. DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre Declaração de vacância por aposentadoria de servidor em
cargo de provimento efetivo, e das outras providências”.

O EXMO. SENHOR ANTONIO MAFINI, Prefeito Municipal de Novo Mun-
do, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe são con-
feridas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1° - DECLARAR, a vacância do cargo efetivo ocupado pelo Sr. Joa-
quim Gomes da Silva, portador do RG n.º 3.081.930-6, e CPF ***800.92*-
** efetivo no cargo de Professor, Classe “C”, Nível “07”, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, com matricula n.º 145, conforme o
processo do PREVI-MUNDO n.º 003/2024 e Portaria Nº 121/2024 de 02/
05/2024, do Regime Próprio da Previdência Social de Novo Mundo/MT.

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Novo Mundo/MT, 02 de maio de 2024
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ANTONIO MAFINI

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDOR Nº 033/2023

Contratante Prefeitura Municipal de Novo Mundo

Contratado
Sr.ª RAYELLEN ROBERTA BORGES DE FREITAS, portadora da
cédula de identidade Nº 22****** SSP/MT e CPF N° 455.402.
***-**, brasileira, residente e domiciliada no município de No-
vo Mundo/MT.

Objeto
Rescisão do contrato temporário, com o objeto de contrata-
ção de CIRURGIÃ DENTISTA, Nível Superior, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Vigência
do Contra-
to

02/01/2023 a 06/05/2024

Novo Mundo/MT, 06 de maio de 2024.

________________________________

ANTONIO MAFINI

Prefeito Municipal de Novo Mundo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2024

Contratante Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratada

Srº João Antonio Savedra, inscrita no CPF sob n.º 430.***.
***-20 Dap Fisica nº MT022024.01.001202732CAF, com
sede à Comunidade Cristalino do Norte , Novo Mundo-MT,
,doravante denominado (a) CONTRATADO, fundamenta-
dos nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o
que consta na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2024, da
CHAMADA PÚBLICA resolvem celebrar o presente contra-
to mediante as cláusulas que seguem:

Objeto

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica
pública matriculados na EMEB SÃO JOÃO, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Tercei-
ra, todos de acordo com a Dispensa de Licitação n.º. 002/
2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição.

Valor valor do contrato é R$ 10.664,32(dez mil, seiscentos e ses-
senta e quatro reais e trinta e dois centavos).

Prazo de Vi-
gência e

O início para entrega das mercadorias será imediatamente,
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida ou até 30 de dezembro de 2024.

Dotação Or-
çamentaria

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à
conta das seguintes dotações orçamentárias:
Transferências de Recursos do FNDE referente ao Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar.
0274.05.004.12.306.0003.2025.3390.00.00.00
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2024

Novo Mundo/MT, 10 de maio 2024.

Antonio Mafini

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0285/2024

Contratante Prefeitura Municipal de Novo Mundo MT

Contratada

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS DO
ASSENTAMENTO NOVA CONQUITA II, com sede à ESC AS-
SENTAMENTO NOVA CONQUISTA II, em Novo Mundo -
MT, inscrito no CNPJ sob n.º 31.422.661/0001-39, repre-
sentada pelo senhor EDSON FERREIRA LIMA, portador do
CPF. 964.***.***-34 e RG. 12.***.***-4 SSP/MT , fundamen-
tados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista
o que consta na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2024,
da CHAMADA PÚBLICA resolvem celebrar o presente con-
trato mediante as cláusulas que seguem:

Objeto

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica
pública matriculados na EMEBs Municipais, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Tercei-
ra, todos de acordo com a Dispensa de Licitação n.º. 002/
2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição.

Valor valor do contrato é R$ 189.576,08 (cento e oitenta e nove
mil, quinhentos e setenta e seis reais e oito centavos).

Prazo de Vi-
gência e

O início para entrega das mercadorias será imediatamente,
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida ou até 30 de dezembro de 2024.

Dotação Or-
çamentaria

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à
conta das seguintes dotações orçamentárias:
Transferências de Recursos do FNDE referente ao Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar.
0274.05.004.12.306.0003.2025.3390.00.00.00
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2024

Novo Mundo/MT, 10 de maio 2024.

Antonio Mafini

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO-MT

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001

AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO Nº 001/2024

A Comissão Especial de Organização, Acompanhamento e Fiscaliza-
ção do Processo Seletivo Simplificado da Câmara Municipal de Novo
Santo Antônio/MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica e de acordo com o art. 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal, Legislação Municipal Nº 004/2023 e demais legislações
pertinentes, torna público.

I. Que NÃO HOUVE Interposição de Recursos sobre a Publicação da Ín-
tegra do Edital de Abertura.

Registra-se,

Publique-se e

Cumpra-se,

Novo Santo Antônio/MT, 13 de Maio de 2024.

Geraldo Floriano de Freitas Filho - Presidente da Câmara Municipal

Jorge Iran da Silva Ramos - Presidente da Comissão

Jean Teixeira Sousa - Secretária da Comissão

Gelsimar Oliveira Rego - Membro da Comissão

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 33/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 33/2024

VALIDADE 12 MESES:

PREGÃO: N° 04/2024 - REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento o PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO-MT, no endereço: Av. 29 de Setembro, nº.244 Centro – Novo
Santo Antônio - MT, neste ato legalmente representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOARES NOGUEIRA, brasileiro, casado, agropecuarista,
residente e domiciliado à Av. Santo Antônio, n°.244, Centro, nesta cidade de Novo Santo Antônio - MT, portador do RG n° 738.751/SSP-MT e do CPF
nº 604.590.181-91, denominada como GERENCIADOR , e, de outro lado, a empresa S. J. S. FERREIRA,inscrita no CNPJ sob n° 45.007.177/0001-58
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Inscrição municipal n° 18095, estabelecida na Av. 29 de Setembro, nº 343, Centro – Novo Santo Antônio-MT, representada neste ato pelo seu Represen-
tante Legal, Sr SANMER JHAFFER SANTOS FERREIRA, , tendo em vista o Pregão Eletrônico n. 04/2024, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS,
nos termos da Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06, Decreto Municipal n. 05/2024, podendo, de modo supletivo, na execução da contrata-
ção, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/18 e
demais legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente Licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (MÉDI-
COS E ENFERMEIROS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO
ANTÔNIO-MT.

1.2 Conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes neste Edital e seus Anexos.

1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Código Descrição Quant Unid Valor Unit Valor Total
09 333131211 SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO DO TIPO MEDICO CLINICO GERAL 24 HORAS DE PLANTÃO 144 UNID R$ 1.640,00 R$ 236.160,00

A

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Novo Santo Antônio-MT, por meio de suas Secretarias solicitantes, devendo ser obser-
vado o aspecto operacional e jurídico.

CLÁUSULA -TERCEIRA DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A entrega deverá ser feita em até 36 (trinta e seis) horas, contados da solicitação, nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido
formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional;

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que o preço seja vantajoso
na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021.

2.3. DA FORMA DE EXECUÇÃO

a) MÉDICO

3.3.1 A empresa contratada para atendimento aos plantões deverá disponibilizar profissional e/ou profissionais por plantão, que deverá responsabilizar-
se pelo atendimento médico de crianças, adolescentes, adultos e idosos com diversos tipos de enfermidade segundo a demanda de usuários da Unidade
de Pronto Atendimento, com prioridade aos casos de vida ou de urgência, tratando, orientando ou encaminhando a outros serviços, a fim de promover
e estabelecer a saúde e o bem estar do usuário. Para tanto deverá:

I. Prestar atendimento médico a pacientes em caso de emergência e urgência, no suporte de vida, no tratamento de patologias em geral, na investigação
clínica, laboratorial e radiológica, com resolução ou encaminhamento para serviços de maior resolutividade;

II. Prestar atendimento médico a usuários que não caracterizam casos de emergência ou urgência, atendendo-lhes conforme a queixa principal e pato-
logia subjacente e encaminhando-lhe para serviços com resolutividade específica para acompanhamento investigação diagnóstica e resolução;

III. Realizar o acompanhamento médico de pacientes com necessidades de observação, ou internação sob uso de medicação e encaminhamento para
serviços hospitalares daqueles com evolução desfavorável ou com necessidades de observação mais prolongada;

IV. A escala será conforme a licitante vencedora, devendo o vencedor cumprir os plantões dos dias descritos em cada item;

V. Os profissionais ficam responsáveis pelos plantões a que estiverem escalados mensalmente e por eventuais trocas, que somente poderão ser efetu-
adas mediante anuência prévia da chefia imediata a qual estiverem subordinados.

VI. É vedado ao profissional deixar de comparecer ao plantão no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de seu substituto, exceto na
ocorrência de caso fortuito ou por motivo de força maior, com conhecimento e anuência da chefia imediata.

VII. Na hipótese de motivo devidamente comprovado, que impossibilite o profissional a comparecer ao plantão, o comunicado deverá ser feito previa-
mente ou em tempo hábil ao responsável pela unidade hospitalar, para que possa ser convocado um substituto.

VIII. Qualquer indício de favorecimento, irregularidade ou fralde quanto ao cumprimento da quantidade de plantões, ensejará apuração disciplinar.

IX. O pagamento do plantão esta condicionado ao devido preenchimento destes documentos, no caso dos itens 09 e 10 (Plantões Médicos).

b) (ENFERMEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM)

3.3.2 Os serviços de atendimento de pacientes seguirão um regime de plantão, com cronograma elaborado pela Secretaria de Saúde conforme neces-
sidade.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3.1 3.2 3.3

4.1. A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da ata de registro de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao órgão gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos preços re-
gistrados nesta Ata ou notificar o fornecedor para rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado.
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4.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado verso os preços registrados,
cabendo à Administração, através do órgão gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

4.4. Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade, cabendo a Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado eleva-
ção relevante nos preços praticados no mercado.

4.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao
órgão gerenciador, a análise e deliberação a respeito do pedido.

4.7. Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Adminis-
tração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento
do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

4.8. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública
poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

4.9. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidades administrativas.

4.10. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata poderá convocar os demais fornecedores, observando a ordem
de classificação original da licitação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos serviços, pelo valor da contraproposta apresentada
pela Administração.

4.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabí-
veis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.12. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à
autoridade competente para a homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido.

4.13. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços.

4.14. O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
comprovados e justificados.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOSSERVIÇOS

5.1 A prestação dos serviços deverá iniciar em até 36 (trinta e seis) horas, contados da ordem de fornecimento, salvo se houver pedido formal de pror-
rogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional;

5.2 A prestação dos serviços deverá ser feita nos locais indicados pela secretaria solicitante, de segunda a sexta-feira, das 08h:00min às 11h:00min e
das 13h:00min às 17h:00min;

5.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade e
eventuais substituições.

5.8 O não cumprimento dos prazos deste edital e daqueles acordados com o fiscal do contrato poderá ensejar a instauração de procedimento adminis-
trativo com vistas à punição da empresa pelo descumprimento contratual, com fulcro na Lei 14.133/21 e nas disposições pactuadas.

5.9 A CONTRATADA deverá informar a Secretaria solicitante da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir o
fornecimento dos serviços, dentro do prazo previsto de no máximo 12(doze) horas.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA será através de Ordem Bancária, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subse-
quente a realização dos serviços ora apresentados

6.2 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta bancária indicada pela Contratada, deste edital, após o
recebimento definitivo, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o objeto.

6.3 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal de Serviços/Fatura juntamente com a compro-
vação de entrega atestada pelo Fiscal da Ata/Contrato.

6.4 Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas.
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6.5 O pagamento será creditado pela CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária.

6.5.1. As taxas referentes ao Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do valor a ser pago a favorecida;

17.1

17.2

17.3

17.4

17.5

1. 6.6 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais incidentes.

6.7 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação
da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base um dos índices oficiais, sendo eles INPC, IPCA, e IGPM, referente
ao mês de inadimplemento.

6.8 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente na Administração Pública Municipal.

6.9 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de habilitação prevista neste instrumento;

2.

6.10 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número do banco,
da agência e da c/c a contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”;

6.11 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição.

6.12 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, mate-
riais, fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame.

6.13 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de “factoring”.

6.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

6.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

6.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliza-
ção da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

CLÁUSULAS SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de acordo com este instrumento;

b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições estabelecidas no presente instrumento;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

d) O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Secretaria solicitante, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que
este recebimento não implica a sua aceitação;

e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações dos serviços, nos termos do presente edital;

f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituí-
do, no total ou em parte, às suas expensas;

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio de servidor especialmente designado;

h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos;

i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei 14133/2021 e neste instrumento;

j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução
do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos.

7.2 SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR CONTRATADO:

a) A CONTRATADA ficará obrigada a iniciar a prestação dos serviços após Ordem de Serviço do Gestor em prazo não superior a 36 horas;

b) Os serviços deverão ser realizados na Unidade de Pronto Atendimento em regime de plantão, conforme estabelecido no subitem 3.3;
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c) Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível adequado de qualificação e habilitação profissional nas especialidades
elencadas, de acordo com o edital.

d) Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e dentro do estabelecido pelos setores com-
petentes;

e)Os serviços serão previamente validados pela Secretaria Municipal de Saúde e deverão ser realizados por profissional especializado habilitado;

f) O CONTRATADO deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de fiscalização

da sua categoria, sob pena de rescisão contratual;

g) É obrigatório o preenchimento dos formulários padrões do SUS para solicitação de exames e consultas, respeitando os fluxos e protocolos estabele-
cidos;

h) O CONTRATADO responderá pelos serviços prestados ao paciente, isentando integralmente o MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o
paciente sentir-se lesado;

i) Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil do mês subsequente, com período compreendido do 1º ao
último dia útil do mês da realização, para conferência e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal;

j).Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execu-
ção dos serviços, ou causados por seus representantes ou prepostos;

k) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

l) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste instrumento, bem como,
pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o
CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade;

m) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90,
assegurando todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor ao Contratante;

n) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial;

o) Todas as despesas de transporte, tributos, frete e quaisquer outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licita-
ção, correrão por conta exclusivos da contratada;

p) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão
estadual, federal e municipal, trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido;

q) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

r) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a do início dos serviços, os motivos que impossibi-
litem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

s) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

t) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento;

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis de-
correntes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços serão cobertas com recursos provenientes das dotações orça-
mentárias de cada órgão ou entidade participante.

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

9.1 Fica autorizada a adesão a esta ata de registro de preços por órgãos ou entidades das Administrações Públicas Municipais, nos termos do §3º, do
art. 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 05/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA

10.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021,
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são relativos aos aspectos administrativos contratuais da ata, como:
instruir o processo com toda a documentação relativa à execução e fiscalização da Ata de Registro de Preços, acompanhar a manutenção das condi-
ções habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de
sanção administrativa, promover a gestão documental, etc.

10.3 A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto.

10.4 Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá
como referência o Edital e a presente a ata de registro de preços e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, conforme
estabelecido no Decreto Municipal 05/2024.
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10.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o
caso, a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e a satisfação do público usuário, quando cabível.

10.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o fornecedor:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

10.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e traba-
lhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

10.8 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto contratual, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
objeto contratual.

10.10 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.11 O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por portaria.

10.12 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos
as informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais
sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021:

a) Advertência;

b) Multa Moratória;

c) Multa Compensatória;

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cu-
mulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a administração pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada.

11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas:

a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplica-
ção de sanção mais grave.

11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal
n. 14.133, de 01 de abril de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

11.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01
de abril de 2021;

11.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;

b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
previsto no art. 155, VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

11.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada/inadimplente, em caso de:

a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

11.6.4 - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

11.6.5 - De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, pre-
visto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de
2021;

f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especi-
ficações contratadas;

g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
previsto no art. 155, II da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de
forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

11.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato,
até 10 (dez) dias de atraso;

11.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre
o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;

11.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado
sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;

11.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse
em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas
deverá iniciar os procedimentos para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório e da ampla defesa.

11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes
infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.

b) Dar causa à inexecução total do contrato:

b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.
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c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.

g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração Pública Municipal:

g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.

h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra executada de forma unilateral.

h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.

11.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de
Registro de Preços;

11.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa.

11.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade.

11.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no
art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.10 O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que
não tenham relação com a execução do contrato que deu origem à sanção.

11.11 A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias
do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada.

a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme
previsto pelo art. 160 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.12 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas
abaixo descritas, bem como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

a.1) Pena - de três anos até quatro anos.

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

b.1) Pena - de três anos até seis anos.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

c.1) Pena - de três anos até seis anos.

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

d.1) Pena - de três anos até cinco anos.

e) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013:

e.1) Pena - de três anos até seis anos.

11.13 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida de análise jurídica.

11.14 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compen-
satória cumulativamente à sanção mais grave.

11.15 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam
objeto social similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas
circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da pena-
lidade aplicada.

a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

11.16 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência, demandará a instauração de processo de respon-
sabilização a ser conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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11.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
competente que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que
deverá proferir sua decisão.

11.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.19 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade, exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber:

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) Pagamento da multa;

c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

12.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal
005/2024 de 15 de janeiro de 2024 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

12.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Pre-
ços.

12.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal transparência do municipio, assim como no Diário Oficial dos Municí-
pios (AMM).

12.5 Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ARP, que não
puderem ser resolvidas pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata em 02 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal,
ficando uma via arquivada no arquivo passivo administrativo.

Novo Santo Antônio, 08 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO-MT

ADÃO SOARES NOGUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

GERENCIADOR

SJS FERREIRA

CNPJ: 45.007.177/0001-58

DETENTORA

SANMER JHAFFER SANTOS FERREIRA

CPF: 033.059.791-43

SÓCIO RESPONSÁVEL

ATO DE AUTORIZAÇÃO REPUBLICAÇÃO DISPENSA FÍSICA Nº 09/
2024

ATO DE AUTORIZAÇÃO REPUBLICAÇÃO DISPENSA FÍSICA Nº 09/
2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024

O Município de Novo Santo Antônio-MT, em conformidade com Art. 75, in-
ciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 43/2022,
torna público aos interessados que a administração municipal pretende re-
alizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÕES, PARA EVENTOS OFICIAIS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT.

CONSIDERANDO, a divulgação feita conforme narrada na ata do dia 14
de Maio de 2024, que declarou FRACASSADA a Dispensa de Licitação nº
09/2024;

CONSIDERANDO, a necessidade da contratação bem como os princípios
da economia processual e da eficiência;

AUTORIZO, a republicação do AVISO DE DISPENSA, com a abertura do
prazo para mais 3 (três) dias úteis, visando obter proposta que viabilize a
contratação.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos: 16/05/
2024 A 20/05/2024 até as 17h00minh.

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Novo Santo Antônio-MT, no Endereço, Av. 29 de Setem-
bro, nº 244 – Centro - Novo Santo Antônio – MT, no horário de 08:00 às
17:00, em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br
até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará dispo-
nível no Site Oficial do Município www.novosantoantonio.mt.gov.br (aba:
licitações). Outras informações poderão ser obtidas na Sala da licitação,
no Endereço, Av. 29 de Setembro, nº 244 – Centro - Novo Santo Antônio
– MT, no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira.

Novo Santo Antônio – MT, 14 de Maio de 2024.

Adão Soares Nogueira

Prefeito Municipal
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HENRIQUE DE SOUSA CARDOSO AGENTE PÚBLICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 34/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 34/2024

VALIDADE 12 MESES:

PREGÃO: N° 04/2024 - REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento o PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO-MT, no endereço: Av. 29 de Setembro, nº.244 Centro – Novo
Santo Antônio - MT, neste ato legalmente representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOARES NOGUEIRA, brasileiro, casado, agropecuarista,
residente e domiciliado à Av. Santo Antônio, n°.244, Centro, nesta cidade de Novo Santo Antônio - MT, portador do RG n° 738.751/SSP-MT e do CPF nº
604.590.181-91, denominada como GERENCIADOR , e, de outro lado, a empresa RICARDO A F NUNES,inscrita no CNPJ sob n° 54.381.089/0001-02
,estabelecida na av santo Antônio s nº , Bairro centro Cidade novo santo antonio-mt, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr RICAR-
DO AUGUSTO FERREIRA NUNES , tendo em vista o Pregão Eletrônico n. 04/2024, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n.
14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06, Decreto Municipal n. 05/2024, podendo, de modo supletivo, na execução da contratação, serem aplicados
os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/18 e demais legislações
complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente Licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (MÉDI-
COS E ENFERMEIROS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO
ANTÔNIO-MT.

1.2 Conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes neste Edital e seus Anexos.

1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Código Descrição Quant Unid Valor Unit Valor Total

10 333131212 SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO MEDICO
CLINICO GERAL 12 HORAS DE PLANTÃO 240 UNID R$: 776,00 R$: 186.240,00

A

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Novo Santo Antônio-MT, por meio de suas Secretarias solicitantes, devendo ser obser-
vado o aspecto operacional e jurídico.

CLÁUSULA -TERCEIRA DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A entrega deverá ser feita em até 36 (trinta e seis) horas, contados da solicitação, nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido
formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional;

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que o preço seja vantajoso
na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021.

2.3. DA FORMA DE EXECUÇÃO

a) MÉDICO

3.3.1 A empresa contratada para atendimento aos plantões deverá disponibilizar profissional e/ou profissionais por plantão, que deverá responsabilizar-
se pelo atendimento médico de crianças, adolescentes, adultos e idosos com diversos tipos de enfermidade segundo a demanda de usuários da Unidade
de Pronto Atendimento, com prioridade aos casos de vida ou de urgência, tratando, orientando ou encaminhando a outros serviços, a fim de promover
e estabelecer a saúde e o bem estar do usuário. Para tanto deverá:

I. Prestar atendimento médico a pacientes em caso de emergência e urgência, no suporte de vida, no tratamento de patologias em geral, na investigação
clínica, laboratorial e radiológica, com resolução ou encaminhamento para serviços de maior resolutividade;

II. Prestar atendimento médico a usuários que não caracterizam casos de emergência ou urgência, atendendo-lhes conforme a queixa principal e pato-
logia subjacente e encaminhando-lhe para serviços com resolutividade específica para acompanhamento investigação diagnóstica e resolução;

III. Realizar o acompanhamento médico de pacientes com necessidades de observação, ou internação sob uso de medicação e encaminhamento para
serviços hospitalares daqueles com evolução desfavorável ou com necessidades de observação mais prolongada;

IV. A escala será conforme a licitante vencedora, devendo o vencedor cumprir os plantões dos dias descritos em cada item;

V. Os profissionais ficam responsáveis pelos plantões a que estiverem escalados mensalmente e por eventuais trocas, que somente poderão ser efetu-
adas mediante anuência prévia da chefia imediata a qual estiverem subordinados.

VI. É vedado ao profissional deixar de comparecer ao plantão no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de seu substituto, exceto na
ocorrência de caso fortuito ou por motivo de força maior, com conhecimento e anuência da chefia imediata.
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VII. Na hipótese de motivo devidamente comprovado, que impossibilite o profissional a comparecer ao plantão, o comunicado deverá ser feito previa-
mente ou em tempo hábil ao responsável pela unidade hospitalar, para que possa ser convocado um substituto.

VIII. Qualquer indício de favorecimento, irregularidade ou fralde quanto ao cumprimento da quantidade de plantões, ensejará apuração disciplinar.

IX. O pagamento do plantão esta condicionado ao devido preenchimento destes documentos, no caso dos itens 09 e 10 (Plantões Médicos).

b) (ENFERMEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM)

3.3.2 Os serviços de atendimento de pacientes seguirão um regime de plantão, com cronograma elaborado pela Secretaria de Saúde conforme neces-
sidade.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3.1 3.2 3.3

4.1. A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da ata de registro de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao órgão gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos preços re-
gistrados nesta Ata ou notificar o fornecedor para rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado.

4.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado verso os preços registrados,
cabendo à Administração, através do órgão gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

4.4. Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade, cabendo a Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado eleva-
ção relevante nos preços praticados no mercado.

4.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao
órgão gerenciador, a análise e deliberação a respeito do pedido.

4.7. Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Adminis-
tração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento
do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

4.8. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública
poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

4.9. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidades administrativas.

4.10. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata poderá convocar os demais fornecedores, observando a ordem
de classificação original da licitação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos serviços, pelo valor da contraproposta apresentada
pela Administração.

4.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabí-
veis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.12. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à
autoridade competente para a homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido.

4.13. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços.

4.14. O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
comprovados e justificados.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOSSERVIÇOS

5.1 A prestação dos serviços deverá iniciar em até 36 (trinta e seis) horas, contados da ordem de fornecimento, salvo se houver pedido formal de pror-
rogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional;

5.2 A prestação dos serviços deverá ser feita nos locais indicados pela secretaria solicitante, de segunda a sexta-feira, das 08h:00min às 11h:00min e
das 13h:00min às 17h:00min;
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5.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade e
eventuais substituições.

5.8 O não cumprimento dos prazos deste edital e daqueles acordados com o fiscal do contrato poderá ensejar a instauração de procedimento adminis-
trativo com vistas à punição da empresa pelo descumprimento contratual, com fulcro na Lei 14.133/21 e nas disposições pactuadas.

5.9 A CONTRATADA deverá informar a Secretaria solicitante da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir o
fornecimento dos serviços, dentro do prazo previsto de no máximo 12(doze) horas.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA será através de Ordem Bancária, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subse-
quente a realização dos serviços ora apresentados

6.2 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta bancária indicada pela Contratada, deste edital, após o
recebimento definitivo, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o objeto.

6.3 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal de Serviços/Fatura juntamente com a compro-
vação de entrega atestada pelo Fiscal da Ata/Contrato.

6.4 Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas.

6.5 O pagamento será creditado pela CONTRATANTE em Conta Corrente da CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária.

6.5.1. As taxas referentes ao Envio de TED e/ou DOC serão efetivamente descontadas do valor a ser pago a favorecida;

17.1

17.2

17.3

17.4

17.5

1. 6.6 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais incidentes.

6.7 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação
da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base um dos índices oficiais, sendo eles INPC, IPCA, e IGPM, referente
ao mês de inadimplemento.

6.8 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente na Administração Pública Municipal.

6.9 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de habilitação prevista neste instrumento;

2.

6.10 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número do banco,
da agência e da c/c a contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”;

6.11 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição.

6.12 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, mate-
riais, fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame.

6.13 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de “factoring”.

6.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

6.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

6.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliza-
ção da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

CLÁUSULAS SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de acordo com este instrumento;

b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições estabelecidas no presente instrumento;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

d) O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Secretaria solicitante, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que
este recebimento não implica a sua aceitação;
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e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações dos serviços, nos termos do presente edital;

f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituí-
do, no total ou em parte, às suas expensas;

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio de servidor especialmente designado;

h) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos;

i) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei 14133/2021 e neste instrumento;

j) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução
do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos.

7.2 SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR CONTRATADO:

a) A CONTRATADA ficará obrigada a iniciar a prestação dos serviços após Ordem de Serviço do Gestor em prazo não superior a 36 horas;

b) Os serviços deverão ser realizados na Unidade de Pronto Atendimento em regime de plantão, conforme estabelecido no subitem 3.3;

c) Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível adequado de qualificação e habilitação profissional nas especialidades
elencadas, de acordo com o edital.

d) Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e dentro do estabelecido pelos setores com-
petentes;

e)Os serviços serão previamente validados pela Secretaria Municipal de Saúde e deverão ser realizados por profissional especializado habilitado;

f) O CONTRATADO deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de fiscalização

da sua categoria, sob pena de rescisão contratual;

g) É obrigatório o preenchimento dos formulários padrões do SUS para solicitação de exames e consultas, respeitando os fluxos e protocolos estabele-
cidos;

h) O CONTRATADO responderá pelos serviços prestados ao paciente, isentando integralmente o MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o
paciente sentir-se lesado;

i) Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil do mês subsequente, com período compreendido do 1º ao
último dia útil do mês da realização, para conferência e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal;

j).Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execu-
ção dos serviços, ou causados por seus representantes ou prepostos;

k) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

l) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste instrumento, bem como,
pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o
CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade;

m) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90,
assegurando todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor ao Contratante;

n) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial;

o) Todas as despesas de transporte, tributos, frete e quaisquer outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licita-
ção, correrão por conta exclusivos da contratada;

p) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão
estadual, federal e municipal, trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido;

q) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

r) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a do início dos serviços, os motivos que impossibi-
litem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

s) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

t) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento;

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis de-
correntes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços serão cobertas com recursos provenientes das dotações orça-
mentárias de cada órgão ou entidade participante.
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CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

9.1 Fica autorizada a adesão a esta ata de registro de preços por órgãos ou entidades das Administrações Públicas Municipais, nos termos do §3º, do
art. 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 05/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA

10.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021,
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são relativos aos aspectos administrativos contratuais da ata, como:
instruir o processo com toda a documentação relativa à execução e fiscalização da Ata de Registro de Preços, acompanhar a manutenção das condi-
ções habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de
sanção administrativa, promover a gestão documental, etc.

10.3 A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto.

10.4 Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá
como referência o Edital e a presente a ata de registro de preços e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, conforme
estabelecido no Decreto Municipal 05/2024.

10.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o
caso, a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e a satisfação do público usuário, quando cabível.

10.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o fornecedor:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

10.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e traba-
lhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

10.8 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto contratual, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
objeto contratual.

10.10 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.11 O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por portaria.

10.12 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos
as informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais
sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021:

a) Advertência;

b) Multa Moratória;
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c) Multa Compensatória;

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cu-
mulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a administração pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada.

11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas:

a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplica-
ção de sanção mais grave.

11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal
n. 14.133, de 01 de abril de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

11.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01
de abril de 2021;

11.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;

b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
previsto no art. 155, VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

11.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada/inadimplente, em caso de:

a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

11.6.4 - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

11.6.5 - De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, pre-
visto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021;

e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de
2021;

f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especi-
ficações contratadas;

g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
previsto no art. 155, II da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de
forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

11.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato,
até 10 (dez) dias de atraso;

11.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre
o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
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11.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado
sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;

11.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse
em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas
deverá iniciar os procedimentos para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório e da ampla defesa.

11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes
infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.

b) Dar causa à inexecução total do contrato:

b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.

g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração Pública Municipal:

g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.

h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra executada de forma unilateral.

h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.

11.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de
Registro de Preços;

11.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa.

11.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade.

11.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no
art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.10 O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que
não tenham relação com a execução do contrato que deu origem à sanção.

11.11 A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias
do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada.

a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme
previsto pelo art. 160 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.12 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas
abaixo descritas, bem como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

a.1) Pena - de três anos até quatro anos.

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

b.1) Pena - de três anos até seis anos.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

c.1) Pena - de três anos até seis anos.

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
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d.1) Pena - de três anos até cinco anos.

e) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013:

e.1) Pena - de três anos até seis anos.

11.13 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida de análise jurídica.

11.14 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compen-
satória cumulativamente à sanção mais grave.

11.15 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam
objeto social similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas
circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da pena-
lidade aplicada.

a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

11.16 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência, demandará a instauração de processo de respon-
sabilização a ser conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
competente que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que
deverá proferir sua decisão.

11.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.19 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade, exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber:

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) Pagamento da multa;

c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

12.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal
005/2024 de 15 de janeiro de 2024 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

12.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Pre-
ços.

12.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal transparência do municipio, assim como no Diário Oficial dos Municí-
pios (AMM).

12.5 Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ARP, que não
puderem ser resolvidas pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata em 02 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal,
ficando uma via arquivada no arquivo passivo administrativo.

Novo Santo Antônio, 08 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO-MT

ADÃO SOARES NOGUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

GERENCIADOR

RICARDO A F NUNES

CNPJ: 54.381.089/0001-02

DETENTORA

RICARDO AUGUSTO FERREIRA NUNES

CPF: 746.128.402-91

SÓCIO RESPONSÁVEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PORTARIA Nº 133/2024

PORTARIA Nº 133/2024

02 MAIO DE 2024

“Como parte das exigências do ente convenente para prestação de conta
final de convênio Nº003/2014/SETPU já finalizado, Designa servidor publi-
co municipal para fiscalização e acompanhamento do contrato municipal
Nº107/2015”.

O Prefeito Municipal de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso, Sr.
Leonardo Faria Zampa, usando de suas atribuições legais, considerando
o artigo 63 da Lei Municipal 456/2007.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor Higgor Pinho e Silva com o cargo de Enge-
nheiro Civil, para fiscalizar a execução do contrato abaixo relacionado, re-
ferente à obra de Recapeamento de vias urbanas com Lama Asfáltica na
cidade de Novo São Joaquim.

Contrato administrativo 107/2015: Objeto do presente contrato – Contra-
tação de empresa para execução de obra de Recapeamento de vias urba-
nas com Lama Asfáltica na cidade de Novo São Joaquim, em atendimento
ao termo de convênio Nº003/2014/SETPU, conforme proposta constante
do processo de licitação nº 30/2014 - tomada de preços n° 2/2014 com
abertura em 30/04/2014 e homologação em 08/05/2014.

CONTRATADA: FERREIRA MENDES CONSTRUCOES LTDA EPP, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº. 10.891.212/0001-60

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

Novo São Joaquim-MT, ao Segundo dia do mês de Maio de 2024

________________________________

LEONARDO FARIA ZAMPA

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 07/2024

ADESÃO A ATA DE REGISTRO 22/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/
2023

ADERENTE (CONTRATANTE): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO
SÃO JOAQUIM

CONTRATADA: COMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto firmar a ADESÃO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023 ORIUNDA DO PREGÃO
PRSENCIAL 24/2023 REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT, VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNI-
CIPAL E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO SÃO JOA-
QUIM.

VALOR TOTAL R$ 129.089,00 (cento e vinte e nove mil e oitenta e nove
reais)

VIGÊNCIA: 12 meses.

Novo São Joaquim – MT, 14 de maio de 2.024.

LEONARDO FARIA ZAMPA - Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
DECRETO Nº025/2024

DECRETO Nº025/2024

EM 14 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DO IDOSO – CMI DE NOVO SÃO JOAQUIM / MT”.

O prefeito Municipal de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso, Sr.
LEONARDO FARIA ZAMPA, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal nº 418/2005 de 07 de junho de 2005, e conside-
rando que o CMI é órgão colegiado de caráter deliberativo permanente e
de composição paritária, integrante da estrutura administrativa municipal,
responsável pela Política Municipal do Idoso,

DECRETA:

Art. 1º - - Substituir alguns membros conselheiros do Conselho Municipal
do Idoso – CMI, Biênio 2023/2025, conforme abaixo relacionados:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

- Zenaide Castro de Oliveira -Titular

- Rosania da Silva - Suplente

- Keila da Silva Brito – Titular

- Laura Beatriz Silva Lopes - Suplente

- Betânia Marques Ferreira – Titular

- Robson Rodrigues Mendonça – Suplente

- Nubia Ramos de Souza – Titular

- Adelaine Aparecida Halibozek - Suplente

- Najla Ariane da Silva Costa – Titular

- Rozania das Neves Rosa – Suplente

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

- Maria Dorcelina da Silva - Titular

- Cleuvair de Fatima da Silva Mota - Suplente

- Eroina Marcelia Leal - Titular

- João Januário de Jesus - Suplente

- Tatiane Pereira de Araujo de Jesus – Titular

- Elaine Cristina Fernandes Cardoso Mendes - Suplente

- Ingrhd Janaína Campos Fernandes da Silva - Titular

- Angelina Carvalho dos Santos Silva – Suplente

- Vilma Soares da Silva Santos Souza – Titular

- João Paulo Aparecido da Silva – Suplente

Parágrafo Único – A função de membro do Conselho é considerada de
interesse público e não será remunerada.

Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal do Idoso terão o mandato de
02 (dois) anos, permitida a recondução.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Em 14 de maio de 2024.

Leonardo Farias Zampa

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Em, 14 de maio de 2024.
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LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

PROCESSO Nº 41/2024

A Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim/MT, torna público resultado
do Pregão Eletrônico nº 03/2024, realizado em 07/05/2024, na Plataforma
da BLL, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES OPERACIONAIS DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-
TES E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
NOVO SÃO JOAQUIM, sagrando vencedoras a empresas abaixo descri-
tas:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR
TOTAL

D.E.A CALCADOS LTDA
52.331.
094/
0001-85

17 R$ 30.
693,00

GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCO-
ES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA

03.449.
844/
0001-02

10 R$ 12.
110,00

M. DA GUIA FERREIRA MENDES LTDA
51.995.
377/
0002-40

03 R$ 17.
683,65

Os autos do Processo Licitatório encontram-se à disposição na Sala de Li-
citações da Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim/MT.

Novo São Joaquim-MT, 14 de maio de 2024.

VALBER KENEDY BARBOZA SANDES - Pregoeiro

LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2024

PROCESSO Nº 42/2024

A Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim/MT, torna público resultado
do Pregão Presencial nº 08/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTI-
VA, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E REMANEJAMENTO DE APARE-
LHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT, PARA ATENDIMENTO AS SE-
CRETARIAS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM - MT, sagrando vencedoras a empresa
abaixo descrita:

EMPRESA CNPJ QUANT/
ITENS

VALOR TO-
TAL

ZERO GRAU MANUTENCAO
LTDA

28.622.219/
0001-41 11 R$ 193.

660,00

Os autos do Processo Licitatório encontram-se à disposição na Sala de Li-
citações da Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim/MT.

Novo São Joaquim-MT, 14 de maio de 2024.

VALBER KENEDY BARBOZA SANDES - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

OUVIDORIA MUNICIPAL
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 004 HOMOLOGAÇÃO OFICIAL DAS INSCRIÇÕES E LOCAL DA PROVA OBJETIVA DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 004

HOMOLOGAÇÃO OFICIAL DAS INSCRIÇÕES E LOCAL DA PROVA OBJETIVA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 001/2024 da Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, visando atender os
princípios da publicidade, da legalidade e da impessoalidade, e;

Considerando a aplicação da prova objetiva no dia 19 de maio de 2024,

RESOLVE:

I. Divulgar a relação dos candidatos regularmente inscritos no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2024 por local de provas para conhecimento dos
interessados; II. Informar aos candidatos que a prova objetiva será realizada no período matutino, com duração de três horas, sendo que o por-
tão será aberto às 6h45min e fechado às 07h30min, impreterivelmente (horário local de Paranatinga - MT), devendo os mesmos comparecer no
local indicado com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido, obrigatoriamente, de documento de identificação com foto, comprovante do
pagamento da inscrição e caneta esferográfica transparente azul ou preta; III. Alertar que aqueles que chegarem após o horário acima especificado não
adentrarão ao local de prova para se submeter ao Processo Seletivo Simplificado; IV. Ressaltar que as informações contidas no cadastro de inscrição e
no Cartão Resposta tais como: Nome, CPF, RG, Data de Nascimento e Endereço são de inteira responsabilidade do candidato, isentando a Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado de qualquer culpa; V. Informar que deverão se dirigir à ESCOLA ESTADUAL OSVALDO CANDIDO
PEREIRA, os candidatos que irão realizar a prova objetiva para o NÍVEL DE ENSINO MÉDIO INSCRITOS PARA ZONA URBANA E PARA O CAMPO
- EMC GERALDO JOSE DELAI, EMC VALTER RIBEIRO DE SOUZA E EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E SUAS RESPECTIVAS SALAS ANE-
XAS, conforme abaixo descrito: a. APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL I: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (ASG), MERENDEIRA, VIGIA; TDI
- TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL;

VI. Informar que deverão se dirigir à ESCOLA ESTADUAL APOLÔNIO BOURET DE MELO, os candidatos que irão realizar a prova objetiva para o
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR INSCRITOS PARA ZONA URBANA E PARA O CAMPO - EMC GERAL-
DO JOSE DELAI, EMC VALTER RIBEIRO DE SOUZA E EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E SUAS RESPECTIVAS SALAS ANEXAS, conforme
abaixo descrito: a. APOIO ADM. EDUCACIONAL II – MOTORISTA; b. MAESTRO; c. NUTRICIONISTA; d. PROFESSOR A; e. PROFESSOR B; f.
TÉCNINO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL. VII. Informar que deverão se dirigir à ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO ALCIDES VISONI, os candida-
tos que irão realizar a prova objetiva para o NÍVEL DE ENSINO MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR INSCRITOS PARA O CAMPO - EMC ALCIDES VISONI,
EUZÉBIO DE QUEIROZ E SUAS RESPECTIVAS SALAS ANEXAS, referente aos cargos: a. APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL I: AGENTE
DE SERVIÇOS GERAIS (ASG), MERENDEIRA, VIGIA; TDI - TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL; b. PROFESSOR A; c. PROFESSOR B.
VIII. Informar que deverão se dirigir à ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA CEREMECE CEREPSE, os candidatos que irão realizar a prova objetiva para
os cargos de NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO E NÍVEL SUPERIOR INSCRITOS PARA A ETNIA XAVANTE, EMI ARIMATÉIA, CEREMECE
CEREPSE E NOVO PROGRESSO E SUAS RESPECTIVAS SALAS ANEXAS, referente aos cargos: a. APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL I:
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (ASG), MERENDEIRA, VIGIA; TDI - TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL; b. PROFESSOR A; c. PRO-
FESSOR B; IX. Informar a sala na qual será aplicada as provas de acordo com o cargo e lotação escolhida, conforme ANEXO I abaixo. X. Informar o
endereço das escolas nas quais serão aplicadas as provas objetivas: a. Escola Estadual Osvaldo Candido Pereira – Endereço: Avenida Mato Grosso, nº
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890, Bairro Centro. b. Escola Estadual Apolônio Bouret de Melo – Endereço: Avenida Bandeirantes, nº 2529, Bairro Centro; c. Escola Municipal Alcides
Visoni, Comunidade de Santiago do Norte, Estrada MT 130, km 160. d. Escola Municipal Indígena Ceremece Cerepse, Aldeia Marechal Rondon, Etnia
Xavante.

Paranatinga - MT, em 14 de maio de 2024.

VICENCIA PAULA FERREIRA DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024

PORTARIA 119/2024

ANEXO I - RELAÇÃO INSCRITOS POR ORDEM ALFABÉTICA COM LOCAL DE PROVA

NOME INSCRIÇÃO CARGO ESPECIFICAÇÃO LOTAÇÃO ESCOLHIDA LOCAL DA PROVA SALA

1 ABRAHÃO MARQUES DAMA-
CENO 605 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

2 ADELMI LOPES DA SILVA 427 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

3 ADEMISON MOREIRA RAMOS 102 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

4 ADESSANDRIA LOPES GON-
ÇALVES DAL AGNOL 434 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 3

5 ADEVANIL NHAUNTO XEREN-
TE DA MATA 379 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4

6 ADILEUZA CIRILLO DA SILVA 90 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

7 ADINIR RODRIGUES DA COS-
TA 383 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC GERALDO JOSE DELAI E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 3

8 ADOLFO DE PONTES GARCIA 643 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

9 ADRIANA DA SILVA FERREIRA 261 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

10 ADRIANA DAVID SAMPAIO 247 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

11 ADRIANA GONÇALVES BATIS-
TA 495 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

12 ADRIANA MARQUES DIAS 130 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

13 ADRIANA NORONHA FARIA
NOGUEIRA 403 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG EMC VALTER RIBEIRO DE SOUZA E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 1

14 ADRIANA PONTES PINHEIRO 264 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

15 ADRIELLE GUIMARÃES DOS
SANTOS MACIEL 188 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 3

16 ADRYELLE DOMINGAS DA SIL-
VA 237 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4

17 AGATA CASTILHO DUARTE 516 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

18 ALAIDE CRUVINEL DE OLIVEI-
RA 304 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES

VISONI 2

19 ALDENORA LIMA RIBEIRO 53 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

20 ALEFY FELIPE FAUSTINO SIL-
VA 655

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

21 ALESSANDRA DA SILVA 68 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

22 ALESSANDRA SOUSA DA SIL-
VA PEREIRA 200 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 1

23 ALEXIA BRENDA AMORIM 59 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

24 ALEXSANDRA PONTES ANTU-
NES 404 PROFESSOR A EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES

VISONI 1

25 ALINE GOMES FERREIRA 54 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 4

26 ALINE KAREM SILVA 402 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC VALTER RIBEIRO DE SOUZA E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

27 ALINE REZENDE DA CRUZ 60 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

28 ALLINE DOS SANTOS PIRES 224 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

29 ALZIRA MARIA DE JESUS 704 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

30 AMANDA CRISTINA LEOPOLDI-
NO CASTILHO 300 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES

VISONI 2

31 AMANDA GABRIELE DIONEZIO
TORRADA 70 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

32 AMANDA GABRIELLA AQUINO
COLMAN LEAO 574 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

33 AMANDA MACIEL BELÉM 119 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

34 AMANDA NATIELY ARAUJO
FERREIRA 84 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

35 AMANDA SOUZA BORGES 94 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5
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36 ANA CAROLINA SCHAEFLER
REIS 377 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

37 ANA CRISTINA AZAMBUJA DE
ALMEIDA 496 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

38 ANA CRISTINA DE CARVALHO
CARDOSO 30 MAESTRO RE-

GENTE URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

39 ANA FERREIRA LIMA 280 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

40 ANA HERTHA SANTANA SCHE-
RER 471 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

41 ANA LUCIA GLÓRIA DA PAI-
XÃO 245 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

42 ANA MARIA ALVES BUENO 92 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 4

43 ANA MARIA AVELINO DA SILVA 10 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

44 ANA MARIA DOS SANTOS 74 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 4

45 ANA PAULA ANTONIO DOS
SANTOS MACIEL 608 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

46 ANA PAULA DA SILVA MAFRA 149 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5

47 ANA PAULA DE OLIVEIRA 682 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

48 ANA PAULA NUNES BARONI 599 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

49 ANA PAULA SIQUEIRA MAR-
TINS BRANDÃO 441 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES

VISONI 2

50 ANA PRISCILA PEREIRA
KRAUSE 341 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

51 ANDRADE GOMES DA ISLVA 375 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

52 ANDREA APARECIDA GOMES
DA SILVA 255 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

53 ANDREA FURLANETTO BELEM 343 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5

54 ANDREANE OLIVEIRA DOS
SANTOS COIMBRA 536 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

55 ANDREIA INES THOMAS 211 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

56 ANDREIA SOUZA AMARAL
CORREIA 385 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

57 ANDRESSA CRISTINA ROES-
LER 229 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

58 ANDRESSA FERREIRA OLIVEI-
RA MORAES 424 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

59 ANDRESSA MENDES ALEN-
CAR 39 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

60 ANDRESSA SLOBADA 420 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5

61 ANGELA CHRYSTHYNNA DE
ARRUDA FRANCA 560 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

62 ANGELA SLOBADA 421 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 4

63 ANGELICA APIS DA SILVA 671 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

64 ANGELICA SLOBADA 480 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

65 ANISIA DOS SANTOS MIRAN-
DA 177 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

66 ANNA CAROLINA SANTOS NO-
VAES 223 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

67 ANNA FLAVYA OLIVEIRA DA
SILVA 168 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

68 ANNY KELLY MACAUBA DA
SILVA 35 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

69 ANTONIA CARINA DUARTE
DOS SANTOS 42 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

70 ANTONIA MARTA DA SILVA
COSTA 244 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

71 ANTONIA RITA PEREIRA DA
SILVA MENDES 685 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

72 ANTONIO DE ALMEIDA SILVA 509 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

73 ANTONIO LOURENÇO DA SIL-
VA 296 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES

VISONI 2

74 ANTONIO PAULO FERREIRA
PEREIRA 115 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

75 APARECIDA BEZERRA RO-
CHETE 282 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

76 APARECIDA LEITE FERREIRA
CARDOSO 267 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

77 APARECIDA MIRANDA MACHA-
DO 483 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC GERALDO JOSE DELAI E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 3

78 APARECIDA PEDROSA DA
GUIA 61 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4
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79 APELINO UBERETE PEDZEI O 553 PROFESSOR A EMI CEREMECE CEREPSE - SALA
ANEXA PONTAL

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

80 ARGEMIRO TSA ABDI
WAWEMRA 430 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMI ARIMATÉIA E. M. I. CEREMECE

CEREPSE 2

81 ARIADINA MOZIANE MIRANDA
DE SOUZA 395 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

82 ARIELI APARECIDA LOPES DA
SILVA 279 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

83 ARLETE OLIVEIRA ACACIO 286 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

84 ARYANNE DE SOUZA CER-
QUEIRA SANTOS 609 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

85 AURILENE KANUNIAWA TU-
RIWA 387 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI JOSE PIRES ULUKO - SALA
ANEXA VICENTE KAIAWA

E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

86 AURINA GOMES FLORES 443 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 4

87 BEATRIZ PESSOA DOS SAN-
TOS 184 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

88 BEATRIZ SAMPAIO DE PINHO 166 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5

89 BENEDITO BORGES DA SILVA 705 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

90 BIANCA APARECIDA MAR-
QUES WITS 613 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

91 BONIFÁCIO UBNATSE WAWE
TSI ROBOWE 555 PROFESSOR A EMI CEREMECE CEREPSE - SALA

ANEXA APERTADO
E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

92 BRAS TENCHE 529 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMI NOVO PROGESSOR - SALA
ANEXA UIRAPURU

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

93 BRENDA NATHANY WEIHICH
ANGELIM 265 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

94 BRENDA VERONICA DOS SAN-
TOS 505 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

95 BRUNA DA SILVA MONTEIRO 181 NUTRICIONISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

96 BRUNA ROSA DE JESUS 361 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

97 BRUSSY WEBER ALVES BAR-
BOSA 522 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

98 CAIANE CARDOSO DO NASCI-
MENTO 579 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

99 CAMILA ARAUJO DE OLIVEIRA 660 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

100 CAMILA CRISTINA PEREIRA
KRAUSE 342 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

101 CARINA DE ARAUJO LOPES 706 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

102 CARLA GARCIA DE MOURA
NUNES 603 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

103 CARLINHO TATA'ADZE 676 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI ARIMATÉIA E. M. I. CEREMECE

CEREPSE 1

104 CARLOS GOMES BELEM DOS
REIS 431 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

105 CARMEM LUCIA ARAUJO DE
ANDRADE 519 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

106 CAROLAINE MATOS DA COS-
TA 154 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

107 CAROLINA SIQUEIRA MAR-
TINS 625 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMC VALTER RIBEIRO DE SOUZA E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

108 CAROLINE SOUZA FREITAS 260 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5

109 CATIANA DE BRITO SILVA 263 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI - SALA ANE-
XA FAZ. AGROCHAPADA

E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

110 CECÍLIA APARECIDA DA SILVA
LUDKA 331 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC GERALDO JOSE DELAI E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 3

111 CELIA IWYNKAIRO RONDON 488 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI JOSE PIRES ULUKO – SALA

ANEXA PAIKUM
E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

112 CELIA REGINA DOS SANTOS 17 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 4

113 CESAR LUIZ DE SOUZA FER-
REIRA 677

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

114 CHRISTIANE SANTOS MACE-
DO 71 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

115 CLARICE DE ARAUJO LOPES 4 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5

116 CLARICE SANTOS OLIVEIRA 362 PROFESSOR A EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

117 CLAUDIANE RECKZIEGEL 670 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI - SALA ANE-
XA BOA VISTA

E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

118 CLAUDINEIA ALVES DA SILVA 112 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

119 CLAUDINEIA RECKZIEGEL 652 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMC ALCIDES VISONI - SALA ANE-

XA BOA VISTA
E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

120 CLAUDIO VINICIUS BERG-
MANN 373 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

121 CLAUDYANNE APARECIDA
SILVA NEVES 183 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5
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122 CLEA APARECIDA RIBEIRO 347 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 4

123 CLEA MARIA DE CAMPOS
ARAUJO 463 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

124 CLEIDE MARTINS DOS ANJOS
SIQUEIRA 578 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

125 CLEIDES DE NAZARÉ VIEIRA
MONTEIRO 531 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

126 CLEOMARA NASCIMENTO SIL-
VA 459 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

127 CLEONICE DE CAMPOS 277 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 4

128 CLEONICE DIAS PEREIRA 360 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5

129 CLESIA ALVARENGA VIEIRA 299 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

130 CLEUDO SANTANA DOS SAN-
TOS 414

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

131 CLEUMA MILHOMEM SILVA 271 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5

132 CLEUSDETE GOMES CASTI-
LHO 513 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

133 CRISIENE FASSICOLO 635 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

134 CRISTIANE DE CAMPOS SILVA
UDAGAWA 159 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

135 CRISTIANE MARTINS DE AL-
MEIDA 571 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 5

136 CRISTINA DE ALMEIDA MATO-
SO 615 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 3

137 CRISTINA MOREIRA DA SILVA 461 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

138 DALVA MARTINS DA CRUZ 26 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5

139 DANICLEIA LIMA DE PAULA 453 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 5

140 DANIEL SOUSA DOS SANTOS 626
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

141 DANIEL TSEREHOIRA TSIRO-
BO 646 PROFESSOR A EMI NOVO PROGRESSO E. M. I. CEREMECE

CEREPSE 2

142 DANIELA DA SILVA SANTOS 332 PROFESSOR A EMC GERALDO JOSE DELAI E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

143 DANIELLE COSTA DO AMARAL
ARAUJO 566 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

144 DANIELY DALLA VECHIA
STORCH 31 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

145 DANILO DA SILVA LEITE 591
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

146 DANILO DE SOUSA OLIVEIRA 506 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

147 DANY MARTINS BORGES 694
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

148 DAVID GOMES DE ALMEIDA 219 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

149 DAVINA FRANCISCA DA SILVA 350 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

150 DAYLA ALVES MILHOME 238 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 6

151 DEBORA DE SOUZA SOARES 695 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

152 DEBORA DOS SANTOS SOUZA 502 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

153 DEISI TATIANI ROESLER 204 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

154 DEJENANE CARVALHO MORA-
ES 334 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

155 DELUSE IKUALO DOS SANTOS 423 PROFESSOR A EMI OTÁVIO KUREWE E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

156 DENICIA FERREIRA DA SILVA 16 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 4

157 DENIS NASCIMENTO DA CU-
NHA 50

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

158 DEUSIMAR PEREIRA DOS
SANTOS 285 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 1

159 DIEVERLE OLIVEIRA IENERICH 446 NUTRICIONISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

160 DINALVA AUTUALO MAETAWA 384 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

161 DINALVA LEMES DA SILVA TA-
QUES 266 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 4

162 DINALVA PAULA DOS SANTOS
RIBEIRO 426 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11
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163 DINAMERICA DE OLIVEIRA RI-
BEIRO DE SOUZA 336 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

164 DIVINA DOS SANTOS 225 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

165 DIVINA OLIVEIRA CARDOSO 122 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

166 DIVINO SULLIVAN BRITO DE
OLIVEIRA 99

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

167 DJONE TSIOMO WE 497 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI CEREMECE CEREPSE E. M. I. CEREMECE

CEREPSE 1

168 DOUGLAS ALVES DE ARRUDA 335
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

169 DUANEN CRISTINE DE FREI-
TAS 58 NUTRICIONISTA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 3

170 EDELSON TSERETA TE 190 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

171 EDIELY KEMILY DE LIMA SOU-
ZA 656 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

172 EDILAINE APARECIDA DOS
SANTOS 34 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

173 EDILENE CAETANO DOS SAN-
TOS 153 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 1

174 EDILENE SILVA DOS SANTOS 203 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

175 EDINA CARINA DOS SANTOS 65 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 4

176 EDINA SALES APAYGA 386 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

177 EDINEIA LISBOA NUNES 349 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 6

178 EDNA CASSIMIRO BEZERRA 498 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 6

179 EDNA DA ROCHA DE OLIVEIRA 319 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 5

180 EDNALVA LUIZA MACAUBA 37 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 6

181 EDNEIDE BEZERRA DA SILVA 665 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

182 EDUARDO RENAN FRANCIS-
CONI 548 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 10

183 EDVANIA ANDRESSA BUENO 409 PROFESSOR A EMC ALCIDES VISONI - SALA ANE-
XA BOA VISTA

E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

184 ELAINE CHAVES DA CRUZ 700 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

185 ELAINE COSTA DE JESUS 482 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

186 ELAINE MARIA DE OLIVEIRA
AMORIM 198 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

187 ELEIUDE QUEZIA LINO ROSA 302 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

188 ELENICE PAIANALO PEREIRA 380 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI EMI OTÁVIO KUREWE E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

189 ELENILZA ROCHA DA SILVA 194 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

190 ELESSANDRA ALVES FERREI-
RA 234 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

191 ELIADINA PEDZADARUTUO 501 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA VA-
LE DA BENÇÃO

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

192 ELIANE ALVES DA VEIGA 658 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

193 ELIANE DE SOUZA VAZ 87 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 6

194 ELIANE LESSIM SIMOES LEITE 295 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

195 ELIANE LOPES DE PONTES 306 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

196 ELIANE MARIA NOGUEIRA VI-
EIRA 707 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 1

197 ELIANE PEREIRA PERES 521 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 5

198 ELIANE SOUZA DA SILVA
DEMSCHINSKI 29 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

199 ELIDIELE OLIVEIRA DA SILVA 253 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 5

200 ELIENE FRAGA DOS SANTOS 235 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

201 ELIMAR RODRIGUES DE OLI-
VEIRA RIBEIRO 533 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

202 ELIS REGINA KAUTO 514 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 5

203 ELISCLEIA FERREIRA AMORIM
PEREIRA 370 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

204 ELISSANDRA DE SOUZA SILVA 444 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 5

205 ELIZABETE CRISTINA ANGELA
DE SOUSA 559 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6
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206 ELIZABETH APARECIDA MAR-
QUES WITS 18 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

207 ELIZANGELA MORAES SA-
VICZKI 105 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

208 ELIZIA DA SILVA 499 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 11

209 ELLISON KLIVE SAMAIKO 438 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

210 ELOISA SANTOS AMARAL 485 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 6

211 EMANOELLE DE CAMPOS
SANTOS 587 PROFESSOR A EMC GERALDO JOSE DELAI E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 2

212 EMELLY VICTÓRIA AZEVEDO
PEREIRA 138 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

213 EMILLE NASCIMENTO DA SIL-
VA 696 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

214 EMILLY SOUZA MARTINS 262 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

215 EMILY DE ARAUJO ALMEIDA 476 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

216 ENDRIUS SEAWRIGTH SILVA 524 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

217 ERICA CRISTINA VILLODES SI-
QUEIRA 231 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

218 ERICA DOS SANTOS 418 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 6

219 ERICA LOURRANE ALVES
FERREIRA 233 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

220 ERICO JUNIOR CESPEDES DE
OLIVEIRA 24

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

221 ESTANISLAU TSERENHI-
NHAWA 612 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA BE-

TANIA
E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

222 ESTER DIAS DA SILVA 227 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 10

223 EUCIMAR FURQUIM ROSA 216 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 5

224 EUDECIO TSERENE'EDI TSE-
REDZADA 668 PROFESSOR A EMI CEREMECE CEREPSE - SALA

ANEXA APERTADO
E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

225 EUGENIO TSOE BASE 568 PROFESSOR A EMI CEREMECE CEREPSE - SALA
ANEXA APERTADO

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

226 EULINA TERESINHA DA SILVA
ALVES 156 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

227 EUSAMARA CARVALHO DE
SOUSA VIEIRA 479 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

228 EUSELI DA SILVA SOUZA 113 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

229 EVA MARIA DE SOUZA SAN-
TOS SILVEIRA 196 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

230 EVELIN ROMILDA ROMERO
DOS PRAZERES 328 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

231 EVELLYN CAMILA DA SILVA
FERREIRA 474 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

232 FABIANA VENANCIO DE PINHO 425 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

233 FABIO KAMIARE PAUAKA 491 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

234 FABIOLA ROBERTO DA SILVA 213 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

235 FABRICIA APARECIDA AFON-
SO MARQUES 540 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

236 FABRICIA AROMA MARTINS
GOMES 593 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC GERALDO JOSE DELAI E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 3

237 FAGUIANI FERREIRA DOS
SANTOS 254 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

238 FALEQUE TSUMRA UPTOBRE 456 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA BE-
TANIA

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

239 FATIMA CRISTINA SILVA LEAL 357 PROFESSOR A EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

240 FELICIO RAZAHE 462 PROFESSOR A EMI ARIMATÉIA E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

241 FERNANDA SANTOS DA SILVA 372 PROFESSOR A EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

242 FERNANDA BARROS DA CON-
CEIÇÃO SILVA 534 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

243 FERNANDA DA SILVA NOGUEI-
RA 554 PROFESSOR A EMC ALCIDES VISONI - SALA ANE-

XA FAZ. AGROCHAPADA
E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

244 FERNANDA JACINTO DA SILVA
MARQUES DOS SANTOS 125 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

245 FILEMON TSERENHITIRU 455 PROFESSOR A PROFESSOR
A

EMI CEREMECE CEREPSE - SALA
ANEXA APERTADO

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

246 FLAVIA PEREIRA DA SILVA 432 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

247 FLAVIANE APARECIDA NASCI-
MENTO ALVES 93 NUTRICIONISTA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 3

248 FLAVIO DA SILVA TEODORO 641 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 1

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 685 Assinado Digitalmente



249 FRANCIELI LEME DE MELO 583 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 5

250 FRANCIELI MATOS DA COSTA 551 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 6

251 FRANCIELLE ALVES PEREIRA 25 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

252 FRANCINETE MONTEIRO 530 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 6

253 FRANCISCA MARIA DO NASCI-
MENTO 189 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

254 FRANCISCA TAYSA SAMPAIO
DE OLIVEIRA 466 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

255 FRANCISCO SILVINA BORGES
DE JESUS 47

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

256 FRANK WAWE MRA 628 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA AL-
VORADA

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

257 FRANKLIN ROBERT SIQUEIRA 570
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

258 GABRIEL MENEZES BEZERRA 481 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

259 GABRIEL RODRIGUES DA SIL-
VA 352 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

260 GABRIELA MACHADO DE
ARAUJO 596 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

261 GABRIELLY EDUARDA MAZIE-
RO DE DEUS 43 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

262 GEAN CARLOS DE MORAES
ALVES 689 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 11

263 GENILSON GEROMINO POIU-
RE 393 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 1

264 GERVASIO LOIOLA DE SOUZA 131 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

265 GESSICA APARECIDA DA SIL-
VA BORGES 517 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

266 GIANE MENDES DOS SANTOS 515 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

267 GIL WADZATSE 631 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA AL-
VORADA - EMI ARIMATEIA

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

268 GILBERTO JUNIOR MARQUES
BORGES 518 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

269 GISELE THALITA FIGUEIREDO 504 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 5

270 GISELI TREVISAN BARROS 388 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES

VISONI 1

271 GISLAINE AMBROSIO DOS
SANTOS 110 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

272 GISLAINE ITENULU CAUTU 489 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

273 GISLAINE SALETE NEIS DOS
SANTOS 129 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 12

274 GLACIONI MICHELLI STACKE 465 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

275 GLAUCIO TOXIE 588 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG EMI JOSE PIRES ULUKO - SALA

ANEXA ALDEIA PAIKUM
E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 1

276 GLEICE KELLY DE CARVALHO
MACEDO 674 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

277 GRACILENE DA CONCEIÇÃO
DO NASCIMENTO 13 APOIO ADM

EDUCACIONAL I PEDAGOGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 1

278 GREICI KAMY CAUTU 490 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

279 GUSTAVO KUIKE PAYQUIO 614 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

280 HAIONA DE SOUZA CERQUEI-
RA 586 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

281 HELIO DIAS DA SILVA 100 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

282 HELIO PEREIRA CAVALCANTE 178 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

283 HELLEN LIMA DOS REIS 155 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 6

284 HELOISE HELENA DE PONTES
GARCIA 470 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 6

285 HERMES TSIREME 709 PROFESSOR A EMI NOVO PROGRESSO E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

286 HEVELYN BIANCA DE CARVA-
LHO CARDOSO 32 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

287 HORENCY DA SILVA OLIVEIRA 259
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

288 HOSANA DA SILVA NALDI 452 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

289 IDAIANA UHDE MARTINS 683 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

290 ILMA ARRUDA DE AZEVEDO
ASSUNÇÃO 256 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5
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291 ILMA BATISTA 208 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

292 ILMA MARIA RIBEIRO DE FREI-
TAS 358 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

293 ILMARA DOS SANTOS NE-
GREIROS 374 PROFESSOR A EMC GERALDO JOSE DELAI E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 2

294 INOCENCIO TSEREDZADAZU-
TE 520 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA BE-

TANIA
E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

295 IRISVAN SILVIA DA SILVA
SOUZA 445 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

296 ISABEL CRISTINA CARVALHO
DA SILVA 66 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

297 ISABELA CORREIRA DE LIMA 239 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 7

298 ISABELLE MARIA SOARES FA-
RIAS PINTO 679 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

299 ISADORA AQUINO BARBOSA 396 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

300 ISRAYANE MARIA DA SILVA 103 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

301 IVANIR ROSA E SILVA 164 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 5

302 IVERA VAZ DE LIMA 303 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI - SALA ANE-
XA BOA VISTA

E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

303 IZABEL MARIA DE ALMEIDA 292 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

304 IZAMARA PONTES DE PINHO
SOUZA 440 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 5

305 IZAURA OLIVEIRA LEÃO 109 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

306 JACQUELINE MAXIMIANA DE
ALMEIDA 218 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

307 JAILSON DA SILVA PEREIRA 8 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

308 JAINE DE LIMA VIANA 644 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

309 JAINE RODRIGUES MARTINS 23 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 7

310 JAMILLY PONTES CAMARGO 616 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 7

311 JANAINA FERNANADA LIMA
DE OLIVEIRA 355 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

312 JANAINA TAFANELI ANACLE-
TO 484 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

313 JANARYA FERREIRA DOS
SANTOS 564 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

314 JANE AVELINO DA SILVA 11 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

315 JANNYNE LILIA DA SILVA 63 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 7

316 JAQUELINE DA SILVA FUMEI-
RE 45 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

317 JAQUELINE GONÇALVES DE
MORAES 353 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

318 JAQUELINE GONÇALVES
STEFFLER 320 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

319 JAQUELINE LEMES DA SILVA
SANTOS 346 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

320 JAQUELINE SILVA FIGUEIRE-
DO 511 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 1

321 JAQUELINE STEPHANY DE AL-
MEIDA DIAS 209 PROFESSOR A EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES

VISONI 1

322 JAQUELINE TAVARES DE
PONTES DA SILVA 650 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

323 JENIFER CRISTIANE MARTINS
DOS SANTOS 637 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

324 JENIFER VITORIA MOREIRA
DE MOURA 52 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

325 JERSICA MARIA BOTINI 607 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

326 JÉSSICA ALVES SILVA 243 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

327 JESSICA CAROLINA MARQUES
DE SOUZA 624 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 1

328 JESSICA FRANCIELLY COSTA
DA SILVA 315 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 12

329 JESSICA RIBEIRO BARROSO 298 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

330 JHENIFFER PEREIRA ALVES 449 NUTRICIONISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

331 JOÃO BATISTA DA SILVA OLI-
VEIRA 702 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

332 JOÃO MARCOS TSEREMARI 364 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA VA-
LE DA BENÇÃO -

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

333 JOÃO PEDRO COSTA DE OLI-
VEIRA 348 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11
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334 JOAO TSEREMEIO IPETSEDI 503 PROFESSOR A EMI NOVO PROGRESSO E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

335 JOÃO VITOR LEAL DE JESUS 365 PROFESSOR A EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

336 JOCÉLIA BORGES DA SILVA 322 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

337 JOCELIA DE LEMOS COSTS
MARTINS 690 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

338 JOELMA MAXIMIANA DE AL-
MEIDA 221 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

339 JOELMIR TIPREDI 398 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA
BARRA DO GAVIÃO

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

340 JOELSON PEREIRA DA SILVA 22
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

341 JOICE ARANTES DOS SANTOS
BRAGA 15 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

342 JOICE CANDIDA PEREIRA RA-
MOS 27 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

343 JONI FIGUEIREDO 666
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

344 JOSANGILA DE OLIVEIRA LIRA 405 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES

VISONI 1

345 JOSÉ BEZERRA ROCHETE 478 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

346 JOSÉ CARLOS ALVES FERREI-
RA 182

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

347 JOSÉ DA PAZ PINHEIRO DA
ROCHA 83

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

348 JOSE LUIZ MATOS DA SILVA 416 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

349 JOSENIR PEREIRA DO NASCI-
MENTO 327 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

350 JOSEVANIA RIBEIRO DE MA-
TOS 581 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

351 JOSIANE KEFLER MOREIRA 128 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 7

352 JOSILEIA NAIRU RONDON 451 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

353 JOSILENE BRAGA SERRÃO 307 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

354 JOSIMARA DA CONCEIÇÃO DA
SILVA 510 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

355 JOSINEL LIMA TORRES 667 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

356 JOSIVAL TSEREWAWA 337 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI ARIMATÉIA E. M. I. CEREMECE

CEREPSE 1

357 JOTA JUNIOR SILVA DE DEUS 278 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

358 JOVENICE DOS SANTOS DA
SILVA 710 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

359 JOVINEIA CAMPOS DA SILVA 137 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 7

360 JOYCE MOREIRA GONÇALVES 477 NUTRICIONISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

361 JUCYELLEN MESSIAS PAIVA 338 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 7

362 JULIANA CAMPOS DE ARAUJO 464 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

363 JULIANA DE JESUS SILVA 210 PROFESSOR A EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

364 JULIANA RODRIGUES DE LIMA 371 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

365 JULYANA VIEIRA DE JESUS 369 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 11

366 JUNIOR CAVALCANTE SANTA-
NA 345

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

367 JUNIOR POW A PAUAKA 525 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

368 JUNIOR TSEREB'HO 527 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG EMI ARIMATÉIA E. M. I. CEREMECE

CEREPSE 1

369 JUQUELIA MARTINS DE SOU-
ZA 329 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

370 JUSCILENE SOUZA DA CRUZ 120 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

371 JUSSARA AMARANTE IANU-
MALO POIURE 450 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4

372 JUSSARA PEREIRA DA SILVA
PONTES 76 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

373 JUSSIANE MOREIRA MAR-
QUES GOMES 232 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

374 KAMYLLA DE SOUZA PINTO 659 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 7
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375 KAREN SAMPAIO BERTA 124 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 7

376 KAROL ANDESSA SILVA DE
ALMEIDA 191 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

377 KAROLINE ARANTES BUENO 562 NUTRICIONISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

378 KATIA DA SILVA ALVES 326 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

379 KAYLANNE GONÇALVES LEITE 435 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

380 KEILA DOS SANOTS FREITAS 251 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

381 KELLI CRISTIANE MELO RO-
DRIGUES OLIVEIRA 101 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

382 KEMILLY DAIANI DOS SANTOS
PEREIRA 558 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

383 KEMILY RODRIGUES FERREI-
RA 333 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 7

384 KUWEPI WAURÁ 176 PROFESSOR A EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ - SA-
LA ANEXA WAURÁ

E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

385 LAIRSSA OLIVIA REPIRA 691 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA
NOVA JERUSALEM

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

386 LAIS RAMBO MENDES 468 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

387 LAIS REGINA DE SOUZA OLI-
VEIRA 473 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

388 LARA GEOVANNA FERREIRA
DE MOURA 3 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

389 LARA TATIANE DE SOUZA PE-
REIRA 569 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

390 LARISSA GABRIELLY GOMES
BARROS 512 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

391 LARISSA SOUZA PEREIRA
CRAVEIRO 367 PROFESSOR A EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 2

392 LAURA CRISTINA BATISTA
MENDONÇA 162 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

393 LAURA MARIA RODRIGUES
NASCIMENTO 170 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

394 LAURIANA MARTINS DE SOU-
ZA 309 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

395 LAURIANE IZABELE ALVES DE
OLIVEIRA 636 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

396 LAURINDA RODRIGUES DA
SILVA 172 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

397 LAYS FERNANDA COUTO NE-
VES LOPES 80 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

398 LEANDRA DE SOUZA AMARAL 77 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

399 LEIDE DUARTE DA SILVA 687 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

400 LEIDE JANE DE SOUSA NU-
NES 308 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

401 LEIDIANE IUCANIRO PAUAKA 381 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

402 LEILA SALES DA SILVA TEIXEI-
RA 123 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

403 LEILIANI DE ALMEIDA FERREI-
RA DE ARAUJO 144 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

404 LEIRIANE LAUREN SILVA 577 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

405 LEONARDO SOUZA 57 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

406 LEONICE PEREIRA CERVANTE 344 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

407 LETICIA DE SOUSA OLIVEIRA 508 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

408 LETICIA MAALO ALACUAI 492 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI JOSE PIRES ULUKO - SALA

ANEXA ALDEIA PAIKUM
E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

409 LEUNICE TESKE 436 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG EMC VALTER RIBEIRO DE SOUZA E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 1

410 LEVI TSIDZAOWE 442 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA AL-
DEIA MERIBA

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

411 LIDIA DA SILVA 107 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

412 LILIAN PEHODI TSERENHIMINI 638 PROFESSOR A PROFESSOR
A

EMI CEREMECE CEREPSE - SALA
ANEXA APERTADO

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

413 LINDIMARA PEREIRA DA SILVA 152 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

414 LIRIANY DANIELLY ALVES VI-
DORI 573 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

415 LIVIA MARIA GOMES BORGES
SCHEFFLER 601 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 11

416 LORENA FLAVIA RODRIGUES
DE MORAES 399 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

417 LUANA DA SILVA PELEGRINI 663 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12
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418 LUANA MOREIRA BORGES 21 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

419 LUANA STEFANI ROBERTO 272 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

420 LUANE OLIVEIRA DOS REIS 469 PROFESSOR A EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

421 LUCELIA ALVES GUEDES DE
SOUSA 252 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 6

422 LUCELIA DA SILVA SOUSA 301 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES

VISONI 1

423 LUCELIA RODRIGUES MACIEL
COSTA 55

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

424 LUCIA MARIA BARBOSA 318 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 6

425 LUCIA RODRIGUES CAVAL-
CANTE 472 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

426 LUCIANA BRITO ALMEIDA RE-
GO 448 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

427 LUCIANA GLÓRIA DA PAIXÃO
DE JESUS 195 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

428 LUCIANA TAVARES DE OLIVEI-
RA 207 PROFESSOR A EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES

VISONI 1

429 LUCIANA VICUNA COUTO 669 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

430 LUCIANE APARECIDA TREVI-
SAN 79 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

431 LUCIENE PEREIRA DA SILVA 649 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

432 LUCILENE SOUZA DO NASCI-
MENTO 75 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

433 LUCIMAR BATISTA PITZCHEL 486 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

434 LUCIMAR DA SILVA FUMEIRE 44 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

435 LUCIMAR PEREIRA DA SILVA 606 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

436 LUCINEIA AUREA MOREIRA 419 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

437 LUCINEIA PEREIRA DA SILVA 697 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

438 LUCINÉIA SANTOS GUIMA-
RÃES 187 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

439 LUCIVANIA ALVES DA SILVA 284 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 7

440 LUIZ ANTONIO D AGOSTO 680 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 7

441 LUZIA LILIANE DAVID SAM-
PAIO 565 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

442 LUZIA NAIARA DA SILVA COS-
TA 535 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

443 LUZICLEIA PEREIRA DE JESUS 51 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

444 MANOEL DE SOUZA VIEIRA 545 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

445 MARCIA AIZA NOGUEIRA SIL-
VA 275 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

446 MARCIA MARQUES DOS SAN-
TOS DIAS 550 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 12

447 MARCIA VERISSIMO BATISTA
PAULINO 354 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

448 MARCIEL APIS DA SILVA 672 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

449 MARCILENE VIEIRA DA RO-
CHA 212 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES

VISONI 2

450 MARCOS ANTONIO DA SILVA
PEREIRA 699 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 12

451 MARCOS ANTONIO HO-
WEDEWA 651 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

452 MARCOS DANIEL DAVID DOS
SANTOS 648 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 12

453 MARCOS DE MELO LEME 582 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

454 MARGARETH INEZ DE SOUZA 167 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 7

455 MARGARIDA DIVINA DO CAR-
MO 546 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 12

456 MARIA ANTONIA MESQUITA
DA SILVA COSTA 532 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

457 MARIA APARECIDA DA SILVA 199 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 7

458 MARIA APARECIDA MORAES
BERNARDINO 417 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

459 MARIA CLARA MACIEL DAS
NEVES 487 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

460 MARIA DA CONCEIÇÃO RO-
DRIGUES MARTINS 305 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES
VISONI 1
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461 MARIA DA GLORIA CRESTANI
RAMBO 270 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

462 MARIA DAS DORES DOS SAN-
TOS REIS 366 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

463 MARIA DAS DORES RODRI-
GUES DE OLIVEIRA 475 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

464 MARIA DAS GRAÇAS FERREI-
RA LIMA 281 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 12

465 MARIA DAS NEVES LIMA DA
SILVA 69 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

466 MARIA DE FÁTIMA DE LIMA
SANTOS 312 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

467 MARIA DE FATIMA RIBEIRO DA
CONCEIÇÃO 363 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

468 MARIA DE LOURDES BEZER-
RA DE OLIVEIRA COSTA 28 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

469 MARIA GLORIA DOS SANTOS
RIBEIRO FERREIRA 310 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

470 MARIA JOSE CARDOSO DE
MELO 340 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

471 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA DE
JESUS 378 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 3

472 MARIA JOSÉ DE SOUZA GO-
MES 171 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

473 MARIA JOSÉ DOS SANTOS
SILVA 311 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

474 MARIA JOSE LOPES E PON-
TES 314 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

475 MARIA JOSEFA DA SILVA GAR-
CIA 78 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

476 MARIA MENDES ARAUJO SHU-
ENQUENER 618 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

477 MARIA PEREIRA DA SILVA 544 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 7

478 MARIA PEREIRA SILVA MAGA-
LHÃES 151 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

479 MARIA POLIANA DE AMORIM
LOIOLA 622 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

480 MARIA PRISCILA SANTOS DA
SILVA 633 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

481 MARIA ROSALIA AZEVEDO
FERNANDES 356 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 7

482 MARIA SELMA PINTO SILVA 572 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

483 MARIANA FONSECA DA SILVA 108 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

484 MARIANY ALVES DOS SANTOS 351 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 3

485 MARIELI APARECIDA OWSI-
ANY MARQUES 143 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 8

486 MARIELZA ALVES DA SILVA 157 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

487 MARILENE ROSA LAZARO
NARDO 407 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

488 MARINALVA KALUQUE 611 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI JOSE PIRES ULUKO - SALA

ANEXA ALDEIA PAIKUM
E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3

489 MARINEI VILELA DE SOUZA 653 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 7

490 MARINEIDE ARAUJO SILVA 64 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 8

491 MARINEIZ DE SOUZA SOARES 147 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 7

492 MARINETE SANTOS DE SOU-
ZA 576 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 9

493 MARISERGI RIBEIRO ALMEIDA
FERNANDES 274 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4

494 MARISETH STUCH 201 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 7

495 MARIZETE MACHADO MENE-
ZES 589 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

496 MARLI ALVES 684 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

497 MARLI DA SILVA E LIMA 276 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

498 MARLI DIONISIA TAQUES 33 MAESTRO RE-
GENTE URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 2

499 MARONILDE MIRANDA INACIO
FERREIRA 104 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

500 MATEUS PEREIRA RODRI-
GUES 592

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

501 MAYCON NUNES DE MATOS 590 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

502 MAYLANNE MORAES DOS
SANTOS 268 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 9

503 MEIRE TELMA DE JESUS TOR-
RES 73 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4
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504 MICAEL TSERE'RADZA'A 523 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA GA-
LILEIA

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

505 MICHELLE FARIA DA SILVA 584 NUTRICIONISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

506 MICHELLE SOUZA ALVES 325 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

507 MILTON TSEREWAIHO WE-
REHITE 258 PROFESSOR A EMI ARIMATÉRIA - SALA ANEXA

ALDEIA NOVA ESPERANÇA
E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

508 MIRELLA MARIA MESQUITA 526 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

509 MIRIAN ALVES DA VEIGA 657 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

510 MIRIAN TIAGO DA SILVA 56 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 8

511 MONIKE KAROLINE RODRI-
GUES RIBEIRO BRAGA 14 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

512 NADIMA APARECIDA DA SILVA 610 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

513 NAIARA SOUSA DA SILVA 294 PROFESSOR A EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

514 NAIRA KATRINE MELO RODRI-
GUES 678 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

515 NALBERTHY KANUPAGUMA
APIAGA 433 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 12

516 NALVA FERREIRA FASSICOLO 627 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 8

517 NATAL WA'ANÉ 537 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA BE-
TANIA

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

518 NATALIA CRISTINA SCHAE-
FLER DE ASSIS 186 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 9

519 NATALIA RECKZIEGEL PEIXO-
TO 664 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

520 NATALIA SILVA SANTOS 541 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

521 NATALINA DE JESUS PIROLA
PORTA 422 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC GERALDO JOSÉ DELAI - SA-

LA ANEXA FAZENDA GAÚCHA
E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

522 NATANAEL XAVIER SILVA 38 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

523 NAYARA KARIZE MOREIRA
LEITE 297 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES

VISONI 2

524 NEIDE GLÓRIA DE OLIVEIRA 316 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

525 NEIDE JANINE PIRES DE OLI-
VEIRA 283 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 9

526 NEOMI REPRI 220 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

527 NEURA MORAES DOS SAN-
TOS 222 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 9

528 NEUSÉLIA DOS SANTOS HO-
NÓRIO 215 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

529 NICOLE APARECIDA FRIES
KLEIN 580 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 9

530 NICOLE YASMIM FERREIRA
BATISTA 250 PROFESSOR A EMC GERALDO JOSÉ DELAI - SA-

LA ANEXA FAZENDA GAÚCHA
E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

531 NILMA MARIA RIBEIRO COR-
REA 598 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4

532 NILSO GONÇALVES SAMPAIO 67 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

533 NILTON FLORENCIO DA SILVA
JUNIOR 585

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

534 NILZA ALVES DE OLIVEIRA
MARTINS 114 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 12

535 NISSIA REBABA BA 428 PROFESSOR A PROFESSOR
A

EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA AL-
DEIA VALE DA BENÇÃO

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

536 ONEIDE NASCIMENTO MACIEL
SILVA 106 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 12

537 ORIVALDO SOUZA DA SILVA 6 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 12

538 OSEAS ALVES DE MENEZES 557 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

539 OZENIR BREDA DA SILVA
SCHUSTER 412 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

540 PAMELA ALVES COELHO 493 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

541 PAMELA MACAUBA BARBOSA 48 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

542 PATRICIA BERNARDO DA
CRUZ 248 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

543 PATRICIA CAETANO DE SOU-
ZA 291 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

544 PATRICIA DE ALMEIDA SILVA 146 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 8

545 PATRICIA GERONIMA DA COS-
TA 391 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

546 PATRICIA LORENA MIRANDA
LIMA 457 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 9
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547 PATRICIA MACEDO CARLINI 317 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 8

548 PATRICIA MARIA DE SOUZA 339 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

549 PATRICIA MARQUES BELÉM 538 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 8

550 PATRICIA VITALINA DOS SAN-
TOS 139 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

551 PATRICIO DUTSA 662 PROFESSOR A EMI CEREMECE CEREPSE - SALA
ANEXA APERTADO

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

552 PAULO ANDRE MARQUES 698 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

553 PEDRO AUGUSTO BATISTA
FEITOSA 454 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

554 PEDRO BOTELHO DOS SAN-
TOS 257 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

555 PEDRO MAIAWANY PEREIRA 382 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

556 PEDRO PAULO GOMES FER-
REIRA DE MENDONÇA 230 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

557 POLIANA ALCANTARA DO
NASCIMENTO ALVES 95 PROFESSOR A EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES

VISONI 1

558 POLIANA OLIVEIRA DE JESUS 376 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

559 POLIETE RODRIGUES LIMA 62 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 8

560 RAFAELA ALINE KREIBICH 654 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

561 RAFAELA ALVES RIBEIRO 701 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

562 RAIANE ALVES RIBEIRO 330 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

563 RAIANE SOUZA DOS SANTOS 410 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

564 RAIANNY ALVES BELA 136 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

565 RAISSA DA SILVA SANTOS 324 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

566 RAISSA FERREIRA DE SOUZA 602 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

567 RAMINS TSEREWAWAAWE
TSAEMOWA 556 PROFESSOR A EMI CEREMECE CEREPSE - SALA

ANEXA APERTADO
E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

568 RAYSSA APARECIDA SILVA
MOREIRA LEITE 623 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

569 REGINALDO BASTO DO NAS-
CIMENTO 604 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

570 REGINALDO MARADA BU 368 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA
MERIBÁ

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

571 RENATA SILVA DE JESUS 688 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMC GERALDO JOSE DELAI E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

572 RENATO CORDEIRO DE FREI-
TAS 313 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4

573 RHUANY LUISE BAIMA ALMEI-
DA 1 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 9

574 ROBERTA MARIA FERREIRA 165 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 8

575 ROBERTO AGUIAR DA SILVA 597 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

576 ROBERTO SOARES DE SOUSA 117
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 1

577 ROBISON TSEREWAHO 552 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMI ARIMATÉIA E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

578 RODRIGO DIVINO RODRIGUES 394 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

579 RODRIGO OLIVEIRA SILVA 96
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

580 RODRIGO TEIXEIRA RIBEIRO 563 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

581 RODRIGO VILELA BRAGA 629
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

582 ROSA HELENA MORAES CAM-
POS RESENDE 2 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

583 ROSA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS 289 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

584 ROSANA MATIAS DE ALMEIDA 217 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 8

585 ROSANGELA ALVES DE MA-
TOS 205 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

586 ROSEMBERG FERREIRA DA
SILVA 82 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

587 ROSICLEIDE FERREIRA PINTO
DA SILVA 460 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

588 ROSILAINE FRANCISCA BOR-
GES 89 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 693 Assinado Digitalmente



589 ROSILEIA TSINHOTSEEE-
NEB'O 642 PROFESSOR A EMI ARIMATÉIA - SALA ANEXA

NOVA ESPERANÇA
E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

590 ROSILENI PAUARAKU TAUKAI 547 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMI JOSE PIRES ULUKO - SALA
ANEXA VICENTE KAIAWA

E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

591 ROSIMAR DOS SANTOS RBEI-
RO 415 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

592 ROSIMARY DE SOUZA GON-
ÇALVES LEITE 20 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

593 ROSIMEIRE DE MORAES VIA-
NA 241 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

594 ROSIMEIRE MATIAS DE ALMEI-
DA FERREIRA 150 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

595 ROSIMEIRE REGINA ALMEIDA
MAZEIRO 41 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

596 ROSIMEYRE GONÇALVES DA
SILVA FELTRIN 140 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

597 ROSINEIA KOPIOLSKI 9 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

598 ROSINEYA ARAÚJO MAZUTTI
FERREIRA 185 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

599 RUBENS SOUZA DE AGUIAR 634 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

600 RUTH AROMA MARTINS 561 PROFESSOR A EMC GERALDO JOSE DELAI E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

601 RUTH LAROCA SANTOS 49 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

602 SAMIRA CAMBUY CARVALHO
SANTOS 392 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI EMC GERALDO JOSE DELAI E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4

603 SAMIRA SOUZA RIBEIRO 180 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

604 SANDRA APARECIDA FERREI-
RA PINTO 240 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

605 SANDRA DE JESUS WEIHRICH 630 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

606 SANDRA FERREIRA DE ALMEI-
DA 121 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

607 SANDRA PINTO DA SILVA 359 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

608 SANDRA SOARES DE ALMEI-
DA 175 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4

609 SARA DANIELA TEIXEIRA RI-
BEIRO DE OLIVEIRA 173 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

610 SARA FIGUEIREDO ALENCAR 12 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

611 SARA RAQUEL ALVES DE
ARAUJO 411 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

612 SEBASTIÃO GARCIA DA SILVA 400
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

613 SECILMA SILVA DOS SANTOS 645 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

614 SELCIANE ARAUJO DOS SAN-
TOS 85 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 9

615 SELMA AUGUSTA DE OLIVEI-
RA 148 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 9

616 SHIRLEY PEREIRA CHAVES 246 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

617 SILAS TSEREBURA 675 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

618 SILVA MARTA AFONSO COE-
LHO 408 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

619 SILVANA APARECIDA BOSCH 617 NUTRICIONISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 3

620 SILVANA DA SILVA FERREIRA 111 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

621 SILVANA DA SILVA MENEZES 542 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

622 SILVANA DE ALEXANDRE
MATTOS 86 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 8

623 SILVANI VIEIRA DE ARRUDA 242 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 9

624 SILVANIR ANDREA DA SILVA 135 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

625 SILVIA ADRIANA MARTINS E.
DIAS MACIEL 174 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 9

626 SILVIA DAYANE SILVEIRA 681 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

627 SILVIA MARIA DE MORAIS
CORTE 127 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 9

628 SIMONE DE CESARO 290 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 2

629 SIMONE REGINA DE OLIVEIRA
SIMOES 640 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4

630 SIMONY ADRIANA DALLETEZ-
ZE 226 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 9

631 SIRLEI KREWER DE OLIVEIRA 293 PROFESSOR B PEDAGOGIA EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 2
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632 SIRLEI MENDES MOREIRA DE
OLIVEIRA 214 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 4

633 SIRLENE ROCHA ALMA 528 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

634 SOFIA ALMEIDA BASTOS 169 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

635 SOLANGE ALVES DE ARRUDA 639 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

636 SOLANGE FATIMA VARGAS 401 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

637 SOLANGE XAVIER FERREIRA 202 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

638 SONIA VIEIRA DA SILVA 197 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

639 SORAIA MOURA CIRILO NAS-
CIMENTO 91 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

640 STEFANIA MARQUES DAMA-
CENO 145 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

641 STEFANY CAROLINE PEREIRA 673 APOIO ADM
EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 2

642 SUELEN SILVA DE AGUIAR 133 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

643 SUELLEN CRISTINA DA SILVA 494 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

644 SUELMA SILVA DE AGUIAR 134 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

645 SUSANA DAVID DUTRA 88 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

646 SUSANA NICÁCIO 406 PROFESSOR A EMC ALCIDES VISONI E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

647 SUZANA DOS ANJOS LOPES 321 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

648 SUZANE MARIA DE LIMA CA-
VALCANTE DE ANDRADE 192 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 9

649 SUZI DANIELLY DE OLIVEIRA 288 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

650 SUZY SOARES CAMPOS GUI-
MARÃES 7 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

651 TAINA ROBERTO DA SILVA 273 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

652 TALITA CHAVES DE MORAIS 539 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

653 TAMARA FUCK 36 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

654 TATIANE ALVES DE OLIVEIRA 40 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

655 TATIANE MARQUES DE MA-
TOS 163 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

656 TAYNARA MACHADO DE AS-
SIS 19 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

657 TAYNGREDY ALMEIDA CONTI 236 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

658 TAYZA FRANCISCA ALVES DE
MORAES 269 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 9

659 TERESINHA GARCIA DA SILVA 467 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

660 THAILA CRISTINA DA SILVA
NUNES 142 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

661 THAIS ALVES BORGES 287 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

662 THAIS MARQUES DA SILVA 81 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

663 THAISA PEREIRA DA SILVA
JOVINO 389 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

664 THALYA MENDES DA SILVA
FERREIRA 116 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

665 THAYS KAROLINE DE SOUZA 661 TÉCNICO ADM
EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 12

666 TONIA ANDREIA LOCATELLI
DA SILVA 437 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 9

667 TORIBIO CORTE JUNIOR 126 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

668 TUMIL TSEREDZATE BATSE 594 PROFESSOR A EMI CEREMECE CEREPSE - SALA
ANEXA APERTADO

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 2

669 UERMESSON DOMINGOS FA-
GUNDES ANDRADE 323 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

670 VALDEANI GOMES DO NASCI-
MENTO 141 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

671 VALDECI BREDA TEODORO 161
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

672 VALDECI SOUZA SILVA 158 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

673 VALDELI DA SILVA RIBEIRO 708 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

674 VALDENICE SERUQUE 429 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI JOSE PIRES ULUKO - SALA

ANEXA ALDEIA PAIKUM
E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 3
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675 VALDENIR LIMA SANTOS NO-
RONHA 132 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

676 VALDETE FRIES 206 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

677 VALDEVINO COSTA ALVES 98
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

678 VALDINA DAVI DA SILVA 397 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

679 VALDINEI MOURA DA SILVA 619 APOIO ADM
EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 13

680 VALDIVINA RODRIGUES DOS
SANTOS 703 TÉCNICO ADM

EDUCACIONAL URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 12

681 VALQUIRIA PEREIRA QUEIROZ 686 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

682 VANDERLANDIA DA CONCEI-
ÇÃO PEREIRA 46 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

683 VANDERLEIA ARAUJO DA
CRUZ 595 APOIO ADM

EDUCACIONAL I ASG URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 2

684 VANDERLENE MANCOELHO
MACHADO 5 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO

BOURET DE MELO 9

685 VANDETH MARQUES BORGES 97 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

686 VANESSA MEDEIROS BARRO-
SO 193 PROFESSOR A EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ E. M. C. ALCIDES

VISONI 1

687 VANIA AUWALO KUIWYRE 390 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI EMI JOSE PIRES ULUKO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

688 VANIA MARIA LIMA MOURA 621 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRO URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 4

689 VANUSE GALDINA DE MELO 439 PROFESSOR A EMC LUCIO CATARINO VALVERDE E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

690 VENICIO SILVA AMORIM 692 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

691 VERONICA NASCIMENTO GO-
MES 500 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

692 VICTORIA PATRINE FERREIRA
SILVA 575 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

693 VILSIANE SEAWRIGHT 458 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

694 VITÓRIA BEATRIZ DA SILVA
RODRIGUES 249 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

695 WEDSON MARTINS VIOLA 118
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

696 WELLINGTON BREDA TEODO-
RO 160

APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

697 WELLINGTON PIRES MENDES 600
APOIO ADM
EDUCACIONAL
II

MOTORISTA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 2

698 WELLINGTON TSEREWAUPTE 620 PROFESSOR A EMI ARIMATEIA - SALA ANEXA
NOVO MUNDO

E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

699 WENDER NASRUALLY MELO
OLIVEIRA 632 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

700 WENESON MOTA VENCESLAU
MARTINS 693 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

701 WHEVERTON KAIK BRITO DE
OLIVEIRA 647 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

702 WILIANA CRISTINA FERREIRA 228 APOIO ADM
EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO

CANDIDO PEREIRA 10

703 WILLIAN FERREIRA DO NASCI-
MENTO 549 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

704 WILLIANY DE MOURA SANTOS 543 PROFESSOR B PEDAGOGIA URBANO E. E. APOLONIO
BOURET DE MELO 9

705 YAKAWI IKPENG 179 PROFESSOR A EMC EUZÉBIO DE QUEIRÓZ - SA-
LA ANEXA IKPENG

E. M. C. ALCIDES
VISONI 1

706 YASMIN VITORIA SENA DE
OLIVEIRA 413 APOIO ADM

EDUCACIONAL I TDI URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 10

707 ZANATO TSERE RUNHARI
IPETSEDI 447 APOIO ADM

EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI NOVO PROGRESSO E. M. I. CEREMECE
CEREPSE 1

708 ZILEIDE REDZEIO 567 APOIO ADM
EDUCACIONAL I MERENDEIRA EMI CEREMECE CEREPSE E. M. I. CEREMECE

CEREPSE 1

709 ZINALDO FERREIRA DOS SAN-
TOS 507 APOIO ADM

EDUCACIONAL I VIGIA URBANO E. E. OSVALDO
CANDIDO PEREIRA 13

LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO.

Pregão Eletrônico nº 07/2024.

A Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT CNPJ 15.023.971/0001-24,
através do Pregoeiro Devenilson da Silva, nomeado pela portaria nº 045/
2024, torna público para o conhecimento dos interessados a Homologação
do Processo de Pregão Eletrônico nº 07/2024. regido pela Lei Federal nº
14.1333/2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

que institui o Estatuto Nacional da ME da EPP e demais legislações com-
plementares.

Objeto: Constitui Objeto da presente licitação o Registro de Preços para
Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada em Serviços
de Molejo, Torno, Solda, Radiador e Cardam para manutenções dos ca-
minhões, Máquinas pesadas, Ônibus e Micro-ônibus e demais veículos e
equipamentos das Secretarias solicitantes de Paranatinga-MT. Conforme
especificações contidas no ANEXO I e Termo de Referência do respectivo
Edital.
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FORNECEDOR: A A DA SILVA HAMMARSTRON - ME - CNPJ: 33.101.
826/0001-04.

Valor Total do Fornecedor: R$ 736.440,00 (setecentos e trinta e seis mil,
quatrocentos e quarenta reais).

FORNECEDOR: POSTO DE MOLAS PARANATINGA LTDA - EPP -
CNPJ: 15.805.110/0001-06

Valor Total do Fornecedor: R$ 955.460,00 (novecentos e cinquenta e cinco
mil, quatrocentos e sessenta reais).

Departamento de Licitações e Contratos.

Paranatinga – MT, em 14 de maio de 2024.

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO N. 182/2024.

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO N. 182/2024.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
EM MICRORREVESTIMENTO NO MUNICÍPIO DE PARANATINGA /MT,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SR. JOSIMARMARQUES BARBOSA, PREFEITO MUNICIPAL DE PA-
RANATINGA/MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃOCONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1° - Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do
Município de Paranatinga/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PRO-
JETO de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO DE PAVI-
MENTO EM MICRORREVESTIMENTO, conforme dispõe o art. 2º § 19 da
Instrução Normativa 007/2023/SEFAZ/CGE, como discriminado abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO

Aprovação
do Projeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTO EM
MICRORREVESTIMENTO
META FÍSICA: 470.373,21 M²

NOME DO RESPONSÁ-
VEL TÉCNICO: JESSYKA
WISNIESKI SOUZA
CREA: 1216834725

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL: RAFAEL DA SILVA FERREIRA

CREA:047443

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrária.

PARANATINGA, 14 de maio de 2024.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

Prefeito Municipal

RAFAEL DA SILVA FERREIRA

Engenheiro Civil

CREA/MT047443
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OUVIDORIA MUNICIPAL
BALANÇO ANUAL (DCA) EXERCICIO 2023
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LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO Nº 08/2024 - “ELETRÔNICO”

“REGISTRO DE PREÇOS”

“Menor Preço ITEM”

A Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT através do pregoeiro Devenil-
son da Silva, nomeado pela portaria nº 045/2024, torna público aos in-
teressados que deu deserta a licitação na modalidade PREGÃO, na for-
ma ELETRÔNICA com o objetivo de REGISTRO DE PREÇO, regido pela
Lei Federal nº 14.133 de 21 de Abril de 2001, Decretos Municipais 2216/
2023, 2217/2023, 2218/2023 e 2236/2023, Lei Municipal nº 1909/2020 e
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 que Institui o Esta-
tuto Nacional da ME da EPP e demais legislações complementares.

Objeto: Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preço para Fu-
tura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para Locação de
01 (um) Ônibus, Mínimo de 46 (quarenta e seis) Lugares, ano a partir
de 2015 e 01 (um) Veículo com mínimo de 26 lugares, ambos em bom
Estado de Conservação que atenderá a demanda do Transporte de
Pessoas para Eventos Culturais, Educativos, Esportivos, Prestar so-
corro ao transporte Escolar, entre outros, atendendo as necessidades
das secretarias solicitantes do Município de Paranatinga - MT. Conforme
especificações contidas no Edital, Termo de Referência e seus anexos. A
mesma não será republicada.

Paranatinga, MT, 14 de maio de 2024.

Devenilson da Silva

Pregoeiro

Portaria 045/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção e ele-
vação dos Muros da Escola Municipal Dulce Meiry.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - MT, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, Lei nº 14.
133/21, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que em 09/05/2024 fora realizada a sessão pública on-
de o sistema não registrou os lances intermediários das empresas CONS-
TRUTORA 55 LTDA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA JM LTDA, FLOREN-
CIO CONSTRUTORA LTDA, MARCIONE ALVES PERROT, ALLPLAN
ENGENHARIA, o que teve que ser anotado manualmente em folha sulfite
o que dificultou a visibilidade dos últimos lances ofertados e gerou trans-
tornos durante a sessão.

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir as falhas identificadas duran-
te a conferência das propostas das empresas, que afetaram diretamente a
fase de lances.

CONSIDERANDO que o Processo de Licitação, como qualquer outro pro-
cedimento administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilegalida-
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de, e revogação por conveniência e oportunidade, nos termos do art. 71
da Lei 14.133/21;

CONSIDERANDO que a administração pode anular seus próprios atos,
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se ori-
ginam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunida-
de, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciação judicial, nos termos da súmula 473 do Supremo Tribunal Fede-
ral.

Resolve CANCELAR o Processo Licitatório, na modalidade CONCOR-
RÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2024.

Encaminho o presente termo de revogação à Comissão de Contratação
para providências em caráter de urgência.

Pedra Preta – MT, 14 de maio de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

RITHYENE GOMES DA SILVA (Portaria 186/2023) Agente de Contrata-
ção

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 219, DE 2024 PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 340/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0004110 ANA PAULA PEDROZO LIMA NASCIMENTOS 110º

Justificativa: 01 PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL ATÉ O 5º ANO, Sendo: 01 vaga para a EM Profª Dulce
Meiry Silva Sabini considerando o pedido de exoneração da professora Il-
denir da Silva Santos.

Pedra Preta, 14 de maio de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 02/2024.

Proc. Licitatório n.º 000004/24

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL n.º 2/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E ELEVAÇÃO DO MURO DA ESCOLA MUNICIPAL DULCE MEIRY SABINI, NO ÂMBI-
TO DAS AÇÕES DEFINIDAS PELA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE APOIO E MONITORAMENTO DE SEGURANÇA DAS UNIDADES
DE ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 106/2023.

Detalhamento do Objeto:

Na data de 09 de maio de 2024, às treze horas, trinta e um minutos e zero segundo, a agente de contratação e a comissão de contratação, composta
na lista abaixo:

Portaria Data Nome Cargo CPF RG
247 26/04/2023 ANTONIO WEZELLE BRITO DE SÁ comissão de contratação 04559544107
247 26/04/2023 RITHYENE GOMES DA SILVA Presidente 02441392107
247 26/04/2023 YALLES MORAES DA SILVA comissão de contratação 03255062136

Reuniram-se para realizar os procedimentos relativos a Concorrência Presencial em epígrafe. Inicialmente a agente de contratação abriu a sessão pú-
blica em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

CREDENCIAMENTO

Lista de credenciados abaixo:

Código
Lances

Proponente / Fornecedor
Representante

Tipo Empresa
CPF

CNPJ
RG

Preferência de contratação (art. 44 da LC 123/
2006)

204026
Sim

ALLPLAN ENGENHARIA LTDA
CARLOS EDUARDO DA SILVA BARROS

ME
022.500.
621-96

35.351.094/0001-28
15316866 SSP MT Sim

204028
Sim

CONSTRUTORA 55 LIMITADA
FERNANDO ULYSSES SALDANHA TELES VIEI-
RA

ME
046.295.
141-39

01.729.797/0001-25
22906690 SEJUSP
MT

Sim

203561
Sim

FLORENCIO CONSTRUTORA LTDA
LUBIANE GEORGIA CANDIDO BOFF

EPP
038.630.
911-67

37.027.585/0001-43
22053905 SSP MT Sim

134445
Sim

KB CONSTRUTORA LTDA
KELYTON BRANDÃO FLORES

EPP
023.747.
001-27

36.573.565/0001-05
16915089 SSP MT Sim

201904
Sim

MARCIONE ALVES PERROT
MARCIONE ALVES PERROT

EPP
860.691.
361-87

17.891.635/0001-29
12.366.663-3 Sim
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204020
Sim

ROMA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
DAVI ALVES VIEIRA

EPP
009.034.
641-60

30.890.971/0001-15
17537940 SSP MT Sim

204027
Sim

SCOTI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
RONAN TEIXEIRA DE ABREU

EPP
005.576.
021-06

37.473.666/0001-77
15700577 SESP MT Sim

204024
Sim

SERVICOS DE ENGENHARIA J M LTDA
JAIRA SOARES MARTINS

OUTRAS
055.469.
091-88

39.826.240/0001-85
3345161-3 SSP/MT Não

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA RECEBIDAS

Com a colaboração dos membros da comissão de contratação, a agente de contratação procedeu à análise das propostas recebidas, quando foi ve-
rificado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento.
Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa de lances em razão dos preços propostos, confor-
me lista de classificação da proposta recebidas apresentada a seguir:

Item
1
Classif.

Código
Descrição
Proposta para todos os itens
Proponente / Fornecedor

Valor Total Status
Lance

1 203561 FLORENCIO CONSTRUTORA LTDA 223.525,32 Classificado
S

2 204024 SERVICOS DE ENGENHARIA J M LTDA 238.569,62 Classificado
S

3 204027 SCOTI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 241.264,12 Classificado
S

4 204020 ROMA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 259.911,78 Classificado
S

5 204026 ALLPLAN ENGENHARIA LTDA 261.496,23 Classificado
S

6 204028 CONSTRUTORA 55 LIMITADA 268.003,92 Classificado
S

7 134445 KB CONSTRUTORA LTDA 268.055,73 Classificado
S

8 201904 MARCIONE ALVES PERROT 268.055,73 Classificado
S

MENSAGENS

RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO

A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir:

Item
1
Rodada

Nº Lance Código
Descrição
Proposta para todos os itens
Proponente / Fornecedor

% Desconto Vlr. Lance Tot. Situação Data/Hora

1 1 201904 MARCIONE ALVES PERROT 0,00 210.000,00 Lance 09/05/2024 17:00:24
1 2 134445 KB CONSTRUTORA LTDA 0,00 Declina 09/05/2024 17:00:36
1 3 204028 CONSTRUTORA 55 LIMITADA 0,00 Declina 09/05/2024 17:02:14
1 4 204026 ALLPLAN ENGENHARIA LTDA 0,00 208.000,00 Lance 09/05/2024 17:02:32
1 5 204020 ROMA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 0,00 201.041,79 Lance 09/05/2024 17:02:56
1 6 204027 SCOTI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 0,00 Declina 09/05/2024 17:04:12
1 7 204024 SERVICOS DE ENGENHARIA J M LTDA 0,00 Declina 09/05/2024 17:04:54
1 8 203561 FLORENCIO CONSTRUTORA LTDA 0,00 Declina 09/05/2024 17:06:27
2 1 201904 MARCIONE ALVES PERROT 0,00 Declina 09/05/2024 17:07:13
2 2 204026 ALLPLAN ENGENHARIA LTDA 0,00 Declina 09/05/2024 17:07:54

204020 ROMA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 0,00 201.041,79 Finalizado 09/05/2024 17:08:58

SITUAÇÃO DOS ITENS

As ofertas foram classificadas, conforme lista de situação dos itens:

Item Código Descrição
Proponente / Fornecedor Melhor Preço Situação/Obs.

1 204020 Proposta para todos os itens
ROMA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 201.041,79 Aceito

através de Lance

HABILITAÇÃO

Analisados os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na lista:

Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Representante Situação
204026 ALLPLAN ENGENHARIA LTDA ME CARLOS EDUARDO DA SILVA BARROS Apto à Negociação
204028 CONSTRUTORA 55 LIMITADA ME FERNANDO ULYSSES SALDANHA TELES VIEIRA Apto à Negociação
203561 FLORENCIO CONSTRUTORA LTDA EPP LUBIANE GEORGIA CANDIDO BOFF Apto à Negociação
134445 KB CONSTRUTORA LTDA EPP KELYTON BRANDÃO FLORES Apto à Negociação
201904 MARCIONE ALVES PERROT EPP MARCIONE ALVES PERROT Apto à Negociação
204020 ROMA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA EPP DAVI ALVES VIEIRA Habilitado
204027 SCOTI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA EPP RONAN TEIXEIRA DE ABREU Apto à Negociação
204024 SERVICOS DE ENGENHARIA J M LTDA OUTRAS JAIRA SOARES MARTINS Apto à Negociação

Houveram lances intermediários ficando registrados os seguintes lances:

2º lugar: FLORENCIO CONSTRUTORA LTDA com o valor de R$ 204.314,10 (duzentos e quatro mil treznetos e quatorze reais e dez centavos)
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3º lugar: MARCIONE ALVES PERROT com o valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais)

4º lugar: ALLPLAN ENGENHARIA LTDA com o valor de R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais)

5º lugar: SERVICOS DE ENGENHARIA J M LTDA com o valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)

6º lugar: CONSTRUTORA 55 LIMITADA com o valor de R$ 240.00,00 (duzentos e quarenta mil reais)

OCORRÊNCIAS

Devido ao grande tumulto na sala e desordem a agente de contratação e membros da comissão não ouviram o apontamento da empresa KB
CONSTRUTORA quanto a inexistência da planilha analítica o que prejudicou a fase dos lances, pois a empresa ALLPLAN ENGENHARIA LTDA
deveria ter sido inabilitada antes da fase de lances, o que prejudicou a fase de lances.

Outro transtorno ocorrido que prejudicou a sessão foi o sistema que não registrou os lances intermediários das empresas CONSTRUTORA
55 LTDA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA JM LTDA, FLORENCIO CONSTRUTORA LTDA, MARCIONE ALVES PERROT, ALLPLAN ENGENHARIA,
o que teve que ser anotado manualmente em folha sulfite o que dificultou a visibilidade dos últimos lances ofertados e acabou dando lance
equivocado.

Diante disso a agente de Contratação e membros da equipe decidem por cancelar a licitação e inciar novo processo que será realizado de
forma eletrônica.

ENCERRAMENTO:

Ato contínuo, a agente de contratação declarou como encerrada a sessão ás 18:30. Sem mais para o momento a ata vai assinada pela comis-
são e licitantes presentes. A presente ata terá publicação da decisão no site da prefeitura, AMM e murais de câmara.

ASSINAM

Comissões / Portarias:

________________________________________________
ANTONIO WEZELLE BRITO DE SÁ
CPF.: 04559544107
RG.:
Cargo: comissão de contratação
PORTARIA: 247 DE 26/04/2023

________________________________________________
RITHYENE GOMES DA SILVA
CPF.: 02441392107
RG.:
Cargo: Presidente
PORTARIA: 247 DE 26/04/2023

________________________________________________
YALLES MORAES DA SILVA
CPF.: 03255062136
RG.:
Cargo: comissão de contratação
PORTARIA: 247 DE 26/04/2023

ALLPLAN ENGENHARIA LTDA
CARLOS EDUARDO DA SILVA BARROS
CONSTRUTORA 55 LIMITADA
FERNANDO ULYSSES SALDANHA TELES VIEIRA
FLORENCIO CONSTRUTORA LTDA
LUBIANE GEORGIA CANDIDO BOFF
KB CONSTRUTORA LTDA
KELYTON BRANDÃO FLORES
MARCIONE ALVES PERROT
MARCIONE ALVES PERROT
ROMA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
DAVI ALVES VIEIRA
SCOTI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
RONAN TEIXEIRA DE ABREU
SERVICOS DE ENGENHARIA J M LTDA
JAIRA SOARES MARTINS

PORTARIA Nº 243, DE 2024 - INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
Nº 001/2024, COM A FINALIDADE DE APURAR FATOS DO ACIDENTE
OCORRIDO EM 13/4/2024 ENVOLVENDO DOIS VEÍCULOS OFICIAIS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE 14 DE MAIO DE 2024

Institui Comissãode SINDICÂNCIA Nº 001/2024, com a finalidade de apu-
rar fatos do acidente ocorrido em 13/4/2024 envolvendo dois veículos ofi-
ciais e dá outras providências.

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício n° 369/2024/GESTÃO DO
SUS, encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde;

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar SINDICÂNCIA Nº 001/2024, com a finalidade de apurar
fatos do acidente ocorrido em 13/4/2024 envolvendo dois veículos oficiais,
e nomear os Servidores Municipais Inácio Vilarinho Filho, Rejane Olivei-

ra Horta Santos e Joelma Lemes de Souza para, sobre a presidência do
primeiro, conduzir os trabalhos da comissão ora constituída.

Art. 2º A Comissão deverá, com senso de responsabilidade e observando
os princípios da ampla defesa e do contraditório, promover a apuração
dos fatos que subsidiaram a instauração da presente sindicância, devendo
apresentar Relatório Conclusivo no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Havendo a necessidade, o assessoramento jurídico aos membros
da comissão ficará a cargo da Procuradoria Geral do Município.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 14 de maio de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 220, DE 2024 PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

CONTINUA – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Inscrição NOME POSIÇÃO
0004260 JOSEANE PASSOS MOTA CARDOSO 56º

Justificativa: 01 continua, para atender as demandas da Secretaria de
Administração.

Pedra Preta, 14 de maio de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20, DE 2024 PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 001/2024

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 001, de 2024.

CONSIDERANDO o oficio nº 341/2024/SME.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 001/2024 realizada por meio do Decreto nº 66/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – HABILITAÇÃO NÍVEL SUPERIOR/ PEDAGOGIA – LO-
CALIDADE VILA GARÇA BRANCA

Inscrição NOME POSIÇÃO
09 ELIANE BOBATO PEREIRA BARBOSA DA SILVA 9º

Justificativa: 01 vaga para a Escola Municipal Ari Griesang, considerando
que as professoras da EM Ari Griesang: Deuzalina Rodrigues Tiburcio,
convocado anteriormente não compareceu no prazo estipulado.

Pedra Preta, 14 de maio de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 221, DE 2024 PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 456/2024/SMSPP

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 09/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SEDE

Inscrição NOME POSIÇÃO
0009610 BEATRIZ OLÍMPIA DE SOUZA 33º

Justificativa: 1 vaga técnico enfermagem, para atender a necessidade do
Hospital Municipal Luciana Martins Amorim e demais necessidades da Se-
cretaria de saúde, visto que a servidora Eliane Inácio de Souza, pediu exo-
neração.

Pedra Preta, 14 de maio de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 242, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA IVANI LOPES DA SILVA.

DE 14 DE MAIO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Ivani Lopes da Silva.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 6/2/2022 à 6/2/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares aservidora Ivani Lopes da Silva, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de agente de com-
bate a endemias, a serem usufruídas no período de 20/5/2024 à 18/6/
2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 14 de maio de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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PORTARIA Nº 244, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA NILDE NOGUEIRA ALVES.

DE 14 DE MAIO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Nilde Nogueira Alves.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 01/2/2021 à 01/2/2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares aservidora Nilde Nogueira Alves, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, a serem usufruídas no período de 20/5/2024 à 18/6/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 14 de maio de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 241, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES AO
SERVIDOR PABLO RIET CORREA RIVERO.

DE 14 DE MAIO DE 2024

Conceder férias regulares ao servidor Pablo Riet Correa Rivero.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período
de 11/5/2023 à 11/5/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares ao servidor Pablo Riet Correa Rivero,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Fiscal de
vigilância, a serem usufruídas no período de 14/5/2024 à 29/5/2024 e de
9/12/2024 a 22/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 14 de maio de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 57/2023

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: FACTUAL CONSULTORIA E COMUNICAÇÃO INTEGRADA LT-
DA – CNPJ Nº 20.230.081/0001-23
MODALIDADE: Processo de Contratação Direta nº 001/
2023

DATA: 09/05/
2024

DO OBJETO:
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
SUPORTE NO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE ESTRA-
TÉGIAS PARA MONITORAMENTO, ATENDIMENTO, RELACIONA-
MENTO DIGITAL E PRODUÇÃO DE CONTEÚDO COM ESPECIFICI-
DADE PARA O USO DAS REDES SOCIAIS FACEBOOK E INSTA-
GRAM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
O presente termo aditivo tem por objetivo Prorrogação para mais 247 (du-
zentos e quarenta e sete ) dias, ficando então de 28/04/2024 a 31/12/2024.
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato n° 57/
2023 de 27 de abril de 2023, celebrado entre as partes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONVALIDAÇÃO
3.1 – Ficam convalidados os atos eventualmente praticados a partir de
28/04/2024.
DA JUSTIFICATIVA:
A Administração Municipal se sentiu na obrigação de promover a consideran-
do a justificativa apresentada por meio do Ofício nº 091/2024/SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO, ao qual solicita o aditivo de prorrogação de vigência do
contrato nº 057/2023.

PORTARIA Nº 245, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES AO
SERVIDOR MAURO MACEDO DA SILVA.

DE 14 DE MAIO DE 2024

Conceder férias regulares ao servidor Mauro Macedo da Silva.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período
de 03/4/2023 à 03/10/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares ao servidor Mauro Macedo da Silva, lo-
tado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Técnico em
Radiologia, a serem usufruídas no período de 15/5/2024 à 03/6/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 14 de maio de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 878, DE 07 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA Nº 878, DE 07 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM TSD E DREANGEM EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO
BELA VISTA NO MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

RESOLVE:

ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município de Peixoto de Azevedo/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PRO-
JETO, conforme dispõe o art. 2º § 19 da Instrução Normativa nº 007/2023/SEFAZ/CGE, como discriminado abaixo:
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EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA ELABORA-
ÇÃO

APROVAÇÃO
DO PROJETO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM TSD E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO
BELA VISTA EM PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, ÁREA TOTAL DE 52.206,06 m².

ITEM LOGRADOURO
1 RUA PORTO ALEGRE ETAPA 01
2 RUA PORTO ALEGRE ETAPA 02
3 RUA PORTO ALEGRE ETAPA 03
4 RUA ROSÁRIO
5 RUA CAJUEIRO
6 RUA IMPERATRIZ ETAPA 01
7 RUA BURITI
8 RUA PEDREIRAS
9 RUA BACABAL
10 RUA DE SERVIÇOS 01
11 TRAVESSA ITARUMÃ (LADO ESQUERDO)
12 TRAVESSA ITARUMÃ (LADO DIREITO)
13 RUA DE SERVIÇOS 02
14 TRAVESSA INDAIÁ (LADO DIREITO)
15 TRAVESSA INDAIÁ (LADO ESQUERDO)
16 RUA DE SERVIÇOS 03
17 TRAVESSA BACURÍ ( LADO DIREITO)
18 TRAVESSA BACURÍ (LADO ESQUERDO )
19 RUA FOZ DO IGUAÇÚ ETAPA 01
20 RUA PONTA GROSSA ETAPA 01
21 RUA CARAZINHO
22 RUA SANTA ROSA
23 RUA IMPERATRIZ ETAPA 02
24 RUA IMPERATRIZ ETAPA 03
25 RUA PLANALTO
26 RUA FOZ DO IGUAÇÚ ETAPA 02
27 RUA PONTA GROSSA ETAPA 02
28 TRAVESSA JOSELÂNDIA
29 RUA MARCELINO RAMOS
30 RUA NOVO HAMBURGO
31 TRAVESSA ALEGRETE ETAPA 01
32 TRAVESSA ALEGRETE ETAPA 02
33 TRAVESSA ALEGRETE ETAPA 03
34 RUA PASTOR OSVALDO

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNI-
CO: THIERRY PEREIRA SOARES
CREA: 122070298-6

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL: ITAIR LUCAS MAYER

CREA: 54932 /MT

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, aos 07 dias de maio de 2024.

Maurício Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

Itair Lucas Mayer

Engenheiro Civil CREA 54932/MT

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - PREFEITURA MUNICIPAL
CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 1º QUADRIMESTRE/2024

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

1º QUADRIMESTRE/2024

Realização: 24/05/2024

A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo e Câmara Municipal, no uso
de suas atribuições, CONVIDA Vossa Senhoria, que representa esse im-
portante seguimento da Sociedade, para participar da Audiência Pública,
que realizar-se-a no Plenário da Câmara Municipal, no dia 24 de Maio do
ano em curso, com início previsto às 14:00h.

A REFERIDA AUDIÊNCIA PÚBLICA TERÁ A SEGUINTE PAUTA

Análise dos cumprimentos das metas fiscais do 1º Quadrimestre de
2024 – Período de Janeiro a Abril, do Município de Peixoto de Azeve-
do – MT.

METAS FISCAIS-2024

Salientamos que sua presença será de fundamental importância para o
sucesso da referida audiência, a fim de propiciar o pleno desenvolvimento
de nossa cidade. E sabedores de vosso comprometimento com a socieda-
de e na certeza de vosso comparecimento desde já externamos votos de
estimas e apreços.

Atenciosamente,

Em, 14 de Maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO – MT

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO – MT

JOSÉ CARLOS FERREIRA ALBERTO

SEC. PLANEJAMENTO E FAZENDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede
administrativa à Rua Ministro César Cals, 226, Centro, Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr. Maurício Ferreira de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador da Matrícula Funcional nº
7670, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2024, publicada no
Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios, através da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, na edição do dia 14/05/2024, Processo Admi-
nistrativo n.º 259/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa prestação do serviço de gestão de
compras de materiais de “HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL e GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, através de sistema informatizado e disponibilização de meio
de pagamento, e/ou acesso a aquisição dos produtos através de processo sistêmico, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I
do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 001/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 2.1.1. Registro
de Preço da empresa PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.009.871/0001-31, localizada na Avenida Prainha, nº
9, Salas 110,111 e 112, Bairro Alvorada, Cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.048-436, representada pelo seu sócio administrador, senhor Roger Correa da
Silva, CPF nº ***.147.711-**, RG sob o nº ***284** SSP/MT.

ITEM CÓD.
TCE-MT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR ES-

TIMADO UNIDADE TAXA DE ADMI-
NISTRAÇÃO %

001 00082846

SERVICO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA ELETRONICO PARA AQUISIÇÃO DE “MAT. DE HIGIENE E
LIMPEZA EM GERAL E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, COM UTILIZACAO DE CARTAO MAGNETICO OU
TECNOLOGIA SIMILAR, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA GESTÃO VIA WEB PRO-
PIO DA CONTRATADA, COMPREENDENDO ORCAMENTOS, RELATORIOS PARA PAGAMENTOS ENTRE
OUTRAS FUNCIONALIDADES, DOS MATERIAIS DESTE OBJETO, ATRAVES DE REDE CREDENCIADA
PELA CONTRATADA. CONF. ETP.

R$
1.500.000,00

12 ME-
SES 0,00%

VALOR TOTAL R$ 1.500.000,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PAR-
TICIPANTE(S) 3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César Cals, 226, Centro, Peixoto de Azevedo-MT. 3.2. Na
presente licitação não há órgãos participantes. 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as enti-
dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor. 4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento. 4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir
a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 4.6. Dos limites para as adesões 4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes. 4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 4.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 4.6.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que
seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores pra-
ticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos 4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos
quantitativos fixados na ata de registro de preços. 5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 5.1.1. O contrato decorrente
da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 5.1.2.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 5.2. A
contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.2.1. O
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instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 5.3. Os contratos decorrentes
do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 5.4. Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 5.4.1. Serão registrados na ata os
preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que: 5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 5.4.2.2.
Mantiverem sua proposta original. 5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata. 5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata. 5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 5.7.1.
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 5.7.2. Quando houver o can-
celamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 5.9. Após a homologação da licitação ou
da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administra-
ção. 5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 5.11. Quando o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata
o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá: 5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 5.12.2. Adjudicar e firmar
o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição. 5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 6. ALTERA-
ÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 6.1.1.
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 6.1.2. Em caso
de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados; 6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação; 6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a con-
tratação. 7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 7.1.1. Caso não aceite
reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas. 7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado. 7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 7.2. Na hipó-
tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso. 7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 7.2.2. Não hipótese de não
comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7. 7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela-
mento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 7.2.5. Na
hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6. O órgão ou entidade
gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 8. REMA-
NEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8.1. As quantidades previstas para os itens com preços
registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preços. 8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade participante; ou 8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 8.4. Na hipótese de remanejamento de
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órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 8.6. Caso
o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens. 8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 9.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor: 9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 9.1.2. Não retirar a nota de
empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 9.1.3. Não aceitar manter seu preço regis-
trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021. 9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção. 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 9.4. O cancelamento
dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 9.4.1. Por razão de interesse público; 9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou
força maior; ou 9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 10. DAS PENALIDADES 10.1. O descumprimento da Ata de Registro
de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 10.2. É da competência
do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 10.3. O órgão ou entidade parti-
cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor. 11. CONDIÇÕES GERAIS 11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Peixoto de Azevedo/MT, 14 de maio de 2024.

_________________________

Município de Peixoto de Azevedo/MT

Representante legal: Maurício Ferreira de Souza

ANEXO I

Ata de Registro de Preços nº 001/2024

Cadastro Reserva

Não existem lotes com adesão ao cadastro de reserva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE RESULTADO CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - PROCES-
SO Nº 006/2024.

A Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos interes-
sados o resultado do Credenciamento- nº 001/2024, aberta no dia 26/02/
2024, A empresa WENDER FERNANDES DE LIMA 00631190139, devi-
damente inscrita no CNPJ nº 17.601.800/0001-60, apresentou interesse
em se credenciar para prestação de serviços na função de VIDRACEIRO
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. Após avaliação de sua docu-
mentação de habilitação, foi constatado que a empresa interessada cum-
priu com os requisitos e deste modo se consagrou CREDENCIADA. AN-
NIELY OLIVEIRA DOS SANTOS MARQUES-AGENTE DE CONTRATA-
ÇÕES.

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 009/2024 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024.

O Município de P. da Serra- MT, através de sua Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados o resultado da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO n. 009/2024, onde sagrou-se vencedora a em-
presa MSB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/CPF n. 08.257.279/
0001-03, valor global de R$ 10.309,50 (dez mil trezentos e nove reais
e cinquenta centavos). Anniely Oliveira dos Santos Marques- Agente De
Contratações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT AVISO DE
LICITAÇÕES- PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS.

PROCESSO Nº 026/2024- PE 007/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE LICITAÇÕES- PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE
PREÇOS. PROCESSO Nº 026/2024- PE 007/2024.

O Município de P. da Serra- MT, torna público para conhecimento dos
int., que fará Licitação na mod. de PR ELETRÔNICO P/ REG. DE PRE-
ÇOS Nº 007/2024, tendo como OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO
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E REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO DE RODEIO, INCLUINDO O FOR-
NECIMENTO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO MON-
TAGEM DE ARENA, ARQUIBANCADA E DISPONIBILIZAÇÃO DE ANI-
MAIS, JUIZ, SALVA VIDAS, LOCUTOR DE RODEIO E PEÕES PROFIS-
SIONAIS, DENTRE OUTROS, PARA A 3ª EXPOAGRO A SER REALI-
ZADO NO PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS CONSECUTIVOS, NESTE MU-
NICIPIO DE PLANALTO DA SERRA-MT, de acordo com as quantidades
e especificações constantes no ANEXO I - Termo de Referência parte inte-

grante do edital, com realização prevista para 29/05/2024, ás 09:00 horas
(horário de Brasília). O Edital completo está a disp. dos int. gratuitamen-
te, na Pref. Mun. de P. da Serra – MT e no Site: www.planaltodaserra.
mt.gov.br e no site: site: www.licitanet.com.br, sala de licitações, Praça
São Carlos, nº 755, Centro, P. da Serra/MT, Tel: 66 3328-6101. Email:
licitacao@planaltodaserra.mt.gov.br. ANNIELY OLIVEIRA DOS SANTOS
MARQUES- AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA

OFÍCIO Nº 86/GP/2024 – PLANALTO DA SERRA – MT

OFÍCIO Nº 86/GP/2024 – PLANALTO DA SERRA – MT

Planalto da Serra - MT, 27 de abril de 2024.

Ao Senhor Delegada da Receita Federal

GELSON JOSÉ SCHWENDLER

Delegacia da Receita Federal em Cuiabá – MT

Av. Vereador Juliano da Costa Marques,99

Bairro: Centro Político Administrativo, CEP 78.049-937

Telefone: (65) 3911-7235

Cuiabá-MT

Assunto: Informação VTN – Instrução Normativa RFB Nº 1877/2019

Senhor Delegado da Receita Federal,

Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB nº 1877, de 14 de março de 2019, envio abaixo as informações sobre o Valor da Terra Nua -
VTN do município de Planalto da Serra para o ano 2024.

Ano Lavoura Lavoura Lavoura Pastagem Silvicultura ou Preservação da
aptidão boa aptidão regular aptidão restrita Plantada Pastagem Natural Fauna ou Flora

2024 R$ 8.792,00 R$ 6.912,00 R$ 4.644,00 R$7.200,00 R$ 4.560,00 R$ 2.100,00

Os dados sobre o levantamento são os descritos a seguir:

Responsável pelo Levantamento:

NOME: ELLEN NETTO DA SILVA

CPF: 123.727.447-80Engenheira Agrônoma

CREA MT - 42804

Descrição simplificada da metodologia:

Este levantamento foi para atender ao dispositivo da Instrução Normativa nº 1877/2019, da RFB, a fim de elaborar propostas de metodologia de apura-
ção do Valor da Terra Nua (VTN) para o cálculo do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural (ITR).

Período de realização da coleta de dados: ABRIL 2024.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT AVISO DE
LICITAÇÕES- PREGÃO ELETRÔNICO SRP. PROCESSO Nº 025/2024-

PR 006/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE LICITAÇÕES- PREGÃO ELETRÔNICO SRP. PROCESSO Nº
025/2024- PR 006/2024.

O Município de P. da Serra- MT, torna público para conhecimento dos int.
, que fará Licitação na mod. de PR ELETRÔNICO SRP Nº 006/2024, ten-
do como OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUI-
SIÇÃODE UMA VASSOURA MECÂNICA, DE ARRASTO E TRANSMIS-
SÃO COM 02 (DUAS) VELOCIDADES E UMA ROÇADEIRA HIDRÁU-
LICA COM 02 (DUAS) FACAS,PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, DE
PLANALTO DA SERRA-MT, de acordo com as quantidades e especifi-
cações constantes no ANEXO I - Termo de Referência parte integrante
do edital, com realização prevista para o dia 27/05/2024 ás 14:30 horas

(horário de Brasília). O Edital completo está a disp. dos int. gratuitamen-
te, na Pref. Mun. de P. da Serra – MT e no Site: www.licitanet.com.br.
Sala de licitações, Praça São Carlos, nº 755, Centro, P. da Serra/MT, Tel:
66 3328-6101 Email: licitacao@planaltodaserra.mt.gov.br. ANNIELY OLI-
VEIRA DOS SANTOS MARQUES – AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PRE-
GOEIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 02/2021

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 02/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

CONTRATADO: DOMINGOS OSCAR BEAL

CLAUSULA PRIMEIRA – REAJUSTE DO VALOR
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1.1. Fica estabelecido o reajuste de 4,21 % (quatro vírgula vinte e um por
cento) do valor do contrato que se encontra na quantia de R$ 57.600,00
(cinquenta e sete mil e seiscentos reais), sendo acrescida o montante de
R$ 2.424,96 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e
seis centavos), passando a vigorar o montante de R$ 60.024,96 (sessenta
mil e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos), pagos conforme pac-
tuado inicialmente.

Poconé/MT, 06 de maio de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA MUNICIPAL
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF)

NÚMERO DA CERTIDÃO: 001/2024

CRF - Certidão de Regularização Fundiária do Município de Poconé

O MUNICÍPIO DE POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, regularmen-
te inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o Nº. 03.162.
872/0001-44, com sede na Praça Joaquim Tébar Fernandes (Praça da
Matriz), Nº 001, Paço Municipal Tenente Antônio João Ribeiro, Centro de
Poconé, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo Excelentís-
simo Senhor Prefeito Municipal ATAIL MARQUES DO AMARAL, brasilei-
ro, inscrito no RG Nº. 04669282 SSP/MT, portador do. CPF Nº. 346.493.
361-04, por tudo que ficou decidido em deliberações do Conselho Fundiá-
rio em Poconé (Ligado a Comissão Nacional de Soluções Fundiárias no
âmbito do CNJ), tendo como presidente a Digníssima Senhora Kátia Ro-
drigues de Oliveira MM Juíza da Comarca de Poconé; faço saber que foi
APROVADA a Regularização Fundiária Urbana (Reurb-S) nos seguintes
termos:

Em conformidade a Lei Municipal n° 1.915/2018

Art. 4 Compete a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

e Econômico:

I – na parte urbana, formular, coordenar, controlar e avaliar políticas de ge-
renciamento urbano, exercendo funções de orientação, aprovação e licen-
ciamento de projetos urbanísticos, habitacionais e fundiários do município,
observados os critérios e normas estabelecidas na legislação bem como a
elaboração do Plano Diretor e legislações correlatas.

- Pelo Decreto Nº. 012/2020 que dispôs sobre a instauração da Regula-
rização Fundiária Social (REURB-S) em TODO O TERRITÓRIO MUNICI-
PAL, urbano e Rural, ao qual ainda não tenha ocorrido e dá outras provi-
dências;

- Em atendimento a Lei Federal Nº 13.465/17;

REGULARIZAÇÃO URBANA:

I - Atendendo todos os bairros localizados no Perímetro Urbano;

- Definido pela Lei Municipal nº 2.167 de 28 de dezembro de 2022 que dis-
põe sobre o Plano Diretor do Município de Poconé/MT, e dá outras provi-
dências.

MEMORIAL DESCRITIVO PERÍMETRO URBANO - CIDADE DE POCO-
NÉ

1. Denominação: Perímetro Urbano da Cidade de Poconé

2. Área: 28.904.940,303 m² ou 2.890,4940 ha

3. Perímetro: 31.660,384 m

4. Descrição: A referida área está georreferenciada no Sistema Geodési-
co Brasileiro, com coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U T
M - Datum SIRGAS2000, referentes ao meridiano central 57°00'cuja des-
crição se inicia no vértice 1de coordenada Este (X) 538.687,53 m e Norte
(Y) 8.205.751,71 m, assinalado em planta anexa como segue:

Do vértice 1 segue até o vértice 2, de coordenada U T M E= 538.825,92 m
e N= 8.205.727,16 m, no azimute de 100°03'40", na extensão de 140,55
m; Do vértice 2 segue até o vértice 3, de coordenada U T M E= 539.043,03
m e N= 8.205.664,02 m, no azimute de 106°12'54", na extensão de 226,10
m; Do vértice 3 segue até o vértice 4, de coordenada U T M E= 539.045,78
m e N= 8.205.608,66 m, no azimute de 177°09'03", na extensão de 55,42
m; Do vértice 4 segue até o vértice 5, de coordenada U T M E= 539.026,68
m e N= 8.205.394,42 m, no azimute de 185°05'42", na extensão de 215,09
m; Do vértice 5 segue até o vértice 6, de coordenada U T M E= 539.318,02
m e N= 8.205.273,78 m, no azimute de 112°29'41", na extensão de 315,33
m; Do vértice 6 segue até o vértice 7, de coordenada U T M E= 539.297,09
m e N= 8.205.011,58 m, no azimute de 184°33'46", na extensão de 263,03
m; Do vértice 7 segue até o vértice 8, de coordenada U T M E= 539.487,21
m e N= 8.205.017,75 m, no azimute de 88°08'30", na extensão de 190,21
m; Do vértice 8 segue até o vértice 9, de coordenada U T M E= 539.773,71
m e N= 8.205.223,65 m, no azimute de 54°17'49", na extensão de 352,82
m; Do vértice 9 segue até o vértice 10, de coordenada U T M E= 539.
698,25 m e N= 8.204.637,20 m, no azimute de 187°19'57", na extensão de
591,29 m; Do vértice 10 segue até o vértice 11, de coordenada U T M E=
540.123,90 m e N= 8.204.450,92 m, no azimute de 113°38'08", na exten-
são de 464,63 m; Do vértice 11 segue até o vértice 12, de coordenada U T
M E= 541.097,25 m e N= 8.204.320,48 m, no azimute de 97°37'58", na ex-
tensão de 982,04 m; Do vértice 12 segue até o vértice 13, de coordenada
U T M E= 541.028,53 m e N= 8.204.154,30 m, no azimute de 202°27'50",
na extensão de 179,83 m; Do vértice 13 segue até o vértice 14, de co-
ordenada U T M E= 541.236,92 m e N= 8.204.103,78 m, no azimute de
103°37'34", na extensão de 214,42 m; Do vértice 14 segue até o vértice
15, de coordenada U T M E= 541.404,60 m e N= 8.203.932,74 m, no azi-
mute de 135°34'09", na extensão de 239,53 m; Do vértice 15 segue até
o vértice 16, de coordenada U T M E= 541.678,97 m e N= 8.203.938,91
m, no azimute de 88°42'40", na extensão de 274,45 m; Do vértice 16 se-
gue até o vértice 17, de coordenada U T M E= 541.710,10 m e N= 8.203.
922,38 m, no azimute de 117°58'37", na extensão de 35,24 m; Do vértice
17 segue até o vértice 18, de coordenada U T M E= 541.783,24 m e N=
8.203.834,21 m, no azimute de 140°19'26", na extensão de 114,56 m; Do
vértice 18 segue até o vértice 19, de coordenada U T M E= 542.167,79 m
e N= 8.204.289,25 m, no azimute de 40°12'04", na extensão de 595,78 m;
Do vértice 19 segue até o vértice 20, de coordenada U T M E= 542.419,88
m e N= 8.204.252,35 m, no azimute de 98°19'43", na extensão de 254,78
m; Do vértice 20 segue até o vértice 21, de coordenada U T M E= 542.
709,40 m e N= 8.204.201,22 m, no azimute de 100°00'58", na extensão
de 294,00 m; Do vértice 21 segue até o vértice 22, de coordenada U T M
E= 542.675,37 m e N= 8.204.099,63 m, no azimute de 198°31'02", na ex-
tensão de 107,14 m; Do vértice 22 segue até o vértice 23, de coordenada
U T M E= 542.826,17 m e N= 8.203.945,22 m, no azimute de 135°40'37",
na extensão de 215,83 m; Do vértice 23 segue até o vértice 24, de co-
ordenada U T M E= 542.962,18 m e N= 8.203.896,09 m, no azimute de
109°51'39", na extensão de 144,61 m; Do vértice 24 segue até o vértice
25, de coordenada U T M E= 542.908,10 m e N= 8.203.779,82 m, no azi-
mute de 204°56'32", na extensão de 128,23 m; Do vértice 25 segue até o
vértice 26, de coordenada U T M E= 542.976,93 m e N= 8.203.694,67 m,
no azimute de 141°03'18", na extensão de 109,49 m; Do vértice 26 segue
até o vértice 27, de coordenada U T M E= 543.029,36 m e N= 8.203.599,68
m, no azimute de 151°05'54", na extensão de 108,50 m; Do vértice 27 se-
gue até o vértice 28, de coordenada U T M E= 542.734,41 m e N= 8.203.
447,38 m, no azimute de 242°41'27", na extensão de 331,96 m; Do vértice
28 segue até o vértice 29, de coordenada U T M E= 542.593,48 m e N=
8.203.372,05 m, no azimute de 241°52'24", na extensão de 159,79 m; Do
vértice 29 segue até o vértice 30, de coordenada U T M E= 542.445,00 m e
N= 8.203.295,17 m, no azimute de 242°37'32", na extensão de 167,21 m;
Do vértice 30 segue até o vértice 31, de coordenada U T M E= 542.551,41
m e N= 8.202.860,88 m, no azimute de 166°13'58", na extensão de 447,13
m; Do vértice 31 segue até o vértice 32, de coordenada U T M E= 542.
464,68 m e N= 8.202.744,77 m, no azimute de 216°45'28", na extensão
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de 144,93 m; Do vértice 32 segue até o vértice 33, de coordenada U T M
E= 542.343,58 m e N= 8.202.550,16 m, no azimute de 211°53'29", na ex-
tensão de 229,21 m; Do vértice 33 segue até o vértice 34, de coordenada
U T M E= 541.973,76 m e N= 8.201.806,07 m, no azimute de 206°25'41",
na extensão de 830,93 m; Do vértice 34 segue até o vértice 35, de co-
ordenada U T M E= 542.102,62 m e N= 8.201.826,86 m, no azimute de
80°50'08", na extensão de 130,53 m; Do vértice 35 segue até o vértice 36,
de coordenada U T M E= 542.320,46 m e N= 8.201.780,45 m, no azimute
de 102°01'36", na extensão de 222,73 m; Do vértice 36 segue até o vér-
tice 37, de coordenada U T M E= 542.458,33 m e N= 8.201.715,57 m, no
azimute de 115°12'05", na extensão de 152,37 m; Do vértice 37 segue até
o vértice 38, de coordenada U T M E= 542.479,46 m e N= 8.201.631,92
m, no azimute de 165°49'09", na extensão de 86,28 m; Do vértice 38 se-
gue até o vértice 39, de coordenada U T M E= 542.648,49 m e N= 8.201.
523,39 m, no azimute de 122°42'14", na extensão de 200,88 m; Do vértice
39 segue até o vértice 40, de coordenada U T M E= 542.508,90 m e N=
8.201.159,34 m, no azimute de 200°58'46", na extensão de 389,89 m; Do
vértice 40 segue até o vértice 41, de coordenada U T M E= 542.302,10 m e
N= 8.200.742,55 m, no azimute de 206°23'23", na extensão de 465,28 m;
Do vértice 41 segue até o vértice 42, de coordenada U T M E= 542.533,03
m e N= 8.200.639,21 m, no azimute de 114°06'27", na extensão de 253,00
m; Do vértice 42 segue até o vértice 43, de coordenada U T M E= 543.
545,51 m e N= 8.200.107,28 m, no azimute de 117°42'58", na extensão de
1.143,71 m; Do vértice 43 segue até o vértice 44, de coordenada U T M
E= 543.081,20 m e N= 8.199.672,39 m, no azimute de 226°52'25", na ex-
tensão de 636,17 m; Do vértice 44 segue até o vértice 45, de coordenada
U T M E= 543.371,68 m e N= 8.199.474,50 m, no azimute de 124°15'55",
na extensão de 351,48 m; Do vértice 45 segue até o vértice 46, de co-
ordenada U T M E= 543.164,16 m e N= 8.199.230,27 m, no azimute de
220°21'16", na extensão de 320,49 m; Do vértice 46 segue até o vértice
47, de coordenada U T M E= 542.880,18 m e N= 8.199.362,62 m, no azi-
mute de 294°59'17", na extensão de 313,30 m; Do vértice 47 segue até
o vértice 48, de coordenada U T M E= 542.592,11 m e N= 8.199.129,30
m, no azimute de 230°59'43", na extensão de 370,70 m; Do vértice 48 se-
gue até o vértice 49, de coordenada U T M E= 542.420,02 m e N= 8.199.
451,29 m, no azimute de 331°52'38", na extensão de 365,09 m; Do vértice
49 segue até o vértice 50, de coordenada U T M E= 542.091,43 m e N=
8.199.788,35 m, no azimute de 315°43'45", na extensão de 470,72 m; Do
vértice 50 segue até o vértice 51, de coordenada U T M E= 541.617,16 m e
N= 8.200.093,34 m, no azimute de 302°44'39", na extensão de 563,87 m;
Do vértice 51 segue até o vértice 52, de coordenada U T M E= 541.401,33
m e N= 8.199.909,24 m, no azimute de 229°32'13", na extensão de 283,68
m; Do vértice 52 segue até o vértice 53, de coordenada U T M E= 541.
156,62 m e N= 8.199.623,34 m, no azimute de 220°33'38", na extensão
de 376,33 m; Do vértice 53 segue até o vértice 54, de coordenada U T M
E= 540.989,10 m e N= 8.199.572,81 m, no azimute de 253°13'01", na ex-
tensão de 174,98 m; Do vértice 54 segue até o vértice 55, de coordenada
U T M E= 540.581,22 m e N= 8.199.469,20 m, no azimute de 255°44'47",
na extensão de 420,83 m; Do vértice 55 segue até o vértice 56, de co-
ordenada U T M E= 540.577,10 m e N= 8.199.519,29 m, no azimute de
355°17'53", na extensão de 50,26 m; Do vértice 56 segue até o vértice 57,
de coordenada U T M E= 540.311,85 m e N= 8.199.541,02 m, no azimute
de 274°40'56", na extensão de 266,13 m; Do vértice 57 segue até o vér-
tice 58, de coordenada U T M E= 540.215,33 m e N= 8.199.030,87 m, no
azimute de 190°42'52", na extensão de 519,20 m; Do vértice 58 segue até
o vértice 59, de coordenada U T M E= 540.154,06 m e N= 8.198.845,62
m, no azimute de 198°18'06", na extensão de 195,12 m; Do vértice 59 se-
gue até o vértice 60, de coordenada U T M E= 540.075,19 m e N= 8.198.
529,41 m, no azimute de 194°00'13", na extensão de 325,90 m; Do vértice
60 segue até o vértice 61, de coordenada U T M E= 540.015,27 m e N=
8.198.445,98 m, no azimute de 215°41'23", na extensão de 102,72 m; Do
vértice 61 segue até o vértice 62, de coordenada U T M E= 539.861,23 m
e N= 8.198.542,90 m, no azimute de 302°10'47", na extensão de 181,99
m; Do vértice 62 segue até o vértice 63, de coordenada U T M E= 539.

383,12 m e N= 8.198.636,02 m, no azimute de 281°01'17", na extensão de
487,10 m; Do vértice 63 segue até o vértice 64, de coordenada U T M E=
539.504,54 m e N= 8.198.976,38 m, no azimute de 19°38'03", na extensão
de 361,36 m; Do vértice 64 segue até o vértice 65, de coordenada U T M
E= 539.261,91 m e N= 8.199.108,31 m, no azimute de 298°32'06", na ex-
tensão de 276,18 m; Do vértice 65 segue até o vértice 66, de coordenada
U T M E= 539.207,41 m e N= 8.199.020,98 m, no azimute de 211°58'17",
na extensão de 102,94 m; Do vértice 66 segue até o vértice 67, de co-
ordenada U T M E= 539.131,67 m e N= 8.198.961,87 m, no azimute de
232°01'37", na extensão de 96,08 m; Do vértice 67 segue até o vértice 68,
de coordenada U T M E= 538.937,88 m e N= 8.198.859,38 m, no azimute
de 242°07'43", na extensão de 219,22 m; Do vértice 68 segue até o vér-
tice 69, de coordenada U T M E= 538.732,81 m e N= 8.198.917,30 m, no
azimute de 285°46'17", na extensão de 213,09 m; Do vértice 69 segue até
o vértice 70, de coordenada U T M E= 538.446,00 m e N= 8.198.933,64
m, no azimute de 273°15'36", na extensão de 287,27 m; Do vértice 70 se-
gue até o vértice 71, de coordenada U T M E= 538.219,86 m e N= 8.199.
315,68 m, no azimute de 329°22'40", na extensão de 443,95 m; Do vértice
71 segue até o vértice 72, de coordenada U T M E= 537.606,24 m e N=
8.199.503,08 m, no azimute de 286°58'56", na extensão de 641,60 m; Do
vértice 72 segue até o vértice 73, de coordenada U T M E= 537.148,16 m
e N= 8.199.739,37 m, no azimute de 297°17'10", na extensão de 515,44
m; Do vértice 73 segue até o vértice 74, de coordenada U T M E= 536.
938,56 m e N= 8.199.768,48 m, no azimute de 277°54'26", na extensão de
211,61 m; Do vértice 74 segue até o vértice 75, de coordenada U T M E=
536.411,14 m e N= 8.199.654,45 m, no azimute de 257°48'00", na exten-
são de 539,60 m; Do vértice 75 segue até o vértice 76, de coordenada U
T M E= 536.436,25 m e N= 8.199.855,00 m, no azimute de 7°08'06", na
extensão de 202,12 m; Do vértice 76 segue até o vértice 77, de coordena-
da U T M E= 536.604,00 m e N= 8.201.978,36 m, no azimute de 4°31'02",
na extensão de 2.129,97 m; Do vértice 77 segue até o vértice 78, de co-
ordenada U T M E= 536.667,13 m e N= 8.201.974,27 m, no azimute de
93°42'37", na extensão de 63,27 m; Do vértice 78 segue até o vértice 79,
de coordenada U T M E= 536.773,96 m e N= 8.202.264,72 m, no azimute
de 20°11'36", na extensão de 309,47 m; Do vértice 79 segue até o vérti-
ce 80, de coordenada U T M E= 536.875,29 m e N= 8.202.207,41 m, no
azimute de 119°29'23", na extensão de 116,41 m; Do vértice 80 segue até
o vértice 81, de coordenada U T M E= 537.064,61 m e N= 8.202.168,77
m, no azimute de 101°32'13", na extensão de 193,22 m; Do vértice 81 se-
gue até o vértice 82, de coordenada U T M E= 537.187,40 m e N= 8.202.
083,33 m, no azimute de 124°49'52", na extensão de 149,59 m; Do vértice
82 segue até o vértice 83, de coordenada U T M E= 537.392,45 m e N=
8.202.062,51 m, no azimute de 95°47'51", na extensão de 206,11 m; Do
vértice 83 segue até o vértice 84, de coordenada U T M E= 537.583,64 m
e N= 8.202.099,61 m, no azimute de 79°01'02", na extensão de 194,75 m;
Do vértice 84 segue até o vértice 85, de coordenada U T M E= 537.808,37
m e N= 8.202.318,70 m, no azimute de 45°43'41", na extensão de 313,86
m; Do vértice 85 segue até o vértice 86, de coordenada U T M E= 538.
049,41 m e N= 8.202.525,94 m, no azimute de 49°18'45", na extensão de
317,88 m; Do vértice 86 segue até o vértice 87, de coordenada U T M E=
538.327,11 m e N= 8.202.610,04 m, no azimute de 73°09'04", na extensão
de 290,15 m; Do vértice 87 segue até o vértice 88, de coordenada U T M
E= 538.404,14 m e N= 8.202.712,52 m, no azimute de 36°56'00", na ex-
tensão de 128,21 m; Do vértice 88 segue até o vértice 89, de coordenada
U T M E= 538.386,27 m e N= 8.202.830,75 m, no azimute de 351°24'11",
na extensão de 119,57 m; Do vértice 89 segue até o vértice 90, de co-
ordenada U T M E= 538.412,42 m e N= 8.202.941,28 m, no azimute de
13°18'32", na extensão de 113,59 m; Do vértice 90 segue até o vértice 91,
de coordenada U T M E= 538.037,89 m e N= 8.203.107,73 m, no azimute
de 293°57'40", na extensão de 409,85 m; Do vértice 91 segue até o vér-
tice 92, de coordenada U T M E= 537.544,01 m e N= 8.203.403,70 m, no
azimute de 300°56'01", na extensão de 575,77 m; Do vértice 92 segue até
o vértice 93, de coordenada U T M E= 537.649,77 m e N= 8.203.602,04
m, no azimute de 28°04'06", na extensão de 224,77 m; Do vértice 93 se-
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gue até o vértice 94, de coordenada U T M E= 537.775,29 m e N= 8.203.
749,72 m, no azimute de 40°21'34", na extensão de 193,82 m; Do vértice
94 segue até o vértice 95, de coordenada U T M E= 537.651,16 m e N=
8.203.844,70 m, no azimute de 307°25'14", na extensão de 156,29 m; Do
vértice 95 segue até o vértice 96, de coordenada U T M E= 537.710,42
m e N= 8.203.948,25 m, no azimute de 29°46'50", na extensão de 119,31
m; Do vértice 96 segue até o vértice 97, de coordenada U T M E= 537.
715,20 m e N= 8.204.068,60 m, no azimute de 2°16'26", na extensão de
120,44 m; Do vértice 97 segue até o vértice 98, de coordenada U T M E=
538.118,49 m e N= 8.204.808,26 m, no azimute de 28°36'04", na extensão
de 842,47 m; Do vértice 98 segue até o vértice 99, de coordenada U T M
E= 538.166,42 m e N= 8.204.749,19 m, no azimute de 140°56'52", na ex-
tensão de 76,06 m; Do vértice 99 segue até o vértice 100, de coordenada
U T M E= 538.324,53 m e N= 8.205.137,06 m, no azimute de 22°10'44",
na extensão de 418,86 m; Do vértice 100 segue até o vértice 101, de co-
ordenada U T M E= 538.586,54 m e N= 8.205.214,09 m, no azimute de
73°36'56", na extensão de 273,10 m; Do vértice 101 segue até o vértice
102, de coordenada U T M E= 538.611,63 m e N= 8.205.436,27 m, no azi-
mute de 6°26'31", na extensão de 223,59 m; Do vértice 102 segue até o
vértice 103, de coordenada U T M E= 538.658,60 m e N= 8.205.660,81 m,
no azimute de 11°49'01", na extensão de 229,40 m;

Finalmente do vértice 103 segue até o vértice 1, (início da descrição), no
azimute de 17°39'15", na extensão de 95,39 m, fechando assim o polí-
gono acima descrito, abrangendo uma área de 28.904.940,303 m² ou 2.
890,4940 ha e um perímetro de 31.660,384 m.

DISTRITOS:

II - Distrito de Cangas: Criado por Lei Estadual nº 662 de 10 de Dezembro
de 1953;

MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO

DISTRITO DE CANGAS

1. Denominação: Perímetro do Distrito de Cangas

2. Área: 4.846.938,709 m² ou 484,6939 ha

3. Perímetro: 12.272,036 m

4. Descrição: A referida área está georreferenciada no Sistema Geodési-
co Brasileiro, com coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U T
M - Datum SIRGAS2000, referentes ao meridiano central 57°00'cuja des-
crição se inicia no vértice 1de coordenada Este (X) 546.521,60 m e Norte
(Y) 8.223.218,34 m, assinalado em planta anexa como segue:

Do vértice 1 segue até o vértice 2, de coordenada U T M E= 547.000,20 m
e N= 8.222.621,23 m, no azimute de 141°17'12", na extensão de 765,24
m; Do vértice 2 segue até o vértice 3, de coordenada U T M E= 547.431,04
m e N= 8.223.048,78 m, no azimute de 45°13'11", na extensão de 606,98
m; Do vértice 3 segue até o vértice 4, de coordenada U T M E= 547.481,48
m e N= 8.222.966,30 m, no azimute de 148°33'16", na extensão de 96,69
m; Do vértice 4 segue até o vértice 5, de coordenada U T M E= 547.444,80
m e N= 8.222.749,39 m, no azimute de 189°35'57", na extensão de 219,99
m; Do vértice 5 segue até o vértice 6, de coordenada U T M E= 547.609,88
m e N= 8.222.461,84 m, no azimute de 150°08'23", na extensão de 331,57
m; Do vértice 6 segue até o vértice 7, de coordenada U T M E= 547.174,26
m e N= 8.222.189,94 m, no azimute de 238°01'44", na extensão de 513,51
m; Do vértice 7 segue até o vértice 8, de coordenada U T M E= 547.082,56
m e N= 8.221.937,90 m, no azimute de 199°59'41", na extensão de 268,21
m; Do vértice 8 segue até o vértice 9, de coordenada U T M E= 547.169,70
m e N= 8.221.764,47 m, no azimute de 153°19'17", na extensão de 194,10
m; Do vértice 9 segue até o vértice 10, de coordenada U T M E= 546.
814,79 m e N= 8.221.425,09 m, no azimute de 226°16'58", na extensão
de 491,06 m; Do vértice 10 segue até o vértice 11, de coordenada U T M
E= 546.997,48 m e N= 8.221.018,33 m, no azimute de 155°48'47", na ex-
tensão de 445,91 m; Do vértice 11 segue até o vértice 12, de coordenada
U T M E= 546.397,10 m e N= 8.220.709,19 m, no azimute de 242°45'22",

na extensão de 675,30 m; Do vértice 12 segue até o vértice 13, de co-
ordenada U T M E= 546.481,55 m e N= 8.220.534,89 m, no azimute de
154°08'58", na extensão de 193,68 m; Do vértice 13 segue até o vértice
14, de coordenada U T M E= 545.765,22 m e N= 8.220.172,07 m, no azi-
mute de 243°08'15", na extensão de 802,98 m; Do vértice 14 segue até o
vértice 15, de coordenada U T M E= 545.368,16 m e N= 8.221.002,38 m,
no azimute de 334°26'34", na extensão de 920,36 m; Do vértice 15 segue
até o vértice 16, de coordenada U T M E= 544.756,20 m e N= 8.220.399,57
m, no azimute de 225°25'54", na extensão de 859,00 m; Do vértice 16 se-
gue até o vértice 17, de coordenada U T M E= 544.283,12 m e N= 8.221.
330,44 m, no azimute de 333°03'35", na extensão de 1.044,18 m; Do vérti-
ce 17 segue até o vértice 18, de coordenada U T M E= 545.092,01 m e N=
8.221.739,53 m, no azimute de 63°10'20", na extensão de 906,46 m; Do
vértice 18 segue até o vértice 19, de coordenada U T M E= 545.590,61 m
e N= 8.222.078,96 m, no azimute de 55°45'15", na extensão de 603,17 m;
Do vértice 19 segue até o vértice 20, de coordenada U T M E= 545.770,23
m e N= 8.222.189,57 m, no azimute de 58°22'32", na extensão de 210,94
m; Do vértice 20 segue até o vértice 21, de coordenada U T M E= 545.
680,65 m e N= 8.222.370,08 m, no azimute de 333°36'32", na extensão
de 201,52 m; Do vértice 21 segue até o vértice 22, de coordenada U T M
E= 545.596,15 m e N= 8.222.527,21 m, no azimute de 331°43'46", na ex-
tensão de 178,41 m; Do vértice 22 segue até o vértice 23, de coordenada
U T M E= 545.363,39 m e N= 8.222.735,76 m, no azimute de 311°51'32",
na extensão de 312,52 m; Do vértice 23 segue até o vértice 24, de co-
ordenada U T M E= 545.562,43 m e N= 8.222.895,92 m, no azimute de
51°10'40", na extensão de 255,49 m; Do vértice 24 segue até o vértice 25,
de coordenada U T M E= 545.802,04 m e N= 8.222.718,19 m, no azimute
de 126°34'02", na extensão de 298,33 m; Do vértice 25 segue até o vér-
tice 26, de coordenada U T M E= 546.277,04 m e N= 8.223.057,95 m, no
azimute de 54°25'30", na extensão de 584,01 m;

Finalmente do vértice 26 segue até o vértice 1, (início da descrição), no
azimute de 56°44'30", na extensão de 292,46 m, fechando assim o po-
lígono acima descrito, abrangendo uma área de 4.846.938,709 m² ou
484,6939 ha e um perímetro de 12.272,036 m.

III - Distrito de Nossa Senhora Aparecida do Chumbo: Criado pela Lei
Estadual N° 7.166, de 25 de agosto de 1999, que transferiu a sede do
Distrito de Fazenda de Cima, no Município de Poconé (criado pela Lei n°
711, de 16 de dezembro de 1953), para a localidade de Chumbo, no mes-
mo Município, sendo que no artigo 2°; O Distrito ora transferido passa a
denominar-se Nossa Senhora Aparecida do Chumbo;

MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO

DISTRITO DE NOSSA SENHORA APARECIDA DO CHUMBO

1. Denominação: Perímetro do Distrito de Nossa Senhora Aparecida do
Chumbo

2. Área: 1.058.275,266 m² ou 105,8275 hec. - 3. Perímetro: 5.597,540 m

4. Descrição: A referida área está georreferenciada no Sistema Geodési-
co Brasileiro, com coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U T
M - Datum SIRGAS2000, referentes ao meridiano central 57°00'cuja des-
crição se inicia no vértice 1de coordenada Este (X) 529.456,92 m e Norte
(Y) 8.226.155,52 m, assinalado em planta anexa como segue:

Do vértice 1 segue até o vértice 2, de coordenada U T M E= 529.756,27 m
e N= 8.226.065,62 m, no azimute de 106°42'54", na extensão de 312,56
m; Do vértice 2 segue até o vértice 3, de coordenada U T M E= 529.748,74
m e N= 8.226.034,96 m, no azimute de 193°48'28", na extensão de 31,57
m; Do vértice 3 segue até o vértice 4, de coordenada U T M E= 530.423,88
m e N= 8.225.843,21 m, no azimute de 105°51'20", na extensão de 701,84
m; Do vértice 4 segue até o vértice 5, de coordenada U T M E= 530.416,23
m e N= 8.225.611,14 m, no azimute de 181°53'17", na extensão de 232,19
m; Do vértice 5 segue até o vértice 6, de coordenada U T M E= 530.394,11
m e N= 8.225.540,02 m, no azimute de 197°16'33", na extensão de 74,48
m; Do vértice 6 segue até o vértice 7, de coordenada U T M E= 530.480,53
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m e N= 8.225.487,45 m, no azimute de 121°18'46", na extensão de 101,15
m; Do vértice 7 segue até o vértice 8, de coordenada U T M E= 530.863,87
m e N= 8.225.341,41 m, no azimute de 110°51'20", na extensão de 410,21
m; Do vértice 8 segue até o vértice 9, de coordenada U T M E= 530.768,81
m e N= 8.225.111,04 m, no azimute de 202°25'21", na extensão de 249,21
m; Do vértice 9 segue até o vértice 10, de coordenada U T M E= 530.
453,96 m e N= 8.225.236,24 m, no azimute de 291°41'05", na extensão
de 338,83 m; Do vértice 10 segue até o vértice 11, de coordenada U T M
E= 530.313,31 m e N= 8.224.856,87 m, no azimute de 200°20'31", na ex-
tensão de 404,60 m; Do vértice 11 segue até o vértice 12, de coordenada
U T M E= 529.767,58 m e N= 8.225.075,91 m, no azimute de 291°52'08",
na extensão de 588,05 m; Do vértice 12 segue até o vértice 13, de co-
ordenada U T M E= 529.741,36 m e N= 8.225.161,02 m, no azimute de
342°52'39", na extensão de 89,06 m; Do vértice 13 segue até o vértice 14,
de coordenada U T M E= 529.859,84 m e N= 8.225.470,83 m, no azimute
de 20°55'43", na extensão de 331,70 m; Do vértice 14 segue até o vérti-
ce 15, de coordenada U T M E= 529.673,73 m e N= 8.225.533,78 m, no
azimute de 288°41'11", na extensão de 196,47 m; Do vértice 15 segue até
o vértice 16, de coordenada U T M E= 529.342,10 m e N= 8.225.632,56
m, no azimute de 286°35'12", na extensão de 346,03 m; Do vértice 16 se-
gue até o vértice 17, de coordenada U T M E= 528.929,22 m e N= 8.225.
753,65 m, no azimute de 286°20'46", na extensão de 430,27 m; Do vértice
17 segue até o vértice 18, de coordenada U T M E= 529.119,42 m e N=
8.226.016,95 m, no azimute de 35°50'34", na extensão de 324,81 m; Do
vértice 18 segue até o vértice 19, de coordenada U T M E= 529.223,65 m
e N= 8.226.000,38 m, no azimute de 99°02'02", na extensão de 105,54 m;
Do vértice 19 segue até o vértice 20, de coordenada U T M E= 529.312,18
m e N= 8.225.974,48 m, no azimute de 106°18'34", na extensão de 92,24
m; Do vértice 20 segue até o vértice 21, de coordenada U T M E= 529.
372,60 m e N= 8.226.088,35 m, no azimute de 27°57'07", na extensão de
128,91 m;

Finalmente do vértice 21 segue até o vértice 1, (início da descrição), no
azimute de 51°27'29", na extensão de 107,81 m, fechando assim o po-
lígono acima descrito, abrangendo uma área de 1.058.275,266 m² ou
105,8275 ha e um perímetro de 5.597,540 m.

IV - Distrito do 120: Criado pela Lei Municipal Nº 2.027 de 07 de dezem-
bro de 2020;

- Em atenção a Lei Municipal 001/1990, Lei Orgânica em seu Art. 5.º, pa-
rágrafo 2º; “O Município de Poconé compõe-se de 03 (três) distritos”. (Vide
Emenda 10 de 14/10/2010);

MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO - DISTRITO DO
120

1. Denominação: Perímetro do Centro Urbano - Vila Celsolândia – AMOR
120;

2. Área: 27,0730 hec –

3. Perímetro: 2.218,38 mts

4. Descrição: Matrícula: n° 16,422 – Desmembrada da matrícula nº 13.
969.Inicia-se a Descrição Deste Perímetro no Vértice M-01, de Coordena-
das N 8.238.721,897 m e E 496.923,844 m; Situado na Divisa da Área
do Senhor Adilson Polegato de CPF:008.372.702-15 segue Confrontan-
do com o mesmo, com os seguintes Azimutes e Distâncias 118°22’31” e
768,04 até o vértice M-02 de Coordenadas N 8.238.356,867 m e E 497.
599,647 m; deste, segue Confrontando com a Rodovia MT 160, com os
Seguintes Azimutes e Distâncias: 195°10’42" e 278,31 m até o Vértice
M-03, de Coordenadas N 8.238.088,280 m e E 497.526,744 m; deste, se-
gue Confrontando com a Rodovia BR 070, com os Seguintes Azimutes e
Distâncias: 263°49’26” e 513,67 m até o Vértice M-04, de Coordenadas
N 8.238.033,016 m e E 497.016,055 m; deste segue Confrontando com a
Área do Posto Carga Pesada LTDA de CNPJ 15.008.923/0001-67, com os
Seguintes Azimutes e Distancia: 352°22’34” e 695,00 até o Vértice M-01
Ponto Inicial da Descrição deste Perímetro.

Todas as Coordenadas aqui descritas estão Georreferenciadas ao Siste-
ma Geodésico Brasileiro, e Encontram-se Representadas no Sistema U T
M, referenciadas ao Meridiano Central nº 57°00', Fuso-21, tendo como
Datum o SIRGAS 2000. Todos os Azimutes e Distâncias, Área e Períme-
tro foram calculados no Plano de Projeção U T M.

ZONA RURAL:

V - ASSENTAMENTO MODELO;

MEMORIAL DESCRITIVO PERÍMETRO RURAL CIDADE DE POCONÉ

1. Denominação: P.A. MODELO

2. Área: 889,0706 hectares

3. Perímetro: 19.553,25 m

4. Descrição: Inicia-se a Descrição deste Perímetro no Vértice M-01, de
Coordenadas N 8.204.566,126 m e E 544.386,136 m; Situado na Divisa
da Fazenda, deste segue Confinando com o mesmo, com os seguintes
Azimutes 91º17’22” e Distâncias 79,88 m até o vértice M-02 de Coordena-
das N 8.204.564,328 e E 544.466,002 m deste, segue Confrontando com
o mesmo, com os Seguintes Azimutes 160º29’52’ e Distâncias: 136,77 m
até o Vértice M-03, de Coordenadas N 8.204.435,399 m e E 544.511,664
m; deste segue Confrontando com o mesmo, com os Seguintes Azimutes
176º03’03” e Distâncias: 1.081,98 m até o Vértice M-04, de Coordenadas
N 8.203.355,983 m e E 544.586,182 m deste segue Confrontando com
a mesma, com os Seguintes Azimutes 94º28’41” e Distancia: 3.314,84 m
até o Vértice M-05, de Coordenadas N 8.203.073,748 m e E 548.189,992
m; deste segue Confrontando com a mesma, com os Seguintes Azimu-
tes 73º30’23” e Distância 928,78 m até o Vértice M-06 de Coordenadas
N 8.203.337,438 m e E 549.080,558 m; deste segue Confrontando com
a mesma com os Seguintes Azimute 124º40’29” e Distância 2.882,49 m
até o Vértice M-07 de Coordenadas N 8.201.697,542 m e E 551.451,112
m; deste segue Confrontando na Margem Direita do Rio Bento Gomes
com Varios Azimute e Distância até o Vértice M-08 de Coordenadas N 8.
201.301,931 m e E 551.474,096 m; deste segue Confrontando com Fa-
zendas com os seguintes Azimutes 272º42’03” e Distâncias 1.637,14 m,
até o vértice M-09 de Coordenadas N 8.201.379,073 m e E 549.838,771
m; deste, segue Confrontando com a mesma, com os Seguintes Azimu-
tes 295º40’54” e Distâncias: 2.221,43 m até o Vértice M-10, de Coorde-
nadas N 8.202.341,781 m e E 547.836,778 m; deste segue Confrontan-
do com a mesma, com os Seguintes Azimutes 237º15’10” e Distâncias:
1.921,51 m até o Vértice M-11, de Coordenadas N 8.201.302,368 m e E
546.220,663 m; deste segue Confrontando com a mesma, com os Seguin-
tes Azimutes 308º37’39” e Distancia: 2.157,91 m até o Vértice M-12, de
Coordenadas N 8.202.649,454 m e E 544.534,855 m; deste segue Con-
frontando com a mesma, com os Seguintes Azimutes 342º56’54” e Distân-
cia 1.093,84 m até o Vértice M-13 de Coordenadas N 8.203.695,215 m e
E 544.214,102 m; deste segue Confrontando com a mesma com os Se-
guintes Azimute 249º17’17” e Distância 273,48 m até o Vértice M-14 de
Coordenadas N 8.203.598,493 m e E 543.958,293 m; deste segue Con-
frontando com a mesma com os Seguintes Azimute 337º23’05” e Distan-
cia 102,33 m até o Vértice M-15 de Coordenadas N 8.203.692,961 m e E
543.918,940 m; deste segue Confrontando com a mesma com os seguin-
tes Azimutes 55º21’32” e Distâncias 239º84 m até o M-16 de Coordenada
N 8.203.829,299 m e E 544.116,270 m, deste segue Confrontando com
a mesma com os seguintes Azimutes 20º06’57” e Distância de 784,67 m
até o Vértice M-01 Ponto Inicial da Descrição deste Perímetro. Todas as
Coordenadas aqui descritas estão Georreferenciadas ao Sistema Geodé-
sico Brasileiro, e Encontram-se Representadas no Sistema U T M, Refe-
renciadas ao Meridiano Central nº 57°00', Fuso-21, tendo como Datum
o SIRGAS 2000. Todos os Azimutes e Distâncias, Área e Perímetro foram
Calculados no Plano de Projeção U T M.

VI - ASSENTAMENTO JOÃO PONCE DE ARRUDA (Fedegoso);

MEMORIAL DESCRITIVO PERÍMETRO RURAL CIDADE DE POCONÉ
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1. Denominação: P.A. JOÃO PONCE DE ARRUDA (FEDEGOSO)

2. Área: 54.972,19035 hectares (54.972.190,35 m2)

3. Perímetro: 27.434,13 mts

4. Descrição:Inicia-se a Descrição deste Perímetro no Vértice M-01, de
Coordenadas N 8.203.526,688 m e E 551.427,395 m; Situado na Marge
Esquerda do Rio Bento Gomes deste segue Confrontando com Varas Fa-
zendas, com os Seguintes Azimutes 115º14’07” e Distâncias 11.266,79 m
até o vértice M-02 de Coordenadas N 8.198.723,231 m e E 561.630,457
m; deste, segue Confrontando com as mesmas, com os Seguintes Azimu-
tes 208º27’28” e Distâncias: 4.77555,11 m até o Vértice M-03, de Coorde-
nadas N 8.194.525,100 m e E 559.36666,579 m; deste, segue Confron-
tando com o mesmo, com os Seguintes Azimutes 265º39’09” e Distâncias:
2.711,52 m até o Vértice M-04, de Coordenadas N 8.194,319,555 m e E
556.639,821 m; deste segue Confrontando com o mesmo, com os Seguin-
tes Azimutes 21º07’48” e Distancia: 557,43 m até o Vértice M-05, de Co-
ordenadas N 8.194.839,508 m e E 556.840,769 m; deste segue Confron-
tando com o mesmo, com os Seguintes Azimutes 296º15’42” e Distância
; 8.123,85 m até o Vértice M-06 de Coordenadas N 8.198.434,071 m e E
549.556,082 m; deste segue Subindo a Margem Esquerda do Rio Bento
Gomes com Vários Azimutes e Distância, até o Vértice M-01 Ponto Inicial
da Descrição deste Perímetro.

Todas as Coordenadas aqui descritas estão Georreferenciadas ao Siste-
ma Geodésico Brasileiro, e Encontram-se Representadas no Sistema U T
M, Referenciadas ao Meridiano Central nº 57°00', Fuso-21, tendo como
Datum o SIRGAS 2000. Todos os Azimutes e Distâncias, Área e Períme-
tro foram calculados no Plano de Projeção U T M.

VII – P.A. NOSSA TERRA NOSSA GENTE;

MEMORIAL DESCRITIVO PERÍMETRO RURAL CIDADE DE POCONÉ

1. Denominação: P.A. NOSSA TERRA NOSSA GENTE

2. Área: 80,2188 hectares

3. Perímetro: 4.861,559 m

4. Descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice TVMT-
M-0681, de coordenadas N 8.203.648,829m e E 537.137,071m; Rua Pi-
nheiro Machado; deste, segue confrontando com RUA PINHEIRO MA-
CHADO, com os seguintes azimutes e distâncias: 120°13'05" e 35,039 m
até o vértice TVMT-M-0682, de coordenadas N 8.203.631,194m e E 537.
167,349m; 121°39'08" e 30,115 m até o vértice TVMT-M-0683, de coor-
denadas N 8.203.615,391m e E 537.192,984m; 120°28'57" e 27,108 m
até o vértice TVMT-M-0684, de coordenadas N 8.203.601,640m e E 537.
216,345m; 119°39'30" e 32,619 m até o vértice TVMT-M-0685, de coor-
denadas N 8.203.585,499m e E 537.244,691m; 120°09'30" e 28,456 m
até o vértice TVMT-M-0686, de coordenadas N 8.203.571,203m e E 537.
269,295m; 124°58'48" e 38,153 m até o vértice TVMT-M-0687, de coor-
denadas N 8.203.549,330m e E 537.300,556m; 119°30'49" e 69,500 m
até o vértice TVMT-M-0688, de coordenadas N 8.203.515,092m e E 537.
361,038m; 121°30'18" e 18,956 m até o vértice TVMT-M-0689, de coor-
denadas N 8.203.505,186m e E 537.377,200m; 121°30'22" e 26,355 m
até o vértice TVMT-M-0690, de coordenadas N 8.203.491,413m e E 537.
399,670m; 122°02'55" e 8,559 m até o vértice TVMT-M-0691, de coorde-
nadas N 8.203.486,871m e E 537.406,925m; com os seguintes azimutes
e distâncias: 121°18'41" e 229,581 m até o vértice TVMT-M-0692, de co-
ordenadas N 8.203.367,560m e E 537.603,069m; deste, segue confron-
tando com ESCOLA DE 1° GRAU ELOIZA ELEN AIDAMUS FREIEA, com
os seguintes azimutes e distâncias: 210°22'38" e 55,263 m até o vérti-
ce TVMT-M-0693, de coordenadas N 8.203.319,884m e E 537.575,123m;
128°20'22" e 39,736 m até o vértice TVMT-M-0694, de coordenadas N
8.203.295,235m e E 537.606,290m; 128°20'12" e 14,314 m até o vértice
TVMT-M-0695, de coordenadas N 8.203.286,356m e E 537.617,518m;
40°05'32" e 59,706 m até o vértice TVMT-M-0696, de coordenadas N 8.
203.332,032m e E 537.655,970m; 118°34'15" e 192,233 m até o vértice

TVMT-M-0697, de coordenadas N 8.203.240,098m e E 537.824,794m;
121°31'23" e 210,231 m até o vértice TVMT-M-0698, de coordenadas N
8.203.130,180m e E 538.004,001m; 141°36'57" e 4,836 m até o vértice
TVMT-M-0699, de coordenadas N 8.203.126,389m e E 538.007,004m;
Rua Piuval; deste, segue confrontando com RUA PIVAL, com os seguintes
azimutes e distâncias: 183°18'26" e 3,744 m até o vértice TVMT-M-0700,
de coordenadas N 8.203.122,651m e E 538.006,788m; 206°45'22" e
88,424 m até o vértice TVMT-M-0701, de coordenadas N 8.203.043,694m
e E 537.966,980m; 206°26'10" e 54,205 m até o vértice TVMT-M-0702, de
coordenadas N 8.202.995,157m e E 537.942,848m; 209°15'48" e 56,761
m até o vértice TVMT-M-0703, de coordenadas N 8.202.945,640m e E
537.915,102m; 210°26'43" e 16,773 m até o vértice TVMT-M-0704, de co-
ordenadas N 8.202.931,180m e E 537.906,603m; 224°21'01" e 33,981 m
até o vértice TVMT-M-0705, de coordenadas N 8.202.906,881m e E 537.
882,849m; 233°58'41" e 57,885 m até o vértice TVMT-M-0706, de coor-
denadas N 8.202.872,839m e E 537.836,032m; 228°35'26" e 58,207 m
até o vértice TVMT-M-0707, de coordenadas N 8.202.834,339m e E 537.
792,377m; 230°26'42" e 57,214 m até o vértice TVMT-M-0708, de coor-
denadas N 8.202.797,904m e E 537.748,264m; 220°20'52" e 51,706 m
até o vértice TVMT-M-0709, de coordenadas N 8.202.758,497m e E 537.
714,788m; 217°40'47" e 51,878 m até o vértice TVMT-M-0710, de coor-
denadas N 8.202.717,439m e E 537.683,078m; 215°57'52" e 49,230 m
até o vértice TVMT-M-0711, de coordenadas N 8.202.677,593m e E 537.
654,166m; 218°30'03" e 56,843 m até o vértice TVMT-M-0712, de co-
ordenadas N 8.202.633,108m e E 537.618,780m; 121°21'48" e 0,123 m
até o vértice TVMT-M-0713, de coordenadas N 8.202.633,044m e E 537.
618,885m; 218°22'44" e 48,491 m até o vértice TVMT-M-0714, de co-
ordenadas N 8.202.595,031m e E 537.588,779m; 216°31'00" e 48,221
m até o vértice TVMT-M-0715, de coordenadas N 8.202.556,277m e E
537.560,085m; Rua Limoeiro; deste, segue confrontando com RUA LI-
MOEIRO, com os seguintes azimutes e distâncias: 132°31'26" e 15,812
m até o vértice TVMT-M-0716, de coordenadas N 8.202.545,590m e E
537.571,738m; 133°49'59" e 277,477 m até o vértice TVMT-M-0717, de
coordenadas N 8.202.353,420m e E 537.771,899m; 0°00'00" e 0,000 m
até o vértice TVMT-M-0718, de coordenadas N 8.202.353,420m e E 537.
771,899m; 201°43'35" e 10,487 m até o vértice TVMT-M-0719, de coor-
denadas N 8.202.317,448m e E 537.778,232m; 225°43'12" e 36,693 m
até o vértice TVMT-M-0720, de coordenadas N 8.202.291,830m e E 537.
751,962m; 225°08'34" e 27,526 m até o vértice TVMT-M-0721, de coor-
denadas N 8.202.272,415m e E 537.732,450m; 212°11'49" e 14,592 m
até o vértice TVMT-M-0722, de coordenadas N 8.202.260,067m e E 537.
724,675m; 244°39'51" e 20,181 m até o vértice TVMT-M-0723, de coor-
denadas N 8.202.251,431m e E 537.706,435m; 227°54'36" e 69,408 m
até o vértice TVMT-M-0724, de coordenadas N 8.202.204,907m e E 537.
654,928m; 230°38'12" e 68,161 m até o vértice TVMT-M-0725, de coor-
denadas N 8.202.161,677m e E 537.602,230m; 222°41'33" e 71,622 m
até o vértice TVMT-M-0726, de coordenadas N 8.202.109,035m e E 537.
553,666m; 241°06'47" e 28,900 m até o vértice TVMT-M-0727, de co-
ordenadas N 8.202.095,074m e E 537.528,362m; Situado na divisa da
Chácara São João do Limoeiro; deste, segue confrontando com CHÁCA-
RA SÃO JOÃO DO LIMOEIRO - LEONIO CORRÊA ARRUDA, com os
seguintes azimutes e distâncias: 301°07'47" e 249,597 m até o vértice
TVMT-M-0728, de coordenadas N 8.202.224,110m e E 537.314,707m;
301°25'26" e 9,799 m até o vértice TVMT-M-0729, de coordenadas N 8.
202.229,219m e E 537.306,345m; 301°25'32" e 438,684 m até o vértice
TVMT-M-0730, de coordenadas N 8.202.457,944m e E 536.932,007m;
35°38'37" e 58,700 m até o vértice TVMT-M-0731, de coordenadas N
8.202.505,647m e E 536.966,214m; 43°56'08" e 61,705 m até o vértice
TVMT-M-0732, de coordenadas N 8.202.550,082m e E 537.009,028m;
38°15'35" e 58,234 m até o vértice TVMT-M-0733, de coordenadas N
8.202.595,808m e E 537.045,088m; 31°10'57" e 59,726 m até o vértice
TVMT-M-0734, de coordenadas N 8.202.646,905m e E 537.076,012m;
36°37'40" e 54,814 m até o vértice TVMT-M-0735, de coordenadas N
8.202.690,895m e E 537.108,715m; 37°28'56" e 52,523 m até o vértice
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TVMT-M-0736, de coordenadas N 8.202.732,574m e E 537.140,676m;
27°15'07" e 69,355 m até o vértice TVMT-M-0737, de coordenadas N
8.202.794,231m e E 537.172,434m; 28°00'19" e 44,072 m até o vértice
TVMT-M-0738, de coordenadas N 8.202.833,142m e E 537.193,128m;
32°34'36" e 42,959 m até o vértice TVMT-M-0739, de coordenadas N
8.202.869,342m e E 537.216,258m; 31°00'54" e 49,103 m até o vértice
TVMT-M-0740, de coordenadas N 8.202.911,425m e E 537.241,559m;
29°44'47" e 41,132 m até o vértice TVMT-M-0741, de coordenadas N 8.
202.947,137m e E 537.261,967m; 297°34'15" e 23,567 m até o vértice
TVMT-M-0742, de coordenadas N 8.202.958,045m e E 537.241,076m;
31°32'59" e 11,102 m até o vértice TVMT-M-0743, de coordenadas N
8.202.967,506m e E 537.246,885m; 32°49'33" e 44,786 m até o vértice
TVMT-M-0744, de coordenadas N 8.203.005,141m e E 537.271,163m;
31°33'39" e 58,254 m até o vértice TVMT-M-0745, de coordenadas N
8.203.054,778m e E 537.301,653m; 27°20'35" e 56,488 m até o vértice
TVMT-M-0746, de coordenadas N 8.203.104,955m e E 537.327,599m;
27°29'49" e 20,433 m até o vértice TVMT-M-0747, de coordenadas N 8.
203.123,080m e E 537.337,033m; 328°11'29" e 33,359 m até o vértice
TVMT-M-0748, de coordenadas N 8.203.151,429m e E 537.319,450m;
336°11'25" e 109,126 m até o vértice TVMT-M-0749, de coordenadas N
8.203.251,267m e E 537.275,396m; 306°41'06" e 10,606 m até o vértice
TVMT-M-0750, de coordenadas N 8.203.257,603m e E 537.266,891m;
2°37'16" e 10,190 m até o vértice TVMT-M-0751, de coordenadas N 8.
203.267,782m e E 537.267,357m; 356°55'53" e 5,230 m até o vértice
TVMT-M-0752, de coordenadas N 8.203.273,005m e E 537.267,077m;
288°36'53" e 21,955 m até o vértice TVMT-M-0753, de coordenadas N
8.203.280,013m e E 537.246,271m; 297°22'09" e 21,067 m até o vértice
TVMT-M-0754, de coordenadas N 8.203.289,698m e E 537.227,562m;
296°53'09" e 58,327 m até o vértice TVMT-M-0755, de coordenadas N 8.
203.316,074m e E 537.175,540m; 283°39'00" e 132,527 m até o vértice
TVMT-M-0758, de coordenadas N 8.203.347,349m e E 537.046,756m;
279°13'32" e 35,098 m até o vértice TVMT-M-0759, de coordenadas N
8.203.352,976m e E 537.012,112m; 287°18'49" e 25,998 m até o vértice
TVMT-M-0760, de coordenadas N 8.203.360,713m e E 536.987,292m;
20°19'17" e 4,861 m até o vértice TVMT-M-0761, de coordenadas N 8.
203.365,271m e E 536.988,980m; 284°56'14" e 17,121 m até o vértice
TVMT-M-0762, de coordenadas N 8.203.369,684m e E 536.972,438m;
276°24'03" e 16,460 m até o vértice TVMT-M-0763, de coordenadas N
8.203.371,519m e E 536.956,081m; 33°07'52" e 331,147 m até o vértice
TVMT-M-0681, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as co-
ordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir, de coordenadas N m e E m, e encontram-se represen-
tadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central no 57°00',
fuso -21, tendo como DATUM o SIRGAS2000. Todos os azimutes e dis-
tâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Respeitando os Limites territoriais impostos pela Legislação Territorial do
Estado de Mato Grosso pelo Decreto Lei Federal nº 6.550, de 31 de maio
de 1944, e Lei Complementar Federal nº 31, de 11 de outubro de 1977, ao
qual compões.

Certifico que foram observados todos os requisitos previstos na Lei 13.
465/2017 para expedição desta certidão.

Nada mais consta.

Poconé em 19 de Abril de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ - MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2024

A Comissão de Contratação, constituída pela Portaria nº 023/2024, de 02
de janeiro de 2023, através de seu presidente, após análise da documen-
tação apresentada julga CREDENCIADA EM ORDEM CRONOLOGICA:

ENGENHEIRO

Nº NOME DO CREDENCIADO CNPJ
01 F. S BORGES & CIA LTDA 41.459.608/0001-66
02 GRANTES ENGENHARIA LTDA 44.689.015/0001-84
03 LEVE ENGENHARIA LTDA 33.448.704/0001-80
04 NOGUEIRA GUIMARÃES APOIO ENGENHARIA LTDA 44.434.612/0001-68
05 VIVAX CONSTRUTORA LTDA 36.430.078/0001-93
06 D’LUX PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 42.009.333/0001-21
07 CONSTRUEVO CONSTRUTORA LTDA 46.594.082/0001-40
08 THAYNA DINIZ SILVA ENGENHARIA 35.589.523/0001-08
09 EXITO EMPRRENDIMENTOS LTDA 25.993.540/0001-44
10 CONSTRU HD LTDA 53.559.849/0001-66
11 M. F. SILVA & CIA LTDA 50.637.371/0001-57
12 ELITE IMOVEIS LTDA 15.634.950/0001-45

NÃO CREDENCIADA: nenhuma. Mais Informações e ata de julgamento
dos documentos de credenciamento em todos os dias úteis, sala da CPL
na Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia, situada a Rua Finlândia s/
n, Bairro Maria Joaquina I, Pontal do Araguaia-MT, no horário: 08h:00min
ás 13h:00min.

Pontal do Araguaia-MT, 14 de maio de 2024.

Claycson Moreira Queiroz

Agente de Contratação

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO Nº 2676/2024

DECRETO Nº 2676/2024 DE 14 DE MAIO DE 2024

Convoca candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado
por Contagem de Pontos e Entrevista nº 001/2023 e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo
76 da Lei Orgânica do Município;

Considerando a criação de novas vagas temporárias criadas através da
Lei Municipal n° 1186/2023 de 17 de novembro de 2023, alterada pela Lei
Municipal nº 1199/2023 de 12 de dezembro de 2023 e criadas pela Lei Mu-
nicipal nº 1207/2024 de 06 de fevereiro de 2024, referente Processo Sele-
tivo Simplificado por Contagem de Pontos e Entrevista n° 001/2023, auto-
rizado pela Lei Municipal nº 738/2014 de 10 de outubro de 2014.

Considerando a homologação do Processo Seletivo Simplificado por Con-
tagem de Pontos e Entrevista n° 001/2023, através do Decreto Municipal
n° 2633/2024, de 01 de Fevereiro de 2024.

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos, ga-
rantidos com a imediata contratação dos candidatos aprovados;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica convocado o candidato classificado no Processo Seletivo
Simplificado Por Contagem de Pontos e Entrevista n° 001/2023, discrimi-
nado no Anexo I deste Decreto, com o respectivo cargo, para no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados a partir de 14/05/2024, a se apre-
sentar na Secretaria Municipal de Educação no Prédio da Prefeitura
Municipal de Pontal do Araguaia, no horário de expediente (08:00 as
13:00h), apresentando os documentos constantes do Anexo II, deste De-
creto, para posterior assinatura de contratos dos seus respectivos cargos
para quais foram classificados.

Parágrafo Único – A não apresentação do candidato dentro do prazo pre-
visto, sem a devida justificativa, será considerada como desistência tácita
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de seu direito no cargo, assumindo, em seguida, o próximo na ordem clas-
sificatória.

Art. 2º - Fica o Secretário de Administração autorizado a promover a con-
tratação dos convocados na ordem de classificação final.

Art. 3º - O servidor exercerá sua função no local onde for contratado, de-
signado de acordo com a necessidade e conveniência do serviço público,
conforme descrito do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado
por Contagem de Pontos e Entrevista n° 001/2023.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia - MT, 14 de Maio de 2024.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

ANEXO I

DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Cargo: PROFESSOR PEDAGOGO

Nº Classificação Nome Etapa

1 CR ELDENEIRE CALVALCANTE MARTINS
AZANKI

Anos Inici-
ais

2 CR NIKSANIA RIBEIRO DE CARVALHO Anos Inici-
ais

ANEXO II

DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO

Para tomar posse, o candidato deverá apresentar cópia de todos os do-
cumentos juntamente com a documentação original (ou cópia autenticada)
que comprove:

1. Documentação pessoal:

Cédula de identidade RG e CPF;

Certidão de Regularidade do CPF

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/c...

Comprovante de residência;

Cédula do Título de Eleitor e Certidão emitida pelo Cartório Eleitoral que
o candidato se encontra QUITE com a justiça eleitoral https://www.tse.jus.
br/servicos-eleitorais/certido... ;

Carteira de Trabalho (frente e verso/foto) e Cartão do PIS/PASEP;

Duas fotos 3x4 colorida, Exame de tipo sanguíneo, Telefone para contato
e E-mail pessoal;

Comprovante de escolaridade: histórico escolar ou diploma, devidamente
registrado pelo MEC;

Atestado Médico de Aptidão para Admissão (emitido pelo Médico do Tra-
balho);

Certidão fornecida pelo Cartório distribuidor da comarca do domicílio dos
últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de ações criminais
(com trânsito em julgado);

1º Grau (criminal e cível): https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/
certidao-neg...

2º Grau (criminal e cível): https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-
segundo...

Certidão Negativa de Débitos (retirada nesta prefeitura no Setor de Tribu-
tos);

Número da conta corrente ou poupança, preferencialmente da Caixa
Econômica Federal, para pagamento de salário;

Certificado de Reservista (sexo masculino), se for o caso.

Certidão de Nascimento/casamento/divórcio;

Certidão de regularidade do Conselho Regional que trata a profissão regu-
lamentada.

Exame de Tipo Sanguíneo

Número da conta corrente ou poupança da caixa para recebimento de
pagamento de salário.

Telefone pra contato e email pessoal

2. Documentação de cônjuge e filhos, se for o caso:

CPF do cônjuge, se for o caso;

CPF dos dependentes menores de 21 anos, se for o caso;

Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, se for o caso;

Declaração de Frequência escolar (filhos menores de 14 ano), se for o ca-
so;

Carteira de vacinação dos filhos menores de 5 anos, se for o caso.

3. Declarações (BUSCAR OU SOLICITAR VIA E-MAIL O MODELO PA-
RA A SEMEC):

Declaração de acúmulo ou não de cargo público;

Declaração de bens;

Declaração de cumprimento de carga horaria;

Declaração de não parentesco;

Declaração de que não infringiu as leis que fundamentam no Edital do Se-
letivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 30/2024

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT

CONTRATADO: LAR DOS IDOSOS DE PIRANHAS-GOIAS

CNPJ: 33.303.355/0001-09

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO PRIVADA PARA ATEN-
DIMENTO PERSONALIZADO AO CONTRATANTE, NA MODALIDADE
ASILAR, EM REGIME DE INTERNATO, DE MODO A SATISFAZER SU-
AS NECESSIDADES DE MORADIA, ALIMENTAÇÃO, SAÚDE E CONVI-
VÊNCIA SOCIAL DE IDOSOS COM NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE
PONTE BRANCA – MT.

VALOR: R$ 11.296,00 (onze mil, duzentos e noventa e seis reais).

DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024

VIGENCIA:10/05/2024 à 31/12/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024-SRP

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024-SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, TOR-
NA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS RESUL-
TADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 OBJETO REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE BOLOS, DOCES E SALGA-
DOS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE,
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CONFORME DESCRIÇÃO ANEXO I DO EDITAL termo de referencia
EMPRESA VENCEDORA: RAQUEL ALVES SILVA SUPERMERCADO
EIRELI inscrito no CNPJ sob o nº 42.225.973/0001-79 vencedora dos
itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,2021,22,23,24,25 e
26, VALOR global R$ 67.035,00 (Setenta e Sete Mil e Trinta e Cinco Re-
ais). VISTO QUE AS EMPRESAS ATENDEU A TODOS OS REQUISITOS
DO EDITAL SUPRACITADO.

PORTO ALEGRE DO NORTE 14 de Maio de 2024.

Valdisson dos Santos Barbosa

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 106/2024 (QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
FÉRIAS PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DA PREFEITURA

DE PORTO ESTRELA).

EUGÊNIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o Capítulo IV da Lei Complementar Nº 001/2006 de 05
de Dezembro de 2006;

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder férias a servidores da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme relação abaixo:

Nº. FUNCIONÁRIO CARGO SECRETARIA PERÍODO AQUISITI-
VO

01 Daniellen Pedroso Bri-
lhadori

Ag Com
Saúde Saúde 01/07/2019 a 30/06/

2020
02 Marcos Henrique Fer-

reira Motorista Saúde 18/07/2021 a 17/07/
2022

03 Manoel Odir da Cruz Tec da
Saúde Saúde 20/12/2017 a 19/12/

2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 01 de Maio de 2024.

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

LEI MUNICIPAL Nº 781/2024. ESTABELECE A ESTRUTURA E O
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE

PORTO ESTRELA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUGENIO PELACHIM, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
PORTOESTRELA-MT.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO CONSELHO TUTELAR

Art. 1o Fica mantido o Conselho Tutelar de Porto Estrela, criado pela Lei
Municipal n. 077 de 11 de Agosto de 1997, revogada pela Lei Municipal
nº 539 de 10 de junho de 2015, órgão municipal de caráter permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos
direitos da criança e do adolescente, com funções precípuas de planeja-
mento, supervisão, coordenação e controle das atividades que constituem
sua área de competência, conforme previsto na Lei Federal n. 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração Pú-

blica Municipal, com vinculação orçamentária e administrativa a Secretaria
Municipal de Trabalho e Ação Social.

Art. 2o Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do
Município de Porto Estrela, que será exercida por 5 (cinco) membros, com
mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos
de escolha.

§1o O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não
incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando
vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza es-
tatutária ou celetista.

§ 2o O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de Por-
to Estrela constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção
de idoneidade moral.

§ 3o Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime
disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que
diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta
ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990.

Art. 3o Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos
Tutelares, observada a proporção mínima de 1 (um) Conselho para cada
100.000 (cem mil) habitantes.

Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à
gestão municipal definir sua localização e organização da área de atua-
ção, por meio de Decreto do Executivo Municipal, devendo considerar a
configuração geográfica e administrativa da localidade, a população de cri-
anças e adolescentes e a incidência de violações de direitos, observados
os indicadores sociais do Município.

SEÇÃO I

Da Manutenção do Conselho Tutelar

Art. 4o A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação especí-
fica para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar,
incluindo:

I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;

II - custeio com remuneração e formação continuada;

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Con-
selho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e diárias
quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em serviço ou
em capacitações;

IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão;

V – computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mun-
dial de computadores, em número suficiente para a operação do sistema
por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de co-
municação local e de acesso à internet, com volume de dados e velocida-
de necessários para o acesso aos sistemas pertinentes às atividades do
Conselho Tutelar, assim como para a assinatura digital de documentos.

§ 1o Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção do
custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do Conse-
lho Tutelar.

§ 2o O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais compe-
tentes, participará do processo de elaboração de sua proposta orçamentá-
ria, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentári-
as, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescen-
te.

§ 3o Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o
Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de de-
cisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços diretamente
aos órgãos municipais encarregados dos setores da educação, saúde, as-
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sistência social e segurança pública, que deverão atender à determinação
com a prioridade e urgência devidas.

§4o Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exer-
cício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no âmbito
de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos e autori-
dades.

§ 5o O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu mem-
bro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao
órgão ao qual está vinculado.

Art. 5o É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tu-
telar de equipe administrativa de apoio, composta, preferencialmente, por
servidores efetivos, assim como sede própria, de fácil acesso, e, no mí-
nimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso exclusivo, computadores
equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computado-
res, em número suficiente para a operação do sistema por todos os mem-
bros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e
de acesso à internet, com volume de dados e velocidade necessários para
o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conse-
lho Tutelar.

§ 1o A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, equipa-
mentos e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e urbanís-
ticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições e competên-
cias dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento digno ao público,
contendo, no mínimo:

I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à popula-
ção;

II - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público;

III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento,
com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes;

IV - Sala reservada para os serviços administrativos;

V - Sala reservada para reuniões;

VI - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; e

VII - Banheiros.

§2o O número de salas deverá atender à demanda, de modo a possibilitar
atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à intimidade
das crianças e dos adolescentes atendidos.

§ 3o Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do Con-
selho Tutelar deverá, preferencialmente, ser em edifício exclusivo. No ca-
so de estrutura integrada de atendimento, havendo o compartilhamento da
estrutura física, deverá ser garantida entrada e espaço de uso exclusivos.

§ 4o O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servi-
dores municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o suporte admi-
nistrativo, técnico e interdisciplinar necessário para avaliação preliminar e
atendimento de crianças, adolescentes e famílias.

§5o É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para o
suporte administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio nas ati-
vidades administrativas do Conselho Tutelar.

§ 6o Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um au-
xiliar administrativo e, preferencialmente, um motorista exclusivo; na im-
possibilidade, o Município deve garantir, por meio da articulação dos seto-
res competentes, a existência de motorista disponível sempre que for ne-
cessário para a realização de diligências por parte do Conselho Tutelar,
inclusive nos períodos de sobreaviso.

Art. 6o As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo
Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos integran-
tes, conforme dispuser o regimento interno do órgão, sob pena de nulida-
de.

Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os
períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia
útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, conforme o caso, ob-
servado o disposto no caput do dispositivo.

Art. 7o Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar
os meios necessários para sistematização de informações relativas às de-
mandas e às deficiências na estrutura de atendimento à população de cri-
anças e adolescentes, tendo como base o Sistema de Informação para a
Infância e Adolescência – Módulo para Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT),
ou sistema que o venha a suceder.

§ 1o Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças
e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o Conselho Tutelar na
coleta de dados e no encaminhamento das informações relativas à exe-
cução das medidas de proteção e às demandas das políticas públicas ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

§ 2o O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de me-
didas de proteção, encaminhamentos e acompanhamentos no SIPIA, ou
sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho Tutelar, é
obrigatório, sob pena de falta funcional.

§ 3o Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, demandando ao Conse-
lho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) as capa-
citações necessárias.

SEÇÃO II

Do Funcionamento do Conselho Tutelar

Art. 8o O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário com-
patível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos mu-
nicipais, permanecendo aberto para atendimento da população das 7h00-
min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min e horários noturnos
das 19:00 as 07:00horas.

§ 1o Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com escalas
de sobreaviso idênticas aos de seus pares, proibido qualquer tratamento
desigual.

§ 2o O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas en-
tre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de diligênci-
as, atendimento descentralizado em comunidades distantes da sede, fis-
calização de entidades e programas e outras atividades externas, sem pre-
juízo do caráter colegiado das decisões.

§ 3o Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento
da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras estabelecidas ao
funcionalismo público municipal.

Art. 9o O atendimento no período noturno e em dias não úteis será reali-
zado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone móvel ao
membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto nesta Lei e na Lei
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município
de Porto Estrela-MT.

§ 1o O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o tér-
mino do expediente até o início do seguinte, e será realizado individual-
mente pelo membro do Conselho Tutelar.

§ 2o Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento
Interno do Conselho Tutelar e deverão se pautar na realidade do Municí-
pio.

§ 3o Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o
Colegiado do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação confor-
me dispuser a legislação pertinente ao serviço público municipal.

§ 4o Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o mem-
bro do Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folga compensatória na
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medida de 02 dias para cada 07 dias de sobreaviso, limitada a aquisição a
30 dias por ano civil.

§ 5o O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima depende
de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e não poderá ser
usufruído por mais de um membro simultaneamente nem prejudicar, de
qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos do órgão.

§ 6o Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos mem-
bros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem ser regis-
tradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos competentes.

Art. 10 O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mí-
nimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos os mem-
bros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e delibera-
ções sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações lavradas em
ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do atendimento ao
público.

§ 1o Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordiná-
rias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz atendi-
mento da população.

§ 2o As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma funda-
mentada, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, o voto
de desempate.

§ 3o Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será tam-
bém obrigatória a realização de, ao menos, uma reunião mensal envol-
vendo todos os Colegiados, destinada, entre outras, a uniformizar entendi-
mentos e definir estratégias para atuação na esfera coletiva.

SEÇÃO III

Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar

Art. 11 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá
em consonância com o disposto no § 1o do art. 139 da Lei Federal n.
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observando, no que
couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas alterações posteriores,
com as adaptações previstas nesta Lei.

Art. 12 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante su-
frágio universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo dos
eleitores do município.

§ 1o A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto no Estatuto da
Criança e do Adolescente e na Resolução 231/2022 do CONANDA, ou na
que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério Público.

§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, res-
ponsável pela realização do Processo de Escolha dos membros do Con-
selho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral;

§ 3o Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art.
139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
a Comissão Especial do processo de escolha e o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, pessoalmente, o Minis-
tério Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a
este facultada a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que não
preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras
estabelecidas para campanha e no dia da votação.

§ 4o O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de
72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem rea-
lizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo de es-
colha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
bem como de todas as decisões neles proferidas e de todos os incidentes
verificados.

§ 5o As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de cha-
pas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas.

§ 6o O eleitor poderá votar em apenas um candidato.

Art. 13 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de escolha, que de-
verá ser constituída por conselheiros representantes do governo e da so-
ciedade civil, observada a composição paritária.

§ 1o A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo
de escolha deverão constar em resolução emitida pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente po-
derá instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no proces-
so de escolha dos membros do Conselho Tutelar.

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de-
verá conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do pleito
no diário oficial do Município, ou meio equivalente, afixação em locais de
amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, publicações em re-
des sociais e outros meios de divulgação;

§ 4o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente po-
derá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados
do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vanta-
gem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art.
98 da Lei Federal n. 9.504/1997.

§ 5o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será reali-
zado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do
ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra data que venha
a ser estabelecida em Lei Federal.

§ 6o Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que pos-
suam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data da vo-
tação.

§ 7o A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez)
de janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de escolha, ou,
em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação do processo de
escolha.

§ 8o O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declara-
ção de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com retidão,
as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis.

§9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo de es-
colha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companheiro, parente,
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, in-
clusive.

Art. 14 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será or-
ganizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto
na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e de-
mais legislações.

§ 1o O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedên-
cia mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição.

§ 2o A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de in-
formações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a importância
da participação de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou elei-
tores, servindo de instrumento de mobilização popular em torno da causa
da infância e da adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 3o O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposi-
ções:

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas,
impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o proces-
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so de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de antecedência do
dia estabelecido para o certame;

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de compro-
var o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 133 da Lei
n. 8.069/1990;

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas
permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previs-
tas em Lei;

d) composição de comissão especial encarregada de realizar o processo
de escolha, já criada por Resolução própria;

e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de
plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do Con-
selho Tutelar; e

f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos su-
plentes.

§ 4o O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá
estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela
Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pela legislação
local.

Art. 15 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferen-
cialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, devidamente
habilitados para cada Colegiado.

§ 1o Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá sus-
pender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de
novas candidaturas.

§ 2o Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de candidatos
seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos elei-
tores e obter um número maior de suplentes.

SEÇÃO IV

Dos Requisitos à Candidatura

Art. 16 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado
deverá comprovar[1]:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III - residência no Município;

IV - experiência mínima de 2 (dois) anos na promoção, controle ou defesa
dos direitos da criança e do adolescente; comprovada por meio de decla-
ração de, no mínimo, 3 (três) pessoas físicas com residência no município
de Porto Estrela-MT ou de 1 (uma) entidade que atua na promoção, con-
trole ou defesa dos direitos da criança e do adolescente.

V - conclusão do Ensino Médio;

VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Ado-
lescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Ado-
lescentes, sobre língua portuguesa e sobre informática básica, por meio
de prova de caráter eliminatório, a ser formulada sob responsabilidade do
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo
por objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo de conhecimentos teó-
ricos específicos dos candidatos;

VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de mem-
bro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa
ou judicial;

VIII – não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Fe-
deral n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);

IX – não ser, desde o momento da publicação do edital, membro do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

X – não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único
da Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da
prova a que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, abor-
dando o conteúdo programático da prova, de frequência obrigatória dos
candidatos.

Art. 17 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo
por período consecutivo poderá participar do processo de escolha subse-
quente, nos termos da Lei n. 13.824/2019.

SEÇÃO V

Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova

Art. 18 Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Es-
pecial do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará a rela-
ção dos candidatos registrados.

§ 1o Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo
de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação prevista no caput, in-
dicando os elementos probatórios.

§ 2o Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candi-
datos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa,
e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário,
ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar outras
diligências.

§ 3o Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial
analisará o pedido de registro das candidaturas, independentemente de
impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação dos candi-
datos inscritos, deferidos e indeferidos.

§ 4o Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Minis-
tério Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura.

Art. 19 Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, ca-
berá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das datas das publi-
cações previstas no artigo anterior.

Art. 20 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista dos candidatos
habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação.

Parágrafo único – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente publicará, na mesma data da publicação da homologação das
inscrições, resolução disciplinando o procedimento e os prazos para pro-
cessamento e julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas
durante o processo de escolha.

SEÇÃO VI

Da Prova de Avaliação dos Candidatos

Art. 21 Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conheci-
mento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema de Garantia
dos Direitos da Criança e do Adolescente, língua portuguesa e informática
básica, de caráter eliminatório.

§ 1o A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a
6,0 (seis).

§ 2o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de-
verá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção e di-
vulgação do resultado da prova.

Art. 22 Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Co-
missão Especial do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) dias,
após a publicação do resultado da prova.

Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, no
prazo de 5 (cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos habilita-
dos a participarem do processo eleitoral.
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SEÇÃO VII

Da Campanha Eleitoral

Art. 23 Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleito-
ral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, obser-
vadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas
para gerar inidoneidade moral do candidato:

I – abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comu-
nicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da Constituição Fede-
ral; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art.
237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem;

II – doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pes-
soal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

III – propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou ins-
crições em qualquer local público;

IV – a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o plei-
to, de inaugurações de obras públicas;

V – abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização
da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no
processo de escolha;

VI – abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das
candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veicu-
lação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei
Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;

VII – favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a uti-
lização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da
Administração Pública Municipal;

VIII – confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo de di-
vulgação em vestuário;

IX – propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de
eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:

a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as postu-
ras municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higie-
ne e a estética urbana;

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, ofe-
recimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal
de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais
demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de
expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacio-
nadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolo-
samente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à
determinada candidatura.

IX – propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, lu-
minosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras for-
mas de propaganda de massa.

X – abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de re-
solução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

§ 1o É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta,
Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de propaganda que
possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do
pleito e garantida a igualdade de condições entre os candidatos.

§ 2o É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores pú-
blicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder
Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha
dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário
de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e nulidade
de todos os atos dela decorrentes.

§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos,
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus apoi-
adores;

§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candi-
dato, sem possibilidade de constituição de chapas.

§ 5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor iden-
tificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra
de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos.

§ 6o No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

a) utilização de espaço na mídia;

b) transporte aos eleitores;

c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício
ou carreata;

d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de alicia-
mento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor;

e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa
da

preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de
bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

§ 8o É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a
igualdade de condições a todos os candidatos.

§ 9o O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a em-
presa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 9.504/
1997.

Art. 24 A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos
responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de candidatura
ou diploma.

§ 1o A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis pelos
veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da
divulgação da propaganda paga, se este for maior, sem prejuízo da cas-
sação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive cri-
minais.

§ 2o Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar e
decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais ir-
regularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão
da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura,
assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da resolução espe-
cífica, comunicando o fato ao Ministério Público.

§3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do
processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 25 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando
apenas número, nome e foto do candidato e por meio de curriculum vitae,
admitindo-se ainda a realização de debates e entrevistas, nos termos da
regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

§ 1o A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é
permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Cri-
ança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos considerados ha-
bilitados.

§ 2o É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de computado-
res, para divulgação do processo de escolha e apresentação dos candida-
tos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada igualdade de
espaço para todos.
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§3o O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de-
verá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a comu-
nidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos os candi-
datos a membros do Conselho Tutelar.

§4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de
divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem
pública ou particular.

§ 5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes
formas:

I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com en-
dereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta
ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;

II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratui-
tamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;

III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou edita-
do por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios
comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.

SEÇÃO VIII

Da Votação e Apuração dos Votos

Art. 26 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial do
processo de escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias de an-
tecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os munícipes.

§ 1o A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário
idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais.

§ 2o A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o
agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta à facul-
tatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às peculiaridades
locais.

§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ga-
rantirá que o processo de escolha seja realizado em locais públicos de fácil
acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, preferen-
cialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares da Justiça
Eleitoral.

Art. 27 A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, junto à
Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas e das listas de eleito-
res, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo
Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral.

§ 1o Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto à Justiça
Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o fornecimento das listas de
eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.

§ 2o Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de es-
colha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso de
necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente seguin-
do os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral.

Art. 28 À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos po-
derão apresentar impugnações, que serão decididas pelos representantes
nomeados pela Comissão Especial do processo de escolha e comunica-
das ao Ministério Público.

§ 1o Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação pa-
ra cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão Espe-
cial do processo de escolha.

§ 2o No processo de apuração será permitida a presença do candidato e
mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora.

§ 3o Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do pro-
cesso de escolha nomeará representantes para essa finalidade.

SEÇÃO IX

Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato

Art. 29 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher,
companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro e genro
ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto
ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil inclusive quando
decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Con-
selho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Mi-
nistério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da
mesma Comarca.

SEÇÃO X

Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse

Art. 30 Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado da elei-
ção.

§ 1o Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim
como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no Órgão
Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente, bem como no sítio
eletrônico do Município e do CMDCA.

§ 2o Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, fi-
cando todos os demais candidatos habilitados como suplentes, seguindo
a ordem decrescente de votação.

§ 3o O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos
processos de escolha.

§ 4o Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato
com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será consi-
derado eleito o candidato com mais idade.

§ 5o Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado onde
constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a descri-
ção da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do disposto no
art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

§6o Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição,
consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho
Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documen-
tos e relatórios expedidos pelo órgão.

§7o Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao car-
go deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o andamento dos
casos que se encontrarem em aberto na ocasião do período de transição,
consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos novos membros do
Conselho Tutelar.

§ 8o Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encon-
trar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual receberá re-
muneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem prejuízo da re-
muneração dos titulares quando em gozo de licenças e férias regulamen-
tares.

§ 9o Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo de-
verá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente rea-
lizar, imediatamente, o processo de escolha suplementar para o preenchi-
mento das vagas respectivas.

§10 Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos últi-
mos dois anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselhei-
ros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução de prazos e ob-
servadas as demais disposições referentes ao processo de escolha.
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§ 11 Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos
ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 31 A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no míni-
mo:

I – a coordenação administrativa;

II – o colegiado;

III – os serviços auxiliares.

SEÇÃO I

Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar

Art. 32 O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador administrativo,
para mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de uma recondução, na
forma definida no regimento interno.

Art. 33 A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar,
por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo falta grave, nos
moldes do previsto no regimento interno do órgão e nesta Lei.

Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o Coordenador
administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma prevista pelo
regimento interno do órgão.

Art. 34 Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar:

I – coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discus-
sões e votações;

II – convocar as sessões deliberativas extraordinárias;

III – representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar
a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar;

IV – assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;

V – zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar;

VI – participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligênci-
as, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso;

VII – participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos de ame-
aça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam
ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de atendimento à cri-
ança e ao adolescente no município, efetuando sugestões para melhoria
das condições de atendimento, seja pela adequação de órgãos e serviços
públicos, seja pela criação e ampliação de programas de atendimento, nos
moldes do previsto nos artigos 88, inc. III, 90, 101, 112 e 129 da Lei Fede-
ral n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

VIII – enviar, até o quinto dia útil de cada mês, ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar
estiver administrativamente vinculado a relação de frequência e a escala
de sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;

IX – comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho
Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos de violação de
deveres funcionais ou suspeita da prática de infração penal por parte dos
membros do Conselho Tutelar, prestando as informações e fornecendo os
documentos necessários;

X – encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrati-
vamente vinculado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, salvo
situação de emergência, os pedidos de licença dos membros do Conselho
Tutelar, com as justificativas devidas;

XI – encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente
vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a escala de

férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários lotados no Órgão,
para ciência;

XII – submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do Conselho
Tutelar;

XIII – encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta orça-
mentária anual do Conselho Tutelar;

XIV – prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a
que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, anualmente
ou sempre que solicitado;

XV – exercer outras atribuições, necessárias para o bom funcionamento
do Conselho Tutelar.

SEÇÃO II

Do Colegiado do Conselho Tutelar

Art. 35 O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os mem-
bros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade do ato:

I – exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal
n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por esta Lei, deci-
dindo quanto à aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescen-
tes e famílias, entre outras atribuições a cargo do órgão, e zelando para
sua execução imediata e eficácia plena;

II – definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, as-
sim como protocolos de atendimento a serem observados por todos os
membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de crianças e
adolescentes;

III – organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e
servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV – opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tu-
telar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem como
sobre outras de interesse institucional;

V – organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar;

VI – propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e serviços
auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao desempenho das fun-
ções institucionais;

VII – participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamen-
tária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação de car-
gos e serviços auxiliares;

VIII – eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;

IX – destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso
de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres
do cargo, assegurada ampla defesa;

X – elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, enca-
minhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado o envio de propostas
de alteração;

XI – publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário Oficial ou
meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede do órgão, bem como
encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, ao Poder Judiciário e ao Ministério Público.

XII – encaminhar relatório trimestral ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz da Vara da Infân-
cia e da Juventude, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício
de suas atribuições, bem como as demandas e deficiências na implemen-
tação das políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e
deliberadas providências necessárias para solucionar os problemas exis-
tentes.
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§ 1o As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos in-
teressados, sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação para
Infância e Adolescência - SIPIA.

§ 2o A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do Con-
selho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao público.

SEÇÃO III

Dos Impedimentos na Análise dos Casos

Art. 36 O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de ana-
lisar o caso quando:

I – o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente
em linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o parentesco natural,
civil ou decorrente de união estável, inclusive quando decorrente de rela-
cionamento homoafetivo;

II – for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;

III – algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Con-
selho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na
colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou decorrente
de união estável;

IV – receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento;

V – tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.

§ 1o O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição
por motivo de foro íntimo.

§ 2o O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do mem-
bro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses deste ar-
tigo.

SEÇÃO IV

Dos Deveres

Art. 37 Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação
municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:

I – manter ilibada conduta pública e particular;

II – zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela digni-
dade de suas funções;

III – cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação institucional de-
finidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, Estadual
e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV – indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos,
submetendo sua manifestação à deliberação do Colegiado;

V – obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais
atribuições;

VI – comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dis-
puser o regimento interno;

VII – desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, in-
clusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei;

VIII – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legisla-
ção;

IX – cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos
Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

X – adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face
de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias de
que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;

XI – tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e
auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema de Ga-
rantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;

XII – residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;

XIII – prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pesso-
as que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto nesta Lei
e o art. 17 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente);

XIV – identificar-se nas manifestações funcionais;

XV – atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;

XVI – comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais,
as intimações, requisições, notificações e convocações da autoridade judi-
ciária e do Ministério Público.

XVII – atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, pres-
tando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;

XVIII – zelar pela economia do material e conservação do patrimônio pú-
blico;

XIX – guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito
profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, envolvendo
ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da criança ou do ado-
lescente, de terceiros e da coletividade;

XX – ser assíduo e pontual.

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do Conse-
lho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade ideológica, político-
partidária e religiosa.

SEÇÃO V

Das Responsabilidades

Art. 38 O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e administra-
tivamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 39 A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou co-
missivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiro,
praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho de seu car-
go, emprego ou função.

Art. 40 A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar
será afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do
fato ou a sua autoria.

Art. 41 As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se,
sendo independentes entre si.

SEÇÃO VI

Da Regra de Competência

Art. 42 A competência do Conselho Tutelar será determinada:

I – pelo domicílio dos pais ou responsável;

II – pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de
seus pais ou responsável legal.

§ 1o Nos casos de ato infracional praticado por criança, será competente
o Conselho Tutelar do Município no qual ocorreu a ação ou a omissão, ob-
servadas as regras de conexão, continência e prevenção.

§ 2o A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conse-
lho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do local onde
sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente.

§ 3o Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à es-
truturação do município em termos de programas, serviços e políticas pú-
blicas, terão igual competência todos os Conselhos Tutelares situados no
seu território.

§ 4o Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a inter-
venção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios limítro-
fes ou situados na mesma região metropolitana.

§ 5o Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situa-
dos na mesma região metropolitana deverão articular ações para assegu-
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rar o atendimento conjunto e o acompanhamento de crianças, adolescen-
tes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam entre eles.

SEÇÃO VII

Das Atribuições do Conselho Tutelar

Art. 43 Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes,
em especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança
e do Adolescente), obedecendo aos princípios da Administração Pública,
conforme o disposto no art. 37 da Constituição Federal.

§ 1o A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanis-
mos de autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas ou medi-
das restaurativas e que, sem prejuízo da busca da efetivação dos direitos
da criança ou adolescente, atendam sempre que possível às necessida-
des de seus pais ou responsável.

§ 2o A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a se-
rem aplicadas, quando necessária, deverá ser realizada por profissional
devidamente capacitado, devendo a opinião da criança ou do adolescente
ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, observado o dis-
posto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, da Lei n. 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 4o, §§1o, 5o e 7o, da Lei
Federal n. 13.431/2017 e art. 12 da Convenção da ONU sobre os Direitos
da Criança, de 1989.

§ 3o Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implemen-
tação da sistemática prevista pelo art. 70-A da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente) para diagnóstico e avaliação técnica, sob a
ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça ou violação de direitos
de crianças e adolescentes e das alternativas existentes para sua efetiva
solução, bem como participar das reuniões respectivas.

§ 4o Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quando
necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema de Garantia
dos Direitos de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a
participação da criança e do adolescente e, sempre que possível, a pre-
servação dos vínculos familiares, conforme determina o art. 19, inc. I, da
Lei Federal n. 13.431/2017.

Art. 44 São atribuições do Conselho Tutelar:

I – zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, de-
finidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, denúncias,
declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desres-
peito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, dando-lhes o
encaminhamento devido;

II – atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos
98 e 105 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, do mesmo Diploma
Legal;

III – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas
previstas no art. 129, I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente);

IV – aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsáveis,
aos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou a qual-
quer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes que, a
pretexto de tratá-los, educá-los ou protegê-los, utilizarem castigo físico ou
tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, edu-
cação ou qualquer outra alegação, as medidas previstas no art. 18-B da
Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

V – acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão,
zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos órgãos e
entidades corresponsáveis;

VI – apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com periodicida-
de semestral mínima, sempre que possível em parceria com o Ministério
Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e particulares de

atendimento e os programas e serviços de que trata o art. 90 da Lei Fe-
deral n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), adotando de
pronto as medidas administrativas necessárias à remoção de irregularida-
des porventura verificadas, bem como comunicando ao Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, além de providenciar o re-
gistro no SIPIA;

VII – representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à aplicação
de penalidade por infrações cometidas contra as normas de proteção à in-
fância e à juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C da Lei Federal n.
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

VIII – assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orça-
mentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária
Anual, zelando para que contemplem os recursos necessários aos planos
e programas de atendimento dos direitos de crianças e adolescentes, de
acordo com as necessidades específicas locais, observado o princípio
constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente;

IX – sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição de
normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de me-
didas destinadas à prevenção e à promoção dos direitos de crianças, ado-
lescentes e suas famílias;

X – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração
penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que constitua objeto
de ação civil, indicando-lhe os elementos de convicção, sem prejuízo do
respectivo registro da ocorrência na Delegacia de Polícia;

XI – representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administra-
tiva, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, §3o, inc. II, da
Constituição Federal;

XII – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou
suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de preservação
dos vínculos familiares;

XIII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais,
ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de
maus-tratos em crianças e adolescentes;

XIV – participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos
de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, §2o,
da Lei Federal n. 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros planos que
envolvam temas afetos à infância e à adolescência.

§ 1o O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá
livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, res-
salvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, conforme
disposto no art. 5o, inc. XI, da Constituição Federal.

§ 2o Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e no art.
136, inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado por ocasião da ela-
boração das propostas de Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Município onde atua, partici-
pando de sua definição e apresentando sugestões para planos e progra-
mas de atendimento à criança e ao adolescente, a serem contemplados no
orçamento público de forma prioritária, a teor do disposto no art. 4o, caput
e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal.

Art. 45 O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o afasta-
mento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que para co-
locação sob a guarda de família extensa, cuja competência é exclusiva da
autoridade judiciária.

§ 1o Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou imi-
nente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e adolescentes, o
Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento institucional, familiar ou
o encaminhamento para família extensa de crianças e adolescentes sem
prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 887 Assinado Digitalmente



fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude e
ao Ministério Público, sob pena de falta grave.

§ 2o Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o encami-
nhamento da criança ou do adolescente mencionado no parágrafo anterior
não substitui a necessidade de regularização da guarda pela via judicial e
não se confunde com a medida protetiva prevista no artigo 101, inciso I,
do ECA.

§ 3o O termo de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei Fe-
deral n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), só se aplica aos pais ou responsáveis legais, não transferindo a
guarda para terceiros.

§ 4o O acolhimento emergencial a que alude o §1o deste artigo deverá
ser decidido, em dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, preferen-
cialmente precedido de contato com os serviços socioassistenciais do Mu-
nicípio e com o órgão gestor da política de proteção social especial, este
último também para definição do local do acolhimento.

Art. 46 Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o trans-
lado de adolescente apreendido em razão da prática de ato infracional em
Delegacias de Polícia ou qualquer outro estabelecimento policial.

Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de aplicação
de medida de proteção, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela
Polícia Civil somente quando, depois de realizada busca ativa domiciliar, a
autoridade policial esgotar todos os meios de localização dos pais ou res-
ponsáveis do adolescente apreendido, bem como de pessoa maior por ele
indicada, o que deve ser devidamente certificado nos autos da apuração
do ato infracional.

Art. 47 Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho Tutelar:

I – colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, re-
gistro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos e instaurando,
se necessário, o competente procedimento administrativo de acompanha-
mento de medida de proteção;

II – entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em
dia, local e horário previamente notificados ou acertados;

III – expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e,
em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio da Polícia
Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais previstas em lei;

IV – promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisi-
tar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previ-
dência, trabalho e segurança;

V – requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades
municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, in-
direta ou fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal;

VI – requisitar informações e documentos a entidades privadas, para ins-
truir os procedimentos administrativos instaurados;

VII – requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de óbi-
to de criança ou adolescente quando necessário;

VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como as
Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, Defenso-
ria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário;

IX – estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públi-
cos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, para ob-
tenção de subsídios técnicos especializados necessários ao desempenho
de suas funções;

X – participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços inter-
setoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração de pla-
nos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência a
que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

XI – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na
forma prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente).

§ 1o O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido
das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de si-
gilo, constituindo sua violação falta grave.

§ 2o É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar
por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido escolhidas
pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade do ato prati-
cado.

§ 3o As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, ór-
gãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional
dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão cumpridas gratuita-
mente e com a mais absoluta prioridade, respeitando-se os princípios da
razoabilidade e da legalidade.

§ 4o As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 5
(cinco) dias para resposta, ressalvada situação de urgência devidamente
motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou à chefia do órgão des-
tinatário.

§ 5o A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requi-
sição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos ou salá-
rio, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante
comprovação escrita do membro do órgão.

Art. 48 É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Criança e
do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem amea-
ça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, adotar os proce-
dimentos legais cabíveis e, se necessário, aplicar as medidas previstas na
legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, conforme previsto
no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), sem prejuízo do encaminhamento do caso ao Ministério Público,
ao Poder Judiciário ou à autoridade policial, quando houver efetiva neces-
sidade da intervenção desses órgãos.

§ 1o A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção,
entre outras providências tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições,
deve ser entendida como a função de decidir, em nome da sociedade e
com fundamento no ordenamento jurídico, a forma mais rápida e adequa-
da e menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos direitos
da criança e do adolescente.

§ 2o A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atri-
buições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente sendo ad-
missível a atuação individual dos membros do Conselho Tutelar em situa-
ções excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta Lei.

Art. 49 As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no âmbito de
sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades legais têm eficácia
plena e são passíveis de execução imediata, observados os princípios da
intervenção precoce e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente,
independentemente do acionamento do Poder Judiciário.

§ 1o Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer in-
teressado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária no senti-
do de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei Federal n. 8.069/
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 2o Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão
tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida
pela pessoa ou autoridade pública à qual for aquela endereçada, sob pena
da prática da infração administrativa prevista no art. 249 e do crime tipifi-
cado no art. 236 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente).

Art. 50 No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se
subordina aos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Públi-
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co, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou ou-
tras autoridades públicas, gozando de autonomia funcional.

§ 1o O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de parceria
com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e de-
mais Conselhos deliberativos de políticas públicas, essencial ao trabalho
em conjunto dessas instâncias de promoção, proteção, defesa e garantia
dos direitos das crianças e dos adolescentes.

§2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em reuniões
periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para a articu-
lação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados
nas famílias em situação de violência, com participação de profissionais
de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos de promoção,
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, nos termos do
art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente).

§ 3o Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do
Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e judiciais
cabíveis.

Art. 51 A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 131
da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), não
desonera o membro do Conselho Tutelar do cumprimento de seus deveres
funcionais nem desobriga o Conselho Tutelar de prestar contas de seus
atos e despesas, assim como de fornecer informações relativas à nature-
za, espécie e quantidade de casos atendidos, sempre que solicitado, ob-
servado o disposto nesta Lei.

Art. 52 O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência devida,
das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente e de outros conselhos setoriais de direi-
tos e políticas que sejam transversais à política de proteção à criança e ao
adolescente, garantindo-se acesso às suas respectivas pautas.

Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a serem
incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos e polí-
ticas que sejam transversais à política de proteção à criança e ao adoles-
cente, devendo, para tanto, ser observadas as disposições do Regimento
Interno do órgão, inclusive quanto ao direito de manifestação na sessão
respectiva.

Art. 53 É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em Juízo,
sempre mediante decisão colegiada, na forma do art. 194 da Lei Federal
n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com intervenção
obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, sendo a ação res-
pectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé.

Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério Público
para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar ação judicial
pertinente.

Art. 54 Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança
ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar.

Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se de ma-
nifestação pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob pena do co-
metimento de falta grave.

Art. 55 É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas
de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que incumbe aos pro-
gramas e serviços de atendimento ou, na ausência destes, aos órgãos mu-
nicipais e estaduais encarregados da execução das políticas sociais públi-
cas, cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou requisitada junto ao
respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação da falha na estrutura de
atendimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente e ao Ministério Público.

Art. 56 Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho
Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à solução efetiva e de-

finitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocra-
tizar e agilizar o atendimento das crianças e adolescentes, somente de-
vendo acionar o Ministério Público ou a autoridade judiciária nas hipóteses
expressamente previstas nesta Lei e no art. 136, incisos IV, V, X e XI e
parágrafo único, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente).

Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, antes
de encaminhar representação ao Ministério Público ou à autoridade judi-
ciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as medidas aplicáveis no
âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas se mostraram infrutífe-
ras, exceto nos casos de reserva de jurisdição.

Art. 57 No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o Conselho
Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de antropólogos, repre-
sentantes da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) ou outros
órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo, por oca-
sião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou respon-
sável, levar em consideração e respeitar a identidade social de seu grupo,
sua cultura, costumes, tradições e lideranças, bem como suas instituições,
desde que compatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos à cri-
ança e ao adolescente previstos na Constituição Federal.

Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do aten-
dimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de comunidades
remanescentes de quilombos, assim como ciganos e de outras etnias.

Art. 58 Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tute-
lar poderá ingressar e transitar livremente:

I – nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas;

II – nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais órgãos
de segurança pública;

III – nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e ado-
lescentes; e

IV – em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças
e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de
domicílio.

Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em processos
ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e trânsito livre fica
condicionado à autorização da autoridade competente.

SEÇÃO VIII

Das Vedações

Art. 59 Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tute-
lar:

I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, presen-
tes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

II – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regular
desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o funciona-
mento do Conselho Tutelar;

III – exercer qualquer outra função pública ou privada;

IV – utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e ati-
vidade político partidária, sindical, religiosa ou associativa profissional;

V – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo
quando em diligências e outras atividades externas definidas pelo colegia-
do ou por necessidade do serviço;

VI – recusar fé a documento público;

VII – opor resistência injustificada ao andamento do serviço;

VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o de-
sempenho da atribuição de sua responsabilidade;

IX – proceder de forma desidiosa;
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X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação
local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que for cabível;

XI – exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições es-
pecíficas, nos termos previstos na Lei Federal nº 13.869/2019 e legislação
vigente;

XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de
suas atribuições;

XIII – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer do-
cumento ou objeto da repartição;

XIV – referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades pú-
blicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos públicos
ou no recinto da repartição;

XV – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;

XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares,
em prejuízo das suas atividades;

XVII – exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, ne-
gligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho;

XVIII – entreter-se durante as horas de trabalho em atividades estranhas
ao serviço, inclusive com acesso à internet com equipamentos particula-
res;

XIX – ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância entorpecente
durante o horário de trabalho, bem como se apresentar em estado de em-
briaguez ou sob efeito de substâncias químicas entorpecentes ao serviço;

XX – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou ati-
vidades particulares;

XXI – praticar usura sob qualquer de suas formas;

XXII – celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de cará-
ter oneroso com o Município, por si ou como representante de outrem;

XXIII – participar de gerência ou administração de sociedade privada, per-
sonificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, transacionar
com o Poder Público, ainda que de forma indireta;

XXIV – constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário peran-
te qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, em linha
reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou companheiro;

XXV – cometer crime contra a Administração Pública;

XVII – abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias;

XXVII – faltar habitualmente ao trabalho;

XXVIII – cometer atos de improbidade administrativa;

XXIX – cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;

XXX – praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular,
salvo em legítima defesa própria ou de outrem;

XXXI – proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em con-
formidade com o art. 36 desta Lei.

Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos
deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de membros
do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à regular atuação
no Órgão.

SEÇÃO IX

Das Penalidades

Art. 60 Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros
do Conselho Tutelar:

I – advertência;

II – suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo
prazo máximo de 90 (noventa) dias;

III – destituição da função.

Art. 61 Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a nature-
za e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para
a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função,
assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes.

Art. 62 O procedimento administrativo disciplinar contra membro do Con-
selho Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e disciplinar dos
servidores públicos vigente no Município, inclusive no que diz respeito à
competência para processar e julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o
disposto na Lei Federal n. 8.112/1990, assegurada ao investigado a ampla
defesa e o contraditório.

§ 1o A aplicação de sanções por descumprimento dos deveres funcionais
do Conselheiro Tutelar deverá ser precedida de sindicância ou procedi-
mento administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis
pela apuração.

§ 2o Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade admi-
nistrativa por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal da Cri-
ança e do Adolescente ou o órgão responsável pela apuração da infração
administrativa comunicará imediatamente o fato ao Ministério Público para
adoção das medidas legais.

§ 3o O resultado do procedimento administrativo disciplinar será encami-
nhado ao chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.

§ 4o Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do pro-
cedimento disciplinar ou do exercício adequado das funções do Conselho
Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do investigado até
a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada, assegura-
da a percepção da remuneração.

SEÇÃO X

Da Vacância

Art. 63 A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá
de:

I – renúncia;

II – posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remune-
rada;

III – transferência de residência ou domicílio para outro município ou região
administrativa do Distrito Federal;

IV – aplicação da sanção administrativa de destituição da função;

V – falecimento;

VI – condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado pela prática de crime ou em ação cível com reconhecimento ju-
dicial de inidoneidade ou, ainda ato de improbidade administrativa.

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica renún-
cia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o afastamento
durante o período previsto pela legislação eleitoral, assegurada a percep-
ção de remuneração e a convocação do respectivo suplente.

Art. 64 Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos suplen-
tes nos seguintes casos:

I – vacância de função;

II – férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias;

III – licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove)
dias.

Art. 65 Os suplentes serão convocados para assumir a função de membro
do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de classificação publicada.
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§1o Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, res-
peitada a ordem de votação.

§ 2o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de
membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, permanecerá na
ordem decrescente de votação, podendo retornar à função quantas vezes
for convocado.

§ 3o Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de
membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade para assu-
mir a função, deverá assinar termo de desistência; se a indisponibilidade
for momentânea, poderá o convocado declinar momentaneamente da con-
vocação, contudo será reposicionado para o fim da lista de suplentes.

§ 4o O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo
estar apto a assumir a função de membro do Conselho Tutelar por todo o
período da vacância para o qual foi convocado.

Art. 66 O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho
Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

SEÇÃO XI

Do Vencimento, Remuneração e Vantagens

Art. 67 Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício da atri-
buição de membro do Conselho Tutelar.

Art. 68 Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao mem-
bro do Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias pagas em
caráter permanente e temporário.

§ 1o No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de remunera-
ção, o valor de R$ 1.915,00 (Hum mil Novecentos e quinze reais), que
será reajustado anualmente conforme o índice aplicado ao servidor públi-
co municipal.

§ 2o A remuneração deverá ser proporcional à relevância e à complexida-
de da atividade desenvolvida, à dedicação exclusiva exigida, e ao princípio
constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, deven-
do ainda ser compatível com os vencimentos de servidor do Município que
exerça função para a qual se exija a mesma escolaridade para acesso ao
cargo.

§ 3o A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-se-á
na forma estabelecida pela legislação local, devendo observar os mesmos
parâmetros similares aos estabelecidos para o reajuste dos demais servi-
dores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior.

§ 4o É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela remuneração
do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe computado o tempo de
serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por mereci-
mento.

§ 5o Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá des-
contos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro do Con-
selho Tutelar estiver vinculado.

§ 6o Fica estabelecido o pagamento pela realização de plantões pelos
conselheiros tutelares do Município.

I - Os valores a serem pagos aos conselheiros tutelares que realizarem
plantões ficam estabelecidos, em:

- 2,5% (Dois e meio por cento) da remuneração mensal para plantões
noturnos realizados durante a semana.

- 4% (Quatro por cento) da remuneração mensal para plantões reali-
zados nos finais de semana e feriados; das 07:00 as 17:00h.

- 5% (cinco por cento) da remuneração mensal para plantões realiza-
dos nos finais de semana e feriados; das 19:00 as 7:00h.

II – Os Plantões realizados serão confirmados mediante ficha de controle
de frequência, assinado pelos conselheiros municipais e pela secretaria de

Ação Social e deverão ser entregues mensalmente no departamento de
recursos humanos.

Art. 69 Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro do
Conselho Tutelar as seguintes vantagens:[2]

I – indenizações;

II – auxílios pecuniários;

III – gratificações e adicionais.

Art. 70 Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do Conselho
Tutelar não serão computados nem acumulados para fins de concessão
de acréscimos ulteriores.

Art. 71 Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os auxílios pe-
cuniários e as indenizações que forem garantidas aos servidores do Muni-
cípio, seguindo as mesmas normativas para sua concessão, ressalvadas
as disposições desta Lei.

§ 1o O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter eventual
ou transitório do Município a serviço, capacitação ou representação, fará
jus a diárias para cobrir as despesas de hospedagem, alimentação, loco-
moção urbana e as passagens.

§ 2o Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho
Tutelar que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomo-
ção para a execução de serviços externos, por força das atribuições pró-
prias da função, conforme as mesmas normativas estabelecidas para os
servidores públicos municipais.

Art. 72 Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho Tutelar
terá direito a:

I – cobertura previdenciária;

II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do
valor da remuneração mensal;

III – licença-maternidade;

IV – licença-paternidade;

V – gratificação natalina;

VI – afastamento para tratamento de saúde próprio e de seus descenden-
tes.

§ 1º As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão submeti-
dos à análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual o Conselho Tu-
telar estiver administrativamente vinculado quando o afastamento for justi-
ficado por atestado de saúde de até 15 (quinze) dias. Nos casos em que o
prazo exceder 15 (quinze) dias, serão encaminhados à análise de perícia
junto ao INSS.

§ 2º Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado o
afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou de filhos
menores de 18 anos.

Art. 73 As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições se-
guirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores públicos
municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
do Município de Porto Estrela, pertencentes à Administração Direta, às Au-
tarquias e às Fundações Públicas Municipais.

Art. 74 A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclu-
siva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade pública
ou privada.

Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo
não impede a participação do membro do Conselho Tutelar como integran-
te do Conselho do FUNDEB, conforme art. 34, § 1o, da Lei Federal n. 14.
113/2020, ou de outros Conselhos Sociais, desde que haja previsão em
Lei.

SEÇÃO XII
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Das Férias

Art. 75 O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 (trinta)
dias consecutivos de férias remuneradas.

§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze)
meses de exercício.

§ 2o Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as mesmas
disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município de
(nome do Município).

§ 3o Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou mais
membros do Conselho Tutelar.

Art. 76 É vedado descontar do período de férias as faltas do membro do
Conselho Tutelar ao serviço.

Art. 77 Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será de-
vida:

I – a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de féri-
as cujo direito tenha adquirido;

II – a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção
de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou fração igual
ou superior a 15 (quinze) dias.

Art. 78 Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do exer-
cício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, pronunci-
ado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime inafiançável
em processo no qual não haja pronúncia.

Art. 79 As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de cala-
midade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou
eleitoral ou por motivo de superior interesse público.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos dias
de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias conse-
cutivos.

Art. 80 A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias
de antecedência do seu início, podendo ser concedida parceladamente em
períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo ser gozadas, prefe-
rencialmente, de maneira sequencial pelos membros titulares do Conselho
Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do suplente.

Art. 81 O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois)
dias antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho Tutelar.

Art. 82 O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente à últi-
ma remuneração por ele recebida.

Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-se-á
a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da última re-
muneração recebida.

SEÇÃO XIII

Das Licenças

Art. 83 Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com direito
à licença com remuneração integral:

I – para participação em cursos e congressos;

II – para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro;

III – para paternidade;

VI – em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão
ou pessoa que viva sob sua dependência econômica;

V – em virtude de casamento;

IV – por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to.

§ 1o É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada durante
o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena de cassa-
ção da licença e da função.

§ 2o As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites da
Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de (nome do Município), pertencentes à Administração Direta, às
Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.

SEÇÃO XIV

Das Concessões

Art. 84 Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro
do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de falecimento, ca-
samento ou outras circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais
servidores públicos municipais.

SEÇÃO XV

Do Tempo de Serviço

Art. 85 O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho Tu-
telar será considerado tempo de serviço público para os fins estabelecidos
em lei.

§ 1o Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado público
municipal, o seu tempo de exercício da função será contado para todos os
efeitos, exceto para progressão por merecimento.

§ 2o O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo
o seu mandato.

§ 3o A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, poden-
do o Município firmar convênio com o Estado e a União para permitir igual
vantagem ao servidor público estadual ou federal.

§ 4o A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão con-
vertidos em anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder Executivo
abrir créditos suplementares ou adicionais, se necessário, para a estrutu-
ração do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e
do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

§ 1o Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o forneci-
mento, pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com carga horária
mínima de 40 (quarenta) horas-aula por ano a todos os membros titulares
do Conselho Tutelar, os quais deverão comparecer obrigatoriamente ao
curso, sob pena de incorrer em falta grave.

§ 2o A capacitação a que se refere o §1o não precisa ser oferecida ex-
clusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computando-se também
as capacitações e os cursos oferecidos aos demais atores do Sistema de
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 87 Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não fo-
rem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a natureza tem-
porária do exercício da função, as disposições da Lei Municipal que dispõe
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Porto
Estrela, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Funda-
ções Públicas Municipais e legislação correlata.

Art. 88 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e perma-
nente mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Con-
selho Tutelar.

Art. 89 Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irregularidade
na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências ne-
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cessárias para sua imediata apuração, assim como a qualquer cidadão é
facultada a realização de denúncias.

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, Revogam-se
todas as disposições anteriores editadas com o fim de estabelecer a estru-
tura e o funcionamento do Conselho Tutelar do Município de Porto Estrela,
em especial as Leis Municipal nº 754/2023 e 757/2023.

Porto Estrela-MT, 10 de Maio de 2.024.

EUGENIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 105/2024 (QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
FÉRIAS PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DA PREFEITURA

DE PORTO ESTRELA).

EUGÊNIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o Capítulo IV da Lei Complementar Nº 001/2006 de 05
de Dezembro de 2006;

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder férias a servidores da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura, conforme relação abaixo:

Nº. FUNCIONÁRIO CARGO SECRETARIA PERÍODO AQUISI-
TIVO

01 Caio Henrique Barros
de Oliveira Gari Obras 04/02/2021 a 03/

02/2022
02 Davi Soares da Silva Coletor de Li-

xo Obras 26/06/2022 a 25/
06/2023

03 Luciene Pastor dos
Santos Jardineira Obras 19/02/2022 a 18/

02/2023
04 Aristeu de Souza Juni-

or Mecanico Obras 01/04/2023 a 31/
03/2024

05 Jucemar Ramos Silva Operador Ma-
quinas Obras 29/08/2021 a 28/

08/2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 01 de Maio de 2024.

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

LEI MUNICIPAL N.º 780/2024 “ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 275 DE
09 DE AGOSTO DE 2005, QUE INSTITUI O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO ESTRELA/MT, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EUGENIO PELACHIM, Prefeito de Porto Estrela, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal n. 275 de 09 de agosto de 2005, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

Art. 66. A organização administrativa do PREVI-PORTO será composta
da seguinte forma:

I - Conselho Previdenciário, com funções de deliberação superior;

II - Coordenador Administrativo - com funções administrativas.

Art. 2º Acrescenta-se o art. 66-A a Lei Municipal n. 275 de 09 de agosto
de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 66-A. Fica criado na estrutura administrativa do PREVI-PORTO, a fun-
ção gratificada de Coordenador Administrativo que será exercida por um

servidor efetivo do quadro da Prefeitura Municipal, a ser nomeado e exo-
nerado pelo Chefe do Executivo Municipal.

§ 1º Compete especificamente ao Coordenador Administrativo do PREVI-
PORTO:

I - coordenar e orientar a elaboração, a implementação dos requisitos de
concessão de benefícios;

II - coordenar todos os serviços atinentes a pessoal, material, bens móveis
e imóveis, correspondência, e atos administrativos do PREVI-PORTO;

III – coordenar e monitorar a legislação de pessoal e seus impactos na fo-
lha de inativos;

IV – coordenar, revisar e monitorar a emissão das informações das contri-
buições previdenciárias dos servidores municipais;

V - comparecer às reuniões do Conselho Previdenciário, sem direito a vo-
to;

VI - atendimento aos segurados.

§ 2º O Coordenador Administrativo será assistido, em caráter permanente
ou mediante serviços contratados, por Assessores incumbidos de colabo-
rar e orientar na solução de problemas técnicos, jurídicos e técnicos- atu-
ariais do PREVI-PORTO.

§ 3º As atividades atinentes a função a ser exercida pelo servidor no-
meado para atuar na função de Coordenador Administrativo do PREVI-
PORTO, exige de seu ocupante integral dedicação ao serviço.

§ 4º O servidor efetivo designado para o exercício da função gratifica-
da criada por este artigo perceberá gratificação correspondente a R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) não incorporável e incompatível
com a percepção cumulativa de outra fonte de remuneração e, terá re-
ajustes e reposições salariais no mesmo período em que ocorrer reajustes
e reposições aos demais pelo município de Porto Estrela.

§ 5ºA Gratificação prevista no parágrafo anterior não se incorpora aos
vencimentos, não podendo ser acumulada com quaisquer outras gratifica-
ções, funções de confiança e horas extras, e só produzirá efeitos após a
publicação do ato editado.

§ 6º As despesas decorrentes deste artigo correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, sendo suportado pelo recurso da taxa de adminis-
tração do RPPS.

§ 7º O ocupante da função gratificada de Coordenador Administrativo e os
membros representantes de Direção Colegiada, respondem diretamente
por infração ao disposto nesta Lei e na Lei n.º 9.717, de 27 de novembro
de 1998, sujeitando-se no que couber, ao regime disciplinar da Lei Com-
plementar nº. 109, de 29 de maio de 2001, e alterações subsequentes,
além do disposto na Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de
2000.

Art. 3º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta
das dotações próprias consignadas no orçamento municipal para exercício
de 2024.

Art. 4º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Porto Estrela/MT, 10 de Maio de
2024.

EUGENIO PELACHIM

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

(Inciso I, artigo 16, Lei Complementar nº 101/2000)

ANO RCL - R$= GASTO PESSOAL - R$ Percentual %
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2023 35.714.037,11 16.751.636,14 46,90
2024 37.038.403,74 18.815.734,31 50,80
2025 39.260.707,96 20.132.835,71 51,28
2026 41.616.350,44 21.743.462,57 52,25

Base: Relatorio de apuração de gasto pessoal 3º Quadrimestre de 2023.

OBJETO DA DESPESA:

- Cria Função Gratificada LEI MUNICIPAL 275/2005 (RPPS).

FONTE DE CUSTEIO:

- Dotações orçamentárias anuais consignadas.

Porto Estrela/MT, 10 de Maio de 2024.

EUGENIO PELACHIM

Prefeito Municipal

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO

(Inciso II, artigo 16, Lei Complementar nº 101/2000)

OBJETO DA DESPESA:

- Cria Função Gratificada LEI MUNICIPAL 275/2005 (RPPS).

FONTE DE CUSTEIO:

- Dotações orçamentárias anuais, consignadas.

- Na qualidade de ordenador de "despesas" da Prefeitura Municipal de
Porto Estrela - MT, declara, para os efeitos do inciso II do art. 16 da Lei
Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação Orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual, não afetando ao equilíbrio das contas públicas.

Porto Estrela/MT, 10 de Maio de 2024.

EUGENIO PELACHIM

Prefeito Municipal

BASE DE CALCULO DE VALOR DA TAXA ADMINISTRATIVA Situação
R$=

Valor da Folha Pagamento em 2.023 R$ 8.110.
577,45

Descrição Valor R$ Percentual
Valor máximo das despesas Administrati-
vas

R$ 291.
980,79

DESPESAS - Valor gastos no Exercício /2.024
31.71.70.00.00 - Rateio pela Particip. em
Consórcio Público R$ -

2,59%

Regular

33.71.70.00.00 - Rateio pela Particip. em
Consórcio Público R$ -

33.90.14.00.00 - Diárias R$ 20.
000,00

33.90.30.00.00 - Material de Consumo R$ -
33.90.33.00.00 - Passagens e Despesas
com Locomoção R$ -
33.90.36.00.00 - Outros Serviços Tercei-
ros - Pessoa Física R$ -
33.90.39.00.00 - Outros Serviços Tercei-
ros - Pessoa Jurídica R$ -
33.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia
da Informação

R$ 143.
611,32

VALOR DESPESA PROJETO DE LEI 009/
2024

R$ 46.
550,00

Valor Total Despesas Administrativa no
Exercício

R$ 210.
161,32

SALDO 81.819,47

Porto Estrela-MT, 10 de maio de 2024

THAIS MARQUES ASSUNÇÃO

Sec. Mun. de Adm e Finanças

Gestor(a) Fundo Municipal de Previdência de Porto Estrela-MT

QUADRO DE APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE DE GASTOS COM
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESCRIÇÃO VALOR
(A) TOTAL DA BASE DE CALCULO DAS CONTRIBUIÇÕES DE
TODOS OS SERVIDORES ATIVOS VINCULADOS AO RPPS
NO EXERCÍCIO FINANCEIRO ANTERIOR

R$ 8.
110.
577,45

(B) LIMITE PARA DESPESAS ADMINISTRATIVAS (3,60 % DA BASE
DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES - ART. 15 DA PORTARIA MPS Nº
402/08) E ART. 63 DA LEI MUNICIPAL Nº 706/2021

3,60%

(C) LIMITE LEGAL PARA DESPESAS ADMINISTRATIVAS (A X
B)

R$
291.
980,79

TOTAL DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS NO EXERCÍCIO
R$
210.
161,32

(D) RESERVAS CONSTITUÍDAS EM EXERCÍCIOS ANTERIO-
RES (ART. 15, III DA PORTARIA MPS 402/2008) R$ -

(E) VALOR DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS COM EXCLU-
SÃO DAS RESERVAS CONSTITUIDAS

R$
210.
161,32

PERCENTUAL DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS SOBRE O
VALOR BASE (E/A*100) 2,59%

Porto Estrela-MT, 10 de Maio de 2024

THAIS MARQUES ASSUNÇÃO

Sec. Mun. de Adm e Finanças

Gestor(a) Fundo Municipal de Previdência de Porto Estrela-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 104/2024 (QUE CONCEDE ELEVAÇÃO DE NIVEL DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/MT).

EUGÊNIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO a Lei Municipal Complementar nº. 13/2008, 015/2008 e 18/2008, que dispõe sobre a reestruturação do PCCS do Poder Executivo do
Município de Porto Estrela;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Elevação de Nível aos servidores públicos municipais, listados abaixo:

Nº. MAT. NOME ADMISSÃO FUNÇÃO
CLASSE/
NÍVEL
ATUAL

CLASSE/
NÍVEL
ELEVADO

1 0143 Danilo Prudente de Mello 17/05/2007 Bioquímico B/13 B/14
2 0591 Nice da Silva Correa de Arruda 04/05/2007 Ag. Serviço Publico C/13 C/14
3 0650 Ivete Magalhães Costa 05/05/2008 Recepcionista C/11 C/12
4 0171 Rosenilda da Silva Campos 11/05/2007 Tec. Da Saúde C/13 C/14
5 0589 Marcia Helena Trevizan Lopes 02/05/2007 Tec. Da Saúde B/13 B/14
6 0183 Ligia Fermiano Marin 15/05/2007 Professor C/13 C/14
7 0601 Joyce Corsino da Silva 28/05/2007 Professor C/12 C/13
8 0649 Aparecida do Rosário Ferreira 05/05/2008 Ag. Serviço Publico C/13 C/14
9 0176 Ana Lucia Ribeiro 07/05/2007 Assistente Social B/13 B/14

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário.

Porto Estrela/MT, 01 de Maio de 2024.

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS

EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº. 094/2024.

EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº. 094/2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT.

CONTRATADO: 3F LTDA - EPP

CNPJ/CPF: N°. 23.484.444/0001-45

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA AQUISIÇÃO DE LICENCA PARA USO DE SOFTWARE -
ORCAFASCIO, MÓDULO ORÇAMENTO, MÓDULO BASES ADICIONAIS
E MÓDULO ORÇABIM, PARA O SETOR DE ENGENHARIA, ATENDEN-
DO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO.

DATA DO CONTRATO: 10 de maio de 2024.

PUBLICAÇÃO: maio de 2024.

PRAZO DO CONTRATO: 10 de maio de 2027

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.188,00 (TREZE MIL CENTO E OI-
TENTA E OITO REAIS)

PROCESSO LICITATÓRIO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2024 e
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 009/
2024

Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos/MT, em 10/05/2024

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

TERMO DE DISTRATO Nº. 057/2024DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO Nº 191/2023.

TERMO DE DISTRATO Nº. 057/2024

DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO Nº
191/2023.

Por este instrumento de TERMO DE DISTRATO de um lado o MUNICÍPIO
DE PORTO DOS GAÚCHOS, MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº. 03.204.187/0001-33, neste ato
representado pelo Sr. VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, brasileiro, sol-
teiro, portador do RG nº. 1173531-7 SSP/MT e CPF nº 893.514.361-87,
residente e domiciliado na Rua Dona Alvina, nº 578, Centro, nesta cidade,
neste ato denominado de CONTRATANTE e de outro lado WELITA AN-
DRESSA BOTELHO CORRIDO, brasileira, portadora do RG nº. 27230333
SSP/MT e CPF nº 703.957.231-16, residente e domiciliada na Rua Forta-
leza, Gleba São João, neste município, adiante denominado simplesmente
de CONTRATADA, ajusta o presente Termo de Distrato conforme segue:

Cláusula 1º - A CONTRATANTE, rescindi o Contrato de Prestação de
Serviços Temporários nº 191/2023.

Parágrafo Único: Por força da rescisão, as partes dão por encerrado o
Contrato de Trabalho em 01/05/2024 por comum acordo entre as partes a
pedido da contratada.

Cláusula 2º - O CONTRATANTE pagará os direitos de férias, 1/3 de fé-
rias, proporcional ao tempo trabalhado, incluindo os proventos mensais,
descontados os encargos sociais.

Cláusula 3º - As despesas deste Distrato correrão por conta da dotação
orçamentária, cuja rubrica é a seguinte: (201)05.004.10.301.0019.2091.
3190.11.00.00.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.

E por estarem assim, justos e contratados, as partes firmam o presente
Termo de Distrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, que também o assinam.

Porto dos Gaúchos/MT, 06 de maio de 2024.

_________________________ _____________________________

Vanderlei Antonio de Abreu Welita A. B. Corrido

Contratante Contratada

Testemunhas

___________________________ _________________________ Adria-
na Raquel L. de Oliveira Gina Jonasson M. Capelin

CPF: 045.058.761.44 CPF: 040.023.739-32

ORDEM DE SERVIÇOS REF. CONTRATO N°. 119/2024. ELIZETE REIS
DO NASCIMENTO

ORDEM DE SERVIÇOS

O MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS, estado de Mato Grosso, pes-
soa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob.
o nº. 03.204.187/0001-33, com sede na Praça Leopoldina Wilke, 19, cen-
tro, neste município de Porto dos Gaúchos/MT, neste ato representado pe-
lo Prefeito Municipal, Senhor VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, porta-
dor do RG nº. 1173531-7 SSP/MT e CPF n.º 893.514.361-87, residente e
domiciliado na Rua Minervino Cecilio dos Santos, s/n°, Centro, CEP 78.
560-000, município de Porto dos Gaúchos/MT, no uso de suas atribuições
legais, expede:

Onde fica autorizada a Empresa ELIZETE REIS DO NASCIMENTO, CNPJ
Sob n° 16.643.993/0001-50, representada pela senhora Elizete Reis do
Nascimento, conforme lhe fora adjudicado;

>>> SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DAS CAMERAS RECEBIDAS ATRA-
VÉS DO PROGRAMA VIGIA MAIS MT EM VARIOS PONTOS DO MU-
NICIPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE PORTO DOS GAU-
CHOS – MT.

>>Valor total

>> R$ 118.564,36 (Cento E Dezoito Mil Quinhentos E Sessenta E Quatro
Reais E Trinta E Seis Centavos).

Referente ao Contrato nº. 119/2024, Processo Licitatório n°. 012/2024 –
Concorrência n°. 004/2024, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DAS CA-
MERAS RECEBIDAS ATRAVÉS DO PROGRAMA VIGIA MAIS MT EM
VARIOS PONTOS DO MUNICIPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO
DE PORTO DOS GAUCHOS – MT.

A DAR INÍCIO IMEDIATO na execução do objeto do referido certame;

A presente Ordem de Serviço tem caráter legal e imediato de modo que
a Lei e os interesses públicos devem ser efetivamente cumpridos, nos ter-
mos do referido Edital, consoante com as Leis Federais nº. 14.133/21 e n°.
10.520/02 com suas Alterações;

A expedição desta Ordem de Serviço é decorrente da adjudicação e ho-
mologação do mesmo certame;
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Juntamente com esta Ordem de Serviço, será apresentado o empenho
das despesas aqui ordenadas nos termos do referido Edital;

Porto dos Gaúchos/MT, 14 de maio de 2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 036/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISI-
ÇÃO ROUPARIA HOSPITALAR PARA SUPRIMENTO DAS DEMANDAS
DO HOSPITAL MUNICIPAL G.A.I E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE DO MUNICIPIO DE PORTO DOS GAUCHOS – MT.

Repartições interessadas:................... SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Conformidade:-------------------------------------- LEI FEDERAL N°. 14.133/
2021 - ARTIGO 75 - INCISO ll, e no artigo 2, inciso ll da Lei Municipal
nº. 538/14

Demais Legislações pertinentes ao assunto.

O município de Porto dos Gaúchos/MT, através de seu Prefeito Municipal,
senhor Vanderlei Antônio de Abreu, em atendimento ao disposto na LEI
FEDERAL N°. 14.133/2021 - ARTIGO 75 - INCISO ll, e no artigo 2, inciso ll
da Lei Municipal nº. 538/14 HOMOLOGA o resultado final do Processo Li-
citatório supracitado, proferido pela Comissão Municipal de Licitação, ins-
tituída pela portaria Nº. 055/2024 de 23 de janeiro de 2024.

DGF INDUSTRIA TEXTIL LTDA,

inscrita no CNPJ sob n° 52.555.934/0001-93

R$ 48.595,00 (QUARENTA E OITO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E
CINCO REAIS)

Homologo o resultado proferido pela Comissão Municipal de Licitação.

Porto dos Gaúchos - MT, 14 de maio de 2024.

Vanderlei Antonio de Abreu

Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 036/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO
ROUPARIA HOSPITALAR PARA SUPRIMENTO DAS DEMANDAS DO
HOSPITAL MUNICIPAL G.A.I E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
DO MUNICIPIO DE PORTO DOS GAUCHOS – MT.

Repartições interessadas:.................... SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Conformidade:-------------------------------------- LEI FEDERAL N°. 14.133/
2021 - ARTIGO 75 - INCISO ll, e no artigo 2, inciso ll da Lei Municipal
nº. 538/14

Demais Legislações pertinentes ao assunto.

Em conformidade com a LEI FEDERAL N°. 14.133/2021 - ARTIGO 75 -
INCISO ll, e no artigo 2, inciso ll da Lei Municipal nº. 538/14, o municí-
pio de Porto dos Gaúchos/MT, através de seu Prefeito Municipal, senhor
Vanderlei Antônio de Abreu, ADJUDICA o objeto deste certame à VEN-
CEDORA, conforme segue:

DGF INDUSTRIA TEXTIL LTDA,

inscrita no CNPJ sob n° 52.555.934/0001-93

R$ 48.595,00 (QUARENTA E OITO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E
CINCO REAIS)

Registrado e Publicado por afixação, no lugar público de costume desta,
na data abaixo.

Porto dos Gaúchos - MT, 14 de maio de 2024.

.

Vanderlei Antônio de Abreu

Prefeito Municipal

EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 036/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2024

Preâmbulo

O Município de Porto dos Gaúchos/MT, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 03.204.187/0001-33, com
sede administrativa na Praça Leopoldina Wilke, n.º 19, – MT, CEP – 78.560-000, fone (66) 3526-2000, por meio da sua CML – Comissão Municipal de
Licitação, instituída pela portaria 055/2024 de 23/01/2024, faz saber que em atendimento à solicitação da Secretária Municipal de Infraestrutura, realiza-
rá Processo de Licitação N° 036/2024, fundamentado no LEI FEDERAL N°. 14.133/2021 - ARTIGO 75 - INCISO ll,, e suas alterações posteriores. da Lei
Municipal nº. 538/14 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO ROUPARIA HOSPITALAR PARA SUPRIMENTO DAS DE-
MANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL G.A.I E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PORTO DOS GAUCHOS – MT. conforme
descrição abaixo.

1. DAS PARTES

1.1. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT, inscrito no CNPJ sob o nº 03.204.187/0001-33, com sede na Praça Leopoldina Wilke, n. 19 – centro,
CEP – 78.560-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VANDERLEI ANTÔNIO DE ABREU, portador do RG nº. 1173531-7 SSP/MT
e CPF n.º 893.514.361-87, residente e domiciliado na Rua Minervino C. Dos Santos, Bairro da Creche, município de Porto dos Gaúchos – MT, CEP
– 78.560-000.

1.2. CONTRATADO: DGF INDUSTRIA TEXTIL LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 52.555.934/0001-93, Endereço: RUA CORONEL OTAVIO DINIZ n° 807,
Bairro: PARAISO, Município de BELO HORIZONTE- MG, CEP: 30270360 de ora diante chamado simplesmente de CONTRATADO.

2. DO OBJETO:
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2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO ROUPARIA HOSPITALAR PARA SUPRIMENTO DAS DEMANDAS DO
HOSPITAL MUNICIPAL G.A.I E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PORTO DOS GAUCHOS – MT.

Item DESCRIÇÃO Classif Qtde Vlr
Unit

Valor To-
tal

1 LENÇOL BRANCO EM TECIDO 180 FIOS COM ELÁSTICO E LOGOMARCA UN 100 40,00 4000,00
2 LENÇOL BRANCO EM TECIDO 180 FIOS SEM ELÁSTICO E LOGOMARCA UN 100 40,00 4000,00
3 TRAVESSEIRO HOSPITALAR COM NAPA 0,45 X 0,65 UN 10 35,00 350,00
4 TOALHA DE BANHO 1,35 X 0,70 COM LOGOMARCA UN 100 34,00 3400,00
5 FRONHA EM TECIDO MISTO 180 FIOS 0,50 X 0,70 COM LOGOMARCA UN 100 12,00 1200,00
6 LENÇOL DE MACA 1,10 X 2,20 EM TECIDO 180 FIOS COM LOGOMARCA UN 50 40,00 2000,00
7 CAMPO MESA GINECOLÓGICA 1,00 X 1,60 COM LOGOMARCA UN 50 40,00 2000,00
8 CAMPO GINECOLÓGICO 1,00 X 1,60 EM TECIDO 180 FIOS LOGOMARCA UN 50 21,00 1050,00
9 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO EM BRIM PESADO 0,74 X 0,74 UN 20 15,90 318,00
10 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES EM BRIM PESADO 0,98 X 1,32 UN 20 44,00 880,00
11 CAMPO SIMPLES EM BRIM PESADO 1,00 X 1,00 UN 20 41,00 820,00
12 CAMPO DUPLO EM BRIM PESADO 0,74 X 1,70 UN 20 59,90 1198,00
13 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES EM BRIM PESADO 1,60 X 1,60 UN 20 65,00 1300,00
14 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES EM BRIM PESADO 1,80 X 1,90 UN 40 79,00 3160,00
15 CAMPO CIRÚRGICO EM BRIM LEVE TAMANHO ÚNICO UN 20 95,00 1900,00

16 CAMISOLA EM TECIDO VERDE CLARO, SENDO 50 INFANTIL, 100 ADULTO P, 100 ADULTO M, 100 ADULTO G, 100 ADULTO
GG COM LOGOMARCA UN 450 30,00 3500,00

17 MANTA RECÉM NASCIDO TAMANHO ÚNICO COR UNISSEX UN 10 25,00 250,00
18 SACO HAMPER BRIM PESADO MÉDIO UN 10 45,00 450,00
19 SACO HAMPER BRIM PESADO GRANDE UN 04 55,00 220,00
20 EDREDOM PARA RECÉM NASCIDO UN 10 19,90 199,00
21 LENÇOL BRANCO EM TECIDO 180 FIOS 1,40 X 2,20 COM LOGOMARCA SAÚDE DA FAMÍLIA UN 80 40,00 3200,00
22 CAMPO GINECOLÓGICO EM BRIM PESADO 1,00 X 1,60 COM LOGOMARCA SAÚDE DA FAMÍLIA UN 80 40,00 3200,00
TOTAL: QUARENTA E OITO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS 48.595,00

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. Aquisição de rouparia hospitalar durante o período de vigência do contrato para atender

as necessidades e demandas do Hospital Municipal G.A.I. e das Unidades Básicas de Saúde, elementos esses que são de fundamental importância
para garantir a segurança, o conforto, humanização e a higiene nos ambientes hospitalares, atendendo aos protocolos de utilização nos mesmos, visan-
do a integralidade na atenção ao cuidado hospitalar.

4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

4.1. O valor dos serviços contratados é de R$ 48.595,00 (QUARENTA E OITO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) pago em até 30 dias
após emissão da nota fiscal.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas oportunamente em dotações próprias, as quais foram autorizadas através da
Lei Municipal nº. 1141/2023 de 11/12/2023 – LOA/2024, conforme segue:

Órgão:------------------------------- 07 – Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade Orçamentária:-------- 004 – Fundo Municipal de Saúde.

Função:------------------------------ 10 – Saúde.

Sub-Função:----------------------- 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial.

Programa:-------------------------- 0056 – Média e Alta Complexidade MAC.

Projeto Atividade:--------------- 2135 – Manutenção do Hospital Municipal.

Elemento de Despesas:------ 3390.30.00.00.00 Material de consumo.

RED./Código:--------------------- 0242.

Fonte -------------------------------- 1.500.100200.

Fonte -------------------------------- 1.600.000604.

Fonte -------------------------------- 2.600.000603.

Fonte -------------------------------- 2.621.000000.

Valor: ---------------------------- 270.080,00.

Órgão:------------------------------- 07 – Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade Orçamentária:-------- 004 – Fundo Municipal de Saúde.

Função:------------------------------ 10 – Saúde.

Sub-Função:----------------------- 301 – Atenção Básica.

Programa:-------------------------- 0019 – Gestão da Saúde Humanizada.

Projeto Atividade:--------------- 2091 – Promoção da Saúde no Porto dos Gaúchos.
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Elemento de Despesas:------ 3390.30.00.00.00 Material de consumo.

RED./Código:--------------------- 0201.

Fonte -------------------------------- 1.500.100200.

Fonte -------------------------------- 1.600.000600.

Fonte -------------------------------- 2.600.000600.

Fonte -------------------------------- 2.621.000000.

Valor: ---------------------------- 155.768,00.

6. DO CONTRATO

6.1 Será formalizado Contrato com fim vinculativo obrigacional e características de compromisso entre as partes, obedecendo ao que preceitua a LEI
FEDERAL N°. 14.133/2021 - ARTIGO 75 - INCISO ll, e suas alterações, bem como estabelecer e documentar as responsabilidades e os direitos das
partes.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O valor total do contrato corresponde a R$ 48.595,00 (QUARENTA E OITO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) e será pago da
seguinte forma:

7.2. O pagamento será efetuado através de TRANSFERENCIA na conta bancaria da DGF INDUSTRIA TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 52.555.
934/0001-93. Após a Emissão de Nota fiscal.

8. DO FUNDAMENTO LEGAL

8.1. O presente certame está em conformidade com as recomendações prescritas na LEI FEDERAL N°. 14.133/2021 - ARTIGO 75 - INCISO ll, e em
conformidade com as recomendações prescritas no artigo 2, inciso ll da Lei Municipal nº. 538/14, com suas alterações e demais Legislações pertinentes.

9. DO FORO

9.1. Fica eleito e convencionado, para fins legais e para questões derivadas deste CERTAME o Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Porto dos Gaúchos - MT, 14 de maio de 2024.

VANDERLEI ANTÔNIO DE ABREU
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

PORTARIA N°. 221/2024 CONCEDE LICENÇA ESPECIAL EM
ESPÉCIE AO SERVIDOR ADEMILSON CARLOS DO NASCIMENTO

PORTARIA N°. 221/2024

De: 10 de maio de 2024

“Concede Licença Especial em Espécie ao servidor Ademilson Carlos do
Nascimento e dá outras providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais e ainda
com fulcro no que estabelece o Artigo 120 da Lei n° 018/1991 e Lei Com-
plementar n° 002/2003;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (um) mês de Licença Especial sendo convertida em
Espécie, ao servidor Ademilson Carlos do Nascimento, nomeado no
cargo efetivo de Auxiliar de Mecânico lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura referente ao quinquênio de 17/02/2019 a 16/02/2024 indeni-
zada no mês de Maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 10 de maio de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2024 NOMEIA LUIZ ALEXANDRE BOBBO EM
CARGO COMISSIONADO

PORTARIA Nº 220/2024

De: 07 de maio de 2024

“Nomeia Luiz Alexandre Bobbo em cargo comissionado e da outras pro-
vidências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO
DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no In-
ciso II do Art. 13 da Lei 018/1991;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Luiz Alexandre Bobbo inscrito no CPF nº 016.034.
081-00 em cargo comissionado de Chefe de Departamento de Esportes
em São João a partir de 07 de maio de 2024 lotado na Secretaria Munici-
pal de Esportes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 07 de maio de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2024 EXONERA ANTONIO LEONILDO ORTEGA DE
CARGO COMISSIONADO

PORTARIA Nº 222/2024

De: 10 de maio de 2024

“Exonera Antonio Leonildo Ortega de cargo comissionado e da outras
providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO
DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no In-
ciso I do Art. 55 da Lei 018/1991;

RESOLVE:
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Art. 1º - Exonera a pedido o servidor Antonio Leonildo Ortegainscrito
no CPF nº. 206.156.479-87 no cargo comissionado de Chefe de Departa-
mento de Urbanismo, a partir de 31 de maio de 2024, lotado na Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, 10 de maio de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº. 111/2024.

EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº. 111/2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT.

CONTRATADO: JUVENAL MARQUES FARIAS NETO – ME.

CNPJ/CPF: N°. 47.843.498/0001-18.

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA AQUISIÇÃO DE TÊNIS PARA COMPOR O UNIFORME ESCO-
LAR, UTILIZADOS PELOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICIPIO DE PORTO DOS GAUCHOS – MT.

DATA DO CONTRATO: 14 de maio de 2024.

PUBLICAÇÃO: maio de 2024.

PRAZO DO CONTRATO: 14 de maio de 2025. VALOR TOTAL DO CON-
TRATO: R$49.800,00 (QUARENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS RE-
AIS)

PROCESSO LICITATÓRIO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2024 e
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2024.

Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos/MT, em 14/05/2024

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 223/2024 CONCEDE LICENÇA ESPECIAL EM
ESPÉCIE A SERVIDORA NAIR CRISTINA FRANCISCO SCHMIDT

PORTARIA N°. 223/2024

De: 14 de maio de 2024

“Concede Licença Especial em Espécie a servidora Nair Cristina Francis-
co Schmidt e dá outras providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais e ainda
com fulcro no que estabelece o Art. 56 da Lei n° 970/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (um) mês de Licença Especial sendo convertida em
Espécie a servidora Nair Cristina Francisco Schmidt nomeadano car-
go comissionado de Chefe de Seção de Apoio Administrativo lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao quinquênio de 10/
02/2019 a 09/02/2024 para usufruir no mês de Maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 14 de maio de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 040/2024

De: 14 de Maio de 2024

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras pro-
vidências.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO
DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei nº
1161/2024;

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por anulação no va-
lor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), no orçamento vigente da
Câmara Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, conforme discriminado abai-
xo:

SUPLEMENTA

01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00.00.00.....................................................
................ 72.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO............................................................................
........ R$ 72.000,00

ANULA

01.031.0001.3524.4.4.90.52.00.00.00.00.....................................................
.............. ..72.000,00

TOTAL ANULADO........................................................................................
........ R$ 72.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos, em 14 de maio de
2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N° 14/2024 - INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº. 3/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 2/2024

A Prefeitura Municipal de Poxoréu, estabelecida na Av. Brasília, 809 Jar-
dim das Américas, na Cidade de Poxoréu-MT, através da Comissão de
Contratação de Licitação instituída pela Portaria Municipal nº 455 de 16
de Abril de 2024, torna público para conhecimento dos interessados que
nos termos da Lei Federal nº 11.947/09 e Resoluções CD/FNDE nº 04/
2015 e CD/FNDE nº 21, de 16 de novembro de 2021 do Ministério da Edu-
cação e subsidiariamente pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações tor-
na pública a ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PA-
RA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL,
FUNDAMENTAL E PROGRAMAS EDUCACIONAIS, DE ACORDO COM
O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). Os
envelopes contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta de Pre-
ços, definidos no objeto deste Edital e seus Anexos deverão ser entregues
até o dia 07 de Junho de 2024, das 7:30h as 10:30h e das 13:30h as
16:30h (horário de Mato Grosso), na Sala de Licitações do Paço Municipal,
provisoriamente instalada na Avenida Cruzeiro, s/n, Bairro Vila Cruzeiro,
Antiga Capela, no Município de Poxoréu/MT.

Poxoréu-MT, 14 de Maio de 2024

Ângela Cristina Gomes Rabelo

Agente de Contratação
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
26/2024

LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 35/2024

A Prefeitura Municipal de Poxoréu/MT torna-se público aos interessa-
dos, que no PREGÃO ELETRONICO, tendo como Objeto AQUISIÇÃO
DE INSUMOS AGRÍCOLAS E DEMAIS ITENS VISANDO ATENDER A
DEMANDA DA AGRICULTURA DE NOSSO MUNICÍPIO, que na sessão
pública do Pregão em epígrafe, realizada às 09:00 horas do dia 29 de
abril de 2024.

Sagram-se vencedoras deste certame a empresa:

1- PROGRESSO MOBILIARIO, INFORMATICA E OBRAS LTDA, inscrita
no CNPJ: 51.880.159/0001-89, no valor global de R$ 13.730,10; 2- PAN-
TERA MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ:
52.722.285/0001-78, no valor global de R$ 125,40; 3- AGROPEV CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no CNPJ:
46.356.151/0001-88, no valor global de R$ 86.853,12; 4- GEB COMÉR-
CIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no CNPJ:
07.097.898/0001-07, no valor global de R$ 36.362,00 5- G.O.S SOLU-
ÇÕES INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ: 30.029.272/0001-85, no
valor global de R$ 1.408,00

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poxoréu, 14 de maio de
2024.

ÂNGELA CRISTINA GOMES RABELO

PREGOEIRA OFICIAL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - DISPENSA N° 4/2024

A Prefeitura Municipal de Poxoréu/MT torna-se público aos interessados,
que no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2024, DISPENSA N° 4/2024,
tendo como Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BRIGADISTA PARA ATENDER AO
EVENTO DO 20º ENCONTRO DE VIOLEIROS. Não houve vencedor, re-
sultando o processo FRACASSADO.

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poxoréu, 14 de maio de
2024.

Ângela Cristina Gomes Rabelo

Agente de Contratação da Dispensa

Nelson Antônio Paim

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 064/2024 - PROCESSO SELETIVO Nº.

004/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 064/2024

PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2023

Nelson Antônio Paim, Prefeito Municipal de Poxoréu –Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o que deter-
mina o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, artigo 93, inciso X da
Lei Orgânica Municipal de Poxoréu e o disposto no TÍTULO IX da Lei Mu-
nicipal n.º 905, de 21 de novembro de 2003, embasado na Lei Municipal n.
º 1.858, de 11 de abril de 2017, bem como no resultado oficial do Proces-
so Seletivo Simplificado n.º 004/2024, divulgado através do Resultado Fi-
nal Definitivo, de 20/12/2023, homologado em 21/12/2023, considerando a
identificação de vagas disponíveis para provimento temporário, bem como
a necessidade de servidores para complementação do quadro de funcio-
nários da Administração Pública Municipal:

C O N V O C A:

Os abaixo elencados, conforme ordem de classificação no Processo Sele-
tivo Simplificado n.º 004/2023, para, querendo, comparecerem no depar-
tamento de Recursos Humanos, vinculado à Secretaria Municipal de Ad-
ministração, situada na Avenida Cruzeiro ( No Centro Comunitário) - Po-
xoréu/MT, em horário de expediente, no prazo máximo de 10 (dez) di-
as úteis, prorrogáveis pelo mesmo período devidamente justificado
a contar da publicação deste Edital, para tomarem posse no cargo em
que foram classificados, devendo apresentar as seguintes copias jun-
tamente com os originais para que seja conferido, sob pena de ser-
lhes negada a posse:

01. RG;

02. CPF;

03. Certidão de Nascimento ou Casamento (se caso for casado, CPF do
cônjuge);

04. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (dependentes
comprovantes) e CPF;

05. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos e CPF.

06. Cartão de vacinação (atualizada anti-tetânica, tríplice viral, hepatite B)
Hepatite B apenas para aqueles até 39 anos.

07. Cartão Nacional de Saúde

08. Diploma (Registrado no Órgão Competente);

09. Comprovante de escolaridade (Histórico Escolar), bem como registro
no órgão competente;

10. Título de eleitor;

11. Certidão de Quitação Eleitoral;

12. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino);

13. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui
número de contribuição;

14. Comprovante de residência

15. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições
da acumulação amparada pela Constituição Federal;

16. Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço pú-
blico, por ato de demissão por justa causa, nos termos da legislação vi-
gente;

17. Declaração de bens;

18. Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecida pelo site do tri-
bunal de justiça de Mato Grosso.

19. Número da conta bancária do Banco do Brasil;

20. 1 Foto 3X4 (atual, colorida);

21. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio.

22. Certidão Negativa de Débitos Municipais - CNDM;

23. Atestado Admissional (devendo apresentar os exames solicitados
ao médico)

24. CNH – conforme categoria exigida no processo seletivo

O não comparecimento do (a) convocado (a) no dia e horário da atribuição
e a apresentação da documentação prevista acima implicará no reconhe-
cimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual fora aprovado (a), reservando-se a Administração ao direito
de convocar outro candidato, caso haja.

Obs.: A guia do(s) exames a serem feitos, os convocados deverão pe-
gar a guia na Prefeitura Municipal de Poxoréu.

CONVOCA:

AGENTE ADMINISTRATIVO
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Classificação Nome LOCAL GUIA DE EXAMES A SEREM REA-
LIZADOS

27º NAIANE GESSY GE-
NERO OBRAS

(0295) Avaliação Clínica
Ocupacional (Anamnese e
Exame Físico)

PROFESSOR PEDAGODO ZONA RURAL

Classificação Nome LOCAL
GUIA DE EXAMES A
SEREM REALIZA-
DOS

17º
MARIA ALESSAN-
DRA DARQUES DA
SILVA

E.M. Prof. ª Leila
Aparecida de Oli-
veira
(Nova Poxoréu)

(0295) Avaliação Clí-
nica
Ocupacional (Anam-
nese e
Exame Físico)

23º AGNES WEISS
E.M. Prof. ª Leila
Aparecida de Oli-
veira
(Nova Poxoréu)

(0295) Avaliação Clí-
nica
Ocupacional (Anam-
nese e
Exame Físico)

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 14 de maio de
2024.

_________________________________________________

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito Municipal de Poxoréu/MT

Este Edital de Convocação foi publicado por afixação no saguão da Pre-
feitura Municipal de Poxoréu, de acordo com o disposto no art. 108 da Lei
Orgânica do Município, em 19/12/2018 e no Jornal Oficial dos Municípios/
AMM, conforme Lei Municipal n.º 1.041, de 31 de maio de 2006.

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA - DISPENSA Nº 7/2024 -
PROCESSO LICITATÓRIO N° 51/2024.

AVISO DE DISPENSA nº 7/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISOS
II da Lei 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT, em conformidade com Art. 75, inci-
so II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que
a administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MIDIA E TRANSMIS-
SÃO DE TELÃO PARA A REALIZAÇÃO DO 20º ENCONTRO NACIO-
NAL DE VIOLEIROS, DEMANDADO PELA SECRETARIA DE CULTURA
E TURISMO, conforme Lei n° 14.133/21.

Podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em
que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 16/05/2024 às 08:59 ho-
ras.

A proposta de Preços deverá ser enviada pela Plataforma Licitanet - www.
licitanet.com.br, utilizada para a realização do presente certame.

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial
do Município http://www.poxoreu.mt.gov.br/topicos/licitacao/ ou através do
E-mail: licitacao.poxoreu.dispensa@gmail.com. Outras informações pode-
rão ser obtidas no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Poxoréu-
MT, sito a Av. Cruzeiro, s/n, Bairro Vila Cruzeiro – Antiga Capela, Cep:
78800-000, de segunda a sexta feira.

Onde se lê:

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 16/05/2024 às 08:59 ho-
ras.

Passasse a ler:

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 20/05/2024 às 08:59 ho-
ras.

Poxoréu-MT, 09 de maio de 2024.

NELSON ANTÔNIO PAIM PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ADESÃO
004-2024

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. º11/2023/
SEAF-MT DO PREGÃO ELETRONICO N. º11/2023 DA SECRETARIA
DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 55/2024

ADESÃO N.º 4/2024.

A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT, torna público para conhecimento
dos interessados que aderiu à AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO AGRI-
COLA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA CONFORME CONVENIO Nº 904707-2020 SUDAM (SUPE-
RINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA). Informando
que essa adesão visa atender ao Município de Poxoréu, conforme espe-
cificação contidas no Termo de Referência parte integrante do processo
acima mencionado.

Em Poxoréu/MT, 14 de maio de 2024.

NELSON ANTONIO PAIM

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 065/2024 - PROCESSO SELETIVO Nº.

004/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 065/2024

PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2023

Nelson Antônio Paim, Prefeito Municipal de Poxoréu –Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o que deter-
mina o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, artigo 93, inciso X da
Lei Orgânica Municipal de Poxoréu e o disposto no TÍTULO IX da Lei Mu-
nicipal n.º 905, de 21 de novembro de 2003, embasado na Lei Municipal n.
º 1.858, de 11 de abril de 2017, bem como no resultado oficial do Proces-
so Seletivo Simplificado n.º 004/2024, divulgado através do Resultado Fi-
nal Definitivo, de 20/12/2023, homologado em 21/12/2023, considerando a
identificação de vagas disponíveis para provimento temporário, bem como
a necessidade de servidores para complementação do quadro de funcio-
nários da Administração Pública Municipal:

C O N V O C A:

Os abaixo elencados, conforme ordem de classificação no Processo Sele-
tivo Simplificado n.º 004/2023, para, querendo, comparecerem no depar-
tamento de Recursos Humanos, vinculado à Secretaria Municipal de Ad-
ministração, situada na Avenida Cruzeiro ( No Centro Comunitário) - Po-
xoréu/MT, em horário de expediente, no prazo máximo de 10 (dez) di-
as úteis, prorrogáveis pelo mesmo período devidamente justificado
a contar da publicação deste Edital, para tomarem posse no cargo em
que foram classificados, devendo apresentar as seguintes copias jun-
tamente com os originais para que seja conferido, sob pena de ser-
lhes negada a posse:

01. RG;

02. CPF;

03. Certidão de Nascimento ou Casamento (se caso for casado, CPF do
cônjuge);

04. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (dependentes
comprovantes) e CPF;

05. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos e CPF.

06. Cartão de vacinação (atualizada anti-tetânica, tríplice viral, hepatite B)
Hepatite B apenas para aqueles até 39 anos.
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07. Cartão Nacional de Saúde

08. Diploma (Registrado no Órgão Competente);

09. Comprovante de escolaridade (Histórico Escolar), bem como registro
no órgão competente;

10. Título de eleitor;

11. Certidão de Quitação Eleitoral;

12. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino);

13. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui
número de contribuição;

14. Comprovante de residência

15. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições
da acumulação amparada pela Constituição Federal;

16. Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço pú-
blico, por ato de demissão por justa causa, nos termos da legislação vi-
gente;

17. Declaração de bens;

18. Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecida pelo site do tri-
bunal de justiça de Mato Grosso.

19. Número da conta bancária do Banco do Brasil;

20. 1 Foto 3X4 (atual, colorida);

21. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio.

22. Certidão Negativa de Débitos Municipais - CNDM;

23. Atestado Admissional (devendo apresentar os exames solicitados
ao médico)

24. CNH – conforme categoria exigida no processo seletivo

O não comparecimento do (a) convocado (a) no dia e horário da atribuição
e a apresentação da documentação prevista acima implicará no reconhe-
cimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual fora aprovado (a), reservando-se a Administração ao direito
de convocar outro candidato, caso haja.

Obs.: A guia do(s) exames a serem feitos, os convocados deverão pe-
gar a guia na Prefeitura Municipal de Poxoréu.

CONVOCA:

AGENTE ADMINISTRATIVO

Classificação Nome LOCAL GUIA DE EXAMES A SEREM
REALIZADOS

28º VALDIRENE RODRI-
GUES BABOSA OBRAS

(0295) Avaliação Clínica
Ocupacional (Anamnese e
Exame Físico)

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 14 de maio de
2024.

_________________________________________________

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito Municipal de Poxoréu/MT

Este Edital de Convocação foi publicado por afixação no saguão da Pre-
feitura Municipal de Poxoréu, de acordo com o disposto no art. 108 da Lei
Orgânica do Município, em 19/12/2018 e no Jornal Oficial dos Municípios/
AMM, conforme Lei Municipal n.º 1.041, de 31 de maio de 2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

CONTRATADA: J K TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ: 37.***.
616/000*-85

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2024

VALOR GLOBAL REGISTRADO: R$ 24.353.567,00 (Vinte e quatro mi-
lhões e trezentos e cinquenta e três mil e quinhentos e sessenta e sete
reais)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MAQUI-
NÁRIOS E CAMINHÕES.

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2024; VALIDADE: 12 DE MESES.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

CONTRATADA: NOTA 10 TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ: 31.
***.231/000*-62

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20/2024

VALOR GLOBAL REGISTRADO: R$ 8.177.980,00 (Oito milhões cento e
setenta e sete mil e novecentos e oitenta reais)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MAQUI-
NÁRIOS E CAMINHÕES.

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2024; VALIDADE: 12 DE MESES.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

CONTRATADA: MOTTA TERRAPLANAGEM E SERVICOS LTDA, inscrita
no CNPJ: 53.***.241/000*-21

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2024

VALOR GLOBAL REGISTRADO: R$ 664.000,00 (Seiscentos e sessenta e
quatro reais)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MAQUI-
NÁRIOS E CAMINHÕES.

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2024; VALIDADE: 12 DE MESES.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

CONTRATADA: EDUARDO KNAPP TRANSPORTES, inscrita no CNPJ:
20.***.476/000*-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2024

VALOR GLOBAL REGISTRADO: R$ 456.000,00 (Quatrocentos e cin-
quenta e seis reais)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MAQUI-
NÁRIOS E CAMINHÕES.

DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2024; VALIDADE: 12 DE MESES.

Querência MT, 14 de maio de 2024.

___________________________

Kamilla Vicente do Nascimento

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
EXTRATO DA ATA Nº: 23/2024 DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO DA ATA Nº: 23/2024 DE

REGISTRO DE PREÇO
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

Contratada: DANIELA R.F.DE LIMA CNPJ: 076*********48

Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS SE FEZ NE-
CESSÁRIA PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE QUERÊNCIA.

Valor Global: R$ 89.850,00 (oitenta e nove mil e oitocentos e cinquenta re-
ais)

Modalidade: Pregão eletrônico 015/2024

Querência - MT, 14 de maio de 2024.

_______________________________

Edineia Alves Dantas

Pregoeiro(a) Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024.

AVISO DE RESULTADO DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024.

O Município de Querência torna público o resultado do Julgamento da li-
citação supramencionada, julgada no dia 22 de abril 2024, com início às
08:00, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a
confecção e impressão de materiais gráficos que se faz necessária para o
atendimento das demandas das diversas secretarias municipais de Que-
rência. Do qual foi vencedora a empresa: dos itens 68568, 68569, 71368,
73503, 79364, 79365, 79366, 79367, 79369, DANIELA R.F.DE LIMA ins-
crita no CNPJ sob o número 07.***.***/***-48 no valor de R$ 89.850,00 (oi-
tenta e nove mil e oitocentos e cinquenta reais).

Querência - MT, 14 de maio de 2024.

_______________________________

Edineia Alves Dantas

Pregoeiro(a) Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE N. º 209 / 2024 DE 14 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA
REGIANE LUCAS DOS REIS, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO
CABAÇAL-MT”.

O Prefeito Municipal Jonas Campos Vieira, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Conceder LICENÇA SAÚDE a REGIANE LUCAS DOS REIS, ser-
vidora desta Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, no período
de 30 dias a contar de 01 de Maio de 2024 , conforme inciso I, art. 194, da
Lei Nº 60 de 26 de outubro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo a 01 de Maio de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, Estado de Ma-
to Grosso, 14 de Maio de 2024.

JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito de Reserva do Cabaçal-MT

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE N º 208 /2024 DE 14 DE MAIO DE 2024

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SENHORA EMANU-
ELLA PEREIRA VOLP DE SOUZA DO CARGO PROFESSORA DE PE-
DAGOGIA, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE RESERVA DO CABAÇAL-MT”.

O Prefeito Municipal Jonas Campos Vieira, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve

:Art. 1º - Exonerara a pedido da servidora Emanuella Pereira Volp de Sou-
za, portadora do RG xx4909xxSSP/MT, inscrita no CPF nº xxx.567.541-xx,
do cargo de Professora de Pedagogia, lotada na Secretaria Municipal de
Educação do município de Reserva do Cabaçal-MT, conforme o art. 95,
Inciso I, da Lei Complementar Nº 60 de 26 de outubro de 2010 a partir do
dia 02 de maio de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos do dia 02 de maio de 2024.Art. 3º revogando as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, Estado de Ma-
to Grosso, 14 de maio de 2024.

JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito de Reserva do Cabaçal-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

AVISO DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE 006/2024

O Município de Ribeirãozinho-MT torna público aos interessados que re-
alizará processo de inexigibilidade para contratação da Empresa SOUZA
PASA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, que detém a carta de exclusivi-
dade de VALDIR PASA, para realização do “I Encontrão da Melhor Idade”
junto a Secretaria Municipal de Cultura, na cidade de Ribeirãozinho-MT,
sob a modalidade de INEXIGIBILIDADE N° 006/2024.

Ribeirãozinho-MT, 14 de maio de 2024.

Thiago Barbosa Viana

Agente de Contratação

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DO CONTRATO: Nº. 081/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Processo 005/2024

INEXIGIBILIDADE 003/2024

CREDENCIAMENTO 001/2024

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT

CONTRATADA: CELL MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA - ME

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS (MÃO DE
OBRA) PARA CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HA-
BITACIONAIS PARA GRUPOS FAMILIARES DE INTERESSE SOCIAL
DO “PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITAÇÃO. CONFORME TERMO DE
CONVÊNIO N°. 2310-2022/SINFRA, ENTRE A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE RIBEIRÃOZINHO/MT E A SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E LOGISTICA – SINFRA.

PRAZO 90 dias.

VALOR DO CONTRATO: R$ 792.427,00

DATA DA ASSINATURA: 12/04/2024

VIGÊNCIA: 12/04/2024 a 12/07/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
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NÚMERO DO CONTRATO: Nº. 083/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Processo 005/2024

INEXIGIBILIDADE 003/2024

CREDENCIAMENTO 001/2024

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT

CONTRATADA: MATRIX CONSTRUÇÕES LTDA- ME OBJETO: PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS (MÃO DE OBRA) PARA
CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS PA-
RA GRUPOS FAMILIARES DE INTERESSE SOCIAL DO “PROGRAMA
SER FAMÍLIA HABITAÇÃO. CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N°.
2310-2022/SINFRA, ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI-
RÃOZINHO/MT E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E LOGISTICA – SINFRA.

PRAZO 90 dias.

VALOR DO CONTRATO: R$ 396.213,50

DATA DA ASSINATURA: 12/04/2024

VIGÊNCIA: 12/04/2024 a 12/07/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DO CONTRATO: Nº. 084/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Processo 005/2024

INEXIGIBILIDADE 003/2024

CREDENCIAMENTO 001/2024

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT

CONTRATADA: PORTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS (MÃO DE
OBRA) PARA CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HA-
BITACIONAIS PARA GRUPOS FAMILIARES DE INTERESSE SOCIAL
DO “PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITAÇÃO. CONFORME TERMO DE
CONVÊNIO N°. 2310-2022/SINFRA, ENTRE A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE RIBEIRÃOZINHO/MT E A SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E LOGISTICA – SINFRA.

PRAZO 90 dias.

VALOR DO CONTRATO: R$ 396.213,50

DATA DA ASSINATURA: 12/04/2024

VIGÊNCIA: 12/04/2024 a 12/07/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DO CONTRATO: Nº. 082/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Processo 005/2024

INEXIGIBILIDADE 003/2024

CREDENCIAMENTO 001/2024

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT

CONTRATADA: R. S DA SILVA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS (MÃO DE
OBRA) PARA CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HA-
BITACIONAIS PARA GRUPOS FAMILIARES DE INTERESSE SOCIAL
DO “PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITAÇÃO. CONFORME TERMO DE
CONVÊNIO N°. 2310-2022/SINFRA, ENTRE A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE RIBEIRÃOZINHO/MT E A SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E LOGISTICA – SINFRA.

PRAZO 90 dias.

VALOR DO CONTRATO: R$ 396.213,50

DATA DA ASSINATURA: 12/04/2024

VIGÊNCIA: 12/04/2024 a 12/07/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO

PORTARIA N° 0172 de 13/05/2024.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSERVAÇÃO
DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM APLICAÇÃO DE MICRORREVESTI-
MENTO NAS VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO/MT”.

LUIZ CARLOS, PREFEITO MUNICIPAL, DE RIO BRANCO/MT, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRE-
SENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do
Município de RIO BRANCO/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PRO-
JETO, conforme dispõe o art. 2° § 19 da Instrução Normativa 007/2023/
SEFAZ/CGE, como discriminado abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO
RESPONSÁVEL
PELA ELABO-
RAÇÃO

APROVAÇÃO
DO PROJE-
TO

CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTO AS-
FÁLTICO COM APLICAÇÃO DE MI-
CRORREVESTIMENTO
ÁREA TOTAL: 16.415,42 M²

IGOR NASCI-
MENTO XAVIER
CREA: 046.
207MT

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL: CAIKE ALMEIDA VILAS NOVAS

CREA: 51157MT

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrária.

Rio Branco-MT, 13 de maio de 2023.

CAIKE ALMEIDA VILAS NOVAS LUIZ CARLOS

Engenheiro Civil Prefeito municipal

CREA 51157MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE PREFEITO
DECRETO

DECRETO N. 282/GAB/PMR, DE 14 DE MAIO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

Declara Luto Oficial no Município de Rondolândia, em decorrência do fale-
cimento da Srº ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA/MT,
JOSÉ GUEDES DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso XXV, art. 70 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o falecimento do munícipe ANTÔNIO PEREIRA DA COS-
TA;

Considerando o pesar da comunidade e o sentimento de solidariedade, a
dor e a saudade pela perda da família, a Administração Municipal, mani-
festando mais sinceras condolências pela sua partida;

D E C R E T A:

Art. 1º Luto Oficial no Município de Rondolândia, por 03(três) dias con-
tados desta data, pelo falecimento do munícipe ANTÔNIO PEREIRA DA
COSTA.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da publicação.
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Rondolândia/MT, 14 de maio de 2.024.

José Guedes de Souza

Prefeito Município

GABINETE PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 44/2024 SEMEC, de 18/01/2024

Modalidade Licitação nº: Concorrência 001/2024.

OBJETO: “Contratação de empresa especializada na área de enge-
nharia e arquitetura para construção de Escola Municipal Padrão com
12 salas no Município de Rondolândia conforme convênio 1601/2023,
SEDUC/MT”.

ASSUNTO: Homologação. Adjudicação. Fundamento: no Decreto Munici-
pal de nº 243/2024; Lei nº 14.133/2021.

I - RELATÓRIO

Decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal sobre a legalidade e licitude
do certame, com fundamento no Decreto Municipal nº 243/2024, Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 c/c com inciso XXX do art. 70, da Lei Orgânica do
Município.

A modalidade adotada, Concorrência presencial, nos termos definidos De-
creto Municipal nº 243/2024 e demais leis supramencionadas, tendo como
objeto a contratação de empresa para construção de Escola Municipal Pa-
drão com 12 Salas no município de Rondolândia/MT para atender a Se-
cretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Nos termos do Decreto Municipal nº 243/2024, o feito foi instruído com:
Memorando nº 022; Termo de Referência; Estudo Técnico Preliminar; De-
creto que nomeia Agente de Contratação e Equipe de Apoio; Plano de Tra-
balho; Declarações e ARTs; Acessibilidade e Implantação; Levantamento
Topográfico; Sondagem SPT; Bloco de Salas; Quadra Poliesportiva; Re-
feitório; Detalhamentos estrutural cisterna, Base do Reservatório e Totem;
Estrutural do Muro; Estrutural Bloco; Instalações Hidrossanitárias; Memori-
al descritivo e Projeto de Drenagem; Instalações Elétricas; Instalações de
SPDA; Instalações de Incêndio; Instalações de Gás; Planilha Orçamenta-
ria; Mapa Tátil e Piso Tátil; Memorial de Arquitetura; Memoriais de Cálcu-
lo; Memorial Descritivo Estrutural; Minuta do Edital, contrato e anexos; Pa-
recer PGM; Parecer Controladoria; Despacho Autoridade Superior encer-
rando a fase interna; Edital de chamada e comprovantes de publicações;
credenciamento; Propostas; Documentação de habilitação; Ata de Julga-
mento; Validação das Certidões; Edital de Resultados e comprovantes de
publicações.

Este é o relatório.

II - DECISÃO:

O pronunciamento do Excelentíssimo Prefeito Municipal acerca da regula-
ridade formal ou não do certame, as práticas da Agente de Contratação e
sua equipe de apoio, condutas dos licitantes e demais atos, tratando-se da
modalidade concorrência, estatui o Decreto Municipal nº 243, art. 16, VII e
VIII:

Art. 16. Os processos de licitação observarão as seguintes fases externas:

I-divulgação do edital de licitação;

II-apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

III-julgamento: menor preço, maior desconto, melhor técnica ou conteúdo
artístico, técnica e preço, maior lance (leilão), e maior retorno econômico;

IV-habilitação dos licitantes;

V- fase recursal, se ocorrer serão apreciados em fase única;

VI-classificação;

VII-adjudicação;

VIII-homologação e/ou revogação pela autoridade superior – Gestor;

IX-contrato, posterior empenho. Grifamos.

II-I – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CERTAME

A licitação Concorrência Presencial nº 001/2024 apresenta condições fa-
voráveis para a homologação, uma vez que ressai do acervo dos docu-
mentos encartados e as rotinas e procedimentos que a Agente de Contra-
tação, sua equipe de apoio, e os demais envolvidos com o certame, evi-
denciam o cumprimento com os princípios aplicáveis a licitação, a vincu-
lação ao edital e aos ditames da Legislação de Regência, especialmente
aos da legalidade em todos os seus termos, inclusive edital.

Por essas razões, com esteio nas peças encartadas aos autos do proces-
so administrativo e com Decreto nº 243, art. 16, VII e VIII c/c com inciso
XXX do art. 70, da Lei Orgânica do Município, confirmo e valido a adjudi-
cação do certame, em que sagrou vencedora a:

a) Licitante GLOBAL ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 08.435.386/
0001-76 com proposta final do valor global de R$ 7.238.428,42 (sete mi-
lhões, duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e qua-
renta e dois centavos), da qual adjudico e HOMOLOGO.

Informe o Órgão/Secretaria solicitante.

Publique para que surta seus efeitos.

Rondolândia - MT, 14 de maio de 2024.

José Guedes de Souza Prefeito Municipal

GABINETE PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 44/2024 SEMEC, de 18/01/2024

Modalidade Licitação nº: Concorrência 001/2024.

OBJETO: “Contratação de empresa especializada na área de enge-
nharia e arquitetura para construção de Escola Municipal Padrão com
12 salas no Município de Rondolândia conforme convênio 1601/2023,
SEDUC/MT”.

ASSUNTO: Homologação. Adjudicação. Fundamento: no Decreto Munici-
pal de nº 243/2024; Lei nº 14.133/2021.

I - RELATÓRIO

Decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal sobre a legalidade e licitude
do certame, com fundamento no Decreto Municipal nº 243/2024, Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 c/c com inciso XXX do art. 70, da Lei Orgânica do
Município.

A modalidade adotada, Concorrência presencial, nos termos definidos De-
creto Municipal nº 243/2024 e demais leis supramencionadas, tendo como
objeto a contratação de empresa para construção de Escola Municipal Pa-
drão com 12 Salas no município de Rondolândia/MT para atender a Se-
cretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Nos termos do Decreto Municipal nº 243/2024, o feito foi instruído com:
Memorando nº 022; Termo de Referência; Estudo Técnico Preliminar; De-
creto que nomeia Agente de Contratação e Equipe de Apoio; Plano de Tra-
balho; Declarações e ARTs; Acessibilidade e Implantação;

Gestão de Risco 18-21; Planilha Orçamentaria e, fls. 23-60; ART 61-65;
Memorial Descritivo em fls. 66-113; Licenciamento Ambiental em fls.
114-116; Relatório Fotográfico em fls. 117-121; Projetos de Engenharia
em fls. 122-138; Justificativa da Modalidade em fls. 141-146; Parecer de
Dotação Orçamentária em fls. 148; Comunicado Interno em fls. 149-150;
Despacho Autoridade Superior fixando mediana e elegendo modalidade
licitatória em fls. 151-153; Minuta do Edital, Contrato e anexos em fls.
154-243; Parecer Jurídico em fls. 244-252; Parecer da Controladoria em
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fls. 255-268; Despacho encerrando a fase interna do Processo pela Au-
toridade Superior 269-271; Decreto Nomeação Agente de Contratação e
Equipe de Apoio às fl. 272-274; Mapa de Risco em fls. 275-278; Edital de
Chamada e comprovantes de Publicações em fls. 279-286; Documentos
de Credenciamentos dos licitantes em fls. 287-307; Propostas de Preços
Iniciais dos Licitantes em fls. 308-479; Documentos de Habilitação juntado
aos autos em fls. 480-801; Ata de Julgamento em fls. 802-809; Validação
das Certidões Negativas em fls. 810-855; Propostas de Preços Readequa-
das após as fases de lances em fls. 856-976; Edital de Resultado e com-
provantes de publicação em fls. 977-985.

Este é o relatório.

II - DECISÃO:

O pronunciamento do Excelentíssimo Prefeito Municipal acerca da regula-
ridade formal ou não do certame, as práticas da Agente de Contratação e
sua equipe de apoio, condutas dos licitantes e demais atos, tratando-se da
modalidade concorrência, estatui o Decreto Municipal nº 243, art. 16, VII e
VIII:

Art. 16. Os processos de licitação observarão as seguintes fases externas:

I-divulgação do edital de licitação;

II-apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

III-julgamento: menor preço, maior desconto, melhor técnica ou conteúdo
artístico, técnica e preço, maior lance (leilão), e maior retorno econômico;

IV-habilitação dos licitantes;

V- fase recursal, se ocorrer serão apreciados em fase única;

VI-classificação;

VII-adjudicação;

VIII-homologação e/ou revogação pela autoridade superior – Gestor;

IX-contrato, posterior empenho. Grifamos.

II-I – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CERTAME

A licitação Concorrência Presencial nº 003/2024 apresenta condições fa-
voráveis para a homologação, uma vez que ressai do acervo dos docu-
mentos encartados e as rotinas e procedimentos que a Agente de Contra-
tação, sua equipe de apoio, e os demais envolvidos com o certame, evi-
denciam o cumprimento com os princípios aplicáveis a licitação, a vincu-
lação ao edital e aos ditames da Legislação de Regência, especialmente
aos da legalidade em todos os seus termos, inclusive edital.

Por essas razões, com esteio nas peças encartadas aos autos do proces-
so administrativo e com Decreto nº 243, art. 16, VII e VIII c/c com inciso
XXX do art. 70, da Lei Orgânica do Município, confirmo e valido a adjudi-
cação do certame, em que sagrou vencedora a:

a) Licitante CSM CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LT-
DA., CNPJ nº 21.677.528/0001-70 com proposta final total no valor de R$
848.999,00 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e nove
reais), da qual adjudico e HOMOLOGO.

Informe o Órgão/Secretaria solicitante.

Publique para que surta seus efeitos.

Rondolândia - MT, 13 de maio de 2024.

José Guedes de Souza Prefeito Municipal

GABINETE PREFEITO
DECRETO

DECRETO N. 281/GAB/PMR, DE 14 DE MAIO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

Declara Luto Oficial no Município de Rondolândia, em decorrência do fale-
cimento da Srª MARINITA DA SILVA ROCHA.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA/MT,
JOSÉ GUEDES DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso XXV, art. 70 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o falecimento da munícipe MARINITA DA SILVA ROCHA;

Considerando o pesar da comunidade e o sentimento de solidariedade, a
dor e a saudade pela perda da família, a Administração Municipal, mani-
festando mais sinceras condolências pela sua partida;

D E C R E T A:

Art. 1º Luto Oficial no Município de Rondolândia, por 03(três) dias conta-
dos 13/05/2024, pelo falecimento da munícipe MARINITA DA SILVA RO-
CHA.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Rondolândia/MT, 14 de maio de 2.024.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

GABINETE PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 59/2024 SEMUSA, de 24/01/2024

Modalidade Licitação nº: Pregão Eletrônico nº 04/2024- SRP.

OBJETO: “Registro de Preço para futura e eventual aquisição de me-
dicamentos da farmácia básica, para atender as necessidades”.

ASSUNTO: Homologação. Adjudicação. Fundamento: no Decreto Munici-
pal de nº 243/2024, Decreto Municipal nº 250/2024, Lei nº 10.024/2019;
subsidiariamente o Decreto Federal nº n.º 3.555, de 2000.

I - RELATÓRIO

Decisão do Prefeito Municipal sobre a legalidade e licitude do certame,
com fundamento no Decreto Municipal nº 243/2024, Lei nº 10.024/2019,
Decreto Federal n.º 3.555, de 2000 c/c com inciso XXX do art. 70, da Lei
Orgânica do Município e normas do Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024
- SRP.

O Certame Pregão foi realizado pelo Sistema de Registro de Preços com
fundamento no Decreto Municipal nº 243/2024 que regula do SRP, na mo-
dalidade eletrônica e demais legislações acima já mencionadas.

Modalidade adotada, Pregão Eletrônico, nos termos definidos Decreto Mu-
nicipal nº 2043/2024 e demais leis supramencionadas, registrado no “Sis-
tema e-ticons” como Pregão Eletrônico nº 04/2024 - SRP, tendo como ob-
jeto futura e eventual aquisição de medicamentos da farmácia básica, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Nos termos do Decreto Municipal nº 243/2024, o feito foi instruído com:
Memorando nº 366 em fls. 02; Termo de Referência em fls. 03-21; Estudo
Técnico Preliminar às fls. 22-25; Lista de medicamentos da farmácia bá-
sica em fls. 26-33; Relação Municipal de Medicamentos Essenciais às fls.
34-51; Decretos nomeações da Agente de Contratação e Equipe de Apoio
em fls. 54-56; Coleta de Preços dos Fornecedores em fls. 57-68; Consul-
ta site do TCE-MT Radar de Preços às fls. 69-242; Relatório de Cotação
242-887; Média Estimativa de Preços em fls. 888-931; Mediana fixada em
934; Justificativa de Modalidade 935-940; Despacho interno do Departa-
mento 941-943; Minuta do Edital e anexos em fls. 944-999; Parecer Jurí-
dico em fls. 1001-1009; Parecer da Controladoria em fls. 1016-1022; Des-
pacho da Autoridade Superior encerrando a fase interna às fls. 1023-1025;
Edital de Chamada e Comprovantes de Publicações em fls. 1026-1051.

Empresas credenciadas:

fls. 1052-1144 - MD Farma Distribuidora Atacadista;

fls. 1145-1234 - Lumann Distribuidora de Medicamentos;

fls. 1235-1277 – CMH Central do Medicamentos Hospitalares;
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Propostas de Preços iniciais em fls. 1278-1507;

fls. 1508-1605 - Terra Sul Comércio de Medicamentos;

fls. 1606-1861 - Exclusiva Distribuidora de Medicamentos Ltda.;

fls. 1862-2246 – NF Farmacêutica e Logística LTDA.;

fls. 2247-2322 – Conexão Médica Comercial Ltda.;

fls. 2323-2417 - Kasmedi Distribuidora de Medicamentos Ltda.;

fls. 2418-2487 – Royal MED Hospitalar LTDA;

fls. 2488-2592 – Cirurgia Assis Distribuidora de Produtos para Saúde
Ltda.;

fls. 2593-2663 – H. Lima Lobianco & CIA Ltda.;

fls. 2663-3065 - Life Center Comércio e Distribuidora de Medicamen-
tos Ltda.;

fls. 3046-3207 - empresa Distribuidora de Medicamentos Pró Saúde Lt-
da.

Validação das certidões negativas das empresas às fls. 3208-3253; Ata de
Julgamento aos credenciamentos e proposta de preços e habilitação às
fls. 3254-3380; Proposta de Preços Readequadas em fls. 3381-3408; Re-
sultado de Licitação e Comprovantes de Publicações em fls. 3409-3442.

Assim, resumidamente, constam nos autos: todos licitantes participantes,
propostas apresentadas, lances ofertados na ordem de classificação, acei-
tabilidade da proposta de preço, habilitação, resultado final, adequação
das propostas, Validação das CND’s, respectivas análises e decisões, ad-
judicação, Edital de Resultado, Termo de Adjudicação e comprovantes das
publicações.

Este é o relatório.

II - DECISÃO:

O pronunciamento do Excelentíssimo Prefeito Municipal acerca da regula-
ridade formal ou não do certame, as práticas da Pregoeira e sua equipe de
apoio, condutas dos licitantes e demais atos, tratando-se da modalidade
pregão eletrônico, estatui o Decreto Municipal nº 250/2024, art. 7º, inciso
V e VI, que dispõe sobre o regulamento do pregão eletrônico:

Art. 7º À autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas
na legislação de regência, cabe:

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação;

II-I – DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME

A licitação Pregão Eletrônico nº 04/2024-SRP apresenta condições favo-
ráveis para a homologação, uma vez que ressai do acervo dos documen-
tos encartados e as rotinas e procedimentos que a pregoeira, sua equipe
de apoio, e demais envolvidos com o certame, evidenciam o cumprimento
com os princípios aplicáveis a licitação, a vinculação ao edital e aos dita-
mes da Legislação de Regência, especialmente aos da legalidade em to-
dos os seus termos, inclusive edital.

Por essas razões, com esteio nas peças encartadas aos autos do proces-
so administrativo e com Decreto nº 250/2024 com fundamento no art. 7º,
inciso VI, e com subsidio, neste caso, do Decreto Federal n.º 3.555, de
2000 c/c com inciso XXX do art. 70, da Lei Orgânica do Município, confir-
mo e valido o termo de adjudicação encartado de fls. 3410-3411, e HO-
MOLOGO os valores do certame Pregão Eletrônico nº 04/2024-SRP, sa-
grando vencedoras as seguintes licitantes, e os respectivos itens:

a) Licitante Exclusiva Distribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ nº
14.905.502/0001-76 vencedoras dos itens: 1; 30; 36; 46; 69; 129; 133;
135 e 170, com proposta final de R$ 24.160,00 (vinte e quatro mil, cen-
to e sessenta reais); b) Licitante Royal MED Hospitalar Ltda., CNPJ nº
25.106.470/0001-65, vencedora dos itens: 3; 6; 12; 91; 155 e 168, com
proposta final de R$ 4.476,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e seis

reais); c) Licitante MD Farma Distribuidora Atacadista Ltda., CNPJ nº
24.325.781/0001-52, vencedora dos itens: 4; 10; 11; 14; 22; 28; 48; 64;
70; 71; 87; 88; 93; 95; 96; 115; 117; 118; 122; 123; 131; 132; 137; 138;
140; 141; 144; 152; 157; 163; 165 e 166, com prosta final R$ 64.879,00
(sessenta e quatro mil, oitocentos e setenta e nove reais); d) Licitante
Lumann Distribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ Nº 26.419.311/
0001-83, vencedora dos itens: 5; 20; 27; 31; 35; 47; 67; 75; 82; 85; 100;
102; 103; 107; 108; 110; 111; 112; 128; 134; 136; 142; 145 e 167, com pro-
posta final de R$ 53.966,00 (cinquenta e três reais, novecentos e sessenta
e seis reais); e) Licitante Cirurgica Assis Distribuidora de Produtos pa-
ra Saúde Ltda., CNPJ Nº 39.610.184/0001-47, vencedora dos itens: 8; 9;
17; 18; 21; 24; 25; 33; 37; 44; 45; 52; 54; 57; 60; 61; 63; 65; 73; 74; 86; 90;
98; 113; 114; 119; 120; 126; 139; 143; 150; 153 e 158, com proposta final
de R$ 64.367,00 (sessenta e quatro, trezentos e sessenta e sete reais);
f) Licitante NF Farmacêutica e Logística Ltda., CNPJ nº 40.951.414/
0001-10, vencedora dos itens: 13; 15; 19; 26; 39; 40; 41; 51; 72; 76; 77;
80; 89; 99; 101; 105; 109; 116; 124; 130; 147; 151; 159 e 164, com propos-
ta final de R$ 23.516,00 (vinte e três mil, quinhentos e dezesseis reais);
g) Licitante CMH – Central de Medicamentos Hospitalares Ltda., CNPJ
nº 23.228.076/0001-74, vencedora dos itens: 16; 146 e 171, com proposta
final de R$ 8.260,00 (oito mil, duzentos e sessenta reais); h) Licitante Li-
fe Center Comércio e Distribuidora de Medicamentos Ltda., CNPJ nº
21.227.039/0001-16, vencedora dos itens: 32; 34; 42; 43; 62; 78; 81; 97;
149; 154 e 161, com proposta final de R$ 34.760,00 (trinta e quatro mil,
setecentos e sessenta reais); i) Licitante H Lima Lobianco & CIA Ltda.,
CNPJ nº 63.776.421/0001-29, vencedora dos itens: 53; 59; 68; 94; 121 e
156, com proposta final de R$ 9.872,70 (nove mil, setecentos e setenta e
dois reais e setenta centavos); j) Licitante Kasmedi Distribuidora de Me-
dicamentos Ltda., CNPJ nº 51.685.649/0001-24, com proposta final de
R$ 3.978,00 (três mil, novecentos e setenta e oito reais); k) Licitante Ter-
ra Sul Comércio de Medicamentos Ltda., CNPJ nº 32.364.822/0001-48,
vencedora dos itens: 56; 58; 66 e 127, com proposta final de R$ 9.892,00
(nove mil, oitocentos e noventa e dois reais); l) Licitante Distribuidora de
Medicamentos Prosaúde Ltda., CNPJ nº 08.676.370/0001-55, vencedo-
ra do item 79, com proposta final de R$ 4.516,00 (quatro mil, quinhentos e
dezesseis reais); m) Licitante Conexão Medica Comercial Ltda., CNPJ
nº 05.359.481/0001-40, vencedora do item 125, com proposta final de R$
9.936,00 (nove mil, novecentos e trinta e seis reais).

A soma de todos os valores que das empresas licitante que se sa-
graram vencedoras, acima descritas, perfazem um total de R$ 316.
578,70 (trezentos e dezesseis reais, quinhentos e setenta e oito reais e se-
tenta centavos), dos quais HOMOLOGO e confirmo a adjudicação de fls.
3422-3438.

Informe o Órgão/Secretaria solicitante.

Publique para que surta seus efeitos.

Rondolândia - MT, 10 de maio de 2024.

José Guedes de Souza Prefeito Municipal

GABINETE PREFEITO
DECRETO Nº 277/GAB/PMR/2024 DE 10 DE MAIO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a alteração do Decreto nº. 223/GAB/PMR/2023 de 02 de
agosto de 2023, que dispõe sobre a “substituição do membro do Conselho
Municipal do Fundo Estadual de Transporte e Habitação - FETHAB, de
que trata do Decreto nº 53/GAB/PMR/2021, de 20 de abril de 2021, e alte-
rado pelo Decreto nº 81/GAB/PMR/2021, de 27 de julho de 2021, Decreto
nº 108/GAB/PMR/2021 de 29 de outubro de 2021, Decreto 159/GAB/PMR/
2021, de 12 de junho de 2022”; dando outras providências.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, JO-
SÉ GUEDES DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais de que trata
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o Art. 70 da lei Orgânica do Município, em especial a Lei Municipal nº 389,
de 27 de abril de 2017;

Considerando, o Ofício, expedido pela Senhorita Viviane Bezerra Souza,
Sec. da Casa dos Conselhos, solicitando a alteração de membro que re-
presenta a Secretaria de Municipal de Agricultura;

D E C R E T A:

Art.1º. Substitui o membro nomeado, na alínea “b” do inciso I, do Art. 1º
Decreto nº 53/GAB/PMR/2021, de 20 de abril de 2021, posteriormente al-
terado pelo Decreto 108/GAB/PMR/2021, de 29 de outubro de 2021, pos-
teriormente alterado pelo Decreto 159/GAB/PMR/2022 de 12 de julho de
2022, posteriormente alterado pelo Decreto nº. 223/GAB/PMR/2023 de 02
de agosto de 2023, em conformidade com a Lei nº 389, de 27 de abril de
2017, que passa a vigorar com a seguinte composição:

I - REPRESENTANDO O PODER EXECUTIVO

b) Secretaria Municipal de Agricultura

- Agnaldo Rodrigues de Carvalho

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

GABINETE PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO (LEI Nº 14.133/21, ART. 71 INC.

IV)

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 040/2024.

Fundamento: Decreto municipal nº 243/2024

Processo Adm. nº 187/2024 de 01/05/2024

OBJETO: Aquisição de sementes de hortaliças e saco de papel para
embalagem para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme: “Lei nº 14.133/21, art.
75, inciso II” c/c Decreto Municipal nº 243/2024.

1. Em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021, art. 71, inciso IV, no uso
das atribuições que me são conferidas por Lei, confirmo a adjudicação
da Dispensa de Licitação nº 040/2024, para fornecimento do objeto ora
descrito.

2. O procedimento de Dispensa de Licitação se encontra registrado sob
nº 040/2024, regulamente processado e instruído com os documentos ne-
cessários ao registro adequado das despesas, cujos atos praticados pela
Agente de Contratação, e sua Equipe de Apoio de Contratação Direta re-
velam condições favoráveis para a sua adjudicação, uma vez que, foram
obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislação de Regên-
cia sendo, inclusive, no que confirma a opinião da Procuradoria Jurídica,
conforme parecer juntado nos autos.

3. Desta feita, cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em
Lei, HOMOLOGO o resultado do Processo de Dispensa de Licitação e
confirmo a ADJUDICAÇÃO do objeto em conformidade com os itens des-
critos, em favor da Empresa DOUGLAS RODIO - ME, CNPJ: 14.398.539/
0001-55 o valor global de R$ 13.458,45 (treze mil quatrocentos e cinquen-
ta e oito reais e quarenta e cinco centavos).

4. Encaminhe para a Secretaria de fazenda para o devido empenho e, ato
continuo, envie para a Procuradoria instrumentalizar o termo de contrato
ou documento necessário, ultimando as providências.

Publique para que surta seus efeitos.

Rondolândia - MT, 13 de maio de 2024.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

DEPARATMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE CHAMADA

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 039/2024

(Inc. II do Art. 75 da Lei 14.133/2021)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através de sua
Agente de Contratação nomeada através do Decreto nº 280/GAB/PMR
de 13 de Maio de 2024, Torna Público para o conhecimento dos inte-
ressados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 039/2024, processado nos autos do
Processo Administrativo de nº. 186/2024, cujas especificações detalhadas
encontram-se no Edital e seus anexos. O julgamento da referida licitação
será através do MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisição de
Pintainhas e Ração de Crescimento para Doação as Famílias da Agri-
cultura Familiar e Baixa Renda do Município de Rondolândia/MT. Pro-
posta de Preço e toda documentação poderá ser encaminhada via e-mail
institucional: licitacao.rondolandia@gmail.com no período de até 03(três)
dias úteis da publicação, maiores informações poderão ser obtidas junto
ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal
de expediente das 07h00min às 13h00min ou através do telefone 0xx (66)
3542-1177.

Rondolândia - MT, 14 de maio de 2024.

__________________________

Luciene Souza dos Santos

Agente de Contratação

DEPARATMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA DE Nº. 001/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através da Comis-
são de Contratação nomeada através do Decreto nº 280/GAB/PMR de 13
de maio de 2024, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessa-
dos que no dia e horadesignados para a sessão pública de recebimen-
to dos envelopes contendo documentos para Habilitação e Proposta de
Preço referente aoprocedimento licitatório sob a Modalidade Concorrência
de Nº. 001/2024, processado nos autos do Processo Administrativo de nº.
044/2024, cujo Objeto: Contratação de empresa especializada na área
de Engenharia e Arquitetura para Construção de Escola Municipal Pa-
drão com 12 salas no Município de Rondolândia conforme Convenio
nº 1601-2023, SEDUC-MT.

Sagrou-se vencedora do certame a empresa: GLOBAL ENGENHARIA
LTDA, CNPJ: 08.435.386/0001-76, Endereço: Av. Cuiabá, Nº 2415,
Bairro: Jardim Clodoaldo, CEP: 76.963-697, Cacoal/RO, com a Pro-
posta no valor total e global da licitação de R$ 7.238.428,42 (Sete mi-
lhões duzentos e trinta e oito mil quatrocentos e vinte e oito reais e
quarenta e dois centavos).

Rondolândia - MT, 14 de maio de 2024.

Luciene Souza dos Santos

Agente de Contratação

Decreto 280/GAB/PMR/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2024

OBJETO: Contratação temporária de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA pa-
ra atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A contrata-
ção se fará pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

CONTRATADO: LUI THIERRY ZANOL BENDLER DE PAULA CPF: 703.
***.***-75 RG: 163****-1 SSP/MT.

PERÍODO: 07/05/2024 à 07/11/2024

VALOR: R$ 16.451,10 (dezesseis mil e quatrocentos e cinquenta e um re-
ais e dez centavos).

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

Presidenta da Comissão de Contratação

Portaria n. 160/2023

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024

OBJETO: Seleção de melhor proposta objetivando o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição futura e fracionada de MATERIAL PERMANENTE
EXCLUSIVO para a Secretaria Municipal de Saúdedo Município de Salto
do Céu/MT; do tipo MENOR PREÇO/ITEM, conforme discriminado no Ter-
mo de Referência ANEXO I do Edital, por um período de 12 meses.

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Prefeitura de Salto do Céu-MT, através de sua Agente de Contratação/
Pregoeira, torna público a todos os interessados, cidadãos ou licitantes,
que participou do certame licitatório supramencionado as empresas:
EFRAIM RECURSOS LTDA CNPJ: 47.906.362/0001-00 vencedora do
item 4 perfazendo um valor total em R$ 2.134,00 (dois mil e centos e
trinta e quatro reais); CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 42.753.
718/0001-07 vencedora dos itens 11 e 16 perfazendo um valor total de
todos os itens em R$ 4.618,46 (quatro mil e seiscentos e dezoito reais e
quarenta e seis centavos); DK INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 48.373.392/
0001-60 vencedora dos itens 6 e 19 perfazendo um valor total de todos
os itens em R$ 5.870,00 (cinco mil e oitocentos e setenta reais); ERICA
DE FÁTIMA GENTIL IORIS LTDA CNPJ: 36.656.877/0001-82 vencedora
dos itens 12 e 17 perfazendo um valor total de todos os itens em R$ 27.
770,00 (vinte e sete mil e setecentos e setenta reais); M.K.R. COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 31.499.939/0001-76 vencedora
do item 13 perfazendo um valor total em R$ 3.200,00 (três mil e duzentos
reais); OLÍMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALATES LTDA CNPJ: 33.583.
026/000169 vencedora dos itens 10, 21 e 22 perfazendo um valor total de
todos os itens em R$ 18.272,18 (dezoito mil e duzentos e setenta e dois re-
ais e dezoito centavos); OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA CNPJ: 22.228.679/0001-03 vencedora dos itens
5, 7 e 8 perfazendo um valor total de todos os itens em R$ 5.660,00 (cinco
mil e seiscentos e sessenta reais); TECPAZ COMERCIAL ATACADISTA
E VAREJISTA LTDA CNPJ: 39.800.314/0001-04 vencedora dos itens 1, 3,
9, 15, 18 e 20 perfazendo um valor total de todos os itens em R$ 23.363,00
(vinte e três mil e trezentos e sessenta e três reais).

O valor unitário de cada item está registrado no Relatório Final emitido
pelo Sistema Licitanet (anexo ao procedimento) e será registrado em Ata
de Registro de Preços.

Maiores informações com a Comissão de Contratação.

Salto do Céu – MT, 14 de Maio de 2024.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

- Agente de Contratação -

Portaria n. 158/2023

Matrícula n. 156

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2024

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para LOCAÇÃO DE
SOFTWARE para gerenciamento e manutenção de website oficial da Pre-
feitura Municipal em conformidade com as leis aplicáveis, incluindo más
não se limitando à Lei n. 10.098/2000 (Acessibilidade), Lei n. 12.527/2011
(Lei de Acesso à Informação-LAI), Lei n. 13.460/2017 (Ouvidoria) e Lei n.
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). A con-
tratação se fará pelo período de 12 (doze) meses. Conforme a Dispensa
de Licitação pelo Rito Sumário nº 027/2024.

PERÍODO: 07/05/2024 à 07/05/2025

VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

Presidenta da Comissão de Contratação

Portaria n. 160/2023

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2024

OBJETO: Contratação futura de Empresa Especializada para prestação
de serviços de CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS
PLANEJADOS CONFECCIONADOS EM MDF, a serem montados e ins-
talados nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social
(Conselho Tutelar), Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo,
Esporte e Lazer (Escola Municipal Simão Bororó) do município de Salto do
Céu/MT; do tipoMENOR PREÇO/ITEM; conforme discriminado no Termo
de Referência ANEXO I, deste Edital por um período de 12 meses, confor-
me as especificações do termo de referência e a proposta de preços apre-
sentada, os quais independentemente de transcrição, fazem parte deste
instrumento, naquilo que não o contrarie.

CONTRATADA: GLENISON OLIVEIRA DA SILVA (IDEAL MÓVEIS PLA-
NEJADOS E SERRALHERIA LTDA) CNPJ: 34.111.497/0001-37

PERÍODO: 13/05/2024 à 13/05/2025.

VALOR: R$ 88.695,00 (oitenta e oito mil e seiscentos e noventa e cinco
reais).

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

Presidenta da Comissão de Contratação

Portaria n. 160/2023

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2024

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de ser-
viços, sendo: Fornecimento de licença de uso de suíte de plataforma de
colaboração em nuvem, associada aos serviços de suporte e sustenta-
ção da plataforma GOOGLE WORKSPACE BUSINESS STARTER ATÉ
35 CONTAS. A contratação se fará pelo período de 12 (doze) meses. Con-
forme a Dispensa de Licitação pelo Rito Sumário nº 031/2024.

CONTRATADA:A.D. TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA CNPJ: 07.959.
811/0001-63

PERÍODO: 09/05/2024 à 09/05/2025

VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

Presidenta da Comissão de Contratação

Portaria n. 160/2023
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024

Tipo: Menor preço

Critério de julgamento: MENOR PREÇO/ITEM.

OBJETO: Seleção de melhor proposta objetivando o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para “Contratação de Empresa e/ou Pessoa Física Especializada
em Prestação de Serviços Médicos para Realização de Plantões no
Hospital Municipal” de Salto do Céu-MT; do tipo MENOR PREÇO/ITEM/
PLANTÃO, conforme discriminado no Termo de Referência ANEXO I des-
te Edital, por um período de 12 meses.

O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU-MT, torna público a todos os interes-
sados que o pregão supra, foi REVOGADO.

Outras informações poderão ser obtidas na sala de licitação da Prefeitura,
com a Comissão de Contratação.

Fone: (65) 3233-1211/1200 (dias úteis, das 07:00 às 11horas e das
13:00 as 16:00hs). Email: licitacao@saltodoceu.mt.gov.br

Salto do Céu - MT, 14 de Maio de 2024.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

- Prefeito Municipal -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2024 REFERENTE AO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2024 REFERENTE AO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024

Pelo presente fica convocada a candidata classificada no Processo Sele-
tivo Simplificado 001/2024 da Prefeitura Municipal de Santa Carmem/MT,
referente o Edital nº 001/2024, de 05 de março de 2024, para devida con-
tratação.

NO ATO DA CONTRATAÇÃO APRESENTAR:

a) Documentos Originais e Cópia RG – CPF – Título de Eleitor – Certidão
de Nascimento dos filhos – Certidão de Casamento, se casado (a), e CPF
do esposo (a), CPF do pai e da mãe.

b) Apresentar Carteira de Trabalho e Carteira de Habilitação (CNH) exigido
para o cargo.

c) Declaração de Bens.

d) Declaração de não acumulo ilegal de cargo, emprego ou função pública.

e) Declaração que reponde ou não a inquérito policial e a processo admi-
nistrativo disciplinar.

f) Conta no Banco Bradesco.

g) Comprovante de escolaridade original e cópia e Registro no Conselho
de Classe exigido para o cargo.

h) Prova de estar quite com as obrigações militares, no caso de ser sexo
masculino.

i) Prova de estar quite com as obrigações eleitorais.

j) e-mail, nº de telefone, endereço.

k) Exame admissional (realizado pela Prefeitura)

A Candidata convocada terá que comparecer no prazo de 05 (cinco) dias
úteis após a publicação deste Edital, para efetuar a entrega dos documen-
tos, e após o exame admissional a contratação será feita em dois dias
úteis.

AUXILIAR DE SALA
Ordem Nome do Inscrito

1º SIRLENE FERREIRA

Publica-se, Registra-se, Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO,

EM 15 DE MAIO DE 2024

RODRIGO AUDREY FRANTZ

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024

Processo Administrativo Licitatório Nº 163/2024

A Prefeitura Municipal de SANTA CARMEM, através da Pregoeira e equi-
pe de apoio, nomeada através da portaria Nº 01/2024, torna público para
conhecimento dos interessados, o resultado da licitação modalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 – SRP 27/2024, cujo objeto éREGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL EXPEDIENTE E CONSUMO PARA ATENDER AS SECRETARI-
AS MUNICIPAIS DE SANTA CARMEM/MT. Com abertura marcada para
o dia 13/05/2024 e homologada no dia 14/05/2024, teve como vencedores
as empresas:

• BE A BA PAPELARIA LTDA - ME, cadastrada no CNPJ 51.639.038/
0001-40, por apresentar o valor R$ 16.312,00 (dezesseis mil trezentos e
doze reais);

• CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA EIRELI -EPP,
cadastrada no CNPJ 20.357.366/0001-20, por apresentar o valor R$ 91.
280,61 (noventa e um mil duzentos e oitenta reais e sessenta e um
centavos);

• G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES - EPP, cadastrada no CNPJ
45.740.175/0001-73, por apresentar o valor R$ 2.932,50 (dois mil nove-
centos e trinta e dois reais e cinquenta centavos);

• JUMES ELETRO LTDA - EPP, cadastrada no CNPJ 19.225.144/
0001-74, por apresentar o valor R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta
reais);

• LAGUNA ESPORTE LTDA - EPP, cadastrada no CNPJ 52.307.066/
0001-22 por apresentar o valor R$ 28.056,67 (vinte e oito mil e cinquenta
e seis reais e sessenta e sete centavos);

• LICITA SHOP COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, cadastrada no
CNPJ 50.958.011/0001-57, por apresentar o valor R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais);

• MANINHO EMPRESAS E COMERCIO LTDA - ME, cadastrada no CNPJ
39.837.683/0001-71, por apresentar o valor R$ 1.457,94 (mil quatrocen-
tos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos);

• MARIA ALICE DA SILVA EIRELI - ME, cadastrada no CNPJ 14.284.
593/0001-70, por apresentar o valor R$ 55.660,00 (cinquenta e cinco mil
seiscentos e sessenta reais);

• MOTTIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, cadastrada no CNPJ
20.847.096/0001-35, por apresentar o valor R$ 92.359,78 (noventa e dois
mil trezentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos);

Santa Carmem/MT, 14 de maio de 2024.

MAITÊ SEHNEM

Agente de Contratação - Pregoeira

Portaria nº 01/2024

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 910 Assinado Digitalmente



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2024 REFERENTE AO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2024 REFERENTE AO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023

Pelo presente fica convocado o candidato classificado no Processo Sele-
tivo Simplificado 002/2023 da Prefeitura Municipal de Santa Carmem/MT,
referente o Edital nº 002/2023, de 10 de novembro de 2023, para devida
contratação.

NO ATO DA CONTRATAÇÃO APRESENTAR:

a) Documentos Originais e Cópia RG – CPF – Título de Eleitor – Certidão
de Nascimento dos filhos – Certidão de Casamento, se casado (a), e CPF
do esposo (a), CPF do pai e da mãe.

b) Apresentar Carteira de Trabalho e Carteira de Habilitação (CNH) exigido
para o cargo.

c) Declaração de Bens.

d) Declaração de não acumulo ilegal de cargo, emprego ou função pública.

e) Declaração que reponde ou não a inquérito policial e a processo admi-
nistrativo disciplinar.

f) Conta no Banco Bradesco.

g) Comprovante de escolaridade original e cópia e Registro no Conselho
de Classe exigido para o cargo.

h) Prova de estar quite com as obrigações militares, no caso de ser sexo
masculino.

i) Prova de estar quite com as obrigações eleitorais.

j) e-mail, nº de telefone, endereço.

k) Exame admissional (realizado pela Prefeitura)

O Candidato convocado terá que comparecer no prazo de 05 (cinco) dias
úteis após a publicação deste Edital, para efetuar a entrega dos documen-
tos, e após o exame admissional a contratação será feita em dois dias
úteis.

PROFESSOR ENS. FUNDAMENTAL II MATEMÁTICA
Ordem Nome do Inscrito
3º TIAGO ANTUNES DOS SANTOS

Publica-se, Registra-se, Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO,

EM 15 DE MAIO DE 2024

RODRIGO AUDREY FRANTZ

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA
CRUZ DO XINGU-MT. Modalidade Pregão n° 005/2024, na forma Eletrô-
nica, tipo: Menor Preço por Item. A sessão realizar-se-á às 09h00 minutos,
do dia 03 de Junho de 2024. O Edital poderá ser adquirido no setor de
licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu – MT, situada
na Avenida 14 de Setembro, s/nº, Centro, Santa Cruz do Xingu/MT, Fone/
Fax: (66) 99255-9418, pelo e-mail: licitacao@santacruzdoxingu.mt.gov.br,
pelo site: https://www.santacruzdoxingu.mt.gov.br ou pelo site https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/.Santa Cruz do Xingu – MT, 14 de Maio de
2024.

RAYANE RODRIGUES NASCIMENTO

Pregoeira

ADMINISTRACAO-SETOR DE CONTRATOS E CONVENIOS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO Nº. 054/2022

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT

CONTRATANTE: Município de Santa Cruz do Xingu-MT. CONTRATADA:
Construtora Juruena EIRELI, CNPJ 04.292.274/0001-52, e Inscrição Esta-
dual nº 13.199.235-0, Objeto: Constituição do aditivo a prorrogação do pra-
zo de vigência do contrato que tem por objetivo a Contratação De Empresa
Para Construção Do Condomínio Residencial Militar E Núcleo De Policia
Militar De Santa Cruz Do Xingu-MT, Convênio pactuado com o Estado de
Mato Grosso - SESP sob nº 2013/2021 A vigência do presente Contrato
terá seu prazo de execução prorrogado por mais 3 (Três) meses e 8 (oito)
dias, a findar-se na data do dia 30/04/2024.

Joraildes Soares de Sousa

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 0273/2024

DE 14 DE MAIO 2024.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ELEVAÇÃO DE CLASSE DO SERVIDO-
RA EFETIVA GISELE ZANOTELLI ATHAYDE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º. Concede Elevação de Classe da servidora efetiva relacionada
abaixo, conforme a Lei Complementar Municipal Nº 082/2018 de 11 de ju-
nho de 2018 e Lei Complementar Municipal 86/2018 de 26 de julho de
2018.

COD
FUNC SERVIDOR CLASSE NI-

VEL/ATUAL
CLASSE NI-
VEL/NOVO

DATA DEA
ELEVAÇÃO

2664 GISELE ZANOTELLI
ATHAYDE A-02 B-02 01/05/2024

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Rita do Trivelato – MT, 14 de Maio de 2024.

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 0272/2024

DE 14 DE MAIO DE 2024.

SÚMULA: EFETIVA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO CARGO DE
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder efetivação com estabilidade do servidor público muni-
cipal JOSE ALEXANDRE BORGES SARAVY inscrito no CPF sob o n.º
***554*** 25 nomeado pela portaria nº 0203/2021 de 08 de Abril de 2021,
para o cargo de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS por ter cumprido o está-
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gio probatório de três (03) anos sem qualquer ocorrência determinante que
lhe impeça esta efetivação.

Art. 2º. Os efeitos da presente portaria retroagem à data 08 de Abril de
2024.

Art. 3º - Revoga-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 14 DE MAIO DE 2024.

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Na data supra

RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023

Edital de Convocação – 018/2023

O Sr .Egon Hoepers – Prefeito do Município de Santa Rita do Trivelato –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 37, incisoII da Constituição Federal, resolve:

TORNAR PÚBLICO:

I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Con-
curso Público 01/2023, conforme Edital N° 01/2023 de 05/10/2023 e ho-
mologado no dia 15 de Dezembro de 2023.

II – Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Santa
Rita do Trivelato- MT no prazo de 30( trinta) dias corridos, contados a partir
da data de publicação deste edital, obrigatoriamente munidos de todos os
documentos comprobatórios para o cargo , conforme lista de documentos
e exames exigidos pelo Decreto Municipal 093/2023 de 21/12/2023 .

III – Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer
no prazo previsto neste Edital, conforme Lei complementar 64/2015.

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CARGO
1º ELIOELSIO SANTOS GONCALVES BIOMÉDICO

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Gros-
so, em 13 de Maio de 2024.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 062/2024, DE 14 DE MAIO DE 2024.

DECRETO MUNICIPAL Nº 062/2024, DE 14 DE MAIO DE 2024.

“Homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio Ambiente
do Município de Santa Rita do Trivelato e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal de
Meio Ambiente do Município de Santa Rita do Trivelato, aprovado pelo re-
ferido Conselho que com este decreto é baixado.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 14 DE MAIO DE 2024.

EGON HOEPERS PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

- CONSEMMA -
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
REGIMENTO INTERNO
2024
SANTA RITA DO TRIVELATO - MATO GROSSO

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

- CONSEMMA -

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Art. 1º - O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Santa Rita do Trivela-
to/MT, criado pela Lei Municipal nº 315/2009 de 13 de abril de 2009 e suas
alterações pela Lei Complementar nº 91/2018 de 07 de agosto de 2018,
tem por finalidade:

I - Órgão Colegiado;

II - Consultivo de assessoramento ao Poder Executivo Municipal;

III - Deliberativo no âmbito de sua competência nas questões básicas de
implantação, acompanhamento e avaliação do desenvolvimento da Políti-
ca Ambiental (urbana e rural);

IV - Recursal.

§1º - O Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONSEMMA é vinculado
à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente e reger-se-
á por este Regimento Interno e pelas normas aplicáveis.

§ 2º - O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Am-
biente, na qualidade de titular do Órgão executor da Política Municipal do
setor, conforme caracterizado neste Artigo, compete, sem prejuízo de su-
as demais atribuições legais:

I - Providenciar e manter todo apoio administrativo e técnico, necessários
ao bom desempenho do Conselho no Comprimento de suas finalidade;

II - Manter em pleno funcionamento, o CONSEMMA.

§ 3º - As expressões “CONSEMMA” e “Conselho Municipal de Meio Ambi-
ente” são equivalentes quando assim referidas no corpo deste Regimento
Interno.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 2º - O CONSEMMA - Conselho Municipal de Meio Ambiente, órgão lo-
cal de Defesa do Meio Ambiente, integrante do Sistema Estadual do Meio
Ambiente, terá os seguintes objetivos:

I - Estabelecer diretrizes para a Política Municipal de Meio Ambiente;

II - Colaborar nos planos e programas de expansão e desenvolvimento
municipal mediante recomendações referentes à proteção do meio ambi-
ente;

III - Estudar, definir e propor normas e procedimentos visando a proteção
ambiental do município;

IV - Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de pro-
teção à flora, fauna e recurso naturais;

V - Opinar e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à
defesa do meio ambiente, aos Órgãos Públicos, à Indústria, ao Comércio
e a Comunidade;

VI - Colaborar em campanhas educacionais relativas a problemas de sa-
neamento básico, poluição das águas, do ar, do solo, combate a vetores,
proteção de fauna e flora;

VII - Promover e colaborar na execução de um Programa de Educação
Ambiental a ser ministrado em toda a rede municipal de ensino;

VIII - Manter intercâmbio com as entidades oficiais e privados de pesqui-
sas e de atividades ligadas à defesa do meio ambiente;
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IX - Conhecer os possíveis casos de poluição que ocorram ou possam
ocorrer no município, diligenciando no sentido de apuração, ao órgão res-
ponsável pela execução da política do meio ambiente;

X - Estabelecer normas e padrões de proteção, conservação e melhoria do
Meio Ambiente, observando a Legislação Federal, Estadual e Municipal;

XI - Apreciar o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal do
Meio Ambiente, para aprovação.

Art. 3º - O COSEMMA, sempre que certificado de possíveis ações polui-
doras, diligenciará ao Órgão responsável pela Política do Meio Ambiente
para as providências necessárias.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA

Art. 4º - Ao CONSEMMA, compete, entre outras, as seguintes atribuições:

I - Colaborar nos planos e programas de expansão e desenvolvimento mu-
nicipal mediante recomendações referentes à proteção do Meio Ambiente;

II - Definir as propriedades da Política Municipal de Proteção Ambiental vi-
sando a manutenção da qualidade do meio ambiente, com vistas ao uso
racional dos recursos naturais, de acordo com a legislação pertinente, su-
pletivamente ao Estado e à União;

III - Contribuir para implantação do Programa Municipal de Manejo e Con-
servação do Solo e das Águas e sugerir sempre que necessário progra-
mas de melhoria e conservação ambiental;

IV - Deliberar sobre as propriedades e incentivos para os projetos oficiais
de pesquisa de validação tecnológica bem como no desenvolvimento de
novas tecnologias de produção agrícola e novas opções econômicas para
os agricultores locais, contribuindo para diversificação e mudança do perfil
Socioeconômico do nosso Município;

V - Colaborar, analisar e deliberar sobre os planos a os programas de ex-
pansão e desenvolvimento, mediante recomendações referentes à prote-
ção do patrimônio Ambiental do Município;

VI - Analisar e deliberar sobre as propostas do Poder Executivo Municipal,
quanto à implantação dos espaços territoriais de interesse local, escolhi-
dos para serem especialmente protegidos;

VII - Manter intercâmbio com as entidades governamentais e não governa-
mentais ligadas à questão agrícola e ambiental;

VIII - Opinar sobre o qualquer matéria concernente às questões Ambien-
tais dentro do território municipal;

IX - Analisar e relatar sobre possíveis casos de degradação e poluição am-
bientais que ocorram dentro do território municipal, diligenciando no sen-
tido de sua apuração e, sugerir ao Prefeito as providências que julgar ne-
cessárias;

X - Incentivar a parceria do Poder Público com o segmento privado para
gerar eficácia no processo produtivo;

XI - Sugerir para que todo modelo de produção seja auto-sustentável e
sempre que possível viabilizar a verticalização da produção local;

XII - Opinar sobre o acolhimento, seleção, armazenamento, tratamento e
eliminação do lixo doméstico, industrial, hospitalar, embalagens de fertili-
zantes e agrotóxicos do município, bem como a destinação final dos eflu-
entes em mananciais;

XIII - Opinar sobre a instalação ou ampliação de indústrias nas zonas de
uso industrial de competência da SEDMA;

XIV - Sugerir vetos a projetos inconvenientes ou nocivos à qualidade de
vida municipal;

XV - Cumprir e fazer cumprir as leis, normas, diretrizes municipais, esta-
duais e federais de proteção Ambiental;

XVI - Zelar pela divulgação das leis, normas e diretrizes, dados e informa-
ções ambientais inerentes ao patrimônio natural, cultural e artificial munici-
pal;

XVII - Opinar sobre o licenciamento ambiental na fase de localização, fun-
cionamento e ampliação das atividades potencialmente poluidoras ou de-
gradadoras do meio ambiente;

XVIII - Decidir em grau de recurso sobre a multa e outras penalidades dis-
ciplinares ou compensatórias pelo não cumprimento da legislação e das
medidas necessárias à preservação, conservação e correção da degrada-
ção e poluição ambiental, inclusive decidindo sobre recusa e cassação de
licenciamento ambiental;

XIX - Representar ao Ministério Público sobre danos causados ou a serem
causados ao Patrimônio Ambiental Municipal;

XX - Incentivar a organização da sociedade civil em associações, coope-
rativas e outras formas legais para democratizar a participação no CON-
SEMMA;

XXI - Opinar sobre o Fundo Municipal do Meio Ambiente, propondo crité-
rios para a sua programação, avaliando e suprindo programas, projetos,
convênios, contratos e quaisquer outros atos que serão subsidiados pelo
mesmo;

XXII - Fazer gestão junto aos organismos estaduais e federais quando os
problemas ambientais dentro do território municipal ultrapassem sua área
de competência ou exija medidas mais tecnológicas para se tornarem mais
efetivas;

XXIII - Convocar ordinariamente ou extraordinariamente, por maioria ab-
soluta de seus membros, a Conferência Municipal de Defesa do Meio Am-
biente, que terá a atribuição de avaliar a situação da preservação, conser-
vação e efetivação de medidas voltadas ao meio ambiente e, como con-
sequência propor diretrizes a serem tomadas;

XXIV - Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos
sociais e de desempenho dos programas e projetos aprovados;

XXV - Reestruturar a aprovar seu Regimento Interno;

XXVI - Participar da elaboração, acompanhar a execução, a avaliar os re-
sultados dos planos, programas e projetos destinados ao setor rural e am-
biental.

CAPÍTULO IV

DA COMPOSIÇÃO

Art. 5º - OConselho Municipal de Meio Ambiente - CONSEMMA, será
composto paritariamente por 03 (três) representantes do Poder Público e
03 (três) representantes da sociedade civil organizada, escolhidos na for-
ma desta Lei:

I - São representantes do Poder Público:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Meio Ambiente;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) 01 (um) representante da Câmara Municipal de Vereadores;

II - São representantes da sociedade civil organizada:

a) 01 (um) representante dos agricultores do município;

b) 01 (um) representante do comércio local.

c) 01 (um) representante dos moradores do município.

§ 1º - A cada um dos membros nomeados corresponderá um suplente,
igualmente indicado pelo órgão representante.

§ 2º - Os representantes dos agricultores, do comércio local e dos morado-
res serão escolhidos em audiência pública especialmente convocada para
este fim.
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§ 3º - Os membros indicados para o Conselho serão nomeados por ato do
Prefeito Municipal. (Redação dada pela Lei nº 603/2018).

§ 4º - A entidade ou Órgão deverá indicar o seu representante titular e su-
plente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da solici-
tação.

§ 5º - Conforme disposto no art. 11 da Lei Municipal nº 315/2009, o CON-
SEMMA será coordenado por um Presidente e um Vice Presidente eleito
por seus pares, para o exercício seguinte, na última reunião ordinária do
ano civil. Tal como consta no parágrafo único da mesma Lei, a duração
dos mandatos do Presidente, Vice Presidente e do Secretário, será de um
ano, admitindo-se a reeleição.

Art. 6º - O CONSEMMA, no que se refere aos seus membros, reger-se-á
pelas seguintes disposições:

I - As funções de Membros do CONSEMMA, não serão remuneradas, sen-
do seu exercício considerado de relevância pública;

II - Os Membros do CONSEMMA, que faltarem a Assembleia ou Sessões
Plenária sem motivo justificado, a 02 (duas) reuniões, consecutivas ou
não, serão substituídos;

III - Os Membros do CONSEMMA poderão ser substituídos mediante soli-
citação da entidade que o representa, comunicando-se a Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente via ofício, no prazo
de até 30 (trinta) dias da data do desligamento.

SECÃO I

DO FUNCIONAMENTO

Art. 7º - O CONSEMMA, será constituído de Plenário do Conselho, Presi-
dente (a) e Vice Presidente e Secretário (a) Executivo (a).

§ 1º - O Plenário do Conselho será composto por todos os Conselheiros
do CONSEMMA.

Art. 8º - O CONSEMMA será redigido pelas seguintes normas funcionais:

I - O Plenário do CONSEMMA será o Órgão de deliberação máxima.

II - As Sessões Plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 06 (seis)
meses em data agendada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Econômico e Meio Ambiente e extraordinariamente quando convocadas
pelo Presidente ou por requerimento da maioria absoluta de seus mem-
bros.

III - Para a realização das sessões será necessária a presença de maioria
absoluta de todas as Entidades do CONSEMMA.

IV - Cada Entidade do CONSEMMA terá direito a um único voto na Sessão
Plenária.

V - O voto de desempate competirá ao Presidente do CONSEMMA.

VI - As decisões do CONSEMMA serão consubstanciadas em Resoluções.

VII - As Resoluções bem como os temas tratados em plenários, poderão
ser divulgados e publicados bimestralmente.

Art. 9º - O Plenário do Conselho será composto por 06 (seis) membros,
com direito a voto.

CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 10 - A Estrutura Organizacional do CONSEMMA, terá a seguinte ex-
pressão:

I - Presidente (a) e Vice Presidente;

II - Plenário;

III - Secretário (a) Executivo (a);

IV - Câmara Técnica Municipal.

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE

Art. 11 - Compete ao Presidente do CONSEMMA:

I - Presidir as reuniões do Conselho e coordenar os debates, obedecendo
à ordem do dia, submetendo-se à votação a matéria nela contida, intervin-
do para manter a ordem dos trabalhos;

II - Cumprir e fazer cumprir este Regimento;

III - Convocar os Conselheiros para as reuniões Ordinárias e Extraordiná-
rias;

IV - Representar o Conselho em suas relações externas, e em juízo e fora
dele, obedecida as normas deste Regimento;

V - Assinar documentos e resoluções e dar-lhes publicidade;

VI - Promover a negociação política e dinamização operativa, visando e
execução das decisões do Conselho, por intermédio de Resoluções, Nor-
mas e Regulamentos;

VII - Receber os novos Conselheiros, o Termo de Compromisso e dar pos-
se nos termos deste Regimento Interno e de Normas Complementares es-
tabelecidas pelo Conselho;

VIII - Conceder a palavra aos Conselheiros e/ou convidados;

IX - Receber dos Conselheiros as proposições, estudos e expedientes as-
semelhados, visando a programação de suas apreciações;

X - Informar ao Prefeito do Município a nomeação dos Conselheiros indi-
cados regularmente pelos Órgãos representados no Conselho;

XI - Supervisionar as atividades;

XII - Distribuir para estudo e parecer os assuntos submetidos à apreciação
do Conselho;

XIII - Executar as deliberações da Plenária;

XIX - Desempenhar outras atribuições pertinentes, para o bom funciona-
mento do Conselho.

DO VICE-PRESIDENTE

Art. 12 - Cabe ao Vice-Presidente prestar assistência ao presidente em
suas atividades de planejamento e tomada de decisões, além de substituir
o Presidente em todas as suas funções em caso de sua ausência.

DO PLANÁRIO

Art. 13 - O Plenário é constituído por todos os representantes comunitários
regularmente empossados e ativos junto ao Conselho, cabendo-lhe votar,
por maioria simples, os temas constantes da ordem do dia para delibera-
ção, seguindo a seguinte sequência:

§ 1º - Verificação da presença e existência de quórum de maioria absoluta
para sua instalação.

§ 2 º - Aprovação da Ata da reunião anterior.

§3º - Ordem do dia.

§ 4º - Leitura e despacho do expediente.

§ 5º - Assuntos pautados.

§ 6º - Informes gerais.

Art. 14 - As deliberações do Conselho serão divulgadas e formalizadas
por meio de Resoluções do Conselho, as quais serão enumeradas por or-
dem cronológica em séries anuais encaminhadas ao Secretário Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, para os definidos fins.

§ 1º - A cada Plenário os Conselheiros registrarão presença em livro ponto.

§ 2º - A pauta da reunião deverá estar disponível com 05 (cinco) dias de
antecedência da data marcada para a reunião ordinária, salvo as reuniões
extraordinárias o qual terá o prazo de 48H (quarenta e oito) horas. A dis-
posição da Ordem do Dia se dará através de mensagem eletrônica ou pelo
Secretário (a) Executivo (a) do Conselho.
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§ 3º - As deliberações do Conselho, em sua Plenária, podem ser de na-
tureza normativa, recomendativa, fiscalizatória e punitiva, observadas as
disposições legais.

§ 4º - As deliberações da Plenária não havendo impedimentos de ordem
legal ou técnica, serão transformadas em Resoluções que passarão a ter
vigência após a publicação em Diário Oficial do Município e afins.

SEÇÃO III

DO SECRETÁRIO (A) EXECUTIVO (A)

Art. 15 - O Secretário (a) Executivo (a) do CONSEMMA compete fornecer
suporte, gerir informações, colaborar com a realização de suas atividades
administrativas, participar de reuniões e adiar ou cancelar compromissos.
Praticar todas as atribuições que lhe são pertinentes além de desenvolver
as seguintes atividades:

I - Emitir parecer informativo e instruir processo a serem encaminhados ao
Conselho;

II - Estabelecer relacionamento com outros Conselhos e com outros Muni-
cípios, visando a integração dos Conselhos;

III - Manter o sistema de documentação técnica, burocráticas e históricas
inerentes ao funcionamento do Conselho;

IV - Reunir, indexar e ordenar as Resoluções de Conselho;

V - Executar outras tarefas que lhes forem atribuídas pelo exercício natural
da função ou por dispositivo legal e regimental.

SEÇÃO IV

DAS ENTIDADES REPRESENTADAS

Art. 16 - Às Entidades representadas no CONSEMMA, compete:

I - Indicar seu Representante titular e suplente e encaminhar-lhe regular-
mente as proposições efetivamente pela comunidade ou oficialmente ela-
boradas pela Instituição;

II - Dar legitimidade ao desempenho de seu Representante junto ao Con-
selho, pela aprovação comunitária das proposições encaminhadas ao
Conselho através de seu Representante;

III - Manter-se atualizados em suas condições legais e de funcionamento,
buscando o cumprimento satisfatório de suas atribuições de interesse do
Município;

IV - Habilitar-se para o gerenciamento eventual de projetos comunitários
por meio de celebrações de Convênios ou Contratos com o Governo Mu-
nicipal, com interveniência do Conselho;

V - Propor ao Conselho, a qualquer tempo, a substituição do seu Repre-
sentante, mediante justificativas a serem apreciada pelo Plenário do Con-
selho;

VI - Atender ao convite do Presidente do Conselho para participação em
eventos culturais, de confraternização e de mobilização comunitária pro-
movidos pelo Conselho.

Parágrafo único - A entidade que não se fizer presente será notificada
pelo Conselho, quando os titulares, se ausentar sem justificativa e sem a
substituição por seu suplente.

SEÇÃO V

DOS CONSELHEIROS

Art. 17 - Aos Conselheiros, compete:

I - Participar dos trabalhos do Conselho, com assiduidade, pontualidade e
espírito participativo e solidário na busca de soluções comuns no âmbito
dos objetivos do Conselho;

II - Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes forem
atribuídas durante a plenária;

III - Participar de Comissões quando formadas pelo Conselho, conferindo
dedicação à causa comunitária;

IV - Buscar a constante compatibilização das proposições de sua comuni-
dade com a estratégia global de desenvolvimento ambiental do Município;

V - Cumprir e promover o cumprimento das normas estabelecidas neste
Regimento e em atos complementares emitidos pelo Conselho;

VI - Votar ser votado, segundo normas em vigor;

VII - Assinar Atas e Resoluções.

CAPÍTULO VI

DAS REUNIÕES

Art. 18 - O CONSEMMA reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês
e, extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente por iniciativa
própria ou a requerimento de, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) de
seus membros titulares.

§ 1º - As reuniões ordinárias serão convocadas conforme definidas por es-
te Regimento e de forma complementar por ofício, e-mail e/ou telefone,
com 05 (cinco) dias de antecedência;

§ 2º - As reuniões extraordinárias serão convocadas com prazo mínimo
de 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, por escrito, antecipando
os temas a serem tratados e o local da reunião, com presença mínima da
maioria absoluta dos membros nomeados;

§ 3º - Havendo ausência dos Conselheiros, não justificada, por 2 (duas)
reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, no período de um ano, será
encaminhado ofício para a Entidade que representa, comunicando a au-
sência do Conselheiro, conforme disciplinado neste Regimento.

I - Não havendo quem queira discutir a justificativa de falta apresentada ao
Conselho, esta será dada como aprovada; e

II - Não havendo encaminhamento de justificativa ou se a esta não for acei-
ta pela maioria simples dos presentes, a falta será dada como não justifi-
cada.

Art. 19 - Os trabalhos do Conselho, quando em reunião ordinária, obede-
cerão, invariavelmente a uma pauta pré-estabelecida e comunicada tem-
pestivamente aos Conselheiros.

Parágrafo único - O desenvolvimento da reunião ordinária, do Conselho
proceder-se-á em três expedientes ou momentos contínuos, segundo a or-
dem de precedência apresentado no quadro a seguir:

I - EXPEDIENTE DELIBERATIVO: Rigoroso cumprimento do que apre-
senta a pauta de deliberações previamente programadas para apreciação,
debate votação no dia;

II - EXPEDIENTE DE ESTUDOS: Votada a última matéria da pauta esta-
belecida, passa-se a exposição e debate de temas (previamente escritos)
de interesse informativo, científico ou político-institucional do Conselho;

III - PALAVRA LIVRE:

a) Inscrição e comentário resumido de temas para futuras exposições;

b) Apresentação de proposições comunitárias, propostas institucionais de
trabalho, pareceres, etc, para futuros encaminhamentos pela Mesa Coor-
denadora;

c) Outras informações pertinentes, a juízo do usuário da palavra.

CAPÍTULO VII

DAS COMISSÕES

Art. 20 - As Comissões poderão ter Temáticas, Permanentes ou Especi-
ais.

§ 1º - Na mesma data de sua formação, serão definidas a composição, a
presidência e relatoria de cada Comissão.
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§ 2º - As Comissões contarão com a apoio técnico e administrativo das
Entidades representadas, visando a viabilização de meios para realização
das reuniões de estudos e trabalhos de cada comissão no cumprimento
das tarefas a elas delegadas pelo Conselho.

§ 3º - As Comissões terão caráter temporário e suas atribuições serão de-
finidas no ato interno, registros em Ata, de sua criação.

CAPÍTULO VIII

DA DISSOLUÇÃO DO CONSELHO

Art. 21 - O mandato para os representantes dos órgão públicos e dos re-
presentantes dos organismos não governamentais será de 02 (dois) anos
a contar de sua posse, sendo admitida sua recondução.

CAPÍTULO IX

DO REGIMENTO INTERNO

Art. 22 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação dos mem-
bros do CONSEMMA, estes elaborarão seu Regimento Interno, que deve-
rá ser homologado por Decreto do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO X

DOS RECURSOS

Art. 23 - A Secretaria responsável pela Política Ambiental do Município
dará o necessário apoio administrativo, em recursos materiais e recursos
humanos para que o CONSEMMA possa cumprir suas funções, inclusive
mantendo sua Secretaria Executiva.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente organizará e manterá o funcionamento da Secretaria Executiva
do CONSEMMA dentro de sua estrutura organizacional.

Art. 25 - Este Regimento Interno poderá ser alterado, no que não colidir
com a Lei maior, mediante proposta fundamentada de qualquer membro
do CONSEMMA aprovada por maioria absoluta dos seus membros.

Art. 26 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho.

Art. 27 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Santa Rita do Trivelato - MT, 10 de maio de 2024

__________________________________
_________________________________

Presidente Secretário (a) Executivo (a)

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 0263/2024

DE 10 DE MAIO 2024.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ELEVAÇÃO DE NIVEL DOS SERVIDO-
RES EFETIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º. Concede Elevação de Classe/Nível dos servidores efetivos relacio-
nados abaixo, conforme a Lei Complementar Municipal Nº 082/2018 de 11
de junho de 2018 e Lei Complementar Municipal 86/2018 de 26 de julho
de 2018.

COD
FUNC SERVIDOR CLASSE NI-

VEL/ATUAL
CLASSE NI-
VEL/NOVO

DATA DEA
ELEVAÇÃO

112 ADELFINA MARIA DA
SILVA A-07 A-08 01/04/2024

2662 JOSE ALEXANDRE
BORGES SARAVY A-01 A-02 08/04/2024

1940 JOANA RIBEIRO DA
SILVA B-03 B-04 13/04/2024

1941 THAUANY VALESKA DE
FRETAS B-03 B-04 13/04/2024

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Rita do Trivelato – MT, 10 de Maio de 2024.

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº. 001/2024 DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DE SANTA RITA DO TRIVELATO-MT

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
SANTA RITA DO TRIVELATO-MT.

RESOLUÇÃO Nº. 001/2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SANTA RITA DO
TRIVELATO-MT, no exercício das atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal nº 315 de 13 de abril de 2009 e a Lei Municipal nº 603 de 01 de
novembro de 2018 e de acordo com a REUNIÃO ORDINÁRIA DE 08 DE
MAIO DE 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio Am-
biente

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação;

registra-se e cumpre-se.

Santa Rita do Trivelato - MT, 15 de maio de 2024

---------------------------------------------------------

Rogerio Aparecido de Araújo

Pres. Do Conselho Municipal de Meio Ambiente

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

- CONSEMMA -

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Art. 1º - O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Santa Rita do Trivela-
to/MT, criado pela Lei Municipal nº 315/2009 de 13 de abril de 2009 e suas
alterações pela Lei Complementar nº 91/2018 de 07 de agosto de 2018,
tem por finalidade:

I - Órgão Colegiado;

II - Consultivo de assessoramento ao Poder Executivo Municipal;

III - Deliberativo no âmbito de sua competência nas questões básicas de
implantação, acompanhamento e avaliação do desenvolvimento da Políti-
ca Ambiental (urbana e rural);

IV - Recursal.

§1º - O Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONSEMMA é vinculado
à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente e reger-se-
á por este Regimento Interno e pelas normas aplicáveis.

§ 2º - O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Am-
biente, na qualidade de titular do Órgão executor da Política Municipal do
setor, conforme caracterizado neste Artigo, compete, sem prejuízo de su-
as demais atribuições legais:

I - Providenciar e manter todo apoio administrativo e técnico, necessários
ao bom desempenho do Conselho no Comprimento de suas finalidades;

II - Manter em pleno funcionamento, o CONSEMMA.
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§ 3º - As expressões “CONSEMMA” e “Conselho Municipal de Meio Ambi-
ente” são equivalentes quando assim referidas no corpo deste Regimento
Interno.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 2º - O CONSEMMA - Conselho Municipal de Meio Ambiente, órgão lo-
cal de Defesa do Meio Ambiente, integrante do Sistema Estadual do Meio
Ambiente, terá os seguintes objetivos:

I - Estabelecer diretrizes para a Política Municipal de Meio Ambiente;

II - Colaborar nos planos e programas de expansão e desenvolvimento
municipal mediante recomendações referentes à proteção do meio ambi-
ente;

III - Estudar, definir e propor normas e procedimentos visando a proteção
ambiental do município;

IV - Promover e colaborar na execução de programas Inter setoriais de
proteção à flora, fauna e recurso naturais;

V - Opinar e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à
defesa do meio ambiente, aos Órgãos Públicos, à Indústria, ao Comércio
e a Comunidade;

VI - Colaborar em campanhas educacionais relativas a problemas de sa-
neamento básico, poluição das águas, do ar, do solo, combate a vetores,
proteção de fauna e flora;

VII - Promover e colaborar na execução de um Programa de Educação
Ambiental a ser ministrado em toda a rede municipal de ensino;

VIII - Manter intercâmbio com as entidades oficiais e privados de pesqui-
sas e de atividades ligadas à defesa do meio ambiente;

IX - Conhecer os possíveis casos de poluição que ocorram ou possam
ocorrer no município, diligenciando no sentido de apuração, ao órgão res-
ponsável pela execução da política do meio ambiente;

X - Estabelecer normas e padrões de proteção, conservação e melhoria do
Meio Ambiente, observando a Legislação Federal, Estadual e Municipal;

XI - Apreciar o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal do
Meio Ambiente, para aprovação.

Art. 3º - O COSEMMA, sempre que certificado de possíveis ações polui-
doras, diligenciará ao Órgão responsável pela Política do Meio Ambiente
para as providências necessárias.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA

Art. 4º - Ao CONSEMMA, compete, entre outras, as seguintes atribuições:

I - Colaborar nos planos e programas de expansão e desenvolvimento mu-
nicipal mediante recomendações referentes à proteção do Meio Ambiente;

II - Definir as propriedades da Política Municipal de Proteção Ambiental vi-
sando a manutenção da qualidade do meio ambiente, com vistas ao uso
racional dos recursos naturais, de acordo com a legislação pertinente, su-
pletivamente ao Estado e à União;

III - Contribuir para implantação do Programa Municipal de Manejo e Con-
servação do Solo e das Águas e sugerir sempre que necessário progra-
mas de melhoria e conservação ambiental;

IV - Deliberar sobre as propriedades e incentivos para os projetos oficiais
de pesquisa de validação tecnológica bem como no desenvolvimento de
novas tecnologias de produção agrícola e novas opções econômicas para
os agricultores locais, contribuindo para diversificação e mudança do perfil
Socioeconômico do nosso Município;

V - Colaborar, analisar e deliberar sobre os planos a os programas de ex-
pansão e desenvolvimento, mediante recomendações referentes à prote-
ção do patrimônio Ambiental do Município;

VI - Analisar e deliberar sobre as propostas do Poder Executivo Municipal,
quanto à implantação dos espaços territoriais de interesse local, escolhi-
dos para serem especialmente protegidos;

VII - Manter intercâmbio com as entidades governamentais e não governa-
mentais ligadas à questão agrícola e ambiental;

VIII - Opinar sobre a qualquer matéria concernente às questões Ambien-
tais dentro do território municipal;

IX - Analisar e relatar sobre possíveis casos de degradação e poluição am-
bientais que ocorram dentro do território municipal, diligenciando no sen-
tido de sua apuração e, sugerir ao Prefeito as providências que julgar ne-
cessárias;

X - Incentivar a parceria do Poder Público com o segmento privado para
gerar eficácia no processo produtivo;

XI - Sugerir para que todo modelo de produção seja autossustentável e
sempre que possível viabilizar a verticalização da produção local;

XII - Opinar sobre o acolhimento, seleção, armazenamento, tratamento e
eliminação do lixo doméstico, industrial, hospitalar, embalagens de fertili-
zantes e agrotóxicos do município, bem como a destinação final dos eflu-
entes em mananciais;

XIII - Opinar sobre a instalação ou ampliação de indústrias nas zonas de
uso industrial de competência da SEDMA;

XIV - Sugerir vetos a projetos inconvenientes ou nocivos à qualidade de
vida municipal;

XV - Cumprir e fazer cumprir as leis, normas, diretrizes municipais, esta-
duais e federais de proteção Ambiental;

XVI - Zelar pela divulgação das leis, normas e diretrizes, dados e informa-
ções ambientais inerentes ao patrimônio natural, cultural e artificial munici-
pal;

XVII - Opinar sobre o licenciamento ambiental na fase de localização, fun-
cionamento e ampliação das atividades potencialmente poluidoras ou de-
gradadoras do meio ambiente;

XVIII - Decidir em grau de recurso sobre a multa e outras penalidades dis-
ciplinares ou compensatórias pelo não cumprimento da legislação e das
medidas necessárias à preservação, conservação e correção da degrada-
ção e poluição ambiental, inclusive decidindo sobre recusa e cassação de
licenciamento ambiental;

XIX - Representar ao Ministério Público sobre danos causados ou a serem
causados ao Patrimônio Ambiental Municipal;

XX - Incentivar a organização da sociedade civil em associações, coope-
rativas e outras formas legais para democratizar a participação no CON-
SEMMA;

XXI - Opinar sobre o Fundo Municipal do Meio Ambiente, propondo crité-
rios para a sua programação, avaliando e suprindo programas, projetos,
convênios, contratos e quaisquer outros atos que serão subsidiados pelo
mesmo;

XXII - Fazer gestão junto aos organismos estaduais e federais quando os
problemas ambientais dentro do território municipal ultrapassem sua área
de competência ou exija medidas mais tecnológicas para se tornarem mais
efetivas;

XXIII - Convocar ordinariamente ou extraordinariamente, por maioria ab-
soluta de seus membros, a Conferência Municipal de Defesa do Meio Am-
biente, que terá a atribuição de avaliar a situação da preservação, conser-
vação e efetivação de medidas voltadas ao meio ambiente e, como con-
sequência propor diretrizes a serem tomadas;

XXIV - Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos
sociais e de desempenho dos programas e projetos aprovados;

XXV - Reestruturar a aprovar seu Regimento Interno;
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XXVI - Participar da elaboração, acompanhar a execução, a avaliar os re-
sultados dos planos, programas e projetos destinados ao setor rural e am-
biental.

CAPÍTULO IV

DA COMPOSIÇÃO

Art. 5º - OConselho Municipal de Meio Ambiente - CONSEMMA, será
composto paritariamente por 03 (três) representantes do Poder Público e
03 (três) representantes da sociedade civil organizada, escolhidos na for-
ma desta Lei:

I - São representantes do Poder Público:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Meio Ambiente;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) 01 (um) representante da Câmara Municipal de Vereadores;

II - São representantes da sociedade civil organizada:

a) 01 (um) representante dos agricultores do município;

b) 01 (um) representante do comércio local.

c) 01 (um) representante dos moradores do município.

§ 1º - A cada um dos membros nomeados corresponderá um suplente,
igualmente indicado pelo órgão representante.

§ 2º - Os representantes dos agricultores, do comércio local e dos morado-
res serão escolhidos em audiência pública especialmente convocada para
este fim.

§ 3º - Os membros indicados para o Conselho serão nomeados por ato do
Prefeito Municipal. (Redação dada pela Lei nº 603/2018).

§ 4º - A entidade ou Órgão deverá indicar o seu representante titular e su-
plente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da solici-
tação.

§ 5º - Conforme disposto no art. 11 da Lei Municipal nº 315/2009, o CON-
SEMMA será coordenado por um Presidente e um Vice Presidente eleito
por seus pares, para o exercício seguinte, na última reunião ordinária do
ano civil. Tal como consta no parágrafo único da mesma Lei, a duração
dos mandatos do Presidente, Vice Presidente e do Secretário, será de um
ano, admitindo-se a reeleição.

Art. 6º - O CONSEMMA, no que se refere aos seus membros, reger-se-á
pelas seguintes disposições:

I - As funções de Membros do CONSEMMA, não serão remuneradas, sen-
do seu exercício considerado de relevância pública;

II - Os Membros do CONSEMMA, que faltarem a Assembleia ou Sessões
Plenária sem motivo justificado, a 02 (duas) reuniões, consecutivas ou
não, serão substituídos;

III - Os Membros do CONSEMMA poderão ser substituídos mediante soli-
citação da entidade que o representa, comunicando-se a Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente via ofício, no prazo
de até 30 (trinta) dias da data do desligamento.

SECÃO I

DO FUNCIONAMENTO

Art. 7º - O CONSEMMA, será constituído de Plenário do Conselho, Presi-
dente (a) e Vice Presidente e Secretário (a) Executivo (a).

§ 1º - O Plenário do Conselho será composto por todos os Conselheiros
do CONSEMMA.

Art. 8º - O CONSEMMA será redigido pelas seguintes normas funcionais:

I - O Plenário do CONSEMMA será o Órgão de deliberação máxima.

II - As Sessões Plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 06 (seis)
meses em data agendada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimen-

to Econômico e Meio Ambiente e extraordinariamente quando convocadas
pelo Presidente ou por requerimento da maioria absoluta de seus mem-
bros.

III - Para a realização das sessões será necessária a presença de maioria
absoluta de todas as Entidades do CONSEMMA.

IV - Cada Entidade do CONSEMMA terá direito a um único voto na Sessão
Plenária.

V - O voto de desempate competirá ao Presidente do CONSEMMA.

VI - As decisões do CONSEMMA serão consubstanciadas em Resoluções.

VII - As Resoluções bem como os temas tratados em plenários, poderão
ser divulgados e publicados bimestralmente.

Art. 9º - O Plenário do Conselho será composto por 06 (seis) membros,
com direito a voto.

CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 10 - A Estrutura Organizacional do CONSEMMA, terá a seguinte ex-
pressão:

I - Presidente (a) e Vice Presidente;

II - Plenário;

III - Secretário (a) Executivo (a);

IV - Câmara Técnica Municipal.

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE

Art. 11 - Compete ao Presidente do CONSEMMA:

I - Presidir as reuniões do Conselho e coordenar os debates, obedecendo
à ordem do dia, submetendo-se à votação a matéria nela contida, intervin-
do para manter a ordem dos trabalhos;

II - Cumprir e fazer cumprir este Regimento;

III - Convocar os Conselheiros para as reuniões Ordinárias e Extraordiná-
rias;

IV - Representar o Conselho em suas relações externas, e em juízo e fora
dele, obedecida as normas deste Regimento;

V - Assinar documentos e resoluções e dar-lhes publicidade;

VI - Promover a negociação política e dinamização operativa, visando e
execução das decisões do Conselho, por intermédio de Resoluções, Nor-
mas e Regulamentos;

VII - Receber os novos Conselheiros, o Termo de Compromisso e dar pos-
se nos termos deste Regimento Interno e de Normas Complementares es-
tabelecidas pelo Conselho;

VIII - Conceder a palavra aos Conselheiros e/ou convidados;

IX - Receber dos Conselheiros as proposições, estudos e expedientes as-
semelhados, visando a programação de suas apreciações;

X - Informar ao Prefeito do Município a nomeação dos Conselheiros indi-
cados regularmente pelos Órgãos representados no Conselho;

XI - Supervisionar as atividades;

XII - Distribuir para estudo e parecer os assuntos submetidos à apreciação
do Conselho;

XIII - Executar as deliberações da Plenária;

XIX - Desempenhar outras atribuições pertinentes, para o bom funciona-
mento do Conselho.

DO VICE-PRESIDENTE
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Art. 12 - Cabe ao Vice-Presidente prestar assistência ao presidente em
suas atividades de planejamento e tomada de decisões, além de substituir
o Presidente em todas as suas funções em caso de sua ausência.

DO PLANÁRIO

Art. 13 - O Plenário é constituído por todos os representantes comunitários
regularmente empossados e ativos junto ao Conselho, cabendo-lhe votar,
por maioria simples, os temas constantes da ordem do dia para delibera-
ção, seguindo a seguinte sequência:

§ 1º - Verificação da presença e existência de quórum de maioria absoluta
para sua instalação.

§ 2 º - Aprovação da Ata da reunião anterior.

§3º - Ordem do dia.

§ 4º - Leitura e despacho do expediente.

§ 5º - Assuntos pautados.

§ 6º - Informes gerais.

Art. 14 - As deliberações do Conselho serão divulgadas e formalizadas
por meio de Resoluções do Conselho, as quais serão enumeradas por or-
dem cronológica em séries anuais encaminhadas ao Secretário Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, para os definidos fins.

§ 1º - A cada Plenário os Conselheiros registrarão presença em livro ponto.

§ 2º - A pauta da reunião deverá estar disponível com 05 (cinco) dias de
antecedência da data marcada para a reunião ordinária, salvo as reuniões
extraordinárias o qual terá o prazo de 48H (quarenta e oito) horas. A dis-
posição da Ordem do Dia se dará através de mensagem eletrônica ou pelo
Secretário (a) Executivo (a) do Conselho.

§ 3º - As deliberações do Conselho, em sua Plenária, podem ser de na-
tureza normativa, recomendativa, fiscalizatória e punitiva, observadas as
disposições legais.

§ 4º - As deliberações da Plenária não havendo impedimentos de ordem
legal ou técnica, serão transformadas em Resoluções que passarão a ter
vigência após a publicação em Diário Oficial do Município e afins.

SEÇÃO III

DO SECRETÁRIO (A) EXECUTIVO (A)

Art. 15 - O Secretário (a) Executivo (a) do CONSEMMA compete fornecer
suporte, gerir informações, colaborar com a realização de suas atividades
administrativas, participar de reuniões e adiar ou cancelar compromissos.
Praticar todas as atribuições que lhe são pertinentes além de desenvolver
as seguintes atividades:

I - Emitir parecer informativo e instruir processo a serem encaminhados ao
Conselho;

II - Estabelecer relacionamento com outros Conselhos e com outros Muni-
cípios, visando a integração dos Conselhos;

III - Manter o sistema de documentação técnica, burocráticas e históricas
inerentes ao funcionamento do Conselho;

IV - Reunir, indexar e ordenar as Resoluções de Conselho;

V - Executar outras tarefas que lhes forem atribuídas pelo exercício natural
da função ou por dispositivo legal e regimental.

SEÇÃO IV

DAS ENTIDADES REPRESENTADAS

Art. 16 - Às Entidades representadas no CONSEMMA, compete:

I - Indicar seu Representante titular e suplente e encaminhar-lhe regular-
mente as proposições efetivamente pela comunidade ou oficialmente ela-
boradas pela Instituição;

II - Dar legitimidade ao desempenho de seu Representante junto ao Con-
selho, pela aprovação comunitária das proposições encaminhadas ao
Conselho através de seu Representante;

III - Manter-se atualizados em suas condições legais e de funcionamento,
buscando o cumprimento satisfatório de suas atribuições de interesse do
Município;

IV - Habilitar-se para o gerenciamento eventual de projetos comunitários
por meio de celebrações de Convênios ou Contratos com o Governo Mu-
nicipal, com interveniência do Conselho;

V - Propor ao Conselho, a qualquer tempo, a substituição do seu Repre-
sentante, mediante justificativas a serem apreciada pelo Plenário do Con-
selho;

VI - Atender ao convite do Presidente do Conselho para participação em
eventos culturais, de confraternização e de mobilização comunitária pro-
movidos pelo Conselho.

Parágrafo único - A entidade que não se fizer presente será notificada
pelo Conselho, quando os titulares, se ausentar sem justificativa e sem a
substituição por seu suplente.

SEÇÃO V

DOS CONSELHEIROS

Art. 17 - Aos Conselheiros, compete:

I - Participar dos trabalhos do Conselho, com assiduidade, pontualidade e
espírito participativo e solidário na busca de soluções comuns no âmbito
dos objetivos do Conselho;

II - Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes forem
atribuídas durante a plenária;

III - Participar de Comissões quando formadas pelo Conselho, conferindo
dedicação à causa comunitária;

IV - Buscar a constante compatibilização das proposições de sua comuni-
dade com a estratégia global de desenvolvimento ambiental do Município;

V - Cumprir e promover o cumprimento das normas estabelecidas neste
Regimento e em atos complementares emitidos pelo Conselho;

VI - Votar ser votado, segundo normas em vigor;

VII - Assinar Atas e Resoluções.

CAPÍTULO VI

DAS REUNIÕES

Art. 18 - O CONSEMMA reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês
e, extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente por iniciativa
própria ou a requerimento de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) de
seus membros titulares.

§ 1º - As reuniões ordinárias serão convocadas conforme definidas por es-
te Regimento e de forma complementar por ofício, e-mail e/ou telefone,
com 05 (cinco) dias de antecedência;

§ 2º - As reuniões extraordinárias serão convocadas com prazo mínimo
de 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, por escrito, antecipando
os temas a serem tratados e o local da reunião, com presença mínima da
maioria absoluta dos membros nomeados;

§ 3º - Havendo ausência dos Conselheiros, não justificada, por 2 (duas)
reuniões consecutivas ou 3 (três) intercaladas, no período de um ano, será
encaminhado ofício para a Entidade que representa, comunicando a au-
sência do Conselheiro, conforme disciplinado neste Regimento.

I - Não havendo quem queira discutir a justificativa de falta apresentada ao
Conselho, esta será dada como aprovada; e

II - Não havendo encaminhamento de justificativa ou se a esta não for acei-
ta pela maioria simples dos presentes, a falta será dada como não justifi-
cada.
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Art. 19 - Os trabalhos do Conselho, quando em reunião ordinária, obede-
cerão, invariavelmente a uma pauta pré-estabelecida e comunicada tem-
pestivamente aos Conselheiros.

Parágrafo único - O desenvolvimento da reunião ordinária, do Conselho
proceder-se-á em três expedientes ou momentos contínuos, segundo a or-
dem de precedência apresentado no quadro a seguir:

I - EXPEDIENTE DELIBERATIVO: Rigoroso cumprimento do que apre-
senta a pauta de deliberações previamente programadas para apreciação,
debate votação no dia;

II - EXPEDIENTE DE ESTUDOS: Votada a última matéria da pauta esta-
belecida, passa-se a exposição e debate de temas (previamente escritos)
de interesse informativo, científico ou político-institucional do Conselho;

III - PALAVRA LIVRE:

a) Inscrição e comentário resumido de temas para futuras exposições;

b) Apresentação de proposições comunitárias, propostas institucionais de
trabalho, pareceres, etc., para futuros encaminhamentos pela Mesa Coor-
denadora;

c) Outras informações pertinentes, a juízo do usuário da palavra.

CAPÍTULO VII

DAS COMISSÕES

Art. 20 - As Comissões poderão ter Temáticas, Permanentes ou Especi-
ais.

§ 1º - Na mesma data de sua formação, serão definidas a composição, a
presidência e relatoria de cada Comissão.

§ 2º - As Comissões contarão com a apoio técnico e administrativo das
Entidades representadas, visando a viabilização de meios para realização
das reuniões de estudos e trabalhos de cada comissão no cumprimento
das tarefas a elas delegadas pelo Conselho.

§ 3º - As Comissões terão caráter temporário e suas atribuições serão de-
finidas no ato interno, registros em Ata, de sua criação.

CAPÍTULO VIII

DA DISSOLUÇÃO DO CONSELHO

Art. 21 - O mandato para os representantes dos órgão públicos e dos re-
presentantes dos organismos não governamentais será de 02 (dois) anos
a contar de sua posse, sendo admitida sua recondução.

CAPÍTULO IX

DO REGIMENTO INTERNO

Art. 22 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação dos mem-
bros do CONSEMMA, estes elaborarão seu Regimento Interno, que deve-
rá ser homologado por Decreto do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO X

DOS RECURSOS

Art. 23 - A Secretaria responsável pela Política Ambiental do Município
dará o necessário apoio administrativo, em recursos materiais e recursos
humanos para que o CONSEMMA possa cumprir suas funções, inclusive
mantendo sua Secretaria Executiva.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente organizará e manterá o funcionamento da Secretaria Executiva
do CONSEMMA dentro de sua estrutura organizacional.

Art. 25 - Este Regimento Interno poderá ser alterado, no que não colidir
com a Lei maior, mediante proposta fundamentada de qualquer membro
do CONSEMMA aprovada por maioria absoluta dos seus membros.

Art. 26 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho.

Art. 27 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Santa Rita do Trivelato - MT, 15 de maio de 2024

__________________________________

Presidente do Conselho

__________________________________

Secretário (a) Executivo (a)

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024 RETIFICA O EDITAL DE

CONVOCAÇÃO 05/2024 DE 13 DE MAIO DE 2024.

ONDE SE LÊ:

O Sr. EGON HOEPERS, prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato,
Estado de Mato Grosso, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no
PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2023, realizado no dia 06/08/2023 para
comparecer no prazo de 02 (dois) dias após a publicação deste edital na
Sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, para apresen-
tar cópias dos documentos de habilitação abaixo relacionados para tomar
posse no cargo em que foi classificado.

a) Exame Admissional.

b) Cópia da certidão de nascimento dos filhos.

c) Comprovante de escolaridade.

d) Certidão negativa de antecedente criminal.

e) Copia do CPF e RG.

f) Titulo de eleitor e ultimo comprovante de votação.

g) Certidão de nascimento ou casamento.

h) PIS/PASEP.

i) Carteira de trabalho.

j) Comprovante de residência.

k) Cópia do CPF dos dependentes.

l) Documento Militar (sexo masculino).

m) CNH (motoristas e operador de maquinas)

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA CLAS
FERNANDA DELFINA DA SILVA AKERLEY MARQUES 1º
RAQUEL FRANÇA DE SOUSA 2º
IVANETE DA SILVA LIMA 3º
CARMOZA SANTANA DA SILVA 4º
GISELE BRAZ DOS SANTOS 5º
CLESIA SANTOS XAVIER DE LUNA ARAUJO 6º

LEIA-SE:

O Sr. EGON HOEPERS, prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato,
Estado de Mato Grosso, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no
PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2023, realizado no dia 06/08/2023 para
comparecer no prazo de 02 (dois) dias após a publicação deste edital na
Sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, para apresen-
tar cópias dos documentos de habilitação abaixo relacionados para tomar
posse no cargo em que foi classificado.

a) Exame Admissional.

b) Cópia da certidão de nascimento dos filhos.

c) Comprovante de escolaridade.

d) Certidão negativa de antecedente criminal.

e) Copia do CPF e RG.

f) Titulo de eleitor e ultimo comprovante de votação.

g) Certidão de nascimento ou casamento.

h) PIS/PASEP.
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i) Carteira de trabalho.

j) Comprovante de residência.

k) Cópia do CPF dos dependentes.

l) Documento Militar (sexo masculino).

m) CNH (motoristas e operador de maquinas)

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA CLAS
FERNANDA DELFINA DA SILVA AKERLEY MARQUES 1º
RAQUEL FRANÇA DE SOUSA 2º

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Gros-
so, em 14 de Maio de 2024.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2024

DECRETA LUTO OFICIAL E PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor Luís Fernando Ferreira Falcão, Prefeito Municipal de Santo
Afonso, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais,
observando as disposições contidas nas Constituições Federal e Estadual,
e nos artigos 69, VI, 95, I, i, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, o falecimento do Senhor Nicleide Fredson Alves da Sil-
va, servidor público efetivo no cargo de Vigia, lotado na Secretaria Munic-
pal de Saúde, onde prestou seus relevantes serviços desde 01 de Abril de
2009 neste Município de Santo Afonso.

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado luto oficial e ponto facultativo nos Órgãos da Ad-
ministração Pública Municipal, no dia 14 de Maio de 2024, pelo faleci-
mento do servidor público Nicleide Fredson Alves da Silva, Vigia, lotado
na Secretaria Municpal de Saúde, onde prestou seus relevantes serviços
neste Município de Santo Afonso.

Art. 2º Os órgãos públicos estarão fechados e não haverá expediente de
atendimento ao público, exceto nos casos excepcionais.

Art. 3º - Serão mantidos os serviços essenciais e ininterruptos, na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde (Re-
gime de plantão na UBS João Evangelista Pinheiro de Abreu, Posto de
Saúde Padre Isidoro Shinaider e Ambulatório Municipal e Posto de Saúde
Rural da Pecuama), Secretaria Municipal de Infraestrutura (Coleta de Lixo
Urbano e Abastecimento de Água), Conselho Tutelar (Regime de plantão
sobre aviso), conforme descritos neste artigo.

Parágrafo Único: As atividades escolares serão mantidas pela Secretaria
Municipal de Educação normalmente no dia 14 de maio em virtude do
cumprimento do calendário escolar do ano de 2024.

Art. 4° Todos os servidores públicos municipais, efetivos, comissionados,
contratados e terceirizados voltarão às suas atividades normais no dia 15
de Maio de 2024, e não sofrerão prejuízos quer quanto às suas remunera-
ções.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Santo Afonso – MT, aos 14 dias do mês de Maio
de 2024.

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2024

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER, POR MEIO DA PREFEITA MUNICIPAL SENHORA FRANCIELI MAGALHÃES
DE ARRUDA VIEIRA PIRES, TORNA-SE PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO N° 051/2024 PARA O SEGUINTE OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAS DE EXPEDIENTE PARA MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER”

Item Código ORIGINAL SOLUCOES LTDA Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

4
002.
022.
025

BLOCO AUTO ADESIVO 38 mm x 50 mm Marca: MASTERPRINT UNIDA 100 7,00 700,00

8
002.
022.
092

PAPEL CONTACT 45CM X 10M - CORES VARIADAS Marca: LEONORA ROLO 50 98,90 4.
945,00

11
002.
022.
133

LOUSA QUADROS BRANCO 120 X 90 CM Marca: SOUZA UNIDA 4 149,00 596,00

14
002.
022.
146

TINTA EPSON L3250 4 CORES Marca: MASTERPRINT CX 100 159,00 15.
900,00

20
002.
022.
152

TONER BROTHER DCP-L2540 DW Marca: MASTERPRINT UNIDA 50 54,90 2.
745,00

25
002.
266.
850

ALMOFADA PARA CARIMBO N3 CARBEX PRETA Marca:
JAPAN UNIDA 14 4,59 64,26

30
002.
305.
013

CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA VERMELHA,
INVÓLUCRO TRANSPARENTE, C/ RESPIRO PONTA FINA. CX C/ 50X1 Marca: INJEXPEN CX 175 78,99 13.

823,25

32
002.
305.
015

CANETA ESFEROGRÁFICA, TINTA PRETA, INVÓLUCRO TRANSPARENTE, C/ RESPIRO
PONTA FINA. CX C/ 50X1 Marca: INJEXPEN CX 150 79,90 11.

985,00

35
002.
305.
039

PASTA COM ELÁSTICO, CRISTAL, TAMANHO A5. CARACTERÍSTICAS: MATERIAL LEVE,
ATÓXICO, BASTANTE RESISTENTE E 100% RECICLÁVEL, DIMENSÕES: 180X245 Marca:
ACP

UNIDA 500 6,50 3.
250,00

36
002.
305.
048

APONTADOR SIMPLES P/ LÁPIS ESCOLAR - CORES VARIADAS Marca: LEO E LEO UN 50 2,95 147,50
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38
002.
305.
052

BATERIA ALCALINA 09 V P/ MICROFONE Marca: ALFACELL UNIDA 650 16,15 10.
497,50

39
002.
305.
053

BATERIA PARA CALCULADORA Marca: ELGIN UNIDA 450 6,90 3.
105,00

44
002.
305.
061

CADERNO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS Marca: SIDGRAPH UNIDA 1265 26,60 33.
649,00

48
002.
305.
066

CORRETIVO LIQUIDO BRANCO 30 ML Marca: RADEX UNIDA 155 5,35 829,25

52
002.
305.
072

PASTA ARQUIVO "AZ" LOMBO LARGO Marca: FRAMA UN 2495 25,40 63.
373,00

56
002.
305.
079

PRANCHETA DE ACRILICO Marca: WALEU UN 350 31,60 11.
060,00

60
002.
305.
086

FITA METRICA 12X1 Marca: KIT UNIDA 130 39,94 5.
192,20

65
002.
305.
098

SACO DE PRESENTE CORES VARIADAS 60X90CM Marca: VMP UNIDA 100 6,15 615,00

68
002.
305.
102

KIT PINCEL P/ PINTURA FACIAL FORMATO REDONDO - 7
X 1 Marca: KIT KIT 2 36,20 72,40

69
002.
305.
103

QUADRO ACRÍLICO A4 PARA AVISO Marca: WALEU UNIDA 50 41,99 2.
099,50

73 002.309.011
PISTOLA PARA COLA QUENTE BASTAO FINO
Marca:
JOCAR

UN 100 40,20 4.
020,00

77 002.309.034 GRAMPEADOR GRANDE Marca: CLASSE UN 110 72,60 7.
986,00

84 002.309.060 FITA DUPLA FACE 12 X 60 C/ 4 UNIDADES Marca:
ADELBRAS PCT 200 46,40 9.

280,00

88 002.309.067
ALFINETE COM CABEÇA - NÍQUEL - 30MM - 100G
Marca:
BACCHI

CAIXA 200 11,70 2.
340,00

92 002.309.074 PAPEL A4 VERGE 180G. Marca: USAPEL RESM 550 29,25 16.
087,50

96 002.309.081 PENDRIVE DE 32 GB Marca: MAXPRINT UN 340 58,50 19.
890,00

100 002.309.099 EVA FELPUDO 2MM 40X50 CORES VARIADAS
Marca: MILIU UN 10500 9,50 99.

750,00
104 002.309.103 COLA DE SILICONE P/ E.V.A. TRANSPARENTE

100ML 85GR Marca: JOCAR UN 1950 13,50 26.
325,00

108 002.309.107 FITA ADESIVA DUPLA FACE C/4 UNIDADES Mar-
ca: KORETECK PCT 200 47,95 9.

590,00
112 002.309.112 FITA CREPE 18MM X 50M C/ 4 UNIDADES Marca:

KORETECK PCT 600 33,80 20.
280,00

116 002.309.116
CAVALETE TIPO FLIP CHART COM QUANDRO
BRANCO
Marca: SOUZA

UNDA 3 376,55 1.
129,65

120 002.309.120 LAÇO "GG" N.º 9 - 75CM Marca: VMP UN 40 3,35 134,00
128 002.309.128 BANDEJA ORGANIZADORA P/ MESA ESCRITÓ-

RIO 2 DIVISÓRIAS CRISTAL Marca: WALEU UN 10 117,45 1.
174,50

132 002.311.006 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO N º 20MM 12X1
Marca: LASSANE PT 415 55,24 22.

924,60
136 002.311.010 CANETA ESCRITA FINA AZUL, PRETA & VERME-

LHA 50X1 Marca: INJEXPEN CAIXA 289 81,90 23.
669,10

140 002.311.015 BASTAO COLA QUENTE GROSSA 11.2X30 CM
Marca: CLASSE UN 900 3,70 3.

330,00
144 002.311.021 PISTOLA PARA COLA QUENTE BASTAO GROS-

SO Marca: JOCAR UN 200 48,55 9.
710,00

148 002.311.029 TONNER DR 1060 Marca: POTENCIAL UN 500 81,90 40.
950,00

152 002.311.050
PINCEL P/ QUADRO BRANCO REFIL E PONTA
SUBISTITUÍVEL - CORES VARIADAS Marca: LEO
E LEO

UN 825 13,85 11.
426,25

156 002.311.055 TESOURA PARA PICOTAR TAM 23 CM Marca:
MASTERPRINT UN 10 94,25 942,50

160 002.311.061 TINTA GUACHE C/ 6 CORES 15ML Marca: PIRATI-
NINGA CAIXA 1000 9,40 9.

400,00
164 002.311.071 BOBINA DE PAPEL KRAFT MONOLUCIDO-

PARDO 80GR 60X50MT Marca: SAFRA UN 55 131,40 7.
227,00

168 002.311.077 PINCEL NUMERO 08 Marca: LEO E LEO UN 100 5,60 560,00

172 002.311.086
LIGA ELÁSTICA COLORIDO SUPER 100GR X 120
UN
Marca: MAMUTH

PT 200 8,55 1.
710,00

176 002.311.091 MARCADOR PERMANENTE 2.0 CORES VARIA-
DAS Marca: JOCAR UN 300 8,50 2.

550,00
180 002.311.095 GIZ COLORIDO ANTE ALERGICO - 100X1 Marca:

DELTA CX 30 10,50 315,00

184 002.311.099
OLHINHOS MOVEL TAM 3MM - 5MM - 7MM -
10MM E 12MM
C/ 100 UN Marca: KIT

PT 100 46,30 4.
630,00
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194 009.253.979 ALFINETE P/COSTURA N 29 ACC Marca: BACCHI UNIDA 90 14,99 1.
349,10

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer

Dotação: 12.122.0005.2007

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00

Fonte: 1500000000

Dotação: 12.361.0006.2011

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00

Fonte: 1500100100

Dotação: 12.365.0006.2014

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00

Fonte: 1500100100

Dotação: 12.365.0002.2018

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00

Fonte: 1500100100

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT, CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12.

CONTRATADA: ORIGINAL SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 13.33.523/0001-00.

DATA DE ASSINATURA: 09/05/2024

DATA DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Santo Antônio de Leverger–MT, 09 de Maio de 2024.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 023/2024

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, torna público que
intenciona realizar a Contratação de empresa especializada em servi-
ços de gestão documental e digitalização de acervo arquivístico, en-
globando fornecimento de software de gerenciamento eletrônico de
documentos (GED), mão de obra e equipamentos, conforme termo de
referência e minuta de contrato, mediante dispensa de licitação com fulcro
no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, al-
terada pelo Decreto Federal nº 10.922/2021 e Decreto Municipal 034/2022
de 02 de junho de 2022.

Informamos que a Prefeitura tem interesse em obter propostas adicionais
e, considerando o que preconiza o § 3º do art. 75 da lei Federal nº 14.133/
2021, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação
para que qualquer interessado, caso queira, apresente sua proposta.

O limite para apresentação da proposta de preços será até as 16h00min
do dia 17/05/2024.

A proposta de preços poderá ser entregue no setor de Compras da Pre-
feitura, sito á Av. Goiás, nº 367, Bairro Jardim Santa Inês, Santo Antônio
do Leste/MT, CEP 78628-000, no horário das 07h00min ás 13h00min,
em dias úteis ou pelo email: compras.sal2019@gmail.com ou compraspm-
sal@gmail.com até a data limite.

Além da proposta de preços a empresa interessada ainda deverá enviar
as seguintes documentações de habilitações e qualificações mínimas ne-
cessárias sendo: Contrato social, Cartao Cnpj, Certidões negativas fe-
derais, estaduais, municipais, FGTS e trabalhista, Certidão da junta
comercial, atestado de capacidade técnica.

Os documentos necessários contendo as exigências para dispensa de lici-
tação estarão disponíveis no Site Oficial do Município na aba LICITAÇÕES
> DISPENSA DE LICITAÇÃO no endereço eletrônico abaixo:

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transpar...

Santo Antônio do Leste-MT, 14 de maio pde 2024.

GEISIANE VIEIRA DE MORAES

COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS

PORTARIA 291/2022 DE 02/07/2022.

PORTARIA Nº. 322/2024

PORTARIA Nº. 322/2024.

DE: 14 DE MAIO DE 2024.

NOMEIA A CANDIDATA APROVADA NO CONCURSO PUBLICO Nº
001/2023 SRA.ª VIVIELE APARECIDA DOS SANTOS PARA O CARGO
DE PROFESSOR PEDAGOGIA.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

Artigo 1º - NOMEIA a Sra.ª VIVIELE APARECIDA DOS SANTOS, apro-
vada no Concurso Público 001/2023, para o cargo de PROFESSOR PE-
DAGOGIA da Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam – se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE
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CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 14 DE MAIO DE 2024

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

VALCIR DOS SANTOS LUIS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

JURÍDICO
DECRETO Nº 23
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JURÍDICO
DECRETO Nº 19
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JURÍDICO
DECRETO Nº 18
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JURÍDICO
DECRETO Nº 12
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JURÍDICO
DECRETO Nº 2
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PORTARIA Nº. 323/2024

PORTARIA Nº. 323/2024.

DE: 14 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE AO SERVIDOR PÚBLICO LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia ao servidor público efe-
tivo RODRIGO REZENDE OLIVEIRA URZEDA para o mês de MAIO de
2024, conforme garante Lei.

Artigo2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para o dia 02 de maio de 2024.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 14 DE MAIO DE 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

VALCIR DOS SANTOS LUIS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02, 14 DE MAIO DE 2024

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02, 14 de maio de 2024.

Dispõe sobre a aprovação do Projeto 18 de maio Sem Exploração Sexual.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
de Santo Antônio do Leste/MT em Reunião Ordinária, realizada em 13 de
maio de 2024, no uso de suas atribuições legais garantidas pela LEI MU-
NICIPAL Nº 065, DE 20 DE SETEMBRO DE 2007.

Art. 1º Aprovar o Projeto 18 de maio Sem Exploração Sexual a ser reali-
zado com recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de
Santo Antônio do Leste.

Art. 2º Selecionar a Secretaria Municipal de Assistência Social para a exe-
cução do Projeto

18 de maio Sem Exploração Sexual em 2024.

Art. 3º Determinar que a realização do Projeto 18 de maio Sem Exploração
Sexual – pela Secretaria Municipal de Assistência Social para utilização
destes recursos será efetuada em conformidade com a legislação vigente
e monitoramento do CMDCA Santo Antônio do Leste - MT.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos à data de sua aprovação.

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de maio de 2024.

Marta Rosana Custódio dos Santos Fornaza

Presidente CMDCA

Santo Antônio do Leste - MT

PORTARIA Nº. 325/2024

PORTARIA Nº. 325/2024

DE: 14 DE MAIO DE 2024

CONCEDE DESVIO DE FUNÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1º - CONCEDER Desvio de Função para o (a) servidor (a) público (a)
efetivo (a) JOELMA SANTOS OLIVEIRA de 214 (duzentos e catorze dias)
a partir da data de 06/05/2024 conforme Atestado Médico e Perícia Médi-
ca.

Art. 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento, que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos para o dia 06 de maio de 2024.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 14 DE MAIO DE 2024

JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

VALCIR DOS SANTOS LUIS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº. 324/2024

PORTARIA Nº. 324/2024.

DE: 14 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE AO SERVIDOR PÚBLICO LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia ao servidor público efe-
tivo JOACI INACIO PEREIRA para o mês de MAIO de 2024, conforme
garante Lei.
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Artigo2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para o dia 02 de maio de 2024.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 14 DE MAIO DE 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

VALCIR DOS SANTOS LUIS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREF MUN DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - LICITAÇÃO -
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS - TAYNÁ BEZERRA

CAVALCANTE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2024 PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 027/2024 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
007/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2024

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO CUL-
TURAL TIPO “VAQUEJADA” DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA/MT, LO-
CAL: PARQUE DE EXPOSIÇÃO E VAQUEJADA KALIANY, NOS DIAS
17 E 18 DE MAIO DE 2024. BANDA: TRI-SHOW, COM DURAÇÃO DE
04H00MIN (QUATRO HORAS DE SHOW- DIÁRIO)

EMPRESA: IVONILDO BARBOSA DA SILVA,

Inscrita no CNPJ: 19.030.080.0001-56, estabelecida na Rua Helio Ribeiro
Dias, nº 592, Bairro: Vila Feliz, Cep: 77.453-000 – Cariri do Tocantins –
TO. Tel.: (63) 98402-6806 / (63) 99260-6040, E-MAIL: franktrishowcariri.
sbi@gmail.com

Valor total do contrato: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais);

São Félix do Araguaia - MT, em 10 de MAIO de 2024

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA - LICITAÇÃO - JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM
AVISO DE RESULTADO DA ANALISE E JULGAMENTO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

CREDENCIAMENTO.

AVISO DE RESULTADO DA ANALISE E JULGAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2024.

A Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - Estado de Mato Grosso, mediante a Comissão de Licitação instituída pela Portaria nº. 404/2023, pu-
blicado no dia 01 de junho de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que a licitação INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 -
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO, objetivando o CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO. Compareceu
para se credenciar a empresa: META PROJETOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA, CNPJ/MF Nº 45.204.244/0001-24, estando habilitada/
credenciada no presente processo, nos itens 1 a 9. Comunicamos que este Chamamento Público ficará aberto para interessados se credenciarem a
qualquer tempo, dentro da sua vigência, que será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua abertura.

São Félix do Araguaia - MT, em 14 de maio de 2024.

Comissões / Portarias:

______________________________________
CONCEIÇÃO APARECIDA DE ALMEIDA SALUSTIANO
CPF.: 360.713.401-44
RG.: 536376
Cargo: Secretario
PORTARIA: 404 DE 01/06/2023

______________________________________
ESLAINE RODRIGUES AGUIAR
CPF.: 615.442.211-34
RG.: 984660
Cargo: Membro
PORTARIA: 404 DE 01/06/2023

______________________________________
THAYANE RAMOS BOTELHO
CPF.: 027.566.851-78
RG.: 3025664
Cargo: Presidente
PORTARIA: 404 DE 01/06/2023

______________________________________
WEDILA MARTINS SOUZA
CPF.: 962.991.261-91
RG.: 1413549-3
Cargo: Suplente
PORTARIA: 404 DE 01/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

PORTARIA Nº 595/2024, DE 14/05/2024 - EXONERAÇÃO, A PEDIDO,
DE THAYANE RAMOS BOTELHO, DO CARGO EM COMISSÃO DE

PREGOEIRA

PORTARIA Nº 595/2024, DE 14 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, da Senhora THAYANE RAMOS BO-
TELHO, do Cargo em Comissão de PREGOEIRA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e, considerando:

I - que a nomeação ocorreu por meio da Portaria nº 403/2023, emitida em
01/06/2023, com vigência inicial em 01/06/2023, e com vencimento final
indeterminado;

II - que o referido vínculo se deu por Cargo em Comissão de Livre Nome-
ação e Exoneração; e
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III - que a servidora nomeada requereu, em 14/05/2024, exoneração do
cargo acima, sendo o último dia trabalhado em 16/05/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a Senhora THAYANE RAMOS BOTELHO, Bra-
sileira, Solteira, Advogada, inscrita no CPF sob o nº 027.566.851-78 e
Identidade 3.025.664 - SESP-DF, do Cargo em Comissão de PREGOEI-
RA, no qual fora nomeada por meio da Portaria nº 403/2023, emitida em
01/06/2023 (1º de junho de 2023), com início de vigência em 1º de junho
de 2023 (01/06/2023).

Art. 2º A remuneração mensal será devida até o dia 16 de maio de 2024,
último dia trabalhado, calculada pro rata temporis, juntamente com as ver-
bas rescisórias, de acordo com a legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
em 16/05/2024.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

PREF MUN DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - LICITAÇÃO -
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS - TAYNÁ BEZERRA

CAVALCANTE
PORTARIA N. º 599, 10 DE MAIO DE 2024

PORTARIA N. º 599, 10 DE MAIO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal e, em consonância com o Artigo 67 da Lei Federal
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1° Nomear a servidora pública da Prefeitura de São Félix do Araguaia
– MT, Sra. Otacília Rejane Rodrigues de Sousa, matrícula/contrato n. º
373-5, para exercer a função de Fiscal do CONTRATO Nº 045/2024. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024. INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 007/2024

PARÁGRAFO ÚNICO: CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA A REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO CULTURAL TIPO “VAQUEJADA” DE SÃO FÉLIX
DO ARAGUAIA/MT, LOCAL: PARQUE DE EXPOSIÇÃO E VAQUEJADA
KALIANY, NOS DIAS 17 E 18 DE MAIO DE 2024. BANDA: TRI-SHOW,
COM DURAÇÃO DE 04H00MIN (QUATRO HORAS DE SHOW- DIÁRIO)

Art. 2º Fica determinada a fiscal aqui designada que acompanhe a execu-
ção das atas de registro de preços ou de eventuais contratos, tomando as
seguintes providências:

I - ler atentamente o edital, as atas e eventuais contratos, assim como os
anexos, principalmente quanto: a) à especificação do objeto; e b) ao cro-
nograma e prazo de prestação dos serviços. II - acompanhar a execução
dos serviços, tendo como base os direcionamentos registrados nas atas
de registro de preços ou eventuais contratos, exercendo rigoroso contro-
le sobre o cronograma de execução dos serviços; III - receber a fatura de
cobrança, conferindo se: a) as condições de pagamento foram obedeci-
das; b) o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi prestado;
c) a nota fiscal está dentro do prazo de validade e se está corretamente
preenchida; d) a nota fiscal está acompanhada das guias de quitação do
FGTS e INSS sobre a mão de obra empregada, se for o caso; e e) os tri-
butos sobre serviços prestados por pessoas físicas, como INSS, ISSQN e
IRPF foram devidamente calculados e as guias de retenção estão anexas
à nota fiscal. IV - atestar o fornecimento efetivamente realizado, buscando
auxílio caso haja dúvidas na atestação; V - encaminhar a nota fiscal pa-
ra pagamento; VI - acompanhar se o pagamento ocorreu da forma previs-
ta, considerando: a) contribuição patronal ao INSS, bem como se houve
encaminhamento para elaboração da GEFIP/INSS; b) a retenção e reco-

lhimento do IRPF e ISSQN ao tesouro municipal; e c) o crédito do valor
líquido para o favorecido. VII - emitir relatórios parciais a cada dois meses
ou em prazo menor, caso haja fatos que justifiquem um novo relatório; VIII
- emitir relatório final, ao final da vigência das atas de registro de preços
ou de eventuais contratos extraídos das mesmas; IX - submeter os relató-
rios à sua chefia imediata, para que tome conhecimento, com aposição de
visto; X - enviar duas cópias dos relatórios parciais e final, sendo: a) Uma
cópia para o Departamento de Licitação e Contratos; e b) Uma cópia pa-
ra o Setor do APLIC. XI - encaminhar ao Departamento de Contratos toda
documentação adicional relativa à fiscalização e ao acompanhamento da
execução das atas ou de eventuais contratos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

São Félix do Araguaia - MT, 10 DE MAIO DE 2024

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

PORTARIA Nº 533/2024, DE 02/05/2024 - EXONERAÇÃO, A PEDIDO,
DO SENHOR DOUGLAS ANDRADES MILHOMEM, DO CARGO EM
COMISSÃO DE CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E EVENTOS

PORTARIA Nº 533/2024, DE 2 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do Senhor DOUGLAS ANDRADES
MILHOMEM, do Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE PRO-
JETOS E EVENTOS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e, considerando:

I - que a nomeação ocorreu por meio da Portaria nº 163/2021, emitida em
01/02/2021, com vigência inicial em 01/02/2021, e com vencimento final
indeterminado;

II - que o referido vínculo se deu por Cargo em Comissão de Livre Nome-
ação e Exoneração; e

III - que o servidor nomeado requereu, em 02/05/2024, exoneração do car-
go acima, sendo o último dia trabalhado em 02/05/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o Senhor DOUGLAS ANDRADES MILHOMEM,
Brasileiro, Solteiro, Editor de Imagens, inscrito no CPF sob o nº 921.079.
311-00 e Identidade RG nº 1.275.104-9 - SJ-MT expedida em 29/09/1997,
do Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E EVEN-
TOS, no qual fora nomeado por meio da Portaria nº 163/2021, emitida em
01/02/2021 (1º de fevereiro de 2021), com início de vigência em 1º de fe-
vereiro de 2021 (01/02/2021).

Art. 2º A remuneração mensal será devida até o dia 2 de maio de 2024,
último dia trabalhado, calculada pro rata temporis, juntamente com as ver-
bas rescisórias, de acordo com a legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

PORTARIA Nº 579/2024, DE 03/05/2024 - NOMEAÇÃO DO SENHOR
DOUGLAS ANDRADES MILHOMEM, NO CARGO EM COMISSÃO DE

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO

PORTARIA Nº 579/2024, DE 3 DE MAIO DE 2024
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Dispõe sobre a nomeação do Senhor DOUGLAS ANDRADES MILHO-
MEM, no Cargo em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TURISMO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e, considerando:

I - a existência do Cargo em Comissão vago na Estrutura Administrativa
do Município;

II - a necessidade da Administração de dispor de um servidor para desen-
volver as ações inerentes ao cargo, previstas na lei interna; e

III - que o candidato reúne as condições necessárias para ocupar o referi-
do Cargo em Comissão.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Senhor DOUGLAS ANDRADES MILHOMEM, Brasileiro,
Solteiro, Editor de Imagens, inscrito no CPF sob o nº 921.079.311-00 e
Identidade RG nº 1.275.104-9 - SJ-MT expedida em 29/09/1997, no Cargo
em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO.

Parágrafo único. O nomeado fica obrigado ao cumprimento das determina-
ções dispostas na Lei Orgânica Municipal, na Lei Complementar Municipal
nº 136, de 25 de fevereiro de 2022, e demais legislação aplicável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024.
PROCESSO ADM: Nº 022/2024.

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024.

Processo Adm: Nº 022/2024.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DEDICA-
DO E SEMI DEDICADO DE INTERNET. PARA ATENDER O PASSO MU-
NICIPAL E DEMAIS ORGÃOS MUNICIPAIS, SENDO A SEDE DO MUNI-
CIPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, PONTINÓPOLIS, DISTRITO
DE ESPIGÃO DO LESTE E CHAPADINHA, 100% EM FIBRA OPTICA E O
RESTANTE DO INTERIOR NO RÁDIO DIGITAL, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA,
ANEXO I DO EDITAL.

Empresas vencedoras valor total: R$ 575.928,00 (quinhentos e setenta e
cinco mil e novecentos e vinte e oito reais): BOA TELECOMUNICACOES
LTDA (20.402.177/0002-02) com o lote: 1 no valor total de R$ 575.928,00
(quinhentos e setenta e cinco mil e novecentos e vinte e oito reais).

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, em 14 de maio de 2024.

JEAN FLAVIO DOS SANTOS MILHOMEM CONDUTOR DE PROCES-
SOS.

PREGOEIRO.

PREF MUN DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - LICITAÇÃO -
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS - TAYNÁ BEZERRA

CAVALCANTE
QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N. º 026/2020

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO

DO CONTRATO N. º 026/2020

O MUNICIPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO
GROSSO pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº.
03.918.869/0001-08, com sede administrativa localizada na Avenida Ara-
guaia, 248, bairro CENTRO, CEP nº. 78670-000, nesta cidade de São Fé-
lix do Araguaia /MT, representado pela PREFEITA MUNICIPAL, a Sra.
JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, casada, advogada, portadora da
Cédula de Identidade nº. 53.204.353-4 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº.
049.351.084-28, doravante denominado, simplesmente de CONTRATAN-
TE, e a Empresa ALEX DA COSTA FORTUNATO & CIA LTDA, CNPJ
Nº 34.195.507/0001-60, COM SEDE A RUA DAS BRISAS, 45 - TORRE 1
SALA 205, CUIABA - MT, CEP: 78048-225, Telefone: (65)3634-6208, re-
presentado neste ato pelo seu Diretor Sócio pelo SR. ALEX DA COSTA
FORTUNATO portador do CPF nº028.633.726-61chamado simplesmente
de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do
processo licitatório n. 016/2020 de 06 de abril de 2020, realizado na moda-
lidade de Pregão Presencial n. 008/2020 com abertura em 24 de abril de
2020, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

II - Da Fundamentação Legal:

O presente Contrato decorre da Licitação modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 008/2020 e tem sua fundamentação na Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores, homologado pela Pre-
feita Municipal de São Felix do Araguaia - MT.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL

prestação programada de serviços de Consultoria para o DEPARTAMEN-
TO DE AGUA E ESGOTO – DAE; SENDO:

1 – Executar os Serviços de Implementação do Manual de Boas Praticas
nas Atividades Relacionadas ao Tratamento e Controle de Qualidade da
Água;

2 - Tratamento e Capacitação de Funcionários referente às Analises Obri-
gatórias a serem Enviada para Vigilância Sanitária, conforme as normas e
Padrões de Qualidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde;

3 – Treinamento e Capacitação de Funcionários para Operação do Siste-
ma de tratamento de Agua;

4 – Elaboração de processo junto ao CONSELHO regional de Química
(CRQ) para Inserção do responsável Técnico junto ao Sistema de trata-
mento de Agua;

5 – Diagnóstico para Melhorias no Funcionamento da Estação de Trata-
mento de Agua – (ETA), conforme detalhamento no Termo de Referência
do processo licitatório de Pregão Presencial nº 008/2020 Sistema de Re-
gistro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DO TERMO – ADITIVO DE PRAZO
DO CONTRATO N.º 026/2020

2.1 - Fica alterada a cláusula primeira, do contrato 026/2020, no qual ha-
verá a prorrogação contratual para mais 12 meses;

2.2 – Assim o prazo de conclusão da prestação dos serviços se dará até
24/04/2025

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no con-
trato inicial, firmado entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do presente
aditamento, conforme § único do Art. 61 da lei 8.666/93;

4.2. E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Termo de
aditivo, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes
e por 2 (duas) testemunhas.

São Félix do Araguaia - MT, 16 de ABRIL de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

REPUBLICAÇÃO COM ALTERAÇÕES - EXTRATO DE CONTRATO
TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2024 -

CONTRATADA: HEILHAMAR ROCHA DE JESUS

=================

A PUBLICAÇÃO ABAIXO TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO HAVI-
DA NESTE DIÁRIO OFICIAL, NA EDIÇÃO Nº 4.472 DE 26/04/2024, ANO
XIX, PÁGINAS 651-652, POR ERRO NO VENCIMENTO FINAL E NA VI-
GÊNCIA

=================

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº 057/2024, PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARA-
GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

CONTRATADA: HEILHAMAR ROCHA DE JESUS, Brasileira, Solteira,
Serviços Gerais, inscrita no CPF sob o nº 702.335.511-15 e Identidade
RG nº 4.333.887 - DGPC-GO expedida em 23/05/1999, com residência
e domicílio no seguinte endereço: Avenida 13 de maio, nº 1518 - CEP
78670-000, em São Félix do Araguaia (MT), de agora em diante denomi-
nada simplesmente CONTRATADA.

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 057/2024

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 01/02/2024

VIGÊNCIA: De 25/01/2024 a 20/05/2024

PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 meses e 25 dias

CARGA HORÁRIA: Carga Horária de 30 (trinta) horas semanais

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.617,51 (mil seiscentos e dezessete re-
ais e cinquenta e um centavos)

FUNÇÃO: APOIO ADMINISTRATIVO ESCOLAR (LIMPEZA), em CARÁ-
TER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÃO: SEDE - CMEB DONA ELZA & DONA TUNICA

DOTAÇÃO: 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura / 03 - Coor-
denadoria de Ensino Fundamental - FUNDEB / 2.079 - Educação Infantil -
FUNDEB 70% / 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado

=================

A PUBLICAÇÃO ACIMA TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO HAVI-
DA NESTE DIÁRIO OFICIAL, NA EDIÇÃO Nº 4.472 DE 26/04/2024, ANO
XIX, PÁGINAS 651-652, POR ERRO NO VENCIMENTO FINAL E NA VI-
GÊNCIA

=================

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSO Nº 01/2024

IVANILDO VILELA DA SILVA, Prefeito Municipal de São José do Povo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o Concurso Público Edital N.º 001/2023, homologado em 07 de março de 2024, RESOLVE:

CONVOCARo(s) candidato(s) relacionado(s) no item 4 deste Edital, aprovado(s) no Concurso Público Edital N.º 001/2023, para comparecer (em), no
prazo de 30 (trinta) dias (até o dia 14/06/2024)na Sede da Prefeitura Municipal de São José do Povo - MT, situada na Rua José Salmen Hanze, nº 924,
Centro, das 12:00 às 17:00 horas, para a devida efetivação da Posse em conformidade com os itens abaixo, e cumprindo obrigatoriamente todas as
etapas do Processo Admissional: Apresentação de documentos Gerais e Específicos e Exames Médicos Periciais:

1. O(s) candidato(s) convocado(s) deve(m) apresentar (em) os documentos Gerais e Específicos exigidos para efetiva nomeação e posse, conforme
Edital de Abertura e Anexo 1 deste Edital de Convocação;

1.1. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o(s) candidato(s) que não comprovar (em) os requisitos exigidos através da documenta-
ção necessária para o provimento do cargo, conforme dispõe o item 10.4 e 10.5 do Edital de Abertura;

2. O(s) candidato(s) convocado(s) deve(m) apresentar(em) os resultados dos exames Gerais e Específicos exigido(s) para exercício no cargo convoca-
do, conforme Anexo 2 deste Edital de Convocação, e agendar(em) o Exame Médico Pericial para avaliação de Aptidão de Saúde Física e Mental, na
forma do item 8.3.20 do Edital de Abertura;

2.1. Na avaliação de Aptidão de Saúde Física e Mental, sendo o(s) candidato(s) convocado(s) considerado(s) inapto(s) para exercer a função,

não será(ão) o(s) mesmo(s) empossado(s), perdendo automaticamente a vaga, conforme dispõe o item 6.2 do Edital de Abertura.

3. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o(s) candidato(s) que não se apresentar(em) no prazo disposto neste Edital para tomar
posse, conforme dispõe o item 6.2 do Edital de Abertura;

4. Candidatos Convocados:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Inscrição Nome Modalidade Nota Final Classificação
0004948 MAGALI GOLDBECK Ampla concorrência 36,00 1

BIBLIOTECÁRIO (A)
Inscrição Nome Modalidade Nota Final Classificação
0004194 FRANKLIN ROOSEVELT CUNHA DA SILVA JUNIOR Ampla concorrência 27,00 1

ENFERMEIRO
Inscrição Nome Modalidade Nota Final Classificação
0008688 EZEQUIEL KLEBER CARPES MENEZES Ampla concorrência 28,25 1

ENFERMEIRO (A) PSF
Inscrição Nome Modalidade Nota Final Classificação
0008682 RAQUEL APARECIDA RODRIGUES NICÁCIO Ampla concorrência 27,25 1
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FARMACEUTICO (A)
Inscrição Nome Modalidade Nota Final Classificação
0005029 NAYARA CRISTINA METELLO ALVES Ampla concorrência 26,00 1

FISCAL DE OBRAS
Inscrição Nome Modalidade Nota Final Classificação
0007535 GEOVANI NEVES QUEIROZ Ampla concorrência 32,00 1

FISCAL DE TRIBUTOS
Inscrição Nome Modalidade Nota Final Classificação
0004500 ROBERTO LUIZ SOUZA DE MELO Ampla concorrência 36,00 1

FISCAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA
Inscrição Nome Modalidade Nota Final Classificação
0007080 CARLOS EDUARDO FERREIRA DA COSTA Ampla concorrência 31,00 1

MOTORISTA
Inscrição Nome Modalidade Nota Final Classificação
0007349 JOSÉ ROBERTO VENTURINI JÚNIOR Ampla concorrência 45,00 1

TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
Inscrição Nome Modalidade Nota Final Classificação
0004679 VICTOR MIGUEL SOARES DE OLIVEIRA Ampla concorrência 29,00 1
0008393 VALDENICE BORGES REZENDE FEITOSA Ampla concorrência 28,00 2

São José do Povo/MT, 14 de maio de 2024.

IVANILDO VILELA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

Anexo 1 - Documento(s) Exigido(s) para Efetiva Nomeação e Posse

1.1 GERAIS - Todos os convocados:

□ Cédula de Identidade. (CÓPIA)

□ Cartão do CPF. (CÓPIA)

□ Título Eleitoral. (CÓPIA)

□ Cópia da Carteira de Trabalho (página inicial e verso). (CÓPIA)

□ Cartão do PIS/PASEP. (CÓPIA)

□ Comprovante de Quitação com o Serviço Militar (homens). (CÓPIA)

□ Certidão de Quitação Eleitoral.

□ Certidão de nascimento ou casamento. (CÓPIA)

□ CPF do cônjuge. (CÓPIA) □ CPF dos pais. (CÓPIA)

□ Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos. (CÓPIA)

□ Comprovante de endereço atualizado. (CÓPIA)

□ 1 Foto 3x4 recente.

□ Declaração de não acúmulo de cargo; de não exercício de atividade incompatível com a atividade funcional; e de que não tenha sido demitido a bem
do Serviço Público ou por justa causa em decorrência de processo administrativo ou criminal. MODELO ANEXO (FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓ-
RIO)

□ Formulário de Declaração de Bens e Valores que constituem seu patrimônio. MODELO ANEXO (FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

□ Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.

□ Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa junto à Receita Fazendária Municipal (Setor de Tributação da Prefeitura Municipal de São José
do Povo - MT)

□ Preencher todas as informações do Formulário de Ficha de Identificação Funcional. MODELO ANEXO

1.2 ESPECÍFICOS - Convocado(s) do Cargo de:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

□ Certificado de Conclusão do Ensino Médio, reconhecido pelo MEC. (CÓPIA AUTENTICADA)

□ Certificado de Curso de Conhecimentos Básicos em Informática;

1.3 ESPECÍFICOS - Convocado(s) do Cargo de:

ENFERMEIRO(A), ENFERMEIRO(A) PSF, FARMACÊUTICO(A)

□ Certificado de Conclusão do Ensino Superior na Área, reconhecido pelo MEC. (CÓPIA AUTENTICADA)

□ Registro Ativo no Conselho de Classe.
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1.4 ESPECÍFICOS - Convocado(s) do Cargo de:

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

□ Certificado de Conclusão do Ensino Médio e do Curso Técnico em Enfermagem, reconhecido pelo MEC. (CÓPIA AUTENTICADA)

□Registro Ativo no Conselho de Classe.

1.5 ESPECÍFICOS - Convocado(s) do Cargo de:

FISCAL DE OBRAS, FISCAL DE TRIBUTOS E FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

□ Certificado de Conclusão do Ensino Médio, reconhecido pelo MEC. (CÓPIA AUTENTICADA)

□ CNH A e B;

1.6 ESPECÍFICOS - Convocado(s) do Cargo de:

MOTORISTA

□ Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental, reconhecido pelo MEC. (CÓPIA AUTENTICADA)

□ CNH C, D ou E;

□ Certificado de Conclusão de Curso de Direção Defensiva e ou de Primeiros Socorros;

1.7 ESPECÍFICOS - Convocado(s) do Cargo de:

BIBLIOTECÁRIO (A)

□ Certificado de Conclusão do Ensino Superior na Área, reconhecido pelo MEC. (CÓPIA AUTENTICADA)

□ Registro Ativo no Conselho de Classe.

Anexo 2 - Resultado(s) do(s) Exame(s) para Avaliação de Aptidão de Saúde Física e Mental

2.1 GERAIS - Todos os convocados:

□ Urina Tipo 1 (EAS);

□ Hemograma Completo;

□ Ácido Úrico;

□ Colesterol Total e Frações;

□ Triglicerídeos;

□ VDRL;

□ VHS;

□ Ureia;

□ Creatinina;

□ Glicemia de Jejum;

□ PCR;

□ TGO;

□ TGP;

□ GGT;

□ HBsAG;

□ Anti-HIV;

□ Parasitológico de Fezes;

□ Usg Pélvico (sexo feminino);

□ Raio-x de Tórax;

□ Eletrocardiograma;

□ Teste Ergométrico;

□ Avaliação Psicológica (Laudo com métodos utilizados na avaliação).

MODELO: FICHA DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL

NOME:
CPF:
RG: DATA DE EMISSÃO RG:
SEXO: □ FEMININO □ MASCULINO DATA NASCIMENTO:
CTPS: SÉRIE:
PIS/PASEP/NIT:
CNH: CATEGORIA: VALIDADE:
TÍTULO ELEITORAL: ZONA: SEÇÃO:
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ENDEREÇO:
CELULAR: TELEFONE:
E-MAIL:

BANCO: AGÊNCIA:DADOS BANCÁRIOS: TIPO DA CONTA: N.º CONTA:
GRAU DE INSTRUÇÃO:
NATURALIDADE: ESTADO CIVIL:
CONJUGE: CPF:

MÃE: CPF:FILIAÇÃO: PAI: CPF:
CPF:
CPF:FILHOS:
CPF:

_______________________

DECLARANTE

MODELO: DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO; DE NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE INCOMPATÍVEL COM A ATIVIDADE FUNCI-
ONAL; E DE QUE NÃO TENHA SIDO DEMITIDO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO OU POR JUSTA CAUSA EM DECORRÊNCIA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO OU CRIMINAL

Eu, , portador

(a) da cédula de identidade Nº , e inscrito (a) no CPF sob Nº , DECLARO para todos os efeitos legais, que não exerço qualquer cargo emprego, ou
atividade privada incompatível com a atividade funcional da qual fui nomeado, bem como, não acumulo cargo nas situações proibidas pela legislação, e
que não fui demitido a bem do Serviço Público ou por justa causa em decorrência de processo administrativo ou criminal, outrossim, declaro não haver
sofrido ou estar cumprindo, no exercício profissional ou de qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão ou demissão por justa causa,
nem respondendo a processo administrativo ou criminal aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal.

Comprometo-me a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO - MT, qualquer alteração que vier a ocorrer em minha vida funci-
onal, que não atenda aos dispositivos legais previstos para os casos de acumulação de cargos.

Estou ciente que declarar falsamente é crime previsto na Lei Penal e que por ele responderei, independente das sanções administrativas, caso se com-
prove a inveracidade do declarado neste documento.

São José do Povo- MT, de de .

________________________________________

DECLARANTE

MODELO: FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

Eu, , portador

(a) da cédula de identidade Nº , e inscrito (a) no CPF sob nº , ciente do disposto na Lei N.º 8429, de 02 de Junho de 1992, DECLARO para todos os
efeitos legais:

( ) NÃO possuir bens e valores.

( ) Possuir os seguintes bens e/ou valores:

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$)

TOTAL:

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras, autorizando a Administração a proceder, à guarda das informações
constantes neste formulário, bem como das informações anuais posteriores que atualizarão a presente, resguardado o sigilo destas.

São José do Povo - MT, de de .

________________________________________

DECLARANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/

2024-PROCESSO ADM: Nº 025/2024

AVISO DE RESULTADO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/
2024-PROCESSO ADM: Nº 025/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 50
UNIDADES HABITACIONAIS, MEDIANTE FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME CONVÊNIO N° 0058/2023 COM
O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, À FIM DE ATENDER

ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Empresa vencedora valor total: R$ 4.830.750,00 (quatro milhões e oito-
centos e trinta mil e setecentos e cinquenta reais): PRISMA SERVIÇOS
EIRELI (10754461000103) com o lote: 1 no valor total de R$ 4.830.750,00
(quatro milhões e oitocentos e trinta mil e setecentos e cinquenta reais).
Levi Ribeiro-Prefeito Municipal. SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT, 14 de
maio de 2024.
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GABINETE DO PREFEITO
CMDDPI - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA

IDOSA

RESOLUÇÃO N.° 002/CMDDPI/2024 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PES-
SOA IDOSA – CMDDPI PARA O MANDATO DE 2024 A 2026”.

O Conselho Municipal dos direitos da Pessoa Idosa – CMDDPI de São
José do Rio Claro, reunido no dia 14 DE MAIO DE 2024, na sede da Se-
cretaria de Promoção e Assistência Social, em Reunião Ordinária, e regis-
trada em ata n.°002/2024, no uso de suas atribuições legais previstas na
lei Municipal nº 1.287, de 13 de Outubro de 2020.

RESOLVE

Art. 1° - Ficam nomeados os membros da Diretoria do CMDDIPI- Conse-
lho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, eleitos por aclamação pelo
Plenário, para o Mandato de dois anos:

Presidente: Lucivane Minusculi Basso

Vice Presidente: Maria José Bezerra Alconforado Primeira Secretária:
Diana Araujo Pessoa

Segundo Secretário: Estela Karoline Dias Caboclo

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Jose do Rio Claro/MT, 14 de maio de 2024.

_______________________________

Lucivane Minusculi Basso

Presidente CMDDPI

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 033/2024, DE 10 DE MAIO DE 2024.

NOMEIA MEMBRO TITULAR PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, CMAS - BIÊNIO 2023/2025 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LEVI RIBEIRO, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Senhor CLAUDENIR ARAÚJO BRESSAN, como Mem-
bro Titular, Representantes Governamentais - da Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer para o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, em substituição ao senhor Robson Pires de Souza, nomeado na
Portaria nº 304, de 06 de outubro de 2023; e como Membro Suplente con-
tinua o senhor JAKSON VAGNER AMORIM DE OLIVEIRA.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal

São José do Rio Claro-MT, 10 de maio de 2024.

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 096/2024

PORTARIA Nº 096/2024

DE 10 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTE-
RESSE PARTICULAR.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformi-
dade com Art. 101 § 1, 2 e 3 da Lei Complementar nº 007/2004, baixa a
seguinte PORTARIA:

Art. 1° - Fica concedido a prorrogação da Licença para tratar de assuntos
de interesses particulares ao Servidor(a) ELIANA ALVES DA SILVA, ocu-
pante do cargo de Professora lotado(a) na Secretaria Municipal de Educa-
ção, matricula nº 9902, Distrito de Santo Antonio do Fontoura, neste muni-
cípio de São José do Xingu – MT, pelo período de 10 de maio de 2024 a
10 de maio de 2026, totalizando 2 (dois) anos de afastamento sem remu-
neração, conforme requerimento em anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 10 de maio de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 095/2024

PORTARIA Nº 095/2024

DE 09 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO
FISCAIS DE CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JO-
SÉ DO XINGU-MT.

PREFEITO MUNICIPAL de São José do Xingu - MT, no uso das atribui-
ções que

lhe são conferidas pelo art. 71, incisos I ao XXVIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e de acordo com o disposto no Art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, como representante da Administração Pública Muni-
cipal, para

exercer a função de fiscal do contrato correspondente aos processos lici-
tatórios vigentes, observando para tanto o edital de licitação, seus anexos
e seu respectivo contrato, como segue:como FISCAL DO

SEGUINTE CONTRATO;

§1º Designa servidor público municipal qualificado, SraCristiane da Silva
Vicente de Oliveira, como FISCAL DO SEGUINTE CONTRATO;

§2º O servidor designado fica responsável pela fiscalização do contrato
respectivo a vossa secretaria, departamento e/ou unidade gestora.

NUMERO
DO CON-
TRATO

OBJETO

008/2024
Contratação de apresentação artisitica do cantor “Rionegro e So-
limões” em São José do Xingu-MT, evento da III Xingu Agro
Show, prevista para acontecer no dia 19 de maio de 2024 dura-
ção 1h40min.

§3º Como substituto do representante acima, designa-se o Sr. Diego Nu-
nes de Oliveira, que deverá atuar nas ocasiões de afastamentos por licen-
ças e férias ou outros correlatos.

Art. 2º - Cabe ao fiscal do contrato:

I. Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o de con-
formidade

com as disposições contratuais e editalícias;
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II. Certificar a execução dos serviços;

III. Pronunciar-se por escrito sobre a prorrogação do contrato, antes da ex-
tinção

deste, em tempo hábil para, se for o caso, ser promovida a abertura de no-
va licitação, dispensa ou inexigibilidade;

IV. Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do
contrato,

podendo valer-se dos demais órgãos da Prefeitura Municipal de São José
do Xingu-MT;

V. Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cum-
prir qualquer cláusula contratual e encaminhar cópia da referida notifica-
ção à Secretaria Municipal de Administração;

VI. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execu-
ção dos serviços.

Art. 3º - As decisões e providências que ultrapassem a competência do re-
presentante da Administração Pública, designado acima, deverão ser soli-
citadas em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 09 de maio de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
AVISO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Processo Licitatório nº 015/2024 – Pregão Presencial para Adesão nº 08/
2024

A Prefeitura Municipal de São Jose do Xingu - MT torna público aadesão
a Ata de Registro de Preços N° 032/2023 oriunda do Pregão Eletrônico
n° 036/2023, Processo Licitatório n° 095/2023 da Prefeitura Municipal de
São Félix do Araguaia-MT. Essa adesão visa à futura eventual contratação
de empresa para fornecimento parcelado de locação de equipamentos de
infraestrutura tipo: som, iluminação, palco, camarins, gerador de energia,
painel de led, tunel, locação portal de entrada, tendas, locação de gradio
de contenção, material de divulgação, serviço de filmagem e fotografia, lo-
cação de fechamento de metal, para atender a secretaria municipal de es-
porte, cultura e lazer do município de São Jose do Xingu – MT

DESCRIÇÃO ITENS

item Descrição und qtd Val unt Val total

1 LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL COMPLETA PARA
ATENDER SHOW NACIONAL ATÉ 5.000 PESSOAS DIA 8 14.450,00
115.600,00

2 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL COMPLETA PARA
ATENDER SHOW NACIONAL DE ATE 5000 PESSOAS DIA 8 14.300,00
114.400,00

3 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO NA MEDIDA DE 12X10 MTS
COBERTO DIA 8 14.750,00 118.000,00

4 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE CAMARINS DIA 8 3.220,00 25.760,00

5 LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA COM A POTENCIA DE 260
KVA DIA 8 6.820,00 54.560,00

6 LOCAÇÃO DE PAINEL LED DIA 8 7650 61.200,00

7 LOCAÇÃO DE TUNEL DIA 8 13.680,00 109.440,00

8 LOCAÇÃO DE PORTAL DE ENTRADA DIA 8 7530 60.240,00

9 LOCAÇÃO DE TENDA 5X5 POR DIA DIA 80 535,00 42.800,00

10 LOCAÇÃO DE GRANDE DE CONTENÇÃO PARA EVENTOS 100 ME-
TROS DIA 8 6.465,00 51.720,00

11 MATERIAL DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES E PROGRAMA DOS
EVENTOS UND 2 14.760,00 29.520,00

12 SERVIÇO DE FILMAGEM E FOTOGRAFIA UND 2 16.830,00 33.
660,00

4 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO DE METAL 50 METROS DIA 8 3.690,00
29.520,00

846.420,00

São José do Xingu – MT, 14 de maio de 2024.

Dayane Costa de Brito

Agente de Contratação

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 156/2024

DECRETO Nº 156/2024 SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, 09 DE MAIO DE
2024.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA EM CARGO DE CO-
MISSÃO.”

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa o seguinte DECRETO:

Art. 1º Fica exonerada a servidora, NEUSA CRISTINA TEODORO SAN-
TANA COSTA, do cargo em Comissão de Supervisora de Serviços de Far-
mácia, da Secretaria Municipal de Saúde, do município de São José do
Xingu – MT.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir 02/05/2024, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal

Em, 09 de maio de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 157/2024

DECRETO Nº 157/2024 SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, 09 DE MAIO DE
2024.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR EM CARGO DE CO-
MISSÃO.”

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa o seguinte DECRETO:

Art. 1º Fica exonerado o servidor, LUCAS JUNIOR RIBEIRO DA SILVA,
do cargo em Comissão de Encarregado de Serviços da Secretaria Munici-
pal de saúde, do município de São José do Xingu – MT.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir 02/05/2024, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal

Em, 09 de maio de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se Cumpra-se
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ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 158/2024

DECRETO Nº 158/2024 SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, 09 DE MAIO DE
2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇAO DO SERVIDOR(A) EM CARGO DE CO-
MISSÃO”.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa o seguinte DECRETO:

Art. 1º Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) ROSILENE ARAÚJO LIMA, no
cargo em Comissão de Secretária Adjunto de Serviços, junto a Secretaria
Municipal de Administração, para prestar serviços no Município de São Jo-
sé do Xingu-MT.

Art. 2º Deverá o Departamento de Recursos humanos proceder aos regis-
tros necessários referentes à presente nomeação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir de 08/05/2024, revogada as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal

Em, 09 de maio de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 159/2024

DECRETO Nº 159/2024 SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, 09 DE MAIO DE
2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇAO DO SERVIDOR(A) EM CARGO DE CO-
MISSÃO”.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa o seguinte DECRETO:

Art. 1º Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) AUREA MARTINS DE SOUZA,
no cargo em Comissão de Diretor de Departamento II, junto a Secretaria
Municipal de Gestão Social, para prestar serviços no município de São Jo-
sé do Xingu – MT.

Art. 2º Deverá o Departamento de Recursos humanos proceder aos regis-
tros necessários referentes à presente nomeação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir de 02/05/2024, revogada as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal

Em, 09 de maio de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 160/2024

DECRETO Nº 160/2024 SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, 09 DE MAIO DE
2024.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR EM CARGO DE CO-
MISSÃO.”

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa o seguinte DECRETO:

Art. 1º Fica exonerado o servidor, BEPPRANHTIRE KAYAPO do cargo
em Comissão de Diretor de Departamento da Secretaria Municipal de As-
suntos Indígenas, do município de São José do Xingu – MT.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal

Em, 09 de maio de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 162/2024.

DECRETO Nº 162/2024.

SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, 13 DE MAIO DE 2024.

DECRETA LUTO EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO EX-PREFEITO
GILBERTO MENDES LEONCINI E DÁ OUTRAS PROVICÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado do Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Considerando o falecimento do Sr. Gilberto Mendes Leoncini, Betão que
um foi pioneiro e um dos primeiros moradores do nosso Município onde
exerceu os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador e Presidente da
Câmara Municipal. Um homem exemplar, pai de família honrado, traba-
lhador, amigo e querido por toda comunidade. Betão deixa um legado de
trabalho, amor ao próximo, a família e amigos. Betão e a família Mendes
Leoncini fazem parte da história de São José do Xingu tendo contribuição
significativamente para o surgimento e o desenvolvimento do nosso Muni-
cípio. O legado de Gilberto Mendes Leoncini, Betão, será sempre lembra-
do pelo povo desta cidade.

Art. 1º- Fica Decretado LUTO, nos dias 13 e 14 de maio de 2024, neste
município de São José do Xingu/MT, pelo falecimento do ex-prefeito Sr.
Gilberto Mendes Leoncini.

Art. 2º - Os serviços municipais considerados de natureza essencial man-
terão suas atividades normais nas secretarias e departamentos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário

São José do Xingu, em 13 de maio de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 091/2024

PORTARIA Nº 091/2024 DE 08 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DO CONSELHO DO
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO XINGU-
MT E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor, baixa a seguinte PORTARIA:

Art.1º - Fica nomeado a Comissão do Conselho do Transporte Escolar de
São José do Xingu – MT, que será composta pelos seguintes membros:
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REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

Titular: Ana Cristina Campos Silverio

Suplente: Tiago Vinicio Barbosa Simão

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ESTADUAIS:

Titular: Bernadete Mendes Leoncini Vieira

Suplente: Kamila Dotas da Silva

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES MUNICIPAIS:

Titular: Cleni Maria Abreu da Silva

Suplente: Eliane Soares da Silva

REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚ-
BLICA:

Titular: Luane Carvalho

Suplente: Aline Abreu da Silva

REPRESENTANTES DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLI-
CA:

Titular: Pedro Henrique Rodrigues da Silva

Suplente: João Vitor Vieira Claro de Paula

REPRESENTANTES DA ASSESSORIA PEDAGÓGICA:

Titular: Leodinéia Gisete Bocato

Suplente: Alceu Oliveira Braga

REPRESENTANTES DO CONSELHO DO FUNDEB:

Titular: Roberta Pereira Gonzaga de Souza

Suplente: Ana Flavia Pereira Portilho

Art. 2º - Os membros nomeados no artigo anterior integrarão no Conselho
pelo período de 2 (dois) anos.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 08 de maio de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº.092/2024

PORTARIA Nº.092/2024 São José do Xingu-MT, 09 de maio de 2024.

“DISPÕE SOBRE A LICENÇA SAÚDE PARA O SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL LUIS CARLOS BARBOSA NOGUEIRA.”

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação vigente, bem como o Art. 77 do Estatuto dos Servido-
res, públicos municipais, baixa a seguinte PORTARIA:

CONSIDERANDO a apresentação, por parte e iniciativa do(a) servidor(a)
público(a) municipal LUIS CARLOS BARBOSA NOGUEIRA, matrícula fun-
cional nº 9297 no cargo em comissão de Diretor de Departamento, de
ATESTADO MÉDICO, firmado pelo Anderson C. E.Aguiar, CRM/MT
12733 que impossibilita o servidor acima ao exercício de suas funções la-
borais a partir de 25/04/2024.

CONSIDERANDO a Legislação pertinente que preceitua o pagamento dos
primeiros quinze dias de afastamento pelo empregador e a partir do 16º
dia pelo INSS (Instituto Nacional do Seguro Social);

CONSIDERANDO a necessidade de se respaldar juridicamente os direitos
do servidor e da Prefeitura Municipal de São José do Xingu-MT,

Art. 1° - Fica concedido a LICENÇA SAÚDE para o servidor, LUIS CAR-
LOS BARBOSA NOGUEIRA, lotado na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura/Obras, exercendo o cargo de Diretor de Departamento neste municí-
pio de São Jose do Xingu – MT, no período de 10/05/2024 a 24/06/2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 10/05/2024, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 09 de maio de 2024

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 093/2024

PORTARIA Nº 093/2024 DE 09 DE MAIO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE FA-
LECIMENTO EM PESSOA DA FAMILIA PARA A SERVIDORA PUBLICA
MUNICIPAL”.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformi-
dade com a Legislação, bem como o Art. 106 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais da Lei Complementar nº 007/2004,baixa a seguinte
PORTARIA:

Art. 1° - Fica concedido Licença por motivo de falecimento em pessoa da
família para a servidora REGINA JACOB DO CARMO FERREIRA, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo de Agente Comuni-
tária de Saúde, Distrito de Santo Antonio do Fontoura no município de São
Jose do Xingu – MT, pelo período de 06/05/2024 a 14/05/2024, totalizando
08 dias, conforme certidão de óbito em anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 06/05/2024, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 09 de maio de 2024

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 094/2024

PORTARIA Nº 094/2024

DE 09 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO
FISCAIS DE CONTRATOS E ATA DE REGISTRO DE PREÇO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU-MT.

PREFEITO MUNICIPAL de São José do Xingu - MT, no uso das atribui-
ções que

lhe são conferidas pelo art. 71, incisos I ao XXVIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e de acordo com o disposto no Art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, como representante da Administração Pública Muni-
cipal, para
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exercer a função de fiscal do contrato correspondente aos processos lici-
tatórios vigentes, observando para tanto o edital de licitação, seus anexos
e seu respectivo contrato, como segue:como FISCAL DO

SEGUINTE CONTRATO 06 E 07/2024 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO
02/2024;

§1º Designa servidor público municipal qualificado, Sra. Fernanda Alves
Bezerra como FISCAL DO SEGUINTE CONTRATO;

§2º O servidor designado fica responsável pela fiscalização do contrato
respectivo a vossa secretaria, departamento e/ou unidade gestora.

NUMERO
DO CON-
TRATO

OBJETO

06 e 07/
2024

Contrato de Prestação de Serviço, tendo como objeto do
contrato: O presente instrumento tem por objeto Contratação
de empresa especializada para prestação de serviço de
Transporte Escolar de Alunos Matriculados no ensino público
e residentes na Zona Rural destinados à educação básica da
rede Municipal e Estadual de Ensino Médio, em atendimento
a Secretaria Municipal Educação de São José do Xingu –
MT.

ATA DE
REGISTRO
DE PREÇO

OBJETO

02/2024

O presente instrumento tem por objeto Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviço de Transporte
Escolar de Alunos Matriculados no ensino público e residen-
tes na Zona Rural destinados à educação básica da rede
Municipal e Estadual de Ensino Médio, em atendimento a
Secretaria Municipal Educação de São José do Xingu – MT.

§3º Como substituto do representante acima, designa-se o Sra. Bibiane
Ferreira Marques, que deverá atuar nas ocasiões de afastamentos por li-
cenças e férias ou outros correlatos.

Art. 2º - Cabe ao fiscal do contrato:

I. Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o de con-
formidade

com as disposições contratuais e editalícias;

II. Certificar a execução dos serviços;

III. Pronunciar-se por escrito sobre a prorrogação do contrato, antes da ex-
tinção

deste, em tempo hábil para, se for o caso, ser promovida a abertura de no-
va licitação, dispensa ou inexigibilidade;

IV. Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do
contrato,

podendo valer-se dos demais órgãos da Prefeitura Municipal de São José
do Xingu-MT;

V. Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cum-
prir qualquer cláusula contratual e encaminhar cópia da referida notifica-
ção à Secretaria Municipal de Administração;

VI. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execu-
ção dos serviços.

Art. 3º - As decisões e providências que ultrapassem a competência do re-
presentante da Administração Pública, designado acima, deverão ser soli-
citadas em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 09 de maio de 2024.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISTRATO

EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁ-
GIO Nº 19/2023; INTERVENIENTE: FACULDADE UNIBRAS DO MATO
GROSSO; DISTRATANTE: Prefeitura Municipal de São José dos Quatro
Marcos – MT, CNPJ sob n° 15.024.029/0001-80, DISTRATADA: JUCIMA-
RA MENDES DE OLIVEIRA. Objeto: Estágio nas dependências da Se-
cretaria de Fomento, Agropecuária, Indústria e Comércio. Data de Assi-
natura: 04 de março de 2024. Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 239 DE 14 DE MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 239 DE 14 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE ABONO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONVERTER em ABONO PECUNIÁRIO a LICENÇA ESPE-
CIAL do servidor SIDINEI ALVES DE SOUZA, conforme Inciso III do Pa-
rágrafo I do Artigo 100 da Lei Complementar nº 005/2003, referente ao
quinquênio 2017/2022.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 14 DE MAIO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão De Contratação da Prefeitura Municipal de São José dos Qua-
tro Marcos-MT, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria n°
468 de 06/12/2023, torna público para conhecimento de todos, que com
amparo no art. 75 Inc. II da Lei 14.133/2021, realiza a Dispensa de Licita-
ção nº 22/2024, Processo Licitatório n° 56/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO visando AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA
45 KG, QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT.

Envio de Propostas pelo e-mail: licitacao@saojosedosquatromarcos.mt.
gov.br, entre 15/05 a 17/05/2024.

Informações pelo telefone (65) 3251-1455 / (65) 99925-4815, das 07:00 as
13:00 horas.

ALEXANDRE LEAL DOS SANTOS

Presidente da Comissão De Contratação

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 238 DE 14 DE MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 238 DE 14 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE ABONO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
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JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONVERTER em ABONO PECUNIÁRIO a LICENÇA ESPECI-
AL do servidor DEUCLEISSON BORTOLIN SILVESTRE, conforme Inciso
III do Parágrafo I do Artigo 100 da Lei Complementar nº 005/2003, referen-
te ao quinquênio 2018/2023.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 14 DE MAIO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 03/2024. Credenciamento nº 01/2024. Contrato
nº 49/2024

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
15.024.029/0001-80.

Contratado: ADELVANDO SOUZA DE JESUS 65105893115. CNPJ: 40.
271.285/0001-10.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato administrativo a contratação
do CREDENCIADO, na condição de pessoa jurídica, para atuar como En-
canador, em atendimento às demandas do Departamento de Água e Es-
goto.

Valor Global: R$ 20.846,80 (vinte mil oitocentos e quarenta e seis reais e
oitenta centavos)

Vigência: 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias a contar da data da assina-
tura, com início em 15/05/2024 e vigência estimada até o dia 31/12/2024,
ou até que se encerre o serviço, consoante definido no Plano de Trabalho
em anexo para a localidade incumbida ao CONTRATADO.

Data de Assinatura: 13/05/2024

Fiscal do Contrato: Alexandre Cezar Valverde

Suplente Fiscal do Contrato: Degmarcos Macedo de Oliveira

Gestor do Contrato: Everaldo Tadeu Alves

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 237 DE 14 DE MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 237 DE 14 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE ABONO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONVERTER em ABONO PECUNIÁRIO a LICENÇA ESPECI-
AL do servidor DEUCLEISSON BORTOLIN SILVESTRE, conforme Inciso
III do Parágrafo I do Artigo 100 da Lei Complementar nº 005/2003, referen-
te ao quinquênio 2018/2023.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 14 DE MAIO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial nº 13/2023, Prefeitura Municipal de Peixoto de Azeve-
do – MT, Adesão a Ata de Registro de Preço nº 13/2023,Processo Licita-
tório nº 98/2023, Pregão Presencial nº 04/2023 do Município de São José
dos Quatro Marcos – MT Contrato nº 47/2024.

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
15.024.029/0001-80.

Contratada: PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA. CNPJ: 18.
009.871/0001-31.

Objeto: Contratação de empresa para gerenciamento de compra de ma-
terial de construção e pavimentação através de sistema informatizado via
web, para atender todas secretarias do município de São José dos Quatro
Marcos – MT.

Valor Global: R$ 642.400,00 (seiscentos e quarenta e dois mil e quatro-
centos reais)

Vigência: Até 31/12/2024

Data de Assinatura: 09/05/2024

Fiscal do Contrato: Everaldo Tadeu Alves

Fiscal Suplente do Contrato: Agnaldo Roque Hudson Borgati Rodrigues

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão De Contratação da Prefeitura Municipal de São José dos Qua-
tro Marcos-MT, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria n°
468 de 06/12/2023, torna público para conhecimento de todos, que com
amparo no art. 75 Inc. II da Lei 14.133/2021, realiza a Dispensa de Licita-
ção nº 23/2024, Processo Licitatório n° 57/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA OS ALUNOS DA FANFARRA
MUNICIPAL.

Envio de Propostas pelo e-mail: licitacao@saojosedosquatromarcos.mt.
gov.br, entre 15/05 a 17/05/2024.

Informações pelo telefone (65) 3251-1455 / (65) 99925-4815, das 07:00 as
13:00 horas.

ALEXANDRE LEAL DOS SANTOS

Presidente da Comissão De Contratação

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 236 DE 14 DE MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 236 DE 14 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE DE3STITUIÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS:
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JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - DESTITUIR do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, exercido interinamente, a servidora ROSANGELA APARECIDA COR-
REA, designada através da PORTARIA 181 DE 08 DE ABRIL DE 2024,
por motivo do titular do cargo ter retornado antecipadamente de sua licen-
ça médica.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 14 DE MAIO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 240 DE 14 DE MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 240 DE 14 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE ABONO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONVERTER em ABONO PECUNIÁRIO a LICENÇA ESPECI-
AL do servidor JUVERCINO LOURENÇO DE OLIVEIRA, conforme Inciso
III do Parágrafo I do Artigo 100 da Lei Complementar nº 005/2003, referen-
te ao quinquênio 2018/2023.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 14 DE MAIO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

PORTARIA 586- 62ª CONVOCAÇÃO 001-2019 SECRETÁRIO
ESCOLAR

PORTARIA Nº586/2024.

TORNAR PÚBLICA A SEXAGÉSIMA SEGUNDA

NOMEAÇÃO DE SERVIDORES APROVADOS NO CONCURSO PÚBLI-
CO 001/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Valcir Casagrande, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Artigo
059 da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto 094/2019;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os aprovados no Concurso Público 001/2019 abaixo rela-
cionados, para, no prazo de 30 (trinta) dias apresentarem no Departamen-
to de Recursos Humanos Central, da Secretaria Municipal de Administra-

ção e Planejamento, a documentação necessária para nomeação e posse,
constante no Anexo Único da presente portaria:

CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR

INSC. NOME NASC. CLASSIF.
172397 CRISTIANE DE OLIVEIRA 26/08/1982 19
167682 KELLY ALVES DE CARVALHO 11/12/1984 20

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Sapezal, aos quatorze dias do mês
de maio de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 052/2024

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE SAPEZAL – CONDES.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Sapezal, Estado do Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica parcialmente alterado o art. 2º do Decreto nº 123, de 5 de outu-
bro de 2023, para substituir membro representante da ACISA - Associação
Comercial e Empresarial de Sapezal, que passa a viger com a seguinte
redação:

Art. 2º (...)

REPRESENTANTES DA ACISA - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRE-
SARIAL DE SAPEZAL

Titular – Marco Mossini CPF: 977.***.***-07
Suplente – Uelen Chaves Barreto CPF: 750.***.***-34

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Sapezal, aos 8 dias do mês de maio de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal de Sapezal – MT

DECRETO Nº 050/2024

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Sapezal, Estado do Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os incisos II, III e IV, do art. 1º do Decreto nº 86,
de 7 de junho de 2021, que passam a viger com a seguinte redação:

Art. 1º (...)

II - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

a) Titular: Eloizana Magna dos Santos Magalhães, CPF: 038.***.***-05;

b) Suplente: Juliana Manenti, CPF: 026.***.***-19.

III - DEFENSORIA PÚBLICA

a) Titular: Camila Santos da Silva Maia, CPF: 033.***.***-00;

b) Suplente: Ana Ligia Rodrigues Miranda, CPF: 067.***.***-08.

IV - ROTARY CLUBE

a) Titular: Luciano Pereira de Carvalho, CPF: 621.***.***-34;
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b) Suplente: Valdenir José Soares, CPF: 621.***.***-53.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Sapezal, 6 de maio de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 051/2024

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBI-
ENTE – CONDEMA.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Sapezal, Estado do Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o inciso II do art. 1º do Decreto nº 48, de 2 de maio
de 2024, que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 1º (...)

II - PODER PÚBLICO ESTADUAL – INDEA:

a) Titular: Luana Luzia de Oliveira, CPF:011.***.***-92; b) Suplente: Heloi-
sa Lara Vieira Reis, CPF: 024.***.***-98

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Sapezal, 8 de maio de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

LEI MUNICIPAL Nº 506 10 DE MAIO DE 2024

“Fixa o subsídio dos Vereadores do Município de Serra Nova Dourada pa-
ra a Legislatura de 2025/2028 e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada – MT, Senhor Prefeito Elson
Farias de Sousa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
lei. Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1° O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Serra
Nova Dourada, para a Legislatura de 2025/2028, fica fixado em R$ 2.
850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais).

Art. 2° O subsídio mensal do Vereador investido no cargo de Presidente
da Câmara Municipal de Serra Nova Dourada, para a Legislatura de 2025/
2028, fica fixado em R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).

Art. 3° Os subsídios poderão ser atualizados nos termos do inciso X do Art.
37 da Constituição Federal, salvo, disposição em contrário, por alteração
constitucional ou decisão superveniente do Supremo Tribunal Federal. §
1° O percentual previsto no caput deste artigo é a recomposição da perda
salarial e deverá ser corrigido mediante lei específica, na mesma data e no
mesmo índice a ser aplicado aos demais servidores públicos do município
de Serra Nova Dourada. § 2º A revisão geral anual prevista no caput só
poderá ser concedida a partir do segundo ano de mandato. Art.

4° Compete ao respectivo órgão regular os efeitos decorrentes da aplica-
ção desta lei, cujas despesas correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias, nos termos da Lei Complementar 101, de 04 de maio de
2000.

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário e produzindo seus efeitos financeiros a partir
de 1º de janeiro de 2025. Serra Nova Dourada - MT, 10 de maio de 2024

ELSON FARIAS DE SOUSA

PORTARIA Nº 068/2024

“Dispõe sobre a Exoneração de Ocupante de Cargo de Professora e
da outras providências”.

O Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada, Estado de Mato Grosso, EL-
SON FARIAS DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal.

Resolve:

Artigo 1º- Exonerar, por motivo de aposentadoria a servidora LUIZA LUZ
DA SILVA, CPF: 209.083.261-49 e RG: 333.615 SSP-MT, do cargo efe-
tivo de Professora de Nível I, Termo de Posse do dia 09/03/2010, da
Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada, a partir do dia 10 de maio de
2024.

Artigo 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

Serra Nova Dourada - MT 10 de maio de 2024.

ELSON FARIAS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

LEI Nº 3.522, DE 09 DE MAIO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Cessão de Uso
de Imóvel com a empresa Águas de Sorriso Ltda, e dá outras providênci-
as.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder imóvel, me-
diante Termo de Cessão de Uso de Imóvel à empresa Águas de Sorriso
Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.002.227/0001-27, com sede a Av.
Porto Alegre, 2735, Sorriso – MT, para que a mesma realize a implanta-
ção de Poço Tubular Profundo no Loteamento Mont Serrat, para reforçar o
abastecimento do Sistema Sede e Bela Vista.

Parágrafo único. Todos os equipamentos e instalações deverão res-
peitar a faixa não edificante de 1,50m dos alinhamentos dos lotes,
conforme mapas em anexo.

Art. 2º A Cessão de Uso autorizada no artigo anterior se refere ao se-
guinte imóvel:

Equipamento Comunitário 05 – quadra 53 do Loteamento Mont Serrat,
matrícula nº 55.784, com área de 750,00 m2.

Área de cessão de uso: 450,00m2.

Frente: Rua Araçatuba, medindo 18,00 metros;

Fundos: Lote 08, medindo 15,00 metros e lote 09, medindo 3,00 me-
tros, totalizando 18,00 metros;

Lado Direito: Lote 16, medindo 25,00 metros;

Lado Esquerdo: Parte do Equip. Comunitário 05, medindo 25,00 me-
tros.

Art. 3º A presente cedência terá validade pelo prazo de vigência da Con-
cessão, estabelecido no contrato nº 047/2000, a contar da publicação des-
ta Lei, podendo ser modificado, a qualquer tempo, a critério das partes e
para promoção do interesse público.

Art. 4º Para viabilizar esta Lei, o Poder Executivo fica autorizado celebrar
o respectivo Termo de Cessão de Uso de Imóvel, onde estarão estabele-
cidas as competências de cada uma das partes.
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Art. 5º Revoga-se a Lei nº 3.434, de 15 de setembro de 2023.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de maio de 2024.

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ESLEN PARRON MENDES

Secretário Adjunto de Administração

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 169/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 169/2024 - O MUNICÍPIO DE SORRISO
– MT, TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO deempresa KTR
BRASIL IMPORTAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com a finali-
dade informar a empresa pelas irregularidades na execução da ATA Nº
268/2023, cuja finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES, TRATORES, EQUIPAMEN-
TOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS PARA PRESTAR ASSISTÊNCIA
AOS AGRICULTORES FAMILIARES DOS ASSENTAMENTOS DA CI-
DADE DE SORRISO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E SEGURANÇA ALIMENTAR, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. Informamos que, referido docu-
mento foi encaminhado nos meios de comunicação informados pela em-
presa quando do processo licitatório e disponível para consulta junto ao
Departamento de Gestão de Contratos do município de Sorriso-MT, loca-
lizado no Paço Municipal com horário normal de expediente, das 07:00 às
13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do telefone
(66) 3545-4700 ou através do e-mail contratos@sorriso.mt.gov.br. MARI-
CELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA DE CONTRATOS.

LEI Nº 3.523, DE 14 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a permissão para embarque e desembarque de passageiros
com deficiência ou mobilidade reduzida fora dos pontos e das paradas ofi-
ciais do transporte coletivo público municipal.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Os usuários com deficiência ou mobilidade reduzida, que utilizem o
transporte coletivo urbano de passageiros do município de Sorriso, pode-
rão optar pelo local mais acessível para o seu embarque e desembarque,
respeitando o itinerário e a legislação de trânsito.

Art. 2º Na impossibilidade de parada no local indicado por proibição esta-
belecida no Código de Trânsito ou legislação correlata, deverá ser obser-
vado pelo condutor do veículo de transporte coletivo o local mais próximo
ao indicado, desde que garantida a segurança do usuário.

Art. 3º As empresas de transporte coletivo deverão divulgar, no espaço in-
terno dos veículos, em local de boa visibilidade, as informações sobre o
número e o conteúdo desta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de maio de 2024.

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ESLEN PARRON MENDES

Secretário Adjunto de Administração

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDITAL 068 CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO 002/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 03.239.076/0001-62

Endereço: Av. Porto Alegre, 2525 Sorriso – Mato Grosso

EDITAL 068 CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO 002/2023

O Prefeito Municipal de Sorriso-MT, por meio da Comissão Municipal de
Elaboração e Aplicação do Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas
atribuições, conferidas pela Portaria nº 2.379/2023, torna público a convo-
cação dos professores contratados abaixo relacionados, para no período
de 15 a 17 de maio de 2024, entregarem seus documentos na Secre-
taria Municipal de Educação de Sorriso/MT (Av. Tancredo Neves, 124
– Centro) das 7h às 12h.

O candidato deve comparecer junto ao Departamento Gestão de Pessoas
na SEMED – Secretaria Municipal de Educação de Sorriso/MT, no horário
acima indicado, munido dos documentos (cópia nítida e originais) e
da Ficha admissional devidamente preenchida, impressa e assinada dis-
ponível no site https://site.sorriso.mt.gov.br/transparen-
cia?c=Publicacao_Transparencia_item&i=7190.

Apresentar-se na Secretaria Municipal de Educação, com encaminha-
mento do Departamento de Gestão de Pessoas para atribuição de unidade
escolar, no dia 17 de maio de 2024, as 14h de acordo com a classifica-
ção.

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍSICA 30
HORAS - SEDE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF
CARINA CALGARO Educ. Física 30h 15

O não comparecimento no prazo legal, implicará na desistência do classi-
ficado convocado, podendo ser convocado os imediatamente posteriores,
obedecendo à ordem de classificação.

Sorriso, 14 de maio de 2024.

ROBERTA NOVELLO DE BEM

Presidente da Comissão Municipal de Elaboração e Execução do Proces-
so Seletivo Simplificado

Portaria nº 2.379/2023

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2024

O MUNICÍPIO DE SORRISO - MT, TORNA PÚBLICO PARA O CONHE-
CIMENTO DOS INTERESSADOS, que se encontra aberto procedimento
licitatório na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO tendo como finalida-
de definir o conjunto de elementos que nortearão o procedimento licitatório
para:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE
PISCINAS E ESPELHO D’AGUA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Realização: Por meio do site www.bllcompras.org.br.

Data de Início para o recebimento das propostas: das 14:00 horas (horário
de Brasília) do dia 16/05/2024 até às 13:00 horas (horário de Brasília) do
dia 03/06/2024.

Data e horário de início da sessão: Dia 03/06/2024 as 14:00 horas (horário
de Brasília).

15 de Maio de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.484

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 948 Assinado Digitalmente



Julgamento: MAIOR DESCONTO POR LOTE.

Regime de execução: EMPREITADA GLOBAL.

O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Depar-
tamento de Licitação, durante o horário normal de expediente ou através
do site www.sorriso.mt.gov.br ou através do site www.bllcompras.org.br.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Agente de Contratação
na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às
13:00 horas (HORARIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do telefone
(66) 3545-4700 ou através do e-mail licitacao@sorriso.mt.gov.br.

VANDERSON CUNHA DEL SENT – AGENTE DE CONTRATAÇÃO Pre-
feitura Municipal Sorriso/MT.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 168/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 168/2024 - O MUNICÍPIO DE SORRISO
– MT, TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO deempresa CONS-
TRUTORA NOSSA SENHORA APARECIDA EIRELI com a finalidade in-
formar a empresa pelas irregularidades na execução do Contrato Nº 180/
2023, cuja finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA NO
DISTRITO DE PRIMAVERA DO MUNICIPIO DE SORRISO-MT, CON-
FORME MEMORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS ANE-
XO. Informamos que, referido documento foi encaminhado nos meios de
comunicação informados pela empresa quando do processo licitatório e
disponível para consulta junto ao Departamento de Gestão de Contratos
do município de Sorriso-MT, localizado no Paço Municipal com horário
normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE
SORRISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail
contratos@sorriso.mt.gov.br. MARICELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA
DE CONTRATOS.

LEI Nº 3.528, DE 14 DE MAIO DE 2024

Institui e inclui no Calendário Oficial de eventos do Município de Sorriso –
MT, o “Dia da Conscientização da Bronquiolite e da Pneumonia”.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Institui o “Dia da Conscientização da Bronquiolite e da Pneumonia”,
no âmbito do Município de Sorriso, Estado do Mato Grosso, a ser come-
morado anualmente no dia 10 de março.

Parágrafo único. O Dia da Conscientização da Bronquiolite e da Pneumo-
nia será incluído no calendário oficial de eventos do município de Sorriso.

Art. 2º O Dia da Conscientização da Bronquiolite e da Pneumonia tem por
objetivo, sensibilizar, esclarecer e conscientizar educadores, cuidadores,
famílias e a população acerca destas doenças e suas consequências.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de maio de 2024.

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ESLEN PARRON MENDES

Secretário Adjunto de Administração

LEI Nº 3.524, DE 14 DE MAIO DE 2024

Institui a criação do Programa “Gestão Humanizada” do setor público no
município de Sorriso – MT.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a criação do Programa “Gestão Humanizada” do
Setor Público pelo Poder Executivo Municipal, com a finalidade voltada à
promoção da cidadania, integração, sensibilização e motivação dos gesto-
res, servidores e usuários, focando na humanização do servidor e promo-
vendo, consequentemente, a melhoria do atendimento ao cidadão, melhor
qualidade de vida e rentabilidade no trabalho, assegurando perfil adequa-
do para cada função.

Parágrafo único. Para fins da presente Lei, será criado o Programa “Ges-
tão Humanizada” do Setor Público como instrumento de compreensão so-
bre a necessidade de metodologias e ferramentas que otimizem o ambi-
ente de trabalho e o tornem mais agradável para todos. A gestão huma-
nizada é um desses elementos, e pode ser responsável pelo sucesso da
gestão interna.

Art. 2º A gestão humanizada surge nesse cenário como um meio de al-
cançar objetivos como:

Bem-estar dos funcionários; Engajamento dos colaboradores; Retenção
de talentos; Aumento de produtividade.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal deverá a partir disso, juntamente com
os setores de Recursos Humanos na esfera governamental, utilizar ferra-
mentas em busca de mudança, inovação e qualidade no setor público, por
meio de ações implementadas de forma estratégica, visando a atração, re-
tenção e o desenvolvimento dos servidores, adequando pessoas com per-
fis favoráveis a esta nova perspectiva de trabalho.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal fiscalizará o cumprimento desta Lei.

Art. 5º Os setores responsáveis pela política de humanização poderão
definir algumas atividades a serem desenvolvidas, bem como colocar em
prática as ações mencionadas abaixo:

Incentivo para que o ambiente e a prestação do serviço público se tornem
mais humanizados; Ações que promovam a interação entre todos os ór-
gãos e entidades do Poder Executivo; Ações que estimulem, sensibilizem
e motivem gestores, servidores e usuários para tornar o serviço público
mais humanizado; Realizar ações voltadas à promoção do relacionamento
interpessoal, da comunicação e do atendimento interno e externo de for-
ma mais humanizada; Inserção no cotidiano das entidades e órgãos, de
práticas motivacionais e de melhoria da qualidade de vida no trabalho, in-
cluindo as atividades artístico-culturais e sócio interacionais; Estímulo do
senso de pertencimento dos servidores em relação ao serviço público, en-
tidades e órgãos, construindo atitudes como ética, pro atividade, empatia,
cooperação, protagonismo, respeito à diversidade e responsabilidade so-
cial, cidadã e ambiental, entre outros.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá realizar ações vol-
tadas à promoção da cidadania, integração, sensibilização e à motivação
dos gestores, servidores e usuários, permite a humanização do setor e na
consequente melhoria dos atendimentos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de maio de 2024.

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ESLEN PARRON MENDES

Secretário Adjunto de Administração
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LEI Nº 3.529, DE 14 DE MAIO DE 2024

Institui a campanha de incentivo à doação de medula óssea no âmbito do
município de Sorriso – MT.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha de incentivo á doação de medula óssea
no âmbito do município do Sorriso – MT.

Art. 2º A campanha de incentivo á doação de medula óssea tem objetivo
de captar doadores e conscientizar a população sobre a importância da
doação de medula óssea, que tem um procedimento de coleta é seguro
e que pode ajudar salvar muitas vidas tendo em vista que nove pacientes
morrem por dia a espera de transplante.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de maio de 2024.

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ESLEN PARRON MENDES

Secretário Adjunto de Administração

LEI Nº 3.525, DE 14 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre o Programa de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento do Di-
abetes e Alergias na rede municipal de ensino, no município de Sorriso –
MT.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município, o Dispõe sobre o Programa de
Prevenção, Diagnóstico e Tratamento do Diabetes e Alergias na rede mu-
nicipal de ensino, visando identificar a doença ou sua iminência nos alunos
matriculados, para evitar seu desenvolvimento.

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a instruir e proporcionar a
conscientização nas unidades escolares sobre a gravidade dessas doen-
ças, para lidar adequadamente com o tema.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de maio de 2024.

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ESLEN PARRON MENDES

Secretário Adjunto de Administração

LEI Nº 3.527, DE 14 DE MAIO DE 2024

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorriso –
MT, o Dia Municipal do Motoboy.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário de Eventos do Município de
Sorriso – MT, o Dia Municipal do Motoboy.

Parágrafo único. O Dia Municipal do Motoboy será comemorado anual-
mente no dia 27 de julho, que é a data conhecida nacionalmente como Dia
do Motociclista.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de maio de 2024.

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ESLEN PARRON MENDES

Secretário Adjunto de Administração

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO TERMO DE PARCERIA N. 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO TERMO DE PARCERIA N. 001/2022

Nome do Plano de Trabalho: Programa na área de Assistência Social de
Sorriso-MT.

Local de Realização do Projeto: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL DE SORRISO – MT.

Custo do Projeto: Através do presente Termo aditiva-se o Plano de Traba-
lho para o período de 08 meses do Termo de Parceria 001/2022 estima-se
o valor R$ 537.733,33 (quinhentos e trinta e sete mil e setecentos e trin-
ta e três reais e trinta e três centavos), suprimindo-se o valor de R$ 57.
240,00 (cinquenta e sete mil e duzentos e quarenta reais), gerando refle-
xo econômico financeiro positivo de R$ 480.493,33 (quatrocentos e oitenta
mil e quatrocentos e noventa e três reais e trinta e três centavos) e pas-
sando o valor total do referente contrato para R$ 4.911.618,93 (quatro mi-
lhões e novecentos e onze mil e seiscentos e dezoito reais e noventa e
três centavos).

Data de assinatura do Aditivo Termo de Parceria: 04/03/2024. Início do
Projeto: 26/10/2023. Término: 25/10/2024

Objeto do Segundo aditivo do Termo de Parceria n.º 001/2022 - Seleção
de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como Orga-
nização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, nos termos da
Lei Federal n° 9.790/99, para celebrar TERMO DE PARCERIA para for-
mação de vínculo de cooperação, visando o fomento e realização de ativi-
dades de interesse público no desenvolvimento de projetos vinculados na
área da Assistência Social, seguindo as diretrizes estabelecidas na Lei nº
9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100 de
30 de junho de 1999, Decreto Municipal nº 098 de 05 de julho de 2019 e
demais condições deste Edital, com projetos vinculados na área saúde.

Nome da OSCIP: ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INSTITUTO
TUPA (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLI-
CO), CNPJ nº 21.103.364/0001-77, MJ nº 08071.026564/2014-54 e do
Despacho da Secretaria Nacional de Justiça, de 29/10/2014, publicado no
Diário Oficial da União de 03/11/2014, Endereço: Rua dos Estados, n.
º 100, bairro Centro, na cidade de Sorriso/MT, CEP: 78.890-000, email:
osctupa@gmail.com Nome do responsável pelo projeto: Cargo / Função:
Presidente: NEREU BRESOLIN, brasileiro, portador da cédula de identida-
de RG sob n.º 30549264 SESP/MT e CPF sob nº 332.670.309-00.

LICITAÇÃO
AVISO DE CREDENCIAMENTO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

017/2024

A Prefeitura Municipal de Sorriso – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, com sede administrativa na Av. Porto Alegre,
n.º 2.525, Centro na Cidade de Sorriso/MT, considerando o Edital do pro-
cesso de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2024, torna público
para quem possa interessar, que com base na Lei Federal nº 14.133/2021,
realizará procedimento de “CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPE-
CIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE ETANOL, GASOLINA E ÓLEO
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DIESEL S-10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA QUE CIRCULA NO MU-
NICÍPIO DE CUIABÁ-MT.” O credenciamento ocorrerá no período de 16
DE MAIO DE 2024 a 29 DE MAIO DE 2024, OU, QUANDO COLIDIREM
INTERESSADOS, DENTRO DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESEN-
TE EDITAL devendo os interessados, neste período, apresentarem os do-
cumentos necessários e a proposta de adesão de acordo com saldo dis-
ponível. O horário de atendimento será das 07:00 às 13:00 horas, no De-
partamento de Licitação da Prefeitura de Sorriso – MT, através do ende-
reço Av. Porto Alegre, n.º 2.525, Centro na Cidade de Sorriso/MT ou atra-
vés do site menu “Portal da Transparência”, ou através do telefone (66)
3545-4700. VANDERSON CUNHA DEL SENT - AGENTE DE CONTRA-
TAÇÃO.

LEI Nº 3.526, DE 14 DE MAIO DE 2024

Institui a Semana Municipal do Direito nas Escolas da Rede Municipal de
Ensino, no Munícipio de Sorriso e dá outras Providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal do Direito nas Escolas da Rede
Municipal de Ensino.

Art. 2º A Semana Municipal do Direito nas Escolas da Rede Municipal de
Ensino tem como objetivo proporcionar aos alunos da rede de ensino de
Sorriso, o ensino de práticas relacionadas ao Direito, à Legislação Brasi-
leira e à Cidadania, estimulando o conhecimento crítico, o exercício da ci-
dadania e a formação de jovens conscientes de seus deveres e direito.

Art. 3º Fica a critério das escolas da rede municipal de ensino, em parceria
com instituições representativas de classe, faculdades de Direito, Organi-
zações Sociais e demais instituições e associações interessadas, desen-
volver e estimular atividades pedagógicas que tenham como objetivo o en-
sino de temas relacionados à Cidadania e Direito durante a realização da
Semana Municipal do Direito na Escola.

Art. 4º Durante a Semana Municipal do Direito nas Escolas da Rede Muni-
cipal de Ensino, as atividades poderão incluir palestras, debates, oficinas
visitam a órgãos do sistema de justiça, apresentações culturais, concursos
e outras ações que promovam o conhecimento e a reflexão sobre o Direito
e a Cidadania em conjunto com o "Dia do Advogado" e o "Dia do Estudan-
te".

Art. 5º O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias e colaborações
com instituições públicas e privadas para a realização das atividades pre-
vistas nesta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de maio de 2024.

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ESLEN PARRON MENDES

Secretário Adjunto de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 1.511, DE 14 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA Nº 1.511, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Revoga gozo de Licença Prêmio concedida a Servidora que menciona, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Gros-
so,no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Revogar gozo de Licença Prêmio concedida através da Portaria nº
1.418 de 02 de maio de 2024, referente o seguinte:

MAT. SERVIDOR PERÍODO AQUISITI-
VO

PERÍODO DE USU-
FRUTO

2594 MARIA AMELIA DE SOU-
ZA ROSSI

27.01.2019 a 27.
01.2024

06.05.2024 a 04.
06.2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 06 de maio de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso em 14 de maio de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESLEN PARRON MENDES

Secretário Adjunto de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 1.510, DE 14 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA Nº 1.510, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Concede Gozo de Licença Prêmio as Servidoras Efetivas que menciona, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, e atendendo o que dispõe a Lei Com-
plementar nº 140, de 26 de agosto de 2011.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder o gozo de licença prêmio as Servidoras Efetivas que
menciona de acordo com o estabelecido no art. 122 da Lei Complementar
nº 140/2011:

MAT. SERVIDOR PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO DE
USUFRUTO

1748 ADRIANA ROSSATO LIBRE-
LOTTO CARDOSO

11.04.2016 A
11.04.2021

14.05.2024 A
12.07.2024

644 MARIA DA GLORIA ALVES
QUINTELA

03.02.2017 A
03.02.2021

02.05.2024 A
31.05.2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 02 de maio de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de Maio de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESLEN PARRON MENDES

Secretário Adjunto de Administração

Página 1 de 1

(Port. 1510/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

LICITACAO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2024
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNE-
CEDORA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA CÂMA-
RAS DE AR EM GERAL A SEREM UTILIZADOS NOS VEÍCULOS E MA-
QUINÁRIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TA-
BAPORÃ/MT, conforme o Estudo Técnico Preliminar (ETP) Anexo I e Ter-
mo de Referência (TR) Anexo II do Edital.

REPARTIÇÕES INTERESSADAS:

GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA; SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO; SECRETARIA MUNICIPAL DE DES-
PORTO E LAZER

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

CONFORMIDADE: EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 14.133 DE 01
DE ABRIL DE 2021, DECRETOS MUNICIPAIS Nºs. 5.058/2023 E 5.059/
2023 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023, LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/
2006, LEI COMPLEMENTAR 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CÁVEIS.

FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA

O Município de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, através de seu Prefeito
Municipal, Senhor Sirineu Moleta, em atendimento ao disposto na Lei Fe-
deral n°. 14.133/2021, Art. 71, inciso IV, HOMOLOGA o resultado final
do Processo Licitatório supracitado, proferido pelo Pregoeiro Nomeado
“Agente de Contratação” e sua Equipe, instituídos pela Portaria nº. 001/
2024 de 03 de Janeiro de 2024.

EMPRESAS VENCEDORAS:

ALTAIR ZANIN - PNEUS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.329.896/
0001-21

Venceu os itens: 01, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 19,
22, 23, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 43, 44, 46, 47, 49,
50, 51, 52, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 65 e 66.

Totalizando o Valor de R$: 2.603.537,50 (Dois Milhões, Seiscentos e Três
Mil, Quinhentos e Trinta e Sete Reais, Cinquenta Centavos)

PNEUAR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ Sob n°. 03.532.
991/0001-41

Venceu os itens: 02, 13, 16, 20, 21, 24, 25, 61 e 64.

Totalizando o Valor de R$: 1.853.976,30 (Um Milhão, Oitocentos e Cin-
quenta e Três Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais, Trinta Centavos).

LUCILENE APARECIDA NEVES – ME, inscrito no CNPJ Sob n°. 47.807.
340/0001-92

Venceu os itens: 07, 27, 37, 41, 42, 45, 48 e 56.

Totalizando o Valor de R$: 53.024,00 (Cinquenta e Três Mil, Vinte e Quatro
Reais).

VALOR TOTAL DOS ITENS HOMOLOGADO R$: 4.510.537,80 (Quatro
Milhões, Quinhentos e Dez Mil, Quinhentos e Trinta e Sete Reais, Oitenta
Centavos)

Homologo o resultado proferido pelo Pregoeiro Nomeado “Agente de Con-
tratação” e sua Equipe de apoio.

Tabaporã – MT, 14 de Maio 2024.

SIRINEU MOLETA

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE DISTRATO 07/2024.

TERMO DE DISTRATO 07/2024

Que entre si fazem, tendo de um lado como contratante o Município de
Tabaporã - MT, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº. 37.464.997/
0001-40, situada na Avenida Comendador José Pedro Dias, 979/N, nesta
cidade de Tabaporã – MT, de outro lado, como contratado Senhor HIGOR
JUNIOR DA SILVA MENEGUETI brasileiro servidor contratadonocargo de
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – OPERADOR DE PÁ CAR-
REGADEIRA com matricula no RH sob o nº 2188, residente e domiciliado
neste município de Tabaporã/ MT, sendo que resolve de comum acordo,
colocar um fim no CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMI-
NADO Nº123/2022, por solicitação do contratado, datado e passado nesta
cidade de Tabaporã – MT,14 de maio de 2024.

SIRINEU MOLETA HIGOR JUNIOR DA SILVA MENEGUETI

Prefeito de Tabaporã CONTRATADO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ANDERON LUIS LOGA VICTOR HUGO BORK BARBOSA

Secretário Mun. de Obras e serviços Secretário Mun. de Adm. e Pla-
nejamento Urbanos

ASTOR BESKOW

PROCURADOR JURÍDICO

OAB/MT. 16586 B

LICITACAO
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 009/2024

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 002/2024

O MUNICÍPIO DE TABAPORÃ/MT, pessoa jurídica de direito público in-
terno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 37.464.997/0001-40, com
sede administrativa na Avenida Comendador José Pedro Dias, n.º 979, –
MT, CEP – 78.563-000, fone (66) 3557-1505, por meio do seu Agente de
Contratações, nomeado pela Portaria nº. 001/2024, no uso de suas atri-
buições, torna público a abertura de licitação na modalidade CONCOR-
RÊNCIA PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Por Empreitada Global, obje-
tivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
A CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD NAS RUAS
E AVENIDAS NO DISTRITO DE NOVA FRONTEIRA NO MUNCÍPIO DE
TABAPORÃ – MATO GROSSO, conforme o projeto básico, cronograma
físico financeiro e seus anexos, integrantes deste edital.

Modalidade de licitação: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL

Conformidade: Lei nº 14.133/2021 e DECRETOS MUNICIPAIS Nºs. 5.058/
2023 E 5.059/2023 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 E SUAS ALTERA-
ÇÕES, E LEI COMPLEMENTAR N°. 123/06 E LC 147/14.

Forma de execução: INDIRETA

DA ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO

Data: 06/06/2024

Horário: Das 07h00minh ÀS 08h00minh (Horário Local)

Local: Prédio da Prefeitura Municipal (Endereço acima citado).

DO JULGAMENTO

Data: 06/06/2024
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Horário: 08h00min HORAS (horário local)

Local: Prédio da Prefeitura Municipal (Endereço acima citado).

Observação 01: O Edital na íntegra com seus anexos, bem como todo ma-
terial necessário para elaboração das Propostas e demais informações,
encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, no
endereço eletrônico www.tabapora.mt.gov.br e (ou) via e-mail licita-
cao@tabapora.mt.gov.br acima citado, ou pelo telefone 66 3557 1248,
sem qualquer ônus, aos interessados em participar da licitação, durante o
horário normal de atendimento da Prefeitura (2ª a 6ª feira das 07h00min

horas às 11h00min horas e das 13:00min as 17:00min horas, exceto feria-
dos e pontos facultativos).

Tabaporã/MT, 15 de Maio de 2024.

HELIELSON TEODORO ALVES

Agente de Contratação Nomeado

Portaria n° 001/2024

CONTROLADORIA
DECRETO Nº 5.181/2024 - ATUALIZA TABELA DE VENCIMENTOS DO PCCS DA EDUCAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. SIRINEU MOLETA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
em Lei, e

Considerando que há a necessidade de um ato para fins de atualização das Tabelas de Vencimentos do Plano de Cargo, Carreiras e Salários, contidas
na Lei Municipal 1.080/2017 e suas alterações (PCCS da Educação), dadas por Leis de Recomposição Geral Anual posteriores à aprovação do PCCS;

Decreta:

Art. 1º. A Atualização do Anexo IV, da Lei Municipal 1.080/2017,Tabelas de Vencimentos, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.451/2024 – RGA
de 4,62%, de Recomposição Geral Anual da Remuneração do Quadro de Pessoal Efetivo dos Profissionais da Educação do Município de Tabaporã-MT.

Parágrafo Único. Diferentemente dos demais profissionais da educação, a presente atualização concede aos professores reajuste de 1%, pois estes já
haviam tido seus vencimentos reajustados pela Lei Municipal 1.448/2024 em 3,62%.

Art. 2º. O presente Decreto passa a ser parte integrante da Lei Municipal nº. 1.080/2017 e entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a data de 01/05/2024, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Tabaporã/MT, 14 de Maio de 2024.

SIRINEU MOLETA

Prefeito Municipal

ANEXO IV

Da Lei Municipal 1.080/2017

ANEXO IV - TABELA DE VENCIMENTOS da Lei Municipal nº 1.080/2017
Atualizada pela Lei 1.451/2024, com Reajuste Geral de 4,62% (Art. 1ºcapt e §2º)

618/PROFESSOR 30 HORAS
Classe
A B C D E

Nível 1 1,5 1,7 1,85 2
1 1 R$ 3.468,98 R$ 5.203,46 R$ 5.897,26 R$ 6.417,61 R$ 6.937,95
2 1,1 R$ 3.815,87 R$ 5.723,81 R$ 6.486,99 R$ 7.059,37 R$ 7.631,75
3 1,2 R$ 4.162,77 R$ 6.244,16 R$ 7.076,71 R$ 7.701,13 R$ 8.325,54
4 1,3 R$ 4.509,67 R$ 6.764,50 R$ 7.666,44 R$ 8.342,89 R$ 9.019,34
5 1,4 R$ 4.856,57 R$ 7.284,85 R$ 8.256,16 R$ 8.984,65 R$ 9.713,13
6 1,5 R$ 5.203,46 R$ 7.805,20 R$ 8.845,89 R$ 9.626,41 R$ 10.406,93
7 1,6 R$ 5.550,36 R$ 8.325,54 R$ 9.435,62 R$ 10.268,17 R$ 11.100,72
8 1,61 R$ 5.585,05 R$ 8.377,58 R$ 9.494,59 R$ 10.332,35 R$ 11.170,10
9 1,62 R$ 5.619,74 R$ 8.429,61 R$ 9.553,56 R$ 10.396,52 R$ 11.239,48
10 1,63 R$ 5.654,43 R$ 8.481,65 R$ 9.612,53 R$ 10.460,70 R$ 11.308,86
11 1,64 R$ 5.689,12 R$ 8.533,68 R$ 9.671,51 R$ 10.524,87 R$ 11.378,24
12 1,65 R$ 5.723,81 R$ 8.585,72 R$ 9.730,48 R$ 10.589,05 R$ 11.447,62

Tabela Salarial Professor sem Formação 30h
Nível/Classe 1 - 1,00 Ensino:

60% R$ 2.081,39 FundamentalA-1,00 - Sem Formação em Nível Superior 70% R$ 2.428,28 Médio
B-1,00 - Sem Licenciatura 85% R$ 4.422,94 Superior Sem Licenciatura
Art. 80. Os professores sem formação prevista no art. 6º, desta Lei, perceberão vencimentos de 60% (sessenta por cento), se possuir ensino fundamental e 70% (setenta
por cento), se possuir ensino médio, respectivamente, do vencimento da tabela de professor, Classe “A” Nível “1”; e se possuir curso de Nível superior sem licenciatura,
85% (oitenta e cinco por cento) da Classe “B”, Nível “1”.

624/TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 30 HORAS
Classe
A B C
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Nível 1 1,5 1,7
1 1 R$ 2.243,59 R$ 3.365,39 R$ 3.814,11
2 1,1 R$ 2.467,95 R$ 3.701,93 R$ 4.195,52
3 1,2 R$ 2.692,31 R$ 4.038,47 R$ 4.576,93
4 1,3 R$ 2.916,67 R$ 4.375,00 R$ 4.958,34
5 1,4 R$ 3.141,03 R$ 4.711,54 R$ 5.339,75
6 1,5 R$ 3.365,39 R$ 5.048,08 R$ 5.721,16
7 1,6 R$ 3.589,75 R$ 5.384,62 R$ 6.102,57
8 1,61 R$ 3.612,18 R$ 5.418,27 R$ 6.140,71
9 1,62 R$ 3.634,62 R$ 5.451,93 R$ 6.178,85
10 1,63 R$ 3.657,05 R$ 5.485,58 R$ 6.216,99
11 1,64 R$ 3.679,49 R$ 5.519,24 R$ 6.255,13
12 1,65 R$ 3.701,93 R$ 5.552,89 R$ 6.293,28

622/TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZADO 30 HORAS
Classe
A B C

Nível 1 1,5 1,7
1 1 R$ 3.221,03 R$ 4.831,54 R$ 5.475,74
2 1,1 R$ 3.543,13 R$ 5.314,69 R$ 6.023,32
3 1,2 R$ 3.865,23 R$ 5.797,85 R$ 6.570,89
4 1,3 R$ 4.187,33 R$ 6.281,00 R$ 7.118,47
5 1,4 R$ 4.509,44 R$ 6.764,15 R$ 7.666,04
6 1,5 R$ 4.831,54 R$ 7.247,31 R$ 8.213,62
7 1,6 R$ 5.153,64 R$ 7.730,46 R$ 8.761,19
8 1,61 R$ 5.185,85 R$ 7.778,78 R$ 8.815,95
9 1,62 R$ 5.218,06 R$ 7.827,09 R$ 8.870,71
10 1,63 R$ 5.250,27 R$ 7.875,41 R$ 8.925,46
11 1,64 R$ 5.282,48 R$ 7.923,72 R$ 8.980,22
12 1,65 R$ 5.314,69 R$ 7.972,04 R$ 9.034,98

623/TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL NÃO PROFISSIONALIZADO 30 HORAS
Classe
A B C

Nível 1 1,5 1,7
1 1 R$ 2.321,91 R$ 3.482,86 R$ 3.947,24
2 1,1 R$ 2.554,10 R$ 3.831,15 R$ 4.341,97
3 1,2 R$ 2.786,29 R$ 4.179,43 R$ 4.736,69
4 1,3 R$ 3.018,48 R$ 4.527,72 R$ 5.131,42
5 1,4 R$ 3.250,67 R$ 4.876,01 R$ 5.526,14
6 1,5 R$ 3.482,86 R$ 5.224,29 R$ 5.920,86
7 1,6 R$ 3.715,05 R$ 5.572,58 R$ 6.315,59
8 1,61 R$ 3.738,27 R$ 5.607,41 R$ 6.355,06
9 1,62 R$ 3.761,49 R$ 5.642,24 R$ 6.394,53
10 1,63 R$ 3.784,71 R$ 5.677,06 R$ 6.434,01
11 1,64 R$ 3.807,93 R$ 5.711,89 R$ 6.473,48
12 1,65 R$ 3.831,15 R$ 5.746,72 R$ 6.512,95

624/ 626/ 628/APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZADO 30 HORAS
Classe

Classe A - 1 B – 1,28
Nível 1 1,28
1 1 R$ 2.486,23 R$ 3.182,37
2 1,1 R$ 2.734,85 R$ 3.500,61
3 1,2 R$ 2.983,48 R$ 3.818,85
4 1,3 R$ 3.232,10 R$ 4.137,09
5 1,4 R$ 3.480,72 R$ 4.455,32
6 1,5 R$ 3.729,34 R$ 4.773,56
7 1,6 R$ 3.977,97 R$ 5.091,80
8 1,61 R$ 4.002,83 R$ 5.123,62
9 1,62 R$ 4.027,69 R$ 5.155,45
10 1,63 R$ 4.052,55 R$ 5.187,27
11 1,64 R$ 4.077,42 R$ 5.219,09
12 1,65 R$ 4.102,28 R$ 5.250,92

625/ 627/ 629/APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL NÃO PROFISSIONALIZADO 30 HORAS
Classe
A B

Nível 1 1,15
1 1 R$ 1.892,02 R$ 2.175,83
2 1,1 R$ 2.081,22 R$ 2.393,41
3 1,2 R$ 2.270,43 R$ 2.610,99
4 1,3 R$ 2.459,63 R$ 2.828,57
5 1,4 R$ 2.648,83 R$ 3.046,16
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6 1,5 R$ 2.838,03 R$ 3.263,74
7 1,6 R$ 3.027,24 R$ 3.481,32
8 1,61 R$ 3.046,16 R$ 3.503,08
9 1,62 R$ 3.065,08 R$ 3.524,84
10 1,63 R$ 3.084,00 R$ 3.546,60
11 1,64 R$ 3.102,92 R$ 3.568,35
12 1,65 R$ 3.121,84 R$ 3.590,11

630/NUTRICIONISTA 40 HORAS
Classe
A B C D

Nível 1 1,3 1,5 1,7
1 1 R$ 4.158,89 R$ 5.406,55 R$ 6.238,33 R$ 7.070,11
2 1,1 R$ 4.574,78 R$ 5.947,21 R$ 6.862,17 R$ 7.777,12
3 1,2 R$ 4.990,67 R$ 6.487,87 R$ 7.486,00 R$ 8.484,13
4 1,3 R$ 5.406,55 R$ 7.028,52 R$ 8.109,83 R$ 9.191,14
5 1,4 R$ 5.822,44 R$ 7.569,18 R$ 8.733,67 R$ 9.898,15
6 1,5 R$ 6.238,33 R$ 8.109,83 R$ 9.357,50 R$ 10.605,17
7 1,6 R$ 6.654,22 R$ 8.650,49 R$ 9.981,33 R$ 11.312,18
8 1,61 R$ 6.695,81 R$ 8.704,55 R$ 10.043,72 R$ 11.382,88
9 1,62 R$ 6.737,40 R$ 8.758,62 R$ 10.106,10 R$ 11.453,58
10 1,63 R$ 6.778,99 R$ 8.812,68 R$ 10.168,48 R$ 11.524,28
11 1,64 R$ 6.820,58 R$ 8.866,75 R$ 10.230,87 R$ 11.594,98
12 1,65 R$ 6.862,17 R$ 8.920,82 R$ 10.293,25 R$ 11.665,68

APOIO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - ADE - 30 HORAS
Classe
A B C

Nível 1 1,15 1,28
1 1 R$ 1.892,02 R$ 2.175,83 R$ 2.421,79
2 1,1 R$ 2.081,22 R$ 2.393,41 R$ 2.663,97
3 1,2 R$ 2.270,43 R$ 2.610,99 R$ 2.906,15
4 1,3 R$ 2.459,63 R$ 2.828,57 R$ 3.148,33
5 1,4 R$ 2.648,83 R$ 3.046,16 R$ 3.390,50
6 1,5 R$ 2.838,03 R$ 3.263,74 R$ 3.632,68
7 1,6 R$ 3.027,24 R$ 3.481,32 R$ 3.874,86
8 1,61 R$ 3.046,16 R$ 3.503,08 R$ 3.899,08
9 1,62 R$ 3.065,08 R$ 3.524,84 R$ 3.923,30
10 1,63 R$ 3.084,00 R$ 3.546,60 R$ 3.947,52
11 1,64 R$ 3.102,92 R$ 3.568,35 R$ 3.971,73
12 1,65 R$ 3.121,84 R$ 3.590,11 R$ 3.995,95

PORTARIA Nº. 246/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - RETIFICAR A PORTARIA, 116/2021, concedendo-se a REA-
DAPTAÇÃO FUNCIONAL à servidora MARLI TEREZINHA DE AMORIM
CONTREIRAS, efetiva no cargo de Professora, admitida em 06/02/2002,
matrícula nº 094, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
pelo período de 16/02/2021 a 06/07/2021, conforme Perícia Médica reali-
zada na data de 16/02/2021, assinada pelo Médico Dr. Antonio Moro Pena,
CRM-MT 9361. Passando a desempenhar a função de auxiliar de Ges-
tão especialmente na Coordenação Pedagógica, junto a Escola Munici-
pal Menino Jesus.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a data de 16/02/2021, revogando as disposições em
contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 15 de maio de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITACAO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNE-
CEDORA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA CÂMA-
RAS DE AR EM GERAL A SEREM UTILIZADOS NOS VEÍCULOS E MA-
QUINÁRIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TA-
BAPORÃ/MT, conforme o Estudo Técnico Preliminar (ETP) Anexo I e Ter-
mo de Referência (TR) Anexo II do Edital.

REPARTIÇÕES INTERESSADAS:

GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA; SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO; SECRETARIA MUNICIPAL DE DES-
PORTO E LAZER

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

CONFORMIDADE: EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 14.133 DE 01
DE ABRIL DE 2021, DECRETOS MUNICIPAIS Nºs. 5.058/2023 E 5.059/
2023 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023, LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/
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2006, LEI COMPLEMENTAR 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CÁVEIS.

FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA

O Município de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, através de seu Prefeito
Municipal, Senhor SIRINEU MOLETA, em atendimento ao disposto na Lei
Federal n°. 14.133/2021, Art. 71, inciso IV, ADJUDICA o resultado final
do Processo Licitatório supracitado, proferido pelo Pregoeiro Nomeado
“Agente de Contratação” e sua Equipe, instituídos pela Portaria nº. 001/
2024 de 03 de Janeiro de 2024.

EMPRESAS VENCEDORAS:

ALTAIR ZANIN - PNEUS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.329.896/
0001-21

Venceu os itens: 01, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 19,
22, 23, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 43, 44, 46, 47, 49,
50, 51, 52, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 65 e 66.

Totalizando o Valor de R$: 2.603.537,50 (Dois Milhões, Seiscentos e Três
Mil, Quinhentos e Trinta e Sete Reais, Cinquenta Centavos)

PNEUAR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ Sob n°. 03.532.
991/0001-41

Venceu os itens: 02, 13, 16, 20, 21, 24, 25, 61 e 64.

Totalizando o Valor de R$: 1.853.976,30 (Um Milhão, Oitocentos e Cin-
quenta e Três Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais, Trinta Centavos).

LUCILENE APARECIDA NEVES – ME, inscrito no CNPJ Sob n°. 47.807.
340/0001-92

Venceu os itens: 07, 27, 37, 41, 42, 45, 48 e 56.

Totalizando o Valor de R$: 53.024,00 (Cinquenta e Três Mil, Vinte e Quatro
Reais).

VALOR TOTAL DOS ITENS ADJUDICADOS R$: 4.510.537,80 (Quatro
Milhões, Quinhentos e Dez Mil, Quinhentos e Trinta e Sete Reais, Oitenta
Centavos)

Adjudico o resultado proferido pelo Pregoeiro Nomeado “Agente de Con-
tratação” e sua Equipe de apoio.

Tabaporã – MT, 14 de Maio 2024.

SIRINEU MOLETA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

AVISO DE ENCERRAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO
DE VALOR - Nº 036/2024.

Departamento de Compras torna público que, por determinação da Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUR, através da Se-
cretária a Sra. Rafaela Gomes dos Santos, no uso de suas atribuições le-
gais.

Informa o Encerramento/Homologação do Procedimento Administrativo
na modalidade de Dispensa de Licitação em Razão de Valor nº 036/COM-
PRAS/SAD/2024 cujo o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM LOCAÇÃO E/OU MONTAGEM DE STAND PARA FEI-
RA INTERNACIONAL DE TURISMO DO PANTANAL, A FIT PANTANAL
2024, QUE SERÁ REALIZADA ENTRE OS DIAS 30 DE MAIO E 2 DE
JUNHO DE 2024, NO CENTRO DE EVENTOS DO PANTANAL, EM CUI-
ABÁ., através da empresa PATIO GROUP LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 45.186.322/0001-05, na importância de R$ 15.380,00 (Quinze Mil, Tre-
zentos e Oitenta Reais).

O fundamento legal para a Dispensa é o Art. 75, II, da Lei n. 14.133/
2021, Parecer Jurídico Referencial n.º 085/PGM/2024, Decreto Municipal
n.º 110, de 31 de Março de 2023 – Regulamenta Lei Fed. 14.133/2021 nos
Artº. 135 ao 139.

Torna público o resultado da homologação do processo acima referencia-
do, no sitio eletrônico do Município.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra - MT, 14 de Maio de 2024. Se-
cretaria Municipal de Administração / Departamento de Compra.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 054/2024 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 054/2024 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADON.º 001/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a
RETIFICAÇÃO DO EDITAL COMPLEMENTAR 053/2024 de 10/05/2024 para o cargo de 733 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 H, relativo ao Pro-
cesso Seletivo 001/2023, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional temporário do Município de Tangará da
Serra-MT.

RESOLVE:

1. Retificar o Edital Complementar 053/2024 do Processo Seletivo 001/2023, tornando sem efeito a convocação apenas dos candidatos ao cargo 733 –
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H.

733 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H COD. 0733
Colação Nº da Ins-

crição Nome do Inscrito Data de Nas-
cimento

Nº de Acertos
Português

Pontos Por-
tuguês

Nº de acertos
Especifico

Pontos Es-
pecíficos

Total de
Pontos Classificação

98 227 PAMELA KAROLINA
ESTEVAM 14/2/1997 6 18 8 40 58 CLASSIFICADO

2. Manter os candidatos classificados para o cargo de “733 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H”, na lista de classificação geral, disponiveis para a
convocação para atuarem na Secretaria Municipal de Saúde conforme Edital de Abertura item 2.4.

3. Fica inalteradas as demais informações no Edital Complementar nº. 053/2023 Processo Seletivo nº 001/2023, visando a convocação candidatos rela-
tivo ao cargo de: MÉDICO CLÍNICO GERAL – LEI 4334.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 14 de Maio de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Wellington Rossiter Bezerra Arielzo da Guia e Cruz
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Secretário Municipal de Saúde Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 274, DE 12 DE MAIO DE 2024

DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA,
MATO GROSSO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial de 3 (três) dias no Município de Tangará
da Serra, em decorrência do falecimento da Deputada Federal AMALIA
SCUDELER DE BARROS SANTOS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 12 de
maio de 2024, 47º aniversário de Emancipação Político – Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 26/2024

Súmula: “Regulamenta a metodologia para determinação de rESSAR-
CIMENTO DO AOS COFRES PUBLICOS DOS CUSTOS DE PROJETOS
PARA REURB-E.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE
MATO ROSSO, SR. PASCOAL ALBERTON, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, bem como a lei nacional Nº 13.
465/2017,

CONSIDERANDO a extrema necessidade do processo de legitimação
fundiária destas áreas.

CONSIDERANDO que é de interesse público a regularização de imóveis,
visando a solução de problema crônico que assola nosso município.

CONSIDERANDO o artigo 33, § 1º, inciso III, da lei 13.465/2017, que pre-
vê a possibilidade de custeio do projeto de regularização fundiária pelo en-
te público com posterior ressarcimento.

CONSIDERANDO que o município possui, prestadores de serviços de to-
pografia e engenharia contratados para prestação continua destes servi-
ços, bem como que este tipo de contratação reduz drasticamente o custo
de tais serviços.

CONSIDERANDO a complexidade dos serviços técnicos a serem realiza-
dos, bem como a escala destes o que reduz seu custo unitário por imóvel.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica regulamentada a cobrança do valor de ressarcimento do cus-
teio do projeto de regularização fundiária por lote a ser regularizado pelo
procedimento de Reurb-E. Conforme tabela a seguir.

Até 600 M2 R$ 300,00
600,01M2 Á 1000 M2 R$ 450,00
ACIMA DE 1000,01M2 R$ 600,00

Art. 2 º A cobrança de tal ressarcimento visa o cumprimento da lei 13.465,
onde determina que é responsabilidade do ocupante o custeio do projeto
de regularização fundiária.

Gabinete do Prefeito municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato
Grosso, em 02 de maio de 2024.

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal

CONTRATOS
PUBLICAÇÃO PRORROGAÇÃO PP 014/2024

AVISO DE PRORROGAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº
014/2024

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE-MT NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLI-
CO QUE PRORROGA REALIZAR A LICITAÇÃO A SEGUIR CARACTE-
RIZADA:

PROCESSO: 037/2024

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS DE INSTALA-
ÇÃO ELÉTRICA DE ALTA E BAIXA TENSÃO EM ATENDIMENTO AS NE-
CESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE/MT.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA: 29/05/2024

HORÁRIO: 07h30min

O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO OBEDECERÁ AO DISPOSTO NA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. O
EDITAL COMPLETO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE WWW.TERRANOVA-
DONORTE.MT.GOV.BR E TAMBÉM NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE,
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT /
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, SITO AVENIDA CLOVES FELÍCIO
VETORATTO, 101, CENTRO, TERRA NOVA DO NORTE - MT, NO HO-
RÁRIO DE EXPEDIENTE (7h00min ÀS 13h00min). MAIORES INFORMA-
ÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS PELOS TELEFONES 66.3534.2500.

TERRA NOVA DO NORTE - MT, 14 DE MAIO DE 2024.

Edivaldo Moreira da Silva

Pregoeiro

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 27/2024

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do COMITÊ DE INVESTIMEN-
TOS do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Terra
Nova do Norte - PREVITER, e dá outras providências.”

PASCOAL ALBERTON, Prefeito do Município de Terra Nova do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
la Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o Capítulo VI, Sessão I, art. 91º, da Portaria MTP nº 1.
467/2022 de 02 de junho de 2022;

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação dos membros para a com-
posição do Comitê de Investimentos;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados como membros do comitê de investimento do
PREVITER:
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I – Isaura Gorete De Carli – 474.015.591-53

II – Luciano de Abreu – 048.358.681-10

III – Gleiciane Aparecida Bartz – 025.114.641-36

§ 1º - Os membros do Comitê de Investimentos terão mandatos de 03
(três) anos, podendo ser renovados por igual período.

§ 2º - O Comitê será presidido pelo servidor nomeado no inciso I, e com-
porão a Comissão de investimentos dos Recursos Previdenciários.

Art. 2º. O Comitê de Investimentos se reunirá, pelo menos, três vezes ao
ano, cabendo-lhe especificamente realizar estudos quanto a destinação da
aplicação dos recursos previdenciários, de forma a auxiliar o conselho pre-
videnciario na execução da política de investimentos.

§ 1º As decisões referente a destinação da aplicação dos recursos previ-
denciários deverão ser registradas em atas e arquivadas junto as demais
decisões emitidas pelo Conselho Previdenciário.

§ 2º Os membros do Comitê de Investimentos, nada perceberão pelo de-
sempenho do mandato.

Art 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Terra Nova do Norte/MT, em 14 de maio de 2024.

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL N° 019/ 2024

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CON-
TRATO TEMPORÁRIO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA-
MODALIDADE ANÁLISE DE CURRÍCULO, PARA ATUAR EM CARGOS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO.

O MUNICÍPIO de TERRA NOVA DO NORTE - MT, no uso de suas atri-
buições legais, torna público para o conhecimento dos interessados,
o Edital nº 019/2024 que publica o resultado final do Processo Sele-
tivo Simplificado para contratos temporários e formação de cadastro
de reserva para os cargos de Professor Pedagogo, Monitor de Creche,
Motorista de Transporte Escolar, Auxiliar de Nutrição e Limpeza, Auxiliar
de Sala e Nutricionista, para atuarem na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

1. DO RESULTADO FINAL

1.1. De acordo com critérios estabelecidos no Edital Nº 12/2024, a Comis-
são instituída pela Portaria nº 010/2023/GS/RM/SMECD de 22/11/2023 re-
alizou a classificação final do Processo Seletivo Simplificado, ordem de-
crescente, ficando assim definido:

Motorista de Transporte Escolar
Classificação Nome Pontuação Resultado Final
01 Vinicius Camargo Dias 18,00 CR
02 Valdemir da Silva Alves 12,00 CR
03 Ilson Bento de Oliveira 6,00 CR
04 Otacílio Pinheiro da Silva 6,00 CR
05 Elton Angelo de Almeida Leite 6,00 CR
06 Alexandre Kensy Ventura 6,00 CR
07 Silvano Carlos Mudrei Araújo 6,00 CR
08 Marcos Rodrigues Ariel 6,00 CR

09 Ernesto Marcos Cardoso de Li-
ma - Desclassificado

10 Valdinei da Silva - Desclassificado

* CR – Cadastro Reserva

Auxiliar de Nutrição e Limpeza

Classificação Nome Pontuação Resultado Fi-
nal

01 Maria Helena Alves 8,00 CR
02 Ivete Marques de Oliveira de Lima 8,00 CR
03 Joseli Martins dos Santos Andrade 6,00 CR
04 Marcilene Rosa Meireles 6,00 CR
05 Francisco de Assis Cardoso de Li-

ma 4,00 CR
06 Maria da Silva Sousa 4,00 CR
07 Andreia Neves da Rocha 4,00 CR

* CR – Cadastro Reserva

Monitor de Creche

Classificação Nome Pontuação Resultado Final
*

01 Sara de Andrade Correia 11,50 CR
02 Carina Tainara Silva Cologe 10,00 CR
03 Delvani Braga dos Santos 10,00 CR
04 Marcia Adriana Teixeira dos San-

tos 8,00 CR
05 Joseane Gomes de Oliveira 8,00 CR
06 Maria Eva Egidia de Lima 8,00 CR
07 Gabriela Cristina Bassanessi Sa-

les 8,00 CR
08 Edilene Hesper Moura 8,00 CR
09 Milene de Almeida Araújo 8,00 CR
10 Bruna Segat Rodrigues 8,00 CR

*CR – Cadastro Reserva

Nutricionista
Classificação Nome Pontuação Resultado Final *
01 Eduardo José Flor da Silva 20,00 CR

*CR – Cadastro Reserva

Professor Licenciatura Plena - Pedagogo

Classificação Nome Pontuação Resultado Final
*

01 Aline Dailane Sousa dos Santos 36,00 CR
02 Gessyca Laborão Ferreira 36,00 CR
03 Sandra Ivete Pinow 35,00 CR
04 Vania Natalina Figueiredo Rodri-

gues 35,00 CR
05 Marisane da Silva 35,00 CR
06 Ivanete Ribeiro Alves 35,00 CR
07 Indiamar Ferrão 35,00 CR
08 Jayne Rosa Rodrigues 35,00 CR
09 Andreia Karoline Silva Nascimen-

to 35,00 CR
10 Raiandra Baldoino da Silva Paiva 35,00 CR
11 Simone dos Santos 32,41 CR
12 Sandra Rodriguês de Sousa 32,40 CR
13 Cheyla Kherly Ferreira 31,78 CR
14 Evyllinn Poliana Gomes 31,47 CR
15 Janice Carvalho da Silva 30,75 CR
16 Medy Daiane Cararo 30,42 CR
17 Gainete de Souza 30,00 CR
18 Josiane Alice Lazzarotto da Silva 25,00 CR
19 Cleude Vieira dos Santos 22,87 CR
20 Mirian Mendes da Silva 21,05 CR
21 Luciana Beteli Alves do Carmo 20,96 CR
22 Glaucia Camila Gomes 20,00 CR

*CR – Cadastro Reserva

Auxiliar de Sala
Classificação Nome Pontuação Resultado Final *
01 Letícia Pereira Bonfim 12,12 CR
02 Samara Alves da Costa 11,50 CR
03 Marta Maria Alves de Oliveira 8,00 CR
04 Jucélia Freire Teles Fernandes 8,00 CR
05 Quelma Maria Stern 8,00 CR
06 Andressa Pereira de Souza 8,00 CR
07 Jaine Viana Tibes 8,00 CR
08 Dyenifer Ferreira Frasson 8,00 CR
09 Mercedes Elicia -- Desclassificada

*CR – Cadastro Reserva
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1.2. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Desporto de Terra Nova do Norte – MT.

Terra Nova do Norte, 14 de maio de 2024.

_________________________ _________________________

Pascoal Alberton Reginaldo Marcolan

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Educação

Port. 03/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA -
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 1°

QUADRIMESTRE DE 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

PARA A AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS

DO 1° QUADRIMESTRE DE 2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU, Estado de Mato Grosso,
em cumprimento a legislação federal em especial ao disposto no art. 9 §
4°, da Lei complementar n° 101/2000.

CONVOCA, à população em geral, para a Audiência Pública que se re-
alizará no dia 21 de maio de 2024, às 09h:30min no Plenário da Câ-
mara Municipal, com a finalidade de discutir e apresentar A AVALIAÇÃO
DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 1° QUADRIMESTRE DE
2024, relativo ao período de janeiro a abril de 2024.

Torixoréu - MT, 14 de maio de 2024.

THIAGO TIMO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

AUTORIZO com base no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, e a vista do
Parecer s/n da Procuradoria-Geral do Município, a DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 26/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2024, com funda-
mento no Art. 75, inciso "iv", alínea "A" da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, para execução de serviço a empresa RODOBENS VEICU-
LOS COMERCIAIS CIRASA S.A., inscrita no CNPJ: 59.970.624/0029-85,
cujo objeto SERVICO DE REVISAO DE LIMITE DE QUILOMETRAGEM
CORRETIVA E PREVENTIVA COM REPOSICAO DE PECAS E MAO
DE OBRA INCLUSA, PARA VEICULO OFICIAL VAM MERCEDES-BENZ
SPRINTER FURGÃO, ANO/MODELO 2022/2023, PLACA: SDD0C42,
CHASSI: 8AC907843PE230397, KM: 40.000, EM PERÍODO DE GARAN-
TIA, JÁ QUE É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR O BOM FUNCIO-
NAMENTO DO VEÍCULO, PROLONGAR A SUA VIDA ÚTIL EVITANDO
QUEBRAS INESPERADAS E DESGASTES PREMATUROS, ALÉM DE
GARANTIR A PRODUTIVIDADE, A EFICIÊNCIA E O VALOR DO MES-
MO. pelo valor global de R$ 5.820,24 (Cinco Mil Oitocentos e Vinte Reais
e Vinte e Quatro Centavos).

Vale de São Domingos-MT, 14 de Maio de 2024.

Geraldo Martins da Silva

Prefeito Municipal

ERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE:
DISPENSA Nº. 26/2024 PROCESSO: 42/2024

T

o Prefeito do Município de Vale de São Domingos, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, fundamentado no Inciso IV do artigo

71 da Lei n° 14.133/21, DECIDE pela ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGA-
ÇÃO da licitação na modalidade DISPENSA nº 26/2024, que tem por obje-
to a SERVICO DE REVISAO DE LIMITE DE QUILOMETRAGEM CORRE-
TIVA E PREVENTIVA COM REPOSICAO DE PECAS E MAO DE OBRA
INCLUSA, PARA VEICULO OFICIAL VAM MERCEDES-BENZ SPRIN-
TER FURGÃO, ANO/MODELO 2022/2023, PLACA: SDD0C42, CHASSI:
8AC907843PE230397, KM: 40.000, EM PERÍODO DE GARANTIA, JÁ
QUE É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR O BOM FUNCIONAMENTO
DO VEÍCULO, PROLONGAR A SUA VIDA ÚTIL EVITANDO QUEBRAS
INESPERADAS E DESGASTES PREMATUROS, ALÉM DE GARANTIR A
PRODUTIVIDADE, A EFICIÊNCIA E O VALOR DO MESMO, a qual teve
como vencedora a empresa RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CI-
RASA S.A., inscrita no CNPJ: 59.970.624/0029-85, pelo valor global de
R$ 5.820,24 (Cinco Mil Oitocentos e Vinte Reais e Vinte e Quatro Cen-
tavos)

Vale de São Domingos-MT, 14 de Maio de 2024.

GERALDO MARTINS DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA Nº 604/CPSPAD/SAD/2024

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e Decreto nº 032/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR ao Sr. FELIPE NÉRI DE ARRUDA, matrícula nº
152840, Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social – perfil Advo-
gado, da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o
artigo 173, § 2° da Lei Complementar n° 1.164/91 alterado pela Lei 3.495/
2010, para acompanhar o processo n° 054/2023, na fase em que se en-
contra e, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar a competente Defesa
Escrita, tendo em vista que o indiciado fora declarado revel.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Várzea Grande, 13 de maio de 2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA

PORTARIA N° 122/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO,
criado pela LEI N°1733/1997 e alterada pela LEI N°1866/1998 no de-
sempenho das suas atribuições legais.

Considerando o disposto no Inciso II do Artigo 37 da Constituição Fede-
ral;

Considerando o disposto no Inciso II do Artigo 129 da Constituição fede-
ral;

Considerando o Edital n° 001/2017 DAE/VG, que dispõe sobre o concur-
so Público desta Autarquia, publicado no Diário oficial do Estado de Mato
Grosso de 08 de junho de 2017;

Considerando a Homologação do Resultado Final do Concurso Público,
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 14 de setembro
de 2017, e, cumpridos os requisitos da Lei n°1164/91 Artigo 25,§1° do que
institui o estatuto dos Servidores Públicos da Administração Direta das Au-
tarquias e das Fundações Públicas Municipais.

RESOLVE:
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Art. 1° Conceder Estabilidade no serviço público por Concurso Públi-
co n°001/2017. Após cumprido o Estágio Probatório de 3 (três) anos
desde o dia 03 de maio de 2024.

Matrícula – 738

Servidor – JULIANNE YUKIE DA SILVA FUKUSHIMA

Data – 03/05/2021

Cargo – AGENTE DE SANEAMENTO/OPERADOR ESTAÇÃO DE TRA-
TAMENTO ÁGUA/ESGOTO.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 14 de maio de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 608/CPSPAD/SAD/2024

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e Decreto nº 032/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR ao Sr. FELIPE NÉRI DE ARRUDA, matrícula nº
152840, Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social – perfil Advo-
gado, da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o
artigo 173, § 2° da Lei Complementar n° 1.164/91 alterado pela Lei 3.495/
2010, para acompanhar o processo n° 052/2023, na fase em que se en-
contra e, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar a competente Defesa
Escrita, tendo em vista que o indiciado fora declarado revel.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Várzea Grande, 13 de maio de 2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024

Contratante: O Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande- PREVIVAG

Contratada: Agenda Assessoria Planejamento e Informática Ltda., CNPJ
N.º 00.059.307/0001-68

Objeto: Prestação de serviços de informática para realização de censo
previdenciário.

Objetivo: Melhorar a qualidade dos dados cadastrais, combater fraudes e
eliminar distorções, bem como para a projeção das despesas para garantir
o equilíbrio financeiro e atuarial e assegurar os benefícios previdenciários
presentes e futuros dos servidores públicos municipais e seus dependen-
tes.

Modalidade de licitação: Adesão a ata de registro de preço 001/2023 -
CONSPREV

Vigência: O presente contrato terá validade por 12 (doze) meses, conta-
dos a partir da data de sua assinatura.

Valor unitário: R$ 88,00 (oitenta e oito) reais

Valor estimado: R$ 111.584,00 (cento e onze mil, quinhentos e oitenta e
quatro reais)

Data de assinatura: de 13 de maio de 2024.

Ordenador responsável: Juarez Toledo Pizza.

PORTARIA Nº 606/CPSPAD/SAD/2024

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e Decreto nº 032/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR ao Sr. FELIPE NÉRI DE ARRUDA, matrícula nº
152840, Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social – perfil Advo-
gado, da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o
artigo 173, § 2° da Lei Complementar n° 1.164/91 alterado pela Lei 3.495/
2010, para acompanhar o processo n° 051/2023, na fase em que se en-
contra e, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar a competente Defesa
Escrita, tendo em vista que o indiciado fora declarado revel.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Várzea Grande, 13 de maio de 2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 005/SMAS/VG/2024

Dispõe sobre a designação de Servidores para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto do Contrato nº 78/2024 - Firmado pelo Município de
Várzea Grande.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VÁRZEA
GRANDE - MT, SECRETÁRIA ANA CRISTINA VIEIRA E SILVA, no uso
de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 67 da Lei nº
8.666/1993, e a Orientação Técnica nº 35/CGM/2015 expedida pela Con-
troladoria Geral do Município.

RESOLVE:

1º. Fica designado o Senhor(a) LUCELENE COSTA Brasileira, solteira,
Coordenadora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 02972530 SSP/
MT e inscrita no CPF nº 654.794.081-00, Matrícula nº 143918, como Fiscal
Titular do Contrato, Senhor (a) JOCILEIZE ALCANTARA RONDON E SIL-
VA, Brasileira, solteira, Gerente, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 16911474 SSP/MT e inscrita no CPF nº 024.927.031-50, Matrícula nº
157753,como Fiscal Suplente do Contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto do Contrato nº 78/2024, firmado com empresa DO-
ANNYTUR AGENCIAS DE AVIAGENS E TURISMO LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº03.444.298/0001-17,e Inscri-
ção Estadual n. 13.190.751-4, cujo objeto é a contratação de empresa es-
pecializada em locação de veículos leves para atender as demandas das
Secretarias Municipais de Várzea Grande/MT.

2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento, fis-
calização e avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapas-
sarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela
contratada, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o
seu período de vigência, propondo a autoridade superior, a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas fiscais, antes do encaminhamento
ao financeiro para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e
conferência dos serviços prestados para comprovar a qualidade/quantida-
de e exigir a garantia do serviço durante toda a contratação;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao ser-
viço e todas as despesas foram efetivamente prestadas no período, e ha-
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vendo dúvida, determinar sua correção, bem como recorrer ao auxílio para
efetuar corretamente a conferência do atesto fiscal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, propondo
a Secretaria Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando
necessário;

VI – ELABORAR, relatório de fiscalização, referente a cada período de
execução das atividades constantes na nota fiscal dos serviços prestados,
devendo fazer juntada ao processo de pagamento, antes do encaminha-
mento ao financeiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acom-
panhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º. O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento do objeto
contratado pelo Município de Várzea Grande.

Art. 4º. Dê ciência formal ao servidor designado.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a data de assinatura do presente Contrato.

Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Grande – MT, 13/05/2024.

Ana Cristina Vieira e Silva

Secretária Municipal de Assistência Social de Várzea Grande - MT

PORTARIA Nº 607/CPSPAD/SAD/2024

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e Decreto nº 032/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR ao Sr. FELIPE NÉRI DE ARRUDA, matrícula nº
152840, Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social – perfil Advo-
gado, da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o
artigo 173, § 2° da Lei Complementar n° 1.164/91 alterado pela Lei 3.495/
2010, para acompanhar o processo n° 011/2023, na fase em que se en-
contra e, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar a competente Defesa
Escrita, tendo em vista que o indiciado fora declarado revel.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Várzea Grande, 13 de maio de 2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA GAB/SMS/VG Nº 113, DE 14 DE MAIO DE 2.024.

Designar como Responsável Técnico pela Radiologia das unidades Hos-
pital e Pronto Socorro Municipal de Várzea Grande, Unidade de Pron-
to Atendimento 24h/UPA IPASE e Unidade de Pronto Atendimento
24h/UPA CRISTO REI da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Gran-
de e dá outras providências.

A SECRETÁRIA INTERINA DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação, em especial, o arti-
go 79, inciso I, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Responsável Técnico pela Radiologia das unidades
do Hospital e Pronto Socorro Municipal de Várzea Grande, Unidade de
Pronto Atendimento 24h/UPA IPASE e Unidade de Pronto Atendimen-
to 24h/UPA CRISTO REI o servidor 84470 – MARCO ANTONIO AVANZI
DOS SANTOS – TÉCNICO EM RADIOLOGIA – CARREIRA – CRTR-MT
00262 M a partir de 14/05/2024;

Art. 2° - As atribuições do Responsável Técnico de Radiologia são:

I – Planejar e coordenar as ações de radiologia da saúde da unidade;

II - Elaborar, implantar e/ou implementar, e atualizar regimento interno,
manuais de normas e rotinas, procedimentos, protocolos, fluxos e demais
instrumentos administrativos de Radiologia;

III - Elaborar mecanismos eficientes e resolutivos que aprimorem o atendi-
mento, monitoramento e avaliação dos indicadores;

IV - Realizar o levantamento e monitoramento das necessidades de equi-
pamentos, materiais, reparos e manutenção;

V – Elaboração da Escala de serviço dos servidores da Radiologia;

VI – Outras designadas pela Coordenação da unidade e/ou Superinten-
dência de Atenção Secundária.

Art. 3° - Esta Portaria produz efeito desde a data de 14 de Maio de 2024;

Várzea Grande, 14 de Maio de 2.024.

Maria das Graças Metelo

Secretária interina de Saúde SMS/VG

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA

PORTARIA N° 121/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO,
criado pela LEI N°1733/1997 e alterada pela LEI N°1866/1998 no de-
sempenho das suas atribuições legais.

Considerando o disposto no Inciso II do Artigo 37 da Constituição Fede-
ral;

Considerando o disposto no Inciso II do Artigo 129 da Constituição fede-
ral;

Considerando o Edital n° 001/2017 DAE/VG, que dispõe sobre o concur-
so Público desta Autarquia, publicado no Diário oficial do Estado de Mato
Grosso de 08 de junho de 2017;

Considerando a Homologação do Resultado Final do Concurso Público,
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 14 de setembro
de 2017, e, cumpridos os requisitos da Lei n°1164/91 Artigo 25,§1° do que
institui o estatuto dos Servidores Públicos da Administração Direta das Au-
tarquias e das Fundações Públicas Municipais.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Estabilidade no serviço público por Concurso Públi-
co n°001/2017. Após cumprido o Estágio Probatório de 3 (três) anos
desde o dia 22 de março de 2024.

Matrícula – 736

Servidor – FLAVIO AMORIM FERREIRA

Data – 22/03/2021

Cargo – AGENTE DE SANEAMENTO/OPERADOR ESTAÇÃO DE TRA-
TAMENTO ÁGUA/ESGOTO.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 14 de maio de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 605/CPSPAD/SAD/2024

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e Decreto nº 032/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR ao Sr. FELIPE NÉRI DE ARRUDA, matrícula nº
152840, Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social – perfil Advo-
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gado, da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o
artigo 173, § 2° da Lei Complementar n° 1.164/91 alterado pela Lei 3.495/
2010, para acompanhar o processo n° 043/2023, na fase em que se en-
contra e, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar a competente Defesa
Escrita, tendo em vista que o indiciado fora declarado revel.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Várzea Grande, 13 de maio de 2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

ATO Nº 203/2024

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal do Município
de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais

e na conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal e;

R E S O L V E:

EXONERAR Helmiton Maike Marcoski da Silva, no cargo em Comissão
de Assistente Técnico DNS 7, da Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos e Mobilidade Urbana, a partir de 06 de maio de 2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 14 de maio de 2024.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

EDITAL DE LEILÃO 04º/2024

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, por intermédio da Vip Gestão e Logística SA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.
187.134/0001-75, na condição de contratada pública de serviços de recolhimento e custódia em pátios informatizados, de veículos automotores
apreendidos em razão de infração à Legislação de Trânsito, veículos abandonados em vias públicas, que prevejam a aplicação de medidas
administrativas e ainda a preparação e organização de leilões públicos por leiloeiro público oficial do estado de Mato Grosso, obedecendo o
Código de Trânsito Brasileiro (LEI 9.503/97), Lei 8.987/95 e a Lei Complementar nº 4.162/2016 da Prefeitura de Várzea Grande - MT, em confor-
midade com o Contrato Público nº 072/2018 de 19 junho de 2018, em obediência à Lei Federal nº 13.160, de 25/08/2015 e Art. 4º §6° da Resolução
CONTRAN nº 623/2016, TORNA PÚBLICO que realizará licitação, sob a modalidade LEILÃO PÚBLICO TIPO MAIOR LANCE OFERTADO, na mo-
dalidade ONLINE/ELETRONICO no site www.vipleiloes.com.br para alienação de veículos automotores retidos, removidos ou apreendidos a qualquer
título, referentes aos lotes constantes dos Anexos, em condições de CONSERVADOS, SUCATAS APROVEITAVEIS e SUCATAS APROVEITAVEIS
COM MOTOR INSERVÍVEL, depositados nos Parques de Retenção do município e nos pátios terceirizados da empresa VIP Gestão e Logística S.A, há
mais de 60 (sessenta) dias, conforme condições constantes neste Edital e Anexos, o qual será disponibilizado no sítio eletrônico, www.vipleiloes.com.
br, tudo em conformidade com Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.

I – DATA, LOCAL E HORÁRIO DO LEILÃO:

O procedimento do leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso (JUCEMAT), Sr. ERICO
SOBRAL SOARES, CPF: 043.261.883-08, e assessorada pela Comissão Permanente de Leilão, através de seção pública, na modalidade ON-LINE /
ELETRÔNICA com participação on-line, conforme as especificações a seguir:

1.1.1. PREGÃO – Alienação dos Veículos Listados no Anexo I,

Data: 28/05/2024

Disponível: Site da Vip Leilões (www.vipleiloes.com.br), via login e senha de fácil cadastro para todos.

Horário: 09h

1.1.2. Os veículos classificados como conservado, sucata aproveitável e com motor inservível que não forem arrematados ou tiverem a venda can-
celada na sessão pública descrita no item 1.1.2, serão submetidos a um novo leilão em uma segunda sessão de lances, agendada para o dia 07 de
junho, às 2024. O lance inicial para essa segunda sessão será equivalente a 10% (dez por cento) do lance inicial da primeira sessão pública.

1.1.3. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: Poderão os interessados participarem na modalidade “on-line”, através de login e senha obtidos por cadastramento
prévio no site: www.vipleiloes.com.br, conforme regras de participação dispostas neste Edital

§1º. As informações, referentes ao Leilão, serão divulgadas por meio de publicação no site eletrônico da VIP LEILÕES www.vipleiloes.com.br e afixa-
das nas dependências da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana e da contratada - Pátio da VIP LEILÕES.

§2º. Não cabe aos licitantes alegarem desconhecimento atinente ao local de realização do aludido leilão de veículos, sendo de inteira responsabilidade
dos interessados a diligência pela procura quanto às informações acerca do local de realização da hasta licitatória, na forma do parágrafo anterior.

II – OBJETO DO LEILÃO:

2.1. A presente licitação na modalidade de leilão tem por objeto leiloar os veículos que se encontram há mais de 60 (sessenta) dias nos Parques de
Retenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana e nos PÁTIOS TERCEIRIZADOS, os quais foram apreendidos, reco-
lhidos ou removidos por esta Autarquia.

2.2. Os veículos a serem leiloados são os relacionados nos Anexos Único deste Edital e descritos na seguinte ordem: Lote, Placa, Unidade da Fede-
ração de Registro, Marca e Modelo, Ano Modelo, Chassi, Situação (Conservado ou Sucata), Valor Mínimo a ser pago pelo lote.

2.3. Os veículos dividem-se em lotes de SUCATAS divididas em SUCATAS APROVEITÁVEIS, SUCATAS APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍ-
VEL (motor suprimido/ motor divergente), sem direito de voltarem a circularem destinadas ao comércio de peças e componentes, e lotes de COSERVA-
DOS, com possibilidade de voltarem a circular conforme redação do item 1 do §1º do Art. 328 do CTB, e vendidos no estado e condições em que se
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encontrarem, em funcionamento ou não, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos licitantes, não cabendo, quaisquer reclama-
ções posteriores quanto a marcas, procedência e suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

III – VISITAÇÃO PÚBLICA DOS VEÍCULOS:

3.1 Para adentrar ao pátio, além do agendamento, será obrigatório a apresentação de documento oficial com foto e assinatura do Termo de Responsa-
bilidade da Visitação, sendo vedada a entrada com capacetes, bolsas, mochilas e similares, os interessados em participar da visitação pública dos
bens a serem leiloados, poderão ser examinados nos dia 27 de maio de 2024, das 09h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h, no pátio locali-
zado na Avenida Júlio Domingos de Campos, Bairro: Marajoara, Várzea Grande MT para que todos tomem conhecimento da real condição física,
de conservação e de alienação dos bens. Sendo os veículos leiloados no estado e condições em que se encontram, será permitida, exclusivamente, a
avaliação visual deles, não sendo aceitas reclamações posteriores quanto aos referidos estados e condições, e nem sendo permitido ao arrematante a
execução de qualquer tipo de serviço nas dependências onde os bens se encontram, como manuseio, experimentação ou retirada de peças.

3.2. O Edital poderá ser baixado gratuitamente e poderá sofrer alterações até um dia útil anterior à data do leilão:

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar do certame e oferecer lances, pessoas físicas ou jurídicas, devidamente cadastradas, de forma eletronicamente, ou seja, on-line:

4.1.1. Lotes classificados como conservados (destinados à circulação): Pessoas físicas e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de
Pessoa Física – CPF e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda, possuidores de documento de identidade, excluídos
os incapazes nos termos da legislação civil.

4.1.2. Lotes classificados como Sucatas Aproveitáveis ou Sucatas Aproveitáveis com Motor Inservíveis (motor suprimido/ motor divergente): Empresas
do ramo do comércio de peças usadas reguladas pela Lei nº 12.977/2014, e normativos do CONTRAN, sendo necessária a comprovação do ramo de
atividade de comércio de peças usadas, no ato do credenciamento perante o leiloeiro, com a apresentação, no ato do credenciamento perante o leiloei-
ro, do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (emitido no mês), Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do representante legal.

4.2. Os documentos referidos no subitem anterior poderão ser exigidos no original ou por intermédio de fotocópia integral legível, autenticadas em car-
tório ou acompanhadas do original.

4.3. Para participação on-line deverão os interessados realizarem cadastro prévio, em até 48 horas do horário marcado para início dos leilões, no site
www.vipleiloes.com.br para obtenção de “login e senha” habilitados e liberados para apresentação de lances on-line. A participação on-line estará
condicionada à obtenção desta habilitação prévia, a qual será concedida de acordo com os critérios de cadastro e segurança do leiloeiro e da empresa
responsável pela organização do leilão. Lances enviados na modalidade “on-line” e que não sejam registrados e/ou conhecidos no pregão por recusa do
leiloeiro, queda de conexão do sistema e/ou de internet, não garantem direitos aos ofertantes, tendo em vista que a participação on-line é apenas uma
facilitadora de acesso e das ofertas, com os riscos naturais às imprevisões e intempéries.

V – DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

5.1. Não será permitida a participação de:

a) Servidores da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana e aqueles que, a qualquer título, recebam numerários dos cofres
da Instituição, inclusos os terceirizados e os temporários;

b) Pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas ou punidas com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, por órgão ou entidade integrante da Administração Direta ou Indireta das esferas Federal, Estadual, Distrital e Municipal;

c) O arrematante fica proibido de dar lances ao lote do qual é proprietário;

d) Pessoas menores de 18 anos não emancipadas;

e) Funcionários, prepostos e membros da equipe do leiloeiro e da empresa organizadora do leilão.

VI – DO PROCEDIMENTO DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO:

6.1. Será exigida a disponibilização do CPF/CNPJ de todos os interessados em participar das hastas licitatórias, através do cadastro no site.

6.2. Os participantes efetuarão lances on-line, a partir do preço mínimo de avaliação constantes nos Anexos deste Edital, considerando-se vencedor o
licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo leiloeiro oficial.

6.3. O Leiloeiro Oficial irá estabelecer o método de sucessão de lances, indicando a diferença de valores mínimos a serem lançados pelos participantes
(incremento), devendo o licitante vencedor, se dirigir imediatamente à mesa após a “batida do martelo” pelo leiloeiro, munido dos documentos previstos
no item 4.2 deste Edital, sob pena de perder o direito ao lote, sendo considerado nulo o lance oferecido, retornando o lote ao leilão.

6.4. O pregão será transmitido em áudio e vídeo pelo sistema de leilões on-line da VIP Leilões (acessado através do site www.vipleiloes.com.br. Em
caso de queda no sistema e/ou conexão de internet, o leiloeiro oficial, em conjunto com comissão permanente de leilão da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, decidirá, de acordo com as condições mais favoráveis ao objeto deste edital, pela suspensão do pregão com
a continuidade do mesmo no primeiro dia útil subsequente ao evento.

VII – DOS VALORES A SEREM PAGOS PELO ARREMATANTE E DA FORMA DE PAGAMENTO:

7.1. Os bens serão arrematados e pagos rigorosa e integralmente À VISTA, imediatamente após a arrematação, na forma a seguir:

7.1.1. No ato da arrematação, os compradores farão o pagamento de 100% do valor do lance mais o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do
lote arrematado, referente à comissão do leiloeiro, conforme o disposto no parágrafo único do art. 24 do decreto nº 21.981/1932 c/c art. 12, II, alínea
"a" da IN nº 113/2010-DNRC.

7.1.2. O pagamento será realizado através de Boleto Bancário emitido no dia do leilão pela VIP LEILÕES com vencimento para o primeiro dia útil após
o leilão.
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7.1.3. Os Arrematantes deverão emitir os boletos na área “minha conta” do site através do seu login e senha utilizados para arrematação. O boleto
gerado automaticamente no site www.vipleiloes.com.br.

7.1.4. O Arrematante não efetuando o pagamento do boleto até o vencimento, terá a arrematação do bem cancelada.

7.2. Se o arrematante não cumprir com as condições acima estabelecidas, o bem poderá ser alienado no mesmo pregão ou no próximo pregão agenda-
do, de acordo com o entendimento do leiloeiro oficial e da comissão permanente de leilão da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade
Urbana.

7.3. Além do valor do bem, seja CONSERVADO ou SUCATA, fica o arrematante ciente da responsabilidade pelo pagamento referente ao ICMS e
houver, na alíquota exigida pelo estado, devendo o mesmo dirigir-se para receber orientações e adotar os procedimentos devidos, junto à Secretaria
Executiva de Estado da Fazenda.

7.3.1 Arrematante só poderá RETIRAR O VEÍCULO do pátio após apresentação e pagamento do ICMS de acordo com o item 7.3.

7.4. Ficará ainda sob a responsabilidade do arrematante o registro dos veículos leiloados na condição de CONSERVADOS junto da Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, através do pagamento integral dos respectivos encargos patrimoniais: IPVA 2024 (proporcional, a
contar do mês de realização do leilão), DPVAT 2024 (em todos os casos), Taxas de Licenciamento 2024 (proporcional, a contar do mês de realização
do leilão), Transferência de Propriedade (em todos os casos), Transferência de Jurisdição Municipal (se for o caso), Mudança de Característica (se for
o caso), Vistoria (em todos os casos), Lacre de Placa (se for o caso), Serviços Bancários (em todos os casos) e Serviços de Correio (opcional). 7.4.1 Se
houver incidência do IPVA 2024 e demais taxas do mesmo período para conclusão da transferência, será de responsabilidade do arrematante

7.4.1 Se houver incidência do IPVA 2024 e demais taxas do mesmo período para conclusão da transferência, será de responsabilidade do arrematante

7.5. Ficará proibida a cessão, a qualquer título, dos direitos adquiridos pelo arrematante. 7.6. Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

7.6. Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

VIII – DA ENTREGA DO BEM E DA DOCUMENTAÇÃO

8.1. Os veículos alienados (motos, caminhões, ônibus, carros e etc...), por serem objeto de apreensões, remoções ou recolhimento, de trânsito, serão
vendidos e entregues nas condições físicas e de funcionamento em que se encontram, devendo os interessados examiná-los previamente de acordo
com o disposto neste edital, ficando desde já estabelecido que não caberá ao Leiloeiro oficial, a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobi-
lidade Urbana ou à empresa organizadora do leilão, qualquer responsabilidade ou ônus por avarias ou defeitos eventualmente verificados, sejam eles
visíveis ou não. Uma vez retirado o veículo do pátio da empresa organizadora, não serão aceitas devoluções, reembolsos, trocas e/ou compensações,
sejam de que natureza forem tendo em vista que os valores recebidos pelo leiloeiro serão integralmente destinados nos termos previstos no Código de
Trânsito Brasileiro e na Resolução nº 623/2016 do CONTRAN.

8.1.2. Os veículos inseridos no anexo II possuem restrições judiciais (Resolução 623, Art. 7, § 8), prazo para regularização são de 120 dias. Ficam os
arrematantes cientes que devido a atual situação mundial da Pandemia ocasionada pela Covid 19, esse prazo poderá se estender por conta da lentidão
e/ou medidas restritivas dentro do período, além de recessos ou afastamentos do magistrado

8.2. Cumpridas integralmente as formalidades da arrematação previstas neste Edital Público, com a apresentação dos documentos exigidos e a con-
clusão do pagamentos na forma prevista, expedirá a Comissão Permanente de Leilão da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade
Urbana Autorização de Saída de Lote para que o pátio proceda a entrega do lote ao arrematante, o qual deverá inspecionar o veículo e declarar, as-
sinando Termo de Entrega específico, que está de acordo com sua retirada e que está ciente de que, após a retirada do veículo do pátio de leilões,
em face da natureza do leilão e do rito previsto na legislação aplicável, não será aceita qualquer reclamação, alegação, devolução, compensação ou
cancelamento da arrematação.

8.3. Haverá um cronograma de entrega dos lotes arrematados a ser divulgado no dia seguinte de realização das hastas licitatórias, inclusive, com a
disposição de horário e ordem de entrega dos lotes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, compreendido no período entre os dias 28/06/2024 a 28/
07/2024 (leilão do dia 28/05/2024), conforme art. 39 da Resolução 623/2016 do CONTRAN, sendo a entrega condicionada à apresentação dos docu-
mentos originais de TERMO DE ARREMATAÇÃO E RESPONSABILIDADE.

8.4. Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana poderá prorrogar o prazo de retirada de veículo arrematado por mais 30 (trinta)
dias úteis. no caso existência de débitos pendentes (não desvinculados) de outros órgãos nos prontuários dos veículos leiloados, poderá ser acrescen-
tado mais 30 (trinta) úteis para as desvinculações dos respectivos débitos existentes.

8.5. Local de entrega dos veículos:

PÁTIO DA VIP LEILÕES - AV. JÚLIO DOMINGOS DE CAMPOS, Bairro: MARAJOARA, VARZEA GRANDE - MT

8.6. Nos casos de o arrematante ser pessoa física, o mesmo também deverá entregar cópias do DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIDADE (com foto),
CPF e do Comprovante de Residência com CEP.

8.7. Os representantes das pessoas jurídicas, deverão apresentar o original ou cópia autenticada do ato constitutivo e alterações, onde conste que eles
sejam representantes da Empresa; ou sendo eles procuradores dela, e não sócios, deverão deixar a original da procuração e cópias de DOCUMENTO
OFICIAL DE IDENTIDADE (com foto) e CPF.

8.8. Em todos os casos, o licitante vencedor não poderá alegar que desconhece as condições atuais do bem alienado, obrigando-se a aceitá-lo no
estado em que se encontrar e a retirá-lo no período conforme o subitem 8.3, pelo que, caso contrário, implicará a declaração de abandono, sem direito
à devolução do valor pago pela arrematação, retornando o bem a depósito para ser leiloado em outra oportunidade.

8.9. Os veículos vendidos como “SUCATA” serão entregues aos arrematantes, sem as placas, sem documentação e com a identificação gravada no
chassi que contém o registro VIN inutilizada, não podendo ser registrados ou licenciados e sendo absolutamente proibida a sua circulação em via públi-
ca, destinando-se, portanto, exclusivamente para desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes metálicas.
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8.10. Os veículos que estão licenciados na categoria ALUGUEL, e que forem vendidos como “CONSERVADOS” serão registrados em nome do arrema-
tante na categoria PARTICULAR, exceto se o mesmo conseguir autorização do poder público concedente do serviço onde esteja registrado para esse
fim, permanecendo assim na categoria ALUGUEL.

IX – DOS DIREITOS E DEVERES DO ARREMATANTE:

9.1. O arrematante tem o dever de transferir a titularidade do veículo classificado como CONSERVADO para o seu nome, junto a Secretaria Municipal
de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da emissão pela Comissão Permanente de Leilão da Secretaria
Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana do TERMO DE ENTREGA, responsabilizando-se pelo pagamento das taxas porventura decor-
rentes do previsto no Art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro.

9.1.1. Sob nenhuma hipótese poderá o veículo arrematado circular em via pública, antes do recebimento do novo CRLV, em nome do arrematante, após
a solicitação e pagamento de todas as taxas inerentes à transferência de propriedade e outros serviços necessários à regularização do veículo junto aos
órgãos.

9.2. O arrematante do veículo considerado SUCATA, o qual será baixado no RENAVAM – Registro Nacional de Veículos Automotores, não poderá
circular, registrar ou licenciar o veículo, sendo sua arrematação voltada apenas para fins de desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e
partes metálicas.

9.3. O arrematante será responsável pela destinação final das SUCATAS e responderá civil e criminalmente pelo uso ou destinação em desacordo com
as restrições estabelecidas neste edital e na legislação em vigor. Assinará o Termo de Arrematação e Responsabilidade, comprometendo-se em não
circular em vias abertas ao público em hipótese alguma, consoante o disposto no Art. 328 §4º do CTB.

9.3.1. Ademais, os motores dos veículos arrematados como SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL, não poderão ser comercializados,
destinando-se exclusivamente para desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes metálicas, com exceção da parte do motor que
conste sua numeração, não sendo possível a reutilização do bloco do motor.

9.3.2. Os vidros dos veículos que apresentarem os códigos VIS impresso não poderão ser reutilizados.

9.3.3. O estado e as condições em que as SUCATAS serão vendidas se pressupõem conhecidos e aceitos pelas empresas licitantes na data da reali-
zação do leilão, não sendo aceitas reclamações posteriores.

9.4. O arrematante do veículo considerado CONSERVADO assinará Termo de Arrematação e Responsabilidade, comprometendo-se em circular com o
mesmo somente após a transferência de propriedade junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana e de posse do respec-
tivo CRLV, com fulcro no artigo 232 do CTB, ficando ciente das responsabilidades civis às quais será acometido, caso venha a circular com o mesmo.

9.5. O arrematante do veículo considerado CONSERVADO, na hipótese de não mais mantê-lo em circulação, deverá providenciar a baixa do seu regis-
tro, conforme a legislação vigente.

9.6. O arrematante é responsável pela utilização e destinação final da SUCATA e responderá civil e criminalmente pelo seu uso em desacordo com as
restrições estabelecidas neste Edital e na legislação vigente.

9.7. A empresa arrematante fica desde já ALERTADA, de que a COMERCIALIZAÇÃO DA SUCATA NA FORMA ORIGINALMENTE ARREMATADA, fica
expressamente PROIBIDA, sendo a mesma passível de ser penalizada conforme a cláusula anterior.

9.8. As despesas para retirada do veículo serão de responsabilidade do arrematante, que deverá retirá-lo somente através de meio de transporte legal,
admitido pelo Código de Trânsito Brasileiro para tráfego de veículo em via pública.

9.8.1. Neste viés, havendo necessidade de movimentação de outros veículos dentro do parque de retenção de veículos, para que seja possível a retirada
do veículo arrematado, o custo e a operacionalização serão de total responsabilidade do arrematante, inclusive, os danos daí resultantes.

9.9. Fica proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou, de qualquer forma, negociar os lotes antes do pagamento, retirada e registro dos veículos,
sendo este último requisito (registro) exigido apenas para o caso de bem CONSERVADO.

9.10. No cadastro do veículo CONSERVADO, constará restrição administrativa provisória com a informação da referida alienação, bem como o nome e
endereço do Arrematante, a partir da data de entrega dos veículos até a sua devida regularização perante a Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos e Mobilidade Urbana.

9.10.1 É de única e exclusiva responsabilidade do arrematante adotar toda e qualquer providência necessária para que eventuais restrições judiciais/
policiais sejam desvinculadas do veículo arrematado, quando tal restrição for inserida após a arrematação em hasta pública, vez que já operada a tradi-
ção do bem.

9.11. A responsabilidade pela entrega dos documentos dos veículos, necessários a transferência para o nome dos arrematantes de veículos classifica-
dos como CONSERVADOS, assim como a emissão da Certidão de Baixa no registro de veículos SUCATAS no sistema RENAVAN - Registro Nacional
de Veículos Automotores, é EXCLUSIVA da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana através de sua Comissão Permanente
de Leilão, estando o leiloeiro oficial e a empresa VIP Leilões Gestão e Logística isentos de qualquer responsabilidade pelo processamento e entrega
dos documentos aos arrematantes.

9.12. A baixa dos veículos de outra Unidade Federativa fica a critério da entidade ou órgão executivo de trânsito de registro do veículo, sendo a Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana designado a solicitar sua baixa à unidade de registro. Portanto, dos veículos de outra
Unidade Federativa, vendidos como sucatas aproveitáveis, só serão aproveitados os motores quando a baixa deste for executada pelo Estado de ori-
gem, não ficando a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana obrigado a regularizar os motores sem a devida baixa na sua
base de origem.

9.13. Não será permitido, ao arrematante, retirada de quaisquer componentes do bem leiloado antes do período de entrega dos lotes.

X – IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS
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10.1. Impugnações ao presente Edital deverão ser apresentadas por escrito e serão dirigidas ao Diretor-Geral da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos e Mobilidade Urbana, por meio da Comissão Permanente de Leilão.

10.2. Decairá do direito de impugnar o Edital do Leilão, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a realização do evento, de con-
formidade com o art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.

10.2.1. A impugnação aos atos do leilão, serão decididas de imediato pelo leiloeiro em conjunto com a Comissão Permanente de Leilão da Secretaria
Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana e deve sr contínua ao fato, sob pena de preclusão.

10.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre este Edital deverão ser encaminhados a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana,
Comissão Permanente de Leilão, sito na Av. Castelo Branco – Centro Sul, Várzea Grande – MT CEP 78110-200, no horário das 12h00 às 18h00.

XI – DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

11.1. O arrematante que não apresentar os documentos indicados 4.2 ou ainda que não efetuar os pagamentos em consonância com as exigências
contidas no subitem 7.1, além de perder o direito ao bem ficará sujeito à penalidade de suspensão do direito de participar de LEILÕES realizados pela
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana no ano de 2020, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993.

11.1.1. Os bens deverão ser retirados do local em que se acham, impreterivelmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a realização do
Leilão, findo esse prazo, será considerado desistência por parte do arrematante, perdendo o valor integral pago na

arrematação, retornando o bem ao acervo de veículos apreendidos para ser leiloado em outra oportunidade.

11.2. Todos os arrematantes estarão sujeitos ao art. 335, do Código Penal Brasileiro, que preconiza: “Todo aquele que impedir, perturbar ou fraudar
concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou
procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem estará incurso nas penas de 06 meses a 02 anos de
detenção, ou multa, além da pena correspondente à violência, com os agravantes dos crimes praticados contra a Administração Pública, se houverem”.

11.3. Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega, conforme Cronograma de Entrega de lotes, sem que o arrematante tenha providenciado
a retirada do lote ou lotes do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado do Pará, o valor integral pago pela arre-
matação, bem como o direito a adjudicação dos lotes arrematados, que permanecerá sob custódia do Municio de Várzea Grande para ser leiloado em
outra oportunidade.

XII – DA ATA:

12.1. Após o Leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os lotes vendidos, bem como a correspondente identificação dos arrematantes
e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes.

XIII – DISPOSIÇÕES FINAIS:

13.1. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana poderá, a qualquer momento, por motivos justificados, retirar do leilão os
veículos descritos neste Edital

13.2. Os licitantes são responsáveis pela legitimidade das informações e dos documentos apresentados, sendo-lhes exigível, ainda, a qualquer época
ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações necessárias, que a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade
Urbana julgar necessário.

13.3. A participação no leilão implicará, automaticamente, na aceitação integral de todas as condições estabelecidas neste Edital e naquelas previstas
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13.4. O Edital de Leilão poderá ser alterado até a data do pregão e o interessado deverá acompanhar as possíveis atualizações por meio dos sites
mencionados no subitem 13.15 ou na abertura do leilão.

13.5. A descrição dos lotes está sujeita a correções e divulgadas no momento do leilão, para cobertura de omissões ou eliminações de distorções even-
tualmente verificadas.

13.6. O veículo CONSERVADO, destinado à circulação, será entregue ao arrematante durante o período de entrega de lotes e estará livre e desemba-
raçado de quaisquer ônus e gravames que porventura existirem até a data da arrematação, no prazo de até 90 dias.

13.7. O valor arrecadado em cada lote, individualmente, será utilizado para quitação dos débitos do veículo até a data do leilão. O restante, se houver,
ficará à disposição do interessado (proprietário anterior), na forma da lei, devendo ser resgatado através de requerimento dirigido a Diretor Geral da
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana.

13.8. Salvo as despesas especificadas neste Edital, não caberá aos arrematantes quaisquer outras relativas a débitos anteriores vencidos até a reali-
zação do leilão, sejam de que natureza forem, débitos posteriores ao leilão, ou vencidos após a arrematação, são de responsabilidade exclusiva dos
arrematantes.

13.9. Aqueles que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a sua habilitação para exercer direito sobre o crédito identificado, obedecida a ordem
de prevalência legal constante da Resolução do Contran nº 623/2016, sendo considerados notificados desde a publicação deste edital.

13.10. A Comissão Permanente de Leilão, na pessoa de seu Presidente ou de quem receber delegação para este ato, se reserva ao direito de adiar,
cancelar, alterar ou retirar, algum bem descrito nos anexos deste Edital, caso seja constatada alguma irregularidade ou ainda por conveniência adminis-
trativa, antes da realização do leilão.

13.11. Os prazos aludidos neste Edital só se iniciam e vencem em dias úteis e de expediente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobili-
dade Urbana.
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13.12. Não havendo expediente no dia marcado para o início do leilão ou entrega de veículos, ele começará no primeiro dia útil seguinte, mantidos,
porém, os horários e locais.

13.13. Os lotes que não forem vendidos e aqueles que, mesmo tendo sido alienados, tiverem sua arrematação cancelada por falta de pagamento, deter-
minação administrativa ou descumprimento pelo arrematante das normas previstas neste edital, poderão ser vendidos a quem maior lance oferecer no
mesmo pregão ou incluídos em outro pregão da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, mediante autorização da Comissão
de Leilão da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana.

13.14 Os interessados em participar do presente leilão poderão obter cópias deste edital e de seus anexos, acessando por meio do endereço (Site)
eletrônico, da VIP LEILÕES: www.vipleiloes.com.br.

13.15. Qualquer um dos lotes, indicados nos Anexos deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de transferência ou outro
qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital.

13.16. Sobre o rateio dos valores arrecadados segue o que preceitua o Art. 32 da Resolução 623/2016 do CONTRAN,

13.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Leilão, nomeada para realizar o certame.

13.18. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Várzea Grande - MT, para discussão de eventuais litígios, oriundos da presente licitação na modalidade
de leilão.

13.19. Segue o Anexo I, contendo a Relação Completa dos veículos organizados em lotes.

Várzea Grande/MT, 13 de maio de 2024

ERICO SOBRAL SOARES JUCEMAT-54

Vip Leilões – GESTÃO E LOGISTICA SA

CNPJ 08.187.134/0001-7

LOTE PLACA UF MARCA/MODELO
ANO
FAB/MO-
DELO

COR COMBUSTÍVEL CHASSI MOTOR AVALIAÇÃO LANCE
INICIAL

1 NUC0770 MT KIA/CERATO
SX2 1.6L

2010/
2011 PRATA GASOLINA KNAFW411BB5874677 G4FCAH235620 CONSERVADO R$ 13.

600,00

2 KRO8172 MT
CITROËN/C3
90M TENDAN-
CE

2016/
2017 BRANCA ALCOOL/GA-

SOLINA 935SLYFY1HB503332 10DBR10028102 CONSERVADO R$ 13.
600,00

3 JIP6977 MT
CHEVROLET/
ASTRA SEDAN
ADVANTAGE

2010/
2011 PRETA ALCOOL/GA-

SOLINA 9BGTR69C0BB132900 U70079785 CONSERVADO R$ 13.
600,00

4 NLA1457 MT
VOLKSWAGEN/
GOLF 1.6
SPORTLINE

2009/
2010 PRETA ALCOOL/GA-

SOLINA 9BWAB01J3A4012925 CCR817167 CONSERVADO R$ 11.
800,00

5 KAR8837 MT FIAT/STRADA
ADVENT FLEX

2005/
2006 BRANCA ALCOOL/GA-

SOLINA 9BD27804C62468439 7U*0137546* CONSERVADO R$ 9.
800,00

6 NMN4916 AL FIAT/UNO WAY
1.0

2011/
2012 CINZA ALCOOL/GA-

SOLINA 9BD195162C0187932 310A10110324558 CONSERVADO R$ 8.
700,00

7 KAI7A66 MT HONDA/CIVIC
LXL

2004/
2005 PRETA GASOLINA 93HES16605Z102724 D17Z2-J02648 CONSERVADO R$ 7.

700,00
8 OBL8691 MT FIAT/SIENA AT-

TRACTIV 1.4
2012/
2013 CINZA ALCOOL/GA-

SOLINA 9BD197132D3063476 327A0114028646 CONSERVADO R$ 6.
300,00

9 RRM8J25 MT HONDA/CG 160
TITAN

2022/
2022 CINZA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC2210NR060263 KC22E1N060362 CONSERVADO R$ 6.
200,00

10 NLB4F23 MT FIAT/SIENA 1.4
TETRAFUEL

2008/
2009 BRANCA -- 9BD17201X93449491 178F4011*8298443* CONSERVADO R$ 6.

100,00
11 JZB9830 MT VOLKSWAGEN/

GOL 1.0
2005/
2006 PRETA ALCOOL/GA-

SOLINA 9BWCA05W76T036885 BTY078346 CONSERVADO R$ 5.
900,00

12 NUG2384 MT FIAT/PALIO FI-
RE ECONOMY

2011/
2012 PRATA ALCOOL/GA-

SOLINA 9BD17164LC5792654 310A10110522179 CONSERVADO R$ 5.
900,00

13 MZV7222 AC FIAT/LINEA AB-
SOLUTE DUAL

2009/
2009 PRETA ALCOOL/GA-

SOLINA 9BD11056591507454 310A3011*8699738* CONSERVADO R$ 5.
500,00

14 JZU3876 MT
CHEVROLET/
CELTA 3 POR-
TAS

2004/
2004 BRANCA GASOLINA 9BGRD08X04G200570 6V0067568 CONSERVADO R$ 5.

400,00

15 ARK3544 MT
FIAT/STILO
SPORTING
FLEX

2009/
2010 PRATA ALCOOL/GA-

SOLINA 9BD19250RA3090985 Y10481010 CONSERVADO R$ 4.
700,00

16 QCQ6092 MT HONDA/BIZ
125

2018/
2018 PRETA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2JC4830JR207201 JC48E3J207204 CONSERVADO R$ 4.
200,00

17 NNE3730 MT HONDA/CB
300R

2010/
2010 VERMELHA GASOLINA 9C2NC4310AR087844 NC43E1A087844 CONSERVADO R$ 4.

200,00
18 JZI3584 MT CHEVROLET/

CELTA
2002/
2002 PRETA GASOLINA 9BGRD08Z02G152838 DJ0109297 CONSERVADO R$ 4.

100,00
19 QCU7892 MT HONDA/CG 160

FAN
2018/
2018 PRETA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC2200JR149328 KC22E0J149329 CONSERVADO R$ 4.
100,00

20 QBR0823 MT HONDA/CG 160
FAN ESDI

2016/
2016 PRETA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC2200GR051950 KC22E0G051961 CONSERVADO R$ 4.
000,00

21 OBE9D11 MT HONDA/CG150
FAN ESDI

2013/
2014 PRETA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC1680ER485521 KC16E8E485521 CONSERVADO R$ 3.
700,00

22 QCA9702 MT HONDA/CG 160
FAN

2018/
2018 BRANCA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC2200JR139159 KC22E0J139245 CONSERVADO R$ 3.
700,00

23 CQK3999 MT VOLKSWAGEN/
GOL CL 1.6 MI

1997/
1998 PRATA GASOLINA 8AWZZZ377VA944572 UND134571 CONSERVADO R$ 3.

400,00
24 OAV2268 MT HONDA/CG 150

FAN ESI
2011/
2012 VERMELHA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC1670CR437810 KC16E7C437810 CONSERVADO R$ 3.
300,00
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25 OBK6713 MT HONDA/CG150
FAN ESDI

2012/
2013 AMARELA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC1680DR403638 KC16E8D403638 CONSERVADO R$ 3.
200,00

26 QBG0560 MT HONDA/CG150
FAN ESDI

2014/
2015 PRATA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC1680FR008967 KC16E8F008967 CONSERVADO R$ 3.
100,00

27 NPO8I94 MT HONDA/CG150
FAN ESDI

2011/
2011 PRETA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC1680BR537309 KC16E8B537309 CONSERVADO R$ 3.
000,00

28 OBM6652 MT HONDA/BIZ
110I

2016/
2016 PRETA GASOLINA 9C2JC7000GR202584 JC70E0G202584 CONSERVADO R$ 2.

900,00
29 OAT5636 MT HONDA/CG150

FAN ESDI
2013/
2014 VERMELHA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC1680ER441078 KC16E8E441078 CONSERVADO R$ 2.
800,00

30 NJO2977 MT HONDA/BIZ
125 ES

2009/
2009 VERMELHA GASOLINA 9C2JC42209R111109 JC42E29111109 CONSERVADO R$ 2.

800,00
31 NJM0063 MT HONDA/CG 150

FAN ESI
2010/
2010 PRETA GASOLINA 9C2KC1550AR057041 KC15E5A057041 CONSERVADO R$ 2.

800,00
32 NUE3959 MT HONDA/CG 150

FAN ESI
2010/
2010 PRETA GASOLINA 9C2KC1550AR187413 KC15E5A187413 CONSERVADO R$ 2.

800,00
33 KAB4580 MT VOLKSWAGEN/

GOL 16V PLUS
2001/
2001 AZUL GASOLINA 9BWCA05X91T223028 AFR492613 CONSERVADO R$ 2.

800,00
34 HRZ1948 MS FORD/FOCUS

1.8L HA
2001/
2001 CINZA GASOLINA 8AFAZZFHA1J202999 1J202999 CONSERVADO R$ 2.

700,00
35 OAZ9632 MT HONDA/CG 125

FAN KS
2012/
2013 VERMELHA GASOLINA 9C2JC4110DR404661 JC41E1D404661 CONSERVADO R$ 2.

500,00
36 NJR4D52 MT HONDA/CG 125

FAN KS
2011/
2011 ROXA GASOLINA 9C2JC4110BR335583 JC41E1B335583 CONSERVADO R$ 2.

500,00
37 JZR9238 MT HONDA/CG 125

TITAN KSE
2002/
2003 PRATA GASOLINA 9C2JC30213R500583 JC30E23500583 CONSERVADO R$ 2.

400,00
38 JZY1H84 MT HONDA/CG 150

TITAN ESD
2005/
2005 AZUL GASOLINA 9C2KC08205R042588 KC08E25042588 CONSERVADO R$ 2.

300,00
39 JYX7438 MT HONDA/CG 150

TITAN KS
2006/
2006 PRATA GASOLINA 9C2KC08106R943900 KC08E16943900 CONSERVADO R$ 2.

300,00
40 JZY3002 MT HONDA/CG 150

JOB
2005/
2005 BRANCA GASOLINA 9C2KC08305R004850 KC08E35004850 CONSERVADO R$ 2.

300,00
41 JZG4740 MT YAMAHA/FA-

ZER YS250
2005/
2006 VERMELHA GASOLINA 9C6KG017060002840 G347E-002796 CONSERVADO R$ 2.

200,00
42 NJL3401 MT HONDA/CG 150

FAN ESI
2011/
2011 VERMELHA ALCOOL/GA-

SOLINA 9C2KC1670BR342170 KC16E7B342170 CONSERVADO R$ 2.
100,00

43 JYE5383 MT FIAT/UNO
ELECTRONIC

1995/
1995 VERMELHA GASOLINA 9BD146000S5435641 4225453 CONSERVADO R$ 2.

100,00
44 AMW5776 MT HONDA/C100

BIZ
2005/
2005 AZUL GASOLINA 9C2HA07005R030234 HA07E5030234 CONSERVADO R$ 2.

000,00
45 NJL3147 MT HONDA/CG 125

FAN KS
2009/
2009 PRETA GASOLINA 9C2JC41109R502278 JC41E19502278 CONSERVADO R$ 2.

000,00
46 KAO2964 MT HONDA/CG 125

FAN
2006/
2006 PRETA GASOLINA 9C2JC30706R886828 JC30E76886828 CONSERVADO R$ 2.

000,00
47 NJV3548 MT HONDA/CG 125

FAN ES
2009/
2009 VERMELHA GASOLINA 9C2JC41209R072493 JC41E29072493 CONSERVADO R$ 2.

000,00
48 NJM5104 MT HONDA/CG 125

FAN ES
2009/
2009 VERMELHA GASOLINA 9C2JC41209R034427 JC41E29034427 CONSERVADO R$ 2.

000,00
49 JUQ4083 PA HONDA/CBX

250 TWISTER
2008/
2008 AMARELA GASOLINA 9C2MC35008R050968 MC35E-8050968 CONSERVADO R$ 2.

000,00
50 IKT7I98 MT PEUGEOT/206

SOLEIL
2002/
2002 CINZA GASOLINA 9362A7LZ92W036983 7LZ10TR01Q0041251 CONSERVADO R$ 2.

000,00
51 GQL4438 MT FIAT/TEMPRA

OURO 16V
1994/
1994 PRETA GASOLINA 9BD159000R9065077 9059386 CONSERVADO R$ 2.

000,00
52 JZR7578 MT HONDA/CG 125

TITAN KS
2002/
2003 VERDE GASOLINA 9C2JC30103R003069 JC30E13003069 CONSERVADO R$ 1.

900,00

53 JZO6661 MT
HONDA/
NXR125 BROS
KS

2003/
2003 AZUL GASOLINA 9C2JD20103R020540 JC30E83020540 CONSERVADO R$ 1.

900,00

54 KAG2836 MT HONDA/CG 125
FAN

2006/
2006 PRETA GASOLINA 9C2JC30706R882846 JC30E76882846 CONSERVADO R$ 1.

800,00
55 NJJ4B80 MT HONDA/CG 150

TITAN KS
2007/
2008 CINZA GASOLINA 9C2KC08108R021249 KC08E18021249 CONSERVADO R$ 1.

800,00
56 KEG1918 MT PEUGEOT/206

SOLEIL
2000/
2000 AZUL GASOLINA 8AD2CNFZ9YW026441 10FX1T0782272 CONSERVADO R$ 1.

700,00
57 JYH2474 MT FIAT/UNO CS 1990/

1990 VERDE GASOLINA 9BD146000L3560468 3101459 CONSERVADO R$ 1.
700,00

58 NTZ4931 MT HONDA/CG 125
FAN ES

2011/
2012 PRETA GASOLINA 9C2JC4120CR520395 JC41E2C520395 CONSERVADO R$ 1.

600,00
59 NPF7770 MT HONDA/CG 125

FAN
2008/
2008 PRETA GASOLINA 9C2JC30708R219901 JC30E78219901 CONSERVADO R$ 1.

600,00
60 NJC7927 MT HONDA/BIZ

125 ES
2008/
2008 PRETA GASOLINA 9C2JA04208R116722 JA04E28116722 CONSERVADO R$ 1.

500,00
61 NPI3397 MT HONDA/CG 125

FAN KS
2009/
2010 VERMELHA GASOLINA 9C2JC4110AR557013 JC41E1A557013 CONSERVADO R$ 1.

500,00
62 OBS5516 MT HONDA/

POP100
2013/
2013 VERMELHA GASOLINA 9C2HB0210DR413824 HB02E1D413824 CONSERVADO R$ 1.

500,00

63 NJI5525 MT
YAMAHA/FAC-
TOR YBR125
ED

2009/
2009 VERMELHA GASOLINA 9C6KE120090010377 E3C8E-010581 CONSERVADO R$ 1.

500,00

64 KAF9210 MT HONDA/CG 125
TITAN KSE

2002/
2003 AZUL GASOLINA 9C2JC30213R509779 JC30E23509779 CONSERVADO R$ 1.

400,00
65 NPC7C69 MT HONDA/CG 125

FAN
2008/
2008 PRETA GASOLINA 9C2JC30708R709405 JC30E78709405 CONSERVADO R$ 1.

400,00
66 KAJ8939 MT YAMAHA/YBR

125E
2006/
2006 PRATA GASOLINA 9C6KE091060016623 E381E-026711 CONSERVADO R$ 1.

300,00
67 NJE4139 MT YAMAHA/YBR

125ED
2006/
2006 VERMELHA GASOLINA 9C6KE090060006974 E381E-019020 CONSERVADO R$ 1.

300,00
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68 QBE9H56 MT FLASH/MV
CITY 150

2012/
2013 PRETA GASOLINA 93FCTACFCDM003831 9CAFC018690 CONSERVADO R$ 1.

300,00
69 QBA8816 MT FLASH/MV

CITY 150
2012/
2013 PRETA GASOLINA 93FCTACFCDM003843 9CAFC018702 CONSERVADO R$ 1.

300,00
70 JYU7419 MT HONDA/CG 125

TITAN
1998/
1998 AZUL GASOLINA 9C2JC250WWR227860 JC25E-W227860 CONSERVADO R$ 1.

200,00
71 JYI8823 MT HONDA/CG 125

TITAN
1995/
1996 VERMELHA GASOLINA 9C2JC2501SRT10643 JC25E-ST10643 CONSERVADO R$ 1.

100,00
72 NJT1625 MT SUZUKI/EN125

YES
2009/
2009 PRETA GASOLINA 9CDNF41LJ9M307061 F466BR364309 CONSERVADO R$ 1.

100,00
73 MZX0635 SP SUZUKI/EN125

YES
2009/
2009 PRETA GASOLINA 9CDNF41LJ9M267024 F466BR324270 CONSERVADO R$ 1.

100,00
74 NJC2153 MT YAMAHA/YBR

125E
2008/
2008 PRATA GASOLINA 9C6KE091080067345 E381E-102502 CONSERVADO R$

900,00
75 FQF9963 AM KASINSKI/CRZ

150 10 SM
2012/
2012 AZUL GASOLINA 93FSMDCKCCM003334 9CBKC008285 CONSERVADO R$

900,00
76 KAK8986 MT SUZUKI/EN125

YES
2006/
2007 PRETA GASOLINA 9CDNF41LJ7M037079 F466BR138124 CONSERVADO R$

600,00
77 QBB0753 MT TRAXX/JL50

Q2
2014/
2015 PRETA GASOLINA 951BXKBB9FB000952 JL1P39FMB14T018078 CONSERVADO R$

600,00
78 KAM9163 MT SUZUKI/EN125

YES
2007/
2007 PRETA GASOLINA 9CDNF41LJ7M067342 F466BR168413 CONSERVADO R$

600,00
79 NTX1139 MT DAFRA/SPEED

150
2008/
2009 AMARELA GASOLINA 95VCA1H289M034130 C3H8034820 CONSERVADO R$

500,00
80 QBR8827 MT YINXIANG/

IROS ACTION
2011/
2011 PRETA GASOLINA LB4AC1041BC018238 150FMG2B018238 CONSERVADO R$

500,00
81 JSA9H23 RJ PEUGEOT/

207HB XR S
2008/
2009 CINZA ALCOOL/GA-

SOLINA 9362MKFW09B034990 10DBSS0021929 SUCATA APRO-
VEITÁVEL

R$
500,00

82 NJQ6737 MT YAMAHA/FAC-
TOR YBR125 E

2009/
2009 PRETA GASOLINA 9C6KE121090022466 E3C9E-022477 SUCATA APRO-

VEITÁVEL
R$
300,00

83 NPN0430 MT
VOLKSWAGEN/
PARATI 1.6 TI-
TAN

2009/
2010 PRATA ALCOOL/GA-

SOLINA 9BWGB05W2AP032582 BWX173054
SUCATA APRO-
VEITÁVEL COM
MOTOR INSER-
VIVEL

R$ 1.
100,00

84 JZZ2548 MT VOLKSWAGEN/
GOL MI

1997/
1998 BRANCA GASOLINA 9BWZZZ377VT240637 AFZ235645

SUCATA APRO-
VEITÁVEL COM
MOTOR INSER-
VIVEL

R$
700,00

85 JZO8440 MT VOLKSWAGEN/
GOL 16V

1999/
2000 PRETA GASOLINA 9BWZZZ373YT075357 AFR242495

SUCATA APRO-
VEITÁVEL COM
MOTOR INSER-
VIVEL

R$
600,00

86 NJU8A07 MT HONDA/CG 125
FAN KS

2010/
2010 PRETA GASOLINA 9C2JC4110AR663206 JC41E1A663206

SUCATA APRO-
VEITÁVEL COM
MOTOR INSER-
VIVEL

R$
400,00

87 JZO9351 MT HONDA/CG 125
TITAN KS

2003/
2004 AZUL GASOLINA 9C2JC30104R049980 JC30E14049980

SUCATA APRO-
VEITÁVEL COM
MOTOR INSER-
VIVEL

R$
400,00

88 NPJ7054 MT SHINERAY/XY
50 Q 2

2011/
2011 PRETA GASOLINA LXYXCBL09B0275445 1P39FMBBA165389

SUCATA APRO-
VEITÁVEL COM
MOTOR INSER-
VIVEL

R$
400,00

89 JZY2116 MT HONDA/CG 125
FAN

2005/
2005 VERMELHA GASOLINA 9C2JC30705R001669 JC30E75001669

SUCATA APRO-
VEITÁVEL COM
MOTOR INSER-
VIVEL

R$
300,00

90 KAI6502 MT HONDA/
POP100

2007/
2007 AMARELA GASOLINA 9C2HB02107R013438 HB02E17013438

SUCATA APRO-
VEITÁVEL COM
MOTOR INSER-
VIVEL

R$
300,00

91 JYE4824 MT FORD/ESCORT
1.0 HOBBY

1995/
1995 BEGE GASOLINA 9BFZZZ54ZSB683404 1880938

SUCATA APRO-
VEITÁVEL COM
MOTOR INSER-
VIVEL

R$
300,00

Várzea Grande/MT, 13 de maio de 2024

ERICO SOBRAL SOARES JUCEMAT-54

Vip Leilões – GESTÃO E LOGISTICA SA

CNPJ 08.187.134/0001-7

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 18/2023

Processo n° 956222/2024. O Município de Várzea Grande, através da Se-
cretaria Municipal de Administração, por intermédio da autoridade compe-
tente o Senhor Osvaldo Botelho de Campos Neto, torna público para co-
nhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação, na modali-
dade DISPENSA DE LICITAÇÃO na forma ELETRÔNICA, contratação de
empresa para prestação de serviços de fogos de artifícios para realização
de shows pirotécnicos em eventos, referentes às festividades programa-
das a serem realizadas pelo Município de Várzea Grande, a ser realizada
no 22 DE MAIO DE 2024, às 09:30 horas (Horário Local de Várzea Gran-

de/MT), no site www.bllcompras.org.br, conforme exigências descritas no
Edital e seus anexos, que será conduzido neste processo pelo pregoei-
ro oficial, Sra. Aline Maressa, designado pela Portaria nº 344/2024/GAB.
SAD. O Edital completo está à disposição dos interessados gratuitamente
nos seguintes sites: www.bllcompras.org.br e www.varzeagrande.mt.gov.
br. Várzea Grande/MT, 14 de maio de 2024. Osvaldo Botelho de Cam-
pos Neto – Secretário Municipal de Administração.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO ATO DE RATIFICAÇÃO DO
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024

PROCESSO/Gespro Nº 940229/24. Objeto:contratação via Dispensa de
Licitação de associações ou cooperativas, para execução dos serviços de
implementação do Projeto Piloto da política Pública de inclusão social e
de parceria integrada, sem vínculo patronal e assistencial, voltada à coleta
seletiva, reciclagem e de educação ambiental, a fim de atender as necessi-
dades da Secretaria de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana do Municí-
pio de Várzea Grande/MT, firmada com a ASSOCIAÇÃO DOS CATADO-
RES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE VÁRZEA GRANDE/MT - ASS-
CAVAG, inscrita no CNPJ sob o nº 10.921.355/0001-77, estabelecida na
Rua Turquesa (Lote Cidade de Deus), nº 02, Bairro Santa Isabel, Várzea
Grande, com valor total fixado em R$ 540.000,00 (quinhentos e quaren-
ta mil reais). A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da assinatura. O presente documento está disponível no site:
www.varzeagrande.mt.gov.br . Várzea Grande-MT, 13 de maio de 2024.
Breno Gomes – Secretário Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade
Urbana.

ATO Nº 204/2024

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal do Município
de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
e na conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Helmiton Maike Marcoski da Silva, no cargo em Comissão de
Coordenador DNS 4, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mo-
bilidade Urbana, a partir de 07 de maio de 2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 14 de maio de 2024.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

ADESÃO Nº 19/2024

Processo nº. 966083/2024. Adesão a Ata de Registro de Preços nº. 04/
2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº. 017/2023, que tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO (ÁGUA MINERAL, GÁS DE COZINHA, CO-
POS DESCARTÁVEIS, CAFÉ, CHÁ, AÇÚCAR E OUTROS ITENS AU-
XILIARES), PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE VÁRZEA GRANDE, Empresa GASOLINI COMÉRCIO E SERVI-
ÇO LTDA CNPJ:03.401.442/0001-38., o valor estimado totaliza a impor-
tância global de R$ 365.624,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, seiscen-
tos e vinte e quatro reais), com prazo de vigência de 12 (doze) meses.
O presente documento encontra-se disponível no site http://www.varzea-
grande.mt.gov.br/arquivos/100/3965. Várzea Grande-MT, 14 de maio de
2024. Osvaldo Botelho de Campos Neto - Secretário de Municipal de
Administração.

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR EDITAL

Processos Administrativos Disciplinares nº 047/2023, nº 049/2023, nº
050/2023 e nº 053/2023.

Processados:

PAD nº 047/2023 – Daphanie Laryssa Mattos Fontes Nascimento

PAD nº 049/2023 – Jeferson Pablo Dalpiaz

PAD nº 050/2023 – José Carlos Nunes Aragão

PAD Nº 053/2023 – Maria Emília Bezerra Marques de Sá Piton

Fatos Investigados: Abandono de Cargo – artigo 148 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 1.164/91.

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR EDITAL

O Presidente da Comissão Permanente de Sindicância e Processos Ad-
ministrativos Disciplinares, instituída pela Portaria nº 007/2023, de 05 de
janeiro de 2023, publicada no Jornal Oficial dos Municípios, na data de 11
de janeiro de 2023, página 665, e devidamente designado pela Portaria nº
540/2021, e tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 1.164/91 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Várzea Grande) CITA, pelo presente edital, os servidores abaixo relacio-
nados, para que tome ciência da acusação que lhe é imputados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da última publicação deste, comparecer
à sede da Comissão Permanente de Sindicância e Processos Administra-
tivos Disciplinares, sito à Avenida Castelo Branco, nº 2.500, Paço Munici-
pal Couto Magalhães, Bairro Água Limpa, Várzea Grande – MT, Fone (65)
98459-8126, de segunda a sexta-feira, das 12:00 horas às 17:00 horas, a
fim de apresentar DEFESA ESCRITA, no prazo de 15 (quinze) dias, no
processo disciplinar que responde, sob pena de lhe ser decretada a Reve-
lia.

1) PAD nº 047/2023 – DAPHANIE LARYSSA MATTOS FONTES NAS-
CIMENTO – Agente de Apoio dos Serviços do SUS – perfil – Agente de
Segurança e Manutenção, concursado; 2) PAD nº 049/2023 – JEFER-
SON PABLO DALPIAZ –Técnico do SUS – perfil Técnico de Enfermagem,
concursado; 3) PAD nº 050/2023 – JOSÉ CARLOS NUNES ARAGÃO –
Agente de Apoio dos Serviços do SUS – perfil Gesseiro, concursado; 4)
PAD Nº 053/2023 – MARIA EMÍLIA BEZERRA MARQUES DE SÁ PITON
– Médico – perfil Clínico Geral, concursada.

Várzea Grande, 13 de maio de 2023.

Marcos Rodrigues da Silva

Presidente da Comissão de Sindicância

Matrícula nº 31375

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N.236/2024

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO O(A) SERVIDOR(A) E DÁ PROVIDENCI-
AS CORRELATAS”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito do município de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora CLEIDEMILDE RANGEL ROLIM, efetiva no
cargo dePsicóloga, lotada na Secretária de Saúde, Licença-Prêmio, por
um período de 03 (três) meses, sem prejuízo da remuneração do referido
cargo, com fulcro no artigo 102, da Lei Municipal 424, de 28 de fevereiro
de 1992.

Parágrafo único – Expirado o período da licença a que se refere este ar-
tigo, a servidora beneficiária deverá se apresentar ao respectivo órgão de
lotação, para reassumir o exercício regular de suas funções.

Art. 2º - A licença de que se trata o artigo anterior corresponde ao período
aquisitivo de 10/01/2014 a 10/01/2019. Tendo início 01/07/2024 e término
em 30/09/2024.

.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDA-
DE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E QUATORZE DIAS DO
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 003/2024

O Pregoeiro/Agente de Contratação Municipal de Vila Bela da Santíssima
Trindade - MT, levando em consideração a legalidade do procedimento,
julgamento, habilitação e resultado relativo ao pregão Eletrônico n. 003/
2024, tendo por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisi-
ção de ambulância tipo A simples remoção e Micro Ônibus para transporte
de pacientes, resolve ADJUDICAR o objeto da licitação a(s) empresa(s):

EMPRESA: CNPJ: VALOR R$:
LIZARD SERVICOS LTDA 30.536.715/0001-24 R$ 497.960,00

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 14 de maio de 2024.

ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA

Pregoeiro/Agente de Contratação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 003/
2024

O Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, depois de
analisado o parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimen-
to, julgamento, habilitação e resultado relativo ao Pregão Eletrônico n. 003/
2024 tendo por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisi-
ção de ambulância tipo A simples remoção e Micro Ônibus para transporte
de pacientes, resolve HOMOLOGAR o objeto da licitação a(s) empresa(s):

EMPRESA: CNPJ: VALOR R$:
LIZARD SERVICOS LTDA 30.536.715/0001-24 R$ 497.960,00

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 14 de maio de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N. 003/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS.
TRINDADE – MT.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO
E MICRO ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES.

PRAZO: 12 Meses, a partir da emissão da ARP.

CONTRATADOS:

ATAS EMPRESA: CNPJ: VALOR R$:
14/2024 LIZARD SERVICOS LTDA 30.536.715/0001-24 R$ 497.960,00

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 14 de maio de 2024.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2024/PMVB

MENOR PREÇO POR ITEM.

PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2024 - Regido pela Lei Federal n. 14.133/
2021 e Decreto Municipal n. 038/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 28/05/2024, às
09h00min.

(HORÁRIO DE BRASILIA)

Objeto: OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PRO-
POSTA MAIS VANTAJOSA PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MAQUINAS DE COSTURA PARA
REALIZAÇÃO DO CURSO DE CORTE E COSTURA NO MUNICIPIO DE
VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE.

Realização: www.licitanet.com.br/ www.vilabeladasantissimatrindade.mt.
gov.br.

Vila Bela da Ss. Trindade/MT, 14 de maio de 2024.

PREGOEIRO: ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
ANEXO XXII

ANEXO XXII

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Nº CONVÊ-
NIO

DATA DE LI-
BERAÇÃO CONVENENTE CONCEDENTE OBJETO ÁREA DE

APLICAÇÃO
CONTA
BANCÁRIA

VALOR
TOTAL

TC/PAC
00414/14 10/05/2024 Prefeitura Municipal de

Vila Rica - MT
Fundação Nacional
de Saúde

Sistema de Esgotamento Sanitário no Mu-
nicípio de Vila Rica - MT 4.4.90.51 28.235-9 985.

761,04

14/05/2024 ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

PREFEITURA/LICITAÇÃO
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL Nº

052/2023

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL Nº
052/2023

O presente aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato 052/
2023 inicialmente pactuada no Processo Licitatório nº 150/2023 na moda-
lidade Dispensa de Licitação nº 028/2023, pelo período de 06 (seis) me-
ses, contados a partir do dia 14/05/2024 até 14/11/2024. Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de rotina administrativa
compreendendo o levantamento, preenchimento, conferencia e correções
das informações a serem enviadas através do sistema SICONFI – Sistema

de informações Contábeis e fiscais do setor Público Brasileiro. Valor total
de 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).

DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
Contrato.

DATA: Vila Rica/MT, 14 de maio de 2024.

ASSINANTES /

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA - Prefeitura Municipal De Vila Rica –
Contratante.

PUBLIC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA (31.422.683/
0001-07) - Contratada.
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